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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 26/2009 – São Paulo, segunda-feira, 09 de fevereiro de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   : 2009.03.00.003674-3      SLAT    2867 
ORIG.   : 200861060119421  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
REQTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REQDO   : LATICINIOS MATINAL LTDA 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

Trata-se de Suspensão de Segurança, por meio da qual a União Federal pleiteia a suspensão da execução de liminar 

concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 2008.61.06.011942-1, originário da 1ª Vara Federal de São José do 

Rio Preto-SP, a qual determina a análise dos pedidos eletrônicos de ressarcimento (PER/DCOMP) da empresa 

LATICÍNIOS MATINAL S/A, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sem prorrogação, contado da intimação da liminar, 

sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais) e caracterização de crime de desobediência. 

Na inicial, sustenta a União Federal que nada obstante a Lei nº 9.784/99 regule genericamente o processo administrativo 

no âmbito da Administração Pública Federal, há que se considerar que os processos de natureza fiscal não possuem 

prazo próprio, por serem regidos por legislação específica, as quais não lhe confere prazo. 

Ressalta a ilegalidade da medida e a ausência flagrante de razoabilidade, incorrendo em grave lesão à ordem público-

jurídica, máxime considerando que a empresa impetrante possui quatorze filiais, situadas em quatro Unidades da 

Federação. Lembra que deve ser considerado ainda o prazo mínimo para apresentação de todos os elementos 

necessários para a conferência dos cálculos dos créditos pleiteados, constantes dos 29 (vinte e nove) pedidos de 

ressarcimento apresentados, estimando que a verificação fiscal demandaria um prazo de 360 dias, no mínimo, haja vista 

estarem em andamento diversas ações fiscais decorrentes da denominada "Operação Grandes Lagos", que atualmente 

ocupa cerca de 50% do efetivo de Auditores-Fiscais lotados na Seção de Fiscalização. 

Demonstra a iminente lesão à economia pública, ante a presença do possível efeito multiplicador de outras demandas 

similares que a manutenção da r. decisão sustanda pode acarretar, fator este que certamente instalaria o caos na 

Administração Pública, principalmente no processo de administração dos pedidos de ressarcimento. 

Pede, portanto, com fundamento nos arts. 4º da Lei nº 4.348/64, § 2º, art. 4º, § 7º da Lei nº 8.437/92, art. 279 do 

Regimento Interno do TRF 3ª Região, a suspensão da execução da r. liminar. 

D E C I D O. 

A suspensão de segurança concedida em ação ajuizada contra Fazenda Pública, por meio de decisão do presidente do 

tribunal, é medida excepcional que, conforme aponta o artigo 4º da Lei nº 4.348/64, impõe a ocorrência de pressupostos 

legais específicos, nos seguintes termos: 
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"Artigo 4º Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada e para evitar grave lesão à ordem, à 

saúde, à segurança e à economia públicas, o Presidente do Tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo 

recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar, e da sentença, dessa decisão caberá agravo, sem 

efeito suspensivo no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do ato". 

  

Por isso, essa contracautela tem como requisito essencial situações excepcionais que coloquem em risco de grave lesão 

à ordem, à saúde, à segurança, e à economia públicas, razão pela qual, aspectos outros pertinentes à lide, que passam ao 

largo da ocorrência dos elementos necessários à suspensão da decisão, devem ser objeto de impugnação por meio dos 

instrumentos recursais ordinários. 

Vale dizer, eventuais error in judicando ou error  in procedendo deverão ser discutidos nas vias recursais próprias, sob 

pena de erigir a Presidência do Tribunal em instância revisora competente sobre o mérito do recurso oponível. 

No caso em apreço, observo que estão presentes os pressupostos indispensáveis à suspensão pretendida. 

À espécie, da manutenção dos efeitos da decisão atacada, na prática, decorre lesão à ordem e à economia públicas, 

máxime considerando o efeito multiplicador da decisão em processos semelhantes. 

Reforça ainda a alegação da requerente de violação ao artigo 74 § 14 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

incluído pela Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que autoriza expressamente a Receita Federal a fixar critérios 

de prioridade para a apreciação de processos de restituição, ressarcimento e compensação. Ademais, na hipótese em 

apreço, a empresa interessada possui quatorze filiais, situadas em quatro Unidades da Federação e, de acordo com a 

informação trazida pela própria interessada, na inicial do Mandado de Segurança subjacente, somente os pedidos 

formulados em 06.02.2007 alcançam quase R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais). 

Não se olvide que os artigos 24 e 49, da Lei 9.784/99 são corolários do princípio da eficiência, previsto expressamente 

no art. 37 da CF, o qual impõe ao serviço público a adoção de mecanismos mais céleres e eficazes para que a 

Administração possa alcançar efetivamente o fim perseguido através de todo o procedimento adotado. Contudo, a 

demora na prestação do serviço requerido pela impetrante-interessada não configura ato omissivo da Administração 

Pública, mas consequências das dificuldades que vem enfrentando o órgão público, face ao aumento da demanda sem o 

correspondente acréscimo de pessoal para lhe fazer frente, o que gera acúmulo de serviço. 

Nesse contexto, antevejo ameaçada a ordem administrativa, compreendida no conceito de ordem pública, na medida em 

que a proliferação de decisões desse jaez pode inviabilizar o exercício regular das funções institucionais da Secretaria 

da Receita Federal. 

Demais disso, não se vislumbra qualquer justificativa, fundada em elementos objetivos, que imponha uma urgente 

restituição a ser efetivada imediatamente. Portanto, há que se sopesar se, in casu, não houve uma valorização extremada 

do interesse privado em detrimento da economia pública. 

Resta caracterizado, portanto o risco de grave lesão à economia e à ordem públicas, razão pela qual defiro o pedido e 

suspendo os efeitos e a execução da liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2008.61.06.011942-1, até 

a apreciação da matéria em sede recursal. 

Comunique-se com urgência. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 
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PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

  

  

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

      EXPEDIENTE Nº 10/2009 - RPDP 

  

      PROC.  : 2004.03.00.009417-4 RPV ORI:199903990880600/SP REG:29.02.2004 

      REQTE  : SALVADOR PONCE JUNIOR e outro 

      ADV    : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      Fls. 15. 

      Indefiro  o  quanto peticionado pelo requerente, na medida em que não é 

      cabível  o  pedido de preferência legal de processamento em requisições 

      de pagamento, consoante tem reiteradamente decidido esta Presidência. 

      Demais  disso,  a  presente  requisição  encontra-se  liquidada,  com a 

      respectiva  disponibilização  de  valores  já  participada  ao Juízo de 

      origem. 

      Dessa forma, a fim de se evitarem eventuais prejuízos ao jurisdicionado 

      em  razão  de  possível  falha  quando  da  comunicação  de  pagamento, 

      expeça-se  novo  ofício  ao  Juízo  da  execução,  cientificando-lhe da 

      disponibilização de verba para o cumprimento deste requisitório. 

      Publique-se. 

      São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 
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      MARLI FERREIRA 

      Desembargadora Federal 

      Presidente do TRF 3ª Região 

  

  

      PROC.  : 2004.03.00.039542-3 PRECAT ORI:9500525895/SP REG:05.07.2004 

      REQTE  : CONSTRUTORA TRATEX S/A 

      ADV    : GILSON JOSE RASADOR 

      ADV    : PAULO ZIDE 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      Fls. 88/89. 

      As   alegações   deduzidas   pelo   beneficiário   do   Precatório   nº 

      2004.03.00.039542-3  serão  objeto  de análise e eventuais providências 

      por  esta Presidência quando do advento dos necessários esclarecimentos 

      solicitados  ao  Exmo.  Sr.  Desembargador Federal Relator do Agravo de 

      Instrumento  nº  2004.03.00.073105-8  e,  preferencialmente,  quando  a 

      situação  encontrar-se estabilizada juridicamente em função do trânsito 

      em julgado. 

      Dessa forma, aguardem os autos suspensos, em Secretaria, as informações 

      solicitadas  por  meio  do  Ofício  nº  066/2009-UFEP-DIV-P  (fls. 86), 

      consoante determinação exarada a fls. 64. 

      Publique-se. 

      São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 
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      MARLI FERREIRA 

      Desembargadora Federal 

      Presidente do TRF 3ª Região 

  

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.040436-6        HC   24711     200561190064340  4 Vr 

GUARULHOS/SP     200561190064686  4 Vr GUARULHOS/SP     

200561190064728  4 Vr GUARULHOS/SP     200561190065927  4 Vr 

GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO ULHOA CINTRA 
PACTE   :  MARIA APARECIDA ROSA 
ADV     :  ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA  
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007309195 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão de Turma deste Tribunal, que, por maioria, concedeu a ordem de 

habeas corpus, cuja ementa do julgado está assim redigida: 

"HABEAS CORPUS". DEPOSITÁRIO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FRUSTRAÇÃO NO 

CUMPRIMENTO DE MANDADO DE APRESENTAÇÃO DO BEM POR MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO 

COMUNICADA AO JUÍZO. AUSÊNCIA DE VESTÍGIOS DE OCULTAÇÃO. MERA DESÍDIA. ORDEM 

CONCEDIDA.  

1. Trata-se de Habeas Corpus em que se alega vício na instrução de cinco processos a que a paciente responde por força 

da chamada Operação Overbox, ao argumento que nesses feitos a autoridade judiciária homologou a desistência de 

algumas testemunhas de acusação mas admitiu a substituição delas por outras, as quais foram inquiridas como sendo 

"prova de acusação" embora não arroladas na denúncia, em nítido prejuízo para a defesa da paciente. 

2. Substanciosa doutrina afirma que ao oferecer a denúncia preclui para o Ministério Público a oportunidade de ofertar 

rol testemunhal (Tourinho Filho, Processo Penal, I/389; Mirabete, Código de Processo Penal Interpretado, p. 200; 

Nucci, Código de Processo Penal Comentado, p. 123). É claro que poderá pedir a substituição das testemunhas, mas 

para isso deverá tê-las arrolado. Mas mesmo a substituição de testemunhas - seja de acusação, seja de defesa - não pode 

ser graciosa sob pena de infração aos dispositivos que regram o momento em que o rol deve ser apresentado. Sim, pois 

não sendo assim estaria aberta a porta da "chicana": arrolar-se-ia como testigo um nome qualquer, com um endereço 

suposto, para ao depois pedir-se a substituição por pessoa efetiva que fosse interessante ser ouvida pela parte.  

3. Uma vez arrolada a testemunha oportuno tempore poderá ocorrer a subtituição a pedido da parte se (1) a testemunha 

não puder ser localizada, (2) não tiver condições subjetivas para depor ou (3) falecer. 
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4. In casu, ocorreu o seguinte: a ré responde a cinco processos criminais e em todos eles o Ministério Público Federal 

apresentou petições desistindo de testemunhas, mas indicou outras. Ora, tal proceder não merece chancela.  

5. A desistência da oitiva de testemunhas arroladas na denúncia é sempre possível, mas é inadmissível que tal 

desistência seja acompanhada da indicação de "nova testemunha", já que tal evento surpreende especialmente o réu, e se 

opõe à ressalva prevista na parte final do artigo 397 do Código de Processo Penal. 

6. Ordem concedida. para o fim de invalidar a tomada dos depoimentos das testemunhas extemporaneamente indicadas 

pelo Ministério Público Federal nos processos mencionados na impetração". 

O Ministério Público Federal, irresignado, interpôs o presente recurso especial aduzindo negativa de vigência ao artigo 

563, do Código de Processo Penal, afirmando, para tanto, que o acórdão recorrido, ao considerar a existência de 

nulidade no feito, não se fundou em real e concreto prejuízo à defesa, mas apenas supõe a ocorrência, o que contraria o 

texto legal que está a exigir efetiva demonstração do prejuízo para que se declare a nulidade do ato, fato não 

evidenciado nos autos. 

Afirma ainda o órgão ministerial que, no presente caso, a inobservância da regra prevista pelo artigo 397, do Código de 

Processo Penal, não pode levar ao decreto de nulidade do feito, posto que foi atendida a finalidade para a qual se 

praticou o ato processual. 

Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Inicialmente, é de se destacar que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No concernente à matéria objeto do presente recurso especial, verifica-se que a Turma Julgadora apreciou com 

profundidade todo o teor da matéria objeto do presente recurso excepcional, consoante se pode destacar da ementa do 

julgado, na qual restou afirmado que somente é de se admitir a substituição de testemunha oportunamente arrolada 

quando não puder ser localizada ou não tiver condições subjetivas para depor ou falecer, fato que não ocorreu nos 

presentes autos, segundo o que restou decidido no v. acórdão recorrido.    

Ademais, o decisum esteve de conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que acerca 

da matéria assim já se pronunciou, exigindo seja justificada a necessidade de substituição de testemunha previamente 

arrolada: 

"PROCESSO PENAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES - SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHA - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA. 

- Inexiste cerceamento de defesa quando o juiz indefere pedido de substituição de testemunha por não se enquadrar na 

hipótese do art. 397, do CPP. Na realidade, o pedido de substituição, no caso, ocorreu sem nenhuma justificativa (g.n.). 

- Precedentes do STF. 

- Ordem denegada". (STJ. HC 12546/GO, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 13/06/2000, 

publicado DJU em 04/09/2000, pág. 173). 

"CRIMINAL. HC. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA. 

DECISÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA. ORDEM DENEGADA. 

I. Não há ilegalidade na decisão que indefere pedido de substituição de testemunha se o Julgador, no uso da sua 

faculdade expressa no art. 397 do Código de Processo Penal, motiva devidamente a impropriedade de tal requerimento 

(g.n.). 

II. Hipótese em que a defesa não atendeu às diversas intimações para declinação dos endereços das primeiras 

testemunhas, arrolando, quando do pedido de substituição, pessoas sem qualquer ligação com o objeto da ação penal. 
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III. Magistrado singular que atentou para a irrelevância dos testemunhos para a instrução do feito, bem como à 

dificuldade de oitiva por se tratar de pessoas com prerrogativa de função. 

III. Ordem denegada". (STJ. HC 23298/RJ, relator Ministro Wilson Dipp, Quinta turma, julgado em 12/08/2003, 

publicado DJU em 22/09/2003, pag. 346). 

Desse modo, não se apresenta admissível o recurso sob o fundamento de negativa de vigência à lei federal, dado que o 

v. acórdão recorrido aplicou os dispositivos legais tidos por contrariados, em total consonância com o que vem 

decidindo o colendo Superior Tribunal de Justiça. 

De maneira que, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do C. Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual 'não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida', tanto pela alegada ofensa à lei federal, como pelo dissídio jurisprudencial, sendo 

certo que a referida Súmula é aplicável também nos casos de recursos interpostos com fundamento na alínea 'a' do 

permissivo constitucional (AGA 98449/PR, julgado em 11.06.96, Relator Ministro Waldemar Zveiter, publicado no 

DJU de 19.08.96, pág. 28479; EDAGA 139158/SP, julgado em 15.09.98, Relator Ministro José Delgado, publicado no 

DJU de 23.11.1998, pág. 121; AGA 297874/SP, julgado em 18.09.2001, Relator Ministro Franciulli Netto, publicado 

no DJU de 12.11.2001, pág. 140). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005666-0        HC   31142 
IMPTE   :  Banco do Brasil S/A 
PACTE   :  ANTONIO SERGIO DUTRA 
PACTE   :  EDSON PASCOAL CARDOZO 
PACTE   :  ERVANDO LUIZ VICENTIN 
PACTE   :  VALERIA BORTOLETTO ALONSO GENTIL 
ADV     :  VITO ANTONIO BOCCUZZI NETO 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPINAS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008222492 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra o v. acórdão de Turma deste Tribunal, que, à unanimidade, concedeu a 

ordem de habeas corpus para impedir a instauração de inquérito policial em desfavor dos pacientes, por 

descumprimento do ofício n. 3353/2007/PRM/CAMP, expedido pelo Procurador da República em Campinas. A ementa 

do julgado está assim redigida: 

"PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - PROCURADOR DA REPÚBLICA - SIGILO BANCÁRIO - LC 105/01 

- QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - MINISTÉRIO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM CONCEDIDA, 

PREVENTIVAMENTE. 

1. A hipótese de "quebra administrativa" está regulada na LC 105/01, mas apenas à Receita Federal do Brasil é 

garantida essa prerrogativa. Exceção que não comporta leitura interpretativa. 
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2. A norma constitucional prevista no artigo 129, inciso VIII, da Constituição Federal não exime o Ministério Público 

do dever de buscar, perante o Poder Judiciário, a autorização para a quebra do sigilo bancário. 

3. Vêm nossos Tribunais decidindo no sentido de que a criação de novas hipóteses de quebra de sigilo bancário, não 

previstas na Lei Complementar 105/01, ou a forma de acesso das informações bancárias sigilosas, só pode ser fruto de 

Lei Complementar, não de Lei Ordinária, da Lei Orgânica do Ministério Público. Além disso, o artigo 26, inciso II, da 

Lei 8625/93 contém autorização genérica, que não afasta a execução da proibição de violação de sigilo. O § 2º desse 

mesmo artigo define uma hipótese de responsabilidade do membro do Ministério Público, não de autorização de quebra 

de sigilo. O acesso a informações bancárias, cobertas pelo sigilo, pode e deve ser obtida pelo Ministério Público através 

do Poder Judiciário. 

4.Ordem concedida". 

2. O Ministério Público Federal, irresignado, interpôs o presente recurso especial aduzindo violação do artigo 1°, da Lei 

Complementar 105/2001, artigo 26 da Lei n. 8.625/93 e artigo 75/93, apontando ainda, a existência de divergência 

jurisprudencial acerca da mesma matéria, argumentando para tanto que os preceitos legais que menciona lhe autorizam 

solicitar informações sigilosas, inclusive aquelas acobertadas pelo sigilo bancário de que trata a Lei Complementar n. 

105/2001. 

3. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Inicialmente, é de se destacar que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

6. No concernente à matéria objeto do presente recurso especial, verifica-se que o v. acórdão recorrido esteve em 

consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca da questão federal debatida, posto 

que, tem entendido que é vedada a quebra de sigilo bancário diretamente requisitada pelo órgão ministerial, sem a 

devida autorização judicial, de que são exemplos o julgados abaixo transcritos:     

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. QUEBRA 

DE SIGILO FISCAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A proteção ao sigilo bancário e fiscal não consubstancia direito absoluto, cedendo passo quando presentes 

circunstâncias que denotem a existência de interesse público relevante ou de elementos aptos a indicar a possibilidade 

de prática delituosa (Precedentes). 

II - Entretanto, o Ministério Público não tem legitimidade para proceder a quebra de sigilo bancário e fiscal sem 

autorização judicial (Precedentes). 

Recurso desprovido". 

(STJ. RMS 25375/PA, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 19/02/2008, publicado Dje 07/04/2008). 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSTRUIR AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

CONTRATOS DE MÚTUO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RELAÇÕES JURÍDICAS ABRANGIDAS PELO 

CONCEITO DE OPERAÇÃO FINANCEIRA. REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. 

NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. JUSTIFICATIVA EFICAZ NÃO-CONFIGURAÇÃO DO TIPO 

PENAL INSCRITO NO ART. 10 DA LEI 7.347/85. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Os contratos de mútuo firmados com a Caixa Econômica Federal estão abrangidos pelo conceito de operação 

financeira que se extrai do § 1º do art. 5º da Lei Complementar 105/01. 

2. O Ministério Público não possui legitimidade para requisitar documentos que impliquem quebra de sigilo bancário. 

Precedentes do STF. 
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3. A justificativa eficaz para o não-atendimento à requisição do Ministério Público afasta a configuração do tipo penal 

inscrito no art. 10 da Lei 7.347/85. 

4. Recurso especial provido para restabelecer a decisão proferida pelo Juízo de 1º grau". 

(STJ. Resp 633250/AM, Relatora Ministra Laurita Vaz, Rel p/acórdão Ministro Arnaldo Esteves de Lima, Quinta 

Turma, julgado 21/11/2006, publicado DJU 26/02/2007, pág. 632). 

7. Assim, resulta que aplicável ao caso em exame é o disposto na Súmula 83 do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida". 

8. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005666-0        HC   31142 
IMPTE   :  Banco do Brasil S/A 
PACTE   :  ANTONIO SERGIO DUTRA 
PACTE   :  EDSON PASCOAL CARDOZO 
PACTE   :  ERVANDO LUIZ VICENTIN 
PACTE   :  VALERIA BORTOLETTO ALONSO GENTIL 
ADV     :  VITO ANTONIO BOCCUZZI NETO 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPINAS SP 
PETIÇÃO :  REX    2008222494 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão de Turma deste Tribunal, que, à unanimidade, concedeu a 

ordem de habeas corpus para impedir a instauração de inquérito policial em desfavor dos pacientes, por 

descumprimento do ofício n. 3353/2007/PRM/CAMP, expedido pelo Procurador da República em Campinas. A ementa 

do julgado está assim redigida:  

"PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - PROCURADOR DA REPÚBLICA - SIGILO BANCÁRIO - LC 105/01 

- QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - MINISTÉRIO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM CONCEDIDA, 

PREVENTIVAMENTE. 

1. A hipótese de "quebra administrativa" está regulada na LC 105/01, mas apenas à Receita Federal do Brasil é 

garantida essa prerrogativa. Exceção que não comporta leitura interpretativa. 

2. A norma constitucional prevista no artigo 129, inciso VIII, da Constituição Federal não exime o Ministério Público 

do dever de buscar, perante o Poder Judiciário, a autorização para a quebra do sigilo bancário. 

3. Vêm nossos Tribunais decidindo no sentido de que a criação de novas hipóteses de quebra de sigilo bancário, não 

previstas na Lei Complementar 105/01, ou a forma de acesso das informações bancárias sigilosas, só pode ser fruto de 
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Lei Complementar, não de Lei Ordinária, da Lei Orgânica do Ministério Público. Além disso, o artigo 26, inciso II, da 

Lei 8625/93 contém autorização genérica, que não afasta a execução da proibição de violação de sigilo. O § 2º desse 

mesmo artigo define uma hipótese de responsabilidade do membro do Ministério Público, não de autorização de quebra 

de sigilo. O acesso a informações bancárias, cobertas pelo sigilo, pode e deve ser obtida pelo Ministério Público através 

do Poder Judiciário. 

4.Ordem concedida". 

Alega o recorrente que o acórdão recorrido afrontou o artigo 129, inciso VIII, da Constituição Federal, ao argumento de 

que, ao contrário do decidido pela Turma Julgadora, se permite ao órgão ministerial solicitar informações sigilosas, 

mesmo que protegidas por sigilo bancário.  

Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Encontra-se preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, par. 3º, da Constituição 

Federal e na Lei nº 11.418, de 19.12.2006, consubstanciado na alegação, em preliminar, da repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso. 

Presentes os demais requisitos intrínsecos e extrínsecos, passo à análise das hipóteses constitucionais. 

Na hipótese, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional, mais 

precisamente o comando inserto no artigo 1º, da Lei Complementar n. 105/2001, artigo 26 da Lei n. 8.625/93 e artigo 8° 

da Lei Complementar n. 75/93, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade 

que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo 

pacífica orientação do Excelso Pretório (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; 

RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 

196.674; AGRAG 178.323). 

De igual modo restou decidido pelo Excelso Pretório no seguinte julgado: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE MATÉRIA 

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Controvérsia decidida 

à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. As alegações de desrespeito aos 

postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da 

coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, 

quando muito, situações de violação meramente reflexa do texto da Constituição. 3. Reexame de fatos e provas. 

Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula n. 279 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento (STF. AI-

AgR n. 720297/RS - RIO GRANDE DO SUL, Relator Min. EROS GRAU, julgado em 04/11/2008, Segunda Turma, 

publicado Dje 227, 27/22/2008). 

Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que não é autorizado ao órgão ministerial, sem 

a devida autorização judicial, a obtenção de registros e informações sigilosas, notadamente aquelas que são objeto de 

sigilo bancário. 

Confira-se, a respeito: 

"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. SIGILO BANCÁRIO: QUEBRA. C.F., art. 129, VIII. I. 

- A norma inscrita no inc. VIII, do art. 129, da C.F., não autoriza ao Ministério Público, sem a interferência da 

autoridade judiciária, quebrar o sigilo bancário de alguém. Se se tem presente que o sigilo bancário é espécie de direito 

à privacidade, que a C.F. consagra, art. 5º, X, somente autorização expressa da Constituição legitimaria o Ministério 

Público a promover, diretamente e sem a intervenção da autoridade judiciária, a quebra do sigilo bancário de qualquer 

pessoa. II. - R.E. não conhecido" (STF. RE n. 215301/CE - CEARÁ, Relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, 

julgado em 13/04/1999, publicado DJU em 28/05/1999,  pág. 24).    

"EMENTA: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Instituições Financeiras. Sigilo bancário. Quebra. 

Requisição. Ilegitimidade do Ministério Público. Necessidade de autorização judicial. Jurisprudência assentada. 

Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental 
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tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. 

Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de 

multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar a agravante a pagar multa ao agravado" (STF. 

RE-AgR n. 318136/RJ - RIO DE JANEIRO, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado em 12/09/2006, 

publicado DJU 06/10/2006, pág. 64). 

Desse modo, não se apresenta plausível o recurso sob os argumentos apresentados, tendo em vista que o v. acórdão 

recorrido aplicou o dispositivo constitucional tido por violado, em consonância com o que vem decidindo a E. Suprema 

Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO:  140.887 

  

  

PROC.   :  90.03.032269-4            AMS   36417 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 
ADV     :  JOSE ANTONIO COZZI 
PETIÇÃO :  REX    2007052427 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação e da remessa oficial, reconhecendo que, além do valor atualizado do 

débito não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que leva à aplicação do disposto no artigo 475, §2º, do Código 

de Processo Civil, na redação oferecida pela Lei n.º 10.352/01, e ao não conhecimento da remessa oficial, o recurso de 

apelação não merece seguimento, eis que "no caso em tela, vê-se que o apelante limitou-se a meramente repisar o que já 

fora sustentado anteriormente, não trazendo novos argumentos no recurso em espeque. Com efeito, é dever da parte-

apelante fundamentar sua irresignação, sob pena de não conhecimento do apelo." 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso VI, alínea "c", § 4º da Constituição 

Federal. 
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que 

a parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, ao passo que este 

não conheceu da remessa oficial e do recurso de apelação, ao fundamento de que a recorrente apenas repisou "(...) o que 

já fora sustentado anteriormente, não trazendo novos argumentos no recurso em espeque. (...) Com efeito, é dever da 

parte-apelante fundamentar sua irresignação, sob pena de não conhecimento do apelo". 

E, por outro lado, o recorrente alega, em suas razões de inconformismo, que "a cobrança do IPI e do Imposto de 

Importação, feita pela União Federal contra a recorrida, uma sociedade beneficente, com base em legislação específica, 

encontrou óbice no acórdão recorrido, para o qual é aplicável ao caso concreto a imunidade prevista no artigo 150, 

inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal (...) Então, não sendo os impostos em pauta incidentes sobre o patrimônio, 

mas sim incidentes sobre a produção e circulação (o IPI) e o comércio exterior (o Imposto de Importação), não tem 

cabimento incluí-los sob o manto da imunidade.", o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo, na 

espécie, a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

 No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  91.03.009484-7            AMS   42745 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 
APDO    :  ESCOLA DE PRE ESCOLAR E 1 GRAU PANNATIER LTDA 
ADV     :  RUY LUIZ FALCAO NOVAES e outro      TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008063393 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que manteve a r. sentença proferida, reconhecendo a irretroatividade da Lei 

nº 8.039/90. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado os artigos  1º, 2º e 3º da Lei nº 8.039/90. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ECONOMICO. MENSALIDADE ESCOLAR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATO PREVENDO 

ATUALIZAÇÃO MONETARIA. VALIDADE. ATO JURIDICO PERFEITO. CONGELAMENTO. LEI NOVA. 

NÃO-INCIDENCIA. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO FEITA PELO SUPREMO TRIBUNAL. 

ART. 4. DA LEI 8.039/1990. RECURSO DESACOLHIDO. 

I  - LEI NOVA QUE IMPOSSIBILITA O REAJUSTE DE MENSALIDADES ESCOLARES NÃO PODE ATINGIR 

OS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS CELEBRADOS ANTES DE SUA 

VIGENCIA, NOS QUAIS SE PREVIU ATUALIZAÇÃO MONETARIA DAQUELAS, SOB PENA DE 

INFRINGENCIA AO ATO JURIDICO PERFEITO E AO DIREITO ADQUIRIDO. 

II - INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO FEITA PELO STF (ADIN 319/DF) PARA RESTRINGIR 

A APLICAÇÃO DO ART. 4. DA LEI 8.039/1990 AOS CASOS EM QUE NÃO TENHA HAVIDO SITUAÇÕES 

JURIDICAS JA CONSOLIDADAS." 

(REsp 39705 / SP RECURSO ESPECIAL 1993/0028705-2, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

Quarta Turma, DJ 26.05.1997 p. 22541) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.062568-6             AC  194265 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JANGADA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  INIO ROBERTO COALHO 
PETIÇÃO :  RESP   2006269283 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento à 

apelação da União, para manter a decisão de primeiro grau que, nos autos da medida cautelar inominada proposta com a 

finalidade de afastar a exigibilidade do Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira - IPMF, não fixou o 

pagamento de verba honorária advocatícia. 

A recorrente alega que o acórdão violou o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, ao argumento de que a 

parte vencida é a autora da ação. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

O recurso não deve ser admitido. 

Não se verifica, na decisão recorrida, a existência de contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, uma 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

observa-se do precedente a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL - SFH - REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - 

SUPERVENIENTE LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO E ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - PERDA DO OBJETO DA 

AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO DA AUTORA AO 

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

- À luz do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que deu causa à 

extinção do processo sem julgamento do mérito ou a que seria perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da 

causa. 

- Impossível imputar à parte autora os ônus da sucumbência se quando do ajuizamento da demanda existia o legítimo 

interesse de agir, era fundada a pretensão, e a extinção do processo sem julgamento do mérito se deu por motivo 

superveniente que não lhe possa ser atribuído. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 188743/SE, Segunda Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 15.08.02, DJ 07.10.02) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.083166-9             AC  209543 
APTE    :  JOSE OSMAR RECHE DA SILVA 
ADV     :  MARIA RITA MURANO GARCIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 15/1974 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS      TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008083484 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e deu 

provimento à apelação da parte autora. 

Trata-se de apelações interpostas em sede de ação ordinária, ajuizada com  o intuito de obter provimento jurisdicional 

para anular o auto de infração e afastar a multa aplicada, em face de autuação efetuada com base na Lei Delegada nº 

04/62, e em Portaria emanada pela SUNAB. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o disposto no artigo 6º, III e IV e artigo 11, alínea "c", todos da Lei 

Delegada nº 04/92, bem como o Decreto-Lei nº 422/69. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em 

reexame da situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito 

direito, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Destaco, também, a análise referente à redução da multa aplicada refoge ao objeto do presente recurso excepcional, 

motivo pelo qual deixo de apreciá-la. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.037989-0             AC  251539 
APTE    :  FIGUEIREDO S/A 
ADV     :  SANDRO HENRIQUE ARMANDO 
ADV     :  SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2006293061 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento às apelações da parte autora e da União Federal 

(Fazenda Nacional), e manteve a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, anulando, em parte, o auto 

de infração, reduzindo pela metade a multa imposta pela SUNAB. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o artigo 2º, § 1º, da Portaria Super nº 11/86. 

As contra-razões não foram apresentadas pela parte recorrida. 

  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal 

de Justiça, os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontram em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. MULTA. SUNAB. ALEGADA FALTA DE DISCRIMINAÇÃO NOMINAL DA 

MERCADORIA EM NOTA FISCAL. LEI DELEGADA 04/62. PORTARIA SUPER 07/89. SÚMULA 07/STJ. 

1. Assentando o acórdão recorrido o entendimento de que 'o comerciante que emite notas fiscais de venda de forma que, 

embora resumida, permite o livre exercício da fiscalização, não infringe as exigências contidas nas Lei Delegada 04/62 

e Portaria SUPER 07/89-SUNAB', a aferição do preenchimento irregular ou não das notas fiscais demanda 

indispensável reexame do contexto-fático probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, ante o 

óbice contido na Súmula 07, desta Corte: 'A pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso especial'. 

2. Precedente da Corte:RESP 76219/PE, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 01.07.1999. 

3. Recurso especial não conhecido. (grifo nosso) 

(REsp 696112 / PE RECURSO ESPECIAL 2004/0149214-8, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 

24.10.2005 p. 195) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.000151-3             AC  353801 
APTE    :  REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 
ADV     :  AMAURI MANZATTO e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008067311 
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RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 511 do Código de Processo Civil, ao art. 45 da Lei nº 5.010/66 e 

ao art. 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LEI N. 9.289/96 (ART. 7º). PREPARO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 511 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Se a Lei n. 9.289/96 não prevê o recolhimento das custas nos embargos à execução, naturalmente que é de se ter 

como indevida a exigência do preparo em eventual recurso de apelação interposto contra a sentença que julgar os 

embargos. 

2. Recurso especial conhecido e não-provido." 

(REsp nº 193711/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.02.2005, DJ 23.05.2007, p. 187) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

                           Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.086789-0            AMS  186169 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  PERMALI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 
ADV     :  ANTONIO DE ROSA  
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA  
PETIÇÃO :  REX    2003165422 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial tida por interposta, reconhecendo que há direito à 

compensação dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa acumulados até 31/12/1994, para correta apuração  da 

base de cálculo  da Contribuição Social sobre Lucro - CSLL a ser recolhida, sem a incidência da limitação de 30% 

prevista nos artigos 42 e 58, ambos da Lei 8.981/1995. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso XXXVI, e 148 ambos da Constituição 

Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a Medida Provisória n.º 812/1994, 

convertida na Lei n.º 8.981/1995, que dispôs sobre regimes tributários e compensação de prejuízos fiscais, para efeitos 

de cálculo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre Lucro, violou os princípios da 

anterioridade, da irretroatividade e do direito adquirido, em relação à compensação dos prejuízos fiscais e da base de 

cálculo negativa acumulados até 31/12/1994, relativamente à Contribuição Social sobre Lucro - CSLL, consoante 

arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 812, 

DE 31.12.94, CONVERTIDA NA LEI Nº 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58, QUE REDUZIRAM A 30% A PARCELA 

DOS PREJUÍZOS SOCIAIS, DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, SUSCETÍVEL DE SER DEDUZIDA NO LUCRO 

REAL, PARA APURAÇÃO DOS TRIBUTOS EM REFERÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS 

DA ANTERIORIDADE E DA IRRETROATIVIDADE. 

 Diploma normativo que foi editado em 31.12.94, a tempo, portanto, de incidir sobre o resultado do exercício financeiro 

encerrado. Descabimento da alegação de ofensa aos princípios da anterioridade e da irretroatividade, relativamente ao 

Imposto de Renda, o mesmo não se dando no tocante à contribuição social, sujeita que está à anterioridade nonagesimal 

prevista no art. 195, § 6º da CF, que não foi observado.  

Recurso conhecido, em parte, e nela provido. 

(STF, 1ª Turma, RE 232084/SP, j. 04/04/2000, DJ 16/06/2000, Rel. Ministro Ilmar Galvão)."  

"AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA 812/94 CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. 

LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E NO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Lei 8981/95, resultante da conversão da Medida Provisória 812/94, que impôs limite à dedução de prejuízos da base 

de cálculo sujeita à incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas. Legitimidade, dado que a alteração legislativa 

ocorreu antes de encerrado o ano-calendário da apuração. Violação aos princípios constitucionais da anterioridade e da 

irretroatividade da lei tributária. Inexistência. 

(STF, 2ª Turma, AgRg no RE 232713/SP, j. 03/09/2002, DJ 14/11/2002, Rel. Ministro Maurício Corrêa)."  

  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.086789-0            AMS  186169 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  PERMALI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 
ADV     :  ANTONIO DE ROSA  
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA  
PETIÇÃO :  RESP   2003165423 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a"  e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial tida por interposta, reconhecendo que há direito à 

compensação dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa acumulados até 31/12/1994, para correta apuração  da 

base de cálculo  da Contribuição Social sobre Lucro - CSLL a ser recolhida, sem a incidência da limitação de 30% 

prevista nos artigos 42 e 58, ambos da Lei 8.981/1995. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a matéria relativa à limitação ao 

direito de compensação tributária é de índole constitucional e, por isso, escapa da competência desta Corte Superior, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITE DE 

COMPENSAÇÃO. LEI 8.981 DE 1995. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INCOMPETÊNCIA DO STJ. 

PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento consagrado na 2ª Turma da Eg. Seção desta Corte, a questão referente ao limite de 

compensação dos prejuízos fiscais é de caráter constitucional, insuscetível de apreciação em sede de recurso especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 255514/SC, j. 20/08/2002, DJ 21/10/2002, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins)." 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.032271-1        AC  872291 
APTE    :  EMPRESA DE TRANSPORTES GANDRA LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008097078 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que não conheceu da remessa oficial e negou provimento ao apelo mantendo a 

decisão monocrática no sentido de considerar como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da 

data em que se deu a homologação tácita.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 106, I, 150, §§ 1º e 4º, 156, VII e 168, I, todos do CTN 

e 3º e 4º da LC 118/05.  

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O v. acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, em 

relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a partir 

da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, em 

aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRAZO 

PRESCRICIONAL - PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO - LC 118/05 - ARTS. 3º E 4º - EFICÁCIA 

PROSPECTIVA - EREsp's 435.835/SC e 644.736/PE. 

1. A Corte Especial reconheceu a inconstitucionalidade do art. 3º da LC 118/2005, estabelecendo que a lei nova 

somente se aplicará aos pagamentos efetuados após a sua vigência. 

2. Aos pagamentos efetuados até 10.06.2000, a jurisprudência firmou-se no sentido da aplicação da tese dos "cinco mais 

cinco", tendo em vista que a extinção do crédito tributário, em se tratando de tributos lançados por homologação, não 

ocorria com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, termo inicial do prazo prescricional 

de que trata o art. 168, I, do CTN. 
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3. Em se tratando de recolhimentos efetuados entre 11.6.2000 e 8.6.2005, a prescrição obedece o regime anterior, 

limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos, contados da vigência da LC 118/2005. Nesses casos, a prescrição se 

consumará, necessariamente, em 8.6.2010. 

4. Em relação aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC 118/05, o prazo para a ação de repetição do indébito 

é de cinco anos, contados de cada pagamento. 

5. Recurso especial provido. " 

(Resp 989219/SC, Rel. Min. José Delgado, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 13.02.2008, DJE 13.10.2008) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.003562-6        AC 1155343 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HOUSE LUB COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
PETIÇÃO :  REX    2008216830 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma desta Corte que negou provimento à apelação, mantendo a decisão 

monocrática que julgou extinto o processo sem exame do mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em 

razão do valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 150, II, da Constituição Federal, ao argumento de que afrontado o princípio 

da igualdade tributária. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. 

É que o Colendo Supremo Tribunal Federal vêm reiteradamente decidindo no sentido de que não cabe exame em sede 

extraordinária de questões processuais ordinárias, visto que essas devem ser dirimidas com base em legislação 

infraconstitucional. 
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Há entendimento da Suprema Corte no sentido de que a questão se insere em ofensa reflexa à Constituição, conforme 

aresto que trago à colação: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 636 DO STF. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I- Esta Corte firmou o entendimento de que a extinção da execução fiscal, por falta de interesse de agir, em virtude de 

pequeno valor, constitui questão infraconstitucional. 

II- Julgamento contrário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de prestação jurisdicional. 

III- Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da 

ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do 

STF). 

IV- Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AI-Agr 713.275/SP - 1ª Turma - rel. Min. Ricardo Lewandowski , j. 12.08.08, Dje-162 DIVULG 28-08-2008 PUBLIC 

29-08-2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.003562-6        AC 1155343 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HOUSE LUB COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008219720 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação, mantendo a decisão monocrática que julgou extinto o 

processo sem exame do mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão do valor exeqüendo ser igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 20 da MP 1.973-63 de 29.06.2000, com suas reedições, convertida 

na Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, ao argumento de que a situação em tela tão somente 

determina o arquivamento do executivo fiscal de baixo valor, sem baixa na distribuição, e não a extinção do feito. 

Ademais, aduz afronta a entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, em sede de preliminar e objeto da controvérsia, consubstancia 

idêntica questão de direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de 

Justiça, para servir de paradigma, os autos nº 2008.03.99.006989-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.010625-0  ApelReex  572853 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SBF SOCIEDADE BRASILEIRA DE FITAS LTDA 
ADV     :  ANDREI MININEL DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2008072326 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação e à remessa oficial, reconhecendo a decadência do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que 

os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como, 

afronta os artigos  2º, § 3º e 8º, § 2º da Lei 6.830/80. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 26/1974 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Ademais, o acórdão recorrido encontra-se de acordo com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80  

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - 

SÚMULA 106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do 

CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. (Grifei). 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do exeqüente, 

ocorre a prescrição. 

4. Inaplicável ao caso concreto a Súmula 106/STJ porque ajuizada a execução fiscal quando já escoado o prazo 

prescricional. 

5. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESp 708227/PR, j. 06.12.2005, DJ 19.12.2005, Rel. Min. Eliana Calmon.) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.047281-2        AC  616590 
APTE    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  JOSE RAMOS NOGUEIRA NETO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2007095422 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da parte embargante e à remessa oficial, reconhecendo que as 

gratificações pagas por ocasião do artigo 2º do Decreto Estadual n.º 28.368/88, em razão de sua natureza transitória, não 

se incorporam aos vencimentos dos funcionários e servidores e, por isso, não estão sujeitas à contribuição 

previdenciária. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 457 e §1º, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, 76 da Lei 

n.º 3.807/60 e ao Decreto-lei n.º 5.452/43. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional.  

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a gratificação paga, sem 

habitualidade, como no caso em apreço, não integra o salário-de-contribuição e, por isso, não está sujeita à contribuição 

previdenciária, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. INTERPRETAÇÃO DO ART. 28, DE LEI 8.212/91 E 

135, I, DO DECRETO Nº 89312/84. 

1. Pagamentos efetuados, com habitualidade, a empregados a título de gratificação de férias, reembolso educacional, 

material escolar e verba de representação. Período abrangido: novembro de 1992 a fevereiro de 1997. 

2. Conceito de salário-de-contribuição: art. 28, da Lei nº 8.212/91. 

3. Vantagens pecuniárias permanentes recebidas pelos empregados. Incidência de salário-de-contribuição. 

4. Responsabilidade da empresa pela exação tributária. 

5. Recurso especial visando descumprimento dessa obrigação. Sentença de primeiro grau e do tribunal a quo que 

repeliram tal pretensão. Decisões mantidas. 

6. Recurso especial conhecido, porém, improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 496737/RJ, j. 02/09/2003, DJ 13/10/2003, Rel. Ministro José Delgado)." 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.009057-5        AC 1158297 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  AUTO PECAS SERRA DE CAMPINAS LTDA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2007251345 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, para reconher a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 40 §§ 2º e 4º, da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo 

único do DL 1569/77, ao art. 20 da MP n.º 1973-65/00, convertida na Lei n.º 10522/02. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E assim, tenho que o recurso não merece ser admitido.  

A decisão recorrida se encontra em absoluta consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, 

passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 
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II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade às 

leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em 

conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim 

tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.017870-7  ApelReex  685261 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FRANCISCO FERNANDES DE CARVALHO 
ADV     :  APARECIDA CONCEICAO GONCALVES      TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007151139 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de decisão proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre veículo em 

face da desproporcionalidade entre o valor respectivo e o das mercadorias apreendidas. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos 

artigos 23 e 24 do Decreto-Lei nº 1.455/76; 104, V e 105 do Decreto-Lei nº 37/66; 513, V, do Regulamento Aduaneiro, 

aprovado pelo Decreto nº 91.030/85. 

Com contra-razões às fls. 482/488. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PERDIMENTO. APREENSÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA. VEÍCULO TRANSPORTADOR. PRINCÍPIO 

DA PROPORCIONALIDADE. RECURSO DA FAZENDA NÃO CONHECIDO. 

INADMISSIVEL A APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO, QUANDO EVIDENTE A 

DESPROPORÇÃO ENTRE O SEU VALOR E O DA MERCADORIA DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA 

APREENDIDA. 

(REsp 109710/PR ; RECURSO ESPECIAL 1996/0062346-5, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN, SEGUNDA TURMA, j. 

18/03/1997, DJ 22.04.1997 p. 14411) 

De igual forma: REsp. nº 319813/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17.03.2003, p. 205; REsp 

nº 86068/SC, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ de 14.10.1996, p. 38942. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.042454-8  ApelReex  727053 
APTE    :  VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 
ADV     :  PATRICIA REGINA VIEIRA e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EXPRESSO JOACABA LTDA 
ADV     :  MOACIR CAPARROZ CASTILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2006334063 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento à apelação da autora para fixar os honorários advocatícios em R$ 50.000,00, com 

fundamento no art. 20, § 4º, do CPC, não conheceu da apelação da União e negou provimento à remessa oficial. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta os arts. 100, 113, §§ 2º e 3º, 194, do CTN e art. 20, § 4º, do 

CPC. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a ratificação do recurso 

excepcional, quando interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade 

do recurso, cuja ausência obsta o seu prosseguimento, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. 

1. Tratando-se de recurso especial interposto quando pendentes de julgamento embargos de declaração, é indispensável 

a ratificação do especial após o julgamento dos embargos, conforme orientação da Corte Especial/STJ (Informativo 

317/STJ). Acrescente-se que esse entendimento é aplicável aos processos em curso (Informativo 356/STJ). Ressalva do 

ponto de vista pessoal desta Relatora, no que se refere à necessidade de ratificação, quando da apreciação dos embargos 

de declaração não resultar efeitos modificativos. Nesse sentido: REsp 776.265/SC, Corte Especial, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 6.8.2007; EREsp 796.854/DF, Corte Especial, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 6.8.2007; AgRg nos EREsp 811.835/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 

13.8.2007. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AgRg no RESP 860362/SP - 1ª Turma - rel. Min. Denise Arruda, j. 21/10/2008, DJ 12/11/2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.001820-4        AC  780487 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SOCIEDADE EDUCACIONAL DOZE DE OUTUBRO LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO PINTO RICA 
ADV     :  MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA  
PETIÇÃO :  RESP   2007184919 
RECTE   :  SOCIEDADE EDUCACIONAL DOZE DE OUTUBRO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido 

de restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII e 168, I, do CTN. Sustenta, 

ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Ademais, deixo de apreciar o recurso especial protocolado sob o nº 2002.273675, em 12.09.2007, vez que interposto 

antes do julgamento dos embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.001820-4        AC  780487 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  SOCIEDADE EDUCACIONAL DOZE DE OUTUBRO LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO PINTO RICA 
ADV     :  MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA  
PETIÇÃO :  RESP   2007252460 
RECTE   :  UNIAO FEDERAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal que, por maioria, acolheu a preliminar suscitada e, no mérito, deu 

parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial dada por ocorrida. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% sobre o valor da condenação. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.024718-0  ApelReex 1202896 
APTE    :  ASSAE IWAMOTO TAMINATO e outros 
ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 36/1974 

APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008015753 
RECTE   :  ASSAE IWAMOTO TAMINATO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação dos autores e deu parcial 

provimento à apelação da União, na parte conhecida, e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de 

renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos 

artigos 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88, 43 do Código Tributário Nacional, e 146 da Consolidação das Leis do 

Trabalho.  

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 267/274. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.026200-9, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.024718-0  ApelReex 1202896 
APTE    :  ASSAE IWAMOTO TAMINATO e outros 
ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008020317 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte, que deu parcial provimento à apelação da União, na parte conhecida, e à remessa oficial e 

deu provimento à apelação da parte autora, condenando a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

mínima dos autores. 

Aduz a recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, ao argumento de que o acórdão fixou os honorários em valor elevado, violando assim o critério 

eqüitativo. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever os 

seguintes julgados, que demonstram a jurisprudência daquela Egrégia Corte: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO.  TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ARTS. 20, §§ 3º E 4º, E 535 DO CPC. 

1. Quando o Tribunal de origem examina fundamentadamente todas as questões necessárias à solução da controvérsia, 

apenas não adotando a tese defendida pela parte, não incorre em violação do artigo 535, I e II, do Código de Processo 

Civil. 

2. Vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta 

o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, o qual se reporta às alíneas do § 3º, e 

não a seu caput. 

3. Embora o magistrado não esteja adstrito a adotar os limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º do art. 20 do 

CPC, podendo, ainda, estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação ou, ainda, valor fixo, a 

verba honorária deve se calcar em critérios eqüitativos, a fim de refletir a responsabilidade assumida pelo advogado, sob 

pena de violação do princípio da justa remuneração do trabalho profissional. Precedentes. 

4. Na repetição de indébito tributário, incide a Taxa Selic a partir do recolhimento indevido ou, se este for anterior à Lei 

9.250/95, a partir de 1º.01.96. Precedentes. 

5. A Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, com 

nenhum outro índice de atualização. 

6. Recurso especial não provido."Grifei. 
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(STJ, REsp 953365/SP, 2ª Turma, j. 11/09/2007, DJU 25/09/2007, p. 228, Rel. Ministro Castro Meira) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS/BONIFICAÇÃO. INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 47 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO. MÍNIMO APLICÁVEL. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. PRECEDENTES. 

1.(...) 

3. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior 4º, 

expressa que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 

4. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º ("os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, 

atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior"), é perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o 

mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com base na apreciação eqüitativa 

do juiz. 

5. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta contra o exercício profissional. 

6. Fixação do percentual de 10% (dez por cento) de verba honorária advocatícia, sobre o valor, no caso, da execução. 

Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 

7. Recurso da Fazenda Nacional não-provido e da empresa provido." Grifei. 

(STJ, REsp 971880/CE, 1ª Turma, j. 06/09/2007, DJU 22/10/2007, p. 227, Rel. Ministro José Delgado) 

Ademais, a alegação de negativa de vigência ao art. 20, § 4º, do CPC, quanto ao quantum fixado para a verba honorária, 

revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, inclusive 

com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, 

v.u., DJ 01.02.07, p. 416) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.26.009914-2        AC 1243338 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  INDUSERV CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008068102 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, para reconher a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo  40, § 4º da Lei 6.830/80, aos artigos 97, 111, 

156, 174, todos do CTN e ao art. 8º § 2º da Lei 6.830/80.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E assim, tenho que o recurso não merece ser admitido.  

A decisão recorrida se encontra em absoluta consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, 

passo a transcrever os seguintes julgados:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃOINTERCORRENTE - 

DECRETAÇÃO EX OFFICIO - POSSIBILIDADE - ART. 40, §4º DA LEI 6.830/80 (REDAÇÃO DA LEI 

11.051/2004) - NORMA DE DIREITOPROCESSUAL - APLICAÇÃO AOS FEITOS AJUIZADOS ANTES DE SUA 

VIGÊNCIA -PRECEDENTES STJ.1." 

I. Na execução fiscal, interrompida a prescrição com a citaçãopessoal e não havendo bens a penhorar, pode a Fazenda 

Públicavaler-se do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo deum ano, ao término do qual recomeça a fluir 

a contagem até que secomplete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente durante esseperíodo. 

II. Predomina na jurisprudência dominante desta Corte o entendimentode que, na execução fiscal, a partir da Lei nº 

11.051/04, queacrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode o juizdecretar, de ofício, a prescrição, após 

ouvida a Fazenda Públicaexeqüente. 

III. Tratando-se de norma de direito processual, a sua incidência éimediata, aplicando-se, portanto, às execuções em 

curso. 

IV. Recurso especial não provido. 

(Processo nº 2007/0304885-5 - Resp nº 1015258 - Relator(a): Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador Segunda 

Turma - Data do Julgamento 19/08/2008)" 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 
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1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 

praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das 

Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 

567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 

28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). (Grifei). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou 

lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da 

regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a 

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do 

prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição 

do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que 

houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará 

sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" 

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). (Grifei). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 
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(...) 

(STJ, 1ª Turma, RESp 802063/SP, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, Rel. Min. Luiz Fux).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.019777-2        AC  955775 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ESCOLA INDIANOPOLIS S/C LTDA 
ADV     :  DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 
PETIÇÃO :  REX    2008067603 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 5º, XXXV, LIII, LIV e LV; 93, IX e 150, II, da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 636 DO STF. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Esta Corte firmou o entendimento de que a extinção da execução fiscal, por falta de interesse de agir, em virtude do 

pequeno valor, constitui questão infraconstitucional.  

II- Julgamento contrário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de prestação jurisdicional.  
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III - Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da 

ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do 

STF).  

IV - Agravo regimental improvido." ( AI- AgR 713275/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 12.08.08, 

DJE 28.08.2008, p.p. 03217) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.019777-2        AC  955775 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ESCOLA INDIANOPOLIS S/C LTDA 
ADV     :  DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008067607 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou legislação federal, especificamente nos artigos 535, 86, 128, 462 e 

515 do CPC; 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, e no artigo 1º, II, da Portaria MF 49/04, 

sob o fundamento de que a situação em tela tão somente determina o arquivamento do executivo fiscal de baixo valor, 

sem baixa na distribuição, e não a extinção do feito.  

Aduz, ademais, afronta a entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2008.03.99.006989-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.006713-0  ApelReex  859992 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 
ADV     :  ALLAN WAKI DE OLIVEIRA 
ADV : GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH 
PETIÇÃO :  REX    2007084401 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alíneas "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal. 

 A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 5º, incisos LIV e LV, 93, inciso IX, 97, 102, inciso III, 105, inciso III, 

146, 150, parágrafo 6º, e 195, inciso I e parágrafo 4º, todos da Constituição Federal, argumentando, entre outros tópicos, 

que o v. acórdão decidiu implicitamente pela inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 1.726/79. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso extraordinário merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em desconformidade 

com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante nº 10, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"VIOLA A CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ARTIGO 97) A DECISÃO DE ÓRGÃO 

FRACIONÁRIO DE TRIBUNAL QUE, EMBORA NÃO DECLARE EXPRESSAMENTE A 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO DO PODER PÚBLICO, AFASTA SUA 

INCIDÊNCIA, NO TODO OU EM PARTE." 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." grifo nosso 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante nº 10 do Pretório Excelso, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.006713-0  ApelReex  859992 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 
ADV     :  ALLAN WAKI DE OLIVEIRA 
ADV : GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH 
PETIÇÃO :  RESP   2007084403 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 204 do Código Tributário Nacional, o art. 3º da Lei nº 

6.830/90 e o Decreto-lei nº 1.726/79. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 49/1974 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise da certeza e 

liquidez do título executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Outrossim, quanto ao Decreto-lei nº 1.726/79, como se pode depreende dos fundamentos do decisum recorrido, a 

questão foi decidida à luz de interpretação constitucional, circunstância que inviabiliza a formulação do juízo positivo 

de admissibilidade do recurso especial, que se presta à uniformização de norma infraconstitucional. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.046604-1        AI  214461 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CARLOS ANTONIO CLARET DAINESE 
ADV     :  DILVIO SALVADOR MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008060461 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.03.00.046604-1        AI  214461 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CARLOS ANTONIO CLARET DAINESE 
ADV     :  DILVIO SALVADOR MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008060468 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535, II,  do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, I, ambos do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em 

relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação do artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 
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1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.03.99.002989-2        AC  914432 
APTE    :  IRMAOS JABUR E CIA LTDA 
ADV     :  JOSE DE LA COLETA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008073648 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou legislação federal, especificamente nos artigos 535, 86, 128, 462 e 

515 do CPC; 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, e no artigo 1º, II, da Portaria MF 49/04, 

sob o fundamento de que a situação em tela tão somente determina o arquivamento do executivo fiscal de baixo valor, 

sem baixa na distribuição, e não a extinção do feito.  

Aduz, ademais, afronta a entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 55/1974 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2008.03.99.006989-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.002989-2        AC  914432 
APTE    :  IRMAOS JABUR E CIA LTDA 
ADV     :  JOSE DE LA COLETA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008073764 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 5º, XXXV, LIII, LIV e LV; 93, IX e 150, II, da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 636 DO STF. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Esta Corte firmou o entendimento de que a extinção da execução fiscal, por falta de interesse de agir, em virtude do 

pequeno valor, constitui questão infraconstitucional.  

II- Julgamento contrário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de prestação jurisdicional.  

III - Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da 

ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do 

STF).  

IV - Agravo regimental improvido." ( AI- AgR 713275/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 12.08.08, 

DJE 28.08.2008, p.p. 03217) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020928-6        AC  945277 
APTE    :  JOVIDEL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008070752 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou legislação federal, especificamente nos artigos 535, 86, 128, 462 e 

515 do CPC; 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, e no artigo 1º, II, da Portaria MF 49/04, 

sob o fundamento de que a situação em tela tão somente determina o arquivamento do executivo fiscal de baixo valor, 

sem baixa na distribuição, e não a extinção do feito.  

Aduz, ademais, afronta a entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  
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contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2008.03.99.006989-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020928-6        AC  945277 
APTE    :  JOVIDEL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008070798 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 5º, XXXV, LIII, LIV e LV; 93, X e 150, II, da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 636 DO STF. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Esta Corte firmou o entendimento de que a extinção da execução fiscal, por falta de interesse de agir, em virtude do 

pequeno valor, constitui questão infraconstitucional.  

II- Julgamento contrário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de prestação jurisdicional.  
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III - Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da 

ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do 

STF).  

IV - Agravo regimental improvido." ( AI- AgR 713275/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 12.08.08, 

DJE 28.08.2008, p.p. 03217) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.005965-4        AC 1200129 
APTE    :  METALURGICA PASCHOAL LTDA 
ADV     :  JOSE INACIO PINHEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008063153 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação e à remessa oficial, reconhecendo a decadência do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta os arts. 150, § 4º e 173, I do CTN, assim como aos artigos 45 e 

46, ambos da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se de acordo com o 

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO NÃO ANTECIPADO PELO CONTRIBUINTE. 

INCIDÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. O prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, 

segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; (b) nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco anos contados do fato gerador, nos termos 

do art. 150, § 4º, do CTN. 
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2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento não foi antecipado pelo 

contribuinte, deve ser aplicado o disposto no art. 173, I, do CTN. 

3. Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo prescricional para sua cobrança, de modo que o 

Fisco possui o lapso temporal de cinco anos para o ajuizamento da execução fiscal e, após, para a citação válida do 

executado, consoante previsto no art. 174 do CTN. 

4. Na hipótese dos autos, o lançamento efetuou-se dentro do prazo de cinco anos em relação aos fatos geradores 

questionados, não ocorrendo, pois, o prazo decadencial previsto no art. 173 do CTN. Em seguida, o contribuinte foi 

notificado do auto de infração em 31 de dezembro de 1996, sem, contudo, apresentar impugnação do lançamento. A 

partir dessa data, então, o crédito tributário foi definitivamente constituído, iniciando-se, portanto, a contagem do prazo 

prescricional previsto no art. 174 do CTN. Por sua vez, a execução fiscal foi ajuizada em 8 de outubro de 1997 e a 

citação da empresa e de seus sócios ocorreu em 16 de março de 1998 (fls. 7/18). Assim, não se implementou a 

prescrição, tampouco a decadência." 

5. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 739694/ MG; j. 02.10.2007, DJ 12.11.2007, Rel. Min. Denise Arruda). 

Com relação à alegada ao art. 45 e 46 da Lei 8.212/91, não há como reconhecer a negativa de vigência à norma 

mencionada, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula 

Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.00.036339-6        AI  236068 
AGRTE   :  CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL GUAIANAZES 
ADV     :  MARCELO AUGUSTO PEDROMÔNICO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  REX    2006035331 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas a e b do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que 

deu parcial provimento ao recurso para reconher a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da 

Lei 6.830/80.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade 

com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, podendo os Tribunais e Turmas Recursais, nesses casos, exercer juízo de retratação, 

quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou considerar 

prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, DECLARO PREJUDICADO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos 

termos do § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.00.077220-0        AI  248122 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  VIACAO PARATODOS LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO TATTINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008048597 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 
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Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.077220-0        AI  248122 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  VIACAO PARATODOS LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO TATTINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008048601 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data 

de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 
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regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 
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determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.085352-1        AI  251447 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CARLOS MARTINELLI e outros 
ADV     :  FATIMA COUTO SEBATA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO :  RESP   2008057157 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório complementar. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535, II,  do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação do artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou legislação federal, especificamente nos artigos 535, 86, 128, 462 e 

515 do CPC; 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, e no artigo 1º, II, da Portaria MF 49/04, 

sob o fundamento de que a situação em tela tão somente determina o arquivamento do executivo fiscal de baixo valor, 

sem baixa na distribuição, e não a extinção do feito.  

Aduz, ademais, afronta a entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2008.03.99.006989-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 5º, XXXV, LIII, LIV e LV; 93, IX e 150, II, da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 636 DO STF. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Esta Corte firmou o entendimento de que a extinção da execução fiscal, por falta de interesse de agir, em virtude do 

pequeno valor, constitui questão infraconstitucional.  

II- Julgamento contrário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de prestação jurisdicional.  

III - Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da 

ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do 

STF).  
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IV - Agravo regimental improvido." ( AI- AgR 713275/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 12.08.08, 

DJE 28.08.2008, p.p. 03217) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010657-3       AMS  288311 
APTE    :  EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007298655 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do 

PIS e a legitimidade da majoração da alíquota da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 195, inciso I, alínea "b" e 239, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 682/703. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que parte da matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo 

Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos 

recursos extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de 

Processo Civil, no caso em comento, a declaração da prejudicialidade de parte do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 
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provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010657-3       AMS  288311 
APTE    :  EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008083464 
RECTE   :  EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

parcial provimento ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido ao limitar a compensação ao período de cinco anos  anteriores ao 

ajuizamento da ação, possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada 

na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 706/713. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010945-8       AMS  287935 
APTE    :  MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL 

LTDA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008011137 
RECTE   :  MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL 

LTDA  
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que conheceu 

parcialmente do recurso de apelação da União Federal e na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento e à remessa 

oficial, e deu provimento ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base 

de cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido ao limitar a compensação ao período de cinco anos  anteriores ao 

ajuizamento da ação, possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada 

na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 721/728. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 84/1974 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010945-8       AMS  287935 
APTE    :  MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO 

SUL  LTDA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008078650 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que conheceu parcialmente 

do recurso de apelação da União Federal e na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento e à remessa oficial, e deu 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 195, inciso I, alínea "b" e 239, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 708/725. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que parte da matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo 

Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos 

recursos extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade de parte do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029099-2       AMS  295520 
APTE    :  TEXTIL HYCON IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARO MARCOS HADLICH FILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008089030 
RECTE   :  TEXTIL HYCON IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, conheceu parcialmente do recurso de apelação da União Federal e, na 

parte conhecida, negou-lhe provimento, e deu provimento parcial à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de 

ampliação da base de cálculo da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98, permitindo a compensação do indébito 

tributário com parcelas vincendas de tributos da mesma espécie. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º  e 168, do Código Tributário Nacional e 

20 e 21, do Código de Processo Civil, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 504/512. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029099-2       AMS  295520 
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ADV     :  MARO MARCOS HADLICH FILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, conheceu parcialmente do recurso de apelação da União Federal e, na parte 

conhecida, negou-lhe provimento, e deu provimento parcial à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de 

ampliação da base de cálculo da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 493/502. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 
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O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 585.235 QO/MG, consoante aresto abaixo transcrito, 

verbis: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada."  

(RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029099-2       AMS  295520 
APTE    :  TEXTIL HYCON IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  MARO MARCOS HADLICH FILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008102842 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, conheceu parcialmente do recurso de apelação da União Federal e, na 

parte conhecida, negou-lhe provimento, e deu provimento parcial à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de 

ampliação da base de cálculo da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98, permitindo a compensação do indébito 

tributário com parcelas vincendas de tributos da mesma espécie. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 66, § 1º, da Lei nº 8383/91, ao permitir a 

compensação não só com a COFINS, mas também com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 489/492.  

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

No que concerne ao argumento de negativa de vigência ao artigo 66, § 1º, da Lei nº 8383/91, não se afigura afrontosa à 

lei a decisão recorrida, pois, consoante de infere a fl. 396 no item VIII, a compensação foi autorizada exatamente nos 

termos desse dispositivo legal, se verificando, in casu, a ausência do binômio necessidade-utilidade, caracterizadores do 

interesse em recorrer.   

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.024585-8        AC 1229185 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ARKEMA QUIMICA LTDA 
ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
PETIÇÃO :  RESP   2007297406 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Alega o recorrente que o acórdão contrariou o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que não cabe a condenação 

em honorários na hipótese de extinção da execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da 

inscrição da dívida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

EMENTA: 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no REsp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 

2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; REsp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." Grifei 

(REsp 1026615/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 25/03/2008, v.u., DJ 16.04.2008, p. 1.) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ART. 26, DA LEF - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - ANTERIOR 

CITAÇÃO DO EXECUTADO - EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 
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Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(RESP 890375/SP, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 15.03.07, v.u., DJ 29.03.07, p. 251.) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice- Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099270-7        AI  281972     9800005097  A Vr PERUIBE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  VANNI E VANNI LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008155629 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que rejeitou os embargos 

declaratórios, interposto contra decisão que negou provimento à apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que 

os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria o art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80 e o art. 5º do Decrerto Lei 1.569/77. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Ademais, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância com o que vem reiteradamente decidindo o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal. 

Nesse sentido, passo a transcrever os seguintes julgados:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃOINTERCORRENTE - 

DECRETAÇÃO EX OFFICIO - POSSIBILIDADE - ART. 40, §4º DA LEI 6.830/80 (REDAÇÃO DA LEI 

11.051/2004) - NORMA DE DIREITOPROCESSUAL - APLICAÇÃO AOS FEITOS AJUIZADOS ANTES DE SUA 

VIGÊNCIA -PRECEDENTES STJ.1." 

I. Na execução fiscal, interrompida a prescrição com a citaçãopessoal e não havendo bens a penhorar, pode a Fazenda 

Públicavaler-se do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo deum ano, ao término do qual recomeça a fluir 

a contagem até que secomplete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente durante esseperíodo. 

II. Predomina na jurisprudência dominante desta Corte o entendimentode que, na execução fiscal, a partir da Lei nº 

11.051/04, queacrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode o juizdecretar, de ofício, a prescrição, após 

ouvida a Fazenda Públicaexeqüente. 

III. Tratando-se de norma de direito processual, a sua incidência éimediata, aplicando-se, portanto, às execuções em 

curso. 

IV. Recurso especial não provido. 

(Processo nº 2007/0304885-5 - Resp nº 1015258 - Relator(a): Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador Segunda 

Turma - Data do Julgamento 19/08/2008)" 

Com relação à alegada violação ao artigo 5º do DL nº 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais 

ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade com o 

entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em 

questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 95/1974 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103051-6        AI  282657 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  LORETO EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     :  GERALDO JOSE BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008057158 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que 

os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 557, § 1º-A, e 730, ambos do Código de Processo Civil. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial 

em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  
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Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

No tocante à infringência ao disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, de acordo com a dicção do referido dispositivo, os poderes 

conferidos ao relator permitem-lhe prover o recurso, se a decisão recorrida estiver em evidente confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 557, § 1º-A DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. EXAME DE MÉRITO. 

PREQUESTIONAMENTO CONFIGURADO (...). 

O artigo 557, § 1º-A do CPC é expresso ao conceder ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Ao se julgar o mérito do recurso especial, resta subentendido que o mesmo ultrapassou os requisitos de admissibilidade, 

entre eles, o necessário prequestionamento. 

(...) 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp nº 754507/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 09.02.06, DJ 27.03.06, p. 375) 

Com relação à alegada violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de 

prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 
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3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105260-3        AI  283612 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  MUNDIAL COM/ DE TINTAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008160443 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o pedido de penhora sobre percentual do 

faturamento mensal da empresa, uma vez que ausente a comprovação de que foram esgotadas as possibilidades à 

persecução de outros bens passíveis de penhora. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido violou o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contrariou os artigos 10, 11, inciso I e 15, inciso II, todos da Lei n.º 6.830/80 e artigo 677 do Código de Processo Civil. 

Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedente proferido pelo Superior Tribunal de 

Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 
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Com relação às demais violações apontadas, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no 

sentido de que a análise acerca da existência de diligências negativas em face dos bens da empresa executada, como 

forma de justificar a excepcionalidade da penhora sobre o faturamento, importaria em verdadeiro reexame do conjunto 

fático do feito, o que é insuscetível na via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 07 do mesmo 

Tribunal, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. 

PENHORA SOBRE PARTE DA RECEITA (FATURAMENTO) DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA A PROCEDIMENTOS ESSENCIAIS À CONSTRIÇÃO EXCEPCIONAL INEXISTENTES, IN 

CASU. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão que, em ação executiva fiscal, indeferiu o pedido de penhora de parte da 

receita da empresa recorrida. 

2. O Tribunal de origem não emitiu pronunciamento acerca da matéria inserta nos artigos 522 e 525 do CPC, mesmo 

com a oposição de embargos de declaração. Ausência do necessário prequestionamento. Súmula nº 211/STJ que se 

aplica à espécie. 

3. A constrição sobre o faturamento, além de não proporcionar, objetivamente, a especificação do produto da penhora, 

pode ensejar deletérias conseqüências no âmbito financeiro da empresa, conduzindo-a, compulsoriamente, ao estado de 

insolvência, em prejuízo não só de seus sócios, como também, e precipuamente, dos trabalhadores e de suas famílias, 

que dela dependam para sobreviver. 

4. Na verdade, a jurisprudência mais atualizada desta Casa vem se firmando no sentido de restringir a penhora sobre o 

faturamento da empresa, podendo, no entanto, esta ser efetivada, unicamente, quando observados, impreterivelmente, os 

seguintes procedimentos essenciais, sob pena de frustrar a pretensão constritiva: 

- verificação que, no caso concreto, a medida é inevitável, de caráter excepcional; 

- inexistência de outros bens a serem penhorados ou, de alguma forma, frustrada a tentativa de haver o valor devido na 

execução; 

- esgotamento de todos os esforços na localização de bens, direitos ou valores, livres e desembaraçados, a fim de 

garantir a execução, ou sejam os indicados de difícil alienação; 

- observância aos arts. 677 e 678 do CPC (necessidade de se nomear administrador, com a devida apresentação da 

forma de administração e esquema de pagamento); 

- fixação de percentual que não inviabilize  a atividade econômica da empresa. 

5. Da mesma forma, há entendimentos no sentido de que, para se aferir se foram feitas diligências suficientes em busca 

da satisfação dos créditos, há necessidade do revolvimento de matéria fática, inviável em sede de recurso especial, por 

óbice da Súmula nº 07/STJ. 

6. Não há notícia nos autos de se ter procedido de tal forma. Na hipótese, restou comprovado que a executada possui 

outros bens passíveis de penhora, que não foram aceitos pela exeqüente por falta de interesse em adjudicá-los, o que não 

justifica a substituição dos bens indicados à penhora pelo faturamento da empresa, tendo em vista o disposto no art. 620 

do CPC, o qual estatui que a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o executado. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 775868/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 15.09.05, DJ 10.10.05, p. 263) 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Não há por que falar em violação do art. 535 do CPC nas hipóteses em que o acórdão recorrido, integrado pelo 

julgado proferido nos embargos de declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as questões 

suscitadas nas razões recursais. 
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2. Em sede de execução fiscal, somente se admite a penhora do faturamento da empresa em casos excepcionais, desde 

que não existam outros bens a serem penhorados e sejam atendidas as exigências previstas nos arts. 677 a 679 e 716 a 

720 do Código de Processo Civil. 

3. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que a penhora não deve 

recair sobre o faturamento da empresa, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para 

determinar a penhora do faturamento da empresa executada ante a inexistência de bens de fácil alienação, visto que 

implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente  e improvido." 

(STJ, REsp nº 760370/RS, Segunda Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 16.10.07, DJ 12.11.07, p. 201) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp nº 609212/RO, Relator Ministro Castro Meira, DJ 

10.08.04; EDRESP nº 555597/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 14.03.04. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105759-5        AI  283798 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ALFREDO LUIZ BENVENUTI e outro 
ADV     :  ANA MARIA PAPPACENA LOPES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105759-5        AI  283798 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 109/1974 

AGRDO   :  ALFREDO LUIZ BENVENUTI e outro 
ADV     :  ANA MARIA PAPPACENA LOPES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008055238 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo interposto em face de 

decisão que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento, 

para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a 

data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que 

os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 557, § 1º-A, e 730, ambos do Código de Processo Civil. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial 

em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

No tocante à infringência ao disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, de acordo com a dicção do referido dispositivo, os poderes 

conferidos ao relator permitem-lhe prover o recurso, se a decisão recorrida estiver em evidente confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 557, § 1º-A DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. EXAME DE MÉRITO. 

PREQUESTIONAMENTO CONFIGURADO (...). 

O artigo 557, § 1º-A do CPC é expresso ao conceder ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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Ao se julgar o mérito do recurso especial, resta subentendido que o mesmo ultrapassou os requisitos de admissibilidade, 

entre eles, o necessário prequestionamento. 

(...) 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp nº 754507/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 09.02.06, DJ 27.03.06, p. 375) 

Com relação à alegada violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de 

prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120782-9        AI  288086 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  JOAO BOSCO OLIVITO NONINO 
ADV     :  DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008055194 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório complementar. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535, II,  do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação do artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120782-9        AI  288086 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  JOAO BOSCO OLIVITO NONINO 
ADV     :  DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008055201 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.000456-9        AC 1081447 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO : FRIGORIFICO CAROMAR LTDA E OUTROS 
PETIÇÃO :  REX    2008049166 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fls. 104/107. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 
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Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007933-8        AC 1091438     0000099009  A Vr MAUA/SP 
APTE    :  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ROCHA GUERRA 

LTDA 
ADV     :  ALENICE CEZARIA DA CUNHA 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008070758 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que extinguiu o processo sem julgamento de mérito e julgou prejudicado 

os embargos a execução, por falta de interesse de agir da União Federal em virtude do valor exeqüendo ser igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos arts. 535, 86, 

128, 462 e 515 do Código de Processo Civil.  

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 119/1974 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2008.03.99.006989-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007933-8        AC 1091438     0000099009  A Vr MAUA/SP 
APTE    :  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ROCHA GUERRA 

LTDA 
ADV     :  ALENICE CEZARIA DA CUNHA 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008070809 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma desta Corte, que extinguiu o processo sem julgamento de mérito e 

julgou prejudicado os embargos a execução, por falta de interesse de agir da União Federal em virtude do valor 

exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 93, inciso IX, e 150, inciso II, da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. 

É que o Colendo Supremo Tribunal Federal vêm reiteradamente decidindo no sentido de que não cabe exame em sede 

extraordinária de questões processuais ordinárias, visto que essas devem ser dirimidas com base em legislação 

infraconstitucional. 

Há entendimento da Suprema Corte no sentido de que a questão se insere em ofensa reflexa à Constituição, conforme 

aresto que trago à colação: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 636 DO STF. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I- Esta Corte firmou o entendimento de que a extinção da execução fiscal, por falta de interesse de agir, em virtude de 

pequeno valor, constitui questão infraconstitucional. 

II- Julgamento contrário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de prestação jurisdicional. 

III- Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da 

ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do 

STF). 

IV- Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AI-Agr 713.275/SP - 1ª Turma - rel. Min. Ricardo Lewandowski , j. 12.08.08, Dje-162 DIVULG 28-08-2008 PUBLIC 

29-08-2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007933-8        AC 1091438     0000099009  A Vr MAUA/SP 
APTE    :  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ROCHA GUERRA 

LTDA 
ADV     :  ALENICE CEZARIA DA CUNHA 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008101245 
RECTE   :  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ROCHA GUERRA 

LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal, que extinguiu o processo sem julgamento de mérito e julgou prejudicado os 

embargos a execução, por falta de interesse de agir da União Federal em virtude do valor exeqüendo ser igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos arts. 86, 128 e 

515 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2008.03.99.006989-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.011057-6        AC 1099316 
APTE    :  COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE SAO 

PAULO COOPERCITRUS 
ADV     :  REGINALDO MARTINS DE ASSIS 
ADV     :  HIDEO HAGA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008067348 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou legislação federal, especificamente no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, 

com redação dada pela Lei nº 11.033/04, e no artigo 1º, II, da Portaria MF 49/04, sob o fundamento de que a situação 

em tela tão somente determina o arquivamento do executivo fiscal de baixo valor, sem baixa na distribuição, e não a 

extinção do feito.  

Aduz, ademais, afronta a entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2008.03.99.006989-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011057-6        AC 1099316 
APTE    :  COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE   

SAO PAULO COOPERCITRUS 
ADV     :  REGINALDO MARTINS DE ASSIS 
ADV     :  HIDEO HAGA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008067351 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a extinção do processo sem exame do 

mérito, por falta de interesse de agir da União Federal, em razão de o valor exeqüendo ser igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 5º, XXXV, LIII, LIV e LV, 93, IX e 150, II, da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 636 DO STF. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Esta Corte firmou o entendimento de que a extinção da execução fiscal, por falta de interesse de agir, em virtude do 

pequeno valor, constitui questão infraconstitucional.  

II- Julgamento contrário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de prestação jurisdicional.  

III - Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da 

ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do 

STF).  

IV - Agravo regimental improvido." ( AI- AgR 713275/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 12.08.08, 

DJE 28.08.2008, p.p. 03217) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 128/1974 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027563-2        AC 1133065 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  AGGIO E CIA LTDA 
PETIÇÃO :  REX    2007279578 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fls. 98/101. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.027587-5        AC 1133089 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  MATARAZZO S/A PRODUTOS TERMOPLASTICOS e outros 
PETIÇÃO :  REX    2007203502 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fl. 162. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro PREJUDICADO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos 

termos do § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043884-3        AC 1157357 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 130/1974 

APDO    :  FARMACIA SANTO ANTONIO DE MARILIA LTDA -ME 
PETIÇÃO :  REX    2008057228 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo regimental interposto 

em face de decisão que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao 

agravo de instrumento pelo INSS, para reconhecer como devidos apenas os juros moratórios no período entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório, entendendo como indevidas as diferenças apuradas a título 

de correção monetária. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579431/RS, que restou assim ementado: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, para reconher a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, ao artigo 46 da Lei 

8212/91, ao art. 5º, parágrafo único do DL 1569/77 e ao art. 20 da MP n.º 1973-65/00, convertida na Lei n.º 10522/02. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E assim, tenho que o recurso não merece ser admitido.  

A decisão recorrida se encontra em absoluta consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, 

passo a transcrever o seguinte julgado:  
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77 e ao art. 46 da Lei 8.212/91, não há como 

reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. 

acórdão recorrido em conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo 

Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à flS. 133/136. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fls.131/134. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045998-6        AC 1164971 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI  
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PETIÇÃO :  REX    2007279575 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fls. 90/93. 
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Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.005916-2       AMS  299116 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RUI KIYOMI NAKA 
ADV     :  BENVINDA BELEM LOPES 
PETIÇÃO :  RESP   2008052363 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência do imposto de renda sobre 

as férias proporcionais, e mantendo a sentença em relação à não incidência de imposto de renda sobre as férias 

vencidas. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 6º, inciso V da Lei n.º 7.713/88. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a não incidência do imposto nas verbas rescisórias decorrentes de férias vencidas, 

está em consonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. SEM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp nº 739.467/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

de 13.02.2006; REsp nº 763.086/PR, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.005916-2       AMS  299116 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RUI KIYOMI NAKA 
ADV     :  BENVINDA BELEM LOPES 
PETIÇÃO :  RESP   2008077397 
RECTE   :  RUI KIYOMI NAKA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos 

artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 183/189. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.026200-9, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.040894-6  ApelReex 1266547 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GRAL METAL IND/ METALURGICA LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008143150 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação e à remessa oficial, reconhecendo a decadência do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta os arts. 150, § 4º e 174 do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se de acordo com o 

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO NÃO ANTECIPADO PELO CONTRIBUINTE. 

INCIDÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. O prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, 

segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; (b) nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco anos contados do fato gerador, nos termos 

do art. 150, § 4º, do CTN. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento não foi antecipado pelo 

contribuinte, deve ser aplicado o disposto no art. 173, I, do CTN. 

3. Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo prescricional para sua cobrança, de modo que o 

Fisco possui o lapso temporal de cinco anos para o ajuizamento da execução fiscal e, após, para a citação válida do 

executado, consoante previsto no art. 174 do CTN. 

4. Na hipótese dos autos, o lançamento efetuou-se dentro do prazo de cinco anos em relação aos fatos geradores 

questionados, não ocorrendo, pois, o prazo decadencial previsto no art. 173 do CTN. Em seguida, o contribuinte foi 

notificado do auto de infração em 31 de dezembro de 1996, sem, contudo, apresentar impugnação do lançamento. A 

partir dessa data, então, o crédito tributário foi definitivamente constituído, iniciando-se, portanto, a contagem do prazo 

prescricional previsto no art. 174 do CTN. Por sua vez, a execução fiscal foi ajuizada em 8 de outubro de 1997 e a 

citação da empresa e de seus sócios ocorreu em 16 de março de 1998 (fls. 7/18). Assim, não se implementou a 

prescrição, tampouco a decadência." 

5. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 739694/ MG; j. 02.10.2007, DJ 12.11.2007, Rel. Min. Denise Arruda). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg nos EREsp 216758/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 10.04.2006; RESP 839418/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 28.09.2006. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.002979-1        AI  289783 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  OIOLI S/A MECANICA INDL/ E COML/ 
ADV     :  JOAO BATISTA DE MIRANDA PRADO NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008055199 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.002979-1        AI  289783 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  OIOLI S/A MECANICA INDL/ E COML/ 
ADV     :  JOAO BATISTA DE MIRANDA PRADO NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008055292 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório complementar. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535, II,  do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 145/1974 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação do artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 
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No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011714-0        AI  292311 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ACOS VILLARES S/A 
ADV     :  MARIA EMILIA MENDES ALCANTARA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008063257 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011714-0        AI  292311 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ACOS VILLARES S/A 
ADV     :  MARIA EMILIA MENDES ALCANTARA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008063268 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo interposto em face de 

decisão que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento, 
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para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a 

data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que 

os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 557, § 1º-A, e 730, ambos do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

No tocante à infringência ao disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, de acordo com a dicção do referido dispositivo, os poderes 

conferidos ao relator permitem-lhe prover o recurso, se a decisão recorrida estiver em evidente confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 557, § 1º-A DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. EXAME DE MÉRITO. 

PREQUESTIONAMENTO CONFIGURADO (...). 

O artigo 557, § 1º-A do CPC é expresso ao conceder ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Ao se julgar o mérito do recurso especial, resta subentendido que o mesmo ultrapassou os requisitos de admissibilidade, 

entre eles, o necessário prequestionamento. 

(...) 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp nº 754507/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 09.02.06, DJ 27.03.06, p. 375) 

Com relação à alegada violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de 

prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 
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"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.044852-0        AI  299715 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ROBSON DE CALLAIS ZUKAUSKAS 
ADV     :  CIBELE CARVALHO BRAGA 
PARTE A :  NAPOLEONAS ZUKAUSKAS e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008055863 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 153/1974 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo interposto em face de 

decisão que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento, 

para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a 

data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que 

os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 557, § 1º-A, e 730, ambos do Código de Processo Civil. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial 

em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 154/1974 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

No tocante à infringência ao disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, de acordo com a dicção do referido dispositivo, os poderes 

conferidos ao relator permitem-lhe prover o recurso, se a decisão recorrida estiver em evidente confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 557, § 1º-A DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. EXAME DE MÉRITO. 

PREQUESTIONAMENTO CONFIGURADO (...). 

O artigo 557, § 1º-A do CPC é expresso ao conceder ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Ao se julgar o mérito do recurso especial, resta subentendido que o mesmo ultrapassou os requisitos de admissibilidade, 

entre eles, o necessário prequestionamento. 

(...) 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp nº 754507/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 09.02.06, DJ 27.03.06, p. 375) 

Com relação à alegada violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de 

prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 
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2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil, assim como ao artigo 1º da Lei n.º 4.414/64 e ao artigo 394 do Código Civil. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido 

contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Com relação às violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 
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No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069422-1        AI  304270 
AGRTE   :  FRANCISCO VICENTE FERNANDES 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008114878 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097819-3        AI  317360 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ANTONIO FERNANDES IZE e outros 
ADV     :  RONALDO JOSE PIRES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008114849 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil, assim como ao artigo 1º da Lei n.º 4.414/64 e ao artigo 394 do Código Civil. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido 

contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Com relação às violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 
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Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097819-3        AI  317360 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ANTONIO FERNANDES IZE e outros 
ADV     :  RONALDO JOSE PIRES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008114860 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 162/1974 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099369-8        AI  318446 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  KIM S COUROS E MAQUINAS LTDA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008115950 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil, assim como ao artigo 1º da Lei n.º 4.414/64 e ao artigo 394 do Código Civil. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido 

contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Com relação às violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 
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Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099369-8        AI  318446 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  KIM S COUROS E MAQUINAS LTDA 
ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 170/1974 

  

PROC.   :  2007.03.00.099654-7        AI  318624 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  WAGNER LIMA MACHADO 
ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008119308 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil, assim como ao artigo 1º da Lei n.º 4.414/64 e ao artigo 394 do Código Civil. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido 

contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Com relação às violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103131-8        AI  321212 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  LOTHAR HEINEMANN COHN 
ADV     :  PAULO WILSON FERRANTE MOTTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008114852 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil, assim como ao artigo 1º da Lei n.º 4.414/64 e ao artigo 394 do Código Civil. Aponta, ainda, dissídio 
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jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido 

contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Com relação às violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103131-8        AI  321212 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  LOTHAR HEINEMANN COHN 
ADV     :  PAULO WILSON FERRANTE MOTTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008114877 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104720-0        AI  322381 
AGRTE   :  CONSTRUTORA LACE LTDA 
ADV     :  ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS-5ªSSJ-SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008120428 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,  

em face de decisão proferida por este Tribunal, que manteve a decisão que permitiu à agravante (pessoa jurídica) a 

demonstração, em primeiro grau, de sua hipossuficiência financeira, para fins de concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

As contra-razões não foram apresentadas. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal 

de Justiça, os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontram em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL - PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS - JUSTIÇA GRATUITA - CONCESSÃO 

- IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM OS ENCARGOS PROCESSUAIS SEM COMPROMETER A 

EXISTÊNCIA DA PRÓPRIA SOCIEDADE - COMPROVAÇÃO RECONHECIDA PELA CORTE A QUO - 

ENTENDER DE MANEIRA DIVERSA IMPLICA REEXAME DE PROVA - MATÉRIA PACIFICADA - SÚMULA 

83 DESTA CORTE. 

1 - Para a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas com fins lucrativos é imprescindível a comprovação 

minuciosa e exaustiva da impossibilidade de arcar com os encargos processuais, sem comprometer a existência da 

própria sociedade. Estando o v. acórdão recorrido no mesmo sentido de entendimento pacificado nesta Corte, aplica-se 

a Súmula 83 deste Tribunal Superior. 

2 - Precedentes (REsp nº 431.239/MG, Edcl no REsp nº 205.835/SP, EREsp nºs 321.997/MG e 388.045/RS). 

3 - Se o Colegiado a quo, analisando as provas contidas nos autos, concede aludido benefício, não há como entender de 

maneira diversa, sob pena do reexame do material fático-probatório apresentado, o que encontra óbice na Súmula 07 

desta Corte. 

4 - Precedente (REsp nº 556.081/SP). 

5 - Recurso não conhecido." (grifo nosso) 

(Resp 715048/RS; Recurso Especial 2004/0182819-0, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ 16.05.2005, p. 

365) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

               Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006213-6        AC 1176943     9600137041  A Vr COTIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  EDUC EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 
ADV     :  MELIZA COLONNESE 
PETIÇÃO :  RESP   2008080075 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que rejeitou os embargos 

declaratórios, interposto contra decisão que negou provimento à apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que 

os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80 e o art. 5º do Decrerto Lei 1.569/77. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Ademais, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância com o que vem reiteradamente decidindo o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal. 

Nesse sentido, passo a transcrever os seguintes julgados:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 178/1974 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃOINTERCORRENTE - 

DECRETAÇÃO EX OFFICIO - POSSIBILIDADE - ART. 40, §4º DA LEI 6.830/80 (REDAÇÃO DA LEI 

11.051/2004) - NORMA DE DIREITOPROCESSUAL - APLICAÇÃO AOS FEITOS AJUIZADOS ANTES DE SUA 

VIGÊNCIA -PRECEDENTES STJ.1." 

I. Na execução fiscal, interrompida a prescrição com a citaçãopessoal e não havendo bens a penhorar, pode a Fazenda 

Públicavaler-se do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo deum ano, ao término do qual recomeça a fluir 

a contagem até que secomplete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente durante esseperíodo. 

II. Predomina na jurisprudência dominante desta Corte o entendimentode que, na execução fiscal, a partir da Lei nº 

11.051/04, queacrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode o juizdecretar, de ofício, a prescrição, após 

ouvida a Fazenda Públicaexeqüente. 

III. Tratando-se de norma de direito processual, a sua incidência éimediata, aplicando-se, portanto, às execuções em 

curso. 

IV. Recurso especial não provido. 

(Processo nº 2007/0304885-5 - Resp nº 1015258 - Relator(a): Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador Segunda 

Turma - Data do Julgamento 19/08/2008)" 

Com relação à alegada violação ao artigo 5º do DL nº 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais 

ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade com o 

entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em 

questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.008437-5        AC 1179943 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IRAN CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA -ME 
PETIÇÃO :  REX    2007300562 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fls. 91/94. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034096-3        AC 1218993 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  IND/ E COM/ DE CONF.HOLANDA LTDA e outros 
PETIÇÃO :  REX    2008015662 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fl. 89/92. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro PREJUDICADO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos 

termos do § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038777-3        AC 1229226 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  R G PUBLICIDADE S/C LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008157547 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

aos embargos de declaração, conservando o v. acórdão que negou provimento à apelação para manter a r. sentença que 
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reconheceu de ofício a prescrição intercorrente e declarou extinto o crédito tributário, bem como a execução fiscal, com 

fundamento nos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. 

A parte insurgente aduz que o acórdão contrariou os artigos 537 e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, 

assim como, o artigo 174, parágrafo único do CTN. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a interposição de agravo contra a 

decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração, permite ao Colegiado a quo o conhecimento da matéria 

discutida em sede de declaratórios, incidindo, in casu, a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, no 

sentido de que não há nulidade sem prejuízo (artigo 244, do CPC), consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE 

ACÓRDÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO RELATOR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO 

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 537 

E 557 DO CPC. INOCORRÊNCIA. NULIDADE SANADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ 

SANS GRIEF. MULTA DO § 2º, DO ARTIGO 557. INAPLICABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão colegiado não podem ter seu seguimento obstado 

monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o qual: "O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto" (Precedente da Segunda 

Turma: REsp 791856/SP, publicado no DJ de 14.06.2006). 

2. Ressalva do entendimento do relator de que: (a) o artigo 535, do CPC, após a reforma, expungiu dúvidas sobre serem 

os embargos de declaração recurso; (b) tratando-se de recurso, aplica-se o artigo 557, do CPC, que pela sua colocação 

topográfica dirige-se à todas as impugnações; (c) não resistiria à lógica jurídica que pudesse o relator indeferir a própria 

apelação, recurso por excelência, pela sua notável devolutividade e não pudesse fazê-lo quanto aos embargos, cuja 

prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios; (d) deveras, historicamente, sempre 

foi da tradição do nosso direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo 862, § 1º, do CPC, de 1939; e (e) 

o óbice atual poderia representar-se no duplo grau exigível para admissibilidade dos recursos. Entretanto, o § 1º, do 

artigo 557, oferece o agravo regimental tornando judicialmente possível a decisão monocrática. 

3. In casu, no entanto, verifica-se que, contra a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, a recorrente 

interpôs agravo interno para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão atacada. Assim, revelar-

se-ia providência inútil a declaração de nulidade da decisão que negou seguimento aos declaratórios, porquanto já 

existente pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da formalidade prevista no Estatuto 

Processual não prejudicou a embargante. 

4. Desta sorte, incide a regra mater derivada do Princípio da Instrumentalidade das Formas no sentido de que "não há 

nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do CPC), dispositivo do estatuto processual brasileiro considerado, pelo Congresso 

Municipal de Processo Civil realizado em Portugal, como o mais belo do mundo (Precedentes do STJ: REsp 

822742/ES, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.08.2006; REsp 797817/SP, publicado no DJ de 30.06.2006; REsp 

791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta Turma, publicado no DJ de 

28.11.2005). 

5. Exclusão da multa do artigo 557, § 2º, do CPC, imposta pelo Tribunal de origem, uma vez que não se revela 

procrastinatório o agravo interno interposto contra decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração opostos 

em face de acórdão, porquanto nítido o intuito do agravante de obter o pronunciamento do órgão colegiado acerca do 

thema iudicandum, com o conseqüente esgotamento da instância ordinária, não restando caracterizado recurso 

manifestamente inadmissível ou infundado, pressuposto da aplicação do comando processual em tela (Precedentes: 

REsp 689213/RJ, Quarta Turma, publicado no DJ de 11.12.2006; AgRg no REsp 726825/RJ, Quarta Turma, publicado 

no DJ de 06.06.2005; e REsp 485907/RJ, Sexta Turma, publicado no DJ de 02.08.2004). 
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6. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 753805/RJ, j. 17.05.2007, DJ 04.06.2007, p. 306, Rel. Min. Luiz Fux)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 791856/SP, Relator Eliana Calmon, j. 16.05.2006, DJ 

14.06.2006, p. 207; REsp 822742/ES, Relator Teori Albino Zavascki, j. 29.06.2006, DJ 03.08.2006, p. 221. 

Ademais, a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 

praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das 

Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 

567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 

28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). (Grifei). 
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6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou 

lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da 

regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a 

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do 

prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição 

do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que 

houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará 

sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" 

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). (Grifei). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RESp 802063/SP, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, Rel. Min. Luiz Fux).  

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038777-3        AC 1229226 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  R G PUBLICIDADE S/C LTDA 
PETIÇÃO :  REX    2008157548 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, negou provimento ao agravo,  para manter a decisão monocrática 

que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento aos embargos de declaração, conservando o v. 

acórdão que negou provimento à apelação para manter a r. sentença que reconheceu de ofício a prescrição intercorrente 

e declarou extinto o crédito tributário, bem como a execução fiscal, com fundamento nos artigos 40, § 4º, da Lei nº 

6.830/80. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008'. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039444-3        AC 1234228 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI  
APDO    :  CEL CAR MONTADORA DE CABINES ESPECIAIS LTDA e outro 
PETIÇÃO :  REX    2008041663 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fls. 98/101. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044714-9  ApelReex 1245137 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  PACCES E FENZ LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008068106 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, para reconher a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo  40, § 4º da Lei 6.830/80, aos artigos 97, 111, 

156, 174, todos do CTN e ao art. 8º § 2º da Lei 6.830/80.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E assim, tenho que o recurso não merece ser admitido.  

A decisão recorrida se encontra em absoluta consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, 

passo a transcrever os seguintes julgados:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃOINTERCORRENTE - 

DECRETAÇÃO EX OFFICIO - POSSIBILIDADE - ART. 40, §4º DA LEI 6.830/80 (REDAÇÃO DA LEI 

11.051/2004) - NORMA DE DIREITOPROCESSUAL - APLICAÇÃO AOS FEITOS AJUIZADOS ANTES DE SUA 

VIGÊNCIA -PRECEDENTES STJ.1." 

I. Na execução fiscal, interrompida a prescrição com a citaçãopessoal e não havendo bens a penhorar, pode a Fazenda 

Públicavaler-se do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo deum ano, ao término do qual recomeça a fluir 

a contagem até que secomplete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente durante esseperíodo. 

II. Predomina na jurisprudência dominante desta Corte o entendimentode que, na execução fiscal, a partir da Lei nº 

11.051/04, queacrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode o juizdecretar, de ofício, a prescrição, após 

ouvida a Fazenda Públicaexeqüente. 

III. Tratando-se de norma de direito processual, a sua incidência éimediata, aplicando-se, portanto, às execuções em 

curso. 

IV. Recurso especial não provido. 

(Processo nº 2007/0304885-5 - Resp nº 1015258 - Relator(a): Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador Segunda 

Turma - Data do Julgamento 19/08/2008)" 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 
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PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 

praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das 

Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 

567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 

28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). (Grifei). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou 

lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da 

regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a 

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do 

prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição 

do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que 

houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará 

sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" 

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). (Grifei). 
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8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RESp 802063/SP, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, Rel. Min. Luiz Fux).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

BLOCO: 141124 

  

PROC.   :  2003.03.00.019750-5        AI  177513 
AGRTE   :  PAULO NELSON PEREIRA e outro 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007107982 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao 

agravo de instrumento, ao argumento de que o não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite 

o enquadramento nos termos do art. 135, III do CTN, não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução 

fiscal. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 195 do Decreto-lei nº 5.844/43, ao § 4º do art. 23 do 

Decreto nº 70.235/72, ao art. 30 do Decreto 3.000/99 (RIR) e aos arts. 134, VII, 135, III e 136 do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091669-9        AI  279410 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  BIG PELE IND/ E COM/ DE ARTIGOS PARA PINTURA LTDA   -ME e 

outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007133891 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento e não conheceu do agravo regimental, ao argumento de que o não recolhimento de tributos não 

configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III do CTN, não autorizando a inclusão 

do sócio no pólo passivo da execução fiscal. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 134, VII e 135, I do CTN, ao art. 195 do Decreto-lei 

nº 5.844/43, ao art. 23, § 4º do Decreto nº 70.235/72, com a redação da Lei 9.532/97 e ao art. 2º do Decreto nº 

84.101/79. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 
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c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.113199-0        AI  286071 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FUNDACAO CESP 
ADV     :  LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008028056 
RECTE   :  FUNDACAO CESP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento 

ao agravo sob o fundamento de que a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-

responsável confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva, devendo a responsabilidade 

tributária, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução, até porque a Certidão 

de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, que só pode ser afastada pela produção de prova em contrário. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os arts. 134 e 135 do CTN e os arts. 1.016 e 1.053 do CC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064632-9        AI  303669 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DISTRIBUIDORA D G REPRESENTACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008190949 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento tendo em vista que o inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens 

bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido infringiu os arts. 124, inc. II, do CTN, cc. Art. 13, da Lei 8.620/93. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083551-5        AI  307284 
AGRTE   :  ANGELO FREDERICO GAVOTTI VEROSPI 
ADV     :  OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MA E G COM/ ADMINISTRACAO REPRESENTACAO E   

PARTICIPACAO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008050456 
RECTE   :  ANGELO FREDERICO GAVOTTI VEROSPI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo sob o fundamento de que a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou 

co-responsável confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva, devendo a 

responsabilidade tributária, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução, até 

porque a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, que só pode ser afastada pela produção de 

prova em contrário. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar o art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

Bloco 141117 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.055870-8        AI  188378 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  NEUSA MARIA FALCAO DE MELO GARE 
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ADV     :  DIONISIO GUIDO 
PARTE R :  VIBROTEX TELAS METALICAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008044058 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento ao argumento de que não restando demonstrada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, III 

do CTN, não se justifica a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, já que o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, conforme orientação assente do STJ. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido ofendeu o art. 535 do CPC e os arts. 2º, § 5º, I, 3º e 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 
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Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091333-5        AI  253793 
AGRTE   :  BALTAZAR JOSE DE SOUZA e outros 
ADV     :  DANIEL DE SOUZA GOES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  VIACAO PADROEIRA DO BRASIL LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2006280485 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento ao argumento de que a responsabilidade dos sócios deve sofrer limitação à parte 

do débito decorrente do não recolhimento das contribuições arrecadadas dos segurados empregados. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender os arts. 2º, § 5º, I, 3º e 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.020549-7        AI  263257 
AGRTE   :  JANETE APARECIDA BARBOSA e outro 
ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2006296050 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento 

ao agravo de instrumento sob o argumento de que não cabe, no caso em questão, a responsabilização pessoal com base 

no simples inadimplemento da obrigação tributária, posto que a mesma não caracteriza infração legal se não estiver 

vinculada às demais condutas descritas no art. 135 do CTN. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender os arts. 2º, § 5º, I, 3º e 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.087265-9        AI  277806 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  IMOBEL S/A URBANIZADORA E CONSTRUTORA e outros 
ADV     :  WENDEL APARECIDO INACIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008058867 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento ao argumento de que não restando demonstrada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, III 

do CTN, não se justifica a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, já que o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, conforme orientação assente do STJ. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido ofendeu o art. 535 do CPC e os arts. 2º, § 5º, I, 3º e 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.00.035247-6        AI  161315 
AGRTE   :  INVESTMOV COM/ E REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA e   outro 
ADV     :  GILBERTO CIPULLO 
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RECTE   :  INVESTMOV COM/ E REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento mantendo o sócio no pólo passivo da execução fiscal tendo em vista que restou 

comprovada nos autos a insolvência da sociedade. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os arts. 135, III e 174 do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.033384-0        AI  181293 
AGRTE   :  JORGE LUIS LOURENCO 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  FUNDACAO DE ENSINO DE PIRASSUNGA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008052766 
RECTE   :  JORGE LUIS LOURENCO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo entendendo que a exceção de pré-executividade é o meio inadequado para discussão acerca da ilegitimidade de 

parte. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao parágrafo único do art. 13 da Lei 8.620/93 e ao art. 135, 

III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015923-5        AI  203183 
AGRTE   :  LUIS ROBERTO POGETTI 
ADV     :  DIVA CARVALHO DE AQUINO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2006107475 
RECTE   :  LUIS ROBERTO POGETTI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento mantendo o sócio no pólo passivo da execução fiscal tendo em vista a impossibilidade de 

penhora, em virtude da ausência de bens da empresa executada. 
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A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 135, III do CTN e o art. 333, I do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.044651-0        AI  213706 
AGRTE   :  SALVADOR MONTONE NETO 
ADV     :  LUCIANO DOS SANTOS MEDEIROS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
PARTE R :  BIANCA EMBALAGENS LTDA -EPP e outros 
ADV     :  MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outros 
PARTE R :  CARLOS MONTONE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008043640 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento 

ao agravo de instrumento ao argumento de que a mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da 

responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar de vigência ao art. 535 I e II do CPC, ao art. 93, IX da CF, aos arts. 10 e 16 do Decreto nº 

3.708/19, ao art. 1.023 do CC, ao art. 23, § 1º, I e IV da Lei 8.036/90, ao art. 47, I e V do Decreto 99.684/90, ao art. 4º, 

V e § 2º da Lei 6.830/80 e ao art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  
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contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088082-2        AI  252049 
AGRTE   :  MANOEL CARLOS EGAS CINTRA 
ADV     :  JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  SENSUS INFORMATICA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007091665 
RECTE   :  MANOEL CARLOS EGAS CINTRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, ao argumento de que havendo presunção de dissolução irregular da sociedade, 

impõe-se a inclusão dos sócios responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 
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A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os arts. 165, III, 267, VI e § 3º, 458, 535, 586 e 618, I do CPC e os arts. 132, 135, 173 e 

174 do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.052901-1        AI  270582 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO BRENNER GALVAO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO GALVAO FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  DIPASA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
PETIÇÃO :  RESP   2007041277 
RECTE   :  CARLOS ALBERTO BRENNER GALVAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, mantendo o sócio no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista, ser sua gestão 

contemporânea ao período que se deu o fato gerador da dívida fiscal. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 
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"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095064-6        AI  280262 
AGRTE   :  PAULO MARIANI JUNIOR 
ADV     :  AURELIO ADAMI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  SUPERMERCADO MARTINS MARIANI LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008017233 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial provimento 

ao agravo de instrumento, mantendo o sócio no pólo passivo, ao argumento de que a agravante não logrou demonstrar 

que a constituição do crédito tributário tenha se dado posteriormente a sua retirada da empresa. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 535, II do CPC e ao art. 16 da Lei 6.830/80. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.032212-3        AI  296390 
AGRTE   :  JOAO JUERGEN ROBERTO KIRCHGATTER 
ADV     :  FELIPE DE CASTRO RUBIO POLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  RESIPOX COML/ DE RESINAS LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
PARTE R :  PIER CARLO DUCCO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008102876 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo inominado tendo em vista que o sócio não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da 

sociedade antes da dissolução irregular da empresa executada. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 4º, V e § 2º da Lei 6.830/80 e os arts. 133 e 135, III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 
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c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 
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ENDER                 : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR           : VICE-PRESIDÊNCIA 

  

D E C I S Ã O 

  

Trata-se de recurso especial  interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas 

'a' e 'c', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que, de ofício, declarou extinta a 

punibilidade do réu, pela ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, julgando prejudicado o 

exame do recurso interposto, cuja ementa assim esteve expressa: 
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"PENAL - OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTINUIDADE 

DELITIVA - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 119 DO 

CÓDIGO PENAL - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - RÉU QUE COMPLETA 70 ANOS ENQUANTO AGUARDA 

JULGAMENTO DE RECURSO PELO TRIBUNAL - REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO CRIME - 

PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO RECURSAL. 

1.- Tratando-se de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na r.sentença, não se computando o 

acréscimo decorrente da continuação. Inteligência do art.119 do C. Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal 

Federal. 

2.- Se o réu completa 70 anos de idade durante o aguardo do julgamento de recurso por ele interposto, o prazo 

prescricional deverá ser reduzido pela metade, a teor do disposto no artigo 115 do Código Penal. 

3.- Ultrapassado o lapso prescricional entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia, é de ser reconhecida a 

prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, nos termos do art.109, inc.VI, c.c. o art.110, § 1º e 2º, 

do Código Penal. 

4.- Extinção da punibilidade do crime, prejudicado o exame do recurso interposto". 

Alega o recorrente, em suas razões de recurso especial, que, o v. acórdão contrariou o artigo 115, do Código Penal e 

divergiu da jurisprudência do Excelso Pretório e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao reconhecer a prescrição da 

pretensão punitiva estatal, ao fundamento de que, se o réu completou setenta anos de idade enquanto aguardava o 

julgamento de seu apelo, deve ser beneficiado com a redução do lapso prescricional pela metade. 

Afirma, para tanto, o recorrente, que a regra do artigo 115, do Código Penal não pode ser alargada para situações em 

que o réu completa setenta anos após a data da prolação da sentença condenatória, invocando, inclusive, precedentes 

das Cortes Superiores. 

Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Inicialmente, é de se destacar que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Pela leitura das razões de recurso especial, se depreende a necessária plausibilidade do fundamento da irresignação no 

tocante a alegação de dissídio jurisprudencial, colacionando para tanto, o recorrente, precedentes do Excelso Pretório e 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que contrariam o quanto decidido pelo acórdão recorrido. 

Evidencia a divergência jurisprudencial sobre a matéria os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dado que 

as ementas estão assim expressas, consoante segue: 

"PENAL. PRESCRIÇÃO. ART. 115, DO CP. NÃO INCIDÊNCIA. IDADE DE 70 (SETENTA) ANOS. 

OCORRÊNCIA APÓS A PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a idade de 70 

(setenta) anos deve ser verificada quando da prolação da sentença, ou do acórdão condenatório nas ações penais 

originárias dos Tribunais" (STJ. HC n. 34635/RJ, Relator Ministro Paulo Medida, Sexta Turma, julgado em 29/11/2005, 

publicado em 06/02/2006, pág. 334). 

"HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM PELA METADE DO PERÍODO. RÉU QUE COMPLETOU 70 

ANOS APÓS A SENTENÇA. INAPLICABILIDADE. 

Segundo a disposição do art. 115 do Código Penal, só tem direito à contagem pela metade do prazo prescricional o réu 

que, ao tempo da sentença, já contava com 70 anos, o que não é o caso dos autos. Recurso desprovido". (STJ. RHC n. 

17160/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 03/03/2005, publicado em 28/03/2005, 

pág. 293). 
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Portanto, considerando que a Constituição da República cometeu ao C. Superior Tribunal de Justiça a função de zelar 

pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios sirvam para 

o cotejo. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo inominado tendo em vista que não foram exauridos os meios de execução direta contra a pessoa jurídica, a 

justificar a invocação da responsabilidade tributária prevista no artigo 135, III do Código Tributário Nacional. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 134. inciso VII, e ao art. 135, I do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 251/1974 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.056155-8        AI  239429 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  TANDEM TELECOMUNICACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007107621 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental sob o argumento de ser impositiva a citação da 

executada no novo endereço constante da ficha cadastral da JUCESP, para a verificação da existência de bens para a 

garantia da execução, afigurando-se prematuro o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 535 do CPC, ao art. 2º do Decreto 84.101/79, aos arts. 

113, § 2º, 128, 134, VII, 135, III, 138 do CTN e ao art. 4º, V da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088394-0        AI  252333 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EMBRAESP EMPRESA BRASILEIRA DE ESTUDOS DE   

PATRIMONIO S/C LTDA 
ADV     :  ELISA MARTINS GRYGA 
PARTE R :  LUIZ ANTONIO POMPEIA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008043383 
RECTE   :  EMBRAESP EMPRESA BRASILEIRA DE ESTUDOS DE 

PATRIMONI     O S/C LTD 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento 

ao agravo sob o fundamento de que a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-

responsável confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva, devendo a responsabilidade 

tributária, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução, até porque a Certidão 

de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, que só pode ser afastada pela produção de prova em contrário. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os arts. 3º, 4º, 262, 267, IV, 496, 499, 500, 503, 505 e 541 do CPC, os arts. 134 e 135 

do CTN, os arts. 43, 47, 50, 264, 265, 1.014, 1.015, 1.016, 1.052 e 1.080 do CC e os arts. 153 e seguintes da Lei de S/A. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.006454-3        AI  258798 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DISTRIBUIDORA PENINSULA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007105048 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o não 

pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III do CTN. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 
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Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.006935-8        AI  259261 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  POSTAO 30 COM/ E TRANSPORTES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2006214264 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial provimento 

ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, ao argumento de que não é possível incluir o outro 

sócio indicado no pólo passivo do feito, uma vez que não restou comprovado que este tenha exercido cargo de sócio 

gerente da empresa executado. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 267/1974 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.015318-7        AI  261757 
AGRTE   :  LUIZ ALBERTO FAVRET 
ADV     :  LUIS HENRIQUE FAVRET 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PARTE R :  SED PLAN S/C LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008076155 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao 

agravo de instrumento tendo em vista que a contribuição ao FGTS não tem natureza tributária, conforme entendimento 

já firmado pelo STF, o que impede a aplicação do art. 135, Inciso III, do CTN, que autoriza o redirecionamento da 

execução para a pessoa do sócio da empresa. 
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Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.022300-1        AI  263753 
AGRTE   :  VIVIANA TERESA VARAS ALFARO 
ADV     :  ULISSES PENACHIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  BUSINESSNET DO BRASIL LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008166540 
RECTE   :  VIVIANA TERESA VARAS ALFARO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo inominado tendo em vista que, pelo que evidenciado nos autos, é razoável e justificada a 

alegação de que o sócio-gerente teria conduzido os negócios com a prática de atos reveladores  de excesso de poderes 

ou de infração da lei, estatuto ou contrato  social, e ainda a presença de fundada suspeita de dissolução irregular da 

pessoa jurídica, sendo cabível a integração à execução fiscal do responsável tributário, na forma do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além contrariar o art. 535 do Código de Processo Civil; arts. 124, II, 128 e 135, III do CTN, artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93 e artigo 1.052 do Código Civil. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.097638-6        AI  281274 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PISO E TETO COML/ E CONSTRUCOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007304070 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento para que seja mantido no pólo passivo da execução fiscal tão somente o sócio-

diretor em face do respectivo fato gerador. 
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A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar de vigência ao arts. 134 e 135 do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069360-5        AI  304324 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SEM LIMITES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008162121 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, tendo em vista que o sócio não pode sofrer o redirecionamento executivo sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou de qualquer irregularidade na decretação da quebra.  

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 134, VII, do CTN, art. 9º  do DL 3708/19 e 535, II, do 

Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 
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"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101059-5        AI  319735     0400000082  2 Vr LENCOIS 

PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PLACCA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e   

outros 
ADV     :  EMERSON DE HYPOLITO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008122143 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento e não conheceu do agravo regimental, tendo em vista que o sócio somente pode ser 

responsabilizado por créditos tributários referentes ao período em que efetivamente exerceu a função de diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 4º, V e § 2º da Lei 6.830/80 e os arts. 133 e 135, III do CTN. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 282/1974 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.005897-7        AI  326745 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  UTIVESA UTINGA VEICULOS S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008186405 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento tendo em vista que não há como  se determinar a inclusão das pessoas indicadas 

na petição, no polo passivo da demanda, já que não restou evidenciado a participação destes como sócios-gerentes da 

executada à época dos fatos geradores, pois não foi colacionado a estes autos de agravo a Ficha Cadastral JUCESP da 

empresa executada. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os artigos 128, 460, 512 e 535, do Código de Processo Civil e contrariou o art. 4º, V e § 

2º da Lei 6.830/80 e o art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 
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Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

3PROC.   :  2008.03.00.007013-8        AI  327572 
AGRTE   :  JUSSARA PEREIRA GIANI e outros 
ADV     :  VINICIUS MAURO TREVIZAN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  GOYDO PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA 
ADV     :  ARLINDO CARRION 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008192010 
RECTE   :  JUSSARA PEREIRA GIANI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento ao argumento de que a certidão de dívida ativa goza de presunção relativa de 

certeza e liquidez e compete ao sócio quando inscrito, como co-responsável pelo débito executado, comprovar que, a 

falta de recolhimento não se deu de forma dolosa ou culposa, para se eximir da obrigação e, consequentemente, afastar 

a legitimidade para figurar no pólo passivo do feito. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os artigos 121 e 135 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.022183-9        AI  338400 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MAGIC CONFECCOES INFANTIS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008167252 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento tendo em vista que os sócios referidos nestes autos, não podem sofrer o 

redirecionamento executivo por serem cotistas, sem poderes de gerência. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar o art. 4º, V e § 2º da Lei 6.830/80, os arts. 124 e 135 do CTN e o art. 13 da Lei 

8.620/93. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 
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c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2009.03.00.002945-3   CauInom    6507     9500000547  2 Vr SAO 

PAULO/SP 
REQTE   :  EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 
ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO 

         VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2009017341 

RECTE  : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando a concessão de liminar para atribuir efeito 

suspensivo aos recursos especial e extraordinário interpostos pela autora nos autos da apelação cível - processo 

96.03.092601-9, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário controvertido para possibilitar a 

expedição de certidão de regularidade fiscal perante a Secretaria da Receita Federal. 

Nos autos principais, a autora pretende obter o reconhecimento da inconstitucionalidade da Contribuição ao PIS, 

exigida nos termos dos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988, bem como o reconhecimento do direito a compensar os 

valores indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente, com parcelas do próprio PIS, da COFINS, da 

Contribuição Social sobre Lucro e contribuições previdenciárias, consoante petição inicial de fls. 16/32. 

Concomitantemente, a autora propôs medida cautelar - processo 94.0023940-8, pleiteando liminarmente a compensação 

dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição ao PIS, corrigido monetariamente, com parcelas do 

próprio PIS, da COFINS, da Contribuição Social sobre Lucro e contribuições previdenciárias, consoante petição inicial 
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de fls. 301/321. O magistrado de primeiro grau indeferiu a liminar pretendida quanto ao pedido de compensação, mas 

deferiu-a em relação ao afastamento dos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988, consonte decisões de fls. 396/397 e fls. 

404/405. 

Inconformada a autora interpôs agravo de instrumento e mandado de segurança - processo 94.03.105657-6 (fls. 

417/450), sendo que neste egrégio Tribunal, o Desembargador Federal Relator concedeu a liminar nos autos da ação 

mandamental, para autorizar a compensação das parcelas indevidamente recolhidas a título de PIS com o próprio PIS, 

COFINS e Contribuição Social sobre Lucro, consoante decisão de fl. 522. 

Nos autos principais, a ação declaratória - processo 96.03.092601-9, foi proferida a r. sentença recorrida, de fls. 71/76, 

que julgou parcialmente procedentes os pedidos principal e cautelar, tão somente para declarar a inexigibilidade da 

Contribuição ao PIS sobre a receita bruta operacional, na forma dos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao recurso de apelação da União Federal 

(Fazenda Nacional) e à remessa oficial e deu provimento parcial ao recurso de apelação da autora, para reformar a 

sentença recorrida no tocante à correção monetária e autorizar a compensação da contribuição ao PIS indevidamente 

recolhida apenas com o próprio PIS, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 106/115 e declaração de voto de fls. 

119/128. 

O Desembargador Federal Relator da ação mandamental - processo 94.03.105657-6, Dr. Mairan Maia, julgou 

prejudicada a impetração e extinguiu o processo sem resolução de mérito, consoante decisão de fls. 523. 

Nos autos principais a autora interpôs embargos infringentes de fls. 136/143 e nova medida cautelar - processo 

2001.03.00.026755-9, de fls. 536/547, na qual o Desembargador Federal Relator, Dr. Nery Júnior, concedeu a liminar, 

determinando às autoridades fazendárias que, com relação aos créditos das Contribuições ao PIS, COFINS e CSL, em 

discussão nos autos principais, a ação declaratória - processo 96.03.092601-9, em fase de julgamento dos embargos 

infringentes, fosse expedida certidão positiva de débito com efeitos de negativa, segundo decisão de fls. 548/552. A 

referida medida cautelar foi posteriormente julgada prejudicada através de decisão monocrática terminativa, proferida 

em 29/01/2009, consoante consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO. 

A Segunda Seção deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conheceu dos 

embargos infringentes e, por maioria, negou-lhes provimento, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 188/192 e 

declaração de voto. 

A autora interpôs embargos de declaração de fls. 195/203 em face do voto proferido nos embargos infringentes, que, 

por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 251/255. 

Inconformada a requerente interpôs recurso especial de fls. 272/287 e recurso extraordinário de fls. 288/298, os quais 

aguardam a admissibilidade, de acordo com consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO deste 

Tribunal. Pretende a concessão de medida liminar para atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais interpostos, 

com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário controvertido e possibilitar a expedição de certidão 

de regularidade fiscal perante a Secretaria da Receita Federal. 

A autora alega que a Contribuição ao PIS exigida nos termos dos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988 foi declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e qualquer sanção a pretensão de repetição do indébito, na modalidade 

compensação, seria indevida, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação ao periculum in mora, alega a requerente que, com a publicação do acórdão recorrido a impetrante ficará a 

mercê da União Federal (Fazenda Nacional) que poderá consumar atos executórios do crédito tributário, caso não sejam 

recolhidos os valores não adimplidos em razão do provimento jurisdicional anteriormente deferido no prazo de 30 dias, 

contados da publicação do decisum, nos termos do artigo 63, da Lei nº 9.430/96. 

Assim, tendo em vista a ausência do efeito suspensivo nos recursos excepcionais, a requerente pretende a concessão de 

medida liminar para atribuição de efeito suspensivo aos recursos excepcionais interpostos, até a prolação do juízo de 

admissibilidade dos referidos recursos. 

Decido. 

Inicialmente, recebo a presente ação em substituição regimental nos termos do disposto no artigo 48, inciso I, do 

Regimento Interno deste egrégio Tribunal, tendo em vista a ausência para correição do Desembargador Federal 
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Corregedor Geral da Justiça Federal da Terceira Região, Dr. André Nabarrete e das férias do Desembargador Federal 

Dr. Roberto Haddad. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade dos recursos especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos tribunais superiores para 

análise da medida cautelar, para atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o juízo de 

admissibilidade do recurso pela instância a qua. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-

02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na corte suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também tem o mesmo posicionamento: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 
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Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida nos autos da Medida Cautelar nº 2.177 pela Exma 

Ministra Relatora Ellen Gracie, referendada pelo Pleno, em julgamento realizado em 12/11/2008, entendeu, por maioria 

de votos, que compete ao tribunal onde foi interposto o recurso extraordinário conhecer e julgar ação cautelar, com a 

possibilidade de conferir efeito suspensivo quando for reconhecida repercussão geral sobre a questão e sobrestado 

recurso extraordinário admitido ou não na origem. De sorte que, nos casos de sobrestamento dos recursos excepcionais, 

bem como no sobrestamento do agravo de instrumento interposto contra o despacho denegatório de seguimento de 

recurso extraordinário, determinado nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil, permanece a competência 

do tribunal de origem para análise do efeito suspensivo pretendido. 

Na situação em tela, como ainda não se encontram aptos os recursos a receber o juízo de admissibilidade, dado estarem 

sendo processados, passo a análise do pedido de efeito suspensivo nesta cautelar. 

Assim, passo ao exame do pleito. 

A concessão de efeito suspensivo aos recursos excepcionais é medida de excepcionalidade absoluta, que, em princípio, 

somente se justifica quando se cumularem os seguintes requisitos: a) juízo positivo de admissibilidade dos recursos 

excepcionais perante o Tribunal de origem; b) viabilidade processual do recurso especial e do recurso extraordinário, 

verificada pelo preenchimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos desse recurso; c) plausibilidade jurídica da 

pretensão de direito material veiculada no recurso excepcional; d) comprovação da urgência da pretensão cautelar, 

conforme se verifica nos precedentes do Supremo Tribunal Federal, in QO-PET-2705/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 

20.05.2005; QO-PET 2676/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 21.12.2005). 

Tal exigência se explica porque, em regra, o recurso especial e o recurso extraordinário são dotados somente do efeito 

devolutivo, nos termos do artigo 27, § 2º, da Lei nº 8.038/90, in verbis:  

"Art. 27 Recebida a petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista 

pelo prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contra-razões. (...) §2º Os recursos extraordinário e especial serão 

recebidos no efeito devolutivo." 

Ad argumentadum tantum, insta consignar que o recurso extraordinário cumpre uma função de caráter objetivo na 

ordem constitucional, naquelas circunstâncias em que a discussão transcende os interesses das partes do recurso 

extraordinário. Nessas situações o Supremo Tribunal Federal entende plausível a concessão do efeito suspensivo e 

cautelares com o objetivo de preservar a situação sub judice até o pronunciamento definitivo do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, consoante QO-PET-2891/ES, Rel. Min. Carlos Veloso, Julg. 05.02.2003). 

No presente caso, com o julgamento dos embargos infringentes perante a Segunda Seção deste egrégio Tribunal, que, 

por unanimidade, conheceu dos embargos infringentes e, por maioria, negou-lhes provimento, consoante relatório, voto 

e acórdão de fls. 188/192, reconheceu-se que a autora somente poderá realizar a compensação da Contribuição ao PIS 

indevidamente recolhida com o próprio PIS, segundo determina a Lei 8.383/1991. 

Assim, a insurgência da autora na presente medida cautelar visa manter suspensa a exigibilidade de créditos tributários 

de PIS já compensados com COFINS, Contribuição Social sobre Lucro e demais contribuições previdenciárias. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que na compensação prevalece a regra vigente à 

época da propositura da ação, conforme se depreende do julgado do Eresp 215837/SP, 1ª Seção, Min. Rel. José 

Delgado, Min p/ acórdão Franciulli Netto, D.J. 15/08/2005. 
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Na hipótese dos autos, a declaratória foi proposta em 05/01/1995 e a medida cautelar incidental em 19/09/1994, 

portanto, significa afirmar que a regra aplicável é a prevista no artigo 66, da Lei 8.383/1991, que possibilita a 

compensação entre tributos da mesma espécie e com idêntica destinação constitucional. 

É este o entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. SUCESSIVOS REGIMES DE 

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DA CAUSA À LUZ DO DIREITO 

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. 

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento pelo art. 

66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie. 

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e realizada 

pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de ofício (Decreto 

2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão. 

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei 

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de iniciativa do 

contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito 

é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o art. 

170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial 

pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se novo requisito para a 

realização da compensação tributária: a  

inexistência de discussão judicial sobre os créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação. 

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo ocorrer, de 

acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os 

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação. 

6. É inviável, no âmbito do recurso especial, não apenas a aplicação retroativa do direito superveniente, mas também a 

apreciação da causa à luz de seus preceitos, os quais, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias 

compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de 

pedir e nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias. 

7. (...) 

8. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 911378/SP; RECURSO ESPECIAL 2006/0277629-8 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) 

- Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 10/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 

23.04.2007 p. 242) (grifei) 

""PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À 

ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.  LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 
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2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em 

procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 

"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, 

poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e 

contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos 

sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa 

julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 01.07.1994, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL com a COFINS, CSSL e PIS. 

11. Consectariamente, à época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 8.383/91 que admitia a compensação apenas 

entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, 

sendo cediço, na Primeira Seção, que o FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, 

destinando-se, ambas, ao custeio da Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os 

indébitos do FINSOCIAL com os valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS, de contribuições 

previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA). 

12.  Agravo regimental improvido. (grifos nossos). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 896831/SP, j. 11/03/2008, DJU 24/04/2008, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

Dessa feita, a autora somente poderá efetuar a compensação com tributos da mesma espécie, consoante determina o 

artigo 66 da Lei 8.383/1991 e conforme reconhecido pelo v. acórdão recorrido proferido pela Segunda Seção deste 

egrégio Tribunal. 
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Por outro lado, se ficássemos somente no aspecto processual, nem mesmo assim melhor sorte teria a recorrente, uma 

vez que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a ocorrência do fato imponível implica que 

o contribuinte efetue o recolhimento do tributo devido, sendo certo que o não-recolhimento impõe que o Fisco efetue a 

inscrição em dívida ativa e promova a execução do crédito tributário, pois caracterizada a hipótese de atividade 

administrativa vinculada e obrigatória. Contudo, a mera exigibilidade do tributo não caracteriza dano grave de incerta 

reparação, apta a ensejar a antecipação dos efeitos da tutela recursal em sede de medida cautelar, tendo em vista a 

existência de mecanismos aptos a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tanto na via administrativa 

quanto em sede de execução fiscal, consoante aresto proferido nos autos do Agravo Regimental na Medida Cautelar 

MC 14307/RJ, 2008/0125711-6, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, data do julgamento 

24/06/2008, publicação DJe 04.08.2008. 

De sorte que não é caso de se atribuir efeito suspensivo aos apelos extremos ora interpostos, dado que não demonstrada 

a plausibilidade da tese da autora. 

Por fim, cumpre ressaltar que a presente cautelar inominada constitui medida que se exaure em si mesma, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional, pelo que deixo de ordenar a citação da parte ora requerida, 

consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, o magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (RTJ 

167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. 

FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA 

ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 

2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO). 

Ante o exposto, indefiro liminar pleiteada. 

Apense-se esta medida cautelar aos autos da apelação cível - processso 96.03.092601-9. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

no exercício da Vice-Presidência 
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Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando a concessão de liminar para atribuir efeito 

suspensivo ao recurso especial interposto pela autora nos autos da apelação cível - processo 2005.61.00.011092-8, com 

a consequente manutenção dos efeitos do provimento liminar concedido nos autos do agravo de instrumento - processo 

2007.03.00.090509-8, que autorizou a compensação, independentemente do trânsito em julgado da sentença, dos 

valores recolhidos a título de Contribuição ao PIS e COFINS, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, com 

débitos fiscais vincendos de quaisquer tributos  e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 

Nos autos principais, a autora pretende eximir-se da incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS, nos moldes do 

estabelecido pelo artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, de forma a seguir recolhendo ambas as exações nos termos da Lei 

70/1991, consoante petição inicial de fls. 41/80. 

Concomitantemente, a autora propôs medida cautelar - processo 2006.61.00.014349-5, pretendendo afastar 

liminarmente a incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS, nos moldes do estabelecido pela Lei 9.718/1998, mas 

o magistrado de primeiro grau indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, combinado com artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, consoante sentença de 

fls. 201/203. 

Nos autos principais, foi proferida sentença de fls. 239/246, que julgou procedente o pedido da autora, determinando o 

afastamento das disposições contidas nos artigos 2º, 3º e 8º e seus parágrafos, todos da Lei 9.718/1998. 

A autora interpôs embargos de declaração de fls. 248/255, que foram rejeitados e mantida a r. sentença recorrida, 

consoante decisão de fls. 257/258. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido da autora, deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da autora, para afastar a aplicação do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional e 

deu parcial provimento à remessa oficial, dada por ocorrida, para declarar a nulidade da sentença na parte ultra petita 

quanto a majoração da alíquota prevista no artigo 8º, da Lei 9.718/1998 e para limitar a compensação do excedente da 

Contribuição ao PIS efetuado no quinquênio anterior a propositura da demanda com parcelas vincenda do próprio PIS e 

para limitar a compensação da COFINS efetuado no quinquênio anterior a propositura da demanda com parcelas 

exclusivas da COFINS, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 336/359. 

A autora interpôs embargos de declaração de fls. 362/371, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 398/402. 

A Desembargadora Federal Relatora, Dra. Cecília Marcondes, deferiu em parte o pedido de antecipação da tutela 

recursal nos autos do agravo de instrumento - processo 2007.03.00.090509-8, autorizando a imediata compensação, por 

conta e risco da agravante, apenas dos valores recolhidos nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, consoante 

decisão de fls.408/411. 

Inconformada a requerente interpôs recurso especial de fls. 430/520 e recurso extraordinário de fls. 591/621 nos autos 

da ação declaratória, os quais aguardam a admissibilidade, de acordo com consulta ao Sistema de Acompanhamento 

Processual - SIAPRO deste Tribunal. Pretende a concessão de medida liminar para atribuir efeito suspensivo ao recurso 

especial interposto pela autora nos autos da apelação cível - processo 2005.61.00.011092-8, com a consequente 

manutanção dos efeitos do provimento liminar concedido nos autos do agravo de instrumento - processo 

2007.03.00.090509-8, que autorizou a compensação, indenpendetemente do trânsito em julgado da sentença, dos 

valores recolhidos a título de Contribuição ao PIS e COFINS, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, com 

débitos fiscais vincendos de quaisquer tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 

Decido. 

Inicialmente, recebo a presente ação em substituição regimental nos termos do disposto no artigo 48, inciso I, do 

Regimento Interno deste egrégio Tribunal, tendo em vista a ausência para correição do Desembargador Federal 

Corregedor Geral da Justiça Federal da Terceira Região, Dr. André Nabarrete e das férias do Desembargador Federal 

Dr. Roberto Haddad. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade dos recursos especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 
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A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos tribunais superiores para 

análise da medida cautelar, para atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o juízo de 

admissibilidade do recurso pela instância a qua. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-

02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na corte suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também tem o mesmo posicionamento: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 
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(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida nos autos da Medida Cautelar nº 2.177 pela Exma 

Ministra Relatora Ellen Gracie, referendada pelo Pleno, em julgamento realizado em 12/11/2008, entendeu, por maioria 

de votos, que compete ao tribunal onde foi interposto o recurso extraordinário conhecer e julgar ação cautelar, com a 

possibilidade de conferir efeito suspensivo quando for reconhecida repercussão geral sobre a questão e sobrestado 

recurso extraordinário admitido ou não na origem. De sorte que, nos casos de sobrestamento dos recursos excepcionais, 

bem como no sobrestamento do agravo de instrumento interposto contra o despacho denegatório de seguimento de 

recurso extraordinário, determinado nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil, permanece a competência 

do tribunal de origem para análise do efeito suspensivo pretendido. 

Na situação em tela, como ainda não se encontram aptos os recursos a receberem o juízo de admissibilidade, dado 

estarem sendo processados, passo a análise do pedido de efeito suspensivo nesta cautelar. 

Assim, passo ao exame do pleito. 

Nos autos principais, a autora prentendia eximir-se da incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS, nos moldes do 

estabelecido pelo artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, que dispunha sobre o alargamento da base de cálculo das referidas 

contribuições, de forma a seguir recolhendo ambas as exações nos termos da Lei 70/1991, bem como a compensação 

dos valores indevidamente recolhidos, consoante petição inicial de fls. 41/80. 

A r. sentença recorrida, de fls. 239/246, julgou procedente o pedido da autora, determinando o afastamento das 

disposições contidas nos artigos 2º, 3º e 8º e seus parágrafos, todos da Lei 9.718/1998, ou seja, afastou o alargamento da 

base de cálculo das Contribuições ao PIS e COFINS, bem como a majoração da alíquota dos mesmos tributos. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido da autora, deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da autora, para afastar a aplicação do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional e 

deu parcial provimento à remessa oficial, dada por ocorrida, para declarar a nulidade da sentença na parte ultra petita 

quanto a majoração da alíquota prevista no artigo 8º, da Lei 9.718/1998 e para limitar a compensação do excedente da 

Contribuição ao PIS e COFINS somente com parcelas das mesmas contribuições, quanto aos recolhimentos efetuados 

no quinquênio anterior a propositura da demanda, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 336/359. 

Assim, verifica-se nos autos principais, que a autora prentendia o afastamento, sob argumento de inconstitucionalidade, 

da majoração da base de cálculo da COFINS e da Contribuição ao PIS, prevista no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, 

que foi reconhecido pelo v. acórdão recorrido, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, que já 

decidiu sobre a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998, consoante arestos abaixo transcritos: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 
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impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

No mesmo sentido, o Colendo  Superior Tribunal de Justiça, apreciando a matéria trazida nestes autos, veio a aplicar a 

orientação sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar os Recursos Extraordinários (RE 346084/PR, RE 

357950/RS, RE 358273/RS e RE 390840/MG), considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 ("§ 1º 

Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de 

atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas"), e reconheceu a constitucionalidade do 

art. 8º, caput, do mesmo diploma legal, que prevê a majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%, conforme 

decorrem das decisões abaixo citadas:  

"RECURSO ESPECIAL nº 903808 - SP  (2006/0249401-0) 

RELATOR : MIN. FRANCISCO FALCÃO 

RECORRENTE : DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E OUTROS 

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : FERNANDO NETO BOITEUX E OUTROS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra o acórdão que 

entendeu pela legalidade das alterações promovidas na Lei Complementar nº70/91, pela Lei nº 9.718/98, consistentes na 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, em face da alteração do conceito de receita bruta, definido como a 

totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas (art. 3º, §1º), além da majoração da alíquota da referida 

contribuição para 3% (art. 8º). 

A recorrente afirma que o Tribunal "a quo" violou os artigos 97 e 110 do CTN e 22 do Decreto-lei nº 2.397/87, ao 

entender pela viabilidade da Lei 9.718/98 alterar a Lei Complementar 70/91 e ampliar o conceito de faturamento. Alega 

que Lei ordinária não poderia alterar a Lei Complementar, em face do princípio da hierarquia das leis. Pede a reforma 

do aresto, para que seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes no que concerne à 

exigência da COFINS e do PIS nos moldes da Lei 9.718/98 e da EC 20/98, restando reconhecido o seu direito de 

recolher os referidos tributos conforme a legislação anterior. 

Relatados. 

Decido. 

No que se refere ao recolhimento das contribuições para a COFINS e o PIS, sem as alterações introduzidas pela Lei n. 

9.718/98, vinha decidindo que a análise da questão em tela importaria em usurpação da competência do STF, ante a 

necessidade do exame de matéria de natureza constitucional. 

Não obstante, verificado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de constitucionalidade, 

pacificou a questão, tem-se de rigor acompanhar o entendimento sufragado, haja vista a eficácia vinculante imanente de 

tais decisões. 
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Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09.11.2005, ao julgar os REs nºs 346.084/PR, 

357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, ao tempo em que 

reconheceu a constitucionalidade do artigo 8º, caput, do mesmo diploma legal. 

Com tal decisão restou definido que o conceito de receita bruta não poderia ter sido ampliado pelo § 1º do art. 3º da Lei 

9.718/98, devendo permanecer o conceito definido pela legislação anterior (Art. 2º da LC 70/91), que considera como 

faturamento a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Nesse mesmo sentido, destaco: 

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. 

ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 9.718/98. CONCEITO  DE FATURAMENTO. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. PRECEDENTES DO STF. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. Não podem ser desconsideradas as decisões do Plenário do STF que reconhecem constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade de diploma normativo. Mesmo quando tomadas em controle difuso, são decisões de incontestável 

e natural vocação expansiva, com eficácia imediatamente vinculante para os demais tribunais, inclusive o STJ (CPC, 

art. 481, § único: "Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 

inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão"), e, no caso das decisões que reconhecem a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, com força de inibir a 

execução de sentenças judiciais contrárias, que se tornam inexigíveis (CPC, art. 741, § único; art. 475-L, § 1º, redação 

da Lei 11.232/05). 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09.11.2005, apreciando recursos extraordinários (RE 

346084/PR, RE 357950/RS, RE 

358273/RS e RE 390840/MG), considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 ("§ 1º. Entende-se por 

receita bruta a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas"), e reconheceu a constitucionalidade do art. 8º, caput, do mesmo 

diploma legal, que prevê a majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%. 

4. Recurso especial a que se dá provimento" (REsp nº 821.435/SP, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 11.09.2006, p. 230). 

"I - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. COFINS E 

PIS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO DE FATURAMENTO. LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. No julgamento dos REs 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou, por maioria, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, não o aplicando à base de 

incidência do PIS e da COFINS. 

3. É devida a aplicação dos precedentes da Corte Suprema, considerando que o recurso extraordinário deve ser visto não 

só como meio para a defesa de interesses das partes, mas notadamente como forma de tutela da ordem constitucional 

objetiva, nos termos da lição do eminente Ministro Gilmar Mendes. 

II - TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". NOVA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DOS ERESP 435.835/SC. SEMESTRALIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
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1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi 

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco, contados a partir da homologação tácita. 

2. A base de cálculo do PIS, até o advento da MP 1.212/95, corresponde ao faturamento do sexto mês anterior ao da 

ocorrência do fato gerador, sem incidência de correção monetária. 

III - Recurso especial da empresa provido. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido" (REsp nº 648.565/PR, 

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 18.09.2006, p. 266). 

Nesse panorama, reconhecido que o acórdão recorrido entendeu pela legalidade da ampliação do conceito de 

faturamento, tenho como parcial procedente a súplica do recorrente, uma vez que reconhecida a constitucionalidade do 

artigo 8º, caput, da Lei 9.718/98. 

Ante o exposto, com arrimo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

presente recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 11 de janeiro de 2007. 

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

Relator." 

(STJ - REsp 903808 - Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO - Data da Publicação DJ 15.02.2007) 

Ademais, em recente decisão onde apreciava a repercussão geral do tema, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

repercussão geral da questão constitucional controvertida e, no mesmo julgamento, reafirmou a jurisprudência daquela 

Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998, autorizando-se a aplicação do disposto no 

§ 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para 

retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a repercussão geral da 

questão constitucional, reafirmar a jurisprudência do Tribunal acerca da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da 

Lei 9.718/98 e negar provimento ao recurso da Fazenda Nacional, tudo nos termos do voto do Relator. Vencido, 

parcialmente, o Senhor Ministro Marco Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em 

seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou proposta do Relator para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo 

teor será deliberado nas próximas sessões, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que reconhecia a necessidade de 

encaminhamento da proposta à Comissão de Jurisprudência. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, 

justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, a Senhora Ministra Ellen Gracie e, neste julgamento, o Senhor 

Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 10.09.2008." 

(STF - RE/585235 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Origem: MG - MINAS GERAIS  - Relator: MIN. CEZAR 

PELUSO Redator para acordão - publicação no DJE de 19/09/2008) (grifei) 

No entanto, nos autos principais, ação declaratória - processo 2005.61.00.011092-8, a autora interpôs recurso especial 

de fls. 430/520, onde alega que o v. acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 105, 106 e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional, artigo 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 3º, da Lei Complementar 

118/2005, artigo 4º e 535, ambos do Código de Processo Civil e artigo 73 e 74, da Lei 9.430/1996, bem como dissídio 

jurisprudencial. 

Assim, nesta medida cautelar, ajuizada diretamente neste Tribunal, pretende a autora a concessão de liminar para 

atribuir efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela autora nos autos da apelação cível - processo 

2005.61.00.011092-8, com a consequente manutenção dos efeitos do provimento liminar concedido nos autos do agravo 

de instrumento - processo 2007.03.00.090509-8, que autorizou a compensação, independetemente do trânsito em 

julgado da sentença, dos valores recolhidos a título de Contribuição ao PIS e COFINS, nos termos do artigo 3º, § 1º, da 
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Lei 9.718/1998, com débitos fiscais vincendos de quaisquer tributos e contribuições arrecadadas pela Secretaria da 

Receita Federal. 

Dessa feita, a questão ora controvertida diz respeito a aplicação da tese dos "cinco mais cinco", na contagem da 

prescrição para restituição do indébito dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ou seja, que nas ações de 

compensação e repetição de indébito, não se tratando de homologação expressa, somente se extingue o direito de 

pleitear a restituição após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 

cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita, bem como o direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Primeiramente, observo que a Primeira e a Segunda Seção do Egrégio STJ consolidaram entendimento, denominado 

tese dos "cinco mais cinco", no sentido de que nas ações de compensação e repetição de indébito, nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, somente se extingue o direito de pleitear a restituição após o transcurso do prazo de cinco 

anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a 

homologação tácita. É o que se vê em recentes julgados das turmas desta Seção, a exemplo: AgRg no REsp 743347/SP, 

1ª Turma, Relator Ministro LUIZ FUX e EREsp 327043/DF, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. 

No mesmo sentido são os recentes julgados daquela Corte Superior: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECENAL. DIREITO SUPERVENIENTE. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. 

1. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta 

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 

cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 24.03.04). 

2. A legislação superveniente que venha a flexibilizar o procedimento de compensação tributária não poderá ser 

aplicada às ações já em curso, uma vez que o pedido e a causa de pedir tiveram como fundamento legislação pretérita, 

não podendo ser alterados no curso do processo. 

3. Ainda que o título executivo emanado do Poder Judiciário não contemple a possibilidade de compensação dos 

créditos com outros tributos administrados pela SRF, nada obsta que tal pleito seja manejado na esfera administrativa 

sob a regência da legislação posteriormente concebida. 

4. Em razão de sua natureza, a Selic é composta de taxa de juros e  correção monetária, não podendo ser cumulada, a 

partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização. 

5. Recurso especial provido em parte." 

(STJ - REsp 877906 / SP - RECURSO ESPECIAL 2006/0180649-0 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 27/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 10.04.2007 

p. 207) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA 

SEÇÃO. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005). 

(...) 

23. Embargos de Divergência conhecidos, porém, improvidos." (voto-vista proferido por este relator nos autos do 

EREsp 327043/DF). 

Embargos de Divergência acolhidos."  
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(STJ - EREsp 539212/RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2004/0033444-1 - 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX - Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 08/06/2005  Data da 

Publicação/Fonte DJ 27.06.2005 p. 216) 

Por fim, a despeito das alterações previstas na Lei Complementar 118/2005, no julgamento do Eresp 327043/DF, 

decidiu a Primeira Seção que a tese dos ''cinco mais cinco'' deve ser aplicada nas ações ajuizadas até 09/06/2005, 

consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em arestos abaixo transcritos: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". ERESPS 

327.043/DF, 435.835/SC E 644.736/PE. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EFEITOS RETROATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. 

SEMESTRALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, a partir do julgamento dos EREsp 435.835/SC (Rel. p/ acórdão o Ministro José 

Delgado, DJ de 4.6.2007), adotou o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo 

para pleitear a compensação ou restituição do que foi indevidamente pago somente se opera quando decorridos cinco 

anos, contados a partir do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, computados a partir do termo final do prazo 

atribuído à Fazenda Pública para aferir o valor devido referente à 

exação - tese dos "cinco mais cinco" -, independentemente de se tratar de tributo cuja inconstitucionalidade tenha sido 

declarada pelo Supremo Tribunal Federal. 

2. A Corte Especial, na sessão de 6 de junho de 2007, ao julgar a Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp 

644.736/PE, declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4°, 

segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. Dessa forma, prevalece a tese dos "cinco mais cinco" para as ações de 

repetição e compensação de valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

desde que se refiram a situações ocorridas até 9 de junho de 2005. 

3. Não há falar em correção monetária da base de cálculo, no regime da semestralidade, por ausência de previsão legal, 

porquanto a legislação posterior aos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 trata, tão-somente, do prazo para o 

recolhimento, mantendo inalterada a base de cálculo regulada pela LC 7/70. 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 1003536 / SP - RECURSO ESPECIAL 2007/0259923-7 - Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126)  

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 04/09/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 

22/09/2008) (grifei) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". ERESPS 

327.043/DF, 435.835/SC E 644.736/PE. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EFEITOS RETROATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. FINSOCIAL. 

COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL. LEI SUPERVENIENTE. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, a partir do julgamento dos EREsp 435.835/SC (Rel. p/ acórdão o Ministro José 

Delgado, DJ de 4.6.2007), adotou o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo 

para pleitear a compensação ou restituição do que foi indevidamente pago somente se opera quando decorridos cinco 

anos, contados a partir do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, computados a partir do termo final do prazo 

atribuído à Fazenda Pública para aferir o valor devido referente à exação - tese dos "cinco mais cinco" -, 

independentemente de se tratar de tributo cuja inconstitucionalidade tenha sido declarada pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

2. A Corte Especial, na sessão de 6 de junho de 2007, ao julgar a Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp 

644.736/PE, declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4°, 

segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. Dessa forma, prevalece a tese dos "cinco mais cinco" para as ações de 
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repetição e compensação de valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

desde que se refiram a situações ocorridas até 9 de junho de 2005. 

3. No que concerne à compensação entre diferentes espécies tributárias, a Primeira Seção desta Corte já pacificou 

jurisprudência no sentido de que a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser 

julgada a causa à luz do direito superveniente, ressalvando-se o direito da parte de proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas legais advindas em períodos subseqüentes. 

4. A jurisprudência das Turmas da Primeira Seção desta Corte tem manifestado o entendimento de que o Finsocial só 

pode ser compensado com o próprio Finsocial ou a Cofins, em razão de possuírem a mesma natureza jurídica tributária 

e destinarem-se ao custeio da Seguridade Social. 

5. Recurso especial provido em parte." 

(STJ - REsp 893029 / SP - RECURSO ESPECIAL 2006/0222490-3 - Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) - 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 26/08/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 17/09/2008) 

No caso, verifico que a ação foi ajuizada no dia 08/06/2005, consoante de verifica às fl. 41, portanto, antes da data 

estabelecida pela Corte Superior de 09/06/2005, consoante precedentes acima transcritos, razão pela qual deve ser 

aplicada a tese dos ''cinco mais cinco'' na contagem do prazo para pleitear a compensação ou restituição do que foi 

indevidamente recolhido. 

De sorte que, é caso de se atribuir efeito suspensivo pretendido relativamente a este pedido, dado que evidenciados os 

pressupostos legais autorizadores, pois o venerando acórdão recorrido está em descompasso com os julgados acima 

referidos. 

Quanto ao pleito da autora de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição ao PIS e a 

COFINS, com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, também se verifica presente a plausibilidade 

da tese da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que na compensação prevalece a regra vigente à 

época da propositura da ação, conforme se depreende do julgado do Eresp 215837/SP, 1ª Seção, Min. Rel. José 

Delgado, Min p/ acórdão Franciulli Netto, D.J. 15/08/2005, em aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES - 

SUPERVENIÊNCIA DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA AUTORIZADORA - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE EM GRAU DE RECURSO ESPECIAL - ENTENDIMENTO 

SUFRAGADO EM JULGADO UNÂNIME DA COLENDA 1ª SEÇÃO (EREsp 488.992-MG, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ 7/6/2004). 

- É incabível, nesta instância especial, a aplicação retroativa de novel diploma legal acerca de compensação de tributos, 

ou seja, o exame de recurso especial com espeque em direito superveniente não se compatibiliza com o preenchimento 

do requisito específico do questionamento prévio, inerente a esse recurso, sob pena de se admitir a alteração da causa de 

pedir nesta instância excepcional. 

- Embargos  de divergência improvidos." 

(STJ - EREsp 215837 / SP EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2003/0230561-1   

Relator(a)  Ministro JOSÉ DELGADO (1105)  Relator(a) p/ Acórdão Ministro FRANCIULLI NETTO (1117) Órgão 

Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 25/08/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 15/08/2005 p. 210) 

Na hipótese dos autos, a ação principal - processo 2005.61.00.011092-8 foi proposta em 08/06/2005, portanto, é viável 

a compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, dispensando-se até mesmo sem o prévio processo 

administrativo a requerimento do contribuinte, consoante arestos que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEIS NºS 8.383/1991, 9.430/1996, 

10.637/2002, 10.833/2003 E 11.051/2004. DECRETO Nº 2.138/1997. INs/SRF Nºs 210/2002 E 460/2004. 

ENTENDIMENTO DO RELATOR PELA POSSIBILIDADE.  POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO NO SENTIDO DE 
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AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NA LEI Nº 8.383/91. NÃO-APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.430/96. 

INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO À SRF. PRECEDENTES.  

1. Entendimento deste Relator, com base em inúmeros precedentes desta Corte, que: 

- a legislação que rege o instituto da  compensação sofreu alterações ao longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 

9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda da MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e INs/SRF 

nºs 210/2002 e 460/2004; 

- o art. 49 da MP nº 66/02 (convertida na Lei  nº 10.637/02), alterou o art. 74, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, o qual 

passou a expor: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da 

Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios 

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão"; 

- disciplinando o citado dispositivo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de 1º/10/2002, 

cujo 

art. 21 estatuiu: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível 

de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da SRF"; 

- in casu, apesar de o PIS envergar espécime diferente e natureza jurídica diversa de outros tributos, cada qual com 

destinações orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação, em razão da nova legislação que 

rege a espécie, podendo, pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos administrados e/ou 

arrecadados pela SRF;  

- a compensação deverá ser efetuada nos exatos termos do art. 49 da Lei nº 10.637/02, bem como pela IN/SRF nº 

210/02, id est, com quaisquer tributos e contribuições de espécies diferentes, como pretende a parte autora. Os pedidos 

de compensação não sofreram nenhumas alterações em face da edição da Lei nº 10.637, de 30/12/2002, visto que 

apenas trouxe novos, amplos e favoráveis esclarecimentos ao contribuinte para a efetivação do pleito compensatório, 

dantes já autorizado pela Lei nº 9.430/1996; 

- hodiernamente, a própria SRF, administrativamente, vem admitindo a compensação nos termos em que aqui 

pretendida, independentemente da Lei nº 10.637/2002. É possível, pois, ser realizada a compensação com tributos de 

espécies diferentes. 

2. Posicionamento da 1ª Seção desta Corte no sentido de que a compensação tributária rege-se pela legislação vigente à 

época do ajuizamento da demanda (encontro entre os débitos e créditos).Prevendo a Lei nº 9.430/96 a necessidade de 

requerimento à SRF para a efetuação de compensação com outros tributos, não se afigura possível a dispensa de tal 

requisito pelo Poder Judiciário. Incidência, no caso, do regime instituído pelo art. 66 da Lei nº 8.383/91. 

3. "A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento pelo art. 

66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de 

compensação entre tributos de  espécies distintas, a ser autorizada e realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a 

análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob 

administração daquele órgão. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova 

redação ao art. 74 da Lei 9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a 

compensação de iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e 

débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação" (REsp nº 853903/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 11/09/2006). 

4. Embargos de divergência conhecidos e não-providos. 

(STJ - EREsp 804274/PE - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2007/0047919-5 - 

Relator(a)  Ministro JOSÉ DELGADO (1105) - Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 13/06/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 29.06.2007 p. 478) 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. SUCESSIVOS REGIMES DE 

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DA CAUSA À LUZ DO DIREITO 

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. 
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1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento pelo art. 

66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie. 

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e realizada 

pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de ofício (Decreto 

2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão. 

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei 

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de iniciativa do 

contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito 

é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o art. 

170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial 

pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se novo requisito para a 

realização da compensação tributária: a  

inexistência de discussão judicial sobre os créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação. 

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo ocorrer, de 

acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os 

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação. 

6. É inviável, no âmbito do recurso especial, não apenas a aplicação retroativa do direito superveniente, mas também a 

apreciação da causa à luz de seus preceitos, os quais, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias 

compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de 

pedir e nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias. 

7. (...) 

8. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 911378/SP; RECURSO ESPECIAL 2006/0277629-8 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) 

- Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 10/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 

23.04.2007 p. 242) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2000) 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal,  é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido.  

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de divergência." 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux). (grifei) 
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Além disso, in casu, no pedido de compensação em sede de ação declaratória, não se faz necessário a imediata 

comprovação do efetivo recolhimento do tributo em questão, mediante a juntada de guia DARF, uma vez que à época 

da propositura da demanda em 08/06/2005, havia autorização legal da Lei 10.637/2002, para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte sem o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. No mesmo sentido, é 

desnecessária a apresentação de guias de recolhimento na presente demanda declaratória, posto que a compensação, 

como modalidade de encontros de contas, opera-se perante a Adminstração Púbica, não fazendo sentido debater a 

certeza e liquidez dos créditos neste momento processual. 

De sorte que é caso de conceder parcialmente a liminar pretendida, para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial 

interposto nos autos principais, dado que demonstrada a plausibilidade da tese da autora, consoante competência 

regimental da Vice-Presidência deste egrégio Tribunal, nos termos do artigo 22, inciso II, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Por fim, deve ser ressaltado que a aplicação do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, que determina que "É 

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes 

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", não é objeto da presente medida cautelar, uma vez que se verifica 

que o v. acórdão recorrido, in casu, afastou-o expressamente às fls. 356/357, sob fundamento de que a 

inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo das Contribuições ao PIS e COFINS, prevista no artigo 3º, § 1º, 

da Lei 9.718/1998, é matéria definida pelo Supremo Tribunal Federal, consoante precedentes transcritos e, portanto, não 

restaria qualquer dúvida acerca da existência do indébito tributário. 

Por fim, cumpre ressaltar que presente cautelar inominada constitui-se medida que se exaure em si mesma, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional, pelo que deixo de ordenar a citação da parte ora requerida, 

consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, o magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (RTJ 

167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. 

FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA 

ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 

2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO). 

Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar pleiteada para conceder o efeito suspensivo ao recurso especial, até que 

seja procedido o juízo de admissibilidade do recurso especial interpostos nos autos principais - processo 

2005.61.00.011092-8. 

Apense-se esta medida cautelar aos autos da apelação cível - processso 2005.61.00.011092-8. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

no exercício da Vice-Presidência 

  

  

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO: 141158 

  

PROC.   :  92.03.015340-3             AC   68190 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO FERREIRA LEME (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2008197853 
RECTE   :  SERGIO FERREIRA LEME 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fl.141.Vistos. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.61.00.010732-0       AMS  239430 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: CAS    2008255967 

RECTE  : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 250-251. 

Vistos. 

Trata-se de recursos especial e extraordinário apresentados pela Fazenda Nacional a fls. 177-193 e 194-204, 

respectivamente, tendo sido ambos não admitidos (fls. 230-235). 

Em petição anteriormente juntada a fl. 240, o impetrante requereu expedição de ofício ao Banco do Brasil, com a 

finalidade de informar a segurança que lhe fora concedida, visando à não incidência do imposto sobre operações 

financeiras, conforme decisão proferida em 1º grau e mantida por este Tribunal.  

Referido pedido foi indeferido a fl. 243, tendo em vista que a competência da Vice-Presidência desta Egrégia Corte se 

restringe ao juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais, o que já havia sido realizado a fls. 230-235. 

Vem a Autora requerer a fls. 250-251 a expedição de carta de sentença para que possa efetuar o pedido de ofício ao 

Banco do Brasil perante o juízo de origem. 

Decido. 

Conforme dispõe o § 3o do artigo 475-O do Código de Processo Civil, ao requerer a execução provisória, o exeqüente 

deverá instruir a petição com cópias autenticadas de peças do processo, as quais constam nos incisos do mencionado 

parágrafo. 
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Assim sendo, não cabe qualquer providência por parte deste Tribunal na formação de autos suplementares para referida 

execução, uma vez que se trata de providência exclusivamente a cargo da própria parte. 

Posto isso, indefiro a formação de carta de sentença. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.61.00.019353-0        AC 1261614 
APTE    :  CARLOS GUSTAVO SWENSON e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
PETIÇÃO :  RESP   2008099572 
RECTE   :  CARLOS GUSTAVO SWENSON 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 208/212: Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo, para manter a r. decisão que, nos termos do artigo 

557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso da parte autora, para manter a r. 

sentença que julgou improcedentes os pedidos de revisão do critério de amortização da dívida, reconhecimento da 

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei nº 70/66, de ocorrência de 

anatocismo, de impossibilidade de livre contratação de seguro e a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

ao contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os artigos 6º, inciso V, 51, IV, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, o artigo 6º, alínea c, 

da Lei nº 4.380/64, o artigo 4º, do Decreto-lei nº 22.626/33 quanto à capitalização de juros, a Lei nº 8.177/91 quanto à 

aplicação ilegal da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, bem como o cerceamento de defesa, ante a não 

realização da prova pericial, a necessidade de aplicação de plano de equivalência salarial e os princípios da função 

social, da transparência e da igualdade entre as partes. 

A fls. 208/212 os recorrentes peticionaram requerendo a desistência da ação e a renúncia ao direito em que se funda a 

mesma, com o que anuiu a Caixa Econômica Federal - CEF. 

Assim, homologo o pedido de desistência do presente feito e a renúncia ao direito em que se funda a ação, para 

extinguí-lo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, incisos III e V, do Código do Processo Civil, e julgo 

prejudicado o recurso especial interposto pelos autores a fls. 162/199. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.00.025248-0        AC 1283710 
APTE    :  WILEMA FERREIRA LIMA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2008241799 

RECTE  : WILEMA FERREIRA LIMA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 183. Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste acerca do pedido de desistência da ação. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.00.082039-1        AI  306190 
AGRTE   :  NELSON RODRIGUES VIEIRA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008047356 
RECTE   :  NELSON RODRIGUES VIEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial, interposto por NELSON RODRIGUES 

VIEIRA e outro, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

Insurgiu-se a parte, através do agravo de instrumento, contra decisão proferida em sede de ação de revisão de contrato 

de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação que, deferiu em parte a antecipação da tutela para 

condicionar a suspensão da execução extrajudicial e a inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao 

crédito ao depósito judicial da parte controversa das prestações vincendas, devendo os valores incontroversos serem 

pagos diretamente à Caixa Econômica Federal. 

Buscam os recorrentes seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo, para que sejam suspensos os atos de 

execução extrajudicial e seus efeitos, devendo os mutuários serem manutenidos na posse do imóvel, até final decisão e a 

CEF se abstenha de negativar seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 
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No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais, para legitimar-se, depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da suspensão da exigibilidade das prestações vencidas e do pagamento das 

prestações nos valores controversos, apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos termos do que constou na 

ementa do acórdão recorrido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de revisão de contrato de financiamento de imóvel 

pelo Sistema Financeiro da Habitação deferiu em parte a antecipação da tutela para autorizar somente o depósito 

judicial da parte controversa das prestações vincendas, devendo os valores incontroversos serem pagos diretamente à 

Caixa Econômica Federal. Determinou, ainda, uma vez efetuado o pagamento das parcelas na forma determinada, que a 

ré abstenha-se de promover a execução extrajudicial e de inscrever os nomes dos mutuários os órgãos de proteção ao 

crédito. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. Estando a carta de adjudicação ou arrematação devidamente registrada no registro de imóveis, não é possível que se 

impeça a parte adversa de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que 

lhe advém do registro. 

4. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

5. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

6. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

7. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

8. Agravo de instrumento não provido." (Grifei) 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 
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PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 
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(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Com relação à não inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de órgãos de proteção ao crédito, a iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o ajuizamento de ação revisional não é 

suficiente para vedar a inscrição de seu nome nos cadastros de órgãos de proteção ao crédito, mister se faz, para tanto, o 

cumprimento de certos requisitos, entre eles, o depósito judicial do valor incontroverso das parcelas contratadas, 

consoante aresto que passo a transcrever: 
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"DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado por Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que negou 

seguimento a recurso especial, interposto pela alínea "c", do permissivo Constitucional, no qual se acena dissenso 

pretoriano. 

O acórdão recorrido restou assim ementado (fl. 158): 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

INDEFERIDA. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DL 70/66. DEPÓSITO 

INTEGRAL DAS PRESTAÇÕES. RGI. NÃO-INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. 

I - É pacífico o entendimento acerca da constitucionalidade do DL nº 70/66, não se podendo impedir que a CEF execute 

o imóvel quando entender cabível. Precedente desta Corte; 

II - Embora seja possível a cumulação de pedidos, nos termos do § 2o do art. 292 do CPC, verifica-se que o Agravante 

não demonstrou a intenção de depositar o valor integral das prestações, o que é imprescindível para que se configure a 

aparência do bom direito na pretensão de suspender a execução extrajudicial do imóvel. Precedente do STJ; 

III - O requerimento de averbação da ação proposta no Registro Geral de Imóveis não se justifica, visto que, embora a 

lide esteja relacionada à aquisição de imóvel, ela tem caráter pessoal, pois objetiva a revisão contratual. Neste sentido já 

decidiu esta Corte; 

IV - No que tange à inscrição do nome do mutuário inadimplente em cadastros restritivos de crédito, a orientação 

jurisprudencial, na espécie, é no sentido de não ser possível tal inscrição referente à dívida que se encontra em discussão 

judicial. Precedentes do STJ; 

V - Agravo de instrumento conhecido e parcialmente provido tão-somente para determinar que a parte agravada não 

proceda à inscrição do nome do Agravante em cadastros restritivos de crédito." 

Assiste razão à agravante. 

Com efeito, esta Corte tem se posicionado no sentido de que, para que não se proceda à inscrição dos dados do devedor 

em cadastro de proteção creditícia, necessário a concomitância do ajuizamento de ação questionando os valores 

cobrados, que a demanda esteja fundada em jurisprudência pacífica desta Corte ou do Pretório Excelso e que seja 

depositado os valores tidos por incontroversos. A saber: 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. REQUISITOS. 

I. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição de 

seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela 

antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: 'a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial 

do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas' (REsp n. 527.618/RS, 2ª 

Seção, unânime, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). 

II. Ausentes os requisitos, não se antecipam os efeitos da tutela. 

III. Recurso especial não conhecido." 

(4ª Turma, REsp n. 712.126/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, DJU de 09.05.2005) 
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Destarte, a alegação de que quando o mutuário "está discutindo em juízo o valor do seu financiamento habitacional, 

indevida se mostra à [sic] inscrição do mesmo em órgãos de inadimplentes" (fls. 34) não é suficiente para o deferimento 

da proteção pretendida. 

Ante o exposto, atento ao artigo 544, § 3º, do Código de Processo Civil, conheço do presente agravo e dou provimento 

ao próprio recurso especial para cassar o acórdão recorrido e determinar que outro seja proferido, examinando se 

existem os requisitos para a concessão da antecipação da tutela pretendida nos termos do precedente supra. 

Publique-se. (Grifei) 

(Ag 909835/RJ - Proc. 2007/0115811-4 - decisão monocrática - rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, j. 

15.04.2008, DJ 29.04.2008)" 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.00.086405-9        AI  309497 
AGRTE   :  DIVANETE ROCHA DE CARVALHO 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008118420 
RECTE   :  DIVANETE ROCHA DE CARVALHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 189 e 173, respectivamente, 

nos recursos especial e extraordinário, intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente feito. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.026221-0        AI  341116 
AGRTE   :  ANA PAULA TEIXEIRA 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008170581 
RECTE   :  ANA PAULA TEIXEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 61 e 78, respectivamente, 

nos recursos especial e extraordinário, intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente feito. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

bl.141060 exp. 59 p33f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AMS      92.03.055029-1/SP 
RECTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
RECDO   : DARMAR IMP/ EXP/ COM/ LTDA 
ADV     : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO e outros 
RECDO   : Banco do Brasil S/A 
ADV     : VERA LUCIA MINETTI SANCHES 
ADV     : ROGERIO IVAN LAURENTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AMS      95.03.050385-0/SP 
RECTE   : BANCO BMC S/A e outros 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 
RECTE   : DISTRIBUIDORA BMC DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SEGURADORA BMC S/A 
RECDO   : BANCO BMC S/A e outros 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 
RECDO   : DISTRIBUIDORA BMC DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AC       95.03.051013-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LALUCE E CIA LTDA 
ADV     : HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE 
RECDO   : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
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RECDO   : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
RECDO   : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     : SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA 
RECDO   : COMIND LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro 
RECDO   : NOROESTE CHEMICAL S/A LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

NORCHEN 
ADV     : GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
APELREEX 97.03.043991-8/SP 
  
RECTE   : ALMERIO MASCARETTI ORTIZ 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
RECDO   : ALFREDO GODINHO FILHO e outros 
RECDO   : ALMERIO MASCARETTI ORTIZ 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AC       2003.61.00.024581-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RECDO   : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : MATILDE DUARTE GONCALVES 
RECDO   : JAIR FERNANDES e outro 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AMS      2003.61.08.008036-6/SP 
RECTE   : LC IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
RECDO   : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 
RECDO   : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AI       2004.03.00.048411-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : DELTA ESQUADRIAS METALICAS LTDA 
ADV     : LYA TAVOLARO 
RECDO   : NELSON DURAN TUNES 
ADV     : FRANCISCO AMAURI CARNEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AC       2004.61.00.020132-2/SP 
RECTE   : MARCELO WILSON DE CAMARGO 
ADV     : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RECDO   : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 
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ADV     : VANISE ZUIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AC       2005.61.00.000643-8/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA FERNANDA BERE MOTTA 
RECDO   : NEIDE ALVES DE SOUZA e outros 
ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 
RECDO   : BANCO ITAU S/A 
ADV     : REGINALDO BALÃO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AC       2005.61.00.901922-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 
RECDO   : CONDOMINIO EDIFICIO PORTUGAL 
ADV     : FERNANDO ALFREDO PARIS MARCONDES 
RECDO   : MIRANDA COM/ E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ANA PAULA RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AC       2005.61.82.008393-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARIO REIS DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIZ FRANCISCO LIPPO 
RECDO   : MARCOS CONSTANTINO PINTO e outro 
ADV     : PAULO MAGALHAES FILHO 
RECDO   : CHURRASCARIA E PIZZARIA TRIUNFO LTDA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AI       2006.03.00.093726-5/SP 
RECTE   : JOSE ARISTODEMO PINOTTI e outro 
ADV     : RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 
RECDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 
RECDO   : Ministerio Publico Estadual 
PROC    : SILVIO ANTONIO MARQUES 
RECDO   : CEJAM CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM e outro 
ADV     : JOSE ROBERTO MANESCO 
RECDO   : ROBERTO HEGG 
ADV     : ANALICE HEGG AMARAL LIMA 
RECDO   : NADER WAFAE 
ADV     : SERGIO LAZZARINI 
RECDO   : CARMINO ANTONIO DE SOUZA 
ADV     : JAMIL MIGUEL 
RECDO   : VICENTE AMATO NETO 
ADV     : JOSE RICARDO BIAZZO SIMON 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 
  
AI       2008.03.00.013666-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
RECDO   : ANGELO APARECIDO SANDOLIN e outro 
ADV     : DARCI APARECIDA SANDOLIN 
RECDO   : BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 
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ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33f 

  

bl.141084 exp.61 p72b  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
EI       98.03.076417-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : SILVIO FERNANDES LAPACHINSKE 
ADV     : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p72b 
  
APELREEX 2000.03.99.012258-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : EDSON JOSE DA ROCHA e outros 
ADV     : SERGIO LAZZARINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p72b 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.                   : 2008.03.00.023781-1 indisponível 

RELATORA        : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

ADV.                     : LUIZ RICCETTO NETO e outros 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE o Órgão Especial, por 

unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

PROC.  :              2008.03.00.041685-7        MS  312345 

IMPTE                  :              CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV       :              CAMILA MODENA 
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IMPDO                 : DESEMBARGADORES FEDERAIS DA 6 TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA 3 REGIAO 

INTERES             : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS E OUTRO 

RELATORA        : DES.FEDERAL SALETTE NASCIMENTO / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 18 2/187: 

"Vistos etc. 

I - Cuida-se de "writ" originário impetrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra Acórdão da C. 6ª Turma 

desta Corte Regional, que, em sede de "writ" (Proc. nº 89.0042082-8), impetrado por PHILIPS DO BRASIL LTDA. em 

face de CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS, deu provimento ao Agravo de Instrumento 

no. 2003.03.00067634-1, para determinar ao magistrado de 1ª instância que aprecie o pleito formulado pela agravante, 

objetivando a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que esta proceda ao crédito dos juros estornados. 

Sustentando, em síntese, a ilegalidade do ato judicial atacado, bem assim a presença do "fumus boni iuris" e do 

"periculum in mora", pede, de plano a concessão da liminar, objetivando suspender os efeitos da r. decisão arrostada.  

Tenho que não é cabível a impetração de Mandado de Segurança contra Acórdãos de Turmas do próprio Tribunal, à luz 

de orientação do Excelso Pretório: 

'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JURISDICIONAL DAS TURMAS 

OU DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. NÃO CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não 

cabe mandado de segurança contra ato jurisdicional das Turmas ou do Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Precedentes [MS n. 25.019, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, DJ de 12.11.04; MS n. 23.620, Relator o Ministro 

SEPULVEDA PERTENCE, DJ de 18.5.01; AgR-MS n. 21.734; Relator o Ministro ILMAR GALVÃO, DJ de 15.10.93 

e AgR-MS n. 22.515, Relator o Ministro SYDNEY SANCHES, DJ de 4.4.97]. Agravo regimental improvido.' 

(STF MS-AgR 26908/DF - TRIBUNAL PLENO - Rel. Min. EROS GRAU - j. 18/09/2008 - p. 28/11/2008) 

'EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA 

ACÓRDÃO DE TURMA DO S.T.F. 1. É pacífica a jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que não cabe Mandado de Segurança contra seus acórdãos ou de qualquer de suas Turmas. 2. Além disso, no 

caso, o acórdão impugnado transitou em julgado, sendo, também por essa razão, inadmissível o "writ" (Súmula 268). 3. 

Seguimento negado pelo Relator. Agravo improvido. Decisão unânime do Plenário.' 

(STF MS-AgR 22515/DF - TRIBUNAL PLENO - Rel. Min. SIDNEY SANCHES - j. 03/12/1997 - p. 04/04/1997) 

Nesse sentido: 

'MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO TRIBUNAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - Consoante precedente do egrégio Supremo Tribunal Federal, não cabe Mandado de Segurança contra os acórdãos de 

Turmas no próprio Tribunal (AGRMS 22515/DF). 

II - Mesmo que se entendesse possível terceiro impugnar, via Mandado de Segurança, no Tribunal, acórdão proferido 

por órgão fracionário do mesmo Tribunal, o presente feito não poderia prosperar por faltar ao Tribunal pleno 

competência para revisão dos atos de seus órgãos fracionários. 

III - Agravo Regimental improvido. Mandado de Segurança indeferido a teor do art. 8º da Lei nº 1.533/51 e art. 222 do 

Regimento Interno desta Corte Federal." 

(TRF 1ª REGIÃO - AGAMS 200101000244802/DF - CORTE ESPECIAL - Rel. Juiz JIRAIR ARAM MEGUERIAN - 

j. 06/09/2001 - p. 10/01/2002)  
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Ademais, a utilização de Mandado de Segurança contra ato judicial é possível, desde que tal ato seja manifestamente 

ilegal ou revestido de teratologia, o que não é o caso dos autos. 

A propósito: 

'RECURSO ORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

DESCONSTITUIR ACÓRDÃO PROFERIDO EM APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE RECURSO 

PRÓPRIO PARA IMPUGNAR A 

REFERIDA DECISÃO. SÚMULA 267/STF. TERATOLOGIA, IN CASU, NÃO VERIFICADA. 

1. O mandado de segurança somente é admitido contra ato judicial, passível de recurso, no caso de decisão teratológica. 

Precedentes. 

2. Na hipótese em apreço, uma breve leitura do decisum atacado por este mandado de segurança revela a ausência de 

qualquer teratologia no seu bojo. 

3. Não pode ser impetrado mandado de segurança visando a desconstituição de acórdão proferido em sede de apelação 

em processo executório, sobretudo porque, na espécie, havia recurso próprio para atacar a decisão prolatada pelo 

Tribunal a quo. Incidência da Súmula 267/STF. 

4. Recurso ordinário improvido.' 

(STJ - ROMS 11276/RJ - SEXTA TURMA - Rel. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - j. 14/08/2007 - p. 

03/09/2007) 

'PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE 

TERATOLOGIA. SUCEDÂNEO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, não é cabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial, 

excetuadas as situações teratólogicas. Ainda, o mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, não sendo cabível a 

impetração contra decisão judicial impugnável por recurso próprio previsto no ordenamento jurídico 

II - Na hipótese em comento, como bem ressaltado pelo Tribunal de origem,  a decisão objeto da impetração não se 

mostrava teratológica, sendo certo que era possível a impugnação do referido ato por meio de suspensão de segurança. 

III - Agravo interno desprovido.' 

(STJ - AROMS 22253 - Processo: 200601320610/AM - QUINTA TURMA - Rel. Min. GILSON DIPP - j. 20.11.2006 - 

p. 18.12.2006) 

'MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. DECISÃO 

PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. SÚMULAS 267 E 268 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

ILEGALIDADE, ABUSIVIDADE OU TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. 

I - O mandado de segurança não se presta a desconstituir decisão judicial de que caiba recurso, ainda mais se já com 

trânsito em julgado. 

II - O uso do writ para combater ato judicial, admitido excepcionalmente pela jurisprudência, pressupõe que o ato tenha 

deformação teratológica e seja, portanto, manifestamente ilegal, caracterizando-se como aberratio juris. E ainda: 

acarrete danos graves e irreparáveis ou de difícil ou improvável reparação, circunstâncias a que não se ajusta a hipótese 

dos autos. 

Recurso a que se nega provimento.' 

(STJ - ROMS 20793 - Processo: 200501642274/RJ - TERCEIRA TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - j. 

21.02.2006 - p. 10.04.2006)  
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'RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A utilização de Mandado de Segurança contra ato judicial é aceito, desde que tal ato seja manifestamente ilegal ou 

revestido de teratologia, o que não é o caso dos autos. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido.' 

(STJ - ROMS 18562 - Processo: 200400895421/RS - QUINTA TURMA - Rel. Min. LAURITA VAZ - j. 07.04.2005 - 

p. 02.05.2005) 

Incabível, destarte, o writ, à luz do art. 5º, II da respectiva lei especial de regência, 1533/51. 

Isto posto, indefiro a inicial, julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, ex vi do art. 267, I e VI do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008". 

(a) SALETTE NASCIMENTO Desembargadora Federal Relatora 

PROC.  :              2008.61.05.011344-6    VERDAD     270 

EXCPTE               : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

ADV       :              ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

EXCPTO               : MARCELO MAGALHAES RUFINO 

ADV       :              VLADEMIR DE FREITAS 

RELATOR           : DES.FEDERAL CARLOS MUTA / ORGÃO ESPECIAL 

Fls.  926/929: 

Vistos etc. 

Trata-se de exceção da verdade ou da notoriedade do fato oposta por Rosana de Cássia Oliveira, advogada, em ação 

penal privada contra ela ajuizada por Marcelo Magalhães Rufino, Juiz Trabalhista, sob a acusação da prática dos crimes 

de calúnia, difamação e injúria (artigos 138, 139, 140 e 141, II, do CP). 

A exceção da verdade foi admitida, no Juízo a quo, por decisão que declarou que o processamento ocorreria naquela 

instância, para, somente depois de findada a instrução, ser remetida a esta Corte para julgamento, nos termos do artigo 

85 do CPP (f. 478/9). Intimado nos termos do artigo 523 do CPP, o excepto apresentou contestação (f. 232/5, com cópia 

a f. 481/4). 

Contudo, após concluída a instrução da ação penal privada (com cópia integral dos autos à f. 239/923), o Juízo a quo, 

nos termos do artigo 156, II, do CPP, converteu o julgamento em diligência, para, extraindo cópias e providenciando 

autuação, com distribuição por dependência, remeter os autos da exceção da verdade a esta Corte, com a suspensão da 

ação principal até o julgamento definitivo deste incidente (f. 922/v). 

Os autos foram aqui distribuídos e a mim conclusos em 17.12.08.  

DECIDO.  
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Conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais, inclusive da Suprema Corte, o foro por prerrogativa de função para 

julgamento da exceção da verdade, nos termos do artigo 85 do CPP, somente subsiste para as hipóteses que tenham por 

objeto a imputação de fato definido como crime. Dessa forma, a exceção de verdade, enquanto oposta a fatos apenas 

ofensivos à reputação, sem que constituam crimes, deve ser processada e julgada pela instância ordinária, competente 

para o conhecimento da ação penal principal. Não há falar-se, pois, em competência desta Corte para o julgamento da 

exceção da verdade oposta em face às acusações de difamação e injúria (artigos 139 e 140, ambos do CP), mas tão-

somente da exceção oposta em relação ao crime de calúnia (artigo 138 do CP).  

Nesses termos, os seguintes julgados: 

- STF: EV nº 601, Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJ de 08.04.94, p. 7.223: 'EXCEÇÃO DA VERDADE. Crime 

contra a honra: Calúnia e Difamação, arts. 324 e 325 Código Eleitoral. COMPETÊNCIA originária do STF. Art. 102, I, 

"b" e "c", da CF. c/c. art. 85 do CPP. Foro por prerrogativa de função restrito às infrações penais comuns, sejam elas 

veiculadas por meio de ação ou por meio de exceção. Exceção admitida tão somente na parte em que veicula imputação 

do crime de calúnia e nessa parte julgada improcedente. Incompetência da Corte para conhecer da "exceptio veritate" 

relacionada à difamação. Remessa dos autos ao juízo de origem competente para, nessa parte, dela conhecer." (g.n.) 

- STJ: HC nº 29.862, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 06.02.06, p. 328: "HABEAS CORPUS. DIFAMAÇÃO 

PRATICADA POR ADVOGADO CONTRA JUIZ DE DIREITO. ARTIGOS 21 E 23, II, DA LEI Nº 5.250/67. 

EXCEÇÃO DA VERDADE. OFENDIDO COM PRERROGATIVA DE FORO ESPECIAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. IMUNIDADE PROFISSIONAL. ART. 133 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXCESSO PUNÍVEL. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA. 

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. EXAME DE PROVA. IMPROPRIEDADE 

DA VIA ELEITA. 1. Conforme entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal, ainda que o ofendido goze de 

foro especial por prerrogativa de função, não se aplica o disposto no artigo 85 do Código de Processo Penal quando o 

fato imputado não for definido como crime, mas apenas ofensivo à sua reputação. 2. "A imunidade profissional 

contemplada no art. 133, da Constituição Federal, não é absoluta, sofrendo restrições legais. A lei apenas protege o 

advogado com relação às ofensas irrogadas no exercício da profissão em razão de discussão da causa, não socorrendo os 

seus excessos (art. 142, I, do CP e art. 7º, § 2º, da Lei 8.906/94)" (RHC nº 12.458/SP, Relator o Ministro Jorge 

Scartezzini, DJU 29/9/2003) 3. Ordem denegada.' (g.n.) 

E, ainda: STF, EV nº 541, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 02.04.93, p. 5.614; e EXVERD nº 

2005.61.02.001070-8, Rel. Min. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 de 03.07.08; entre outros. 

Também remansosa a jurisprudência, no sentido de que a competência dos Tribunais, quanto às exceções da verdade 

opostas contra autoridades que gozam da prerrogativa de função (artigo 85 do CCP), em relação ao crime de calúnia, 

restringe-se apenas ao julgamento do incidente, de modo que a sua admissibilidade e o seu processamento competem à 

instância a quo. 

Nesse sentido: 

- STF: HC nº 74.649, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 11.04.097, p. 12.189: "HABEAS CORPUS. 

ILEGITIMIDADE ATIVA DO QUERELANTE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZ PROCESSANTE. EXCEÇÃO DA 

VERDADE MANIFESTADA CONTRA PESSOA QUE GOZA DE PRERROGATIVA DE FORO. 

CONHECIMENTO DO PEDIDO. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, revista por ocasião do julgamento do 

Inquérito 726, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, tem entendimento firmado no sentido da legitimidade concorrente 

tanto do ofendido, para promover a ação penal privada, quanto do Ministério Público, para a ação pública condicionada, 

quando se cuide de ofensa propter officium. A alegada incompetência do juiz processante, sustentada no sentido de que, 

formalizada exceptio veritatis contra pessoa que goza de prerrogativa de foro perante o Tribunal de Justiça, deve haver 

o deslocamento obrigatório do processo para essa instância, por se tratar de matéria que poderia ter sido apreciada de 

ofício, também é de ser conhecida, para o fim, entretanto, de indeferimento, visto que a competência do Tribunal é 

apenas para o julgamento da exceção. Habeas corpus conhecido, mas indeferido." (g.n.) 

- STF: AP-QQ-QO nº 305, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJ de 10.09.93, p. 18.374: "CRIME ELEITORAL - 

EXCEÇÃO DA VERDADE - EXCETO QUE DISPÕE DE PRERROGATIVA DE FORO PERANTE O STF NOS 

CRIMES COMUNS - DISCIPLINA RITUAL DA EXCEPTIO VERITATIS - EXCEÇÃO DA VERDADE EM 

CRIME DE DIFAMAÇÃO - HIPÓTESE EM QUE O STF É INCOMPETENTE PARA JULGÁ-LA - DEVOLUÇÃO 

DOS AUTOS À ORIGEM. - A formalização da exceptio veritatis contra aquele que goza de prerrogativa de foro 

ratione muneris perante o Supremo Tribunal Federal desloca, para esta instância jurisdicional, somente o julgamento da 

exceção oposta. Para esse efeito, impõe-se que a exceção da verdade de competência do Supremo Tribunal Federal, seja 

previamente submetida a juízo de admissibilidade que se situa na instância ordinária. Resultando positivo esse juízo de 
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admissibilidade, a exceptio veritatis deverá ser processada perante o órgão judiciário inferior, que nela promoverá a 

instrução probatória pertinente, eis que a esta Corte cabe, tão-somente, o julgamento dessa verdadeira ação declaratória 

incidental. - A competência do Supremo Tribunal Federal para o julgamento da exceção da verdade resume-se, na linha 

da jurisprudência desta Corte, aos casos em que a demonstratio veri disser respeito ao delito de calúnia, no qual se 

destaca, como elemento essencial do tipo, a imputação de fato determinado revestido de caráter delituoso. Tratando-se 

de difamação - hipótese em que se revela inaplicável o art. 85 do Código de Processo Penal -, a exceção da verdade, 

uma vez deduzida e admitida, deverá ser processada e julgada pelo próprio juízo inferior, ainda que o exceto disponha, 

nos termos do art. 102, i, "b" e "c", da Constituição, de prerrogativa de foro perante o Supremo Tribunal Federal. 

Precedentes da Corte." (g.n.) 

- STJ: HC nº 53.301, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 04.09.06, p. 301: "PENAL E PROCESSUAL PENAL. 

HABEAS CORPUS. CALÚNIA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. JUIZ FEDERAL. EXCEÇÃO DA VERDADE. 

PRERROGATIVA DE FORO. PROCESSAMENTO. COMPETÊNCIA. WRIT IMPETRADO PERANTE O E. 

TRIBUNAL A QUO AINDA NÃO APRECIADO. DENEGAÇÃO DE LIMINAR. I - "Não compete ao Supremo 

Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a 

tribunal superior, indefere a liminar" (Súmula nº 691/STF). II - No caso concreto, em que se cuida de acusação da 

prática de crime de calúnia contra juízes federais, a decisão do juízo de primeiro grau de reconhecer sua competência 

para o processamento da exceção da verdade e ressalvar a competência do e. Tribunal a quo apenas para o julgamento 

do incidente, está em consonância com a jurisprudência assente desta Corte e do Pretório Excelso, não se vislumbrando 

qualquer ilegalidade. Por tal razão, se mostra descabido o uso de habeas corpus para cassar a r. decisão que indeferiu o 

pedido liminar. Writ não conhecido. Liminar revogada.' (g.n.) 

E, ainda, entre outros, os seguintes julgados: STF, EV nº 522, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 03.09.93, p. 

17.742; RE nº 80.937, Rel. Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE, DJ de 15.05.75; STJ, EXVERD nº 25, Rel. Min. 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 02.10.00, p. 134; REsp nº 79.046, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 

de 02.03.98, p. 154; e STJ, HC nº 3.458, Rel. Min. ASSIS TOLEDO, DJ de 25.09.95, p. 31.057. 

Ante o exposto, (1) quanto aos crimes de injúria e difamação, declaro a incompetência desta Corte para processamento 

e julgamento da exceção da verdade oposta, devolvendo-se os autos à instância de origem, para regular prosseguimento 

do feito, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do RITRF-3ªR; e (2) quanto ao crime de calúnia, converto o julgamento 

em diligência, nos termos do artigo 33, XV, do RITRF-3ªR, para que o juiz de primeiro grau proceda à instrução do 

incidente, com a coleta de provas e oitiva das testemunhas arroladas, para, após, retornarem os autos a esta Corte, para 

julgamento. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009". 

(a) CARLOS MUTA - Desembargador Federal Relator 

  

  

  

  

  

  

  

  

DESPACHO 

PROC.        : 2008.03.00.020797-1 indisponível  
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ADV.          : FLAVIO LUIZ YARSHELL 

RELATOR : DES.FEDERAL PEIXOTO JUNIOR/ÓRGÃO ESPECIAL 

Fls. 2692: 

"Vistos. 

Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 2653 e aguarde-se a audiência designada e, regularizados os autos, dê-se 

vista ao representante do M.P.F., como requerido, por 48 horas. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009." 

(a) PEIXOTO JÚNIOR - Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2002.03.00.006484-7        AR    2050 
ORIG.   :  98030604600          SAO PAULO/SP     9700000814  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 136/139 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     :  ROSA GODOY DE OLIVEIRA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição existentes no julgado. 

- Insipiente a afirmação autárquica no sentido de que a condição de trabalhador rural do "de cujus" não foi ventilada na 

ação originária. O reconhecimento, no v. acórdão rescindendo, da existência da qualidade de segurado do "de cujus" à 

época do evento morte se deu exatamente por ser trabalhador rural no período anterior a seu óbito. 

- A rescisória foi julgada improcedente diante do fato de não estar caracterizada a afronta literal a disposição de lei, 

como também pela existência de divergência nos tribunais quanto à situação fática posta em análise, tendo em vista a 

existência de entendimento no sentido de ser irrelevante a perda da qualidade de segurado, se cumprida a carência 

necessária para percepção do benefício. 

- Obscuridade do v. acórdão embargado sanada. 

- Embargos de declaração providos, sem inferir, contudo, caráter infringente ao julgado. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.021422-5        AR    2265 
ORIG.   :  96030304654          SAO PAULO/SP     9400179863  4V Vr SAO 

PAULO/SP 
EMBTE :  JOAO BATISTA BERNARDES e outros 
EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 127/143 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  JOAO BATISTA BERNARDES e outros 
ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A parte dispositiva do v. acórdão é bem clara ao asseverar que  o v. acórdão da Primeira Turma deste Tribunal, 

somente foi rescindido na parte que afasta a limitação do valor-teto no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

dos autores da ação originária. 

3. Em relação à condenação dos requeridos, ora embargantes, ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 400,00 

(quatrocentos) reais, não está caracterizado o alegado "erro de fato". A ação rescisória não tramitou sob os auspícios da 

assistência judiciária gratuita, cuja concessão sequer foi pleiteada.  

4. Ao contrário do entendimento da parte embargante, ainda que não houvesse pedido expresso do INSS, a condenação 

em honorários é consectário lógico da sucumbência e, dessa forma, a questão inclusive deve ser conhecida de ofício.     

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.                                                                            

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Terceira Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  11 de dezembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.011884-2        CC   10061 
ORIG.   :  200763070004780  JE Vr BOTUCATU/SP                   0600001583  1 Vr 

BARIRI/SP 
AGRTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRDO :  DECISÃO DE FL. 30 
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PARTE A :  FILOMENA BAILAO MOTA 
ADV     :  PASCOAL ANTENOR ROSSI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. SÚMULA 

348 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

- A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que os juízes federais que integram os Juizados Especiais Federais 

e suas Turmas Recursais, embora vinculados administrativamente aos seus Tribunais Regionais Federais, não 

integrariam a estrutura jurídica desses Tribunais, no que diz respeito à função jurisdicional. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Nesse sentido, "compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial 

federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária" (Súmula nº 348/STJ). 

O alcance da referida Súmula abrange também os conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e o Juízo 

Estadual investido de competência delegada (CF/88, artigo 105, inciso I, alínea "d"). 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082443-8        AR    5520 
ORIG.   :  0600000710  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
EMBTE :  MARIA RITA COSTA PEREIRA 
EMBDO :  v. acórdão de fl. 159 
AUTOR   :  MARIA RITA COSTA PEREIRA 
ADV     :  PEDRO ORTIZ JÚNIOR 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. DAVID DINIZ / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DO CONJUNTO 

PROBATÓRIO. SÚMULA N. 149 DO E. STJ. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - O voto condutor do v. acórdão embargado examinou a fundamentação da v. sentença rescindenda, tendo concluído 

que a aludida decisão valorou todos os documentos apresentados pela ora autora nos autos da ação subjacente, 

culminando com a decretação de improcedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 334/1974 

II - A pretensão veiculada nos presentes embargos de declaração, no sentido de que sejam apreciados os documentos 

reputados como início de prova material da atividade rurícola, não tem lugar em sede de rescisória, porquanto tal 

proceder implicaria o reexame da valoração da prova, o que não é permitido. 

III - A pretensão deduzida pela embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099462-9        CC   10630 
ORIG.   :  200763110094580  JE Vr SANTOS/SP                   0700000578  6 Vr SAO 

VICENTE/SP                   0700072110  6 Vr SAO VICENTE/SP 
AGRTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRDO :  DECISÃO DE FL. 32 
PARTE A :  WELLINGTON COELHO DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ > SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. SÚMULA 

348 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

- A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que os juízes federais que integram os Juizados Especiais Federais 

e suas Turmas Recursais, embora vinculados administrativamente aos seus Tribunais Regionais Federais, não 

integrariam a estrutura jurídica desses Tribunais, no que diz respeito à função jurisdicional. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Nesse sentido, "compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial 

federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária" (Súmula nº 348/STJ). 

O alcance da referida Súmula abrange também os conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e o Juízo 

Estadual investido de competência delegada (CF/88, artigo 105, inciso I, alínea "d"). 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 
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São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.013861-0        AC 1188175 
ORIG.   :  0500000532  1 Vr ATIBAIA/SP                   0500063460  1 Vr 

ATIBAIA/SP 
EMBGTE  :  AILTON CAETANO MARTINS 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, V, 

DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE DEFICIÊNCIA. RECURSO 

IMPROVIDO. 

- Divergência restrita ao requisito da deficiência, previsto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93. 

- Não tendo sido reconhecida a deficiência, impõe-se o indeferimento do pedido de concessão do benefício de 

assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Pleito de manutenção da tutela antecipada indeferido. 

- Embargos infringentes improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes e, por conseqüência, indeferir o pedido de manutenção da 

tutela antecipada. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001327-1        AR    5836 
ORIG.   :  200161060027222          SAO PAULO/SP 
AGRTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 90/93 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     :  NEVES PINHEIRO 
ADV     :  LUIZ SERGIO SANT ANNA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA PARCIALMENTE DEFERIDA EM AÇÃO RESCISÓRIA. 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DO REQUISITO URGÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 
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- Ação rescisória proposta pelo INSS, com pedido de tutela antecipada, a fim de suspender a eficácia da decisão 

rescindenda até o julgamento da ação, de modo a sobrestar o pagamento de eventuais diferenças, judicial e 

administrativamente. 

- A decisão agravada concluiu pela verossimilhança da alegação apresentada pelo INSS. Contudo, negou em parte o 

pedido de tutela, quanto à suspensão do pagamento dos valores oriundos da condenação, objeto de execução do julgado 

rescindendo, por entender não estar presente o requisito da urgência, ou seja, não haver perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação, seja em razão do "princípio da irrepetibilidade dos alimentos", seja pela impossibilidade de se 

suspender uma execução que já se encontrava extinta. 

- A decisão agravada, que indeferiu em parte a tutela antecipada quanto à suspensão do pagamento dos valores oriundos 

da sucumbência, pode e deve ser integralmente mantida apenas pelo seu segundo fundamento: a extinção da execução e 

o trânsito em julgado já ocorrido afastam o "perigo de dano irreparável ou de difícil reparação". 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015191-6        AR    6145 
ORIG.   :  200361840066470  JE Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 109/114 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA MICHELE DE A CARDOSO F DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  MARIA FRANCO MAZIERO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JULGADOS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS E DE SUAS TURMAS RECURSAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 

- O inciso I do artigo 98 da Constituição Federal permitiu a criação dos Juizados Especiais, com competência para 

julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade e, para julgamento de seus recursos, das Turmas 

Recursais, compostas por juízes de primeiro grau. 

- Os Juizados Especiais Federais e suas Turmas Recursais constituem uma estrutura jurídica própria, com competência 

para processar e julgar as causas cíveis de menor complexidade e os recursos de suas decisões, não se vinculando a 

estrutura da Justiça Federal comum. 

- No caso da decisão rescindenda ter sido proferida por juiz federal do Juizado Especial ou de sua Turma Recursal, 

deverá ser dirigida à Turma Recursal, órgão com competência recursal no âmbito do Juizado Especial Federal. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017667-6        CC   10919 
ORIG.   :  200863110011458  JE Vr SANTOS/SP                   0700001925  6 Vr SAO 

VICENTE/SP                   0700019642  6 Vr SAO VICENTE/SP 
AGRTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRDO :  DECISÃO DE FL. 34 
PARTE A :  FRANCISCO PAULINO DE ALMEIDA 
ADV     :  EDSON ALVES PEREIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. SÚMULA 348 DO STJ. 

RECURSO IMPROVIDO. 

- A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que os juízes federais que integram os Juizados Especiais Federais 

e suas Turmas Recursais, embora vinculados administrativamente aos seus Tribunais Regionais Federais, não 

integrariam a estrutura jurídica desses Tribunais, no que diz respeito à função jurisdicional. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Nesse sentido, "compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial 

federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária" (Súmula nº 348/STJ). 

- O alcance da referida Súmula abrange também os conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e o Juízo 

Estadual investido de competência delegada (CF/88, artigo 105, inciso I, alínea "d"). 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019721-7        AR    6220 
ORIG.   :  200563070030513  JE Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 66/71 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLAVO CORREIRA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     :  IRACI SILVA 
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ADV     :  CARLOS EDUARDO CAVALLARO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JULGADOS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS E DE SUAS TURMAS RECURSAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 

- O inciso I do artigo 98 da Constituição Federal permitiu a criação dos Juizados Especiais, com competência para 

julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade e, para julgamento de seus recursos, das Turmas 

Recursais, compostas por juízes de primeiro grau. 

- Os Juizados Especiais Federais e suas Turmas Recursais constituem uma estrutura jurídica própria, com competência 

para processar e julgar as causas cíveis de menor complexidade e os recursos de suas decisões, não se vinculando a 

estrutura da Justiça Federal comum. 

- No caso da decisão rescindenda ter sido proferida por juiz federal do Juizado Especial ou de sua Turma Recursal, 

deverá ser dirigida à Turma Recursal, órgão com competência recursal no âmbito do Juizado Especial Federal. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020506-8        AR    6237 
ORIG.   :  0200000059  3 Vr BOTUCATU/SP 
          :  200503990138971          SAO PAULO/SP 
AGRTE :  ANTONIA FRANCO DE MORAES 
AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 196/205 
AUTOR   :  ANTONIA FRANCO DE MORAES 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

MATÉRIA JULGADA POR ACÓRDÃO DO STJ. INDEFERIMENTO DA INICIAL MANTIDO. RECURSO 

IMPROVIDO. 

- A ação rescisória deveria ter sido dirigida ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo fato daquele órgão ter 

proferido o julgamento de mérito sobre a matéria que se discute nesta ação. Princípio veiculado no artigo 512 do 

Código de Processo Civil. 

- Contudo, a declinação de competência em favor do Colendo Superior Tribunal de Justiça é inócua neste momento, 

pois, naquele grau de jurisdição, a presente ação rescisória não poderá ser julgada, tendo em vista que o órgão julgador 

não pode modificar o pedido de rescisão de acórdão proferido nesta Corte Regional. Precedentes jurisprudenciais. 
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- Mantido o indeferimento da petição inicial, sem prejuízo de ajuizamento da ação no Tribunal adequado. 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.022590-0        AR    6260 
ORIG.   :  200361840234663  JE Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 89/94 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARRA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     :  ANTONIA GARCIA MARTINES RUANO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JULGADOS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS E DE SUAS TURMAS RECURSAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 

- O inciso I do artigo 98 da Constituição Federal permitiu a criação dos Juizados Especiais, com competência para 

julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade e, para julgamento de seus recursos, das Turmas 

Recursais, compostas por juízes de primeiro grau. 

- Os Juizados Especiais Federais e suas Turmas Recursais constituem uma estrutura jurídica própria, com competência 

para processar e julgar as causas cíveis de menor complexidade e os recursos de suas decisões, não se vinculando a 

estrutura da Justiça Federal comum. 

- No caso da decisão rescindenda ter sido proferida por juiz federal do Juizado Especial ou de sua Turma Recursal, 

deverá ser dirigida à Turma Recursal, órgão com competência recursal no âmbito do Juizado Especial Federal. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025830-9        CC   11033 
ORIG.   :  200863040027800  JE Vr JUNDIAI/SP                   0700002081  1 Vr 

FRANCO DA ROCHA/SP                   0700122747  1 Vr FRANCO DA 
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ROCHA/SP 
AGRTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRDO :  DECISÃO DE FL. 44 
PARTE A :  PEDRO COLTRI 
ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. SÚMULA 

348 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

- A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que os juízes federais que integram os Juizados Especiais Federais 

e suas Turmas Recursais, embora vinculados administrativamente aos seus Tribunais Regionais Federais, não 

integrariam a estrutura jurídica desses Tribunais, no que diz respeito à função jurisdicional. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Nesse sentido, "compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial 

federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária" (Súmula nº 348/STJ). 

O alcance da referida Súmula abrange também os conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e o Juízo 

Estadual investido de competência delegada (CF/88, artigo 105, inciso I, alínea "d"). 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034113-4        CC   11118 
ORIG.   :  200863110028318  JE Vr SANTOS/SP   0800000078  6 Vr SAO 

VICENTE/SP   0800013950  6 Vr SAO VICENTE/SP 
AGRTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRDO :  DECISÃO DE FL. 26 
PARTE A :  RAQUEL CRISTIANE DE SOUZA PORTELLA 
ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. SÚMULA 348 DO STJ. 

RECURSO IMPROVIDO. 
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- A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que os juízes federais que integram os Juizados Especiais Federais 

e suas Turmas Recursais, embora vinculados administrativamente aos seus Tribunais Regionais Federais, não 

integrariam a estrutura jurídica desses Tribunais, no que diz respeito à função jurisdicional. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Nesse sentido, "compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial 

federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária" (Súmula nº 348/STJ). 

- O alcance da referida Súmula abrange também os conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e o Juízo 

Estadual investido de competência delegada (CF/88, artigo 105, inciso I, alínea "d"). 

- Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  91.03.038189-7            EAC  304136 
ORIG.   :  9100061468  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
EMBTE   :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
ADV     :  LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outros 
EMBTE   :  União Federal 
ADV     :  MARCELO SOUZA AGUIAR 
EMBTE   :  Ministério Público Federal 
PROC    :  MARIO LUIZ BONSAGLIA 
EMBDO   :  SOMECO S/A Sociedade de Melhoramentos e Colonização e outros 
ADV     :  LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO e outro 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES - SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

TRANSITADA EM JULGADO - ERRO MATERIAL NAS CONTAS - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DE 

OFÍCIO OU A PEDIDO DAS PARTES. ART. 463, I, DO CPC. PRINCÍPIO DA JUSTA INDENIZAÇÃO NAS 

DESAPROPRIAÇÕES. SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

1.Os dados apresentados são suficientes para firmar convicção acerca da supervaloração dos imóveis, o que evidencia a 

ocorrência de erro material que impossibilitam o trânsito em julgado da correspondente sentença de homologação e dá 

suporte jurídico para a desconstituição dos cálculos anteriores. 

2.O Código de Processo Civil, em seu artigo 463, Inciso I, prevê a exceção ao princípio da imutabilidade da coisa 

julgada, permitindo que se corrija, de ofício ou a requerimento da parte, as inexatidões materiais ou os erros de cálculo. 

3.É pacífico na doutrina e na jurisprudência que a constatação de erro material autoriza a correção de oficio ou a 

requerimento da parte. 

4.O primado da justa indenização deve ser tomado tanto para a proteção dos interesses do expropriado como também 

em favor do expropriante, sobretudo em razão da supremacia do interesse público. 
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5.O judiciário não pode chancelar o enriquecimento sem causa decorrente da ocorrência de um erro de avaliação em 

detrimento do interesse público. 

6.Embargos Infringentes providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos Embargos Infringentes, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.008593-0        EI  742679 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 
EMBGTE  :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
EMBGDO  :  ATHANASE SARANTOPOULOS HOTÉIS E TURISMO S/A 
ADV     :  JOSÉ LUIZ MATTHES 
ADV     :  FÁBIO PALLARETTI CALCINI  
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SERVIÇOS PRESTADOS POR ASSOCIADOS DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. ART. 

22, INCISOS I e IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO PELA LEI Nº 9.876/99.  

1. A alteração dada pela Lei n° 9.876/99 não criou nova fonte de custeio, o que obrigaria a via da Lei Complementar, 

em obediência ao comando insculpido no § 4º do art. 195 da CR/88. A hipótese em tela subsume-se ao determinado 

pelo art. 195, I, "a", da Carta Magna, que dispensa a edição de Lei Complementar neste caso, após a ampliação da base 

de cálculo das contribuições sociais pela Emenda Constitucional 20/98, incluindo na contribuição da empresa, os 

"demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício". 

2. A contribuição de que trata o inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, é devida à 

alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a 

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho e tem como base de cálculo a 

prestação direta ao tomador do serviço, remunerado indiretamente via cooperativa, o que se encontra em harmonia com 

a norma constitucional (art. 195, I, "a"). 

3. A majoração da alíquota da contribuição a cargo da empresa, de 15% para 20%, prevista no inciso I, do art. 22, da 

Lei de Custeio, também com redação modificada pela Lei 9.876/99, segue os mesmos fundamentos, sendo 

perfeitamente legal e constitucional, nos termos do artigo 195, I, da Constituição Federal.  

4. Embargos Infringentes a que nega provimento 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos Embargos Infringentes, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.19.002808-1        AC  752977 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
EMBGTE  :  GUAIO EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA 
ADV     :  FERNANDO CALIL COSTA 
EMBGDO  :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES - SAT - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - CONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 22 DA LEI 8.212/91 - EXIGIBILIDADE. 

1. O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201 DA 

CR/88 

2. A base infraconstitucional do SAT é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 

9.528/97, define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição 

ao SAT. 

3. O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho. 

4. Não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa aos 

artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal.   O requisito formal da lei complementar somente é exigível 

quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

9. Embargos Infringentes a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos Infringentes, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.02.006829-5     REOAC 1063404 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMBGTE  :  IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 
ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA 

DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - INCISO IV DO ART. 22 DA LEI 8212/91, INCLUÍDO 

PELA LEI 9876/99 - EC 20/98  

- LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 

1. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente sobre 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 
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2. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos 

serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura 

emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado. 

3. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, 

a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de 

custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o 

art. 154, I, da CF/88. 

4. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, 

visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art. 

80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec. 

3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou disposição 

de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que contratualmente 

previstos e devidamente comprovados. 

5. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e 

"c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulados através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não 

se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 

6. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não 

pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 

trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88. 

7. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas 

prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição 

nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da 

cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta 

ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é 

mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de 

mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição 

previdenciária. 

8. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a 

cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo.  

9. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados por 

intermédio de cooperativa, na forma  

do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído  

pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 

10. Embargos infringentes improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento aos embargos infringentes. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.030509-9        MS  309650 
ORIG.   :  200860000063690  3ª Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE.   :  ELZA APARECIDA DA SILVA 
ADV.     :  LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 
IMPDO.   :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. VENDA ANTECIPADA DE BENS NOS TERMOS DO 

ARTIGO 62 DA LEI Nº 11.343/06. MALFERIMENTO AOS COROLÁRIOS DA AMPLA DEFESA E DO 

CONTRADITÓRIO. PERDIMENTO DE IMÓVEIS. EFEITO DA CONDENAÇÃO. ANÁLISE DE PROVAS. VIA 

ESTREITA DO WRIT. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Nas hipóteses do artigo 62, parágrafos 4º/11, da Lei nº 11.343/06, bem como naquelas previstas nos artigos 120, 

parágrafo 5º e 137, parágrafo 1º, ambos do Código de Processo Penal, o julgador poder determinar a venda antecipada 

de bens. 

2. Contudo, não parece justificar-se a alienação antecipada de imóveis, enquanto não comprovada a sua origem ilícita e 

decretado o seu perdimento, em favor da União, por sentença transitada em julgado, vez que não são bens sujeitos a 

deterioração ou depreciação. 

3. Segurança concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer do mandado de segurança e, por maioria, em conceder a 

segurança, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046269-7        AR    6592 
ORIG.   :  200563012948436  JE Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  DOMINGOS COSTA 
ADV     :  JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES 
RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI/PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Domingos Costa, para o fim de rescindir a sentença proferida pela MMª Juíza 

Janaina Rodrigues Valle, do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que julgou improcedente a ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal-CEF, com base no art. 269, VI, tendo em vista o reconhecimento de prescrição - fls. 

39/43. 

O autor ingressou com ação ordinária, objetivando a condenação da CEF ao pagamento das diferenças resultantes da 

não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva, dos saldos 

depositados em sua conta vinculada do FGTS. 
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O feito foi distribuído inicialmente à 23ª Vara Cível da Justiça Federal - Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que 

declinou da competência, sendo remetidos ao Juizado Especial, onde foi julgado com base no art. 330, I, do Código de 

Processo Civil, transitando em julgado, conforme certidão de fl. 47. 

É o relatório. 

Decido. 

Este E. Tribunal Regional Federal não é competente para o processamento e julgamento da presente ação, tendo em 

vista que o autor visa rescindir sentença do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais, IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de 

que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de 

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas 

Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. 

Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de 

origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o 

caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 

535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a 

possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido. 

(Resp 722237/PR - Ministro GILSON DIPP - QUINTA TURMA, j. 03/05/2005 v.u., DJ 23/05/2005) 
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O mesmo entendimento já foi manifestado por este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos seguintes 

precedentes AR - 2008.03.00.016948-9/SP, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, Terceira Seção, j. 28.08.2008, 

v.u., DJF3 16.09.2008; AR - 2008.03.00.01323-0/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Terceira Seção, j. 

28.08.2008, v.u., DJF3 24.09.2008;  bem como no Agravo Regimental em sede Ação Rescisória - processo nº 

2008.03.00.007915-4/SP -, de Relatoria da E. Juíza Federal Carla Rister, julgado em 09.10.2008, v.u., DJF3 

24.10.2008, cuja ementa transcrevo:   

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RECISÓRIA. SENTENÇA DE JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

-Ação rescisória em que se busca a desconstituição de sentença emanada de Juizado Especial Federal, por alegada 

violação a disposição literal de lei. 

-Não compete ao Tribunal o exame de ação rescisória, tirada de decisão do JEF, impendendo tal afazer à Turma 

Recursal  própria, inclusive no que atina ao exame do respectivo cabimento. Inteligência do art. 108, inc. I, alínea "b", 

da CR/88. Precedentes. 

-Agravo regimental a que se nega provimento. 

Diante do exposto, declino da competência, determinando a remessa dos autos à E. Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014873-5        AR    6142 
ORIG.   :  200361050080492  6 Vr CAMPINAS/SP 
AUTOR   :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RÉU     :  ALEX DE OLIVEIRA DIOGO e outros 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
RÉU     :  PAULO ROBERTO DA SILVA 
ADV     :  KARLA DE CASTRO BORGHI 
RÉU     :  WILLIAN ALIPIO PEREIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Fl. 374: defiro o prazo adicional de 30 (trinta) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

Erik Gramstrup 

Juiz Federal Convocado Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 348/1974 

  

PROC.   :  2008.03.00.019570-1        MS  307188 
ORIG.   :  0500001457  1 Vr FORO REG LAPA/SP     0501028248  1 Vr FORO REG 

LAPA/SP 
IMPTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE DO   

FORO REGIONAL IV LAPA 
INTERES :  ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

1.Fls. 174 e 179/180: vista à impetrante Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

2.Publique-se. 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2009. 

Erik Gramstrup 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000730-8        AR    5145 
ORIG.   :  200361190077167  2ª Vr GUARULHOS/SP 
AUTOR   :  JOSÉ NATAL DE OLIVEIRA 
ADV     :  CÉLIO RODRIGUES PEREIRA 
RÉU     :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SOUZA RIBEIRO / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por JOSÉ NATAL DE OLIVEIRA em face Da CEF - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - visando a desconstituição de sentença proferida em primeira instância, nos autos de n.º 

2003.61.19.007716-7. 

O autor que aforou, perante o Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP, ação de cobrança para que se reconhecesse 

direito à correção monetária do saldo da conta vinculada ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - o que 

resultou em procedência do pedido inicial. Porém, verifica-se que o juízo a qual entendeu que, tendo em vista a edição e 

vigência da Medida Provisória n.º 2197-43/2001, que alterou o art. 29 da Lei n.º 8.036/90, não cabia, in casu, 

condenação da ré em honorários advocatícios. 

Transitado em julgado o decisum retro apontado, pretende o autor, por meio da presente rescisória, desconstituir a 

sentença prolatada pelo juízo a quo, afirmando ser direito do advogado a respectiva remuneração pelo trabalho 

desenvolvido em favor dos interesses de seu cliente. 

Na argumentação trazida na inicial, o autor descreve as razões de seu inconformismo, mas não invoca nenhum 

dispositivo legal do Código de Processo Civil ou hipótese de caracterização trazida no citado Codex que baseie o 

pedido de rescisão do julgado. 

É o sucinto relatório. 

A petição inicial deve ser liminarmente indeferida. 
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O autor visa desconstituir sentença que isentou a CEF do pagamento de verba honorária advocatícia, aplicando a 

redação do art. 29, da Lei n.º 8.036/90 nos moldes citados pela MP n.º 2197-43/2001. 

Desta decisão as partes não apelaram, nem interpuseram qualquer outro recurso, tendo ocorrido o trânsito em julgado da 

sentença em 10 de julho de 2006, conforme se vê certificado à f. 74. 

Assim, não tendo o autor devolvido ao juízo ad quem o tema que ora alega constituir hipótese de rescisão, conformou-

se com a decisão de primeira instância que pretende ver desconstituída. Admitir, pois, a presente rescisória, seria 

receber ação como se recurso fosse, uma vez que a apelação é a via adequada para discutir matéria acerca da qual restou 

vencida a parte em primeiro grau. 

Ressalto que a preclusão que ora se reconhece não se confunde com a desnecessidade de pré-questionamento e 

esgotamento das vias recursais para interposição da ação rescisória. 

A parte, para o ajuizamento da rescisória, não precisa esgotar os recursos que lhe estão disponíveis, podendo, ainda que 

pendente de julgamento recurso a respeito, interpor ação rescisória caso ocorram as situações descritas no art. 485, do 

CPC. Independe, portanto, de se pré-questionar o tema a ser tratado na ação que visa desconstituir julgado. Não é, 

todavia, o caso dos autos em tela. 

A parte, in casu, teve oportunidade de recorrer e tratar do tema acerca do qual restou vencida. No entanto, conformou-se 

com a decisão de primeira instância, momento em que se firmou a preclusão a respeito da matéria. 

Ainda que assim não fosse, o tema versado na presente rescisória não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 

485, do CPC, haja vista que trata da interpretação literal da lei aplicável ao caso. 

Com efeito, o fundamento da demanda rescisória não autoriza a desconstituição da r. sentença prolatada pelo juízo a 

quo, seja porque o tema não foi apreciado por este juízo ad quem, seja porque do fato de haver julgado em sentido 

diverso do que entende justo a parte vencida não resulta tenha havido violação a literal disposição de lei (inciso V do 

art. 485 do CPC). 

A divergência entre entendimentos, no tocante à interpretação da lei, autorizaria o manejo de recurso especial, nos 

termos do art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, além de apelação, que poderia ter sido interposta. 

Ação rescisória, porém, não cabe. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 295, inciso III, c.c. o art. 267, incisos I e VI, ambos do Código de Processo 

Civil, indefiro liminarmente a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2008.03.00.045985-6        AR    6583 
ORIG.   :  98030922475          SAO PAULO/SP     9500315068  5 Vr SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RÉU     :  TRANSPORTADORA GUASODA LTDA 
ADV     :   
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela União, com a finalidade de desconstituir v. acórdão prolatado pela Quarta 

Turma deste Tribunal que teria violado o artigo 28, da Lei n° 7.738/89, que instituiu a cobrança do FINSOCIAL para as 

empresas prestadoras de serviço, bem como o artigo 7°, da Lei n° 7.787/89, artigo 1°, da Lei n° 7.894/89 e artigo 1°, da 

Lei n° 8.147/90, que majoraram a alíquota da referida contribuição, desobrigando a requerida do recolhimento do 

FINSOCIAL e conferindo-lhe o direito de compensar os valores pagos a esse título com aqueles devidos a título de 

COFINS. 

Afirma a autora que o v. aresto proferido por este E. Tribunal contraria decisão do C. Supremo Tribunal Federal que, 

em sessão plenária realizada no julgamento do RE n° 150.755-1/PE, ocorrida em 18/11/1992, já havia declarado a 

constitucionalidade da dita contribuição e, ainda, a decisão prolatada no julgamento do RE n° 187.436-8, que 

reconheceu a constitucionalidade das leis que majoraram a alíquota da mesma contribuição, o que viabilizaria o 

ajuizamento desta ação rescisória. 

Postula, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela de mérito para suspender os efeitos do acórdão rescindendo até o 

julgamento da presente ação, sob o argumento de que a demora na prestação jurisdicional poderá obstar a exigência das 

parcelas da COFINS, não recolhidas pela ré por força da compensação judicialmente autorizada. 

É a síntese do necessário. Aprecio. 

Consigno que a concessão de tutela antecipada em ação rescisória é possível, desde que verificados os requisitos 

previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil. 

E, de acordo com o que dispõe o referido artigo, para concessão do provimento jurisdicional requerido deve haver prova 

inequívoca e verossimilhança do direito alegado, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

O v. acórdão rescindendo, ao considerar inconstitucionais os comandos legais majoradores da alíquota do FINSOCIAL, 

sufragando entendimento totalmente oposto àquele que restou firmado na E. Corte Constitucional, aparentemente 

afrontou os dispositivos legais invocados pela autora, neste passo, vislumbro plausibilidade no direito postulado pela 

autora. 

Relativamente ao risco de dano grave e de difícil reparação, igualmente observo a sua existência, haja vista que, pelo v. 

acórdão rescindendo, foi autorizada a compensação das contribuições recolhidas com parcelas vincendas da COFINS, 

que entendo deva ser sobrestada até o julgamento definitivo desta ação rescisória. 

A antecipação parcial da tutela, para obstar a compensação entre os tributos, tem por escopo evitar que a ré adote este 

procedimento, que poderá ser revertido com o julgamento do mérito desta rescisória, sujeitando-se, assim, aos encargos 

correspondentes. 

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para sobrestar a compensação das 

contribuições recolhidas. 

Cite-se a ré, com prazo de vinte dias, para a apresentação da resposta, na forma do artigo 491, do Código de Processo 

Civil. 

Dispensado o depósito, nos termos do parágrafo único do artigo 488, do mesmo diploma legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 
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CECÍLIA MARCONDES 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001239-8        CC   11302 
ORIG.   :  200461000205157  1 Vr SANTO ANDRE/SP   200461000205157  9 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  PAULO DE SOUZA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Santo André/SP em face de decisão do 

Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo que, acolhendo exceção oposta pela União, declinou da competência para 

processar e julgar ação de repetição de indébito fiscal contra a União e o INSS, ajuizada por segurado com domicílio em 

Mauá/SP. 

Alegou, em suma, o suscitante que a jurisprudência da Suprema Corte reconhece que o autor, domiciliado no interior, 

pode ajuizar ação na Capital do respectivo Estado, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição Federal.  

DECIDO.  

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, considerando o disposto no § 2º do artigo 109 da Carta Federal ("as causas intentadas contra a União 

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que 

deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal"), consolidou-se a jurisprudência, 

firme no sentido de que o autor tem a faculdade de ajuizar ação contra a União, tanto na Capital do respectivo Estado, 

como perante a Vara Federal com jurisdição sobre o Município de sua residência, sendo ônus do réu exercer sua defesa 

em qualquer das duas localidades.   

O Supremo Tribunal Federal assim decidiu em precedente relativo à ação contra movida contra a UNIÃO: 

- RE nº 233.990, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 01/03/2002: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. CAUSAS INTENTADAS CONTRA A UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA: ARTIGO 109, § 

2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROPOSITURA DE AÇÃO. FORO. Ação judicial contra a União Federal. 

Competência. Autor domiciliado em cidade do interior. Possibilidade de sua proposição também na capital do Estado. 

Faculdade que lhe foi conferida pelo artigo 109, § 2º, da Constituição da República. Conseqüência: remessa dos autos 

ao Juízo da 12ª Vara Federal de Porto Alegre, foro eleito pela recorrente. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Em se tratando de ação movida contra o INSS, outro não foi o entendimento consagrado, embora a partir da 

interpretação do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, suficiente, porém, para revelar o propósito constituinte de 

ampliar a garantia do acesso ao Poder Judiciário:  

- RE nº 293.246, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 02/04/2004: "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. Em face do disposto no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra 

instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do 
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segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital 

do Estado-membro. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Também, na mesma linha, o Superior Tribunal de Justiça: 

- RESP nº 395.584, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 02/10/2006: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. EXEGESE DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O 

Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a expressão "seção judiciária" do § 2º do artigo 109 da 

Constituição Federal, também engloba a expressão "capital do Estado", podendo o autor ajuizar a ação contra a União 

tanto na vara federal da capital, quanto na vara federal da comarca onde tiver domicílio. 2. A divergência 

jurisprudencial, a par de não ter sido demonstrada na forma regimental, não restou configurada porquanto o aresto 

paradigma não guarda similitude fática com a hipótese em exame, sendo imprescindível para a caracterização do 

dissídio que os acórdãos confrontados tenham sido proferidos em situações fáticas semelhantes, o que não se evidencia 

no caso dos autos. 3. Recurso provido parcialmente." 

Nesta Corte, os seguintes precedentes: 

- AG n° 2008.03.00.021625-0, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 24.11.08: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTORES COM DOMICÍLIOS 

DIVERSOS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. DEMANDA AJUIZADA NA CAPITAL DESTE 

ESTADO. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO A UNIÃO FEDERAL. 

PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 1. Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, 

com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 2. Preliminar que se confunde com o mérito. 3. A 

regra do parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição Federal, que dispõe que "as causas intentadas contra a União 

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que 

deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal" constitui faculdade destinada a 

beneficiar a parte autora (competência territorial relativa). 4. A interiorização da Justiça Federal tem por objetivo 

facilitar o acesso à jurisdição, por se tratar de benefício dirigido ao jurisdicionado, de quem não se retira à faculdade de 

ajuizar na Capital do Estado sua demanda em face da União, tudo em face do princípio da economia processual (ação 

possuindo 05 autores, sendo que 01 deles possui domicílio em Bragança Paulista/SP e os demais na Capital deste 

Estado) e da ausência de prejuízo a União, que possui representação na Capital deste Estado, estando apta a exercer de 

modo eficaz sua defesa em Juízo. 5.Precedentes do STJ - (RESP Nº307353/AL, PRIMEIRA TURMA, DATA DA 

DECISÃO:03/05/2001, DJ DATA:13/08/2001 PÁGINA:74, RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO) e deste 

Tribunal - (AG nº 2004.03.00.046139-0, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, publ. DJU 19/04/2006 pág. 

273). 6.Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

- AG n° 2006.03.00.035519-7 Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJU de 29.02.08: "ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSORCIO ATIVO FACULTATIVO. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. AÇÃO CONTRA A UNIÃO. POSSIBILIDADE DE SUA PROPOSITURA 

TAMBÉM NA CAPITAL DO ESTADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO IMPROVIDO. I - Já se encontra de há muito pacificada em nossas Cortes Superiores a orientação 

jurisprudencial no sentido de que a expressão "seção judiciária" contida no artigo 109, § 2º da Constituição Federal 

engloba a expressão "capital do Estado", de tal forma que constitui faculdade das partes optar pelo ajuizamento da 

demanda na Subseção Judiciária do foro do seu domicílio ou na Subseção Judiciária da Capital do mesmo Estado. II - 

Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado." 

- AG n° 2004.03.00.046139-0, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 19.04.06: "PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -- COMPETÊNCIA TERRITORIAL - INCOMPETÊNCIA RELATIVA - AÇÃO 

INTENTADA CONTRA A UNIÃO - AUTORES DOMICILIADOS EM OUTRA SEÇÃO JUDICIÁRIA - 

INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO - AGRAVO IMPROVIDO. I - É lícito ao jurisdicionado renunciar à prerrogativa de 

demandar contra a União na Subseção Judiciária de seu domicílio para fazê-lo na Capital de seu Estado - sede da 

respectiva Seção Judiciária -, da mesma forma como é permitida a renúncia para demandá-la no Distrito Federal, nos 

termos do artigo 102, § 2º, da Carta Magna. II - A divisão da Seção Judiciária em Subseções constitui critério territorial 

de fixação de competência. Precedentes da E. 2ª Seção desta Corte. III - Inexistência de prejuízo às rés, que possuem 

representação na Capital do Estado, permanecendo assim assegurada a ampla defesa. IV - Agravo de instrumento 

improvido e prejudicado o agravo regimental." 

Ante o exposto, com esteio no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

para declarar a competência do suscitado, Juízo Federal da 9ª Vara da Capital, para processar e julgar a ação 

identificada. 
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Publique-se, cientifique-se, oficie-se e intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001826-1        MS  313983 
ORIG.   :  200763020090810  JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200763020090808  JE 

Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  MARIA JOSE NEVES BRAGA e outros 
ADV     :  ANDERSON ROGÉRIO MIOTO 
IMPDO   :  JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE   RIBEIRÃO 

PRETO/SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança ajuizado contra decisões interlocutórias proferidas nos autos das ações de nº 

2007.63.02.009080-8 e nº 2007.63.02.009081-0, em fase executória, junto ao Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto/SP. 

Decide-se. 

Em vários julgados este e outros tribunais pátrios admitiram a utilização do writ em casos de ilegalidade ou teratologia 

flagrantes praticado por ato de magistrado no exercício da função jurisdicional.  

Porém, esse entendimento somente logrou alcançar êxito porque, à época, a demora dos mecanismos judiciários 

acabavam por causar prejuízos às partes litigantes, que aguardavam, sine die, a subida do recurso interposto no ataque à 

decisão judicial. Ordinariamente, o recurso de agravo, na forma de instrumento. 

Após a reforma do Código de Processo Civil, esse entendimento já não mais merece guarida, visto que a insurgência 

pode ser levada diretamente à Casa revisional de instância superior. Inclusive, com a possível obtenção do chamado 

"efeito suspensivo" ou, se negativa a decisão, do "efeito suspensivo ativo", como se convencionou denominar a decisão 

substitutiva da negativa do provimento buscado em primeiro grau. 

Na atual conjuntura da lei adjetiva, a utilização do mandamus contra ato judicial passível de recurso ou correição 

corresponde ao seu uso indevido, como substitutivo da via recursal própria e, pois, inadmissível. 

Eis um paradigma: 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL QUE RECEBE A APELAÇÃO EM SEU 

DUPLO EFEITO - NÃO UTILIZAÇÃO DE RECURSO PROPRIO. 

1. O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, o ato judicial que recebe a apelação em seus efeitos suspensivo 

e devolutivo, tem natureza de decisão interlocutória e, portanto, suscetível de ser impugnada por agravo de instrumento, 

precedentes. 

2. Impetrante carecedor da segurança (MANDADO DE SEGURANÇA n. º 95.03.041314-1/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 

18/10/1995, DJ 28/11/1995, p.82174, Rel. Desembargador Federal ROBERTO HADDAD)". 
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Repita-se: é verdade que outrora se admitiu, em casos excepcionalíssimos, a utilização do writ em casos tais. Tal não se 

justifica agora, porém, com o advento do art. 558 do Código de Processo Civil, segundo o qual "o relator poderá, a 

requerimento do agravante (...) suspender o cumprimento da decisão até pronunciamento definitivo da turma ou 

câmara". Esse dispositivo, é cediço, é aplicável até mesmo aos recurso de apelação, nos termos do seu parágrafo único. 

Muito bem. No caso dos autos, as decisões pelas quais se insurgem os impetrantes seriam sim atacáveis pelo recurso de 

agravo de instrumento. 

Ao que se vê, os impetrantes não interpuseram os agravos. Pretendem, agora, substituí-los impetrando um mandado de 

segurança, em verdadeira substituição da via recursal, pela via mandamental. 

Isso, na sistemática atual do Código de Processo Civil, não pode ser admitido. Afinal, dormientibus non sucurrit jus. 

Ademais, relembre-se, apenas para espancar definitivamente o assunto, que a matéria foi enfocada na Súmula 267 do 

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou 

correição". 

Por tais motivos, considero desde logo que o caso é de indeferimento liminar da inicial do presente mandamus, o que 

faço com fulcro nos artigos 5.º, II, e 8º da Lei n.º 1.533/51. 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  96.03.051282-6       ApelReex  325658 
ORIG.   :  9400051131  2 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  METODO ENGENHARIA S/A 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos em decisão. 

Fls. 191/192: Cuida-se de pedido de desistência parcial de recurso, no que tange à aplicação do índice integral de 

70,28% sobre demonstrações financeiras no ano-base 1989, para que seja considerado apenas o índice de 42,72%, 

conforme reconhecido na sentença. 

O pedido de desistência sobreveio após a distribuição dos embargos infringentes a esta relatoria. 

No julgamento das apelações e da remessa oficial, a colenda Sexta Turma desta Corte regional, por maioria de votos, 

acolheu a matéria preliminar arguida pela União, para reconhecer a carência da ação por inadequação da via eleita, e 

julgou prejudicadas as apelações e a remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal SALETTE 

NASCIMENTO, vencido o relator, Desembargador Federal PÉRSIO LIMA. 

Decido. 

A teor do disposto no artigo 501 do Código de Processo Civil, a recorrente pode desistir do recurso a qualquer tempo e 

sem a anuência do recorrido, todavia, deve manifestar sua desistência até o momento do julgamento do recurso. Após o 

pronunciamento da Corte, com o voto do relator, não é mais possível se desistir do recurso. 
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A jurisprudência é farta acerca desta questão, consoante provam os julgados mais expressivos: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE PARTE 

DO PEDIDO FORMULADO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. 

O pedido de desistência foi formulado tardiamente, após o julgamento e liberação do acórdão proferido no recurso 

interposto. 

Embargos de declaração rejeitados." 

(STF RE-ED nº 198957, rel. Min. MAURICIO CORREA, DJU 12.12.97, pág. 65579); 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA ÀS ALEGAÇÕES 

DE DIREITO SOBRE AS QUAIS SE FUNDA A DEMANDA. MEDIDA PROVISÓRIA 2.222/01 E LEI 10.431/02. 

HOMOLOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As aludidas normas não fazem qualquer referência aos requisitos processuais para a homologação da desistência e da 

renúncia. Em razão disso, impõe-se a observância das regras do Código de Processo Civil (artigos 38 e 267, § 4º), que, 

no caso, não foram  observadas. 

Ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não tem  admitido a homologação de pleito de desistência após 

o julgamento do recurso extraordinário. Nesse sentido, as Questões de Ordem Recurso Extraordinário nºs 144.972 e 

113.682, rel. Min. Ilmar Galvão. 

Agravo regimental improvido." 

(STF RE-AgR nº 218326, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 19.12.02, pág. 0903); e 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DESISTÊNCIA INTEMPESTIVA. 

1. Após o julgamento do recurso, não pode o Tribunal homologar a sua desistência. 

2. Cabe ao titular do direito, certificado pelo Judiciário, se lhe aprouver, ao mesmo, renunciar. 

3.  Recurso improvido." 

(STJ AERESP nº 234683, rel. ELIANA CALMON, DJ. 29.04.02, pág. 156) 

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 191/192. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos para julgamento dos embargos infringentes. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001501-6        CC   11305 
ORIG.   :  200861000018650  7F Vr SAO PAULO/SP      200861000018650  6 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  TRANSPORTADORA SILCOR LTDA 
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ADV     :  MAURO CORREA DA LUZ 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (CPC, Art. 120). 

2. Expeça-se ofício ao MM. Juízo suscitado para prestar informações no prazo de 15 dias. 

3. Após, vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000321-0        MS  313741 
ORIG.   :  200861080096499  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  ANTONIO CARLOS FARIA 
ADV     :  OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
INTERES :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
INTERES :  ED CARLOS MARIN e outros 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado contra r. decisão do Juízo de 1º grau que determinou o bloqueio de 

valores depositados em conta-corrente da impetrante. 

2.É uma síntese do necessário. 

3."Não se dará mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis 

processuais" (art. 5º, inc. II, da LMS). 

4.No mesmo sentido, "não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição." (Súmula nº 

267, do Supremo Tribunal Federal). 

5.Contra a r. decisão interlocutória aludida, cabe agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ou de 

antecipação de tutela da pretensão recursal "dirigido diretamente" (art. 524, "caput", do CPC) a este tribunal. 

6.No mais, o feito não está instruído com peça essencial: ausente cópia da decisão judicial apontada como ato coator. 

7.Por estes fundamentos, indefiro, de plano, a petição inicial (art. 8º, da LMS). 

8.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 
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9.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

São Paulo, em 12 de janeiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000322-1        MS  313742 
ORIG.   :  200861080096499  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  FRANCISCO MAKOTO OHASHI 
ADV     :  OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
INTERES :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
INTERES :  ED CARLOS MARIN e outros 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado contra r. decisão do Juízo de 1º grau que determinou o bloqueio de 

valores depositados em conta-corrente da impetrante. 

2.É uma síntese do necessário. 

3."Não se dará mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis 

processuais" (art. 5º, inc. II, da LMS). 

4.No mesmo sentido, "não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição." (Súmula nº 

267, do Supremo Tribunal Federal). 

5.Contra a r. decisão interlocutória aludida, cabe agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ou de 

antecipação de tutela da pretensão recursal "dirigido diretamente" (art. 524, "caput", do CPC) a este tribunal. 

6.No mais, o feito não está instruído com peça essencial: ausente cópia da decisão judicial apontada como ato coator. 

7.Por estes fundamentos, indefiro, de plano, a petição inicial (art. 8º, da LMS). 

8.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

São Paulo, em 19 de janeiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000323-3        MS  313743 
ORIG.   :  200861080096499  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  MARLENE APARECIDA MAZZO 
ADV     :  OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
INTERES :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
INTERES :  ED CARLOS MARIN e outros 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado contra r. decisão do Juízo de 1º grau que determinou o bloqueio de 

valores depositados em conta-corrente da impetrante. 
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2.É uma síntese do necessário. 

3."Não se dará mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis 

processuais" (art. 5º, inc. II, da LMS). 

4.No mesmo sentido, "não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição." (Súmula nº 

267, do Supremo Tribunal Federal). 

5.Contra a r. decisão interlocutória aludida, cabe agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ou de 

antecipação de tutela da pretensão recursal "dirigido diretamente" (art. 524, "caput", do CPC) a este tribunal. 

6.No mais, o feito não está instruído com peça essencial: ausente cópia da decisão judicial apontada como ato coator. 

7.Por estes fundamentos, indefiro, de plano, a petição inicial (art. 8º, da LMS). 

8.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

São Paulo, em 19 de janeiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000324-5        MS  313744 
ORIG.   :  200861080096499  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  VITOR ANTONIO GUIMARAES SAPATINI 
ADV     :  OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
INTERES :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
INTERES :  ED CARLOS MARIN e outros 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado contra r. decisão do Juízo de 1º grau que determinou o bloqueio de 

valores depositados em conta-corrente da impetrante. 

2.É uma síntese do necessário. 

3."Não se dará mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis 

processuais" (art. 5º, inc. II, da LMS). 

4.No mesmo sentido, "não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição." (Súmula nº 

267, do Supremo Tribunal Federal). 

5.Contra a r. decisão interlocutória aludida, cabe agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ou de 

antecipação de tutela da pretensão recursal "dirigido diretamente" (art. 524, "caput", do CPC) a este tribunal. 

6.No mais, o feito não está instruído com peça essencial: ausente cópia da decisão judicial apontada como ato coator. 

7.Por estes fundamentos, indefiro, de plano, a petição inicial (art. 8º, da LMS). 

8.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

São Paulo, em 19 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  1999.03.99.101329-8        EI  543000 
ORIG.   :  9500468301  21 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO  :  COMAC SAO PAULO S/A MAQUINAS 
ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União Federal contra o acórdão proferido pela Quarta Turma desta 

Corte Regional, objetivando a prevalência do voto vencido, reconhecendo-se a legitimidade das restrições impostas 

pelos arts. 42 e 58 da Lei n. 8.981/95, alterados pelos arts. 15 e 16 da Lei n. 9.065/95, relativas à compensação de 

prejuízos fiscais do Imposto sobre a Renda e das bases negativas da Contribuição Social sobre o Lucro, declarando-se, 

em conseqüência, a improcedência do pedido (fls. 144/154). 

Em 30 de setembro de 2003, a Autora informou ter aderido ao Parcelamento Especial - PAES e que o crédito tributário 

objeto da presente ação nele foi incluído. 

Na oportunidade, manifestou a desistência e, posteriormente, renunciou ao direito sobre que se funda a ação (fls. 189 e 

225). 

A União Federal condicionou a concordância à renúncia e ao pagamento de honorários advocatícios (fl.208). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, verifico que o Autor desistiu e renunciou expressamente ao direito sobre o qual se funda ação, 

abdicando, assim, de sua pretensão (fls. 189 e 225). 

Nessa hipótese, a parte renunciante deve assumir o pagamento de honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 26, 

do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003, ao disciplinar o procedimento de adesão ao parcelamento, previu 

no art. 4º, parágrafo único, que, na hipótese do seu inciso II, o valor da verba de sucumbência será de 1% (um por 

cento) do valor do débito consolidado. 

Isto posto, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, declarando extinto o processo sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADOS OS 

EMBARGOS INFRINGENTES. 

Condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 1% (um por cento) do valor do débito 

consolidado, a teor do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 10.684/03. 

Custas ex lege. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  2001.61.00.008563-1       AMS  247240 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LOURDES DA COSTA MAGUETA e outros 
ADV     :  ARY DURVAL RAPANELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

Administrativo. Servidor público federal. procuradoras federais aposentadas. gratificação de desempenho de atividade 

jurídica (gdaj). mp nº 2.048-26 e 2.136-33. alegação de isonomia com os procuradores em atividade para o recebimento 

da gdaj. gratificação que tem natureza propter laborem. ausência de lei específica. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça. Improcedência da pretensão. 

I - Extemporaneidade do recurso voluntário do INSS que não se verifica no caso concreto, haja vista a intimação da 

sentença ocorrida antes de sua publicação na Imprensa Oficial. Matéria preliminar rejeitada. 

II - Medida Provisória nº 2.048-26 que institui a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica (gdaj) para os 

procuradores federais em atividade. Pretensão de recebimento da aludida verba mesmo na inatividade, sem lei 

específica para tanto. 

III - Natureza propter laborem da GDAJ que afasta a viabilidade da pretensão, conforme interpretação pacífica do E. 

STJ em inúmeros precedentes. 

IV -Remessa oficial e apelo voluntário aos quais se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a matéria preliminar de extemporaneidade do 

recurso do INSS, argüida em contra-razões da impetrante, e negou provimento à apelação das impetrantes e ainda a 

Turma, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto do relator, 

acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, vencida a Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, que lhe negava provimento, bem como à remessa oficial nos termos do voto divergente declarado, na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.002686-3       AMS  277175 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WALTER LUIZ MARTINIANO 
ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO QUE PRETENDIA O RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO EM VIRTUDE DA DECADÊNCIA, POR SINAL, ADMITIDA PELO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. SENTENÇA QUE REJEITOU A INICIAL À VISTA DA AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR, JÁ QUE A AUTARQUIA NÃO DISCORDAVA DO IMPETRANTE QUANTO A 

DECADÊNCIA. INTERESSE PERSISTENTE, NA SINGULARIDADE DO CASO, COMO ACENTUADO NO R. 

PARECER MINISTERIAL. APLICAÇÃO DO § 3° DO ARTIGO 515 DO C.P.C. SENTENÇA ANULADA E 

JULGAMENTO DO MANDAMUS  NO MÉRITO EM 2ª INSTÂNCIA. 

1 - Embora o Instituto Nacional do Seguro Social admita que a decadência (decenal) de uma dívida do impetrante para 

com a Previdência Social decorrente do não recolhimento de contribuições de segurado obrigatório, tenha efetivamente 

ocorrido, a autarquia insiste na cobrança com base em instrução normativa, tendo encaminhado ao autor 

correspondência ameaçando-o com a lavratura de NFLD e inscrição no CADIN. Esse comportamento desatinado da 

autarquia é o quanto basta para- como bem acentuou o dr. Procurador Regional da República - justificar o interesse do 

impetrante em que o juiz declare a extinção do débito fiscal em face da decadência, já que apenas o Judiciário pode por 

fim ao comportamento kafkiano do órgão, pois o cidadão merece a proteção judicial contra diatribes dessa natureza.   

2 - Uma vez que a demanda mandamental encontra-se madura para julgamento, como determina o § 3° do artigo 515 do 

Código de Processo Civil, anula-se a sentença que julgou extinto o processo sem exame do mérito por falta de interesse 

de agir, e declara-se a decadência em favor do impetrante para fulminar qualquer exigência da autarquia em cobrar-lhe 

o débito do período de janeiro a agosto de 1993, isso porque não se operou o lançamento no prazo de cinco anos na 

forma do artigo 173 do CTN, aplicável no caso de contribuições sociais, sendo esse o dispositivo capaz de regular os 

prazos de prescrição e decadência em toda a matéria tributária conforme a regra do artigo 146, III, "b", da Constituição 

Federal, restando inconstitucionais os prazos veiculados nos artigos 45 e 46 da Lei nº  8.212/91 conforme já havia 

decidido a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça e terminou por decidir o plenário do Supremo Tribunal 

Federal na tarde de 11 de junho de 2008 durante o julgamento dos Recursos Extraordinários ns. 556.664, 559.882, 

559.943 e 560.626, todos negados por unanimidade. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação para anular a 

sentença e com base no artigo 515, § 3° do Código de Processo Civil examinar o mérito para conceder a segurança 

impetrada, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  97.03.067252-3             AC  392665 
ORIG.   :  9603063312  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ALUMICHAPAS COM/ DE ALUMINIO LTDA 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - LC 118/2005 - JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ - ARTIGO 97, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. De acordo com o entendimento uniforme da 1ª Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça (EREsp nº 

327.043/DF), a norma da Lei Complementar nº 118, de 09.02.2005, que, em caráter interpretativo, determinou que se 
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considerasse o prazo prescricional de cinco anos a contar da antecipação a cargo do contribuinte, deveria ser aplicada a 

partir de 06 de junho de 2005, quando completada a "vacatio legis" de 120 dias. 

2. Interposto agravo legal em face da decisão que deu provimento ao recurso de apelação do contribuinte, sobreveio o 

acórdão embargado que manteve a decisão recorrida pelos mesmos fundamentos, acrescentando que a egrégia Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AI nos Embargos de Divergência em REsp nº 644.736/PE, 

havia acolhido a argüição de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, mantendo o 

posicionamento adotado no EREsp nº 327.043/DF. 

3. Não houve violação do disposto no artigo 97, da Constituição Federal, posto que aplicado, tão-somente, o 

entendimento uniformizador da colenda Corte Superior, no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia 

prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

4. Embargos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.09.001158-0  ApelReex  726783 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  AF CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - LC 118/2005 - JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ - ARTIGO 97, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. De acordo com o entendimento uniforme da 1ª Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça (EREsp nº 

327.043/DF), a norma da Lei Complementar nº 118, de 09.02.2005, que, em caráter interpretativo, determinou que se 

considerasse o prazo prescricional de cinco anos a contar da antecipação a cargo do contribuinte, deveria ser aplicada a 

partir de 06 de junho de 2005, quando completada a "vacatio legis" de 120 dias. 

2. Interposto agravo legal em face da decisão que deu provimento ao recurso de apelação do contribuinte, sobreveio o 

acórdão embargado que manteve a decisão recorrida pelos mesmos fundamentos, acrescentando que a egrégia Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AI nos Embargos de Divergência em REsp nº 644.736/PE, 

havia acolhido a argüição de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, mantendo o 

posicionamento adotado no EREsp nº 327.043/DF. 

3. Não houve violação do disposto no artigo 97, da Constituição Federal, posto que aplicado, tão-somente, o 

entendimento uniformizador da colenda Corte Superior, no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia 

prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

4. Embargos improvidos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.81.002022-9       ACR   12868 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HAJIMU KURAMOCHI e outros 
APTE    :  KEIZO UEHARA 
APTE    :  KOHEI DUENDA 
APTE    :  YOSHIYUKI UONO 
APTE    :  YUTACA YOSHIDA 
APTE    :  JULIO SUZUKI SATO 
APTE    :  CARLOS KENZO NAWA 
ADV     :  LUIS FRANCISCO DA S CARVALHO FILHO 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - ARTIGO 17 DA LEI Nº 7.492/86 - 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO E MORTE - RECONHECIMENTO - DEMONSTRAÇÃO 

DE SEREM OS ACUSADOS MAIORES DE 70 ANOS POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL - 

COMPROVAÇÃO DA MORTE POR CERTIDÃO DE ÓBITO AUTENTICADA - DOSIMETRIA DA PENA - BIS 

IN IDEM - RECONHECIMENTO - PENA MANTIDA ANTE AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - EMBARGOS IMPROVIDOS 

1.Há de se reconhecer a prescrição em relação aos embargantes Hajimu Kuramochi, Keizo Uehara e Yutaca Yoshida, 

em razão da prescrição intercorrente da pretensão punitiva estatal, ante a comprovação de serem os acusados maiores de 

setenta anos, ensejando a contagem do prazo prescricional pela metade - quatro anos - prazo este ultrapassado entre a 

publicação da sentença condenatória e o julgamento da apelação por este tribunal. 

2.Extinção da punibilidade decretada, também, em relação ao co-réu Kohei Denda, em razão de seu falecimento, 

conforme demonstrado por certidão de óbito autenticada. 

3.No que pese o reconhecimento pela Turma da ocorrência de bis in idem na primeira fase da dosimetria da pena, restou 

claramente fundamentado no voto que as reprimendas impostas em primeiro grau deveriam ser mantidas por 

fundamento diverso, isto é, em razão das graves conseqüências trazidas pela conduta dos acusados ao bem jurídico 

tutelado, in casu, o sistema financeiro nacional, não havendo, assim, qualquer contradição no V. Acórdão embargado. 

4.Embargos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em acolher as alegações defensivas 

e declarar extinta a punibilidade dos embargantes Hajimu Kuramochi, Keizo Uehara, Yutaca Yoshida e Kohei Denda e 

negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.81.005400-1       ACR   30288 
ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  ANTONIA CORTEZ DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 364/1974 

ADV     :  FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES (Int.Pessoal) 
APDO    :  MARIA LIGIA ALVES MORETTO 
ADV     :  JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA    

PENAL - ESTELIONATO CONTRA O INSS - ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO PENAL - 

MATERIALIDADE E AUTORIA NÃO DEMONSTRADAS - IMPROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL 

1. Se o beneficiário do INSS continuou a receber normalmente as parcelas de sua aposentadoria, sem qualquer 

declaração de nulidade pela autarquia previdenciária acerca dos pagamentos efetuados e determinação de sua 

devolução, a conclusão lógica é a de que, ainda que implicitamente, o INSS reconheceu ser devido aquele benefício ao 

segurado, o que inviabiliza qualquer cogitação de prejuízo àquela autarquia. 

2. Sendo impossível, ante a conduta praticada, a causação de lesão ao bem jurídico tutelado - no caso em espécie o 

patrimônio do INSS - não há falar-se em fato típico. 

3.- Demonstrada a possibilidade de ser permitida por normas internas a conduta praticada pelas acusadas na concessão 

do benefício previdenciário, fica afastado, da mesma forma, o pleito de condenação das rés. 

4.- Improvimento do recurso ministerial.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, Decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.05.003285-3       ACR   25928 
ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  VANDERLEI PEREIRA BORGES 
ADV     :  JOSE LUIZ BLANDER CAMARGO CASTRO 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CRIMINAL - DESCAMINHO E VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO 

CONFIGURADOS - PENA FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - CUMPRIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE - RÉU QUE POSSUI VASTA FOLHA DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS - HABITUALIDADE DELITIVA E CULPABILIDADE ELEVADA - SENTENÇA CONDENATÓRIA 

INTEGRALMENTE MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO 

1. Autoria e materialidade configurados, ante o conjunto fático probatório colacionado aos autos, que demonstram que o 

apelante agiu livre e conscientemente dirigido à prática dos delitos descritos na inicial acusatória. 

2. Quanto ao argumento de que o MMº Juiz "a quo" não analisou integralmente as teses trazidas em sede de alegações 

finais, improcedem as alegações do apelante, pois da simples leitura da r. sentença impugnada, verifica-se que sua 

Excelência enfrentou, de forma detalhada, todas as alegações defensivas, demonstrando as razões pelas quais entendeu 

pela comprovação dos fatos e sua subsunção em cada um dos tipos penais descritos na denúncia. 

3. No que se refere ao delito do artigo 184, parágrafo 1º, do Código Penal, ao contrário dos argumentos da defesa, 

restou comprovado nos autos que o acusado reproduzia ou, ao menos, determinava ou participava da reprodução total 

de milhares de CDs e fitas K7 de número indeterminado de artistas, sem autorização expressa do autor ou do produtor, 

estando o intuito de lucro comprovado pelas circunstâncias fáticas apuradas, particularmente, devido à demonstração de 
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que tais produtos piratas eram colocados à venda ao consumidor na loja situada na rodoviária da cidade de Sumaré, de 

propriedade do próprio acusado. 

4. No tocante ao crime do artigo 184, parágrafo2º, do estatuto repressivo, não procede a afirmação de erro de proibição, 

pois ante as circunstâncias em que os fatos ocorreram, está claro o dolo intenso do acusado, que, além de possuir 

depósito e "laboratório" em sua própria casa, também vendia as mercadorias ao consumidor em sua loja na rodoviária, 

mesmo após ter sido duas vezes processado pela prática do mesmo delito, conforme atesta sua folha de antecedentes, 

encartada às fls. 326/328, apontando a instauração, no ano de 1999, de outros dois inquéritos policiais, anteriores, 

portanto, ao presente fato. 

5. Afasta-se, também, a alegação de atipicidade, pois o bem jurídico tutelado, in casu, não é o patrimônio dos 

consumidores, mas sim os direitos de autor dos artistas, interpretes e produtores, estes sim vítimas da conduta ilícita em 

questão e que, em conseqüência, sofrem sérios prejuízos econômicos, em razão da concorrência desleal, deixando de 

receber a contraprestação pelo seu trabalho. 

6. Comprovado está, ademais, o delito tipificado no artigo 334, parágrafo 1º, alínea "c", do Código Penal, não 

procedendo a alegação de que ao réu foi imputado o delito de contrabando, porquanto de simples análise da denúncia, 

verifica-se estar descrito que o acusado manteve em depósito, no exercício de atividade comercial, produtos 

estrangeiros internados ilicitamente no país, fatos estes dos quais ele pôde se defender amplamente, e que se subsumem 

ao tipo do artigo 334, parágrafo 1º, alínea "c", do Código Penal, não havendo falar-se, pois, em qualquer irregularidade. 

7. Por fim, forçoso ressaltar que o MMº Juiz "a quo" entendeu que o delito capitulado no artigo 184, parágrafo 1º, do 

estatuto repressivo, efetivamente comprovado nos autos, restou absorvido por aquele previsto no parágrafo 2º daquele 

mesmo artigo, entendendo sua Excelência que aquela primeira infração (contrafação dos CDs e fitas K7 piratas) foi 

meio à prática da segunda (exposição à venda ao consumidor daqueles produtos, com violação a direitos autorais), pois, 

afinal, o objetivo único do acusado era a obtenção de lucro fácil com a venda das mercadorias contrafeitas, aplicando-

se, assim, ao caso o princípio da consunção, na modalidade antefactum impunível. 

8. Na dosimetria das penas, ainda que verificado o bis in idem identificado pelo "Parquet" Federal, é certo que as 

circunstâncias judiciais relacionadas às conseqüências do crime são completamente desfavoráveis ao acusado, 

porquanto detinha ele estocado em suas residências e loja não pequena quantidade de produtos contrafeitos, mas sim 

milhares de CD's e fitas K7 reproduzidas indevidamente, e prontas para a comercialização. Além disso, deve-se 

considerar que o delito do parágrafo 1º do artigo 184, apesar de ter sido absorvido pelo crime-fim (art. 184, § 2º), não 

pode deixar de ser considerado como circunstância judicial, ou seja, a reprovabilidade da conduta do acusado é ainda 

mais acentuada, porque não apenas revendia os produtos contrafeitos em sua loja, mas também os produzia sem 

autorização do artista ou produtor. Ademais, antes de praticar o crime ora em apuração, o acusado já cometera outras 

duas vezes a mesma infração penal, tendo, inclusive, sido definitivamente condenado (fl. 327 e verso), de maneira que 

possui maus antecedentes. Além disso, constam ainda na folha de antecedentes de fls. 326/328 outros dois inquéritos 

policiais pela prática do crime do artigo 184, § 2º, do Código Penal, praticados nos anos de 2002 e 2003, o que 

demonstra ter o acusado reiterado a prática delitiva mesmo após ter sido condenado e respondido a vários inquéritos e 

ações penais pela mesma infração, circunstâncias essas que demonstram o sentimento de impunidade do réu e total 

afronta ao Poder Judiciário e ao cumprimento das leis de nosso país, fazendo ele do crime verdadeiro meio de vida, o 

que merece cabal reprovação e punição condizente. 

9. Apelação improvida. Condenação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do réu, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.81.001388-0  RCCR    3498 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  JOAO INACIO PUGA 
RECDO   :  JOAO CARLOS CHEDE 
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RECDO   :  ALBERTO CORSETTI 
RECDO   :  IDELFONSO PETRINI 
RECDO   :  TALES VICENTE AROUCA PROCOPIO DE CARVALHO 
ADV     :  JOSE CARLOS DIAS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - PRELIMINAR AFASTADA - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - 

INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE - CRIMES DE AUTORIA COLETIVA - 

PORMENORIZAÇÃO DAS CONDUTAS NA DENÚNCIA - DESNECESSIDADE - PROVIMENTO DO 

RECURSO. 

1.- Não há falar-se em prescrição em abstrato, uma vez que a interrupção da prescrição em relação ao co-réu Tiago 

Canguçu de Almeida estende-se aos demais acusados, nos termos do previsto no artigo 117, § 1º, do Código Penal. 

2.- Se a peça vestibular descreve fatos que em tese constituem crime e aponta os indícios de que os acusados são os 

responsáveis pela conduta delituosa, não há que se falar em rejeição da denúncia. 

3.- A sede própria para a coleta de  provas e maiores esclarecimentos acerca dos fatos é a instrução criminal. Para o 

recebimento da denúncia não está o juiz obrigado a verificar os elementos probatórios de autoria, e sim, tão somente, os 

elementos indiciários dessa autoria.    

4.- Nos crimes de autoria coletiva, não se faz necessário que conste da denúncia a pormenorização de cada uma das 

condutas dos sócios na ação delitiva. Precedentes. 

5.- Preliminar afastada. Provimento do recurso.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em afastar a preliminar de 

prescrição e, no mérito, dar provimento ao recurso e receber a denúncia oferecida, determinando a remessa dos autos à 

instância de origem para prosseguimento do feito nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.011042-7       RSE    5230 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  ELAINE CRISTINA GRACIANO GARRIDO 
ADV     :  ROBSON LUIZ BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 

PROCESSO - VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES APÓS O DECURSO DO PRAZO - 

IMPOSSIBILIDADE - ART. 89,§ 5º, DA LEI 9.099/94 - INTELIGÊNCIA - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.-  Findo o período de prova, o "Parquet" Federal requereu verificação do cumprimento das condições impostas e 

atualização de folhas de antecedentes da acusada, tendo sido indeferido o pedido e declarada extinta a punibilidade do 

crime, ao fundamento do disposto no art. 89,§ 5º, da Lei nº 9.099/95, uma vez não revogado o benefício antes do 

término da suspensão do prazo processual.  

2.- O § 5º, do art. 89 da Lei nº 9.099/95 não condiciona a extinção da punibilidade à verificação do cumprimento das 

obrigações, mas sim ao decurso do período de prova sem a sua revogação. 
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3. - Descabe a verificação das condições impostas, após o prazo estabelecido para a suspensão processual. 

4.- Improvimento do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Desembargador Federal  Relator. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.10.002427-6       AMS  273564 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODOLFO FEDELI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SORAL VEICULOS LTDA 
ADV     :  PATRÍCIA FERNANDA RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. OPÇÃO PELO 

REFIS. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 

1. As disposições que disciplinam o ingresso do contribuinte no referido programa prevêem a homologação tácita do 

pedido de inscrição se a Comissão de Gestão, encarregada de examinar tais pedidos, não se manifestar no prazo de 

setenta e cinco dias. 

2. No caso em exame, apesar da impetrante ter aderido ao programa em 22.03.2000 (fl. 22), até a data da impetração, 

ocorrida em 18.03.2004, não houve manifestação do Comitê Gestor do programa. Desse modo, diante do silêncio do 

referido Comitê, seja homologando ou seja indeferindo a opção, tenho para mim que a impetrante não pode ser 

prejudicada pela inércia do Fisco em proceder ao exame da sua situação. Por conseguinte, considerando-se o regular 

pagamento do parcelamento (fl. 24), entendo cabível a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em do 

contribuinte. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto 

do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, vencida a Des. Fed. VESNA 

KOLMAR, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.000485-5       ACR   23933 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  SIMONE MARIA FERREIRA reu preso 
ADV     :  LEONARDO CARNAVALE (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA - 

COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA - APREENSÃO DA DROGA EM SITUAÇÃO 

QUE REVELA INTENÇÃO DE TRANSPORTE PARA O EXTERIOR - REQUISITOS DA DELAÇÃO PREMIADA 

NÃO PREENCHIDOS PELA RÉ - IMPOSSIBILIDADE DE COMBINAÇÃO DE LEIS, COM A CRIAÇÃO DE 

UMA LEX TERTIUS - PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL - PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - 

POSSIBILIDADE - RETROATIVIDADE BENÉFICA DA LEI Nº 11.464/2007 - PROVIMENTO DO RECURSO 

MINISTERIAL  

1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por Laudo 

Pericial Toxicológico. 

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão da ré. 

3. Internacionalidade demonstrada, ante o fato de a droga ter sido apreendida em situação que evidencia seu destino ao 

exterior.  

4. Não tendo a ré fornecido às autoridades dados concretos que possuía ou ainda possui a respeito de seu aliciador, não 

faz ela jus ao reconhecimento da delação premiada em questão, que pressupõe, como é cediço, efetiva colaboração do 

acusado para a identificação dos demais integrantes da cadeia criminosa. 

5. Não há falar-se na aplicação parcial da lei nova (Lei nº 11.343/2006) em conjunto às sanções mais benéficas previstas 

no artigo 12 da Lei nº 6.368/76, porquanto em assim procedendo estaria o Poder Judiciário combinando aspectos 

benéficos de leis distintas, criando uma terceira lei não existente no ordenamento jurídico pátrio, o que certamente 

configuraria invasão por aquele na esfera de competência do Poder Legislativo, ensejando ferimento ao princípio 

constitucional da separação dos poderes (artigo 2º da Constituição Federal), erigido pelo constituinte como cláusula 

pétrea (artigo 60, § 4º, inciso III, da Carta Magna). 

6. O regime de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser o inicial fechado (e não mais o integral), 

aplicando-se retroativamente o disposto na Lei nº 11.464/2007, mais benéfica à ré. 

7. Provimento do recurso ministerial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação 

ministerial, a fim de majorar a reprimenda da ré para quatro anos de reclusão e sessenta e seis dias-multa, alterando, de 

ofício, o regime para o inicial fechado, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed. Conv. MÁRCIO 

MESQUITA acompanharam o Relator pela conclusão. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.002363-5       RSE    4927 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  DECIO GOTARDO FEDOZZI 
ADV     :  ONIVALDO PAULINO REGANIN 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - CRIME AMBIENTAL - AUSÊNCIA 

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
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1.- Com efeito, todas as questões trazidas pela via destes embargos, isto é, a rejeição da denúncia no tocante ao delito 

descrito no art.40 da lei de n° 9.605/98, foram amplamente enfrentadas no voto proferido por este Relator, e 

devidamente discutidas e votadas na sessão de julgamento. 

2.- Ademais, está claro que a inicial acusatória baseou-se em documentos que em momento algum descrevem ter sido a 

conduta imputada ao recorrido praticada em unidade de conservação, mas sim em área de preservação permanente. E, 

ao contrário do aduzido pelo "Parquet", área de preservação permanente não se confunde com unidade de conservação. 

3.- Por essas razões, em relação ao delito em questão (art. 40), a denúncia é completamente inepta, pois ao não 

descrever corretamente qual unidade de conservação foi danificada, conforme regulamentação da Lei nº 9.985/2000, 

não há qualquer possibilidade de o acusado defender-se, no mínimo, razoavelmente de tais fatos, com ferimento, pois, 

aos preceitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento aos 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.16.001335-4       ACR   29737 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  ELIZEU ALVES DE ALENCAR reu preso 
ADV     :  RODRIGO ESPÉRIA COUTINHO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CRIMINAL - DESCAMINHO - MATERIALIDADE COMPROVADA - AUTORIA DEMONSTRADA - 

CONTEÚDO MATERIAL E TESTEMUNHAL - CORRUPÇÃO ATIVA - DELITO DE NATUREZA FORMAL - 

CONSUMAÇÃO COM O OFERECIMENTO DA VANTAGEM INDEVIDA 

1. O delito de descaminho restou cabalmente demonstrado, face o conjunto de provas carreado ao longo do respectivo 

processo penal. O próprio acusado admitiu proceder com freqüência a viagens para o Paraguai, com o intuito de trazer 

ao Brasil mercadorias descaminhadas. 

2. Para a consumação do delito de corrupção ativa, desnecessária a delimitação de qual agente público foi o recebedor 

da vantagem indevida. Trata-se de crime de natureza formal, que se consuma com a simples oferta de numerário, 

visando impedir os agentes públicos de procederem a ato de ofício. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, e de 

ofício, reduzir o valor do dia-multa para 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator.  

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.052578-2        AI  301360 
ORIG.   :  200061820352070  2F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS 
ADV     :  ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. SUSPENSÃO 

DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPROVIMENTO. 

1. Dispõe o artigo 151 do Código Tributário Nacional, que são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos 

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar ou de 

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI).  

2. O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS foi criado para promover a regularização de créditos da União, 

decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 

ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores 

retidos.  

3. Preenchidos os requisitos legais que autorizam a adesão, é ato vinculado do Fisco inserir o optante no programa, é 

dizer, a análise dos requisitos para a homologação, tácita ou expressa da opção pelo REFIS, é de responsabilidade do 

Comitê Gestor, no exercício de seu poder vinculado, ficando a cargo do Judiciário a verificação da estrita legalidade do 

ato administrativo.  

4. Impõe acrescer, ainda, que, segundo as disposições constantes no parágrafo 1º, do artigo 1º, o REFIS é administrado 

pelo Comitê Gestor que terá competência para implementar os procedimentos necessários à execução do Programa.  

5. Dessa forma, se houve o deferimento do pedido de parcelamento, validamente se deu a adesão ao programa e essa 

adesão, por si só, impõe como conseqüência a suspensão da execução fiscal, uma vez que suspende a exigibilidade dos 

créditos tributários. 

6. Assim é que a inércia deste órgão não pode causar gravame à parte que vem cumprindo com as exigências para a 

permanência no REFIS. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Fed. Convocado PAULO SARNO, vencido o Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 16 de setembro de 2.008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.069607-2        HC   28358 
ORIG.   :  200561190063955  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  VALTER JOSE DE SANTANA 
ADV     :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 
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RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - FORMAÇÃO DE QUADRILHA OU BANDO, CORRUPÇÃO PASSIVA E FACILITAÇÃO DE 

CONTRABANDO OU DESCAMINHO PRATICADOS NO AEROPORTO DE GUARULHOS/SP - INÉPCIA DA 

DENÚNCIA E CERCEMENTO DE DEFESA INOCORRENTES - DENEGAÇÃO DA ORDEM.  

1.Paciente que, na qualidade de Agente da Polícia Federal, é acusado de participar de organização criminosa dedicada a 

viabilizar a entrada de grande quantidade de mercadorias estrangeiras no país sem o pagamento de tributos devidos. 

2.Exordial acusatória que indica com clareza a atividade delituosa, os aspectos temporais e espaciais, bem como a 

forma de conduta dos agentes, corroborada pela transcrição de diálogos travados entre os mesmos na consecução dos 

fins almejados. 

3.Ausência do cerceamento de defesa alegado, na medida em que oportunizada aos advogados do paciente o acesso à 

interceptação telefônica, com possibilidade de pegar cópia do DVD e/ou CD, conforme informações do impetrado.  

4.Inocorrência de nulidade por falta de fundamentação no recebimento da denúncia, face à observância dos requisitos 

legais. 

5.Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos denegar a ordem, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.082185-1        HC   28646 
ORIG.   :  200561190064054  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  PAUL HOFFBERG 
ADV     :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA 

PENAL - FORMAÇÃO DE QUADRILHA, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO, FALSIDADE 

IDEOLOGICA, USO DE DOCUMENTO FALSO E CORRUPÇÃO PASSIVA PRATICADOS NO AEROPORTO DE 

GUARULHOS/SP - OPERAÇÃO OVER BOX/CANAÃ - INÉPCIA DA DENÚNCIA E CERCEMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTES - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1.Paciente que, na qualidade de Agente da Policia Federal, é acusado de participar de quadrilha especializada no 

ingresso criminoso de pessoas, principalmente, nos Estados Unidos e Europa, propiciando, desde a obtenção dos 

documentos falsos, até à recepção em países vizinhos para a travessia das fronteiras. 

2.Exordial acusatória que indica com clareza a atividade delituosa, os aspectos temporais e espaciais, bem como a 

forma de conduta dos agentes, corroborada pela transcrição de diálogos travados entre os mesmos na consecução dos 

fins almejados. 
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3.Ausência do cerceamento de defesa alegado, na medida em que oportunizada aos advogados do paciente o acesso à 

interceptação telefônica, com possibilidade de pegar cópia do DVD e/ou CD, conforme informações do impetrado.  

4.Inocorrência de nulidade por falta de fundamentação no recebimento da denúncia, face à observância dos requisitos 

legais. 

5.Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2007.03.00.082865-1        HC   28702 
ORIG.   :  200261080053024  1 Vr JAU/SP 
IMPTE   :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 
IMPTE   :  FLAVIA VALENTE PIERRO 
PACTE   :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA    

HABEAS CORPUS - FALSIDADE IDEOLÓGICA E USO DE DOCUMENTO FALSO - PROCURAÇÃO - 

PRETENSA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - ÓBICE À SUSPENSÃO PROCESSUAL - 

COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DO FEITO - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1.- Não há no feito, por ora, elementos conclusivos a autorizar a aplicação do princípio da consunção, o que requer 

aprofundamento em exame dos aspectos circundantes da conduta imputada ao Paciente.   

2.- Prima facie, o órgão ministerial não vislumbrou a presença dos requisitos necessários à proposta de suspensão 

processual. Competência Federal mantida. 

3.- A procuração utilizada pelo Paciente autorizava a propositura de outras ações judiciais, sendo prematura a avaliação 

da amplitude da potencialidade lesiva e de seu exaurimento. 

4.- Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, Decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator, acompanhado pelo voto da Des. Fed.Vesna Kolmar, vencido o Juiz Federal Convocado Márcio 

Mesquita, que concedia em parte a ordem. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084155-2        HC   28780 
ORIG.   :  200561190065447  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
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IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA 

PENAL - FORMAÇÃO DE QUADRILHA, FACILITAÇÃO DE DESCAMINHO, CORRUPÇÃO PASSIVA 

PRATICADOS NO AEROPORTO DE GUARULHOS/SP - INÉPCIA DA DENÚNCIA E CERCEMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTES - DENEGAÇÃO DA ORDEM.  

1.Paciente que, na qualidade de Agente da Policia Federal, é acusado de participar de organização criminosa dedicada à 

viabilizar a entrada de grande quantidade de mercadorias estrangeiras no país sem o pagamento de tributos devidos. 

2.Exordial acusatória que indica com clareza a atividade delituosa, os aspectos temporais e espaciais, bem como a 

forma de conduta dos agentes, corroborada pela transcrição de diálogos travados entre os mesmos na consecução dos 

fins almejados. 

3.Ausência do cerceamento de defesa alegado, na medida em que oportunizada aos advogados do paciente o acesso à 

interceptação telefônica, com possibilidade de pegar cópia do DVD e/ou CD, conforme informações do impetrado.  

4.Inocorrência de nulidade por falta de fundamentação no recebimento da denúncia, face à observância dos requisitos 

legais. 

5.Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2007.03.00.084156-4        HC   28781 
ORIG.   :  200561190064078  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - FORMAÇÃO DE QUADRILHA, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO, FALSIDADE 

IDEOLOGICA, USO DE DOCUMENTO FALSO E CORRUPÇÃO PASSIVA PRATICADOS NO AEROPORTO DE 

GUARULHOS/SP - INÉPCIA DA DENÚNCIA E CERCEMENTO DE DEFESA INOCORRENTES - DENEGAÇÃO 

DA ORDEM.  

1.Paciente que, na qualidade de Agente da Policia Federal, é acusado de participar de quadrilha especializada no 

ingresso criminoso de pessoas, principalmente, nos Estados Unidos e Europa, propiciando, desde a obtenção dos 

documentos falsos, até à recepção em países vizinhos para a travessia das fronteiras. 
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2.Exordial acusatória que indica com clareza a atividade delituosa, os aspectos temporais e espaciais, bem como a 

forma de conduta dos agentes, corroborada pela transcrição de diálogos travados entre os mesmos na consecução dos 

fins almejados. 

3.Ausência do cerceamento de defesa alegado, na medida em que oportunizada aos advogados da paciente o acesso à 

interceptação telefônica, com possibilidade de pegar cópia do DVD e/ou CD, conforme informações do impetrado.  

4.Inocorrência de nulidade por falta de fundamentação no recebimento da denúncia, face à observância dos requisitos 

legais. 

5.Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2007.03.00.084157-6        HC   28782 
ORIG.   :  200561190064017  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA 

PENAL - FORMAÇÃO DE QUADRILHA, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO, FALSIDADE 

IDEOLOGICA, USO DE DOCUMENTO FALSO E CORRUPÇÃO PASSIVA PRATICADOS NO AEROPORTO DE 

GUARULHOS/SP. INÉPCIA DA DENÚNCIA E CERCEMENTO DE DEFESA INOCORRENTES - DENEGAÇÃO 

DA ORDEM.  

1.Paciente que, na qualidade de Agente da Policia Federal, é acusado de participar de quadrilha especializada no 

ingresso criminoso de pessoas, principalmente, nos Estados Unidos e Europa, propiciando, desde a obtenção dos 

documentos falsos até à recepção em países vizinhos, para a travessia das fronteiras. 

2.Exordial acusatória que indica com clareza a atividade delituosa, os aspectos temporais e espaciais, bem como a 

forma de conduta dos agentes, corroborada pela transcrição de diálogos travados entre os mesmos na consecução dos 

fins almejados. 

3.Ausência do cerceamento de defesa alegado, na medida em que oportunizada aos advogados do paciente o acesso à 

interceptação telefônica, com possibilidade de pegar cópia do DVD e/ou CD, conforme informações do impetrado.  

4.Inocorrência de nulidade por falta de fundamentação no recebimento da denúncia, face à observância dos requisitos 

legais. 

5.Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 375/1974 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2007.03.00.084158-8        HC   28783 
ORIG.   :  200561190064984  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA 

PENAL - FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO, USO DE DOCUMENTO FALSO E CORRUPÇÃO 

PASSIVA PRATICADOS NO AEROPORTO DE GUARULHOS/SP - INÉPCIA DA DENÚNCIA E CERCEMENTO 

DE DEFESA INOCORRENTES - DENEGAÇÃO DA ORDEM.  

1.Paciente que, na qualidade de Agente da Policia Federal, é acusado de participar de quadrilha especializada no 

ingresso criminoso de pessoas, principalmente, nos Estados Unidos e Europa, propiciando, desde a obtenção dos 

documentos falsos até à recepção em países vizinhos, para a travessia das fronteiras. 

2.Exordial acusatória que indica com clareza a atividade delituosa, os aspectos temporais e espaciais, bem como a 

forma de conduta dos agentes, corroborada pela transcrição de diálogos travados entre os mesmos na consecução dos 

fins almejados. 

3.Ausência do cerceamento de defesa alegado, na medida em que oportunizada aos advogados do paciente o acesso à 

interceptação telefônica, com possibilidade de pegar cópia do DVD e/ou CD, conforme informações do impetrado.  

4.Inocorrência de nulidade por falta de fundamentação no recebimento da denúncia, face à observância dos requisitos 

legais. 

5.Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2007.03.00.084159-0        HC   28784 
ORIG.   :  200561190064947  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 
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RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA 

PENAL - FORMAÇÃO DE QUADRILHA, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO, FALSIDADE 

IDEOLOGICA, USO DE DOCUMENTO FALSO E CORRUPÇÃO PASSIVA PRATICADOS NO AEROPORTO DE 

GUARULHOS/SP - INÉPCIA DA DENÚNCIA E CERCEMENTO DE DEFESA INOCORRENTES - DENEGAÇÃO 

DA ORDEM. 

1.Paciente que, na qualidade de Agente da Policia Federal, é acusado de participar de quadrilha especializada no 

ingresso criminoso de pessoas, principalmente, nos Estados Unidos e Europa, propiciando, desde a obtenção dos 

documentos falsos, até à recepção em países vizinhos para a travessia das fronteiras. 

2.Exordial acusatória que indica com clareza a atividade delituosa, os aspectos temporais e espaciais, bem como a 

forma de conduta dos agentes, corroborada pela transcrição de diálogos travados entre os mesmos na consecução dos 

fins almejados. 

3.Ausência do cerceamento de defesa alegado, na medida em que oportunizada aos advogados do paciente o acesso à 

interceptação telefônica, com possibilidade de pegar cópia do DVD e/ou CD, conforme informações do impetrado.  

4.Inocorrência de nulidade por falta de fundamentação no recebimento da denúncia, face à observância dos requisitos 

legais. 

5.Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2007.03.00.084160-6        HC   28785 
ORIG.   :  200561190064091  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  RICARDO TADEU SCARMATO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - FORMAÇÃO DE QUADRILHA, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO, FALSIDADE 

IDEOLOGICA, USO DE DOCUMENTO FALSO, FAVORECIMENTO PESSOAL E CORRUPÇÃO PASSIVA 

PRATICADOS NO AEROPORTO DE GUARULHOS/SP - INÉPCIA DA DENÚNCIA E CERCEMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTES - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1.Paciente que, na qualidade de Agente da Policia Federal, é acusado de participar de quadrilha especializada no 

ingresso criminoso de pessoas, principalmente, nos Estados Unidos e Europa, propiciando, desde a obtenção dos 

documentos falsos, até à recepção em países vizinhos para a travessia das fronteiras. 
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2.Exordial acusatória que indica com clareza a atividade delituosa, os aspectos temporais e espaciais, bem como a 

forma de conduta dos agentes, corroborada pela transcrição de diálogos travados entre os mesmos na consecução dos 

fins almejados. 

3.Ausência do cerceamento de defesa alegado, na medida em que oportunizada aos advogados do paciente o acesso à 

interceptação telefônica, com possibilidade de pegar cópia do DVD e/ou CD, conforme informações do impetrado.  

4.Inocorrência de nulidade por falta de fundamentação no recebimento da denúncia, face à observância dos requisitos 

legais. 

5.Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2007.61.81.016222-9       RSE    5217 
ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
ADV     :   
RECDO   :  DAMIAO MARCOLINO DA COSTA 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - CONDUTA QUE CARACTERIZA CRIME EM 

TESE - DEMONSTRAÇÃO DA MATERIALIDADE DELITIVA - INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA - 

INSTRUÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL. 

1.- Preenchendo a peça vestibular os requisitos elencados no artigo 41 do Código de Processo Penal, descrevendo fatos 

que, em tese, constituem crime, com demonstração de materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, é de ser 

recebida a denúncia, prosseguindo-se regularmente o feito. 

2.- Descabe ao julgador, de pronto, rejeitar a denúncia apta ao desencadeamento da ação penal, máxime quando exsurge 

imprescindível nos autos um mínimo de instrução probatória. 

3.- Recurso provido para receber a denúncia e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular 

prosseguimento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao recurso ministerial e, receber a denúncia ofertada, com o respectivo retorno dos autos à Vara de origem, 

para seu regular processamento, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004161-8        AI  325490 
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ORIG.   :  200661020070606  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  CLEITON ANDRE GALLORO e outro 
ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CIRURGICA SAO MATEUS LTDA - MASSA FALIDA massa      falida 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LEI 

10.522/2002. REJEIÇÃO. 

1. A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias 

de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e 

exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia 

do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

2. O  processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a expropriação de bens 

do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de 

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

3. Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

4. A temática posta em debate por meio da presente exceção de pré-executividade, não se subsume a nenhuma das 

hipóteses autorizadas, razão por que é de ser afastada a exceção. 

5. Tratando-se de créditos inferiores a dado valor, e ressalvados os créditos do FGTS, o legislador previu a possibilidade 

da execução deverá permanecer paralisada, até que o valor ultrapasse esse patamar, quando então o executivo terá 

novamente seu curso; ou seja, a ação executiva fica suspensa "sem baixa na distribuição" não havendo jamais que se 

falar em extinção por falta de interesse. 

6. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime,   negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório 

e voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.013053-6        AG  331688 
ORIG.   :  200861000029180  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TERRA ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO.   

1.O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

2.A Constituição Federal em seu artigo 201, §11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 

serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na 

forma da lei. 

3.Quanto a incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença, tenho para mim que 

deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constitui causa interruptiva do contrato 

de trabalho. 

4.Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que 

"durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela 

quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma 

prestação de serviço. 

5.Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 

381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006. 

6.Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento não integram a base de cálculo das contribuições sociais, diferentemente do salário-maternidade e 

das férias e seu respectivo adicional, cujo caráter é salarial. 

7.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014814-0        AG  333037 
ORIG.   :  200761060114273  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  MOVEIS E ESTOFADOS P O MIRASSOL LTDA 
ADV     :  SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO.  PRESCRIÇÃO. 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL. TERMO DE CONFISSÃO.  

1.Em razão do princípio da fungibilidade dos recursos, deve este agravo regimental ser recebido como legal, tendo em 

vista ser este o recurso correto no caso de negativa de seguimento, conforme previsto no artigo 557, § 1º do Código de 

Processo Civil. 

2.O artigo 150 do CTN dispõe que, se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, incumbe ao sujeito 

passivo da obrigação antecipar o pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa, tornando o ato perfeito 

quando esta expressamente homologa. Assim, havendo a entrega da declaração, dependendo do procedimento tomado 

pelo contribuinte, tem-se as seguintes opções:1) Se o contribuinte não pagar, não há nada a ser homologado; 2) Se o 

contribuinte paga a menor, não há necessidade de que o Fisco lance a quantia que não restou paga; 3) Se o contribuinte 

paga o valor integral do que declarou, mas a autoridade administrativa calcula o valor a maior, exige-se o lançamento de 

ofício do excedente apurado; 4) Se o contribuinte paga o valor integral do que declarou, mas a autoridade administrativa 

argúi o descumprimento de obrigação acessória e inflige penalidade, exige-se o lançamento de ofício. 

3. A jurisprudência tem se manifestado no sentido de que, nos tributos sujeitos por homologação, o crédito tributário se 

constitui quando declarada a dívida. Em regra, pois, tendo sido constituída por declaração do constituinte, a dívida pode 

ser executada imediatamente, devendo o prazo prescricional ser contado a partir da data da entrega do termo de 

confissão.  

4.Considerando tais informações, observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu 

conhecimento e regular processamento.  

5.Verifico que o agravante não juntou documentação que reputo essencial para o deslinde da controvérsia. 

6.Não é possível extrair dos autos a informação da data da entrega da declaração, tampouco se há incidência de 

quaisquer das causas interruptivas do parágrafo único do artigo 174, parágrafo único, do CTN, impedindo qualquer 

análise a respeito da prescrição. 

7.O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

8.Desta forma, verifica-se que o agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não 

juntou peça necessária e essencial, qual seja,  a data da entrega da declaração junto ao Fisco, bem como eventuais 

causas interruptivas do artigo 174 do CTN. 

9.De acordo com a 3ª conclusão do IX ETAB, "o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e 

também com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator 

a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (Código de Processo Civil, Theotonio 

Negrão, 35ª edição, pág. 581). 

10.Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso 

e a juntada das peças obrigatórias e necessárias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, 

e por conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.   

11. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe provimento. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.018438-7        AG  335395 
ORIG.   :  200761040126452  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  REGINA CELIA GARCIA DE CARVALHO 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

1.Em razão do princípio da fungibilidade dos recursos, deve o agravo regimental ser recebido como agravo legal, tendo 

em vista ser este o recurso correto no caso de negativa de seguimento, conforme previsto no artigo 557, § 1º do Código 

de Processo Civil. 

2.O contrato de mútuo, causa de pedir da ação revisional, tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

3.O depósito judicial das prestações vencidas e vincendas pelo valor que o mutuário entende correto não obsta o 

prosseguimento da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, pois não evita a mora. 

4.Não se pode obstar a inscrição do nome do mutuário nos cadastros de proteção ao crédito, quando inquestionável a 

existência da dívida. 

5.Agravo regimental conhecido como legal e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe 

provimento. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028177-0        HC   33155 
ORIG.   :  200761140077645  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
IMPTE   :  CAIO CESAR MARCOLINO 
PACTE   :  JOUKO KALEVI KAKKO 
PACTE   :  GILEUDA DANTAS KAKKO 
ADV     :  CAIO CESAR MARCOLINO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA    

HABEAS CORPUS - INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA NO EXTERIOR POR CARTA 

ROGATÓRIA - ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA -IMPRESCINDIBILIDADE E RELEVÂNCIA - 

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO - NECESSIDADE - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 
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1.- Não constitui cerceamento de defesa o indeferimento de produção de prova consistente em oitiva de testemunha na 

Finlândia, requerida com base em motivação genérica quanto à sua necessidade e relevância.  

2.- Na fase do art. 499, do Código de Processo Penal devem ser colhidas as provas que venham a ser requeridas à luz da 

utilidade e relevância, ao enfoque do juiz, para o deslinde da demanda, ou seja, do caráter de imprescindibilidade para 

que sejam produzidas de modo que convirjam para a certeza de sua influência no veredicto final, o que não ocorreu no 

caso. 

3.- A decretação de nulidade de ato processual exige demonstração inequívoca de prejuízo por parte de quem a invoca, 

de modo que mister se repute pelo julgador por desnecessária a prática de ato no qual a prova produzida não interfira na 

situação fática da parte, sob pena de tornar-se ato meramente procrastinatório.  

4.- Deferida a apresentação e juntada pela defesa das declarações por escrito das referidas testemunhas com a respectiva 

tradução, razão pela qual atingido restaria o fim almejado pelos Pacientes.  

5.- Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, Decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por 

 unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031692-9        HC   33526 
ORIG.   :  200861810035698  4P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO 
IMPTE   :  MORONI MORGADO MENDES COSTA 
IMPTE   :  SANDRO LIVIO SEGNINI 
IMPTE   :  ARISTIDES DE FARIA NETO 
IMPTE   :  ANDRE DIAS DE AZEVEDO 
PACTE   :  NATAL CANDIDO FRANZINI FILHO 
PACTE   :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 
ADV     :  DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA   

HABEAS CORPUS - CRIME DE BANDO OU QUADRILHA - ART.514, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - 

PRETENDIDA ANULAÇÃO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E SUSPENSÃO DO CURSO DA AÇÃO 

PENAL - CRIME COMUM - INAPLICABILIDADE -  ORDEM DENEGADA. 

1. O rito previsto para apuração de crimes de responsabilidade dos funcionários públicos só é aplicável aos delitos 

previstos nos arts. 312 a 326 do Código Penal, não incidindo, portanto, em relação aos crimes comuns, como na 

espécie.   

 2. O simples fato de se tratar de réu que ostente a condição de funcionário        público não atrai a incidência do art. 514 

do Código de Processo Penal.  

3. Inaplicabilidade da resposta preliminar para o crime de quadrilha. 

 4. Ordem denegada. 

  ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do Voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033792-1        HC   33727 
ORIG.   :  200660000054800  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 
ADV     :   
PACTE   :  JOSE EDENAS AGOSTINI 
ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - VERIFICAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES APÓS O DECURSO DO PRAZO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 89,§ 5º, DA 

LEI 9.099/94 - INTELIGÊNCIA - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- O § 5º, do art. 89 da Lei nº 9.099/95 não condiciona a extinção da punibilidade à verificação do cumprimento das 

obrigações, mas sim ao decurso do período de prova sem a sua revogação. 

2. - Descabe a verificação das condições impostas, após o prazo estabelecido para a suspensão processual. 

3.- Em se tratando de concurso de agentes, não se pode falar em fato atípico, se o valor dos tributos não recolhidos ao 

Fisco, em conjunto, por todos eles, superar aquele previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, não se aplicando, pois, o 

princípio da insignificância 

4.- Alegação de atipicidade material da conduta afastada. 

5.- Ordem parcialmente concedida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer de parte da 

impetração e, na parte conhecida, conceder a ordem para declarar extinta a punibilidade do paciente em razão do total 

cumprimento das condições impostas, nos termos do voto do Desembargador Federal  Relator. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.039739-5        HC   34494 
ORIG.   :  200461810077160  8P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  FRANCISCO TOSTO FILHO 
PACTE   :  GLENN ANTHONY HARRIS PATERNO 
ADV     :  FRANCISCO TOSTO FILHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - FALTA DE JUSTA CAUSA - ART.1º, INC. I, DA LEI 

Nº 8137/90  -  - DEMONSTRAÇÃO - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL QUE SE JUSTIFICA - ORDEM 

DENEGADA. 

1. Não há nos autos prova de discussão quanto à própria existência do débito em procedimento administrativo, fato 

aduzido pela defesa como suporte à alegação de falta de justa causa para a ação penal. 

2. Ofício expedido pela Receita Federal aponta para a constituição do crédito tributário objeto do processo citado nestes 

autos, quando foi dada ciência do lançamento, conforme comprovantes anexados e inscrição em dívida ativa da União, 

mais multa, sendo que em relação a essa cobrança não houve pagamentos ou pedidos de parcelamento referentes ao 

débito. 

3.Justifica-se o prosseguimento da persecução penal para esclarecimento dos fatos apontados na denúncia. 

4. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009 .(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.040936-1        HC   34609 
ORIG.   :  200761810085004  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARCELO LEONARDO 
PACTE   :  MARCOS VALERIO FERNANDES DE SOUZA reu preso 
ADV     :  MARCELO LEONARDO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM FASE INVESTIGATÓRIA - POSSIBILIDADE - 

CONSTRIÇÃO FUNDAMENTADA - LIMINAR INDEFERIDA - NÃO CABIMENTO - PRESENÇA DOS 

REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 312, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ALEGAÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO QUE DECRETOU A PRISÃO - QUESTÃO JÁ SOLUCIONADA EM CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA - LEGALIDADE DA CUSTÓDIA - ORDEM DENEGADA. 

1.  A prisão preventiva pode ser decretada a qualquer momento, mesmo antes de instaurado o inquérito policial, uma 

vez presentes os requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal.  

 2. O decreto prisional veio fundamentado em medida suficiente e adequada, tendo por lastro a demonstração da 

materialidade delitiva e indícios de autoria advindos de investigação realizada ao longo de um ano e colheita de 

elementos em decorrência da quebra de sigilo telefônico e telemático autorizada pela Justiça.    

3.Constrição fundamentada em garantia da ordem pública e econômica, conveniência da instrução criminal e aplicação 

da lei penal.   

4. A pendência de conflito de competência, por si só, não é de respaldar a revogação da prisão preventiva, quando esta 

se apóia em decisão fundamentada e necessária.  

5. Ademais, essa questão já foi solucionada pela E. 1ª Seção desta Corte, no bojo do Conflito de Competência nº 

2008.03.00.044492-0, de relatoria da eminente Desembargadora Federal Vesna Kolmar, tendo sido reconhecida a 

competência da E. 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, cujo Juízo, por sua vez, ratificou integralmente 

todas as prisões decretadas pelo MMº Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo (doc. de fls. 498/499). 
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6. Assim, considerando que a jurisdição possui conceito uno e o conflito foi suscitado entre juízes da mesma categoria, 

tendo sido ratificados os decretos de prisão cautelar estabelecidos pelo MM. Juízo suscitado, não há falar-se em 

nulidade em razão da incompetência, mesmo porque, em se tratando de competência territorial, portanto, relativa, 

necessária seria a demonstração de prejuízo ao paciente, o que não restou configurado no caso presente. 

7. Ordem denegada. 

  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do Voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.042781-8       RSE    5285 
ORIG.   :  200561060035121  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
RECTE   :  Justiça Publica 
RECDO   :  NELSON GORAYEB 
ADV     :  ABILIO JOSE GUERRA FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME AMBIENTAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGO 40 

DA LEI 9.605/98. PROVA PERICIAL. ELEMENTAR DO TIPO DO ARTIGO 40 DA LEI AMBIENTAL NÃO 

CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO  

1.- Não há nos autos elementos que possibilitem aferir a subsunção da conduta do recorrido ao tipo do artigo 40 da Lei 

nº 9.605/98, em virtude da ausência de um dos elementos do tipo consistente na elementar "Unidades de Conservação e 

às áreas de que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274". Rejeição da denúncia, por esse crime, mantida. 

2.-Área de preservação permanente que não se confunde com unidade de conservação, o que conduz à inépcia da 

denúncia, por ausência de descrição pelo "Parquet" Federal da conduta do acusado em qual unidade de conservação foi 

causado dano direto, nos termos da Lei nº 9.985/2000. 

3.- Improvimento do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo,  27 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.048585-5        HC   35121 
ORIG.   :  200861020044800  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  HAMILTON PAULINO PEREIRA JUNIOR 
PACTE   :  WENDERSON DA SILVA reu preso 
ADV     :  HAMILTON PAULINO PEREIRA JUNIOR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PROVA DA MATERIALIDADE - INDÍCIOS DE 

AUTORIA - NECESSIDADE DA PRISÃO PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇAO DA 

LEI PENAL - EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE ENVOLVIMENTO DO PACIENTE EM ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA ESTRUTURADA PARA A PRÁTICA DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES - ORDEM DENEGADA 

1.- Havendo nos autos prova da materialidade delitiva, relacionada ao tráfico de quase cinqüenta quilos de cocaína, bem 

como indícios de envolvimento do paciente com estruturada organização criminosa voltada à prática de crimes de 

tráfico internacional de entorpecentes, presentes estão os pressupostos para a decretação da prisão preventiva, 

consubstanciados na garantia da ordem pública e na aplicação da lei penal, até mesmo para evitar que o paciente 

continue a delinqüir. 

2.- Simples primariedade e bons antecedentes, por si só, não autorizam a liberdade provisória quando presentes os 

pressupostos autorizadores da prisão cautelar, conforme precedentes desta Corte e também dos tribunais superiores. 

3.- Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  1999.03.99.018023-7        AC  465371 
ORIG.   :  9500039079  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  AGNALDO PELOSI JERONYMO e outros 
ADV     :  REGINA CELIA VAROTTO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DE OFÍCIO EM RAZÃO DO PEQUENO VALOR. SENTENÇA 

ANULADA. 

1. A extinção de ofício da execução não é possível, na medida em que cabe tão-somente ao credor verificar o interesse 

jurídico na satisfação do crédito, obedecido o princípio da legalidade. No caso de créditos públicos, não é permitido ao 

magistrado analisar a conveniência da cobrança, ainda que antieconômica. 

2. O artigo 1º, caput, da Lei nº 9.469/97 permite à União Federal, por intermédio de seu Advogado-Geral, bem como às 

autarquias, às fundações e às empresas públicas federais, por meio de seus dirigentes, que autorizem os procuradores 

públicos a transacionarem ou mesmo a desistirem de executivos fiscais que tragam créditos atualizados de valor igual 

ou inferior a R$ 1.000,00. 

3. Tal dispositivo não confere ao Judiciário competência para extinguir feitos quando verificado o pequeno valor. A 

opção do procurador público, autorizado a tanto por seu superior, de ajuizar e dar prosseguimento, ou não, ao executivo 

fiscal constitui juízo de oportunidade e conveniência, próprios do ato administrativo discricionário.  O mérito dessa 

decisão, pois, não pode ser objeto de apreciação pelo juiz, sob pena de violar-se os princípios da separação dos Poderes 

e da indisponibilidade do interesse público. O exame é de ser feito apenas sob o aspecto da legalidade, dado que, em 

razão da indisponibilidade da receita pública, o credor somente poderá desistir da cobrança quando legalmente 

autorizado a tanto. 
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4. Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.002445-4        AC  676707 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  OSMAR GOMES DA SILVA 
ADV     :  CARLOS JOAO AMARAL 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

1. A atualização monetária dos depósitos fundiários encontra previsão legal específica (artigo 3º e parágrafos da Lei nº 

5.107/66 combinado com o artigo 19 e parágrafos do Decreto nº 59.820/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e, atualmente, 

artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que determina a correção monetária pelos mesmos índices da poupança), que deve 

prevalecer sobre outros critérios que, embora oficiais, são distintos desse prescrito na legislação de regência. O próprio 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 2001, aprovado pela Resolução do 

Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03/07/2001, e adotado no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região por força do 

Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral, prevê a atualização dos expurgos inflacionários pleiteados nesta 

demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários - não na seção referente à liquidação de sentença 

nas ações condenatórias em geral (Capítulo V, nº 1), mas no Capítulo III (Outros tributos), nº 3 (FGTS). No mesmo 

sentido dispõe o Capítulo II, item 4.4.1, do novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02/07/2007. 

2. O acórdão exeqüendo foi expresso ao fixar os juros de mora no percentual de 6% ao ano, não encontrando amparo a 

pretensão da exeqüente de modificar a taxa prevista em provimento jurisdicional transitado em julgado. 

3. Os juros foram computados desde a constituição da mora, com a citação. 

4. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.016327-0        AC 1021418 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  PRODAL SERV SERVICOS DE CESSAO DE MAO DE OBRA S/C   
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LTDA 
ADV     :  SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O VALOR BRUTO DA 

NOTA FISCAL OU FATURA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À TOMADORA POR INTERMÉDIO 

DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. 

1. A Lei Complementar nº 84/96 foi revogada pela Lei nº 9.876/99, que instituiu uma outra contribuição, cujo sujeito 

passivo não é mais a própria cooperativa de trabalho, mas sim a empresa contratante dos seus serviços, obrigada ao 

recolhimento de "quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a 

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho". Na sistemática anterior, o 

artigo 1º, II, da Lei Complementar nº 84/96 previa uma contribuição "a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de 

quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração 

ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas". 

2. A alínea "a" do  inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n° 20/98, 

permite a instituição, via lei ordinária, de contribuição de seguridade social incidente sobre "a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício". Vale dizer, na nova redação do dispositivo, a base-de-cálculo desses tributos foi ampliada de 

modo a abarcar qualquer rendimento de trabalho, ainda que prestado sem vínculo de emprego, não havendo que se falar 

em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, inexistindo afronta ao disposto no artigo 195, § 

4º, combinado com o artigo 154, I, da Constituição Federal. 

3. Não se vislumbra contrariedade pelo fato de a contribuição em questão incidir sobre os pagamentos efetuados à 

cooperativa, que é pessoa jurídica, e não sobre pagamentos efetuados à pessoas físicas. É certo que a cooperativa é uma 

pessoa jurídica, nos exatos termos do artigo 4° da Lei n° 5.764/71, cuja existência é distinta dos cooperados de seu 

quadro. Contudo, não menos certo é que, no caso específico da cooperativa de trabalho, o objeto da contratação - a 

prestação de serviços - é efetuada diretamente pelo cooperado, operando a cooperativa como mera intermediária e 

facilitadora da contratação, não tendo esta última sequer finalidade lucrativa. Assim, quando a empresa contrata o 

serviço de uma cooperativa de trabalho, é esta que lhe presta serviço, mas apenas intermediando a efetiva prestação do 

trabalho dos cooperados. 

4. Os benefícios às cooperativas, previstos genericamente no texto constitucional (artigo 174, § 2º), continuam 

existindo; no entanto, não se poderia aplicá-los por meio de interpretação tão extensiva a ponto de negar eficácia a 

norma constitucional em vigor (nova redação do artigo 195) e a norma legal editada a partir de um permissivo 

constitucional. 

5. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.016605-6       AMS  263589 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SDR IMAGENS SERVICOS DE DIAGNOSTICO RADIOLOGICO S/C   

LTDA 
ADV     :  TARCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O VALOR BRUTO DA 

NOTA FISCAL OU FATURA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À TOMADORA POR INTERMÉDIO 

DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. 

1. A Lei Complementar nº 84/96 foi revogada pela Lei nº 9.876/99, que instituiu uma outra contribuição, cujo sujeito 

passivo não é mais a própria cooperativa de trabalho, mas sim a empresa contratante dos seus serviços, obrigada ao 

recolhimento de "quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a 

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho". Na sistemática anterior, o 

artigo 1º, II, da Lei Complementar nº 84/96 previa uma contribuição "a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de 

quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração 

ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas". 

2. A alínea "a" do  inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n° 20/98, 

permite a instituição, via lei ordinária, de contribuição de seguridade social incidente sobre "a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício". Vale dizer, na nova redação do dispositivo, a base-de-cálculo desses tributos foi ampliada de 

modo a abarcar qualquer rendimento de trabalho, ainda que prestado sem vínculo de emprego, não havendo que se falar 

em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, inexistindo afronta ao disposto no artigo 195, § 

4º, combinado com o artigo 154, I, da Constituição Federal. 

3. Não se vislumbra contrariedade pelo fato de a contribuição em questão incidir sobre os pagamentos efetuados à 

cooperativa, que é pessoa jurídica, e não sobre pagamentos efetuados à pessoas físicas. É certo que a cooperativa é uma 

pessoa jurídica, nos exatos termos do artigo 4° da Lei n° 5.764/71, cuja existência é distinta dos cooperados de seu 

quadro. Contudo, não menos certo é que, no caso específico da cooperativa de trabalho, o objeto da contratação - a 

prestação de serviços - é efetuada diretamente pelo cooperado, operando a cooperativa como mera intermediária e 

facilitadora da contratação, não tendo esta última sequer finalidade lucrativa. Assim, quando a empresa contrata o 

serviço de uma cooperativa de trabalho, é esta que lhe presta serviço, mas apenas intermediando a efetiva prestação do 

trabalho dos cooperados. 

4. Os benefícios às cooperativas, previstos genericamente no texto constitucional (artigo 174, § 2º), continuam 

existindo; no entanto, não se poderia aplicá-los por meio de interpretação tão extensiva a ponto de negar eficácia a 

norma constitucional em vigor (nova redação do artigo 195) e a norma legal editada a partir de um permissivo 

constitucional. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.027921-5       AMS  262647 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DATACRAFT DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCIA DO NASCIMENTO PILZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O VALOR BRUTO DA 

NOTA FISCAL OU FATURA REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À TOMADORA POR INTERMÉDIO 

DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. 

1. A Lei Complementar nº 84/96 foi revogada pela Lei nº 9.876/99, que instituiu uma outra contribuição, cujo sujeito 

passivo não é mais a própria cooperativa de trabalho, mas sim a empresa contratante dos seus serviços, obrigada ao 

recolhimento de "quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a 

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho". Na sistemática anterior, o 

artigo 1º, II, da Lei Complementar nº 84/96 previa uma contribuição "a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de 

quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração 

ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas". 

2. A alínea "a" do  inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n° 20/98, 

permite a instituição, via lei ordinária, de contribuição de seguridade social incidente sobre "a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício". Vale dizer, na nova redação do dispositivo, a base-de-cálculo desses tributos foi ampliada de 

modo a abarcar qualquer rendimento de trabalho, ainda que prestado sem vínculo de emprego, não havendo que se falar 

em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, inexistindo afronta ao disposto no artigo 195, § 

4º, combinado com o artigo 154, I, da Constituição Federal. 

3. Não se vislumbra contrariedade pelo fato de a contribuição em questão incidir sobre os pagamentos efetuados à 

cooperativa, que é pessoa jurídica, e não sobre pagamentos efetuados à pessoas físicas. É certo que a cooperativa é uma 

pessoa jurídica, nos exatos termos do artigo 4° da Lei n° 5.764/71, cuja existência é distinta dos cooperados de seu 

quadro. Contudo, não menos certo é que, no caso específico da cooperativa de trabalho, o objeto da contratação - a 

prestação de serviços - é efetuada diretamente pelo cooperado, operando a cooperativa como mera intermediária e 

facilitadora da contratação, não tendo esta última sequer finalidade lucrativa. Assim, quando a empresa contrata o 

serviço de uma cooperativa de trabalho, é esta que lhe presta serviço, mas apenas intermediando a efetiva prestação do 

trabalho dos cooperados. 

4. Os benefícios às cooperativas, previstos genericamente no texto constitucional (artigo 174, § 2º), continuam 

existindo; no entanto, não se poderia aplicá-los por meio de interpretação tão extensiva a ponto de negar eficácia a 

norma constitucional em vigor (nova redação do artigo 195) e a norma legal editada a partir de um permissivo 

constitucional. 

5. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.035658-1       AMS  282769 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ULTIMA FILMES LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO 

(SAT). ARTIGO 22, II, DA LEI Nº 8.212/91. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DISCRIMINADA EM LEI. 

LEGALIDADE DOS DECRETOS REGULAMENTARES. GRAU DE RISCO SEGUNDO A ATIVIDADE 

PREPONDERANTE DA EMPRESA. 

1. Contribuição ao SAT: não ocorre afronta ao princípio da legalidade em matéria tributária. A Lei n° 8.212/91 

estabeleceu claramente a hipótese de incidência (remunerar empregados ou trabalhadores avulsos), a base-de-cálculo (o 

total das remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês), e as alíquotas (1%, 2% ou 3%, conforme o risco leve, 

médio ou grave da atividade preponderante da empresa). 

2. A contribuição foi validamente instituída por lei ordinária, pois encontra fundamento de validade no artigo 195, 

inciso I, da Carta da República, sendo certo que o Supremo Tribunal Federal já posicionou se pela desnecessidade de lei 

complementar para a instituição das contribuições de que trata o artigo 195 da Constituição (RE 138.284-8/CE). 

3. Não caberia à lei descer a minúcias, e veicular um extenso rol de classificação das inúmeras atividades empresariais 

com a indicação do respectivo grau de risco, pois tal tarefa é de ser feita mediante o exercício do poder regulamentar, 

constitucionalmente assegurado ao Presidente da República, nos termos do artigo 84, inciso IV, in fine, da CF/88, sem 

que isso configure afronta ao princípio da legalidade. 

4. O princípio da tipicidade tributária não deve ser  entendido da forma pretendida pela autora, pois até mesmo no 

campo do estabelecimento de tipos penais, matéria com reflexos na esfera da liberdade individual, e que por isso 

mesmo merece interpretação restrita, e que guarda estreita analogia com a tipicidade tributária, não se concebe dessa 

forma, sendo pacífico o entendimento no sentido  da possibilidade de edição de norma penal em branco sem que isso 

fira o princípio da reserva legal. 

5. Somente poderia se falar em exorbitância do poder regulamentar se o decreto estabelece como grau de risco grave 

uma atividade que obviamente fosse de risco leve, mas no caso dos autos, não se insurgiu a impetrante quanto ao seu 

enquadramento em particular, limitando-se a argumentar que tais critérios estariam sob reserva legal estrita e dessa 

forma, exclui-se qualquer possibilidade de afirmar-se que o decreto contrariou ou foi além do que lhe permitia a lei. 

6. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região no sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o SAT. 

7. É certo que os Decretos nºs 356/91 e 612/92 estabeleceram como atividade preponderante da empresa aquela que 

ocupa o maior número de trabalhadores, por estabelecimento, enquanto que os Decretos nºs 2.173/97 e 3.048/99 se 

utilizaram do mesmo conceito, considerada a empresa como um todo e não por estabelecimento. Contudo, no caso dos 

autos, a impetrante sequer  comprovou que tem mais de um estabelecimento,  sujeitos a grau de riscos distintos, e 

tampouco comprovou o número de empregados sujeitos a distintos graus de risco, de modo a ter interesse em insurgir-

se contra a referida alteração no critério definidor da preponderância. 

8. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,  ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3º Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.021240-6        AC  945955 
ORIG.   :  9700444830  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARINALVA PRAXEDES DE ALMEIDA e outro 
ADV     :  LOURDES NUNES RISSI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. 

1. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional. A garantia do devido 

processo legal (artigo 5º, LIV, da Constituição Federal) não deve ser entendida como exigência de processo judicial. O 

devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em 

que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Entendimento que não exclui a possibilidade de 

medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação 

precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-

cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido. 

2. Validade do procedimento de execução extrajudicial. A parte autora não trouxe aos autos cópia do procedimento 

executório, de forma a comprovar as alegadas irregularidades, não provando, portanto, o insucesso da notificação 

pessoal prevista no § 1º, do artigo 31, do Decreto-lei nº 70/6. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do 

artigo 31 do Decreto-lei nº 70/66, tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não 

havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do 

procedimento. Quando os devedores se encontrarem em local incerto ou não sabido, a lei prescreve, subsidiariamente, a 

possibilidade de sua notificação via edital, previsto no § 2º do citado artigo 31. 

3. Ausência de prejuízo quanto às diligências realizadas no curso do procedimento de execução extrajudicial, uma vez 

que a finalidade de tais diligências foi atingida, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do 

artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Ausência de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° do 

artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.009697-6        AC 1068106 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  MARCEL AOYAGI e outros 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 
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legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-40, 

em 28.07.2001. 

3. Como a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalece a regra do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

4. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como agravo legal e 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.031808-0        AC 1355664 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UBIRAJARA CARLOS DOS SANTOS e outros 
ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). 

1. Em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período trimestral de apuração da correção monetária das contas 

vinculadas, de acordo com o artigo 4º e parágrafo único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do 

Departamento do FGTS do BNH. Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução 

Bacen nº 1.396, de 27.09.1987. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, 

de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro 

de 1989 (período base de janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), menos meio por cento. E a 

Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização 

das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. Descabido o pedido de aplicação do índice de 

10,14% no mês de fevereiro de 1989. O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao 

fundista, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da LFT, 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

2. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.059755-3        AG  240814 
ORIG.   :  200561140034662  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MARLI ALVES DA COSTA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. O pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido em momento posterior não interrompem, nem suspendem ou 

renovam o prazo para interposição do agravo de instrumento, que deverá ser contado a partir da data da intimação da 

decisão originária. 

3. O pronunciamento judicial acerca do pedido de reconsideração não é considerado nova decisão interlocutória, mas 

apenas confirmação da anterior, que não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma vez que o conteúdo da 

decisão agravada já era conhecido pelas partes. 

4. O segundo leilão não é fato novo, pois tem previsão legal e, portanto, já era do conhecimento da agravante quando do 

pedido de suspensão do primeiro leilão extrajudicial. 

5. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

receber o agravo regimental como agravo legal e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.028757-9        AC 1204632 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NUHAD JAH JAH 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A 

GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO). RECOLHIMENTO EM SEPARADO DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 395/1974 

REMUNERAÇÃO PAGA NO MÊS DE DEZEMBRO OU NO MÊS DA RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO. REGULAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. LEI Nº 

8.620/1993. PRAZO PRESCRICIONAL. LEI COMPLEMENTAR nº 118/2005. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. Embargos de declaração opostos pela ré União Federal contra acórdão que rejeitou preliminar de prescrição 

qüinqüenal por ela argüida em contra-razões e, no mérito propriamente dito, negou provimento à apelação interposta 

pela autora contra sentença que houvera reconhecido a improcedência da demanda. A embargante alega omissão, na 

medida em que, ao se deliberar pela inaplicabilidade dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, houve 

controle difuso de sua constitucionalidade, violando o artigo 97 da Constituição Federal.  

2. Com relação à alegação de violação ao artigo 97 da Constituição Federal, o órgão julgador em momento algum 

procedeu à declaração formal de inconstitucionalidade de dispositivos da Lei Complementar nº 118/2005, limitando-se 

a apreciar o referido diploma legislativo sob o aspecto do direito intertemporal. 

3. Ainda que assim não fosse, os vícios passíveis de saneamento pela via dos embargos de declaração, por uma razão 

lógica, hão de ser intrínsecos à própria decisão atacada.  Dizer-se que determinado acórdão é omisso ou contraditório 

porque teria desprestigiado determinada norma não é, na realidade, indicar omissão ou contradição alguma. É pretender 

a pura e simples reforma da decisão, providência que a parte deve reclamar na via recursal adequada.  

4. Assim, a alegação da embargante de que o acórdão afrontou o disposto no artigo 97 da Constituição Federal não é 

passível de argüição nos embargos de declaração, devendo ser buscada pela via do recurso extraordinário. 

5. Este Tribunal desincumbiu-se da tarefa de prestar jurisdição, resolvendo a questão que lhe foi posta. O acórdão 

embargado abordou, de modo claro e suficientemente fundamentado, as questões devolvidas ao conhecimento do 

Tribunal, não havendo vício a ser sanado. nesta via recursal.  

6. Tendo o Órgão julgador encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento eventualmente aduzido pelas partes. 

7. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.18.001287-2        AC 1360627 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARCILIO VINICIUS CUSTODIO 
ADV     :  EDUARDO ESTEVAM DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS 

Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de prescrição do fundo de 

direito, eis que as parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta, autárquica e fundacional, 

um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 

(artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei 

"especificando os critérios para reposicionamento" dos servidores civis e "adequação dos postos, graduações e soldos" 

dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou 

que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os 

parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi concretizado com a 

promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o 

percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive 

do magistério. 

3. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou 

a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, 

deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da 

norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula 

nº 672 do Supremo Tribunal Federal: "O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos 

reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais" 

4. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 

8.627/93, pelo eufêmico "reposicionamento", com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro 

reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes 

inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual. 

5. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do 

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 

6. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 

28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a 

partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar 

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em 

18/10/2005, tem-se que as parcelas devidas aos autores são apenas as referentes a outubro, novembro e dezembro de 

2005. 

7. Reconhecida a sucumbência recíproca.  

8. Rejeitada a preliminar de mérito. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

rejeitar a preliminar de mérito, e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.002925-0        AC 1346729 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  FRANCISCO VALDENISIO DA SILVA 
ADV      :  FRANCISCO JOSE EMIDIO NARDIELLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV      :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO). RECOLHIMENTO EM SEPARADO DA REMUNERAÇÃO PAGA NO MÊS DE DEZEMBRO OU NO 

MÊS DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REGULAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO E DO 

CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. LEI Nº 8.620/1993. 

1. Demanda que versa sobre a legalidade do recolhimento da contribuição social incidente sobre a gratificação natalina 

em separado da remuneração paga no mês de dezembro ou no mês da rescisão do contrato de trabalho. 

2. Dispunha o §7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, que "o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento". O Decreto nº 356, de 07.12.1991 

(Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social - ROCPS), em seu artigo 37, §§ 6º e 7º, determinou a 

incidência da contribuição "sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos, mediante 

aplicação, em separado, da tabela de alíquotas" do artigo 22 do Regulamento, norma que foi repetida no Decreto nº 612, 

de 21.07.1992. Posteriormente, a Lei nº 8.620, de 05.01.1993, prescreveu em seu artigo 7º e respectivo § 2º a incidência 

da contribuição em bases-de-cálculo separadas. 

3. A partir da vigência da Lei nº 8.620/93 não há como deixar de reconhecer a legalidade do cálculo em separado da 

contribuição previdenciária incidente sobre o décimo-terceiro salário, tornando-se desnecessária a discussão sobre a 

legalidade dos decretos regulamentares após essa data. 

4. A edição da Lei nº 8.870, de 15.04.1994, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispondo que o 

décimo-terceiro salário integra o salário-de-contribuição, "exceto para o cálculo de benefício", em nada altera a 

conclusão. Não se pode concluir que essa norma tenha revogado o disposto na Lei nº 8.620/93, até porque nítida a 

intenção de apenas ressalvar que o décimo-terceiro salário não integra o cálculo de benefício. 

5. A interpretação que prestigia a norma do §2º do artigo 7º da Lei nº 8.870/93 melhor se coaduna com os princípios 

constitucionais da eqüidade na participação do custeio (artigo 194, inciso V, da Constituição Federal) e da precedência 

do custeio (artigo 195, § 5º), eis que a contribuição em apreço encontra contrapartida na gratificação natalina paga aos 

aposentados e pensionistas (artigo 201, §6º, da CF/88). 

6. O cálculo em separado da contribuição sobre o décimo-terceiro salário, em razão da progressividade das alíquotas, 

resulta em uma tributação menor para os assalariados de renda mais baixa (aqueles em que o salário mensal mais o 

décimo-terceiro salário resultam em valor inferior ao teto da base de cálculo da contribuição), do que o cálculo efetuado 

pela soma do salário do mês com a gratificação natalina. A inclusão da gratificação na mesma base-de-cálculo da 

contribuição do mês de dezembro, ao contrário, beneficia os assalariados de renda mais alta, para os quais a soma do 

salário mensal com a gratificação natalina resulta em valor maior do que o teto da base-de-cálculo da contribuição. 

7. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento e nos termos do voto relator, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082822-5        AG  306785 
ORIG.   :  200761000200148  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FEBRABAN FEDERACAO BRASILEIRA DE BANCOS 
ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DECRETO 

Nº 6.042/2007. REENQUADRAMENTO DO GRAU DE RISCO DE DETERMINADAS ATIVIDADES 

BANCÁRIAS. 

1. Agravo de instrumento interposto pela Febraban contra decisão proferida nos autos de ação declaratória de 

inexistência de relação jurídico-tributária, que indeferiu tutela antecipada pleiteada no sentido de: (a) reconhecer a 

ilegalidade do Decreto nº 6.042/2007, que, ao modificar o artigo 337 e parágrafos do Decreto nº 3.048/1999, bem como 

seus Anexos II, lista B, e V, reenquadrou o grau de risco de determinadas atividades bancárias determinante da alíquota 

da contribuição ao seguro de acidentes do trabalho, que restou elevada de 1% para 3%; (b) afastar a regra do artigo 21-

A da Lei nº 8.213/1991, introduzido pela Lei nº 11.430/2006; e (c) que a União Federal se abstenha de presumir a causa 

acidentária das doenças relacionadas à atividade econômica das associadas da autora (nexo técnico epidemiológico). 

2. A contribuição ao SAT está atualmente contemplada no artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal de 1988, 

sendo exigida sob a disciplina do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, com sua redação dada pela Lei nº 9.732/98. O 

referido dispositivo legal conferiu ao Executivo, através do poder regulamentar disposto no artigo 84, IV, da Magna 

Carta, a atribuição de dispor sobre o grau de risco das atividades desenvolvidas pelas empresas, consoante seu § 3º. E, 

por força do artigo 10 da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, a contribuição destinada ao financiamento dos benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho e da 

aposentadoria especial, de que trata o inciso II da Lei nº 8.212/91, poderá ter sua alíquota prevista de 1, 2 e 3%, 

reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento, em função do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados apurados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de freqüência, gravidade 

e custo do exercício da atividade preponderante. 

3. Não se discute nestes autos a constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de 

incidência da contribuição devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a 

complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, questão que já logrou solução no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

4. Por outro lado, a alegada ausência de publicidade dos dados estatísticos ensejadores da majoração de alíquota do 

SAT de 1% para 3%, constantes do Anexo V do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do Decreto nº 6.042/07, por si 

só, não macula de ilegalidade a exigibilidade da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos aos 

trabalhadores do setor bancário, em razão da aferição do elevado grau de incidência de incapacidade laborativa. 

5. Isto porque, em primeira análise, tem-se que os atos normativos administrativos revestem-se do atributo da presunção 

de legalidade e veracidade, o que autoriza a Administração Pública, atendendo à necessidade dos interesses da 

coletividade, exigir de imediato o seu cumprimento. Tal presunção, contudo, não é absoluta, podendo a parte 

interessada valer-se da garantia constitucional à apreciação pelo Judiciário de eventual ameaça ou lesão à direito (artigo 

5º, XXXV, da CF/88). 

6. Entretanto, a agravante pleiteia a antecipação da tutela, sem que haja efetiva comprovação nos autos da 

desconformidade da atual classificação de risco, atribuída ao exercício das atividades laborais relativas à categoria 

profissional dos bancários, insurgindo-se contra os critérios utilizados e divulgados pela Administração, motivadores do 

aumento da alíquota da contribuição devida pelas instituições financeiras, enquanto classe empregadora. Em outras 

palavras, a simples alegação de ausência de divulgação dos dados estatísticos não pode, ao menos na análise 

perfunctória que é passível de ser feita neste momento processual, de que a majoração não considerou os dados relativos 

à freqüência, gravidade e custo dos acidentes de trabalho da categoria dos bancários. 

7. Sob este aspecto não se entrevê antijuridicidade na decisão monocrática que, em sede de cognição sumária, sem a 

amplitude da dilação probatória necessária ao exame da questão, considerou que a valoração do aumento da referida 

contribuição, deu-se com base em parâmetros objetivos, considerando-se os custos com a concessão dos benefícios 

previdenciários, decorrentes da gravidade dos riscos verificados no setor (fls. 83/84). Destarte, dentre as atribuições da 

Administração Pública encontra-se o poder de regulamentar as matérias definidas em lei. E, sob este aspecto, não se 

vislumbra prima facie a ilegalidade na majoração da alíquota do SAT, promovida pelo Decreto nº 6.042/2007, em seu 

Anexo V. 

8. Entretanto, a discussão sobre a correção dos critérios utilizados para aumento da alíquota da contribuição exigida das 

instituições financeiras, que, no entender da agravante, estariam a violar os princípios da referibilidade, do equilíbrio 

atuarial e da retributividade, demandam ampla e aprofundada análise, inclusive com produção probatória, incompatível 

com a antecipação da tutela jurisdicional.  Com efeito, a insatisfação manifestada pelos contribuintes, em confronto com 

os elementos indicativos apresentados pelos agentes tributários, através de informações coletadas pelos órgãos 
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governamentais, tornam indispensáveis o oferecimento de elementos probatórios que infirmem a conclusão sobre a 

existência de justificativa financeira e atuarial para a majoração da alíquota, como aliás reconhecido pela própria 

agravante, ao pleitear a produção de prova pericial, por ocasião do ajuizamento da ação declaratória. 

9. Conforme prescreve o artigo 273 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952/94, a existência de 

prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova 

inequívoca é, via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada quando 

a prova dos fatos constitutivos do direito que o autor alega ser titular depende de dilação probatória, através da 

realização de perícias, ou ainda o exame aprofundado de dados estatísticos.  

10. Por fim, quanto à alegação de ilegalidade do §3° do artigo 337 do Decreto n° 3.048/99, acrescido pelo Decreto n° 

6.042/2007, que teria, segundo a agravante, implicado em indevida presunção da ocorrência de acidentes do trabalho 

pela imputação de nexo técnico epidemiológico, além das razões já aduzidas, acresce-se que não se vislumbra a 

possibilidade de dano de difícil reparação. Isso porque, ainda que admitida a objeção da agravante, tal fato somente 

repercutiria nos dados estatísticos a serem observados daqui em diante, com vistas a um futura, eventual e incerta 

majoração de alíquota. Dessa forma, não há porque antecipar o provimento, não havendo também qualquer risco de 

ineficácia da medida, se concedida ao final. 

11. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas,  

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Relator e 

na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.005388-5        AC 1268005 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  JOAO ANTONIO BENVENUTI 
ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 
ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEI Nº 10.150/2004. CONTRATO 

CELEBRADO APÓS 31 DE DEZEMBRO DE 1987. 

1. Ação proposta em face da Companhia de Habitação Popular de Bauru (COHAB) e da Caixa Econômica Federal, em 

que se pleiteia a declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel celebrado com base no Sistema 

Financeiro de Habitação, reconhecendo a cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais (FCVS), com fundamento na Lei nº 10.150/2004. 

2. De acordo com o artigo 2º da Lei nº 10.150/2004, apenas os financiamentos contratados até 31/12/1987 é que têm 

direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS. No caso, o financiamento foi celebrado em 01/06/1989, com 

vencimento da primeira prestação em 30/06/1989, não se enquadrando na hipótese albergada pela Lei nº 10.150/2004. 

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.26.001406-7        AC 1327502 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOSE VITOR SARAN 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. ACORDO 

PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

1. A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças de atualização 

monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS. O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as 

condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, 

dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária 

referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

2. Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais 

a respeito do acordo, que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 

Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial.  

3. Não foi sequer alegado ou apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão, sendo que os defeitos da manifestação da vontade por vício do consentimento 

não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar nº 110/2001. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal (RE 418.918/RJ). Inteligência da Súmula vinculante nº 1, aprovada em 30.05.2007. 

4. A discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em que os 

interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação absurda 

de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um mandato a outrem, 

para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu cliente, não para 

contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012095-6        AI  331004 
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ORIG.   :  200761000318585  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  C R ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     :  KLEBER GIACOMINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de ação anulatória de débito fiscal, que indeferiu 

pedido de tutela antecipada formulado no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário constituído, com 

base no artigo 151, V, do Código Tributário Nacional. 

2. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais, incluídas nesse conceito as destinadas 

ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário Nacional. Assim, a prescrição dessas 

contribuições voltou a seguir o regramento do Código Tributário Nacional. 

3. Embora editado como a lei ordinária (Lei nº 5.172/66), o Código Tributário Nacional foi recepcionado pela 

Constituição Federal de 1988 com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a esta 

espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência. 

4. Aplica-se às contribuições previdenciárias o disposto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, o 

prazo decadencial para lançamento de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, e não o prazo de dez anos previsto no artigo 45 da Lei n° 8.212/91. 

5. Os livros exigidos pela fiscalização, cuja não apresentação deu origem ao auto de infração impugnado, referiam-se a 

períodos com relação aos quais não era mais possível qualquer lançamento de ofício, por já haver se operado a 

decadência. 

6. Agravo de instrumento provido para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.022353-8        AI  338535 
ORIG.   :  200261050121878  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  GAROA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
PARTE R :  RONALDO SANTOS PUPO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 402/1974 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA POR MEIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO BACENJUD. REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que indeferiu pedido de 

penhora através do Bacenjud. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado haver 

esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do Código 

Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei n° 4.595/64), com apoio em então pacífica orientação jurisprudencial 

do Superior Tribunal de Justiça e deste Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em tais casos, já se 

admitia a denominada penhora on-line, cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento da Lei 

Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei n° 11.382/2006, que acresceu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 

1°, in fine, da Lei n° 6.830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o executado, 

citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. A exeqüente optou por ajuizar a execução fiscal contra a empresa e demais co-responsáveis, deverá proceder a 

citação de todos os executados. Somente depois disso, e não havendo pagamento do débito ou nomeação de bens à 

penhora, estará autorizada a penhora por meio eletrônico. Não é o que ocorre no caso, em que, na mesma decisão, o 

Juízo a quo determinou a penhora on line das contas da empresa agravante e a citação dos demais co-executados. 

7. Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo,  13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.024855-9        HC   32901 
ORIG.   :  200360000107517  1 Vr COXIM/MS 
IMPTE   :  ADRIANO SALLES VANNI 
IMPTE   :  PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA 
IMPTE   :  GREYCE MIRIE TISAKA 
PACTE   :  MARIA AMALIA BATA D OLIVEIRA LEAL 
ADV     :  ADRIANO SALLES VANNI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS.  CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISOS I E II, DA LEI Nº 

8.137/90. DENÚNCIA INEPTA: INOCORRÊNCIA. DESCRIÇÃO SUFICIENTE DOS FATOS IMPUTADOS. 

IMPUTAÇÃO DA CONDUTA BASEADA NO CONTRATO SOCIAL PESSOA JURÍDICA: POSSIBILIDADE.  

1. Habeas corpus visando o trancamento da ação penal instaurada contra a paciente e seu marido, na qualidade de 

administradores da empresa Fricoxim - Indústria e Comércio de Carnes Coxim Ltda., pela prática de crime contra a 
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ordem tributária, sob o argumento de inépcia da denúncia. Alternativamente pretendem os impetrantes a anulação da 

ação penal desde o início. 

2. Embora sucinta, a denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.  

3. O fato de a denúncia imputar a todos os co-réus, sócios da mesma empresa, idêntica conduta, não o fazendo de forma 

individualizada, não a torna inepta. 

4. Tratando-se de crime societário, como o do artigo 1º da Lei nº 8.137/90, não se pode exigir que o órgão de acusação 

tenha, no momento de oferecimento da denúncia, condições de individualizar a conduta de cada co-réu, eis que tal 

participação somente será delineada ao cabo da instrução criminal. 

5. Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fato típico, qual seja, a redução de tributo por meio de 

omissão de informações que deveriam ter sido prestadas na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica. A acusação encontra suporte probatório no procedimento administrativo fiscal. 

6. A denúncia narra que a paciente integra a sociedade desde a sua constituição, conforme contrato social e posteriores 

alterações, e além de sócia, ela efetivamente administrava a empresa como seu esposo.  

7. Os requisitos para que a denúncia seja recebida são a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, 

servindo o contrato social, no caso, para a satisfação deste último requisito. 

8. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das 

hipóteses descritas no artigo 43 do Código de Processo Penal, não há que se falar em inépcia da denúncia, falta de justa 

causa ou em nulidade da ação penal. 

9. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025956-9        AI  340941 
ORIG.   :  9705482616  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HERMANN HENRIQUE MAHNKE 
ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
PARTE R :  MAHNKE INDL/ LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SOCIEDADE 

LIMITADA. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta por sócio da empresa limitada executada, mantendo-o no pólo passivo da demanda. 

2. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade 

formal do título executivo. É de ser admitida, também, quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis 
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de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de 

dilação probatória e instauração do contraditório. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o 

cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do 

incidente à prescindibilidade da produção de provas, situação que não se verifica no caso em apreço. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026177-1        AI  341041 
ORIG.   :  200461820148230  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
AGRDO   :  JOAO PITTA 
ADV     :  LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA 
PARTE R :  PARIS FILMES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE LIMITADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INADIMPLEMENTO. INFRAÇÃO À LEI. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

PRECLUSÃO PRO JUDICATO. 

1. Agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida nos autos de 

execução fiscal que determinou a exclusão do sócio da executada, sociedade limitada, do pólo passivo da demanda. 

2. Nos autos da execução fiscal nº 2004.61.82.014823-0, após ser determinada a citação, os sócios da empresa 

executada apresentaram petição requerendo a exclusão de seus nomes do pólo passivo da demanda. Houve decisão que 

rejeitou a petição e determinou a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação. 

3. Da referida decisão ensejou a interposição do agravo de instrumento nº 2006.03.00.080400-0, distribuído à minha 

relatoria, ao qual indeferi o pedido de efeito suspensivo. Comunicado, o Juízo de origem deu prosseguimento à 

execução, com a expedição dos mandados de penhora, avaliação e intimação dos responsáveis.Referido agravo foi 

julgado em 16/10/2007, tendo a Primeira Turma desta Corte, por maioria, negado provimento ao recurso, tendo o 

resultado sido comunicado ao Juízo. O acórdão foi publicado na imprensa oficial em 22/11/2007.Na seqüência, em 

26/11/2007, o agravado João Pitta protocolou petição, requerendo a exclusão de seu nome do pólo passivo da demanda, 

recebida como exceção de pré-executividade e acolhida pela decisão ora agravada. 

4. Da decisão proferida no agravo de instrumento nº 2006.03.00.080400-9, foram opostos embargos de declaração 

julgados em 22/01/2008, ao qual a 1ª Turma negou provimento. Dessa decisão os agravantes interpuseram Recurso 

Especial, sendo os autos remetidos ao Superior Tribunal de Justiça em 30/07/2008. 

5. Constatado que o agravado JOÃO PITTA já havia oferecido exceção de pré-executividade, que foi examinada e 

rejeitada pela decisão impugnada pelo agravo nº 2006.03.00.080400-9, com julgamento comunicado ao Juízo encartado 

nos autos principais. 

6. O agravado, posteriormente, reiterou o pedido de exclusão do feito, e desta feita o pedido foi apreciado e acolhido, 

sendo que a decisão não levou em consideração a decisão anterior que havia rejeitado a exceção de pré-executividade e 
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ignorou o acórdão da Turma Julgadora. Assim, configurada a preclusão pro judicato, não poderia o MM. Juiz a quo 

desconsiderar as decisões anteriores, sob pena de ofensa ao artigo 471 do Código de Processo Civil.  

7. Ainda que assim não se entenda, também não se admite a possibilidade de reexame da decisão anterior que rejeitou a 

exceção de pré-executividade, vez que a matéria já havia sido apreciada pelo Tribunal e encontra-se pendente de 

confirmação no Superior Tribunal de Justiça, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de 

Acompanhamento Processual, parte integrante desta decisão. 

8. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo,  13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026982-4        AI  341668 
ORIG.   :  0700015891  1 Vr JARDIM/MS 
AGRTE   :  WALDOMIRO THOMAZ e outro 
ADV     :  ANTONIO CELSO CHAVES GAIOTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
PARTE R :  FRIGORIFICO BOM PRECO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SOCIEDADE 

LIMITADA. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ARTIGO 

11 DA LEI Nº 8.630/80. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. LEGÍTIMA RECUSA DO CREDOR. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelos excipientes, ora agravantes, declarou ineficaz a nomeação de bens e determinou a 

penhora dos bens imóveis indicados pelo exeqüente. 

2. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade 

formal do título executivo. É de ser admitida, também, quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis 

de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de 

dilação probatória e instauração do contraditório. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o 

cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do 

incidente à prescindibilidade da produção de provas, situação que não se verifica no caso em apreço. 

3. O exeqüente não está obrigado a aceitar bens nomeados em desacordo com a ordem legal do artigo 11 da Lei n° 

6.830/80, ainda mais em se tratando de bens móveis de difícil comercialização, se existem outros passíveis de penhora e 

suficientes para o pagamento do crédito tributário. 

4. O princípio da menor onerosidade ao devedor (artigo 620 do Código de Processo Civil) não pode ser interpretado de 

modo tão amplo a ponto de subverter a própria razão de ser do processo de execução, que é a satisfação do direito do 

credor. A execução é processada no interesse do exeqüente, e não na comodidade do executado. O princípio em apreço 

não implica que o processo deva trilhar sempre o caminho mais conveniente ao devedor; significa que, diante de 

diversas alternativas eficazes para a consecução do direito, deve-se optar pela menos constritiva. 

5. Agravo de instrumento não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027710-9        AI  342129 
ORIG.   :  200661820318611  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
AGRDO   :  MONSANTO DO BRASIL LTDA e outros 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS  
AGRDO   :  ALTAMIRO BOSCOLI 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
PARTE R :  EDUARDO DAVID SILBERFADEN e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE LIMITADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INADIMPLEMENTO. INFRAÇÃO À LEI. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

1. Agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida nos autos de 

execução fiscal que excluiu os sócios da executada, sociedade limitada, do pólo passivo da demanda. 

2. Conforme previsão do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 combinado com o artigo 124, II e parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, os sócios das empresas limitadas respondem solidariamente, e sem benefício de ordem, com seus 

bens pessoais, quanto aos débitos perante a Seguridade Social. 

3. Responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, ante o 

inadimplemento de obrigação tributária, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

4. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028326-2        AI  342684 
ORIG.   :  200861060002943  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  EQUIPAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  ANGELA PERES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO RECEBIDA 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de embargos à execução, recebeu a apelação apenas 

no efeito devolutivo. 

2. Aplicável ao procedimento das execuções fiscais a norma constante do artigo 739-A do Código de Processo Civil, na 

redação da Lei n° 11.382/2006, pois as disposições do CPC aplicam-se subsidiariamente ao procedimento das 

execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 1°, in fine, da Lei n° 6.830/80. Dessa forma, em regra, os 

embargos à execução fiscal não terão efeito suspensivo. 

3. Excepcionalmente, poderá o Juízo suspender o curso da execução, a requerimento do embargante, e desde que 

presentes três requisitos: a) relevância dos fundamentos; b) perigo de dano grave e de difícil ou incerta reparação e c) 

garantia do Juízo. 

4. Entendimento contrário deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que contra este, em 

regra, os embargos à execução não teriam efeito suspensivo, o que é desarrazoado. 

5. A petição inicial dos embargos à execução foi protocolada em 07/01/2008, portanto, já na vigência da Lei n° 

11.382/2006, e não houve pedido expresso ao juízo a quo de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, com 

fundamento no artigo 739, § 1º, do Código de Processo Civil. 

6. Não havendo pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, não poderia o Juízo a quo fazê-lo, sob pena de 

violação ao princípio dispositivo, consagrado no artigo 2° do Código de Processo Civil. Assim sendo, não pode o 

embargante, que não requereu a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, agravar da decisão que, corretamente, 

recebeu-os sem lhes atribuir tal efeito. 

7. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028701-2        AI  342945 
ORIG.   :  0200003577  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP                 0200114330  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  HEATIRO SAKAE espolio 
REPTE   :  YOSHIYUKI HELCIO SAKAE 
ADV     :  GIULIANO MARCUCCI COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
PARTE R :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA e                  

outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SOCIEDADE 

LIMITADA. 
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1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta por sócio da empresa limitada executada, mantendo-o no pólo passivo da demanda. 

2. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade 

formal do título executivo. É de ser admitida, também, quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis 

de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de 

dilação probatória e instauração do contraditório. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o 

cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do 

incidente à prescindibilidade da produção de provas, situação que não se verifica no caso em apreço. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029287-1        AI  343398 
ORIG.   :  200761000258450  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS SILVA JUNIOR 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO CONTRATO DE MÚTUO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação 

anulatória de execução extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial.  

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. Estando a carta de adjudicação ou arrematação devidamente registrada no registro de imóveis, não é possível que se 

impeça a parte adversa de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que 

lhe advém do registro. 

6. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 
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7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030791-6        AI  344515 
ORIG.   :  9900000228  1 Vr JAGUARIUNA/SP                 9900009296  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 
AGRTE   :  JOSE ROBERTO PEREIRA DE ASSIS 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
PARTE R :  METALCABO IND/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS ESSENCIAIS À 

COMPREENSÃO DOS FATOS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL. 

1. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

2. Não cabe ao agravante e sim ao Juízo decidir sobre a relevância do conteúdo de uma peça referida na decisão 

agravada, para fins de instrução do pedido recursal. 

3. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032606-6        AI  345864 
ORIG.   :  200161820077233  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OSMAR GOMES 
ADV     :  KARINA FERNANDA DE PAULA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 
PARTE A :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PARTE R :  BAR E RESTAURANTE LEAO LTDA e outro 
PARTE R :  SERGIO DELLA CROCHI 
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ADV     :  DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. NÃO 

OBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ARTIGO 11 DA LEI Nº 8.630/80. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

LEGÍTIMA RECUSA DO CREDOR. 

1. O exeqüente não está obrigado a aceitar bens nomeados em desacordo com a ordem legal do artigo 11 da Lei n° 

6.830/80, ainda mais em se tratando de bens imóveis de difícil comercialização localizado em outra comarca e sem a 

anuência dos titulares da propriedade para a constituição de ônus. 

2. O princípio da menor onerosidade ao devedor (artigo 620 do Código de Processo Civil) não pode ser interpretado de 

modo tão amplo a ponto de subverter a própria razão de ser do processo de execução, que é a satisfação do direito do 

credor. A execução é processada no interesse do exeqüente, e não na comodidade do executado. O princípio em apreço 

não implica que o processo deva trilhar sempre o caminho mais conveniente ao devedor; significa que, diante de 

diversas alternativas eficazes para a consecução do direito, deve-se optar pela menos constritiva. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033560-2        AI  346486 
ORIG.   :  200861270033208  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARCO ANTONIO DA ROCHA e outro 
ADV     :  ADILSON MACHADO 
ADV     :  TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª                 

SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa 

a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial.  

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 
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4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. Estando a carta de adjudicação ou arrematação devidamente registrada no registro de imóveis, não é possível que se 

impeça a parte adversa de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que 

lhe advém do registro. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034455-0        HC   33792 
ORIG.   :  200761810153538  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  PAULO FERNANDES LIRA 
IMPTE   :  ROSEMEIRE EVANGELISTA DE SOUZA LIRA 
PACTE   :  ANTONIO RAIMUNDO DURAN 
ADV     :  PAULO FERNANDES LIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL COM IMPUTAÇÃO AO PACIENTE  DOS DELITOS 

TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 16 E 22, CAPUT, DA LEI 7492/86; ARTIGOS 1º E 2º DA LEI 8137/90; ARTIGO 1º, 

INCISOS VI, VII E §1º, INCISOS I, II, III, DA LEI 9613/98 E ARTIGO 288 DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA 

DENÚNCIA: INOCORRÊNCIA. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. 

1. Habeas corpus visando o trancamento da ação penal instaurada contra o paciente, dando-o como incurso nos artigos 

16 e 22, caput, Lei 7492/86; artigos 1º e 2º da Lei 8137/90; artigo 1º, incisos VI, VII e §1º, incisos I, II, III, da Lei 

9613/98 e artigo 288 do Código Penal, sob o argumento de inépcia da inicial e ausência de justa causa para a denúncia, 

em vista da não comprovação de materialidade e autoria. 

2. A denúncia contém exposição objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração dos elementos essenciais e 

circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 

bem como permitindo ao acusado o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal. 

3. Apontados indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das 

hipóteses descritas no artigo 43 do Código de Processo Penal, a denúncia mostra-se apta a ensejar a ampla defesa, 

conferindo justa causa à ação penal, e em consonância ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

4. Os autos da ação penal estão compostos também por apensos, em que ficaram encartados documentos referidos na 

denúncia, embasando a compreensão desta. A impetração faz uma análise simplista da denúncia, na medida em que 

detém-se apenas e tão somente no trecho em que a peça individualiza a conduta do paciente. A peça é uma só, e a 

acusação que pesa contra o paciente somente pode ser compreendida a partir da narrativa da conduta dos demais co-

réus. 

5. Descabe questionar, em sede de habeas corpus, o acerto ou desacerto da capitulação legal atribuída provisoriamente 

pela acusação, porquanto o réu defende-se dos fatos narrados na denúncia e não da qualificação jurídica dela constante. 

Precedentes. 
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7. A expressiva quantia em dinheiro apreendida na residência do paciente, qual seja, R$ 92.050,00 (noventa e dois mil e 

cinqüenta reais) e US$ 5.010,00 (cinco mil e dez dólares americanos), constitui-se em indício de autoria, posto que, a 

princípio, se mostra incompatível com os rendimentos de sua profissão como policial militar. 

8. Alegações referentes à inocência do paciente devem ser exaustivamente debatidas no processo originário, mediante o 

crivo do contraditório e da ampla defesa, vez que neste Writ não se antevê elementos para, desde já, sobrestar a ação 

penal. 

9. Não é possível acolher-se o aditamento à impetração, formulado após a terem sido prestadas as informações pela 

autoridade impetrada, bem como após a apresentação de parecer pelo Ministério Público Federal. Os fundamentos do 

aditamento não guardam nenhuma relação com a petição inicial da impetração, pois o writ foi impetrado sustentando a 

ocorrência de constrangimento ilegal em razão da inépcia da denúncia, atipicidade da conduta e ausência de justa causa. 

O aditamento, por sua vez, tem como fundamento a alegação de ilicitude das provas obtidas mediante interceptação 

telefônica, em razão da prorrogação injustificada do seu prazo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da petição de aditamento e, no 

mais, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.035260-0        AI  347499 
ORIG.   :  200361820445504  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DANTE LUDOVICO MARIUTTI 
ADV     :  JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
PARTE R :  PEDREIRA MARIUTTI LTDA 
ADV     :  JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 
PARTE R :  MARCELO MARIUTTI e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL. 

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento a agravo de instrumento interposto nos 

autos de execução fiscal por sócio da empresa limitada executada, contra decisão que indeferiu a penhora de bem 

nomeado pela executada Pedreira Mariutti Ltda, consistente no percentual de 30% do direito de crédito junto às 

Ferrovias Paulista S/A, nos autos de processo judicial. 

2. O sócio não é parte legítima para questionar a decisão judicial sobre a penhora de bens da sociedade, visto que esta 

matéria é afeta exclusivamente à pessoa jurídica. De outra parte, a questão da responsabilidade do apontado co-

responsável pelos débitos exeqüendos não foi resolvida na decisão de primeiro grau, sendo defeso ao Tribunal apreciar 

seu pedido de exclusão, sob pena de incorrer em supressão de instância. Por fim, a decisão recorrida não tratou da 

matéria relativa à penhora no rosto dos autos, razão pela qual não se coloca para desate a referida questão. 

3. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.035803-1        AI  348017 
ORIG.   :  200861000011873  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  WELLINGTON SANTOS LEME 
REPTE   :  IVONE DOS SANTOS LEME 
ADV     :  PERCILIANO TERRA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS ESSENCIAIS À 

COMPREENSÃO DOS FATOS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INADMISSBILIDADE DE JUNTADA 

POSTERIOR. AGRAVO LEGAL. 

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de 

peça essencial à compreensão e solução da controvérsia. 

2. Assim, a ausência de cópia da contestação não permite ao julgador a compreensão das questões controvertidas, e, por 

conseguinte, perquirir do acerto ou o desarcerto da decisão agravada. 

3. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

4. Não cabe ao agravante e sim ao Juízo decidir sobre a relevância do conteúdo de uma peça referida na decisão 

agravada, para fins de instrução do pedido recursal. 

5. As peças essenciais à compreensão e solução da controvérisa, devem acompanhar a petição de interposição do agravo 

de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já que a interposição do 

recurso tem por conseqüência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

6. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.038533-2        AI  349983 
ORIG.   :  200861000154295  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  VERA LUCIA CAMPANA 
ADV     :  CASSIO AURELIO LAVORATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo ao agravo de instrumento por 

ausência de peça obrigatória, ao fundamento de que a simples certidão de carga dos autos não basta para a comprovação 

da data da intimação da decisão agravada. 

2. No caso dos autos a título de certidão de intimação da decisão agravada, o agravante trouxe a certidão de carga dos 

autos, que somente é admissível como certidão de intimação se vier acompanhada de todas as peças processuais 

existentes entre a decisão agravada e a certidão de carga. 

3. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042246-8        HC   34690 
ORIG.   :  200061810066490  3P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ANTONIO JOSE CARVALHAES 
PACTE   :  FRANCISCO CAPUANO ALEXANDRE reu preso 
ADV     :  ANTONIO JOSE CARVALHAES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO ANTECIPADA: NÃO CABIMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO 

PRESCRICIONAL: DATA DA CESSAÇÃO DO RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1. Habeas corpus visando a decretação de extinção da punibilidade do paciente pelo reconhecimento de prescrição, em 

perspectiva, de eventual pena imposta na ação penal ajuizada contra este, em virtude da prática de estelionato contra a 

Previdência Social. 

2. Totalmente descabido se mostra, ao Tribunal, prever ou fazer conjecturas acerca de suposta condenação do paciente, 

tampouco a quantidade da pena eventualmente cominada, uma vez que tais questões deverão ser decididas em primeiro 

grau, após regular processamento do feito e colheita de provas, bem como, em caso de condenação, a fixação da pena 

deverá observar detida análise das circunstâncias judiciais. 

3. Não é admissível o reconhecimento de prescrição pela pena antecipada, em perspectiva ou virtual, por absoluta 

ausência de amparo legal, uma vez que a adoção de tal medida importaria em violação aos artigos 109 e 110 do Código 

Penal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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4. É certo que o crime de estelionato consumou-se com o recebimento da primeira prestação do benefício obtido 

fraudulentamente. Trata-se, contudo de crime eventualmente permanente, em que a prática criminosa renova-se a cada 

subseqüente recebimento de prestação do benefício, e portanto o termo inicial da prescrição coincide com a cessação 

dos recebimentos. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3a Região: 

5. Deve levar-se em conta ainda que, respeitadas as doutas opiniões divergentes, o entendimento contrário beneficia o 

criminoso que causa prejuízo de maior monta, e que durante vários anos persiste no recebimento da vantagem, 

deixando-o impune pela reconhecimento da prescrição, enquanto condena-se aquele que durante pouco tempo persistiu 

na prática criminosa.  

6. Consoante a denúncia, o recebimento indevido da aposentadoria ocorreu até julho de 1998. Em conseqüência, a 

contagem do prazo prescricional deve ter nesta data.  Considerado o termo inicial da contagem da prescrição o mês de 

julho de 1998, data da cessação do recebimento do benefício, a teor do artigo 111, inciso III, do Código Penal, e a 

interrupção pelo recebimento da denúncia em 03.07.2006, a teor do estabelecido no artigo 117, I, do referido código, 

observa-se não ter transcorrido mais de 12 anos entre a cessação do recebimento do benefício e o recebimento da 

denúncia, nem tampouco entre este marco e o presente momento, razão pela qual não há que se falar em prescrição da 

pretensão punitiva estatal. 

7. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.042449-0        HC   34703 
ORIG.   :  9504007651  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
IMPTE   :  LUIZ CARLOS PEGAS 
IMPTE   :  FLAVIO GOULART 
PACTE   :  NEY BARBOSA RENNO reu preso 
ADV     :  LUIZ CARLOS PEGAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL. DETERIORAÇÃO DO BEM POR CAUSAS 

NATURAIS: INOCORRÊNCIA DE INFIDELIDADE. NOVA ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL: IMPOSSIBILIDADE DE PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL. 

1. Habeas corpus visando a revogação da prisão civil do paciente, considerado depositário infiel de caminhão confiado a 

sua guarda, nos autos de execução fiscal. 

2. Em 04.09.1997 foi determinada a penhora do caminhão Mercedez Benz, ano 1968, bem como a penhora de outros 

bens, tendo o paciente sido nomeado depositário fiel. Não há no autos de penhora e avaliação descrição do estado de 

conservação do referido bem. 

3. Foi constatado pelo Sr. Oficial de Justiça, em 28.04.2003, a existência dos bens penhorados e a reavaliação do imóvel 

penhorado, certificando-se ainda que deixou-se de reavaliar o caminhão, pois estava em péssimo estado de conservação. 

4. A autoridade impetrada determinou que o contador atualizasse o valor do caminhão, bem como a intimação do 

depositário para que depositasse o valor da avaliação atualizado, o qual depositou apenas uma parcela da dívida. 

Intimado para complementar o valor do bem, o paciente requereu o parcelamento do débito ou, caso não aceito, 

ofereceu reforço da penhora, tendo o exeqüente manifestado que o parcelamento deveria ser formulado em sede 
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administrativa, bem como rejeitado o reforço da penhora, por ser de difícil comercialização. Após, a autoridade 

impetrada decretou a prisão civil do paciente. 

5. A deterioração do bem, em especial quando não se denota má-fé do depositário, não justifica a decretação da prisão 

civil. Ademais, ao que me parece, a deterioração do caminhão, de ano de fabricação 1968, ocorreu por causas naturais, 

com o decorrer do tempo, e não decorreu da má-fé do depositário. Com efeito, trata-se de caminhão que, quando da 

penhora, já contava com mais de 29 (vinte e nove) anos de uso e, quando da constatação, com mais de 35 (trinta e 

cinco) anos de uso. 

6. Ainda que assim não se entenda, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em 03.12.2008, os Habeas 

Corpus 87585/TO e 92566/SP, firmou entendimento no sentido da impossibilidade de prisão civil do depositário infiel. 

7. Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029445-3        AC 1321762 
ORIG.   :  0600001817  2 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  JOSE CAVALCANTI BARBOSA 
ADV     :  MICHEL DOMINGUES HERMIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZO ESTADUAL PARA APRECIAÇÃO E 

JULGAMENTO DO FEITO. SENTENÇA ANULADA.  

1. Ação ajuizada em face do INSS, em que o autor pretende a restituição das contribuições sociais pagas indevidamente. 

2. Hipótese que não se coaduna com a previsão constitucional da competência federal delegada, prevista nos artigos 

109, I, § 3º da CF/88 e artigo 15, I, da Lei nº 5010/66, restando configurada a incompetência absoluta do Juízo Estadual 

para apreciação e julgamento do feito. 

3. Embora a competência para revisão da sentença, ainda que proferida sob a mácula da incompetência absoluta, seja 

reservada ao Tribunal de Justiça ao qual se encontra vinculado o respectivo juízo estadual, seria excesso de formalismo 

a remessa dos autos àquela Egrégia Corte, apenas e tão somente para efeito de anulação do ato processual, pois tal 

procedimento inviabilizaria a almejada celeridade processual. 

4. A excepcionalidade do caso concreto recomenda a anulação da sentença, bem como a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de Santos (4ª Subseção), considerando o valor da causa e a norma do artigo 3º da Lei nº 

10.259/01. 

5. Sentença anulada de ofício, prejudicado o exame da apelação. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença recorrida e 

determinar a remessa dos autos e o seu regular processamento perante o Juizado Especial Federal Cível de Santos (4ª 

Subseção), e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

   São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.015736-3        AC 1357269 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDUARDO ANTONELLI ZANCAN e outro 
ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

PROPOSITURA DA AÇÃO APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE DE SE PROCEDER À 

REVISÃO CONTRATUAL. 

1. Ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão de contrato de 

financiamento de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação, inclusive do saldo devedor, bem como a 

suspensão do registro da carta de arrematação e demais efeitos da execução extrajudicial. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional. A garantia do devido 

processo legal (artigo 5º, LIV, da Constituição Federal) não deve ser entendida como exigência de processo judicial. O 

devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em 

que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Entendimento que não exclui a possibilidade de 

medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação 

precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-

cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido. 

3. Validade do procedimento de execução extrajudicial. A parte autora não trouxe aos autos cópia do procedimento 

executório, de forma a comprovar as alegadas irregularidades, não provando, portanto, o insucesso da notificação 

pessoal prevista no § 1º, do artigo 31, do Decreto-lei nº 70/6. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do 

artigo 31 do Decreto-lei nº 70/66, tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não 

havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do 

procedimento. Quando os devedores se encontrarem em local incerto ou não sabido, a lei prescreve, subsidiariamente, a 

possibilidade de sua notificação via edital, previsto no § 2º do citado artigo 31. 

4. Ausência de prejuízo quanto às diligências realizadas no curso do procedimento de execução extrajudicial, uma vez 

que a finalidade de tais diligências foi atingida, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do 

artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

5. Ausência de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° do 

artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. 

6. Impossibilidade de se proceder à revisão contratual, considerando que a propositura da ação ocorreu após a 

adjudicação do imóvel. Como a adjudicação do bem em questão extingue a relação negocial subjacente ao mútuo, tem-

se ser descabido o pedido de revisão de contrato que não mais existe. A argüição de questões relativas aos critérios de 

reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não de 

anulação ou suspensão do procedimento executivo. 
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7. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.04.001446-0        AC 1355672 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SUZEL MATHEUS LEAL TAVARES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA LIMA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER), DEZEMBRO DE 

1988, FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO), MARÇO, MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990 (PLANO COLLOR 

I). 

1. Indevida a aplicação do IPC na atualização monetária dos saldos vinculados ao FGTS nos meses de junho de 1987 e 

maio de 1990 (Recurso Extraordinário n° 226.855-7-RS, julgado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal em 

31.08.2000, e Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça). 

2. Em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período trimestral de apuração da correção monetária das contas 

vinculadas, de acordo com o artigo 4º e parágrafo único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do 

Departamento do FGTS do BNH. Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução 

Bacen nº 1.396, de 27.09.1987. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

No mês de dezembro de 1988, portanto, os depósitos fundiários já foram corrigidos pela variação do IPC (índice de 

28,79%), sendo desarrazoada a insurgência do autor nesse ponto. 

3. Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 

7.730, de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de 

fevereiro de 1989 (período base de janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), menos meio por cento. 

E a Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a 

atualização das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. Descabido o pedido de aplicação 

do índice de 10,14% no mês de fevereiro de 1989. O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais 

favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a 

variação da LFT, correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

4. Até março de 1990, o crédito da correção monetária era feito no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo 

existente no primeiro dia útil do mês anterior, de acordo com os parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos 

depósitos de poupança, nos termos do artigo 11 e seu § 1º da Lei nº 7.839/89. Os saldos de cadernetas de poupança, por 

sua vez, eram atualizados com base no IPC, de acordo com o disposto no artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89. Apesar do 

advento de Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, com a redação modificada pela Medida Provisória nº 172, de 

17.03.1990, o critério de atualização foi mantido com relação ao período de referência de março de 1990 (crédito em 

abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período 

(84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU de 19.04.1990. A parte autora não produziu qualquer prova no sentido 

de que, embora tenha havido a determinação da Caixa Econômica Federal, o referido percentual não tenha sido 

creditado nas contas vinculadas. 

5. Nos meses de junho e julho de 1990, não são devidas diferenças de correção monetária, tendo em vista que não há 

qualquer óbice à aplicação da regra do artigo 13 da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, combinado com o artigo 2º da Medida 

Provisória n° 189, de 30.05.1990, nos meses que se seguiram. Acrescente-se, quanto ao mês de junho de 1990, que tal 
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pedido é inócuo, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação 

do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), correspondente a 9,61%, é superior ao índice pleiteado (IPC de 9,55%). 

6. Apelação conhecida em parte. Inovação da matéria em sede recursal. Recurso, no mérito, não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte 

conhecida, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  1999.03.99.081241-2        AC  523607 
ORIG.   :  8900281372  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ORLANDO GOMES e outros 
ADV     :  UBIRAJARA FERREIRA DINIZ 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DO ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO (PCCS) A 

PARTIR DE NOVEMBRO DE. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 7.686/1988. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.    

1. Não cabe a intervenção do "parquet" quando ausente o interesse público primário que justifique sua participação no 

processo (artigo 60, "caput", do Regimento Interno). 

2. Remessa oficial tida por ocorrida (artigo 10 da Lei nº 9.469, de 10/07/1997). Preliminar acolhida. 

3. Não é devido o reajustamento do PCCS pela URP, nos períodos anteriores a novembro de 1988, vez que a Lei nº 

8.686/88 não alcança as situações jurídicas passadas, por não haver previsão de retroatividade.  

4. Preliminar acolhida. Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar, negar provimento à apelação dos autores e dar provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.042419-4        AI  183735 
ORIG.   :  199903991038490  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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AGRDO   :  JURACI CRISPIM SOUZA e outros 
ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXTRATOS FUNDIÁRIOS. ÔNUS 

PROCESSUAL. DESCUMPRIMENTO. MULTA DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Apesar de a Caixa Econômica Federal não dispor dos dados relativos ao período anterior a dezembro de 1988, possui 

os meios necessários para diligenciar nos demais bancos depositários os extratos das contas vinculadas ao FGTS. 

2.Somente com a apresentação pelo agravado dos dados necessários à pesquisa nos bancos depositários é que se torna 

possível a formalização da solicitação. 

3.Incabível a fixação de multa diária sem a caracterização de mora da Caixa Econômica Federal. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Relator, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.05.001739-7       ACR   18133 
ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  PEDRO JUAN PAREDES ESCURRA reu preso 
ADV     :  LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA 
ADV     :  JESSE RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA  
APTE    :  JUAN BOSCO GOMES ROLON reu preso 
ADV     :  EID JOAO AHMAO 
ADV     :  JESSE RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA  
APTE    :  MARIA TERESA RODRIGUES reu preso 
ADV     :  JOSE PEDRO SAID JUNIOR 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 6368/76. AUTORIA, MATERIALIDADE E 

DOLO COMPROVADOS. ATIPICIDADE AFASTADA. TESTEMUNHOS DE POLICIAIS. VALIDADE. 

AUSÊNCIA DE TRADUÇÃO DE DOCUMENTO ESTRANGEIRO. NULIDADE AFASTADA. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO AOS RÉUS. DOSIMETRIA DA PENA. PENABASE FIXADA ACIMA DO 

MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO NÃO RECONHECIDA. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA NÃO 

VERIFICADA. INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA E APLICADA A TODOS OS CORRÉUS. CAUSA 

DE AUMENTO DE PENA PELA ASSOCIAÇÃO. ABOLITIO CRIMINIS. PROGRESSÃO DE REGIME 

PRISIONAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. NÃO APLICAÇÃO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO MINISTERIAL. PARCIAL 

PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DEFENSIVAS. 

1.Autoria e materialidade delitivas comprovadas.  
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2.Conjunto probatório mostra de forma inequívoca que os réus praticaram o crime de tráfico internacional de 

entorpecentes. 

3.Não há que se falar em atipicidade da conduta por ausência de dolo direto, pois o crime em questão também pode ser 

praticado na modalidade de dolo eventual, quando o agente, ante as circunstâncias, assume o risco de produzir o 

resultado. 

4.Depoimentos dos agentes policiais são válidos e merecem credibilidade. Nada foi trazido aos autos, pela defesa, no 

sentido de que referidos agentes públicos tivessem interesse na incriminação de pessoas inocentes.  

5.Desnecessidade de tradução, para o português, do documento juntado à fl. 77. Mencionado documento não foi 

instrumento probatório essencial à condenação dos réus, a qual foi amparada em amplo contexto de provas, de forma 

que não restou demonstrado qualquer prejuízo aos acusados, nem tampouco nulidade a ser sanada. 

6.Dosimetria da Pena. Fixação das penas acima do mínimo legal. 

7.Confissão espontânea da corré não reconhecida. A acusada não confessou a autoria delitiva, apenas alegou em sede de 

inquérito policial ter desconfiado que se tratava de operação de tráfico de drogas, tendo, posteriormente, alterado seu 

depoimento em juízo, o que já basta para afastar a espontaneidade da confissão. Não houve demonstração de 

arrependimento sincero pela mesma. 

8.Ausente, ainda, a minorante da participação de menor importância (art. 29, § 1º, CP), pois a prova dos autos 

demonstra claramente que a ré era integrante relevante na consecução dos objetivos da organização criminosa, pois 

seria ela quem conduziria os corréus pela cidade de Campinas para possibilitar a entrega da droga, já tendo, inclusive, 

participado de operações anteriores com o mesmo modus operandi, além de receber e repassar instruções diversas aos 

acusados via telefone celular.  

9.Reconhecida, também em relação à acusada, a causa de aumento de pena pela internacioalidade (artigo 18, inciso I, da 

Lei nº 6.368/76), eis que restou comprovado que a mesma tinha conhecimento da procedência estrangeira da droga.  

10.Exclusão da causa de aumento de pena prevista no artigo 18, inciso III, da Lei nº 6368/76. "Abolitio Criminis" em 

virtude da nova Lei de Tóxicos não prever a incidência da majorante na hipótese de associação eventual. 

11.Em relação à causa de diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/2006, não é o caso de seu 

reconhecimento nestes autos, porquanto a relevante quantidade de droga encontrada com os acusados (cerca de 50 kg) 

demonstra não sejam eles simples traficantes eventuais - as denominadas "mulas" do tráfico -, mas sim integrantes de 

organização criminosa bem estruturada, razão por que deixo de reconhecer aquela causa de diminuição. 

12.Nos termos do disposto na Lei nº 11.464/2007, reconhecido aos réus o direito à progressão de regime prisional, 

desde que preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos previstos na Lei de Execução Penal, a serem averiguados em 

execução, após exame criminológico. 

13.Pena privativa de liberdade da corré aumentada 

14.Aplicação da pena de multa deve seguir as mesmas proporções da pena privativa de liberdade. 

15.Mantido o regime de cumprimento da pena inicialmente fechado e o valor dos dias-multa conforme estabelecido na 

r. sentença. 

16.Apelações do Ministério Público Federal e dos réus parcialmente providas. 

ACÓRDÃO   

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, a fim de 

aplicar as penas de todos os acusados em 5 (cinco) anos, 4 (quatro) meses e 88 (oitenta e oito) diasmulta, nos termos do 

voto da Des. Fed. Vesna Kolmar, acompanhada pelo voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, vencido o relator que as 

majorava para 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão, e 92 (noventa e dois) diasmulta, mantido o valor 

unitário no mínimo legal e, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação defensiva, apenas para possibilitar aos 
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réus o direito à progressão de regime prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos a serem 

averiguados em exame criminológico, nos termos do voto do relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2007.03.00.064097-2        AG  303163 
ORIG.   :  0009463798  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ADAO ANDRADE LEITE e outros 
ADV     :  JOSE ERASMO CASELLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO. VALOR IRRISÓRIO. FACULDADE CONFERIDA À UNIÃO 

POR LEI. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS SUPERIORES HIERÁRQUICOS. EXTINÇÃO 

DO FEITO DE OFÍCIO NÃO CABÍVEL. 

1.A regra que faculta à União Federal não propor a execução nos casos que envolvam valores inferiores ao paradigma 

legal não se aplica aos casos atinentes à execução dos honorários advocatícios. 

2.A Lei n. 9.469/97 conferiu apenas uma faculdade à União, como, por exemplo, a de requerer a extinção das ações em 

curso de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), dependendo referido requerimento, inclusive, de autorização 

expressa, não tendo autorizado a extinção do feito de ofício. 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.034644-2        HC   33811 
ORIG.   :  200861810001184  3P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 
IMPTE   :  CARINA QUITO 
IMPTE   :  HEIDI ROSA FLORENCIO 
PACTE   :  OCTAVIO CESAR RAMOS reu preso 
ADV     :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. 

ALEGAÇÃO DE DOENÇA GRAVE. ILEGALIDADE DA PRISÃO. CARÊNCIA EM PARTE DA AÇÃO. 

DENEGADA A ORDEM NA PARTE CONHECIDA.  

1.As questões relativas à legalidade e manutenção da prisão cautelar do paciente já foram objeto de análise em habeas 

corpus impetrado anteriormente, motivo pelo qual não foram conhecidas.  
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2.Não prospera a alegação de excesso de prazo. Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios. As 

circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante. 

3.Na hipótese vertente foi determinada a tradução da denúncia para o idioma búlgaro e expedidas cartas precatórias para 

notificação de nove réus, alguns presos em comarcas diversas e, todos com defensores diferentes. 

4.No que tange à alegação de que o paciente se encontra em estado depressivo grave, a lei de execução penal determina 

que o preso internado em caráter preventivo deve ser tratado dentro do estabelecimento penal, sendo que o atendimento 

médico só será prestado em outro local se a penitenciária não estiver aparelhada para prover a assistência médica 

necessária, o que não foi comprovado pelos impetrantes. 

5.Impetrantes julgados carecedores em parte do presente habeas corpus e, no mais, denegada a ordem. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar o impetrante carecedor em parte do presente habeas corpus e, 

no mais, denegar a ordem, sendo que a relatora, acompanhada pelo voto do Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, 

determinou que o MM° Juiz "a quo" providencie as diligências necessárias para a avaliação do estado de saúde física e 

mental do réu Octávio Cesar Ramos, ora paciente, com a finalidade de se verificar se o estabelecimento prisional possui 

condições para propiciar-lhe atendimento médico necessário, capítulo em que não foram acompanhados pelo Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2.008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.60.00.001315-6       ACR   32957 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  JOSEFITA SUAREZ MALALE reu preso 
ADV     :  JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE. 

DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

1- Materialidade e autoria comprovadas. 

2- O recurso cinge-se à dosimetria da pena. 

3- Pena-base reduzida para o mínimo legal. Atenuante da confissão mantida à falta de recurso da acusação, porém não 

aplicada por já ter sido fixada no mínimo legal (Súmula 231 STJ). Incidência da causa de aumento de pena pela 

transnacionalidade do delito. Mantido o regime inicial fechado.  

4- Pena de multa reduzida, de ofício, para o mínimo legal.  

5- Apelação a que se dá parcial provimento para reduzir a pena privativa de liberdade para 5 (cinco) anos e 10 (dez) 

meses de reclusão e, de ofício, reduzir a pena de multa para 500 (quinhentos) dias-multa.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para diminuir a pena, sendo que o 

Des. Fed. Johonsom Di Salvo, acompanhado em retificação de voto pela relatora, a reduziu para 5 (cinco) anos e 10 

(dez) meses de reclusão e, de ofício, reduzir a pena de multa para 500 (quinhentos) dias-multa, vencido o Des. Luis 
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Stefanini que a fixava em 2 (dois) anos, 5 (cinco) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e 246 (duzentos e quarenta e 

seis) dias-multa, ficando mantido o valor do dia-multa fixado na sentença.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000718-4        AI  359804 
ORIG.   :  200861000310463  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SONIA DOS SANTOS 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Sonia dos Santos, em face da 

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava impedir a 

execução extrajudicial do imóvel objeto da lide, a efetuação de depósito judicial das prestações vencidas e vincendas do 

valor incontroverso e a não inclusão da mutuária no rol de inadimplentes. 

Em suma, alega que o Decreto-Lei nº 70/66 é uma forma de autotutela impensável para um Estado Democrático de 

Direito que consagra como Cláusula Pétrea a Inafastabilidade do Poder Judiciário, bem como o due process of law. 

Sustenta que as obrigações suportadas pelos mutuários-consumidores tornam-se excessivamente onerosas, fator 

suficiente para macular a mens legis da Lei criadora do SFH. 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja impedida a execução extrajudicial, bem como se 

proceda a negativação do nome da agravante em qualquer cadastro de consumidores inadimplentes. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça gratuita, não pode 

o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que, caso venha a 

ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Assim é que entendo pela concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso independentemente 

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

Quanto ao mérito, impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo 

extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as 

Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. 

Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 
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Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 

Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, adiro ao entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66. 

Também quanto à possibilidade de inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, adiro ao 

entendimento predominante na Turma e, assim, visto que autorizado pela legislação pertinente - art. 43 do Código de 

Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não 

há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão 

contrária à lei. 

Em suma: não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta C. 

Corte, que firmou entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está 

condicionada ao pagamento integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

São precedentes desta C. Corte: AG 265790, 218115, 172458, dentre outros.  

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.000948-0        AI  359992 
ORIG.   :  200561000296246  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANDRE FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por André Fernando de Oliveira 

Ferreira, em face da decisão que, em sede de ação de revisão contratual, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

que objetivava o depósito judicial dos valores incontroversos, a abstenção da agravada de promover execução 

extrajudicial e a inclusão do nome do agravante nos órgãos de proteção ao crédito. 

Sustenta o agravante, em síntese, a onerosidade excessiva do contrato, gerando total desequilíbrio entre as partes. 

Assevera que a instituição agravada utiliza-se, ilegalmente no mercado de consumo, de práticas sabidamente abusivas, 

impedindo de propósito que o mutuário consumidor possa continuar a quitar o financiamento imobiliário. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, com a finalidade de que seja impedida eventual instauração de procedimento 

extrajudicial de execução hipotecária do bem imóvel financiado entre as partes; que não se proceda à negativização do 

nome do agravante em qualquer cadastro de consumidores inadimplentes; por fim, a autorização dos pagamentos 

diretamente para a agravada ou depósito judicial dos valores incontroversos do financiamento. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos pela decisão agravada. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 

Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, adoto o entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 
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no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se possibilidade de depósito tão-somente dos valores que o 

agravante reputa correto. 

Também quanto à possibilidade de inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, adiro ao 

entendimento predominante na Turma e, assim, visto que autorizado pela legislação pertinente - art. 43 do Código de 

Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não 

há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão 

contrária à lei. 

Em suma: não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta C. 

Corte, que firmou entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está 

condicionada ao pagamento integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

São precedentes desta C. Corte: AG 265790, 218115, 172458, dentre outros.  

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput,  Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002161-2        AI  360975 
ORIG.   :  200861140056300  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ALCEU DONIZETE DOS SANTOS 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Alceu Donizete dos Santos, em face 

da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça, por não ter sido 

providenciada a a cópia dos comprovantes de renda. 

Em suma, sustenta que não se exige maiores formalidades para concessão de gratuidade de justiça, bastando a 

declaração da parte de sua condição de pobreza. Assevera, ainda, que impor a parte Agravante a juntada de declaração 
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de imposto de renda com condição de apreciação do pedido da gratuidade soa como demasia, pois representa quebra de 

sigilo de sua vida privada, além de impor condição que não encontra amparo na Lei 1.060/50. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso independentemente do 

recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça gratuita, 

não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que, 

caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelo próprio agravante, que o mesmo se encontra em situação 

que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do 

benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, 

quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.   

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, 

nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o 

benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 

1.060/50). 

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais, depende da análise de cada 

caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a faixa 

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

São precedentes:  AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, para conceder os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2002.61.00.002931-0        AC 1380536 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCIA REGINA NOVAES 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. decisão que, em sede de ação revisional, julgou improcedentes 

os pedidos formulados, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação de revisão contratual c.c repetição de indébito proposta por Marcia Regina 

Novaes em face da Caixa Econômica Federal visando, em síntese, a revisão de contrato de mútuo celebrado e repetição 

/ compensação dos valores eventualmente pagos a maior.   

Narra a autora que celebrou contrato de mútuo, em 22.12.1998, para aquisição de imóvel segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Relata que o mútuo, no valor originário de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais), deveria ser pago em 180 

prestações, com juros de 12,6825% a.a e sistema de amortização crescente - SACRE, sendo certo que o reajustamento 

das prestações ocorreria de acordo com a observância de índices aplicados ao depósito de poupança.  

Sustenta que o contrato entabulado junto a CEF deve seguir os ditames da Lei nº 4.380/64 que estabelece que os 

reajustes devem ser feitos com base na evolução salarial.  

Assevera que o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP - vem sendo desrespeitado ferindo o 

equilíbrio entre as partes. 

No tocante à correção, defende a aplicação do INPC e não da TR, na medida em que esta se constitui como taxa de 

juros e não índice de correção. 

Quanto aos juros sustenta que a taxa de 12,6825% é totalmente contrária ao limite estabelecido pela Lei nº 4.380/64 que 

estipula que os juros convencionais não podem exceder 10% ao ano. Ao final pugna, em antecipação de tutela, pelo 

depósito das prestações vincendas no valor considerado incontroverso, pela exclusão do nome dos mutuários dos órgãos 

de proteção ao crédito e paralisação da execução extrajudicial. 

E, a total procedência da demanda, revisando-se o contrato aplicando-se como critério de reajustamento das prestações 

e do saldo devedor o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional; a redução da taxa de juros para 10% a.a; 

a vedação ao anatocismo, amortizando-se primeiro a prestação para somente após aplicar o reajuste, possibilidade de 

escolha da seguradora, e, enfim a devolução em dobro de todos os valores pagos a maior.  

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls.107-110), ensejou a interposição de agravo de instrumento (processo 

nº 2002.03.00.033702-5), no qual se negou provimento, por decisão unânime da C. Primeira Turma desta Corte. 

Contestação da Caixa Econômica Federal - fls. 164-191, onde defende, em preliminar, a existência de litigância de má-

fé, o litisconsórcio necessário da União Federal, bem como da Seguradora - SASSE. No mérito, lembra que o Sistema 

de Amortização contratado é o SACRE e não o PES/CP. Quanto à TR defende que a mesma não foi excluída para 

indexação afeita à atualização monetária.  

Réplica - fls. 206-241. 
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Em despacho saneador indeferiu-se o pedido de inversão do ônus da prova, entendendo-se que o Código de Defesa do 

Consumidor não se aplica em causas onde se discute matéria atinente ao Sistema Financeiro da Habitação. Deferida a 

realização de prova pericial contábil (fls. 242-243).  

Laudo pericial acostado às fls. 283-315. 

Em virtude do indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, prosseguiu-se a execução extrajudicial, 

ensejando a propositura de ação cautelar incidental (processo nº 2002.61.00.022190-7) visando obstar a venda do 

imóvel por meio de concorrência pública, tal qual designada. Indeferido o pedido, interpôs-se agravo de instrumento 

(processo nº 2007.03.00.104055-1), com provimento negado. 

Sentenciado o feito, julgou-se improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. No 

decisum o Douto Magistrado assinalou, no tocante à preliminar, que a Caixa Econômica Federal tem legitimidade 

exclusiva para figurar no pólo passivo das ações referentes ao reajuste das prestações dos financiamentos do SFH, 

devendo ser excluída a União Federal. Já, quanto à empresa segurada, sinalizou que não se afigura litisconsorte 

necessária por não ter celebrado o contrato diretamente com o mutuário. 

No mérito, afastou as alegações de existência de anatocismo e limitação de juros, ressaltando a inaplicabilidade do PES 

nos contratos com cláusula SACRE, nos moldes do presente contrato. A correção do saldo devedor pelo INPC em 

substituição ao pactuado (TR), importa em violação ao princípio contratual.  

Opostos embargos de declaração (fls. 476-481), foram rejeitados (fls. 485-487).  

Ante o indeferimento do pedido de gratuidade de justiça no bojo da sentença, houve a interposição de agravo de 

instrumento (processo nº 2008.03.00.034864-5), que restou julgado no sentido de dar-se provimento ao recurso.  

Apelo ofertado às fls. 508-538, onde se repisa, em suma, os argumentos empossados na inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

Por meio do presente recurso, pretende-se: 1) aplicação do PES/CP como critério de reajuste da prestação e do saldo 

devedor; 2) substituição do sistema SACRE pelo PRICE; 3) aplicação de juros de 10% ao ano; 4) vedação do 

anatocismo; 5) amortização das prestações antes do reajustamento, em obediência ao artigo 6º da Lei nº 4.380/64; 6) 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em debate; 7) possibilidade de contratação de outra 

seguradora que não a imposta pelo agente financeiro; 8) não aplicação da TR; 9) inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial; 10) inscrição do nome da mutuária nos órgãos de proteção ao crédito, 11) repetição do indébito e 

compensação e 12) ausência de escolha do agente fiduciário.  

Consigno inicialmente que conheço tão-somente de parte do apelo, na medida em que a matéria atinente à ausência de 

escolha do agente fiduciário, foi trazida apenas nas razões recursais, não tendo sido submetida ao crivo do juízo 

monocrático.  

Quanto aos demais itens, aprecio a temática trazida.  

1) Aplicação do PES/CP como critério de reajuste da prestação e do saldo devedor: 

O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional foi instituído pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, 

 que em seu artigo 9º, assim regulava:  

Art 9º. Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

O objetivo de tal plano (PES/CP) é garantir ao mutuário a capacidade de pagamento da prestação, que terá reajuste de 

acordo com o aumento salarial de sua categoria profissional e, com direito à revisão dos índices em função da relação 

prestação/renda. 
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Havendo estipulação contratual impondo sua aplicação, os reajustes das prestações devem obedecer aos mesmos índices 

das variações salariais dos mutuários, vedada a utilização de outro índice. No entanto, a ausência de previsão, não 

autoriza seja modificado o critério entabulado, unilateralmente por uma das partes.  

Cumpre sinalizar que o contrato entabulado entre as partes traz expressamente a indicação de que não se encontra 

vinculado ao Plano de Equivalência Salarial. São seus termos: 

Cláusula Sétima - (...) 

Parágrafo Terceiro - O recálculo do valor dos encargos previstos  neste instrumento não está vinculado ao salário ou 

vencimento da categoria profissional da Devedora, tampouco a Planos de Equivalência Salarial.  

Já, no que se refere ao saldo devedor, será atualizado mensalmente pelo índice de remuneração básica aplicado aos 

depósitos da Caderneta de Poupança.  

Prevê o contrato, quanto ao reajustamento do saldo devedor (fls. 38-43): 

Cláusula Primeira - Atualização do Saldo Devedor - O valor do saldo devedor relativo ao financiamento destinado a 

completar o preço do imóvel ora adquirido será atualizado mensalmente pelo mesmo índice de remuneração básica 

aplicado aos depósitos de poupança do dia do aniversário deste instrumento.   

Não bastasse, a livre adoção do Sistema de  Amortização  Crescente (SACRE), seus critérios de atualização do  saldo  

devedor e de recálculo  anual da prestação, é incompatível com  a  pretensão de manutenção de  comprometimento de 

renda no reajuste das  prestações. 

2)  Substituição do Sistema SACRE pelo PRICE / PES 

Afigura-se inviável a substituição pelo Sistema PRICE, mormente em se considerando a impossibilidade de 

modificação unilateral de cláusula contratual, não comprovadamente abusiva. Tendo as partes eleito o SACRE, não 

pode o mutuário exigir sua substituição pelo PES ou pela Tabela PRICE, de modo a impor ao agente financeiro que o 

reajuste das prestações seja subordinado aos seus rendimentos. 

A respeito do tema, utilizo-me dos argumentos extraídos de ementa de v. acórdão desta C. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PROVA PERICIAL. 

CONTRATO SUJEITO AO SISTEMA SACRE. QUESTÃO DE DIREITO. LEGITIMIDADE. EXECUÇÃO  

EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por vezes subordinam o reajuste das prestações à 

situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie quando, nos casos de contratos sujeitos ao 

reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser provados por outros meios. 

Precedentes do TRF da 3ª Região. 

2. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH tem 

fundamento legal nos arts. 5o e 6o da Lei n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é excessivamente onerado, pois as 

prestações mensais são estáveis e tendem a reduzir ao longo do cumprimento do contrato. Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo. 

3. Eleito pelas partes o Sacre como sistema de amortização do débito, inviável sua substituição pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price. Não tendo sido contratualmente previsto o comprometimento da 

renda do mutuário, não poderá este  exigir que o agente subordine o reajuste das prestações aos seus rendimentos. 

4. A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é legítima. Precedentes do STJ.  

5. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ. 
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6. Apelo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248746, Processo: 200461030055666 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da decisão: 25/08/2008 Documento: TRF300185865 JUIZ ANDRÉ 

NEKATSCHALOW DJF3 DATA:30/09/2008) 

3) Limitação da taxa de juros a 10% ao ano: 

Quanto à taxa de juros, a Superior Corte de Justiça firmou entendimento no sentido de que o percentual de juros 

aplicável aos contratos regidos de acordo com as normas do Sistema Financeiro de Habitação não ficou limitado em dez 

por cento (10%) ao ano, na medida em que o art. 6º, e, da Lei 4.380/64, não estabeleceu a limitação da taxa de juros, 

mas, apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no dispositivo anterior (art. 5º).  

São precedentes: REsp 990.210/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 17.12.2007; AgRg no REsp 

547.599/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 24.9.2007; REsp 919.369/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 630.309/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.4.2007. 

Somente após a edição da Lei 8.692, de 28.07.1993, fixou-se a taxa de juros dos contratos habitacionais no máximo de 

12% a.a.   

Assim, tenho que, no caso vertente, consoante comprova o contrato acostado às fls. 38-43, os juros foram estipulados na 

taxa efetiva de 12,6825 % ao ano. 

A taxa de juros efetiva cobrada no contrato - 12,6825% -  fere a função social do financiamento, tendo em vista ser 

superior ao patamar máximo previsto, após 1993, por força da Lei 8.692, que é de 12% (doze por cento). 

Tratando-se de contrato de mútuo habitacional firmado em 1998, deve reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de 

juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano, e não 12,6825%, 

conforme estipulado no instrumento. 

4) Vedação do anatocismo: 

Necessário enfrentar a questão mais tormentosa em torno dos contratos celebrados segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, qual seja, a existência ou não de capitalização indevida de juros.  

Vozes defendem a existência de capitalização mensal dos juros tanto no sistema de amortização da Tabela PRICE 

quanto no SACRE - sistema que se alicerça no SAC e na PRICE - , ao fundamento de que a taxa mensal de juros é 

multiplicada por si mesma durante todo o período do contrato (expressão exponencial na fórmula). 

Luis Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Revisão dos contratos de acordo com a Constituição Federal e a Matemática 

Financeira (2006:124) ensina: 

Ora, se a Tabela Price comporta no seu bojo a capitalização mensal dos juros, e o sistema de amortização Sacre resulta 

da média aritmética da Tabela Price e do SAC, então, o SACRE, que vimos em detalhes, comporta a capitalização 

composta, pois a sua fórmula contempla a função exponencial (1+ i)n, proibida pela súmula 121 do STF.  

É preciso assinalar, no entanto, que a capitalização de juros, vedada pelo ordenamento pátrio, verifica-se, em 

decorrência das características inerentes aos próprios sistemas de amortização, através da verificação de amortizações 

negativas, utilização de indexador composto por juros para atualização monetária bem como eventuais incorporações de 

prestações vencidas ao saldo devedor.  

De fato, tal prática é vedada pelo ordenamento, nos termos do Decreto nº 22.626, de 07.04.1933, artigo 4º -  É proibido 

contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta 

corrente de ano a ano. 

A análise da extensão dessa cláusula vedatória aos contratos de financiamento da habitação foi apreciada pelo Supremo 

Tribunal Federal resultando na Súmula nº 121 que enuncia: 

É vedada a incidência de capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. 
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A solução que se propõe, para a hipótese, é que os juros gerados devem ser levados em conta separada, sem que sobre 

eles incidam novos juros mensais, sofrendo, no entanto, as correções monetárias segundo o contrato.  

5) Amortização das prestações antes do reajustamento, em obediência ao artigo 6º da Lei nº 4.380/64; 

Dispõe o artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, verbis: 

a)ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

Tecendo comentários sobre esta sistemática, Luiz Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Sistema Financeiro de 

Habitação (2006:135) afirma: 

O reajustamento do saldo devedor anteriormente à amortização das prestações gera, inegavelmente, o aumento do saldo 

devedor antes mesmo do pagamento das prestações, o que torna praticamente impossível o adimplemento contratual por 

parte do financiado.  

O reajustamento não deve representar ganho, lucro ou enriquecimento, mas apenas recompor a defasagem em 

determinado período. 

A cláusula que prevê o reajuste do saldo devedor antes da amortização da prestação é abusiva e onerosa, porque além de 

não assegurar amortização efetiva e positiva do saldo devedor, desnatura e desvia a sua finalidade, tão-somente para 

corrigir monetariamente o valor do débito. 

6) Aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em debate;  

É assente na jurisprudência que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às relações existentes entre mutuários e 

instituições financeiras.  

A instituição bancária caracteriza-se como fornecedora a teor do parágrafo 2º do artigo 3º do CDC que relaciona, 

expressamente, entre as atividades consideradas como serviço àquelas de natureza bancária, financeira e creditícia. 

Ensina, mais uma vez, Luiz Carlos Forghieri Guimarães: 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento que o Codex Consumerista é aplicável ás instituições 

financeiras, assim como os Tribunais Ordinários, notadamente, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e o Tribunal 

de Justiça do Paraná, pois, entendem que os mutuários do sistema financeiro da habitação em face do caráter social que 

os informa com muito mais razão têm que ser abarcados pelo Código de Defesa do Consumidor. 

(SFH - Revisão dos contratos de acordo com a Constituição Federal e a Matemática Financeira (2006:56)). 

Vale mencionar, por oportuno, que a Súmula 297 do STJ foi assim editada: 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.  

7) Possibilidade de contratação de outra seguradora que não a imposta pelo agente financeiro:  

No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação afigura-se obrigatório o seguro habitacional com cobertura para o saldo 

devedor em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário, bem como para prejuízos decorrentes de danos 

materiais no imóvel.  

O artigo 2º da Medida Provisória nº 2.197/2001-43, revogando o artigo 14 da Lei nº 4.380/64 reza: 

Art. 

2o 
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Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice 

diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, 

no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

O seguro habitacional foi um dos meios encontrados pelo legislador para garantir as operações originárias do SFH, 

visando a atender a política habitacional e a incentivar a aquisição da casa própria. A apólice colabora para com a 

viabilização dos empréstimos, reduzindo os riscos inerentes ao repasse de recursos aos mutuários. 

Diante dessa exigência da lei, tornou-se habitual que, na celebração do contrato de financiamento habitacional, as 

instituições financeiras imponham ao mutuário um seguro administrado por elas próprias ou por empresa pertencente ao 

seu grupo econômico.  

A despeito da aquisição do seguro ser fator determinante para o financiamento habitacional, a lei não determina que a 

apólice deva ser necessariamente contratada frente ao próprio mutuante ou seguradora por ele indicada. Ademais, tal 

procedimento caracteriza a denominada "venda casada", expressamente vedada pelo art. 39, I, do CDC, que condena 

qualquer tentativa do fornecedor de se beneficiar de sua superioridade econômica ou técnica para estipular condições 

negociais desfavoráveis ao consumidor, cerceando-lhe a liberdade de escolha. 

Acerca do tema, recente decisão da Turma do C. STJ, de Relatoria da Ministra Nancy Andrighy, no RESP nº 804202, 

que ressaltou em seu voto: 

Ocorre que, a despeito da aquisição do seguro ser fator determinante para o financiamento habitacional, a lei NÃO 

determina que a apólice deva ser necessariamente contratada frente ao próprio mutuante ou seguradora por ele indicada. 

(...) 

Não se vislumbra, portanto, nenhum óbice a que o mutuário celebre o  seguro habitacional com a seguradora que 

melhor lhe aprouver, desde que a apólice apresente as coberturas exigidas pela legislação do SFH. 

8) Vedação da aplicação da TR:  

Sinalizo que a jurisprudência pacificou entendimento de que, em havendo previsão contratual expressa de que o saldo 

devedor de mútuo habitacional será reajustado pelo mesmo índice de correção monetária adotado para o reajuste das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, é cabível a incidência da TR como fator de atualização. 

Vale lembrar que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal traz diretrizes quanto 

aos indexadores e taxas a serem utilizados nos cálculos, sendo certo que este prevê - item 4.4.1 - a variação da TR. 

O Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema, editou a Súmula 295, in verbis: 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada.  

  

9) Inconstitucionalidade da execução extrajudicial; 

Não assiste razão quanto à alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa 

Econômica Federal, prevista no Decreto-Lei n.º 70/66. 

Conforme salienta Arnold Wald in Direito das Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203):  

O  Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa para o credor hipotecário, que 

passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a nomeação no próprio 

instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente fiduciário. Este deverá 

ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, purgando a mora, se for o caso, 

e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em garantia e a liquidação do débito. 

Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não onerar o credor, estabelecendo, 

outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente fiduciário, garante ao devedor 

uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil. 
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Ressalta, ainda, o mesmo autor que não há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade 

de ser utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está 

solvente, seja quando a sua insolvência o levou à falência. (Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 

1996, p. 322). 

Os dispositivos do Decreto-Lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que 

não há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, 

uma vez que podem ser perfeitamente exercidos pela parte no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria in examen não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

10)Impedimento de inclusão do nome da mutuária nos órgãos de proteção ao crédito:  

Quanto à possibilidade de inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, adoto o entendimento 

predominante na Turma e, assim, visto que autorizado pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se 

falar em possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à 

lei. 

Em suma: não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

11) Repetição do indébito e compensação dos valores indevidamente pagos: 

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à repetição do indébito: O pagamento indevido deve 

ser restituído para obviar o enriquecimento sem causa. A repetição será na forma simples quando não existir má-fé do 

credor ou o encargo tenha sido objeto de controvérsia judicial. São os precedentes: RESP nº 967426, 920075, 809872, 

dentre outros.  

O art. 23 da Lei 8.004, de 14 de março de 1990, prevê que as importâncias eventualmente cobradas a mais dos 

mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em 

espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes. Assim, não prevê que os valores 

eventualmente cobrados com excesso sejam compensados com saldo devedor, mas, antes,  restituídos ao mutuário, com 

redução nas prestações ou, acaso findas as parcelas, em espécie, nos exatos termos do aludido dispositivo legal.  

Sobre o tema, colaciona-se ementa de v. acórdão: 

RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - COMPENSAÇÃO DE VALORES EXIGIDOS A 

MAIOR PELO AGENTE FINANCEIRO COM O SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ART. 23 DA LEI N.º 

8.004/90 - A compensação de eventuais valores cobrados a mais pelo agente financeiro deve ser feita em espécie ou 

com as prestações vencidas, nos exatos termos do art. 23 da Lei n.º8.004/90. PRECEDENTES - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 859.742 - SC (2006/0123943-7)) 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Diante do quanto exposto, NÃO CONHEÇO DE PARTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para limitar a taxa de juros a 12% ao ano; impedir a capitalização de juros; 

determinar seja a amortização realizada antes de proceder-se ao reajustamento; reconhecer a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor ao contrato em debate, autorizar a contratação de seguradora pelo mutuário, conquanto o seguro 

apresente as coberturas exigidas pela legislação do SFH, fixando-lhes um prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em 

julgado do presente decisum, para a contratação e, autorizar a repetição do indébito, de forma simples, através de 

redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes.  

No tange aos honorários, fixo-os em 10% sobre o valor da causa, a serem recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados, haja vista a sucumbência recíproca.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.003605-4        AC 1378706 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OSMAR PIRES DIAS e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação de rescisão contratual c.c 

repetição de indébito, julgou improcedente a ação, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação de resolução contratual c.c restituição de valores proposta por Osmar Pires Dias 

e Regiane de Freitas Dias em face da Caixa Econômica Federal. 

Narra a parte autora que firmou contrato de mútuo, aos 31.07.1992, para aquisição de imóvel segundo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação, sendo certo que restou pactuado como critério de reajuste, o Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) e saldo devedor baseado no coeficiente de remuneração de poupança. 

Alega que o aumento excessivo das prestações inviabilizou o adimplemento do contrato, resultando no pedido de 

resolução contratual.  
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Defende que foram perpetradas ilegalidades no decorrer do contrato, tais como: incidência da TR; inversão da 

contabilização da parcela de amortização; aplicação de taxa de juros acima do permissivo legal; inclusão na primeira 

prestação do percentual de 15% a título de Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; e, prêmios de seguro em 

descompasso com a legislação da SUSEP.   

Assevera que a lei permite a resolução contratual por onerosidade forçada imprevisível e extraordinária para todas as 

partes. No que se refere à execução extrajudicial, entende que o Decreto-Lei nº 70/66 não foi recepcionado pela 

Constituição Federal. Requer seja julgada procedente a ação com resolução contratual e consequente devolução dos 

valores desembolsados pelos autores, e, em antecipação de tutela, seja suspensa a cobrança das prestações com direito 

de depósito das chaves em juízo.  

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, ensejou a interposição de agravo de instrumento (processo nº 

2006.03.00.024396-6), de minha relatoria, posteriormente prejudicado em decorrência da prolação de sentença. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresenta contestação (fls. 128-165), sustentando, preliminarmente, falta de 

interesse de agir na medida em que não consta a realização de qualquer procedimento executivo. Aduz, ainda, 

ilegitimidade passiva, na medida em que houve cessão do crédito objeto do contrato posto em debate à EMGEA - 

Empresa Gestora de Ativos. No que se refere ao questionamento do seguro, alega que não tem qualquer ingerência na 

formação e definição dos valores, devendo haver inclusão da Caixa Seguradora S/A. No mérito afirmam a ausência de 

qualquer conduta ilegal.  

Réplica - fls. 188-204. 

Sentenciado o feito, julgou-se improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Afastadas as preliminares, no mérito sinalizou-se que o contrato vem sendo cumprido pela ré como foi celebrado, não 

havendo falar-se em eventos extraordinários que tenham tornado excessivamente onerosos os encargos mensais 

Opostos embargos de declaração, restaram parcialmente acolhidos para fazer constar que a resolução do contrato não 

importa em entrega do imóvel à Caixa Econômica Federal, mas sim em devolução do dinherio emprestado, incluindo os 

consectários decorrentes da mora. 

Ato contínuo interpôs-se recurso de apelação (fls. 231-241), repisando os argumentos tecidos na inicial.  

Contra-razões - fls. 248-249. 

É o relatório. 

Decido. 

Por primeiro cumpre sinalizar que os apelantes alegam abusividade das cláusulas contratuais e ilegalidade na forma de 

reajustamento das prestações e saldo devedor de contrato de mútuo pretendendo, com isso, tão-somente a rescisão 

contratual e repetição dos valores pagos.  

 Sinalizo que a contratação em tela, firmada entre os apelantes e o agente financeiro, consiste em contrato de mútuo 

caracterizado por ser empréstimo de coisa fungível, in casu dinheiro, pelo qual o mutuário se obriga a restituir ao 

mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, consoante artigo 586 do Código Civil.  

Carlos Roberto Gonçalves discorrendo sobre o tema ensina: 

É empréstimo para consumo, pois o mutuário não é obrigado a devolver o mesmo bem, do qual se torna dono (pode 

consumi-lo, aliená-lo, abandoná-lo, p.ex), mas sim coisa da mesma espécie. Se o mutuário puder restituir coisa de 

natureza diversa, ou soma em dinheiro, haverá respectivamente troca ou compra e venda, e não mútuo, salvo, no último 

caso, se o empréstimo for de dinheiro, que é bem fungível.  

(Direito das Obrigações - Parte Especial - Contratos - Vol. 6 - Tomo II, 10ª edição, 2008, p.129) 

Nos casos atinentes à aquisição de imóvel pelo SFH, cumpre assinalar que o contrato de mútuo, acessório do contrato 

de compra e venda, com este não se confunde, de modo que não se afigura razoável rescindir contrato de mútuo, com 

devolução do imóvel em troca das prestações pagas.  
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A compra e venda, entabulada entre a empresa particular e a adquirente do imóvel, já se encontra aperfeiçoada, 

consolidando a propriedade do último, que, por sua vez, oferece o bem em garantia do mútuo feneratício. O imóvel, 

assim, representa tão-somente uma garantia ao agente financeiro para a hipótese de inexecução contratual. Não se pode 

pretender seja este objeto de devolução à instituição financeira pelo inadimplemento do mútuo. 

 A rescisão do contrato de compra e venda, se eventualmente requerida, em face da empresa particular, teria sim o 

condão de ocasionar a devolução do bem, com a restituição de parte dos valores pagos, dada as características de tal 

contratação.  

Já, a rescisão do contrato de mútuo, em face do agente financeiro, por sua vez, importaria apenas na devolução do 

dinheiro recebido, sem qualquer possibilidade de obtenção das prestações pagas. 

Denota-se, portanto, que são dois contratos que não se confundem, e cujas consequências jurídicas, de igual forma se 

distinguem.  

Vale referir que o fato de o agente financeiro descumprir as cláusulas contratuais atinentes aos critérios de reajuste dos 

encargos mensais não se afigura suficiente para possibilitar a rescisão do contrato de mútuo habitacional, autorizando, 

no máximo, determinação judicial para que haja o correto cumprimento da avença, e, conquanto haja pedido específico 

neste sentido.  

Neste sentido, colaciona-se ementa de v. acórdão: 

CIVIL. PROCESSO CIVIL.  VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA CEF. SFH - 

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - OFENSA AO PES COMO CAUSA DE RESCISÃO DO 

CONTRATO POR PARTE DO MUTUÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. 

1. A CEF não é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação em que se discutem supostos vícios na construção de 

imóvel financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, responsabilizando-se apenas pelas questões afetas 

ao contrato de mútuo hipotecário. Sua fiscalização é financeira, e não de engenharia. 

2. O art. 35, III, do CDC diz respeito apenas à hipótese de ser prometido ou oferecido de qualquer modo ao público 

produto ou serviço com características que o fornecedor depois não quer honrar. A situação não se confunde com o 

simples descumprimento ou interpretação de cláusula contratual, mormente a que diz respeito às prestações. 

3. O contrato de compra e venda e o contrato de mútuo a ele acessório não se confundem, de modo que não tem a 

mínima plausibilidade pleitear a rescisão do contrato de mútuo devolvendo o imóvel em troca das prestações já pagas. 

4. O contrato de compra e venda está pronto e acabado, já tendo sido cumprido integralmente, sendo que foi entabulado 

entre uma empresa particular e o Apelado. O imóvel, portanto, está consolidado na propriedade do Apelado,  o que não 

se modifica pela existência do mero direito de garantia - hipoteca. 

5. O contrato ainda pendente é o de mútuo e sua rescisão significa que os Apelantes teriam que devolver todo dinheiro 

que receberam da CEF de uma só vez e usaram para pagar o vendedor do imóvel há anos atrás, sem qualquer 

possibilidade de que ainda recebam de volta as prestações que já pagaram. A CEF, por sua vez, já cumpriu 

integralmente sua prestação no contrato de mútuo, pois esta consistia em colocar o dinheiro à disposição dos Apelantes, 

não lhe dizendo respeito a compra e venda entabulada com outra pessoa, nem havendo qualquer norma jurídica que lhe 

imponha o dever de receber o imóvel que nunca foi de sua propriedade. 

6. A Jurisprudência do STJ admite a incidência das regras do CDC aos contratos regidos pelo SFH. Entretanto, "Não se 

verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus 

excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da 

transparência e da boa−fé, não há se falar em nulidade" (AC 1997.33.00.011011-1/BA, Rel.ª Desembargadora Federal 

Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de 16/10/2006, p. 88). 

7. Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF1ª Região, AC nº 200338000111393/MG, Quinta Turma, DJ 04.7.2008, Relator: Des. Fed. Fagundes de Deus)  
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Desta feita, e, em se considerando que cumprida a obrigação do mutuante de entrega da coisa fungível (dinheiro), resta 

apenas ao mutuário proceder à restituição, não sedno de se exigir a rescisão contratual, com devolução pelo mutuante 

das prestações adimplidas, pois a obrigação contratual deste se encontra exaurida.  

Acerca da temática, ensinamentos de Cristiano Imhof in Código Civil e sua interpretação jurisprudencial: 

A inserção de encargos reputados abusivos não enseja motivo para a rescisão do contrato de mútuo, uma vez que, em se 

tratando de pacto vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, pelo qual a quantia tomada junto ao banco serviu para 

subsidiar aquisição de imóvel perante terceiro não integrado à relação processual, incumbe à mutuária restituir o capital 

disponibilizado, com os acréscimos adequados, dado que a relação firmada não é de compra e venda, mas, 

de mútuo, onde "o mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade 

e quantidade", consoante disposição do art. 586 do CC/2002 (equivalente ao art. 1.256 do CC/1916). Ademais, 

constituindo-se a obrigação da mutuária no adimplemento das prestações pactuadas, inadmissível compelir a credora a 

aceitar objeto diverso daquele avençado (dinheiro), mediante recebimento forçado do bem dado em garantia, dado que, 

nos termos do art. 313 do CC/2002 (equivalente ao art. 863 do CC/1916), "o credor não é obrigado a receber prestação 

diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa". 

Em tempo, cabe ressaltar que, constatando os apelantes o descumprimento contratual, cabem a estes buscar  a revisão 

do pacto, por via própria, o que não foi objeto desse processo, não cabendo decidir sobre o que não foi requerido 

especificamente pela parte. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do quanto exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho os fixados em sentença. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.005134-4        AI  125786 
ORIG.   :  200060000032218  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  IRINEU VANCAN DOS SANTOS 
ADV     :  EDER WILSON GOMES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face da decisão que, em ação 

declaratória, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela que objetivava a exclusão do nome do autor dos 

cadastros de inadimplentes, bem como suspender os efeitos da execução extrajudicial movida pela CEF. 

A fl. 164 foi deferida a suspensividade postulada. Após, o agravado apresentou contraminuta a fls. 171/ 176. 

Todavia, conforme informação disponível no site desta E. Corte, foi proferida sentença na ação principal, julgando 

improcedentes os pedidos formulados pelo autor, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, julgo PREJUDICADO o agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.006273-6        AC 1380074 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALEJANDRO ENRIQUE LARA PALMA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede ação anulatória, afastou as preliminares 

aventadas e, no mérito, julgou improcedente o pedido. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação anulatória de ato jurídico interposta por Alejandro Enrique Lara Palma e Cleide 

Miyuki Hanate Lara em face da Caixa Econômica Federal.  

Narra a parte autora que, aos 17.01.2000, firmou contrato de mútuo para aquisição de imóvel segundo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação. Narra que ante a inadimplência, houve a promoção de execução extrajudicial, com 

adjudicação do imóvel pela Caixa Econômica Federal, aos 12.08.2005. Defende que o Decreto-Lei nº 70/66 não foi 

recepcionado pela Constituição Federal, por afronta à garantia do devido processo legal, da ampla defesa, contraditório 

e fundamentação das decisões judiciais.  

Assevera inexistir mora do mutuário na medida em que a impossibilidade de adimplir o contrato advém de conduta do 

próprio agente financeiro na aplicação da sistemática de amortização dos juros.  

Alega, ainda, a inobservância das regras previstas na Lei nº 9.514/94. Pretende, em antecipação de tutela, a suspensão 

dos efeitos da execução extrajudicial e, ao final, seja declarada sua nulidade. 

Citada, a Caixa Econômica Federal oferta contestação, alegando, em preliminar, a carência da ação, vez que o imóvel é 

de propriedade da requerida, haja vista a adjudicação anteriormente ocorrida. Afirma, ainda, a existência de conexão 
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com o processo nº 2005.63.01.0347194-9, em trâmite perante o Juizado Especial Federal, na medida em que este busca 

a revisão do contrato cuja arrematação pretende seja anulada por meio do presente feito. 

Entende, ainda, necessária a denunciação da lide ao agente fiduciário, ente responsável pela execução do contrato. No 

mérito, relatam que o mutuário parou de pagar as prestações do contrato em abril de 2004 ensejando a execução 

extrajudicial, sendo certo que houve cumprimento de todas as formalidades impostas pela legislação de regência. 

Defende, ademais, a recepção do Decreto-Lei nº 70/66 pela Constituição Federal. 

Sentenciado o feito, restaram afastadas as preliminares, julgando-se improcedente o pedido. O Douto Magistrado 

sinalizou que o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do Decreto-Lei nº 70/66 pela 

ordem constitucional possibilitando a execução extrajudicial em caso de inadimplemento do mutuário (fls. 164-174).  

Irresignada, a parte autora apela sustentando que a inadimplência decorre do desequilíbrio contratual ocasionado pela 

aplicação da Tabela Sacre, pela utilização da TR, bem como capitalização de juros, razão por que pretende seja 

declarada a nulidade da r. sentença, procedendo-se a produção de prova pericial (fls. 174-194). 

Contra-razões - fls. 198-199. 

É o relatório. 

Decido.  

Por primeiro afasto a preliminar de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa ante a não realização da prova 

pericial. Isto porque, a uma, deixou de ser requerida no momento oportuno, ensejando a preclusão, e, a duas, vez que 

desnecessária a produção para a apreciação da questão controversa - nulidade / inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial - , posto que eminentemente de direito.  

Cite-se a respeito: 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66: 

CONSTITUCIONALIDADE. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO RECONHECIDA. 

1. O julgamento antecipado da lide, sem a produção de prova pericial contábil anteriormente deferida, não caracteriza 

cerceamento de defesa a ensejar a nulidade da sentença, pois a pretensão deduzida na inicial limita-se à anulação de 

procedimento de execução extrajudicial de financiamento 

habitacional, que, no caso, tem por fundamento matéria unicamente de direito (inconstitucionalidade do DL 70/66 e 

negativa da CEF em renegociar com os mutuários). Caso em que o julgamento antecipado da lide, inclusive, evitou 

prejuízo à parte autora, desobrigando-a de arcar com os ônus da realização de uma prova que se mostra de todo 

desnecessária no contexto dos autos. 

2. Constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 declarada pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 223.075/DF). Inexistência de irregularidade no procedimento de execução extrajudicial. 

3. O fato de o agente financeiro ter-se negado a renegociar a dívida administrativamente não implica a nulidade do 

procedimento de execução 

extrajudicial, uma vez que, estando inadimplentes os mutuários desde dezembro/1999, não há impedimento para que o 

credor deflagre a execução 

extrajudicial da dívida pelo rito do Decreto-Lei 70/66. 

4. Uma vez adjudicado o imóvel, em virtude de leilão realizado em data anterior ao ajuizamento da ação, extingue-se o 

financiamento e, por isso, não remanesce interesse processual dos ex-mutuários em renegociar a dívida, dado que o 

imóvel não mais lhes pertence. 

5. Não se conhece do pedido de devolução de todas as prestações pagas, no 
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caso de retomada do imóvel, tendo presente que esse pleito não foi ventilado na peça vestibular, sendo vedada tal 

inovação na fase recursal (CPC, art. 264). 

6. Apelação dos Autores desprovida. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200237010011598 

Processo: 200237010011598 UF: MA Órgão Julgador: QUINTA TURMA e-DJF1 DATA: 07/11/2008 PAGINA: 117 

DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS). 

No mérito, não assiste razão quanto à alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial promovida pela 

Caixa Econômica Federal, prevista no Decreto-Lei n.º 70/66. 

Conforme salienta Arnold Wald in Direito das Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203):  

O  Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa para o credor hipotecário, que 

passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a nomeação no próprio 

instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente fiduciário. Este deverá 

ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, purgando a mora, se for o caso, 

e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em garantia e a liquidação do débito. 

Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não onerar o credor, estabelecendo, 

outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente fiduciário, garante ao devedor 

uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil. 

Ressalta, ainda, o mesmo autor que não há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade 

de ser utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está 

solvente, seja quando a sua insolvência o levou à falência. (Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 

1996, p. 322). 

Os dispositivos do Decreto-Lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que 

não há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, 

uma vez que podem ser perfeitamente exercidos pela parte no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria in examen não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

Vale sinalizar, por fim, que a temática atinente à aplicação da Tabela Sacre, utilização da TR, bem como capitalização 

de juros não são objeto de debate no presente feito que se restringe à declaração de nulidade da execução extrajudicial, 

e, que ademais, não foram trazidas na inicial, de modo que as razões do apelo desbordam dos limites impostos pela 

devolutividade.  

Não bastasse, não se verificam quaisquer irregularidades no procedimento da execução extrajudicial que pudessem 

nulificar os atos. Demonstrou-se a regular notificação dos mutuários, especialmente no que tange ao cumprimento do 

artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-Lei nº 70/66, e que lhe foi conferido o direito de purgar a mora bem como a 

publicação dos editais em jornal de grande circulação, razão por que irreparável a r. sentença do juízo monocrático.  
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Diante do quanto exposto, AFASTO A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.016279-9        AC 1281116 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JANAINA ALVES DE FARIAS 
ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede ação anulatória, julgou improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.   

Na r. sentença julgou-se improcedente o pedido de declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial 

por entender-se insustentável a argumentação de ilegalidade e abusividade dos critérios de reajustes praticados pela 

Caixa Econômica Federal. Afastou-se, ainda, a alegada inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

Irresignada, a parte autora apela sustentando que pleiteia a anulação dos atos jurídicos perpetrados em virtude das 

graves irregularidades cometidas pelo agente financeiro no procedimento administrativo de execução extrajudicial, em 

descumprimento aos mandamentos constantes do Decreto-Lei nº 70/66 (fls. 167-190). 

Contra-razões - fls. 193-194.  

É o relatório. 

Decido. 

Pretende a apelante seja revertido provimento que deixou de declarar a nulidade do procedimento de execução 

extrajudicial em que pese a verificação de irregularidades perpetradas. 

Vale lembrar que, de fato, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, o que 

não impede seja nulificado o procedimento de execução extrajudicial quando verificadas irregularidades.  
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Cite-se a respeito do tema: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

Na exordial a parte autora discute o sistema de amortização, os critérios de reajustes e a capitalização de juros como 

forma de justificar a inadimplência. Observo que, no entanto, a inadimplência é requisito justificador das medidas 

adotadas pelo agente financeiro, que, por sua vez, valendo-se da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 

70/66, deve cumprir com as formalidades impostas.  

Pretendesse a parte autora evitar a execução extrajudicial, deveria ter buscado a tutela jurisdicional adequada - ação 

revisional - mas não suspender os pagamentos das prestações. Verifica-se, ademais, que a presente ação coloca em 

debate tão-somente a observância do procedimento instituído pela Decreto-Lei nº 70/66, desbordando de seus limites 

qualquer pretensão de modificação das cláusulas contratuais, até mesmo por que o pedido é expresso no sentido de que 

seja declarado nulo o procedimento de  execução extrajudicial.  

Detenho-me, desta feita, à análise da retidão das formalidades observadas pelo agente financeiro com base no Decreto-

Lei nº 70/66. 

Por primeiro reputo conveniente sinalizar que o contrato de mútuo, firmado aos 27.12.2002, traz em seu bojo 

disposições acerca da execução da dívida.  

Eis o teor da cláusula 28ª (fls. 30-39): 

Cláusula vigésima-oitava - Execução da dívida - O processo de execução deste contrato de financiamento poderá, a 

critério da CEF, seguir o rito previsto no Código de Processo Civil, na Lei nº 5.741, de 1º de dezembro de 1971, ou no 

Decreto-Lei nº 70/66, de 21 de novembro de 1966,e, nesta última hipótese, o Agente Fiduciário será uma instituição 

financeira escolhida dentre as credenciadas junto ao Banco Central do Brasil.  

Por sua vez, o artigo 29 do Decreto-Lei nº 70/66 é expresso no sentido de que quando não pagas no vencimento, 

poderão, à escolha do credor, ser objeto de execução na forma do Código de Processo Civil (artigos 298 e 301) ou deste 

decreto-lei (artigos 31 a 38). 

Verifica-se, pela redação do artigo em comento, que compete ao credor a escolha da forma de executar a dívida, sendo 

certo que, a opção por um ou outro procedimento, impõe seja este observado in totum. 

Assim é que, tendo optado pela execução extrajudical prevista no Decreto-Lei nº 70/66, deveria a credora observar 

todas as formalidades prescritas, quais sejam: a) solicitação ao agente fiduciário de execução da dívida instruindo-a com 

o título da dívida devidamente registrado, indicação do valor das prestações e encargos não pagos, demonstrativo do 

saldo devedor e cópia dos avisos reclamando o pagamento (artigo 31, caput); b) notificação do devedor por intermédio 

de Cartório de Títulos e Documentos, com concessão de prazo de 20 (vinte) dias para purgação da mora (artigo 31, §1º); 

bem como c) publicação de editais de leilão do imóvel hipotecado (artigo 32). 

No caso em apreço, a Caixa Econômica Federal afirma ter observado e cumprido todos os trâmites legais, sem no 

entanto, trazer, no momento oportuno, qualquer documentação que comprove o alegado.   

É que o artigo 396 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que compete à parte instruir a petição inicial (artigo 

283), ou a resposta (artigo 297) , com os documentos destinados a provar-lhes as alegações. É lícito às partes juntar 

novos documentos somente se destinados a fazer prova de fatos ocorridos posteriormente aos articulados ou produzidos, 

em contraposição.  
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Não se afigura ser a hipótese vertente vez que a alegação de irregularidades na execução extrajudicial estão formuladas 

na exordial, sendo que o momento processual adequado para refutá-las foi a contestação, cuja prova documental, que 

preexiste à lide, deveria ter sido produzida.  

Acerca da discussão trazida, ensina o I. Professor Nelson Nery Jr.: 

 

1. Prova documental. A prova documental preexiste à lide e deve vir acompanhando a inicial (CPC 283) ou a 

contestação (CPC 297), se for indispensável à propositura da ação ou à defesa do réu (CPC 396). Depois, pode a parte 

fazer a juntada de documentos novos (CPC 397) e o autor contrapor com prova documental as preliminares opostas pelo 

réu (CPC 327).  

(Código de Processo Civil Comentado, 2007, 10ª edição, p 636) 

No caso concreto, observa-se da análise dos autos que os documentos trazidos não demonstram a ocorrência nem da 

notificação pessoal para purgação da mora, nem da publicação dos leilões, razão pela qual se evidencia que o 

procedimento de execução extrajudicial aqui discutido foi irregular, sendo, portanto, nulo, o que não inibe a Caixa 

Econômica Federal, se assim o desejar, de realizá-lo novamente com a observância do trâmite adequado.  

Transcrevo, com vistas a elucidar a questão, ementa de v. acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMETO DE DEFESA. NÃO 

DEMONSTRADO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NULIDADE RECONHECIDA. 

AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DOS DEVEDORES PARA PURGAÇÃO  DA MORA (DL Nº 70/66, ARTIGO 31, 

§ 1º). NULIDADE DO PROCEDIMENTO. 

1.  Em matéria de prova documental, a regra geral é a disposta no artigo 396 do CPC, segundo a qual "compete à parte 

instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações", 

isso porque a prova documental preexiste à lide ou a  contestação. 

2. Inocorre cerceamento do direito de defesa, no caso de julgamento antecipado da lide, quando a parte, não obstante 

informar, em sede de contestação, que os documentos que comprovam as suas alegações acompanham a defesa, deixa 

de juntá-los aos autos. 

3. No caso, a CEF alegou a regularidade do procedimento de execução extrajudicial, em especial no que tange à 

notificação pessoal dos mutuários, 

porém deixou de juntar o documento aos autos. Em seu apelo insiste na tese 

de regularidade, porém, mais uma vez, deixa de trazer a prova da notificação pessoal dos autores. 

4. A ausência de notificação pessoal dos mutuários para purgação da mora, 

em conformidade com o disposto no § 1º, do art. 31, do Decreto-lei nº 70/66, impõe-se a suspensão do procedimento de 

execução extrajudicial. 

5. Apelação improvida. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938000292568, Processo: 199938000292568 

UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da decisão: 10/07/2006 Documento: TRF100232492 DJ DATA: 

27/07/2006 DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do quanto exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

No tange aos honorários, inverto-os haja vista o provimento do recurso, mantendo o percentual de 10% sobre o valor da 

causa.  

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem o autos à vara de origem. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017479-4        AC 1301147 
ORIG.   :  9809045077  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  EDSON FIERI e outro 
ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 
APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  CAMILA GARCIA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em ação de anulação de execução extrajudicial, 

extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação de anulação de execução extrajudicial proposta por Edson Fieri e Clarice 

Aparecida Oliveira Fieri em face da Nossa Caixa Nosso Banco e Caixa Econômica Federal  visando a revisão do 

contrato de mútuo.  

Relatam que, em 29.03.1986, firmaram contrato por instrumento particular de compra e venda, mútuo com obrigações e 

pacto adjeto de hipoteca, sendo certo que constou como plano de reajustamento o PES com periodicidade anual.  

Narram que, após o pagamento de 170 parcelas, solicitaram a revisão contratual, haja vista a exorbitância dos valores 

cobrados. 

Defendem que houve majoração indevida dos valores, tendo o requerido descumprido o acordado. Sustentam que a 

despeito das irregularidades cometidas, ainda, promoveram, com base no Decreto-Lei º 70/66, a execução extrajudicial 

culminando com a arrematação do bem em 11.02.1998. Asseveram que tal procedimento padece de 

inconstitucionalidade, razão por que pugnam, em antecipação de tutela, pela anulação da arrematação e, ao final, seja 

realizada a revisão contratual. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls.92-93). 

Contestação da Caixa Econômica Federal ofertada às fls. 97-102, onde se aduz, preliminarmente, sua ilegitimidade 

passiva ad causam. 

Nossa Caixa Nosso Banco S/A apresenta contestação onde afirma que o valor cobrado nas prestações resultam de 

disposição contratual e não contrariam norma cogente (fls. 111-128). 
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Sentenciado o feito, resultou na extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil. Refutou-se a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal. No mérito 

entendeu-se recepcionado o Decreto-Lei nº 70/66 pela Constituição Federal, de modo que, tendo sido ajuizada a ação 

posteriormente à arrematação, carecem os autores de interesse processual. Por fim, condenou-se os autores ao 

pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, condicionada à execução nos termos do artigo 11, 

§2º e artigo 12, da Lei nº 1.060/50, diante da gratuidade da justiça.   

Irresignados, os autores apresentam recurso de apelação sustentando a inobservância do procedimento instituído pelo 

Decreto-Lei nº 70/66 bem como sua inconstitucionalidade.  

É o relatório. 

Decido. 

Por primeiro cumpre sinalizar que  a r. sentença  julgou extinto o processo sem resolução do mérito por falta de 

interesse processual haja vista a adjudicação do imóvel sub judice pela Caixa Econômica Federal anteriormente ao 

ajuizamento da demanda.  

O interesse de agir se subsume na necessidade da ação, é dizer, na indispensabilidade para obtenção do bem almejado e 

na adequação, referente à escolha do meio processual pertinente, que produza o resultado útil pretendido; requisitos os 

quais entendo presentes no caso vertente.  

Isto porque o eventual acolhimento do pedido revisional aduzido na inicial pode, em tese, influir, decisivamente, na 

situação contratual do mutuário, especialmente para obstar qualquer pretensão executória da instituição financeira. 

Vale considerar que o procedimento de execução extrajudicial, no qual houve a adjudicação do imóvel, pode ser 

obstado pela suspensão de seus efeitos, de mdoo que sob tal aspecto o processo se afigura útil e necessário.  

Dessarte, superando as questões eminentemente processuais, passo à análise do mérito. 

Consigno que, a despeito de a sentença ter extinto o processo sem resolução do mérito, é permitido ao Tribunal de 

origem julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de 

imediato julgamento, por força da Teoria da Causa Madura, atualmente positivada no art. 515, § 3º, do CPC.  

Neste ponto entendo devolvida à apreciação desta C. Corte os seguintes temas: a) inconstitucionalidade do Decreto-Lei 

nº 70/66; b) irregularidades perpetradas na execução extrajudicial, com inobservância das diretrizes constantes do 

mencioando Decreto-Lei e ,c) revisão contratual com aplicação do plano de reajustamento PES/CP. 

Conheço tão-somente os argumentos tecidos quanto à inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e revisão 

contratual, vez que as irregularidades apontadas no apelo - ausência de notificação para efeitos de purgação da mora e 

realização do leilão, bem como irregularidades na arrematação - não foram trazidas na exordial, pretendendo os 

apelantes inovar o pedido trazendo matéria totalmente estranha ao pedido inicial que não deve ser levada em 

consideração.  

No que se refere à inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, não assiste razão aos apelantes. 

Conforme salienta Arnold Wald in Direito das Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203):  

O  Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa para o credor hipotecário, que 

passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a nomeação no próprio 

instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente fiduciário. Este deverá 

ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, purgando a mora, se for o caso, 

e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em garantia e a liquidação do débito. 

Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não onerar o credor, estabelecendo, 

outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente fiduciário, garante ao devedor 

uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil. 

Ressalta, ainda, o mesmo autor que não há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade 

de ser utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está 
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solvente, seja quando a sua insolvência o levou à falência. (Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 

1996, p. 322). 

Os dispositivos do Decreto-Lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que 

não há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, 

uma vez que podem ser perfeitamente exercidos pela parte no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria in examen não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

No que se refere à revisão contratual, antes de adentrarmos à temática proposta, entendo prudente sinalizar os moldes 

em que efetivada a contratação em debate.  

Prevê, a cláusula 13ª (fls. 27): 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES: 

As prestações mensais, seus acessórios e a razão de decréscimo das prestações serão reajustadas de acordo com o plano 

escolhido pelo (a, s) COMPRADOR (A,S,ES) e DEVEDOR (A,S,ES), em consonância com a letra "b" do item 09 do 

quadro resumo.  

(...) 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para o (a,s) COMPRADOR (A, S, ES) e DEVEDOR (A,S,ES) que tenha(m) optado pelo 

Plano de Equivalência (PES), com periodicidade anual, conforme indicado no item 14 do quadro resumo, os 

reajustamentos serão efetuados após o transcurso de cada período de doze meses, contados a partir do primeiro dia do 

trimestre civil de assinatura deste contrato.   

Por sua vez, o quadro resumo traz em seus itens 9 e 14 a indicação do Plano de Reajustamento PES com periodicidade 

Anual (fls. 36). 

Observo, por sua vez, que às fls. 134 consta Termo de Opção firmado pelo autor, nos termos da RD 47/85, requerendo a 

adoção plena do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional. 

Declarou, ainda, como categoria profissional a de metalúrgico (fls. 147), resultando na confecção de novo contrato, em 

30.08.1985, acostado às fls. 142-146. 

Denota-se que o objetivo de tal plano (PES/CP) é garantir ao mutuário a capacidade de pagamento da prestação, que 

terá reajuste de acordo com o aumento salarial de sua categoria profissional e, com direito à revisão dos índices em 

função da relação prestação/renda. 

O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional foi instituído pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, 

 que em seu artigo 9º, assim regulava:  
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Art 9º. Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

Assim, havendo estipulação contratual nesse sentido, os reajustes das prestações devem obedecer aos mesmos índices 

das variações salariais dos mutuários, vedada a utilização de outro índice. 

Cite-se: RESP nº 638.796/PR, nº 565.761, 194.086, 150.847, 585.524, dentre inúmeros outros.  

Cumpre assinalar que, sendo a categoria profissional do mutuário a de metalúrgico fica postergada para a  fase 

liquidatória a obtenção de dados para elaboração dos cálculos segundo o plano de reajustamento contratado, mormente 

por que a pretensão deduzida, em um primeiro momento, é meramente de direito, a saber, a aplicação do PES/CP como 

critério de reajuste.  

Por último sinalizo que a Resolução da Diretoria do BNH nº 47/85, na qual se pautou o agente financeiro e os apelantes 

quando da novação, explicitou que os adquirentes com financiamento contrato no Sistema Finceiro da Habitação até 30 

de junho de 1985 poderão optar pela aplicação, aos reajustamentos das prestações, dos acessórios, e da razão da 

progressão, no ano de 1985, de reajuste equivalente a 112% ªa (cento e doze por cento ao ano), desde que, 

simultaneamente, optem pela equivalência plena definida na regulamentação em vigor, observadas inclusive as 

disposições previstas neste item.  

Assim, tendo os apelantes repactuado com o agente financeiro para aplicação do PES/CP, deve este ser observado como 

critério de reajuste.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DE PARTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, aplicando o artigo 

515, §3º do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para determinar a aplicação do 

PES/CP como critério de reajuste, consoante previsão contratual. 

No tange aos honorários, fixo-os em 10% sobre o valor da causa, a serem recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados, haja vista a sucumbência recíproca.  

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017872-7        AI  334970 
ORIG.   :  4729412  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MIGUEL COSSIGNANI JUNIOR 
ADV     :  MARCIA REGINA MACHADO MELARE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  VICEMAC IND/E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face da decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade agilizada por Miguel Cossignani Junior para excluir do pólo passivo seu falecido pai, Miguel Cossignani, 

bem assim não condenou em honorários advocatícios e despesas processuais a exeqüente, com fundamento na ausência 

de dispositivo legal específico. 

Consta do autos o ajuizamento de execução fiscal n.º 00.0472941-2 para cobrança de débito inscrito em dívida ativa em 

face da empresa VICEMAC - IND E COM LTDA, com a posterior inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, 

que tem objeto a cobrança de valores devidos ao FGTS, relativo ao período de novembro de 1.979 a outubro de 1.980.  

Alega o agravante que ante a não localização da empresa executada após vinte e dois anos a Fazenda Nacional requereu 

a inclusão do sócio já mencionado no pólo passivo da execução, a qual restou deferida. Contudo, o agravante 

apresentou exceção de pré-executividade, alegando ilegitimidade de seu falecido pai para figurar no pólo passivo  da 

demanda, já que não fazia mais parte do quadro societário da empresa no período descrito na CDA. 

Sendo assim, o MM. Juízo monocrático reconheceu a ilegitimidade do executado mencionado, excluindo-o do pólo 

passivo da execução fiscal, mas não fixou os honorários advocatícios, bem como não determinou o pagamento das 

custas processuais em favor da parte vencedora na exceção de pré-executividade.  

Sustenta que não há como afastar a referida condenação tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e a necessidade de contratação de advogado pela parte excluída do pólo passivo para apresentar defesa, 

aplicando-se ao caso em foco o art. 20, § 1.º do CPC e os princípios da sucumbência e casualidade.  A respeito do tema 

destacou jurisprudência. 

A fls. 133/135, a União Federal apresentou contraminuta. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Destaco que a Lei n.º 9.494/97 com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, dispõe em seu artigo 1º - D, que 

não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.  

A regra, contudo, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada nos autos do Recurso Especial nº 

499337, deve ficar restrita às hipóteses em que, tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, eles se 

mostrem suficientes para remunerar o advogado na execução do julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra 

esculpida no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil segundo a qual nas causas em que for vencida a Fazenda 

Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

Assim é que é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários, à medida em que, sendo o executado 

parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, viu-se compelido a constituir procurador nos autos, 

apresentando defesa, na forma de exceção de pré-executividade.  

Por um lado, poder-se-ia argumentar acerca do descabimento de honorários nos incidentes processuais, que comportam 

sua fixação apenas quando da prolação da sentença, com a conseqüente extinção do processo. Contudo, não há como 

desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e bem como o princípio da sucumbência que 

impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente. 

A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à 

execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.  

Nesse sentido ementa de v. acórdão que ora se colaciona: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA ACATADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS 

EQUITATIVAMENTE. DECISÃO IMPUGNADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

I.Não merece reparo a decisão que, ao excluir uma parte da lide, condena a exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes calculados eqüitativamente pelo juiz, com fundamento no §4º, do art. 20 do CPC, dada a 

simplicidade da causa e o trabalho dispensado pelo causídico.  

II. Agravo de instrumento provido." g.n 

(TRF1ª, AG 01000125475, 8ª Turma, DJ 13.2.2004, Relator: Des. Fed. Eustaquio Silveira)  

Por fim, consigno que, verificada a omissão quanto à fixação da verba honorária, impõe-se o seu suprimento para 

determinar a observância do art. 20, §4º do Código de Processo Civil.  

De fato, o parágrafo 3º, do artigo 20 do estatuto processual determina o arbitramento da verba entre o mínimo de 10% e 

o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Contudo, pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma 

do §3º, não haveria razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do mesmo dispositivo.  

Assim, em se considerando que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o 

tempo exigido para o serviço, arbitro-os em 5% do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 20, §4º do CPC 

atendendo-se à eqüidade, que não autoriza a fixação dos mesmos em valor aviltante. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que é cabível o arbitramento de honorários advocatícios 

contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

São precedentes: RESP nº 836763/MG, 640992, 978538, 868183, dentre outros. 

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil para fixar a verba honorária em 5% do 

valor atualizado do débito. 

  Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo,  13 de janeiro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019663-3        AC 1377444 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  SILVANA FREITAS RAMOS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES. FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo retido e recurso de apelação interpostos em face das r. decisões que, em sede de ação revisional, 

indeferiu a produção de prova pericial e julgou improcedente a demanda, respectivamente.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação de revisão contratual c.c repetição do indébito proposta por Silvana Freitas 

Ramos em face da Caixa Econômica Federal  

Narra que, em 1º de junho de 1999, firmou contrato de mútuo para aquisição de imóvel nos moldes do Sistema 

Financeiro da Habitação, sendo certo que ficou pactuado sistema de amortização SACRE.  

Sustenta que a Caixa Econômica Federal, em desrespeito ao contrato e à legislação de regência, tem cobrado taxa anual 

de juros, capitalizados, de 8,3%. Assevera que a forma de atualização e amortização do saldo devedor não encontra 

amparo legal, merecendo ser revista, pois a Lei nº 4.380/64 prevê a amortização antes do reajustamento.  

No que se refere à execução extrajudicial defende sua inconstitucionalidade. Assevera que a contratação em tela 

configura relação de consumo e, que, ademais, é aplicável à hipótese a teoria da imprevisão, haja vista a superveniência 

de desemprego da mutuária.  

Entendeu que o negócio entabulado se encontra viciado, configurando-se a lesão contratual na medida em que há 

desproporção das prestações e dolo de aproveitamento da ré. 

Por fim, pretende a devolução, em dobro, dos valores cobrados indevidamente.  

Deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para que a autora pague diretamente à ré tanto as prestações 

vencidas quanto as vincendas, impedindo-se a execução extrajudicial da dívida (fls. 72-74). 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresenta contestação  sustentando, preliminarmente, a ausência dos requisitos para 

concessão da liminar. No mérito, defende que, no contrato, não há menção aos sistemas de reajustamento das prestações 

pelo PES - Plano de Equivalência Salarial ou PCR - Plano de Comprometimento da Renda, mas sim pelo SACRE que 

não leva em conta os índices salariais do mutuário. No mais, refuta todos os argumentos externados.  

Réplica - fls. 131-133. 

Requerida a produção de prova pericial, restou indeferida ao fundamento de que as questões colocadas são 

eminentemente de direito, ensejando a interposição de agravo retido (fls. 149-150). 

Ato contínuo sentenciou-se o feito, julgando-se improcedentes os pedidos, com fulcro no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. O Douto Magistrado sinalizou que estão mantidas as mesmas condições existentes por ocasião da 

assinatura do contrato, de modo que a crise financeira particular do mutuário não tem qualquer relação com os índices 

de reajuste dos encargos mensais nem com a taxa de juros previstos no contrato (fls. 155-167). 

Irresignada, a parte autora apela pretendendo a revisão contratual com substituição da TR pelo INPC, vedando-se a 

capitalização de juros; a precedência da amortização à atualização do saldo devedor, a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor à contratação em tela, bem como o reconhecimento da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 

(fls. 170-186). 

Contra-razões - fls. 190-192.   

É o relatório. 

Decido.  
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Por primeiro deixo de apreciar o agravo retido de fls. 149-150, na medida em que não formulado pedido para sua 

apreciação nas razões de apelação, consoante determinação do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.  

Vale lembrar que o julgamento do agravo retido interposto está condicionado à existência de pedido expresso veiculado 

nas razões da apelação, o que não ocorreu no caso em tela. 

No que se refere às razões do apelo, verifica-se que a apelante pretende: 1) limitação da taxa de juros a 12% ao ano; 2) 

vedação ao anatocismo; 3) inversão da sistemática de amortização das prestações, em obediência ao artigo 6º da Lei nº 

4.380/64; 4) aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em debate; 5) não aplicação da TR; bem como 

6) declaração incidental de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

Passo a apreciar a temática trazida.  

1) Limitação da taxa de juros a 12% ao ano: 

Quanto à taxa de juros, a Superior Corte de Justiça firmou entendimento no sentido de que o percentual de juros 

aplicável aos contratos regidos de acordo com as normas do Sistema Financeiro de Habitação não ficou limitado em dez 

por cento (10%) ao ano, na medida em que o art. 6º, e, da Lei 4.380/64, não estabeleceu a limitação da taxa de juros, 

mas, apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no dispositivo anterior (art. 5º).  

São precedentes: REsp 990.210/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 17.12.2007; AgRg no REsp 

547.599/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 24.9.2007; REsp 919.369/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 630.309/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.4.2007. 

Somente após a edição da Lei 8.692, de 28.07.1993, fixou-se a taxa de juros dos contratos habitacionais no máximo de 

12% a.a.   

Assim, tenho que, no caso vertente, consoante comprova o contrato acostado às fls. 36-47, os juros foram estipulados na 

taxa efetiva de 8,2999 % ao ano. 

A taxa de juros efetiva cobrada no contrato - 8,2999% -  não fere a função social do financiamento, tendo em vista ser 

inferior ao patamar máximo previsto, após 1993, por força da Lei 8.692, que é de 12% (doze por cento). 

Tratando-se de contrato de mútuo habitacional firmado em 1999, deve reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de 

juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano, perfeitamente 

respeitado no presente contrato. 

Sob este prisma, observo ser a apelante carecedora da ação, vez que pleiteia em sede recursal a limitação dos juros a 

12% ao ano, sendo certo que a taxa fixada no contrato é inferior à pleiteada (8,2999%). Assim falta interesse de agir 

quanto ao pedido formulado, que já se encontra atendido no contrato entabulado com a instituição financeira, conforme 

a pretensão da recorrente. 

Assim, quanto a este pedido, deixo de conhecer da apelação. 

2) Vedação do anatocismo: 

Necessário enfrentar a questão mais tormentosa em torno dos contratos celebrados segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, qual seja, a existência ou não de capitalização indevida de juros.  

Vozes defendem a existência de capitalização mensal dos juros tanto no sistema de amortização da Tabela PRICE 

quanto no SACRE - sistema que se alicerça no SAC e na PRICE - , ao fundamento de que a taxa mensal de juros é 

multiplicada por si mesma durante todo o período do contrato (expressão exponencial na fórmula). 

Luis Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Revisão dos contratos de acordo com a Constituição Federal e a Matemática 

Financeira (2006:124) ensina: 

Ora, se a Tabela Price comporta no seu bojo a capitalização mensal dos juros, e o sistema de amortização Sacre resulta 

da média aritmética da Tabela Price e do SAC, então, o SACRE, que vimos em detalhes, comporta a capitalização 

composta, pois a sua fórmula contempla a função exponencial (1+ i)n, proibida pela súmula 121 do STF.  
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É preciso assinalar, no entanto, que a capitalização de juros, vedada pelo ordenamento pátrio, verifica-se, em 

decorrência das características inerentes aos próprios sistemas de amortização, através da verificação de amortizações 

negativas, utilização de indexador composto por juros para atualização monetária bem como eventuais incorporações de 

prestações vencidas ao saldo devedor.  

De fato, tal prática é vedada pelo ordenamento, nos termos do Decreto nº 22.626, de 07.04.1933, artigo 4º -  É proibido 

contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta 

corrente de ano a ano. 

A análise da extensão dessa cláusula vedatória aos contratos de financiamento da habitação foi apreciada pelo Supremo 

Tribunal Federal resultando na Súmula nº 121 que enuncia: 

É vedada a incidência de capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. 

A solução que se propõe, para a hipótese, é que os juros gerados devem ser levados em conta separada, sem que sobre 

eles incidam novos juros mensais, sofrendo, no entanto, as correções monetárias segundo o contrato.  

3) Inversão da sistemática de amortização, em obediência ao artigo 6º da Lei nº 4.380/64: 

Dispõe o artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, verbis: 

a)ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

Tecendo comentários sobre esta sistemática, Luiz Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Sistema Financeiro de 

Habitação (2006:135) afirma: 

O reajustamento do saldo devedor anteriormente à amortização das prestações gera, inegavelmente, o aumento do saldo 

devedor antes mesmo do pagamento das prestações, o que torna praticamente impossível o adimplemento contratual por 

parte do financiado.  

O reajustamento não deve representar ganho, lucro ou enriquecimento, mas apenas recompor a defasagem em 

determinado período. 

A cláusula que prevê o reajuste do saldo devedor antes da amortização da prestação é abusiva e onerosa, porque além de 

não assegurar amortização efetiva e positiva do saldo devedor, desnatura e desvia a sua finalidade, tão-somente para 

corrigir monetariamente o valor do débito. 

4) Aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em debate;  

É assente na jurisprudência que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às relações existentes entre mutuários e 

instituições financeiras.  

A instituição bancária caracteriza-se como fornecedora a teor do parágrafo 2º do artigo 3º do CDC que relaciona, 

expressamente, entre as atividades consideradas como serviço àquelas de natureza bancária, financeira e creditícia. 

Ensina, mais uma vez, Luiz Carlos Forghieri Guimarães: 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento que o Codex Consumerista é aplicável ás instituições 

financeiras, assim como os Tribunais Ordinários, notadamente, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e o Tribunal 

de Justiça do Paraná, pois, entendem que os mutuários do sistema financeiro da habitação em face do caráter social que 

os informa com muito mais razão têm que ser abarcados pelo Código de Defesa do Consumidor. 

(SFH - Revisão dos contratos de acordo com a Constituição Federal e a Matemática Financeira (2006:56)). 

Vale mencionar, por oportuno, que a Súmula 297 do STJ foi assim editada: 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.  
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5) Vedação à aplicação da TR:  

Sinalizo que a jurisprudência pacificou entendimento de que, em havendo previsão contratual expressa de que o saldo 

devedor de mútuo habitacional será reajustado pelo mesmo índice de correção monetária adotado para o reajuste das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, é cabível a incidência da TR como fator de atualização. 

Vale lembrar que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal traz diretrizes quanto 

aos indexadores e taxas a serem utilizados nos cálculos, sendo certo que este prevê - item 4.4.1 - a variação da TR. 

O Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema, editou a Súmula 295, in verbis: 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada.  

  

6) Inconstitucionalidade da execução extrajudicial; 

Não assiste razão quanto à alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa 

Econômica Federal, prevista no Decreto-Lei n.º 70/66. 

Conforme salienta Arnold Wald in Direito das Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203):  

O  Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa para o credor hipotecário, que 

passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a nomeação no próprio 

instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente fiduciário. Este deverá 

ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, purgando a mora, se for o caso, 

e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em garantia e a liquidação do débito. 

Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não onerar o credor, estabelecendo, 

outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente fiduciário, garante ao devedor 

uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil. 

Ressalta, ainda, o mesmo autor que não há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade 

de ser utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está 

solvente, seja quando a sua insolvência o levou à falência. (Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 

1996, p. 322). 

Os dispositivos do Decreto-Lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que 

não há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, 

uma vez que podem ser perfeitamente exercidos pela parte no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria in examen não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 
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 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Diante do quanto exposto, NÃO CONHEÇO DE PARTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para impedir a capitalização de juros; determinar seja a amortização 

realizada antes de proceder-se ao reajustamento; bem como para reconhecer a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor ao contrato em debate.  

No tange aos honorários, fixo-os em 10% sobre o valor da causa, a serem recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados, haja vista a sucumbência recíproca.  

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021035-7        AI  294621 
ORIG.   :  200561000160506  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e                    Social 

BNDES 
ADV     :  NELSON ALEXANDRE PALONI 
AGRDO   :  MAF FONSECA RAMOS e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica, através do sistema BACENJUD.  

Contudo, o MM. Juízo da 13.ª Vara Cível informou que reconsiderou a decisão agravada, determinando a intimação do 

BNDES para que apresente memória de cálculo do valor atualizado da dívida, no prazo de dez dias, bem assim, seja 

realizada a penhora on line pelo sistema Bacen-Jud.  

Desta forma, o recurso perdeu o objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2.009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2004.61.00.022785-2        AC 1380097 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IVANILDES SILVA PANGUSSU 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação revisional, julgou improcedentes 

os pedidos formulados na exordial.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação de revisão de prestações e saldo devedor c.c repetição de indébito / 

compensação proposta por Ivanildes Silva Pangussu em face da Caixa Econômica Federal.  

Informa a autora que firmou contrato de mútuo segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, em 1º de junho 

de 2001, pactuando os Sistema de Amortização PRICE e majoração das prestações e do saldo devedor pela TR.   

Defende a ocorrência de anatocismo no contrato em debate, é dizer, a incidência de juros sobre juros acrescidos ao 

saldo devedor, o que é vedado. No tocante ao método de amortização, sustenta a inobservância do disposto na Lei nº 

4380/64 que determina seja feita primeiro a amortização da dívida e depois a correção do saldo devedor.  Alega que a 

natureza da relação entre mutuante e mutuário é tipicamente de consumo, incidindo os ditames da Lei nº 8.078/90, 

razão por que é de se assegurar a repetição, em dobro, dos valores cobrados em excesso, reconhecendo-se, ademais, o 

direito à compensação no saldo devedor ou nas prestações das quantias que deverão ser repetidas. Em antecipação de 

tutela pugna pela suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial ocorrido em 05.05.2004. Requer os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Deferiu-se parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 91-94). 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresenta contestação (fls. 101-126). Alega, preliminarmente, que o financiamento 

foi concedido pelo Sistema Carta FGTS, fora do âmbito do SFH. Acrescenta que não foi pactuado o PCR nem 

tampouco o PES, razão por que não pode prevalecer a revisão nos moldes pretendidos. No mérito, assevera que realizar 

corretamente o procedimento quanto à amortização da dívida pela Tabela PRICE. 

Réplica - fls. 141-170. 

Sentenciado o feito, julgou-se improcedente o pedido, revogando-se a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

Condenou-se a parte autora em honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor atualizado atribuído à causa, 

suspendendo-se, entretanto, o pagamento enquanto se mantiver a situação que deu causa à concessão do benefício, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 195-202).  

Irresignada, a parte autora apela sustentando, por primeiro, a nulidade da r. sentença, que, julgando antecipadamente a 

lide, nos termos do artigo 330, do Código de Processo Civil, impediu a produção de prova pericial em verdadeiro 

cerceamento de defesa. No mérito, repisa todos os argumentos empossados na exordial (fls. 208-228). 

Contra-razões - fls. 230-232.  

É o relatório. 

Decido.  

Por meio do presente recurso, pretende-se, em preliminar, a anulação da r. sentença ante o indeferimento da prova 

pericial; e, no mérito: 1) vedação do anatocismo; 2) não aplicação da TR mais os juros; 3) amortização das prestações 

antes do reajustamento, em obediência ao artigo 6º, "c", da Lei nº 4.380/64; 4) aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor ao contrato em debate; 5) declaração incidental de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, e, 6) 

repetição do indébito e/ou compensação dos valores indevidamente pagos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 458/1974 

Por primeiro afasto a preliminar de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa ante o indeferimento da prova 

pericial, vez que desnecessária sua produção para a apreciação da questão controversa, posto que eminentemente de 

direito.  

Cite-se a respeito: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 

1. O arts. 130 e 420 do CPC delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de 

provas a qualquer tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou 

desnecessárias. 

2. A questão relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por demais 

conhecida no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução 

da lide  

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 

4. Recurso especial conhecido e não-provido. 

(STJ, RESP 215011, Processo: 199900435907 UF: BA Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 

03/05/2005)  

Quanto ao mérito, aprecio a temática trazida. 

1) Vedação do anatocismo: 

Necessário enfrentar a questão mais tormentosa em torno dos contratos celebrados segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, qual seja, a existência ou não de capitalização indevida de juros.  

Vozes defendem a existência de capitalização mensal dos juros tanto no sistema de amortização da Tabela PRICE 

quanto no SACRE - sistema que se alicerça no SAC e na PRICE - , ao fundamento de que a taxa mensal de juros é 

multiplicada por si mesma durante todo o período do contrato (expressão exponencial na fórmula). 

Luis Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Revisão dos contratos de acordo com a Constituição Federal e a Matemática 

Financeira (2006:124) ensina: 

Ora, se a Tabela Price comporta no seu bojo a capitalização mensal dos juros, e o sistema de amortização Sacre resulta 

da média aritmética da Tabela Price e do SAC, então, o SACRE, que vimos em detalhes, comporta a capitalização 

composta, pois a sua fórmula contempla a função exponencial (1+ i)n, proibida pela súmula 121 do STF.  

É preciso assinalar, no entanto, que a capitalização de juros, vedada pelo ordenamento pátrio, verifica-se, em 

decorrência das características inerentes aos próprios sistemas de amortização, através da verificação de amortizações 

negativas, utilização de indexador composto por juros para atualização monetária bem como eventuais incorporações de 

prestações vencidas ao saldo devedor.  

De fato, tal prática é vedada pelo ordenamento, nos termos do Decreto nº 22.626, de 07.04.1933, artigo 4º -  É proibido 

contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta 

corrente de ano a ano. 

A análise da extensão dessa cláusula vedatória aos contratos de financiamento da habitação foi apreciada pelo Supremo 

Tribunal Federal resultando na Súmula nº 121 que enuncia: 

É vedada a incidência de capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. 
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A solução que se propõe, para a hipótese, é que os juros gerados devem ser levados em conta separada, sem que sobre 

eles incidam novos juros mensais, sofrendo, no entanto, as correções monetárias segundo o contrato.  

2) Vedação da aplicação da TR:  

Sinalizo que a jurisprudência pacificou entendimento de que, em havendo previsão contratual expressa de que o saldo 

devedor de mútuo habitacional será reajustado pelo mesmo índice de correção monetária adotado para o reajuste das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, é cabível a incidência da TR como fator de atualização. 

Vale lembrar que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal traz diretrizes quanto 

aos indexadores e taxas a serem utilizados nos cálculos, sendo certo que este prevê - item 4.4.1 - a variação da TR. 

O Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema, editou a Súmula 295, in verbis: 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada.  

  

3) Amortização das prestações antes do reajustamento, em obediência ao artigo 6º da Lei nº 4.380/64; 

Dispõe o artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, verbis: 

c)ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

Tecendo comentários sobre esta sistemática, Luiz Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Sistema Financeiro de 

Habitação (2006:135) afirma: 

O reajustamento do saldo devedor anteriormente à amortização das prestações gera, inegavelmente, o aumento do saldo 

devedor antes mesmo do pagamento das prestações, o que torna praticamente impossível o adimplemento contratual por 

parte do financiado.  

O reajustamento não deve representar ganho, lucro ou enriquecimento, mas apenas recompor a defasagem em 

determinado período. 

A cláusula que prevê o reajuste do saldo devedor antes da amortização da prestação é abusiva e onerosa, porque além de 

não assegurar amortização efetiva e positiva do saldo devedor, desnatura e desvia a sua finalidade, tão-somente para 

corrigir monetariamente o valor do débito. 

4) Aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em debate;  

É assente na jurisprudência que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às relações existentes entre mutuários e 

instituições financeiras.  

A instituição bancária caracteriza-se como fornecedora a teor do parágrafo 2º do artigo 3º do CDC que relaciona, 

expressamente, entre as atividades consideradas como serviço àquelas de natureza bancária, financeira e creditícia. 

Ensina, mais uma vez, Luiz Carlos Forghieri Guimarães: 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento que o Codex Consumerista é aplicável ás instituições 

financeiras, assim como os Tribunais Ordinários, notadamente, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e o Tribunal 

de Justiça do Paraná, pois, entendem que os mutuários do sistema financeiro da habitação em face do caráter social que 

os informa com muito mais razão têm que ser abarcados pelo Código de Defesa do Consumidor. 

(SFH - Revisão dos contratos de acordo com a Constituição Federal e a Matemática Financeira (2006:56)). 

Vale mencionar, por oportuno, que a Súmula 297 do STJ foi assim editada: 
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O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.  

5) Inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66: 

Não assiste razão quanto à alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa 

Econômica Federal, prevista no Decreto-Lei n.º 70/66. 

Conforme salienta Arnold Wald in Direito das Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203):  

O  Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa para o credor hipotecário, que 

passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a nomeação no próprio 

instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente fiduciário. Este deverá 

ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, purgando a mora, se for o caso, 

e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em garantia e a liquidação do débito. 

Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não onerar o credor, estabelecendo, 

outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente fiduciário, garante ao devedor 

uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil. 

Ressalta, ainda, o mesmo autor que não há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade 

de ser utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está 

solvente, seja quando a sua insolvência o levou à falência. (Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 

1996, p. 322). 

Os dispositivos do Decreto-Lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que 

não há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, 

uma vez que podem ser perfeitamente exercidos pela parte no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria in examen não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

6) Repetição do indébito e compensação dos valores indevidamente pagos: 

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à repetição do indébito: O pagamento indevido deve 

ser restituído para obviar o enriquecimento sem causa. A repetição será na forma simples quando não existir má-fé do 

credor ou o encargo tenha sido objeto de controvérsia judicial. São os precedentes: RESP nº 967426, 920075, 809872, 

dentre outros.  

O art. 23 da Lei 8.004, de 14 de março de 1990, prevê que as importâncias eventualmente cobradas a mais dos 

mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em 

espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes. Assim, não prevê que os valores 

eventualmente cobrados com excesso sejam compensados com saldo devedor, mas, antes,  restituídos ao mutuário, com 

redução nas prestações ou, acaso findas as parcelas, em espécie, nos exatos termos do aludido dispositivo legal.  

Sobre o tema, colaciona-se ementa de v. acórdão: 
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RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - COMPENSAÇÃO DE VALORES EXIGIDOS A 

MAIOR PELO AGENTE FINANCEIRO COM O SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ART. 23 DA LEI N.º 

8.004/90 - A compensação de eventuais valores cobrados a mais pelo agente financeiro deve ser feita em espécie ou 

com as prestações vencidas, nos exatos termos do art. 23 da Lei n.º8.004/90. PRECEDENTES - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 859.742 - SC (2006/0123943-7)) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Diante do quanto exposto, AFASTO A PRELIMINAR DE NULIDADE DA R. SENTENÇA, E, NO MÉRITO, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para impedir a capitalização de juros; determinar seja a amortização 

realizada antes de proceder-se ao reajustamento; reconhecer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao 

contrato em debate, e, autorizar a repetição do indébito, de forma simples, através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes.  

No tange aos honorários, fixo-os em 10% sobre o valor da causa, a serem recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados, haja vista a sucumbência recíproca.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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DECISÃO 

Cuidam-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A em 

face da r. sentença que julgou procedentes os pedidos formulados pela parte autora para reconhecer o direito de terem as 

prestações reajustadas pelos índices de ORTN e subseqüentes, nos limites da equivalência salarial. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação ordinária proposta por Amando Liger da Rocha Neto e outros em face de 

Bamerindus São Paulo Cia de Crédito Imobiliário, Bradesco S/A, Caixa Econômica Federal, Finasa Crédito Imobiliário 

S/A e Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A visando a rescisão contratual ou, alternativamente, a revisão dos 

contratos aplicando-se o Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Narram ter celebrado contrato de mútuo para aquisição de imóvel segundo as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação, sendo certo que houve a majoração desproprocional da prestação, em afronta ao Plano de Equivalência 

Salarial estabelecido, inviabilizando o cumprimento do contrato. Sustentam a aplicação da teoria da imprevisão ao caso 

vertente, razão por que pugnam pela rescisão contratual com devolução das quantias pagas, a título de perdas e danos. 

Alternativamente, pretendem sejam majoradas as prestações de acordo com o Plano de Equivalência Salarial. 

Citados, os réus apresentam contestação.  

Réplica - fls. 663-666. 

Pedidos de desistência, devidamente homologados.  

Sentenciado o feito, acolhendo o pedido alternativo, julgou-se procedentes os pedidos para reconhecer aos autores o 

direito de terem as prestações reajustadas pelos índices de ORTN e subseqüentes, nos limites da equivalência salarial, 

desde a data da propositura da ação (fls. 759-765).  

Irresignados, o Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A e a Caixa Econômica Federal apresentam recursos de 

apelação acostados às fls. 773-780 e 781-787, respectivamente. 

Em suas razões recursais, o Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A pede a reforma in totum da r. sentença, por 

afrontar o pactuado. Já, a Caixa Econômica Federal pretende seja anulada a r. sentença por não figurar no feito a União 

Federal como litisconsorte necessária. No mérito, defende que a decisão recorrida não adotou padrões legislativos da 

época nem tampouco obedeceu a um critério contratual, mas sim criou nova forma de reajustamento, ao limitar os 

reajustes à variação salarial do mutuário. 

É o relatório. 

Decido.   

Por primeiro, aprecio a preliminar argüida consistente na legitimidade da União Federal.  

Este tema já foi discutido em reiterados pronunciamentos de outros Tribunais e do Superior Tribunal de Justiça, dentre 

os quais destaco: 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das demandas que versem sobre contrato de 

financiamento de imóvel pelo SFH com cláusula de Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

Precedentes do STJ e desta Corte. 

2. É constitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66. Jurisprudência do Supremo Tribunal, do 

STJ e dessa Corte. 

3.Tendo o Oficial do Cartório de Títulos e Documentos certificado que não foi possível notificar pessoalmente o 

devedor, para purgar a mora, por não ter sido localizado no imóvel financiado, é legítima a notificação por edital. 
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4. Diferentemente do que alegam os Autores na inicial, a exigência de notificação pessoal por intermédio do Cartório de 

Títulos e Documentos é apenas para a purgação da mora, bastando a publicação dos editais, no caso dos públicos 

leilões. 

5. Apelação a que se dá parcial provimento. 

(AC 1998.35.00.007453-3/GO, Rel. Juiz Federal David Wilson De Abreu Pardo (conv), Sexta Turma, DJ de 

26/02/2007, p.36) 

Cabe à Caixa Econômica Federal a legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo da relação processual nas ações 

em que questiona o reajuste de prestações do contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, conquanto haja previsão contratual acerca do Fundo de Compensação da Variação Salarial (FCVS), já 

que é o ente responsável pela administração e gestão do referido Sistema, na qualidade de agente financeiro. 

O Decreto Lei 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional da Habitação e o incorporou à Caixa Econômica Federal, 

determinando, em seu artigo 1º, §1º que esta o sucederia em todos os direito e obrigações. O artigo 7º do mesmo 

Decreto-Lei determina à União Federal, através do Conselho Monetário Nacional, que apenas trace a política geral, num 

papel fiscalizador e programático do Sistema Financeiro da Habitação, e não lhe transfere os encargos do BNH, 

cabendo à CEF executar a política de habitação.  

Assim, afasto a alegação de nulidade da r. sentença por ausência de litisconsorte necessário, qual seja, a União Federal.  

No mérito, entendo prudente breve digressão legislativa acerca da temática, com vistas a elucidar o caso em apreço. 

A Lei nº 4.380/64, de 21 de agosto de 1964, instituiu o Sistema Financeiro da Habitação, dispondo que sua destinação 

se consubstanciava na facilitação e promoção da construção e aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de 

menor renda da população  (artigo 8º). 

Previa, em seu artigo 10 e parágrafos, que todos os financiamentos contariam, obrigatoriamente, com o reajustamento 

do saldo devedor e das prestações de amortização e juros, obedecidas as disposições do artigo 5º da sobredita lei, que, 

por sua vez, tinha a seguinte redação: 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatòriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 
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§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Denota-se, que, em um primeiro momento, o Governo Federal pretendeu fosse estabelecida uma correlação entre o 

valor da prestação do contrato de financiamento e o valor da capacidade contributiva do mutuário, imprescindível para a 

manutenção da avença, estabelecendo, para tanto, diversos planos de reajustes - "A", "B", "C", "PES", "PCM", 

"PES/CP", "PCR".  

Na esteira da inovação legislativa, em 30.08.1966, sobreveio o Decreto-Lei nº 19, com o fito de obrigar a adoção da 

cláusula de correção monetária nas operações do Sistema Financeiro da Habitação, em obediência às instruções do 

Banco Nacional da Habitação.  

Questionamentos surgiram acerca da possível revogação da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-Lei nº 19/66, ensejando o 

surgimento de inúmeras demandas judiciais questionando o critério legal vigente sobre o reajuste das prestações da casa 

própria financiada pelo SFH surgidas após a edição do Decreto-Lei nº 19/66. 

Assim é que, instado, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da representação nº 1288-3/DF, conferiu 

interpretação da lei em tese, assinalando: 1) Os parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 estabelecem uma 

proporcionaldade a ser observada entre a prestação e o salário mínimo, como referência-limite e não o salário-mínimo 

como critério de reajustamento, e, 2) O Decreto-Lei nº 19/66 institui novo e completo sistema de reajustamento das 

prestações, de modo que não mais prevalecem as normas do artigo 5º da Lei nº 4.380/64, que com ele sejam 

incompatíveis.  

Não resta dúvida, portanto, quanto à revogação do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-Lei nº 19/66. No entanto, é 

de se lembrar, que consoante previsto no artigo 1º, do próprio Decreto, atribui-se competência ao BNH para baixar 

instruções sobre a aplicações dos índices, sendo certo que este, por meio da Resolução 36/69, instituiu o Plano de 

Equivalência Salarial e consagrou a variação do salário mínimo como indexador para o reajuste das prestações.  

A partir de 01º.01.1970, vigendo até 31.10.1984, em substituição aos Planos "A", e "C", surgiu o PES, criado pela RC 

nº 36/69, com as seguintes características: a) responsabilidade pelo sado devedor assumida pelo Fundo de Compensação 

das Variações Salariais; b) número de prestações fixas, salvo liquidação antecipada ou amortização extraordinária da 

dívida; c) reajustamento das prestações realizado e com vigor após 60 dias do aumento do salário mínimo, sendo 

facultado pactuar mês determinado para reajustamento da prestação; d) prestações reajustadas na mesma razão entre o 

valor do maior salário-mínimo vigente no país e o imediatamente anterior. 

Já, no que se refere à correção monetária, por meio da Lei nº 6.423/77, que passou a vigorar até a edição do Decreto nº 

88.371/83, estabeleceu-se que a correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da 

expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável 

do Tesouro Nacional (ORTN). 

Observa-se que, aqui se situa a contratação em debate. 

Os apelantes firmaram os contratos de mútuo, ora questionados, nos idos de 1982, sendo certo que constou como plano 

de reajuste o PES. 

Assim, afigura-se aplicável, à éspecie, os ditames da Lei nº 4.380/64, do  Decreto nº 19/66 e bem como da Lei nº 

6.423/77, a última, no tocante à correção monetária, que, por sua vez , não pode desprezar a proporcionalidade 

estabelecida e mantida segundo o princípio da equivalência salarial. 

Conclui-se que, avençado no contrato expressamente o Plano de Equivalência Salarial - PES, deve ser obedecida a 

relação prestação/salário, na medida em que a equivalência salarial é imprescindível para a manutenção da equação 

econômico-financeira dos contratos do SFH vinculados ao PES.  
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 Não bastasse, deve se reconhecer, nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a existência de 

princípios específicos, tais como: a) transparência, segundo o qual deve imperar a informação clara e correta e a 

lealdade sobre as cláusulas contratuais ajustadas; b) o de que as regras devem ser interpretadas em atendimento às 

necessidades do mutuário; c) o de que há de ser considerada a vulnerabilidade do mutuário, decorrente de sua 

fragilidade financeria, bem como da necessidade de adquirir a casa própria, submetendo-se ao império da parte 

financiadora e, d) a boa-fé e a eqüidade na fomração do contrato.  

Desta feita, considerando que os regramentos atinentes à matéria devem ser consonantes com os princípios gerais de 

direito, bem como os princípios específicos do Sistema Financeiro da Habitação, é de ser reconhecida a equivalência 

entre a prestação e o salário da mutuário. 

Nesse sentido, entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça, que se verifica da ementa abaixo 

colacionada: 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ÍNDICE DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - PES. PLANO DE ATUALIZAÇÃO MISTO - PAM. REAJUSTE PELO IPC. IMPOSSIBILIDADE. 

- Com a instituição do Sistema Financeiro da Habitação pela Lei nº 4.380/64, foi adotado o princípio de que a prestação 

da casa própria deve ser reajustada por índices equivalentes aos adotados para a correção dos salários dos mutuários.  

- Tal critério, imprescindível à manutenção do equilíbrio econômico do contrato e previsto expressamente em 

sucessivas resoluções do Banco Nacional de Habitação e no Decreto-lei nº 2.283/86, não foi afastado pela legislação 

superveniente - DL nº 19/66, Lei nº 5.107/66, Lei nº 6.205/75 e Lei nº 6.423/77. 

- A equivalência entre a prestação e o salário do mutuário ficou mantida mesmo após a edição da Lei nº 8.004/90, 

inclusive para aqueles contratos em que feita a opção pelo Plano de Atualização Misto - PAM, sendo vedado o reajuste 

com base no IPC. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 114576, Processo: 

199600747415 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 15/08/2000 Documento: STJ000370763) 

g.n 

Do voto do Relator Ministro Asfor Rocha, nos autos do RESP nº 114.576, supramencionado, extrai-se o quanto segue: 

O assunto encontra-se pacificado, sendo uniforme o entendimento de que o reajuste da prestação relativa aos contratos 

de financiamento da casa própria deve ser efetuado em consonância com os índices de correção dos salários dos 

mutuários. É que para se manter o equilíbrio econômico do contrato é de rigor que as prestações de reajuste do mútuo 

guardem proporcionalidade com os salários dos mutuários.  

Em razão disso, desde o nascedouro do Sistema Financeiro da Habitação, instituído pela Lei nº 4.380/64, consagrou-se 

o princípio da equivalência salarial que sobreviveu no tempo, permanecendo incólume, após as leis supervenientes, que 

com ele coexistiram, sendo reiteradamente afirmado por sucessivos atos normativos do órgão central do sistema, o 

antido Banco Nacional de Habitação. 

É certo que o complexo normativo regulador do assunto introduziu modificações, sem, contudo, afastar o princípio da 

equivalência salarial, previsto nos contratos celebrados após a edição do DL nº 19/66 e da Lei nº 6.423/77. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Diante do quanto exposto, NEGO PROVIMENTO aos recursos de apelação. 

Mantenho a condenação honorária imposta na r. sentença.  

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035238-7        AI  347636 
ORIG.   :  200861130011162  3 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  RUBENS CALIL 
ADV     :  RUBENS CALIL 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos, a desistência do agravo de instrumento, manifestada por meio da petição nº 000005, que ora determino a 

juntada.  

Publique-se. Intimem-se. 

 Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

                    

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.035645-7        AC 1381059 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NOEMI GODOY 
ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação de rescisão contratual c.c 

repetição de indébito, julgou improcedente a ação, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação de rescisão contratual c.c repetição de indébito proposta por Noemi Godoy em 

face da Caixa Econômica Federal visando romper o contrato de mútuo celebrado. 

Narra a autora que, aos 30.12.1998, celebrou contrato de mútuo para aquisição de imóvel segundo as normas do 

Sistema Financeiro da Habitação, estipulando-se como Plano de Reajustamento o PCR - Plano de Comprometimento da 

Renda. Conta que, no entanto, a requerida não vem cumprindo com o pactuado, onerando excessivamente as prestações. 

Sustenta a ilegalidade da Tabela Price, por importar em capitalização de juros, prática vedada pelo ordenamento pátrio.  

Defende, ainda, o cometimento de arbitrariedades no método de amortização. Pugna pela rescisão contratual com a 

devolução dos valores desembolsados.  

Aduz, ainda, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. Requer ao final, a procedência da demanda, rescindindo-

se o contrato, com a conseqüente devolução dos valores pagos, além de perdas e danos. Em antecipação de tutela 

pleiteia o depósito das chaves em cartório, eximindo-se, a partir de então, dos impostos e taxas condominiais, bem 

como a exclusão do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito.  

Deferiu-se parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para impedir a inscrição do nome da autora nos órgãos de 

proteção ao crédito (fls. 166-168). Irresignada, a autora interpõe agravo de instrumento (processo nº 

2005.03.00.006831-3), de minha relatoria, definitivamente julgado. 

Citada a Caixa Econômica Federal apresenta contestação. Alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva na medida 

em que houve cessão de crédito à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. Sustenta ausência dos requisitos para 

concessão da tutela antecipada, bem como a inépcia da inicial por não discriminar as obrigações controvertidas e 

quantificação do valor incontroverso. No mérito, defende a retidão dos reajustes efetuados. 

Réplica - fls. 242-266. 

Oferecida impugnação ao valor da causa (processo nº 2005.61.00.003304-6), restou não acolhida.  

Em despacho saneador, rejeitaram-se as preliminares de ilegitimidade passiva da CEF e legitimidade da EMGEA, e, 

deferiu-se a produção de prova pericial, com inversão do ônus da prova. 

Laudo pericial acostado às fls. 310-329. 

Às fls. 393, a MM. Magistrada determinou a integração no pólo ativo de todos os mutuários mencionados no contrato 

de financiamento, por entender se verificar litisconsórcio necessário. A parte autora oferta agravo de instrumento em 

face da r. decisão  (processo nº 2008.03.00.016839-4). Ato contínuo, reconsidera o decisum, resultando na negativa de 

seguimento ao recurso. 

Sentenciado o feito, julgou-se improcedente a ação, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformada, a parte autora apela. Assinala que o PCR - Plano de Comprometimento da Renda não atende aos fins 

sociais da norma que originou o Sistema Financeiro da Habitação. Ademais, permite a utilização de índices que 

contenham juros embutidos, como é o caso da TR. A forma de amortização, também, faz-se em desacordo com o 

estatuído na Lei nº 4.380/64, artigo 6º, "c". Sinaliza que, no sistema da Tabela Price, os juros são compostos, 

caracterizando anatocismo, o que é vedado pela Lei nº 1.521/51. Afirma que o contrato firmado entre as partes 

encontra-se regido pelo Código de Defesa do Consumidor, consubstanciando-se em contrato de adesão, não havendo 

qualquer óbice à modificação de suas cláusulas. Pretende seja rescindido o contrato, com devolução das quantias pagas. 

Contra-razões - fls. 466-467. 

É o relatório. 

Decido. 
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Por primeiro cumpre sinalizar que a apelante alega abusividade das cláusulas contratuais e ilegalidade na forma de 

reajustamento das prestações e saldo devedor de contrato de mútuo pretendendo, com isso, tão-somente a rescisão 

contratual e repetição dos valores pagos.  

 Sinalizo que a contratação em tela, firmada entre a apelante e o agente financeiro, consiste em contrato de mútuo 

caracterizado por ser empréstimo de coisa fungível, in casu dinheiro, pelo qual o mutuário se obriga a restituir ao 

mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, consoante artigo 586 do Código Civil.  

Carlos Roberto Gonçalves discorrendo sobre o tema ensina: 

É empréstimo para consumo, pois o mutuário não é obrigado a devolver o mesmo bem, do qual se torna dono (pode 

consumi-lo, aliená-lo, abandoná-lo, p.ex), mas sim coisa da mesma espécie. Se o mutuário puder restituir coisa de 

natureza diversa, ou soma em dinheiro, haverá respectivamente troca ou compra e venda, e não mútuo, salvo, no último 

caso, se o empréstimo for de dinheiro, que é bem fungível.  

(Direito das Obrigações - Parte Especial - Contratos - Vol. 6 - Tomo II, 10ª edição, 2008, p.129) 

Nos casos atinentes à aquisição de imóvel pelo SFH, cumpre assinalar que o contrato de mútuo, acessório do contrato 

de compra e venda, com este não se confunde, de modo que não se afigura razoável rescindir contrato de mútuo, com 

devolução do imóvel em troca das prestações pagas.  

A compra e venda, entabulada entre a empresa particular e a adquirente do imóvel, já se encontra aperfeiçoada, 

consolidando a propriedade do último, que, por sua vez, oferece o bem em garantia do mútuo feneratício. O imóvel, 

assim, representa tão-somente uma garantia ao agente financeiro para a hipótese de inexecução contratual. Não se pode 

pretender seja este objeto de devolução à instituição financeira pelo inadimplemento do mútuo. 

 A rescisão do contrato de compra e venda, se eventualmente requerida, em face da empresa particular, teria sim o 

condão de ocasionar a devolução do bem, com a restituição de parte dos valores pagos, dada as características de tal 

contratação.  

Já, a rescisão do contrato de mútuo, em face do agente financeiro, pro sua vez, importaria apenas na devolução do 

dinheiro recebido, sem qualquer possibilidade de obtenção das prestações pagas. 

Denota-se, portanto, que são dois contratos que não se confundem, e cujas consequências jurídicas, de igual forma se 

distinguem.  

Vale referir que o fato de o agente financeiro descumprir as cláusulas contratuais atinentes aos critérios de reajuste dos 

encargos mensais não se afigura suficiente para possibilitar a rescisão do contrato de mútuo habitacional, autorizando, 

no máximo, determinação judicial para que haja o correto cumprimento da avença, e, conquanto haja pedido específico 

neste sentido.  

Neste sentido, colaciona-se ementa de v. acórdão: 

CIVIL. PROCESSO CIVIL.  VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA CEF. SFH - 

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - OFENSA AO PES COMO CAUSA DE RESCISÃO DO 

CONTRATO POR PARTE DO MUTUÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. 

1. A CEF não é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação em que se discutem supostos vícios na construção de 

imóvel financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, responsabilizando-se apenas pelas questões afetas 

ao contrato de mútuo hipotecário. Sua fiscalização é financeira, e não de engenharia. 

2. O art. 35, III, do CDC diz respeito apenas à hipótese de ser prometido ou oferecido de qualquer modo ao público 

produto ou serviço com características que o fornecedor depois não quer honrar. A situação não se confunde com o 

simples descumprimento ou interpretação de cláusula contratual, mormente a que diz respeito às prestações. 

3. O contrato de compra e venda e o contrato de mútuo a ele acessório não se confundem, de modo que não tem a 

mínima plausibilidade pleitear a rescisão do contrato de mútuo devolvendo o imóvel em troca das prestações já pagas. 
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4. O contrato de compra e venda está pronto e acabado, já tendo sido cumprido integralmente, sendo que foi entabulado 

entre uma empresa particular e o Apelado. O imóvel, portanto, está consolidado na propriedade do Apelado,  o que não 

se modifica pela existência do mero direito de garantia - hipoteca. 

5. O contrato ainda pendente é o de mútuo e sua rescisão significa que os Apelantes teriam que devolver todo dinheiro 

que receberam da CEF de uma só vez e usaram para pagar o vendedor do imóvel há anos atrás, sem qualquer 

possibilidade de que ainda recebam de volta as prestações que já pagaram. A CEF, por sua vez, já cumpriu 

integralmente sua prestação no contrato de mútuo, pois esta consistia em colocar o dinheiro à disposição dos Apelantes, 

não lhe dizendo respeito a compra e venda entabulada com outra pessoa, nem havendo qualquer norma jurídica que lhe 

imponha o dever de receber o imóvel que nunca foi de sua propriedade. 

6. A Jurisprudência do STJ admite a incidência das regras do CDC aos contratos regidos pelo SFH. Entretanto, "Não se 

verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus 

excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da 

transparência e da boa−fé, não há se falar em nulidade" (AC 1997.33.00.011011-1/BA, Rel.ª Desembargadora Federal 

Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de 16/10/2006, p. 88). 

7. Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF1ª Região, AC nº 200338000111393/MG, Quinta Turma, DJ 04.7.2008, Relator: Des. Fed. Fagundes de Deus)  

Desta feita, e, em se considerando que cumprida a obrigação do mutuante de entrega da coisa fungível (dinheiro) resta 

apenas ao mutuário proceder à restituição, não é de se exigir a rescisão contratual, com devolução pelo mutuante das 

prestações adimplidas, pois a obrigação contratual deste se encontra exaurida.  

Acerca da temática, ensinamentos de Cristiano Imhof in Código Civil e sua interpretação jurisprudencial: 

A inserção de encargos reputados abusivos não enseja motivo para a rescisão do contrato de mútuo, uma vez que, em se 

tratando de pacto vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, pelo qual a quantia tomada junto ao banco serviu para 

subsidiar aquisição de imóvel perante terceiro não integrado à relação processual, incumbe à mutuária restituir o capital 

disponibilizado, com os acréscimos adequados, dado que a relação firmada não é de compra e venda, mas, 

de mútuo, onde "o mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade 

e quantidade", consoante disposição do art. 586 do CC/2002 (equivalente ao art. 1.256 do CC/1916). Ademais, 

constituindo-se a obrigação da mutuária no adimplemento das prestações pactuadas, inadmissível compelir a credora a 

aceitar objeto diverso daquele avençado (dinheiro), mediante recebimento forçado do bem dado em garantia, dado que, 

nos termos do art. 313 do CC/2002 (equivalente ao art. 863 do CC/1916), "o credor não é obrigado a receber prestação 

diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa". 

Em tempo, cabe ressaltar que, constatando a apelante o descumprimento contratual, cabe a esta buscar  a revisão do 

pacto, por via própria, o que não foi objeto desse processo, não cabendo decidir sobre o que não foi requerido 

especificamente pela parte. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do quanto exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho os fixados em sentença. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.044158-3        AC 1379265 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARLOS RUIZ SANCHES JUNIOR e outro 
ADV     :  ALEXANDRE DO NASCIMENTO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação anulatória de ato jurídico c.c 

cobrança proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Carlos Ruiz Sanches e Catarina Ferreira Ruiz Sanches, 

julgou procedente a demanda para decretar a anulação do ato de quitação outorgada pela CEF, anulando-se a liberação 

da hipoteca, condenando-se os réus, ademais, ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizada 

desde o indevido levantamento da quantia, com incidência de correção monetária, nos termos do provimento COGE 

64/2005, e juros de mora a partir da citação. 

Narra a Caixa Econômica Federal que celebrou junto com os réus contrato particular de compra e venda e 

financiamento para aquisição de imóvel no prazo de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses, sendo certo que figurou no 

referido contrato como credora hipotecária.  

Noticia que, em 25.10.1996, os mutuários requereram a liquidação antecipada do contrato, efetivada em 31.10.1996, 

através de proposta de saque de valores da conta vinculada do FGTS. Informa que, por entender ter sido efetivamente 

quitado o contrato, emitiu autorização de cancelamento de hipoteca, que foi objeto de averbação na matrícula do 

imóvel, em 12.03.1997. 

Relata que, no entanto, após liberação da hipoteca, constatou-se equívoco no valor do saque, que fora efetuado em 

montante menor (R$ 8.356,16) do que o devido (R$ 18.356,16), levando a um saldo remanescente no valor de R$ 

10.000,00. Pretendeu-se a obtenção de tal diferença junto aos mutuários, que, por sua vez, recusaram-se a pagá-la. Não 

bastasse, em 31.03.1997, em virtude de desligamento do emprego, realizou-se o saque do restante da quantia existente 

na conta fundiária. 

Sustenta que o saque a menor efetuado na conta vinculada do FGTS do mutuário Carlos Ruiz Sanches Junior decorreu 

de erro material quando do preenchimento do documento de liberação dos valores para quitação do financiamento. 

Defende que tal ato encontra-se viciado, porquanto eivado de erro, sendo passível de anulação.  

Alega que, de acordo com o artigo 939 do Código Civil, somente o devedor que paga tem quitação regular, sendo que, 

ademais, é anulável o ato jurídico por vício resultante de erro. Pretende seja conferida antecipação dos efeitos da tutela, 

e ao final, julgada procedente a demanda para anular o ato que resultou na quitação outorgada aos réus com liberação de 

hipoteca, condenando-se, ainda, ao pagamento da diferença constatada de R$ 10.000,00, acrescida de juros, correção 

monetária e demais encargos.  

Citados, os réus contestam o feito aduzindo, preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, asseveram que o contrato 

válido entre as partes é ato jurídico perfeito, dele decorrendo direitos adquiridos. Entendem que não pode a parte autora 

vir pleitear diferenças de valores, eis que, sem fazer qualquer ressalva, deu quitação total e plena quanto aos valores 

pagos pelos réus.  

Sentenciado o feito, julgou-se procedente a demanda para decretar a anulação do ato de quitação outorgada pela CEF, 

anulando-se a liberação da hipoteca, condenando-se os réus, ademais, ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), atualizada desde o indevido levantamento da quantia, com incidência de correção, nos termos do provimento 
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COGE 64/2005, e juros de mora a partir da citação. Condenou-se, ainda, ao pagamento da verba honorária em 20 % 

(vinte por cento) sobre o valor da causa.  

Irresignados, os réus apresentam recurso de apelação, repisando os argumentos trazidos em contestação (fls. 240-243). 

Contra-razões - fls. 253-259. 

É o relatório. 

Decido. 

A discussão travada nestes autos situa-se no campo do enriquecimento sem causa, que conta com regramento específico 

no Código Civil. 

O artigo 884 do Código Civil é claro ao dispor que aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.  

No caso em apreço, a documentação é farta no sentido de comprovar que os apelantes deviam à apelada quantia 

superior à efetivamente paga, gerando a esta o direito de perceber os valores correspondentes à diferença. 

Pretendendo pagar o saldo remanescente de contrato de mútuo celebrado para aquisição de casa própria, os apelantes 

firmaram, em 12.03.1997, termo de autorização de cancelamento de hipoteca, documento que trouxe como importância 

devida a de R$ 18.356,16 (fls. 25).  De igual forma, o demonstrativo de débito (fls. 26) traz como saldo para liquidação, 

em outubro de 1996, o montante de R$ 18.356,16. 

Não bastasse, consta que, em novembro de 1996 houve débito na conta vinculada do FGTS do apelante no valor de R$ 

8.356,16, sendo que o extrato da conta, acostados às fls. 28-31, demonstra, que, de fato, em outubro de 1996 havia um 

saldo de R$ 20.361,66, constando um saque, em 04.11.1996, no valor de R$ 8.356,16, identificado como SAQUE JAM 

- CASA PRÓPRIA. 

É forçoso concluir que houve erro quanto ao débito, permanecendo ao apelado o direito à percepção da diferença entre 

o valor devido e o efetivamente pago, é dizer, R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

Vale lembrar que o enriquecimento sem causa traduz a situação em que uma parte de uma determinada relação jurídica 

experimenta injustificado benefício em detrimento de outra. Tal princípio, nos dizeres de Pablo Stolze Gagliano (Novo 

Curso de Direito Civil, vol. II, 2007: 344), inspira-se no Direito Romano, em regras de equidade.  

O pagamento, enquanto causa que extingue a obrigação, consiste no cumprimento voluntário da prestação; sendo a 

quitação a prova de tal pagamento.  

São requisitos legais da quitação: a) valor e espécie da dívida quitada, b) nome do devedor ou de quem pagou; c) tempo 

do pagamento; d) lugar do pagamento; e) assinatura do credor ou representante seu.  O parágrafo único do artigo 320 do 

Código Civil, por sua vez, é expresso no sentido de que a ausência de tais requisitos, não invalida a quitação, se de seus 

termos ou circunstâncias resultar haver sido paga a dívida.  

Trata-se de regra que visa preservar a realidade dos acontecimentos, em detrimento das regras formais, na medida em 

que, ainda que ausentes alguns requisitos, aferindo-se o pagamento, é de se considerar extinta da obrigação. 

Desta feita, é possível, a contrario sensu, extrair-se a mesma exegese para a hipótese da quitação ter sido dada sem o 

efetivo repasse do valor da dívida. Assim, desconsidera-se a quitação, vez que a existência de saldo remanescente 

inviabiliza seja conferida a prova de pagamento, não havido em sua integralidade.  

Não bastasse, o artigo 138 do Código Civil, ao tratar dos defeitos do negócio jurídico, enuncia que são anuláveis os 

negócios jurídicos, quando as declarações de vontade emanarem de erro substancial, que poderia ser percebido por 

pessoa de diligência normal em face das circunstâncias do negócio.  

No sentido do quanto explanado: 

CONTRATO - QUITAÇÃO REVOGADA - ERRO - ENRIQUECIMENTO INDEVIDO.  
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1. - A QUITAÇÃO, MESMO SEM RESSALVA, E PASSIVEL DE REVOGAÇÃO, SE COMPROVADA A 

INSUFICIENCIA DE PAGAMENTO. 

2. - CABE AO CREDOR A PROVA DA INSUFICIENCIA DO PAGAMENTO, EM INVERSÃO DO ONUS 

PROBATORIO. 

3. - INEXISTENCIA DE PROVA, POR PARTE DA CEF - CREDORA, DO ERRO QUE LEVOU A EXIGIR 

QUANTIA MENOR QUE A DEVIDA. 

4. - OBSTACULO A ACEITAÇÃO DA TEORIA DO ENRIQUECIMENTO ILICITO, PELA AUSENCIA DE 

PROVA DA CAUSA INJUSTA. 

5. - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA CONFIRMADA. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 9201213930, Processo: 9201213930 UF: BA Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 21/09/1992 Documento: TRF100013526) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

Mantenho a condenação honorária consoante fixada em sentença. 

Intimem-se. Publique-se.  

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048149-7        AI  357606 
ORIG.   :  200061000412285  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  APARECIDA GALETE DOS SANTOS e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Aparecida Galete dos Santos e 

outros, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de honorários advocatícios, por entender que o v. acórdão dispôs no 

sentido de sucumbência recíproca. 
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Consta dos autos o ajuizamento de ação ordinária visando a recomposição dos saldos da conta vinculada do FGTS dos 

autores. Sentenciado o feito, restou julgada parcialmente procedente a ação para condenar a ré no pagamento da 

correção monetária referente a janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%). Considerou-se que, face à 

sucumbência mínima dos autores, caberiam à Caixa Econômica Federal os honorários advocatícios, fixado em 10% 

sobre o valor da condenação. 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal apresenta recurso de apelação, parcialmente provido para determinar a 

compensação dos honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.  

Iniciada a execução do julgado, a parte autora vem a juízo pleitear o depósito dos honorários advocatícios, ensejando o 

indeferimento, por meio da r. decisão ora agravada.  

Sustentam os agravantes, em síntese, que a Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça, garante ao patrono o direito 

autônomo à execução do saldo existente, na hipótese de sucumbência recíproca.  

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A documentação acostada aos autos dá conta de que houve ajuizamento de ação ordinária em face da Caixa Econômica 

Federal com vistas à recomposição dos saldos da conta vinculada do FGTS dos autores. Sentenciado o feito, restou 

julgada parcialmente procedente a ação para condenar a ré no pagamento da correção monetária referente a janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%). Considerou-se que, face à sucumbência mínima dos autores, caberiam à Caixa 

Econômica Federal os honorários advocatícios, fixado em 10% sobre o valor da condenação. 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal apresenta recurso de apelação, parcialmente provido para determinar a 

compensação dos honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. Assim constou do dispositivo, da lavra 

do E. Juiz Convocado Carlos Loverra, por mim sucedido: 

Posto isso, rejeito a preliminar suscitada e dou parcial provimento ao recurso, nos termos do que dispõe o inc. I-A, do 

art. 557, do Código de Processo Civil, para determinar a compensação dos honorários advocatícios em razão da 

sucumbência recíproca, mantendo no mais a decisão recorrida, por estar em consonância com Jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, explicitando a incidência de juros, correção monetária e 

honorários advocatícios, tudo nos termos da fundamentação supra.  

De fato, o artigo 21 do Código de Processo Civil, dispõe que, havendo sucumbência parcial, os honorários serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, de sorte que, a parcial procedência, impõe a condenação 

nestes moldes. Foi justamente o que se verificou no caso em apreço, não sendo o caso, pois, de reforma da decisão 

agravada, considerando que não há verba devida aos autores, ora agravantes. 

Assim, não há falar-se em afastamento da verba honorária que, ademais, encontra-se em título judicial acobertado pela 

coisa julgada. 

O artigo 467 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que se denomina coisa julgada material a eficácia, que torna 

imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.  

É o que se verifica na hipótese ventilada, vez que, julgada a apelação, decorreu in albis o prazo para interposição do 

recurso cabível, com certificação do trânsito em julgado. 

 Assim, verificada a coisa julgada material, impede-se novo pronunciamento judicial acerca de matéria que já foi objeto 

de decisão irrecorrível. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 
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 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo,  17 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048587-9        AI  357913 
ORIG.   :  9700364844  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
AGRDO   :  EDSON MARCOS BEGA e outros 
ADV     :  SONIA REGINA BERTOLAZZI BISCUOLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face 

da r. decisão que, em sede de execução, fixou o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para apresentação dos extratos 

pela agravante, aduzindo que, na impossibilidade de obtenção, proceder-se-á ao cálculo por estimativa. 

Consta dos autos que foi proposta demanda em que se objetivava a aplicação dos expurgos inflacionários nas contas de 

FGTS. A demanda foi julgada procedente, ocorrendo o trânsito em julgado.  

Iniciada a execução, determinou-se a juntada dos extratos das contas vinculadas do FGTS pela Caixa Econômica 

Federal, que diligenciando no sentido de obtê-los, não logrou êxito, consoante se comprova de fls. 186. Ato contínuo 

sobrevém decisão, combatida por meio do presente agravo de instrumento, no sentido de fixar prazo improrrogável de 

10 (dez) dias para apresentação dos extratos, sendo que a impossibilidade ensejará a elaboração do cálculo por 

estimativa. 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal recorre sustentando que não é gestora do FGTS, atribuição afeta ao Ministério 

da Ação Social, mas mero agente operador, na forma do artigo 7º da Lei nº 8.036/92. Assevera que a responsabilidade 

pela emissão dos extratos fundiários, no que tange ao período em que as contas vinculadas eram administradas pelos 

antigos bancos depositários, é destes último, sendo que a Caixa teve acesso ao último extrato anterior à centralização, 

prevista no artigo 12 da Lei nº 8.036/90. 

Acrescenta que enquanto os bancos depositários não encaminharem os extratos, há impossibilidade fática de 

cumprimento da decisão exequenda, sendo que, ademais, o cálculo "por estimativa" é inadmissível já que onera o 

Fundo, sem que haja prova de que houve o correspondente recolhimento aos cofres do FGTS. 

É o relatório. 

Decido. 
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Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

É pacífico o entendimento de que os extratos das contas vinculadas devem ser apresentados pelos bancos depositários, 

por estarem em seu poder, acarretando, prima facie, a inversão do ônus da prova. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, e sua 

gestão cabia ao Banco Nacional de Habitação - BNH.  

De acordo com o Decreto n.º 59.820, de 20 de dezembro de 1966, que regulamentou citada Lei, cabia aos Bancos 

Depositários, através das empresas, fornecer aos empregados optantes extrato anual de suas contas vinculadas, devendo, 

ainda, atender aos pedidos de informações que lhe fossem feitos pelos empregados, por intermédio do respectivo 

Sindicato, ou, na falta deste, diretamente pelos interessados (art. 14, caput). Previa, ainda, que as contas vinculadas que 

ficassem sem depósitos ou retiradas, por mais de 2 (dois) anos, seriam relacionadas pelos Bancos Depositários e 

transferidas com os respectivos extratos encerrados, no mês de janeiro de cada ano, para o BNH, ressalvado o direito do 

titular da conta, perante o FGTS (art. 15). 

Com a superveniência da Lei n.º 7.839, de 12 de outubro de 1989, e a revogação da Lei n.º 5.107/1966, a gestão do 

FGTS foi transferida para a Caixa Econômica Federal - CEF (art. 3.º, caput). Ao Gestor do FGTS, competia, dentre 

outras atribuições, a centralização dos recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, a manutenção e o 

controle das contas vinculadas, e a emissão dos extratos individuais, correspondentes às contas vinculadas (art. 5.º, 

inciso VI).  

O Decreto n.º 98.813, de 10 de janeiro de 1990, que regulamentou referida Lei, estabeleceu a obrigação do banco 

depositário ou do gestor, após a centralização, quanto ao fornecimento, ao empregador, das informações necessárias ao 

cálculo da multa decorrente de despedida sem justa causa ou por culpa recíproca (art. 11). Tais informações deveriam 

abranger todos os depósitos efetuados pelo empregador, bem como juros e atualização monetárias das contas 

vinculadas, relativos ao período de vigência do último contrato de trabalho (art. 11, § 1.º). 

A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que revogou a Lei n.º 7.839/1989, determina à CEF o papel de agente operador 

(art. 4.º) e estabelece como uma de suas atribuições  a emissão de extratos individuais correspondentes às contas 

vinculadas: 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS (...).  

O mesmo diploma legal concede à Caixa Econômica Federal prazo dentro do qual deverá assumir o controle de todas as 

contas vinculadas: 

Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o controle de 

todas as contas vinculadas, nos termos do item I do art. 7º, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse 

prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante recebimento de tarifa, a ser fixada pelo 

Conselho Curador. 

Por sua vez, o Decreto n.º 99.684, de 8 de novembro de 1990, que regulamenta a Lei n.º  8.036/1990, fixa, como prazo 

para a assunção do controle das contas vinculadas, 14.05.1991: 

Art. 21. Até o dia 14 de maio de 1991, a CEF assumirá o controle de todas as contas vinculadas, passando os demais 

estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante 

recebimento de tarifa a ser fixada pelo Conselho Curador.  

O próprio Decreto n.º 99.684/1990 estabelece que, no momento da centralização, os bancos depositários emitirão os 

extratos das contas vinculadas, que deverão conter o registro dos valores transferidos.   
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Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas vinculadas 

sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a discriminação dos 

depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho. 

É de se concluir que no período anterior à migração, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco 

depositário, sendo que, a partir da Lei n.º 8.036/1990, seja como órgão gestor, atribuição que antes da Lei n.º 

7.839/1989 era exercida pelo BNH, seja como agente operador, a Caixa Econômica Federal passou a centralizar os 

recursos do FGTS e a controlar as contas vinculadas e, em contrapartida, foi determinada a obrigação de emitir 

regularmente os extratos das contas individuais vinculadas.  

Nessa linha, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3.ª região: AG n.º 2003.03.00.013948-7/SP, 

Segunda Turma, rel. Carlos Loverra, v.u., j. 09.09.2003, DJU 26.09.2003, p. 432; AG n.º 2002.03.00.027925-6/SP, 

Primeira Turma, rel. Carlos Loverra, v.u., j. 24.09.2002, DJU 11.11.2002, p. 206; AG n.º 2000.03.00.033843-4/SP, 

Segunda Turma, rel. Marianina Galante, v.u., j. 10.09.2004, DJU 07.11.2002, p. 324. 

Conclui-se, destarte, pela inexistência de responsabilidade pelo fornecimento dos documentos, referentes a período que 

antecede a migração, o que não exime a Caixa Econômica Federal do dever de obtê-los junto aos bancos depositários, 

sendo que, tão-somente diante da eventual impossibilidade, afigura-se cabível o arbitramento.  

Entendo, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que a não-exibição dos extratos impõe a 

realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an debeatur assentado em prol do 

fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC).  

Sob esse enfoque, dispõem os referidos dispositivos:  

Art. 359 - Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da coisa, a 

parte pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II - 

se a recusa for havida por ilegítima;  

Art. 606 - Far-se-á a liquidação por arbitramento quando: 

 I - (...);  

II - o exigir a natureza do objeto da liquidação. 

São precedentes: Resp nº 783469, 642892, dentre outros. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, Código de Processo Civil, mantendo-se a decisão agravada.  

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.048663-0        AI  357955 
ORIG.   :  200861190090145  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  HUGO ROBERTO FAGOAGA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Hugo Roberto Fagoaga e outro, em 

face da r.decisão que, em sede de ação anulatória de ato jurídico, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela que 

objetivava impedir a alienação do imóvel sub judice bem como o pagamento das prestações vincendas no valor 

considerado incontroverso. 

Em suma, alegam que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66 ofende a Constituição Federal, pois 

permite que a agravada exercite uma autotutela violadora da inafastabilidade da jurisdição, ao mesmo tempo em que 

entra em testilha com o disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º da Magna Carta. Requerem a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

A r. decisão combatida indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela ao fundamento de que o longo período de 

inadimplência torna inoportuna a tutela inibitória para que a ré se abstenha de alienar o imóvel ou promover atos de 

desocupação, estando afastado o periculum in mora. (fls. 67-69) 

É o relatório.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 

Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, adiro ao entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 
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no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se na possibilidade de depósito tão-somente dos valores que os 

agravantes reputam correto e tampouco na paralisação da execução extrajudicial. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta C. 

Corte, que firmou entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está 

condicionada ao pagamento integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

São precedentes desta C. Corte: AG 265790, 218115, 172458, dentre outros.  

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049072-3        AI  358300 
ORIG.   :  9700274764  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GIUSEPE HYGINO MARTIN e outros 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PARTE A :  LOURDES CARDOSO MENEZES e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Giusepe Hygino Martin e outros, 

em face da r. decisão que, em sede de execução, determinou à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, que 

providenciasse a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS. 

Consta dos autos que foi proposta demanda em que se objetivava a aplicação dos juros remuneratórios de contas de 

FGTS, sob o sistema de taxa progressiva. A demanda foi julgada procedente, ocorrendo o trânsito em julgado.  

Iniciada a execução, a Caixa Econômica Federal oferta exceção de pré-executividade pugnando pela suspensão do 

processo em virtude da ausência dos extratos fundiários. A exceção de pré-executividade restou rejeitada e determinou-

se o imediato cumprimento da obrigação de fazer.  

Ato contínuo a Caixa Econômica Federal diligenciou no sentido de obter  os extratos das contas vinculadas do FGTS da 

parte autora,  não logrando êxito, consoante se comprova de fls. 103-104.  
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Ato contínuo, sobrevém decisão no sentido de determinar à parte autora a apresentação dos extratos das contas 

vinculadas do FGTS, por meio de decisão combatida pela via do presente agravo de instrumento. 

Sustentam os agravantes que a Caixa Econômica Federal enquanto operadora do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço tem a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos necessários do período anterior à migração. 

Pugnam, outrossim, pela concessão de efeito suspensivo.  

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo tratar-se o presente feito de execução de sentença proferida em ação de rito ordinário, ajuizada para 

capitalização dos juros dos depósitos fundiários dos autores, com fundamento na Lei nº 5.107/66.  

É pacífico o entendimento de que os extratos das contas vinculadas devem ser apresentados pelos bancos depositários, 

por estarem em seu poder, acarretando, prima facie, a inversão do ônus da prova. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, e sua 

gestão cabia ao Banco Nacional de Habitação - BNH.  

De acordo com o Decreto n.º 59.820, de 20 de dezembro de 1966, que regulamentou citada Lei, cabia aos Bancos 

Depositários, através das empresas, fornecer aos empregados optantes extrato anual de suas contas vinculadas, devendo, 

ainda, atender aos pedidos de informações que lhe fossem feitos pelos empregados, por intermédio do respectivo 

Sindicato, ou, na falta deste, diretamente pelos interessados (art. 14, caput). Previa, ainda, que as contas vinculadas que 

ficassem sem depósitos ou retiradas, por mais de 2 (dois) anos, seriam relacionadas pelos Bancos Depositários e 

transferidas com os respectivos extratos encerrados, no mês de janeiro de cada ano, para o BNH, ressalvado o direito do 

titular da conta, perante o FGTS (art. 15). 

Com a superveniência da Lei n.º 7.839, de 12 de outubro de 1989, e a revogação da Lei n.º 5.107/1966, a gestão do 

FGTS foi transferida para a Caixa Econômica Federal - CEF (art. 3.º, caput). Ao Gestor do FGTS, competia, dentre 

outras atribuições, a centralização dos recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, a manutenção e o 

controle das contas vinculadas, e a emissão dos extratos individuais, correspondentes às contas vinculadas (art. 5.º, 

inciso VI).  

O Decreto n.º 98.813, de 10 de janeiro de 1990, que regulamentou referida Lei, estabeleceu a obrigação do banco 

depositário ou do gestor, após a centralização, quanto ao fornecimento, ao empregador, das informações necessárias ao 

cálculo da multa decorrente de despedida sem justa causa ou por culpa recíproca (art. 11). Tais informações deveriam 

abranger todos os depósitos efetuados pelo empregador, bem como juros e atualização monetárias das contas 

vinculadas, relativos ao período de vigência do último contrato de trabalho (art. 11, § 1.º). 

A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que revogou a Lei n.º 7.839/1989, determina à CEF o papel de agente operador 

(art. 4.º) e estabelece como uma de suas atribuições  a emissão de extratos individuais correspondentes às contas 

vinculadas: 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS (...).  

O mesmo diploma legal concede à Caixa Econômica Federal prazo dentro do qual deverá assumir o controle de todas as 

contas vinculadas: 

Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o controle de 

todas as contas vinculadas, nos termos do item I do art. 7º, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse 
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prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante recebimento de tarifa, a ser fixada pelo 

Conselho Curador. 

Por sua vez, o Decreto n.º 99.684, de 8 de novembro de 1990, que regulamenta a Lei n.º  8.036/1990, fixa, como prazo 

para a assunção do controle das contas vinculadas, 14.05.1991: 

Art. 21. Até o dia 14 de maio de 1991, a CEF assumirá o controle de todas as contas vinculadas, passando os demais 

estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante 

recebimento de tarifa a ser fixada pelo Conselho Curador.  

O próprio Decreto n.º 99.684/1990 estabelece que, no momento da centralização, os bancos depositários emitirão os 

extratos das contas vinculadas, que deverão conter o registro dos valores transferidos.   

Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas vinculadas 

sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a discriminação dos 

depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho. 

É de se concluir que no período anterior à migração, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco 

depositário, sendo que, a partir da Lei n.º 8.036/1990, seja como órgão gestor, atribuição que antes da Lei n.º 

7.839/1989 era exercida pelo BNH, seja como agente operador, a Caixa Econômica Federal passou a centralizar os 

recursos do FGTS e a controlar as contas vinculadas e, em contrapartida, foi determinada a obrigação de emitir 

regularmente os extratos das contas individuais vinculadas.  

Nessa linha, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3.ª região: AG n.º 2003.03.00.013948-7/SP, 

Segunda Turma, rel. Carlos Loverra, v.u., j. 09.09.2003, DJU 26.09.2003, p. 432; AG n.º 2002.03.00.027925-6/SP, 

Primeira Turma, rel. Carlos Loverra, v.u., j. 24.09.2002, DJU 11.11.2002, p. 206; AG n.º 2000.03.00.033843-4/SP, 

Segunda Turma, rel. Marianina Galante, v.u., j. 10.09.2004, DJU 07.11.2002, p. 324. 

No caso vertente, ainda, é de sinalizar que a discussão posta no presente agravo de instrumento foi travada 

anteriormente nos autos do recurso nº 1999.03.00.002860-0, que restou julgado procedente para afastar a exigência de 

juntada dos extratos à inicial, o que corrobora a argumentação empossada.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.062215-4        AI  221507 
ORIG.   :  200361000180661  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDSON DOS ANJOS CARNEIRO e outro 
ADV     :  RODRIGO TUBINO VELOSO 
AGRDO   :  FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS FINEP 
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ADV     :  CARLOS DE LEMOS LEONI 
INTERES :  AIT AUTOMACAO INDL/ INFORMATICA E TELECOMUNICACOES 

LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, embargos à 

execução fiscal, aceitou a impugnação apresentada, a despeito da sua intempestividade. 

A fls. 63/64 restou indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

Conforme informação da 25.ª Vara Cível foi proferida sentença, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, IV do CPC, acolhendo os embargos à execução e, em conseqüência, extinguindo o processo de 

execução n.º 96.0006420-2, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC. 

Sendo assim, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2.008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.080375-3        AI  275809 
ORIG.   :  200361000180661  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDSON DOS ANJOS CARNEIRO e outro 
ADV     :  RODRIGO TUBINO VELOSO 
AGRDO   :  FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS FINEP 
ADV     :  JAYME HENRIQUE DE AZEVEDO RODRIGUES 
PARTE R :  AIT AUTOMACAO INDL/ INFORMATICA E TELECOMUNICACOES 

LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, embargos à 

execução fiscal, indeferiu a produção de prova pericial 

A fls. 61/63 restou indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

Conforme informação da 25.ª Vara Cível foi proferida sentença, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, IV do CPC, acolhendo os embargos à execução e, em conseqüência, extinguindo o processo de 

execução n.º 96.0006420-2, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC. 

Sendo assim, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 
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Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2.008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101672-0        AI  320198 
ORIG.   :  200661060094592  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  KF ADOLPHO SAO JOSE DO RIO PRETO -ME 
ADV     :  MARCO AURELIO MARCHIORI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

revisional de saldo contratual, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela no tocante ao impedimento de 

negativação do nome do agravante dos órgãos de proteção ao crédito 

A fls. 74/77 foi deferida a suspensividade postulada. 

Todavia, foi enviada, pelo Gabinete 3a Vara de São José do Rio Preto, cópia da sentença proferida pelo juiz a quo, 

julgando improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Outrossim, restou mantida a liminar concedida em cumprimento da decisão desta E. Corte até a data do trânsito 

em julgado da presente sentença, em observância ao princípio da segurança jurídica.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, julgo PREJUDICADO o agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2.009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102107-6        AI  320555 
ORIG.   :  199961140069601  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOAO ANTONIO DA SILVA e outros 
ADV     :  MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em ação ordinária agilizada em face da 

Caixa Econômica Federal, que indeferiu o pedido dos honorários sucumbenciais relativos aos créditos pagos 

agravantes.  

Entrementes, conforme informou o MM. Juízo da 2.ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, noticiada a 

interposição de agravo de instrumento, houve a reforma da decisão agravada, nos termos do art. 523, § 2.º do Código de 

Processo Civil, determinando-se o envio dos autos à Contadoria para apuração do quantum devido a título de 

honorários.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de objeto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o recurso e 

NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2.009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001968-0        HC   35511 
ORIG.   :  200861810026685  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ALESSANDRA GONCALVES ZAFALON 
PACTE   :  RUBENS NUNES DE BARROS reu preso 
ADV     :  ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS, em decisão. 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Alessandra Gonçalves Zafalon, em favor de Rubens Nunes de Barros, contra 

ato emanado do MM. Juízo da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, objetivando assegurar ao Paciente o direito ao 

apelo em liberdade, em face da sentença que o condenou ao cumprimento das penas de 4 (quatro) anos de reclusão, em 

regime inicial semi-aberto, mais multa, como incurso nos arts. 16 e 22, caput, da Lei nº 7.492/86, c.c. arts. 14, parágrafo 

único e art. 65, III, d, do Código Penal.      

Sustenta a impetração, em síntese, que não houve comprovação do delito de evasão de divisas e não se sustentam os 

fundamentos da prisão, pugnando pela concessão do benefício de aguardar o julgamento do apelo em liberdade, ainda 

porque o Paciente teria cumprido mais de um sexto da pena.   
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É o breve relato do necessário. 

DECIDO. 

Por ora, não vislumbro a presença dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de medida liminar. 

Consta dos autos que o Paciente foi preso em flagrante delito, na companhia de Gilberto Alves Costa, nas dependências 

do Shopping Frei Caneca, nesta capital, em poder dos quais teriam sido apreendidos reais, euros e dólares que seriam 

remetidos ao exterior, valores oriundos de um esquema de distribuição de drogas.  

Apurou-se que, na data dos fatos, os acusados iriam realizar operações de câmbio de moeda estrangeira, por intermédio 

de transações como instituição financeira, sem autorização legal.   

Extraio da sentença juntada aos autos que o Paciente foi preso em flagrante delito e assim permaneceu durante a 

instrução processual, interrogatório e oitiva de testemunhas, em apuração que culminou com o proferimento de sentença 

condenatória fundamentada na comprovação de que pretendia ele promover, sem autorização legal, a saída de moeda 

estrangeira para o exterior.   

A decisão que vetou o apelo em liberdade sobreveio ao fundamento da suficiência para a reprovação e prevenção do 

crime,  e, em especial, das circunstâncias judiciais desfavoráveis ao Paciente que possui condenações criminais 

anteriores. A respeito das circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal, consignou o Douto Julgador que o 

acusado fez do crime um meio de vida, tendo praticado o delito por cinco ou seis anos, demonstrando personalidade 

voltada para o ilícito e conduta social inadequada.  

A par disso, teria negociado valores bastante altos, o que tornou mais gravosas as consequências da conduta. Ao final, 

ponderou não ter havido modificação nas razões fáticas ou jurídicas que ensejaram a custódia cautelar, razão pela qual 

decidiu pela manutenção do Paciente no cárcere.      

Diante da fundamentação lançada, não vejo constrangimento ilegal a ser sanado nesta via.  

Vale lembrar que pode o juiz negar a liberdade provisória, conforme o seu prudente arbítrio com base segura para a 

decisão. A construção jurisprudencial demonstra serem obstáculos à concessão do benefício a periculosidade do agente, 

as graves conseqüências do crime, a dimensão elevada da reprovabilidade da conduta, ou qualquer das hipóteses que 

autorizariam a prisão preventiva previstas no art. 312 do Código de Processo Penal, como garantia da ordem pública, da 

ordem econômica, ou para assegurar a aplicação da lei penal. 

Uma vez presentes os requisitos legais, conforme se vê dos autos, não há ilegalidade a ser sanada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar. 

Intime-se e Publique-se. 

 Solicito informações da autoridade apontada como coatora. 

  Após, vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, retornando-me conclusos os autos para 

decisão.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI  

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002064-4        HC   35521 
ORIG.   :  200861060125020  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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IMPTE   :  TATYANNE NEVES BALDUINO 
PACTE   :  RUBIA FERRETTI VALENTE reu preso 
ADV     :  TATYANNE NEVES BALDUINO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Proceda a Subsecretaria da Primeira Turma a intimação da impetrante acerca da decisão de fls. 20, proferida em plantão 

judiciário. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

em Substituição Regimental 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002926-0        HC   35581 
ORIG.   :  200861810143150  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ANTONIO DE PADUA ANDRADE 
PACTE   :  EDISON ALVES CRUZ 
ADV     :  ANTONIO DE PADUA ANDRADE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Antonio de Pádua Andrade, em favor do paciente Edison Alves 

Cruz, contra ato do MMº Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que, no bojo da ação penal nº 

2008.61.81.014315-0, recebeu a denúncia, sem observar o disposto no artigo 514 do Código de Processo Penal. 

O impetrante argumenta, em síntese, que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, em razão de o MMº Juízo "a 

quo" não ter possibilitada a apresentação de defesa preliminar pelo paciente, nos termos do que prevê o artigo 514 do 

Código de Processo Penal, pois, sendo ele funcionário público, faz jus à apresentação daquela peça defensiva, antes da 

análise do recebimento da inicial acusatória, sob pena de ferimento ao princípio constitucional da ampla defesa. 

Com a inicial vieram documentos (fls. 08/16). 

É o relatório. 

Decido. 

Não verifico, de imediato, as nulidades apontadas pelo impetrante, pois, como o próprio impetrante informou, a 

denúncia veio lastreada em investigação prévia realizada em inquérito policial, hipótese em que venho decidindo ser 

desnecessária a apresentação da mencionada defesa preliminar, exceto quando demonstrado inevitável prejuízo ao 

acusado. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora. 

Após, ao MPF. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

LUIZ STEFANINI 

DES. FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003109-5        HC   35591 
ORIG.   :  200861100151498  1 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  NELSON PONCE DIAS 
PACTE   :  RENATA REGIANE FERREIRA reu preso 
ADV     :  NELSON PONCE DIAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Nelson Ponce Dias, advogado, nos autos da ação penal de nº 

2008.61.10.015149-8, em favor de Renata Regiane Ferreira, contra decisão do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de 

Sorocaba/SP, que manteve a segregação cautelar da paciente, no processo em que mesma é acusada da suposta prática 

do quanto descrito no art. 334 do Código Penal. 

O impetrante alega, em suas razões, que a acusada é primária, e não ostenta antecedentes criminais e que a pena a ser 

imputada ao delito, poderia ser substituída por pena restritiva de direitos. Aduz, ao final, não restarem presentes os 

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. 

É o relatório. 

Decido. 

Não vislumbro, ao menos em uma análise prefacial, própria do momento processual, os requisitos necessários à 

concessão da liminar requerida. 

Segundo o relatado pelo MM. Juízo a quo, a paciente possui folha de antecedentes e certidões cartorárias, demonstrando 

que, a acusada foi processada pela prática do mesmo delito descrito na presente denúncia. Possui contra si, processo de 

nº 2004.70.05.003844-4, em trâmite perante a 2ª Vara de Cascavel e processo de nº 2005.61.25.001445-1, em trâmite 

perante a 1ª Vara de Ourinhos. 

Constato que, muito embora a paciente tenha se beneficiado da suspensão condicional do processo, em relação à ação 

penal em trâmite na Subseção Judiciária Cascavel, logo após a extinção da pena, em fevereiro de 2008, a mesma voltou 

a incidir na prática do mesmo crime, demonstrando habitualidade na prática de crimes e desprezo para com o Sistema 

Judiciário vigente. 

Sendo assim, entendo necessária a manutenção da custódia cautelar da paciente, como forma de garantia da ordem 

pública. 

Isto posto, nos estreitos limites desta ação constitucional, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR formulado nesta 

impetração. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações. Após, ao Ministério Público 

Federal. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 

LUIZ STEFANINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 487/1974 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040642-6        HC   34598 
ORIG.   :  200761810085004  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  PATRICIA TOMMASI 
IMPTE   :  FERNANDA M C TEIXEIRA 
PACTE   :  PAULO ENDO reu preso 
ADV     :  PATRICIA TOMMASI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

                         Decisão  

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Patrícia Tommsi e outra, em favor de Paulo Endo, 

contra ato do MM° Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que decretou a prisão preventiva do paciente, 

nos autos da ação penal n° 2007.61.81.008500-4, cujo bojo apura a suposta prática dos crimes descritos nos artigos 288 

e 333, ambos do Código Penal Brasileiro. 

As impetrantes sustentam a ausência dos requisitos autorizadores da prisão cautelar, alegam não restar comprovado nos 

autos, lesão ou ameaça de lesão à instrução criminal, uma vez que o paciente teria interesse em comparecer a todos os 

atos do processo, tendo colocado o passaporte à disposição do MM. Juízo a quo. 

Asseveram que a ordem pública não será afetada, nem o paciente se furtará a cumprir o que for determinado na sentença 

final, sendo que o mesmo possui família, com filho menor, esposa e profissão reconhecida. 

As impetrantes alegam ainda, que o paciente encontra-se preso com base apenas em relatórios policiais, resultantes de 

interceptações telefônicas, com conclusões excessivamente subjetivas. 

Por fim, asseguram que a manutenção do decreto condenatório violaria o princípio da igualdade ou isonomia, uma vez 

que a prisão preventiva teria se dado unicamente em razão da profissão exercida pelo paciente, de policial federal 

aposentado. 

O pedido de liminar foi indeferido, fls. 4804/4809. 

Vieram as informações da autoridade coatora, fls. 4799/4802. 

A Procuradoria Regional da República, em parecer ofertado (fls. 4812/4829), opinou pela denegação da presente ordem 

do writ, sustentando inexistir qualquer forma de constrangimento ilegal, não restando dúvidas quanto a periculosidade 

do paciente e a probabilidade de interferências nos autos de investigação. 

O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão da relatoria do Ilustre Ministro Presidente Gilmar Mendes, deferiu a 

medida cautelar em sede de habeas corpus de n° 97.267-5, concedendo de ofício a liberdade provisória ao paciente.  

É o breve relatório. 

O presente pedido de habeas corpus encontra-se prejudicado, impedido de ser apreciado por esta Egrégia Turma. Já há 

decisão proferida em instância superior, foi impetrado habeas corpus perante o E. Supremo Tribunal Federal, que, em 

decisão cautelar da relatoria do Digníssimo Ministro Presidente Gilmar Mendes, decidiu pelo fim da segregação 

cautelar do paciente. 

Ante o exposto, concedida liberdade provisória em favor do paciente, e por se encontrar em liberdade na atual data, o 

presente pedido de habeas corpus restou prejudicado, pela perda do seu objeto.   

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte. 
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Solicite a subsecretaria ao MM° Juízo a quo cópia do alvará de soltura, devidamente cumprido, expedido em favor do 

paciente  

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

                       Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

    Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042074-5        HC   34679 
ORIG.   :  200661810123876  9P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARCELO GOMES DA SILVA 
PACTE   :  RICARDO DOS SANTOS reu preso 
ADV     :  MARCELO GOMES DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

                      

                          Decisão 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Marcelo Gomes da Silva, em favor de Ricardo dos 

Santos, contra ato do MM° Juízo Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que manteve a segregação cautelar do 

paciente, nos autos da ação penal n°2006.61.81.012387-6, cujo bojo apura a suposta prática do crime descrito no 

art.157, do Código Penal Brasileiro. 

O impetrante aduz, em sua fundamentação, não restarem presentes os requisitos do art.312 do Código de Processo 

Penal, autorizadores da detenção cautelar do acusado. Alega que o  decisium que fundamenta a prisão cautelar veio 

escorado, unicamente, na gravidade do delito supostamente praticado pelo paciente. 

O pedido de liminar foi indeferido, fls. 26/27. 

Vieram as informações da autoridade coatora, fls. 33/36. 

A Procuradoria Regional da República, em parecer ofertado, opinou pela denegação da presente ordem de writ, 

entendendo ser inviável a revogação da prisão preventiva em sede de habeas corpus sem provas concretas da ilegalidade 

da custódia cautelar. 

É o breve relatório. 

Conforme novas informações prestadas pelo MM° Juízo a quo, encontra-se esgotada a atividade jurisdicional de 1° 

Grau, vez que sentenciado o feito proferida sentença absolutória, determinando o D. Magistrado a quo, a expedição do 

alvará de soltura em favor do paciente, em 23 de janeiro de 2009. 

Ante o exposto, com a superveniência do decreto absolutório em favor do paciente, e por se encontrar em liberdade na 

atual data, o presente pedido de habeas corpus restou prejudicado, pela perda do seu objeto.   

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte. 
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Solicite a subsecretaria ao MM° Juízo a quo cópia do alvará de soltura, devidamente cumprido, expedido em favor do 

paciente. 

Encartem aos autos as informações prestadas pelo MM° Juízo a quo. 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

          Relator  

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000298-8        AI  359498 
ORIG.   :  200861000281270  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
AGRDO   :  ANA LUCIA RAMOS DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento das custas (código 

5775) e do porte de remessa e retorno (código 8021), nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, sob pena de 

negativa de seguimento.  

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009.  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.000742-0        AI  171083 
ORIG.   :  0000006785  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDISON POCCI CABRAL e outro 
ADV     :  ANGELO POCI 
AGRDO   :  Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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DESPACHO 

Petição de fls. 126/127: Indefiro o pedido de desistência do recurso, posto que não foram outorgados ao advogado 

subscritor da petição, na procuração "ad judicia", poderes para desistir do recurso, violando referido pleito o disposto no 

art. 38 do Código de Processo Civil. 

Ademais, consoante decidido na jurisprudência, destacada no Código de Processo Civil Comentado de Nelson Nery Jr. 

e Rosa Maria de Andrade Nery, em comentários ao mencionado dispositivo legal:  

"Desistência de recurso interposto. A cláusula ad judicia não dá ao advogado poderes para desistir de recurso já 

interposto, pois para desistir a lei exige poderes especiais, incidindo na espécie a segunda parte do CPC 38 (STF, Ag 

178852-6 SP, rel. Min. Celso de Mello, DJU 28.2.1996, p. 4443)." 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2.009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001086-9        AI  360106 
ORIG.   :  0100000028  1 Vr GUARA/SP     0100008733  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  JORGE CHAUD 
ADV     :  PEDRO CARLOS DE PAULA FONTES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, artigo 3º, cuja disposição 

estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, sob 

pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001104-7        AI  360127 
ORIG.   :  200563012954254  JE Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDUARDO RIBEIRO DOMINGUES e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Eduardo Ribeiro Domingues e 

outro, em face da decisão que, em sede de ação de revisão contratual, indeferiu a medida antecipatória postulada, que 

objetivava o depósito judicial das prestações no valor tido como correto. 

Decido. 

Inicialmente, observo que o presente recurso não pode ser conhecido por esta E. Corte.  

A documentação acostada aos autos dá conta de que houve a prolação da r. decisão guerreada no âmbito do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo. 

No tocante à competência observo que, por força da Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, procedeu-se à 

ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de 2004, passando esse a 

processar toda a matéria prevista nos artigos 2º, 3º e 23 da Lei n.º 10.259/01.  

Entendo que com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais na Justiça Federal, fixou-se, por 

meio de seu art. 3º, a competência absoluta destes para julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

Assim é que distribuída a ação revisional em 07.05.2008, deve a mesma observar as regras de competência insertas na 

lei especial em comento.  

É nesse passo que não vislumbro a possibilidade de interposição do presente agravo de instrumento nesta Corte.  

O artigo 98, inciso I, da Constituição Federal ao prever a criação dos Juizados Especiais para a conciliação, julgamento 

e execução de causas de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, autoriza, nas hipóteses 

previstas na lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau.  

Regulamentando o diploma constitucional, o artigo 21 da Lei n.º 10.259/01 prevê a instituição das Turmas Recursais 

por decisão do Tribunal Regional Federal, enquanto o artigo 41 da Lei n.º 9.099/95, de aplicação supletiva aos Juizados 

Especiais Federais, enuncia: 

"Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado.  

§1º. O recurso será julgado por uma turma composta por 3 (três) juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado". (g.n) 

Nesse passo reputo conveniente transcrever excerto de r. decisão proferida pela Excelentíssima Desembargadora 

Federal Suzana Camargo, nos autos do agravo de instrumento n.º 2005.03.00.045466-3: 

"(...) a simplificação do sistema recursal e a descentralização dos órgãos colegiados nos Juizados Especiais, forma os 

caminhos encontrados para facilitar o acesso à Justiça, o qual inclui, também, o acesso ao recurso. Denota-se, assim, 

que as Turmas Recursais equiparam-se para fins de duplo grau de jurisdição aos Tribunais de segunda instância, sendo, 

portanto, referido colegiado, o órgão competente para a análise dos recursos cabíveis na sede do macrossistema em 

debate". (g.n) 

Ante o exposto, em face da competência absoluta dos Juizados Especiais, declino da competência para processar e 

julgar o presente recurso, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001252-0   CauInom    6483 
ORIG.   :  200860020012637  1 Vr DOURADOS/MS 
REQTE   :  JULIMAR PAULO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOAO JOSE GARCIA 
REQDO   :  Ministerio Publico Federal 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Consoante reza o artigo 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é preciso comprovar interesse e 

legitimidade, sendo também vedado pelo artigo 6º daquele mesmo Codex que terceiro pleiteie em nome próprio direito 

alheio, sem a devida representação. 

Outrossim, sob pena de extinção da presente ação, regularize o advogado peticionário sua legitimação processual, no 

prazo de cinco dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para decisão. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

LUIZ STEFANINI 

DES. FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001528-4        AI  360492 
ORIG.   :  200361820004007  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LOJAS DIC LTDA 
ADV     :  EDSON DE CARVALHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  VARUJAN BURMAIAN e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do porte de remessa e 

retorno (código 8021), nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, sob pena de negativa de seguimento.  

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009.  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001657-4        AI  360604 
ORIG.   :  200861090117633  3 Vr PIRACICABA/SP 
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AGRTE   :  HUDSON LIGO ANTONIO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Hudson Ligo Antônio e outro, em 

face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que 

objetivava a suspensão do leilão marcado para o dia 12.12.2008, bem como a autorização para que o autor procedesse 

ao depósito judicial dos valores que entende cabíveis. 

Informam serem mutuários do sistema financeiro habitacional, sustentando que a execução extrajudicial prevista no 

Decreto-Lei n.º 70/66 ofende a Constituição Federal, pois permite que a Agravada exercite uma autotutela violadora da 

inafastabilidade da jurisdição, ao mesmo tempo em que entra em testilhas com o disposto nos incisos LIV e LV, ambos 

do art. 5º da Carta Magna. 

Alegam, ainda, na hipótese de se entender constitucional a execução extrajudicial, que a agravada não respeitou os 

requisitos previstos no Decreto-lei nº 70/66, no tocante à comprovação da notificação dos agravantes acerca da 

execução extrajudicial e da data do leilão, salientando que o edital de fls. 26 não foi publicado em jornal de grande 

circulação não podendo ser considerado "como um dos jornais de maior circulação do local" (...). 

Requerem, pois, a concessão de liminar, com o objetivo de suspender a realização do procedimento administrativo 

praticado pela agravada, na fase em que se encontrar. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na demanda originária, sendo deferidos pelo juízo a quo. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 

Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, adiro ao entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se na possibilidade de suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial.  
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Em face de todo o exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intime-se a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.  

Em tempo, demonstre a agravada, no prazo da contraminuta, a regular notificação do mutuário, especialmente no que 

tange ao cumprimento do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-Lei nº 70/66, e que lhe foi conferido o direito de purgar a 

mora, sob pena de reconsideração desta decisão, pela presunção de irregularidades no procedimento da execução 

extrajudicial.  

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001838-8        AI  360741 
ORIG.   :  200861000247832  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
AGRDO   :  VALDECI PEDRO DA SILVA 
ADV     :  MOACIR ROSALINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do porte de remessa e 

retorno (código 8021), nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, sob pena de negativa de seguimento.  

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009.  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002009-7        AI  360901 
ORIG.   :  200561009013130  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Fernando Henrique de Oliveira, em 

face da decisão que, em sede de ação de reintegração de posse, deferiu a liminar para que o imóvel objeto da demanda 

fosse desocupado. 

Informa, o agravante, que firmou com a Caixa Econômica Federal um contrato por instrumento particular de 

arrendamento com opção de compra, tendo por objeto um imóvel adquirido com recursos do Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR.  
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Sob alegação de que o agravante não vem cumprindo com as obrigações assumidas desde 21/05/04 para o pagamento 

das taxas de condomínio e desde a data de 17/06/04 com o pagamento das prestações do arrendamento, o que enseja, 

nos termos das cláusulas décima segunda, décima oitava e décima nona, a rescisão contratual, a agravada ingressou com 

ação de reintegração de posse. 

Sustenta que a agravada deveria ter ingressado com ação de rescisão contratual e cumular seu pedido com o de 

reintegração, razão pela qual o processo deve ser extinto sem exame do mérito. Insurge-se, também, no tocante à 

notificação sobre o inadimplemento do arrendamento, porquanto, embora entregue no endereço da residência do 

agravante, não foi por ele recebida. 

Ressalta, por fim, a boa fé em tentar resolver a situação, salientando que em audiência de tentativa de conciliação fora 

realizado levantamento e apontou-se que o agravante tem saldo em sua conta de FGTS de R$ 5.000,00. No entanto, não 

foi possível realizar o acordo, uma vez que a CEF não aceitou referidos valores para a quitação da dívida existente. 

Decido. 

Observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de 

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, consagrando 

seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. 

É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Inicialmente, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça 

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma 

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Na hipótese vertente, pela análise sumária da documentação acostada, não se verifica a apreciação do pedido de 

assistência judiciária gratuita.  

Assim é que entendo pela concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente 

do recolhimento do preparo, evitando-se, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

Quanto ao mérito, cumpre salientar que a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR, instituiu o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento 

exclusivo da necessidade de moradia da população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 

6o da Constituição Federal.  

Como normalmente ocorre nessa espécie de instrumento particular de arrendamento residencial, o arrendatário está 

obrigado ao pagamento das taxas condominiais relativas ao imóvel arrendado e, no caso de inadimplemento desse 

encargo, autoriza-se a rescisão antecipada do contrato. 

Frise-se, portanto, que, na hipótese de inadimplemento das obrigações contratuais e, posteriormente a notificação para 

pagamento do valor devido ou devolução do imóvel, restaria caracterizado o esbulho possessório. 

Contudo, em que pesem essas considerações, a concessão da medida suspensiva não pode ficar adstrita a meros indícios 

de plausibilidade, eis que parece contraditório permitir a reintegração por conta do inadimplemento contratual, quando o 

próprio Governo Federal ao lançar este Programa procurou atender, exclusivamente, a necessidade de moradia da 

população de baixa renda, que, eventualmente, poderá ter dificuldades de cumprir suas obrigações. 

Vale dizer, esse público teria acesso ao Programa mediante contrato de arrendamento residencial, com opção de compra 

ao fim do período e, ao deixar de pagar as taxas mensais, seria possível, liminarmente, a retomada do imóvel. 

Não se pretende com isso assegurar o direito à inadimplência, mas corrigir distorções das relações contratuais regidas 

no mercado habitacional, promovendo a igualdade concreta entre as partes, mormente no sentido de viabilizar o acesso 

à moradia até que, respeitando-se o princípio da ampla defesa e do contraditório, decida-se a questão definitivamente.  
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Fosse pouco, conforme explicitado pelo agravante, não houve notificação pessoal para regularização dos pagamentos 

em atraso, sendo o documento assinado por terceiro, o que não se mostra eficaz, na esteira da jurisprudência abaixo 

colacionada: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI 10.188/2001. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO ARRENDATÁRIO. Em se 

tratando de reintegração de posse nos termos do art. 9º da Lei 10.188/2001, há necessidade de prova de que o 

arrendatário tenha sido pessoalmente notificado. Mutatis mutandis, o seguinte precedente da Terceira Corte Federal 

Regional: "A notificação prévia ao arrendatário constituiu requisito essencial para o  ajuizamento da ação de 

reintegração de posse, tendo em vista conferir-lhe o direito de ser informado do valor do débito, permitindo a purga da 

mora ou defesa contra a pretensão recuperatória. Notificação a ser efetuada pessoalmente, mostrando-se ineficaz a 

cientificação de terceiro, ainda que endereçada a notificação ao endereço do arrendatário" - AG 2002.04.01.037195-0, 

DJU de 03.09.2003, p. 492. O documento que dá base à decisão recorrida, apenas indica que notificação em nome dos 

ora agravantes foi expedida, mas não que tenham sido pessoalmente notificados. Agravo provido para cassar-se a 

decisão agravada. 

(TRF 2ª Região, AG 2004.02010137570/RJ, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Rogério Carvalho, j. 24.08.2005, 

v.u, DJ 27.09.2005, p. 142) 

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA. INADIMPLÊNCIA. 

RESCISÃO DO CONTRATO ANTES DA REGULAR NOTIFICAÇÃO DO ARRENDATÁRIO PARA PURGAR A 

MORA OU DEPOSITAR O VALOR EXIGIDO. INOCORRÊNCIA. ESBULHO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

1. Estipulação em contrato ao qual somente resta ao pretendente do imóvel aderir, pela qual o agente financeiro se 

dispensa de notificar regularmente o devedor para purgar a mora dentro de prazo razoável, porque não se coaduna com 

as disposições do artigo 9º da Lei 20.188/2001, que criou o Programa de arrendamento Residencial, não tem validade. 

2. Avisos de recebimento relativos a correspondências endereçadas ao arrendatário, assinados por terceiros, não 

perfazem a notificação legalmente exigida. Precedentes do c. STJ. 

3. Esbulho possessório não caracterizado. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2006.80000059804/AL, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo Navarro, j. 02.09.2008, v.u, DJ 

02.10.2008, p. 225) 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002925-4        AG  324768 
ORIG.   :  200761000331700  25 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE   :  MICHAEL PETRO ANGELIDES e outro 
ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 
EMBDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão que deferiu o pedido de efeito suspensivo ativo 

formulado no agravo de instrumento para conceder os benefícios da Justiça Gratuita aos agravantes (fls. 103/105). 

Nos embargos declaratários, os embargantes alegaram que o julgado apresentou omissão no toca à necessidade de 

regularização do pólo ativo da ação para reconhecimento da legitimidade dos agravantes, pugnando pelo suprimento da 

decisão. 

Decido. 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis, quando houver, na sentença ou no acórdão 

embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal 

ou, por construção jurisprudencial, erro material. 

Os embargantes agilizaram agravo de instrumento em face da decisão que determinou aos autores a regularização do 

pólo ativo da ação, tendo em vista que os mutuários que celebraram o contrato em discussão não são os autores, no 

prazo de 10(dias), sob pena de indeferimento da inicial e, ademais, promovam o recolhimento das custas processuais. 

Dessarte, com razão os embargantes quanto à existência de omissão do julgado, posto que realmente não foi decidida a 

questão da legitimidade ativa. Entrementes, encontra-se ausente a relevância da fundamentação para a concessão do 

efeito suspensivo ativo no que se refere a questão sob estudo, uma vez que os embargantes não possuem legitimidade 

ativa ad causam para a ação decorrente do contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, dispõe: 

"Art. 20 As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrado nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei." 

O dispositivo legal acima transcrito permite a conclusão de que, nos chamados "contratos de gaveta", o terceiro 

adquirente possui legitimidade ativa para pleitear eventual revisão das cláusulas contratuais, conquanto o contrato tenha 

sido firmado até a data de 25.10.1996, expressamente prevista. 

Conforme se verifica da cópia do Instrumento Particular de Cessão de Direitos sobre imóvel financiado, a transferência 

ocorreu em 24 de janeiro de 2.003, não estando assim, regida pelo dispositivo legal acima mencionado. 

Entendo que, fora da hipótese legal, não há como reconhecer a legitimidade do cessionário, posto que em casos de 

financiamento  dentro  do  SFH,  a cessão de débito depende sempre de  expressa  autorização  da  parte credora - feita a 

cessão sem o consentimento da entidade credora, a assunção do débito é oponível a esta, que deverá e poderá continuar 

expedindo a notificação para a parte com quem firmou o mútuo - sendo os cessionários estranhos ao agente financeiro, 

são parte ilegítimas para acioná-lo judicialmente, com vistas ao cumprimento do contrato original - não há, portanto,  

vínculo  entre  os  cessionários  e  a credora. 

Vale lembrar, nesse tomo, que o próprio código civil, em seu artigo 299 prevê a possibilidade de assunção de dívida, 

dispondo, no entanto, que, nesse caso, deve haver expresso consentimento do credor.  

Dessa forma, mantenho a decisão agravada no que tange à necessidade de regularização da legitimidade ativa da ação.  

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.  

São Paulo,  23 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2002.61.00.008407-2  ApelReex 1163930 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WARNER BROS SOUTH INC e filia(l)(is) e outros 
ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
ADV     :  IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ  
ADV :  FILIPE CARRA RICHTER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

 J. sim, se em termos. 

São Pulo, 26 de janeiro de 2009.  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

PROC.   :  2007.61.00.011805-5        AC 1286282 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MIGUEL FRANCISCO FILHO e outros 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VIVIAN LEINZ 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Alterando posicionamento anteriormente firmado no qual entendia pela inexistência de recurso não assinado pelo 

representante processual da parte, passo a autorizar a correção de tal falha.  

Acompanho posicionamento recente emanado pelo Superior Tribunal de Justiça - AgRg n.º 646.624/RJ, até mesmo com 

vistas a privilegiar o princípio da instrumentalidade, para admitir a regularização da representação processual, com 

vistas a sanar o ato irregular.   

Desta feita, providenciem os apelantes, no prazo de 5(cinco) dias, a regularização da exordial do recurso de apelação, 

haja vista tratar-se de petição apócrifa, sob negativa de seguimento.  

Fls. 275-276: Deixo de apreciar o pedido neste momento processual vez que o mesmo se confunde com as razões do 

apelo, razão por que postergo sua análise. Não é demais sinalizar que o indeferimento do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela no bojo da sentença autoriza, desde que tempestivamente, a interposição de agravo de instrumento. 

Em tempo, proceda-se ao apensamento deste autos ao da medida cautelar inominada (processo nº 2008.03.00.008430-

7), incidental a este apelo. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 
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Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.014871-3       AMS  302003 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JAYME SUZIGAN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SUSY GOMES HOFFMANN 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de pedido de reconsideração, interposto em face da decisão de fls. 100/102 que, com fundamento no artigo 

557, caput do Código de Processo Civil, julgou monocraticamente o feito e negou seguimento ao recurso de apelação. 

O presente mandado de segurança foi impetrado com o escopo de obter o impetrante alvará judicial para levantamento 

de saldo existente em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Narrou na inicial que a 

autoridade impetrada negou-se a promover o levantamento dos valores depositados, sob o argumento de que ele não 

firmou o termo de adesão previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 110/2001, o qual entendeu o impetrante não ser 

aplicável na hipótese dos autos, uma vez que ele se enquadra no artigo 20, III da Lei nº 8.036/90.   

Nesta sede (fls. 106/117), o impetrante sustenta que os requisitos para a impetração do mandamus foram plenamente 

configurados: ato coator perpetrado por autoridade e existência de direito líquido e certo, consubstanciado na existência 

de autorização legal para levantamento do FGTS por cidadão que esteja na situação de aposentadoria por tempo de 

serviço.  

Salienta que a LC 110/2001, em seu artigo 8º, determina que a movimentação da conta vinculada, referente ao crédito 

de expurgos inflacionários, observará as condições previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, inclusive nos casos em que o 

direto do titular à movimentação da conta tenha sido efetivado em data anterior a sua publicação. 

Assevera, também, que, regulamentando a LC nº 110/2001, foi editado o Decreto nº 3913/2001, o qual determinou de 

forma expressa que, no caso de ocorrência de uma das hipóteses de movimentação da conta vinculada previstas no art. 

20 da Lei nº 8.036/90, ocorridas anteriormente  à edição da LC, o saque do crédito de atualização do FGTS poderá ser 

levantado pelo beneficiário a qualquer momento, independentemente de qualquer tipo de subscrição ao termo de 

adesão. 

Conclui dizendo que faz jus à diferença dos expurgos inflacionários depositados, independentemente de qualquer termo 

de adesão, posto que, já reunia condições de levantamento do FGTS (art. 20, III da Lei nº 8.036/90) em data anterior à 

edição da LC 110/2001.  

DECIDO. 

Após análise detida dos autos, entendo que assiste razão ao impetrante. 

De fato, estão presentes in casu os requisitos necessários para impetração do mandado de segurança, tendo o impetrante 

direito líquido e certo à liberação integral dos expurgos inflacionários de sua conta vinculada, eis que seu pleito 

encontra-se amparado em nosso ordenamento jurídico. 

O direito ao FGTS está relacionado aos direitos sociais, vez que se encontra garantido constitucionalmente, nos termos 

do art. 7º, inciso III da CF/88, não devendo ser obstacularizado para movimentação ou saque, conquanto preenchidos os 

requisitos necessários para tanto.  

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou créditos de complementos de atualização monetária em contas vinculadas 

do FGTS, dispondo o seguinte em seu art. 4º:  
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"Art. 4o Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio 

Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis 

inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os 

saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e 

durante o mês de abril de 1990, desde que: 

 I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar; 

 II - até o sexagésimo terceiro mês a partir da data de publicação desta Lei Complementar, estejam em vigor as 

contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o; e 

 (Vide: ADIN 2.556-2 

 e 

 ADIN 2.568-6) 

 III - a partir do sexagésimo quarto mês da publicação desta Lei Complementar, permaneça em vigor a contribuição 

social de que trata o art. 1o.  

 (Vide: ADIN 2.556-2 

 e 

 ADIN 2.568-6) 

 Parágrafo único. O disposto nos arts. 9o, II, e 22, § 2o, da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, não se aplica, em 

qualquer hipótese, como decorrência da efetivação do crédito de complemento de atualização monetária de que trata o 

caput deste artigo". 

Conforme se verifica do diploma legal supra, desde que houvesse expressa concordância do titular da conta vinculada 

no Termo de Adesão, os complementos de atualização monetária do FGTS em valores superiores a R$ 1.001,01 (um 

mil reais e um centavo) seriam pagos em parcelas semestrais ou numa única parcela, nos casos do § 6º do art.6. 

Malgrado não se enquadrar o impetrante nas situações acima arroladas, o art. 8º da LC nº 110/2001 dispõe que: 

"Art. 8o A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, 

observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito 

do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei 

Complementar". 

Outrossim, o Decreto nº 3.913/2001, regulamentador da referida LC, determina: 

"Art. 

6o A movimentação da conta vinculada, relativamente ao crédito do complemento de atualização monetária, que não se 

enquadre nas hipóteses do art. 5o, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 1990. 

§ 

1o As hipóteses de movimentação da conta vinculada previstas nos incisos I, II, III, IV, VIII, IX, X e XI do artigo 20 da 

Lei 8.036, de 1990, e na Lei 7.670, de 8 de setembro de 1988, ocorridas anteriormente à data da edição da Lei 

Complementar no 110, de 2001, autorizam o saque do complemento de atualização monetária após o crédito na conta 

vinculada. 

 § 

2o Após o crédito do complemento de atualização monetária na conta vinculada, nas condições do inciso II do art. 4o, 

será permitida a sua utilização para a amortização ou quitação de saldo devedor de financiamento de moradia própria no 
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âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, inclusive na modalidade de Carta de Crédito do FGTS, mediante encontro 

de contas, atendidas as condições do art. 20 da Lei no 8.036, de 1990". 

O artigo 20 da Lei 8.036/90, ao disciplinar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, arrola as hipóteses em que a 

conta vinculada do trabalhador pode ser movimentada, restando, dentre elas, descrita a seguinte: "III - aposentadoria 

concedida pela Previdência Social". 

A documentação acostada ao feito dá conta da concessão de aposentadoria especial (NB nº 060209815-7) ao 

impetrante, datada de 01.07.1979 (fls. 23-25). 

Desse modo, como a data da aposentadoria do impetrante se deu anteriormente à edição da LC 110/2001, deve ser 

concedida a liberação integral dos valores consignados às fls. 26, referentes aos expurgos inflacionários do FGTS a que 

ele tem direito. 

Nesse sentido, seguem julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

"EMENTA: FGTS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART 29-C DA LEI 8036/90. (SÚMULA 282 E 356/ 

STF). EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DA INTEGRALIDADE DO VALOR 

DEPOSITADO NA CONTA DO FGTS. APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. LEIS 8.036/90 E DECRETO Nº 

3.313/01. APLICAÇÃO. 1. A Ausência de prequestionamento interdita a admissão do recurso especial. 2. In casu, a 

suposta violação do artigo 29-C da Lei nº 8036/90, acrescentado pela MP nº 2164-40/01, desborda dos contornos 

traçados pelo v. acórdão recorrido, donde se extrai a sua impossibilidade de êxito, ante a ausência de prequestionamento 

da matéria nele abordada. 3. O art. 8º da LC 110/90 prevê que a movimentação da conta vinculada do FGTS pelo 

aposentado, no que tange ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as condições previstas no 

artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 4. Deveras o Decreto nº 3.313/01 que "as hipótese de movimentação de conta vinculada 

previstas nos incisos I, II, III, IV, VIII, IX, X e XI do art. 20 da Lei 8.036, de 1990, e na Lei 7.670, de 8 de setembro de 

1988, ocorridas anteriormente à data da edição da Lei Complementar nº 110, de 2001, autorizam o saque do 

complemento de atualização monetária após o crédito na conta vinculada". 5. Sob esse enfoque, o artigo 20, da Lei 

8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, arrola as situações em que a conta vinculada do 

trabalhador pode ser movimentada, restando, dentre elas, descrita a seguinte: "III - aposentadoria concedida pela 

Previdência Social". 6. In casu, a data de início da aposentadoria do recorrido ocorreu em 11/02/92, anterior à edição da 

LC 110/01, devendo, portanto, ser  concedida a liberação integral dos valores consignados nos extratos referentes aos 

expurgos inflacionários do FGTS. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" (Superior 

Tribunal de Justiça, Primeira Turma, REP 714493, Processo 200500039561/CE, Rel. Luiz Fux, DJ de 24/10/2005). 

(Grifei) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.036/90. LC 110/01. APOSENTADA EM 2004. AUSÊNCIA DE TERMO 

DE ADESÃO. SAQUE ÍNDICES INFLACIONARIOS DA CONTA DE FGTS. PARCELA ÚNICA. 

IMPOSSIBILIDADE. - O art. 8º da Lei Complementar nº 110/01, assegura ao titular da conta que estava enquadrado 

em uma das hipóteses do referido dispositivo da Lei nº 8.036/90, no caso, aposentada por invalidez pela Previdência 

Social, em data anterior à da publicação da norma complementar, 

o direito ao levantamento do saldo do FGTS corrigido pelos denominados expurgos inflacionários. - No entanto, em se 

tratando de aposentadoria concedida em 2004, para realização do pagamento da atualização monetária do 

FGTS pela CEF, numa única parcela, não basta que o interessado se encontre em situação contemplada no parágrafos 6º 

do art. 6º da LC 110/01, mas também firme acordo administrativo, conforme o art. 4º do mesmo diploma legal.  

Apelação improvida" (Tribunal Regional Federal da 5ª Região, AC 390335, Processo nº 200581000009999/CE, 

Deembargador Federal Barros Dias, DJ de 07/11/2006). (Grifei) 

Diante do exposto, RECONSIDERO a r. decisão de fls. 100/102 por mim proferida, dando provimento ao recurso de 

apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2004.61.00.015175-6        AC 1091849 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 
APDO    :  OCTAVIO LONGHI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração (fls. 79/83) fundamentado no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão (fls. 91) que negou seguimento ao recurso de agravo legal. 

Inconformada, a agravante sustenta que não dispõe dos extratos anteriores a 10/08/1992, essenciais para o cumprimento 

do julgado.  

Requer, seja reconsiderada a decisão para o fim de declarar que a subsidiariamente que o inconformismo seja recebido 

como agravo interno. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

É de ser reconsiderada em parte a decisão. 

Entendo pelo acolhimento do argumento de que a CEF não pode ser obrigada a apresentar os extratos referentes a 

períodos em que não atuava na qualidade de gestora das contas do FGTS. No entanto, no caso presente, mantenho a 

determinação de diligenciar a agravante junto ao banco depositário, à época, o Banespa, como se nota no extratos.  

Assim, nos termos do artigo 557, § 1º, RECONSIDERO em parte a decisão, quanto à obrigatoriedade da CEF 

apresentar os extratos do FGTS referentes ao período em que não atuava como gestora do fundo, mantendo no entanto a 

determinação de enviar ofício ao banco depositário. Considerando, ainda as informações quanto ao prazo legal de 

manutenção dos documentos, mencionado pela agravante, DETERMINO que, na absoluta impossibilidade de se obter 

os dados faltantes para a satisfação do direito do autor o MM Juiz de primeiro grau providencie a liquidação por 

arbitramento nos termos dos artigos 475-C e 475-D, do Código de Processo Civil. 

No mais, mantida a decisão de fls. 73/75. 

No prazo, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. Publique-se 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.030020-2   CauInom    6503 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  ROBSON ALEXANDRO GIOLO e outro 
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ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Trata-se de medida cautelar incidental ajuizada diretamente em Primeiro Grau posteriormente remetida a esta Corte 

Regional, conforme preconiza o artigo 298 do Regimento Interno deste Tribunal, pertinente a recurso interposto, nos 

termos do parágrafo único do art. 800 do Código de Processo Civil. Assim, a requerente deverá colocar sua petição nos 

termos adequados, que permitam conhecimento da causa nela posta, instruindo a inicial com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação (art. 282 do CPC), se o caso. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

em substituição Regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046002-0        AI  355953 
ORIG.   :  200761050097436  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  WANIA MILANEZ 
ADV     :  ADRIANA MARTA HOFFMANN SIMON 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Wania Milanez, em face da r. 

decisão que, em sede de embargos à execução, indeferiu quesito que propunha a realização de cálculos em 

conformidade com o método Gauss.  

Consta dos autos a propositura de execução por quantia certa pela Caixa Econômica Federal contra Wania Milanez, 

tendo por objeto "contrato de empréstimo especial aos aposentados" (nº 25.0741.107.0000.158-63), no importe de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). Narra o agente financeiro, na exordial, que, houve inadimplemento da devedora, ensejando o 

ajuizamento da presente demanda. Opostos embargos à execução, pugnou-se pela produção da prova pericial, com 

inversão do ônus; apresentando-se, conjuntamente, os quesitos. 

Ao apreciar o pedido, o Douto Magistrado entendeu que a inversão do ônus da prova não se aplica ao adiantamento dos 

honorários periciais, arbitrando-os em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) a serem depositados pela embargante. No 

tocante aos quesitos, indeferiu aquele que pretendia fosse feito o recálculo do valor objeto do mútuo por meio da 

aplicação pelo método Gauss, ao fundamento de que tal sistema de amortização não consta do contrato firmado entre as 

partes (fls. 62-63).  

Irresignada, a embargante apresenta o presente recurso sustentando que a legislação pátria prestigia o princípio da 

ampla defesa e do cumprimento dos atos processuais em suas respectivas fases, de modo que pretende com a produção 

da prova pericial demonstrar que há capitalização de juros, através da utilização da Tabela Price, sendo que o método 

Gauss é um sistema de amortização a juros apto a corrigir retromencionada capitalização. 

Requer, pois, a concessão do efeito suspensivo no sentido de que seja deferido o quesito formulado. 
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Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão 

do efeito suspensivo. 

Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução 

do processo, consoante redação do artigo 130 do Código de Processo Civil.  

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de direito 

processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina: 

O destinatário (da prova) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução jurídica ao 

litígio (...) ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos autos. O que não 

se encontra no processo para o julgador não existe. 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de elementos que 

permitam decidir sobre determinada matéria. 

Nesta linha depreende-se que, de igual forma, compete ao juiz a análise da quesitação proposta, podendo indeferir os 

quesitos impertinentes bem como formular outros que entender necessários ao esclarecimento da causa - artigo 426, do 

Código de Processo Civil. 

No caso em apreço, consoante se verifica da documentação acostada (fls. 25-28), o contrato de mútuo celebrado, em sua 

cláusula 6ª, dispôs acerca da amortização: 

6.2. Os empréstimos são concedidos à taxa de juros prefixadas com prestações mensais, sucessivas e amortizadas 

conforme o Sistema Francês de Amortização - "TABELA PRICE". 

Observa-se assim que o quesito indeferido (de nº 7), de fato, mostra-se impertinente à solução da lide. Isto porque, 

propunha à perita a realização de cálculos com o sistema de amortização a juros simples ou Método de Gauss - 

evoluindo o sistema com as devidas parcelas separadas de juros lineares e amortização do valor presente como real 

saldo devedor - apurando o real saldo devedor ou credor da transação, a despeito de constar na contratação que o 

método utilizado seria o Price.  

Neste tomo vale pisar que, consoante entendimento consagrado na jurisprudência, é válido o uso da Tabela Price, desde 

que não redunde em amortização negativa e conseqüente cobrança de juros sobre juros, elementos que poderão ser 

auferidos pela prova pericial e resposta dos demais quesitos.  

Por último, pertinente assinalar que a contratação entabulada, de fato, não trazia o método Gauss como sistema de 

amortização, tal como restou consignado pelo juízo monocrático, de forma que se afigura desnecessária a elaboração do 

cálculo do modo pretendido, na medida em que em nada auxiliará o julgador. 

Assim, não há falar-se em cerceamento de defesa, ante o indeferimento do quesito, haja vista que sem a sua produção 

não se deixará de apreciar a questão central da demanda. 

Há julgado neste sentido:  

PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  INDEFERIMENTO QUESITO. ART.426, I, DO CPC. 

 É permitido ao juiz indeferir quesito que entender impertinente à  solução da lide, com força no art. 426, I, do CPC, 

mas deve  justificar a decisão. 

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, AG - processo: 199904011358769 UF: PR Órgão Julgador: Quarta Turma, DJ 

07/06/2000, Relator: Edgard Antônio Lippmann Júnior)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 505/1974 

Entendo que o indeferimento do quesito nº 07 não viola o princípio da ampla defesa e do contraditório, bem como não 

prejudica a solução do litígio. Isto porque a resposta aos demais quesitos logrará demonstrar se os reajustes foram ou 

não feitos nos moldes contratados, bem como se há capitalização de juros, elementos que por si só permitem a correção 

de eventuais distorções. Assim, por não violar nenhum princípio constitucional, e tampouco obstaculizar a análise da 

controvérsia é que entendo irretocável a decisão agravada.  

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048024-9        AI  357486 
ORIG.   :  200861000272711  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RICARDO FRANCISCO PINTO e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação declaratória de nulidade c.c revisão contratual, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela que objetivava impedir 

atos expropriatórios extrajudiciais em face do imóvel sub judice, suspender a exigibilidade das parcelas vencidas, 

autorizando o depósito judicial das vincendas no montante incontroverso, bem como não incluir o nome dos mutuários 

nos órgãos de proteção ao crédito.  

Em suma, alegam os agravantes que os atos de execução extrajudicial são de duvidosa constitucionalidade, contrariando 

o disposto nos incisos LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal.  

Sustentam, ademais, que a execução extrajudicial, na forma estabelecida pelo Decreto-Lei 70/66, não se amolda às 

garantias oriundas do devido processo legal, do juiz natural, do contraditório e da ampla defesa.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 
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Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, adiro ao entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se possibilidade de depósito tão-somente dos valores que os 

agravantes reputam correto. 

Também quanto à possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, adiro ao 

entendimento predominante na Turma e, assim, visto que autorizado pela legislação pertinente - art. 43 do Código de 

Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não 

há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão 

contrária à lei. 

Em suma: não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta C. 

Corte, que firmou entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está 

condicionada ao pagamento integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

São precedentes desta C. Corte: AG 265790, 218115, 172458, dentre outros.  

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 7 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048390-1        AI  357750 
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ORIG.   :  200861000219757  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EGIANE OLIVEIRA BARROS SANTOS -ME 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 7 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048924-1        AI  358114 
ORIG.   :  200761000087666  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e   Social BNDES 
ADV     :  LEONARDO FORSTER 
AGRDO   :  ACTUAL FILM PLASTICOS ESPECIAIS LTDA 
ADV     :  ODILON ABULASAN LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, em face da decisão que, em sede de ação de consignação em 

pagamento, não conheceu dos embargos declaratórios opostos diante de decisão interlocutória. 

Em suma, sustenta que a decisão agravada, sem qualquer fundamento, interpretou não comportar conhecimento os 

embargos de declaração, destoando do princípio basilar constitucional da fundamentação das decisões, de modo que o 

juízo a quo, quando muito, poderia apenas proferir o seu julgamento de mérito e negar provimento aos embargos 

declaratórios por entender pela inexistência do vício suscitado pelo embargante. 

Diz que, em se tratando de decisão interlocutória, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à 

admissibilidade dos embargos declaratórios, restando demonstrando nos autos a existência de contradição e obscuridade 

na decisão embargada. 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja reformada a decisão agravada, que negou 

conhecimento aos embargos declaratórios e, após o juízo de admissibilidade daqueles embargos a ser suprido por essa 

Colenda Turma, seja determinado ao Juízo a quo o exame de mérito que venha a aclarar a decisão interlocutória de fls. 

105/106. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre sinalizar que é uníssono o entendimento no sentido de cabimento dos embargos declaratórios em face de 

qualquer decisão judicial, sejam acórdãos, sentenças, decisões interlocutórias ou despachos.  
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Nesse sentido: ERESP nº 159.317, RESP nº 327032. RESP nº 653438, 788597, 762384, 768526, dentre outros.  

José Carlos Barbosa Moreira in O Novo Processo Civil Brasileiro (Forense, 2007: 155) sinaliza que os embargos de 

declaração podem caber contra qualquer decisão judicial, seja qual for a sua espécie, o órgão de que emane e o grau de 

jurisdição em que se profira - não se limitando o cabimento, no primeiro grau, às sentenças, ao contrário do que pode 

sugerir o teor literal do art. 535, nº I (na redação da Lei nº 8.950) , e muito menos às sentenças de mérito.  

Ao discorrer sobre a mesma temática, Araken de Assis (Manual dos Recursos, 2007:585) ensina que nada obstante a 

omissão do art. 535, os embargos de declaração hão de caber contra quaisquer atos decisórios. Dificilmente se 

conceberia que as decisões do juiz e do relator, ou a decisão do presidente ou do vice-presidente do tribunal, admitindo 

ou não os recursos especial e extraordinário (arts. 543 e 544), ficassem imunes à integração proporcionada por esse 

meio.  

Deve se observar, no entanto, que o cabimento fica adstrito à observância da presença de contradição, omissão ou 

obscuridade a ser sanada. In casu, vê-se que a decisão agravada deixou de pronunciar, explicitamente, a respeito de 

eventual inexistência dos vícios ora apontados pelo embargante, não conhecendo do recurso sob o fundamento de que 

será grande o risco do prejuízo no normal andamento dos processos em geral, tendo em visa o efeito suspensivo dos 

prazos para o ajuizamento dos demais recursos cabíveis, que normalmente decorreriam da interposição adequada dos 

Embargos de Declaração (sic). 

Assim, é de ser provido o presente recurso tão-somente para admitir embargos de declaração em face da decisão 

interlocutória, sendo que os demais requisitos de admissibilidade devem ser verificados pelo juízo monocrático, vez que 

tal apreciação por este juízo ad quem importaria, indiscutivelmente, em supressão de jurisdição.  

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, tão-somente para admitir os embargos em face da decisão interlocutória.  

Intimem-se.  

Após, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.049021-9        AI  115458 
ORIG.   :  0009075704  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  LIANE CARLA MARCJÃO SILVA CABEÇA 
AGRDO   :  JOAO BATISTA LEOSVALDO 
ADV     :  JOAO JACOB NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ECT 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo, SP que, em sede de ação trabalhista, indeferiu os 

pedidos de fls. 120/121 e 123/124 face ao trânsito julgado certificado em 03/03/2000. 

Considerando: (1) que a decisão agravada data de 25/07/2000; (2) que foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado no 

presente agravo; e (3) que, conforme informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, houve 

satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, sendo os autos arquivados, determino a intimação 

da parte agravante para que se manifeste, fundamentadamente, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 
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Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049464-9        AI  358577 
ORIG.   :  200861000272048  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VILSOMAR ARAUJO CAVALCANTE e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Alterando posicionamento anteriormente firmado no qual entendia pela inexistência de recurso não assinado pelo 

representante processual da parte, passo a autorizar a correção de tal falha.  

Acompanho posicionamento recente emanado pelo Superior Tribunal de Justiça - AgRg n.º 646.624/RJ, até mesmo com 

vistas a privilegiar o princípio da instrumentalidade, para admitir a regularização da representação processual, com 

vistas a sanar o ato irregular.   

Desta feita, providencie o agravante, no prazo de 5(cinco) dias, a regularização das razões do agravo de instrumento 

(fls. 19), haja vista tratar-se de petição apócrifa, sob pena de negativa de seguimento.  

Intimem-se. Publique-se. 

Após voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049966-0        AI  358896 
ORIG.   :  200061820446477  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
PARTE R :  RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CIMIMAR MINERAÇÃO 

MATARAZZO LTDA, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a impugnação à avaliação do Sr. 

Oficial de Justiça, bem como determinou a designação de datas para a realização dos leilões. 
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Informa, a agravante, a existência de ação de execução fiscal, visando à cobrança de FGTS, havendo penhora sobre bem 

avaliado pelo oficial de justiça no valor de R$ 10.000,00. Diz que apresentou impugnação à avaliação, sob o argumento 

de que o valor estava abaixo do mercado, ocasião em que o juízo a quo, após ouvir os esclarecimentos prestados pelo 

oficial de justiça, determinou o prosseguimento da execução, com designação de data para leilão do bem penhorado. 

Alega que a decisão recorrida é nula de pleno direito, na medida em que em nenhum momento apreciou os fatos 

trazidos ao conhecimento daquele Juízo relativamente a impugnação da avaliação, salientando que, caso a parte 

prejudicada pretenda manejar algum recurso contra uma decisão íntegra, saberá ao menos quais os pontos deverá atacar, 

porém, se esta mesma decisão é destituída de qualquer fundamento, não resta outra alternativa à Agravante senão 

pugnar pela sua nulidade. 

Assevera, outrossim, que não pode ser aceita uma avaliação que deprecia o valor do bem, pautando-se exclusivamente 

no valor de mercado de equipamentos similares, sem levar em consideração, todavia, as condições específicas de 

equipamento avaliado. Diz que o laudo confeccionado por engenheiro especializado no ramo fulmina a precária 

reavaliação levada a efeito pelo Ilmo. Oficial de Justiça, posto que não se respada em nenhum critério objetivo, 

impondo-se, portanto, o aumento do valor da avaliação. 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento ao recurso, para anular a decisão por falta da 

fundamentação, e, caso assim não entenda para determinar o aumento dos valores atribuídos aos bens da Agravante, 

homologando o laudo apresentado por Engenheiro especializado no ramo maquinário, tudo em atenção aos arts. 620 e 

685, inciso I, ambos do CPC. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

É certo que a investidura no cargo de oficial de justiça não habilita o servidor, por si só, para a tarefa de avaliar bens 

penhorados. O próprio ordenamento jurídico estabelece os profissionais habilitados para avaliar e as exceções nos casos 

de complexidade. Contudo, a Lei de Execuções Fiscais possibilitou que a avaliação do bem penhorado seja feita por 

oficial de justiça, conjuntamente com a lavratura do auto de penhora, evitando, assim, maior onerosidade à Fazenda 

Pública com o depósito de honorários periciais. 

Dispõe o artigo 13, caput, da Lei n.º 6.830/80 que o termo ou o auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens 

penhorados, efetuada por quem lavrar. Foi o que ocorreu no presente caso, como se observa do laudo de avaliação 

firmado por oficial de justiça e que goza de fé pública, não podendo ser afastada sua credibilidade com base em mera 

alegação de ausência de critérios para sua elaboração. 

Ao contrário, vê-se que o oficial explicitou, pormenorizadamente, os critérios utilizados na aferição do bem penhorado, 

objetivando a constituição de um preço que espelhasse a realidade do mercado específico, o que culminou no importe 

de R$ 10.000,00. valor próximo do reputado como correto pela agravante, de R$ 12.000,00, não se podendo falar, 

portanto, em diferença exorbitante de valores. 

Ressalte-se que o juízo a quo se embasou nas informações do oficial de justiça para indeferir a impugnação da ora 

agravante, não incorrendo a decisão, portanto, em nulidade por ausência de fundamentação.  

É de se salientar, por fim, que, nos termos do parágrafo 1o. do referido artigo 13, uma vez impugnada a avaliação pelo 

executado ou pela Fazenda Pública antes de publicado o edital do leilão, o juiz nomeará avaliador oficial para proceder 

à nova avaliação dos bens penhorados, hipótese não requerida explicitamente no feito subjacente, restringindo-se a 

pretensão tão somente na homologação do valor nos termos propostos pela agravante. 

Ante o exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

Desembargador  Federal  LUIZ STEFANINI 
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PROC.   :  2008.03.00.050173-3        AI  359028 
ORIG.   :  200561030004602  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  CLAUDIA APARECIDA MENDES e outro 
ADV     :  MARIA DE LOURDES ANTONGIOVANNI DA FONSECA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Cláudia Aparecida Mendes e outro, 

em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, determinou aos autores o pagamento de honorários do perito 

no importe de R$ 700,00.  

Informam, os agravantes, serem mutuários do Sistema Financeiro de Habitação, sendo requerida perícia técnica, a fim 

de comprovar suas alegações. Insurgem-se diante da decisão que deferiu a prova pericial, determinando aos requerentes, 

contudo, o pagamento de honorários ao perito, em que pese a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária no 

processo. Requerem, pois, a isenção do pagamento de honorários periciais. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na demanda originária, sendo concedidos pelo juízo a quo. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária vislumbro relevante fundamentação a favor dos agravantes que autorize a concessão 

do efeito suspensivo. 

Observo que, de fato, consoante documentação acostada aos autos (fls. 08/12), houve o deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita aos autores da ação de rito ordinário, ora agravantes.  

A assistência judiciária gratuita prevista pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, pretende a facilitação de 

acesso à justiça, dispondo que gozarão de tal benefício aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família.  

A Lei n.º 1.060/50, norma que se coloca dentro do espírito da Constituição, prevê em seu artigo 3º quais isenções 

encontram-se compreendidas na assistência judiciária. São seus termos: 

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - omissis 

II - omissis  

III - omissis 

IV - omissis 

V - dos honorários de advogado e peritos  

VI  - omissis". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 512/1974 

Denota-se, pela redação do artigo em comento, que a assistência judiciária compreende os honorários do perito, de 

forma que seu beneficiário não se acha obrigado a depositar a quantia arbitrada, respondendo pela remuneração o não-

beneficiário, se vencido, ou o Estado, ao qual incumbe a prestação da assistência.  

Lembro que Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que as despesas pessoais e matérias 

necessárias para a realização da perícia e confecção do respectivo laudo estão abrangidas pela isenção legal de que goza 

o beneficiário da justiça gratuita. 

Nesse sentido, manifestação desta C. Corte: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. DESCABIMENTO DE 

COBRANÇA A BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RESSARCIMENTO DE DESPESAS 

MÉDICAS. DESCABIMENTO. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Tendo em vista que não o apelante é beneficiário da assistência judiciária gratuita e, portanto, nunca esteve obrigado a 

depositar quantia alguma a titulo de honorários periciais, cabe ao perito pleitear o recebimento de sua verba honorária, 

seja na via administrativa, seja em via judicial própria. 

- Não cabe ao INSS ressarcir despesas médicas que o demandante efetuou por iniciativa própria não tendo, ademais, 

constado da condenação o pagamento de tal verba, sem o que não há falar em trânsito em julgado nesse aspecto. 

- A parte embargada é isenta do pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

- Apelação parcialmente provida". 

(TRF3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 873958 Processo: 200161260030605/SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA, Data da decisão: 13/12/2004, DJU DATA:24/02/2005, Relator(a): JUIZA EVA REGINA) 

Em face de todo o exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 5 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050506-4        AI  359258 
ORIG.   :  200761030040287  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LEANDRO BIONDI 
AGRDO   :  HUSNI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -ME e outros 
ADV     :  LANDERSON ANDRÉ MARIANO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

em face de decisão que, em sede de execução de título extrajudicial, indeferiu o pedido de realização de hasta pública 

de bem penhorado, em decorrência da oposição de embargos à execução pelo devedor. 

Em suma, alega que a decisão agravada viola o artigo 739-A do Código de Processo Civil, que estabelece que os 

embargos do executado não terão efeito suspensivo, não sendo caso, ainda, de aplicação do parágrafo primeiro do 
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referido dispositivo, que confere a possibilidade de se conceder efeito suspensivo aos embargos, pois o próprio 

recorrido-embargante confessa que os empréstimos foram realizados com a intenção de não pagá-los (fl. 02 dos 

embargos). 

Requer, pois, a reforma da decisão agravada, a fim de que seja processada a hasta pública e demais procedimentos 

expropriatórios inerentes ao processo de execução. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento 

Cumpre sinalizar que a Lei nº 11.382/2006, instituída no bojo da Reforma do Judiciário, revogou o parágrafo 1º do 

artigo 739, trazendo regramento em sentido inverso. Dispôs: 

"Artigo 739-A Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

Autorizou, por sua vez, a atribuição de efeito suspensivo quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento 

da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (artigo 739-A, §1º, CPC). 

Na "nova execução de título extrajudicial" é discipienda a penhora como pressuposto de admissibilidade dos embargos. 

De igual forma, devem os embargos ser opostos no prazo de 15 dias a contar da juntada aos autos do mandado de 

citação, é dizer, sua apresentação dá-se no início da execução, haja vista sua temática ser restrita a hipóteses que 

fulminam por completo o feito.  

É possível, ademais, a atribuição de efeito suspensivo desde que preenchidos certos requisitos, dentre os quais, a 

garantia da penhora por penhora, depósito ou caução. 

No caso vertente, embora os embargantes, ora agravados, tenham requerido a suspensão da execução até o julgamento 

final dos embargos, verifica-se que o pedido, ao menos explicitamente, não foi deferido, restringindo-se o juízo a quo 

tão-somente ao recebimento dos embargos à execução. 

Então, ao menos por ora, não há que se falar em suspensão do prosseguimento da execução. 

Diante do exposto, DEFIRO a concessão de efeito ativo ao presente recurso. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050528-3        AI  359279 
ORIG.   :  200661050060536  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  JOSE GERALDO BUENO JUNIOR e outro 
ADV     :  REINALDO LUIS DOS SANTOS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PARTE R :  JBGON LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
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RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Geraldo Bueno dos Santos e 

outro, em face da decisão que, em sede de execução de título extrajudicial, após homologar o acordo realizado em 

audiência, sem a participação dos agravantes, considerou o ato processual sem efeito. 

Informam que celebraram acordo judicial com a agravada, homologado pelo juízo a quo, e que, encerrado o ato 

processual, preposta da agravada, diversa daquela que negociou e assinou o acordo, compareceu à sala onde se realizara 

a audiência, informando que o acordo judicial não poderia ter sido realizado, uma vez que um dos executados teria 

pendências junto ao FGTS, não podendo, portanto, por disposição de lei, ser beneficiada por qualquer acordo. 

Insurgem-se diante do aditamento à audiência, que considerou inválida a negociação e o conteúdo da sentença 

homologatória, porquanto não houve vontade livre e consciente dos agravantes em participar do aditamento, 

sustentando, ademais, que a sentença homologatória é atacável apenas através de ação anulatória, prevista no artigo 486 

do Código de Processo Civil, sendo o caso, portanto, de anulação da decisão agravada. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos na ação originária. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 463 do Código de Processo Civil dispõe que publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la para lhe corrigir, 

de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo (inciso I), ou, ainda, por 

meio de embargos de declaração (inciso II). 

Depreende-se do comando legal, portanto, que condição precípua para que a sentença adquira existência jurídica é de 

que haja a publicação, nada obstando, em tese, que em momento anterior ao ato processual o magistrado altere sua 

decisão. Juntamente com Cássio Scarpinella Bueno: (...) Enquanto a sentença não for publicada nos termos da lei 

processual civil, sentença ela não é e, rigorosamente, pode ser alterada ou modificada pelo juiz. Desde que ela o seja, 

entretanto, é vedado a seu prolator modificá-la ou revogá-la ou redecidir a causa. O dispositivo exige tão-só a 

publicação da sentença para os fins que regula. Indiferente, destarte, que as partes já tenham sido intimadas da sentença 

(...). 

No caso vertente, em sede de execução de título extrajudicial, movida pela Caixa Econômica Federal em face de 

devedores, houve a realização de audiência em que as partes, instadas à composição do litígio pela via conciliatória, 

celebraram acordo, homologado em juízo com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

sobrevindo, em sequência, termo de aditamento, julgando prejudicada a transação, tendo em vista as informações 

prestadas por preposta da CEF diversa daquela que participou da negociação, noticiando a existência de pendências que 

impossibilitariam o acordo. 

É medida que não deve prosperar, pois, como se pode inferir do termo de audiência acostado aos autos, a sentença 

homologatória do acordo judicial restou publicada em audiência, ficando as partes, inclusive, intimadas da decisão, não 

se afigurando mais o momento apropriado para o juiz invalidar aquilo que foi acordado em audiência.  

Vale dizer, havendo vício que comprometa a validade do acordo celebrado entre as partes, eventual anulabilidade 

somente poderá ser reconhecida através dos meios próprios de impugnação, sob pena de se conferir à decisão 

homologatória insegurança jurídica. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 10 de março de 2009, 

TERÇA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AI   346880   2008.03.00.034250-3   0600005954   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA e outros 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : YOSHIYUKI HELCIO SAKAE e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP  

  

  

00002   AI   341119   2008.03.00.026224-6   9500024497   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : PEDRO PAULO GERALDO e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00003   AI   344674   2008.03.00.031083-6   9600371881   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : JOSE BARBOSA CABRAL e outros 
ADV     : DIEGO BEDOTTI SERRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE HAMAMURA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00004   AI   298129   2007.03.00.036132-3   200361000240372   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
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AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
AGRDO   : ARCINDO ALFREDO NEVES REIS 
ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00005   AI   343177   2008.03.00.028958-6   9500063913   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : SERGIO LUIZ PINTO MOREIRA e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00006   AI   343176   2008.03.00.028957-4   9500114453   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : KIRTY LEAL COSTA BERNARDO e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00007   AI   347335   2008.03.00.034859-1   0700001135   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : SAMUEL CAMARA 
ADV     : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ADV     : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00008   AI   347333   2008.03.00.034857-8   0700084310   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ALDO DA SILVA FAGUNDES 
ADV     : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 
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ADV     : CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA 
PARTE R : GUILHERMINO SILVA DA CUNHA e outros 
ADV     : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00009   AI   347332   2008.03.00.034856-6   0700084310   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 
ADV     : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 
ADV     : CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA 
PARTE R : ALDO DA SILVA FAGUNDES e outros 
ADV     : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00010   AI   347334   2008.03.00.034858-0   0700001135   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : ENEAS TOGNINI 
ADV     : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ADV     : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00011   AMS   311703   2000.61.09.003222-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS SP 
ADV     : ANTONIO CARLOS ARMELIM  

  

  

00012   AMS   239560   2001.61.00.025246-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : EMPRESA FOLHA DA MANHA LTDA e outros 
ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA  

  

  

00013   AMS   264894   2003.61.00.014302-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 
ADV     : MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   AMS   308008   2003.61.00.029869-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : RODRIGO COSTA ALOE e outros 
ADV     : CLAUDIA SANCHEZ PICADO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AMS   308621   2004.61.00.006820-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : MF ALIMENTOS BR LTDA 
ADV     : HELIO GOMES PEREIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00016   REOMS   313027   2008.61.00.010045-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : SAO PAULO WELLNESS S/A 
ADV     : ADRIANA RIBERTO BANDINI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00017   AMS   298170   2008.61.11.003818-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CAMARA MUNICIPAL DE ALVARO DE CARVALHO SP 
ADV     : ADILSON DE OLIVEIRA LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00018   AMS   310044   2007.61.06.011740-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JETPLAC IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -EPP 
ADV     : LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00019   AMS   311386   2007.61.00.027366-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SERGIO MACHADO LOTUFO 
ADV     : DANIEL NEAIME  

  

  

00020   REOMS   311171   2007.61.00.031010-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : GILBERTO CANTON e outro 
ADV     : ADRIANA RIBERTO BANDINI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00021   AC   1361073   2006.61.82.048328-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APDO    : PICCOLOPOSTO COM/ DE ALIMENTOS LTDA -ME e outros  

  

  

00022   AC   1366785   2008.03.99.051580-9   0002225158   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MOVEIS DE ACO FENIX LTDA  

  

  

00023   AC   1316565   2006.61.16.000710-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIS TADEU DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CAZUO IAMASHITA -ME e outro 
ADV     : SANDRA APARECIDA IAMASHITA  

  

  

00024   AC   1316592   2006.61.16.000709-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELTON DA SILVA TABANEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUSCIMAR ROLIM DO VALE  

  

  

00025   AC   1281841   2006.61.16.000711-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : DINO GRAZIOLI ASSIS -ME e outro  

  

  

00026   AC   1286984   2006.61.16.000746-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : P J VIDEO LTDA e outros 
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ADV     : HENRIQUE HORACIO BELINOTTE  

  

  

00027   AC   1281838   2006.61.16.000748-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : TT TRANSTEODORO TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS 

LTDA e outros  

  

 00028   AC   1326955   2006.61.16.001295-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ADALBERTO RODRIGUES ASSIS -ME e outro  

  

  

00029   AC   1326961   2006.61.16.001294-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ROBERTO SIMONETTI e outro  

  

  

00030   AC   1360805   2006.61.16.001292-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : EMPORIUM CALCADOS E CONFECCOES LTDA e outros 
ADV     : QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA  

  

  

00031   AI   348398   2008.03.00.036303-8   200860040005997   MS 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : JOAO LEITE DOS SANTOS 
ADV     : CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 522/1974 

  

  

00032   AI   348576   2008.03.00.036536-9   200860040006655   MS 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : RICARDO DOS SANTOS FRAGA 
ADV     : LUIZ CARLOS DOBES 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS  

  

  

00033   AI   351696   2008.03.00.040553-7   200860040006679   MS 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : RUBENS TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR 
ADV     : CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS  

  

  

00034   AI   340108   2008.03.00.024853-5   9300081284   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : SONIA MARA HANSEN ESCOCIA e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
PARTE A : SUYEKO YABIKU GUSHIKEN e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00035   AI   351509   2008.03.00.040367-0   200761000239041   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : JOSE RICARDO DE SOUZA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00036   AI   353387   2008.03.00.042751-0   200861000117778   SP 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : JOAO CARLOS RANGEL DE SOUZA e outro 
ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00037   AI   353400   2008.03.00.042767-3   200861000197087   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : JANE APARECIDA CRUZ 
ADV     : PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00038   AI   354851   2008.03.00.044750-7   200861000249920   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : DANIEL ORTIZ 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00039   AI   349377   2008.03.00.037710-4   200861000219848   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : PAULO TADEU DA TRINDADE 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00040   AI   352785   2008.03.00.042026-5   200861000216859   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRTE   : VINICIUS CAPPUCCI 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00041   ApelRe   570281   2000.03.99.008324-8   9800200584   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MARIO LUIZ BONSAGLIA e outros 
ADV     : HOMAR CAIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00042   AI   344987   2008.03.00.031394-1   199961820409245   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : SCHOOL ZONE CONFECCOES LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00043   AI   320956   2007.03.00.102684-0   9500000104   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ESTRELA IND/ E COM/ DE MADEIRA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP  

  

  

00044   AI   343566   2008.03.00.029499-5   200461820164880   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 
ADV     : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00045   AI   354317   2008.03.00.043988-2   200761020104475   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 525/1974 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : HIGINO ANTONIO CONTART FILHO 
ADV     : PAULO FERNANDO RONDINONI 
PARTE R : FIBROLAR IND/ E COM/ FIBERGLASS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00046   AI   345712   2008.03.00.032398-3   200661820039590   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A 
ADV     : LILIANI BREVIGLIERI NADER 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ABDO AZIZ NADER e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00047   AI   352903   2008.03.00.042079-4   200561140054545   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 
ADV     : GILBERTO MANARIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : WOLNEY RODRIGUES e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00048   AI   355889   2008.03.00.046077-9   9705706271   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MANNUFATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e 

outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AI   355886   2008.03.00.046074-3   199961820004476   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : NARDONT MONTAGENS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA e 

outros 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00050   AI   334028   2008.03.00.016033-4   9300114204   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : TADASHI YAMASHIRO e outros 
ADV     : OVIDIO DI SANTIS FILHO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00051   AI   352261   2008.03.00.041386-8   200761820348693   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : JOSE EUZEBIO FERREIRA 
ADV     : MARISETE GOMES DA SILVA 
AGRDO   : REBELLO E REBELLO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00052   AC   640058   2000.61.14.002837-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : NEUZA MARIA LEMOS 
ADV     : ANA CORINA DE MORAES SARMENTO GOMES M MENDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES  

  

  

00053   REOMS   312559   2008.61.00.010047-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
PARTE A : HELIO RIVETTI e outro 
ADV     : ADRIANA RIBERTO BANDINI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00054   AC   1364716   2007.61.20.006774-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : WILSON APARECIDO DA CUNHA 
ADV     : ANDREIA DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCO TULIO DE SOUSA E SILVA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00055   AC   825678   2002.61.12.003587-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ALESSANDRO SEVILHA DE SANTANA 
ADV     : NELMAR SOUTO PINHEIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
APDO    : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL 

COHAB/CRHIS  

  

 00056   AC   964419   2004.03.99.028309-7   9000315638   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 
APDO    : JOAO CALIL e outro 
ADV     : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR  

  

  

00057   AC   853326   2003.03.99.003383-0   9700400069   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : TERESINHA FREITAS DOS SANTOS 
ADV     : JULIO CESAR CONRADO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI  

  

  

00058   AC   1085824   2004.61.04.013411-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : FRANCISCO JERONIMO DE LIRA 
ADV     : GABRIEL GOTO ESCUDERO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00059   AC   966767   2004.03.99.029336-4   9500346460   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : JORGE DIAS DOS SANTOS 
ADV     : MILTON TEIXEIRA JUNQUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00060   AC   861231   2002.61.14.001830-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EDINALDO PEREIRA DA SILVA e outro 
ADV     : ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  

  

  

00061   AC   993580   2004.03.99.040029-6   9815065190   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : LUIS FERNANDO BERNILS HARDING 
ADV     : ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA  

  

  

00062   AC   947321   2004.03.99.021514-6   9800026231   MS 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : NEUZA DA SILVA LIMA 
ADV     : IDEMAR LOPES RODRIGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MILTON SANABRIA PEREIRA  

  

  

00063   AC   1351485   2004.61.18.001926-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LUCIANO AUGUSTO MONTEIRO GAMA e outro 
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ADV     : CAROLINA VILAS BOAS  

  

  

00064   AC   1194069   2004.61.00.008300-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : JOSE DA SILVA MAIA e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA  

  

  

00065   AC   1365714   2007.61.00.020197-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : JOSE GIVALDO CHAGAS 
ADV     : RICARDO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   1289827   2006.61.02.014090-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    : VALDECIR HIGINO GUSSI 
ADV     : MARIA ELISA ROSSI DE OLIVEIRA  

  

  

00067   AC   1231521   2006.61.05.002184-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VILMA MARIA DE LIMA 
APDO    : JOAO FATOBENE e outros 
ADV     : TAGINO ALVES DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   820388   2002.03.99.031885-6   9700020665   MS 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 
APDO    : ANISIO MODESTO SIMOES e outro 
ADV     : ELBA HELENA CARDOSO  

  

  

00069   AC   1369183   2008.61.08.005504-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : ADILSON DE CASTRO 
ADV     : JANAINA NUNES DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1267591   2000.61.04.000544-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MARIA BUCCI PIAI e outro 
ADV     : JULIO CESAR CONRADO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  

  

  

00071   AC   1343869   2008.03.99.042128-1   0007615442   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EDISON NORBERT GENTA (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     : MILTON PAULO DE CARVALHO 
APDO    : COMIND PARTICIPACOES S/A 
ADV     : JOSE ALFREDO LION 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00072   ACR   12089   1999.61.02.003918-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : JOSE ELIAS PALMIERI 
ADV     : ADENIR JOSE SOLDERA 
APDO    : Justica Publica  
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00073   ACR   26457   2005.61.06.000565-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOAO RICARDO DE ABREU ROSSI 
ADV     : NAMI PEDRO NETO  

  

  

00074   ACR   24815   2005.61.26.002314-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE DUARTE DE SOUZA FILHO 
ADV     : JOSE RODRIGUES  

  

  

00075   ACR   9754   2000.03.99.017318-3   9701015541   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : TOMOMI OGAWA 
ADV     : JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI  

  

  

00076   AC   1284597   2008.03.99.009856-1   0500000673   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : JOSE FAUSTINO VIEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   ApelRe   1234465   2007.03.99.041454-5   0000775312   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CIA NACIONAL DE ARTEFATOS METALICOS ALMAC 
ADV     : EURICO LACERDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AC   1331788   2008.03.99.035287-8   0000277371   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : WAGNER MONTIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CASSIMIRO E BISPO LTDA  

  

  

00079   AC   1291618   2008.03.99.014308-6   9715064140   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : RAPIDO GUARACAI LTDA  

  

  

00080   AC   1296733   2008.03.99.015372-9   9715059899   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : RETIMPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA  

  

  

00081   ApelRe   1242080   2007.03.99.043122-1   777927   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : IND/ GRAFICA NATALDO LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00082   AC   1255721   2006.61.20.002715-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : LUIZ ANTONIO GARCIA  
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00083   ApelRe   1300939   2008.03.99.017353-4   0004714768   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : DI FRANCESCO E CIA LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00084   AC   1240231   2007.03.99.042411-3   9206006550   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : TINTAS SETE CORES COM/ E DISTRIBUICAO LTDA e outros  

  

  

00085   AC   1367644   2002.61.26.002991-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ABATEDOURO AVICOLA RODRIGUES LTDA e outro 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. RAMZA TARTUCE  

 Representante do MPF: Dr(a). PAULA MARTINS DA COSTA  
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 Secretário(a): MARLI APARECIDA DE CRESCENZO Às  14  horas,  presentes  os  senhores  Desembargadores 

Federais RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JUNIOR, presentes também os eminentes Juízes Federais ERIK  

GRAMSTRUP  e  ROBERTO  JEUKEN,  convocados,  respectivamente,  em substituição  aos Senhores 

Desembargadores Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW, que  se  encontra  em  período  de  férias  e  BAPTISTA 

PEREIRA, que se encontra  licenciado  para  compor  o  Tribunal Regional Eleitoral, foi declarada aberta a sessão. 

Inicialmente,  a  Senhora Presidente cumprimentou a todos os presentes, passando a palavra a Senhora Secretária. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Iniciaram-se  os  trabalhos  com  o  julgamento dos 

feitos em que houve inscrição   para   sustentação   oral,   a   saber:  Habeas  Corpus  nº 2008.03.00.049203-3,  da  

relatoria  da  Desembargadora  Federal  Ramza Tartuce  e  2008.03.00.037459-0,  da  relatoria  do  Juiz  Federal Erik 

Gramstrup, em que proferiram sustentação oral os ilustres advogados Dr. João Batista Severino e Dr. George Andrade 

Alves, respectivamente. Na  seqüência,  foram  julgados os feitos que foram objeto de pedido de preferência,   a   

saber:   Habeas  Corpus  nºs  2008.03.00.033290-0  e 2008.03.00.033291-1  e  Apelação Cível nº 2007.61.00.000003-2, 

todos da relatoria  do  Juiz  Federal  Erik  Gramstrup  e  Apelação  Criminal nº 2006.60.00.001163-1,  da  relatoria  da  

Desembargadora  Federal  Ramza Tartuce. A  seguir,  foram  apreciados  e  julgados os demais pedidos de "habeas 

corpus",  bem  como os feitos de natureza criminal e civil apresentados em mesa e os constantes da pauta. Seguem 

relacionados os feitos apreciados e julgados 

  

  

0001     AC-SP       1277484                       2000.61.00.020729-0 

    

RELATORA 

: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 
APDO    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO 

FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO SINDSEF/SP 
REPDO   : ADAUTO ALFREDO DORIVAL DE SOUZA e outros 
ADVG    : ALDIMAR DE ASSIS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-MS       574726      2000.03.99.012311-8(9800014110) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ANA LUCIA ALDAVE MARTINS BERVIAN e outros 
ADV     : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 
ADV     : TCHOYA GARDENAL FINA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0003     AC-SP       1080897                       2002.61.20.004615-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MARIA DE LOURDES CASTELLACE e outros 
ADV     : MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AC-SP       1362516                       2000.61.00.021860-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : TANIA PACENTE e outros 
ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AI-SP       250272      2005.03.00.082809-5(200561000127497) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ADV     : ELIANA RENNO VILLELA 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       1239105                       2001.61.00.026649-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : LAERCIO LEITE DOS SANTOS 
ADV     : HILDA PETCOV 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANA HISSAE MIURA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0007     AC-SP       466132                        1999.03.99.018787-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : DONATO ARDERI e outros 
ADV     : DONATO ANTONIO DE FARIAS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE A : ALEXANDRE TERRUGGI e outros 
ADV     : DONATO ANTONIO DE FARIAS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AC-SP       1132368                       2001.61.00.005627-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : WELLINGTON DA SILVA BISPO 
ADV     : ELIANA RENNO VILLELA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AC-SP       805881                        2001.61.00.017543-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : WILSON ROBERTO DE LIMA 
ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AC-SP       1222325                       2006.61.06.002161-8 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIANA DE PAULA 
ADV     : ORLANDO FARACCO NETO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AI-SP       345061      2008.03.00.031510-0(200661000066671) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ARMINDA MEDEIROS e outros 
ADV     : PATRICIA DAHER LAZZARINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1219773                       2005.61.00.014368-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MARCOS THURM e outros 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       1308001     2008.03.99.021315-5(9500455978) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : RENATO FIGLIOLINO FILHO e outros 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0014     AC-SP       1308002     2008.03.99.021316-7(9700321088) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : RENATO FIGLIOLINO FILHO e outros 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       1365257                       2007.61.04.012860-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : JOSE CARLOS MARIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CAMILA PIRES DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AC-MS       1263187     2007.03.99.050607-5(9700048012) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ISMAEL SANDOVAL ABRAHAO 
ADV     : WALFRIDO RODRIGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       415192      98.03.029286-2     (9200936547) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : VICTORIO RAPHAEL VIDOTTO 
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ADV     : FLAVIA MORENO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALICE MONTEIRO MELO 
PARTE A : VICENTE JOSE DE FARIAS FILHO e outros 
ADV     : EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outros 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1354271                       2004.61.00.031913-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : DARCIDIO MUNHOES e outro 
ADV     : MARCELO VARESTELO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : TANIA FAVORETTO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AI-SP       343931      2008.03.00.029975-0(200861050053024) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : VANDERLEI BERNARDINO SENA e outro 
ADV     : MARCELO RIBEIRO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AI-MS       327151      2008.03.00.006387-0(9500013266) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
AGRDO   : MIRIAN MARIA ANDRADE e outros 
ADV     : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0021     AI-SP       321498      2007.03.00.103497-6(9300088270) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MARLENE MADALENA CARMO DA ROCHA e outros 
ADV     : OVIDIO DI SANTIS FILHO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AI-SP       348668      2008.03.00.036590-4(200361000164096) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : AYRTON DE OLIVEIRA IMENEZ e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AI-SP       186537      2003.03.00.050400-1(9302080064) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ALCIDES FERREIRA NASCIMENTO e outros 
ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0024     AI-SP       348029      2008.03.00.035961-8(9700524779) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ANTONIO CARLOS MARTINEZ e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-SP       1335592                       2007.61.00.019058-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MAURO CESAR ROSA TREZZI e outro 
ADV     : ROBERTO DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       2176382                       2007.61.00.007707-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CIDICLEI ALVES BEZERRA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-SP       1285685                       2004.61.05.014429-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ANDRE LUIZ HEINZL e outro 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
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APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AC-SP       713733                        2000.61.19.025188-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SILVIO RODOLFO SARZAN e outro 
ADV     : MAGDA BORBA DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AC-SP       821673                        2000.61.19.025918-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SILVIO RODOLFO SARZAN e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       1288544                       2007.61.00.023683-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SAMUEL DE FREITAS MALTA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0031     AC-SP       1344317                       2006.61.00.021427-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SAMUEL DE FREITAS MALTA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1344318                       2008.61.00.004873-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SAMUEL DE FREITAS MALTA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1242117                       2005.61.19.000606-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO e outro 
ADV     : NOEMI OLIVEIRA ROSA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       1072554                       2002.61.00.013125-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
APDO    : JONAS ALVES DE ALMEIDA e outro 
ADV     : MANOEL DE SOUZA FERREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0035     AI-SP       347834      2008.03.00.035563-7(200861190063002) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : IRIS HILARIO DO CARMO e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AI-SP       346362      2008.03.00.033333-2(200861000168350) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MAURICIO PRISTUPA MARTINS e outro 
ADV     : JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AI-SP       346903      2008.03.00.034320-9(199961000038711) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MARIA DE FATIMA RODRIGUES e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AI-SP       346101      2008.03.00.032949-3(200761190059444) 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : DILDA SANTOS PAIXAO e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AI-SP       347106      2008.03.00.034507-3(200861000182126) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : EDSON NARVAES e outro 
ADV     : JANAINA FERREIRA GARCIA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AI-SP       347674      2008.03.00.035402-5(200861000202769) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : PAULO JOSE DE SOUZA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AI-SP       310486      2007.03.00.087826-5(200761140043568) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MARCO AURELIO BUONFIGLIO e outro 
ADV     : ODAIR ROBERTO VERTAMATTI 
PARTE R : VITORIO ZAIA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AI-SP       326633      2008.03.00.005841-2(200661000260426) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : IVAN DONIZETE PARENTE e outro 
ADV     : ANTONIO CANDIOTTO 
PARTE R : BARONESA DE BRASILIO MACHADO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AI-SP       343968      2008.03.00.030036-3(200461000139537) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 
AGRDO   : JOSE CARLOS MEDEIROS 
ADV     : EDWAGNER PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AI-SP       325070      2008.03.00.003241-1(200761120118538) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : MOACIR NILSSON 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
AGRDO   : ISABEL DEGASPERI MARTINS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0045     AI-SP       345363      2008.03.00.031876-8(200361140075515) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : WILTON ROVERI 
AGRDO   : IVONETE MARQUES DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AC-SP       1041147                       2004.61.11.001119-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : KATARI RUBIM ALVES 
ADV     : GRACIA APARECIDA BRAMBILLA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AC-MS       1275754                       2000.60.02.000248-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SOLANGE SILVA DE MELO 
APDO    : MARIO HIDOSSI GUIMA 
ADV     : PALMIRA BRITO FELICE (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       1165975                       2004.61.02.009056-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH 
APTE    : JOSE E LAERCIO COM/ E IND/ DE MOVEIS LTDA -ME e outro 
ADV     : ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA 
APTE    : LAERCIO AUGUSTO DOS ANJOS 
ADV     : ALBA DE OLIVEIRA 
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APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AC-SP       1231311                       2005.61.08.003124-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : KENNYTI DAIJÓ 
APTE    : VALDEMIR PEREIRA e outro 
ADV     : VALDEMIR PEREIRA 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       1120839                       2003.61.00.021491-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO MASCHIETTO TALLI 
APDO    : AMARO ALVES DA SILVA 
ADV     : VALTER FERNANDES PEREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AC-SP       1233181                       2003.61.02.007384-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SEBASTIAO CARLOS SOARES DE LIMA 
ADV     : FRANCISCO DINIZ TELES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0052     AC-SP       1282727                       2007.61.14.001213-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO PLANALTO 
ADV     : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AI-SP       347024      2008.03.00.034438-0(200861260003943) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : WILTON ROVERI 
AGRDO   : ALARCON MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AI-SP       347023      2008.03.00.034437-8(200861140012023) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : WILTON ROVERI 
AGRDO   : ALESSANDRA VENDRANI DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AC-SP       1166021                       2004.61.15.002532-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : LAZARO DA SILVA 
ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       1151852                       2004.61.06.000911-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
APTE    : WILSON FERNANDO GONCALVES 
ADV     : WILLIAM TACIO MENEZES 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       1013442                       1999.61.00.050068-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NEI CALDERON 
APDO    : MARIA JOSE DA SILVA ZANGALLI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AI-SP       329120      2008.03.00.009361-8(200661820187528) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : MARGARETE BERTOLETTO e outros 
ADV     : HAILTON RIBEIRO DA SILVA FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : NEWMAGE DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,   à   unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   
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0059     AI-SP       283894      2006.03.00.105804-6(0005322677) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : RIVELLO IND/ E COM/ DE MALHARIA LTDA 
PARTE R : ALEXANDRE JOEL DE GREGORIO falecido 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto do JUIZ FED. CONV.  ROBERTO  JEUKEN.  Vencido  o  JUIZ  FED.CONV.  ERIK  GRAMSTRUP que 

dava  provimento ao agravo.   

  

  

  

0060     AI-SP       256522      2005.03.00.098808-6(0005081815) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CIA COML/ DE VIDROS DO BRASIL CVB massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator,  acompanhado 

pelo voto do JUIZ FED.CONV.  ROBERTO  JEUKEN.  Vencido  o  JUIZ  FED.CONV.  ERIK  GRAMSTRUP que 

dava  provimento ao agravo.   

  

  

  

0061     AI-SP       302218      2007.03.00.056824-0(200361080092538) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PAN CARGAS E DESCARGAS LTDA -ME e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0062     AI-SP       344084      2008.03.00.030229-3(200861000157454) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
AGRDO   : DURVAL ROCHA DA COSTA e outro 
ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       747279      2001.03.99.053036-1(9600054622) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON PIETROSKI 
APDO    : NELSON PROPERCIO e outros 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso,  para  julgar  improcedente  a  ação,  nos termos do voto do 

Relator, sendo que o JUIZ  FED.CONV. ROBERTO JEUKEN acompanhou-o por fundamento diverso.   

  

  

  

0064     AC-SP       1297845     2008.03.99.015898-3(9800094911) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SARA CIPRIANO DOS REIS e outro 
ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora, e,  por maioria, deu provimento ao recurso da 

CEF, para julgar improcedente  a  ação,  nos  termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do JUIZ  

FED.CONV.  ERIK  GRAMSTRUP. Vencido o JUIZ FED.CONV. ROBERTO JEUKEN que  negava provimento ao 

recurso da CEF.   

  

  

  

0065     AC-SP       1251075     2007.03.99.046350-7(9700186415) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EDMILSON LUIZ ALMEIDA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0066     AC-SP       1234332                       1999.61.09.001860-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : JOAO ELIAS DA SILVA RODRIGUES e outro 
ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso,  para  julgar  improcedente a ação, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0067     AC-SP       1234331     2007.03.99.039491-1(9811001642) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : JOAO ELIAS DA SILVA RODRIGUES e outro 
ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 

A   Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  para  julgar  improcedente  a  ação,  nos termos do voto do 

Relator, sendo que o JUIZ  FED.CONV. ROBERTO JEUKEN acompanhou-o por fundamento diverso.   

  

  

  

0068     AC-SP       1234055                       1999.61.09.001001-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : DURVAL BOMEDIANO FERNANDES DA COSTA e outro 
ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso,  para  julgar  improcedente a ação, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0069     AC-SP       1234054     2007.03.99.039309-8(9811005575) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DURVAL BOMEDIANO FERNANDES DA COSTA e outro 
ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao recurso da autora e deu  provimento  ao  recurso  da  CEF,  para 

julgar improcedente a ação, nos  termos  do  voto  do Relator, sendo que o JUIZ FED.CONV. ROBERTO JEUKEM  

acompanhou-o por fundamento diverso.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 1127223                       2000.61.00.047666-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : FROST IND/ E COM/ DE ROLAMENTOS E RODIZIOS LTDA 
ADV     : AURORA MARIA BARROS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso e à remessa oficial,  para  julgar  integralmente  improcedente  a 

ação, devendo a autora, em  decorrência,  arcar com o pagamento de verba honorária que fixou em 10%  sobre  o  valor  

da  causa,  devidamente atualizado, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0071     AC-SP       875350                        2001.61.00.027889-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : VIENA DELICATESSEN LTDA e outros 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
INTERES : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma,  à unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora e  deu  parcial  provimento  ao  recurso da 

União e à remessa oficial para  declarar  a  exigibilidade da exação a partir do exercício de 2002, nos  termos do voto 

do(a) relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       941741                        2001.61.00.028793-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
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A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial provimento ao recurso da União  Federal  e  à  remessa  oficial  para  reformar 

a sentença e declarar a  exigibilidade  da  exação  a partir do exercício de 2002, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0073     ApelReex-SP 897458                        2002.61.00.001875-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 
ADV     : ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora e  deu  parcial provimento ao recurso da União 

Federal e à remessa oficial  para  reformar  a  sentença  e  declarar  a exigibilidade das exações a  partir do exercício de 

2002, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0074     ApelReex-SP 1172169                       2001.61.21.006854-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 
APDO    : RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS 

LTDA 
ADV     : BILL HARLAY GHINSBERG 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF para excluí-la  da  lide  e  em relação a ela extinguir o 

processo nos termos do artigo  267,  VI do Código de Processo Civil e deu parcial provimento à remessa  oficial  para  

julgar  parcialmente  procedente o pedido, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0075     ApelReex-SP 1331381                       2001.61.05.008681-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : DE MARCHI IND/ E COM/ DE FRUTAS LTDA 
ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 
PARTE A : HOSPITAL SANTA ELISA LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  de  ofício, julgou o processo extinto sem o  exame  do  mérito em relação a CEF, com 

fundamento no artigo 267, VI do  Código de Processo Civil e negou provimento ao recurso da União Federal  e à 

remessa oficial, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0076     ApelReex-SP 1094156                       2001.61.03.004806-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 
ADV     : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento aos recursos e deu parcial  provimento  à  remessa  oficial  no tocante à 

verba de sucumbência, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0077     AC-SP       582689      2000.03.99.019168-9(9800002348) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : V GONSALEZ IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       547616      1999.03.99.105617-0(9700002332) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : METALURGICA TECNOESTAMP LTDA 
ADV     : JOSE BARRETO COIMBRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para exclusão  da  condenação  em  litigância  de  má-fé,  

nos  termos  do  voto do(a)  relator(a).   
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0079     AC-SP       840736                        2000.61.82.020715-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EUCERVI CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ADRIANO AUGUSTO DOMINGUES NETO 
ADV     : ELIANA REGINA VITIELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0080     AC-SP       1264795                       2004.61.26.005731-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SIDERURGICA COFERRAZ S/A massa falida 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos recursos, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0081     AC-SP       239091      95.03.018483-5     (9000331498) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : IND/ BRASILEIRA DE EVAPORADORES LTDA 
ADV     : CYRO D'ALESSANDRO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : IND/ PAULISTA DE EVAPORADORES LTDA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0082     AC-SP       1323560     2008.03.99.028616-0(8900023950) 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MURILLO GIORDAN SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EXPRESSO ZACHARIAS S/A e outros 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu provimento ao recurso, devendo os autos  serem  enviados  à  Vara  de  origem, para 

prosseguimento do feito, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1303521                       2002.61.26.002977-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BIG POSTO LTDA e outros 
ADV     : AIRTON JOSE FRANCHIN 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0084     ApelReex-SP 1172350     2007.03.99.002528-0(0000654272) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ANTONIO ARENA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso  e à remessa  oficial,nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       1279525                       2002.61.26.008109-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : EMPRESA LIMPADORA OLIVEIRA LTDA e outros 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0086     AC-SP       1228791                       2005.61.24.001417-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JERONIMO DE CAMPOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANA MARIA UTRERA GOMES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma, à unanimidade, de ofício, julgou extinto o processo sem exame  do  mérito,  nos  termos do artigo 267, inciso 

VI do Código de Processo  Civil  e  julgou  prejudicado  o recurso da parte autora, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0087     AC-SP       1218945                       2001.61.15.000857-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE FERNANDO MERGULHAO e outros 
ADV     : JULIANE DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       1235085                       2004.61.00.009423-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CONSTANTINA ANDREADIS RUTTER 
ADV     : JANE PIRES DE OLIVEIRA MARTINS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento ao recurso da parte autora,  reformando  a sentença no tocante à verba 

honorária, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0089     AC-SP       603808      2000.03.99.037018-3(9804045583) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SEBASTIAO LAERCIO ROQUE e outros 
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ADV     : ANTONIO PEREIRA ALBINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 

A  Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso interposto, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0090     AC-SP       1141629     2006.03.99.033574-4(9300053817) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ELISABETE BARS e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE A : EDISON MARRETO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso da CEF,  reformando  a  sentença  no tocante ao 

cabimento de juros de mora e deu  parcial provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença no  tocante à 

verba honorária, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0091     AC-SP       1147989     2006.03.99.037281-9(9700319911) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : SILVESTRE JOSE NETO 
ADV     : MARIA HELENA CALEIRO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso da CEF,  reformando  a  sentença  no tocante ao 

cabimento dos juros de mora, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       1233426                       2004.61.00.015646-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : UBALDO JOSE DUCATTI SANTANNA e outros 
ADV     : ION PLENS JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
PARTE A : JOSE FRANCISCO OLINO 
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ADV     : ION PLENS JUNIOR 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao recurso da parte autora no  tocante à taxa de juros de mora, nos termos 

do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0093     AC-SP       1235558                       2004.61.03.007062-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : HORACIO VIEIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       581439      2000.03.99.018169-6(9500192390) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CELSO RICARDO DOS SANTOS e outro 
ADV     : NANCI ANUNCIATA FRANCO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA SATIKO FUGI 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  homologou  a  transação entre o autor Celso  Ricardo  dos Santos e a CEF, considerando 

que aderiu ao acordo previsto  no  artigo  4º  da Lei Complementar nº 110 de 29.06.2001, extinguindo o  processo com 

exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de  Processo  Civil  no  tocante  ao referido autor, prejudicada 

à apelação  quanto ao mesmo, deu provimento à apelação da União Federal, em relação  a  qual  julgou  extinto  o 

processo sem exame do mérito, nos termos do  artigo  267,  inciso  VI  do  Código  de  Processo Civil, e deu parcial  

provimento  à  apelação da parte autora para determinar a aplicação dos  indexadores  do  mês  de  janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72% e de  abril  de  1990, no percentual de 44,80% na conta vinculada do FGTS, os  termos do voto 

do(a) relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       917398                        2001.61.00.030898-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : MARCILIO BARBOSA e outro 
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ADV     : SERGIO GONTARCZIK 

A  Turma, à unanimidade, de ofício, julgou extinto o processo sem exame  do  mérito,  nos  termos do artigo 267, 

incisos I e VI c.c. artigo 295,  inciso I do Código de Processo Civil e, julgou prejudicado o recurso da  CEF, nos termos 

do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0096     AC-SP       435170      98.03.072293-0     (9703059899) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANTONIO PAULO CANDIDO FERREIRA e outros 
ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à unanimidade, homologou a transação entre os autores Otávio  de  Jesus  Bassi  e Maria Gonçalves Gomes 

e a CEF, no tocante ao pleito  relativo  à  aplicação de índices de correção monetária sobre as contas  vinculadas  do  

FGTS,  considerando  que aderiram ao acordo previsto no  artigo  4º  da  Lei  Complementar  nº  110 de 29.06.2001, 

extinguindo o  processo com exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de  Processo Civil em relação 

aos referidos autores, prejudicada a apelação  quanto  aos  mesmos,  e  deu provimento ao recurso da parte autora para  

anular a r. sentença, determinando o prosseguimento do feito na Vara de  origem, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       435171      98.03.072294-8     (9703141803) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANTONIO PAULO CANDIDO FERREIRA e outros 
ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 

A  Turma, à unanimidade, julgou extinto o processo sem exame de mérito,  nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil, prejudicado o  recurso  de  apelação  da  parte  autora,  nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a).   

  

  

  

0098     AC-SP       493272      1999.03.99.048165-1(9809015518) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANILDO CORREIA GOMES e outros 
ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
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A  Turma,  à  unanimidade, homologou a transação entre os autores Maria  Regina Moreira da Silva, Marco Donizete 

Pires, Roberto Puchineli, Osmir  Ferraz, Anildo Correia Gomes e Edson Luis Faulin e a CEF, no tocante ao  pleito  

relativo  à aplicação de índices de correção monetária sobre as  contas vinculadas do FGTS, considerando que aderiram 

ao acordo previsto  no  artigo  4º  da Lei Complementar nº 110 de 29.06.2001, extinguindo o  processo com exame do 

mérito nos termos do artigo 269, III do Código de  Processo  Civil  em relação a referidos autores, prejudicada a 

apelação  quanto  aos  mesmos,  e  deu provimento ao recurso da parte autora para  anular a r. sentença, determinando o 

prosseguimento do feito na Vara de  origem, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0099     AC-SP       483590      1999.03.99.036866-4(9807067286) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE VIOTTO e outros 
ADV     : EVELEEN JOICE DIAS MACENA FERREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

A  Turma,  à  unanimidade,  homologou  a transação entre o autor Manoel  Muniz  Neto  e  a  CEF,  considerando  que 

aderiu ao acordo previsto no  artigo  4º  da  Lei  Complementar  nº  110 de 29.06.2001, extinguindo o  processo com 

exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de  Processo  Civil  em  relação  ao referido autor, prejudicada 

a apelação  quanto ao mesmo, não conheceu do agravo retido interposto pela CEF, nos  termos  do  artigo  523, § 1º do 

Código de Processo Civil e deu parcial  provimento  à  apelação  dos  autores  para  determinar a incidência do  índice  

de 44,80% relativo ao IPC de abril de 1990 às contas vinculadas  ao FGTS, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0100     AC-SP       593113      2000.03.99.028175-7(9711065630) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : AFONSO COSMO SAMPAIO e outros 
ADV     : MANUEL NATIVIDADE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 

A Turma, à unanimidade, homologou a transação entre os autores Jurandir  Ribeira,  Manoel  Pereira  Nunes,  Antonio  

Aparecido Zaramelo e Izaías  Perin  e  a CEF, considerando que aderiram ao acordo previsto no artigo  4º da Lei 

Complementar nº 110 de 29.06.2001, extinguindo o processo com  exame  do  mérito  nos  termos do artigo 269, III do 

Código de Processo  Civil  em  relação aos referidos autores, prejudicada a apelação quanto  aos  mesmos e não 

conheceu da apelação interposta pelos demais autores,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0101     ACR-SP      23343                         2003.61.81.007419-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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APTE    : ALBERTO ARMANDO FORTE 
APTE    : OSVALDO CLOVIS PAVAN 
ADV     : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao recurso de Alberto Armando  Forte  e  Osvaldo Clovis Pavan para 

decretar a extinção da punibilidade  dos  delitos que lhes foram imputados, nos termos do artigo 9º, § 2º da  Lei 

10.684/2003, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0102     ACR-SP      26867                         2004.61.81.005948-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : OALAN BELLUZZO 
ADV     : RODRIGO BONESSO CARNEIRO LEÃO 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial provimento  ao  recurso  de  Oalan  Beluzzo,  para  o  fim  

de reduzir a reprimenda  corporal  a ser por ele cumprida, para 03 (três) anos, 01 (um) mês e 15  (quinze) dias de 

reclusão, em regime aberto e reduzir a pena pecuniária  para  72  (setenta e dois) dias-multa, substituindo a pena 

privativa de  liberdade  por  restritivas  de  direito.  Mantida,  quanto  ao mais, a  decisão  condenatória  de  Primeiro  

Grau,  nos  termos  do  voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0103     ACR-MS      24974                         2006.60.00.001163-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ADRIANA ROLIM PEREIRA ROCHA 
ADV     : SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     : ARIANE PATRÍCIA GONÇALVES 
APDO    : Justica Publica 

A   Turma,   à  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação,  mantendo  integralmente a sentença, nos termos do voto 

do(a) relator(a).   

  

  

  

0104     ACR-SP      23452                         2000.61.12.002899-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : ALFREDO LEMOS ABDALA 
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ADV     : TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à unanimidade, negou provimento ao recurso do réu e do órgão  ministerial, mantendo integralmente a 

sentença recorrida, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0105     ACR-SP      14571       2003.03.99.006876-5(9610007864) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : OTTO NEUMANN FILHO 
ADV     : PEDRO ELIAS ARCENIO 
APTE    : CLAUDIO LUIZ FIGUEIREDO 
ADV     : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 
APTE    : SIDNEI BENETATTI 
ADV     : MARILICE ALVIM VIEIRA 
APDO    : DIETER ZIEGLER 
ADV     : OSWALDO NICOLIELLO CUSTODIO VENCIO 
APDO    : ALBERT BEHLAU 
APDO    : ANTONIO DELIBERALI 
ADV     : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 
APDO    : GENILSON ANTONIO VIDOTTI 
ADV     : HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento aos  recursos  interpostos pela Justiça Pública, 

Otto Neumann Filho, Claudio  Luiz Figueiredo e Sidnei Benatatti, mantendo integralmente a r. decisão  de Primeiro 

Grau, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0106     ACR-SP      23345                         2004.61.81.008162-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : SAUL FELIX PAUCAR ORDONEZ 
ADV     : CHARLAIN GALVAO DA SILVA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao recurso interposto por Saul  Felix  Paucar Ordoñez ou Saul Felix Ordoñes 

Paucar e, deu provimento ao  recurso interposto pelo Ministério Público Federal, para majorar a pena  que  lhe foi 

imposta pelo cometimento do delito do artigo 299 do Código  Penal,  para  01  (um)  ano  e 04 (quatro) meses de 

reclusão, no regime  aberto,  além  do pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor unitário  mínimo,  substituindo  a 

pena privativa de liberdade aplicada por penas  restritivas  de  direitos,  nos termos do voto da Relatora, acompanhada  

pelo  voto do JUIZ FED.CON. ERIK GRAMSTRUP. Vencido o DES. FED. PEIXOTO  JUNIOR  que  dava 

provimento ao recurso para absolver o réu, com fulcro  no  artigo  386,  inciso  II,  do  Código  de  Processo Penal e 

julgava  prejudicado o recurso do Ministério Público Federal.  Fará declaração de voto o Desembargador Federal 

Peixoto Junior.   
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0107     REO-MS      551800      1999.03.99.109698-2(9700021769) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
PARTE A : HENRIQUE PORTELLO PEREZ 
ADV     : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso e à remessa oficial  para  manter,  integralmente, a r. decisão de 

Primeiro Grau, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0108     ACR-SP      30780                         2005.61.81.008960-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : PAULO CESAR ALVES ALBUQUERQUE 
ADVG    : RAFAELLA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 
APTE    : JURANDY OLIVEIRA GONCALVES reu preso 
ADV     : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos recursos, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0109     ACR-SP      24279                         2000.61.81.001290-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : JORGE FURTADO DA SILVA 
ADV     : LENILSON MARCOLINO 
APTE    : ARY COELHO CAMPELLO 
ADVG    : MARIO DE SOUZA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento ao recurso do acusado Jorge  Furtado  da  Silva  para,  nos  termos do 

artigo 386, VII, do Código de  Processo Penal, absolvê-lo da imputação formulada e negou provimento ao  recurso  do  

acusado  Ary  Coelho  Campello,  nos  termos do voto do(a)  relator(a).   
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0110     ACR-SP      34274                         2007.61.19.008466-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : REFILOE MMAKO PULANE reu preso 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para reduzir  as  penas,  fixando-as em definitivo em 2 

(dois) anos e 11 (onze) meses  de  reclusão  e 291 (duzentos e noventa e um) dias-multa, nos termos do  voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0111     ACR-SP      31195                         1999.61.03.005137-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : ILIZEU DOS SANTOS 
ADV     : EDISON FOGACA DA SILVA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, de ofício, declarou a extinção da punibilidade  pela  prescrição  da  pretensão  punitiva  

estatal quanto aos fatos dos  períodos de abril a agosto de 1991 e outubro de 1991 a setembro de 1995  e  nos  meses  de  

dezembro  de  1993 e dezembro de 1994, prejudicado o  mérito recursal quanto aos fatos desse período e deu parcial 

provimento  ao  recurso  para  fins  de  redução  das  penas e, de ofício, declarou  extinta  a  punibilidade  do  delito  

pela  ocorrência da prescrição da  pretensão punitiva, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0112     ACR-SP      34425                         2008.61.19.002282-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : ALEXANDRE BOCO reu preso 
ADVG    : ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para redução  das  penas  fixando-as em definitivo em 3 

(três) anos, 10 (dez) meses e  20  (vinte)  dias  de  reclusão  e  389  (trezentos  e  oitenta e nove)  dias-multa, nos termos 

do voto do(a) relator(a).   
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0113     ACR-SP      24329       2006.03.99.015301-0(9801028289) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : LUIZ FELIPE HADDAD 
ADV     : WILDER BERTONHA 
ADV     : ADILSON MORAES PEREIRA 
APTE    : ARMANDO FAUCON SOBRINHO 
ADV     : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 
APTE    : JOSE BELTRAN VITAL 
ADV     : JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal) 
APTE    : VILMAR NEVES LEITE 
ADV     : MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do réu Luiz  Felipe  Haddad  para  os  efeitos de redução 

das penas e modificação do  regime  de  cumprimento  da pena privativa de liberdade, devendo a pena  ser fixada em 05 

(cinco) anos de reclusão, estabelecendo-se para início  de  cumprimento  o regime semi-aberto, e a sanção pecuniária 

em noventa  dias-multa,  mantido  o  valor unitário de meio salário mínimo e, negou  provimento  aos  recursos  dos  

acusados  Armando Faucon Sobrinho, José  Beltran   Vital  e  Vilmar  Neves  Leite,  nos  termos  do  voto  do(a)  

relator(a).   

  

  

  

0114     ACR-SP      33277                         1999.61.03.002801-0 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : VALMIR APARECIDO PASCHOAL 
APTE    : INES MARIA DA COSTA 
ADV     : NUBIA DOS ANJOS 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, acolheu em parte a preliminar suscitada pela  defesa para decretar a extinção da 

punibilidade dos acusados em relação  aos  fatos  praticados  no  período  de  11.95  a  08.98  e deu parcial  provimento  

à  apelação  para reduzir a pena dos acusados para 2 (dois)  anos  de reclusão e 10 (dez) dias-multa e o valor unitário do 

dia-multa  para  1/2 (metade) do salário mínimo mensal vigente ao tempo dos fatos.  No  mais,  manteve  a  respeitável  

sentença,  nos termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0115     ACR-SP      28129                         2002.61.17.000363-0 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : JOAO MARCOS PANTAROTTO DE PAIVA 
ADV     : ADELINO MORELLI 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0116     AC-SP       1324325                       2007.61.00.000003-2 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, por maioria, não acolheu a preliminar de nulidade da sentença  de Primeiro Grau suscitada pelo e. relator, 

que, vencido nesse aspecto,  anulava, de ofício, a sentença, ficando prejudicado o exame da apelação  e  julgava  

extinto  o processo, sem resolução do mérito, nos termos do  voto  do  JUIZ  FED.ROBERTO  JEUKEN,  

acompanhado  pela  DES.FED. RAMZA  TARTUCE.  E,  prosseguindo,  no  mérito,  a Turma, à unanimidade, negou  

provimento  à  apelação e inverteu o ônus da sucumbência, nos termos do  voto do relator.   

  

  

  

0117     RSE-SP      5030                          2007.61.06.006399-0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : ROBERTO DE SOUZA 
ADV     : ROSANA HELENA F DE CARVALHO ROCHA 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido estrito,  para o fim de receber a denúncia, nos termos 

do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0118     ACR-SP      31960                         2007.61.06.004976-1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : EUTALIA MARIA LIMA DA SILVA SILVERIO 
ADV     : FABIO LUIS BINATI 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento  à  apelação para autorizar o  depósito do bem, que permanecerá com o 

registro no órgão competente, de  restrição  (bloqueio)  de alienação ou disponibilidade a terceiros, nos  termos  do  voto 

do Relator, acompanhado pelo voto do DES. FED. PEIXOTO  JUNIOR.  Vencida  a  DES.  FED.  RAMZA TARTUCE 

que negava provimento ao  apelo.   
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0119     ACR-SP      23348                         2001.61.81.006846-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : PASCHOAL LAURINO NETO 
ADV     : DAVID CRUZ COSTA E SILVA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  declarou extinta a punibilidade do réu pela  ocorrência  da  prescrição da pretensão punitiva 

estatal, na modalidade  retroativa,  com supedâneo nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso VI e  110,  §§  1º  e 2º, todos 

do Código Penal, c/c o artigo 61 do Código de  Processo  Penal,  negou  provimento  ao  recurso de apelação da defesa,  

restando  mantida a condenação pelo delito do artigo 10, "caput" da Lei  nº 9.437/97, e a pena privativa de liberdade em 

1 (um) ano de detenção,  em  regime  aberto,  mais  10  dias-multa,  e,  de  ofício, limitou sua  substituição,  por  

restritiva  de direitos, a uma única modalidade, no  caso,  a  de  prestação de serviços a comunidade ou entidades 

públicas,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0120     RSE-SP      4896                          2003.61.04.003380-8 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MARCELO PIRILO TEIXEIRA 
ADV     : ALDO RODRIGUES DE SOUZA 

A  Turma,  à  unanimidade, conheceu em parte do recurso e, por maioria,  deu-lhe  provimento  a fim de receber a 

denúncia, nos termos do voto do  Relator,  acompanhado  pelo  voto da DES. FED. RAMZA TARTUCE. Vencido o  

DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que negava provimento ao recurso.  Fará declaração de voto o Desembargador Federal 

Peixoto Junior.   

  

  

  

0121     ACR-MS      31147                         2006.60.00.009322-2 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : EUSEBIO CESAR POICHE FLORES reu preso 
ADVG    : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao recurso da defesa e deu  provimento ao apelo ministerial, nos termos 

do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0122     ACR-MS      13167       2002.03.99.016846-9(9500051010) 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MANOEL JOAQUIM DA SILVA 
ADV     : TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação do réu,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0123     ACR-MS      22850                         2000.60.00.007186-8 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ELISEU LILI 
ADV     : RAIMUNDO NONATO ROSA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0124     ACR-MS      11718       2001.03.99.046304-9(9500006120) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : RENATO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : JOAO ATILIO MARIANO 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao apelo da defesa, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0125     ACR-SP      23705                         2000.61.81.005958-8 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA RESENDE 
ADV     : ERIVANE JOSE DE LIMA 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação e, considerando que  não  foi  argüido  qualquer outro pedido 

nas razões do apelo, manteve a  sentença de fls. 207/214 na sua integralidade, nos termos do voto do(a)  relator(a).   
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0126     ApelReex-SP 944481      2004.03.99.020129-9(0000000063) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

ANGATUBA 
ADV     : JOSE MARCIO BASILE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à apelação,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0127     AC-MS       1094774                       2002.60.02.000507-2 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : AMABILIA CARDOSO DE SOUZA 
ADV     : CICERO JOSE DA SILVEIRA 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial, tida  por  ocorrida  e  à  apelação, para excluir da 

sentença a condenação da  União ao pagamento da pensão indenizatória e dos danos morais, bem como  para  excluir  a  

multa diária pelo descumprimento da decisão, mantida,  outrossim,  a  condenação  no tocante ao pagamento da pensão 

por morte,  modificando, contudo, o termo inicial fixado, para que seja observada a  prescrição  qüinqüenal,  devendo os 

juros de mora incidir no percentual  de  6%  (seis por cento) ao ano. Configurada a sucumbência recíproca, é  de  se  

aplicar  a  regra contida no "caput" do artigo 21, do Código de  Processo   Civil,  arcando  as  partes  com  as  custas  

processuais  e  honorários  advocatícios  recíproca  e proporcionalmente distribuídos e  compensados entre elas, nos 

termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0128     AC-MS       1150802                       2003.60.00.011938-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : JOSE ROBERTO BORGES TENORIO 
ADV     : NOELY GONCALVES VIEIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0129     AC-SP       895701      2003.03.99.026265-0(9800184678) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : AURELIO DE GODOY 
ADV     : LUIS CARLOS MORO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento à apelação interposta, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0130     ApelReex-SP 925415      2004.03.99.010430-0(9803139878) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LUCIANA ROSA SABINO incapaz e outro 
ADV     : RAPHAEL SCARATI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação e ao reexame  necessário, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34885       2008.03.00.044414-2(200861020115581) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
IMPTE   : TIAGO S ZANGARI DE SOUZA 
PACTE   : ADEMIR VICENTE reu preso 
ADV     : TIAGO SILVA ZANCARI DE SOUZA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34746       2008.03.00.043177-9(200861020118077) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
IMPTE   : JARBAS MACARINI 
PACTE   : REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR reu preso 
ADV     : JARBAS MACARINI 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-MS       35182       2008.03.00.049203-3(200860050023420) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
IMPTE   : VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO 
IMPTE   : HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH 
PACTE   : SUZETE MARIANO LOSCHI reu preso 
ADV     : HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

A  Turma, por maioria, denegou a ordem, nos termos do voto da Relatora,  acompanhada  pelo  voto  do  JUIZ  

FED.CONV.  ERIK GRAMSTRUP. Vencido o  DES.FED.  PEIXOTO  JUNIOR  que  concedia  a  ordem para 

desconstituir o  decreto de prisão preventiva da paciente.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      32012                         2007.61.19.005918-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : DIRK VAN DER MERWE reu preso 
ADVG    : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de declaração e os  acolheu  em  parte para sanar a omissão 

apontada no acórdão, mantendo o  desprovimento  do recurso interposto pela defesa do ora embargante, nos  termos do 

voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34121       2008.03.00.037459-0(200761040086030) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 
PACTE   : ANTONIO CARLOS PIVA DE ALBUQUERQUE 
ADV     : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  HC-SP       33587       2008.03.00.032130-5(200761050107284) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA 
IMPTE   : RAFAEL CARMEZIM CAMARGO NEVES 
PACTE   : NELSON DE JESUS PARADA 
ADV     : ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33588       2008.03.00.032131-7(200761050107284) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA 
IMPTE   : RAFAEL CARMEZIM CAMARGO NEVES 
PACTE   : ROGERIO STRACIALANO PARADA 
PACTE   : MARIA INES STRACIALANO PARADA 
ADV     : ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32383       2008.03.00.018981-6(200761810067877) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 
IMPTE   : MICHEL COLETTA DARRE 
IMPTE   : FLAVIA GAMA JURNO 
IMPTE   : CELINA MIYUKI MAKISHI 
PACTE   : MARIO SERGIO LUZ MOREIRA 
ADV     : MICHEL COLETTA DARRÉ 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33452       2008.03.00.031082-4(200561050103063) 
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RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : DAVID FERNANDES VIDA DA SILVA 
PACTE   : WALMIR VIDA DA SILVA 
PACTE   : MILTON VIDA DA SILVA 
ADV     : DAVID FERNANDES VIDA DA SILVA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32342       2008.03.00.018408-9(200761140045565) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : GONTRAN GUANAES SIMOES 
PACTE   : GUSTAVO STUSSI NEVES 
ADV     : GONTRAN GUANAES SIMOES 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32691       2008.03.00.022057-4(200761140045565) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : GONTRAN GUANAES SIMOES 
PACTE   : PIERANGELO ROSSETTI 
PACTE   : ROLF BOSSHARDT 
PACTE   : ERICH JOSEF CASANOVA 
PACTE   : PIUS WIDMER 
ADV     : GONTRAN GUANAES SIMOES 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  à unanimidade, concedeu a ordem de "habeas corpus" pleiteada  para determinar o trancamento da Ação 

Penal nº 2007.61.14.004556-5, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33700       2008.03.00.033290-0(200661810086892) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : RENATO DA COSTA 
PACTE   : ALEXANDRE DOS SANTOS reu preso 
ADV     : RENATO DA COSTA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 
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A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33701       2008.03.00.033291-1(200661810087495) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : RENATO DA COSTA 
PACTE   : ALEXANDRE DOS SANTOS reu preso 
ADV     : RENATO DA COSTA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33746       2008.03.00.034073-7(200761190094675) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : Defensoria Publica da Uniao 
PACTE   : IVAN PETKOV GANEV reu preso 
ADVG    : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  denegou a ordem de "habeas corpus" e julgou  prejudicado  o  agravo  regimental 

interposto, nos termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34903       2008.03.00.044529-8(200861190025440) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : JOHN ABIODUN OGUNLEYE 
ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 
PACTE   : JOHN ABIODUN OGUNLEYE reu preso 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  HC-MS       34823       2008.03.00.043808-7(200860020048747) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : ARILDO GARCIA PERRUPATO 
PACTE   : ANGELO NOGUEIRA reu preso 
ADV     : ARILDO GARCIA PERRUPATO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       346886      2008.03.00.042131-2(200161260124030) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
IMPTE   : GILSON OSMAR DA SILVA 
PACTE   : GILSON OSMAR DA SILVA 
ADV     : JULIÃO GARCIA DA SILVA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  à unanimidade, concedeu a ordem de "habeas corpus" pleiteada  para  determinar  a  expedição  de  

contramandado de prisão em favor de  Gilson Osmar da Silva, dos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34909       2008.03.00.044783-0(200861190052636) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
IMPTE   : PATRICIA TOMMASI 
IMPTE   : DAILLE COSTA TOIGO 
PACTE   : JIE JIN reu preso 
PACTE   : CHUNZI SHEN reu preso 
PACTE   : LIANHUA CUI reu preso 
ADV     : PATRICIA TOMMASI 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  não conheceu de parte do pedido e, na parte  conhecida,  denegou  a  ordem  pleiteada,  

nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       35094       2008.03.00.047572-2(200861250001494) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
IMPTE   : MOACYR CORREA FILHO 
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IMPTE   : MOACYR CORREA NETO 
IMPTE   : ALCIDES PAVAN CORREA 
PACTE   : VALDECIR JOSE JACOMELLI 
ADV     : MOACYR CORREA FILHO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       298512      2007.03.00.036684-9(0002251710)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ELIAS IND/ METALURGICA LTDA 
AGRDO   : RUVEN ELIAS 
ADVG    : JOSE ROBERTO MAZZETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       309767      2007.03.00.086769-3(200361080008898)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIO CANO DE ANDRADE 
AGRDO   : LUMINOSOS REAL NEON LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321747      2007.03.00.103844-1(200361050072290)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : JM ROSSILHO COM/ DE BATERIAS E AUTO PECAS LTDA e outro 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 752054                        1999.61.00.058353-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ANTONIO CARLOS FRANCISCO e outros 
ADV     : HENRIQUE COSTA FILHO 
ADV     : SERGIO PIRES MENEZES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos agravos inominados, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 639025      2000.03.99.063623-7(9700228878)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ORLANDO GOBO e outros 
ADV     : SERGIO PIRES MENEZES 
ADV     : HENRIQUE COSTA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos agravos inominados, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       333329      2008.03.00.015068-7(200761030033490)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : RIOMAR GRANER 
ADV     : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : MAC COM/ E SERVICOS DE MATERIAIS COMPOSTOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA AC-SP       341039      96.03.078258-0     (9502031350)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DIRCEU CARDOSO e outros 
ADV     : TELMA RODRIGUES DA SILVA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE A : MARILENE DE CARVALHO 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       361776      97.03.013120-4     (9500000207)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : REFRIGERANTES XERETA LTDA 
ADV     : IBRAHIM FLEURY DE C MADEIRA FILHO e outro 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       228574      2005.03.00.006646-8(200561829000020) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP e outros 
ADV     : ALINE FOSSATI COELHO 
AGRDO   : AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA 
AGRDO   : BRATA BRASILIA TAXI AEREO S/A 
ADV     : ARNOLDO WALD 
ADV     : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD 
AGRDO   : BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental e deu  provimento ao agravo, para reconhecer a 

existência de grupo econômico e  decretar  a  indisponibilidade dos bens que integram o ativo permanente  das empresas 

agravadas, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 582/1974 

  

AI-SP       231915      2005.03.00.016870-8(200461000252860) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : COLIMA ENGENHARIA S/C LTDA 
ADV     : ADMA PEREIRA COUTINHO SERRUYA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       139530      2001.03.00.029777-1(9610042260) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
AGRDO   : RESSOESTE COM/ DE PNEUS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       229377      2005.03.00.009801-9(9805425770) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : GPV VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       238846      2005.03.00.053539-0(9705565791) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : METALGRAFICA GIORGI S/A 
ADV     : DENISE DE FREITAS VIEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       158264      2002.03.00.029444-0(9800000367) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : LAZARO ROBERTO VALENTE 
ADV     : LAZARO ROBERTO VALENTE 
AGRDO   : AREX QUIMICA LTDA 
ADV     : MARINA NICO BIANCHINI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu do agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       218017      2004.03.00.052767-4(9802042358) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : AGENCIA MARITIMA BRASILEIRA LTDA 
ADV     : JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       278457      2006.03.00.089101-0(9700003016) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA 
ADV     : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : EDNA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para  declarar   nula   a   decisão  impugnada,  

nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a).   
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AI-SP       244710      2005.03.00.069301-3(8800331980) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MICHEL CURY 
ADV     : LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : LATICINIOS UNIAO S/A 
ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
PARTE R : OSCAR ANDERLE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental e, por  maioria,  negou  provimento ao recurso, nos 

termos do voto da Relatora,  acompanhada  pelo voto do JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP. Vencido o DES.  

FED. PEIXOTO JUNIOR que dava provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       217770      2004.03.00.052336-0(9705566836) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : JOSE VALTER TAVORA DE CASTRO JUNIOR 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 
AGRDO   : SERVIMEC S/A INFORMATICA E SERVICOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu  da  preliminar  argüida  em  contraminuta  e,  por maioria, deu provimento 

ao recurso, para manter o  agravado  José  Valter  Távora  de  Castro  Júnior  no  pólo passivo da  execução  fiscal, nos 

termos do voto da Relatora, acompanhada pelo voto  do  JUIZ  FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP. Vencido o DES. 

FED. PEIXOTO JUNIOR  que negava provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       234472      2005.03.00.028612-2(9700003288) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : VASCONCELOS E GARCIA LTDA 
ADV     : PEDRO CESARIO CURY DE CASTRO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 
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A  Turma,  à  unanimidade,  deu provimento ao agravo, para reconhecer a  competência  do  Juízo de Direito do Serviço 

Anexo Fiscal da Comarca de  Catanduva, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       271403      2006.03.00.060135-4(200161260124405) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : TRANSPORTADORA UTINGA LTDA 
ADV     : EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu do agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       285347      2006.03.00.111169-3(200361820083813) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : GABRIEL AIDAR ABOUCHAR 
ADV     : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A 
ADV     : MARCIO SOCORRO POLLET 
PARTE R : ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da  Relatora, acompanhada 

pelo voto do JUIZ FED.CONV.  ERIK  GRAMSTRUP. Vencido o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que dava 

provimento  ao agravo.   

  

  

  

AI-SP       222034      2004.03.00.062838-7(200461250027775) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MUNICIPIO DE BARAO DE ANTONINA SP 
ADV     : PAULO FERNANDO MARTINS DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
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A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo,  para  restringir  a  suspensão  da  exigibilidade da 

contribuição aos valores  pagos  aos  exercentes  de  mandato  eletivo  até  a vigência da Lei nº  10887/2004,  mantendo  

a  exigência  no  tocante  aos  agentes públicos  ocupantes de cargo em comissão, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       238200      2005.03.00.045715-9(200161130023662) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : SIDEPORT ARTEFATOS DE COURO LTDA 
ADV     : EDNA GOMES BRANQUINHO 
PARTE R : JOSE PAULO SALOMAO 
ADV     : EDNA GOMES BRANQUINHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para declarar a  ineficácia  da  alienação  do  bem imóvel 

matriculado sob nº 19042, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       227207      2005.03.00.002548-0(9803113780) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : IND/ E COM/ DE PANIFICACAO SAO FELIX LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  da  Relatora, acompanhada pelo voto do 

DES.FED. PEIXOTO JUNIOR. Vencido  o JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP que dava provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       159091      2002.03.00.030426-3(8700000076)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : ALTIVO CAMPOS DA SILVEIRA 
ADV     : FABIO RIBEIRO DIB 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R : MONIAL MONTAGEM E CONSTRUCAO INDL/ LTDA 
INTERES : JOSE JAIRO RUIVO 
ADV     : FABIO RIBEIRO DIB 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 
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A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       251276      2005.03.00.085127-5(0004598288)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CHOCOLATES ITALBELA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       256032      2005.03.00.098136-5(0006410634)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ESTAMPARIA TEA LTDA 
PARTE R : ELCIO VENTURA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       281873      2006.03.00.099729-8(0005071992)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : DROGARIA BOM JESUS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       284990      2006.03.00.109532-8(8800084508)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : MAIO EMPREENDIMENTOS GUIAS E PUBLICACOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       178073      2003.03.00.021449-7(0004595580)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : AFFONSO JOSE IANNONE 
ADV     : PAULA IANNONE CORREA VILLAÇA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : COMPEL ENGENHARIA LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       290960      2007.03.00.007860-1(0005097436)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ZIGLIO DECORACOES S/A e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       256721      2005.03.00.101027-6(8700071617)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : IDEVONY DA SILVA 
ADV     : JOSÉ EDUARDO GUGLIELMI 
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PARTE R : STARCO S/A IND/ E COM/ e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       301258      2007.03.00.052433-9(8700118249)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CARLOS ROBERTO DIBO VASCONCELOS 
ADV     : JOAQUIM ERNESTO PALHARES 
AGRDO   : CARLOS NEHRING NETTO 
ADV     : SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA 
AGRDO   : CAPELIN ASSOCIADOS DO BRASIL CONSULTORIA TECNICA 

INDL/ S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       158435      2002.03.00.029634-5(9705852758)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : THEMAG ENGENHARIA LTDA 
ADV     : RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       272909      2006.03.00.071582-7(200561820542555)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : NAMIKO MATSUSHITA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       300128      2007.03.00.047400-2(0004799488)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : PEDRO ADELSON ALVES 
ADV     : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R : IMPRESSU IND/ GRAFICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       328864      2008.03.00.008929-9(200761000288817)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : SHEYLA SOUZA DE MENEZES 
ADV     : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       330139      2008.03.00.010541-4(9400183232)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : BROMBERG E CIA LTDA e outros 
ADV     : VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCELO ROMANO DEHNHARDT 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       333563      2008.03.00.015343-3(200761000249010)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : ALESSANDRO DO PRADO NICOLAU e outro 
ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       328104      2008.03.00.007854-0(200560000039582)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : GILMAR FRANCISCO DE LIMA e outro 
ADV     : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : EDITORA FOLHA DO POVO DO MS LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       333158      2008.03.00.015071-7(200761050145169)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : EDER ZAMAI DE GODOY e outro 
ADV     : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 
PARTE R : MAGNUM IND/ COM/ E EXP/ E IMP/ DE BEBIDAS LTDA e outros 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       337116      2008.03.00.020531-7(200761040012902)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : NORMA SAMPAIO DOS SANTOS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA CLAUDIA SCHMIDT 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       338513      2008.03.00.022292-3(200860000053749)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : FLAVIO MOREIRA DE SOUZA 
ADV     : EVALDO CORREA CHAVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       426392      98.03.051670-1     (9503078725)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : RONCAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       533680      1999.03.99.091533-0(9500345889)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : M K S IND/ ELETRONICA LTDA 
ADV     : SUELI SPOSETO GONCALVES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos  embargos  de  declaração  de  MKS  Indústria  Eletrônica 

Ltda para esclarecer que, em  relação   ao   direito  de  compensação,  as  contribuições  recolhidas  indevidamente  

anteriormente  à Lei nº 8.383/91, não estão submetidas à  restrição  de  compensação  com  tributos  da mesma espécie, 

devendo se  sujeitar, entretanto, aos limites percentuais, limitação também imposta  aos  demais  recolhimentos  

indevidos e, deu provimento aos embargos de  declaração da União, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 644538                        2000.61.00.004083-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OFICINA MECANICA FUNILARIA E PINTURA BARREIRINHAS 

LTDA -ME 
ADV     : OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       719473                        2000.61.02.018760-0 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : AUTO POSTO PRIMIANO LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1221060                       2005.61.21.002034-8 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : JAIRO LISBOA 
ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       308216      96.03.020966-0     (9105052602) 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : MARIA CELIA DE TOLEDO RODOVALHO 
ADV     : JOSE ROBERTO DE BARROS MAGALHAES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : MARIA GILVANETE DE SOUZA GONZAGA 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AMS-MS      248773                        2000.60.00.005770-7 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : FRIGORIFICO PERI LTDA 
ADV     : SERGIO PAULO GROTTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1239961                       2002.61.08.007524-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : TRANSPORTADORA ANATUR LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, à unanimidade, conheceu em parte dos embargos de declaração e,  nesta, negou-lhes provimento, nos termos 

do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       687751      2001.03.99.019558-4(9700000134)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MUNICIPIO DE IACRI 
ADV     : EDMIR GOMES DA SILVA 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração para  determinar  a  remessa  dos  autos  ao  

Juízo  de  origem para que nova  sentença seja proferida, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 613034      2000.03.99.044361-7(9700594866)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : CONCEICAO APARECIDA DE ASSIS BUENO e outros 
ADV     : ORLANDO FARACCO NETO 
APTE    : MARCOANTONIO FRANCA 
ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
ADV     : DONATO ANTONIO DE FARIAS 
APTE    : MARIA MANOELA ROCHA CAMPINA 
ADV     : ORLANDO FARACCO NETO 
APTE    : MASAKO HIGASHI 
ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
ADV     : DONATO ANTONIO DE FARIAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADELSON PAIVA SERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 754751      2001.03.99.056247-7(9700088855)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : JOAO BATISTA RAMOS 
APDO    : MARIA STELLA FIGUEIREDO e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
ADV     : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       988006                        2003.61.06.006555-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MOCAIBER GORAYEB NETO e outros 
ADV     : THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1298054                       2004.61.08.005908-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : REGINALDO VIEIRA DE CARVALHO 
ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-MS 1277555                       2004.60.00.000011-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : RICARDO ALEXANDRE CORREA BUENO e outros 
ADV     : NELLO RICCI NETO 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      309519                        2005.61.00.002266-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : RONALDO RODRIGUES BELTRANI 
ADV     : NELSON LOMBARDI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      308473                        2005.61.00.900925-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ADRIANO BABA TUBOTA 
ADV     : CRISTINA FORNAZIER RODRIGUES BABA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      304788                        2007.61.00.002758-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LEANDRO CARDOSO BARCHI 
ADV     : PAULO DE TARSO M MAGALHAES GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1341863                       2005.61.00.003161-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    : ALUIZIO TEIXEIRA DE CORDOBA e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 598/1974 

  

  

EM MESA  AC-SP       1287318                       2006.61.04.006608-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : JOAO CANDIDO DE BRITO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303809                       2006.61.04.006868-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : JOAO DE DEUS SANTOS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1348596                       2007.61.14.003807-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : VIDAL RODRIGUES 
ADV     : MARIA CRISTIANE DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SANTOS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1347572                       2008.61.04.002694-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : CARLOS EDUARDO DA SILVA COELHO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       785955                        2000.61.00.047909-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : JOSE FELIPE CAMPOS 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
PARTE A : JOSE DIAS FERREIRA DE ARAUJO e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       897807                        2002.61.00.021360-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : PAULO CORREA 
ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       652134      2000.03.99.074489-7(9300395319)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : ALCIDES TAKAKURA e outros 
ADV     : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à  unanimidade,  homologou  a  transação  celebrada  entre a  agravante  e  o autor Clineu Massayuki 

Kawatani, extinguindo o processo  sem  resolução  do mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código  de  

Processo  Civil;  e  deu  parcial  provimento  ao agravo legal para  excluir  o  mês  de 03.90 da decisão agravada, nos 

termos do voto do(a)  relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       789535      2002.03.99.013854-4(9700617700)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APTE    : ELISEU ANTUNES DOS SANTOS e outros 
ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, à unanimidade, homologou a transação celebrada entre a CEF e o  autor  Elizeu  Antunes dos Santos, 

extinguindo o processo sem resolução  do  mérito  em  relação  a  ele,  com fundamento no artigo 269, III, do  Código  

de  Processo  Civil;  e  negou  provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA AC-SP       377132      97.03.038732-2     (9500444399)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : FAINE IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimentos  aos agravos legais, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1210298                       2003.61.00.037190-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 
ADV     : REINALDO PISCOPO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1252820                       2006.61.24.001063-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CLELIO LEMOS GARCIA 
ADV     : RODRIGO CARLOS NOGUEIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      289951                        2004.61.14.006259-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR ASSUNCAO S/A 
ADV     : AUREANE RODRIGUES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      287925                        2001.61.09.002894-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : TETRA PAK LTDA 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      288591                        2006.61.07.004630-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : BERTIN LTDA 
ADV     : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 602/1974 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).  AMS-SP      

261458                        2001.61.00.024035-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONOMICAS FIPE 
ADV     : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       428777      98.03.060783-9     (9500401150)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : PLAST EQUIP IND/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1204616                       2004.61.21.000449-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : BENTO RODRIGUES DA SILVA e outro 
ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1128490                       2004.61.06.006522-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : MUNICIPIO DE IPIGUA SP 
ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1244413                       2006.61.22.000602-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : JOAO BATISTA DOS SANTOS 
ADV     : MARCIO ALBERTINI DE SA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1169503     2007.03.99.002238-2(9706003100)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : NILSA APARECIDA BARRETO e outro 
ADV     : MAURICIO MARIUCCIO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo legal de fls. 182/186, e  negou  provimento  ao  agravo de fls. 

168/180, nos termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

AI-SP       303087      2007.03.00.061891-7(200761000107057) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ARANTES ALIMENTOS LTDA 
ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

Por  determinação  da  Senhora  Relatora  ficou adiado o julgamento dos  feitos  referentes  aos  itens  1  a 57, da 

relatoria da Desembargadora  Federal RAMZA TARTUCE.  Por  indicação  dos  senhores  relatores,  foram  retirados 

de pauta os  feitos  referentes  ao  item  53,  da pauta de 24/11/2008, da relatoria  Desembargadora  Federal  RAMZA 

TARTUCE e item 65 da pauta, da relatoria  do Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR.   
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Encerrou-se a sessão às 18h00m, tendo sido julgados 172 feitos.   

  

  

  

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE   

  

Presidente do(a) QUINTA TURMA   

  

  

  

MARLI APARECIDA DE CRESCENZO   

  

Secretário(a) do(a) QUINTA TURMA   

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 16 de fevereiro de 2009, 

SEGUNDA-FEIRA, às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00092   AI   340911   2008.03.00.025916-8   0000014111   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : RICARDO JANOTA MARTINS e outro 
ADV     : RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI 
AGRDO   : TRANS RAPAL RODOVIARIO ALTA PAULISTA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP  
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00093   AC   1245180   2004.61.10.008436-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : COLEGIO CARLOS RENE EGG 
ADV     : ALBERTO CANCISSU TRINDADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : JOHNSON HAMADA 
ADV     : MAGDA HELENA LEITE GOMES  

  

  

00094   ApelRe   106162   93.03.031821-8   8500000952   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LICEU MONTEIRO LOBATO LTDA 
ADV     : ANTONIO ABNER DO PRADO e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTO ANDRE SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00095   ROTRAB   784   97.03.026323-2   9003109907   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
RECTE   : EDISON ENEAS HAENDCHEN 
ADV     : EDISON ENEAS HAENDCHEN 
RECDO   : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 
ADV     : MARCIO ANTONIO BUENO  

  

  

00096   AC   604422   1999.61.00.032891-9 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : JULIA BENTA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO  

  

  

00097   AC   1335633   2006.61.00.018345-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
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APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ASMPF ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL 
ADV     : IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 
Anotações : AGR.RET. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. LAZARANO NETO  

 Representante do MPF: Dr(a). DARCY SANTANA VITOBELLO  

 Secretário(a): NADJA CUNHA LIMA VERAS Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

CONSUELO  YOSHIDA  e  LAZARANO  NETO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MIGUEL DI PIERRO foi aberta 

a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente, justificadamente, a 

Desembargadora Federal Regina Costa 

  

  

0001     AI-SP       345669      2008.03.00.032315-6(200761130016659) 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : MAQUINAS THABOR LTDA 
ADV     : REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AI-SP       347847      2008.03.00.035578-9(0500000089) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
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AGRTE   : MARCOS PASTRO 
ADV     : MARCIA REGINA BULL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : COOPERPEL COOPERATIVA DE PRODUCAO INDL/ DE PAPEL E 

CAIXAS DE PAPELAO ONDULADO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

A   Turma,   por   unanimidade,  conheceu  parcialmente  do  agravo  de  instrumento e, na parte conhecida, negou 

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       340227      2008.03.00.025045-1(0700001381) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : NAKA INSTRUMENTACAO INDL/ LTDA 
ADV     : RAMIS SAYAR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AI-SP       342543      2008.03.00.028149-6(9600000208) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : CONTEX CONFECCIONADOS TEXTEIS S/A 
ADV     : THIAGO CERAVOLO LAGUNA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AI-SP       344097      2008.03.00.030244-0(9715123546) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : PRESS COML/ LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AI-SP       325725      2008.03.00.004345-7(200461820392176) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : ASPERBRAS SISTEMAS DE IRRIGACAO LTDA 
ADV     : BERLYE VIUDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       346351      2008.03.00.033318-6(200761140011142) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : AVEC VERRE DESIGN PRODUTOS ESPECIAIS LTDA 
ADV     : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AI-SP       343494      2008.03.00.029334-6(200561820130710) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : NATANAEL ALVES DA SILVA 
ADV     : MILTON OGEDA VERTEMATI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : DISTRUIBUIDORA DE PNEUS E CENTRO AUTOMOTIVO STAR CAR 

LT 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0009     AI-SP       341160      2008.03.00.026119-9(0200000150) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : PRODUTOS DA FAZENDA LTDA e outro 
ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       347746      2008.03.00.035441-4(0600003434) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : ACE SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA 
ADV     : RAFAEL CAMARGO TRIDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0011     AC-SP       1352290                       2004.61.82.054649-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JONES LANG LASALLE LTDA 
ADVG    : SERGIO KAWASAKI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1331300                       2004.61.82.053395-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GAFISA SPE 3 S/A e outro 
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ADV     : KLAUS COELHO CALEGÃO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       1041142                       2000.61.02.015360-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE MARCOS DINIZ GUIMARAES 
ADV     : ARNALDO PUPULIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1344819                       2006.61.09.002604-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA 
ADV     : VITOR DE CAMPOS FRANCISCO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       1358155                       2004.61.82.048157-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : INTER AMERICAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     : VIVIANE PALADINO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0016     AC-SP       1163102                       2004.61.82.040016-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AGNELO PACHECO CRIACAO E PROPAGANDA LTDA 
ADV     : CRISTIANO PUPO NOGUEIRA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1305954     2008.03.99.020296-0(0500007161) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BEKER PRODUTOS FARMACO HOSPITALARES LTDA 
ADV     : FRANCISCO IDERVAL TEIXEIRA JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1358935     2008.03.99.049032-1(0700000077) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AFONSO CELSO RAMIRES ROSARIO 
ADV     : JOSÉ AFONSO ROCHA JÚNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       472088      1999.03.99.024914-6(9600000712) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : TRATOPAV PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA 
ADV     : FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0020     AC-SP       477611      1999.03.99.030528-9(9700000091) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FRIGORIFICO VALE DO PRATA LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       475705      1999.03.99.028611-8(9900000097) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : TEXTIL JOMAR LTDA 
ADV     : LUIZ ANTONIO ZERBETTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       471957      1999.03.99.024783-6(9700000028) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : OVIDIO ONDEI 
ADV     : ORLANDO DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  negou  provimento  à  apelação  do 

embargante, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       472094      1999.03.99.024920-1(9800000028) 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : SUZEGAN COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AC-SP       479829      1999.03.99.032786-8(9600021680) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : TUBOPACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : ELISABETE GOMES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-SP       474948      1999.03.99.027856-0(7400000364) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROSARIO E BRITO LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1351861     2008.03.99.046194-1(0600000081) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : STEPHENSON JORGE TEIXEIRA DA COSTA 
ADV     : JESUS JOSE DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : JOSE MOACIR BARBOSA e outro 

A  Turma,  por unanimidade, com base no artigo 113 do CPC, reconheceu a  incompetência  absoluta  desta  Corte  

Federal para apreciar a apelação  pendente  e determinou a remessa dos autos ao TRE, para as providências  que  julgar  

necessárias,  considerando o disposto no artigo 109, I, da  CF, nos termos do voto do Relator.   
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0027     AC-SP       480301      1999.03.99.033256-6(9700004918) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CELI REGINA DE ARRUDA 
ADV     : ISMAEL GIL 
PARTE R : FERRAMENTARIA VISAO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial,   tida   esta   por  interposta,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0028     AC-SP       371897      97.03.029351-4     (9507065385) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : FALAVINA E CIA LTDA massa falida 
ADV     : ANIBAL ALVES DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AI-SP       341890      2008.03.00.027274-4(8800369243) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ARCENDINO FERNANDES PORTRONIERI e outros 
ADV     : JAIRO OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       955888      2004.03.99.025288-0(9800108750) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARIA ESTER CRISTELLI DRUMOND e outros 
ADV     : MICHAEL MARY NOLAN 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AC-SP       1094120                       2000.61.00.025829-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROHM AND HAAS BRASIL LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  apelação e, de ofício,  excluiu  a  taxa  Selic e a substituiu pelos 

índices de correção UFIR e  IPCA-E,  bem  como  juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em  julgado, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0032     AC-SP       1172002                       2003.61.00.014620-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ARNALDO SARNO e outros 
ADV     : MARCELO PANTOJA 

A  Turma,  por  unanimidade, de ofício, reduziu o valor da execução aos  limites  do  pedido,  conheceu  parcialmente  

da  apelação, e, na parte  conhecida, negou provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1170520                       2003.61.00.013101-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ORLANDO VICENTE e outros 
ADV     : GUARANY EDU GALLO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0034     AC-SP       1355013                       2000.61.08.009339-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FLAMEL CALCADOS E CONFECCOES LTDA 
ADV     : JOSE AMERICO HENRIQUES 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente do recurso e, nesta  parte, deu-lhe provimento, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     ApelReex-SP 817095      2002.03.99.029957-6(9704041250) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE LORENA 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     ApelReex-SP 819192      2002.03.99.031008-0(9813032006) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE DOIS 

CORREGOS 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1315395                       2007.61.23.000265-8 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CLEUZA MARIA SUPPIONI NINNI 
ADV     : RODRIGO PIRES PIMENTEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     ApelReex-SP 838227      2002.03.99.042377-9(9700363171) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : 16 CARTORIO DE NOTAS DE SAO PAULO SP 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, anulou a r. sentença, "ex officio", dando por  prejudicadas  a  apelação  e  a  remessa oficial, 

nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0039     AC-SP       1357085                       2004.61.15.001717-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : LABORATORIO MEDICO DR MARICONDI S/S 
ADV     : CELSO RIZZO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou a preliminar suscitada pela União  Federal e, no mérito, negou provimento às 

apelações, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       849448                        2000.61.17.001373-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CARLITO NASSIF NAME e outro 
ADV     : EUCLYDES FERNANDES FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0041     AMS-SP      292887                        2005.61.00.009036-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : PERSIO MARQUES DALLA VECCHIA 
ADV     : MARCELO RICARDO ESCOBAR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da preliminar e, no mérito,  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AMS-SP      303532                        2007.61.00.008269-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : DELMIR MENEGHEL 
ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AMS-SP      264969                        2003.61.21.001034-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FREDERICO ANDRADE PASSOS 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AMS-SP      259089                        1999.61.00.014542-4 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ELECTROLUX DO BRASIL S/A 
ADV     : LEONARDO SPERB DE PAOLA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AMS-SP      260371                        2003.61.02.013932-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO CRUZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AMS-SP      265712      2005.03.99.000689-6(9700047512) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : BOEHLER UTP TECNICA DE SOLDAGEM LTDA 
ADV     : ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AMS-SP      264899                        2001.61.00.000327-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER FIESTA 
ADV     : ROBERTO BORTMAN 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial,  tida  esta  por  interposta,  nos  

termos  do  voto  do(a)  R   
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0048     AMS-SP      264799                        2003.61.14.009652-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : NEOMATER S/C LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE PAULA CAMPOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AMS-SP      265233                        2003.61.04.018269-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : SUPERMERCADO MAGNANIMO LTDA 
ADV     : JOAO ALBERTO FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AMS-SP      228926                        2000.61.00.039813-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ACMA PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : ALBERTO CASSIO CHAVEDAR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso da impetrante, para  afastar   a   extinção  do  processo  sem  

julgamento  do  mérito  e  a  ilegitimidade  de  parte,  e  por  força do § 3º do artigo 515, do CPC,  concedeu a 

segurança, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0051     AMS-SP      258995                        2003.61.26.009459-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ESCOLA OFICINA DE ARTES S/C LTDA 
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ADV     : LUCIENE DE LUCA CRUZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AMS-SP      267107                        2001.61.02.007681-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE ANTONIO MONTEFELTRO e outro 
ADV     : GILBERTO CANTERO CALHADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AMS-SP      256902                        2001.61.08.005272-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : WALDELE BODONI 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AMS-SP      256958                        2002.61.00.030034-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : DOMINGOS DALLA PACCE 
ADV     : DEOCLIDES SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0055     REOMS-SP    256895                        2003.61.04.007252-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 
ADV     : MARCELO CARITA CORRERA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AMS-SP      267341                        2003.61.00.012625-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 
APDO    : RICARDO RIBEIRO PESCARA e outros 
ADV     : ANDREA APARECIDA MONTEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  A 

Desembargadora Federal  Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão.   

  

  

  

0057     AI-SP       350434      2008.03.00.039108-3(0700008259) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 
ADV     : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AI-SP       349000      2008.03.00.037174-6(9600003591) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 
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ADV     : MARCIA MALDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AI-SP       354708      2008.03.00.044641-2(200661820293250) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ESSERE COMUNICACOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0060     AI-SP       350068      2008.03.00.038661-0(0600009244) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : LUMIFLUOR S/A IND/ E COM/ 
ADV     : NELSON LACERDA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

OSASCO SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  julgou prejudicados os embargos de 

declaração, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0061     AI-SP       355033      2008.03.00.045039-7(200461820089819) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SWANK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0062     AI-SP       355450      2008.03.00.045588-7(200261820370093) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : REALFORM PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AI-SP       355803      2008.03.00.045971-6(200761820142410) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MARCOS EDUARDO FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AI-SP       348884      2008.03.00.037022-5(200261020135875) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : POSTO DE SERVICOS TITAN LTDA 
ADV     : VERA LUCIA DA FONSECA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AI-SP       349694      2008.03.00.038119-3(200461190015634) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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AGRTE   : GOOD SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0066     AI-SP       354702      2008.03.00.044632-1(200561820289308) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : COML/ IMPORTADORA MORETO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0067     AI-SP       354738      2008.03.00.044674-6(200661820334884) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MARUSCA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     AI-SP       355486      2008.03.00.045624-7(200661820064030) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SCATMAR IMP/ EXP/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0069     AI-SP       356259      2008.03.00.046447-5(200561820106421) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : R T E COMERCIAL E ELETRONICA LIMITADA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AI-SP       356313      2008.03.00.046506-6(200661820061272) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : AL TECH COMERCIO E IMPORTACAO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0071     AI-SP       326323      2008.03.00.005482-0(200561820546305) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : BUZOLIN CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0072     AI-SP       346365      2008.03.00.033336-8(200061190015513) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 
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ADV     : AUGUSTO JOSÉ NEVES TOLENTINO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0073     AI-SP       355050      2008.03.00.045084-1(200561820081679) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ALL STAR PARQUE LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0074     AI-SP       354698      2008.03.00.044628-0(200261820103388) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : C S COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AI-SP       355161      2008.03.00.045043-9(0600000009) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : OSWALDO T LOPES E FILHOS LTDA -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0076     AI-SP       355477      2008.03.00.045615-6(200261820504358) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SUELI LOPES -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AI-SP       355753      2008.03.00.045896-7(200561820233960) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ACO FORTE INDL/ E COML/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AI-SP       356370      2008.03.00.046619-8(200261820618145) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : GRECO FARMA DROGARIAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AI-SP       349573      2008.03.00.037973-3(9406062070) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : CERAMICA SAO MANOEL LTDA 
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ADV     : PAULO CYRILLO PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AI-SP       344940      2008.03.00.031336-9(200761270022115) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : LUZIA BENEDITO BERTOLUCCI 
ADV     : RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AI-SP       304463      2007.03.00.069668-0(9200496628) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TRANSPORTES ESTRELA LTDA 
ADV     : LAURO SOTTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0082     AI-SP       349275      2008.03.00.037650-1(200161000010928) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : VALDIR GONZAGA 
ADV     : EDUARDO AMORIM DE LIMA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou o pedido de condenação em litigância  de  má-fé  formulado  em contraminuta, e 

negou provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 630/1974 

  

  

0083     AI-SP       323096      2008.03.00.000623-0(9200139418) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : MALHARIA ZEL PER LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AI-SP       129764      2001.03.00.012338-0(199961120077033) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : OLIVEIRA TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e  deu  provimento   ao  agravo  de  instrumento,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0085     AI-SP       144880      2001.03.00.038008-0(9300142020) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : LEVEFORT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AI-SP       98350       1999.03.00.058632-2(9200036414) 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : BRUNELLA CONFEITARIA E AFINS S/A 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     REO-SP      356324      97.03.003738-0     (9602018640) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
REVISOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
ADV     : JOSE CARLOS BICHARA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou prejudicada a remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     ApelReex-SP 356325      97.03.003739-9     (9602025875) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
REVISOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
ADV     : JOSE CARLOS BICHARA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     ApelReex-SP 451190      1999.03.99.001860-4(9406062046) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CERAMICA SAO MANOEL LTDA 
ADV     : PAULO CYRILLO PEREIRA 
APTE    : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 
ADV     : JACK IZUMI OKADA e outros 
APDO    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, de ofício, excluiu a União Federal da relação  processual, declarou a incompetência da 

justiça federal para a demanda,  declinando-a em favor da justiça comum do Estado de São Paulo; anulou a  sentença   

e   os  demais  atos  decisórios,  ficando  prejudicadas  as  apelações, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0090     AC-SP       458546      1999.03.99.011037-5(9200764304) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
ADV     : ADEMIR BUITONI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AC-SP       378709      97.03.041857-0     (9200802389) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A e outro 
ADV     : ADEMIR BUITONI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por unanimidade, declarou, de ofício, extinto o processo sem  resolução do mérito e julgou prejudicada a 

apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       885685                        2001.61.00.013191-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CIOL COMPONENTES INDUSTRIAIS E OPERATRIZES LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 633/1974 

  

  

0093     AC-SP       1365774                       2005.61.00.028122-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SAG DO BRASIL S/A 
ADV     : ALEXANDRE REGO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial,  tida  esta  por  interposta,  nos  

termos  do  voto  do(a)  R   

  

  

  

0094     AC-SP       1212523                       2003.61.08.008039-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : LC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PLASTICOS 

LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : MURILO ALBERTINI BORBA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       1379404                       1999.61.00.011816-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : UNITED INTERNACIONAL DE COM/ LTDA e outros 
ADV     : ABRAO LOWENTHAL 
APTE    : EVADIN INDUSTRIAS AMAZONIA S/A e outro 
ADV     : TIZUE YAMAUCHI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0096     ApelReex-SP 1366905                       2005.61.00.024845-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BOREO COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       637219      2000.03.99.062203-2(9700364356) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 
ADV     : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa  oficial, tida por interposta, e 

negou provimento à apelação  da  autora,  nos  termos do voto do Relator. Os Desembargadores Federal  Consuelo 

Yoshida e Lazarano Neto acompanharam pela conclusão.   

  

  

  

0098     AC-SP       403090      98.03.000343-7     (9700295613) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 
ADV     : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AMS-SP      305005                        2006.61.04.004439-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : TEN FEET COM/ DE VESTUARIO LTDA 
ADV     : JOSÉ CARLOS MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 635/1974 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do  voto  do  Relator.  Os  

Desembargadores  Federal Consuelo Yoshida e  Lazarano Neto acompanharam pela conclusão.   

  

  

  

0100     AMS-SP      311837                        2007.61.09.005894-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ALOCAR LOCACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 
ADV     : FABIO GUARDIA MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0101     AMS-SP      303506                        2007.61.14.005233-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS 

AUTOMOTORES 
ADV     : ANDREA DA ROCHA SALVIATTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     AMS-SP      308114                        2006.61.04.010488-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MARINAS NACIONAIS COML/ LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à  apelação  da  impetrante  e  negou provimento à apelação da 

União Federal e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0103     AC-SP       1338671                       2005.61.14.007419-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DO ABC 
ADV     : ANDREA DA SILVA CORREA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0104     AC-SP       1360672                       2003.61.08.012399-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : AMANDO DE BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0105     AMS-SP      311779                        2005.61.00.020977-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : PRO VACCINA CENTRO DE IMUNIZACAO LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AC-SP       730794                        2000.61.00.028723-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERSON BATISTA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0107     ApelReex-SP 680936      2001.03.99.014801-6(9400100183) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LPC INDUSTRIAS ALIMENTICIAS S/A 
ADV     : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0108     AMS-MS      266163                        2001.60.00.005008-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DIAMANTE VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0109     AMS-SP      237766                        2001.61.09.001025-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : K M DISPLAYS E PROJETOS LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0110     AC-SP       455894      1999.03.99.008238-0(9603013021) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : COZAC IMOVEIS E INCORPORACOES LTDA 
ADV     : AGUINALDO ALVES BIFFI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0111     AMS-SP      220518      2001.03.99.032313-6(9806066693) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FUTURO COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : RUI NICOLAIEVITZ OCHREMENKO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AMS-SP      233200                        2000.61.09.002406-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : VARGA PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : ROBERTSON SILVA EMERENCIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AMS-SP      242010                        2000.61.05.020191-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     : LEONARDO MUSSI DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0114     AMS-SP      221758      2001.03.99.035954-4(9700613674) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ELGIN INDL/ DA AMAZONIA LTDA 
ADV     : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0115     AMS-SP      213407      2000.03.99.076288-7(9800134123) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BMD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0116     AMS-SP      262648                        2001.61.00.026340-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : REBECA DE SÁ GUEDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento por falta de "quorum" regimental.   

  

  

  

0117     AMS-SP      213622      2000.03.99.076896-8(9700049930) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : BPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, ser a sentença "ultra  petita"  e reduziu-a aos limites do pedido, 

negou provimento à apelação  e julgou prejudicada a remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0118     AMS-SP      221055      2001.03.99.033648-9(9500368021) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BANCO SOFISA S/A 
ADV     : ABRAO LOWENTHAL 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0119     AMS-SP      202932      2000.03.99.041337-6(9700036340) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CECAR BRASIL ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS 

LTDA 
ADV     : DENNIS PHILLIP BAYER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0120     AMS-SP      213610      2000.03.99.076884-1(9700485323) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : NORCHEM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0121     AMS-SP      206782      2000.03.99.055511-0(9800541888) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BNL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0122     AMS-SP      204372      2000.03.99.045379-9(9800072721) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BANCO DAYCOVAL S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0123     AMS-SP      215231      2001.03.99.005144-6(9800209450) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BANCO BARCLAYS S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0124     MC-SP       1507        1999.03.00.044927-6(9800209450) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
REQTE   : BANCO BARCLAYS S/A 
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ADV     : LEO KRAKOWIAK 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, declarou extinto o processo sem julgamento do  mérito  e  julgou  prejudicado  o agravo 

regimental, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0125     AC-SP       973451                        2000.61.08.005269-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CONTRERA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCELO RULI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0126     AC-SP       727280                        2000.61.14.004841-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : METALBOR IND/ DE MAQUINAS LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0127     ApelReex-SP 572842      2000.03.99.010614-5(9709056280) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA 
ADV     : MARCIO LUIZ SONEGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0128     AC-SP       616955                        1999.61.00.012154-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : AUSTROMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0129     AC-SP       736468                        2000.61.02.008043-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : IGAUTO SOCIEDADE IGARAPAVENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0130     AMS-SP      264569                        1999.61.00.001794-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : LACO EDITORA LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa  oficial  e julgou prejudicada a 

apelação da impetrante, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0131     AMS-SP      293960                        2008.03.00.005155-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : AGNALDO ALVES SILVA 
ADV     : NELSON LEITE FILHO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0132     AMS-SP      311587                        2008.61.04.004626-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : RESERVA DE SAO LOURENCO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : EDIS MILARE 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0133     AMS-SP      300451                        2006.61.00.027819-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CRISTINA CAETANO DA COSTA 
ADV     : EDERSON RICARDO TEIXEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria,  deu  provimento  à  apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto do  Relator,  vencida  a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que negava  provimento 

à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0134     AMS-SP      295035                        2006.61.00.014248-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIA DEZAN SILVA 
ADV     : PAULO SOARES BRANDAO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado  por  indicação  do  Relator, em razão de sustentação oral a ser  ofertada  pela  parte,  ficando  o  julgamento  

designado  para  o  dia  12.02.09.   

  

  

  

0135     AMS-SP      298939                        2006.61.00.009724-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : QUEDINA NUNES MAGALHAES 
ADV     : ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator, vencida a Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida que dava  provimento à apelação.   

  

  

  

0136     AMS-SP      255021                        2003.61.10.003286-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e outros 
ADV     : RONALDO BORGES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODOLFO FEDELI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator, vencida a Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida que dava  provimento à apelação.   

  

  

  

0137     AMS-SP      311602                        2007.61.04.013858-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO PERES MESSAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
ADV     : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencida  a  

Desembargadora Federal  Consuelo Yoshida que negava provimento à apelação e à remessa oficial.   
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0138     AMS-SP      196241      1999.03.99.105430-6(9800306161) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FRANCA FELIPPE ABRAHAO FILHO e outro 
ADV     : ALEXANDRA PERICAO NOGUEIRA PINTO 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0139     AMS-SP      288923                        2006.61.19.003958-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONFORMA ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 
ADV     : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0140     AMS-SP      190314      1999.03.99.042750-4(9813012072) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CARLOS EDUARDO MENDONCA MELLUSO 
ADV     : CARLOS MAGNO DE SOUZA DANTAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0141     REOMS-MS    219452                        2000.60.00.006776-2 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : RENATO ANTONIO FERREIRA GONTIJO 
ADV     : TEREZA CRISTINA BRANDAO NASSIF 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0142     AMS-SP      225359                        2000.61.00.017619-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 
ADV     : JAMILE GEBRAEL ESTEPHAN 
APDO    : PATRICIA APARECIDA VENTURINI 
ADV     : LUIZA CAMILO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0143     AMS-SP      228793                        2000.61.00.010805-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CENTRO UNIVERSITARIO DE OSASCO 
ADV     : DIANA HELENA DE C GUEDES M ZAINAGHI 
APDO    : SANDRA MARA PELAI DA SILVA 
ADV     : REINALDO ANTONIO VOLPIANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0144     AMS-SP      212737                        2000.61.00.004638-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR 

RENOVADO OBJETIVO SUPERO 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 
APDO    : EMERSON BERTOLINI ANDRADE 
ADV     : MARCELO FLORENTINO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0145     REOMS-SP    299966                        2007.61.00.004378-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : CLAUDIA SOUZA CRUZ 
ADV     : CLAUDIA SOUZA CRUZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0146     REO-SP      1366270                       1999.61.00.007240-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : VICENTE NUNES MOLINOS FILHO 
ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0147     AMS-SP      204428      2000.03.99.046038-0(9800047514) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JONAS DA SILVA MARTINS e outro 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0148     AMS-SP      194754      1999.03.99.090582-7(9700128679) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ROBERTO CARLOS DE CARVALHO 
ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0149     AMS-SP      309602                        2001.61.00.013162-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 

ENERGIA ELETRICA DE SAO PAULO 
ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0150     AMS-SP      38952       90.03.042055-6     (9000176310) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO 
ADV     : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0151     AMS-SP      311673                        2007.61.26.006404-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE DO PRADO TEIXEIRA e outro 
ADV     : GERVASIO APARECIDO CAPORALINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu  provimento  à  apelação  e  provimento  parcial  

à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0152     AMS-SP      295929                        2006.61.00.025149-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ARNALDO MARTINS SALDANHA JUNIOR 
ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de  parte  da  apelação da  impetrante   e,   na   parte  conhecida,  negou-

lhe  provimento,  negou  provimento  à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0153     AMS-SP      300289                        2007.61.00.017725-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CLAUDIA MARIA DA COSTA CANELLAS DE CAMPOS 
ADV     : MARIA VIRGINIA GALVAO PAIVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0154     AMS-SP      310754                        2006.61.00.026299-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : EDSON JOSE LOPES 
ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0155     AMS-SP      311485                        2007.61.03.009381-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DALVA CANDIDO DA SILVA 
ADV     : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0156     ApelReex-SP 1319126                       2007.61.00.006029-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANTONIO VARGAS 
ADV     : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0157     ApelReex-SP 1345330                       2006.61.03.004313-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARIA APARECIDA LUVISI MACHADO 
ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0158     AC-SP       1012920                       2002.61.05.008789-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APTE    : DELCI BARBOSA DE SOUZA 
ADV     : CIRO CECCATTO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial,   tida   esta   por  interposta,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0159     AMS-SP      312235                        2007.61.26.001411-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     : FLÁVIO LUÍS PETRI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento à apelação do impetrante,  negou  provimento  à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0160     REOMS-SP    250173      2003.03.99.019555-6(9600124205) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : ROBERTO ANNUNCIATO 
ADV     : MARIA HELENA PURKOTE 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0161     AC-SP       1174132                       2004.61.00.026839-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SANTA ADELIA DE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA e 

outros 
ADV     : ANDRE JOSE ALBINO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0162     AC-SP       1233955                       2005.61.00.003248-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IZOLDINO LAURINDO MONZANI e outros 
ADV     : SYDNEY MIRANDA PEDROSO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0163     AC-SP       996591                        2002.61.00.012610-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : UNIENGE ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : GENTIL BORGES NETO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1349507                       2006.61.17.002991-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JAHU RENT LOCACOES E SERVICOS LTDA 
ADV     : EMIR MADDI 
APTE    : LOURENCINI E BOLSONI LTDA 
ADV     : MARIO SERGIO DE OLIVEIRA 
APTE    : ALVES RAMON E SAMPAIO COM/ PROMOCOES E EVENTOS LTDA 
ADV     : MARA REGINA DE QUEIROZ SILVESTRE 
APDO    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : MARCOS SALATI 
PARTE R : Uniao Federal 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido interposto por  Lepri e Cunha Ltda. Me, rejeitou a matéria 

preliminar, negou provimento  ao agravo retido interposto por Jahu Rent Locações e Serviços Ltda, não  conheceu  do 

mérito da apelação da autora Jahu Rent Locações e Serviços  Ltda  e  negou  provimento  às  apelações interpostas por 

Alves Ramon e  Sampaio  Com/ Promoções e Eventos Ltda e Lourencini e Bolsoni Ltda, nos  termos do voto do 

Relator.   
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AC-SP       1097004                       2001.61.04.003128-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : JOSE ANTONIO DONIZETTI MOLINA DALOIA 
APDO    : CONTEXTO PROPAGANDA LTDA e outros 
ADV     : PAULO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 
APDO    : MARCELO DE AZEREDO 
ADV     : LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA 
APDO    : WAGNER GONCALVES ROSSI 
ADV     : ALEXANDRE LESSMANN BUTTAZZI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      237767                        2001.61.00.006092-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FREIGHTBANK INTERNATIONAL CARGO LTDA 
ADV     : JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      243975                        1999.61.05.015895-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : QUEST INTERNATIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      251895                        2002.61.00.005376-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : BANCO DAYCOVAL S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305475                        2002.61.00.029596-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : MIDEA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      242903                        2002.61.02.001642-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      247541                        2000.61.00.043575-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AM ENTRETENIMENTOS E INFORMATICA LTDA 
ADV     : ROBERTO CARLOS KEPPLER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      225710                        1999.61.00.005875-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DIASYST MONTAGEM E COM/ LTDA 
ADV     : ROGERIO ZARATTINI CHEBABI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      246916      2003.03.99.009011-4(9700072193)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : BANCO FRANCES URUGUAY S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      236607                        2000.61.00.003144-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MOULIN REGIS COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     : ADAUTO OSVALDO REGGIANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       239835      2005.03.00.056670-2(200261820613007)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIPLICE ALIANCA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       320482      2007.03.00.102141-6(9200463266)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MARIO FERRARA 
ADV     : CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       242299      2005.03.00.063558-0(9200167152)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SERGIO MOLLERI 
ADV     : ALFREDO DE ARAUJO BORBA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  AMS-SP      217160      

2001.03.99.011040-2(9800138170)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OBRAS SOCIAIS UNIVERSITARIAS E CULTURAIS OSUC 
ADV     : MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       335587      2008.03.00.018808-3(200861000095230)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ANA PAULA MENEGHIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348764      2008.03.00.036840-1(0500000302)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : IND/ DE DOCES MIRASSOL LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350535      2008.03.00.039187-3(200461160020068)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : IPPROM IND/ PARAGUACU DE PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA 
ADV     : SERGIO RICARDO BATTILANI 
AGRDO   : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 
ADV     : RENATA DE MORAES VICENTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310457      2007.03.00.087678-5(200461000310172)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : ABRIFAR ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS REVENDEDORES E 
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IMPORTADORES DE INSUMOS FARMACEUTICOS 
ADV     : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  AC-

SP       297273      96.03.002881-9     (9206059254)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : USINA ITAIQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A 
ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA e outros 
APTE    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      285347                        2005.61.00.023768-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo 

CREFITO 3 
ADV     : GUSTAVO SALERMO QUIRINO 
APDO    : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 
ADV     : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       444254      98.03.092141-0     (9400327676)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : INSTITUTO LIBERAL DE SAO PAULO 
ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

A  Turma, por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1172144     2007.03.99.003653-8(0300000401)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : ANTONIO CURY E CIA LTDA -ME 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos de declaração como  questão  de  ordem  e  a acolheu, para 

anular o julgamento realizado na  sessão  de  25 de abril de 2007, a fim de que outro seja proferido, nos  termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       299939      2007.03.00.047226-1(8800262252)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : NEC DO BRASIL S/A 
ADV     : PAULO ROGERIO SEHN 
PARTE R : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 16:05 horas, tendo sido julgados 181  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO   
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Presidente do(a) SEXTA TURMA   

  

  

  

NADJA CUNHA LIMA VERAS   

  

Secretário(a) do(a) SEXTA TURMA   

  

PROC.   :  1999.03.99.008235-5        AC  455891 
ORIG.   :  9603088862  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  NOGARA E SALOMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS. LC 07/70 E MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1212 DE 28/11/1995. LEI 9.715/98 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Possibilidade de instituição de tributo por meio de medida provisória, pois, tendo força de lei, é meio hábil, para 

instituir tributos, e contribuições sociais, a exemplo do que já sucedia com os decretos-leis do regime ultrapassado. 

2. O PIS pode ter sua base de cálculo e alíquota modificadas por lei ordinária ou medida provisória que, nos termos do 

art.62 da Constituição, tem força de lei.  

3. A Medida Provisória nº 1676/38 de 27/10/98, última reedição da Medida Provisória nº 1212/95, finalmente foi 

convertida na Lei nº 9715/98, restando cumprido prazo de 30 dias, conforme disposto no artigo 62, parágrafo único da 

Constituição Federal de 1988, o que torna válido e portanto, constitucional o mencionado diploma legislativo , a teor do 

seu art. 13. 

4. Tendo sido reeditada a referida Medida Provisória dentro do prazo de 30(trinta) dias, não há que se falar em ofensa a 

princípios constitucionais.  

5. O prazo nonagesimal, do artigo 195, § 6º da Constituição Federal, tem como seu termo inicial a data da publicação da 

primeira medida provisória, conforme já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal(RE 241115/PR). 

6. O STF, ao apreciar a ADIN nº 1417, afastou a tese de ofensa ao art. 154, I, c/c art. 195, 4º, ambos da Constituição 

Federal, em que se alegava a identidade entre os fatos geradores da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, uma 

vez que tais dispositivos referem-se à criação de novas exações e a referida contribuição está autorizada expressamente 

pela própria Constituição (art. 239). 

7. Com relação à questão concernente ao faturamento das sociedades civis, nota-se que a técnica anterior de tributação 

do IR nesta específica hipótese não possui o condão de excluí-la da tributação. 

8. O IR repercute sobre a aquisição de disponibilidade econômica enquanto o PIS incide sobre o faturamento. Ora, as 

bases sobre as quais há a incidência dessas exações são distintas, de tal modo que a forma de recolhimento de uma, por 

si só, não indica a não-incidência da outra. 
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9. A parte autora arcará com custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

10. Remessa oficial a que se dá provimento. Apelo do Autor improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e negar provimento ao recurso do Autor, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.03.99.020349-3        AC  467650 
ORIG.   :  9700000046  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

II. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. CDA. PRESUNÇÃO 

INTACTA. IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO.  PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE REGULARIDADE.   

1. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.  

2. Em execução fiscal, é o executado que tem o ônus de ilidir a presunção de que se reveste a dívida (artigo 3º e 

parágrafo único da Lei n. 6830/80) e desse ônus, é certo, não se desincumbiu a embargante, uma vez que não 

demonstrou, de modo inequívoco, documental, de que estava autorizada, seja à luz de Portarias Ministeriais ou qualquer 

outro instrumento, a importar fios de fibras sintéticas à alíquota de 0%, como fez.   

3. No que tange aos argumentos voltados ao procedimento administrativo, olvidou-se a empresa da inversão, na espécie, 

do ônus da prova, de modo que lhe competia, e só a si, provar o alegado.  

5. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009.   

  

PROC.   :  1999.03.99.024545-1        AC  471722 
ORIG.   :  9700000129  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  A J SALEMI E CIA LTDA 
ADV     :  SERGIO ALBERTO BORDIN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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MULTA TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO FUNCIONAL. AUSÊNCIA. FATO 

INEQUÍVOCO. CDA. PRESUNÇÃO INTACTA. ARTIGO 41 DA CLT. RELAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM 

O ARTIGO 29 DA CLT. MATÉRIA DE DIREITO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO.  

1. Inequívoco nos autos, a par inclusive das cópias dos registros juntadas pela empresa, que, quando da fiscalização, ela 

mantinha três empregados em seu estabelecimento sem o competente registro funcional. Logo, é evidente que não se 

desincumbiu do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA, em atenção ao que dispõe o 3º, parágrafo único, da 

Lei n. 6.830/80. 

2. A obrigação constante do artigo 41, caput, da CLT, violada na espécie pela embargante, não guarda relação de 

prejudicialidade com aquela prevista no artigo 29, caput, do mesmo Diploma normativo. A obrigação de anotação, na 

CTPS, dos dados relativos ao vínculo empregatício constitui direito irrenunciável do empregado e volta-se à sua 

proteção efetiva; a obrigação de manter registro de empregados volta-se apenas ao empregador, ou seja, este tem não só 

a obrigação de proceder ao registro dos empregados que admite, segundo as regras previstas no artigo 41 da CLT, e, por 

óbvio, quando da admissão, como também a obrigação de efetuar, dentro das 48 horas seguintes à admissão, as 

anotações relativas ao vínculo na carteira profissional do empregado. Irrelevante, assim, o fato alegado de que o registro 

não fora realizado porque os empregados citados no auto de infração não teriam apresentado, no ato da admissão, as 

CTPS. 

3. Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que, em nenhum momento, a empresa negou a falta dos 

registros indicada pela Fiscalização do Trabalho; apenas tentou justificá-la, e, como tal, em se tratando de matéria 

unicamente de direito, não havia razão plausível à dilação probatória.  

4. Preclusa da questão atinente à violação da ampla defesa tão-só pela exigência de depósito prévio na esfera 

administrativa, por não ter o executado ingressado no momento próprio contra tal exigência e em razão da possibilidade 

de se defender de forma plena nestes embargos.  

5. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.028655-6        AC  475749 
ORIG.   :  9700000041  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  ANTONIO RAMON DO AMARAL 
ADV     :  CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

MULTA TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. DECRETO-LEI N. 1025/69. 

DEVOLUTIVIDADE DA DECISÃO. ARTIGOS 520 E 558 DO CPC. CDA. PRESUNÇÃO PELO VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. CONTRATO. PARCERIA AGRÍCOLA/ARRENDAMENTO RURAL.  

1. O encargo do Decreto-lei n. 1025/69, nas execuções fiscais ajuizadas pela União Federal, substitui a condenação em 

honorários advocatícios, em caso de improcedência do(s) pedido(s) formulado(s) nos embargos opostos pelo executado, 

o que implica nos afastamento dos honorários fixados na sentença.   
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2. Preliminar rejeitada, em razão do que dispõe o artigo 520, inciso V, do CPC, e porque não restou assente a lesão 

grave e de difícil reparação a que estaria sujeito o embargante com o recebimento do recurso apenas no efeito 

devolutivo, a fim de possibilitar a aplicação do artigo 558, parágrafo único, do CPC.  

3. Legítima a figuração do embargante no pólo passivo da execução, uma vez que, nos autos, não há, como demanda a 

lei (artigo 3º, parágrafo único, da Lei n. 6830/80), prova inequívoca acerca da alegada inexistência de vínculo 

empregatício entre si e os trabalhadores que foram encontrados em sua propriedade, pela Fiscalização do Trabalho. A 

presunção se opera sim pela existência do vínculo empregatício e pela subsunção da situação fática à legislação 

trabalhista, passível, portanto, de glosa pelo Ministério do Trabalho, ante a obrigatoriedade que tinha o embargante de 

manter em sua propriedade quadro de horário de trabalho de tais empregados (CLT, artigo 74, caput).         

4. O contrato que teria o embargante firmado, em nada lhe socorre no intuito de ilidir a autuação e a presunção de que 

se reveste o débito em execução, porquanto não se trata propriamente nem de típico contrato de arrendamento rural nem 

de parceria agrícola, ante a impossibilidade de subsunção absoluta de seus termos ao disposto nos artigos 3º, 4º e 12 do 

Decreto n. 59.566/66, à medida que nada dispõe acerca da partilha de riscos em havendo caso fortuito e força maior a 

abalar o empreendimento e/ou frutos, produtos ou lucros havidos, tampouco quanto à força de trabalho (artigo 1411 do 

CC/1.916).  

5. Apelação da União Federal provida. Apelação do embargante improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e negar provimento à 

apelação do embargante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009.   

  

PROC.   :  1999.03.99.031649-4        AC  478709 
ORIG.   :  9600001991  A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SEFRAN IND/ BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA massa   falida 
ADV     :  ALBERTO DA SILVA CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IPI. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. INEXIGIBILIDADE. JUROS. PÓS-

QUEBRA. LIMITAÇÃO. CDA.  ALTERAÇÃO NOS ACESSÓRIOS. MERO ACERTAMENTO DE CÁLCULO. 

PRESUNÇÃO HÍGIDA. SUCUMBÊNCIA AFASTADA. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. Em se tratando de massa falida, não há que se falar na incidência de multa na composição da dívida ativa, conforme 

artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-lei n. 7661/45 e Súmula n. 565 do C. STF. Nesse sentido: STJ, AgRg 

no REsp 833213/SE, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ 19/12/2007 

p. 1144.   

2. Como o imposto devido na espécie data do ano de 1.993 e falência da embargante só foi decretada em 31/10/1996, é 

evidente que os juros apurados nesse período devem ser pagos pela massa, porque só os juros que são posteriores à 

quebra é que têm a exigibilidade condicionada à possibilidade do ativo apurado. Dicção do artigo 26, caput, da Lei de 

Falência.  

3. Quando a dívida foi inscrita pela União Federal, ainda não havia sido decretada a falência da embargante, cujo fato só 

chegou a seu conhecimento com o retorno do AR-citação e, portanto, após o ajuizamento da execução, de modo que 

não pode a União responder pela sucumbência dos embargos, já que não deu causa indevidamente à cobrança dos 

acessórios em análise.  
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4. A necessidade de exclusão da multa e de limitação dos juros não implica na nulidade da CDA, porquanto demanda 

meros cálculos de acertamento de seu valor, sem afetar sua certeza e liquidez, que advém de sua observância dos 

requisitos previstos no artigo 2º, §5º, da Lei n. 6.830/80.   

5. A matéria atinente à incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é estranha ao feito, uma vez que não foi 

deduzida nos embargos nem objeto de apreciação pelo magistrado de primeira instância. Apelo não conhecido nesta 

parte.  

6. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, bem como dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.032829-0        AC  479874 
ORIG.   :  9700000354  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  G A DESIDERA E CIA LTDA 
ADV     :  FLAVIO ANTUNES 
APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

MULTA ADMINISTRATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DO 

EXECUTADO. MERAS ALEGAÇÕES. PRESUNÇÃO INTACTA.  

1. Em atenção ao que dispõe o artigo 3º da Lei n. 6.830/80, onde se lê inequivocamente que é do executado o ônus de 

ilidir, por meio de prova inequívoca, a presunção de certeza e liquidez de que se reveste a CDA, é certo que não 

competia ao INMETRO, nos embargos, fazer prova do cometimento da infração, mas sim à empresa embargante 

demonstrar, por prova hábil, que não comercializa os produtos descritos nos autos de infração acostados aos autos - 

arroz e feijão - com quebras superiores à média permitida (8,6 g e 101,7 g, respectivamente).    

2. Limitando-se a fazer meras conjecturas sobre os exames feitos pela Fiscalização sobre os produtos coletados, sem 

requerer prova técnica capaz de rechaçá-los, é certo que a presunção da dívida encontra-se intacta, prevalecendo, para 

todos os efeitos, a certeza de que a empresa, pelas amostras glosadas pelo INMETRO, pôs em circulação os produtos 

citados em prejuízo do consumidor.   

3. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.033164-1        AC  480208 
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ORIG.   :  9600006584  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  GREMAFER COML/ E IMPORTADORA LTDA 
ADV     :  VAGNER APARECIDO ALBERTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DISSOCIADAS. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA. ARTIGOS 514 E 515 DO CPC.  

1. O magistrado, na sentença, ateve-se à análise das condições da ação, rejeitando, por essa razão, os embargos opostos, 

e a empresa, no recurso, novamente, volta-se a discutir matéria diversa, alegando que a CDA não preenche os requisitos 

legais e que, portanto, não goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, nada aduzindo acerca da inépcia da 

inicial, pela impugnação de tributo diverso daquele pretendido na espécie.    

2. Razões inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, como se vê no recurso interposto, obsta a apreciação 

desta Corte, por implicar em inovação da causa pela instância 'ad quem'. Artigos 514 e 515 do CPC.  

3. Apelação não conhecida.   

  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.033198-7        AC  480216 
ORIG.   :  9700000280  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  PRIMATEX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACESSÓRIOS DO DÉBITO. CDA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA.  

1. Possibilidade de cumulação dos acessórios previstos na CDA (multa, correção monetária, juros de mora e o encargo 

do Decreto-lei n. 1025/69) - sem qualquer limitação a 30%. Lei n. 6830/80, artigo 2º, §2º.  

2. A correção monetária decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, 

inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do e. TFR.   

3. Os juros de mora incidem sobre o valor corrigido do débito, voltados a compensar o credor pelo prazo de 

inadimplência do devedor, até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória, em 20%, como prevista na CDA, decorre de lei, na espécie, da Lei de n. 8383/91, 

artigo 59, caput, e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, 

incidindo sobre o valor principal corrigido. 
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5. O encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69 está em consonância com o disposto no artigo 20 do CPC, 

sendo devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, com a finalidade de custear as despesas com a 

cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, 

no caso dos embargos julgados improcedentes. 

6. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.033472-1        AC  480517 
ORIG.   :  9700000881  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  ADV IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 
ADV     :  CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IRPJ. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. ACESSÓRIOS. INCIDÊNCIA LEGÍTIMA.  

1. Todos os acessórios previstos na CDA - multa, correção monetária, juros moratórios e o encargo do Decreto-lei n. 

1025/69 - encontram previsão em lei e são devidos cumulativamente por possuírem finalidades diversas.  

2. A correção monetária, em UFIR, decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos os débitos 

ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do e. TFR.   

3. Os juros de mora, à razão de 1% ao mês, convertidos em UFIR, e pela Taxa SELIC, incidem sobre o valor corrigido 

do débito, voltados a compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória, em 20%, como prevista na CDA, decorre de lei, na espécie, da Lei de n. 8981/95, e 

nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o 

valor principal corrigido. 

5. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.61.00.025790-1       AMS  262773 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LINIERS IND/ MECANICA LTDA 
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ADV     :  KAZUMI OBARA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

- COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - IRPJ E CSSL - LEI 8.981/95, ARTIGOS 42 E 58 - 

CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO A 30%. 

1- A possibilidade de compensar as bases de cálculo negativas apuradas em exercícios financeiros anteriores não é 

inerente à noção de fato gerador, devendo, como favor fiscal que é, estar explicitada em norma legal. 

2- Podendo a lei desautorizá-la, pode permiti-la de forma limitada, como de fato o fizeram os artigos 42 e 58, da Lei 

8.981/95. 

3- A norma supracitada não afronta o conceito constitucional de lucro, nem se consubstancia em empréstimo 

compulsório ou confisco. 

4- Pacificado encontra-se, no âmbito da jurisprudência, o entendimento de que a Lei 8.981/95 não violou as garantias da 

anterioridade e do direito adquirido (cf. RE 232084-9, rel. Min. Ilmar Galvão). 

5- Relativamente à CSSL, a limitação imposta pelo art. 58, da Lei 8.981/95 deveria ter respeitado a anterioridade 

nonagesimal, garantida pelo art. 195, § 6º, da CF, o que não se deu. 

6- Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.03.99.046020-2       AMS  204410 
ORIG.   :  9809050526  1 Vr SOROCABA/SP 
EMBGTE :  SOROCABA REFRESCOS LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 202/216 
APTE    :  SOROCABA REFRESCOS LTDA 
ADV     :  MARCOS MIRANDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, contraditório ou obscuro. Não está o relator 

obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que considere suficientes à sua conclusão. 
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3- O acórdão embargado manifestou-se de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais tidos por violados, pois não se caracteriza o prequestionamento 

indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.017381-3       AMS  262878 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - BASE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO DE DEDUÇÃO - LEI Nº 

9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Ao vedar a dedução da contribuição social sobre o lucro da base de cálculo do IRPJ, a Lei nº 9.316/96 nada mais fez 

do que regular a definição de lucro, não havendo qualquer inconstitucionalidade. Precedente do Superior Tribunal de 

Justiça: AgRg no REsp 422532/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, julgado em 14.06.2005, DJ 05.12.2005. 

2- A vedação de dedução prevista na Lei nº 9.316/96 não importa em qualquer ofensa ao disposto no artigo 43 do 

Código Tributário Nacional e inciso III do artigo 153 da Constituição Federal, eis que não altera o conceito 

constitucional de renda e nem tampouco o fato gerador das exações em comento. 

3- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.00.035463-7       AMS  258469 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO MERRILL LYNCH S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

ALÍQUOTA DE 18% PARA AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - LEI Nº 9.249/95 - INEXISTÊNCIA DE OFENSA 

AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. 

1- O tratamento diferenciado de alíquota da contribuição social sobre o lucro previsto na Lei nº 9.249/95, para as 

instituições descritas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, não configura ofensa ao princípio constitucional da 

isonomia, uma vez que a diferenciação de alíquotas para a contribuição social em comento é corolário do próprio texto 

constitucional, que elegeu o lucro como elemento do tributo (art. 195, I, "c"), e reservou a parcela da elevação da 

alíquota da contribuição ao Fundo Social de Emergência (inciso III do art. 72 do ADCT). 

2- As instituições financeiras auferem lucros elevados em relação à maior parcela da sociedade, desse modo, não há 

qualquer proibição, na Constituição Federal, à tributação diferenciada para as instituições financeiras, especialmente em 

relação às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. Obediência ao princípio da capacidade 

contributiva. 

3- Precedente da Sexta Turma: AMS nº 97.03.031421-0/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, data do 

julgamento: 03/05/2007, publ. DJU 06/07/2007. 

4- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.00.044939-9       AMS  263408 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CPMF NÃO RECOLHIDA POR FORÇA DE LIMINAR - 

REVOGAÇÃO - INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA DE MORA - MP 2.037/2000 - IN 89/2000 - PRELIMINAR 

REJEITADA. 

1- Preliminar de ausência de interesse de agir rejeitada. 

2- Revogada a liminar que autorizava o não recolhimento da CPMF, o correntista retoma sua condição de devedor da 

contribuição, inclusive quanto aos fatos geradores ocorridos no período em que vigente a suspensão da cobrança por 

força de liminar. Súmula 405 do STF. 

3- A Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as hipóteses em que a 

CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às instituições financeiras o débito 

nas contas de seus correntistas, acrescido de juros e multa de mora (inciso III), segundo critérios estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 89/2000. 
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4- É devida a incidência dos juros e da multa moratória sobre o débito fiscal atinente à CPMF, não recolhida ao abrigo 

de decisão judicial posteriormente revogada, por tratar-se de encargo decorrente do pagamento de tributo recolhido com 

atraso. 

5- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da sujeição aos encargos inerentes ao não-

cumprimento da obrigação tributária, ressalvando-se apenas o prazo de 30 dias contados da publicação da decisão que 

considerar devido o tributo, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, e da própria IN SRF nº 89/2000. 

6- Apelação da União e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.02.014842-3        AC  708391 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  COML/ LAMOREA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE 

CONHECIDA. TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS LEIS NºS 2445/88 E 2449/88. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1212 

DE 28/11/1995 - EFEITO RETROATIVO E NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO DE 90 DIAS PARA ENTRADA EM 

VIGOR - INCONSTITUCIONALIDADE - ANTERIORIDADE NONAGESIMAL CONTADA DA EDIÇÃO DA 1º 

MEDIDA PROVISÓRIA - COMPENSAÇÃO COM TODOS OS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRF. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

1- A r. sentença previu a incidência da Taxa SELIC a partir de cada recolhimento indevido. Entrementes, os 

recolhimentos sobre os quais repousa o pedido de compensação datam, inicialmente, de 09/90, portanto, antes do 

advento da taxa SELIC como indexador de correção monetária pela Lei 9.250/95. 

2- O MM. Juízo, ao decidir a controvérsia, revelou sua intenção de fixar os índices de correção monetária a partir de 

cada recolhimento indevido, razão pela qual os fixo em seu lugar, com supedâneo na Resolução 561 do CJF, no período 

em que a Taxa SELIC sequer existia no direito positivo. 

3- Apelação da União Federal não conhecida, em parte, eis que o órgão Julgador "a quo" deixou aplicar juros nos 

termos em que prevê o CTN, não remanescendo interesse recursal neste ponto. 

4- Não merece melhor sorte a irresignação relativa ao art. 170-A do CTN, porquanto há expressa menção deste cânone 

no bojo da r. sentença no sentido de sua aplicação. 

5- Quanto à incidência de correção monetária sobre a base cálculo do PIS (semestralidade), cabe ressaltar que esta 

questão sequer foi ventilada pela Autora em sua inicial, de maneira que não cabe sua apreciação nesta ação, motivo pelo 

qual não se deve conhecer o apelo da União Federal também nesta parte. 

6- Ultrapassada a questão relativa à prescrição diante do provimento ao recurso especial interposto pela autora. 
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7- A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49/95 do Senado Federal, subsistindo, todavia, a cobrança na forma da Lei Complementar 

nº 07/70. 

8- A Medida Provisória nº 1.212, de 28 de novembro de 1995 foi convertida na Lei 9.715/98, que estabeleceu em seu 

artigo 18 o mesmo que previa o artigo 15 da medida provisória: "Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de outubro de 1995." 

9- O Supremo Tribunal Federal determinou a suspensão cautelar da disposição que dava efeito retroativo à cobrança. 

10- Possibilidade de instituição de tributo por meio de medida provisória. 

11- Foi observado o prazo de 30 dias na conversão da medida provisória, conforme disposto no artigo 62, parágrafo 

único da Constituição Federal de 1988.  

12- O prazo nonagesimal, do artigo 195, § 6º da Constituição Federal, tem como seu termo inicial a data da publicação 

da primeira medida provisória, 28/11/1995, conforme já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal (RE 241115/PR), 

cuja orientação é seguida por este E. Tribunal, em especial esta Turma. 

13- Diante da declaração da inconstitucionalidade do artigo 15 da Medida Provisória 1212 e do artigo 18 da Lei 

9715/98, que dava efeito retroativo a cobrança, assim como a não observância do prazo de 90 dias para sua entrada em 

vigor, contado da edição da primeira Medida Provisória, em 28 de novembro de 1995, o recolhimento de PIS no 

período compreendido entre novembro de 1995 e 28 de fevereiro de 1996 deveria ser feito com base na Lei 

Complementar 07/70.  

14- A compensação realizar-se-á apenas com todos os tributos administrados pela SRF. 

15- Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91 e 195 do CTN.  

16- Aplicação da Taxa SELIC, nos termos da lei 9250/95, com sua incidência a partir de janeiro de 1996. 

17- Tratando-se de pedido implícito (art. 1º da lei 6899/81), cabível correção monetária, na forma prevista na Resolução 

561/01 do Conselho da Justiça Federal. 

18- Tratando-se de exação cuja inconstitucionalidade já foi amplamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

não há que se aguardar o trânsito em julgado para efetuar a compensação, pois não se vislumbra mais a possibilidade de 

reforma neste aspecto. 

19- Assim, considerando que o artigo 170-A, ao permitir a compensação apenas após o trânsito em julgado, pretendeu 

evitar que a compensação inicialmente concedida fosse posteriormente reformada, deixando a União Federal em 

delicada situação para reaver seu crédito, não há que se cogitar sua aplicação ao presente caso. 

20- A fixação do ônus da sucumbência de maneira recíproca tem imediata correspondência com o parcial acolhimento 

dos pedidos formulados, eis que permitida a compensação dos valores recolhidos com base nos decretos-lei e, em 

contrapartida, reconhecida a inconstitucionalidade da MP 1.212/95 tão-somente no período entre no período de 11/95 a 

02/96. 

21- Patente o interesse de agir da parte autora no tocante à compensação do PIS recolhido na forma dos malsinados 

Decretos-lei, diante da notória resistência por parte da Fazenda Pública em permiti-la nos termos em que pleiteados no 

âmbito do Poder Judiciário. Mantida a sucumbência recíproca.  

22- Erro material corrigido. Apelação da União Federal parcialmente conhecida e, nesta parte, improvida. Remessa 

oficial improvida. Apelo do Autor provido para permitir que o encontro de contas inicie antes do trânsito em julgado 

desta decisão.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material, conhecer parcialmente do apelo da União Federal, nesta parte, 

negar-lhe provimento e dar provimento ao apelo do Autor para permitir que o encontro de contas inicie antes do trânsito 

em julgado desta decisão e, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro que dava parcial 

provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.99.058723-1  ApelReex  760203 
ORIG.   :  9500211009  15 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE      :  ROGERIO MARIANO DA SILVA 
EMBDO      :  ACORDAO DE FLS 173/180 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  ROGERIO MARIANO DA SILVA 
ADV     :  ROBERVAL MELA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. JULGAMENTO "EXTRA 

PETITA". NULIDADE. REJULGAMENTO DA APELAÇÃO. CPC, ARTS. 128 E 460. 

1- Conforme a petição inicial, versam os autos sobre atualização monetária de valores correspondentes a quotas de 

fundos de aplicações de curto prazo emitidas sob a forma ao portador, as quais, segundo a Resolução n. 1711/90 do 

BACEN, não sofreriam a incidência de correção monetária quando do resgate, se este não fosse efetuado até 25/05/90. 

2- Entretanto, os acórdãos proferidos por ocasião do julgamento das apelações e dos primeiros embargos declaratórios 

trataram de atualização monetária expurgada de contas de caderneta de poupança, incorrendo em julgamento "extra 

petita", em violação aos artigos 2º, 128 e 460, todos do CPC. 

3- Embargos de declaração acolhidos como QUESTÃO DE ORDEM, para que sejam anulados os julgamentos na 

apelação e nos embargos declaratórios precedentes, a fim de que outro seja efetuado. 

4- No rejulgamento dos recursos de apelação, vê-se que a r. sentença apelada padece do mesmo vício verificado nos 

acórdãos suprareferidos: foi proferida fora dos limites traçados pelo pedido do autor, eis que, igualmente, cuidou de 

correção monetária expurgada de contas de caderneta de poupança, matéria estranha à lide posta à apreciação do Poder 

Judiciário. 

5- Declarada, de ofício, a nulidade da r. sentença, bem assim de todos os atos processuais que se lhe seguiram (CPC, art. 

248, 1ª parte), determinando, como conseqüência, o retorno dos autos à origem, a fim de que novo julgamento seja 

prolatado, dentro dos limites da lide (CPC, art. 249), dando por prejudicadas as apelações e a remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração 

como Questão de Ordem, anulando os acórdãos proferidos no julgamento das apelações e nos primeiros embargos 

declaratórios; e, no novo julgamento das apelações, anular a r. sentença, determinando a baixa dos autos à origem, 

restando prejudicados os apelos e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2001.61.09.003091-0        AC  954251 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DORIVAL DEODATO CARDOSO 
ADV     :  LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. JUROS DE MORA FIXADOS NA DECISÃO DOS EMBARGOS AFASTADOS. BIS 

IN IDEM. ANOTOCISMO. HONORÁRIOS. ART.21, DO CPC. 

1- Configura bis in idem acrescentar ao valor da conta de liquidação os juros de mora fixados no percentual de 0,5% ao 

mês, a partir do trânsito em julgada da decisão recorrida, porque a embargante já foi condenada a pagar juros de mora 

na decisão dos autos de conhecimento. 

2- Vale dizer que fixar juros na decisão dos embargos amplia o título judicial transitado em julgado e configura 

anatocismo, por estas razões ficam afastados referidos juros. 

3- Honorários advocatícios distribuídos e compensados na proporção da sucumbência das partes, nos termos do art.21, 

do CPC. 

4- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.26.005682-5 AC 1329688 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RETIFICA REAL BRASIL E COM/ LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA 

VINCULANTE N. 8 DO STF.  VENCIMENTO DAS PARCELAS. EXIGIBILIDADE IMEDIATA. CITAÇÃO NÃO 

EFETIVADA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA.  

1. O prazo de prescrição para as contribuições devidas à Seguridade Social não é decenal, conforme previsto no artigo 

46 da Lei n. 8.212/91, mas sim qüinqüenal, com base no artigo 174, caput, do CTN. Entendimento sufragado pelo C. 

STF - Súmula Vinculante n. 8. 
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2. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo qüinqüenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238.  

3. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do qüinqüídio de que dispunha a União para tanto, a providência da 

citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia-lhe efetivá-la dentro do prazo 

de cinco anos contado dos vencimentos das parcelas da contribuição. Como não o fez, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie.  

4. Honorários mantidos, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e seus parágrafos.  

5. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.26.007872-9 AC 1335391 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  POSTO DE MOLAS E ESCAPAMENTOS SANTO ANDRE LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. VENCIMENTO 

DAS PARCELAS. EXIGIBILIDADE IMEDIATA. CITAÇÃO NÃO EFETIVADA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo qüinqüenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238.  

2. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do qüinqüídio de que dispunha a União para tanto, a providência da 

citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia-lhe efetivá-la dentro do prazo 

de cinco anos contado dos vencimentos das parcelas da contribuição. Como não o fez, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie.  

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.007321-9       AMS  263841 
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ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JORGE DE NICOLAU JUNIOR 
ADV     :  CARLOS ROBERTO PEZZOTTA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - QUEBRA DE SIGILO - MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. 

1- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal (art. 195 do CTN) 

de identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades 

econômicas. Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do 

interesse da Administração Pública (art. 198, § 1º, inciso II, do CTN). 

2- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais.  

3- Ao lançamento, que constitui o crédito tributário, admite-se aplicar a legislação que, posteriormente à ocorrência do 

fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os 

poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios, 

exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros, nos termos do artigo 144, §1º, 

do Código Tributário Nacional. Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização pelo Fisco, que 

não institui ou cria tributos. 

4- Apelação e remessa oficial tida por interposta providas. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.00.017147-3       AMS  254342 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 
ADV     :  GISELLE BRITO MORAES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

EMENTA 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - QUEBRA DE SIGILO - MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. 

1- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal (art. 195 do CTN) 

de identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades 

econômicas. Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do 

interesse da Administração Pública (art. 198, § 1º, inciso II, do CTN). 

2- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais.  

3- Ao lançamento, que constitui o crédito tributário, admite-se aplicar a legislação que, posteriormente à ocorrência do 

fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os 

poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios, 

exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros, nos termos do artigo 144, §1º, 

do Código Tributário Nacional. Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização pelo Fisco, que 

não institui ou cria tributos. 

4- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.00.021366-2       AMS  262154 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALCINDA DE ALMEIDA SALGUEIRO 
ADV     :  JOÃO CARLOS ZANON 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - QUEBRA DE SIGILO - MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. 

1- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal (art. 195 do CTN) 

de identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades 

econômicas. Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do 

interesse da Administração Pública (art. 198, § 1º, inciso II, do CTN). 

2- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 
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do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais.  

3- Ao lançamento, que constitui o crédito tributário, admite-se aplicar a legislação que, posteriormente à ocorrência do 

fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os 

poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios, 

exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros, nos termos do artigo 144, §1º, 

do Código Tributário Nacional. Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização pelo Fisco, que 

não institui ou cria tributos. 

4- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.00.021737-0       AMS  255810 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MILTON ARZUA STRASBURG 
ADV     :  MILTON ARZUA STRASBURG 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - QUEBRA DE SIGILO - MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. 

1- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal (art. 195 do CTN) 

de identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades 

econômicas. Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do 

interesse da Administração Pública (art. 198, § 1º, inciso II, do CTN). 

2- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais.  

3- Ao lançamento, que constitui o crédito tributário, admite-se aplicar a legislação que, posteriormente à ocorrência do 

fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os 

poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios, 

exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros, nos termos do artigo 144, §1º, 

do Código Tributário Nacional. Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização pelo Fisco, que 

não institui ou cria tributos. 

4- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.26.015277-6 AC 1329639 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MPM PRODUTOS METALURGICOS LTDA e outros 
ADV     :  MAURICIO TALAIA ROSSANESE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SIMPLES. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. 

VENCIMENTO DAS PARCELAS. EXIGIBILIDADE IMEDIATA. CITAÇÃO NÃO EFETIVADA. PRESCRIÇÃO 

CONSUMADA.  

1. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo qüinqüenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238.  

2. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do qüinqüídio de que dispunha a União para tanto, a providência da 

citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia-lhe efetivá-la dentro do prazo 

de cinco anos contado dos vencimentos das parcelas da contribuição. Como não o fez, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie.  

3. Honorários mantidos, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e seus parágrafos.  

4. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.82.029891-6 AC 1358093 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ISK BIOSCIENCES COML/ LTDA e outro 
ADV     :  JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1.O artigo 1º - D, da Lei 9.494/97, não se aplica à espécie, considerando que o STF no julgamento do RE 420.816/PR 

declarou a constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/01, que incluiu o referido artigo na Lei 

9.494/97, todavia, reduziu-lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, 

art. 730), com exclusão, dos casos de pequeno valor, objeto do § 3º, do art. 100, da C.F. 

2. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

3. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.021692-5        AI  178285 
ORIG.   :  8700257931  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  ERASMO GEROLIM 
ADV     :  MARCELO DEBIAGI SOLER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS PIST PLAST LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1- Justifica-se a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento da verba honorária em favor do excipiente, em 

homenagem ao princípio da causalidade, uma vez que a parte foi obrigada a contratar advogado para postular em Juízo 

a sua exclusão da lide. 

2- Honorários advocatícios fixados no importe de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com fundamento no § 4º 

do artigo 20 do CPC. 

3- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2003.61.00.007826-0       AMS  253993 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAN PAPEL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCIO ARTIN ARAKELIAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEIS NºS 

7.689/88 E 7.856/89 - DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - 

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - COMPENSAÇÃO PREJUDICADA. 

1- A Contribuição Social sobre o Lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 e destinada ao financiamento da seguridade 

social, encontra fundamento no artigo 195, I, "c", da Constituição Federal, incidindo sobre o lucro apurado pelo 

empregador, empresa ou entidade a ela equiparada, na forma da lei. 

2- A contribuição social referida não exige a veiculação por meio de lei complementar, ao contrário do que ocorre com 

outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, as quais devem obediência ao 

disposto no artigo 154, I, a teor do parágrafo 4º do artigo 195 da Carta Magna. 

3- O C. Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a constitucionalidade da Lei nº 7.689/88, à exceção do artigo 8º, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 138.284/CE, Plenário, Relator Min. Carlos Velloso, v.u., j. 01/07/1992, DJ, 

28/08/1992, p. 13456. 

4- Relativamente à majoração da alíquota veiculada pela Lei nº 7.856/89, também já houve pronunciamento do Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não houve ofensa ao princípio da irretroatividade, eis que o prazo de 

noventa dias tem início a partir da publicação da Medida Provisória nº 86/89, que lhe deu origem. (RE nº 197698-5/PA, 

Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU de 02.05.1997, p. 16569, v.u.) 

5- Precedente jurisprudencial da Sexta Turma: AC nº 93.03.104671-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 1103/2005, 

pág. 316. 

6- Prejudicadas as questões relativas à compensação.  

7- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.00.018566-0       AMS  261410 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ITALA INDL/ LTDA 
ADV     :  ADAUTO NAZARO 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  ADRIANA DELBONI TARICCO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA AO INCRA - EMPRESA URBANA - EXIGIBILIDADE - SOLIDARIEDADE. 

1- As contribuições sociais disciplinadas pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL) e estabeleceu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural (FUNRURAL), tinham por finalidade a prestação de benefícios ao trabalhador rural e seus dependentes, tais 

como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio provenientes do produtor rural, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais. A alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para o custeio do então 

criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural foi elevada para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% para o 

FUNRURAL. 

2- Tais contribuições, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do desenvolvimento 

rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma agrária.  

3- A contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao Sistema de 

Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao financiamento de 

atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em razão de suas 

repercussões sociais.  

4- A exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura inconstitucional ou ilegal, porquanto 

esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo beneficiário é a coletividade como um todo, 

sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou indireta. 

5- Prejudicado o pedido de compensação, ante a ausência de qualquer crédito a ser compensado. 

6- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.13.003641-0       AMS  259817 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  SUPERMERCADO NOEMIA DE FRANCA LTDA 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF FORA DO PRAZO - MULTA 

PREVISTA NO § 3º DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 2.124/84 - LEI Nº 10.426/02 - LEGALIDADE. 
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1- Dispõe o § 3º do artigo 5º do Decreto-lei nº 2.124/84 que o não cumprimento da obrigação acessória, na forma da 

legislação, sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de 

novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 

2- Referida multa não decorre do atraso no pagamento do tributo, tendo um caráter punitivo pelo não cumprimento da 

obrigação acessória de informar os rendimentos à Secretaria da Receita Federal. 

3- As Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal nºs 73/94, 107/90, 127/98, 18/2000 e 255/2002 apenas 

estabeleceram as regras administrativas para a apresentação das DCTF's, regulando os prazos e ajustando os valores 

fixados, de modo que não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade. 

4- Trata-se de infração de natureza formal, que não está alcançada pela exclusão de responsabilidade prevista no artigo 

138 do Código Tributário Nacional. 

5- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: AgRg no Ag 490.441/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2004, DJ 21/06/2004 p. 164; AgRg no REsp 272.658/RS, Rel. Ministro  

FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2004, DJ 28/06/2004 p. 218; AC nº 95.03.014833-

2/SP, Rel. Des. Fed. Regina Costa, julgado em 07.03.2007. 

6- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.14.000442-9       AMS  257527 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
ADV     :  MAURICIO AMATO FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - QUEBRA DE SIGILO - MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001 - LEI Nº 10.174/01. 

1- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal (art. 195 do CTN) 

de identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades 

econômicas. Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do 

interesse da Administração Pública (art. 198, § 1º, inciso II, do CTN). 

2- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais.  
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3- A aparente inconstitucionalidade resvala no poder de investigação do patrimônio, dos rendimentos e das atividades 

econômicas conferido pelo legislador constituinte à administração tributária, para o pagamento de imposto, com o 

resguardo, pelo Fisco, das informações obtidas no procedimento administrativo fiscal que, aliás, não está afetado pelo 

princípio da publicidade. O permissivo apontado encontra-se bem delineado no artigo 145, §1º, da Carta Magna e no 

artigo 198 do Código Tributário Nacional. 

4- Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização pelo Fisco, que não institui ou cria tributos. 

5- Não constitui violação a princípios constitucionais e garantias fundamentais a notificação por parte do Fisco para 

apresentação de dados ou fornecimento de documentos relativos à movimentação bancária.  

6- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.00.042408-3        AI  212671 
ORIG.   :  200361000218445  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  NOVEX LTDA 
ADV     :  LEONARDO DE ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - 

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. 

1- Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é desnecessária a dilação probatória e em especial, a produção de 

prova pericial industrial, eis que ao Juízo não cumpre, na hipótese dos autos, decidir sobre matéria fáctica, mas sim o 

direito ao creditamento do IPI sobre os insumos isentos, não tributáveis ou sujeitos à alíquota zero. 

2- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.00.024738-3       AMS  273387 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CLINICA LORITI BREUEL CIRURGIA PLASTICA E ESTETICA S/C 

LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE 

1- O impetrante pleiteou expressamente, em sua petição inicial, o restabelecimento da isenção conferida pela LC 70/91 

com a conseqüente compensação dos valores recolhidos indevidamente, acrescidos de correção monetária com base na 

taxa SELIC. 

2- O ilustre magistrado, ao proferir a sentença, apreciou a questão referente à revogação da isenção da COFINS 

perpetrada pela 9.430/96, deixando de analisar, todavia, o pedido de compensação e seus consectários legais.  

3- Uma vez acolhido o pedido de reconhecimento da isenção nos moldes previstos na LC 70/91, o órgão julgador "a 

quo" não poderia olvidar-se da apreciação da compensação, sob pena de ofensa ao Princípio da Congruência. 

4- Sentença citra petita. Nulidade que se reconhece.  

5- Não é permitido ao Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha havido apreciação 

pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico 

brasileiro. 

6- Cabe a impetrante, na petição inicial, restringir os limites da lide e da causa de pedir, cabendo ao juiz decidir com 

base nesses parâmetros. 

7- Existindo pedidos cumulados, como se verifica no presente caso, deverão ser todos apreciados na sentença. Não o 

fazendo, estará o juiz decidindo citra petita. 

8- A jurisprudência tem reiteradamente entendido ser nula a sentença citra petita, nulidade esta que pode ser declarada 

de ofício. 

9- Remessa oficial a que se dá provimento para determinar o retorno dos autos para que outra sentença seja proferida. 

Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, e, por maioria, julgar prejudicada a apelação da 

União Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que dava provimento à apelação. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.09.007780-0 AC 1340225 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DISTRIBUIDORA DE BATERIAS CARBINATTO LTDA 
ADV     :  JOÃO PAULO ESTEVES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.26.004044-2 AC 1311098 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TEMPE INDL/ LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

ARTIGO 174, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 2º, §3º, 

DA LEF. HONORÁRIOS MANTIDOS.  

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação é cediço que a declaração do contribuinte o 

constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento 

administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. 

2. Prescrição consumada. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

Se as parcelas do tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se entre 18/02/97 a 30/04/99 

é evidente que só poderiam ser exigidas entre 18/02/02 a 30/04/04, mas a execução só foi ajuizada em 05/08/04, ou seja, 

quando já expirado o qüinqüídio em relação às parcelas. 

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1.  

4. Honorários mantidos, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e seus parágrafos.  

5. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.057527-1 AC 1340267 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  METAL AR ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  ANTENOR BAPTISTA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.00.021349-3        AC 1331396 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELIZABETH DIEZ GARCIA CRIVELLARO e outros 
ADV     :  MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC. REPETIÇÃO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEL DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO EXECUTIVA. MANUTENÇÃO DA R.SENTENÇA. 

1- A pretensão de execução prescreve no mesmo prazo da veiculada na ação de conhecimento, no caso qüinqüenal. 

Inteligência da Súmula 150 do STF. 
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2- In casu, o acórdão transitou em julgado em 01/09/97; a publicação do despacho dando ciência às partes do retorno 

dos autos deu-se em 15/01/98, e somente em 29/06/2005 os recorrentes requereram a citação da União Federal nos 

termos do artigo 730, do CPC, dos cálculos apresentados, quando o prazo final que dispunha era até 15/01/2003. 

3- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.00.023052-1       AMS  290440 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARLA BARBERI MARASAN 
ADV     :  BENVINDA BELEM LOPES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS 

INDENIZADAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR 

NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS 

PROPORCIONAIS - PRECEDENTES - INCIDÊNCIA SOBRE GRATIFICAÇÃO E GRATIFICAÇÃO 

LIBERALIDADE. 

1-Remessa oficial tida por interposta. Juízo "a quo" que deixou de submeter a reexame necessário a r. sentença, 

escorado na nova redação dada ao art. 475, § 2º, do CPC.  Regra geral do Código de Processo Civil que não se aplica na 

ação mandamental, tendo em vista a especialidade de seu rito, art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2-As férias indenizadas são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, convertem-se em pecúnia.  

3-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

4-Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 

prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99. O mesmo acontece com a média de férias proporcionais e 1/3 de média de férias rescisão, 

pois o acessório acompanha o principal. 

5- Gratificação e Gratificação por liberalidade não têm natureza indenizatória, uma vez que não decorrem de uma 

obrigação e sim de pagamentos espontâneos. 

6- Os pagamentos referentes à gratificação e à gratificação por liberalidade não têm natureza indenizatória, e mesmo se 

assim considerássemos tais verbas como compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como finalidade 

minorar as conseqüências nefastas da perda do emprego, estariam sujeitas à tributação do imposto de renda, haja visto 

que importou acréscimo patrimonial da impetrante e não está beneficiado por isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, 

aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.717/88. 

7- Apelação da União e Remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação da União Federal, para incidir imposto de renda sobre as verbas recebidas pelo 

impetrante a título de "gratificação e gratificação liberalidade", nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.00.027643-0       AMS  292772 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO TRICURY S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS VENCIDOS E 

VINCENDOS COM TODOS OS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRF. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 170-A DO CTN. 

1- A Lei Complementar 70/91, materialmente, tem natureza de lei ordinária, o que não demanda a edição de lei 

complementar para modificá-la. 

2- No que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, RE 419629, Relator Sepúlveda 

Pertence, decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do STF. 

3- Embora constitua entendimento desta Turma Julgadora considerar faturamento conceito equivalente ao de receita 

bruta para fins de recolhimento da COFINS, conforme disposto no artigo 3º, § 1º, da Lei nº9.718/98, o Supremo 

Tribunal Federal, recentemente, declarou, por maioria de votos, a inconstitucionalidade da base de cálculo da exação 

em comento, conforme preconizado no artigo 3º, § 1º, da Lei nº9.718/98. Segundo o Pretório Excelso, a Emenda 

Constitucional nº20/98 não teve o condão de convalidar os ditames legais acima mencionados, porquanto surgiu em 

desarmonia com o Texto Constitucional que à época vigorava. 

4- A decisão do Plenário do STF ocorreu no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950, 390.840, 358.273 e 

346.084. 

5- Não é por outro motivo que a Lei nº 10.684/03, elaborada sob os mantos da Carta Magna, inclusive com as alterações 

promovidas pela EC 20/98, permanece em vigor e produzindo todos os seus efeitos. 

6- Entendimento da Suprema Corte adotado para o fim de considerar inconstitucional o artigo 3º, § 1º, da Lei 

nº9.718/98, sendo certo que o recolhimento da COFINS deveria ser feito considerando o conceito de base de cálculo - 

faturamento - de que trata a Lei Complementar nº70/91. 

7- Instituição Financeira. Recolhimento da Cofins com base no faturamento. Revogação tácita do parágrafo único, do 

artigo 11 da LC nº70/91 pelos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei 9.718/98. Artigo 2º, § 1º da LICC. 

8- Passíveis de compensação os recolhimentos da COFINS calculados com a base de cálculo perpetrada pela Lei 

9.718/98, naquilo em que exceder o previsto na LC 70/91 e levando-se em conta os pagamentos da exação devidamente 

comprovado nos autos - Darfs às fls.40/92. 
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9- Compensação com débitos vencidos e vincendos de todos os tributos administrados pela SRF, mesmo que os créditos 

utilizados para tanto sejam de recolhimentos anteriores ao advento das leis modificadoras do procedimento 

compensatório. 

10- Liquidez e certeza cabalmente comprovadas pelas guias DARF's juntadas aos autos, respeitado o direito a 

averiguação do procedimento adotado pelo órgão de fiscalização fazendária, inclusive no que se refere ao "quantum" a 

ser contabilizado nesta rotina. 

11- Incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com qualquer outro índice, seja de 

juros, seja de atualização monetária.  

12- No que tange ao artigo 170-A do CTN, seguindo orientação firmada recentemente por esta Turma, que, tratando-se 

de exação cuja inconstitucionalidade já foi amplamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, não há que se 

aguardar o trânsito em julgado para efetuar a compensação, pois não se vislumbra mais a possibilidade de reforma neste 

aspecto. 

13- Remessa oficial a que se nega provimento. Recursos de apelação improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e aos recursos de apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.82.019170-9 AC 1358221 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  KUKA PRODUTOS INFANTIS LTDA 
ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2006.61.26.000683-2 AC 1333063 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GS EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

ARTIGO 174, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 2º, §3º, 

DA LEF. HONORÁRIOS MANTIDOS.  

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação é cediço que a declaração do contribuinte o 

constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento 

administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. 

2. Prescrição consumada. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

Se as parcelas do tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se entre 28/02/95 a 28/04/00 

é evidente que só poderiam ser exigidas entre 28/02/00 a 28/04/05, mas a execução só foi ajuizada em 02/02/06, ou seja, 

quando já expirado o qüinqüídio em relação às parcelas. 

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1.  

4. Honorários mantidos, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e seus parágrafos.  

5. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.103839-8        AG  321703 
ORIG.   :  9900170920  A Vr AMERICANA/SP      9900005429  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MOVEIS ALL PINI LTDA -ME 
ADV     :  MARI ANGELA ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INCLUSÃO DE SÓCIO. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES INSERTAS NO ARTIGO 135, III, DO CTN. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 
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2.Prescrição Intercorrente. Ausência. A decisão agravada deixou de computar no prazo prescricional o período em que o 

executado aderiu ao REFIS, ou seja de 28/04/2000 a 01/06/2003. Ação de execução ajuizada em 06/10/1999, citação da 

pessoa jurídica em fevereiro de 2000 e o pedido de redirecionamento em 11/05/2005. Artigos 151,VI e 174, parágrafo 

único, IV, do Código Tributário Nacional. 

3.O inadimplemento de obrigação tributária ou mesmo a inexistência de bens em nome da pessoa jurídica não 

autorizam o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. Ausentes os pressupostos que tratam o artigo 135, 

III, do CTN. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4.Parcial provimento ao agravo de instrumento para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, afastando a 

prescrição intercorrente, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.60.00.000822-3       AMS  307052 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 
APDO    :  MARCELO BARBOSA DE CASTRO 
ADV     :  DOUGLAS LORENA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO - DECRETO 

Nº 80.419, DE 27/09/1977. 

1- Fazem jus à convalidação de diploma estrangeiro os alunos que iniciaram curso superior na época em que vigia o 

Decreto nº 80.419, de 27/09/1977, por meio do qual foi promulgada a Convenção Regional sobre o reconhecimento de 

Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e no Caribe. 

2- Não pode a Universidade negar-se ao cumprimento da lei sob o argumento de que estaria sendo violada a sua 

autonomia, haja vista que, nos termos do art. 48, §2º da Lei nº 9.394/96, "os diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade e equiparação". 

3- Nesse contexto, cabe às universidades públicas proceder à convalidação dos diplomas estrangeiros, por força de 

Acordo Internacional, de modo que o graduado no exterior não pode ser submetido a processo seletivo de cunho 

eliminatório. 

4- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal Lazarano Neto, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Relator, que deu provimento à apelação e à remessa 

oficial. 
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São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.009130-0       AMS  307303 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DANIEL TERUO FAMANO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS 

INDENIZADAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR 

NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS 

PROPORCIONAIS - PRECEDENTES. 

1-Remessa oficial tida por interposta. Juízo "a quo" que deixou de submeter a reexame necessário a r. sentença, 

escorado na nova redação dada ao art. 475, § 2º, do CPC.  Regra geral do Código de Processo Civil que não se aplica na 

ação mandamental, tendo em vista a especialidade de seu rito, art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2-As férias vencidas indenizadas e seu respectivo terço constitucional são direito do empregado que, se não gozadas por 

vontade do titular, convertem-se em pecúnia.  

3-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

4-Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 

prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99. O mesmo acontece com 1/3  constitucional de férias proporcionais, pois o acessório 

acompanha o principal. 

5-Os valores de Imposto de Renda restituídos sobre férias vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas e 

gratificação férias const. indenizadas, constantes do Termo de Rescisão, deverão ser corrigidos nos moldes da 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

6- Apelação  do impetrante provida. Remessa oficial tida por interposta improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

impetrante e negar provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.00.009556-0        AC 1354001 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IDENTIDADE GRUPO DE ACAO PELA CIDADANIA DE LESBICAS   

GAYS TRAVESTIS TRANSEXUAIS E BISSEXUAIS e outro 
ADV     :  PAULO TAVARES MARIANTE 
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APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE CUNHA CAMPOS 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE MARQUEZ 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ASSOCIAÇÃO CIVIL. PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO. ILEGITIMIDADE ATIVA.  

1- A legitimidade ativa das associações, para a propositura da ação civil pública, prende-se ao preenchimento de dois 

requisitos simultâneos: que esteja constituída há pelo menos um ano e que inclua, entre suas finalidades institucionais, a 

proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico (art. 5º, V, a e b, da Lei 7347/85). 

2- Examinando-se os atos constitutivos de ambos os autores, nota-se que suas finalidades institucionais prendem-se à 

defesa dos direitos e interesses específicos das lésbicas, gays, travestis, transexuais e bissexuais (cf fls. 47/48 e 61 

destes autos). Não têm, portanto, como missão precípua, a defesa do interesse geral na preservação do patrimônio 

público ou do Estado laico, não restando atendido, dessarte, o pressuposto da pertinência temática (assim entendida 

como o nexo material entre os fins institucionais da parte autora e a tutela pretendida na ação coletiva), indispensável à 

configuração da legitimidade ativa para o ajuizamento da ação civil pública (cf Ricardo de Barros Leonel, Manual do 

processo coletivo, Editora Revista dos Tribunais, pág. 167). 

3- Não há razão para que associações criadas para a defesa, de forma específica (tal como consta expressamente de seus 

estatutos, frise-se), dos interesses dos gays, lésbicas, travestis, transexuais e bissexuais, mova ação visando a impedir 

gastos das pessoas jurídicas rés com a visita de um Chefe de Estado e Religioso, a pretexto de defender o interesse geral 

na preservação do patrimônio público. 

4- O argumento de que também são cidadãos e cidadãs, tendo interesse, pois, na preservação do patrimônio público, não 

colhe, a uma, pois não se deve considerar o interesse individual das pessoas que compõem a associação, mas sim o 

desta própria; a duas, pois se assim fosse, não haveria necessidade de especificação, nos estatutos, das finalidades 

institucionais da associação, na medida em que todos os cidadãos têm interesse na defesa do patrimônio público, do 

meio ambiente, das relações de consumo, etc, conferindo-se uma legitimidade genérica e irrestrita a todas as 

associações, para a defesa de todo e qualquer direito ou interesse difuso. 

5- Apelação à qual se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.09.008198-1        AC 1362184 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ANTONIO MUNIZ (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos Autores, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.09.008740-5        AC 1361347 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MANOEL CORDEIRO e outros 
ADV     :  ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos Autores, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2007.61.26.001325-7     REOMS  309287 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  JOSE OSVALDO DE CARVALHO e outros 
ADV     :  LADISLENE BEDIM 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS 

INDENIZADAS - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - PRECEDENTES. 

1-As férias indenizadas e seu respectivo terço constitucional são direito do empregado que, se não gozadas por vontade 

do titular, convertem-se em pecúnia. 

2-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto, estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

3-Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.82.004385-7 AC 1314165 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COM/ DE FRUTAS ARACATUBA LTDA 
ADV     :  TAD OTSUKA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.016563-0        AI  334422 
ORIG.   :  9600001646  A Vr AMERICANA/SP     9600170638  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  KRON IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA massa falida 
ADV     :  OLAIR VILLA REAL  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO. FALÊNCIA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES INSERTAS NO ARTIGO 135 DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Da análise dos autos, verifica-se que foi decretada a falência da empresa executada pelo Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Americana/SP, na data de 02/09/1996, Processo nº527/96, constando, inclusive, penhora levada a 

efeito pela agravante no rosto dos autos do processo falimentar (fls.20 e 40). 

3.Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei ou de contrato social. 

4.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

5.Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, cumpriria à exeqüente 

comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples 

quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração 

de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social (Precedentes do STJ - RESP 667.382/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 18/04/2005 pág. 268). 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.016956-8        AI  334336 
ORIG.   :  200161820082186  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE NUMERÁRIO. 

BACENJUD. MEDIDA EXTREMA. AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIAS POR PARTE DA UNIÃO NA TENTATIVA 

DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA. 

1.Cabível a interposição de agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.As cópias dos documentos acostados às fls.32/36 não estão ilegíveis, não se havendo falar em ausência de 

comprovação da representação processual. Preliminar rejeitada. 

3.Em princípio, os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados 

permitida somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

4.A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora de ativos depositados junto às instituições financeiras, 

entretanto, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de 

outros bens penhoráveis em nome do executado, sem lograr êxito.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Turma Julgadora. 

5.Os artigos 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) e 11, I, da Lei nº6.830/80, não 

autorizam o bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária à demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

6.Não há nos autos comprovação efetiva de que a agravante tivesse esgotado todas as diligências possíveis na 

localização de bens penhoráveis em nome da executada, conforme determinação do juízo de origem às fls.270 

(DETRAN, JUCESP, SITES OFICIAIS, ETC); assim não merece reforma a decisão agravada. 

7.Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.018784-4        AI  335565 
ORIG.   :  200661820025930  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PROVISAO COM/ DE COMUNICACAO VISUAL LTDA 
PARTE R :  GRAZE MAIZING SOUZA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 
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1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.022899-8        AG  338881 
ORIG.   :  200261100021849  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  TECNOMECANICA PRIES IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO TURACA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA "ON LINE". BACENJUD. ATIVOS 

FINANCEIROS. ARTIGO 655-A DO CPC. CABIMENTO. BENS PERTENCENTES À EXECUTADA QUE JÁ SE 

ENCONTRAM ONERADOS EM OUTRAS EXECUÇÕES. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.É certo que a execução deve atender ao disposto no artigo 620 do CPC, porém não menos correto que a ação 

executiva se efetive no interesse do credor, tudo nos termos do artigo 612 do mesmo diploma legal. 

3.A exeqüente não é obrigada a aceitar o oferecimento de bens imóveis à penhora, quando estes já se encontram 

constritos em garantia de outras execuções (fls.76/89). 

4.A jurisprudência tem admitido a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras diante da 

demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens livres e desembaraçados em 

nome da executada, suficientes à garantia da execução, sem lograr êxito. Precedentes do STJ. Cabível a aplicação do 

artigo 655-A do CPC. Bacenjud. 

5.O próprio representante legal da agravante informou ao Sr. Oficial de Justiça que todos os bens da executada se 

encontram penhorados pela Justiça do Trabalho, Fazenda Nacional e Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - 

certidão às fls.122, razão pela qual não merece reforma a decisão agravada. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 700/1974 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.022992-9        AI  338987 
ORIG.   :  200661030062060  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA 
ADV     :  MARIA CLEUSA DE ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. FATURAMENTO PENHORADO EM OUTRAS EXECUÇÕES FISCAIS. RECUSA DA UNIÃO. 

CABIMENTO. ARTIGO 15,II DA LEI 6.830/80. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Não se conhece da contraminuta ofertada pela União Federal (fls.97/104), eis que totalmente divergente da decisão 

agravada e dos fundamentos do agravo de instrumento. 

3.É certo que a execução deve ser feita de maneira menos gravosa para o devedor, nos moldes do artigo 620 do Código 

de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do credor, 

"ex vi" do artigo 612 do citado diploma legal. 

4.Execução de grande vulto. R$422.109,60 em junho de 2006. Nomeação à penhora de parte do faturamento da 

executada, que estaria penhorado em outras execuções e que não garantiriam o crédito da exeqüente. Recusa da União 

Federal. Cabimento. Artigo 15, II da Lei nº6.830/80. 

5.Não conhecimento da contraminuta ofertada pela União Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da contraminuta ofertada pela União Federal e negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023474-3        AI  339223 
ORIG.   :  200661000204150  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. 

1- Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é desnecessária a dilação probatória e em especial, a produção de 

prova pericial contábil, bastando o exame da legislação pertinente. 

2- Aplicação do comando contido no artigo 330, I, do CPC. 

3- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023861-0        AI  339514 
ORIG.   :  200561820278750  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EXGDV COM/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. RECUSA DA UNIÃO. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL - ARTIGO 11, DA LEI Nº6.830/80. 

PRECEDENTES DO STJ. BEM IMÓVEL PERTENCENTE A TERCEIROS. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.É certo que a execução deve ser feita de maneira menos gravosa para o devedor, nos moldes do artigo 620 do Código 

de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do credor, 

"ex vi" do artigo 612 do citado diploma legal. 

3.A nomeação de bens à penhora, em ação de execução fiscal, deve obedecer à ordem legal inserta no artigo 11, da Lei 

nº6.830/80. Precedentes do STJ. 

4.Faculdade conferida à União Federal de pleitear a substituição do bem oferecido à penhora por outros que se prestem 

a assegurar o êxito do processo executivo, independentemente da ordem expressa no artigo 11, da Lei nº6.830/80, em 

qualquer fase do processo (artigo 15, inciso II, da Lei nº6.830/80). 

5.Bem imóvel pertencente a terceiros e gravado pelo instituto da alienação fiduciária. Recusa. Legitimidade. Artigo 

9º,IV da Lei nº6.830/80. Ausência de anuência do credor fiduciário quanto à garantia da execução. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.024737-3        AI  340045 
ORIG.   :  200761000000135  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ALFREDO DIVANI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO 

RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 1.533/51. 

1- Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível 

com o seu caráter auto-executório e com a celeridade do rito mandamental. 

2- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.027527-7        AI  342083 
ORIG.   :  200661120049597  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ADAO TIMOTEO DE LIMA 
ADV     :  JOAO MENDES DOS REIS NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS A 

SEREM ARGÜIDAS EM SEDE DE EMBARGOS. ARTIGO 16 § 2º DA LEI 6.830/80. DÍVIDA CONTRATUAL DE 

ORIGEM NÃO TRIBUTÁRIA. LEI 4.320/64. CRÉDITO RURAL CEDIDO PELO BANCO DO BRASIL S.A A 

UNIÃO FEDERAL. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 
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2.As matérias argüidas pelo excipiente deveriam ter sido deduzidas em sede de embargos do devedor, nos termos do § 

2º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80, porquanto, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos, uma vez 

que a exceção de pré-executividade deve ser admitida somente para discutir questões de ordem pública, verificadas de 

plano. 

3.Certidão de Dívida Ativa que preenche os requisitos formais previstos nos artigos 202 do CTN e 2º § 5º da Lei nº 

6.830/80, pois não torna nulo o título executivo o fato de ser a dívida de origem contratual, proveniente de fundos 

públicos anteriormente administrados pelo Banco do Brasil S.A, cuja natureza jurídica é de dívida ativa não tributária, 

nos precisos termos do § 2º do artigo 39 da Lei nº 4.320/64 (redação dada pelo Decreto-lei nº 1.735/79). Aplicação do 

artigo 2º, § 1º, da LEF. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.029185-4        AI  343273 
ORIG.   :  200561050072250  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  FRANCISCO ANTONIO BARTONE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO NÃO RECEBIDA - 

VALOR SUPERIOR AO DE ALÇADA - CABIMENTO DO RECURSO. 

1- O valor da dívida atualizado até a data da inscrição, em 08/09/2003, correspondia a R$ 453,60 (quatrocentos e 

cinqüenta e três reais e sessenta centavos), sendo, portanto, já naquela data, superior ao valor de alçada previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

2- Cabível o recurso de apelação interposto. 

3- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.029187-8        AI  343275 
ORIG.   :  200561050072054  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 
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Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  JOSE CARLOS FAVORETTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO NÃO RECEBIDA - 

VALOR SUPERIOR AO DE ALÇADA - CABIMENTO DO RECURSO. 

1- O valor da dívida atualizado até a data da inscrição, em 08/09/2003, correspondia a R$ 453,60 (quatrocentos e 

cinqüenta e três reais e sessenta centavos), sendo, portanto, já naquela data, superior ao valor de alçada previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

2- Cabível o recurso de apelação interposto. 

3- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.029221-4        AI  343301 
ORIG.   :  200561050070550  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  MARCO ANTONIO TEMER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO NÃO RECEBIDA - 

VALOR SUPERIOR AO DE ALÇADA - CABIMENTO DO RECURSO. 

1- O valor da dívida atualizado até a data da inscrição, em 08/09/2003, correspondia a R$ 453,60 (quatrocentos e 

cinqüenta e três reais e sessenta centavos), sendo, portanto, já naquela data, superior ao valor de alçada previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

2- Cabível o recurso de apelação interposto. 

3- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.030356-0        AI  344131 
ORIG.   :  200661050093724  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  ORLANDO OCARIZ DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO NÃO RECEBIDA - 

VALOR SUPERIOR AO DE ALÇADA - CABIMENTO DO RECURSO. 

1- O valor da dívida atualizado até a data da inscrição, em 09/08/2004, correspondia a R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta 

e seis reais e setenta e nove centavos), sendo, portanto, já naquela data, superior ao valor de alçada previsto no artigo 34 

da Lei nº 6.830/80. 

2- Cabível o recurso de apelação interposto. 

3- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.032127-5        AI  345506 
ORIG.   :  9700003857  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP      9700125815  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  WALDIR FIAD 
ADV     :  SHIRLEY CANDIDO CLAUDINO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE DE PARTE E PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

QUE COMPROVEM AS ALEGAÇÕES DO AGRAVANTE. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Não se há falar em negativa de seguimento do recurso, eis que o agravante instruiu o recurso com as cópias 

obrigatórias, tudo nos termos do artigo 525,I, do CPC. Preliminar rejeitada. 
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3.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano. 

4.No caso vertente, o agravante não trouxe aos autos documentos, extraídos dos autos de origem, a fim de que se 

pudesse verificar as hipóteses que ensejaram a desconsideração da personalidade jurídica da executada e o conseqüente 

redirecionamento da execução em face dos sócios. 

5.A responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato gerador, 

sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação relativa aos 

tributos, nos termos do artigo 123 do CTN. 

6.Da leitura da decisão agravada, constata-se que o agravante era sócio gerente da sociedade, de modo que eventuais 

fatos capazes de afastar a sua responsabilidade pelo não recolhimento do tributo devem ser alegados futuramente, por 

ocasião de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei 6.830/80. 

7.No que se refere à alegação de prescrição, também não merece reforma a decisão agravada, eis que não consta dos 

autos a cópia da Certidão de Dívida Ativa, não tendo o agravante trazido aos autos uma cópia sequer do feito executivo, 

de modo que não há elementos que permitam a análise do alegado. 

8.A instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no 

inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. De acordo com a jurisprudência: "É dever do agravante trazer ao 

instrumento todos os elementos que permitam à turma julgadora o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de 

possibilitar uma correta decisão."(JTJ 165/197). 

9.Preliminar Rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.032817-8        AI  346021 
ORIG.   :  200761820043638  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PARAMED MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. RECUSA DA UNIÃO. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL - ARTIGO 11, DA LEI Nº6.830/80. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.É certo que a execução deve ser feita de maneira menos gravosa para o devedor, nos moldes do artigo 620 do Código 

de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do credor, 

"ex vi" do artigo 612 do citado diploma legal. 
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3.A nomeação de bens à penhora, em ação de execução fiscal, deve obedecer à ordem legal inserta no artigo 11, da Lei 

nº6.830/80. Precedentes do STJ. 

4.Nomeação de bem pertencente ao estoque rotativo da executada (suturas - material utilizado na rede hospitalar). 

Faculdade conferida à União Federal de pleitear a substituição do bem oferecido à penhora por outros que se prestem a 

assegurar o êxito do processo executivo, independentemente da ordem expressa no artigo 11, da Lei nº6.830/80, em 

qualquer fase do processo (artigo 15, inciso II, da Lei nº6.830/80). 

5.Decisão agravada que não violou o artigo 620 do Código de Processo Civil. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.034566-8        AI  347142 
ORIG.   :  0800000537  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  ADENICE DOMINGOS DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO NÃO RECEBIDA - 

VALOR SUPERIOR AO DE ALÇADA - CABIMENTO DO RECURSO. 

1- O valor da dívida atualizado até a data da inscrição, em 29/12/2006, correspondia a R$ 563,74 (quinhentos e sessenta 

e três reais e setenta e quatro centavos), sendo, portanto, já naquela data, superior ao valor de alçada previsto no artigo 

34 da Lei nº 6.830/80. 

2- Cabível o recurso de apelação interposto. 

3- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.036567-9        AI  348568 
ORIG.   :  200761130022787  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  MARIA INOCENCIA MARTINS FURINI espolio 
REPTE   :  IVAN CARLOS FURINI 
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ADV     :  GLEISON DAHER PIMENTA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. SENTENÇA. PUBLICAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE 

PRAZO PARA RECORRER. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

2.Considerando como data da publicação o dia útil seguinte à disponibilização da decisão no Diário Eletrônico da 

Justiça, o prazo para a interposição de recurso em face da sentença, no caso dos autos, teve início no dia 07/05/2008, 

data em que o processo foi devolvido em cartório, encontrando-se à disposição das partes, conforme certidão de fls.67. 

3.A agravante não logrou comprovar que não obteve acesso aos autos em secretaria, em qualquer momento, dentro do 

prazo legal para a interposição do recurso, não se havendo falar em prejuízo. 

4.Mesmo que os autos tivessem em poder do Magistrado, durante parte da fluência do prazo recursal, caberia a 

agravante requerer vista dos autos ao Juízo, manifestando seu interesse em verificar o teor da sentença e, 

eventualmente, recorrer. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.09.000530-2        AC 1360730 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  PEDRO FRANCO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 
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3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos Autores, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.09.000544-2        AC 1363122 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  OSMAR DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos Autores, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.09.000548-0        AC 1363126 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  FRANCISCO TAMBELIN (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos Autores, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  94.03.098386-8             AC  220218 
ORIG.   :  9200362826  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SAMUEL CARRACCIOLO SANTOS e outros 
ADV     :  MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. 

Com a nova redação dada pela Lei nº 11.232/05 ao Código de Processo Civil, sentença é o ato do juiz que implica 

alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei. Por sua vez, o inc. IV do mesmo diploma legal, dispõe que 

haverá resolução do mérito quando o juiz pronunciar a prescrição, passando a ser possível, a partir de 2006, sua 

decretação de ofício pelo juiz. 

2. 

De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

3. 

Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que o v. acórdão transitou em 

julgado em 18 de agosto de 1997, sendo que a execução somente iniciou-se em 24 de junho de 2004, ultrapassando o 

lapso qüinqüenal. 

4. 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.104744-5             AC  224502 
ORIG.   :  9403062320  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  DESTILARIA GALO BRAVO S/A e outros 
ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 
APTE    :  BALBO CONSTRUCOES S/A 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DINIZ e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. 

A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. 

Tendo em vista o julgamento da ação principal, consistente na apelação cível nº 95.03.053496-8, há que se reconhecer a 

perda do objeto da presente cautelar. 

3. 

Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.053496-8             AC  261510 
ORIG.   :  9403062266  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  DESTILARIA GALO BRAVO S/A e outros 
ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 
APTE    :  BALBO CONSTRUCOES S/A 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DINIZ e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

ESPÉCIES DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO.  

1. 

As autoras relatam o anterior ajuizamento de ação declaratória cumulada com repetição de indébito em face da União 

Federal, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes no que concerne à 

exigência do Finsocial e suas majorações de alíquotas, bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos. 

2. 

Após terem seu pedido julgado parcialmente procedente, para declarar devida a contribuição somente à alíquota de 

0,5%, com a condenação da União Federal à restituição das importâncias recolhidas a maior, interpuseram recurso de 

apelação. 

3. 

Não obstante já possuírem uma declaração do Poder Judiciário pretendem, com a presente ação declaratória, o direito de 

compensar os referidos créditos com parcelas vincendas da Cofins sem, contudo, desistirem da ação anteriormente 

proposta.  

4. 

Tendo em vista os relatos trazidos pelas autoras, uma vez que as mesmas não diligenciaram no sentido de colacionarem 

aos autos cópia de qualquer peça da ação declaratória nº 92.0301974-0, nem tampouco prova de sua desistência, forçosa 

a conclusão pela identidade de partes, de causa de pedir, bem como de pedido, posto que a compensação e a restituição 

são tidas como espécies de repetição de indébito.  

5. 

Com o trânsito em julgado da ação ordinária nº 92.0301974-0, correspondente à apelação cível nº 94.03.089475-0 em 

27.03.2008, conforme consulta ao sistema processual informatizado, configurada resta a ocorrência de coisa julgada, 

devendo ser mantida a extinção do processo, contudo, com fulcro no art. 267, V do CPC. 

4. 

Apelação improvida. Mantida a sentença sob fundamento diverso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo a 

sentença sob fundamento diverso, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.082856-2             AC  280122 
ORIG.   :  0007420510  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  UNITEC TRANSMISSOES EQUIPAMENTOS E SINTERIZACAO   

LTDA 
ADV     :  EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. 

Trata-se de liquidação de sentença ocorrida anteriormente à reforma do Estatuto Processual de 1994, em que a apuração 

do quantum debeatur era feita pelo Contador Judicial quando a mesma dependia de simples cálculo aritmético. 

2. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

3. 

Correta a conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial, conforme Lei nº 6.899/91, art. 1º e Decreto-Lei nº 

86.649/81, art. 2º. 

4. 

Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.064650-4            AMS  174999 
ORIG.   :  9500400790  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CAMIL ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO VENCIDO AOS 

AUTOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Desnecessária a juntada do voto vencido aos autos, cuja única finalidade seria a oposição de Embargos infringentes ao 

v. acórdão.  

2. 
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Consoante o disposto no parágrafo único do art. 259 do Regimento Interno desta Corte, bem como o enunciado da 

Súmula 597, do Colendo Supremo Tribunal Federal, é incabível a oposição de Embargos infringentes de acórdão, não 

unânime, proferido em ação mandamental. 

3. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

4. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.088697-3             AI   59244 
ORIG.   :  9700000100  1 Vr BRASILANDIA/MS 
AGRTE   :  DEBRASA USINA BRASILANDIA ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. ALTERAÇÃO DE SEDE. FILIAL MANTIDA NO MESMO ENDEREÇO. DOMICÍLIO 

TRIBUTÁRIO. LUGAR ONDE OCORREU O FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO. 

1. 

Em consonância com a regra processual prevista no art. 578, do CPC, o art. 127, II, 2ª parte, do CTN, elege como 

domicílio tributário das pessoas jurídicas de direito privado, o foro de cada estabelecimento, em relação aos atos e fatos 

que deram origem à obrigação. 
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2. 

Inviável a remessa da execução fiscal para o foro onde se encontra a sede da empresa executada, pois, embora 

transferida, foi mantida no local uma filial. 

3. 

Prosseguimento do feito executivo no foro do local onde foram contraídas as obrigações tributárias. 

4. 

Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma. 

5. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.006691-0       AMS  187817 
ORIG.   :  9800047824  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SANTOS CIA DE SEGUROS 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 janeiro 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.089549-4        AC  531651 
ORIG.   :  9604003216  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JULIO GOMES DE CARVALHO NETO 
ADV     :  JULIO GOMES DE CARVALHO NETO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - 2ª CATEGORIA. 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CERTAME. SUSPENSÃO PELOS DECRETOS 1.368 e 1.452/95. 

INOCORRÊNCIA. NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS EM NÚMERO SUPERIOR AO PREVISTO NO EDITAL. 

OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. 

1 - O art. 37 da CF determina, em seus incs. III e IV, o prazo máximo de validade dos concursos públicos e a forma de 

sua prorrogação, cabendo assim, dentro daquele limite, a fixação do prazo de vigência e todos os demais critérios 

específicos do evento, através do respectivo Edital, que representa a lei do certame. 

2 - No caso em espécie, o Edital ESAF nº 02, de 16 de janeiro de 1992, divulgou e estabeleceu as normas do concurso 

para Procurador da Fazenda Nacional de 2ª Categoria, até o preenchimento de 305 vagas, ampliado para 405 vagas pela 

MP nº 357/93, com prazo de validade de um ano, após a homologação de seu resultado. 

3 - Em 7 de maio de 1993, foi publicado no Diário Oficial, o Edital MF nº 1, de 6/5/1993, que homologou o resultado 

final do Concurso Público em questão. Posteriormente, em 09/05/94, foi publicada a Portaria de Prorrogação nº 138, de 

06/05/94, de forma que, em 06/05/95, encerrou-se o certame, tanto pelo final de sua validade, quanto pelo 

preenchimento das vagas existentes. 

4 - Somente em 28 de junho de 1996, depois de findo o prazo de validade do concurso anterior, foi expedido o Edital nº 

38 da ESAF, iniciando novo certame para o preenchimento de vagas de Procurador da Fazenda Nacional - 2ª Categoria. 

5. - Os Decretos nºs 1.368/95 e 1.452/95, suspenderam a realização de concursos públicos e nomeações para cargos de 

provimento efetivo, no âmbito da Administração Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais, até 

09/10/1995, salvo os casos especificamente autorizados. 

6 - No entanto, estes dispositivos legais não alteraram o desfecho do concurso, uma vez que a suspensão neles referida 

não foi absoluta e também porque todas as nomeações inicialmente previstas no Edital ESAF nº 2/92 e na MP nº 

357/93, enfatizando que estas seriam as únicas que poderiam gerar direito subjetivo aos candidatos aprovados, já 

haviam sido feitas, antes da publicação dos decretos.. 

7 - No mais, o cronograma de nomeações transcorreu nos termos das Portarias da PGFN/Coordenação Geral de 

Recursos Humanos do Ministério da Fazenda - COGRH/MF, de nºs 441, de 30/09/93, 105, de 07/04/94, 307, de 
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28/07/94, 348, de 08/09/94 e 143, de 06/04/95, referindo-se respectivamente aos candidatos das colocações: 406 a 455, 

456 a 475, 477 a 480, 481 a 493 e 494 a 503. 

8 - Foram preenchidas, assim, as vagas existentes e as que surgiram, durante o prazo de validade do certame, 

totalizando 503 cargos providos, com o devido respeito à conveniência administrativa e às necessidades de serviço, pelo 

Senhor Ministro da Fazenda, no uso de seu poder discricionário, rigorosamente dentro do permissivo legal. 

9 - A princípio, os candidatos aprovados, que não obtiveram colocação dentro do número de vagas previsto no edital, 

tinham a mera expectativa de direito em relação à nomeação. E esta, se fez de forma exclusiva nos casos em que 

ocorreram todas as condições anteriormente descritas, obedecendo estritamente à ordem de classificação. Encerrado o 

certame, os demais, remanescentes, não têm qualquer direito a pleitear em relação a sua nomeação. 

10 - Inexistiram irregularidades ou ilegalidades nos procedimentos adotados pela Administração, durante o trâmite do 

concurso em questão, não havendo, no ordenamento jurídico pátrio, dispositivo legal ou infralegal que determine a 

nomeação de todos os candidatos classificados, nem a proibição de aproveitamento de candidatos aprovados, em 

número superior ao inicialmente previsto em edital, desde que preenchidos todos os requisitos devidos. 

11 - Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

12 - Mantida a fixação dos honorários advocatícios, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. 

13 - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.115551-2        AC  557741 
ORIG.   :  9600105049  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RADIO EDUCADORA DE CAMPINAS LTDA 
ADV     :  ILVANA ALBINO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. Remessa oficial não conhecida, vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

3. 

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, AC nº 1999.03.99.115552-4, entendo estar configurada a perda 

do objeto da presente ação cautelar. 
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4. 

Remessa oficial não conhecida e apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.115552-4  ApelReex  557742 
ORIG.   :  9600130876  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RADIO EDUCADORA DE CAMPINAS LTDA 
ADV     :  ILVANA ALBINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.212/95 E 

REEDIÇÕES POSTERIORES. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Remessa oficial não conhecida, vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Rejeitada a preliminar de intempestividade da apelação, pois da análise dos autos verifica-se que a União Federal foi 

intimada em 09/04/99 e a apelação foi protocolada no dia 23/04/99, dentro, portanto, do prazo legal. 

3. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

4. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 

prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

5. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória n.º 1.212, de 

28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE n.º 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 

02/08/99, m.v., DJU 01/10/99). 

6. Observância ao princípio da anterioridade nonagesimal para as empresas prestadoras de serviços, tendo em vista que 

a Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que, para as mesmas, a nova legislação apenas teria 

eficácia a partir de março/96.  

7. Constitucionalidade da MP n.º 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n.º 9.715/98, reconhecida pelo C. 

STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN n.º 1.417-0). 

8. Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada e apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a 
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matéria preliminar argüida em contra-razões e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.006626-4        AI  101868 
ORIG.   :  0006758606  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA SP e outros 
ADV     :  CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. CRITÉRIOS E 

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. COISA JULGADA.  

1. 

O cálculo de atualização elaborado pela Contadoria Judicial, acolhido pelo r. Juízo a quo, incluiu os juros de mora na 

apuração do crédito, para fins de expedição de precatório complementar, razão pela qual, quanto a esse aspecto, falta à 

agravante, interesse recursal, pressuposto que diz respeito à admissibilidade do recurso.  

2. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário.  

3. 

Entretanto, no presente caso, a conta de liquidação data de junho/91, tendo sido homologada em agosto/92. Não consta, 

à época, requerimento da exeqüente quanto à incidência dos índices do IPC, ou mesmo insurgência da parte por não 

terem sido incluídos no cálculo de atualização os referidos percentuais. 

4. 

Verifica-se que somente em fevereiro/98, insurgiu-se a agravante quanto ao cálculo apresentado, requerendo a 

incidência dos índices do IPC (fevereiro/89 a fevereiro/91), ou seja, em data muito posterior ao período de ocorrência 

dos referidos expurgos inflacionários. 

5. 

Em face da preclusão e da observância ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, incabível a inclusão dos índices 

pleiteados. 

6. Precedentes do E. STJ. 

7. 

Agravo de instrumento não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de 

instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.010152-4       AMS  198288 
ORIG.   :  9812077260  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ROQUE PELINI SOBRINHO 
ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. 

ART. 168 CTN.  

1. 

Não é necessária a comprovação da liquidez e certeza dos créditos tributários para o Poder Judiciário declarar o direito à 

compensação disciplinada pela Lei n.º 8.383/91 e legislações subseqüentes, em sede de mandado de segurança. Nesta 

via processual são apreciadas e julgadas apenas as questões jurídicas que o tema suscita. 

2. 

O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em 16.12.92, 

pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da Constituição de 

1988, declarando inconstitucional (excedentes a 0,6% para o ano de 1988 e 0,5% a partir de 1989) apenas os aumentos 

de alíquota relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços. 

3. 

Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

4. 

No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs, acostadas às fls. acostadas 

às fls. 28/63. 

5. 

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, na 

hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito (art. 168, I, CTN), que ocorre na data do 

respectivo recolhimento do indébito, segundo o entendimento desta C. Turma. 

5. 

No caso vertente, proposta a ação em 18/12/1998, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação a todos os 

recolhimentos efetuados pela impetrante, que datam de 04/09/1989 a 20/04/1992. 

6. 
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Prejudicados o pedido de compensação, bem como as demais questões relativas a este instituto, face à ocorrência da 

prescrição. 

7. 

Apelação parcialmente provida. Prescrição reconhecida de ofício. Pedido julgado parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de 

ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição (CPC, arts. 219, § 5º e 515, § 3º) e, por maioria, com fulcro no art. 515, § 

3.º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.032346-6  ApelReex  598094 
ORIG.   :  9500465760  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARNO S/A 
ADV     :  CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. FALTA 

DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Remessa oficial não conhecida, com fulcro no art. 475, § 2.º, do CPC, tendo em vista que o valor da causa é inferior a 

sessenta salários mínimos. 

2. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

3. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

4. Condeno a autora em honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do 

CPC e consoante entendimento desta Turma. 

5. Remessa oficial não conhecida. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito e apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, não conhecer da remessa oficial, de ofício, extinguir o 

processo sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.032347-8  ApelReex  598095 
ORIG.   :  9500590824  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARNO S/A 
ADV     :  CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1. 

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

1. A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35, caput, determinou que o sócio quotista, o acionista ou titular da empresa individual 

ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado 

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 

2. O E. Supremo Tribunal Federal, decidiu pela inconstitucionalidade da retenção na fonte do Imposto de Renda em 

relação ao acionista, tendo em vista que a distribuição de lucros, para esta modalidade de sócio, não se dá 

automaticamente no final do exercício financeiro pois, para isto, será precedida de assembléia geral. 

3. Comprovado o recolhimento indevido, através da respectiva guia DARF, é direito do contribuinte a compensação 

destes valores. 

4. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

5. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

6. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

7. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ILL com tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

8. 

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

9. 

Correta a aplicação dos seguintes percentuais do IPC: março a maio/90 (84,32%, 44,80% e 7,87%), respectivamente e 

fevereiro/91 (21,87%), conforme Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

10. 
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Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. Redução da verba honorária, a ser paga pela União Federal, para R$ 5.000,00, em razão da complexidade da causa e 

a teor do entendimento desta Turma. 

12. 

Apelação da União Federal improvida e remessa oficial e apelação do autor parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e 

à remessa oficial e negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.061649-4  ApelReex  636541 
ORIG.   :  9800251456  2 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 
ADV     :  LUIZ FRANCISCO LIPPO 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 197/199 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.070764-5        AC  648031 
ORIG.   :  9400027036  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SARANIL CORANTES INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  CID AUGUSTO MENDES CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. FALTA 

DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. 

O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. 

Posto tratar-se de cautelar com caráter satisfativo, cabível a incidência de condenação em honorários advocatícios. 

4. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, com fulcro no § 4º, do art. 20, do CPC 

e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

5. 

Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.070765-7        AC  648032 
ORIG.   :  9400205465  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MITSUYOSHI SATO e outros 
ADV     :  CID AUGUSTO MENDES CUNHA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NEIDE MENEZES COIMBRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INSS. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A 

FOLHA DE SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

É pacífica a jurisprudência no sentido de que não deve o INSS integrar a lide nos casos em que se discute o Finsocial, 

por ser tributo administrado tão-somente pela União Federal. 

3. 

Além do mais, com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela Lei nº 11.457 de 16 de março de 2.007, 

além das competências atribuídas pela legislação anterior à Secretaria da Receita Federal, passou a ser de sua 

competência planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, 

cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212/91, que anteriormente eram administradas pelo INSS. 

4. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 

dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

5. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

6. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

7. 
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No caso vertente, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Finsocial com débitos 

vencidos e vincendos da Cofins, do PIS, da CSLL e da Contribuição Previdenciária sobre a Folha de Salários, conforme 

pedido formulado na petição inicial. 

8. 

Proposta a ação em 22/08/1994, não transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados, 

que datam de 15/10/1989 a 07/10/1991. 

9. 

A correção monetária visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda para consolidar a justa reparação do débito não 

satisfeito à época. Devem ser aplicados, portanto, os índices previstos na Resolução nº 561 do CNJ, que prevê os 

percentuias do IPC no período de janeiro/89 a fevereiro/91. 

10. 

Condeno a União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento 

desta E. Sexta Turma. 

11. 

Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da autora parcialmente provida. 

Apelação da União Federal improvida. 

  

ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a 

matéria preliminar e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento à apelação da União 

Federal, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.002704-3       AMS  241221 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP S/C LTDA 
ADV     :  ZABETTA MACARINI CARMIGNANI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. A inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, já foi declarada pelo E. STF, havendo, 

inclusive, Resolução do Senado Federal n.º 49/95 suspendendo a execução dos mesmos. 
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2. A contribuição ao PIS, recepcionada pela Constituição Federal, fundamenta-se na Lei Complementar n.º 7/70, com as 

modificações instituídas pela legislação subseqüente. 

3. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação desses 

valores. 

4. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos conta-se da data do respectivo recolhimento. Como o presente mandado de 

segurança foi ajuizado em 31/janeiro/00, encontram-se atingidos pela prescrição os valores recolhidos até 31/janeiro/95, 

sendo cabível a compensação somente em relação às parcelas pagas a partir de 01/02/95. 

5. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 

dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. 

No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos com fulcro nos Decretos-Lei n.ºs 

2.445/88 e 2.449/88, com quaisquer tributos arrecadados pela Secretaria da receita Federal. 

9. 

A correção monetária visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda para consolidar a justa reparação do débito não 

satisfeito à época, devendo os débitos serem corrigidos de acordo com os critérios previstos na Resolução n.º 561, de 

02/07/07, do E. Conselho da Justiça Federal, com inclusão dos expurgos inflacionários relativos ao IPC de janeiro/89 

(42,72%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 a fevereiro/91. 

10. 

Incidência da taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser 

afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. 

Apelação da União Federal, remessa oficial e apelação do impetrante parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União 

Federal, à remessa oficial e à apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.09.000886-9       AMS  234978 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A 
ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. LEGITIMIDADE ATIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A pessoa jurídica, na qualidade de responsável pela retenção na fonte e recolhimento do tributo, conforme previsto no 

art. 35 da Lei nº 7.713/88, afigura-se como parte legítima para impugná-lo em juízo, a teor do art. 121, parágrafo único, 

II do CTN. 

2. O início do prazo prescricional de cinco anos conta-se a partir do respectivo recolhimento.  

3. Proposta a ação em 31.01.00, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal, ocorrendo a prescrição da pretensão à 

repetição dos valores pagos a maior pelo contribuinte. 

4. 

Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.029855-5        AC 1241206 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  BRINDES TIP LTDA 
ADV     :  MARCELO GONCALVES MASSARO 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 112/114 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 
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Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.031764-2        AI  140900 
ORIG.   :  9200571697  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MIECIO MARTINIANO AZEVEDO e outro 
ADV     :  FRANCISCO SALLES AZEVEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFÍCIO PRECATÓRIO. CÁLCULOS DA CONTADORIA 

JUDICIAL. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. ISONOMIA. OFENSA 

NÃO CARACTERIZADA.  

1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a 

serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

3. 

Inexistência de ofensa aos princípios da isonomia e da  imutabilidade da coisa julgada, afigurando-se correta a 

utilização dos índices constantes no Provimento n.º 24/97-COGE da 3.ª Região, com inclusão do IPC no período de 

janeiro/89 e março/90, conforme cálculo elaborado pelo Contador Judicial. 
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4. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.015296-2        AC  681741 
ORIG.   :  9400000767  A Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PAULI BEL TINTURARIA E ESTAMPARIA LTDA massa falida 
SINDCO  :  JORGE ARRUDA GUIDOLIN 
ADV     :  JORGE ARRUDA GUIDOLIN 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ALEGAÇÕES 

VEICULADAS NA APELAÇÃO ESTRANHAS AOS AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DE 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. 

Não se conhece da apelação quando aborda questões não trazidas a julgamento na petição inicial e que sequer foram 

objeto de apreciação pelo magistrado de primeiro grau sendo, portanto, estranhas aos autos. 

2. 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada na 

falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

3. 

São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de falência, 

em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal habilitado e 

ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

4. 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos do que dispõe o Decreto-Lei n.º 858, de 11 de setembro de 1.969 em 

seu art. 1º, § 1º. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.022449-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16.10.2002, 

DJU 04.11.2002, p. 718. 

5. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento, e negar provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.031799-9        AI  130493 
ORIG.   :  9500553180  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DO PREPARO. 

DESERÇÃO. 

1. 

O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja ausência, quando da interposição deste, ou 

irregularidade no recolhimento ensejam a aplicação da pena de deserção. 

2. O artigo 511, caput, do CPC, com a redação conferida pela Lei nº 8.950/94, vigente à época da interposição do 

recurso de apelação (abril/1995), consagrou a regra do preparo imediato, ao exigir a comprovação do seu pagamento no 

momento da interposição do recurso, sob pena de deserção. 

3. 

No caso em exame, não foi efetuado o recolhimento das custas de preparo por ocasião da interposição do recurso de 

apelação, apresentando-se correta, portanto, a r. decisão que julgou deserto o recurso. 

4. 

Precedentes do E. STJ. 

5. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.057428-5        AC  757343 
ORIG.   :  9706084932  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA SP 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. 

A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que foi 

declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua execução 

pela Resolução nº 49 de 09.10.95 do Senado Federal, subsistindo, todavia, a cobrança na forma da Lei Complementar nº 

07/70. 

2. 

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, na 

hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data do respectivo 

recolhimento do indébito, segundo o entendimento desta C. Turma. 

3. 

No caso vertente, proposta a ação em 23/07/97, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação às parcelas 

recolhidas até 23/07/92. 

4. Mantida a sentença no tocante à correção monetária dos valores a serem restituídos com base nos critérios previstos 

no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.º Região, bem como em relação à incidência de 

juros de mora à razão de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. 

5. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do CPC. 

6. 

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.027515-9        AI  157557 
ORIG.   :  9705011915  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EIFFEL COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  

1. 

Verificada a omissão quanto ao ônus de sucumbência, deve-se deixar expresso no voto embargado e na ementa o 

seguinte trecho: "Condeno a exeqüente ao pagamento da verba honorária fixada no patamar de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor do entendimento desta E. 6ª Turma, 

com atualização monetária a contar da data do acórdão proferido." 

2. 

Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.050162-7        AI  168319 
ORIG.   :  9103190463  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COM/ DE FRUTAS SCIARRA LTDA 
ADV     :  SONIA ELIZABETI LORENZATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. BASE DE CÁLCULO. DEPÓSITO JUDICIAL. DECISÃO 

TRANSITADA EM JULGADO. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. LEVANTAMENTO DOS VALORES 

DEPOSITADOS. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO FEDERAL. 

1. 

No caso em exame, a autora efetuou o depósito dos valores controvertidos e obteve decisão judicial transitada em 

julgado, em que foi reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88, sendo mantida 

intacta a sistemática de cálculo da contribuição ao PIS, nos termos do parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar 

n.º 7/70. 

2. 

De acordo com o entendimento sufragado pelo E. STJ, no  julgamento proferido nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR, as leis advindas posteriormente à LC n.º 7/70 estabeleceram alterações somente no vencimento e no 

prazo de recolhimento do PIS, sem qualquer modificação no tocante à sua base de cálculo. Esta somente foi alterada 

com a edição da Medida Provisória n.º 1.212/95, atual Lei n.º 9.715/98, quando, então, a base de cálculo passou a ser o 

faturamento do  mês anterior ao da ocorrência do fato gerador. No tocante à necessidade de correção monetária da base 

de cálculo, entendeu o STJ, na mesma decisão, ser ela incabível à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 734/1974 

ofensa ao princípio da legalidade. (STJ, Primeira Seção, Rel. p/ acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, j. 

25/09/2002, por maioria, DJU 09/12/2002) 

3. 

Necessidade de elaboração de novo cálculo dos valores a serem convertidos em renda da União Federal e levantados 

pela autora, em face do entendimento adotado quanto ao disposto no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar 

n.º 7/70, que não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas sim à sua base de cálculo, que equivale ao 

faturamento do sexto mês anterior, sem a incidência da correção monetária. 

4. 

Há que ser observada ainda a alíquota da exação correspondente a 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), no 

termos do disposto no art. 3º, b, item 4, da LC nº 07/70 c.c. art. 1º, parágrafo único, b, da LC nº 17/73. 

5. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.009953-8        AC  782404 
ORIG.   :  9715011624  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SANTA FILOMENA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA massa   falida 
SINDCO  :  SULQUIMICA IND/ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA NULA. 

1. 

A decretação de ofício da prescrição intercorrente de direito patrimonial só foi admitida no direito pátrio após a entrada 

em vigor do § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04. 

2. 

Há que ser anulada sentença proferida em nítida violação ao art. 219, § 5º do CPC, anteriormente às modificações 

introduzidas pela Lei n.º 11.280/06.  

3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, Min. Castro Meira, REsp n.º 655174/PE, j. 17.02.2005, v.u., DJ 09.05.2005; TRF3, 6ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC nº 200203990137941, j. 21.03.2007, v.u., DJU 21.05.2007, p. 406. 

4. 
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Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.023213-5        AC  807366 
ORIG.   :  9800514015  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AUSTROMAQUINAS IND/ E COM/ 
ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. NOVO JULGAMENTO. 

OMISSÃO. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. ACOLHIMENTO. 

1. 

Ocorrência de omissão no acórdão embargado em relação aos juros de mora e sucumbência. 

2. 

Quanto aos juros, observo que o acórdão embargado, ao dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformou 

a sentença no tocante aos critérios de correção monetária, determinando que fossem aplicados os mesmos índices 

utilizados pela União Federal na correção de seus créditos, sem se manifestar acerca dos juros de mora. De acordo com 

os critérios utilizados pela Secretaria da Receita Federal, deve ser aplicada a taxa SELIC, afastando-se a aplicação de 

qualquer outro índice de correção monetária ou de juros de mora.  

3. Existência de erro no v. acórdão no tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista que devem ser mantidos 

conforme fixados na r. sentença, uma vez que o autor decaiu de parte mínima do pedido. 

4. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito modificativo do julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.026393-4       AMS  239037 
ORIG.   :  9500022001  9 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  Banco Central do Brasil 
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ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBGDO     :  o v. acórdão de fls. 2577/2581. 
PARTE    :  MULTIPLIC LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  EFEITO INFRINGENTE. 

1. Os artigos 730 do Código de Processo Civil e 100 da Constituição Federal tratam, respectivamente, da execução 

contra a Fazenda Pública e seu procedimento e do pagamento de precatórios devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal. Como se compulsa dos autos em questão, não há qualquer relação entre os dispositivos elencados e o feito, 

na medida em que no caso em tela, em sede de mandado de segurança, foi dado provimento à apelação da ora 

embargante, condicionando-se o levantamento dos valores depositados no processo ao trânsito em julgado, tendo em 

vista decisão proferida em medida cautelar incidental à demanda. Não há, na presente fase processual, qualquer 

execução contra a Fazenda Federal que enseje a observância dos artigos supracitados (730 do CPC e 100 da CF) no que 

concerne à autorização para o levantamento dos depósitos que efetuou em cumprimento à determinação judicial. 

2. Não deve vingar, também, a alegação de que não houve pronunciamento específico a respeito dos artigos 458, II do 

CPC e 93, IX da CF, uma vez que a decisão que indeferiu o levantamento, por parte da ora embargante, dos valores 

depositados teve por fundamento decisão proferida nos autos da medida cautelar n° 2002.03.00.006701, que determinou 

a manutenção dos valores depositados até o trânsito em julgado da presente demanda.  

3. Por fim, improcede a alegação de omissão quanto à aplicação do artigo 542, §2° do Código de Processo Civil, visto 

que não cabe a esta Turma fazer a admissibilidade dos eventuais recursos interpostos aos acórdãos prolatados.  

4. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

5. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

6. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

7. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

8. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.03.99.027356-3  ApelReex  813707 
ORIG.   :  9600253595  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PLURISERV SERVICOS TECNICOS LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

1. Afasto, primeiramente, a alegação da União Federal quanto à necessidade de comprovação da não repercussão do 

tributo, nos termos do art. 166 do CTN. Tal norma aplica-se aos tributos submetidos à sistemática da não-

cumulatividade, cujo repasse financeiro é permitido e determinado por lei, afastando o repasse meramente econômico.  

2. A inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, já foi declarada pelo E. STF, havendo, 

inclusive, Resolução do Senado Federal n.º 49/95 suspendendo a execução dos mesmos. 

3. A contribuição ao PIS, recepcionada pela Constituição Federal, fundamenta-se na Lei Complementar n.º 7/70, com as 

modificações instituídas pela legislação subseqüente. Desnecessária, a rigor, a declaração incidental de 

inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988.  

4. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 

dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

5. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

6. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

7. 

Possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com parcelas vincendas do PIS, conforme 

determinado na r. sentença. 

8. 

Proposta a ação em 28/07/96, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados até 

28/07/91. 

9. 
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Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

10. 

Prejudicada a apelação da União no tocante ao pedido de afastamento dos expurgos inflacionários face ao 

reconhecimento parcial da prescrição. 

11. 

A partir de janeiro/96 deve ser aplicada a taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4.º, da Lei n.º 9.250/95, afastando-se a 

aplicação de qualquer outro índice a título de juros ou de correção monetária. 

12. Apelação da autora e Remessa Oficial parcialmente providas. Apelação da União prejudicada em parte e, na parte 

não prejudicada, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

autora e à remessa oficial, prejudicar em parte a apelação da União e, na parte não prejudicada, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.047019-8        AC  846723 
ORIG.   :  9606007375  4 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE  :  TRES M DO BRASIL LTDA 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 301/305  
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Ocorrência de omissão em relação à verba honorária, razão pela qual, passo a acrescentar ao voto o seguinte trecho: "A 

verba honorária deve ser arbitrada nos termos do art. 20, § 4.º, do CPC. Assim, em razão do valor atribuído à causa e da 

complexidade da mesma, condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais)." 

2. 

Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos 

moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para sanar a omissão apontada em relação à verba 

honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, tão-somente para sanar a omissão apontada em relação à verba honorária, nos termos do relatório e voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.019032-7       AMS  281903 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AMAZONAS LESTE LTDA e filial 
ADV     :  ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

BASES DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. 

1. 

Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

2. 

As impetrantes pleitearam o direito de recolherem o PIS e a COFINS nos moldes das Leis Complementares nºs 07/70 e 

70/91 e, em sendo indeferida a liminar, requereram o direito de compensarem os valores recolhidos a partir do 

ajuizamento da ação. A liminar foi parcialmente concedida para afastar qualquer imposição decorrente da inobservância 

do art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98, mantendo alíquota da Cofins em 3%. 

3. 

O MM. Juiz a quo, por sua vez, julgou parcialmente procedente o pedido, para assegurar o direito das impetrantes não 

recolherem o Pis e a Cofins conforme previsão do § 1º, art. 3º da Lei nº 9.718/98, bem como para autorizar a 

compensação das parcelas recolhidas indevidamente.  

4. 

Resta, portanto, prejudicada a apelação da União Federal quanto às alegações concernentes ao instituto da 

compensação. 

5. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 740/1974 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

6. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas, elevando a alíquota da COFINS para 3% (três por cento). 

7. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata das bases de cálculo do PIS e da COFINS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 

8. 

Sentença reduzida aos limites do pedido, restando prejudicada parte da apelação e, na parte não prejudicada, improvida. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido, 

restando prejudicada parte da apelação e, na parte não prejudicada, negar-lhe provimento e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.003781-6        AC  872729 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  SIFEL PECAS E ROLAMENTOS LTDA 
ADV     :  MARCOS CESAR GARRIDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  

1. 

De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória 

2. 

Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, § 1.º, do CPC. 

3. 

Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que o v. acórdão da ação repetitória 

transitou em julgado em 15 de fevereiro de 1996, sendo que a execução somente iniciou-se em 21 de janeiro de 2002, 

ultrapassando o lapso qüinqüenal. 
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4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.007280-3        AC 1231777 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRASCOMP TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 
ADV     :  ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.037427-3       AMS  286326 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  FRIGORIFICO BERTIN LTDA 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 242/243 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.08.009167-4       AMS  294432 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  LOPES E OLIVEIRA ITATINGA LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.10.004149-0       AMS  271731 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  SUELY DE FATIMA SILVA BARBOSA 
ADV     :  HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. 

O Mandado de Segurança, regulamentado pela Lei n.º 1.533/51, é remédio adequado para afastar ofensa presente ou 

iminente a direito individualizado, particularizado, identificável, ou seja, direito líquido e certo. 
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2. 

No caso vertente, o ofício endereçado à empregadora da impetrante, determinando o depósito judicial dos valores 

questionados, foi expedido em 05/05/03, sendo que a retenção se efetivara no dia 24/04/03 e a ação foi proposta dia 

29/04/03.  

3. 

Caracterizada a falta de interesse processual, por inadequação da via eleita, tendo em vista que, conforme bem colocou 

o Juízo a quo a concessão de Mandado de Segurança não serve para produzir efeitos patrimoniais em relação a período 

pretérito, os quais devem ser reclamados pela via judicial própria (Súmula 271 do STF), já que a ação mandamental não 

se confunde com ação de cobrança (Súmula 269, STF). 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.15.000441-4        AC 1229135 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  AZOURI COM/ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e   outro 
ADV     :  CELSO RIZZO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. COMPRA, VENDA E 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. LEI 9.718/98, ART. 8º. MAJORAÇÃO 

DA ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. 

A COFINS instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem por fundamento de validade o art. 195, inciso I, da 

Constituição Federal, incidindo, na redação original deste inciso, sobre o faturamento das pessoas jurídicas. 

2. 

A referida contribuição incidirá sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, considerando faturamento como a 

receita bruta das vendas de mercadorias e serviços prestados de qualquer natureza. 

3. 

Não ofende ao princípio da legalidade a incidência da COFINS na comercialização de imóveis, uma vez que os bens 

imóveis podem ser considerados mercadorias, em seu sentido amplo. Precedentes do Colendo STJ e desta Corte (Resp 

nº 149.026; AC nº 1999.03.99.075401-1; AMS nº 97.03.046506-4). 

4. 
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É dever de toda a sociedade participar do custeio da seguridade social, e com eqüidade, como prevê o art. 194 da 

mesma Carta, inexistindo suporte constitucional ou legal que dê guarida à pretensão da impetrante. 

5. 

A Lei nº 9.718/98, ao majorar a alíquota da COFINS, não incorreu em vício formal de inconstitucionalidade, tendo em 

vista que a Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a exação em questão, é materialmente ordinária, não tratando de 

matéria reservada à lei complementar. Nem padece de vício de inconstitucionalidade, do ponto de vista material, 

estando resguardados os princípios constitucionais limitadores da imposição tributária. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.001134-0       AMS  290149 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENGEMED SAUDE OCUPACIONAL S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI 

N.º 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

3. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

4. 
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A COFINS, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar n.º 20/98), da Constituição Federal e não necessita de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 138.284-8/CE. 

5. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, considerada materialmente ordinária, 

pelo art. 56, da Lei n.º 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta 

Corte. 

6 

Agravo retido não conhecido. Apelação improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.015377-7       AMS  265060 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARLOS ALBERTO DI GIAIMO 
ADV     :  SILVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. AVISO PRÉVIO. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, bem como seu respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.028386-7       AMS  307783 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  MANOEL GARCIA DUARTE 
ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 383/387 
PARTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.005072-3       REO 1363120 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  FRANCISCO BEVILACQUA NETO 
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ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. FÉRIAS VENCIDAS. NÃO INCIDÊNCIA. SELIC 

1. 

O caráter indenizatório das verbas, em discussão, prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de 

adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio 

do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral 

2. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela 

não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda, necessidade de se comprovar nos 

autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade de serviço para afastar a 

tributação. 

3. 

Aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, 

seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a 

taxa de juros real" (STJ - 1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 442490/SC - 25/02/2004). 

4. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, remessa oficial improvida, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.000331-4       AMS  270157 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  VERGUEIRO SAUDE CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA S/C   

LTDA 
ADV     :  ISABELLA TIANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. SOCIEDADES CIVIS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI 
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COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI N.º 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

1. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

3. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar n.º 20/98), da Constituição Federal e não necessita de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 138.284-8/CE. 

4. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, considerada materialmente ordinária, 

pelo art. 56, da Lei n.º 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta 

Corte. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.044289-1        AC 1358179 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARETTONI IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. 
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A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.000477-3        AI  226320 
ORIG.   :  8900143719  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ZF DO BRASIL LTDA 
ADV     :  FUAD ACHCAR JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA NÃO 

CONFIGURADA. PRECEDENTES DO E. STJ. 

1. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do 

CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o 

recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. 

2. 

In casu, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação (IR), que foi apurado pelo contribuinte e objeto de 

depósito judicial, cujos valores não foram contestados pela União Federal, ocorrendo a homologação  tácita, de forma 

que não há obrigatoriedade de constituição  formal do crédito por parte do Fisco. 

3. 
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Na hipótese de preferir o contribuinte a via judicial para discussão da obrigação tributária e valer-se do depósito dos 

valores controvertidos, de forma a suspender a exigibilidade do crédito, não há que se cogitar da decadência do direito 

do Fisco de constituir o crédito tributário. 

4. 

Em tais casos, havendo decisão judicial contrária ao contribuinte, com trânsito em julgado, opera-se a conversão do 

depósito efetuado em renda da União Federal. 

5. 

Precedentes da E. 1ª Seção do STJ. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.022851-0        AC 1030960 
ORIG.   :  9800537651  19 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  YONECAR AUTO POSTO LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA ENGEL 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 180/182 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

REDISPONIBILIZAÇÃO 

PROC.   :  2005.61.00.012750-3        AC 1242702 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VILLACA MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA e outro 
ADV     :  LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI 

Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

1. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 138.284-

8/CE. 

2. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91, considerada materialmente ordinária, pelo 

art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta Corte. 

3. 

Prejudicado o pedido de compensação face à inexistência do indébito. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra que 

lhe dava provimento. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.022069-2  ApelReex 1356749 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  INTERNET GROUP DO BRASIL LTDA 
ADV     :  CARMEN LUCIA AFONSO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. BASES DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03. EC nº 20/98. 

FUNDAMENTO DE VALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. GUIAS DARF. PRESCRIÇÃO 

QÜINÜENAL.  

1. 

Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

2. 

A autora objetiva assegurar o direito de recolher o PIS e a COFINS nos moldes das Leis Complementares nºs 07/70 e 

70/91, respectivamente, tendo em vista a inconstitucionalidade do art. 3º, da Lei nº 9.718/98 que, ao conceituar e alargar 

as bases de cálculo das contribuições, transbordou de sua atribuição constitucional, bem como a compensação desses 

valores. O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, entendendo também pela constitucionalidade da 

alíquota da Cofins em 3% (três por cento). 

3. 

Sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de segurança. 

4. 

Ausente o interesse em recorrer da União Federal no tocante à insurgência contra a aplicação de índices expurgados de 

correção monetária, bem como contra a taxa Selic, uma vez que a r. sentença determinou que os recolhimentos 

indevidos seriam corrigidos pelos mesmos critérios empregados pela SRF para a atualização de seus créditos. 

5. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

6. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

7. 
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Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata das bases de cálculo do PIS e da COFINS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 

8. 

Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. As guias darf´s acostadas aos autos datam a partir de janeiro/2001, tanto quanto aos recolhimentos a título de 

Cofins como de Pis, razão pela qual não merece guarida o pedido da autora relativo à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos no período compreendido entre fevereiro/1999 e agosto/2000. 

9. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 

dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

10. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

11. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

12. 

Possível a compensação da Cofins e do PIS, naquilo que excedeu ao conceito de faturamento, nos termos do art. 3º, § 1º 

da Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 

9.430/96. 

13. 

O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

14. 

Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

15. 

Remessa oficial parcialmente provida para reduzir a sentença aos limites do pedido. Matéria preliminar argüida pela 

União Federal rejeitada e, no mérito, apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação da 

autora improvida. 

  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial 

para reduzir a sentença aos limites do pedido, rejeitar a matéria preliminar argüida pela União Federal e, no mérito, não 

conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e negar provimento à apelação da autora, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.023768-0       AMS  285347 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia   Ocupacional de Sao Paulo 

CREFITO 3 
ADV     :  GUSTAVO SALERMO QUIRINO 
APDO    :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de   Sao Paulo CREF4SP 
ADV     :  JONATAS FRANCISCO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. O acórdão embargado foi claro ao determinar que não cabe ao CREF4SP nem fiscalizar, nem impor penalidades aos 

profissionais inscritos no CREFITO 3, mesmo que estes estejam exercendo irregularmente profissão de educadores 

físicos, competindo-lhe apenas denunciar às autoridades competentes tais casos de exercício irregular da profissão. 

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. Também não merecem prosperar os embargos opostos pelo CREFITO-3, já que a matéria aduzida pela embargante, a 

saber, a fixação de multa punitiva ao CREF4SP em caso da realização de ato fiscalizatório contra profissional de 

fisioterapia ou terapia ocupacional, encontra-se preclusa, visto que não levantada em sede de apelação. 

4. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 
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termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.007750-7        AC 1316597 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ALCAMP ALIMENTOS CAMPINAS LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
ADV     :  CARINA ELAINE DE OLIVEIRA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.008180-0        AC 1343589 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 105/107 
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PARTE   :  MUNICIPIO DE AVAI SP 
ADV     :  YOUSSIF IBRAHIM JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.000874-5       AMS  279640 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  FERKODA S/A ARTEFATOS DE METAIS 
ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º DA LEI Nº 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. ALÍQUOTA DA COFINS E COMPENSAÇÃO 

PREVISTA NOS PARÁGRAFOS DO ART. 8º. CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º DA LC N.º 7/70. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. JUROS DE 

MORA. TAXA SELIC. ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

1. 
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A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

2. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas, elevando a alíquota da COFINS para 3% (três por cento). 

3. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

4. 

A Lei nº 9.718/98, ao majorar a alíquota da COFINS, não incorreu em vício formal de inconstitucionalidade, tendo em 

vista que a Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a exação em questão, é materialmente ordinária, não tratando de 

matéria reservada à lei complementar. Nem padece de vício de inconstitucionalidade, do ponto de vista material, 

estando resguardados os princípios constitucionais limitadores da imposição tributária. 

5. 

Afastada a inconstitucionalidade da compensação disciplinada nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 9.718/98, vigente à 

época dos fatos. 

6. 

Precedente do E. Supremo Tribunal Federal (RE nº 336.134-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 27.11.02). 

7. 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 232.896-3, já decidiu quanto ao início do prazo de fluência da anterioridade, que 

deve ser contado a partir da veiculação da primeira Medida Provisória. 

8. 

Muito se discutiu acerca da interpretação que deveria ser dada ao parágrafo único, do art. 6.º, da LC n.º 7/70, se o 

mesmo se referia ao prazo de recolhimento do tributo ou se se referia à configuração da base de cálculo (o faturamento 

do sexto mês anterior à incidência). 

9. 

Entendimento sufragado pelo E. STJ, em recente julgamento proferido nos Embargos de Divergência no REsp n.º 

278.227/PR. Prevaleceu a tese de que as leis advindas posteriormente à LC n.º 7/70 estabeleceram alterações somente 

no vencimento e no prazo de recolhimento do PIS, sem qualquer modificação no tocante à sua base de cálculo. Esta 

somente foi alterada com a edição da Medida Provisória n.º 1.212/95, atual Lei n.º 9.715/98, quando, então, a base de 

cálculo passou a ser o faturamento do mês anterior ao da ocorrência do fato gerador. 

10. 

Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

11. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 
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dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

12. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

13. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

14. 

Possível a compensação da Cofins e do PIS, naquilo que excedeu ao conceito de faturamento, com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/96. 

15. 

O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

16. 

Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

17. 

Proposta a ação em 28/02/2005, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados até 

28/02/2000. 

18. 

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

19. 

Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir dos recolhimentos indevidos, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

20. 

Afastada, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, considerando tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

21. 

Matéria preliminar, argüida em contra-razões, acolhida. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar, argüida em 

contra-razões e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.004688-6        AC 1358073 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELETROTELA TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 
ADV     :  JOSE RENA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. SÚMULA N.º 153 DO STJ. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a embargante teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Nos termos da Súmula n.º 153 do STJ, a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 95.03.018367-7, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira, j. 18.12.2002, DJU 17.03.2003, p. 607. 

4. 

Verba honorária devida pela embargada fixada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º 

do CPC, a teor da jurisprudência desta C. Sexta Turma. 

5. 

Preliminar suscitada em contra-razões acolhida em parte e apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher em parte a preliminar suscitada em 

contra-razões e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.017575-3        AC 1298535 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIGNA BRASIL PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO DO CONTRIBUINTE. INCORRETO 

PREENCHIMENTO DE GUIA DARF. ALOCAÇÃO DE VALOR PELA FAZENDA. DÉBITO INSCRITO NA 

DÍVIDA ATIVA EM ABERTO. SENTENÇA ANULADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. 

Patente o erro do contribuinte no preenchimento da guia DARF, no campo período de apuração, o que resultou na 

alocação do valor recolhido de acordo com as informações constantes da guia DARF, a fim de amortizar outros débitos 

em aberto.  

2. 

O Pedido de Retificação de DARF - REDARF acostado aos autos não permite aferir se o procedimento adotado pelo 

executado junto à Secretaria da Receita Federal foi anterior ou posterior ao ajuizamento da execução fiscal, pois ausente 

o carimbo de recepção ou protocolo de recebimento. 

3. 

Remanesce o valor inscrito na dívida ativa, pelo que deve ser anulada a sentença de primeiro grau com retorno dos 

autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

4. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.035178-6        AC 1145014 
ORIG.   :  0009333215  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SUMARA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. OITIVA DA EXEQÜENTE. NECESSIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. SENTENÇA NULA. 

1. 

A prescrição intercorrente, nos executivos fiscais, pode ser decretada de ofício, após oitiva da Fazenda Pública, nos 

termos do § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04. 

2. 

No caso vertente, não foi oportunizado à exeqüente manifestar-se especificamente sobre o iminente decreto de 

prescrição, pelo que se afigura nula a r. sentença, devendo retornar os autos à Vara de origem para o cumprimento da 

exigência legal. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200600131707/RR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006, p. 

286) e TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018463-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.08.2006, v.u., DJU 

14.11.2006, p. 588). 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.011581-5       AMS  293367 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PEDRO LUIS AMARAL PEDROSO e outro 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE. AFASTADA. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA 

FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. NÃO 

INCIDÊNCIA.  

1. A condição de responsável pelo pagamento do tributo pode ser atribuída à fonte pagadora dos proventos tributáveis, 

ficando ela sujeita às sanções legais no caso de descumprimento da obrigação (art. 43, parágrafo único do CTN). 

2. No caso vertente, em que se discute a incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos por ocasião da 

rescisão de contrato de trabalho, tributo cuja arrecadação é de responsabilidade da Receita Federal, a autoridade 

impetrada será o delegado sob o qual o beneficiário está jurisdicionado.  

3. Não se pode olvidar, contudo, que a divisão administrativa que dá ensejo às repartições municipais da Secretaria da 

Receita Federal é característica do processo de desconcentração administrativa, visando racionalizar a burocracia 

tributária, fato esse que, nem de longe, pode prejudicar o pleno exercício do direito de ação garantido na Magna Carta, 

art. 5.º, XXXV. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 
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4. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

5. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela 

não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda, necessidade de se comprovar nos 

autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade de serviço para afastar a 

tributação. 

6. 

A não tributação da chamada indenização especial - gratificação - tem esta natureza, tendo em vista objetivar reparar os 

danos decorrentes da ruptura do contrato de trabalho, sendo reconhecida pela jurisprudência e objeto atualmente da 

Súmula nº 215 do Superior Tribunal de Justiça do seguinte teor. 

7. 

Não está sujeito à incidência do Imposto de Renda o aviso prévio indenizado em face de rescisão do contrato de 

trabalho, conforme ensinamentos da doutrina dominante, que enfatiza o caráter indenizatório da referida verba, 

existindo a previsão expressa da isenção até o limite da lei (Lei nº 7.713/88 6º V). 

8. 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.018775-9       AMS  310078 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRO CELSO ROSSETTI e outros 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS 

ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS. TERÇO 

CONSTITUCIONAL. AVISO PRÉVIO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 764/1974 

O caráter indenizatório das verbas, em discussão, que prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente 

de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o 

patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. 

2. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela 

não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda, necessidade de se comprovar nos 

autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade de serviço para afastar a 

tributação. 

3. 

No tocante às férias proporcionais, adoto doravante o entendimento, ressalvado em decisões anteriores, no sentido de 

que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o empregado só pode gozá-las depois de 

sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é impedido de gozá-las e o recebimento em 

pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório a pecúnia recebida a título 

de férias - vencidas ou proporcionais - acrescida do respectivo adicional de 1/3 (um terço) paga ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

5. 

Do mesmo modo, não está sujeito à incidência do Imposto de Renda o aviso prévio indenizado em face de rescisão do 

contrato de trabalho, conforme ensinamentos da doutrina dominante, que enfatiza o caráter indenizatório da referida 

verba, existindo a previsão expressa da isenção até o limite da lei (Lei nº 7.713/88 6º V). 

6. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.023453-1  ApelReex 1353964 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARILENE MARTINS ZAMPIERI 
ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. TERÇO CONSTITUCIONAL. INDENIZAÇÃO 

ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

A chamada indenização especial (in casu, indenização por tempo de serviço) é reconhecida pela jurisprudência, sendo a 

matéria objeto atualmente da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao 

programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

3. 

Ademais as verbas decorrentes da gratificação concedida livremente pela empregadora nos casos de demissão sem justa 

causa assumem claro caráter reparatório, pois tais verbas indenizam, por certo tempo, a perda do emprego e 

conseqüente sustento dos trabalhadores 

4. 

No tocante às férias proporcionais, adoto doravante o entendimento, ressalvado em decisões anteriores, no sentido de 

que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o empregado só pode gozá-las depois de 

sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é impedido de gozá-las e o recebimento em 

pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório a pecúnia recebida a título 

de férias - vencidas ou proporcionais - acrescida do respectivo adicional de 1/3 (um terço) paga ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

6. 

Condeno a União na verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do 

artigo 20, § 3º do CPC. 

7. 

 Apelação da União e remessa oficial improvidas. Apelação da autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à 

remessa oficial e dar provimento ao apelo da autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024495-0        AC 1270350 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
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EMBGTE  :  HOSPITAL PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE SAO JOSE S/A 
ADV     :  JEAN CARLO DE OLIVEIRA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 258/261 
PARTE   :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. 

Configurada a hipótese de erro material, acolho os embargos tão-somente para que o relatório (parágrafos 2º e 3º de fls. 

244) passe a apresentar a seguinte redação: "O r. juízo a quo julgou improcedente as pretensões do autor. Condenação 

em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Apelou o autor, pleiteando a reforma da r. 

sentença", em substituição à expressão: "O r. juízo a quo, julgou procedente as pretensões do autor. Não houve 

condenação em honorários advocatícios. Apelou o réu, alegando que as atividades farmacêuticas só podem ser 

exercidas pelos inscritos no Conselho Regional de Farmácia e que o poder de polícia do CRF alcança também os 

estabelecimentos para os quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas", bem como que o seu dispositivo 

passe a constar a seguinte redação: Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação" em substituição à expressão: 

"Em face de todo o exposto, nego provimento à apelação" e que o item 3 da ementa apresente a expressão "Apelação 

provida" em substituição à expressão "Apelação improvida".  

2. 

Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos 

moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeito modificativo do julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os presentes 

embargos de declaração, sem emprestar-lhes efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.026062-1       AMS  302272 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CASA SANTA LUZIA IMPORTADORA LTDA 
ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO VENCIDO AOS 

AUTOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Desnecessária a juntada do voto vencido aos autos, cuja única finalidade seria a oposição de Embargos infringentes ao 

v. acórdão.  

2. 

Consoante o disposto no parágrafo único do art. 259 do Regimento Interno desta Corte, bem como o enunciado da 

Súmula 597, do Colendo Supremo Tribunal Federal, é incabível a oposição de Embargos infringentes de acórdão, não 

unânime, proferido em ação mandamental. 

3. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

4. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.011391-0        AC 1358218 
ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PIANOFATURA PAULISTA S/A 
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ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA N.º 153 DO STJ. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a embargante teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Nos termos da Súmula n.º 153 do STJ, a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 95.03.018367-7, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira, j. 18.12.2002, DJU 17.03.2003, p. 607. 

4. 

Verba honorária majorada a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta C. Sexta Turma. 

5. 

Apelação da embargante parcialmente provida e apelação da embargada improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

embargante e negar provimento à apelação da embargada, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.081774-4        AI  305988 
ORIG.   :  200561030032373  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
EMBGTE  :  TECMAG MANUTENCAO INDL/ LTDA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 114/115 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083652-0        AI  307348 
ORIG.   :  9700003887  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 140/143 
PARTE   :  ALEX CALVO 
ADV     :  ALEX CALVO 
PARTE   :  COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES VOCAL LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMENTA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. 

Ocorrência de erro material no v. acórdão, motivo pelo qual acolho os presentes embargos para que o caput da ementa 

passe a apresentar a seguinte redação: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DECORRIDOS MAIS DE 
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CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO 

OCORRÊNCIA" em substituição à expressão: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. 

DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA". 

2. 

Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.087289-5        AI  310178 
ORIG.   :  200561820531582  10F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 251/253 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.003653-8        AC 1172144 
ORIG.   :  0300000401  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  ANTONIO CURY E CIA LTDA -ME 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. NULIDADE DO JULGADO. DIVERSIDADE ENTRE 

A QUESTÃO FÁTICA E JURÍDICA E A DECISÃO PROFERIDA.  

1. Embargos de declaração conhecidos como questão de ordem, tendo em vista a diversidade entre a questão fática e 

jurídica trazida nos presentes autos e a decisão proferida por este Órgão Colegiado. 

2. À apelação foi dado provimento para excluir a condenação "da União Federal na verba honorária", sob o argumento 

de que o contribuinte confessou o erro de procedimento para pagamento de tributo, sustentando ter informado 

incorretamente na DCTF-MORG 06/94 o número de UFIRs correspondentes à contribuição de 06/94, pois não foi 

efetuada a conversão de cruzeiros reais para reais, o que causou distorção. 

3. Contudo, conforme se depreende da leitura do recurso interposto e dos documentos apresentados, na verdade, a 

União Federal não é parte do processo e em nenhum momento o contribuinte confessou erro de procedimento para 

pagamento do tributo executado. 

4. Embargos de declaração conhecidos como questão de ordem. Questão de ordem acolhida para anular o julgamento 

realizado em 25 de abril de 2007. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração como 

questão de ordem e acolhê-la, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.039998-2       AMS  296021 
ORIG.   :  9600274410  14 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  M N CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A e   outro 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 218/222 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.045259-5       AMS  298885 
ORIG.   :  9800452680  19 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outro 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 867/869 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.02.002306-0        AC 1299262 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
APDO    :  ROSEMARY BARALDI DOS SANTOS FEREZIN 
ADV     :  EDSON PASQUARELLI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

2. 

O fumus boni juris se revela na comprovação da existência de poupança junto à requerida (fl. 66). 

3. 

O periculum in mora, por sua vez, se consubstancia no receio de impedimento ao exercício do direito de receber 

eventuais diferenças de correção monetária. 

4. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 
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5. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

6. 

Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

7. 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos períodos em que 

ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.003803-0        AC 1313647 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
APDO    :  IRINEU MESSIA BILATO 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 
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3. 

Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. 

Ao contrário do alegado pela apelante, a existência das contas restou devidamente comprovada nos autos. 

5. 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos períodos em que 

ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.004260-4        AC 1315583 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    :  CLAUDIO DALARME 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. 
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Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. 

Ao contrário do alegado pela apelante, a existência das contas restou devidamente comprovada nos autos. 

5. 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos períodos em que 

ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.004562-9        AC 1313645 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
APDO    :  RICARDO HILDEBRAND NETO 
ADV     :  CAMILA CRISTINA FACCIOLI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. 
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Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. 

Ao contrário do alegado pela apelante, a existência das contas restou devidamente comprovada nos autos. 

5. 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos períodos em que 

ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.004707-9        AC 1323737 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
APDO    :  MARIA JOSE CASARINI SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. 
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Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. 

Ao contrário do alegado pela apelante, a existência das contas restou devidamente comprovada nos autos. 

5. 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos períodos em que 

ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.004900-3        AC 1314325 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
APDO    :  JOSE DOS SANTOS FILHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DURVAL PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. 
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Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. 

Ao contrário do alegado pela apelante, a existência das contas restou devidamente comprovada nos autos. 

5. 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos períodos em que 

ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.10.012752-2        AC 1347644 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  METSO AUTOMATION DO BRASIL LTDA 
ADV     :  FERNANDO SILVEIRA DE MORAES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. 
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Verba honorária devida pela exeqüente reduzida a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º 

do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

4. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.004776-4       AMS  308491 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  DOLORES ASNAR DAL BELLO GIROLDO 
ADV     :  EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. IMPOSTO DE 

RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO 

ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS E PROPORCIONAIS. AVISO PRÉVIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

3. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

4. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela 

não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda, necessidade de se comprovar nos 

autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade de serviço para afastar a 

tributação. 

5. 
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No tocante às férias proporcionais, adoto doravante o entendimento, ressalvado em decisões anteriores, no sentido de 

que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o empregado só pode gozá-las depois de 

sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é impedido de gozá-las e o recebimento em 

pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

6. 

Não está sujeito à incidência do Imposto de Renda o aviso prévio indenizado em face de rescisão do contrato de 

trabalho, conforme ensinamentos da doutrina dominante, que enfatiza o caráter indenizatório da referida verba, 

existindo a previsão expressa da isenção "até o limite da lei" (Lei nº 7.713/88 6º V). 

7. 

Agravo retido não conhecido, apelação do impetrante provida e apelação da União e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar 

provimento à apelação da impetrante e negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.24.000881-5        AC 1335625 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  IGNES BRASALOTTI FACINA 
ADV     :  PABLO PAIVA LACERDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

2. 

O fumus boni juris se revela na comprovação da existência da poupança junto à requerida. 

3. 

O periculum in mora, por sua vez, se consubstancia no receio de impedimento ao exercício do direito de receber 

eventuais diferenças de correção monetária. 

4. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 
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sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

5. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

6. 

Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

7. 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos períodos em que 

ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

8. 

Desnecessário o pagamento de tarifa em sede de ação de exibição de documentos. Precedentes: STJ, 3ª Turma, REsp 

653895, Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 21.02.2006, DJ 05.06.2006, p. 259; TRF-3, 4ª Turma, AC 1296149, 

Des. Fed. Alda Basto, j. 24.07.2008, DJF3 30.09.2008. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001527-9        AI  323742 
ORIG.   :  200761200025267  2 Vr ARARAQUARA/SP 
EMBGTE  :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  LUIZ CARLOS ANDREZANI 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 166/168 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO VENCIDO AOS 

AUTOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 
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Desnecessária a juntada do voto divergente, uma vez que esta só objetivaria a oposição de Embargos infringentes ao v. 

acórdão.  

2. 

Consoante o disposto no art. 530 do Código de Processo Civil, somente é cabível a oposição de Embargos infringentes 

quando o acórdão não unânime houver reformado em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 

3. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

4. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019112-4        AI  335866 
ORIG.   :  200561820188954  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA 
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 
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Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019393-5        AI  336123 
ORIG.   :  200361080112975  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  VILA RICA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e outros 
ADV     :  RAPHAEL ANTONIO GARRIGOZ PANICHI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DE 

CITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 
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Entretanto, para que a prescrição e a nulidade de citação sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção de pré-

executividade é necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

Entretanto, não há como analisar a alegação de nulidade de citação da agravada, eis que não foram colacionadas a estes 

autos, cópia integral do feito originário, de modo a permitir melhor análise da questão. 

5. 

Com efeito, verifico que o endereço da executada constante da certidão de dívida ativa é diferente daquele constante de 

aludido AR, sendo que este último, ao que se infere da leitura da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 23, era o de 

residência de um dos representantes legais da executada, sendo que este já havia se mudado do local. Posteriormente, a 

empresa compareceu aos autos, representada por advogado (fls. 24).  

6. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais. 

7. 

E, o art. 214, § 1º daquele diploma processual dispõe que o comparecimento espontâneo do réu supre a eventual 

nulidade da citação. É o que se vê no presente caso. 

8. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

9. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

10. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

11. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de Execuções 

Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente.  

12. 

No caso vertente, a Certidão de Dívida Ativa se refere à contribuição COFINS, com vencimentos entre 10/02/99 e 

14/01/2000 e respectivas multas, sendo o crédito tributário constituído mediante Declaração, com notificação pessoal ao 

contribuinte. 

13. 

Os débitos foram inscritos em dívida ativa em 14/01/2003 e a execução fiscal ajuizada em 14/11/2003 (fls. 08/18), 

portanto dentro do qüinqüênio legal. O despacho que ordenou a citação ocorreu em 27/01/2004.  
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14. 

Expedida respectiva carta de citação, esta retornou positiva (fls. 21). Quando do mandado de penhora, avaliação e 

intimação, a Sra. Oficiala de Justiça certificou que foi atendido pelos porteiros, os quais declararam que apenas um dos 

representantes legais residia naquele local, bem como deixou recados para que entrasse em contato, o que não ocorreu; 

posteriormente, sobreveio a informação que mencionado sócio havia se mudado daquele local (fls. 23).   

15. 

A demora na citação da agravante não pode ser atribuída à exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o comando da 

Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

16. 

Também milita a favor do Fisco a presunção de dissolução irregular da empresa. Consoante certidão de fls. 54, a Sra. 

Oficiala de Justiça certificou que deixou de dar cumprimento ao mandado de penhora e avaliação de bens da empresa 

executada, em razão de não tê-los encontrado, bem como que foi informada no local pelo Sr. Gustavo Mauad, que 

apresentou-se como representnte legal da empresa executada, que a empresa Vila Rica Empreendimentos e Serviços 

Ltda. paralisou suas atividades há aproximadamente um ano, não deixou bens à penhora e ali é o seu local de trabalho. 

17. 

Dessa forma, não há como se reconhecer de plano a ocorrência da alegada prescrição. 

18. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020968-2        AI  337376 
ORIG.   :  9400147970  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OMNIPOL BRASILEIRA S/A 
ADV     :  AYRTON CALABRO LORENA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA INCLUSÃO DO PRECATÓRIO OU RPV EM 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 
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do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 

A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

(agosto/2000) até a data da inclusão dos precatórios na proposta orçamentária do Tribunal (julho/2006). 

5. 

Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022048-3        AI  338255 
ORIG.   :  200361820336284  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FLORENCA ARTE DECORACOES LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA DA EXEQÜENTE QUANTO À QUITAÇÃO 

DA DÍVIDA. 

1. Enquanto houver dúvidas, ao menos em princípio, acerca da exigibilidade do crédito pretendido, não se reveste de 

ilegalidade o decisum que determina a suspensão do executivo fiscal até que a administração de manifeste 

conclusivamente  quanto à quitação do débito. 

2. 
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A própria agravante pleiteou a suspensão da execução fiscal pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, para análise do 

processo administrativo fiscal, tendo em vista a alegação da executada de que houve o pagamento do tributo.  

3. 

O art. 125, do Diploma Processual Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Portanto, 

nada obsta que o d. magistrado de origem, antes de analisar eventual extinção do feito executivo, determine a 

manifestação conclusiva da administração pública quanto à quitação do débito, e, por conseqüência, a suspensão do 

feito executivo. 

4. 

Assim sendo, sob essa ótica, não verifico vulneração ao princípio da isonomia ou negativa de prestação jurisdicional, ou 

mesmo qualquer ilegalidade na r. decisão agravada, agindo o magistrado de primeiro grau dentro do poder geral de 

cautela que lhe é conferido pelos arts. 798 e 799, do CPC. 

5. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026899-6        AI  341595 
ORIG.   :  200061020087197  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VITAL EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES IMP/ EXP/E   

REPRESENTACAO LTDA 
PARTE R :  ELIZETE QUIRINO DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  LEANDRO JOSÉ STEFANELI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. 

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 

1. 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 
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3. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que se trata de execução fiscal para cobrança de débitos relativos a CSSL, 

com vencimentos entre 28/02/1995 e 31/01/1996; o despacho que ordenou a citação ocorreu em 02/08/2000 (fls. 28), 

sendo a citação efetivada, na pessoa do representante legal, em 28/01/2004, eis que a pessoa jurídica executada não foi 

localizada em sua sede quando da citação; nesse passo, diante da informação do representante legal de que a empresa 

executada parou de funcionar há 05 ou 06 anos (fls. 46), a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os 

sócios-gerentes em petição protocolada em 04/11/2004, a qual somente foi apreciada em 31/08/2005 para determinar a 

inclusão de referidos sócios; em 25/10/2006 foi oposta exceção de pré-executividade pelos executados alegando a 

prescrição do débito. 

5. 

De outra parte, a demora na citação da empresa executada, bem como para a apreciação do pedido de redirecionamento 

do feito, não pode ser atribuída à exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ 

(Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

6. 

Também milita a favor do Fisco o fato de que não foi possível a citação da executada, em virtude de não ter sido 

localizada em sua sede. Presume-se que a executada não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal, no 

sentido de manter seu assentamento devidamente atualizado. 

7. 

Além disso, observo que não transcorreu lapso superior a cinco anos entre a efetiva citação da empresa, de acordo com 

o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ocorrida em 19/02/2004, na pessoa do 

representante legal, e a citação dos sócios ocorrida em 04/10/06 (fls. 75). 

8. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027539-3        AI  342086 
ORIG.   :  200761820347214  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DRESDNER BANK LATEINAMERIKA AKTIENGESELLSCHAFT em   

liq. judicial 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONEXÃO 

NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE 

QUESTÃO DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

Ao que consta dos autos, em 06/07/2007 (fls. 55/57), foi ajuizada contra a executada, ora agravante, execução fiscal n° 

2007.61.82.034721-4, em curso perante a 9ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Comarca São Paulo/SP, para 

cobrança do débito relativo ao PA nº 16327.001575/00-71. 

3. 

A agravante, por sua vez, informa ter proposto ação anulatória fiscal, pelo rito ordinário, em 08/01/2007, em trâmite 

perante a 1ª Vara Federal da Comarca de São Paulo/SP, onde pleiteia a desconstituição do crédito tributário formalizado 

no PA nº 16327.001575/00-71 (fls. 75/106). 

4. 

Citada, no feito executivo, apresentou petição pleiteando o reconhecimento de mencionada ação anulatória como meio 

de defesa apto a desconstituição do crédito tributário formalizado nos autos do PA nº 16327.001575/00-75, que embasa 

a execução fiscal, suspendendo o trâmite da execução até o julgamento daquela ação, ou, ao menos, o reconhecimento 

da existência da conexão entre o ação declaratória e a Execução Fiscal/Embargos à Execução Fiscal e Ação Anulatória 

de Débito Fiscal nº 2007.61.82.034721-4, para julgamento simultâneo dos feitos.  

5. 

Inexistência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo r. Juízo a quo e a ação de rito ordinário ajuizada pela 

agravante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos distintos. 

6. 

Há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, cuja competência é 

exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em razão da matéria, que não 

pode ser alterada pela conexão. 

7. 

Não há que se falar, também, em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento de referida ação a 

ensejar a suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC. 

8. 

O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida ativa, 

sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do 

crédito tributário. Precedentes jurisprudenciais. 

9. 
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Ressalto que a petição do agravante, protocolada no executivo fiscal, foi recebida como embargos à execução, conforme 

decisão de fls. 236, tendo sido, inclusive, efetuado o depósito do valor da dívida; os embargos são a via adequada para 

discussão do débito exeqüendo na demanda fiscal, não havendo que se cogitar em atribuir à ação declaratória a aptidão 

para servir como meio de defesa do executado na execução fiscal, pois esta não comporta dilação probatória. E, 

conforme asseverou o d. magistrado, às fls. 242, a questão relativa à suspensão dos embargos à execução será apreciada 

no momento oportuno, após a autuação de referidos autos. 

10. 

Não há falar-se em suspensão da execução, eis que não estão presentes os requisitos dispostos no art. 40, da LEF e art. 

791, do CPC, ou, ainda, conferir suspensão a referidos embargos, sob pena de supressão de instância. 

11. 

Não vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

questão para fins de suspender a execução fiscal em curso. Na hipótese dos autos, não restou comprovada qualquer 

causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito tributário, ou que tenha sido concedida liminar ou antecipação 

de tutela nos autos de mencionada ação de rito ordinário. 

12 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028902-1        AI  343136 
ORIG.   :  200761090027056  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  RETIFICA REZENDE LTDA 
ADV     :  JULIANA DECICO FERRARI MACHADO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 
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suspensivo aos embargos, a requerimento da embargada, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. 

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. 

No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal para cobrança de débitos relativos a: 1)IRPJ, com vencimentos 

entre 28/06/1996 e 31/01/1997 e respectivas multas, constituído mediante Declaração de Rendimentos, com notificação 

ao contribuinte 30/05/1997, conforme inscrição nº 80.2.06.034156-18; 2) SIMPLES, com vencimentos entre 

10/02/2000 e 10/02/2003 e respectivas multas, constituído mediante declaração e notificação, com notificação ao 

contribuinte em 29/05/2001, conforme inscrição nº 80.4.06.002612-31; 3) CSSL e respectivas multas, com vencimentos 

entre 28/02/1996 e 30/12/1996, constituído mediante Declaração de Rendimentos e notif./declar. em 30/05/1997, 

consoante inscrição nº 80.6.06.052939-34; 4) COFINS e respectivas multas, com vencimentos entre 11/02/1995 e 

10/01/1997, constituído mediante Declaração de Rendimentos, com Declar./notificação em 30/05/1996, conforme 

inscrição nº 80.6.06.052940-78; 5)PIS e respecitvas multas, com vencimentos entre 15/02/1995 e 15/01/1997, 

constituído mediante Declaração de Rendimentos, com declar./notif. Em 30/05/1996, inscrição nº 80.7.06.018360-60. A 

execução fiscal foi ajuizada em 18/04/2007. 

5. 

Garantido o juízo, a ora agravada apresentou embargos à execução fiscal, protocolados em 03/10/2007, onde alegou a 

prescrição do débito, eis que decorridos mais de cinco anos entre a  constituição do crédito e sua citação; que, além 

disso, alguns dos tributos cobrados se referem ao PIS e COFINS e reflete nulidade da Certidão de Dívida Ativa, 

aplicação de multa moratória no patamar de 30% (trinta por cento), ilegalidade da aplicação de Taxa SELIC, recebidos 

pelo d. magistrado de origem, com suspensão da execução fiscal. 

6. 

A análise da petição inicial dos embargos revela que a embargante, ora agravada não formulou o requerimento de 

atribuição de efeito suspensivo aos embargos interpostos, tampouco o d. magistrado de origem fundamentou as razões 

para suspender o curso da execução, razão pela qual deve ser reformada a decisão agravada para o normal 

prosseguimento da demanda fiscal originária. 

7. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029371-1        AI  343527 
ORIG.   :  9900004066  A Vr AMERICANA/SP     9900156394  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  RANGEL E ASSOCIADOS S/C LTDA 
PARTE R :  FRANCISCO CARLOS RANGEL 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. 

REDIRECIONAMENTO PARA A SÓCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. ADESÃO DA 

AGRAVADA AO REFIS. 

1. 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que, ajuizada a execução fiscal, em 20/08/1999, a empresa não foi 

localizada em sua sede quando da citação; redirecionado o feito para o sócio-gerente, sua citação também restou 

frustrada; posteriormente, em 13/12/2000, a pessoa jurídica  e o responsável tributário Sr. Francisco Carlos Rangel 

foram citados por edital (fls. 38/39); em 29/01/2001, a exeqüente peticionou nos autos informando a adesão da agravada 

ao REFIS e, em 16/04/2002, a exclusão desta de referido programa. Em 31/01/2006 pugnou pela inclusão da Sra. 

Renata Rosa Pantano Rangel no pólo passivo do feito, que foi apreciado em 28/05/2008.   

5. 

Ora, considerando que a citação da empresa ocorreu em 13/12/2000 e que a agravada foi incluída no REFIS em 

27/03/2000 e dele excluída em 01/01/2002 (fls. 05), e que a adesão a parcelamento suspende a exigibilidade do crédito 

tributário (CTN, art. 151, VI) e interrompe a prescrição (CTN, art. 174, parágrafo primeiro, inc. IV), verifico que não 

ocorreu a prescrição intercorrente, visto não não decorreu mais de cinco anos entre a exclusão da agravada do REFIS e 

o pleito de inclusão da sócia Renata Rosa Pantano Rangel. 

6. 

Ademais, a demora para a apreciação do pedido de redirecionamento do feito para a co-executada não pode ser 

imputada à exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no 

prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o 

acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

7. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
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nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030999-8        AI  344642 
ORIG.   :  0700010626  1FP Vr OSASCO/SP     0700448954  1FP Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  ROBERTA DE AMORIM DUTRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE   

OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS 

PENHORADOS. DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA. SUBSTITUIÇÃO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD 

PARA O BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR OUTROS 

BENS DO DEVEDOR. 

1. 

O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. 

No caso sub judice, foi oferecido bem móvel à penhora (uma máquina injetora HIMACO 200 toneladas), recusado pela 

exeqüente que requereu, na ocasião, a intimação do patrono da executada a fim de que proceda a indicação de outros 

bens com maior liquidez, como imóveis ou veículos de propriedade da referida empresa.  

3. 

É importante ressaltar que tal nomeação, além de não obedecer à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, se refere 

a bens, que pela sua natureza e mercado específico, são de difícil alienação, mostrando-se inidôneos à garantia da dívida 

fiscal, o que acarreta a procrastinação do procedimento e a probabilidade do mesmo tornar-se infrutífero. 

4. 

Diante disso, não estão o juiz e a exeqüente obrigados a aceitar a nomeação realizada pela executada. 

5. 

É certo que o art. 15, II, da Lei nº 6830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear a substituição dos 

bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução, independentemente 

da ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6830/80, e em qualquer fase do processo. 

6. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 
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legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

7. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

8. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

9. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

10. 

No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que, citada, ofereceu bem móvel à 

penhora, recusado pela agravada em face da desobediência em art. 11, da LEF, além de se tratar de bem de difícil 

alienação. 

11. 

A própria agravante afirmou às fls. 52 que encontra-se impossibilitada de apresentar outros bens, vez que não possui 

imóveis, conforme se verifica das certidões anexas (docs. 01 e 02) e os veículos de sua propriedade encontram-se 

alienados (doc. 03).  

12. 

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas pela exeqüente no sentido de efetivar a constrição de outros bens 

do devedor, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud com o intuito de rastrear e bloquear ativos financeiros da 

empresa executada, a fim de garantir a execução.  

13. 

Agravo de instrumento improvido e pedido de reconsideração prejudicado. 

  

  

  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o pedido de reconsideração interposto, nos termos do relatório e voto da 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031052-6        AI  344707 
ORIG.   :  0500018391  1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS     0500001278  1 Vr 

CHAPADAO DO SUL/MS     0600000708  1 Vr CHAPADAO DO 

SUL/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SO MILHO TRANSPORTES E COM/ DE CEREAIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. 

No caso vertente, a agravante não trouxe a estes autos de agravo, documentos que demonstrem a dissolução irregular da 

sociedade ou que esta não tenha sido localizada em sua sede. Da certidão de fls. 33vº, verifica-se que o Oficial de 

Justiça deixou de efetivar a citação em razão de não ter encontrado o representante legal da executada, não se referindo 

à eventual não localização da empresa. Além disso, o extrato referente ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

de fls. 36 dá conta que  a sociedade emcontra-se em situação cadastral ativa. 

6. 
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A agravante limitou-se a pleitear a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, sem qualquer indício de prova das 

situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031336-9        AI  344940 
ORIG.   :  200761270022115  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  LUZIA BENEDITO BERTOLUCCI 
ADV     :  RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS  PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.  

1. 

A petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283), sendo que 

o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, I, do mesmo Diploma 

Processual. 

2. 

Na espécie, como se trata de documentos que se encontram em poder da parte contrária, é possível que seja determinada 

à instituição bancária que apresente referidos extratos, nos termos do que preceitua o art. 355, do CPC que o juiz pode 

ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder. 

3. 

Evidenciado, assim, o interesse processual do agravante em postular a exibição dos extratos bancários, eis que estes são 

provas documentais essenciais à propositura de ação referente a cobrança de diferenças de correção monetária. Por 

outro lado, por se constituírem em documentos comuns às partes, resta evidente a obrigação da agravada em exibi-los. 

4. 

É plausível a fixação do prazo de 30(trinta dias) para possibilitar à agravada o cumprimento da obrigação de exibir os 

extratos bancários, bem como de multa diária no montante de R$100,00 (cem reais) diante do descumprimento da 

mesma, como medida garantidora da efetividade da determinação judicial. 

5. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo 

em todos o períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos 

períodos em que ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

6. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031750-8        AI  345288 
ORIG.   :  0400005137  A Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  PAOLINETTI IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 
ADV     :  CAIO VINICIUS DA ROSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA. 

INOCORRÊNCIA. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA O BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS 

DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, CPC. NÃO 

ESGOTAMENTO DE TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE LOCALIZAR OUTROS BENS APTOS A 

GARANTIR O DÉBITO.  

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a 

execução se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. 

Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de caráter 

absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas, 

merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns 

em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 

3. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial 

4. 
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O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, dispõe sobre a penhora de dinheiro, depósito ou aplicação 

financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a requerimento da exeqüente.  

5. 

A introdução de citado dispositivo legal em nada alterou a situação anteriormente verificada quanto ao deferimento da 

chamada penhora on line, na medida em que  não foi tornada obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada, 

desde que cumpridos os requisitos. 

6.O pleito de penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizado somente quando houver 

comprovação de que a exeqüente esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o devedor e bens de sua 

propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução. 

7. 

No caso sub judice, observo que a agravante ofereceu à penhora uma empacotadeira de café, marca Fabrima FMA, e 

um conjunto de moinhos de Pinos Hexagonais (fls. 32/34), recusado pela agravada (fls. 52/54), que requereu, de pronto, 

o rastreamento e bloqueio de valores que a agravante possui em instituições financeiras, através do sistema BACEN 

JUD. 

8. 

Não há como manter o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros do devedor através do sistema Bacenjud. A análise 

dos autos revela a existência de bens de propriedade da executada, bem como que a exeqüente pleiteou o rastreamento e 

bloqueio de bens através do sistema Bacenjud, sem contudo, previamente diligenciar a procura de outros bens aptos 

para garantia do débito. 

9. 

Quanto à alegação de prescrição, para que esta seja matéria cognoscível neste momento processual é necessário que a 

prova seja pré-constituída. É imprescindível que a agravante, ao argüir a prescrição que pretende ver reconhecida, traga, 

de plano, comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória.  

10. 

No caso vertente, embora a inscrição se refira à COFINS, com vencimentos em 10/02/1999 e 10/03/1999 e respectivos 

débitos, há indicação também que o crédito tributário foi constituído mediante Declaração, tendo ocorrido notificação 

ao contribuinte através de Edital, conforme Processo Administrativo nº 13839.500620/2004-75. 

11. 

Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na contagem 

do prazo decadencial e prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição). 

12. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.032145-7        AI  345548 
ORIG.   :  200561020113637  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE REGO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DECISÃO JUDICIAL FAVORÁVEL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL OU DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 151, DO CTN. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança débitos relativos a COFINS, com vencimentos entre 

10/02/1998 e 15/01/2001 e respectivas multas, constituído mediante auto de infração, com notificação ao contribuinte 

em 26/02/2003, conforme PA nº 10840.000604/2003-79. O débito foi inscrito em dívida em 20/09/2005 e a execução 

fiscal ajuizada em 22/09/2005. 

5. 

A agravante, por seu turno, opôs exceção de pré-executividade, alegando a ausência de liquidez e certeza do título 

extrajudicial, pois impetrou mandado de segurança nº 2007.61.02.004967-1, no qual obteve a segurança para que a 

autoridade impetrada se abstenha de autuar a impetrante pelo fato de excluir da base de cálculo das contribuições PIS e 

COFINS os valores correspondentes ao ICMS, em razão de tais valores pertencerem aos Estados e não integrarem o 

conceito de faturamento da impetrante. Foi ainda determinado à autoridade impetrada que permita a tomada do crédito e 

posterior compensação dos valores relativos ao PIS e COFINS indevidamente recolhidos em razão da inclusão do 

ICMS na base de cálculo das referidas contribuições, no período de apuração relativo aos últimos 10 (dez) anos, 

contados retroativamente ao ajuizamento desta ação (fls. 96/103). 

6. 

Vê-se que tais alegações não comportam discussão em sede de exceção de pré-executividade, devendo o exame ser 

realizado em sede de embargos. 

7. 

A obtenção de sentença concessiva da ordem no referido mandamus não tem o condão de suspender a execução fiscal 

ou mesmo a exigibilidade do crédito em cobrança, uma vez que se tratam de débitos distintos. Mesmo a possibilidade 

de efetuar compensação não macula o débito consubstanciado na certidão de dívida ativa, vez que constituído 

regularmente e já ajuizada a execução fiscal; além disso, não há comprovação de trânsito em julgado de referida 

sentença proferida no mandado de segurança. 

8. 
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Não vislumbro a existência de qualquer nulidade aferível de plano a macular o título executivo extrajudicial. As 

alegações formuladas pela agravante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza a 

Certidão da Dívida Ativa e determinar qualquer recálculo dos valores lá contidos. 

9. 

Não se configura, in casu, qualquer das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário Nacional para o fim de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, por conseqüência da execução fiscal. 

10. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.033070-7        AI  346165 
ORIG.   :  200761820163255  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 
ADV     :  ESTELA CHA TOMINAGA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALORES 

EXISTENTES EM ATIVOS FINANCEIROS DO EXECUTADO BLOQUEADO E CONVERTIDO EM DEPÓSITO 

À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. SUBSTITUIÇÃO. FIANÇA BANCÁRIA A SER APRESENTADA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no 

interesse do credor (CPC 612). 

2. 

A análise dos autos revela que o agravante, após ter suas contas-correntes bloqueadas e os valores transferidos para 

conta de depósito à disposição do juízo, peticionou pugnando pela substituição da garantia (depósito em dinheiro) por 

fiança bancária a ser apresentada nos autos.  

3. 

Nos termos do art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, após o oferecimento de bem à penhora pelo executado, a este somente é 

permitido substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária e, excepcionalmente por outros, desde que sejam mais 

interessantes ao credor. 

4. 
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Entendo admissível a prestação de fiança bancária objetivando a suspensão da exigibilidade do débito ou para fins de 

garantir a execução, sendo necessário, porém, proceder a uma análise pormenorizada de seu conteúdo, no tocante ao 

prazo de vigência, valor objeto e abrangência da garantia, dentre outros requisitos de validade, para que possa ser aceita. 

5. 

Porém, in casu, a agravante pleiteou a substituição dos valores bloqueados e convertidos em depósito judicial por carta 

de fiança a ser apresentada nos autos, o que inviabiliza a análise dos requisitos acima descritos, de modo a, 

eventualmente, possibilitar a substituição dos valores depositados por mencionada fiança bancária. 

6. 

Entre os bens penhoráveis, o dinheiro prefere a todos os demais na ordem legal estabelecida no artigo 11 da Lei de 

Execuções Fiscais, sendo incabível, na hipótese, a pretensão de substituição deste consubstanciado do depósito judicial 

por fiança bancária ainda a ser apresentada ao juízo. 

7. 

Ademais, previamente ao bloqueio de bens há oportunidade para o executado oferecer bens à penhora; e os autos deste 

agravo não foram devidamente instruídos com as peças que comprovem as medidas eventualmente adotadas pelo 

executado em relação ao oferecimento de bens à penhora. 

8. 

Agravo de instrumento improvido, pedido de reconsideração e agravo regimental prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicados o pedido de reconsideração e o agravo regimental,  nos termos do relatório e voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034396-9        AI  346992 
ORIG.   :  200661820335610  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 
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Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

5. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de Execuções 

Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente. 

8. 

Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação. 

9 No caso vertente, trata-se de execução fiscal referente a 2 (duas) inscrições em dívida ativa, quais sejam: 1) inscrição 

nº 80.6.06.034988-30, para cobrança da COFINS, com vencimentos entre 14/01/2001 e 15/04/2004, e respectivas 

multas; 2) inscrição nº 80.7.06.009941-92, para cobrança do PIS, com vencimentos entre 14/11/2001 e 15/04/2004 e 

respectivas multas. 

10. 

Referidos débitos foram constituídos mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte, inscritos em dívida 

ativa em 09/02/2006 e a execução fiscal ajuizada em 30/06/2006, sendo o despacho que ordenou a citação proferido em 

29/08/2006. 

11. 

Considerando que a execução fsical foi ajuizada  após a vigência da LC 118/05, a data do vencimento do débito mais 

antigo (14/11/01) e a data do despacho que ordenou a citação (29/08/2006), verifica-se que não decorreu prazo superior 

a cinco anos entre a data  do vencimento da dívida e o despacho que ordenou a citação, logo, encontram-se tais débitos 

exigíveis. 

12. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 804/1974 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034518-8        AI  347117 
ORIG.   :  200761820283984  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BUCK TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INTEMPESTIVIDADE 

DA NOMEAÇÃO E NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. BEM COM 

RESTRIÇÃO JUDICIAL. RECUSA DA EXEQÜENTE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA 

DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 

1. 

Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no 

interesse do credor (CPC 612). 

2. 

No caso em exame, a agravante indicou, intempestivamente, à penhora Veículo SEMI-REBOQUE BASCULANTE, 

ano/mod 94/94, placa BWQ9943, recusado pela exeqüente, pois consoante pesquisas realizadas junto ao Sistema 

RENAVAN, tal veículo se encontra com restrição judicial. 

3. 

O juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação realizada pelo executado, mormente em se tratando de 

bem que, além de não obedecer a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, se refere a bem, que pela sua natureza e 

mercado específico, é de difícil alienação, além de já se encontrar com restrição judicial, mostrando-se inidôneo à 

garantia da dívida fiscal, o que acarreta a procrastinação do procedimento e a probabilidade do mesmo tornar-se 

infrutífero. 

4. 

Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

5. 

Precedentes do E. STJ e desta 6ª Turma (STJ, 1ª Turma, RESP 246772/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ, 08/05/2000, p. 

72; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 200203000363188, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2002, DJ, 13/01/2003, p. 

274; AG 200103000262896, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/08/2002, DJ, 04/11/2002, p. 699). 
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6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034815-3        AI  347298 
ORIG.   :  9811039780  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  VETEK ELETROMECANICA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE QUESTÃO 

DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. AÇÃO ORDINÁRIA SEM DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO CONFIGURADA. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

Não há falar-se em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento posterior de ação ordinária em que 

discute a inexigibilidade do débito exeqüendo, a ensejar a suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", 

do CPC. 

3. 

O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida ativa, 

sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do 

crédito tributário. Precedentes jurisprudenciais. 

4. 

Não vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

questão para fins de suspender a execução fiscal em curso. Na hipótese dos autos, não restou comprovada qualquer 

causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário ora exigido, ou que tenha sido concedida liminar ou 

antecipação de tutela nos autos de referida ação ordinária, ou, ainda, realização de depósito integral do valor do débito 

exeqüendo. 

5. 

Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.037729-3        AI  349396 
ORIG.   :  200761050042861  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  SÍLVIA HELENA GOMES PIVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NÃO OBSERVÂNCIA 

DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. RECUSA DA EXEQÜENTE. SUBSTITUIÇÃO POR 

OUTROS APTOS À GARANTIA DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 

1. 

Com efeito, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo 

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução 

realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados 

pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade  do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo 

sacrifício do devedor. 

2. 

No caso em exame, a agravante indicou inicialmente à penhora, o direito de crédito de que dispõe, decorrente de valores 

recolhidos a maior a título de Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, no valor 

atualizado de R$ 1.214.402,22 (um milhão duzentos e quatorze mil e quatrocentos e dois reis e vinte e dois centavos), 

que está sendo discutido nos autos da ação nº 2005.61.05.005951-7, que tramita perante a 4ª Vara Federal de 

Campinas/SP (fls. 74/75). Houve posterior indicação à constrição de Estoque de Cartões Telefônicos - Pré-Pagos - TIM, 

até a totalidade do valor constante da execução fiscal, de propriedade de terceiro (fls. 144/145). 

3. 

Embora, não se tenha notícia, nestes autos, de eventual manifestação da agravada ou do juízo a respeito de tal indicação, 

tenho que referido direito de crédito não se mostra hábil a garantir a dívida, eis que o suposto crédito ainda está sendo 

discutido em mencionada ação ordinária. 

4. 

Da mesma forma, o juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação do Estoque de Cartões Telefônicos - 

Pré-Pagos - TIM realizada pelo executado, mormente em se tratando de bem que, além de não obedecer a ordem 

prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, se refere a bem, que pela sua natureza e mercado específico, é de difícil 

alienação, além de pertencer a terceiro, mostrando-se inidôneo à garantia da dívida fiscal, o que acarreta a 

procrastinação do procedimento e a probabilidade do mesmo tornar-se infrutífero. 

5. 
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Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

6. 

Precedentes do E. STJ e desta 6ª Turma (STJ, 1ª Turma, RESP 246772/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ, 08/05/2000, p. 

72; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 200203000363188, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2002, DJ, 13/01/2003, p. 

274; AG 200103000262896, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/08/2002, DJ, 04/11/2002, p. 699). 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.037973-3        AI  349573 
ORIG.   :  9406062070  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  CERAMICA SAO MANOEL LTDA 
ADV     :  PAULO CYRILLO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 
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A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou comprovado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.039674-3        AI  350868 
ORIG.   :  200261820024245  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  GLICERIO IND/ E COM/ LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. ART. 134, VII, DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.   

3. 
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Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. 

No caso vertente, consta dos autos a informação de que foi decretada a falência da empresa executada, em 26/05/2006, 

proc. nº 39.578/04, que tramitou perante a 37ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, encerrada por sentença datada 

de 21/09/2006, transitada em julgado em 23/10/2006, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 59/62. 

6. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. 

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

8. 

Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar sua 

responsabilização, nos termos do art. 134, VII, do CTN. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040270-6        AI  351366 
ORIG.   :  200461820440250  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LACRES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, CTN E ART. 655-A, DO CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 810/1974 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

A interpretação e aplicação dos dispositivos supra citados pelo magistrado não vulneram o disposto no art. 5º, da LICC, 

que preconiza: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

6. 

No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi localizada em sua sede 

quando da citação, sendo, posteriormente, citada por edital (fls. 98); redirecionado o feito para os sócios, estes também 

não foram localizados. Além disso, todas as diligências da agravante para no sentido de localizar bens da  executada 

restaram infrutíferas. 

7. 

Dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud com o intuito de rastrear e bloquear ativos financeiros da 

empresa executada, a fim de garantir a execução, nos termos do art. 185-A, do CTN. 

8. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 811/1974 

  

PROC.   :  2008.03.00.040792-3        AI  351777 
ORIG.   :  200461820297854  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CLER AUTOMACAO INDL/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE 

O FATURAMENTO DA EMPRESA NO PERCENTUAL DE 5% (CINCO POR CENTO) ADMISSIBILIDADE. 

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL. NOMEAÇÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL COMO ADMINISTRADOR E DEPOSITÁRIO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 677 E 678, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO EXIGÊNCIA DE CONHECIMENTOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS PARA 

EFETIVAÇÃO DA PENHORA. 

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, a análise dos autos revela que, citada, a executada não pagou o débito ou nomeou bens à penhora. 

Consoante certidão de fls. 24, a Sra. Oficiala de Justiça certificou que a empresa está ativa mas que não possui bens 

aptos a constrição.  

3. 

Nesse passo, após a frustração das diligências realizadas e, considerando a inexistência de bens, a ora agravante pleiteou 

a penhora incidente em até 30% do faturamento da pessoa jurídica, o que foi indeferido pelo d. magistrado de origem. 

4.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

5.Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

6. 

Não há impedimento para a indicação do representante legal da agravada como administrador do faturamento a ser 

depositado em juízo, desde que obedecido o disposto nos arts. 677 e 678, parágrafo único, do CPC, tendo em vista que a 

penhora realizada não exige conhecimentos técnicos específicos para apuração do montante e efetivação de seu 

depósito. 

7.Agravo de instrumento parcialmente provido.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.040819-8        AI  351806 
ORIG.   :  200061820521621  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SADEK IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 1.736/79. IPI. 

RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, 

DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. 

Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas 

controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes 

do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

4. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

5. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

8. 
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Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

9. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

10. 

Os sócios indicados integravam o quadro societário, como sócios-gerentes, à época dos fatos geradores do débito, 

consoante revelam a Ficha Cadastral JUCESP (fls. 120/121) e a Certidão de Dívida Ativa de fls. 21/23. 

11. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040841-1        AI  351828 
ORIG.   :  200461820216222  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TEM OPCAO COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 
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4. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040853-8        AI  351840 
ORIG.   :  200661820300461  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  GENESYS CONTABILIDADE S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 
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O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

A interpretação e aplicação dos dispositivos supra citados pelo magistrado não vulneram o disposto no art. 5º, da LICC, 

que preconiza: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

6. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo.  

7. 

Precedente desta E. Sexta Turma. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.041181-1        AI  352199 
ORIG.   :  0600002974  A Vr POA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LUVCAM S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC.PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOMENTE EM RELAÇÃO A UMA DAS 

INSCRIÇÕES. POSSIBILIDADE. 
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1. 

É possível o ajuizamento de uma única execução fiscal englobando todas as inscrições de dívida ativa na inicial, 

incluindo impostos, contribuições e multas. Aplicação subsidiária do CPC às execuções fiscais (art. 1º, da Lei nº 

6.830/80 c/c art. 573 e art. 292, ambos do CPC) 

2. 

A cumulação de pedidos pretendida pode ser benéfica e facilitar a defesa do executado, inclusive lhe acarretando menor 

onerosidade, além de possibilitar a economia e celeridade processuais, e a conseqüente satisfação do crédito tributário. 

Precedentes do E. STJ. 

3. 

No caso vertente, verifica-se que foi ajuizada uma única execução fiscal englobando todas as inscrições de dívida ativa 

na inicial, a saber, inscrições nº 80.2.06.028997-78, nº 80.6.06.043981-55 e nº 80.6.06.043982-36 (fls. 21/40); os 

débitos relativos às inscrição nºs nºs 80.2.06.028997-78 e 80.6.06.043982-36 foram objeto do Parcelamento 

Simplificado, conforme informado pela exeqüente às fls. 57, o que enseja a suspensão da exigibilidade do crédito 

enquanto houver o cumprimento da avença. Nesse passo,  pleiteou o prosseguimento da execução somente para o débito 

relativo à inscrição nº 80.06.043981.55. 

4. 

Dessa forma, considerando a cumulação de pedidos na execução fiscal em análise e que parte dos débitos encontram-se 

parcelados, entendo possível o prosseguimento do feito somente em relação ao débito inscrito sob o nº 

80.06.043981.55, eis que este permanece exigível, de modo a se prestigiar os princípios da celeridade e economia 

processuais. 

5. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.041354-6        AI  352276 
ORIG.   :  199961820548713  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ELEMEK IND/ MECANICA LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. 
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A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

3. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.   

4. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. 

No caso vertente, consoante informação constante da Ficha Cadastral JUCESP (fls. 77/79) foi decretada a falência da 

executada em 28/08/2000, não configurando dissolução irregular da sociedade. 

7. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

8. 

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.041758-8        AI  352557 
ORIG.   :  200661820204824  8F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PERSYSTEM INFORMATICA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de caráter 

absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas, 

merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns 

em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 

2. 

Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

3. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

4. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

5. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

6. 

A interpretação e aplicação dos dispositivos supra citados pelo magistrado não vulneram o disposto no art. 5º, da LICC, 

que preconiza: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

7. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo. Ao que se infere da análise dos autos, a empresa, inclusive, encontra-se em atividade. 
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8. 

Precedente desta E. Sexta Turma. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.041766-7        AI  352565 
ORIG.   :  200561820179928  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CONFECCOES COGUMELO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE BENS. 

PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NO PERCENTUAL DE 5% (CINCO POR 

CENTO) ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE 

COMERCIAL. 

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, a análise dos autos revela que, citada, a executada não pagou o débito ou nomeou bens à penhora. 

Consoante certidão de fls. 33, o Sr. Oficial de Justiça certificou que os bens encontrados já foram penhorados em outras 

execuções fiscais, bem como que o representante legal, indagado, afirmou não possuir outros bens para oferecer à 

penhora 

3. 

Nesse passo, após a frustração das diligências realizadas e, considerando a inexistência de bens, a ora agravante pleiteou 

a penhora incidente em até 30% do faturamento da pessoa jurídica, o que foi indeferido pelo d. magistrado de origem. 

4.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

5.Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

6.Agravo de instrumento parcialmente provido.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 820/1974 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.042467-2        AI  353130 
ORIG.   :  200561820522921  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VALTER RODRIGUES BRESSAGLIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

I E III DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

Cabível a citação por edital, uma vez que esgotados os meios processuais previstos no art. 8º, e incisos da Lei n.º 

6.830/80 para a localização do devedor ou seus bens (Súmula n.º 210, TFR). 

2. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200301766208/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.2004, DJ 28.06.2004, p. 203; 

STJ, 2ª Turma, EDREsp n.º 200200196620/SP, Rel. Min. Paulo Medina, j. 15.08.2002, DJ 16.09.2002, p. 176; TRF3, 6ª 

Turma, AG n.º 2004.03.00.046165-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004, p. 136. 

3. 

No caso vertente, o executado não foi localizado no endereço constante da CDA quando da citação por AR (fls. 21); 

após a realização de diligências, a agravante requereu a citação do agravado em endereço constante de relatório do 

DETRAN, que também restou infrutífera, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 39). 

4. 

A exeqüente esgotou todos os meios no sentido de localizar o devedor para fins de prosseguimento do feito executivo. 

5. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.043480-0        AI  354005 
ORIG.   :  200661080012921  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LRV BAURU EMPREEITEIRA E COM/ LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. 

Conforme certificou a Sra. Oficiala de Justiça, ao citar a empresa na pessoa de seu representante legal, este afirmou 

inexistirem bens passíveis de constrição judicial de propriedade da executada, que se encontra inativa desde 2002 (fls. 

19). 

6. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

7. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

8. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.043568-2        AI  353898 
ORIG.   :  200561820132390  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARIA DA SOLIDADE DA SILVA DINIZ e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

A interpretação e aplicação dos dispositivos supra citados pelo magistrado não vulneram o disposto no art. 5º, da LICC, 

que preconiza: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

6. 
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No caso sub judice, a empresa executada não foi localizada quando da citação; redirecionado o feito para os sócios, 

estes, citados, não pagaram o débito ou nomearam bens à penhora. O Oficial de Justiça certificou a inexistência de bens 

dos sócios aptos para realizar a constrição. Entretanto, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na 

forma pleiteada, tendo em vista que não restou evidenciado que o agravante esgotou todos os meios no sentido de 

localizar bens dos devedores, aptos a satisfazer o débito exeqüendo. 

7. 

Precedente desta E. Sexta Turma. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.044093-8        AI  354277 
ORIG.   :  200261820266319  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DECLIC COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SERVICOS   

LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO 

DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 
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A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que, citada, não pagou o débito ou 

nomeou bens à penhora, tendo a Sra. Oficiala de Justiça certificado que foi informada que a empresa se encontra 

desativada e não possui bens (fls. 38); redirecionado o feito para o sócio, este foi citado, porém não foram localizados 

bens aptos a constrição (fls. 54). Além disso, todas as diligências no sentido de localizar bens dos devedores para 

garantir a execução restaram infrutíferas. 

6. 

Dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud com o intuito de rastrear e bloquear ativos financeiros dos 

executados, a fim de garantir a execução. 

7. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.013597-1        AC 1292238 
ORIG.   :  0500000137  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 0400105814  A Vr SAO 

CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  LABORATORIO MODELO DE PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA 
ADV     :  LEILA SALOMAO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. ISENÇÃO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI Nº 9.430/96. PENHORA. BENS DE DIFÍCIL LIQUIDEZ. AUSÊNCIA DE 

PROVA. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXCLUSÃO. 

1. 
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Para a instituição das contribuições à seguridade social, previstas no art. 195 da Constituição Federal, não é necessária 

lei complementar, somente sendo esta exigida para a criação de outras fontes de custeio à Seguridade Social, nos termos 

do § 4º do referido dispositivo. 

2. 

O E. Supremo Tribunal Federal, em referência à LC nº 70/91, já se posicionou no sentido de que só se exige lei 

complementar para as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência e, se porventura a 

matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas 

para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de 

lei ordinária (ADC nº 1-1/DF, Rel. Min. Moreira Alves). 

3. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, materialmente uma lei ordinária, complementar no aspecto 

formal, poderia ser validamente alterada pela Lei nº 9.430/96. Precedentes desta E. Corte (6ª Turma, AG nº 

2001.03.00.0271290, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 15/01/2002, p.862). 

4. 

A embargante não instruiu a presente ação com documentos necessários à averiguação sobre a suficiência dos bens 

oferecidos à penhora.  

5. 

A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG 

n.º2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

6. 

Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

7. 

Afasto a condenação do embargante em honorários advocatícios, face à previsão, na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

8. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.052260-7  ApelReex 1366568 
ORIG.   :  0300009892  A Vr OSASCO/SP     0300208800  A Vr OSASCO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARMORARIA AUTONOMISTAS LTDA -ME e outro 
ADV    AZNIV DJEHDIAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA N.º 

49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 

3. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

4. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. 

Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, que é a 

hipótese dos autos. 

7. 

Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

8. 

Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 
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9. 

No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

10. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

11. Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.053630-8        AC 1368851 
ORIG.   :  0500000041  2 Vr BARRA BONITA/SP     0500009914  2 Vr BARRA 

BONITA/SP 
APTE    :  CRB SERVICOS AGRICOLAS LTDA -ME 
ADV     :  PAULO PESTANA FELIPPE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA DA TAXA 

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80). DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 

1. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

2. 

Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às relações 

de consumo. 

3. 

Considera-se denúncia espontânea aquela efetuada pelo contribuinte ou responsável pela infração tributária, antes de 

iniciado o procedimento administrativo, acompanhada, se for o caso, do prévio pagamento do tributo, acrescido de juros 

e correção monetária ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade, quando seu montante depender de 

apuração. Não basta a declaração de débito por parte do contribuinte. 
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4. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

5. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

6. 

A ausência do procedimento administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

7. 

Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

8. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

REDISPONIBILIZAÇÃO 

PROC.   :  2006.61.00.001929-2        AC 1354765 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PEDRO DUCKUR e outros 
ADV     :  CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTIVA. OCORRÊNCIA.  

I - A prescrição da execução se dá no mesmo prazo em que a prescrição do direito de ação. Súmula 150 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 
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II - Nos casos de empréstimo compulsório sobre consumo de combustíveis a prescrição é qüinqüenal, segundo 

entendimento da Segunda Seção e desta Turma. 

III - Começa a correr o prazo para prescrição da execução a partir da data do trânsito em julgado da sentença proferida 

no processo de conhecimento. 

IV - Inaplicável o entendimento cristalizado na Súmula 106/STJ, uma vez que a citação não foi efetivada antes da 

consumação do lapso extintivo em razão da inércia dos próprios Exeqüentes. 

V - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.004334-9       AMS  187594 
ORIG.   :  9600315892  16 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  LABORATORIOS STIEFEL LTDA 
ADV     :  FABIO LUGARI COSTA E OUTROS 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE JUSTO RECEIO - AMEAÇA OBJETIVA 

E ATUAL NÃO CONFIGURADA. 

1. Ao prolatar a sentença, o magistrado deve aplicar as normas do Código de Processo Civil (artigos 458 e seguintes), 

decidindo a questão jurídica de forma certa e determinada, com a aplicação do direito ao caso concreto tal como 

apresentado na petição inicial. O pedido foi compreendido e analisado conforme formulado na petição inicial. 

2. O mandado de segurança preventivo visa evitar a consumação de uma ilegalidade, obstando a concreta ação de uma 

ofensa a direito subjetivo objetivamente ameaçado. 

3. A ameaça configuradora de justo receito há de ser concreta e objetiva, traduzida por fatos e atos, e não por meras 

suposições. 

4. Não se verificando a hipótese de violação ou de justo receio de sofrê-lo por parte da autoridade impetrada, deve ser 

mantida a sentença extintiva sem resolução de mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.010764-9  APELREEX  458303 
ORIG.   :  9100768057  19 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  VULCABRAS S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE - AFASTADA - 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - BALANÇO - IPC - LEI 7799/89 -  ART. 3º, I DA LEI Nº 8.200/91 -

NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Preliminar de intempestividade da apelação, argüida em contra-razões, rejeitada. 

2. Os índices de correção monetária a serem aplicados para apuração do tributo devido são aqueles previstos em lei para 

o período respectivo, não podendo o Poder Judiciário alterá-los sob o risco de se substituir à atividade do legislador. 

3. Pacificado o entendimento de que a alteração dos índices de correção pela lei não representa ofensa aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade, a serem observados nas regras tributárias, especialmente por não representar 

instituição ou aumento de tributo, conforme precedente do STF (RE-AgR 309381/DF, Rel. Ministra ELLEN GRACIE - 

j. 15/06/2004). 

4. Ao tratar da fixação pela Lei 7.730/89 do indexador da correção monetária das demonstrações financeiras do IRPJ no 

ano-base de 1990, entendeu a Suprema Corte que não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de 

dedução  para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas (AGRE 249.917-0/DF, 

Relatora Ministra Ellen Gracie). 

5. Com o advento da Lei nº 8.024/90, o valor nominal do BTN Fiscal foi desvinculado daquele indexador legal, IPC, 

provocando no final do exercício de 1990, sensível disparidade entre ambos os indexadores. 

6. Com o escopo de corrigir o equívoco daquele resultado, editou-se a Lei nº 8.200/91 que previu as hipóteses de saldo 

devedor e saldo credor, diferindo para o exercício de 1993 o início do processo de retificação das distorções ocorridas 

no ano-base de 1990. Legalidade e constitucionalidade do procedimento adotado pelo art. 3º, I, da Lei 8.200/91 

reconhecidas pelo STJ e STF. 

7. Inversão dos ônus de sucumbência, arbitrados os honorários em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 

20, § 4º do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar, julgar prejudicado o agravo retido e dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.013828-2  APELREEX  461272 
APTE    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
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APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BRUNELLA CONFEITARIA E AFINS S/A 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ  FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS BLOQUEADOS - LEI 8024/90 - BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - IOF - UNIÃO FEDERAL. 

1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da incidência do IOF sobre as aplicações financeiras 

descritas no inciso I, do artigo 1º, da Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990 (RE n. 223.144/SP). 

2. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de ser o 

BTNF o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.  

3. Entendimento este que se aplica a outros ativos financeiros sujeitos à mesma disciplina, a teor dos artigos 7º, § 2º e 

10º do mesmo diploma legal. 

4. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de  fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

5. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.037145-6        AC  483815 
ORIG.   :  9710059289  1 VR MARILIA/SP 
APTE    :  EMPREENDIMENTOS 3 J LTDA 
ADV     :  MARIO CORAINI JUNIOR 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - LEI COMPLEMENTAR Nº 07/70 -  EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - 

FATURAMENTO - VENDA DE IMÓVEIS - INCIDÊNCIA. 

1.  O faturamento corresponde à totalidade das receitas advindas com as atividades principais ou acessórias que 

compõem a receita operacional bruta. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal. 
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2. A contribuição ao PIS incide sobre o faturamento, neste caso entendido como a receita bruta obtida em função da 

comercialização de produtos e da prestação de serviços, entendendo-se por produto, qualquer bem, móvel ou imóvel, 

material ou imaterial, como prevê o art. 3º, § 1º do Código de Defesa do Consumidor. 

3. As empresas que se dedicam à venda de imóveis auferem receitas, compostas pelo produto obtido em função da 

comercialização das unidades imóveis. 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.03.99.079358-2        AC  521981 
ORIG.   :  9709056387  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  CARTORIO DE REGISTRO CIVIL 2. SUBDISTRITO DE SOROCABA 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE ATIVA - CONDIÇÃO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE HIPÓTESE QUE 

PERMITA PLEITEAR DIREITO ALHEIO EM NOME DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL.  

1. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público a pessoas físicas 

aprovadas em concurso público de provas e títulos, a teor do disposto no artigo 236 da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei n. 8.935/94. 

2. Os encargos da manutenção da estrutura cartorária são suportados pelo próprio tabelião, inclusive o PIS, sendo 

sujeito passivo dessa contribuição e, como tal, o único legitimado para demanda em se pretende a restituição de valores 

indevidamente recolhidos, no período compreendido entre agosto de 1988 e outubro de 1995. 

3. No caso concreto, a atual titular passou a responder pelo expediente da serventia a partir de maio de 1996, tendo o 

PIS sido recolhido pelo anterior titular, cuja qualificação não consta dos autos, o qual arcou com o pagamento do tributo 

em prejuízo de suas receitas. 

4. Nada há nos autos a demonstrar que tivesse a atual titular sucedido em todos os direitos e obrigações cartorárias, 

mormente as fiscais. 

5. Ressalte-se que o fato de se exigir dos Cartórios sua inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, atualmente, 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ não tem o condão de equipará-los a pessoas jurídicas, posto que a 

finalidade do cadastro é facilitar o controle e a fiscalização da arrecadação dos tributos devidos. 

6. Honorários advocatícios mantidos no valor fixado na sentença, a teor do disposto no artigo 20, § 4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 833/1974 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.098264-0        AC  540020 
ORIG.   :  9402056165  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HELENA VASQUEZ VALLEJO 
ADV     :  CARLOS FERNANDO DE ANDRADE 
INTERES :  FIFTY FIFTY RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - REEXAME NECESSÁRIO - NÃO 

CONHECIMENTO - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA 

1. Sentença não sujeita ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Inocorrência de fraude à execução visto que vez que não havia constrição na época da cessão, bem assim não 

constava o sócio no pólo passivo da execução quando da transferência, tampouco havia notícia na TELESP de qualquer 

ônus nos direitos sobre a linha telefônica em questão. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.106180-3       AMS  196351 
ORIG.   :  9700620530  20 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RENÚNCIA - EXTINÇÃO - ART. 269, V DO CPC - CONTRIBUIÇÃO AO 

PIS - EMENDA CONSTITUCIONAL 17/97 - PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. 
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1. Ao abdicarem de parte da pretensão perseguida no mandado de segurança, cuja sentença proferida em primeiro grau 

de jurisdição lhes fora favorável, as impetrantes praticam ato incompatível com o direito postulado e que importa na 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, impondo-se a extinção do processo com julgamento de mérito de acordo 

com o previsto no art. 269, V do CPC.  

2. Patente a natureza de contribuição social do PIS, ante sua destinação para o financiamento da seguridade social.  

3. A exigência do PIS no período de 01 de julho de 1997 a 23 de fevereiro de 1998, nos moldes veiculados pela EC nº 

17/97, representa violação aos princípios da irretroatividade e anterioridade nonagesimal, previstos nos artigos 150, III 

"a" e 195, § 6º da Constituição Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à remessa oficial para declarar a extinção do processo com resolução do mérito, relativamente ao pedido "b" descrito na 

inicial, nos termos art. 269, V, do Estatuto Processual, julgar prejudicados o agravo regimental e parte da apelação e, na 

parte não prejudicada, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que fica fazendo parte deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.107539-5        AC  549515 
ORIG.   :  9405174185  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HENRIQUE BEKERMAN 
ADV     :  THEODORO HIRCHZON 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA  

A demora na execução fiscal, se não for gerada pela Fazenda Pública, não acarreta a prescrição intercorrente. 

Precedentes desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.031928-1        AC  685351 
APTE    :  WIRATH IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. convocado Miguel di pierro / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

CONSTITUCIONALIDADE - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE 

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - TÍTULOS DE DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO 

PASSADO - DECRETOS-LEI NºS 263/67 E 396/68 - LEGALIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição social 

instituída pela Lei nº 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 

2. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

3. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

4. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

5. Juros de mora podem ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a 

limitação de 30% prevista no artigo 16 da Lei 4862/65. 

6. Constitucionalidade dos Decretos-lei n.ºs 263/67 e 396/68 que cancelaram a condição suspensiva de término das 

obras e oportunizaram o resgate no prazo de um ano a partir da ciência aos interessados, que ocorreu pela publicação de 

edital. 

7. Ainda que se considere o prazo qüinqüenal de prescrição das obrigações contra a Fazenda Pública, encontra-se 

configurado o prazo extintivo pelo decurso de período superior a 30 anos. 

8. A jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais consolidou-se no sentido de que referidos títulos acham-se 

prescritos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.13.001625-9       AMS  226001 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  VEMAFRE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS/PIS - CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULO - INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES 

REPASSADOS AO FABRICANTE NA VENDA DE VEÍCULOS NOVOS.  
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1. Nos termos da Lei n.º 6.729/79, modificada pela Lei n.º 8.132/90, a qual dispõe sobre a concessão comercial entre 

produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre, a aludida relação é de natureza comercial, prevendo 

o seu artigo 3º, I constituir o objeto da concessão "a comercialização de veículos automotores, implementos e 

componentes fabricados ou fornecidos pelo produtor", sendo a concessão em tela ajustada em contrato. 

2. O artigo 13 da Lei n.º 6.729/79 consagra o concessionário como titular da relação jurídica ao estabelecer que o preço 

da venda ao consumidor pode ser fixado livremente por este. Por seu turno, o artigo 23, I da referida Lei, prevê na 

hipótese de não prorrogação da concessão, que o concedente readquira o estoque de veículos automotores, 

demonstrando a não existência de intermediação no caso. Também não há que se falar em consignação, tal como 

previsto no artigo 5º da Lei n.º 9.716/98, uma vez que este se refere especificamente à venda de veículos usados.   

3. Configura-se a existência de contrato de compra e venda, entre o produtor e o distribuidor, e não de mera 

intermediação, decorrendo desta venda faturamento ao concessionário por recaírem os efeitos do negócio jurídico 

celebrado diretamente em sua esfera jurídica, descaracterizando a alegada intermediação.  

4. Incidência do PIS e da COFINS sobre os valores repassados ao fabricante na venda de veículos novos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.048403-4        AI  167734 
ORIG.   :  9600300968  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FERTIMPORT S/A 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.020584-3        AC  801523 
ORIG.   :  9900006800  AI Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MEC PAR COM/ E IND/ DE PECAS PARA AUTOS LTDA 
ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO INTEMPESTIVA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - GARANTIA AO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL 

1. O respeito aos prazos processuais é imprescindível para que seja garantido o devido processo legal. Intempestividade 

que se conhece de ofício. 

2. Não conhecimento do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.27.000949-6        AC  897918 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  INTRADE PINHAL EXP/ IMP/ LTDA 
ADV     :  ACI HELI COUTINHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.019968-6        AC 1181366 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADRIANO BAZZACO e outros 
ADV     :  LUIZ ANTONIO TOLOMEI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

APELAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença reformada para fixar os honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 4  do CPC e consoante o 

entendimento desta Turma. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.026668-7        AC 1219648 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIZ ROQUE BARBIERI e outros 
ADV     :  JAIR VIEIRA LEAL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA ALEGADA EM APELAÇÃO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º, do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exeqüente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a cargo da embargada, nos termos do art. 20, § 4º 

do CPC. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.051552-3        AC 1349602 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  DROGASIL S/A 
ADV     :  DANIELA NISHYAMA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de  2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.052077-4        AC 1330851 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO SANTANDER NOROESTE S/A 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.023864-7       AMS  296573 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NEWTON JOSE COSTA 
ADV     :  JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - 

NOTIFICAÇÃO POR VIA POSTAL - INTIMAÇÃO POR EDITAL - VALIDADE. 

1. Não conhecimento do pedido preliminar de julgamento do agravo retido, porquanto a decisão que o converteu foi 

reconsiderada e o agravo julgado prejudicado em razão da superveniente prolação de sentença. 

2. Afastada a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, porquanto suficientemente motivada a 

sentença, de molde a possibilitar o conhecimento das razões da decisão, bem como tornar viável a fundamentação de 

eventual recurso. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Considerada válida a intimação por edital, na hipótese de resultar improfícua a intimação pessoal ou por via postal 

nos termos do art. 23, inciso III, do Decreto n.º 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal. 

5. Os meios de intimação pessoal e postal não se sujeitam à ordem de preferência, a teor do §3º do mesmo dispositivo. 

6. A Receita Federal não está obrigada a proceder à intimação pessoal, sendo-lhe permitido proceder à intimação via 

postal independentemente da realização daquela. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  
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PROC.   :  2005.61.82.012568-3        AC 1354326 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NEX PLAS COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - 

FALÊNCIA ENCERRADA - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091801-9        AI  313122 
ORIG.   :  9900002072  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004124-2        AI  325481 
ORIG.   :  200461820455502  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MERONI FECHADURAS LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015032-8        AI  333484 
ORIG.   :  200461820551539  7F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TC TOMOCENTRO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA 
ADV     :  CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 
AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032005-2        AI  345467 
ORIG.   :  200661110008380  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038669-4        AC 1337459 
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ORIG.   :  0500023011  A Vr PERUIBE/SP 
APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE 

PERUIBE 
ADV     :  MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045089-0       REO 1349653 
ORIG.   :  0700007227  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
PARTE A :  PIRASSUNUNGA S/A IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO   massa 

falida 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL E ENCARGO DO DL 1.025/69 - NÃO INCIDÊNCIA.  

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito contido 

no art. 208, § 2º, do Decreto-lei n.º 7.661/45. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.014999-5       AMS  221537 
ORIG.   :  14 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RAZZO S/A AGRO INDL/ 
ADV     :  LIGIA CRISTINA NISHIOKA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 1999.61.00.014999-5 foi adiado para o dia 12.03.09, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Razzo S/A Agro Indl. São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 26 de fevereiro de 2009, 

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   411853   98.03.021244-3   9300203789   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 
ADV     : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00002   AC   1366958   2008.61.09.003826-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : JOSE EGIDIO ALVES e outros 
ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00003   AC   1366964   2007.61.09.008662-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : NARCISO CHINAGLIA (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   458465   1999.03.99.010927-0   8800161987   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : HUMBERTO AMARAL JUNIOR e outros 
ADV     : CLODOSVAL ONOFRE LUI 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00005   AC   1245640   2006.61.00.003797-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : KRIKA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA e outro 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00006   AMS   285392   2004.61.00.007678-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : RIBEIRO E BARROS ADVOGADOS e outro 
ADV     : FERNANDO LEISTER DE ALMEIDA BARROS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00007   AC   1369488   2008.61.00.006888-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUIZ GONZAGA DE SIQUEIRA FILHO 
ADV     : RAFAEL CAMARGO TRIDA  
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00008   AC   1370752   2007.61.04.012180-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ANTONIO LUIZ DE SOUZA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A : JEFFERSON FELICIANO SANTOS e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AMS   312356   2007.61.00.004515-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DAVID ACCORDI TASSARA 
ADV     : JULIANA LOPES BARBIERI 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00010   AC   1264340   2005.61.00.005875-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ENGENHARIA E CONSTRUCOES TERRA LTDA 
ADV     : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA  

  

  

00011   AC   827897   2000.61.00.011079-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : TEMA TERRA MAQUINARIA LTDA 
ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00012   AC   1243178   2005.61.02.012027-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
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APDO    : MARDONIO JORGE COUTO 
ADV     : EDUARDO SANT ANNA BERTOLDI  

  

  

00013   AC   391367   97.03.064824-0   9700045730   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WAGNER FREGNI 
ADV     : ADRIANA CLAUDIA CANO  

  

  

00014   AC   1273484   2008.03.99.003343-8   0000000144   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RETIFICA E AUTO PECAS FERNANDES DE BATATAIS LTDA  

  

  

00015   AC   674238   2001.03.99.010531-5   9800000003   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SHAMPOO COSMETICOS UBATUBA LTDA -ME  

  

  

00016   AC   1280206   2008.03.99.007487-8   0200000342   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RELOJOARIA JUMI LTDA -ME  

  

  

00017   AC   1280165   2008.03.99.007446-5   0300000003   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MOREALE INFORMATICA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : WALDNEY OLIVEIRA MOREALE  
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00018   AC   1368148   2008.03.99.053236-4   9706080210   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PRO PISOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA  

  

  

00019   AC   1365361   2006.61.05.009379-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : JOSE ROBERTO SANTINI CAMPOS  

  

  

00020   AC   1358333   2006.61.05.009372-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : ORLANDO OCARIZ DE MORAES  

  

  

00021   AC   1174343   2000.61.14.008597-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RAISIS CONSULTORIA SISTEMAS E PROJETOS S/C LTDA  

  

  

00022   AI   338914   2008.03.00.022988-7   200661820204952   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : GPS1 REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : LAERCIO BENKO LOPES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00023   AI   340396   2008.03.00.025222-8   200661820328793   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DIAS CARVALHO E ASSOCIADOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00024   AI   350924   2008.03.00.039727-9   200361820116326   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : EDISON ROBERTO BALBINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00025   AI   345628   2008.03.00.032381-8   199961820427971   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : FAST IMPORT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e 

outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00026   AI   340413   2008.03.00.025239-3   200661820413279   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : WANDERLEY RIBEIRO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00027   AI   338976   2008.03.00.022974-7   200560000087266   MS 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : LEANDRO MAZINA MARTINS 
ADV     : ALDIVINO A DE SOUZA NETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00028   AI   345210   2008.03.00.031670-0   200761820245089   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : CEMAPE TRANSPORTES S/A 
ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00029   AI   339931   2008.03.00.024523-6   0800000058   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ADEMIR JOSE ROCHA CUPIDO 
ADV     : OTTO CARLOS CERRI 
AGRDO   : POSTO DE SERVICOS ESTRELA DA MANHA LEME LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP  

  

  

00030   AI   346522   2008.03.00.033783-0   200861820195455   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : TUCSON AVIACAO LTDA 
ADV     : MARCELO AMARAL BOTURAO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00031   AI   340920   2008.03.00.025928-4   200761000015618   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : KOBOLD BANCO DE FOMENTO MERCANTIL LTDA 
ADV     : DANILO MONTEIRO DE CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00032   AI   340044   2008.03.00.024736-1   200661000012881   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADV     : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00033   AI   345976   2008.03.00.032772-1   200761050148456   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : COML/ AUTOMOTIVA LTDA 
ADV     : LAURINDO LEITE JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00034   AI   339286   2008.03.00.023358-1   0800001120   MS 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADVG    : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 
AGRDO   : MAURO PEREIRA SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS  

  

  

00035   AI   341028   2008.03.00.026162-0   200761060085250   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Furnas Centrais Eletricas S/A 
ADV     : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ALVARO STIPP 
PARTE R : CELSO MAZITELI JUNIOR e outro 
ADV     : JOSE DOS SANTOS 
PARTE R : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP 
ADV     : VICENTE AUGUSTO BAIOCHI 
PARTE R : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00036   AI   351170   2008.03.00.039942-2   200761820033037   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00037   AI   352474   2008.03.00.041572-5   0500004778   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : HAYRTON JOSE RODRIGUES DE CAMPOS 
ADV     : FATIMA PACHECO HAIDAR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : AUTOPAR S/A 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00038   AI   351191   2008.03.00.040047-3   200061820270843   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 
ADV     : DANIEL ROSSI NEVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00039   AI   351105   2008.03.00.039832-6   200361820696707   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : VIACAO SANTO AMARO LTDA 
ADV     : KAREN APARECIDA CRUZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00040   AI   353440   2008.03.00.042836-7   200761820189645   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : ASSIR PEREIRA 
ADV     : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00041   AI   354787   2008.03.00.044918-8   199961820080314   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : AGROMEO AGRICOLA E PASTORIL LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00042   AI   353069   2008.03.00.042295-0   200461820534888   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : FREFER S/A IND/ COM/ DE FERRO E ACO 
ADV     : FABIO LUGARI COSTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00043   AI   340791   2008.03.00.025757-3   200361820712920   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : SERGIO GOBBETTI 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00044   AI   354718   2008.03.00.044651-5   200461820431698   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SIM SOCIEDADE INDL/ LTDA 
ADV     : RICARDO ESTELLES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00045   AI   357822   2008.03.00.048161-8   200461080109646   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CASA DO PADEIRO DE BAURU COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA 

PADARIA LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00046   AI   351397   2008.03.00.040302-4   200661820231918   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MERCADAO DAS BOLSAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00047   AI   359004   2008.03.00.050207-5   9605372282   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : RIMA IMPRESSORAS S/A massa falida e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00048   AI   351411   2008.03.00.040317-6   200461820399456   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : FLAVIO FORD RACY e outros 
ADV     : GABRIELE RIBERTO PRYNC FLATO 
AGRDO   : MEGA PAPEIS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA 
AGRDO   : FABIO VICENTE VETRITTI 
ADV     : CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AI   358275   2008.03.00.049037-1   200761820244024   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TERRAPLENAGEM BRASILIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00050   AI   354250   2008.03.00.044066-5   200461820073230   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SEBASTIAN ANDRES KORNITZ e outro 
ADV     : MARCOS LIBANORE CALDEIRA 
AGRDO   : TIBRAS IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00051   AI   357014   2008.03.00.047423-7   200661820280322   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ELIANA CAIUBY FISCHEL CUESTA RUBIO 
PARTE R : ALBACETE COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00052   AI   357846   2008.03.00.048185-0   200561080028493   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : GOMES E CARDOZO LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00053   AI   354565   2008.03.00.044429-4   0600106315   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : CONSTRUBELLI CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 
ADV     : ISABELLA LÍVERO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00054   AI   355693   2008.03.00.045705-7   200861150006354   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 
ADV     : RENATO MANIERI 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP  

  

  

00055   AI   354863   2008.03.00.044779-9   200661820312074   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : MVG PROJETOS DE ELETRICIDADE S/C LTDA 
ADV     : LAERCIO BENKO LOPES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00056   AI   355234   2008.03.00.045311-8   0600007408   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : JAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00057   AI   349921   2008.03.00.038429-7   200461030054194   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : MASSAAKI SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00058   AI   350349   2008.03.00.039037-6   200361820670822   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : VESPER IND/ DE BORRACHAS E TERMOPLASTICOS LTDA 
ADV     : MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00059   AI   353714   2008.03.00.043383-1   200461820181712   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : VESPER IND/ DE BORRACHAS E TERMOPLASTICOS LTDA 
ADV     : MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00060   AI   356162   2008.03.00.046321-5   200761820285373   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : FCB FOOD CONCEPTS BRASIL LTDA 
ADV     : AILTON LEME SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00061   AI   345501   2008.03.00.032057-0   200561820193238   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : EVL ELETROCONTROLES LTDA 
ADV     : RENATO PRAZERES PEREIRA DOS SANTOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00062   AI   359176   2008.03.00.050407-2   200661820548707   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CANTON UNA INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00063   AI   358741   2008.03.00.049745-6   200561820055190   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PAES E DOCES VILA IZABEL LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 859/1974 

  

  

00064   AI   357666   2008.03.00.048261-1   200461820392085   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CASA DE REPOUSO SANTA MONICE S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00065   AI   358750   2008.03.00.049754-7   200261820589133   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : NILTON FILO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00066   AC   469121   1999.03.99.022773-4   9600001435   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CARLOS DINJI HOSSOE e outro 
ADV     : MIGUEL ANGEL TURRA MARCHANT 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
INTERES : DROGARIA NOVA SUMARE LTDA -ME  

  

  

00067   AC   999203   2001.61.08.007792-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DOUGLAS APARECIDO DO NASCIMENTO - DROGARIA SAO 

GERALDO 
ADV     : JOAO CLARO NETO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA  

  

  

00068   AC   749661   2001.03.99.054128-0   9800003825   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ORANDYR JOSE BASSI FILHO e outros 
ADV     : ANTONIO TADEU DE OLIVEIRA BRANCO 
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APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
INTERES : MARLON MONTEIRO ARAUJO e outro  

  

  

00069   AC   1238906   2002.61.82.038037-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : FARMALIFE LTDA 
ADV     : ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS CAETANO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ  

  

  

00070   ApelRe   958684   2004.03.99.026150-8   0100000121   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : VERONESI E FILHO LTDA 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00071   AC   1010568   2005.03.99.008835-9   0300000214   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : DROGARIA CENTRAL DE CONCHAS LTDA -ME 
ADV     : AIRTON LYRA FRANZOLIN  

  

  

00072   AC   1026283   2005.03.99.020092-5   0200000921   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SANTOS BLUMER E CIA LTDA 
ADV     : YUTAKA SATO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA  

  

  

00073   AC   1363737   2006.61.21.001718-4 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ADAUTO SILVESTRE RAMOS -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN  

  

  

00074   AC   1352279   2006.61.02.010081-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 
ADV     : RONEY RODOLFO WILNER  

  

  

00075   AC   1108471   2006.03.99.015767-2   0200001680   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SAYURI NAKATI E DOMINGUES LTDA -ME 
ADV     : ORLANDO BALTAZAR JUNIOR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA  

  

  

00076   AMS   312032   2006.61.00.020812-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ANIZ ANTONIO FAIADE 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00077   AC   1381532   2007.61.14.005404-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : AMESP SAUDE LTDA 
ADV     : MARLENE LAURO  

  

  

00078   AMS   310192   2007.60.00.005906-1 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : LIODITO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA  

  

  

00079   ApelRe   1385184   2007.61.04.011034-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : Prefeitura Municipal de Santos SP 
PROC    : GILMAR VIEIRA DA COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00080   ApelRe   1381533   2007.61.82.013689-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO CABESP 
ADV     : ANTONIO MANOEL LEITE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00081   AC   1227588   2007.03.99.038556-9   0500000462   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP 
ADV     : EDISON MARCO CAPORALIN 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ  

  

  

00082   AC   1280142   2008.03.99.007423-4   0500007536   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Praia Grande SP 
ADV     : ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ  
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00083   AC   1281566   2008.03.99.008373-9   0000009998   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ELIETE APARECIDA NAZARETH e outro 
ADV     : IRENITA APOLONIA DA SILVA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
INTERES : DROGARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO -ME 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00084   AMS   311881   2008.61.00.010308-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DROGAPIZA LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00085   AMS   312558   2008.61.00.011029-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA APARECIDA VENANCIO PEDERNEIRAS -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00086   AC   1351311   2008.03.99.046035-3   0500000298   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : WILLIAM DE ALMEIDA ELACHE -ME 
ADV     : EMILIA CARVALHO SANTOS 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN  

  

  

00087   ApelRe   1352904   2008.03.99.046678-1   0400001547   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : ASSOCIACAO DO HOSPITAL DE AGUDOS 
ADV     : ACHILLES BENEDICTO SORMANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00088   AC   1368089   2008.03.99.053095-1   0700005561   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : Prefeitura Municipal de Salto SP 
ADV     : FABIANO LERANTOVSK  

  

  

00089   AC   1379639   2008.03.99.060820-4   0500000418   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO SP 
ADV     : DANIELA APARECIDA DOS REIS  

  

  

00090   AC   1386865   2009.03.99.000282-3   0300000064   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : HOSPITAL SANTA TEREZINHA E MATERNIDADE ERCILIA 

PIERONI 
ADV     : GABRIEL SCATIGNA 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00091   AC   1386988   2009.03.99.000395-5   0700000011   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : MUNICIPIO DE SOCORRO SP 
ADV     : PATRICIA CLAUZ  
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00092   AC   1364418   2005.61.00.005609-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DIOMILDO GREGORIO e outros 
ADV     : NORMA DOS SANTOS ALMEIDA  

  

  

00093   AC   1364417   2005.61.00.026848-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RAFAEL MARIA CALIGARIS ZALDIVAR 
ADV     : HELOISA HARARI MONACO  

  

  

00094   AC   1374673   2006.61.00.020752-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PEDRO ABUJAMRA e outros 
ADV     : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA  

  

  

00095   AC   1387209   2007.61.00.003546-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BIRIGUI FERRO BIFERCO S/A 
ADV     : ALEXANDRE CATARIN DE ALMEIDA  

  

  

00096   AC   1369723   2007.61.00.005422-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : MARINHO DEL SANTO e outros 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
APDO    : MEHDE MEIDAO SLAIMAN KANSO 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
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APDO    : OS MESMOS  

  

  

00097   AC   1343982   2007.61.02.007533-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CURTUME SAO MARCOS LTDA e outro 
ADV     : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00098   AC   1379332   2007.61.00.018991-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WALTER SILVA 
ADV     : ERICSON CRIVELLI  

  

  

00099   AC   1380748   2007.61.00.022994-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WALTER THEODOSIO e outros 
ADV     : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00100   AC   1384210   2007.61.82.046892-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 
ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES  

  

  

00101   AC   1381483   2008.03.99.060783-2   9600405956   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROLANDO MARINHO PRIVIERO e outros 
ADVG    : ANDREA LAZZARINI SALAZAR PRIORIDADE  

  

 00102   AMS   310503   2007.61.00.030168-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ELIAS BEZERRA DE MELO 
ADV     : ELIAS BEZERRA DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCELO F DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00103   AMS   313104   2008.61.00.010414-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : FLAVIA CISLINSCHI 
ADV     : FLAVIA CISLINSCHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00104   AMS   309324   2007.61.00.027950-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE EDUARDO LAVINAS BARBOSA 
ADV     : ANTONIO BENEDITO BARBOSA  

  

  

00105   AMS   304811   2007.61.00.005120-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : JOAQUIM ROBERTO PINTO 
ADV     : JOAQUIM ROBERTO PINTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00106   AC   350800   96.03.094814-4   9400002623   SP 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : AGOSTINHO VILAR DE ARAUJO 
ADV     : JOSE RENA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : SAO JOSE INDL/ MOVELEIRA LTDA  

  

  

00107   AC   1112831   2002.61.14.002108-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : METALURGICA PASCHOAL LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00108   AC   1183926   2003.61.26.009507-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : AUTO POSTO ESTRELA MAIOR LTDA 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : ROGÉRIO SILVA FONSECA  

  

  

00109   AC   1107945   2003.61.82.064177-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ROFER IND/ DE CAIXAS DE PAPELAO ONDULADO LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00110   AC   1099019   2006.03.99.010759-0   0400000012   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DIBUSA IND/ E COM/ LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00111   AC   1276526   2003.61.82.005017-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MANOEL REIS SILVA 
ADV     : ARNALDO SILVA JUNIOR  

  

  

00112   AC   1358123   2007.61.82.002319-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : JOAO SIDNEY DA SILVA 
ADV     : LAZARO PEDRO DE CAMPOS FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00113   AMS   275176   2005.61.00.009311-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : IPIRANGA COML/ QUIMICA S/A ICQ e outro 
ADV     : FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00114   AC   1232497   2006.61.20.004053-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : AERCIO CALEGARI 
ADV     : AERCIO CALEGARI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP  

  

 00115   AC   1358046   2002.61.03.005005-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SERGIO FUCHS 
ADV     : ADEM BAFTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00116   AMS   306011   2006.60.00.010762-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
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APDO    : WILLY RAMOS ROMAN 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00117   AMS   308346   2007.60.00.007963-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADVG    : MARCELO DA CUNHA REZENDE 
APDO    : HERCULES FABRICIO RODRIGUES MARQUES 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00118   AMS   309741   2007.60.00.011652-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : RUTHSEL MONTECINOS ROJAS 
ADV     : FLAVIA CORREA PAES 
APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : LUIZA CONCI  

  

  

00119   ApelRe   539350   1999.03.99.097638-0   9715038654   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IWM ENGENHARIA LTDA massa falida 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00120   REO   1360008   2006.61.82.041616-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : 12 DE OUTUBRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA massa falida 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00121   AC   467819   1999.03.99.020519-2   9800000074   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
APDO    : CERVEJARIA MALTA LTDA 
ADV     : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA  

  

  

00122   ApelRe   1368906   2008.03.99.053685-0   9700006021   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HADRON ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00123   ApelRe   133279   93.03.085392-0   9100547468   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE SCHIMIDT PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LOURIVAL VIEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU PRIORIDADE  

  

 00124   ApelRe   358110   97.03.007067-1   9400096151   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : BLOKRET ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00125   AC   358111   97.03.007068-0   9400129440   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : BLOKRET ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00126   AI   301284   2007.03.00.052457-1   199961000161570   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : BORDADOS FLIEG LTDA 
ADV     : RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00127   AI   347661   2008.03.00.035369-0   0300000671   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : HORTOPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : ANTONIO ASSAD MUSSI KOURY e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP  

  

  

00128   AI   351835   2008.03.00.040848-4   200561820190602   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MEMOCONTA ENGENHARIA DE AUTOMACAO LTDA 
ADV     : LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00129   AI   346284   2008.03.00.033246-7   200761120113498   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : COREMA COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  
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00130   AI   345624   2008.03.00.032377-6   199961820482301   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : OBA OBA CONFECCOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00131   AI   359530   2009.03.00.000398-1   200661820241717   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES V R B LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00132   AI   312318   2007.03.00.090574-8   200261820531106   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : EUGENIO STRICAGNOLO 
ADV     : CHARLENE AMANCIO GUTIERREZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : ALFI-CAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00133   AI   314871   2007.03.00.094051-7   0200000314   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : VANIA JULIANO 
ADV     : DANIEL DIRANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : NIPPAM LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP  

  

  

00134   AI   346769   2008.03.00.034087-7   200561820183464   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : PAULO FELIX BRANCO DE ARAUJO 
ADV     : ENZO DI MASI 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : PAES E DOCES SINO DO SUL LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00135   AI   353872   2008.03.00.043542-6   9705013586   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CARMAX SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA 

LTDA 
ADV     : LESLIE MELLO GIRELLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00136   AI   355908   2008.03.00.046096-2   200561820259869   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ANDARA CACA E PESCA LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00137   AI   358139   2008.03.00.048764-5   9607004728   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PROTENGE IMPERMEABILIZACOES E ENGENHARIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00138   AI   357680   2008.03.00.048275-1   200561820258804   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CLAUDIOMARCIO SILVA BRANDAO e outros 
PARTE R : DATA WIND COM/ DE INFORMATICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00139   AI   315123   2007.03.00.094512-6   9705016224   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : EMPRESA PALADAR S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA e outros 
PARTE R : JUAREZ DE SOUSA LEITE e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00140   AI   312495   2007.03.00.091035-5   200061190196374   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : EDSON MARTINS RIBEIRO 
ADV     : FABIO RENATO DE SOUZA SIMEI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : SHELTER FACTORING LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00141   AI   315122   2007.03.00.094511-4   200261820387974   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : LATICINIOS MORATO LTDA 
AGRDO   : JOSE GLIMOVALDO LUPOLI JUNIOR 
ADV     : ROSANA ELIZETE DA S R BLANCO 
AGRDO   : RONALDO DOS SANTOS PIMENTEL 
ADV     : RENATO CÉSAR PEREIRA VICENTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00142   AI   314104   2007.03.00.093063-9   200261260025432   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : JOCENICE DOS SANTOS 
ADV     : LEONARDO MELLER 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e outro 
AGRDO   : ALCEU ROSAN JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00143   AI   321041   2007.03.00.102833-2   9600000226   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : SUELI BATISTA e outro 
ADV     : IVANO VIGNARDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PIRASSUNUNGA S/A IND/ COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANGULO LOPEZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP  

  

  

00144   REOMS   195462   1999.03.99.096841-2   9600046000   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : FIBRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
ADV     : GILBERTO DA SILVA NOVITA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00145   AMS   188462   1999.03.99.007336-6   9706003673   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Banco do Brasil S/A 
ADV     : MARISA LEITE BRUNIALTI e outros 
APDO    : IRMAOS MARTIN S/A ARTEFATOS DE METAIS 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00146   AMS   305628   2004.61.00.018729-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FARMALISE CONSOLACAO LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00147   AMS   301661   2006.61.14.002317-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS 
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AUTOMOTORES e filia(l)(is) 
ADV     : LEONARDO GALLOTTI OLINTO  

  

  

00148   AMS   290288   2006.61.00.000320-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 
ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00149   REOMS   301559   2004.61.00.021673-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA 
ADV     : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00150   REOMS   298079   2006.61.00.010379-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00151   AMS   306102   2006.61.00.004946-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 
ADV     : ROBERTA GONCALVES PONSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00152   REOMS   292596   2004.61.00.020973-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : METRORED TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     : MARIO SEIXAS COELHO JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00153   REOMS   312902   2007.61.00.025178-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS ARIBONI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00154   AMS   292812   2004.61.00.018468-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BANCO GENERAL MOTORS S/A 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00155   REOMS   311592   2007.61.00.006745-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : PLASTICOS METALMA S/A 
ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00156   REOMS   300457   2006.61.00.007839-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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PARTE A : AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S/A 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00157   AMS   291616   2004.61.00.007111-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HEALTHECNICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ADV     : JOSE OSVALDO DA COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00158   REOMS   299507   2004.61.00.024948-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA 
ADV     : MARCIA PRESOTO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00159   AMS   285641   2004.61.00.018181-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SANEAR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00160   REOMS   289659   2006.61.00.017022-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN 
ADV     : MARIA ANGELA DIAS CAMPOS 
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PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00161   REOMS   311968   2005.61.00.002240-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : CIMCORP COM/ INTERNACIONAL E INFORMATICA LTDA 
ADV     : PRISCILLA VARGAS GOIS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00162   AMS   279024   2004.61.00.022795-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FESTO AUTOMACAO LTDA 
ADV     : JOSE RICARDO ARMENTANO BUENO DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00163   AMS   293384   2005.61.00.900176-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HEMO COM/ E IMP/ DE PRODUTOS PARA HEMOTERAPIA LTDA 
ADV     : ALICE BIANCALANA DE MOURA COTAIT 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00164   AMS   293192   2006.61.00.014852-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : HOLDPART REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : FABIO LUGARI COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00165   AMS   293581   2005.61.00.027683-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BARROCO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : CLAUDIO MANOEL ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00166   REOMS   299065   2006.61.00.015998-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : GW COMUNICACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : NELSON MIESSI JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00167   AC   1373335   2008.03.99.056895-4   0700000011   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

PRESIDENTE EPITACIO 
ADV     : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00168   ApelRe   471453   1999.03.99.024276-0   9400001676   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL 
ADV     : JOAQUIM MENDES SANTANA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00169   ApelRe   471452   1999.03.99.024275-9   9400001676   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL 
ADV     : JOAQUIM MENDES SANTANA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00170   REO   551274   1999.03.99.109193-5   8902013863   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : INTERCOFFEE COMISSARIA E EXPORTADORA LTDA 
ADV     : ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00171   AC   524352   1999.03.99.082069-0   9608017807   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL CENTRAL COBRAC 
ADV     : OSWALDO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00172   AC   551072   1999.03.99.108984-9   9702000408   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SAFE PORT AGENCIA MARITIMA E OPERADOR PORTUARIO 

LTDA 
ADV     : MARCELO DIVISATI OTAVIANI BERNIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00173   AC   535429   1999.03.99.093264-8   9600002926   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 
ADV     : JOSE LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 883/1974 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00174   AC   555774   1999.03.99.113503-3   9500000443   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : TIMAVO DO BRASIL S/A IND/ TEXTIL 
ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00175   AC   555544   1999.03.99.113273-1   9800000428   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JOSE FERREIRA JUNIOR 
ADV     : FABIO GARIBE 
INTERES : TUBELLA S/A IND/ E COM/ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00176   ApelRe   556421   1999.03.99.114150-1   9400000904   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROBERY BUENO DA SILVEIRA 
ADV     : MARCIO RUBENS INHAUSER 
INTERES : MARIO LUNA e outro 
PARTE R : FILTROS FILESP LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00177   AC   487489   1999.03.99.041822-9   9400047053   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : AGENCO CONSTRUTOTA LTDA 
ADV     : ROBINSON BOGUE MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00178   AC   554233   1999.03.99.111970-2   9802007447   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Prefeitura Municipal de Santos SP 
ADV     : LUIZ SOARES DE LIMA  

  

  

00179   REO   557926   1999.03.99.115658-9   9800001320   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : ODAYR BAPTISTELLA ELIAS JUNIOR 
ADV     : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00180   AC   539984   1999.03.99.098228-7   9705049084   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ACAO SOCIAL FRANCISCANA DO BRASIL 
ADV     : NADIR ANTONIO DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : RUDOLF SCHIMITZ DUMONT  

  

  

00181   REO   531216   1999.03.99.089104-0   8600000002   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : PUMA IND/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     : SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00182   AC   531256   1999.03.99.089144-0   9500000044   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : IND/ E COM/ DE DOCES CASEIROS ARRUDA LTDA 
ADV     : AUREO APARECIDO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 885/1974 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00183   REO   536332   1999.03.99.094231-9   9600073627   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : SANTISTA ALIMENTOS S/A 
ADV     : LUIZ VALDEMAR RASZL 
PARTE R : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
ADV     : LAMARTINE SANTOS RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 

LAZARANO NETO 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. EVA REGINA  

 Representante do MPF: Dr(a). JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA  

 Secretário(a): SANDRA UMEOKA HIGUTI Às 14:40 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais LEIDE  

POLO  e  EVA  REGINA  e  os(as) Juízes(as) Convocados(as) LEONEL FERREIRA foi aberta a sessão. Ausentes, 

justificadamente, os Des. Federais WALTER DO AMARAL e  ANTONIO CEDENHO, sendo que este último em 

virtude de participação no 5.º Fórum Mundial de Juízes, realizado em Belém/PA. Não  havendo  impugnação,  foi  

aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ao iniciar os trabalhos a Des. Federal Presidente agradeceu a presença do Juiz 

Convocado LEONEL FERREIRA, que comparecera para compor o "quorum" regimental 

  

  

0001     AC-SP       875159      2003.03.99.015342-2(9700060470) 

    

RELATORA 

: DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIO LUCIO DA SILVA e outros 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ EUGENIO MATTAR 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-SP       1055626                       2003.61.24.000415-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : NILCE DE OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e à  apelação da autora, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0003     AC-SP       1084772     2006.03.99.003228-0(0400000166) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE FREITAS FURTADO 
ADV     : ANTONIO MARIO TOLEDO 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e ao  recurso  adesivo  da  parte  autora,  bem 

como deu parcial provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0004     AC-SP       1088212     2006.03.99.005940-6(0500000448) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CECILIA DE SALES BRUGNOLI 
ADV     : JOSE ANTONIO PIRES 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0005     AC-SP       1090460     2006.03.99.007418-3(0400000433) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : GESULINA FERREIRA MENDES 
ADV     : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       1097853     2006.03.99.009592-7(0400000385) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : BENEDITA FRANCO DA SILVA 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicada a apelação da parte 

autora, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0007     AC-SP       1098417     2006.03.99.010156-3(0400000034) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : SEBASTIANA ANTONIO SILVESTRINI 
ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AC-SP       1101256     2006.03.99.011524-0(0400001796) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA TEREZINHA ELIAS MIRANDA 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicada  a  apelação da parte 

autora , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AC-SP       1101374     2006.03.99.011642-6(0500000024) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BRAZ BEIRIGO 
ADV     : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AC-SP       1122534     2006.03.99.021873-9(0500000940) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CAETANO FAZIONI 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AC-SP       1138677     2006.03.99.031442-0(0500001620) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : APARECIDA DOMINGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1153321     2006.03.99.041448-6(0600000125) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MANOEL DA PAZ SILVA 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar de inépcia da  inicial,   acolheu  parcialmente  a  preliminar  

de  julgamento  "ultra  petita",  não conheceu de parte da apelação da parte autora e, na parte  conhecida,  deu-lhe  

parcial provimento, bem como não conheceu de parte  da  apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe parcial 

provimento,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0013     AC-SP       1155162     2006.03.99.042823-0(0400001275) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ARMANDO AMADEU 
ADV     : NELAINE ANDREA FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1157958     2006.03.99.044198-2(0300000999) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MARIA ANTONIA DE JESUS 
ADV     : OSWALDO SERON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora,  sendo  que  o  Juiz  Convocado  

LEONEL  FERREIRA  acompanhou a  Relatora  ressalvando  seu  entendimento  pessoal  no  sentido  de  ser  possível  

a  extensão  à  mulher  da  qualificação  de  rurícola de seu  companheiro,  constante  de  documento,  ainda  que 
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emitidos em período  remoto,  desde  que  esse início de prova material seja corroborado por  prova testemunhal 

robusta.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0015     AC-MS       1159027     2006.03.99.044807-1(0500005158) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : LUCIO ALVES SANTOS 
ADV     : ATINOEL LUIZ CARDOSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AC-MS       1167366     2007.03.99.000855-5(0500052009) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ARMELINO JOSE DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATA MOCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  da parte autora , nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1169195     2007.03.99.001972-3(0500001049) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO PEREIRA 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0018     AC-SP       1176981     2007.03.99.006252-5(0600000590) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE MATOS 
ADV     : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1177722     2007.03.99.006796-1(0500000570) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LENIRA ANDRADE DA SILVA 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1178735     2007.03.99.007493-0(0500001216) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ODILIO VIANA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1178794     2007.03.99.007552-0(0400001158) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : NELSON JOSE DOS SANTOS 
ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1179007     2007.03.99.007786-3(0600000080) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARISTELA COLTURATO LOPES 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1179507     2007.03.99.008268-8(0600000922) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : SANTONINA APARECIDA FERREIRA 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AC-SP       1181991     2007.03.99.009575-0(0500000565) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MITSUKO KUSHIGAWA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0025     AC-MS       1184167     2007.03.99.010966-9(0600000841) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURO CHAGAS 
ADV     : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1185785     2007.03.99.011794-0(0500000722) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARISTIDES DE OLIVEIRA 
ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-SP       1185900     2007.03.99.011892-0(0500001557) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLIVIO CAOBIANCO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATTOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AC-SP       1186191     2007.03.99.012183-9(0600000380) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MARIANO JOSE JOAQUIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AC-SP       1190977     2007.03.99.015858-9(0600001134) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       1193908     2007.03.99.018504-0(0500001068) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA RIBEIRO TEODORO 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AC-SP       1195556     2007.03.99.019865-4(0600000510) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA RODRIGUES GARCIA 
ADV     : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0032     AC-SP       1196114     2007.03.99.020260-8(0500001239) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA TRAVASSOS DE OLIVEIRA 
ADV     : SONIA BALSEVICIUS TINI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1196716     2007.03.99.020559-2(0600000614) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELCINA ALVES FERREIRA 
ADV     : LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       1197373     2007.03.99.021005-8(0600001299) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA DO CARMO 
ADV     : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       1197530     2007.03.99.021163-4(0600000549) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOCELITA ROSA DE JESUS 
ADV     : JORGE CHAIM REZEKE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1197959     2007.03.99.021571-8(0600000395) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DOMINGOS SIQUEIRA 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, não  conheceu  de  parte  da  apelação  e,  na  parte  

conhecida,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1199557     2007.03.99.022812-9(0500001116) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EMIDIO VISANI 
ADV     : IVANI AMBROSIO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AC-SP       1200461     2007.03.99.023597-3(0600000706) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO DAVID PEREIRA 
ADV     : GABRIELA BENEZ TOZZI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0039     AC-MS       1201643     2007.03.99.024169-9(0500010178) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO SEVERINO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-MS       1201661     2007.03.99.024187-0(0600020683) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BARBOSA VIEIRA 
ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AC-SP       1204353     2007.03.99.026224-1(0600000872) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MOACIR ALBUQUERQUE 
ADV     : ACIR PELIELO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0042     AC-SP       1205438     2007.03.99.027112-6(0400000577) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : CLARICE VIEIRA DOS SANTOS 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AI-SP       182819      2003.03.00.041146-1(9200000181) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE AUGUSTO LOPES 
ADV     : LUIZ CARLOS PRADO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0044     AI-SP       215659      2004.03.00.048231-9(9200000181) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE AUGUSTO LOPES 
ADV     : TERESA PEREZ PRADO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0045     AI-SP       331696      2008.03.00.013071-8(0700000149) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : RAIMUNDA CAMARGO PIRES 
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ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0046     ApelReex-SP 440447      98.03.078588-5     (9700000525) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUCLIDES DO PRADO e outros 
ADV     : JOSE QUARTUCCI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial para  declarar  a  incompetência  absoluta  da 

Justiça Federal com relação ao  autor  João  Francisco  da  Silva  para  processar e julgar o benefício  acidentário  e  

determinou  o  desmembramento  dos  autos e formação de  traslado  com  cópias  dos  autos  para  o  devido 

encaminhamento ao E.  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo  e, quanto à apelação  autárquica, rejeitou a 

preliminar e, no mérito, deu-lhe provimento, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0047     ApelReex-SP 1338219                       2001.61.83.003281-7 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : BERNARDINO SENA MOREIRA 
ADV     : ANTONIO ROSELLA 
APTE    : DARCIO MEDEIROS GARCIA e outros 
ADV     : MARCELLO TABORDA RIBAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, extinguiu o feito sem julgamento do  mérito  em  relação  aos  autores Bernardino 

Sena Moreira e José Hilton  Moreira  Santos, deu parcial provimento à apelação da parte autora para  julgar  procedente  

o  pedido  do  autor  Dárcio  Medeiros Garcia e deu  parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0048     ApelReex-SP 983523                        2003.61.26.008703-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GUILHERME JESSE e outros 
ADV     : ALMIR ROBERTO CICOTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  reconheceu a nulidade da R. sentença,  aplicando-se  o  disposto no artigo 515, 

parágrafo 3.º do CPC, restando  prejudicada  a  remessa oficial, nos termos do voto da Des. Federal EVA  REGINA,  

com  quem  votou  o  Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, vencida a  Relatora  que  dava  provimento  à  remessa  

oficial  para  anular a R.  sentença  de  primeiro grau, determinando o retorno dos autos à Vara de  origem  para  

prolação  de  decisão  com abordagem de todas as questões  suscitadas na inicial e, por unanimidade, julgou prejudicada 

a apelação  da  autarquia  e,  prosseguindo  no julgamento, por unanimidade, julgou  parcialmente procedente o pedido.  

Fará declaração de voto e lavrará o acórdão a Des. Federal EVA REGINA.   

  

  

  

0049     ApelReex-SP 1090418     2006.03.99.007376-2(0400000747) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSA APARECIDA DA SILVA 
ADV     : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento ao agravo retido, bem como 

não conheceu de parte da apelação  do  INSS  e, na parte conhecida, por maioria, negou-lhe provimento, nos  termos  

do  voto  da  Des.  Federal  EVA  REGINA, com quem votou o Juiz  Convocado LEONEL FERREIRA, vencida a 

Relatora que lhe dava provimento.  Fará declaração de voto e lavrará o acórdão a Des. Federal EVA REGINA.   

  

  

  

0050     ApelReex-SP 1109878     2006.03.99.017052-4(0500000787) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO SOARES DA ROSA 
ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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0051     ApelReex-SP 1164556     2006.03.99.046936-0(0400001251) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRENE DESIDERIO FURTADO 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento  à  apelação do INSS, restando 

prejudicado o recurso adesivo  da  parte autora, sendo que o Juiz Convocado LEONEL FERREIRA acompanhou  a  

Relatora  ressalvando  seu  entendimento  pessoal  no sentido de ser  possível a extensão à esposa da qualificação de 

rurícola de seu marido,  constante de documento, ainda que emitidos em período remoto, desde que  esse  início  de  

prova material seja corroborado por prova testemunhal  robusta.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0052     ApelReex-SP 1185805     2007.03.99.011814-2(0600000412) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MERCEDES MONGE DA SILVA 
ADV     : RENATO PELINSON 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  rejeitou  a matéria preliminar argüida pelo 

INSS, não conheceu de parte  da  apelação  do INSS e, na parte conhecida, negou-lhe provimento e deu  parcial  

provimento  ao  recurso adesivo da parte autora, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0053     ApelReex-SP 1186154     2007.03.99.012146-3(0500000451) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA ROSA DE JESUS MACHADO 
ADV     : JOAO COUTO CORREA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 902/1974 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  e, na parte conhecida, 

deu-lhe parcial provimento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     ApelReex-SP 1195431     2007.03.99.019740-6(0600000705) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CALIXTO PEDROSO 
ADV     : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     REO-SP      1153107     2006.03.99.041234-9(0300000567) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
PARTE A : ANA PEREIRA MANGONI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a nulidade da  sentença,  restando  prejudicada  a  remessa  

oficial  e, nos termos do  parágrafo  3.º do artigo 515 do CPC, julgou totalmente improcedentes os  pedidos, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0056     AC-SP       681321      2001.03.99.015031-0(9300000439) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ANTONIO SCUDILIO 
ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, não conheceu do agravo retido e de  parte  da  apelação  e, na parte conhecida, 

deu-lhe parcial provimento,  nos termos do voto da Relatora.   
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0057     AC-SP       946458                        2001.61.03.002832-7 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIO BENEDITO SIMOES 
ADV     : NEY SANTOS BARROS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       1113184                       2001.61.83.005398-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALTER FERREIRA DE SOUZA falecido 
REPTE   : CLAUDIA FERREIRA DE SOUZA 
ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       925404      2004.03.99.010419-1(9303052412) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : SIDNEI PUGA 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCELUS DIAS PERES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 904/1974 

0060     AC-SP       1119240                       2004.61.12.003095-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARCELO SANCHES CASTELHAO incapaz 
REPTE   : JOSSELEY PIRAO SANCHES 
ADV     : RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AC-SP       1265166                       2004.61.13.000923-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : NEUSA CANDIDA BATISTA RODRIGUES 
ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte conhecida, deu-lhe 

parcial provimento e deu parcial  provimento  à  apelação  da  parte  autora  ,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1072149     2005.03.99.049027-7(0300001163) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MIGUEL BIANCO 
ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a nulidade da  sentença, restando prejudicada a apelação da 

parte autora e, nos termos  do  parágrafo  3.º  do  artigo  515 do Código de Processo Civil, julgou  procedente  o  pedido  

e determinou que se comunicasse ao INSS para que  procedesse  a  imediata  revisão  do  benefício,  nos termos do voto 

da  Relatora.   

  

  

  

0063     AC-SP       1290420                       2005.61.04.000728-4 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
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APTE    : FILOMENA TAVARES DE LIMA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AC-SP       1303765                       2005.61.04.001161-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : SERGIO BARREAL e outros 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : THIAGO STOLTE BEZERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       1117370                       2005.61.09.005302-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : IVANILDE GONCALVES CARNEIRO 
ADV     : ANDREA CAROLINE MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0066     AC-SP       1188581                       2005.61.09.007633-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JESUS FORMENTON 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0067     AC-SP       1185552                       2005.61.12.006880-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ANTONIO MARQUES 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     AC-SP       1249609                       2005.61.22.000443-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LEITE DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0069     AC-SP       1224038                       2005.61.83.000175-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ODAIR GARCIA GORDILIO 
ADV     : DANIELLA MAGLIO LOW 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.  Sustentou 

oralmente o Dr. RUBENS RAFAEL TONANNI.   

  

  

  

0070     AC-SP       1246623                       2005.61.83.000293-4 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : CARMEN ALICE MENDONCA DE SOUZA 
ADV     : RUBENS RAFAEL TONANNI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.  Sustentou 

oralmente o Dr. RUBENS RAFAEL TONANNI.   

  

  

  

0071     AC-SP       1308893                       2005.61.83.000308-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARLENE MIOTTO DE SOUZA AGUIAR 
ADV     : RUBENS RAFAEL TONANNI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.  Sustentou 

oralmente o Dr. RUBENS RAFAEL TONANNI.   

  

  

  

0072     AC-SP       1239310                       2005.61.83.000523-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : LUIZ ROGERIO 
ADV     : DANIELLA MAGLIO LOW 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALEXANDRE KURIKO KONDO SANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.  Sustentou 

oralmente o Dr. RUBENS RAFAEL TONANNI.   

  

  

  

0073     AC-SP       1170348                       2005.61.83.004520-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : HELIO CESAR CARATIN 
ADV     : LUIS RODRIGUES KERBAUY 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIOLA BORGES DE MESQUITA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.  Sustentou 

oralmente o Dr. RUBENS RAFAEL TONANNI.   

  

  

  

0074     AC-SP       1160205                       2005.61.83.004535-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : RUCHLA ZIMBARG 
ADV     : RUBENS RAFAEL TONANNI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON H MATSUOKA JR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.  Sustentou 

oralmente o Dr. RUBENS RAFAEL TONANNI.   

  

  

  

0075     AC-SP       1102903     2006.03.99.012901-9(0300001072) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA DO CARMO SANETI RISSO 
ADV     : REGINA CELIA DE GODOY GALIZIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte autora para afastar da R. sentença o 

reconhecimento da decadência  do direito de revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3.º do  CPC,  julgar,  

no mérito propriamente dito, totalmente improcedentes os  seus pedidos , nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AC-SP       1110429     2006.03.99.017604-6(0400000235) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  deu  provimento à apelação do 

autor , nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0077     AC-SP       1123431     2006.03.99.022322-0(0400001080) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO DONIZETE CARVALHO 
ADV     : CARLOS BRAZ PAIÃO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  rejeitou  a  matéria  

preliminar  e,  no mérito,  negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       1149469     2006.03.99.038303-9(0400000777) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DA LUZ PEREIRA 
ADV     : DIRCEU MIRANDA JUNIOR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1176342     2007.03.99.005914-9(0400000850) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO SANTANA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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0080     AC-SP       1177805     2007.03.99.006849-7(0500000414) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JOSE RODRIGUES SOARES 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AC-SP       1179586     2007.03.99.008347-4(0500000591) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ALZIRO FERREIRA 
ADV     : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento às apelações,  sendo  que  o Juiz Convocado LEONEL 

FERREIRA acompanhou a Relatora pelo  resultado, uma vez que, embora entenda ser possível a extensão ao filho  da 

qualificação de rurícola de seu genitor, constante de documento, não  é possível a concessão do benéfico se a prova 

testemunhal é frágil.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0082     AC-SP       1192481     2007.03.99.017241-0(0600000111) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : SANTO LUIZ ANSELMO 
ADV     : NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1208539     2007.03.99.028890-4(0400000284) 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ARIANE BATISTA CANDIDO incapaz 
REPTE   : RITA MARIA BUENO 
ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte autora e à apelação do INSS, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0084     AC-SP       1209664     2007.03.99.029831-4(0600001089) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HONOFRE BARBOSA DE SOUZA 
ADV     : SILVIO JUNIOR DALAN 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa 

oficial, tida por interposta , nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     ApelReex-SP 1209689     2007.03.99.029856-9(0600000735) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA FERREIRA OSSUOSKI 
ADV     : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1214492     2007.03.99.031653-5(0600000180) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCE DE MORAES LIMA 
ADV     : RODRIGO TREVIZANO 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, não  conheceu  de  parte  da apelação e, na 

parte conhecida, deu-lhe parcial  provimento,  deu  parcial  provimento ao recurso adesivo e determinou a  expedição de 

ofício ao INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0087     AC-SP       1218590     2007.03.99.033865-8(0600000769) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELSO APARECIDO CURTI 
ADV     : CARLOS ROBERTO TERENCIO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       1226470     2007.03.99.037609-0(0300000043) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MAILLON BITTENCOURT BOAVENTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO TEIXEIRA MIRANDA FILHO 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a nulidade da  sentença,  restando  prejudicada  a  apelação  

do INSS e, nos termos do  parágrafo  3.º  do  artigo  515  do  Código  de  Processo Civil, julgou  procedente o pedido, 

nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0089     AC-SP       1249891     2007.03.99.045554-7(0600000750) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACI FERRAREZZE CESTARI 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
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A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, sendo que o  Juiz  Convocado  LEONEL  FERREIRA 

acompanhou a Relatora pelo resultado,  uma  vez  que,  embora  entenda  ser  possível  a  extensão ao filho da  

qualificação  de rurícola de seu genitor, constante de documento, não é  possível a concessão do benéfico se a prova 

testemunhal é frágil.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0090     AC-SP       1361576                       2007.61.03.008914-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : VALDEMAR NUNES RIBEIRO 
ADV     : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AC-SP       1309466                       2007.61.04.001986-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : QUITERIA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       1252679                       2007.61.04.002612-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ANA MARIA DE SOUZA 
ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO BIANCHI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0093     AC-SP       1306428                       2007.61.04.003163-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JOSE DA CONCEICAO NASCIMENTO 
ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       1273823     2008.03.99.003671-3(0600000914) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DONIRA SOARES DE BRITO 
ADV     : GISLAINE FACCO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       1286429     2008.03.99.010220-5(0400000794) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA JOSE REZENDE GONCALVES 
ADV     : DIRCEU MIRANDA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0096     AC-SP       1290883     2008.03.99.012562-0(0600000873) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO ALVES TEIXEIRA 
ADV     : RENATO PELINSON 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  negou   provimento  ao  recurso  adesivo,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       1291058     2008.03.99.012705-6(0600000919) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARLENE DE ARAUJO SANTOS VASCONCELOS 
ADV     : ANA LUIZA OLIVEIRA LIMEDE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AC-SP       1296005     2008.03.99.015176-9(0600000871) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : NEUSA APARECIDA FUMIS 
ADV     : FÁBIO HENRIQUE ROVATTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AC-SP       1359777     2008.03.99.049382-6(0700000352) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : APARECIDO BORGES 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0100     AC-SP       1361715                       2008.61.03.003736-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JORGE VALDIR OGINSKI 
ADV     : EDUARDO MOREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0101     ApelReex-SP 917680                        2001.61.26.002310-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ANTONIO PEDRO BORCONI 
ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação  interposta  pelo  

segurado  e negou provimento  àquela interposta pela autarquia, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0102     ApelReex-SP 1080849                       2001.61.83.002164-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : APARECIDO NEVES LEAO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, de ofício, reformou a R. sentença para  determinar  o  retorno dos autos à Vara de 

origem, visando a oitiva das  testemunhas  arroladas  e  o  regular  processamento do feito, restando  prejudicadas  as  

apelações  e a remessa oficial, nos termos do voto da  Relatora.   
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0103     ApelReex-SP 948286                        2002.61.26.016401-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIO FARIA GONCALVES 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento à apelação do INSS e deu 

provimento à apelação do autor, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0104     ApelReex-SP 928435      2004.03.99.011338-6(0200001148) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SINVAL DE MATOS DIAS 
ADV     : CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial , nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0105     ApelReex-SP 942426      2004.03.99.019229-8(9900001236) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODETE COSTA PRATES DA SILVA 
ADV     : ELISANDRA REGINA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 918/1974 

  

0106     AC-SP       1070400     2005.03.99.048471-0(0300001512) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : LEOBINO UMBELINO SILVA 
ADV     : ANTONIO ANGELO BIASSI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS,  deu  parcial  provimento  à  remessa 

oficial, tida por interposta e deu  provimento  à  apelação  da  parte  autora  ,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0107     ApelReex-SP 1072151     2005.03.99.049029-0(0100000343) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIVINO FELICIANO DE BRITO 
ADV     : RODRIGO DONIZETE LÚCIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0108     ApelReex-SP 1130071     2006.03.99.026227-3(0400000730) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILDASIO DE CARVALHO NETO 
ADV     : HERALDO PEREIRA DE LIMA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento  à  apelação,  restando  

prejudicado  o recurso adesivo, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0109     ApelReex-SP 1189233     2007.03.99.014695-2(0500000641) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEVERINO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0110     REOMS-SP    311537                        2006.61.83.000043-7 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : LUCIA SUMMA VISCAINO 
ADV     : SERGIO ROBERTO LOPES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0111     REOMS-SP    310779                        2007.61.83.005486-4 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : SANDRA ALVES DOS SANTOS 
ADV     : EDUARDO RECHE FEITOSA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     REO-SP      1316384                       2004.61.83.005962-9 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : BENEDITO GILBERTO DE BRITO 
ADV     : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 
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PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AC-SP       944686      2004.03.99.020336-3(0200001486) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : EVANILDE APARECIDA FERREIRA MUSSATO 
ADV     : SONIA LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0114     AC-SP       1053920     2005.03.99.038056-3(0100000299) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : EDVALDO DA SILVA RIBEIRO 
ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0115     AC-MS       1126298     2006.03.99.024847-1(0300030432) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DEOLINDA DE OLIVEIRA FERNANDES 
ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0116     AC-SP       1204512     2007.03.99.026383-0(0600000277) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ROVERONE 
ADV     : JOAO THOMAZ DOS ANJOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0117     AC-SP       1367619                       2007.61.06.010893-5 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : CLAUDIO DONIZETI DA SILVA 
ADV     : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0118     AC-SP       1358392     2008.03.99.048775-9(0700000380) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA GONCALVES DA ROCHA 
ADV     : LUIS PAULO VIEIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0119     AI-MS       197879      2004.03.00.004404-3(0300030432) 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DEOLINDA DE OLIVEIRA FERNANDES 
ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0120     AI-SP       335975      2008.03.00.019147-1(0800000651) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : MARIA DE LOURDES LOPES DA SILVA 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0121     AI-SP       336020      2008.03.00.019301-7(0800000631) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : LUCINETE ROSA DA SILVA 
ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0122     AI-SP       336328      2008.03.00.019527-0(0800001145) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : IZAURINA CHAVES DA SILVA CALDAS 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0123     AI-SP       336487      2008.03.00.019767-9(0800000690) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0124     AI-SP       336785      2008.03.00.020132-4(0700004392) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : APARECIDO BISPO DOS SANTOS 
ADV     : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0125     AI-SP       340672      2008.03.00.025581-3(200861120047809) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : ADRIANO BERTOLDI 
ADV     : ALEX FOSSA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0126     AI-SP       343108      2008.03.00.028870-3(0800051200) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : LAIRTON LUIS BOZELLI 
ADV     : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0127     ApelReex-SP 1072965                       2003.61.26.007108-2 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : JOSE BERNARDO DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0128     ApelReex-SP 1067292                       2003.61.83.010138-1 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON H MATSUOKA JR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DARIO BERETTA NETO 
ADV     : MARCIO HENRIQUE BOCCHI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0129     ApelReex-SP 1218964                       2004.61.83.004059-1 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LIESSE ALEXANDRE SAID 
ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0130     AC-SP       934118                        2002.61.26.013069-0 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : VALDIR DE SOUZA COUTINHO e outros 
ADV     : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0131     AC-SP       925941                        2002.61.26.013398-8 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : PEDRO KOSTIK FILHO e outros 
ADV     : JUSSARA BANZATTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0132     AC-SP       857725      2003.03.99.005577-1(0100000617) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANIBAL DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0133     AC-SP       931580      2004.03.99.013909-0(0200002586) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIRTON DOS SANTOS 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0134     AI-SP       342767      2008.03.00.028387-0(0800000234) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENILDA DA SILVA SANTOS 
ADV     : FABIANA LELLIS E SILVA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0135     AI-SP       344863      2008.03.00.031244-4(200661050011549) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IRACI APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCIA CRISTINA AMADEI ZAN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0136     ApelReex-SP 703884      2001.03.99.029483-5(0000000484) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MARIA ADELAIDE BONETO DE SOUZA 
ADV     : CLAUDOIR LUIZ MARQUES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0137     ApelReex-SP 850185      2003.03.99.001548-7(0100001169) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARNALDO JOSE TAVARES 
ADV     : FLAVIANE MARIA ALEIXO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0138     ApelReex-SP 850900      2003.03.99.002113-0(0100000985) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DE SOUZA OLIVEIRA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0139     ApelReex-SP 884900      2003.03.99.020466-1(0000000407) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : JOAO LUIZ SAVOINE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 928/1974 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1080324     2005.03.99.054421-3(0300000966) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANESIA APARECIDA DE CAMARGO 
ADV     : CORNELIO GABRIEL VIEIRA (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa 

oficial , nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1082158     2006.03.99.000996-8(0400000346) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ALZIRA ANTONIA DA SILVA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1084541     2006.03.99.002997-9(0500000372) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ANDALUZIA RODRIGUES DA SILVA RAMOS 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1084726     2006.03.99.003182-2(0400000356) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULINA PRUDENCIO DOS SANTOS 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1090150     2006.03.99.007108-0(0500000352) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOAO MARMO DA SILVA 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1098664     2006.03.99.010403-5(0400000384) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM DOS SANTOS 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, à  apelação  do  INSS e ao recurso adesivo do 

autor, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1108740     2006.03.99.015912-7(0500000488) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULINA CARBONARI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte da apelação e, na parte conhecida, deu-

lhe provimento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1116446     2006.03.99.019460-7(0400001041) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ESMERALDA APARECIDA GIRAO CARDOSO 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto da Des. Federal EVA REGINA, com 

quem votou o Juiz Convocado LEONEL  FERREIRA, vencida a Relatora que lhe dava provimento.  Fará declaração de 

voto e lavrará o acórdão a Des. Federal EVA REGINA.   

  

  

  

AC-SP       1116647     2006.03.99.019661-6(0400000490) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DULCE FLORIDO LOPES 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1116696     2006.03.99.019704-9(0400000770) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 931/1974 

APDO    : DINAIR DE OLIVEIRA IZAIAS 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A  Sétima  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Des.  Federal  EVA  

REGINA, com quem votou o Juiz  Convocado LEONEL FERREIRA, vencida parcialmente a Relatora que lhe dava  

provimento.  Fará declaração de voto e lavrará o acórdão a Des. Federal EVA REGINA.   

  

  

  

AC-SP       1130765     2006.03.99.026704-0(0500000233) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA RODRIGUES PORTO CASTOR 
ADV     : JOSE GONCALVES VICENTE 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  provimento  à  apelação  do  

INSS,  nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1139032     2006.03.99.031795-0(0500000656) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCE CIRILIO FERNANDES 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1139305     2006.03.99.032047-9(0500000201) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : YOLANDA FIORINI BROTTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1149108     2006.03.99.038152-3(0500000554) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : PEDRO FERMINO DE MACEDO 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-MS       1333213                       2007.60.03.000107-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSEFA MARIA DOS SANTOS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1168634     2007.03.99.001534-1(0500000836) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LAURINDO DA CRUZ 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  ao  recurso  adesivo  do  autor,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   
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AC-SP       1168684     2007.03.99.001584-5(0500000530) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIS FERREIRA DE ALMEIDA 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1169174     2007.03.99.001951-6(0600000157) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALVES DE ARAUJO 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1169216     2007.03.99.001993-0(0600000063) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVO LAURINDO 
ADV     : IRACI PEDROSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  e,  na  parte conhecida, 

negou-lhe provimento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1169291     2007.03.99.002062-2(0500001283) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 934/1974 

APDO    : DOLORINDO FERREIRA DE MEDEIROS 
ADV     : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1171841     2007.03.99.003485-2(0600000464) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSE DA COSTA BARROS SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação  do INSS e deu 

parcial provimento à apelação do  autor, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1173618     2007.03.99.004199-6(0500001465) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DIAS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVANI MOURA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1178537     2007.03.99.007295-6(0500000467) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA PEREIRA DA SILVA GOULART 
ADV     : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1178551     2007.03.99.007309-2(0500000814) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MARIA BENEDITA DE ARAUJO 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicada  a  apelação  da  

parte  autora, sendo que o Juiz  Convocado  LEONEL  FERREIRA  acompanhou  a  Relatora,  pelo  resultado,  

considerando a fragilidade da prova testemunhal.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1178614     2007.03.99.007372-9(0600000743) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CAROLINA HONORATO MARTINES 
ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1184242     2007.03.99.011041-6(0600000426) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARICE DOMINGUES DE OLIVEIRA 
ADV     : HELEN CRISTINA DA SILVA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1185669     2007.03.99.011678-9(0400001056) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : NILZA ALVARENGA DE LIMA 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  por  maioria,  deu  parcial provimento 

à apelação do INSS, nos  termos  do  voto  da  Des.  Federal  EVA  REGINA, com quem votou o Juiz  Convocado 

LEONEL FERREIRA, vencida parcialmente a Relatora que lhe dava  provimento  e, ainda, por maioria, deu parcial 

provimento à apelação da  parte  autora,  nos termos do voto da Des. Federal EVA REGINA, com quem  votou  o  Juiz  

Convocado  LEONEL  FERREIRA,  sendo que a Relatora que,  inicialmente, a julgava prejudicada, vencida, negou-lhe 

provimento.  Fará declaração de voto e lavrará o acórdão a Des. Federal EVA REGINA.   

  

  

  

AC-SP       1187325     2007.03.99.013206-0(0500001046) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEURIZA MARQUES DA SILVA 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto da Des. Federal EVA REGINA, com 

quem votou o Juiz Convocado LEONEL  FERREIRA, vencida a Relatora que lhe dava provimento.  Fará declaração de 

voto e lavrará o acórdão a Des. Federal EVA REGINA.   

  

  

  

AC-SP       1189506     2007.03.99.014968-0(0500000705) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADEMAR NOGUEIRA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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ApelReex-SP 1189916     2007.03.99.015352-0(0500001183) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERMANTINO GIMENEZ 
ADV     : RICARDO CICERO PINTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  ao  agravo  retido e deu 

parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1195541     2007.03.99.019850-2(0600000387) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ALVES DOS SANTOS 
ADV     : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1195753     2007.03.99.020017-0(0600000151) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARTUR MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1196521     2007.03.99.020415-0(0600000237) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERNESTINA DE OLIVEIRA CARDOSO 
ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1196702     2007.03.99.020545-2(0600000211) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARA LEITE BIGARELA 
ADV     : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu  provimento  à  apelação do INSS, 

sendo que o Juiz Convocado LEONEL  FERREIRA  acompanhou  a Relatora, apenas ressalvando seu posicionamento  

pessoal  no  tocante  à  possibilidade  de  concessão  do  benefício  à  trabalhadora  rural  que,  embora não tenha 

comprovado o labor rural no  período  imediatamente  anterior  ao  requerimento do benefício, quando  deixou o 

trabalho rural já havia implementado o requisito etário.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1196939     2007.03.99.020782-5(0500000339) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISABEL PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ADRIANO CAZZOLI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte  conhecida,  por maioria, 

negou-lhe provimento, nos  termos  do  voto  da  Des.  Federal  EVA  REGINA, com quem votou o Juiz  Convocado 

LEONEL FERREIRA, vencida a Relatora que lhe dava provimento.  Fará declaração de voto e lavrará o acórdão a Des. 

Federal EVA REGINA.   

  

  

  

AC-SP       1196960     2007.03.99.020803-9(0600000593) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : LUZIA TORRES DE OLIVEIRA 
ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REO-SP      808281      2002.03.99.024070-3(9600000327) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
PARTE A : BENEDITO SILVA DOROTEIA 
ADV     : SANDRA CRISTINE FERNANDES MONTEIRO (Int.Pessoal) 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1329115     2008.03.99.033912-6(0600001624) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : IRACI FORTUNATO MARTINS 
ADV     : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-MS       341001      2008.03.00.026023-7(0800000539) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : AGNES FONTEGNO MATTIUZZE 
ADV     : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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AI-SP       342756      2008.03.00.028368-7(0800001888) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : RENATO EUZEBIO 
ADV     : RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       343379      2008.03.00.029231-7(0800001980) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : FRANCISCO PEDRO DE SALES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FABRICIO DE ALMEIDA TEIXEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       344014      2008.03.00.030152-5(0800002152) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : ELINA MARIA PRIMAO 
ADV     : MARCELO IGRECIAS MENDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       344017      2008.03.00.030155-0(0800000916) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : JOSEFA ARAUJO CARNEIRO 
ADV     : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       535320      1999.03.99.093155-3(9600348812) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSE RIVALDO DOS SANTOS e outros 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação dos  autores e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 808766                        2000.61.14.010587-7 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BORGES DOS SANTOS e outros 
ADV     : SIDNEI TRICARICO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento parcial à remessa  oficial e negou provimento ao recurso 

autárquico, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 662971      2001.03.99.004854-0(9603047511) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  anulou todos os atos  decisórios  proferidos nos presentes autos e 

determinou a devolução dos  autos  ao MM. Juízo "a quo" para as providências necessárias no sentido  de  que sejam 

reditribuídos à Justiça Estadual, restando prejudicadas a  apelação do INSS e a remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 13003741                      2001.61.07.005655-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MARIA NAZARE CALDAS CARDOSO e outros 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  de  oficio,  anulou todos os atos  decisórios proferidos nos presentes autos e 

determinoui a devolução dos  autos  ao MM. Juízo "a quo" para as providências necessárias no sentido  de  que  sejam 

redistribuídos à Justiça Estadual, restando prejudicadas  as  apelações  da parte autora, do INSS e a remessa oficial, nos 

termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       948200                        2002.61.83.001664-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : DOLORES MARTINS 
ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1212816                       2002.61.26.013696-5 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ANTONIO MENEZES 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do autor  para, nos termos do artigo 515, parágrafo 3.º 

do CPC, julgar procedente  o pedido, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1077924                       2003.61.83.008319-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ANTONIO PRADO 
ADV     : JOAO CANIETO NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, deu provimento à apelação para anular a R.  sentença,  aplicando-se o disposto no artigo 

515, parágrafo 3.º do CPC,  nos  termos  do  voto da Des. Federal EVA REGINA, com quem votou o Juiz  Convocado  

LEONEL  FERREIRA,  vencida  parcialmente a Relatora que dava  provimento  parcial  à  apelação  do autor para 

anular a R. sentença de  primeiro  grau,  determinando o retorno dos autos à Vara de origem para  prolação  de  decisão  

com abordagem de todas as questões suscitadas na  inicial   e,   prosseguindo  no  julgamento,  por  unanimidade,  

julgou  parcialmente procedente o pedido.  Fará declaração de voto e lavrará o acórdão a Des. Federal EVA REGINA.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:15 horas, tendo sido julgados 157  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA   

  

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA, em exercício   
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SANDRA UMEOKA HIGUTI   

  

Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA   

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.004250-3       AMS  216254 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ADEMAR MISTURA 
ADV     :  DENISE DE ALMEIDA DORO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação contra sentença prolatada em 07.08.2000 que denegou a segurança, impetrado em face de ato do 

Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Campinas- SP, ao fundamento de que a 

situação fática controvertida acerca do cômputo do tempo de serviço trabalhado em condições especiais pelo ora 

impetrante, impede o exame da matéria em sede de mandado de segurança. Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.  

Em razões recursais o impetrante requer a reforma do r. decisum ao fundamento de que, ante as provas inequívocas 

apresentadas, tem direito líquido e certo ao cômputo do tempo de serviço nos moldes do pedido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da carência de ação, uma vez que, 

demandando a matéria dilação probatória, o mandado de segurança não é a via adequada para o julgamento do pedido. 

Cumpre decidir. 

Os documentos que instruem a petição inicial do mandamus, não provam, de plano, a existência de direito líquido e 

certo.  

Cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito 

líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público. É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, da Constituição Federal : 

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas 

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público".  

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 
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funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003)  

Nesses termos, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual 

adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua impetração a 

existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado depende de instrução 

probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.  

In casu, a intensa polêmica que se travou entre as partes acerca do alegado direito adquirido ao cômputo do tempo de 

serviço trabalhado pelo impetrante em condições especiais, impede o exame da matéria nesta via, pois revela questões 

que demandam ampla dilação probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em sede de mandado de segurança. 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.. 

 I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os elementos 

de prova acompanhar a petição inicial. 

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do mandamus. (grifo 

nosso) 

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710) 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS. 

DOIS CARGOS TÉCNICOS. IMPOSSIBILIDADE. ART.37, XVI DA CF/88. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ 

CONSTITUÍDAIMPOSSIBILIDADEDA AFERIÇÃO DO ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

INADEQUAÇÃO DA VIAELEITA. INCOMPATIBILIDADE COM A DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A Constituição Federal, em seu art. 37, XVI, veda a acumulação 

remunerada de cargos públicos, exceto para dois cargos de professor, 

um de professor com outro técnico ou científico e dois cargos 

privativos de profissionais de saúde, desde que haja compatibilidade 

de horários, observado em qualquer caso, o teto de vencimentos e 

subsídios previstos no inciso XI do mesmo dispositivo. 

II- Consoante entendimento consolidado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, bem como desta Eg. Corte, a acumulação de proventos e 

vencimentos somente é permitida, quando se tratar de cargos, funções 

ou empregos acumuláveis na atividade. 

III - Na hipótese dos autos, o pagamento de uma das pensões 
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percebidas pela impetrante foi suspenso, tendo em vista a 

impossibilidade de acumulação, pelo instituidor das pensões, de duas 

aposentadorias oriundas de cargos técnicos, sendo certo que a 

impetrante deixou de comprovar, de plano, suas alegações de que um 

dos cargos ocupados era de Professor, prejudicando a aferição do 

pretenso direito adquirido. 

IV- A ação mandamental não se confunde com processos cujos ritos são 

ordinários, ou seja, onde é possível a produção de todas as provas 

possíveis à elucidação da controvérsia. Seu rito é distinto. As 

provas têm que ser pré-constituídas, de modo a evidenciar a latente 

ofensa ao direito líquido e certo invocado pelo  impetrante. Caso 

não restem atendidos os seus requisitos intrínsecos, não será a 

hipótese do mandado de segurança. Afinal, nesta via não se trabalha 

com dúvidas, presunções ou ilações. Os fatos têm de ser precisos e 

incontroversos. A discussão dever orbitar somente no campo da 

aplicação do direito ao caso concreto, tomando-se como parâmetro as 

provas pré-constituídas acostadas aos autos. 

V- Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito. 

(STJ 3aR AMS. n. 8770 processo nº 200201559081 Relator Min. Gilson Dipp, 3ª Turma, j.12.11.2003; DJ 09.12.2003 

p.207) 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.61.09.004178-9     REOMS  232537 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  DAVI BARCELOS 
ADV     :  ANA CRISTINA ZULIAN 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLOVIS ZALAF 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença prolatada em 17.08.2001 que julgou procedente o mandado de segurança 

impetrado em face de ato do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Santa Barbara d` 

Oeste SP, para que dê prosseguimento ao processo administrativo e se preceda a conversão dos períodos laborados em 

condições especiais para fins de aposentadoria por tempo de serviço, no prazo estabelecido na legislação vigente. 

Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do 

STJ.  

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003)  

No caso em tela, o atendimento do pedido pelo INSS, aliado ao fato de que as partes não interpuseram recurso de 

apelação para formularem pretensões remanescentes, ensejam o reconhecimento da perda do objeto da ação, não 

havendo necessidade de pronunciamento judicial sobre o pleito. 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte: 

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. REMESSA OFICIAL PREJUDICADA. 

1.     Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros 

constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 
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2.     Dentre eles, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas 

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

3.     A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do 

princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os 

quando ilegais, seja pela via judicial. 

4.     A possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos, 

desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do 

procedimento administrativo de auditoria do benefício já concedido,o que denuncia a omissão do impetrado. 

5.     Ressalte-se, por oportuno, que não se justifica a mora do ente previdenciário, daí porque entendo deva ser 

observado prazo razoável para análise e conclusão do procedimento administrativo. 

6.     Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das partes, o 

interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. 

7.     Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um dele durante o processamento do feito, há 

carência superveniente da ação. 

8.     Uma vez concedida a ordem pelo MM. Juízo a quo para que o impetrado analise e conclua o procedimento 

administrativo de pedido de benefício previdenciário, tendo sido esta cumprida pelo impetrado, resta evidente a 

ausência de pressuposto de existência válida e de desenvolvimento regular do presente recurso, podendo o relator julgar 

prejudicado o recurso pela perda de objeto, tendo em vista a carência superveniente da ação. 

9.     Remessa Oficial prejudicada por perda de objeto. 

(TRF 3aR - REOMS nº.301991 processo nº200761190061098 UF SP , Relator Desembargador Federal Walter do 

Amaral, 7ª Turma, v.u., DJF. 14/04/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DESISTÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A concessão administrativa do benefício configura causa superveniente ao feito, provocando a perda do objeto em 

litígio e, conseqüentemente, o desaparecimento do interesse de agir. 

II - Os honorários advocatícios são devidos pelo réu, uma vez que foi o responsável pela causa superveniente, 

provocadora do desaparecimento do interesse de agir. 

III - Apelação do réu improvida. 

(TRF 3aR - AC n. 8918811 processo nº 2000.611120037531 UF SP , Relatora Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO, 10ª Turma, v.u., j.08.06.2004; DJU p.4791,30.07.2004) 

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. A ação cautelar tem por objeto garantir a eficácia ao processo principal,sendo necessária, para a concessão de medida 

liminar requerida em seu bojo, a aferição da presença do fumus boni juris e periculum in mora. 

2. Cautelar, na espécie, restrita à manutenção do pagamento de auxílio-doença. Sentença proferida nos autos principais 

concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de sua prolação, com desconto dos valores pagos, a partir dessa data, 

a título de auxílio-doença. A ausência derecurso de apelação contra a parte da sentença proferida na ação principal 

relativa ao restabelecimento do auxílio-doença, traz a necessária perda de objeto da ação cautelar, que deve ser extinta. 

3. Apelação prejudicada por superveniente perda de objeto. 

(TRF 1aR - AC n. 8918811 processo nº199701000356062 UF MG , Relatora Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, v.u., j.08.06.2004; DJ,17.07.2006 p. 06) 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à remessa oficial, dando por prejudicada a sua 

apresentação, tendo em vista a manifesta perda de objeto. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011360-3        AC 1014526 
ORIG.   :  0300000539  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  ILDA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 10.05.04, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, 

desde a data da citação, em 09.09.2003, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STF. 

Em razões recursais, a Autora, pleiteia que a data do termo inicial do benefício seja fixado a partir da data do óbito ou 

da data do requerimento administrativo e os honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

do débito em atraso. 

O Réu, por sua vez, alega, em síntese, que a Autora não preenche os requisitos legais à percepção do benefício de 

pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença, requer que a Autarquia seja isenta de custas e despesas 

processuais e os honorários advocatícios reduzidos para 5% (cinco por cento). 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 
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De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 
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A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 
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perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 
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VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 13 de maio de 1999, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 08). 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que a Autora era mãe do falecido Sr. Fábio Rosa da Silva, qualificado como "trabalhador rural" 

conforme Certidão de Óbito (fl. 10). Ademais, analisando todo o conjunto probatório, observa-se que os documentos 

apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova 

material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são 

suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo. 

Da leitura dos depoimentos, prestados às fls. 51/53, nota-se que estes são consistentes em relação à comprovação da 

atividade rural e dependência econômica da Autora.  

A Autora comprovou a qualidade de segurado às fls. 51/53, pois as testemunhas confirmaram que o seu filho estava 

trabalhando como lavrador na época do óbito.  

Comprovou, portanto, que manteve a qualidade de dependente nos termos do inciso II, do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, 

através da oitiva das testemunhas (fls.51/53) e do seguinte documento: Certidão de Óbito, na qual consta que o falecido 

era solteiro e não é mencionada a existência de filhos (fl. 08). 

Importante salientar que é desnecessária a comprovação de dependência exclusiva, conforme o disposto na Súmula nº 

229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. 
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A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem 

ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser 

comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(SJT, Resp nº 720.145/RS, Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 12.04.2005, DJ 16.05.2005, p. 408). 

Confira-se os julgados, desta E. Corte, nesse mesmo sentido: "AC 200203990341453/SP, Relatora Des. Fed. Eva 

Regina, DJU DE 25.11.2004, pág. 275; AC 200003990604674/SP, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 

28.06.2004, pág. 384." 

A questão também foi objeto do enunciado nº 14 da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Federal: "Em caso de morte 

de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se provada a dependência econômica mesmo não exclusiva." 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

Quanto ao termo inicial, merece acolhida a tese da Autora manifestada em sua apelação, sendo devido o benefício a 

partir do requerimento administrativo (30.03.01), nos termos do art. 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com a seguinte 

redação: 

"Art. 49. 

A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

(...) 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento." 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da Autora para que o benefício de 

pensão por morte seja concedido a partir da data do requerimento administrativo, em 30.03.2001, e dou parcial 

provimento à apelação do Réu para reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora e fixar os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 

nº 111 do C. STJ, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora ILDA ALVES DE SOUZA, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 

8.213/91), com data de início - DIB - em 30.03.2001 e renda mensal de um salário mínimo, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035655-7        AC 1222904 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 19.12.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (25.11.05), corrigido 

monetariamente na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria n. 92/2001 DF-SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento n. 26/01 de E. Corregedoria 

Geral da Justiça da 3ª Região e acrescido de juros de 1% sobre as prestações vencidas. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado na data da 

sentença; a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.000,00) e que 

não incidam sobre as prestações posteriores à prolação da r. sentença; a isenção ao pagamento de despesas processuais; 

que a correção monetária seja aplicada com base nos seguintes índices: 

ORTN/OTN/BTN/INPC/IRSM/URV/IPCR/INPC/IGPDI (art. 38, II, do Decreto nº 2.172/97 e parágrafo 1º, do artigo 

40 do Decreto nº 3.048/99) e que os juros incidam a partir da data da citação. Suscita, por último, o pré-questionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 960/1974 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar a correção 

monetária nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até 

o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante 

o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se 

refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, ressalto, contudo, que essa isenção não exime 

a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da 

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado SEVERINO FERREIRA CAMPOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

25.11.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de benefício de prestação continuada, previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e 

da Lei nº 8.742/92, sem condenação ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Em razões recursais alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de realização da perícia médica e, no 

mérito, que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à concessão do benefício 

pleiteado.  

Sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opina pela anulação da r. sentença, para que haja a regular 

instrução do feito e a indispensável intervenção do parquet. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença julgou antecipadamente a lide pela improcedência da ação, sob o fundamento de que a Autora não 

preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Em razões recursais, a Autora alega preliminarmente, que a decisão deve ser anulada por cerceamento do direito de 

defesa, uma vez que não houve oportunidade de produção de prova pericial. Alega, ainda, que a não realização da 

prova, ofendeu ao seu direito e a Constituição Federal, devendo, portanto, ser decretada a nulidade da r. sentença. 

O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II -quando ocorrer a revelia." 

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como 

a Autora expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a sua 

incapacidade. 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas 

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 
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Por seu turno, o órgão do Ministério Público Federal, em seu bem lançado parecer, aduz ser imprescindível a 

intervenção do parquet desde a propositura da ação. 

Com razão o ilustre Representante do Ministério Público Federal, ao asseverar a necessidade de participação efetiva do 

membro da aludida Instituição para se manifestar no processo, cumprindo, assim, a função de defender interesse social, 

de acordo com a outorga do artigo 127 da Constituição Federal e artigos 82 e 246 do Código de Processo Civil. 

O artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil, prevê as hipóteses em que é necessária a intervenção do Ministério 

Público: 

"Art. 82. Compete ao Ministério Público: 

III - nas causas em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse 

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte" (grifos espontâneos) 

A intimação é obrigatória, sob pena de nulidade, conforme preceitua o artigo 246 do Código Processual Civil: 

"Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir. 

Parágrafo  único. Se o processo tiver corrido sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado." 

A propósito, convém transcrever alguns julgados proferidos nesta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DIAGNOSTICADA DOENÇA MENTAL 

INCAPACITANTE. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DO MP. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO 

PROCESSUAL. PREJUÍZO À PARTE. ANULAÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO RETIDO E RECURSO DE 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADOS. 

- Ao ser apresentado o diagnóstico de incapacidade "física e mental" devem ser tomadas as medidas cabíveis a 

resguardar o interesse do incapaz, quais sejam, nomeação de curador e intimação do Ministério Público para intervir no 

processo, pois sua função de defender o interesse social, foi-lhe outorgada pelo artigo 127 da Constituição Federal. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for intimado 

a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade do 

feito. 

- Anulação, de ofício, dos atos processuais, desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério 

Público. 

-Agravo retido e recurso da parte autora prejudicados. 

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 2003.03.99.030054-6, DJ 18.11.2004, p. 359) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 246 DO CPC. PRELIMINAR ARGÜÍDA PELO MPF 

ACOLHIDA. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei"(art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a nulidade 

do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 
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3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo. 

4. Recurso prejudicado. 

(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, AC nº 2002.03.99.003788-0, DJ 12.11.2002, p. 402) 

Ademais, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o 

benefício de prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos 

nesta Lei".  

Assim, a ausência de intimação e efetiva participação do parquet caracteriza violação aos interesses sociais envolvidos, 

tendo gerado evidente prejuízo à Autora.  

Desta forma, é de rigor anular-se a r. sentença para a efetiva participação do membro do Ministério Público no feito, 

bem como para a realização da perícia médica. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho o parecer do Ministério Público Federal bem como a preliminar 

de cerceamento de defesa, para anular a r. sentença, e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que outra 

venha a ser proferida, com a necessária produção de perícia médica e a intervenção do parquet, restando prejudicada a 

análise do mérito da apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004500-3        AC 1274886 
ORIG.   :  0600000230  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PALMIRA TRIPOLONI CODOGNO 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 23.01.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (02.05.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, atualizadas e acrescidas dos juros de mora. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 968/1974 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  
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"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 
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o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 
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No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 
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2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada PALMIRA TRIPOLONI CODOGNO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

02.05.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 1º de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012546-1        AC 1290867 
ORIG.   :  0600000354  1 Vr APIAI/SP      0600007046  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ABIGAIR DANTAS PEREIRA 
ADV     :  TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 14.06.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (08.11.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais argüiu, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir em virtude da inexistência 

de pedido na via administrativa. No mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para 

a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 350,00). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos 

tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na 

via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 

do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   
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Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 
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colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 
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Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
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Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ABIGAIR DANTAS FERREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

08.11.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052797-6        AC 1367328 
ORIG.   :  0600000964  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600024612  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA SILVA JESUS 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.02.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (04.12.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de 

custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Conforme é dado a conhecer, trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, por 

intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 
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4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (opus e locus cts. p. 

106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª  Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

No feito em pauta, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que a parte Autora logrou provar o efetivo 

exercício laborativo no campo, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora (ou o marido da 

parte Autora) como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  
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(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que a 

autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA DA SILVA JESUS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 04.12.06 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 1º de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058460-1        AC 1375724 
ORIG.   :  0700000902  1 Vr PANORAMA/SP     0700021358  1 Vr 

PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO JOSE FREIRE 
ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 10.09.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (10.08.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 
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prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 
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Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), consoante o parágrafo 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para reduzir os honorários 

advocatícios para R$ 400,00 (quatrocentos reais), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OSVALDO JOSE FREIRE para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 10.08.07 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.002203-2  ApelReex  804843 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EIKO YOKOLA e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

EIKO YOKOLA, ELDMAN CALDEIRA, EUCLYDES FRANCO DE GODOY, HAROLDO MARIA PENEDO, 

HILTON PINTO, JOSÉ ANTONIO MACENA NETO, JOSE ANTONIO PINHEIRO DA COSTA, LOURIVAL 

MORAIS DE OLIVEIRA, MANOEL FERNANDES e MARCELLO MUNHOZ FRIAS, qualificados nos autos, 

ajuizaram a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a o 

recálculo de seus benefícios previdenciários, a partir de 01/03/94, obedecendo a variação integral do IRSM nos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, sendo que o valor apurado, apenas com vista à 

conversão, deverá ser considerado para a conversão em URV", bem como o pagamento das diferenças atrasadas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.  
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A r. sentença, proferida em 07 de fevereiro de 2001, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em relação ao 

autor Manoel Fernandes, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil e julgou procedente o pedido 

em relação aos demais autores e, por consequencia, condenou o INSS ao recálculo dos benefícios, a partir de 1º de 

março de 1994, aplicando a variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, bem como janeiro 

e fevereiro de 1994, para fins de conversão em URV, e ao pagamento das diferenças, não atingidas pela prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada prestação, acrescidas de juros de mora de 12% 

(doze por cento) ao ano, contados a partir da citação. Em face da sucumbência, a autarquia previdenciária foi 

condenada, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

do valor da condenação, corrigido monetariamente. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Irresignado, o INSS apela e interpôs apelação (fls. 181/185, na qual argumenta, em apertada síntese, que ao reajustar e 

revisar os benefícios dos autores, cumpriu as disposições das normas legais vigentes à espécie (Leis nºs 8.542/92 e 

8.880/93), assim como o preceituado nos artigos 201 e 202 da Constituição Federal.   

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Às fls. 196/198 e 201, foram carreados aos autos os pedidos de preferência da parte autora.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 
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É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Confira-se nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários quando transformados de 

cruzeiros reais em URV. 

Diante das assertivas mencionadas, não procede, portanto, o pedido da parte autora e, dessa forma, deve ser reformada a 

sentença monocrática.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar integralmente a sentença, 

julgando improcedente o pedido dos autores, nos termos da fundamentação. 

Por fim, deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 78). 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2000.61.04.009252-6        AC  777472 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ARNALDO PAZETTI e outro 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

ARNALDO PAZETTI, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e OSWALDO DOS SANTOS, qualificados nos autos, 

ajuizaram a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a o 

recálculo de seus benefícios previdenciários, a partir de 01/03/94, obedecendo a variação integral do IRSM nos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, sendo que o valor apurado, apenas com vista à 

conversão, deverá ser considerado para a conversão em URV", bem como o pagamento das diferenças atrasadas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.  

Homologado o pedido de desistência formulado pelo co-autor OSWALDO DOS SANTOS e, em conseqüência, 

declarado extinto o processo sem julgamento do mérito em relação ao mesmo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil (fl. 43).  

A r. sentença, proferida em 20 de novembro de 2001, julgou improcedente e condenou os autores ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido, 

ficando a condenação sobrestada conforme artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Os autores interpuseram apelação (fls. 81/95), na qual argumentam, em apertada síntese, que a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV, com base na média dos valores pagos entre novembro de 1993 a fevereiro de 1994, não foi 

realizada na integralidade do IRSM, mas com base em valores defasados. Esse procedimento acarretou redução do valor 

dos benefícios e a perda do valor real, o que contraria a determinação constitucional inserta no artigo 194, IV e artigo 

201,§2º, ambos da Constituição Federal. Aduz, ainda, que no cálculo efetuado pelo INSS deveria ter sido considerado 

todo o quadrimestre, computando-se mês a mês a integralidade do IRSM, bem como a adoção de valores defasados 

ocasionou a defasagem de cerca de 10 pontos percentuais. Para corroborar o entendimento, colacionou julgados do C. 

STJ e dos Tribunais Regionais Federais.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Às fls. 107/108, foi carreado aos autos o pedido de preferência da parte recorrente.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  
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"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Confira-se nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários quando transformados de 

cruzeiros reais em URV. 
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Diante das assertivas mencionadas, é de concluir que a irresignação dos autores não deve prosperar, portanto, correta a 

sentença monocrática que julgou improcedente o pedido delineado na Inicial.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.011409-0        AC  868709 
ORIG.   :  0200000285  1 Vr MUNDO NOVO/MS 
APTE    :  NASCIMENTO MOTTA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por NASCIMENTO MOTTA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular (NB. 0871592827, DIB. 

32/08/1993), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos reajustes de 6/97, 6/99, 6/2000 e 6/2001, 

descontados os percentuais já aplicados, sem qualquer redução ou limitação, com o pagamento das diferenças 

resultantes da revisão e do recálculo, corrigidas monetariamente.  

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido e não houve a condenação em custas e honorários 

advocatícios.  

Inconformada, a parte autora  requer a reforma da r. sentença e sustenta a procedência do pedido. Alega, em apertada 

síntese, que não há que se confundir  o preceito constitucional da manutenção real do valor do benefício (art. 201, §4º, 

CF), com equivalência em número de salários mínimos, bem como, considerando que o último indexador de reajuste 

monetário dos benefícios previdenciários previsto em lei foi o IGP-DI, esse deve ser o indexador utilizado para os fins 

de reajuste dos benefícios em junho/97 (9,96%), junho/99 (7,91%), junho/2000 (14,19%) e junho de 2001 (10,91%). 

Argumenta que há de ser declarada incidentalmente a inconstitucionalidade das normas infraconstitucionais adotadas 

pelo legislador.   

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 
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2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação  não merece ser provida. 

Inicialmente, não adoto os fundamentos perfilhados na r. sentença atacada, que ventila que os "reajustes devem, sempre, 

serem iguais ao do salário mínimo legal."  Assim, a sentença de improcedência deve ser mantida, mas por fundamento 

diverso.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas 

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação do autor não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe.  

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2003.03.99.021348-0        AC  886157 
ORIG.   :  0200000858  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  CICERA COSTA DONATO 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por CICERA COSTA DONATO, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte de trabalhador 

rural (DIB. 01/07/78), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos reajustes de 6/97, 6/99, 6/2000 e 6/2001, 

sem qualquer limitação ou redução, com o pagamento das diferenças resultantes da revisão e do recálculo, corrigidas 

monetariamente.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 13 de março de 2003, julgou improcedentes os pedidos e deixou de 

condenar a parte autora em custas e  honorários advocatícios, porquanto beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora apela (fls. 61/69) e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e 

alega, em apertada síntese, que não há que se confundir  o preceito constitucional da manutenção real do valor do 

benefício (art. 201, §4º, CF), com equivalência em número de salários mínimos, bem como, considerando que o último 

indexador de reajuste monetário dos benefícios previdenciários previsto em lei foi o IGP-DI, esse deve ser o indexador 

utilizado para os fins de reajuste dos benefícios em junho/97 (9,96%), junho/99 (7,91%), junho/2000 (14,19%) e junho 

de 2001 (10,91%). Argumenta, ainda,  que a decisão guerreada contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal, 

assim como deve ser declarada incidentalmente a inconstitucionalidade das normas infraconstitucionais adotadas pelo 

legislador.   

Com contra-razões (fls. 72/77), em que inclusive é argüida a preliminar de falta de interesse de agir da parte autora, 

subiram os autos a esta Corte.   

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Inicialmente, a preliminar argüida pela autarquia previdenciária em contra-razões se confunde com o mérito e assim foi 

apreciada.  
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A apelação  não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da autora não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022045-9        AC  886850 
ORIG.   :  0200000862  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  LEONICE FOGACO DA SILVA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação proposta por LEONICE FOGAÇO DA SILVA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte de 

trabalhador rural (DIB. 19/10/86), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos reajustes de 6/97, 6/99, 6/2000 

e 6/2001, sem qualquer limitação ou redução, com o pagamento das diferenças resultantes da revisão e do recálculo, 

corrigidas monetariamente.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 13 de março de 2003, julgou improcedentes os pedidos e deixou de 

condenar a parte autora em custas e  honorários advocatícios, porquanto beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora apela (fls. 62/70) e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e 

alega, em apertada síntese, que não há que se confundir  o preceito constitucional da manutenção real do valor do 

benefício (art. 201, §4º, CF), com equivalência em número de salários mínimos, bem como, considerando que o último 

indexador de reajuste monetário dos benefícios previdenciários previsto em lei foi o IGP-DI, esse deve ser o indexador 

utilizado para os fins de reajuste dos benefícios em junho/97 (9,96%), junho/99 (7,91%), junho/2000 (14,19%) e junho 

de 2001 (10,91%). Argumenta, ainda,  que a decisão guerreada contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal, 

assim como deve ser declarada incidentalmente a inconstitucionalidade das normas infraconstitucionais adotadas pelo 

legislador.   

Com contra-razões (fls. 73/78), em que inclusive é argüida a preliminar de falta de interesse de agir da parte autora, 

subiram os autos a esta Corte.   

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Inicialmente, a preliminar argüida pela autarquia previdenciária em contra-razões se confunde com o mérito e assim foi 

apreciada.  

A apelação  não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1012/1974 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da autora não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022317-5        AC  887122 
ORIG.   :  0200000817  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  GERALDO VILHALVA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por GERALDO VILHALVA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade (DIB. 

12/01/96), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos reajustes de 6/97, 6/99, 6/2000 e 6/2001, sem 

qualquer limitação ou redução, com o pagamento das diferenças resultantes da revisão e do recálculo, corrigidas 

monetariamente.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 13 de março de 2003, julgou improcedentes os pedidos e deixou de 

condenar a parte autora em custas e  honorários advocatícios, porquanto beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora apela (fls. 60/68) e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e 

alega, em apertada síntese, que não há que se confundir  o preceito constitucional da manutenção real do valor do 

benefício (art. 201, §4º, CF), com equivalência em número de salários mínimos, bem como, considerando que o último 

indexador de reajuste monetário dos benefícios previdenciários previsto em lei foi o IGP-DI, esse deve ser o indexador 

utilizado para os fins de reajuste dos benefícios em junho/97 (9,96%), junho/99 (7,91%), junho/2000 (14,19%) e junho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1013/1974 

de 2001 (10,91%). Argumenta, ainda,  que a decisão guerreada contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal, 

assim como deve ser declarada incidentalmente a inconstitucionalidade das normas infraconstitucionais adotadas pelo 

legislador.   

Com contra-razões (fls. 71/76), em que é inclusive é argüida a preliminar de falta de interesse de agir da parte autora, 

subiram os autos a esta Corte.   

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Inicialmente, a preliminar argüida pela autarquia previdenciária em contra-razões se confunde com o mérito e assim foi 

apreciada.  

A apelação  não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 
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É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação do autor não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022745-4        AC  888061 
ORIG.   :  0200000727  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  ANTONIO JOSE DE SANTANA 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO JOSE DE SANTANA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário em manutenção de 

aposentadoria por idade (DIB. 25/09/1992), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos reajustes de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001, bem como o pagamento das diferenças decorrentes da revisão.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 13 de março de 2003, julgou improcedente os pedidos e deixou de 

condenar o autor em custas e honorários advocatícios, porquanto é beneficiário da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 59/67) e, sustenta em apertada síntese, que não há que se 

confundir  o preceito constitucional da manutenção real do valor do benefício (art. 201, §4º, CF), com equivalência em 

número de salários mínimos, bem como, considerando que o último indexador de reajuste monetário dos benefícios 

previdenciários previsto em lei foi o IGP-DI, esse deve ser o indexador utilizado para os fins de reajuste dos benefícios 

em junho/97 (9,96%), junho/99 (7,91%), junho/2000 (14,19%) e junho de 2001 (10,91%). Argumenta, ainda,  que a 

decisão guerreada contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal, assim como deve ser declarada incidentalmente a 

inconstitucionalidade das normas infraconstitucionais adotadas pelo legislador.   

Com contra-razões (fls. 70/75), em que inclusive é argüida a preliminar de falta de interesse de agir da parte autora, 

subiram os autos a esta Corte.   

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 
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1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Inicialmente, a preliminar argüida pela autarquia previdenciária em contra-razões se confunde com o mérito e assim foi 

apreciada.  

A apelação não merece provimento.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e tampouco em ilegalidade praticada pelo Instituto-réu. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que o pedido formulado pelo autor não deve prosperar.  

Nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.023371-5        AC  889073 
ORIG.   :  0200000785  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  ADOLPHO GESSER 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ADOLPHO GESSER, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário em manutenção de aposentadoria por 

idade rural (DIB. 12/03/1996), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos reajustes de 06/97, 06/99, 

06/2000 e 06/2001, bem como o pagamento das diferenças decorrentes da revisão.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 19 de março de 2003, julgou improcedente os pedidos e deixou de 

condenar o autor em custas e honorários advocatícios, porquanto é beneficiário da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 57/65) e, sustenta em apertada síntese, que não há que se 

confundir  o preceito constitucional da manutenção real do valor do benefício (art. 201, §4º, CF), com equivalência em 

número de salários mínimos, bem como, considerando que o último indexador de reajuste monetário dos benefícios 

previdenciários previsto em lei foi o IGP-DI, esse deve ser o indexador utilizado para os fins de reajuste dos benefícios 

em junho/97 (9,96%), junho/99 (7,91%), junho/2000 (14,19%) e junho de 2001 (10,91%). Argumenta, ainda, que a 

decisão guerreada contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal, assim como deve ser declarada incidentalmente a 

inconstitucionalidade das normas infraconstitucionais adotadas pelo legislador.   

Com contra-razões (fls. 68/73), em que inclusive é argüida a preliminar de falta de interesse de agir da parte autora, 

subiram os autos a esta Corte.   

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 
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Inicialmente, a preliminar argüida pela autarquia previdenciária em contra-razões se confunde com o mérito e assim foi 

apreciada.  

A apelação não merece provimento.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e tampouco em ilegalidade praticada pelo Instituto-réu. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que o pedido formulado pelo autor não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024433-6        AC  890368 
ORIG.   :  0200000723  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  PAULO PETRI 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por PAULO PETRI, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário em manutenção de aposentadoria por velhice de 

trabalhador rural (DIB. 22/04/1988), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos reajustes de 06/97, 06/99, 

06/2000 e 06/2001, bem como o pagamento das diferenças decorrentes da revisão.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 13 de março de 2003, julgou improcedente os pedidos e deixou de 

condenar o autor em custas e honorários advocatícios, porquanto é beneficiário da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 58/66) e, sustenta em apertada síntese, que não há que se 

confundir  o preceito constitucional da manutenção real do valor do benefício (art. 201, §4º, CF), com equivalência em 

número de salários mínimos, bem como, considerando que o último indexador de reajuste monetário dos benefícios 

previdenciários previsto em lei foi o IGP-DI, esse deve ser o indexador utilizado para os fins de reajuste dos benefícios 

em junho/97 (9,96%), junho/99 (7,91%), junho/2000 (14,19%) e junho de 2001 (10,91%). Argumenta, ainda,  que a 

decisão guerreada contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal, assim como deve ser declarada incidentalmente a 

inconstitucionalidade das normas infraconstitucionais adotadas pelo legislador.   

Com contra-razões (fls. 69/74), em que inclusive é argüida a preliminar de falta de interesse de agir da parte autora, 

subiram os autos a esta Corte.   

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Inicialmente, a preliminar argüida pela autarquia previdenciária em contra-razões se confunde com o mérito e assim foi 

apreciada.  

A apelação não merece provimento.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 
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INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e tampouco em ilegalidade praticada pelo Instituto-réu. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que o pedido formulado pelo autor não deve prosperar.  

Nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.008311-6        AC  969706 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JERONIMO PEREIRA CARVALHEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

JERONIMO PEREIRA CARVALHEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício, com a aplicação do expurgo de 10% 

(dez por cento), referente a janeiro de 1994, bem como a correção inflacionária do período de 01 a 28 de fevereiro de 

1994, equivalente a 39,67% , para somente após, efetuar a conversão da moeda de cruzeiros reais em URV. 

Às fls. 42/47, a r. sentença proferida em 10 de fevereiro de 2004, julgou improcedente o pedido. Estabeleceu-se que 

cessado o estado de pobreza e observado o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50), arcará o 

autor com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, importância a ser corrigida por ocasião da execução de sentença. Custas na forma da lei.  
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A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 52/58), no qual argumenta, em apertada síntese, que com a edição da 

Lei 8880/94, que converteu os salários-de-contribuição para URV a partir de março de 1994, houve por parte do 

Instituto-requerido, o expurgo de 10% (dez por cento) e 39,67%, no tocante à correção mensal pelo IRSM nos meses de 

outubro/93 a fevereiro/94, o que não se pode admitir. 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões (fl. 61), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 
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Confira-se nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários quando transformados de 

cruzeiros reais em URV. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para manter íntegra a sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.008380-3       REO 1216226 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  OFELIA GOMES BAYMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por OFELIA GOMES BAYMA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício de pensão por morte, com o 
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aumento do coeficiente de cálculo de 50% (cinquenta) para 100% (cem por cento), a partir da vigência da Lei nº 

9.032/95.   

A r. sentença, proferida em 24 de maio de 2005, julgou procedente o pedido e os autos subiram a esta corte por força da 

remessa oficial, uma vez que não houve recurso voluntário.  

Verificou-se através da consulta processual realizada perante o sistema informatizado do Juizado Especial Cível de São 

Paulo (JEF), cujas cópias extraídas ficam fazendo integrante desta decisão, a existência de outra ação (Proc. 

2005.63.01.312332-7) idêntica, com o mesmo objeto desta, proposta pela autora no JEF em 07/12/2004. Inclusive, a 

Inicial daquele feito têm o mesmos termos da exordial desta ação, com diferenciação apenas no valor da causa. 

Saliente-se, ademais, que a patrona da autora é a mesma que atua nestes autos.  

Exsurge também da documentação obtida, que a r. sentença de improcedência proferida no JEF, em 03 de abril de 2007, 

transitou em julgado  (09/05/2007) e foi dada baixa definitiva ao feito.   

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção deste feito sem julgamento do mérito.  

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 467). 

Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar de 

coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência ocorre 

com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já definitivamente 

julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 

... 

Ante o exposto, em face de ocorrência de coisa julgada, julgo extinto este processo sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Fica prejudicada a remessa oficial. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face de a parte autora ser beneficiária da assistência judiciária.  

Publique-se, anote-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.009181-0        AC  959668 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LAIR INACIO e outros 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1023/1974 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por LAIR INACIO, LAURINDO DE JESUS GRAVI, LAURO AGUIAR, LAURO 

PAULINO DE SOUZA, LAURO SODRE PENA, LELIS DURANTE, LEMONOUR DE SOUZA, LEONIDIO 

SOUZA TITO, LOURIVAL GOMES DA SILVA e LUCI MARIA DE SENA OLIVEIRA, qualificados nos autos, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de 

que são titulares, mediante a aplicação dos índices do IGP-DI nos anos de 1997 (9,97%), 1999 (7,91%), 2000 (14,19%) 

e 2001 (10,91%), bem como a declaração de inconstitucionalidade dos "art. 12 da MP 1663 convertido em art. 4º, §2º 

da Lei 9971; do art. 17 e o art. 1º do Decreto 3.286, ante a infração ao disposto no art. 201, §4º da CF" e declaração da 

ilegalidade do art. 19 da MP 2.022/17 .  

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou os autores no pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) atribuído à causa, corrigido monetariamente, 

sujeito ao art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e alega, em 

apertada síntese, que o INSS agiu inconstitucional e ilegalmente por aplicar índices diminuídos, sem qualquer 

fundamentação, o que contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal. Aduz, ainda, que a Turma de Uniformização 

de Jurisprudência ao editar a Súmula nº 03, acolheu a tese de aplicabilidade do IGP-DI, nos reajustes de 1997, 1999, 

2000 e 2001. Houve o prequestionamento da matéria.   

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação  não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 
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conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e tampouco de ilegalidade.  

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), invocada na 

apelação, que versava sobre o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos 

especificados, foi cancelada em 30 de setembro de 2003.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação dos autores não deve prosperar.  

Ante o exposto,  nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.009611-9        AC  961500 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ADAILTON CARDOSO FRANCA e outros 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ADAILTON CARDOSO FRANÇA, ARLINDO SIMÕES, EDMUR PEREIRA 

ALONSO, EDSON TEIXEIRA VIEGAS, GRACIEMA DA SILVA PESSIS, IOANNIS NIKOLAOS KOSKINAS, 

LEONILDO JOSÉ DOS SANTOS, MANUEL DE JESUS MOCO, MARIA DAS NEVES SILVA DOS SANTOS e 

MARIA HELENA CUSTODIA CORREA, qualificados nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que são titulares, mediante a aplicação dos índices do 

IGP-DI nos anos de 1997 (9,97%), 1999 (7,91%), 2000 (14,19%) e 2001 (10,91%), bem como a declaração de 

inconstitucionalidade dos "art. 12 da MP 1663 convertido em art. 4º, §2º da Lei 9971; do art. 17 e o art. 1º do Decreto 

3.286, ante a infração ao disposto no art. 201, §4º da CF" e declaração da ilegalidade do art. 19 da MP 2.022/17 .  

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou os autores no pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) atribuído à causa, corrigido monetariamente, 

sujeito ao art. 12 da Lei nº 1.060/50.  
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Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e alega, em 

apertada síntese, que o INSS agiu inconstitucional e ilegalmente por aplicar índices diminuídos, sem qualquer 

fundamentação, o que contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal. Aduz, ainda, que a Turma de Uniformização 

de Jurisprudência ao editar a Súmula nº 03, acolheu a tese de aplicabilidade do IGP-DI, nos reajustes de 1997, 1999, 

2000 e 2001. Houve o prequestionamento da matéria.   

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação  não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e tampouco de ilegalidade.  

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), invocada na 

apelação, que versava sobre o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos 

especificados, foi cancelada em 30 de setembro de 2003.  
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Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação dos autores não deve prosperar.  

Ante o exposto,  nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.011349-0        AC  972580 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  OSMAN MEDEIROS DA SILVA e outros 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por OSMAN MEDEIROS DA SILVA, OSMAR DE PAULA SOUZA, OSVALDO 

BARBOSA LEMOS, OSVALDO FRANCISCO DE SOUZA, OSWALDO DE AGUIAR, OSVALDO MANOEL DE 

SANTANA, OSVALDO PEREIRA, OSWALDO DE OLIVEIRA, OTAVIANO VIEIRA GOMES FILHO e OZORIO 

DA CONCEIÇÃO, qualificados nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando 

à revisão de benefício previdenciário de que são titulares, mediante a aplicação dos índices do IGP-DI nos anos de 1997 

(9,97%), 1999 (7,91%), 2000 (14,19%) e 2001 (10,91%), bem como a declaração de inconstitucionalidade dos "art. 12 

da MP 1663 convertido em art. 4º, §2º da Lei 9971; do art. 17 e o art. 1º do Decreto 3.286, ante a infração ao disposto 

no art. 201, §4º da CF" e declaração da ilegalidade do art. 19 da MP 2.022/17 .  

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido e arbitrou os honorários advocatícios em 15% (quinze por 

cento) do valor dado à causa, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege.   

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e alega, em 

apertada síntese, que o INSS agiu inconstitucional e ilegalmente por aplicar índices diminuídos, sem qualquer 

fundamentação, o que contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal. Aduz, ainda, que a Turma de Uniformização 

de Jurisprudência ao editar a Súmula nº 03, acolheu a tese de aplicabilidade do IGP-DI, nos reajustes de 1997, 1999, 

2000 e 2001. Houve o prequestionamento da matéria.   

Com contra-razões, nas quais inclusive é arguida a preliminar de decadência da ação,  subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 
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2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Inicialmente, rejeito a preliminar de decadência da ação argüida em contra-razões.  

É pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à revisão de benefício 

previdenciário, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Neste caso, os benefícios foram concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.663-

15, convertida na Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

A apelação  não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e tampouco de ilegalidade.  

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), invocada na 

apelação, que versava sobre o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos 

especificados, foi cancelada em 30 de setembro de 2003.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação dos autores não deve prosperar.  

Ante o exposto,  rejeito a preliminar de decadência do direito de ação argüida em contra-razões e nego provimento à 

apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  
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LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.012474-7        AC 1044001 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  BIANOR JOSE DE LIMA 
ADV     :  FERNANDO JOAQUIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por BIANOR JOSE DE LIMA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a alteração do coeficiente do cálculo de sua pensão por morte para o 

percentual estabelecido pelo artigo 75 da Lei nº 8.213/91, e por suas posteriores redações, trazidas pelas Leis nºs 

9.032/95 e 9.528/97, a partir de suas respectivas vigências. 

A r. sentença, proferida em 03 de agosto de 2004, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas 

verbas da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isenção de custas.  

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 65/68) alegando, em apertada síntese, que: a) o MM. Juiz "a quo" 

deixou de apreciar o documento acostado às fls. 49/50; b) há verossimilhança nas alegações expostas na Inicial, 

porquanto existe a perda no potencial aquisitivo de seu benefício, conforme documentação carreada depois do julgado 

da primeira instância, às fls. 59/62; c) no respectivo documento  a requerida indica as diferenças do benefício sob a base 

do IRSM de 03/94; d) a r. sentença de improcedência caracteriza-se em ameaça de lesão a direito reconhecido pela 

apelada, "através de respectiva prova nova supra mencionada (art. 5º. Inciso XXXV CF/88).  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Inicialmente, conheço parcialmente da razões recursais da parte autora. Deixo de conhecer da questão pertinente à 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, estranha aos autos, porquanto não constou do pedido inicial e, assim, não foi 

apreciada na r. sentença. Nesse contexto, cabe ressaltar que a documentação de fls. 59/62, que versa sobre "Consulta 

Situação da Revisão do Benefício pelo IRSM 02/94", carreada pelo autor após a prolação da r. sentença e ventilada no 

recurso, não tem o condão de influir na matéria posta à apreciação. 

De outro lado, totalmente descabida e desprovida de respaldo, a alegação de que a autoridade prolatora da decisão 

guerreada deixou de apreciar a documentação de fls. 49/50, que em verdade, é mera reprodução dos documentos de fls. 

42/43, apreciados na r. sentença conforme excertos que transcrevo a seguir: 

"Ora, o documento de fls. 42/43 comprova que não houve aplicação de coeficiente que diminuísse o valor do benefício 

para aquém de cem por cento do salário-de-benefício." 

Passo a análise do mérito propriamente dito.  

Propõe a parte autora a revisão de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo do referido 

benefício, operada pela edição das Leis nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 9.032, de 28 de abril de 1995, essa última, 

lei que alterou a redação original do artigo 75 daquela primeira. Invoca também a Lei nº 9.528/97.  

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1029/1974 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nºs 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para a criação ou a majoração de benefícios previdenciários, conforme exemplificam os julgados RREE 

nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 
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o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

No caso dos autos, todavia, é inoperante o entendimento acima esposado, uma vez que, como bem asseverou o 

magistrado sentenciante,  "a pensão por morte foi deferida quando já estava em vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou o 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo cem por cento do salário-de-benefício para cálculo da RMI da pensão por 

morte." De fato, o benefício foi concedido em 08 de fevereiro de 1996 (fls. 31/32), na vigência da Lei nº 9.032/95, o 

que infirma a pretensão do autor.  

E, ademais, da documentação que instruiu os autos não se vislumbra qualquer ilegalidade ou irregularidade alegada pelo 

autor quanto ao procedimento de concessão do benefício de sua pensão por morte, no que tange à aplicação da 

legislação vigente à época do óbito da segurada.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação do recorrente não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

monocrática que julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, para manter 

integralmente a r. sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.006895-6        AC  943504 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LUIZ MARCHETI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por LUIZ MARCHETI, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular (42/NB. 77.122.450-8, DIB. 

16/03/84), com a aplicação do índice integral do IGP-DI nos períodos de reajuste de 06/1997, 06/1998, 06/1999, 

06/2000 e 06/2001.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 27 de janeiro de 2004, julgou improcedente o pedido e os honorários 

advocatícios foram fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a cargo do autor, se e quando deixar de ostentar 

a condição de beneficiário da justiça gratuita. Sem custas.  
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 49/51) e sustenta a procedência do pedido, porquanto 

restou demonstrado que o Instituto-réu ao conceder o pagamento do benefício previdenciário, deixou de pagar as 

atualizações e correção monetária devidas. Aduz que a decisão foi injusta e os autos não foram encaminhados à 

Contadoria Judicial para a conferência das diferenças apuradas em relação aos cálculos que apresentou na Inicial.  

Alega que a decisão deve ser reformada, a fim de que o INSS seja condenado ao pagamento das diferenças apuradas 

entre o valor devido e o efetivamente pago, que é de R$ 4.102,41 (quatro mil, cento e dois reais e quarenta e um 

centavos).  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece ser provida. 

Inicialmente, a matéria discutida nos autos é de direito e, assim, prescindível de prova pericial como bem entendeu a 

magistrada da instância "a quo" (fl. 42).  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  
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Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.011811-0        AC  983759 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GILDETE ORCIRIA DA COSTA 
ADV     :  GILBERTO BARRETA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por GILDETE ORCIRIA DA COSTA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular (NB. 

0883260069, DIB. 31/10/91), para que seja determinado o reajuste da renda mensal do benefício, com a aplicação do 

índice integral do IGP de 1998 e IGP-DI dos anos de 1999 a 2003, bem como o pagamento das diferenças resultantes, 

acrescidas de correção monetária e juros de mora.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 11 de junho de 2004, julgou improcedente o pedido e os honorários 

advocatícios fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a cargo da autora, se e quando deixar de ostentar a 

condição de beneficiária da justiça gratuita.   

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 56/59) e sustenta, em apertada síntese, que: a)  a inexistência 

de normas na legislação previdenciária que autorizam o reajuste em níveis inferiores aos índices inflacionários, 

porquanto os segurados têm os benefícios reajustados sempre e de acordo com os percentuais praticados pelo Estado; b) 

os índices aplicados nos reajustes foram menores inclusive do IPC e posteriormente INPC; c) a Medida Provisória n. 

343/94 transformou a moeda vigente em URV e com isso o IRSM sofreu uma defasagem no percentual de 39,67%, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994; d) caso não seja acolhido o seu pedido de aplicação dos índices do IGP e IGP-DI, 

requer o provimento do recurso a fim de que seja concedido o reajuste anual nos índices do INPC anual conforme tabela 

anexa.  

Com contra-razões,  subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 
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2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece ser provida. 

Inicialmente deixo de conhecer das questões pertinentes ao IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) e do pleito de 

concessão de reajuste anual pelos índices do INPC em caso de não acolhimento de aplicação dos índices do IGP e IGP-

DI, porquanto não guardam correlação com a matéria discutida nos autos e, dessa forma, sequer foram apreciadas na r. 

sentença atacada. 

Passo a análise do mérito propriamente dito.   

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%),  4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da recorrente não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação da autora e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, para manter 

íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.013892-2        AC  986074 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  SAMUEL JOSE DA SILVA 
ADV     :  LUIZ SERGIO SANT ANNA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por SAMUEL JOSE DA SILVA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário (DIB. 29/01/1991), mediante a 

aplicação do índice integral do IGP-DI-FGV nos meses de reajuste de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, bem como 

a aplicação do índice IGP-DI-FGV em todos os reajustes subsequentes.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 24 de junho de 2004, julgou improcedente o pedido e os honorários 

advocatícios foram fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) a cargo do autor, se e quando deixar de ostentar a 

condição de beneficiário da justiça gratuita. Sem custas.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 55/63) e, sustenta a procedência do pedido, a fim que 

seja reconhecido o seu direito de receber os valores devidos, principalmente entre os períodos de 1992 a 1997, ou seja, a 

diferença existente entre salário-de-contribuição e recebimento. Aduz também que tem o direito de receber 80% (oitenta 

por cento) sobre suas contribuições, o real a que equivalia sua contribuição.  

Com contra-razões (fls. 67/70), em que inclusive é argüida a prescrição quinquenal das parcelas eventualmente devidas, 

subiram os autos a esta Corte.   

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do autor. Verifica-se da inicial desta ação revisional que o pedido 

formulado pela parte autora é estritamente delimitado à aplicação do IGP-DI nos períodos especificados na exordial. E, 
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nas razões de apelação, o autor invoca questões como o prejuízo sofrido com a conversão da moeda em URV, diferença 

existente entre salário-de-contribuição e recebimento, requerimento do benefício calculado na forma de 80%, após a 

aposentação e recebimento de valores devidos que remontam ao período de 1992, que não têm correlação com a matéria 

discutida nos autos e, assim, sequer foram apreciadas na r. sentença guerreada. Portanto, tais tópicos não serão 

apreciados em grau recursal.   

Também não conheço da questão referente à prescrição quinquenal das parcelas eventualmente devidas, argüida nas 

contra-razões, porquanto a r. sentença dispôs da forma pleiteada pelo apelado.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que o pedido formulado pelo autor não deve prosperar.  

Ante o exposto, conheço parcialmente das contra-razões do INSS e, não conheço de parte da apelação do autor e, na 

parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.007507-5  ApelReex 1071713 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DILVO BIGLIAZZI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 21.10.2003, por Dilvo Bigliazzi contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

visa à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.07.1987), aplicando-se a correção 

monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, como base na variação das ORTNS/0TNS/BTNS, 

nos termos da Lei 6423/77. Obtida a renda mensal inicial recalculada nesses termos, requer sejam apuradas as 

diferenças relativas à gratificação natalina e à repercussão  da incidência do artigo 58 do ADCT. 

A r. sentença, proferida em 24 de setembro de 2004, julgou procedente o pedido para condenar o réu à revisão da renda 

mensal inicial do benefício do autor, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 

12 (doze), pela variação nominal da ORTN, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, repercutindo o reajuste sobre os 

valores pagos a título de revisão pelo artigo 58 do ADCT e gratificação natalina. O réu pagará as diferenças apuradas 

com correção monetária, nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Terceira Região. Os juros de 

mora incidem desde a citação, mês a mês, de forma decrescente para as prestações vencidas após a citação e de forma 

globalizada para as anteriores, devendo ser calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 11.01.2003 e, após, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil. O réu foi condenado ao pagamento 

das despesas e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111, STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual se insurge contra a aplicação da Lei 6423/77. Sustenta que, por se tratar 

de legislação especial, o Decreto nº 89.080/79 tinha plena eficácia sobre os benefícios previdenciários e que os efeitos 

da Lei 6.423/77 não os alcançava. Aduz, ainda, que o artigo 21 da CLPS/84 deixava claro que a atualização monetária a 

ser aplicada aos salários-de-contribuição é fixada pelos índices atuariais expedidos pelo Ministério da Previdência 

Social. Se mantida a sentença de procedência, requer incidam os juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

somente a partir da citação e que o percentual de honorários advocatícios seja reduzidos para 5%. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

É o relatório  

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de serviço - concedido em 

01.07.1987, conforme carta de concessão, acostada à fls. 13.  

Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão do benefício,  qual seja o Decreto nº 89.312/84. 

Tais legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 
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§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

Da mesma forma, é devida a aplicação do artigo 58 do ADCT e as diferenças de gratificação natalina, que repercutem 

sobre os novos valores obtidos com o recálculo da renda mensal inicial, conforme bem apreciou a MM. Juíza "a quo". 

A apelação autárquica merece provimento parcial. 

Os juros de mora devem incidir somente a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, 

permanecendo o percentual fixado de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

No que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de 

honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Por força da remessa oficial, cabe-me estabelecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas as diferenças. 

Não há condenação em custas processuais, em razão da isenção da autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 

9.289/96, do artigo 24-A da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº.  8.620/92. Exclui-se a 

condenação em despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária e considerado o 

fato de não ter havido adiantamento. 

Por fim, excluo da condenação os valores anteriores a 21 de outubro de 1998, porquanto atingidos pela prescrição 

quinquenal, contada da data da propositura da ação. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para estabelecer os critérios de incidência da correção 

monetária, isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais e determinar que seja observada a prescrição 

quinquenal e dou provimento parcial à apelação do INSS para reduzir o percentual fixado a título de honorários 

advocatícios e reformar a sentença quanto aos juros de mora, tudo na forma da fundamentação, mantendo, no mais, a 

sentença. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.26.007584-1        AC  982333 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  FRANCISCO RAMOS 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO RAMOS,  qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular (42/NB. 106.883.674-9, DIB. 

08/09/97), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI dos períodos de junho/99 (7,91%), junho/2000 (14,19%) e 

junho/2001 (10,91%), bem como o reajustamento de acordo com a variação integral do INPC/IBGE, observando o 

percentual de 20,44% (junho/2003), deduzidos os percentuais deferidos administrativamente. 

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 26 de abril de 2004, julgou improcedente o pedido e os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, e à vista da concessão de assistência 

judiciária, contudo incide a suspensão prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, assim como às custas e despesas 

judiciais.   

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação e sustenta em apertada síntese, que a r. sentença deverá ser 

reformada, uma vez que afronta a lei, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de direito. Alega também que a 

questão está pacificada na Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais 

Federais, consoante a Súmula º 03. Argumenta, ainda, que os índices adotados pelo INSS para a correção dos benefícios 

estão em descompasso com os índices de correção monetária vigentes à época e, ademais, a irredutibilidade dos valores 

dos benefícios previdenciários é prevista constitucionalmente (arts. 194 e 201, CF).  

Com contra-razões do INSS, os autos subiram a esta Corte. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 
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pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), invocada na 

apelação, que versava sobre o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos 

especificados, foi cancelada em 30 de setembro de 2003.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedentes os pedidos delineados na inicial. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.008259-6  ApelReex 1022761 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO FONSENCA 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta em 14.11.2003, por Francisco Fonseca contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 31.10.1984), aplicando-se a correção 

monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, como base na variação das ORTNS/0TNS/BTNS, 

nos termos da Lei 6423/77. Obtida a renda mensal inicial recalculada nesses termos, requer sejam apuradas as 

diferenças relativas à gratificação natalina e à repercussão da incidência do artigo 58 do ADCT. 

A r. sentença, proferida em 20 de agosto de 2004, julgou procedente o pedido para condenar o réu à revisão da renda 

mensal inicial do benefício do autor, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 

12 (doze), pela variação nominal da ORTN, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, repercutindo o reajuste sobre os 

valores pagos a título de revisão pelo artigo 58 do ADCT e gratificação natalina. O réu pagará as diferenças apuradas 

com correção monetária, nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Terceira Região. Os juros de 

mora incidem desde a citação, mês a mês, de forma decrescente para as prestações vencidas após a citação e de forma 

globalizada para as anteriores, devendo ser calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 11.01.2003 e, após, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil. O réu foi condenado ao pagamento 

das despesas e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111, STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual se insurge contra a aplicação da Lei 6423/77. Sustenta que, por se tratar 

de legislação especial, o Decreto nº 89.080/79 tinha plena eficácia sobre os benefícios previdenciários e que os efeitos 

da Lei 6.423/77 não os alcançava. Aduz, ainda, que o artigo 21 da CLPS/84 deixava claro que a atualização monetária a 

ser aplicada aos salários-de-contribuição é fixada pelos índices atuariais expedidos pelo Ministério da Previdência 

Social. Se mantida a sentença de procedência, requer incidam os juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

somente a partir da citação e que o percentual de honorários advocatícios seja reduzidos para 5%. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

É o relatório  

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de serviço - concedido em 

14.11.1984, conforme carta de concessão, acostada à fls. 13.  

Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão do benefício,  qual seja o Decreto nº 89.312/84. 

Tais legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 
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Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

Da mesma forma, é devida a aplicação do artigo 58 do ADCT e as diferenças de gratificação natalina, que repercutem 

sobre os novos valores obtidos com o recálculo da renda mensal inicial, conforme bem apreciou a MM. Juíza "a quo". 

A apelação autárquica merece provimento parcial. 

Os juros de mora devem incidir somente a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, 

permanecendo o percentual fixado de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

No que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de 

honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Por força da remessa oficial, cabe-me estabelecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas as diferenças. 

Não há condenação em custas processuais, em razão da isenção da autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 

9.289/96, do artigo 24-A da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº.  8.620/92. Exclui-se a 

condenação em despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária e considerado o 

fato de não ter havido adiantamento. 

Por fim, excluo da condenação os valores anteriores a 14 de novembro de 1998, porquanto atingidos pela prescrição 

quinquenal, contada da data da propositura da ação. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para estabelecer os critérios de incidência da correção 

monetária, isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais e determinar que seja observada a prescrição 

quinquenal e dou provimento parcial à apelação do INSS para reduzir o percentual fixado a título de honorários 

advocatícios e reformar a sentença quanto aos juros de mora, tudo na forma da fundamentação, mantendo, no mais, a 

sentença. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.004452-0        AC 1097515 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA OLIVEIRA BESSA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA OLIVEIRA BESSA, AMPARO CANNO DO NASCIMENTO, MIRIAM DE 

OLIVEIRA LOPES, APARECIDA LASARO SUNHIGA e VILMA MARIA BESSA, qualificados nos autos, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a revisão do valor de sua pensão por morte, 

com a alteração do coeficiente para 100% (cem por cento), a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. As autoras pleiteiam, 

ainda, supletivamente,  a incorporação aos benefícios, a contar de 01/06/1998, do reajuste adicional de 29,29%, relativo 

à diferença entre os índices de reajustes do salário-mínimo e os índices de reajustes dos benefícios da Previdência. 

Requereu-se também a concessão da tutela antecipada.  

O pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora foi indeferido (fls. 77/78). 

A r. sentença, proferida em 09 de setembro de 2004, julgou improcedente o pedido, condenando as autoras ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) para cada uma, sobre o valor da causa, por ora, 

não exigíveis à vista da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas, na forma da lei.  

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 105/118) e sustenta a procedência do pedido de majoração do 

coeficiente de seu benefício previdenciário. Aduz, em apertada síntese, que o procedimento adotado pelo réu é ilegal e 

inconstitucional, porquanto a Lei nº 9.032/95 não excepcionou as pensões que já se encontravam em manutenção 

anteriormente a sua vigência. Alega, ainda, que a diferenciação está sendo feita com base exclusivamente na data do 

óbito do segurado, o que ofende frontalmente a Constituição Federal (art. 5º, "caput"). Ao final, pleiteia, a reforma da r. 

sentença, com a condenação da Autarquia Previdenciária, para o fim de majoração do coeficiente de cálculo em sua 

pensão ao percentual de 100% (cem por cento), a contar de 29/04/95, vigência da Lei nº 9.032/95, acrescidos de juros 

de mora e correção monetária.  

Com contra-razões (fls. 125/139), subiram os autos a esta Corte.  

 Inicialmente, cumpre esclarecer que as autoras insurgem-se tão somente contra a parte da r. sentença que não acolheu o 

pedido de majoração do coeficiente de seus benefícios, nos termos da Lei nº 9.032/95. Extrai-se das razões recursais, 

que não houve impugnação da r. decisão quanto à improcedência do pedido em relação à aplicação do índice de 

29,29%.  

Nesse sentido, Cândido Rangel Dinamarco ensina (in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª edição, São Paulo, 

Malheiros, 2003, pp. 668/669) que a sentença é composta, internamente, por capítulos, ou seja, "partes em que 

ideologicamente se decompõe o decisório de uma sentença ou acórdão - ou mesmo de uma decisão interlocutória ou 

mandado monitório, cada uma delas contendo o julgamento de uma pretensão distinta". Ademais, na teoria dos 

recursos, vige o princípio tantum devolutum quantum appellatum, consoante artigo 515, caput, do CPC, "ao tribunal só 

será lícito dispor sobre o capítulo que lhe houver sido proposto mediante o recurso, porque matéria impugnada é o 

capítulo do qual se recorreu". Portanto, nas apelações parciais, os capítulos sobre os quais não houve impugnação 

transitarão em julgado tão logo ultrapassado o prazo para interposição dos recursos, ocorrendo o fenômeno da preclusão 

temporal. 

Assim, passo a examinar unicamente a questão invocada na apelação das autoras, que diz respeito ao aumento do 

coeficiente de pensão por morte para 100% (cem por cento).  

Propõe a parte autora a majoração do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo 

do referido benefício, operada pela edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação original do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91.  

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 
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janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 9.032, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social, 

somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para a criação ou a majoração de benefícios previdenciários, conforme exemplificam os julgados RREE 

nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 
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pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com a alteração da Lei nº 9.032/95, para 

elevar o coeficiente de pensão para 100% (cem por cento). 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, para julgar 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.004518-3  ApelReex 1064792 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ENIKO TUMBASZ 
ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta, em 24 de julho de 2003, por ENIKO TUMBASZ, qualificada nos autos,  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a majoração, a partir da Lei nº 9.032/95, do 

valor de sua pensão por morte, para o correspondente a 100% (cem por cento) da aposentadoria que era devida ao 

seguro falecido instituidor do benefício. Pleiteou também a antecipação parcial da tutela com fundamento no artigo 273, 

I e II, do Código de Processo Civil.  

À fl. 13, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela formulado pela autora.  

A r. sentença, proferida em 21 de junho de 2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício 

da parte autora, adotando-se o coeficiente previsto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, no 

percentual de 100% (cem por cento) a partir de 28/04/95. Ficou estabelecido que a diferença apurada deverá ser paga de 

uma só vez e corrigida monetariamente, desde quando devida, observada a prescrição, nos termos do Provimento nº 24 

da Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região, acrescida de correção monetária, nos termos da Resolução nº 

242/2001 do Conselho da Justiça Federal, Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral e Portaria 92/2001 da Diretoria 

do Foro. Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e em face da sucumbência, 

o réu arcará com as custas processuais, eventualmente cabíveis e honorários advocatícios do patrono da parte adversa, 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas, devidamente corrigidas até a data da r. sentença, 

ficando vedada a incidência sobre as prestações vincendas, conforme teor da Súmula 111 do STJ. A r. sentença foi 

submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 49/57), requerendo, inicialmente, seja a r. sentença submetida ao reexame 

necessário. No mérito, aduz que a lei vigente ao tempo do evento morte, o qual enseja a concessão do benefício de 

pensão por morte, é que deve reger a relação jurídica, daí decorrente, durante todo o seu período de existência, uma vez 
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se constituir em ato jurídico perfeito, não lhe sendo aplicável as alterações legislativas posteriores. Argumenta também 

que os juros de mora devem ser reduzidos à taxa legal de 6% (seis por cento) ao ano.  

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o 

valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

No mérito, propõe a parte autora a majoração do valor de sua pensão por morte para o correspondente a 100% (cem por 

cento) da aposentadoria que era devida ao segurado instituidor do benefício, a partir da edição da Lei nº 9.032, de 28 de 

abril de 1995, que alterou a redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula 

nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 

1995, bem como 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 
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Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, para 

a majoração do benefício para o correspondente a 100% (cem por cento).  

Em face da reforma da r. sentença, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o 

pedido da parte autora, nos termos da fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.007020-7        AC  959491 
ORIG.   :  6V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALDEMIR DE OLIVEIRA LEFEU 
ADV     :  ANDRE MARTINS TOZELLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARLETE GONCALVES MUNIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação proposta por VALDEMIR DE OLIVEIRA LEFEU, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular (42/NB. 

106.546.326-7, DIB. 31/07/97): a) com os reajustes segundo a variação acumulada do IGP-DI dos períodos de junho/99 

(7,91%), junho/2000 (14,19%) e junho/2001 (10,19%), bem como o pagamento das diferenças existentes entre o valor 

efetivamente devido e aquele pago pelo réu, desde o mês de junho de 1999, inclusive as diferenças relativas às 

gratificações natalinas; b) recomposição "ad futurum" da renda mensal inicial, por força do pedido anterior, no prazo de 

15 (quinze) dias contados do trânsito em julgado da r. decisão a ser proferida, sob pena da parte ré responder pelo 

pagamento de uma multa não inferior a 5/30 avos da renda mensal atualizada pelo autor após esse prazo; c) que aos 

valores apurados em liquidação de sentença, sejam acerscidos de juros de mora e correção monetária, com a 

condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por 

cento) incidentes sobre o total da condenação.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 19 de fevereiro de 2004, julgou improcedente o pedido e condenou a parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, contudo, 

por ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, foi dispensada de seu pagamento enquanto perdurar a situação que 

lhe propiciou o benefício.    

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 58/64) e sustenta em apertada síntese, que a r. sentença deverá 

ser reformada, uma vez que no ordenamento jurídico e na jurisprudência dos tribunais o posicionamento é no sentido de 

que os índices para a atualização dos benefícios previdenciários no período de 1996/2001 é o IGP-DI. Alega também 

que os índices de correção utilizados pelo réu violam os princípios da preservação do valor real e da igualdade, 

previstos constitucionalmente. Aduz, ainda, que os aludidos índices estão em flagrante desacordo com a legislação em 

vigor e eivados de inconstitucionalidade. Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 
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Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e violação do princípio da igualdade. 

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.010198-8        AC  987955 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS PINHEIRO 
ADV     :  RODRIGO CAMARGO FRIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARIADNE MANSU DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ CARLOS PINHEIRO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular (46/NB. 063763831-0, 

DIB. 29/11/93): a) com os reajustes segundo a variação acumulada do IGP-DI dos períodos de junho de 1997 (9,97%), 

junho de 1999 (7,91%), junho de 2000 (14,19%) e junho de 2001 (10,19%), bem como o pagamento das diferenças 

existentes entre o valor efetivamente devido e aquele pago pelo réu, desde o mês de junho de 1999, inclusive as 

diferenças relativas às gratificações natalinas; b) recomposição "ad futurum" da renda mensal inicial, por força do 

pedido anterior, no prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito em julgado da r. decisão a ser proferida, sob pena da 

parte ré responder pelo pagamento de uma multa não inferior a 5/30 avos da renda mensal atualizada pelo autor após 

esse prazo; c) que aos valores apurados em liquidação de sentença, sejam acerscidos de juros de mora e correção 

monetária, com a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 

20% (vinte por cento) incidentes sobre o total da condenação.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 09 de março de 2004, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar 

a parte autora, beneficiária de Justiça Gratuita, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei nº 

1.060/50.  
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Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 48/54) e sustenta em apertada síntese, que a r. sentença deverá 

ser reformada, uma vez que no ordenamento jurídico e na jurisprudência dos tribunais o posicionamento é no sentido de 

que os índices para a atualização dos benefícios previdenciários no período de 1996/2001 é o IGP-DI. Alega também 

que os índices de correção utilizados pelo réu violam os princípios da preservação do valor real, da igualdade, previstos 

constitucionalmente, bem como da irredutibilidade do valor dos benefícios (art. 1º, Lei 8.213/91, parágrafo único, letra 

"d"). Aduz, ainda, que os aludidos índices estão em flagrante desacordo com a legislação em vigor e eivados de 

inconstitucionalidade. Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

Transcorrido "in albis" o prazo para a apresentação das contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e violação do princípio da igualdade. 

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 
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Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.010950-1  ApelReex 1162043 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESTRELLA RODRIGUES GARCIA 
ADV     :  PAULA CRISTINA CAPUCHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por ESTRELLA RODRIGUEZ GARCIA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício de pensão por 

morte, a fim de que lhe seja aplicado o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, elevando-

se o seu percentual para 100% (cem por cento), a partir da edição dessa última lei. 

A r. sentença, proferida em 28 de abril de 2005, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder a revisão 

do benefício da parte autora, alterando-se o coeficiente aplicável aos benefícios, decorrentes do artigo 75 da Lei nº 

8.213/91, em sua redação original e após a alteração da Lei nº 9032/95, bem como a recalcular as rendas mensais 

subsequentes. As diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas com correção 

monetária, calculada nos termos do Provimento nº 26/2001, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal e Súmula 8 desta Corte, com juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação. Ficou estabelecido que os eventuais valores recebidos administrativamente pela autora serão compensados por 

ocasião da liquidação da sentença. Sem custas. O réu foi condenado também ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº 111, 

STJ). A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 70/74), requerendo, inicialmente, seja a r. sentença submetida ao reexame 

necessário. No mérito, alega que a lei vigente ao tempo do evento morte, o qual enseja a concessão do benefício de 

pensão por morte, deve reger a relação jurídica, daí originária, durante todo o seu período de existência, uma vez se 

constituir em ato jurídico perfeito. Se a r. sentença for mantida, requer a redução do valor dos honorários advocatícios 

para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da sentença, e a minoração da taxa de juros de mora para 

6% (seis por cento) ao ano. Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o 

valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

No mérito, propõe a autora a revisão do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do 

cálculo do referido benefício, operada pela edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação original 
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do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. Aduz que o INSS, ao conceder o benefício, baseou-se no coeficiente de cálculo de 60% 

(sessenta por cento) do valor do benefício/salário do contribuinte falecido. E, assim, requer a revisão da renda mensal 

do benefício, com a devida inclusão da diferença percentual de 40% (quarenta por cento), aplicando-se o disposto nos 

citados dispositivos legais, elevando-se, portanto, sua pensão por morte para 100% (cem por cento).  

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da relação 

jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente adquire o 

direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, consagrado na Constituição 

Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, sendo, ademais, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, majorando o coeficiente do 

valor da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte para 100% do salário-de-benefício, somente pode ser 

aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre situações já consolidadas 

pelo direito adquirido. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei a benefícios concedidos anteriormente à sua 

edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de fonte 

de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 416.827/SC 

e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no Informativo nº 

455 do STF, in verbis: 
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"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, para 

elevar o coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100%. 

Por fim, deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 25). 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar integralmente 

improcedente o pedido da parte autora, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.011044-8  ApelReex 1217137 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVANILDE DA SILVA 
ADV     :  SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por IVANILDE DA SILVA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício de pensão por morte, a fim de 

que lhe seja aplicado o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, elevando-se o seu 

percentual para 100%, a partir da edição dessa última lei. 
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A r. sentença, proferida em 31 de agosto de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o valor da 

renda mensal inicial da pensão por morte percebida pela autora, aplicando-se o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original e, após, a alteração da  Lei 9.032/95, bem como, ao pagamento dos valores em atraso, com juros de 

mora de 12% (doze por cento) ao ano a partir da citação. A Autarquia Previdenciária foi condenada, ainda, ao 

pagamento dos reflexos monetários da correção mencionada, observada a prescrição quinquenal e com os acréscimos 

relativos à correção monetária na forma prevista no Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região e Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Presidente do  Conselho da Justiça Federal, e juros de 12% (doze por cento), a 

contar da citação. Sem custas e os honorários advocatícios foram fixados no valor de 10% (dez por cento)  sobre o valor 

da condenação das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) devidamente atualizado. A r. sentença foi submetida ao 

reexame necessário.  

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 62/67), requerendo, inicialmente, seja a r. sentença submetida ao reexame 

necessário. Ainda, em sede de preliminar, pleiteia o sobrestamento do feito até que o Supremo Tribunal Federal decida, 

no recursos extraordinários que invoca, todos referentes à cota de pensão, a respeito da matéria em questão. No mérito, 

alega que a lei vigente ao tempo do evento morte, o qual enseja a concessão do benefício de pensão por morte, deve 

reger a relação jurídica, daí originária, durante todo o seu período de existência, uma vez se constituir em ato jurídico 

perfeito. Se a r. sentença for mantida, requer a redução do valor dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) 

das prestações vencidas até a data da sentença, e a minoração da taxa de juros de mora para 6% (seis por cento) ao ano. 

Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

A autora recorre adesivamente (fls. 72/75), a fim de que a r. sentença seja reformada quanto aos honorários 

advocatícios, para que sejam majorados em 20% (vinte por cento) ou, alternativamente, em 15% (quinze por cento) 

sobre o líquido apurado na execução da sentença.  

Com contra-razões de apelação da parte autora, subiram os autos a esta Corte.  

Inicialmente, cumpre ressaltar que com o julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 pelo 

Supremo Tribunal Federal, que tratam de matéria posta à apreciação nestes autos, na data de 08.02.2007, consoante 

consta em seu Informativo nº 455, resta prejudicado o pedido de sobrestamento do feito. 

Ainda, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor 

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

No mérito, propõe a autora a revisão do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do 

cálculo do referido benefício, operada pela edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação original 

do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 
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a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da relação 

jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente adquire o 

direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, consagrado na Constituição 

Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, sendo, ademais, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, majorando o coeficiente do 

valor da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte para 100% do salário-de-benefício, somente pode ser 

aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre situações já consolidadas 

pelo direito adquirido. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei a benefícios concedidos anteriormente à sua 

edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de fonte 

de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 416.827/SC 

e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no Informativo nº 

455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, para 

elevar o coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100%. 

Por fim, deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 20). 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar integralmente 

improcedente o pedido da parte autora, nos termos da fundamentação, restando prejudicado o recurso adesivo da autora. 
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Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005298-1        AC  917070 
ORIG.   :  0200001131  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  JOSE MIRANDA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por JOSE MIRANDA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, a fim de que seja reajustado nos 

meses de novembro e dezembro de 1993, e janeiro de a fevereiro de 1994, com índice integral do IRSM, sem o expurgo 

de 10% (dez por cento), para então ser apurado, quando da conversão em URV, em março de 1994, o valor real do 

benefício. Requereu também seja declarada como prejudicial da questão principal, a inconstitucionalidade do artigo 20 

da Lei nº 8.880/94 e, em consequência, negada a aplicabilidade dessa norma.  

A r. sentença,  proferida em 1º de julho de 2003, julgou procedente o pedido para determinar a revisão do benefício a 

partir de 1º de março de 1994, para que o valor em cruzeiros reais seja o equivalente em URV do último dia dos quatro 

meses anteriores, incluindo-se o expurgo de 10% (dez por cento), referente ao IRSM de janeiro de 1994, descontado na 

mensalidade de fevereiro de 1994, no montante de 39,67%, dividindo-se pela URV de 28/02/94, no valor de R$ 637,64, 

com reflexo nos reajustes posteriores e nas gratificações natalinas. Ficou estabelecido que o pagamento das prestações 

vencidas deverá observar os critérios da Lei nº 8.213/91, inclusive no que se refere à prescrição quinquenal, com as 

alterações posteriores, e o das vincendas será feito pelo valor novo que se apurar, além de juros legais a partir da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) do total devido até a data da r. sentença. O decisum não foi submetido ao reexame 

necessário.  

A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 58/62), no qual requer a reforma parcial da r. sentença. Pleiteia a 

majoração dos honorários advocatícios na proporção de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, com 

acréscimo de 12 meses referentes às parcelas vincendas.  

Irresignado, o INSS apela também (fls. 64/72), sustentando a improdência do pedido da parte autora. Alega, 

preliminarmente, que deve ser reconhecida a incidência da prescrição qüinqüenal, na forma do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, em relação às parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. E, no mais, 

argumenta, em síntese, que a compensação do resíduo da antecipação do benefício prevista nas Leis nºs 8.542/92 e 

8.700/93 não importa em redução, mas sim, na sua adequação aos termos da lei, bem como não houve a violação aos 

preceitos constitucionais quanto à preservação do valor real dos benefícios. Em caso de procedência do pedido do autor, 

menciona que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar a 5% (cinco 

por cento) do valor da condenação. Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

Com contra-razões (fls. 74/76 e fls. 78/81), subiram os autos a esta Corte.  
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É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença que julgou procedente o pedido do Autor foi proferida em 1º/07/2003, sujeitando-se, 

portanto, ao duplo grau obrigatório, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no § 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil. In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia 

jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, conheço da remessa oficial tida por 

interposta. 

E, no mais, não conheço de parte da apelação do INSS. Deixo de conhecer do tema pertinente à prescrição quinquenal 

das parcelas vencidas, posto que a r. sentença dispôs conforme pleiteado pelo recorrente. 

Após essas considerações, passo a tratar do mérito propriamente dito.  

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 
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do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Confira-se nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

E, no que diz respeito à constitucionalidade do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, a questão está há muito superada. Nesse 

teor, trago à colação o seguinte julgado do C. Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002)  

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários quando transformados de 

cruzeiros reais em URV. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento e à remessa 

oficial tida por interposta, para reformar  a r. sentença, julgando improcedente o pedido do autor, nos termos da 

fundamentação. E, em consequência, resta prejudicada a apelação da parte autora. 

Deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência,  por ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 20). 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.037634-8        AC  984209 
ORIG.   :  0300001618  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  JOAO ROSA SOBRINHO 
ADV     :  MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por JOÃO ROSA SOBRINHO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular (NB. 0963929933, DIB. 

30/09/1980), para que seja aplicado o índice integral do IGP-DI-FGV nos meses de reajuste de 06/1997, 06/1999, 

06/2000, 06/2001 e 06/2003, bem como nos reajustes subsequentes ao pedido.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 1º de março de 2004,  julgou improcedente o pedido, sendo que a parte 

autora arcará com as custas, despesas processuais e honorários do patrono do INSS, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa atualizado, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.   

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 49/55) e sustenta, em apertada síntese, que: a)  na data dos 

reajustes da renda mensal do benefício, o requerido não aplicou o IGP-DI como fator de reajuste nos benefícios de 

prestação continuada; b) não foram observados os princípios constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade 

dos vencimentos (arts. 5º, 194 e 201, CF); c) não há como negar que o atual índice de correção dos benefícios 

previdenciários é o IGP-DI, que vigora desde 1996 (MP. 1415 e Lei 9.711/98). Houve o prequestionamento da matéria 

para os fins recursais.  

Com contra-razões,  subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece ser provida. 
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Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%),  4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação do recorrente não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.000615-9        AC 1154031 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS JERONIMO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação proposta por JOSE CARLOS JERONIMO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de que é titular 

(DIB: 15/10/93) mediante: a) pagamento das diferenças devidas desde março de 1994, com conformidade com o artigo 

20, inciso I, §3º da Lei nº 8.880/94, c.c. o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal; b) pagamento das 

diferenças devidas desde junho de 1997 a  junho de 2001, nos termos da MP nº 1415/96 e Lei nº 9.711/98, apurando-se 

as diferenças do período, bem como, incidentes no benefício do autor mês a mês; c) aplicação da Súmula 148 e 43 do E. 

STJ e da Súmula 8 desta Corte; d) aplicação dos juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 25 de fevereiro de 2005, julgou improcedentes os pedidos, deixando de 

condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Isenção de custas.  

Inconformada, a parte autora apela e alega em caráter preliminar a nulidade processual por cerceamento de defesa, 

porquanto, embora tenha requerido na exordial,  não lhe foi concedido a oportunidade de apresentar a documentação 

que julga necessária para o deslinde da causa e para a convicção do magistrado sentenciante. Aduz, ainda, que o ônus da 

prova cabe ao recorrido e não ao recorrente. Requereu a juntada do laudo contábil oriundo da Apelação Cível nº 

641.598-0/2 que tramita perante a 10ª Câmara do Egrégio 2º TACIVIL, que atestaria a existência de diferenças a seu 

favor quando da conversão da moeda de Cruzeiro Real para URV.  E, no mais, sustenta a total procedência da demanda 

e alega que é cabível a conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV, conforme expressamente previsto pelo 

artigo 20 da Lei nº 8.880/94, levando-se em consideração, para tanto, os valores nominais vigentes no quadrimestre de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Argumenta também que em face da reforma da r. decisão 

atacada por este Tribunal, a verba honorária deve ser arbitrada em 15% (quinze por cento), incidente sobre o total das 

prestações vencidas e os juros de mora devem ser fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês.  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões (fl. 73), subiram os autos a esta Corte.  

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Primeiramente,  de uma minuciosa análise das razões de apelação, extrai-se que embora o autor tenha requerido a 

procedência total do pedido, em verdade, pretende a reforma parcial da r. sentença. Denota-se que insurgiu unicamente 

quanto ao não acolhimento de revisão de seu benefício na forma do artigo 20 da Lei nº 8.880/94. Argumenta, em 

apertada síntese, que tem direito a receber as diferenças ocorridas quando da conversão da moeda de Cruzeiro Real para 

URV. Não há uma única menção de irresignação no tocante a não procedência do pedido de reajuste do benefício pelos 

índices do IGP-DI, que especifica na inicial desta ação, o que desatende o disposto no artigo 514, inciso II, do Código 

de Processo Civil, pela ausência dos fundamentos de fato e de direito. Circunscrever-me-ei, pois, a apreciar unicamente 

a matéria que diz respeito  a URV.  

De início, rejeito a preliminar de cerceamento de prova, vez que se trata de matéria exclusivamente de direito, sendo 

desnecessária a dilação probatória. Saliente-se, que o aludido laudo pericial referente ao feito que tramita na Justiça 

Estadual, cuja juntada foi requerida pelo autor em grau recursal, sequer foi anexada na apelação, ao contrário do 

afirmado nas razões recursais ( fls. 63 - "...o apelante requer desde já a juntada do laudo contábil em anexo.." g.n.)  

Ressalte-se ainda que cabe à parte autora a comprovação dos fatos constitutivos de seu direito, conforme dispõe o artigo 

333, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Passo a analisar o mérito.  

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 
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Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Confira-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 
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Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários quando transformados de 

cruzeiros reais em URV. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora e, no mérito, nego provimento à 

apelação,  para manter íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.000620-7        AC 1033726 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ANTONIO PIMENTA DOS REIS 
ADV     :  ROSEMARY RODRIGUES MARTINS MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO PIMENTA DOS REIS, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular 

(42/NB.110.167.246-0, DIB. 03/06/98) ao argumento de que existe defasagem nos reajustes de 1996, 1997, 1999, 2000 

e 2001, devendo ser aplicado o IGP-DI. Alega que as perdas nos reajustes aplicados viola a garantia de manutenção do 

valor real dos benefícios previdenciários (art. 201, §4º, CF).  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 20 de outubro de 2004, acolheu a preliminar suscitada pelo INSS para, 

com base no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, declarar a prescrição da ação no tocante às restituições 

ou diferenças reclamadas pela parte autora, no período que ultrapassar o prazo de 05 (cinco) anos, contrados 

retroativamente a partir da propositura da ação. E, no mais, julgou improcedentes os pedidos formulados na Inicial, 

condenando a parte autora ao pagamento de honoráriosa advocatícios em favor do réu, arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa atualizado, a serem pagos se perder a condição legal de necessitada (artigos 11, §2º e 12 da Lei 

1.060/50). Custas "ex lege".  

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 59/65) e sustenta em apertada síntese, que a Constituição 

Federal garante a todos o direito de uma vida digna (artigos 1º, 3º e 6º), bem como a irredutibilidade do valor dos 

benefícios (artigo 194, IV). Aduz também que existe defasagem nos reajustes de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001, 

devendo ser aplicado o IGP-DI. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 
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1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.   

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios 

previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas 

Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Assim, os critérios para o reajustamento 

são os estabelecidos na legislação previdenciária, os quais correspondem aos diversos fatores econômicos, que buscam 

o equilíbrio econômico-financeiro das contas do Estado concomitantemente à preocupação de atender ao primado 

insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

No tocante ao reajuste do benefício pelo IGP-DI em maio de 1996, a Autarquia Previdenciária aplicou o índice 

administrativamente, por força da Medida Provisória nº 1415/96 e reedições. E, ainda se assim não fosse, descabida a 

pretensão ao reajuste no ano de 1996, posto que o termo inicial do benefício do autor é de 03 de junho de 1998, 

conforme se verifica da cópia da Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fl. 11. Portanto, o benefício em questão 

sequer estava em manutenção.  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedentes os pedidos delineados na Inicial. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença.  
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Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.000371-5        AC 1155503 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA MARGARIDA PESSOA 
ADV     :  DULCE RITA ORLANDO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA MARGARIDA PESSOA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a majoração, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,  do 

valor  de sua pensão por morte para o correspondente a 100% (cem por cento) da aposentadoria que era devida ao 

segurado falecido, instituidor do benefício.  

A r. sentença, proferida em 08 de fevereiro de 2006, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora nos 

ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 40/46), alegando que a r. sentença não aplicou o melhor direito e 

entendimento jurisprudencial, contrariando, não só a legislação federal, bem como a Súmula nº 15 da Turma Nacional 

de Uniformização dos JEFs. Ressalta que não pretende a aplicação retroativa da lei nova, mas, sim, a aplicação 

imediata, pois a alteração do percentual do valor da pensão passou a ser devido a partir da vigência da Lei nº 9.032/95.  

Com contra-razões (fls. 51/57), subiram os autos a esta Corte.  

Propõe a parte autora a majoração do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo 

do referido benefício, operada pela edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação original do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91.  

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 
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Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 9.032, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social, 

somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para a criação ou a majoração de benefícios previdenciários, conforme exemplificam os julgados RREE 

nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 
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Por derradeiro, a Súmula nº 15 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, mencionada nas razões recursais, foi cancelada em 26/03/2007 (DJ. 08/05/2007, pg. 01025).  

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com a alteração da Lei nº 9.032/95, para 

elevar o coeficiente de cálculo da pensão para 100% (cem por cento). 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, para julgar 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.001454-3        AC 1144897 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARISA GUEDES DOS SANTOS 
ADV     :  VIVIANE LUIZA FACHINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARISA GUEDES DOS SANTOS, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício de pensão por morte (DIB. 

13/01/2002, DIB anterior: 01/01/93) mediante: a) "conversão de seu benefício previdenciário em URVs, para que na 

média aritmética determinada pelo art. 20, I, da Lei 8.880/94 sejam considerados os valores integrais (e não nominais) 

da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, nos termos da fundamentação, 

sem o expurgo; a.2) na conversão do valor dos benefícios, utilizar a URV do primeiro dia do mês considerado na 

conversão, e não a do último; b) revisão do "reajustamento ocorrido em seu benefício previdenciário no mês de maio de 

1996, aplicando o percentual de variação do INPC (18,22%), integral ou proporcionalmente, de acordo com a respectiva 

data de início, acrescido do "aumento real" de 3,37%; c) "o reajustamento ocorrido em seu benefício previdenciário no 

mês de junho de 1997, aplicando o percentual de variação do IGP-DI (9,97%) integral; d) "o reajustamento ocorrido em 

seu benefício previdenciário no mês de junho de 1999, aplicando o percentual de variação do IGP-DI integral nos meses 

de junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, junho de 2002 e junho de 2003." 

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 28 de janeiro de 2005, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar 

a parte autora no ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Inconformada, a a autora apela (fls. 90/104) e sustenta a procedência do pedido. Aduz em apertada síntese, a defasagem 

de seu benefício quando da conversão em URVs, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, o que viola o princípio da 

preservação do valor real dos benefícios (art. 201, §4º, CF). Alega, ainda, que os valores dos benefícios previdenciários 

em novembro e dezembro de 1993 e fevereiro de 1994 não eram valores reais, mas defasados em 10% (dez por cento) 

em relação ao índice integral. Argumenta que em maio de 1996, os benefícios foram reajustados segundo a variação 

integral do IGP-DI ao invés de outros índices medidores de inflação, como o INPC, que atingiu um valor superior e, 

deveria, assim, ser aplicado. Requer também a adoção dos índices do IGP-DI nos períodos de junho de 1997 e junho de 

1999 a junho de 2003, para a manutenção do valor real de seu benefício, uma vez que os índices adotados pelo réu não 
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encontram amparo em nenhum dos indexadores utilizados para medir a inflação. Houve o prequestionamento da 

matéria.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 108/114).  

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A apelação não merece provimento, conforme explicito a seguir. 

A) DA ALEGADA DEFASAGEM DO BENEFÍCIO QUANDO DA CONVERSÃO EM URVS 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 
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Confira-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários quando transformados de 

cruzeiros reais em URV. 

B- APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DO INPC e IGP-DI 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença que 

julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 
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Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.001348-4        AC  969942 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO JOSE FREIRE MANSI 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE URYN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO JOSE FREIRE MANSI, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 

que é titular (NB 108.195.578-0, DIB. 27/02/98), mediante a aplicação dos índices do IGP-DI nos períodos de junho de 

1999 (7,9087%), junho de 2000 (14,187%), junho de 2001 (10,9104%), junho de 2002 (9,40%) e junho de 2003 

(30,91%).  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 26 de maio de 2004, julgou improcedente o pedido e não houve a 

incidência de custas e verbas honorárias, à vista da concessão de Justiça Gratuita.  

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e, alega, em 

apertada síntese, que a demanda tem por objeto central a discussão dos reajustes quanto ao INPC no ano de 1996, bem 

como a r. sentença atacada está fundada na decisão do C. STF, que é nula e não há como caracterizá-la como leadind 

case. Aduz, ainda, que a Constituição Federal assegura os reajustamentos dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, conforme critérios definidos em lei (artigo 201, §2º, CF), no caso, a Lei nº 9.711/98.  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 
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 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Inicialmente, não conheço das seguintes questões invocadas na apelação da parte autora: 1) dos reajustes quanto ao 

INPC no ano de 1996, porquanto não constou do pedido inicial e, assim, sequer foi apreciada na  r. sentença; 2) da 

aplicação do índice do IGP-DI no mês de junho de 1997, que igualmente, não integra a exordial. De outro lado, 

saliente-se, que o DIB do benefício do autor é de 27/02/98, o que torna totalmente descabível a pretensão de revisão nos 

períodos citados.  

E, no mais, a apelação não merece provimento.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do autor e, na parte, conhecida, nego-lhe provimento, mantendo 

íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.001751-9  ApelReex 1334719 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVANY MARTINS DOS SANTOS 
ADV     :  ARNALDO FERREIRA MULLER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por EVANY MARTINS DOS SANTOS, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo do salário-de-benefício de sua 

pensão por morte, a fim de que seja aplicado o percentual de 100%(cem por cento),  a partir da edição da Lei nº 

9.032/95.  

A r. sentença, proferida em 20 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder a revisão 

do benefício da autora, alterando-se o coeficiente aplicável ao benefício, decorrente do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, 

após a alteração da Lei nº 9.032/95, bem como a recalcular as rendas mensais subsequentes. Ficou estabelecido que as 

diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas com correção monetária, 

calculada nos termos do Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do Egrégio Conselho 

da Justiça Federal e Súmula nº 08 desta Corte, com juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Os 

eventuais valores recebidos administrativamente pela parte autora serão compensados por ocasião da liquidação da 

sentença. Sem custas e o réu foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.   

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 60/65), requerendo, inicialmente, seja a r. sentença submetida ao reexame 

necessário. Ainda, em sede de preliminar, pleiteia o sobrestamento do feito até que o Supremo Tribunal Federal decida, 

no recursos extraordinários que invoca, todos referentes à cota de pensão, a respeito da matéria em questão. No mérito, 

alega que a lei vigente ao tempo do evento morte, o qual enseja a concessão do benefício de pensão por morte, deve 

reger a relação jurídica, daí originária, durante todo o seu período de existência, uma vez se constituir em ato jurídico 

perfeito. Se a r. sentença for mantida, requer a redução do valor dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) 

das prestações vencidas até a data da sentença, e a minoração da taxa de juros de mora para 6% (seis por cento) ao ano. 

Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões (fl. 67), subiram os autos a esta Corte.  

Inicialmente, cumpre ressaltar que com o julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 pelo 

Supremo Tribunal Federal, que tratam de matéria posta à apreciação nestes autos, na data de 08.02.2007, consoante 

consta em seu Informativo nº 455, resta prejudicado o pedido de sobrestamento do feito. 

Ainda, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor 

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

No mérito, propõe a autora a revisão do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do 

cálculo do referido benefício, operada pela edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação original 

do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 
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"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da relação 

jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente adquire o 

direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, consagrado na Constituição 

Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, sendo, ademais, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, majorando o coeficiente do 

valor da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte para 100% do salário-de-benefício, somente pode ser 

aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre situações já consolidadas 

pelo direito adquirido. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei a benefícios concedidos anteriormente à sua 

edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de fonte 

de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 416.827/SC 

e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no Informativo nº 

455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 
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cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, para 

elevar o coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100% (cem por cento). 

Por fim, deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 23). 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar integralmente 

improcedente o pedido da parte autora, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003398-7  ApelReex 1351674 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUTANIDES DOS SANTOS GOES 
ADV     :  MARCIA CUNHA F DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por AUTANIDES DOS SANTOS GOES, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de 

pensão por morte, com a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) ao salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 e as alterações introduzidas pelas Lei nºs 9.032/95 e 9.528/97.  

A r. sentença, proferida em 14 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, para condendar o INSS a proceder a 

revisão do benefício da autora, alterando-se o coeficiente aplicável ao benefício, decorrentes do artigo 75 da Lei nº 

8.213/91, após a alteração da Lei nº 9.032/95, bem como a recalcular as rendas mensais subsequentes. Ficou 

estabelecido que as diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas com 

correção monetária, calculada nos termos do Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal e Súmula nº 08 desta Corte, com juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação. Os eventuais valores recebidos administrativamente pela parte autora serão compensados por ocasião da 
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liquidação da sentença. Sem custas e o réu foi condenado, também, ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 52/58), requerendo, inicialmente, o reexame necessário da r. sentença. No 

mérito, aduz ser aplicável, no presente caso, o princípio tempus regit actum, segundo o qual a lei vigente ao tempo do 

evento morte, que enseja a concessão do benefício de pensão por morte, deve reger a relação jurídica já concretizada 

durante todo o seu período de existência, uma vez se constituir em ato jurídico perfeito, sendo inoperante as alterações 

legislativas posteriores. Requer no caso de manutenção da r. sentença, a redução dos honorários advocatícios para 

percentual inferior ou igual a 5% (cinco por cento), observando-se a Súmula nº 111 do C. STJ, quanto à incidência da 

verba honorária somente em relação às parcelas vencidas. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora para 6% (seis por 

cento) ao ano, ou caso não seja este o entendimento, requer a reforma parcial da r. sentença, a fim de que sejam 

obedecidas as disposições da Lei nº 3.071/16 (antigo Código Civil), artigo 1.062, até a data de sua revogação pela Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil), mantendo-se os juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano incidentes 

sobre as parcelas vencidas até 10.01.2003. Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais.   

Transcorrido "in albis" o prazo para a apresentação das contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o 

valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Propõe a parte autora o reajuste do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo do 

referido benefício, operada pela edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação original do artigo 

75 da Lei nº 8.213/91. Invoca também a Lei nº 9.528/97.  

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 
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adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 9.032, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social, 

somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para a criação ou a majoração de benefícios previdenciários, conforme exemplificam os julgados RREE 

nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95 e 

9.528/97, para elevar o coeficiente de cálculo da pensão para 100% (cem por cento). 

Por fim, deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 26). 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar integralmente 

improcedente o pedido da parte autora, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2004.61.83.004393-2        AC 1129299 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DINAMERICO LAURI 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por DINAMERICO LAURI, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (42/NB. 75.569.713/8, 

DIB. 30/09/91), com a condenação da autarquia previdenciária a "proceder a conversão do benefício em URV's no mês 

de Março de 1994, em garantia do princípio da irredutibilidade, seja tomado como paradigma da verificação da 

existência ou não do preceito irredutível, os valores pagos no período de composição quanto a média da URV, em 

especial o valor de JANEIRO de 1994, eis que neste mês o Autor obtém expressão monetária em URV maior do que a 

média relativa a conversão do mês março de 1994, cuja diferença aponta um percentual de 10,76%, em escancarada 

violação ao princípio da irredutibilidade do valor do benefício, em se tratando de moeda revogada e morta, entende 

inaplicável o preceito do art. 20, §3º, da Lei 8880/94, em razão material e jurídica de haver sido processada toda a 

conversão da moeda tomando como paradigma o padrão monetário URV, e não o cruzeiro real. " 

A r. sentença,  proferida em 30 de novembro de 2005, julgou improcedente o pedido e em razão da concessão da justiça 

gratuita, a parte autora foi eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 53/69). Alega, em apertada síntese, que demanda tem por 

"ferimento do princípio da irredutibilidade quando da conversão em URV e, por fim, a discussão dos reajustes quanto 

ao INPC no ano de 1996, critério que diz o julgado ser prevalecente pela decisão do STF". Aduz, ainda, que a 

defasagem e perda quando da conversão do benefício em URV, viola os princípios constitucionais da irredutibilidade do 

valor dos benefícios, preservação do valor real e da isonomia.  

Transcorrido, in albis, o prazo para apresentação das contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do autor. Deixo de conhecer da matéria pertinente à aplicação do INPC 

no ano de 1996, uma vez que não tem correlação com o tema discutido nos autos. Na exordial desta ação, o recorrente 

alega apenas a existência de diferença em razão do prejuízo e/ou defasagem que teria ocorrido com a conversão do 

benefício em URV's.  

Após essas considerações, passo a tratar do mérito propriamente dito.  

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Confira-se nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 
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4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários em URV.  

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo 

integralmente a r. sentença, nos termos da fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.004663-5        AC 1060661 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO TORRALBO TERRON 
ADV     :  VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO TORRALBO TERRON, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (42/NB. 

055531441-3, DIB. 07/07/92), com a condenação da autarquia previdenciária a "proceder a conversão do benefício em 

URV's no mês de Março de 1994, em garantia do princípio da irredutibilidade, seja tomado como paradigma da 

verificação da existência ou não do preceito irredutível, os valores pagos no período de composição quanto a média da 

URV, em especial o valor de JANEIRO de 1994, eis que neste mês o Autor obtém expressão monetária em URV maior 

do que a média relativa a conversão do mês março de 1994, cuja diferença aponta um percentual de 10,76%, em 

escancarada violação ao princípio da irredutibilidade do valor do benefício, em se tratando de moeda revogada e morta, 

entende inaplicável o preceito do art. 20, §3º, da Lei 8880/94, em razão material e jurídica de haver sido processada 

toda a conversão da moeda tomando como paradigma o padrão monetário URV, e não o cruzeiro real. " 

A r. sentença,  proferida em 28 de outubro de 2004, julgou improcedente o pedido e à vista da concessão de Justiça 

Gratuita e em observância ao artigo 8º, §1º, da Lei 8.620/93, dispôs que não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.  

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 49/59), no qual sustenta a procedência do pedido. Alega, 

em apertada síntese, que a defasagem e perda quando da conversão do benefício em URV, viola o princípio 

constitucional da irredutibilidade de valor.  Pleiteia, ainda, o reajuste do benefício pelos índices do INPC em 1996 e 

IGP-DI a partir de 1997 até 2003.  Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

Transcorrido, in albis, o prazo para apresentação das contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1079/1974 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do autor. Deixo de conhecer dos argumentos relativos à aplicação do 

INPC e IGP-DI nos períodos especificados nas razões recursais, posto que tais temas não têm correlação com a matéria 

discutida nos autos. Na exordial desta ação, o recorrente alega apenas a existência de diferença em razão do prejuízo 

e/ou defasagem que teria ocorrido com a conversão do benefício em URV's.  

Após essas considerações, passo a tratar do mérito propriamente dito.  

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 
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Confira-se nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários em URV.  

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo 

integralmente a r. sentença, nos termos da fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.003607-6        AC 1262977 
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ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  DIRCE SAES BORGES DE CAMPOS 
ADV     :  FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por DIRCE SAES BORGES DE CAMPOS, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a revisão do valor de seu benefício de pensão por morte, adequando-o ao 

percentual de 100% (cem por cento), nos termos das Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97.  

A r. sentença, proferida em 25 de outubro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e da verba honorária no montante de 10% (dez por cento) do valor atribuída à causa 

em favor do réu. Contudo, ficou estabelecido que o pagamento das verbas de sucumbência, somente ocorrerá, se houver 

mudança na situação econômica da autora, na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 60/69), pugnando pela incidência imediata da lei nova, mais 

vantajosa ao beneficiário, independentemente da lei vigente na data da concessão de sua pensão por morte, por ser a 

legislação previdenciária de ordem pública, bem como em garantia ao princípio da isonomia. 

Propõe a parte autora o reajuste do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo do 

referido benefício, operada pela edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação original do artigo 

75 da Lei nº 8.213/91. Invoca também a Lei nº 9.528/97.  

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 
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No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 9.032, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social, 

somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para a criação ou a majoração de benefícios previdenciários, conforme exemplificam os julgados RREE 

nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Por derradeiro, a Súmula nº 15 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, mencionada nas razões recursais, foi cancelada em 26/03/2007 (DJ. 08/05/2007, pg. 01025).  

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95 e 

9.528/97, para elevar o coeficiente de cálculo da pensão para 100%. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, para julgar 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2005.61.13.004305-8  ApelReex 1219550 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ELIANA REGINA DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por ELIANA REGINA DE SOUZA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a revisão do valor de sua pensão por morte, com o 

pagamento desde o início da concessão do benefício, do equivalente a 100% (cem por cento) dos proventos.  

A r. sentença, proferida em 29 de maio de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que 

proceda ao recálculo da renda mensal inicial- RMI do benefício, de modo que, a partir da Lei nº 9.032/95, seja aplicada 

a alíquota de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. Ficou estabelecido que os atrasados, observada a prescrição 

qünqüenal do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária e 

juros pela taxa SELIC, nos termos do que dispõe o artigo 406 do novo Código Civil, até a data do efetivo pagamento. 

Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). Ante a sucumbência recíproca, as partes não 

foram condenadas ao seu pagamento, de modo que cada uma delas arcará com os honorários advocatícios. A r. sentença 

foi submetida ao reexame necessário.  

I 

Os embargos de declaração opostos pela Autora (fls. 49/52) não foram acolhidos, conforme decisão que negou 

provimento ao recurso (fls. 54/56).  

Inconformada,  a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 60/66), alegando que não se conforma com o 

julgamento parcial de seu pedido, porquanto o mesmo foi acolhido na sua totalidade. E, dessa forma, também  não há 

que se falar em sucumbência recíproca, devendo a autarquia previdenciária ser condenada ao pagamento da verba 

honorária, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o montante apurado em liquidação. Aduz ainda que os juros de 

mora incidem de forma globalizada no período anterior à citação.   

O INSS também apela e alega em caráter preliminar a decadência do direito à revisão do benefício e pleiteia seja 

declarada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. E, no mérito, sustenta, em apertada síntese, que o princípio 

tempus regit actum, segundo o qual a lei vigente ao tempo do óbito, deve reger a relação jurídica já concretizada 

durante todo o seu período de existência, uma vez se constituir em ato jurídico perfeito e acabado, sendo, portanto, 

inoperante as alterações legislativas posteriores. Aduz também que a taxa SELIC não é o índice de apuração dos juros 

legais, que devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento ao mês) até a competência de 12/2002 e a partir da 

competência 01/2003, de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 161, §1º, do CTN.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o 

valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Conheço parcialmente da apelação do INSS. Deixo de conhecer do tema pertinente ao reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal das parcelas vencidas, posto que a r. sentença tratou do tema da forma pleiteada pelo apelante. Evidente, 

pois, a ausência de interesse recursal.  
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Rejeito a preliminar de decadência do direito à revisão, considerando que o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 refere-se ao 

prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício, o que não é o caso dos autos, considerando que a 

parte autora não discute o ato de concessão do benefício, requerendo, sim, a alteração do valor do benefício. 

No mérito, propõe a parte autora o reajuste do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do 

cálculo do referido benefício, operada pela edição das Leis nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 9.032, de 28 de abril 

de 1995, essa última, lei que alterou a redação original do artigo 75 daquela primeira. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula 

nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 
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"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as modificações da Lei nº 9.032/95, 

para alterar a renda mensal de seu benefício de 70% (setenta por cento) para 100% (cem por cento) do valor do salário-

de-benefício.  

Por fim, deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 11). 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, dou-lhe provimento, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos 

da fundamentação, restando prejudicado o recurso de apelação da parte autora.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.003331-3        AC 1251903 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  YOLANDA LOZZANO MENDES 
ADV     :  CLEYTON MENDES FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por YOLANDA LOZZANO MENDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

NACIONAL - INSS, objetivando a revisão de sua pensão por morte, na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir 

de sua edição, com a adoção do percentual de 80% (oitenta por cento) como "parcela familiar" e, a partir da vigência da 
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Lei nº 9.032/95, que alterou a redação daquele dispositivo, a fixação do coeficiente de cálculo em 100% (cem por 

cento).  

A r. sentença, proferida em 28 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, restando suspenso o 

pagamento nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 93/110) alegando, em apertada síntese, que a não revisão do valor 

do benefício previdenciário, concedido anteriormente, conforme as alterações legislativas posteriores fere dispositivos 

da Constituição Federal, mormente o princípio da isonomia, previsto explicitamente no texto constitucional, na medida 

em que se estará dando tratamento desigual aos pensionistas, sem qualquer fator legítimo de discriminação, que não seja 

tão-somente o "tempo" e "data". Sustenta, ademais, que a lei tem efeito imediato e geral, alcançando, inclusive, as 

relações jurídicas que lhe são anteriores. Aduz também que o E. Superior Tribunal de Justiça e as Cortes Federais têm o 

entendimento de que as modificações das legislações previdenciárias atingem não só os benefícios concedidos após a 

sua promulgação, mas também aqueles concedidos anteriormente a elas, por seu caráter social e a natureza alimentar 

das prestações.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Propõe a parte autora a revisão de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo do referido 

benefício, operada pela edição das Leis nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 9.032, de 28 de abril de 1995, essa última, 

lei que alterou a redação original do artigo 75 daquela primeira. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nºs 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1087/1974 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para a criação ou a majoração de benefícios previdenciários, conforme exemplificam os julgados RREE 

nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações operadas pela Lei nº 

9.032/95, para elevar o coeficiente de cálculo da pensão, primeiramente, para 80%  (oitenta por cento) e, após, para 

100% (cem por cento). 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter integralmente a r. sentença, julgando 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.003127-2  ApelReex 1209049 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES NOVAIS MORATO 
ADV     :  MARIA ANGELICA HADJINLIAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA DE LOURDES NOVAIS MORATO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua pensão por morte para elevá-la ao 

percentual de 100% (cem por cento), a teor do artigo 75  da Lei nº 8.213/93, nos termos da redação conferida pela Lei 

nº 9.032/95. 

A r. sentença, proferida em 03 de outubro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a renda 

mensal do benefício da parte autora, elevando-se o coeficiente de cálculo incidente sobre o salário-de-benefício para o 

percentual de 100% (cem por cento), a partir da edição da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº 

8.213/91. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles 

efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição com relação às parcelas 

vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação, corrigidas monetariamente desde a data do 

vencimento, consoante Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e do 

Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 242/2001 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de 

juros de mora, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação até o seu efetivo pagamento. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, considerando-se a parcelas vencidas até 

a data da r. sentença, excluídas as vincendas, na forma do disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça 

e do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. O r. decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório.  

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 41/46), alegando que a lei vigente ao tempo do evento morte, o qual 

enseja a concessão do benefício de pensão por morte, deve reger a relação jurídica, daí decorrente, durante todo o seu 

período de existência, uma vez se constituir o ato de concessão em ato jurídico perfeito, sendo inoperante as alterações 

legislativas posteriores. Se não for reformada a r. sentença, aduz que a correção monetária deve ser aplicada com a 

incidência dos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação (Súmula nº 148 do C. STJ) e requer a 

redução do percentual fixado à título de honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), sem a incidência sobre as 

parcelas vincendas, posteriores à r. sentença, bem como a alteração dos juros de mora para 6% (seis por cento) ao ano.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o 

valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Propõe a parte autora o reajuste do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo do 

referido benefício, operada pela edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação original do artigo 

75 da Lei nº 8.213/91. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 
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Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula 

nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 9.032, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social, 

somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 
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Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, para 

elevar o coeficiente de cálculo da pensão para 100%. 

Por fim, deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 12). 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar integralmente 

improcedente o pedido da parte autora, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003801-2        AI  325279 
ORIG.   :  200761120141998  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  CICERO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CICERO PEREIRA DOS SANTOS contra decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 68, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 74/75 foi proferida decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal para determinar o restabelecimento do 

benefício acima referido. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício juntado às fls. 84/90, o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou 

sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, revogando a 

antecipação da tutela recursal deferida às fls. 74/75. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2008.03.99.049017-5        AC 1358920 
ORIG.   :  0700001689  1 VR ATIBAIA/SP     0700020643  1 VR ATIBAIA/SP 
APTE    :  TEREZINHA MANOEL VALERIO 
ADV     :  JOICE CORREA SCARELLI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora TEREZINHA MANOEL VALÉRIO em face de sentença que julgou 

improcedente o pedido formulado nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo Social movida em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

Regularmente processado o feito, às fls. 113 a autora formula pedido de desistência da apelação interposta nestes autos. 

Diante do exposto, homologo a desistência de fls. 113 para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.61.04.014069-8        AC 1172451 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  VALERIA FREITAS NASCIMENTO 
ADV     :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, de 

pensão por morte (DIB 23.12.1995), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do 

IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, bem como reajustar o benefício no mês de maio de 1996 pela 

variação do INPC integral ou pelos indexadores do salário-de-contribuição e, a partir de 1997, pelo índice integral do 

INPC.  
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A decisão de primeiro grau foi proferida em 06.08.2004 e julgou parcialmente procedentes os pedidos para condenar o 

INSS a corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994. Determinou o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e a 

sucumbência recíproca, respeitada a prescrição qüinqüenal. Custas na forma da lei. Foi submetida ao reexame 

necessário (fls. 48/61). 

Inconformada, apela a parte autora e pleiteia o reajuste pelo INPC integral em de maio de 1996 e junho de 1997. Por 

fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais (fls. 68/75). 

O INSS também apela, sustentando, inicialmente a ocorrência da decadência do direito de revisão, ou, caso assim não 

se entenda, a prescrição da ação. Pugna pela improcedência do pedido, aduzindo ser indevida a correção monetária dos 

salários-de-contribuição pela variação integral do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994. Subsidiariamente, 

requer a redução do percentual dos honorários advocatícios e dos juros de mora (fls. 77/83). 

A parte autora peticiona às fls. 92/94 e requer a homologação do "termo de transação judicial", o qual se encontra 

anexado aos autos e devidamente preenchido. Às fls. 116 o INSS concorda com a transação e requer a conseqüente 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, trata-se de pedido de homologação de transação judicial, formulado pela autora em face de sua adesão ao 

acordo previsto na Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, conforme petição e documentos acostados às fls. 

92/94. 

Instado a manifestar-se o INSS nada opôs à realização da transação, conforme fls. 116. 

Diante do exposto, homologo os termos da transação judicial de fls. 92 e 94 e, com fundamento no artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil, dou por encerrado o litígio quanto ao pedido de correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, restando prejudicadas a 

remessa oficial e a apelação do INSS. 

Passo ao exame das razões de apelação da parte autora. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 
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IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 
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Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade 

com os preceitos constitucionais, não sendo o caso de aplicar-se o INPC. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 

(Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma 

legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a 

utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 

1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 

5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 
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"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 
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junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença 

nesse ponto. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de preceitos constitucionais e legais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Pelo exposto, homologo os termos da transação judicial de fls. 92 e 94 e, com fundamento no artigo 269, III, do Código 

de Processo Civil, dou por encerrado o litígio quanto ao pedido de correção monetária dos salários-de-contribuição com 

a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, restando prejudicadas a remessa oficial e a 

apelação da autarquia, e, ainda, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação da parte autora, nos termos desta decisão.  

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.063512-0        AI  190663 
ORIG.   :  9614032154  1 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  ARSENIO VIARO 
ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

expedição de ofício requisitório no valor homologado nos embargos à execução, ao argumento de que o Setor de 

Precatórios do E. TRF/3a Região procederá à atualização do mesmo. 

Foi parcialmente concedido o efeito suspensivo. 

Na mesma ocasião, constatado que a parte agravante não efetuou o devido preparo, foi determinado a ela que 

comprovasse a condição de beneficiária da justiça gratuita. 

Devidamente intimada, a parte agravante promoveu a juntada dos comprovantes de recolhimento das custas de preparo, 

o qual foi efetuado após a interposição do recurso. 

Decido. 

Sabe-se que cabe à parte agravante, quando da interposição do recurso, efetuar o recolhimento das custas relativas ao 

preparo, ou comprovar sua condição de beneficiária da gratuidade, sob pena de ter seu recurso declarado deserto. 

No caso em tela, a parte agravante não comprovou ser beneficiária da justiça gratuita, tendo juntado a guia DARF de 

recolhimento de custas somente após ser intimada para regularização da instrução do feito. 

O artigo 525, §1o, do Código de Processo Civil, estabelece que a petição deverá ser acompanhada do comprovante do 

pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos 

tribunais. 

Desse modo, não estando o recurso acompanhado do comprovante de recolhimento no ato de sua interposição, há que 

se negar seguimento ao recurso, conforme determina expressamente a legislação processual no art. 557 do CPC. 

Assim, com base no que dispõe o artigo 557 do CPC, revogo a decisão proferida nas fls. 59/61 e nego seguimento ao 

presente recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos ao Juízo de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012776-0  ApelReex 1102778 
ORIG.   :  0500000165  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES MOTA DA ROCHA GELONI 
ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 02-03-2005 em face do INSS, citado em 28-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

Agravo retido do INSS acostado nas fls. 43/44. 

Contra minuta de agravo retido acostada nas fls. 49/51. 

A r. sentença proferida em 24-11-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, apenas sobre as prestações vencidas, de acordo com 

o disposto na Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega falta de 

interesse de agir, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não 

comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
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Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 15-02-1943, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 18-05-1963, com João Geloni, qualificado como lavrador (fl. 09), bem como CTPS de seu marido com 

registros de atividade rural nos períodos de 20-06-1984 a 22-09-1986 e 02-05-1993 a 18-04-1996 (fls. 10/13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

54/55. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 
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1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, como informado nos depoimentos testemunhais acostados nas fls. 

54/55, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo 

assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob 

pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento ao agravo retido e à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034512-9        AC 1143438 
ORIG.   :  0400000080  1 Vr REGISTRO/SP                0400052328  1 Vr 

REGISTRO/SP 
APTE    :  GLORIA NUNES TORQUATO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO LINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10-02-2004, em face do INSS, citado em 27-05-2004, objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação. 

A r. sentença, proferida em 12-12-2005, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso III, do Código de 

Processo Civil, e extinguiu o processo sem julgamento de mérito, conforme artigo 267, inciso VI, do referido diploma 

legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando sobrestada a 

execução nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido ou de exaurimento na via administrativa. 

Pediu a reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Com contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem julgamento de mérito, sob o fundamento da ausência 

de prévio requerimento na via administrativa. 

Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido ou de exaurimento na via 

administrativa. Pediu a reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do 

feito. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Sendo assim, a r. sentença deve ser anulada, para que seja realizada a devida instrução probatória, devendo o mérito da 

causa ser analisado a posteriori. 

Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047694-5        AI  357300 
ORIG.   :  200561830058526  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CREUSO ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que não concedeu a 

tutela antecipada pedida para revisão de benefício previdenciário. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  
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Passo ao exame. 

A preclusão é a perda, extinção ou consumação de uma faculdade processual pelo fato de se haverem alcançado os 

limites assinalados por lei ao seu exercício e decorre do fato de ser o processo uma sucessão de atos que devem ser 

ordenados por fases lógicas, a fim de que se obtenha a prestação jurisdicional, com precisão e rapidez. 

Neste passo, a preclusão indica perda da faculdade processual, pelo seu não-uso dentro do prazo peremptório previsto 

em lei (preclusão temporal), pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato 

incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica). 

No caso em tela, verifico que a parte agravante deixou transcorrer in albis o momento oportuno para o debate da 

questão, visto que decorreu o prazo legal para impugnar a decisão de primeiro grau que tratou da antecipação da tutela. 

Assim, entendo ser incabível a pretensão da parte recorrente. 

Dispõe o art. 557 do CPC que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF, ou de 

Tribunal Superior. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento com base no disposto no caput do citado art. 557 do CPC, por 

manifestamente improcedente. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032950-9  ApelReex 1328093 
ORIG.   :  0700000702  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP                0700017350  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA ROSA DE JESUS BATISTA 
ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 01-06-2007 em face do INSS, citado em 17-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 02-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com base no Provimento nº 26 de 

10-09-2001, adotado pela Justiça Federal da 3ª Região para ações previdenciárias ou outro que o substituir ou 

substituiu, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês. Sem custas. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 
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cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, entendidas essas como sendo as que se vencerem 

após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento na 

via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a não condenação 

ao pagamento de custas e despesas processuais e redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio 

requerimento na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

não condenação ao pagamento de custas e despesas processuais e redução dos honorários advocatícios para 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 15-12-1951, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 20-09-1980, com Arlindo José Batista (fl. 15), certidão de nascimento de seus filhos lavradas em 21-09-

1984 e 16-05-1986 (fls. 16/17), todos os documentos qualificando o marido da autora como lavrador, CTPS de seu 

marido com registro de atividade rural nos períodos de 01-09-1997 a 13-12-1997 e 01-12-2003 a 09-01-2004 (fls. 

19/22). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica no depoimento da fl. 43. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 
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Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 
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muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 

17-07-2007 e a sentença fora proferida em 02-04-2008, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, 

por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, por falta de 

interesse recursal, e na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para 

isentar a autarquia do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035189-8        AC 1331562 
ORIG.   :  0600028273  1 Vr JARDIM/MS                0600001272  1 Vr JARDIM/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DAICI GARAHI FARIAS 
ADV     :  BIANCA DELLA PACE BRAGA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-11-2006 em face do INSS, citado em 06-12-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 28-03-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente pela variação do IGPM ou outro 

índice que venha a substituí-lo e ao disposto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91. com redação dada pela Lei nº 

10.099/2000, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa 

(R$ 4.200,00). Sem custas. Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela e determinada a imediata implantação do 

benefício. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

do benefício seja a data da citação, redução dos honorários advocatícios e não condenação ao pagamento de custas 

processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-05-1935, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 15-09-1955, com Vidal Farias, qualificado como lavrador (fl. 06), registro do Cartório do 1º Ofício e 

averbação de aquisição de uma área de terras de 1 ha e 3.200 m² (um hectare e três mil e duzentos metros quadrados), 

datado de 19-10-1972, em nome do marido da autora, qualificando-o como lavrador (fls. 07/09). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 52/54. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 
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Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante aos pedidos de isenção do pagamento das custas 

processuais e fixação do termo inicial do benefício pleiteado na data da citação, por falta de interesse recursal, uma vez 

que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais e à fixação do termo inicial do 

benefício pleiteado na data da citação, por falta de interesse recursal, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, 

para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença 

(Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001382-2        AI  360364 
ORIG.   :  200861830125590  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA AMELIA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar seguimento ao recurso, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, a teor do artigo 525, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída com 

suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (art. 525, inciso I, do CPC), acarretará a inadmissibilidade do 

recurso.   

O presente feito encontra-se deficientemente instruído. Desta forma, sendo a cópia integral da decisão agravada e a 

cópia da certidão de intimação peças essenciais para que se possa verificar a tempestividade do agravo, sua ausência 

impõe o não-conhecimento do recurso. 

Por fim, assevero que a publicação da decisão disponibilizada pela AASP, juntada pela parte agravante, não tem o 

condão de substituir as peças obrigatórias para instrução dos autos. 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente 

inadmissível. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

Intime-se. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.000061-6        AC 1009876 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  DARCI SILVA NASCIMENTO 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 114/115. 
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-Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais 

jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 27 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.16.000724-2        AC 1288830 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERCIO ASSUMPCAO 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 298/301. Ciente. Concedo a prioridade pleiteada. O feito será examinado, observado o 

princípio da isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 28 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.001086-3        AC  997051 
ORIG.   :  0300000730  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  MARIANA TOSCANO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petições de fs. 122/144 e 171/182, referentes a pedido de habilitação formulado pelos sucessores de Mariana Toscano 

dos Santos. 

-Abra-se vista ao INSS, para nova manifestação. 

-Dê-se ciência. 

Em 28 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2007.61.17.001097-8        AC 1306864 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  IZAC DANIEL DA MATTA 
ADV     :  BRUNA GIMENES CHRISTIANINI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 194/202, em que o INSS requer a revogação da tutela antecipada. 

-A teor do art. 398, do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora.  

-Dê-se ciência. 

Em, 30 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.83.001230-0  ApelReex 1326024 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO ROBERTO DE CARVALHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 303/307. 

-Manifeste-se o autor, acerca das alegações do INSS.  

-Dê-se ciência. 

Em, 02 de fevereiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.001253-8        AC 1269683 
ORIG.   :  0500001294  4 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  OZEIAS SANTOS XAVIER 
ADV     :  LUIZ MIGUEL MANFREDINI (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 186/189. 
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-Tendo em vista que o autor obteve, administrativamente, o benefício pleiteado nestes autos, consoante Carta de 

Concessão/Memória de Cálculo que anexou, reconsidero o provimento de f. 183, ante a desnecessidade de realização de 

novo exame médico pericial. 

-Após, à conclusão para oportuno julgamento. 

-Dê-se ciência. 

Em, 28 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.13.001324-8        AC 1219884 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS MIGUEL 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 122. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 30 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.83.001609-0  ApelReex 1338232 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SAFIRA REIS DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 218/219. 

-De início, intime-se o advogado da parte autora para regularizar a petição retrocitada, tendo em vista a ausência de 

assinatura. 

-Dê-se ciência. 

Em, 28 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.20.001673-0        AC 1250489 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUIOMAR DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 91), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 29/01/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

01/05/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.515,97, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 28 de outubro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001894-8        AC  913239 
ORIG.   :  0200001475  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  LUIZ ANTONIO RIERA 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 92/93, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Luiz Antonio Riera. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 93), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 23 de janeiro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.61.04.002042-8  ApelReex  765196 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  PEDRO GAMBAROTTO 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 114/115. 

-Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais 

jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 27 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.61.83.002287-7       AMS  255759 
ORIG.   :  6V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERCIO MURARO 
ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 296/298, referente Of. Nº 21.003.030-1288/07 - APSSP Pinheiros, 18/05/2007. 

-O Ofício nº 731/03 datado de 17 de dezembro de 2003, oriundo do INSS (GEXSSP -OESTE), referente ao segurado 

Laercio Muraro (NB 42/113.276.186-4), foi encaminhado anexo ao Ofício nº 47/2004-SEC, da 6ª Vara Federal 

Previdenciária/SP, juntado aos autos em 17/03/2004,  a fs. 286/289. 

-Fs. 301/303, em que Laércio Muraro requer designação de data de julgamento. 

-O feito será examinado, oportunamente, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, 

que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 23 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2000.61.15.002834-0  ApelReex 1106932 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUGENIA DE OLIVEIRA ALVES 
ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 137/143, referentes a pedido de habilitação deduzido pela sucessora de Eugenia de 

Oliveira Alves. 

-A autora faleceu em 30 de março de 2005, conforme certidão de óbito a f. 140, sendo sua única herdeira por ordem de 

sucessão, a filha, Maria Benedita Alves Gonçalves Garcia. 

-Instado, o INSS, não concordou com o pedido, ao argumento de que o falecimento da parte autora, implica em extinção 

do feito, sem pagamento de quaisquer diferenças à herdeira, uma vez que o benefício em questão se reveste de caráter 

personalíssimo (fs. 152/153). 

-Em que pese manifestação contrária da Autarquia Previdenciária, verifico a regularidade dos documentos juntados ao 

feito, motivo pelo qual, nos termos do inciso I, do artigo 1.060, do CPC, homologo o pedido de habilitação formulado, 

determinando a remessa dos autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para as providências 

cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 30 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  1999.61.03.003271-1  ApelReex  989422 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO NUNES DE SOUZA 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 303/305, referente a pedido deduzido por David Alexandre Gonzaga Priante, no qual solicita expedição de Certidão 

de Objeto e Pé. 

-Defiro. 

-Petição de fs. 308/309, em que Pedro Nunes de Souza requer preferência no julgamento do feito, a teor da Lei nº 

10.173/2001, ao argumento de possuir idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 309), defiro o pedido, observado o princípio da isonomia em relação 

aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 
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-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 23 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  1999.61.04.005403-0  ApelReex  724469 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SALVADOR LOPES RIBEIRO 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 88/89. 

-Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais 

jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 27 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.61.04.005775-0  ApelReex  806419 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO KRINAS 
ADV     :  ARY GONCALVES LOUREIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Tendo em vista o envio de cópias dos autos de embargos à execução (proc. nº 95.0201565-7) e acórdão (proc. nº 

97.03.052997-6), reitere-se o oficiado ao MM. Juízo da 5ª Vara Federal de Santos/SP, solicitando-lhe cópias da petição 

inicial, sentença e decisão proferida nos autos da Ação Originária (proc. nº 88.0203582-2), a fim de que se possa melhor 

averiguar a ocorrência de coisa julgada, tendo em vista identidade de parte, em relação ao co-autor Pedro Krinas.  

-Dê-se ciência. 

Em, 23 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.005900-9  ApelReex 1176328 
ORIG.   :  0300000005  1 Vr BOTUCATU/SP     0300033933  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIO DA SILVA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 110/111, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Julio da Silva. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 13), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 27 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.006344-3        AC 1278056 
ORIG.   :  0400000255  1 Vr MACATUBA/SP     0400012767  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSNI MACIEL incapaz 
REPTE   :  ELIZA LOPES MACIEL 
ADV     :  VANDERLEI DE SOUZA GRANADO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 178, referente a decurso de prazo para manifestação do requerente. 

-Intime-se, pessoalmente, Osni Maciel (incapaz), através de sua representante, a cumprir a determinação exarada a f. 

176, de modo a regularizar sua representação processual, esclarecendo, ainda, sobre eventual recebimento, da cota-parte 

de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu genitor. 

-Dê-se ciência. 

Em, 27 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  97.03.006463-9             AC  357815 
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ORIG.   :  9600000106  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS BUGARI 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs.  275/278. 

-A requerimento da Defensoria Pública da União, converto o julgamento em diligência, e determino a suspensão do 

processo, nos termos do art. 265, inc. IV, "a", do CPC, até que seja ultimada a oitiva da parte autora, pelo Juízo a quo, 

sobre a documentação apresentada pelo INSS a fs. 248/257. 

-Dê-se ciência. 

Em, 27 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  1999.61.07.006625-2  ApelReex  989151 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCO ANTONIO DE SOUZA 
ADV     :  CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 255/262, em que o INSS requer a revogação da tutela antecipada. 

-A teor do art. 398, do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora.  

-Dê-se ciência. 

Em, 27 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.06.008091-0        AC 1265792 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO GONCALVES JARDIM JUNIOR 
ADV     :  NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Manifeste-se o autor, acerca da proposta, pelo INSS, a fs. 260/262, consoante requerido pelo Órgão Ministerial a f. 266 

e verso. 
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-No silêncio, voltem-me conclusos para oportuno julgamento. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.07.008750-9        AC 1335568 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONICE BUOSI LEMES 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
ADV     :  LUZIA FUJIE KORIN  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À vista das informações prestadas pela Gerência Executiva do INSS em Araçatuba/SP, através do Ofício nº 

21021902/5709/08, referente às diferenças apuradas em decorrência de revisão do benefício previdenciário, em favor da 

demandante (f. 593), dou por prejudicada a petição juntada a f. 591, na qual o INSS requer novo prazo.  

-Manifeste-se a parte autora. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.009152-5  ApelReex 1181580 
ORIG.   :  0600000219  2 Vr DIADEMA/SP     0600033915  2 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZA HELENA MARCOS DOS SANTOS 
ADV     :  APARECIDA LUZIA MENDES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 111/112, em que o INSS requer prazo suplementar para oficiar à Procuradoria de origem, acerca da 

implantação do benefício concedido à autora, em tutela antecipada. 

-Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência.  

Em, 02 de fevereiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.011064-0        AC 1288072 
ORIG.   :  0600000189  1 Vr ITATIBA/SP     0600014820  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIO CESAR SEGAT 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Parecer ministerial e estudo sócio-econômico complementar a fs. 116/124. 

-Verifica-se, do laudo médico a fs. 59/64, que o vindicante é portador de hidrocefalia de retardo mental moderado, que 

o incapacita para o trabalho, com dependência parcial de terceiros para prática dos atos da vida civil, a demandar 

designação de representante legal ou nomeação de curador especial (arts. 8º e 9º, I, do CPC). 

-Assim, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino a intimação da parte autora para que seja 

suprida sua incapacidade processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

Em, 02 de fevereiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.013370-5        AC 1017145 
ORIG.   :  0300000691  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA POLIDORO DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 162/163, na qual o INSS se manifesta contrariamente ao pedido de habilitação formulado pelas 

sucessoras de Josefa Polidoro da Silva.  

-Intimem-se as postulantes, para que providenciem a habilitação do cônjuge de Eunice de Camargo Silva Fontes, se 

casada sob o regime de comunhão universal de bens, esclarecendo, ainda, acerca da outra herdeira, constante da 

certidão de óbito a f. 41. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

Em, 02 de fevereiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.014107-3        AC 1188449 
ORIG.   :  0200018508  1 Vr DUARTINA/SP     0200018508  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  LUIZ CARLOS SCHNEIDER 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 147, referente a decurso de prazo para manifestação do patrono da parte autora (falecida). 

-Intime-se, pessoalmente, o advogado constituído nos presentes autos, para que cumpra devidamente a determinação de 

f. 144, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito. 

-Dê-se ciência. 

Em, 20 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.014777-8        AC 1294980 
ORIG.   :  0400001839  3 Vr CATANDUVA/SP     0400005775  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DA ROCHA MARIANI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-F. 117, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Maria Aparecida da Rocha Mariani. 

-Comprovado o requisito etário (documentos de f. 13), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 29 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.015488-6        AC 1297048 
ORIG.   :  0400001278  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0400046975  2 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  NAIR AGUIDA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 187/209, referentes a pedido de habilitação deduzido pelos sucessores de Nair Aguida dos 

Santos. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 23 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.015821-1  ApelReex 1297757 
ORIG.   :  0500001008  1 Vr ITAPOLIS/SP     0500049799  1 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DE SOUZA FERREIRA DOS SANTOS (= ou   > 

de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

Sendo a autora não alfabetizada (fl. 12), a procuração, com poderes para transigir, tem de ser emitida por instrumento 

público. Prazo: 10 dias. Publique-se e intime-se.  

São Paulo,  16 de janeiro de 2009.  

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017807-9        AC 1110638 
ORIG.   :  0400000199  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  VAMBERTO MINETO 
ADV     :  LAURAMARIA DONIZETTI NASCIMENTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 102. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 23 de janeiro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.03.99.021760-6  ApelReex  886547 
ORIG.   :  9900001677  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ESTER MARIANO BONTADINI 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 119, na qual a parte autora, através de seu patrono, requer a dilação de prazo por 30 (trinta) dias a fim de 

providenciar a habilitação. 

-Defiro.  

-Dê-se ciência. 

Em, 23 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.03.99.029672-9        AC  967852 
ORIG.   :  9409034353  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDNEIA GOES DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA ANEZIA ALVES PROENCA 
ADV     :  JOAO LYRA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 150/152, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Antonia Anezia Alves Proença. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 152), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 14 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.031594-4  ApelReex 1214433 
ORIG.   :  0400000215  2 Vr ITAPEVA/SP     0400019522  2 Vr ITAPEVA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CASTORINA DA SILVA LIMA 
ADV     :  MARCELA MARIA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

Não está legível a assinatura do advogado subscritor do acordo por parte da autora, nem tampouco há o número da 

inscrição dele na OAB (fls.  110, in fine). Desta feita, em não estando claro quem assinou o acordo em nome da autora, 

não se pode saber se a referida pessoa tem procuração nos autos. Regularize-se. Prazo: 10 dias. Intime-se e publique-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031813-8        AC 1139050 
ORIG.   :  0500000838  1 Vr BURITAMA/SP      0500006292  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  JOSIAS JOSE DA SILVA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 55/56, referente a pedido de preferência na tramitação do feito, deduzido por Josias José da Silva. 

-Verifico, através do documento juntado a f. 56, que o requerente faz jus aos benefícios previstos no art. 71 da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), motivo pelo qual, defiro o pedido, observado o princípio da isonomia em relação aos 

demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 26 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.033910-2        AC 1329113 
ORIG.   :  0700000780  2 Vr SERTAOZINHO/SP     0700046445  2 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  JOAQUIM PEREIRA DE ARAUJO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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-Petição de fs. 90/91, em que Joaquim Pereira de Araújo requer a juntada de cópia  do "Contrato de Prestação de 

Serviços", bem assim, prioridade no julgamento do feito. 

-Defiro os pedidos. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 23 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.038023-3        AC 1148978 
ORIG.   :  0200001372  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0200036009  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA MAFRA ROQUE 
ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 164/166. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 27 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

S:\DESPACHOS\Manifeste INSS\AC 1148978.doc 

AP/a 

  

PROC.   :  2008.03.99.038728-5        AC 1337518 
ORIG.   :  0700001089  1 Vr BILAC/SP     0700032437  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA FRANCISCO DA COSTA 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 90, referente a decurso de prazo para manifestação da patrona da parte autora (falecida). 

-Intime-se, pessoalmente, a advogada constituída nos presentes autos, para que cumpra devidamente a determinação de 

f. 88, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito. 

-Dê-se ciência. 
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Em, 20 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.040623-0        AC 1056981 
ORIG.   :  0300001705  1 Vr BRAS CUBAS/SP 
APTE    :  JOSE ARRUDA LIMA 
ADV     :  NEUSA DE PAULA MEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 120/121, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por José Arruda 

Lima.                                       

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                            

-Comprovado o requisito etário (documento a f. 121), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 29 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.043746-6        AC 1243775 
ORIG.   :  0500000182  1 Vr INOCENCIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNA SOLIDADE MARTINS DO AMARANTE 
ADV     :  ADRIANE TEODORO DE PAULA GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 159. Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 23 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.044187-5        AC 1347821 
ORIG.   :  0600000231  1 Vr IBITINGA/SP     0600047174  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  ROSA MARIA BARBOZA 
ADV     :  ETIENNE DE OLIVEIRA URBANO (Int.Pessoal) 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 175/178, em que o INSS requer a revogação da tutela antecipada. 

-A teor do art. 398, do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora.  

-Dê-se ciência. 

Em, 02 de fevereiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.047755-5        AC 1255059 
ORIG.   :  0500000539  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 205, referente a decurso de prazo para manifestação da parte autora (incapaz). 

-Tendo em vista o não cumprimento, até a presente data, das determinações exaradas nos provimentos de f. 189 e 198, 

intime-se, pessoalmente, o advogado Gustavo Bassoli Ganarani, instruindo-se com cópias destes, a fim de que 

providencie, junto ao demandante, a regularização de sua representação processual, em razão do óbito de sua curadora.  

-Em se constatando negligência do advogado, o próprio Estatuto da OAB prevê penalidades administrativas, o que não 

exclui o profissional do âmbito da responsabilidade civil, quando acarreta prejuízo no direito de defesa de seu cliente. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.054724-0  ApelReex 1370203 
ORIG.   :  0300000870  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0300013460  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  LUIZ CARLOS DIAS TEIXEIRA 
ADV     :  WANDER FREGNANI BARBOSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-De início, proceda a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR à retificação da autuação, a fim de 

que conste, somente o INSS, como apelante, considerando-se o recurso interposto a fs. 107/114. 

-Após, converto o julgamento em diligência. 

-Tendo em vista a interposição de recurso adesivo pela parte autora (fs. 121/125), baixem os autos ao Juízo a quo, para 

os fins previstos no artigo 500, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

-Por oportuno, a teor da certidão a f. 128, intime-se Luiz Carlos Dias Teixeira, para que informe a numeração válida de 

seu CPF, juntando aos autos a respectiva cópia.  

-Dê-se ciência. 

Em, 21 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

  

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

BLOCO:1541 RCOL 

DESPACHO/DECISÃO 

  

  

PROC.  : 2000.61.00.003217-8        AC 1298065 

ORIG.    : 8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : NELSON DAGA e outro 

ADV      : PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2000.61.00.024971-4        AC 1276412 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PEDRO ROBERTO BUCHABQUI SAENGER e outro 

ADV      : MARIA CRISTINA BAPTISTA NAVARRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2003.03.99.033497-0        AC  908702 

ORIG.    : 9800490531  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MAURO FAGUNDES GRACIOLLI e outros 

ADV      : JOSE XAVIER MARQUES 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JANETE ORTOLANI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

Fls. 470, defiro. Prazo: 05 cinco dias. Publique-se  

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.  : 2003.61.00.016878-8        AC 1259063 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE MARIA GARCIA espolio e outro 

ADV      : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ADV      : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.  : 2003.61.00.024201-0        AC 1368372 

ORIG.    : 14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : AGNALDO PEDRAO e outro 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2003.61.14.008768-2        AC 1244135 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : JOSE GERALDO GOMES FERREIRA e outro 

ADV      : ROSINEIA DALTRINO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 
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Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2004.61.00.003731-5        AC 1225900 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2004.61.00.011924-1        AC 1359961 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV      : TANIA FAVORETTO 

APDO   : SIDNEI SERRATO e outro 

ADV      : AURENICE ALVES BELCHIOR 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2004.61.00.015984-6        AC 1288894 

ORIG.    : 15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS REIS e outro 

ADV      : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ADV      : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2004.61.00.023890-4        AC 1259060 
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ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOAO BATISTA ALVES DE CARVALHO e outros 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2004.61.14.001148-7        AC 1234581 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ANDRE RICARDO DA SILVA 

ADV      : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 
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São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2005.61.00.002306-0        AC 1284747 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SANDRA MONTEIRO DAS CHAGAS DE JESUS e outro 

ADV      : JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : NELSON PIETROSKI 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2005.61.00.008308-1        AC 1320108 

ORIG.    : 6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VANDERLEI CESAR VALLI e outro 

ADV      : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

ADV      : ADILSON MACHADO  

APTE     : MARIA APARECIDA DE LIMA VALLI 

ADV      : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2005.61.00.014452-5        AC 1233578 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PAULO SERGIO SANTIAGO e outro 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2005.61.19.005594-6        AC 1343891 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : ELLEN BARRETO e outro 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2006.61.00.004785-8        AC 1232693 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SILVESTRE SOARES JUNIOR e outro 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

  

PROC.  : 2006.61.00.024284-9        AC 1279341 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIS DA SILVA VIANA e outro 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2006.61.19.001468-7        AC 1341074 

ORIG.    : 2 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE     : EDENILSON ALVES DA CRUZ e outro 

ADV      : JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2007.03.99.044038-6        AC 1246995 

ORIG.    : 9700483029  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO   : ELZA FERREIRA e outro 

ADV      : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

BLOCO: 1562 RCOL 

DESPACHO/DECISÃO 

  

PROC.  : 1999.03.99.033316-9        AC  480361 

ORIG.    : 9600225389  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : NAIR DE FATIMA RIBEIRO BARANSKI 

ADV      : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

VISTOS 

Fls. 177 e 180/182. A Caixa Econômica Federal/EMGEA noticia a composição das partes em audiência realizada no dia 

25 de abril de 2008, no processo n. 2007.61.00.008424-1 (ação de conhecimento). Aqui os autos, examinados e 

discutidos, a CEF/EMGEA reitera o conteúdo da composição havida no processo acima mencionado e pede que se 

estenda a este, extinguindo-o. Pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Coordenador, então, foi proferida a seguinte 

decisão: "Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas 

lançadas no processo n. 2007.61.00.008424-1, válidas neste feito, ao que acresço estarem as respectivas condições em 

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no 

art. 269, III, do CPC, e nas dobras da Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007 (art. 3º), do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e declaro extinto este feito, também com julgamento de 

mérito."  

Intimem-se.  

Certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.  

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 1999.03.99.058982-6        AC  503434 

ORIG.    : 9815026429  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE     : SERGIO FERNANDES e outros 

ADV      : JOAO BATISTA RODRIGUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : IVONE COAN 

APDO   : Uniao Federal 

ADV      : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos à Exma. Desembargadora Relatora, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2000.61.04.001428-0        AC  804493 

ORIG.    : 2 Vr SANTOS/SP 

APTE     : ROQUE LAROCCA DA SILVA e outro 

ADV      : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APTE     : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV      : REYNALDO CUNHA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2001.61.00.030507-2        AC 1367540 

ORIG.    : 19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELISEU DAMASCENO SILVA FILHO e outro 

ADV      : RENATA TOLEDO VICENTE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV      : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APDO   : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV      : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.  : 2002.61.00.028317-2        AC 1258033 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SILVIO LUIS DOMINGUES ASTROMSKIS 

ADV      : FABIA MASCHIETTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2003.61.00.024687-8        AC 1247446 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO   : HELIO SANTANA e outro 

ADV      : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2003.61.19.008980-7        AC 1363829 

ORIG.    : 4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : CLIFOR MARCOS VALIM e outro 

ADV      : MARCIO BERNARDES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos à Exma. Desembargadora Relatora, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2004.61.00.014865-4        AC 1379865 

ORIG.    : 22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VINCENZO PALOMBO NETO e outro 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : RICARDO SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2005.61.19.002443-3        AC 1381077 

ORIG.    : 5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : JORGE INACIO BORGES 

ADV      : FABIA MASCHIETTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2006.03.99.042626-9        AC 1154965 

ORIG.    : 9600357978  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SEVERO SCHMIDT TORREAO DA COSTA NETO e outro 
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ADV      : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Fls. 227. Tendo em vista a notícia de homologação de transação entre as partes em audiência de conciliação nos autos 

originários deste feito (AC nº 2007.03.99.014272-7), e o pedido de desistência dos autores, julgo prejudicado o recurso 

de apelação por perda de objeto, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado.Após, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2006.61.00.005418-8        AC 1339256 

ORIG.    : 1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FLAVIO MENDES DO NASCIMENTO e outro 

ADV      : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos à Exma. Desembargadora Relatora, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1152/1974 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2007.03.99.045327-7        AC 1246023 

ORIG.    : 9600258350  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RICARDO CARMONA e outros 

ADV      : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2007.03.99.046367-2        AC 1251104 

ORIG.    : 9800047840  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE     : ZITA MARIA GONCALVES 

ADV      : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos à Exma. Desembargadora Relatora, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

PROC.  : 2008.61.00.004088-5        AC 1347735 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANDERSON JORGE ANGELO e outro 

ADV      : MARCOS ANTONIO PAULA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos à Exma. Desembargadora Relatora, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO MESQUITA SARAIVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.031138-8 PROT: 12/12/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PARDO MAGRI E OUTROS 

ADV/PROC: SP138814 - PAULO DA SILVA FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.031147-9 PROT: 12/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PERES PRIMO E OUTRO 

ADV/PROC: SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032109-6 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO GASBARO E OUTRO 

ADV/PROC: SP229440 - ERIKA RICO FERREIRA PINTO 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032123-0 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LIMA DA SILVA FRANCISCO 

ADV/PROC: SP238966 - CAROLINA FUSSI 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032124-2 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ LAMACCHIA 

ADV/PROC: SP198638 - MARCELO LEVY GARISIO SARTORI 

REU: ADEMAR LINS DE ALBUQUERQUE E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032126-6 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSENO JOSE FERREIRA 

ADV/PROC: SP064762 - ROMERIO PIRES DE MELO 

REU: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA E OUTRO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.00.032129-1 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUPERCIO ALVES BRAGA 

ADV/PROC: SP238480 - KAREN MENDONÇA GOMES FARIA 

REU: LUPERCIO FERREIRA BRAGA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032138-2 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE FLORIDA 

ADV/PROC: SP033770 - SERGIO COPPOLECCHIA 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032147-3 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: APARECIDA ARLETE COVIELLO 

ADV/PROC: SP114113 - ANA MARIA TEIXEIRA LIVIANU 

REU: DUAGRO S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032149-7 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00227 - PRESTACAO DE CONTAS - EXIGID 

AUTOR: MIRANDELA IND/ E COM/ DE MOLDURAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032150-3 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV/PROC: SP118942 - LUIS PAULO SERPA E OUTRO 

REU: ELIZEU MENEZ E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032621-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFFONSO MONTERIO DANTAS - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP057967 - MARIA THEREZA SALAROLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033731-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR CAPATO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP123816 - JAQUELINE APARECIDA LEMBO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033732-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR CAPATO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP123816 - JAQUELINE APARECIDA LEMBO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033733-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMADEU RODRIGUES DA SILVA NETO 

ADV/PROC: SP123816 - JAQUELINE APARECIDA LEMBO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.033734-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO BENTO DAMASCENO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033735-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033736-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WILEM FERREIRA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP244558 - VALERIA CRISTIANNE KUNIHOSHI MARIANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033737-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO TEMPESTA - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033738-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LEIVA ZAMPIERI E OUTROS 

ADV/PROC: SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033739-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO CRESPO DA SILVA CASTRO 

ADV/PROC: SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033740-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033741-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JANIR GODOY 

ADV/PROC: SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033743-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PURA MARTIN 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2008.61.00.033744-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEMI CHECAN 

ADV/PROC: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033745-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ GUION E OUTRO 

ADV/PROC: SP141906 - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033746-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETTE MEDEIROS DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033747-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA PAES 

ADV/PROC: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033748-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA IRENE RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP123816 - JAQUELINE APARECIDA LEMBO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033749-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA MARIA BRANDAO MACHADO 

ADV/PROC: SP217094 - ADRIANA MOREIRA DE ANDRADE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033750-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALTON MONTEIRO RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033751-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LISY AURORA PERTICA 

ADV/PROC: SP038466 - MARINA FONSECA AUGUSTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033752-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA BASILE PERASSOLI - ESPOLIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP038900 - GINO KAMMER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.00.033753-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE SOBREIRA 

ADV/PROC: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033755-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA COSTA BOUCINHAS - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033757-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELCY INEZ MUGINSKI ZANFORLIN 

ADV/PROC: SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033758-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDI CHIRELLO MOREIRA E SILVA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033759-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FEDERACAO DOS TRABALHADORES DA CONSTRUCAO E DO MOB SP 

ADV/PROC: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033760-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER COLLI 

ADV/PROC: SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033761-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA SIMOES FERREIRA ALVES 

ADV/PROC: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033762-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORALDINO BATISTA NEVES 

ADV/PROC: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033763-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEU SAMPAIO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.00.033764-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRIS GONZALES 

ADV/PROC: SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033765-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON DE DEO FABBRI 

ADV/PROC: SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033768-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSI GHIRALDI CONTRERAS 

ADV/PROC: SP114140 - ABIGAIL DE MORAES BARBOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033769-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA FALANGA DELLA VOLPE - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033770-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA MOFARREJ NICOLAU E OUTROS 

ADV/PROC: SP195329 - FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE REZENDE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033771-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABES MAHMED AMED 

ADV/PROC: SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033772-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORMA ORTIZ DO AMARAL 

ADV/PROC: SP154062 - JÚLIO CÉSAR FERREIRA PACHECO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033774-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJALMA SILVA FRANCA 

ADV/PROC: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033775-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO AGUILAR E OUTRO 

ADV/PROC: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.033776-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESMERALDA VANETTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP173049 - MARIA MADALENA ALCANTARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033780-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO OLIMPIO NUNES 

ADV/PROC: SP234833 - NAUM XAVIER DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033781-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE TARGINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP220591 - MARLI ASSEF DAL PIAN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033782-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO KARKOSKI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033783-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO - FIESP 

ADV/PROC: SP180865 - LENISE DOMINIQUE HAITER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033784-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES NIMURA E OUTRO 

ADV/PROC: SP146568 - MARCELO DE SANTANA BITTENCOURT E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033788-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELVIRA BORGES CALAZANS E OUTROS 

ADV/PROC: SP180400 - THAIS CALAZANS CAMELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033789-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOKIE OKUBO E OUTRO 

ADV/PROC: SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033790-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERNARDINA SANTOS 

ADV/PROC: SP179600 - JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2008.61.00.033791-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DONARDI E OUTRO 

ADV/PROC: SP133134 - MAURICIO GUILHERME DE B DELPHINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033792-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZULEIKA RAMOS 

ADV/PROC: SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033793-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEBER DE LIMA 

ADV/PROC: SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033794-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SOUSA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033799-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO SONCINI 

ADV/PROC: SP102898 - CARLOS ALBERTO BARSOTTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033800-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SENZI MIASHIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP076765 - JORGE SHIGUETERO KAMIYA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033801-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA GENOVEVA AMRQUES COELHO 

ADV/PROC: SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033934-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARGARETE PIRES DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP159980 - LILIANE ALBUQUERQUE DIAS VIEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033954-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AURILENE FERREIRA SANTANA 

ADV/PROC: SP032227 - BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2008.61.00.034126-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNILEVER BRASIL LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.034138-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELISABETH ELAINE SAAD CORREA 

ADV/PROC: SP061141 - ANTONIO SILVESTRE FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.034142-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NANAME SHIMADA PFAU E OUTRO 

ADV/PROC: SP141481 - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.034143-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARCELO SHIMADA PFAU 

ADV/PROC: SP141481 - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.034144-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ILSE MARI PFAU 

ADV/PROC: SP141481 - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.034145-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RENATO WYLBUR PFAU 

ADV/PROC: SP141481 - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003543-2 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003573-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040063 - TAKEITIRO TAKAHASHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003574-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE HOSTILIO FLORENCIO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP216281 - FABIO KENDJY TAKAHASHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003576-6 PROT: 05/02/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EDILENE DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003577-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003578-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003579-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP162402 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003580-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAIKISHA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP260959 - CRISTIANE MESQUITA PEREIRA TAKAMATSU E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003581-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CLAUDIA MARA FERNANDES 

ADV/PROC: SP179254 - SILVANA TELES 

REQUERIDO: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003582-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003584-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ALEX MICHAEL GONCALVES DORNELAS 

ADV/PROC: SP257356 - EUNICE VERONICA PALMEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003586-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANE DEL NERO 

ADV/PROC: SP053053 - LEONIDAS BARBOSA VALERIO 

REU: CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003587-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ATENTO BRASIL S/A 
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ADV/PROC: RJ112310 - LUIZ GUSTAVO A.S. BICHARA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003589-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DELTA PROPAGANDA LTDA 

ADV/PROC: SP034764 - VITOR WEREBE E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003590-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: STRATEGY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP 

ADV/PROC: SP261079 - LUIZ FERNANDO NOVAES DE SOUZA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003591-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO COTCHING MARQUES SIMOES 

ADV/PROC: SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003592-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP079091 - MAIRA MILITO GOES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003593-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MONOTEC REFRATARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP137471 - DANIELE NAPOLI E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003594-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THAIS GUEIRO 

ADV/PROC: SP078488 - YVONE MARIA ROSANI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003595-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GEBARA CURY LTDA 

ADV/PROC: SP078488 - YVONE MARIA ROSANI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003596-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALCOA WORLD ALUMINA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP050371 - SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003597-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILSON MORETO E OUTRO 
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ADV/PROC: SP232284 - ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003598-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EBRP EMPRESA BRASILEIRA DE COM/ E IMP/ DE PNEUS LTDA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003600-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURDO SERAFIM DOS ANJOS PRIMO 

ADV/PROC: SP267813 - JIDEON COSTA DOS SANTOS 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003601-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALTAIR RUBENS SOARES E OUTROS 

ADV/PROC: SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003602-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA IZABEL Q MARKIEWICZ 

ADV/PROC: SP102678 - JEFERSON CAMILLO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003608-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE MELLO 

ADV/PROC: SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003617-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003620-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DELFINO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003622-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAXIMO OLIVEIRA E SOARES TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO 

IMPETRADO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003625-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVANIA DE OLIVEIRA 
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ADV/PROC: SP279041 - EDSON FERREIRA FRAGA 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SP-CEFET E 

OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003628-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: RENATA MARTINS MIRANDA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003635-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBENILDA DE SOUZA MARINHO 

ADV/PROC: SP193087 - SILVIA GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003636-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDINEI ROSSI DE GODOI E OUTRO 

ADV/PROC: SP244559 - VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003637-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIK MATOS ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP193087 - SILVIA GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003643-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003645-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: CHARLES DE MOURA SANTOS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003647-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: MARIA DE FATIMA BATISTA LOPES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003648-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: JOELMA PORTO DA COSTA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003649-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: EDILEUSA MACIEL DE ALMEIDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003650-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REQUERIDO: PAULA LIRA FRANCO E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003651-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: ADRIANA MARCELINA NUNES 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003652-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: JAILMA DE OLIVEIRA SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003653-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: JEFFERSON FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003654-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: EUNICE ALVES DA COSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003655-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: EDMILSON FERREIRA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003656-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: SAMUEL CICERO MARTES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003657-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: ZELIA BOARELI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003658-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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REU: ARLETE DIAS SILVA DE SOUZA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003659-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: LEANDRO PEPE FERIA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003660-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS DE MLEO RIBEIRO JUNIOR 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003661-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELSO EDUARDO BORDI 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003662-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS GARCIA 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003663-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003664-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS GASPARIN 

ADV/PROC: SP084974 - SYLVIO BERTASSI JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SP-CEFET 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003665-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: QUINTA ONDA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADV/PROC: SP249285 - ELISA JAQUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM BARUERI - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003666-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAGMAR RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP259622 - LUIZ ROQUE EIGLMEIER 

IMPETRADO: PRO-REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003667-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DA SILVA FERNANDES 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003669-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP258789 - MARIA JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003670-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VILSON VIEIRA LIMA CHAGAS 

ADV/PROC: SP189950 - ALEX MOREIRA DE FREITAS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003671-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE CIRINO BARBOSA JUNIOR 

ADV/PROC: SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA 

IMPETRADO: CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003673-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ALZIRA LUPE SABINO DO CARMO 

ADV/PROC: SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DO SERV PESSOAL ATIVO-SEPAT DO ESCRIT REPRESENT MINIST SAUDE-SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003674-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIXTER DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003675-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MULTIPECAS PARA REFRIGERACAO COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP240541 - ROSANGELA REICHE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003676-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOVACIA MARKETING E COMUNICACAO LTDA 

ADV/PROC: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003677-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003682-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GRAN SAPORE BR BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM OSASCO SP 
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VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003685-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003686-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: AVAYA BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003693-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ATNA MOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP106361 - MARCELO KUTUDJIAN E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2A REGIAO 

VARA : 12 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032130-8 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.032129-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: LUPERCIO FERREIRA BRAGA E OUTROS 

ADV/PROC: SP167451 - ADALBERTO SANTOS ANTUNES 

IMPUGNADO: LUPERCIO ALVES BRAGA 

ADV/PROC: SP238480 - KAREN MENDONÇA GOMES FARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032148-5 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.032147-3 CLASSE: 25 

REQUERENTE: APARECIDA ARLETE COVIELLO 

ADV/PROC: SP114113 - ANA MARIA TEIXEIRA LIVIANU 

REQUERIDO: DUAGRO S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003646-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.002819-1 CLASSE: 148 

IMPETRANTE: CONDOMINIO POOL EXXEL 

ADV/PROC: PR042355 - LUIZ CARLOS AVILA JUNIOR 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE FISCALIZACAO DO ABAST DA AG NAC DE PETROLEO ANP EM SP E 

OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003672-2 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.029125-7 CLASSE: 28 

REQUERENTE: KARINA MACHADO FERREIRA MENDES 

ADV/PROC: SP106090 - FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003683-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 97.0008341-1 CLASSE: 126 

REQUERENTE: REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV/PROC: SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 
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REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.11.002589-0 PROT: 22/06/2005 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000902-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RIBEIRO E RIBEIRO AGROPECUARIA LTDA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001742-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCAS RF SILVEIRA & CIA LTDA ME 

ADV/PROC: SP099342 - MARCELO DE ASSIS CUNHA 

IMPETRADO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROC FISCAL CONSELHO REG FARMACIA ESTADO SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008023-1 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EPS6 COM/ ATACADISTA DE PEIXES ORNAMENTAIS LTDA 

ADV/PROC: SP173639 - JOÃO THEIZI MIMURA JUNIOR 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008457-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000231-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSVALDO CUCOLO 

ADV/PROC: SP280774 - FABIANO CUCOLO 

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN/SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2006.61.00.026637-4 PROT: 06/12/2006 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

REU: CONDAL GERENCIAMENTO HABITACIONAL S/C LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP118999 - RICARDO JOSE DO PRADO E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2007.61.00.011287-9 PROT: 28/05/2007 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: ASSOCIACAO DE DEFESA DOS CIDADAOS USUARIOS DOS SERVICOS PUBLICOS E PRIVADOS-

ADECUSPP 

ADV/PROC: SP048076 - MEIVE CARDOSO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.001473-4 PROT: 16/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DE FIGUEIREDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013653-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTROS 

REU: MANOEL CARLOS WHITAKER - EPP E OUTRO 

ADV/PROC: SP185080 - SILVIO DONIZETI DE OLIVEIRA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025617-1 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032075-4 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COOPERATIVA HABITACIONAL MANOEL DA NOBREGA - EM LIQUIDACAO 

ADV/PROC: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032408-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO SGROIA 

ADV/PROC: SP260906 - ALINE CRISTINA DE LIMA AMBROSIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.034792-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA BROLIO LOCATELLI 

ADV/PROC: SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001321-8 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: RIBEIRO E RIBEIRO AGROPECUARIA LTDA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001945-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP069218 - CARLOS VIEIRA COTRIM E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002053-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP069218 - CARLOS VIEIRA COTRIM E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002746-0 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIO CARRATU 

ADV/PROC: SP187379 - DENISE RAMOS DE LIMA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002995-0 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUCIANO SILVA DE OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000282-7 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A 

ADV/PROC: SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 24 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000145 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000020 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000170 

 

 

Sao Paulo, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

** REPUBLICAÇÃO DA ATA PUBLICADA EM 26/01/2009 ** 

 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.032745-1 

PROTOCOLO: 17/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERMINA DE GOES BELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO BELLO - ESPOLIO  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.032862-5 

PROTOCOLO: 17/12/2008 
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CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE ANTONIO PEREIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP044968 - JOSE CARLOS TROISE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: VICENTE ANTONIO PEREIRA - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 002 

 

 

Sao Paulo, 06/02/2009 

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juiz Federal Distribuidor 

** REPUBLICAÇÃO DA ATA PUBLICADA EM 16/01/2009 ** 

 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.032940-0 

PROTOCOLO: 18/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATOS BERTI - ESPOLIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IGNEZ VICENTE BERTI - ESPOLIO  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.032988-5 

PROTOCOLO: 18/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONORINA CLELIA ESPOSITO ROGATO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ONORINA CLELIA ESPOSITO ROGATO - ESPOLIO  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.033192-2 

PROTOCOLO: 18/12/2008 

CLASSE: 36 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RUTH SIQUEIRA BARBARITO E OUTRO 

ADV/PROC: SP067157 - RAIMUNDA MARIA DAS GRACAS DAMASCENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE LUIZ BARBARITO  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.033272-0 

PROTOCOLO: 18/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SANCHES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP081137 - LUCIA LACERDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOAO SANCHES - ESPOLIO  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.033369-4 
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PROTOCOLO: 18/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO DANIEL CARRERAS ADAN - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FERNANDO DANIEL CARRERAS ADAN - ESPOLIO  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.033529-0 

PROTOCOLO: 18/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRECIOSA DAS NEVES DONATO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP138884 - DANIELA CRISTINA RODRIGUES NASTARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: PRECIOSA DAS NEVES DONATO - ESPOLIO  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.033540-0 

PROTOCOLO: 18/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLACIO TACKANO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP181462 - CLEBER MAGNOLER E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OLACIO TACKANO - ESPOLIO  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.033541-1 

PROTOCOLO: 18/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MASSOUD CHEHADE MITRI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MASSOUD CHEHADE MITRI - ESPOLIO  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.033717-1 

PROTOCOLO: 18/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DO ROSARIO VIEIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE DO ROSARIO VIEIRA - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 009 

 

 

Sao Paulo, 06/02/2009 

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juiz Federal Distribuidor 

5ª VARA CÍVEL 

 

Intimação dos Procuradores abaixo para que procedam a devolução dos autos que se encontram em carga consigo ou de 

Estagiário a sua ordem, impreterivelmente no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de expedição de MANDADO 

DE BUSCA E APREENSÃO bem como adoção das demais medidas cabíveis, devendo esta publicação ser 

desconsiderada caso a devolução já tenha sido realizada. 

No. PROCESSO - No. OAB - NOME: 

00.0021540-6 OAB-SP243888 DENIS CORDEIRO DOS SANTOS 
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00.0031721-7 OAB-SP166653E ANDRE MENDES DA CRUZ 

00.0031721-7 OAB-SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

92.0007887-7 OAB-SP111470 ROSICLEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA 

92.0084254-2 OAB-SP209172 CRISTIANO APARECIDO NEVES 

93.0025591-6 OAB-SP054969 SANDRA LIA MANTELLI 

98.0023624-4 OAB-SP191745 HORÁCIO MARTINS JÚNIOR 

2000.61.00.042562-0 OAB-SP155843E MARCIO UESLI DE ALMEIDA SILVA 

2000.61.00.042562-0 OAB-SP143535 FABIO MASSAMI SONODA 

2000.61.00.042562-0 OAB-SP115094 ROBERTO HIROMI SONODA 

2007.61.00.004569-6 OAB-SP154229 CLAUDIO PERTINHEZ 

2007.61.00.010075-0 OAB-SP018356 INES DE MACEDO 

2008.61.00.023911-2 OAB-SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

16ª VARA CÍVEL 

 

Dra. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY  

Juíza Federal Titular  

Por ordem da MMa. Juíza Federal Titular Dra. TâNIA REGINA MARANGONIZAUHY, da 16a. Vara Cível Federal, 

foi determinada a devolução dos au-tos abaixo relacionados que se encontram em carga com os Senhores Advo-

gados/estagiários, com prazo superior a 30 (trinta) dias, no prazo de48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer no 

artigo 196 do Códi-go de Processo Civil.  

 

COBRANÇA DE AUTOS - 01/01/2008 até 20/12/2008 

 

Relação de Processos em Carga  

Período..: 01/01/2008 até 20/12/2008 Secretaria.: 16.a  

Quantidade de Processos..: 20 Emitido em.: 05/02/2009  

------------------------------------------------------------------------ 

 

Processo Classe Carga Folha  

 

------------------------------------------------------------------------ 

 

 

2005.61.00.008868-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 21/10/2008 14296  

OAB-SP171858 - HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE 

 

92.0050357-8 29-AÇAO ORDINARIA (PR 24/10/2008 14345  

OAB-SP199311 - ANGELA MATTOSO BERLINCK (Fone: 3289-0774)  

 

00.0446298-0 95005-ACOES DIVERSAS 29/10/2008 14374  

OAB-SP272285 - FERNANDA MYDORI AOKI FAZZANI (F.: 31473200)  

 

2002.61.00.026389-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 13/11/2008 14506  

OAB-SP269048 - THIAGO NORONHA CLARO (Fone: 011-2950-6231)  

 

1999.61.00.009118-0 126-MANDADO DE SEGURAN 19/11/2008 14563  

OAB-SP137892 - LEILA REGINA POPOLO (Fone: 11 3285-4199)  

 

00.0980046-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 19/11/2008 14556  

OAB-SP256977 - JULIANA CARVALHO FARIZATO (Fone: 3065-0006)  

 

1999.03.99.012464-7 75-EMBARGOS A EXECUCA 19/11/2008 14556  

OAB-SP256977 - JULIANA CARVALHO FARIZATO (Fone: 3065-0006)  

 

95.0056748-2 36-ACAO SUMARIA (PROC 25/11/2008 14600  

OAB-SP112265-YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS (F.: 32589097-32313833)  

 

2006.61.00.020932-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 26/11/2008 14614 

OAB-SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES (F.: (11)32281499)  
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2006.61.00.020935-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 26/11/2008 14614 

OAB-SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES (Fone: 32281499)  

 

2007.61.00.017258-0 126-MANDADO DE SEGURAN 26/11/2008 14608 

OAB-SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA (Fone: 2475-2727)  

 

92.0081797-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 28/11/2008 14663  

OAB-SP119770 - JANETE ALI KAMAR (Fone: (11) 3104-3616)  

 

91.0660917-1 126-MANDADO DE SEGURAN 28/11/2008 14662 

OAB-SP280374 - ROGERIO ALVARENGA FACIOLI (Fone: (19)34615402)  

 

2004.61.00.026686-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 05/12/2008 14714 

OAB-SP248429 - ANA PAULA LOMBARDI CANDIDO (Fone: 38133388)  

 

97.0008860-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 11/12/2008 14732  

OAB-SP236237 - VINICIUS DE BARROS (Fone: (11) 3147-1800)  

 

2002.61.08.008733-2 126-MANDADO DE SEGURAN 15/12/2008 14753  

OAB-SP165316E - MARIANA AP. MIRAVETE JORDÃO (F.: 9880-8887) 

OAB-SP 108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

OAB-SP 100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO 

OAB-SP 228542 - CAIO MARCIO PESSOTO ALVES SIQUEIRA  

 

96.0019573-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 15/12/2008 14755  

OAB-SP 154632 - MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO 

OAB-SP167500E-PAULO ROBERTO GOMES DE CARVALHO(F:3048-6800)  

 

94.0030723-3 148-MEDIDA CAUTELAR IN 15/12/2008 14752  

OAB-SP239917 - MARISTELA DE ALMEIDA GUIMARAES (Fone: 38769051/52/53/50)  

 

95.0001893-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 15/12/2008 14752  

OAB-SP239917 - MARISTELA DE ALMEIDA GUIMARAES (Fone: 38769051/52/53/50)  

 

2006.61.00.001249-2 126-MANDADO DE SEGURAN 16/12/2008 14756  

OAB-SP169726E - ANNIE JOHANNA LAS HERAS (Fone: 3062-90-31)  

 

 

OAB-SP 027141 - JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 

 

5ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

AÇÃO: ORDINÁRIA  

 

PROCESSO N.º: 00.0642393-0 

Autor: Mineração Ferraz Indústria e Comércio LtdaRéu: União Federal e Outros 

 

O Doutor PAULO CEZAR NEVES JUNIOR, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da Quinta Vara Cível da 1ª Subseção 

Judiciária da Justiça Federal do Estado de São Paulo/SP, sito na Avenida Paulista, n.º 1682, 13º andar, São Paulo / SP, 

faz publicar o presente edital para INTIMAÇÃO da autora MINERAÇÃO FERRAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA em lugar incerto e não sabido, de acordo com o seguinte despacho de fl. 495: Intime-se por edital, com prazo de 

(30) trinta dias, a parte Autora não localizada, para que cumpra, no prazo de (48) quarenta e oito horas, o despacho de 

fls. 467/469, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Cumpra-se. Tópicos finais do despacho de 

fls.467/469: (...)Posto isso, determino a baixa dos autos em diligência para que a requerente esclareça, no prazo de 15 

(quinze) dias, se persiste o seu interesse jurídico no prosseguimento do feito, indicando a situação fática atual e os 

benefícios advindos da sentença de mérito, sob pena de extinção(...). E para que chegue ao conhecimento de todos se 

passou o presente, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 23 dias do mês de janeiro do ano de 2009. 
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Eu, ______,(Daniela Manzoli Calabria), técnico judiciário, digitei. E, eu, _____(Bel. Eduardo Rabelo Custódio), 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

 

PAULO CEZAR NEVES JUNIOR 

Juíz Federal Substituto 

 

 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

EXPEDIDO NOS AUTOS DAS AÇÕES DE DESAPROPRIAÇÃO, PROCESSOS N.ºs 00.0457724-8 E 00.0457736-

1, QUE CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO MOVE CONTRA ITAGIBA BARBOSA 

CARVALHO. 

 

O DOUTOR RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo e respectiva 

Secretaria se processam duas ações de desapropriação autuadas sob os n.ºs 00.0457724-8 e 00.0457736-1, movidas por 

CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO contra ITAGIBA BARBOSA CARVALHO, objetivando a 

desapropriação e constituição de servidão administrativa da gleba cadastrada como NA-TE 204, com as áreas de 1,15 

ha. (um hectare e quinze ares) e 0,67 ha. (sessenta e sete ares), respectivamente, bem como a desapropriação e 

constituição de servidão administrativa da gleba cadastrada como NA-TE 201, com as áreas de 1,62 ha. (um hectare e 

sessenta e dois ares), e 0,42 (quarenta e dois ares), respectivamente, todas localizadas no imóvel denominado Sítio 

Santa Cecília, situado no Município de Barbosa, Comarca de Penápolis, neste Estado, objeto da certidão de matrícula 

n.º 508 do Cartório de Registro de Imóveis de Penápolis, com benfeitorias, de propriedade atribuída ao(s) 

expropriado(s) supracitado(s), necessárias à construção da Usina Hidroelétrica de Nova Avanhandava, situada no rio 

Tietê, declaradas de utilidade pública pelo Decreto Federal n.º 86.607 de 18.11.1981, publicado no Diário Oficial da 

União de 19.11.1981, descritas e caracterizadas em memoriais e plantas oferecidos com a petição inicial. E para que a 

parte expropriada possa levantar os valores depositados a título de indenização, e ninguém possa alegar ignorância, é 

expedido o presente edital, com prazo de 10 (dez) dias, nos termos e para os fins do artigo 34 do Decreto-lei nº 

3.365/41. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de janeiro de 2008. Eu, 

...................(Luís Carlos Martins), Técnico Judiciário, digitei. Eu, .................... (Eduardo Rabelo Custódio), Diretor de 

Secretaria, subscrevi. 

 

 

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

 

16ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

Edital n.º 02/2009 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JACQUES KRAUSS, COM PRAZO DE 15 (TRINTA) DIAS, expedido nos autos da 

AÇÃO MONITÓRIA, n.º. 2004.61.00.034324-4, requerida pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

JACQUES KRAUSS. 

 

A Doutora TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY, Juíza Federal da 16ª Vara - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a 

AÇÃO MONITÓRIA, n.º. 2004.61.00.034324-4, requerida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

JACQUES KRAUSS, objetivando o pagamento do valor da execução judicial. E como consta dos autos às fls. 154, 

certidão do Sr. Oficial de Justiça, o executado JACQUES KRAUSS, portador do CPF n.º587.251.998-20, RG 

n.º7.351.481, encontra-se em lugar incerto e não sabido. Foi determinada a INTIMAÇÃO do executado por Edital em 

face dos bloqueios judiciais dos veículos realizados às fls.138/147: 

-Motocicleta Honda, Modelo CB 400, Cor Vermelha, MD 1984, FB 1984, gasolina, Placa KJ013, Chassi 

CB400BR2107026, renavam 365629138; 

-Fiat Elba S, Cor Preta, MD 1988, FB 1987, álcool, Placa TA 3313, Chassi 9BD146000H3292762, renavam 

409889466; 
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-Importado Ford, Cor Cinza, MD 1994, FB 1994, gasolina, Placa DEB 0404, Chassi 1FALP53U8RG194100, renavam 

436838290;com prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar 

ignorância, expediu-se este, com o prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser afixado no local de costume e publicado na 

forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, no dia 05 (cinco) do mês de fevereiro do ano de 2009 

(dois mil e nove). Eu, _________MTY RF 5793, Técnico Judiciário, digitei. E eu, _________Janderson Gonçalves 

Cossoniche, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

 

TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

Juíza Federal  

16ª. Vara 

17ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

A DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO - MM. Juíza Federal Substituta da 17ª Vara da Justiça Federal, 1ª Subseção da 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este r. Juízo tramita nos 

termos legais o Mandado de Segurança  

nº 2008.61.82.014081-8 impetrado por CONTE GIUSEPE, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a 

exclusão de seu nome do centro de distribuição de certidões sobre informações de créditos não quitados de órgão e 

entidades federais. Em razão da tentativa de intimação do impetrante ter resultado frustrada, por não constar o seu 

endereço nos autos, foi determinada a expedição deste edital, ficando CONTE GIUSEPE intimado para que se 

manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 17, 7º, da Lei 8.429/92, com redação dada pela Medida Provisória 

nº2225-45, conforme despacho com os seguintes termos: Intime-se o impetrante, pessoalmente, a dar cumprimento ao 

despacho de fls. 13, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito. E, para que o presente edital 

produza seus efeitos de direito, será o mesmo afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

 

MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

Juíza Federal Substituta 

26ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO DE MARIA VENERANDO ALVES DE FARIA - 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO (PROCESSO N.º 2008.61.00.004366-7) MOVIDA PELA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM FACE MARIA VENERANDO ALVES DE FARIA 

A DOUTORA SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES, MMª. Juíza Federal da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente MARIA 

VENERANDO ALVES DE FARIA, inscrita no CPF n.º 106.302.738-12, que por este Juízo e respectiva Secretaria 

processam-se os autos da ação de execução supracitada. Que, sendo certo constar dos autos que a mesma encontra-se 

em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de trinta dias, após o qual: a) fica citada para, no 

prazo de 3 (três) dias, pagar a importância de R$ 14.315,35 (quatorze mil, trezentos e quinze reais e trinta e cinco 

centavos), cálculo de novembro/2007, que deverá ser atualizada na data do pagamento, sendo que, em caso de integral 

pagamento, a verba honorária será reduzida pela metade; e b) fica cientificada de que tem o prazo de 15 (quinze) dias 

para oferecer embargos, tudo nos termos do artigo 738 do Código de Processo Civil. Não ocorrendo o pagamento no 

prazo de três dias, serão penhorados ou arrestados bens de propriedade da executada. E para que chegue ao 

conhecimento de todos, é expedido o presente edital, com prazo de 30 dias, nos termos dos artigos 231 e 232 do CPC, 

que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 

doze de dezembro de 2008. Eu, ______ (Luciana Puertas Beltrame), Técnica Judiciária, digitei, e Eu, _______ (Debora 

Machado Durand Alves), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juíza Federal  
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4ª VARA CRIMINAL 

 

P O R T A R I A n.º 03/2009 

 

 

O DOUTOR LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4.ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

 

RESOLVE  

 

 

Alterar, em parte, a Portaria 15/2008, relativa à escala de férias das servidoras abaixo relacionadas, devendo ficar 

constando o seguinte: 

 

LUCIANA BARBIERI - RF 5641 

2ª parcela: 20 A 29/07/2009 

 

DIVINA LUZ ALEXANDRE - RF 1183 

1ª parcela: 07 A 21/05/2009 

2ª parcela: 15 a 29/10/2009 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

 

LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 03/2009 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE DA 10ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO - 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR os períodos de férias dos seguintes servidores:1. SEIJI TANAKA - RF 4131, anteriormente designado para 

os dias 29/06/2009 a 18/07/2009, para gozo em 02/03/2009 a 21/03/2009;2. ANTONIO TADEU SALGUERO 

SEGURA - RF 4968, anteriormente designados para os dias 09/03/2009 a 26/03/2009 e 16/11/2009 a 27/11/2009, para 

gozo em 09/03/2009 a 20/03/2009 e 08/09/2009 a 25/09/2009;3. ELAINE OKADA DE FARIAS - RF 5302, 

anteriormente designados para os dias 25/02/2009 a 06/03/2009, 29/06/2009 a 08/07/2009 e 23/09/2009 a 02/10/2009, 

para gozo em 04/05/2009 a 14/05/2009 e 21/09/2009 a 09/10/2009;4. MARCOS CHAVEZ MONTEIRO DO PRADO - 

RF 5525, anteriormente designado para os dias 09/09/2009 a 18/09/2009, para gozo em 14/10/2009 a 23/10/2009;5. 

DÉBORA ARAUJO ARENA - RF 5835, anteriormente designados para os dias 08/09/2009 a 25/09/2009 e 01/02/2010 

a 12/02/2010, para gozo em 25/05/2009 a 03/06/2009, 08/09/2009 a 17/09/2009 e 05/04/2010 a 

14/04/2010.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria à Diretoria do Foro, 

para as providências pertinentes. 

4ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS 
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O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, O DOUTOR LUIZ RENATO PA-CHECO CHAVES DE OLIVEIRAFAZ SABER a todos pelo 

presente edital de intimação com o prazo de 90 (noventa) dias, que virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e 

Secretaria, tramita o processo-crime nº 2003.61.81.009850-9, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e ré MIRELLA 

LEVI DANCONA, filho de Bianca Levi Calef e de Carlos Calef, nascido aos 12/05/1928, natural da Itália, RNE nº 

W529257-M, constando como último endereço a Avenida Pacaembu, 904 - São Paulo-SP, bem como INTIMA a ré 

acima nominada da sentença prolatada aos 18/09/2008, nos autos supramencionados, julgando procedente a pretensão 

punitiva estatal descrita na denúncia, para CONDENAR A RÉ, como incursa nas sanções do artigo 168-A c.c. o artigo 

71, ambos do Código Penal, , ao cumprimento da pena corporal de 02 (anos) e 04 (quatro) meses de re-clusão, ao 

pagamento de 11 (onze) dias-multa. A pena privativa de liberdade aplicada foi subs-tituída por uma pena de prestação 

de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser defini-da pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração das 

penas corporais substituídas, e por uma pena de prestação pecuniária consistente no pagamento de 20 (vinte) salários 

mínimos, para cada um dos réus, em favor de entidade ou programa com destinação social, também de-signada pelo 

Juízo das Execuções Penais. Para que chegue ao conhecimento de todos, e da ré, por estar em lugar incerto e não 

sabido, mandou expedir o presente EDITAL, com prazo de 90 (noventa) dias, o qual será publicado pela Imprensa 

Oficial e afixado no local de costume. Ou-trossim, faz saber a todos que este Juízo funciona no 4º andar do Fórum 

Criminal da Justiça Federal, situado na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25, Cerqueira César, São Paulo-SP. São 

Paulo, 04 de fevereiro de 2009. Eu, Sônia M. Kalikowski ( ), téc. Jud., digitei. E eu, Márcia Keiko Miamoto, 

(__________), Diretora de Secretaria, conferi e assino. 

 

 

 

LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto  

 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

A Doutora JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, MMª. Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal, Primeira 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, faz saber a todos que o presente edital virem ou dele tomarem 

conhecimento que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos da ação penal n. 2008.61.81.009447-2, 

que a Justiça Pública move em face de SUNNY IKECHUKWU BENJY EKE, de nacionalidade nigeriana, nascido em 

11/08/1965, filho de Benji Eke Eke e Eunice Chinyera Eke, portador do RNE N. V381432J, CPF/MF nº 228.446.528-

59, constando dos autos o(s) seguinte(s) endereço(s): Rua Barnabé Coutinho, n. 586, apto. 21, Condomínio Gutieri, 

Bairro do Limão,São Paulo/SP e/ou Avenida Antártica, n. 568, apto. 182, Água Branca, São Paulo/SP; denunciado pelo 

Ministério Público Federal, em 06/06/2008, como incurso(a) nas penas dos art. 35, c.c. o artigo 40, inciso I, ambos da 

Lei n. 11.343/2006. E como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente cita e chama o referido acusado 

a comparecer pessoalmente perante este Juízo, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25, 5º andar, São Paulo/SP, 

no dia 10 de março de 2009, às 13:30 horas, para audiência de interrogatório, devendo comparecer acompanhados de 

advogado. E, para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido 

acusado, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 365, e seus incisos, do Código de 

Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial.São Paulo,02 de fevereiro de 

2009. Eu _______ (Tatiana Rita Doro - RF 6063), Técnico Judiciário, digitei, e eu ______ (Maria Teresa La Padula - 

RF 5916), Diretora de Secretaria, conferi.  

 

A Doutora JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, MMª. Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal, Primeira 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, faz saber a todos que o presente edital virem ou dele tomarem 

conhecimento que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos da ação penal n. 2008.61.81.009447-2, 

que a Justiça Pública move em face de JOHNSON OLUKAYODE, de nacionalidade nigeriana, nascido em 17/07/1959, 

filho de Thompson Olukayode e Rose Olukayode, portador do RNE N. Y237940K e CPF/MF nº 217.557.978-69, 

constando dos autos o(s) seguinte(s) endereço(s): Rua Barão de Piracicaba, n. 863, apto. 71, Santa Cecília, São 

Paulo/SP e/ou Avenida Professor João Batista Conti, n. 573. apto.33C, Conjunto Residência, São Paulo/SP; denunciado 

pelo Ministério Público Federal, em 06/06/2008, como incurso(a) nas penas dos art. 33, c.c. o artigo 40, inciso I, ambos 

da Lei n. 11.343/2006. E como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente cita e chama o referido 

acusado a comparecer pessoalmente perante este Juízo, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25, 5º andar, São 

Paulo/SP, no dia 10 de março de 2009, às 13:30 horas, para audiência de interrogatório, devendo comparecer 

acompanhados de advogado. E, para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de 

todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 365, e seus 

incisos, do Código de Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. Eu _______ (Tatiana Rita Doro - RF 6063), Técnico Judiciário, digitei, e eu ______ 

(Maria Teresa La Padula - RF 5916), Diretora de Secretaria, conferi.  
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DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035494-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: VERA PATANE SPINELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035495-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: ANGELICA MATURANO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035496-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CARLA DAGOSTO FIORAVANTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035497-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CAMILA KARI QUENTAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035498-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: GISELE DA SILVA PARANHAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035499-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: LUCIANA ALVES DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035500-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CLINICA INTEGRACAO S/S LTDA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035501-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CLINICA VERA CRISTINA SOUMAR S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035502-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: EKOS CONS E ASSES EM FONOAUDIOLOGIA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035503-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: FONOCLINICA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035504-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: AUDICOM FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035505-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CENTRO AUDITIVO AUDIBEM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035506-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CENTRO AUDITIVO AUDIOTON LTDA-EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035507-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CENTRO AUDITIVO AUDIOTON LTDA-EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035508-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CENTRO AUDITIVO SAO CAMILO LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035509-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: PSICOBLUE PSICOLOGIA E FONOAUDIOLOGIA LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035510-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: SAGITARIU S INSTITUTO DE TERAPIAS INTEGRADAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035511-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: SEMASTA SERV ESP EM MED AUD SEG DO TRAB E MAMB S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035512-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: UNID DE FONOAUDIOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035513-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: ANA CRISTINA SALGADO DE PAULO RAMOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035514-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: FONOMEDIC S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035515-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: FONOSERV S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035516-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: FONOSERVICE FONOAUDIOLOGIA CLINICA E OCUPACIONAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035517-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: GH PEREIRA CENTRO AUDITIVO-ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035518-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: M G SERVICOS MEDICOS E FONOAUDIOLOGICOS S/C LTDA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035519-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: FERNANDA PEREIRA DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035520-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: GLAUCIA FERNANDA PEREIRA GOMES SILVA FREITAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035521-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: RUBIA OLIVEIRA DE FARIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035522-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: VIVIAN DA CUNHA SANCHEZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035523-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CARLA SILVIA RUBIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035524-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: MARY APARECIDA GOMES DAVID 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035525-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: ANASTACIO & OLIVEIRA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035526-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: PAULA COIMBRA DE MARAIS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035527-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: ANGELA DIRCE NOVAES CORREA 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035528-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: LUCIANA TORUNSKY BIONDI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035530-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: AUDIFONO AUDIOLOGIA E FONOTERAPIA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035531-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CAROLINA FERNANDES DEGANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035532-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: REGINA MAURA MARQUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035533-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: STELA KIYOMI IMAEDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035534-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: TATIANA MAGNIM CHAMMAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035535-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: VIVIANE LELIS MARTINS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035536-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: AGIR ATENDIMENTO GLOBAL INTEG RENOVADO S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035537-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: AUDIO GLOBAL IMP/ E COM/ DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1187/1974 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035538-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: CENTRO FONOAUDIOLOGICO FONOTOTAL S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035543-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: ANA EUGENIA MONTEIRO SALLES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035544-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: FONOFRIEND S CLINICA FONOAUDIOLOGICA S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035545-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: DEBORA GONZAGA PEDRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035546-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: ROBERTA AUGUSTA DA COSTA MATIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.035547-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 

ADV/PROC: SP144045 - VALERIA NASCIMENTO 

EXECUTADO: APARECIDA LELIS FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000581-6 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000582-8 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000583-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.000584-1 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000585-3 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000586-5 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000587-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000588-9 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000589-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000590-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000591-9 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000592-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000593-2 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000594-4 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000595-6 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000596-8 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000597-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000598-1 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000599-3 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000600-6 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000601-8 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000602-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000603-1 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000604-3 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.000605-5 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000606-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000607-9 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000608-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000609-2 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000610-9 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000611-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000667-5 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000668-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000669-9 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000670-5 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000671-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000672-9 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000673-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000674-2 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000675-4 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000676-6 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000677-8 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000678-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000679-1 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000680-8 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.82.000681-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000682-1 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000683-3 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000684-5 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000685-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000686-9 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000687-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000994-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASA DA CERA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000995-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REMEN EMPREEND IMOB S C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000996-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARINHEIRO ESPORTES COMERCIAL LTDA ME 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.000997-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PONTO FUTURO IMOVEIS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000998-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLINICA NEUROLOGICA DR. STELIO LEAL PESSANHA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000999-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MULTI NOX EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001000-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERT TOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001001-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IDARIO GOMES DE LIMA PROJETOS ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001002-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SUPER BRASA LANCHES LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001003-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RESTAURANTE PICCOLA ROMA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001004-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001005-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RADIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.001006-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOCIPEL SOCIEDADE PAULISTA DE ELETRICIDADE LIMITADA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001007-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GRU-AMI COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001008-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M R MUSIC COM DE INST MUSICAIS E EQUIP ELET LTDA ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001009-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMG AGROPECUARIA E COMERCIO MORRO GRANDE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001010-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MACROINVEST CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001011-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO ABN AMRO REAL S A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001012-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMPANHIA INDUSTRIAL SAO PAULO E RIO CISPER E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001013-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MOINHO PAULISTA LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001014-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO SANTANDER S/A 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.001015-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PANTANAL LINHAS AEREAS S.A. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001016-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BOAVISTA S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VAL MOBILIARIOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001017-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOG ON EDITORA MULTIMIDIA LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001018-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NEWS HOVER LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001019-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADVOCACIA CORDEIRO DA LUZ ASSES E CONSULT JURID S C 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001020-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEDRA VERDE MATERIAIS PARA CONST E SERVICOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001021-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELDINO DA FONSECA BRANCANTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001022-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NAGIB MATTE MERHEJ 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001023-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO LOPES BORGNETH 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.82.001024-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HILDA FIGUEIREDO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001025-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALTER HENRIQUEZANCANER FILHO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001026-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE LUIZ CAMARGO RAMALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001027-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAURO MATTOS GONCALVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001028-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KLAUS MIRIM RUDOLPH 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001029-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO DO AMARAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001030-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDMUNDO SANSONE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001031-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARTUR ALCANTARA AGUIAR E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001032-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NATAL MILED THOME 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.001033-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCO SYLVIO MALZONI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001034-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO WALDYR OREFICE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001035-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PIERRI E SOBRINHO S A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001036-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DE RANIERI S A TORCAO DE FIBRAS TEXTEIS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001037-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FELAP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001038-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: QUIMICA INDUSTRIAL PAULISTA S A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001039-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NICOLA COLELLA INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001040-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A ESQUINA DOS PNEUS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001041-1 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO PACE EMPREEND CORRET ADMINIST PREDIAL S C LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.82.001042-3 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TANTUM COMUNICACOES LTDA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001043-5 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ETESSADAHNIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001044-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GW GERENCIAMENTO DE FRETES DO BRASIL LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001045-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ORGAL SERVICOS TECNICOS COMERCIAIS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001046-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EPT EDITORA DE PUBLICACOES TECNICAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001047-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PANIFICADORA NOVA SIQUEIRA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001048-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERVAZ S/A SANEAMENTO CONSTRUCOES E DRAGAGEM 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001049-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SALVAGUARDA SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001050-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UNIAO COMERCIO DE BORRACHAS E AUTO PECAS LTDA 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001051-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BUSINESS EXPORTACAO IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.001052-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMPANHIA LIGNA DE INVESTIMENTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.002661-3 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.002686-8 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.002688-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONTAGEM - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.002745-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.002751-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.002740-0 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2004.61.82.038942-6 CLASSE: 99 

REQUERENTE: ALEJANDRO ORTIZ FERNANDEZ 

ADV/PROC: SP046372 - ARTHUR BRANDI SOBRINHO E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000165 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000166 

 

 

Sao Paulo, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 002/2009 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCICIO DA 

TITULARIDADE DA SEGUNDA VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUCOES FISCAIS DA 

CAPITAL, 1ª SUBSECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO, que a servidora ROSANA FATIMA PETO, RF 3797, Supervisora dos feitos da Fazenda Nacional, 

(FC-05) encontra-se em gozo de férias regulamentares nos períodos de 07 a 16/01 e 19 a 28/01/2009 e a servidora 

MARISA MENESES DO NASCIMENTO, RF 1241, Diretora de Secretaria, (CJ-3), estará em gozo de férias 

regulamentares nos períodos de 01 a 20/02/2009 (parcela não usufruida de 2008) e 25/02 a 16/03/2009, 

RESOLVE: 

Indicar as servidoras DANIELLE RODRIGUES DE LUCCAS, RF 3314 e CARLA FERNANDA ALVES FERREIRA, 

RF 3779, para substituirem as servidoras Rosana Fatima Peto e Marisa Meneses do Nascimento, respectivamente, nas 

referidas funções, nos períodos supracitados. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de Janeiro de 2009. 

RONALD DE CARVALHO FILHO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, 

no exercício da titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001615-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001616-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.001626-8 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001627-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001628-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001629-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001630-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001631-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001632-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001633-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001634-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001635-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001636-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001637-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLICHERIA BIRIGUI LTDA 

ADV/PROC: SP044927 - RAUL FARIA DE MELLO FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001638-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILSON LUCIANO 

ADV/PROC: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001639-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ALBINO CANDIL 

ADV/PROC: SP093943 - CELSO D ALKMIN FILHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001640-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001641-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: CLAUDIO GONCALVES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001642-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: WENER FRANCISCO DE REZENDE JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001643-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001644-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP171477 - LEILA LIZ MENANI 

REU: VALERIA APARECIDA FRANCISCO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001645-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO PEREIRA DIAS 

ADV/PROC: SP113376 - ISMAEL CAITANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.07.001648-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001649-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001650-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: THIAGO SPINA ROMUALDO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001651-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM FERNANDES BALIERO NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP251281 - FRANCIANE KAREN DE SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001652-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CELINA DA SILVA MEIRELIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001653-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERV FREN IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP073732 - MILTON VOLPE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.08.000020-3 PROT: 10/01/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSINA VIANA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001938-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004560-1 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SARAH SENICIATO 

EXCEPTO: JOSINA VIANA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Aracatuba, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000286-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SERGIO RICARDO GIBIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000287-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NILTON CARVALHO SEREZANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000288-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: HELDER JOSE DE MAIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000289-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CCO - ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.16.000290-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ASSECONTRI - ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000291-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALTEIR MARCOLINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000292-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SIMONE ZANCHETA SUZUKI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000293-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SEBASTIAO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000294-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ORLANDO CAETANO DA COSTA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000295-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA KEIKO SACURAI SEKIYA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000296-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO VALENCIANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000297-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO ANTONIO DA SILVA MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000298-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARA MEIRA SIQUEIRA BUENO SILVA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.16.000299-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE ROBERTO FALCAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000300-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE CARLOS SERAFIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000301-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE BAVARESCO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000302-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAO DE PAULA CAMARGO FIGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000303-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: HEITOR SANT ANNA DE OLIVEIRA NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000304-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDMAR MARTINS DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000305-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLEBER SANTOS CHAGAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000306-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS CESAR DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000307-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BENEDITO BATISTA DA SILVA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.16.000308-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANDRE LUIS BECHELI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000309-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADENILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000310-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ESCRITORIO CONTABIL CARVALHO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000311-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AROLDO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000312-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO FURLAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000313-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: HELDER JOSE DE MAIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000314-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000315-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA LEONCIO 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000316-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CAROLINA ROLDAN E OUTROS 

ADV/PROC: SP225274 - FAHD DIB JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000317-2 PROT: 05/02/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES TEIXEIRA DE SOUZA FERREIRA 

ADV/PROC: SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000318-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO PASCON SOBRINHO 

ADV/PROC: SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000319-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Assis, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001375-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001376-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORANI DE OLIVEIRA 
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ADV/PROC: SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001377-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001378-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001379-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARLI APARECIDA BARATELLI 

ADV/PROC: SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001380-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001381-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001382-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KATIA PRISCILA QUEVEDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP137920 - MARCOS ROBERTO BONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001383-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO MARCUSSI 

ADV/PROC: SP236361 - FÁBIO MARCUSSI 

REU: GERENCIA REGIONAL SECRET PATRIMONIO UNIAO-DELEGACIA REGIONAL EST SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001384-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: LUIZ OTAVIO CHAIN CAMPANA 

ADV/PROC: SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001385-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CANUTO MAGALHAES 

ADV/PROC: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.05.001386-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREA SILVIA BORIN 

ADV/PROC: SP039881 - BENEDITO PEREIRA LEITE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001387-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 10 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001390-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMPHENOL TFC DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP166652 - CAMILA GOMES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001391-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001392-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001393-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001394-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001395-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGDA HENRIQUE GUILLEN 

ADV/PROC: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001396-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSIST ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001397-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIVINO MONTEIRO FILHO 

ADV/PROC: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001398-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MATHEUS BREDA MEGALE 

ADV/PROC: SP199700 - VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO 

REQUERIDO: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001399-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001400-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001401-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDERSON DAVID DA SILVA 

ADV/PROC: SP251320 - LUIZ CARLOS BUENO DA SILVA JUNIOR 

IMPETRADO: UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001388-2 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.005645-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LOGISPOT ARMAZENS GERAIS S/A 

ADV/PROC: SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.001389-4 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.05.015709-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOEL MARTINS DE BARROS 

EMBARGADO: CAFE NEGRAO IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.013391-3 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBEM GRIMALDI 

ADV/PROC: SP254274 - ELIANE SCAVASSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.013591-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILMA APARECIDA SCABELLO 

ADV/PROC: SP209329 - MAURICIO CESAR MANCIA GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1212/1974 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Campinas, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000341-8 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000342-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000343-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000344-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000345-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000346-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000347-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000348-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Franca, 04/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2ª VARA FEDERAL EM FRANCA-SP 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA 

A DOUTORA DANIELA MIRANDA BENETTI, JUÍZA FEDERAL DA VARA ACIMA REFERIDA, NA FORMA 

DA LEI, ETC... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e aos executados ou seus 

representantes legais, que por este Juízo se processam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados tendo 

sido designado para: 

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 17 de fevereiro de 2009, a partir de 14:30 horas, a quem ofereça preço igual ou superior ao 

da avaliação dos bens. 

LEILOEIRO: Analista Judiciário executante de mandados de plantão. 

LOCAL DO LEILÃO: Edifício do Fórum da Justiça Federal de Franca/SP, localizado na Avenida Presidente Vargas, 

543 - Cidade Nova. 

SEGUNDO LEILÃO: Dia 03 de março de 2009, na mesma hora e local, caso não haja licitante que ofereça preço igual 

ou superior ao da avaliação, os bens serão alienados a quem maior lanço oferecer, observando o artigo 701 do CPC. 

ARREMATAÇÃO: Os licitantes devem comparecer no dia, hora e local supra referidos, cientes de que a arrematação 

far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante 

caução idônea, nos moldes preconizados no caput do artigo 690 do CPC. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: após a arrematação, será lavrado o auto, e nele mencionadas as condições pelas quais 

foi alienado o bem (artigo 693 do CPC). 

ÔNUS: Ficarão sob responsabilidade do arrematante os ônus pecuniários sobre os bens penhorados. 

DOS BENS: São aqueles relacionados abaixo e constantes dos Autos de Penhora, reavaliados, e que poderão ser vistos 

em mãos dos depositários respectivos; inclusive com os ônus incidentes sobre os mesmos, registrados nos respectivos 
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processos: 

 

01 - Execução Fiscal nº. 2004.61.13.002504-0 - movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra 

ÂNGELO DAVID DE PERSICANO - CPF 015.557.668-20. 

BEM : - Imóvel objeto da matrícula nº 4.583 do 1º CRIA, consistente em um terreno composto do lote 15 da quadra 41 

do bairro São José, com 300,00 m2 e suas respectivas benfeitorias. Imóvel este cadastrado na Prefeitura Municipal de 

Franca sob nº 4.11.02.015.15.00. OBS: Sobre o terreno supra foi edificado um prédio residencial que conta com 251,10 

m2 de área construída, segundo informação obtida junto ao Cadastro Físico da Prefeitura Municipal. Avaliado o imóvel, 

considerando-se suas características, localização e valor de mercado, em R$ 278.325,00 (duzentos e setenta e oito mil, 

trezentos e vinte e cinco reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua José Rodrigues Alves, 2300, bairro São José - Franca/SP. 

DEPOSITÁRIO: ÂNGELO DAVID DE PERSICANO - CPF 015.557.668-20. 

ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel hipoteca à favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 99.981,57 em 03/05/2008 

Ficam, desde já, por medida de cautela, os executados, na pessoa de seus representantes legais, e os CREDORES 

HIPOTECÁRIOS, INTIMADOS, caso não sejam encontrados pessoalmente, advertindo-se ainda, os respectivos 

depositários de que, caso os bens não sejam encontrados, ficam desde já INTIMADOS a apresentá-los em Juízo ou 

depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do PRIMEIRO LEILÃO, sob pena de 

decretação da sua prisão civil, em virtude do que, é expedido o presente Edital, para que ninguém possa alegar 

ignorância ou erro, o qual será afixado no Átrio deste Fórum e publicado uma vez na Imprensa Oficial. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Franca/SP, em 05 de fevereiro de 2009. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000226-4 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000228-8 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO 

ADV/PROC: SP210268 - VERIDIANA BERTOGNA 

REU: SEBASTIAO HENRIQUE DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000229-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.18.000230-6 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MENDES 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000231-8 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000232-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GARCIA 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000233-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ZILMA RIBEIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000234-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000235-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000236-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANE ANTONIA COELHO 

ADV/PROC: SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000237-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIANE CORREA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000238-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS FERREIRA 

ADV/PROC: SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000239-2 PROT: 04/02/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADNA MARTINS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Guaratingueta, 04/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000240-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO ANTONIO MOREIRA 

ADV/PROC: SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000241-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO JOSE MOREIRA 

ADV/PROC: SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000242-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAINADI BELMONT DE SOUZA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000243-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REPRESENTADO: ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000244-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REPRESENTADO: ACIR CAMILO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000246-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000247-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO VALENTIM BASTOS 

ADV/PROC: SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000245-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.18.000351-5 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: LUANA DA COSTA CARLOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP183573 - LEONARDO MASSELI DUTRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000033-6 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Guaratingueta, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/02/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARA LINA SILVA DO CARMO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001013-0 PROT: 29/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001117-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAASSIO JESUS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001118-3 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS GONCALVES 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001119-5 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUGENIO CARLOS ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001120-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENIZIO LOIOLA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001121-3 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA BRITO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001122-5 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VAMILTON REIS 

ADV/PROC: SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001123-7 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.19.001124-9 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PIRES DE CARVALHO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001125-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMERSON CLAUDIO BARBOSA 

ADV/PROC: SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001129-8 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001130-4 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZA CURY ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001131-6 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRA MOIANO LOPES ROSEIRA 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001132-8 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRA QUINTILIANO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001133-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUDALIO MONTEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001135-3 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON VIANA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE GUSTAVO PICCOLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001137-7 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTOM DE SOUZA GUERRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.19.001138-9 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO DIAS VAZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001139-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA COSTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001140-7 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GUILHERME 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001141-9 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DANTAS PEREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001142-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZORILDA NOVAES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001143-2 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DANTAS PEREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001144-4 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE FRANCISCO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001145-6 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001146-8 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CELIA CHUTTI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1221/1974 

PROCESSO : 2009.61.19.001147-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE MOURA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001148-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO GODOI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001149-3 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FIALHO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001150-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001151-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GONCALVES DIAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001152-3 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001153-5 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA DE JESUS MENDONCA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001154-7 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZORILDA NOVAES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001155-9 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTACILIO SANTINELI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.19.001156-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE FRANCISCO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001157-2 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO LOURENCO BARBOSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001158-4 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CORREA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001159-6 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE BASSI FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001160-2 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FIALHO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001161-4 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMINIA PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001162-6 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU LASS DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001163-8 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CORREA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001164-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILZA BEZERRA DE ARAUJO DE MELO 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.19.001165-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU LASS DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001166-3 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MOISE HARARI 

ADV/PROC: SP188567 - PAULO ROSENTHAL E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001167-5 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARINDO GERALDO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001168-7 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL JORGE SANTOS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001169-9 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - GUARULHOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001170-5 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSVALDO BEZERRA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - GUARULHOS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001171-7 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CRYSTIANE MOREIRA GALVAO SENA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001172-9 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PEDRO PORCEL ALVAREZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001173-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARITES LOBO MAGPAYO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001175-4 PROT: 03/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001176-6 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001177-8 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001178-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO FORMOSO - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001179-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA APARECIDA POLTRONIERI 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001181-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001182-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERINALDO BRIGIDO DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001128-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2003.61.19.001097-8 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: ARMANDO DOS ANJOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP054124 - TADEU GIANNINI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001134-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001136-5 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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PRINCIPAL: 2008.61.19.010846-0 CLASSE: 148 

AUTOR: TEREZINHA CONSTANTINOV 

ADV/PROC: SP094858 - REGINA CONCEICAO SARAVALLI MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001174-2 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.000931-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: RICARDO ANDO 

ADV/PROC: SP141403 - JOAO LUIZ LEITE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001180-8 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.19.001360-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALURGICA ART LUZ LTDA 

ADV/PROC: SP057096 - JOEL BARBOSA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015631-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016291-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010778-2 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERIVALDO FERREIRA GONCALVES 

ADV/PROC: SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MOGI DAS CRUZES - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

Guarulhos, 03/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/02/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARA LINA SILVA DO CARMO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001126-2 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: GUSTAVO PEDRO VINICIUS DE ASSIS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001127-4 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001183-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001184-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CRISPIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001186-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO MARTINEZ FERNANDES 

ADV/PROC: SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001187-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JBS SA 

ADV/PROC: SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001188-2 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: SP155395 - SELMA SIMIONATO 

EXECUTADO: CORUJAO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001189-4 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAM TAXI AEREO MARILIA LTDA 

ADV/PROC: SP080699 - FLAVIA TURCI 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA INFRAERO - AEROPORTO INTERNACIONAL GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001190-0 PROT: 04/02/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA SILVA REIS 

ADV/PROC: SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001191-2 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001192-4 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FERNANDA GONCALVES DE ARAUJO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001193-6 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOAO CARLOS SOARES JUNIOR E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001194-8 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RECORTEX IND/ E COM/ ART M L E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001195-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VIVIANE APARECIDA LOUREIRO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001196-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CILENE MARIA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001197-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WAGNER RODRIGUES MONTEIRO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001198-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: O W S BERTONHA GUARULHOS ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001199-7 PROT: 04/02/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA JESUS ALVES 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001200-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BASTOS 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001201-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO PASQUINI 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001202-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENY FERREIRA SOARES 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001203-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO JORGE DA SILVA 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001204-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA NEVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001206-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBANO GONCALVES VIEIRA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001210-2 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001215-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001216-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001217-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIGI CARLI MICHELAN SANCHES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001218-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSUNTA TRASSI ORNELAS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001221-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIETA FERREIRA SILVA PEREIRA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001185-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.001171-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CRYSTIANE MOREIRA GALVAO SENA 

ADV/PROC: SP126337 - EDER CLAI GHIZZI E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001205-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.001022-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JERON MCCLURE JENSEN 

ADV/PROC: SP162143 - CHIEN CHIN HUEI E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001208-4 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

PRINCIPAL: 2008.61.19.008260-4 CLASSE: 240 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANDREIA PAIVA MONTEIRO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.009212-0 PROT: 14/08/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Guarulhos, 04/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

AUTOS N.º: 2000.61.19.022325-0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - propostos por METALÚRGICA VILA 

AUGUSTA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL - tendo em vista o arquivamento dos autos fica o patrono da 

embargante intimado a recolher as custas de desarquivamento, no importe de R$ 8,00 (Oito Reais), no prazo de 05 

(cinco) dias, mediante guia DARF, código de receita n.º: 5762, sob pena de devolução de suas petições n.º: 

2008.000358675-1 e 2008.000358674-1, ambas de 17/12/2008 - Provimento COGE n.º: 64/05, Art. 218, caput - ADV.: 

ALEXANDRE VENTURINI (OAB/SP 173.098), PATRÍCIA HELENA NADALUCCI (OAB/SP 132.203). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000388-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLESO PALEARI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000389-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDSON JOSE MANTELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000390-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EVERALDO ANTONIO PEGORIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000391-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: MANUEL CANDIDO GALVAO DE FRANCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000392-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUCIO CRISTOVAM MORALES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000393-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELLE CRISTINA FRANCA DA CRUZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000394-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO BEZERRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000395-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCOS ADALBERTO MARCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000396-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PAULO HENRIQUE PINTO DE MOURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000397-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RENATO MIDENA FERRUCCI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000398-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RODRIGO FELIPE ZANONI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000399-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RODRIGO LUIS ZANETTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000400-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1232/1974 

EXECUTADO: RUDINEIA CRISTINA ALVES COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000401-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: YULA NANJO DA GAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000402-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: YULA NANJO DA GAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000403-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JEFFERSON IRINEU VALENZOLA DE CHICO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000404-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS PEREZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000405-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WAGNER ROGERIO SANCHEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000406-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVIO CESAR SERESUELA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000407-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO LEONARDO FERASCOLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000408-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTENOR PELIZZON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000409-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: APARECIDO MOREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000410-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000411-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000412-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000413-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000414-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000415-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000416-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000417-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000418-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000419-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.17.000420-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000421-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGIANE RODRIGUES DE MORAIS 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000422-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES APARECIDO CASSOLARI 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000423-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA FORNAZIERI TRISTAO 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000424-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA RAVAGNOLLI BALAN 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000425-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRMA TRITAO MATIAS 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000426-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000427-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000428-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.17.000429-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LAUIBERTO BRESSAN 

ADV/PROC: SP125668 - ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Jau, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000687-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INDIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP100540 - HENRIQUE SOARES PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000689-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA NETO 

ADV/PROC: SP192570 - EDNOR ANTÔNIO PENTEADO DE CASTRO JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000690-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADENICIO GERMANO BATALHA 

ADV/PROC: SP234555 - ROMILDO ROSSATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.11.000691-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000692-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000693-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000694-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FAGUNDES DIAS 

ADV/PROC: SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000695-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDA RANGEL ALVES BARBOSA VEZALI 

ADV/PROC: SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000696-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA MARTINS RAMOS 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000697-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JESSICA ALVARES MAZZO 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

IMPETRADO: MINISTERIO DA EDUCACAO - MEC 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000699-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000700-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000701-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000702-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MULATO 

ADV/PROC: SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000703-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000704-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDA DA SILVA PASSINI 

ADV/PROC: SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000705-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUJACIO RODRIGUES SANTOS 

ADV/PROC: SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000706-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREIA VIEIRA LIMA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000707-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PANIFICADORA REAL DE MARILIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000708-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE URSILIO DE SOUZA E SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000709-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA (MASSA FALIDA) 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000710-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAX REFRIGERACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000711-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CARLOS CESAR DE SOUZA CAMPOS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000688-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000698-0 PROT: 29/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.11.000030-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. ELKE COELHO VICENTE E OUTRO 

EXCEPTO: ISABELA HEUBEL RIFAN 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000416-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Marilia, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001115-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: NILO FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001116-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE NILTON ALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001117-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE ALMEIDA VILARES 

ADV/PROC: SP211860 - RODRIGO ANTONIO JACOVELLI 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

ADV/PROC: SP237558 - IGOR VOLPATO BEDONE E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001122-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO DE GOES 

ADV/PROC: SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001123-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITE PEREIRA 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001124-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR LARA 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001125-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001129-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001130-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001131-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001132-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001133-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001134-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001135-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001136-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001137-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001138-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001139-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001140-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001141-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.001142-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001143-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001144-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001145-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001146-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001147-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADZ IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP178723 - ODAIR GARZELLA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001148-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ANDERSON ALVES TEODORO 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO PORTAL DE PIRACICABA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001149-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001150-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001151-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CNC SERVICE LTDA 

ADV/PROC: SP185303 - MARCELO BARALDI DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1242/1974 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001152-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON BARALDI 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001153-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP 

ADV/PROC: SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ 

EXECUTADO: G & L CONSULTORES S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001154-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FILOMENO ANTONIO BARAO 

ADV/PROC: SP091299 - CARLOS DONIZETE GUILHERMINO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001155-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO RAFAEL 

ADV/PROC: SP263200 - PEDRO CARDOSO RAFAEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001156-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES GOMES DUARTE 

ADV/PROC: SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - PIRACICABA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001157-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITALINA DE MORAES CRAUZE 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001158-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEMENTINA GERALDINI PIRES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001159-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001160-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LAERCIO FERRAZ 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001161-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CREUSA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001162-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS CANDIDO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001163-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LEOMIR DELPHINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP144661 - MARUY VIEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001164-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELIA REGINA CORREA GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001165-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001166-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAYDE JESUS BUZOLIN 

ADV/PROC: SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001167-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA FLORENTINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001168-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO SOUZA DE LIMA 

ADV/PROC: SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001169-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PARESCHI & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY E OUTRO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001170-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001171-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001172-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001173-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001174-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001175-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001176-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001177-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001178-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001179-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.001180-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001181-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001118-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.09.001117-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP237558 - IGOR VOLPATO BEDONE 

IMPUGNADO: SONIA APARECIDA DE ALMEIDA VILARES 

ADV/PROC: SP211860 - RODRIGO ANTONIO JACOVELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001126-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 94.1100432-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DOUGLAS RICARDO CALDERAN 

ADV/PROC: SP258232 - MARIA PAULA CALDERAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001127-6 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 94.1100429-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DOUGLAS RICARDO CALDERAN 

ADV/PROC: SP258232 - MARIA PAULA CALDERAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.001128-8 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 94.1101091-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DOUGLAS RICARDO CALDERAN 

ADV/PROC: SP258232 - MARIA PAULA CALDERAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001039-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006165-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE L. DOS SANTOS BRANCO CANTINA - ME 

ADV/PROC: SP195617 - VICENTE JOSÉ CLARO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008788-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTORIDADE POLICIAL: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Piracicaba, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GESTÃO DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 1/2009 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente da Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal 

de Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto na Resolução nº 23/2008 do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA a adoção das providências 

destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no endereço eletrônico 

www.jfsp.jus.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pela Comissão 

Permanente de Avaliação e Gestão Documental; 

 

2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente da Comissão Setorial de 

Avaliação e Gestão Documental desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em PIRACICABA , no prazo de 45 dias, 

contados da publicação do presente Edital; 
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3. Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 

 

4. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

5. Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a AV MARIO DEDINI 234, V REZENDE, 

PIRACICABA, CEP : 13405270 - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo solicitante por 

ocasião de sua retirada. 

 

6. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal 

desta Seção Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 94.0602164-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

Reu...... : JOSE ALVES NETTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1100004-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : VICENTE PINHEIRO 

Advogado : SP070148 - ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1100007-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : MANOEL SEBASTIAO DA SILVEIRA 

Advogado : SP070148 - ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1100013-4 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : LUIZ CLEMENTE 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1100031-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : WALTER DE SOUZA 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1100037-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : LAERCIO PINTO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1100050-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : GUIOMAR SCHIAVONE 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1100206-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : APARECIDA RODRIGUES ZAMBON 

Advogado : SP078271 - JOAO ANTONIO FRANCISCO e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP059902 - MARCO ANTONIO FRANCO BUENO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1100387-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : MAGALY APARECIDA BALTIERI 

Advogado : SP106148 - IVO GOMES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1100424-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GENEBRA SBRAVATI 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP110875 - LEO MINORU OZAWA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1100622-1 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : CODISTIL S/A DEDINI 

Advogado : SP024079 - SERGIO DE FRANCO CARNEIRO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1100665-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : ABILIO PINEGONI 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1100767-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1100769-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LINK STEEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1100778-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Reu...... : USINA SANTA HELENA S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1100898-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SERGIO ROBERTO D ABRONZO 

Advogado : SP024208 - FABIO MOURAO SANDOVAL 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1100951-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. PAULO ROBERTO CACHEIRA 

Reu...... : MARIA LOURENCO LOPES PEREIRA 

Advogado : SP070169 - LEONEL DE SOUSA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101068-7 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Reu...... : METALURGICA BARBOSA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101069-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : METALURGICA BARBOSA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101098-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ROMEU JANGROSSI 

Advogado : SP076502 - RENATO BONFIGLIO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101182-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : ANTONIO ROSSI SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101185-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP032447 - CELSO MALACARNE CASTILHO 

Reu...... : METALURGICA BARBOSA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101193-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : COML/ E TRANSPORTADORA SEGATTO LTDA 

Advogado : SP042554 - LUCINO GONGALVES BUENO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101242-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : MODEL CINTAS MODELADORAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101538-7 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. WASHINGTON LUIS LINCOLN DE ASSIS 

Reu...... : IND/ DE SEDA RIVABEM S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101839-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

Advogado : SP027889 - IGLASSY LEA PACINI INABA 

Reu...... : EMBRACAL EMPRESA BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA 

Advogado : SP030353 - VALDEMIR OEHLMEYER 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101942-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : JOSE GORGA NETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101951-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : DIFER PECAS E ACESSORIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101958-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : CELSO ROBERTO CAMARGO E CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101960-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : METALURGICA ARJOBI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101966-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP110875 - LEO MINORU OZAWA 

Reu...... : SANTA MONICA IND/ MECANICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101968-4 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : EDITORA ALOISI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101969-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : EDITORA ALOISI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101971-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : FUNCHAL MOVEIS E DECORACOES IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101979-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. PAULO ROBERTO CACHEIRA 

Reu...... : A J BENETTON 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101986-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : GARCIA ENTREPOSTO E COM/ DE PESCADOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101989-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GUATAPARA S/A IND/ DE PAPEL 

Advogado : SP016578 - JOSE BRANDAO SAVOIA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101991-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : TIREL TIPOGRAFIA REZENDE LTDA 

Advogado : SP067082 - LUIS FRANCISCO SCHIEVANO BONASSI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1101994-3 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : CONFECCOES GES BELLE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1101998-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : MARCUS ANTONIO PEREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102000-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : REDE BRASILEIRA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBIL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102003-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : MODEL CINTAS MODELADORAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102008-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S e Outro 

Advogado : Proc. PAULO ROBERTO CACHEIRA e outro 

Reu...... : Sem Reu 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102020-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : IND/ DE SEDA RIVABEN S/A 

Advogado : SP036482 - JUELIO FERREIRA DE MOURA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102022-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : TERMAQ TERRAPLENAGEM S/C LTDA 

Advogado : SP039300 - HILARIO PAVANI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102028-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1254/1974 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : CERAMICA SANTA CRUZ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102038-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

Reu...... : VIACAO PIRACEMA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Advogado : SP096268 - EDSON CUSTODIO DOS SANTOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102042-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : TIREL TIPOGRAFIA REZENDE LTDA 

Advogado : SP091313 - ELENICE LIRIA LUZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102046-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. PAULO ROBERTO CACHEIRA 

Reu...... : HIMA S/A IND/ E COM/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102048-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : VIDRACARIA BOM JESUS DE PIRACICABA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102056-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : VIDRACARIA BOM JESUS DE PIRACICABA LTDA ME 

Advogado : SP022726 - ANTONIO ORLANDO OMETTO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102060-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. PAULO ROBERTO CACHEIRA 

Reu...... : ALIPIO BARBOSA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102064-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1255/1974 

Autor.... : AUTO VIACAO MARCHIORI LTDA 

Advogado : SP021396 - LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA e outro 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102070-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

Reu...... : GIRALDI & CIA LTDA 

Advogado : SP058366 - WALTER JORGE GERALDI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102091-7 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : CONVEN CONSTRUCOES E VENDAS LTDA 

Advogado : SP052887 - CLAUDIO BINI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102094-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPRESA O DIARIO LTDA 

Advogado : SP027510 - WINSTON SEBE 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102098-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : EMPRESA O DIARIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102105-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : METALURGICA BARBOSA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102107-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP016052 - BENIETE NASCIMENTO PENHA 

Reu...... : ELIAS ZAIDAN MALUF & FILHOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102112-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1256/1974 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : MODELITE CRIACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102114-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : TIREL TIPOGRAFIA REZENDE LTDA 

Advogado : SP067082 - LUIS FRANCISCO SCHIEVANO BONASSI e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102116-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : FUNBRAL FUNDICAO DE BRONZE E ALUMINIO LTDA 

Advogado : SP109430 - LUZIA CALIL 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102118-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : GRAFICA ROSSI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102122-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : ANTONIO CARLOS RODELLA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102151-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : AGROSOLO DANELON TERRAPLENAGEM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102163-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : OPEME OPERACOES MECANICAS LTDA 

Advogado : SP035431 - MARCILIO MAISTRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102168-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1257/1974 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : CERAMICA SANTA CRUZ LTDA 

Advogado : SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102181-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : INDUSTRIAS DE SEDA RIVABEN S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102185-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : ARISTIDES JOSE MARIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102190-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : CERAMICA SANTA CRUZ LTDA 

Advogado : SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102240-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ E COM/ NODUFER LTDA 

Advogado : SP034291 - Silvio Carlos Pereira Lima 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102250-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : COML/ REZENDE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102282-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA SANTA HELENA S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP106088 - AMILTON ROBERTO LOVATO 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DE ARREC E FISC DO INSS - PIRACICABA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102283-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1258/1974 

Autor.... : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP106088 - AMILTON ROBERTO LOVATO 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DE ARREC E FISC DO INSS - STA. BARBAR 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102335-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A 

Advogado : SP037221 - JOSE PEDRO FERREIRA E SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102360-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP110875 - LEO MINORU OZAWA e outro 

Reu...... : ABIAIL RODRIGUES 

Advogado : SP065192 - ABIAIL RODRIGUES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102361-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP110875 - LEO MINORU OZAWA 

Reu...... : NOVA PLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP113586 - ALICINIO LUIZ e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1102372-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : AFONSO ATHANAZIO e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1102385-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA 

Advogado : SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1100046-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : ANTONIETTA BONINI MAZALI 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1100071-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1259/1974 

Autor.... : DEDINI REFRATARIOS LTDA 

Advogado : SP050227 - ANTONIO PARDO GIMENES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1100149-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CITROPECTINA S/A EXP/ IND/ E COM/ 

Advogado : SP020915 - MARIA HELENA DE SOUZA FREITAS 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1100211-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RAUL REZENDE DE CAMPOS e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1100233-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : FUNDICAO SAO DIMAS LTDA 

Advogado : SP014756 - JOSE ROBERTO CALDARI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1100334-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

Reu...... : FELIX ARAGON NETO e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1100401-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : HOTEL JERUBIACABA LTDA e Outros 

Advogado : SP115585 - FRANCISCO PEDRO DE O NOGUEIRA e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1100425-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : JOAQUIM FERRAZ BARBOSA 

Advogado : SP035431 - MARCILIO MAISTRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1100467-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1260/1974 

Autor.... : EMPRESA DE TRANSPORTES SOPRO DIVINO S/A 

Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. FRANCISCO CARLOS SERRANO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1100640-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : ARCHANGELO PAVILHAO e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1100644-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : BRAZ PAULO SALLES 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1100645-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP152969 - MELISSA CARVALHO DA SILVA 

Reu...... : ISABEL VENITE 

Advogado : SP088690 - NIVALDO DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1100646-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : HENRIQUE PIZZINATO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1100648-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP016052 - BENIETE NASCIMENTO PENHA 

Reu...... : DIVA DE MORAES PERNAMBUCO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1101088-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALDERBAL GALVANI e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102355-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1261/1974 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : JUSTINO LEITE e Outros 

Advogado : SP070169 - LEONEL DE SOUSA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102368-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP032447 - CELSO MALACARNE CASTILHO 

Reu...... : ALMERINDA CESAR XAVIER FISCHER e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102601-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CODISTIL S/A DEDINI 

Advogado : SP096335 - OTHON GUILHERME BASTOS PADILHA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102705-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ENGEPAR CONSORCIOS S/C LTDA 

Advogado : SP098385 - ROBINSON VIEIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102706-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RIVESA VEICULO S/A 

Advogado : SP098385 - ROBINSON VIEIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. FRANCISCO CARLOS SERRANO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102782-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : JOKLER REPRESENTACOES E PARTICIPACOES S/A 

Advogado : SP030841 - ALFREDO ZERATI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1102843-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Reu...... : COML/ ARARENSE S/A e Outros 

Advogado : SP036767 - JOSE PAULO TONETTO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1102844-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1262/1974 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Reu...... : TRANSCAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA e Outros 

Advogado : SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1102846-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Reu...... : A. D. PAPEIS S/A e Outro 

Advogado : SP036767 - JOSE PAULO TONETTO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1102847-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA 

Advogado : SP016505 - MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1102848-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : OLIVIO CASAGRANDE e Outros 

Advogado : SP066502 - SIDNEI INFORCATO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1102919-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. GILBERTO LOSCILHA 

Reu...... : MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e Outros 

Advogado : SP068915 - MARILENA PAGLIARI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102931-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Reu...... : TEXTIL JOIA LTDA 

Advogado : SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102933-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : HEBENSTREIT SOLLICH MAQUINAS PARA INDUSTRIAS ALIMENT 

Advogado : SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102934-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Reu...... : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1102936-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Reu...... : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO TRES FAZEND 

Advogado : SP050775 - ILARIO CORRER 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1103032-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARIA IGNEZ DE BARROS CAMARGO 

Reu...... : TERMAQ TERRAPLANAGEM S/C LTDA 

Advogado : SP039300 - HILARIO PAVANI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1103173-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : IRMA BOSQUERO OLAIA 

Advogado : SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1103174-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA e Outro 

Advogado : SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARREC. E FISC. DO INSS - SAO JOA 

Advogado : SP110875 - LEO MINORU OZAWA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1103175-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INVICTA MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 

Advogado : SP100061 - ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. FRANCISCO CARLOS SERRANO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1103451-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Reu...... : GAIVOTA COM/ DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP030837 - GERALDO JOSE BORGES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1103477-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : IBRAC IND/ BRASILEIRA DE ADITIVOS E CONDIMENTOS LTDA 

Advogado : SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1103504-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DICARNE ALIMENTICIA LTDA 

Advogado : SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1103527-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DICARNE ALIMENTICIA LTDA 

Advogado : SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1103567-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDICAO SAO DIMAS LTDA 

Advogado : SP014756 - JOSE ROBERTO CALDARI 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104171-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

Reu...... : ANTONIO ROGERO e Outros 

Advogado : SP070169 - LEONEL DE SOUSA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104172-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : MARIO CASSANO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1104173-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : DF006156 - CLECI GOMES DE CASTRO 

Reu...... : JOAO ZANDONA SOBRINHO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104174-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : LUCIANO GUIRADO FUSTAINI e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1104351-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : AILTON ALVES DE OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104352-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : LAERCIO PINTO e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1104400-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outros 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1104404-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : TEXTIL VISAMOR LTDA 

Advogado : SP028339 - LUIZ ANTONIO ZERBETTO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104405-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : INDUSTRIAS ROMI S/A 

Advogado : SP048260 - MARIALDA DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104406-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : CARLOS CHITI e Outros 

Advogado : SP048260 - MARIALDA DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104407-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : REIS COM/ DE TECIDOS LTDA 

Advogado : SP028339 - LUIZ ANTONIO ZERBETTO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104408-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : JOSE DAHER & CIA LTDA e Outro 

Advogado : SP037310 - SEBASTIAO MARQUES RICETO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104409-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : USINA SANTA LUCIA S/A 

Advogado : SP029517 - LUIZ RENATO R MACHADO GOMES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104410-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : HEBENSTREIT SOLLICH MAQUINAS PARA INDUSTRIAS ALIMENT 

Advogado : SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104411-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ITECALD IND/ E COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS P/ USIN 

Advogado : SP014756 - JOSE ROBERTO CALDARI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104621-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : DECORACOES SHANGRI LA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1104679-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : AMARO GUEDES DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104682-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : AGROSOLO DANELON TERRAPLENAGEM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1104688-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : ALIPIO BARBOSA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104690-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUVAL REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP098385 - ROBINSON VIEIRA e outro 

Reu...... : CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL - AMERICANA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104711-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ARLINDO OLIVEIRA MARINHO e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outros 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1104712-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RADIO DIFUSORA DE PIRACICABA S/A 

Advogado : SP027510 - WINSTON SEBE 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104781-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AGRICOLA BELA VISTA LTDA 

Advogado : SP050775 - ILARIO CORRER 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104823-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : BENEDITO DE CAMPOS MELLO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1104829-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1268/1974 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : MARIA CARMEM MASTRODI GRISOTTO e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104892-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COTALI COML/ TARRAF LIMEIRA LTDA 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1104894-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUIZ APARECIDO ARVATTI 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1104957-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : N. DINIZ & CIA LTDA 

Advogado : AC001459 - RIVAM LOURENCO DA SILVA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP110875 - LEO MINORU OZAWA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105010-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ROTA SERVICOS EM MAQUINAS S/C LTDA - ME 

Advogado : SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105027-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CENTRO COML/ DEGASPARE LTDA 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105036-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEDINI S/A AGRO IND/ 

Advogado : SP050227 - ANTONIO PARDO GIMENES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP110875 - LEO MINORU OZAWA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1105043-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : VALTER LUIZ LARA DUCATTI e Outro 

Advogado : SP072855 - ADA AMARAL DA SILVA 

Reu...... : BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105045-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AUCELI ANTONIA BERTOLI BREGLIA e Outro 

Advogado : SP072855 - ADA AMARAL DA SILVA 

Reu...... : BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105251-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CARLOS ANTONIO ROCHA e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105253-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GESSE OBROWNICK e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105256-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FILOMENA MARIA AUGUSTO PRESSUTO e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105259-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JORGE LUIZ CHADDADE SILVESTRE e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP101318 - REGINALDO CAGINI e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105261-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DENIVAL JOSE SANTIM e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105263-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : ADRIANA APARECIDA RINALDI RIZZI e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105264-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO ANACLETO DA SILVA e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105265-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BLADEMIR PRIOLI JUNIOR e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105266-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANA CRISTINA RAMALHO GALLO e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105267-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ADRIANA BEATRIZ BONGAGNA ERNESTO e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105268-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FERNANDO AUGUSTO MARQUES CERA e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105269-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FLORDELIS CORRENTE e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105270-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : LUIZ FUSTAINO e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105319-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COLEGIO CIDADE DE PIRACICABA S/C LTDA 

Advogado : SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1105337-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : HOTEL JERUBIACABA LTDA e Outros 

Advogado : SP125645 - HALLEY HENARES NETO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1105398-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : NARCISO FACCO e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105399-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : DIVA DE MORAES PERNAMBUCO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105401-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : ROSA FOLTRAN ORTIGOSA e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1105402-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031280 - ROSA BRINO 

Reu...... : ALCIDES ANTONIO NOVELLO e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105428-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1272/1974 

Autor.... : MOVELAC IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1105453-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PIACENTINI & CIA LTDA 

Advogado : SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105454-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PIACENTINI & CIA LTDA 

Advogado : SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105475-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIAS DE PAPEL R. RAMENZONI S/A 

Advogado : SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105530-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CANAL ARTEFATOS METALICOS LTDA 

Advogado : AC001459 - RIVAM LOURENCO DA SILVA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105588-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RIVESA VEICULOS S/A 

Advogado : SP098385 - ROBINSON VIEIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1105680-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031280 - ROSA BRINO 

Reu...... : ANALIA LAZARA DE FREITAS e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105681-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1273/1974 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : MOACIR RAMOS GUIMARAES 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1105713-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CASA DE CARNES LISSI LTDA 

Advogado : SP049405 - LUIZ EDUARDO LEITE FERRAZ 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1105768-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO GUILHERME SCIAMANA e Outros 

Advogado : SP056372 - ADNAN EL KADRI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105769-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO CARLOS SALLES e Outros 

Advogado : SP056372 - ADNAN EL KADRI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1105877-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DISTRIBUIDORA ALFA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Advogado : SP009151 - JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106002-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ADELMO GERALDO CAVAGGIONI e Outros 

Advogado : SP056372 - ADNAN EL KADRI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106019-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outros 

Reu...... : HILDA FRANSOZO NEVES e Outro 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1106039-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1274/1974 

Autor.... : ANA LUCIA MALAVAZI e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106041-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FLAVIA AUREA TONINI PELLEGRINI e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106042-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NEIDE MARIA ROMANINI e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106044-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : REGINA APARECIDA GAYOSO COELHO e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106045-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JINE REINALDO DE OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106046-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUCIA CRISTINA CELLA LEMOS e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106051-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ADHEMAR DO NASCIMENTO COSTA e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106052-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1275/1974 

Autor.... : JAIR DE JESUS LOPES e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106053-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JAMILE APARECIDA ROSSI ALVES e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106055-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ELISABETE BONAMIN e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106057-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RICARDO FERNANDO GEMENTE e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106058-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAULO CESAR DE OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106059-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANA PATRICIA PINHEIRO ELIAS e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106060-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ADILSON JOSE ANGELI e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106061-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1276/1974 

Autor.... : DENISE ZAIDAN SILVESTRE e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106062-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106063-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EDIR LIMA DA COSTA e Outros 

Advogado : SP029609 - MERCEDES LIMA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106083-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ALCIDES MONTEZELLI e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106084-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : ANTONIO ZAIA 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106085-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : ALCIDES RODRIGUES e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106123-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ZURITA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DE ARREC. E FISC. DO INSS - ARARAS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1106372-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1277/1974 

Autor.... : IND/ DE PRE MOLDADOS SAO VITO LTDA 

Advogado : SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1106384-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : COML/ FARMA KONZ LTDA 

Advogado : SP076570 - SIDINEI MAZETI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1106385-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : LUBIANI TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1106388-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : CASA DO TUBO COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1106389-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : NOVA PLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : SP113586 - ALICINIO LUIZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1106391-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : BERNARDINO & CIA LTDA 

Advogado : SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1106392-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : IND/ DE PRE-MOLDADOS SAO VITO LTDA 

Advogado : SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1106393-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1278/1974 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : ACUCAR SERRAZUL LTDA 

Advogado : SP115057 - MARCIO LUIZ RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1100055-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA 

Advogado : SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1100066-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP110875 - LEO MINORU OZAWA e outro 

Reu...... : HUMBERTO JANTIM 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1100071-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ARNALDO TELES DIAS e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1100092-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA 

Advogado : SP092576 - ALBERTO MARTINS FONTE PEREIRA 

Reu...... : GERENTE DO CESEC DO BANCO DO BRASIL - PIRACICABA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1100424-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : TECNOBRAS IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1100425-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : AVA AUTO VIACAO AMERICANA S/A 

Advogado : SP108158 - FLAVIO CARLOS DO NASCIMENTO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1100428-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1279/1974 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : DORIVAL DE TOLEDO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1100431-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : ANTONIO SIGNORETTI 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1100600-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

Advogado : SP027889 - IGLASSY LEA PACINI INABA 

Reu...... : FRIGORIFICO BEIRA RIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1100603-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : MARIO RENSI 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1100612-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : MOACYR BOMBO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101003-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : MANOEL SEBASTIAO DA SILVEIRA 

Advogado : SP070148 - ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101004-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : CONSTANTE PAVAN e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1101005-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1280/1974 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : BENTO DIAS PACHECO BOTELHO e Outro 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1101008-7 

Classe .. : 199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ELISA PADOVANI CALORI e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101011-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

Reu...... : HILDA CAZETTO CUNHA CALDEIRA e Outros 

Advogado : SP088690 - NIVALDO DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1101012-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : HELGA RUTH CHAVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1101558-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : DOMINGOS ZAMBRETTI 

Advogado : SP070148 - ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101624-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ MANCINI S/A 

Advogado : SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101625-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA 

Advogado : SP128862 - AGUINALDO ALVES BIFFI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101672-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1281/1974 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : FRANCISCO JOSE DEL NERY 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101793-6 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : LUCINA ACERBI SIQUEIRA ALBINO 

Advogado : SP059122 - ILDA VASQUES DURANTE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101794-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : ANTONIO POPPI FILHO e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101796-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : PEDRO AFFONSO COLLEGARI e Outros 

Advogado : SP041551 - LECY FATIMA SUTTO NADER e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101800-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : RAYMUNDO JORGE e Outros 

Advogado : SP070169 - LEONEL DE SOUSA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1101951-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : ANTONIO BENEDITO PAULINO 

Advogado : SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1102120-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANA e outro 

Reu...... : LEONILDA PEREZ GOLDSCHMIDT 

Advogado : SP040784B - HELIO DE ANGELIS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1102123-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : VICENTE PINHEIRO 

Advogado : SP070148 - ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1102124-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : LUIZ BILATTO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1102278-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : JOAQUIM FRANCISCO e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1102476-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLECI GOMES DE CASTRO 

Reu...... : LAZARO MIGUEL GONZALEZ e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1102937-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : IDALINA MARQUES DA CRUZ e Outros 

Advogado : SP045079 - ELIANILDE LIMA RIOS GOMES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1103041-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : BENEDITO DE CAMPOS MELLO 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1103053-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : ANTONIO CARDOSO 

Advogado : SP059699 - JANDIRA MONTE DE REZENDE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1103073-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : ALIDE COBRA DE ANGELIS 

Advogado : SP040784B - HELIO DE ANGELIS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1103317-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CLODOALDO TONELLA 

Advogado : SP035431 - MARCILIO MAISTRO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1103478-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE ZALONCINI 

Advogado : SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO 

Reu...... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1103504-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : ANTONIO POPPI FILHO e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1103637-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDICAO SAO DIMAS LTDA 

Advogado : SP014756 - JOSE ROBERTO CALDARI 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1103649-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO ANTONIO & FILHOS LTDA 

Advogado : SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1103650-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ISLER FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA 

Advogado : SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1103785-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : IPLASA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP110750 - MARCOS SEIITI ABE e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1103806-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ALIDOR RENSI e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1100070-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ASCOMI - ASSISTENCIA TECNICA E COM/ DE PECAS PARA MA 

Advogado : SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1100071-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA ANGELA CHITOLINA PELLEGRINO e Outros 

Advogado : SP052887 - CLAUDIO BINI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1101102-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Advogado : Proc. ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101287-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

Reu...... : HERMANDI CASSANO e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101423-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : ARMANDO COIMBRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101615-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : CARREGADORA LOURIVAL FELIPE S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101638-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : METALURGICA BARBOSA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101679-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : METALURGICA FAMU LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1101821-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : PANIFICADORA E CONFEITARIA PANIBRAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101827-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : ABEL DA SILVA BUENO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101834-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : JOSE NASSAR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101854-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : MONTRIGER MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101856-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : LIDER PROMOCOES EM VENDAS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101864-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : GRAFICA ARTS GRAF LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101874-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : METALURGICA BARBOSA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101900-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : METALURGICA BARBOSA LTDA 

Advogado : SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1101907-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

Reu...... : CALMESCRI CALDEIRARIA E METALURGICA SAO CRISTOVAO LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102002-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : FUNDICAO OSDEAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102013-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP032447 - CELSO MALACARNE CASTILHO 

Reu...... : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102055-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1287/1974 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102063-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : GRAFICA MARCONDES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102068-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : DIGITO COM/ DE MAQUINAS ACESSORIOS PARA ESCRITORIO L 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102102-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDICAO SAO DIMAS LTDA 

Advogado : SP014756 - JOSE ROBERTO CALDARI 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102117-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS e outro 

Reu...... : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102137-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031280 - ROSA BRINO 

Reu...... : ANIBAL TREVISAN e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102145-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ORLANDO SCARINGI 

Advogado : SP012827 - CLAUDIO MARIA CAMUZZO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102156-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : MARC MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102160-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : ALIPIO BARBOSA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102162-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : ALIPIO BARBOSA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102166-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : FUNDICAO SAO MIGUEL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102171-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : F. BARBOSA 

Advogado : SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102174-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : ELENI MARIA GRISOTTO CELLA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102178-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : FICOM FUNDICAO IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102180-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102184-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : TIREL TIPOGRAFIA REZENDE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102186-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : MODELACAO REZENDE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102193-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE NASSIF NETO 

Advogado : SP035157 - JOSE NASSIF NETO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102194-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : OGIL OPTICAL COML/ E INDL/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102196-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : TORNEAL METALURGICA LTDA 

Advogado : SP061242 - SILVIO SERGIO SCAGNOLATO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102198-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP016052 - BENIETE NASCIMENTO PENHA 

Reu...... : ZINSLY MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102200-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : ANA ALICE LOPES MONTEBELO e Outros 

Advogado : SP050775 - ILARIO CORRER 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102219-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

Reu...... : IRMAOS EZEQUIEL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102222-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outros 

Reu...... : Sem Reu 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102224-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : IND/ DE SADA RIVABEN S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102227-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : IND/ DE SEDA RIVABEM S/A 

Advogado : SP036482 - JUELIO FERREIRA DE MOURA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102229-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : YEDA & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102231-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : ITECALD IND/ E COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS PARA US 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102305-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALMESCRI CALDEIRARIA E METALURGICA SAO CRISTOVAO LT 
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Advogado : SP014756 - JOSE ROBERTO CALDARI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102306-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : CALMESCRI CALDEIRARIA E METALURGICA SAO CRISTOVAO LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102308-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Reu...... : GARCIA ENTREPOSTO E COM/ DE PESCADOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102310-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : YEDA & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102311-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : YEDA & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102646-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TORQUE IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP027441 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102649-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COPACESP - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE AGUARDENTE  

Advogado : SP103525 - WALCELES PAULO DE MELLO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102674-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Reu...... : ANDRE LYRIO NETO e Outros 

Advogado : SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102691-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS SERVIDORES PUBLICOS DA CO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102697-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : FICOM FUNDICAO IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102796-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : LAZARO MIGUEL GONZALEZ e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102825-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : METALURGICA ARJOBI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102829-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : ARMANDO COIMBRA 

Advogado : SP044747 - ARNALDO SORRENTINO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102832-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP032447 - CELSO MALACARNE CASTILHO 

Reu...... : YEDA & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1102860-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : TERESINHA CELIA BORTOLETO STROEDER 

Advogado : SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1102861-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : MARIA ZAIA FERRAZ CORREA e Outros 

Advogado : SP066502 - SIDNEI INFORCATO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103021-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : BERGAMO E CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103027-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : CALMESCRI CALDEIRARIA E METALURGICA SAO CRISTOVAO LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103044-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : GRAFICA MARCONDES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103046-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : FUNDICAO GLOBO LTDA 

Advogado : SP036760 - JOAO CARLOS CARCANHOLO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103058-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : IND/ DE SEDA RIVABEN S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103071-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 
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Advogado : SP027889 - IGLASSY LEA PACINI INABA 

Reu...... : FRIGORIFICO BEIRA RIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103086-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : ADELIA CAMPION AUGUSTI e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103097-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : ARPSOL ADM. REPRES. PUBL. SORRENTINO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103106-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : ANTONIO BERTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103115-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : FUNDICAO SAO DIMAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103117-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

Reu...... : YEDA E CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103140-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Reu...... : FABRICA DE CALCADOS SAO PEDRO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103147-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : TECNICA HIDRAULICA PIRACICABA LTDA 

Advogado : SP032975 - JOSE JOAQUIM DE CAMPOS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103244-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : M.M.T.D. LANCHES LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103249-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : HIMA S/A IND/ E COM/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103252-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103257-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : COML/ TORREZAN LTDA 

Advogado : SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103268-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A 

Advogado : SP037221 - JOSE PEDRO FERREIRA E SILVA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103271-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ DE SEDA RIVABEN S/A 

Advogado : SP036482 - JUELIO FERREIRA DE MOURA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103272-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : IND/ DE SEDA RIVABEN S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103288-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : CELSO EURIDES DA CONCEICAO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103290-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Reu...... : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103297-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ 

Reu...... : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103300-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : TRANSPORTADORA GONZALES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103315-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : MARINA CARIOCA DO AMARL 

Advogado : SP061855 - JOSE SILVESTRE DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103351-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : ICCAB IND/ E COM/ DE CORREIAS E ARTEFATOS DE BORRACH 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103394-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : EQTANOL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103396-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : YEDA & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103404-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDICAO SAO DIMAS LTDA 

Advogado : SP014756 - JOSE ROBERTO CALDARI 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103455-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

Reu...... : MARILENE TOBIAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103460-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : MODELACAO REZENDE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103467-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : FUNDICAO OSDEAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103469-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SHIGUENARI TACHIBANA 

Reu...... : MODESTO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103485-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GUATAPARA S/A IND/ DE PAPEL 
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Advogado : SP015040 - WALDYR BITTENCOURT CARVALHO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103507-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : MONTIPIRA MONTAGENS INDUSTRIAIS PIRACICABANA S/C LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103520-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : AUGEGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103534-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : TECNICA HIDRAULICA PIRACICABA LTDA 

Advogado : SP032975 - JOSE JOAQUIM DE CAMPOS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103539-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : VIACAO PIRACEMA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

Advogado : SP021396 - LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103542-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ DE SEDA RIVABEN S/A 

Advogado : SP036482 - JUELIO FERREIRA DE MOURA e outros 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103547-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036993 - CARLOS TRIVELATO 

Reu...... : YEDA & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103576-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 
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Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : GERALDO DE CAMARGO BARROS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103600-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : HIMA S/A IND/ E COM/ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103603-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : ITECALD IND/ E COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS PARA US 

Advogado : SP014756 - JOSE ROBERTO CALDARI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103922-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP032447 - CELSO MALACARNE CASTILHO 

Reu...... : COM/ DE SUCATAS FERROVALLE LTDA 

Advogado : SP038040 - OSMIR VALLE e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103923-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : TERMAQ TERRAPLANAGEM S/C LTDA 

Advogado : SP039300 - HILARIO PAVANI e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103924-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : AUTO POSTO POKOTO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1103926-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103928-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : METALURGICA BARBOSA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1103964-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Reu...... : ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1104316-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : FRANCISCO SCUDELLER e Outro 

Advogado : SP032103 - ANTONIO GAVA ZOTELLI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1104318-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : DF006156 - CLECI GOMES DE CASTRO 

Reu...... : ABILIO SANTIAGO e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1104323-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : AUGUSTO NELSON FILLETTI e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1104324-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

Reu...... : ALARICO JOSE ODAS 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1104523-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADOS JARDIM LTDA 

Advogado : SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1104785-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COLEGIO CIDADE DE PIRACICABA S/C LTDA 
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Advogado : SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1104872-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP044364 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : ANTONIO CARDOSO 

Advogado : SP059699 - JANDIRA MONTE DE REZENDE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1105085-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDSON FELICIANO DA SILVA 

Reu...... : AUTO PECAS MALAMAN LTDA - MATRIZ e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1105164-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : MATHILDE CORREA DE CAMARGO GODOY 

Advogado : SP120726 - CLAUDIA PELLEGRINI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1105165-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Reu...... : HERMINIA GABIRA DOS SANTOS 

Advogado : SP120726 - CLAUDIA PELLEGRINI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1105658-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUIZ CARLOS URBINATO e Outros 

Advogado : SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1105969-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : REINALDO PEIXOTO DE PAIVA 

Advogado : SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1105970-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 
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Advogado : Proc. CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO 

Reu...... : MANOEL DORTA e Outros 

Advogado : SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1105971-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PIACENTINI & CIA LTDA 

Advogado : SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1105972-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO 

Reu...... : ROBERTO PINTO DA SILVA e Outros 

Advogado : SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1106052-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Reu...... : CARLOS ALBERTO CAVALCANTE CUNHA e Outros 

Advogado : SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1106072-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP036312 - MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

Reu...... : ALCIBIADES SANTINI e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1106074-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : ABILIO PINEGONI e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1106079-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : BRAZ PAULO SALLES 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1106524-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEDINI S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 
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Advogado : SP096343 - GISELDA FELIX DE LIMA FRAZAO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1106801-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : FRANCISCO ROTTA e Outros 

Advogado : SP088690 - NIVALDO DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1107102-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ILARIO CORRER e Outros 

Advogado : SP050775 - ILARIO CORRER 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1107214-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDSON FELICIANO DA SILVA 

Reu...... : VIACAO SAO PAULO SAO PEDRO LTDA e Outro 

Advogado : SP122509A - CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1107363-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUIS ANTONIO ZANLUCA e outro 

Reu...... : PIRASSUNUNGA S/A IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1107485-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : AYRTON FISCHER 

Advogado : SP049405 - LUIZ EDUARDO LEITE FERRAZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1107487-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : ANGELIN SCANHOLATO e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1100344-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : AMADEU JOAQUIM DOMINGOS e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1100346-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

Reu...... : ARMANDO PASCHOALINI e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1100351-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS 

Reu...... : CARMELA DAQUINO HOLLAND 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1100356-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : ADAIR PENTEADO GUTIERREZ e Outros 

Advogado : SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1100676-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CECOL CERAMICA CORDEIROPOLIS LTDA 

Advogado : SP098060 - SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1100994-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNITIKA DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA 

Advogado : SP064647 - ATTILA DE SOUZA LEAO ANDRADE JUNIOR 

Reu...... : SUPERINTENDENTES DO INSS e Outro 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1100995-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP070311 - LILIAN CASTRO DE SOUZA 

Reu...... : VERTICAL ENGENHARIA E COM/ LTDA 

Advogado : SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1101107-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUBRASIL LUBRIFICANTES LTDA 
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Advogado : SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE 

Reu...... : CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

Advogado : SP058602 - DULCELEI SALIONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1101185-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : OLINDO MARTIM e Outro 

Advogado : SP070169 - LEONEL DE SOUSA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1101227-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : ALCINO DA SILVA THEREZO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1101236-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADOS JARDIM LTDA 

Advogado : SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1101237-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADOS JARDIM LTDA 

Advogado : SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1101238-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADOS JARDIM LTDA 

Advogado : SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1101239-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP068705 - VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN 

Reu...... : COM/ TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO GARCIA LTDA e Outro 

Advogado : SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1101240-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 
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Advogado : Proc. CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO 

Reu...... : ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS PAPA e Outros 

Advogado : SP131952 - SERGIO LAZZARINI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1101523-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : CLEMENTINA DA SILVA MACHADO 

Advogado : SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1101991-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1102492-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : BENEDITO LOPES BATISTA 

Advogado : SP035431 - MARCILIO MAISTRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1102540-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : METALURGICA BARBOSA LTDA 

Advogado : SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. FRANCISCO MARIANO DE BRITO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1102753-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO 

Reu...... : SILVIO MOACIR GIATTI e Outros 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1102755-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : CASIMIRO DOMINGUES DE MEDEIROS 

Advogado : SP078905 - SERGIO GERALDO SPENASSATTO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103059-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CARDOSO & MARCIANO REPRESENTACOES S/C LTDA 
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Advogado : SP037583 - NELSON PRIMO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103060-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LAURINDO PONTIN e Outros 

Advogado : SP018550 - JORGE ZAIDEN 

Reu...... : DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL - DSD e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103128-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : PIRASSUNUNGA S/A IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO e Outros 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103131-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : ANTONIO FERNANDO COSTA e Outros 

Advogado : SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103144-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

Reu...... : JOAO MOREIRA DA SILVA e Outro 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103145-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP070311 - LILIAN CASTRO DE SOUZA 

Reu...... : RAPIDO CHAPADAO TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1103186-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TELEXATA TELECOMUNICACOES LTDA 

Advogado : SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1103290-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DO ENGENHO e Outro 
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Advogado : SP090969 - MARCELO CANDIDO DE AZEVEDO 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARREC. E FISC. INSS 

Advogado : SP059902 - MARCO ANTONIO FRANCO BUENO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103412-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANDINI & CIA LTDA 

Advogado : SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103413-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA 

Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103611-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ZENITH AUTO POSTO LTDA 

Advogado : SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1103612-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : VIACAO PIRACICABANA LTDA e Outro 

Advogado : SP122509A - CID AUGUSTO MENDES CUNHA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1104175-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : METALURGICA J A IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1104176-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO 

Reu...... : JORGE DA SILVEIRA e Outros 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1104177-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Reu...... : HIRATA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1104355-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COML/ E IMOBILIARIA JACYRA LTDA 

Advogado : SP087596 - SOLANGE VENTURINI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1104356-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1104705-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP095268 - SERGIO RICARDO PENHA 

Reu...... : ARINO TREVISAN e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1104719-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUIS ANTONIO ZANLUCA e outro 

Reu...... : VALDOMIRO SILVANO 

Advogado : SP124128 - MIRIAN FATIMA DE LIMA SILVANO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1105618-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : JOSE ALEXANDRE BARION e Outros 

Advogado : SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1105702-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1105726-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RIO BRANCO ESPORTE CLUBE 
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Advogado : SP050412 - ELCIO CAIO TERENSE e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1105727-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RIO BRANCO ESPORTE CLUBE 

Advogado : SP050412 - ELCIO CAIO TERENSE e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1105729-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ MANCINI S/A 

Advogado : SP110750 - MARCOS SEIITI ABE e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1105731-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO BATISTA SACCOMANO 

Advogado : SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1105732-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ TEXTIL IRMAOS PAPA LTDA e Outro 

Advogado : SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1105735-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : EUCLYDES PEDRO CERRI e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1105737-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : T. F. SILVEIRA & CIA LTDA e Outro 

Advogado : SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. FERNANDO NETTO BOITEUX 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1105738-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : WALTER DE SOUZA e Outros 

Advogado : SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1105743-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SERGIO JOSE PEREZ e Outros 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1105917-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SERGIO A GUEDES P SOUZA 

Reu...... : PIRACICABA ELETRODIESEL LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1105919-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUIS ANTONIO ZANLUCA 

Reu...... : OLINDO MARTIM e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1105922-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TARO TRANSFORMADORES LTDA 

Advogado : SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.03.00.033997-5 

Classe .. : 86735 AI - SP 

Origem... : 1999.61.09.002729-0 

Vara..... : 2 PIRACICABA - SP 

Agrte.... : MARCO ANTONIO ZERBETTO CHAIM e outros 

Advogado : ADRIANO JOSE LEAL 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.039171-7 

Classe .. : 89002 AI - SP 

Origem... : 1999.61.09.003118-8 

Vara..... : 2 PIRACICABA - SP 

Agrte.... : CAMAR PLASTICOS LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.048676-5 

Classe .. : 94186 AI - SP 

Origem... : 1999.61.09.004419-5 

Vara..... : 2 PIRACICABA - SP 

Agrte.... : COML/ BOM JESUS LTDA 

Advogado : ANTONIO MESSIAS GALDINO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056384-0 

Classe .. : 97045 AI - SP 

Origem... : 1999.61.09.004140-6 

Vara..... : 2 PIRACICABA - SP 

Agrte.... : COVABRA COML/ VAREJISTA BRASILEIRA LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058035-6 

Classe .. : 97813 AI - SP 

Origem... : 1999.61.09.005415-2 

Vara..... : 2 PIRACICABA - SP 

Agrte.... : SANTA BARBARA VEICULOS E PECAS LTDA 

Advogado : PAULO DE TARSO FORTINI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.61.09.001410-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DINATRAC COML/ E IMP/ LTDA 

Advogado : SP030841 - ALFREDO ZERATI 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.001412-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPRESA PARTEZANI TRANSPORTE LTDA 

Advogado : SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.001413-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IRMAOS ZUCOLLO IND/ BRASILEIRA DE AUTO PECAS LTDA 

Advogado : SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.001414-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : VINCO VIACAO NOIVACOLINENSE LTDA 

Advogado : SP120267 - AMAURI JACINTHO BARAGATTI 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARREC. E FISC. DO INSS e Outro 

Advogado : Proc. LUIS ANTONIO ZANLUCA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.001415-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONTIN IND/ & COM/ LTDA 

Advogado : SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro 

Reu...... : CHEFE DA SECAO DE ARRECADACAO DA DELEGACIA DA RECEIT 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.001416-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AESCA ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS  

Advogado : SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.001417-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANOTNIO GALLO e Outros 

Advogado : SP018550 - JORGE ZAIDEN e outro 

Reu...... : DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL - DSD e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.001418-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE HELIO DE SOUZA SANTOS 

Advogado : SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO ESPECIAL DO INSS. 

Advogado : Proc. LUIS ANTONIO ZANLUCA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.001880-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SENTINELA EMPRESA DE SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA  

Advogado : SP082585 - AUDREY MALHEIROS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002049-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GELSON MANOEL MARTINS e Outro 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002106-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : AGROCERES ROSS-MELHORAMENTO GENETICO DE AVES S/A 

Advogado : SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002212-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MIRIAM A PERES SILVA 

Reu...... : ANTONIO BOMTEMPO 

Advogado : SP030449 - MILTON MARTINS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002213-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO SERGIO BETTONE e Outros 

Advogado : SP049172 - ANA MARIA PEREIRA e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002214-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CRISCO PARTICIPACOES E AGRICOLA LTDA 

Advogado : SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002215-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : ESCRITORIO CONT/ ELDORADO S/C LTDA 

Advogado : SP028339 - LUIZ ANTONIO ZERBETTO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002216-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : POSTO IPANEMA LTDA 

Advogado : SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002321-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM IPANEMA 

Advogado : SP018772 - AYRTON PINASSI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002437-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : IND/ TEXTIL DAHRUJ S/A 

Advogado : SP125916 - CARLOS HENRIQUE LUDMAN e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002602-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA 

Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. NIVALDO TAVARES TORQUATO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002608-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA 

Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP059902 - MARCO ANTONIO FRANCO BUENO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002609-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ISC SCREENS LTDA 

Advogado : SP087658 - MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. LUIS ANTONIO ZANLUCA e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002625-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outro 

Reu...... : FLORINDO MILANEZ 

Advogado : SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002700-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FERCMETAL COM/ E IMP/ DE FERRAMENTAS LTDA - ME 

Advogado : SP116385 - JACEGUAI DEODORO DE SOUZA JUNIOR 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002701-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : OSWALDO DUCATI 

Advogado : SP116385 - JACEGUAI DEODORO DE SOUZA JUNIOR 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002710-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1316/1974 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO 

Reu...... : ANTONIO FRANCISCO POLOLI e Outros 

Advogado : SP141503 - ANTONIO FRANCISCO POLOLI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.002799-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA 

Advogado : SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.003435-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP060085 - ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES GUERRA 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SHIGUENARI TACHIBANA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.003960-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IMEC IND/ DE MOVEIS ESTOFADOS CURY LTDA 

Advogado : SP116385 - JACEGUAI DEODORO DE SOUZA JUNIOR 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.003966-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ MANCINI S/A 

Advogado : SP110750 - MARCOS SEIITI ABE 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.003990-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MEFSA MECANICA E FUNDICAO SANTO ANTONIO LTDA 

Advogado : SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.004294-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

Advogado : SP073319 - MARIO FRANCO ENZO PUGLIESE 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.004295-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : J.O. AGROPECUARIA S/A 

Advogado : SP080778 - INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO 

Reu...... : CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM ARARAS 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.004297-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : METALURGICA SOUZA LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.004299-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ MANCINI S/A 

Advogado : SP059427 - NELSON LOMBARDI e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.004441-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ROMEU LUCANO e Outros 

Advogado : SP049451 - ANNIBAL FERNANDES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP059902 - MARCO ANTONIO FRANCO BUENO e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.004442-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PASSARI PNEUS LTDA 

Advogado : SP050775 - ILARIO CORRER 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. LUIS ANTONIO ZANLUCA e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.004444-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FIBRA S/A e Outro 

Advogado : SP005647 - GILBERTO DA SILVA NOVITA e outros 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. LUIS ANTONIO ZANLUCA e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.004577-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ TEXTIL DAHRUJ S/A 

Advogado : SP120612 - MARCO ANTONIO RUZENE e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.005358-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : LAMBRA PRODUTOS QUIMICOS AUXILIARES LTDA 

Advogado : SP090919 - LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.005359-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AUTOPECAS MOTORISTAS LTDA 

Advogado : SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.005750-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO JORGINO CERA e Outros 

Advogado : SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP e Outro 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.006438-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ENGENHO SAO PEDRO AGRO INDL/ LTDA 

Advogado : SP050775 - ILARIO CORRER 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.006443-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GENEROSO STEFANELLI e Outros 

Advogado : SP049172 - ANA MARIA PEREIRA e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.006446-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AGRO PECUARIA FURLAN S/A e Outro 

Advogado : SP080778 - INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.006459-5 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : VIBA VIACAO BARBARENSE LTDA 

Advogado : SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.006463-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA 
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Advogado : SP033663 - CRISTINA LINO MOREIRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.09.006940-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ USINAS NACIONAIS 

Advogado : SP056501 - NESTOR DUARTE 

Reu...... : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.03.00.018827-8 

Classe .. : 106839 AI - SP 

Origem... : 2000.61.09.001623-4 

Vara..... : 2 PIRACICABA - SP 

Agrte.... : RIBEIRO DE MELLO E CIA LTDA 

Advogado : HALLEY HENARES NETO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.018880-1 

Classe .. : 106888 AI - SP 

Origem... : 2000.61.09.001249-6 

Vara..... : 2 PIRACICABA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : POSTO OURO BRANCO LTDA 

Advogado : RITA DE CASSIA LOPES 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038698-2 

Classe .. : 112792 AI - SP 

Origem... : 2000.61.09.003060-7 

Vara..... : 2 PIRACICABA - SP 

Agrte.... : VARGA COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

Advogado : PAULO SIGAUD CARDOZO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.61.09.001532-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.09.001595-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ROBERTO REDIGOLO e Outros 

Advogado : SP049451 - ANNIBAL FERNANDES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 
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Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.09.001597-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ISAEL CAMPINEIRO e Outros 

Advogado : SP049172 - ANA MARIA PEREIRA e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.09.001598-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUIZ APPARECIDO DOS SANTOS e Outros 

Advogado : SP049172 - ANA MARIA PEREIRA e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP073454 - RENATO ELIAS e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.09.001704-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALVINO PINTO DE MORAES e Outros 

Advogado : SP049172 - ANA MARIA PEREIRA e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP059902 - MARCO ANTONIO FRANCO BUENO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.09.005437-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DEDINI S/A AGROINDUSTRIA 

Advogado : SP130540 - CLAUDIA XIMENA VARGAS PATINO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.09.005438-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Reu...... : UILTON VIEIRA 

Advogado : SP101843 - WILSON JOSE LOPES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.09.005442-9 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : TAMBAUTO TAMBAU AUTOMOVEIS LTDA 

Advogado : SP141036 - RICARDO ADATI 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DE ARREC. E FISC. DO INSS - PIRASSUNU 

Advogado : Proc. LUIS ANTONIO ZANLUCA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.09.005444-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FIBRA S/A 

Advogado : SP076458 - CELSO UMBERTO LUCHESI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 
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Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.09.007155-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GELSOM MANOEL MARTINS e Outros 

Advogado : SP106148 - IVO GOMES e outros 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

 

PIRACICABA, 09 de Fevereiro de 2009 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

3ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

O DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA 3ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E 

NA FORMA DA LEI. 

FAZ SABER ao acusado JECONIAS MARTINS DE SILVEIRA, RG nº 24.118.356-X (SSP/SP) e CPF nº 

128.418.888-43, procurado e não encontrado na Av. Alberto Vollet Sachs, 1200 - Nova América - Piracicaba-SP, que 

por este Juízo tramitam os autos da Ação Penal Pública nº 2006.61.09.005368-3, que lhe move a Justiça Pública, por 

infração ao disposto no artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal e estando ele em lugar incerto e não sabido, expediu-

se o presente Edital de Citação com prazo de 15 dias, para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 396 do Código de Processo Penal). Assim sendo e para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o 

presente edital, que será afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. O presente edital deixou de 

transcrever a denúncia, nos termos da Súmula 366, do STF. Piracicaba, 02 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PETER DE PAULA PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001746-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 
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AUTOR: IRACY PEREIRA 

ADV/PROC: SP213341 - VANESSA VICO CESCA 

REU: GERALDO OSORIO DE FARIA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001748-4 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: METALSUL IND/ E COM/ DE COMPS/ P/ CALCADOS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP201328 - ALEXEY OLIVEIRA MARANHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001749-6 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON BROZINGA 

ADV/PROC: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001752-6 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MARTINS TAVARES 

ADV/PROC: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001753-8 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO CIPPICIANI 

ADV/PROC: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001754-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDOMIRO SILVESTRE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001755-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIMEIRE DE LIMA CONFECCOES ME 

ADV/PROC: SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001760-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA CAPUZZO CRISPIM 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001761-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANO PARIGI 

ADV/PROC: SP276269 - CARLA DE SALLES MEIRELLES GOULART TERRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001762-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: MARILENA RODRIGUES GONCALVES 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIM DA PREVIDENCIA SOCIAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001763-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA 

ADV/PROC: SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001764-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR BALBINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001765-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INSTRUCOM COM/ DE PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 

ADV/PROC: SP187448 - ADRIANO BISKER 

IMPETRADO: DIRETOR HOSPITAL CLINICAS FACULDADE MEDICINA RIBEIRAO PRETO - USP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001766-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INSTRUCOM COM/ DE PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 

ADV/PROC: SP187448 - ADRIANO BISKER 

IMPETRADO: DIRETOR HOSPITAL CLINICAS FACULDADE MEDICINA RIBEIRAO PRETO - USP E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001769-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS CESAR TRAGLIA 

ADV/PROC: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001770-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO FAVERO 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001771-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGALHAES E MAGALHAES SUPRIMENTOS LTDA ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP182945 - MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001772-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001773-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DAIR ALBINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001774-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLITO MENEZES JUNIOR 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001775-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO LEMES 

ADV/PROC: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001751-4 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.02.002901-0 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

EMBARGADO: FERNANDO FRANCISCO DOMINGOS 

ADV/PROC: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001756-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001757-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001758-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001759-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001767-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.02.001252-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: PAULO SERGIO COSTA 

ADV/PROC: SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO 
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REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001768-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.02.001252-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: UEIDE JULIANO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0312444-4 PROT: 20/09/1988 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO STOFFELS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2002.61.02.007821-1 PROT: 01/08/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLAVO AURELIO SCOZZAFAVE 

ADV/PROC: SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Ribeirao Preto, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 02/2009 

O DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA, JUIZ SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA DA 6ª 

VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JFPI/SP -, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, ETC., 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 307, de 05 de março de 2003, do E. Conselho da Justiça Federal, 

Resolve DESIGNAR substituto(a/s) para função(ões) comissionada(s), na forma e pelas razões abaixo descritas: 

Ocupante da Função:  

Ana Rosa de Aguiar Barbosa da Silveira- RF 5364- Supervisora da Seção de Processam. Diversos 

Período: De 02 a 13.02.2009 (férias - 1ª parcela, exercício 2009)  

.P.A. 1,15 Substituto(a/s): 

José Tarcisio Faleiros Freitas - RF 4933 (de 02 a 10.02.2009) 

Cristiano Coelho Greco - RF 6167 (de 11 a 13.02.2009) 

Ocupante da Função: 

Adriana Mancioppi - RF 1671 - Supervisora da Seção de Processam. MS e Cautelares 

Período: De 04 a 13.03.2009 (férias - 1ª parcela, exercício 2009) 
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Substituto(a/s): 

José Tarcisio Faleiros Freitas - RF 4933  

Ocupante da Função: 

Tamara Cristina de Carvalho - RF 3509 - Supervisora da Seção de Processam. Ordinários 

Período: De 25.02 a 06.03.2009 (férias - 1ª parcela, exercício 2009) 

Substituto(a/s): 

José Tarcisio Faleiros Freitas - RF 4933 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Rib. Preto, 05 de fevereiro de 2009. 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DECISÃO DE FLS. 435/436 

I - Fls. 140-151. Trata-se de apreciar resposta da defesa dos réus formulada nos termos dos arts. 396 e 396-A, ambos do 

Código de Processo Penal. O co-réu Antonio Carlos Martins Vaques, alega que era somente o motorista do ônibus onde 

foram apreendidas as mercadorias irregulares e que desconhecia a intenção dos passageiros, bem como que não há 

provas de sua participação no fato delitivo, mas apenas presunções, e que, por isso, faltaria justa causa a ensejar a 

persecução penal. Por sua vez, o co-réu Matheus Nunes Pereira, argumenta que foi apenas organizador da viagem e não 

foi apreendida qualquer mercadoria irregular em seu poder, e que de nenhuma maneira concorreu para a configuração 

do delito sob exame.  

Outrossim, apresentaram rol com 3 e 6 testemunhas, respectivamente.  

II - O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 430/433).  

III - Com efeito, a análise que ora se faz cinge-se os comandos do art. 397 do Código de Processo Penal, com redação 

dada pela Lei nº 11.719/2008, que dispõe: Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa excludente da 

culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - 

extinta a punibilidade do agente. 

De maneira que, pela análise dos autos, verifico que não há existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato 

(inc. I) ou de causa excludente da culpabilidade do agente (inc. II), ou, ainda, que o fato narrado evidentemente não 

constitui crime (III), tampouco causa de extinção da punibilidade do agente, entendo por bem manter a decisão de fls. 

171 e 204, relativamente aos réus Antonio e Matheus.  

 

Considerando que foi arrolada testemunha residente em Foz do Iguaçu/PR (defesa), torna-se inviável designar audiência 

única para instrução.  

 

Desta feita, designo audiência para o dia 11 de FEVEREIRO de 2009, às 14h30, visando a oitiva das testemunhas 

arroladas pela acusação, devendo a serventia proceder às intimações e requisições que se fizerem necessárias.  

Sem prejuízo do acima exposto, expeça-se carta precatória para Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR, com prazo de 

60 (sessenta) dias, solicitando a oitiva da testemunha arrolada pela defesa e residente naquela localidade.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

DESPACHO DE FLS. 438 

 

Ante a informação de fls. 437, expeça-se carta precatória à comarca de Sertãozinho/SP, visando à intimação das 

testemunhas de acusação da audiência designada às fls. 435/436.  

Outrossim, considerando que as demais testemunhas arroladas pela defesa residem nesta cidade, expeça-se mandado de 

intimação para que compareçam à audiência designada, onde seus depoimentos serão levados à termo.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1327/1974 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000540-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000541-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: USINTEC FERRAMENTARIA DE SERVICOS E CONSTRUCOES MECANICAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000542-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABC PNEUS LTDA 

ADV/PROC: SP162998 - DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000543-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000544-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENCIA TURER FRANCISCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP202656 - NEIDE GOMES FERREIRA RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000548-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2006.03.00.073112-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2002.61.26.007236-7 CLASSE: 126 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

REQUERIDO: FREITAS & SPINOLA LTDA 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.03.00.091250-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.010263-7 CLASSE: 126 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

REQUERIDO: MEDICAL LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2007.03.00.095189-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.002357-6 CLASSE: 126 

REQUERENTE: UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC - UNIFEC 

ADV/PROC: SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000545-2 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.26.002621-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED DO ABC - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. ISRAEL TELIS DA ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000546-4 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.26.002807-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED DO ABC - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000547-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.000258-8 CLASSE: 126 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO BATISTA DE FIGUEIREDO 

REQUERIDO: FISIOMED RIBEIRAO CLINICA MEDICA E FISIOTERAPIA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP119497 - SIMONE TURINI COSTA DE CAMPOS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016321-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLARA ESLAVA GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016322-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OLINA GALANTE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Sto. Andre, 05/02/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DECIO GABRIEL GIMENEZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001243-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENI CARDOSO LOPES E OUTROS 

ADV/PROC: SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001244-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SOLANGE APARECIDA BROSCO CONTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001246-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: ELADIO VAZQUEZ GONZALEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001249-2 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001250-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 SECAO DO TRF DA 3 REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001251-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001252-2 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001253-4 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001254-6 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001255-8 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001256-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001257-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001258-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001259-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001260-1 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001261-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001262-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.04.001263-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001264-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001265-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001266-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: IMEP-INST METROP DE EDUC E PESQUISA LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001267-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UMBERTO MORAIS 

ADV/PROC: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001268-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JOSE JOAO DE SOUZA FERREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001269-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUT CASTRO PEDROSO 

ADV/PROC: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001270-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEORGINA MOREIRA CHAVES 

ADV/PROC: SP244171 - JOSIENE MARTINI CHAVES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001271-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP197701 - FABIANO CHINEN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001272-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001273-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001274-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001275-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001276-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001277-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001278-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001279-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001280-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001281-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001282-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001283-2 PROT: 05/02/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001284-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001285-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001286-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001287-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001288-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001289-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001290-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001291-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001292-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.04.001293-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001294-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001295-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001296-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001297-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001298-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001299-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001300-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001301-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.04.001302-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001303-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001304-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001305-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001306-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001307-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001308-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001309-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001310-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.04.001311-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001312-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001313-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERTILIZANTES HERINGER S/A 

ADV/PROC: SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001314-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA LO POMO 

ADV/PROC: SP238717 - SANDRA NEVES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001315-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VALDELICE DA SILVA CARVALHO 

ADV/PROC: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001316-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001317-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE E RAMIRO DE ALMEIDA MONTE ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP251488 - ADMILSON DOS SANTOS NEVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001318-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COIMBRA GUINDASTES ELETRONICA E HIDRAULICA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP205423 - ANA LUISA JUNQUEIRA FRANCO AIRES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001342-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GABRIEL PIMENTEL DE CARVALHO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP188376 - MARIA DE FATMA SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR DO CEFET-CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGIA CUBATAO - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.04.001343-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JAIRO FERREIRA DOS REIS 

ADV/PROC: SP184524 - WILBER ROSSINI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001345-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCELIZIO MARCOLINO 

ADV/PROC: SP268097 - LUCIA HELENA PIROLO CREN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001346-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001347-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001348-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: APARECIDO COELHO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001344-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.04.001343-5 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JAIRO FERREIRA DOS REIS 

ADV/PROC: SP184524 - WILBER ROSSINI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000325-7 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000079 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000081 

 

 

Santos, 05/02/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTOS 

 

No prazo improrrogável de 48(quarenta e oito) horas, o Sr. Patrono deverá proceder à retirada, em Secretaria, do Alvará 

de Levantamento já expedido. Caso não o faça, a Secretaria deverá cancelar o Alvará e arquivá-lo em pasta própria. Int. 

Cumpra-se.  

4ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 04 /2009 - 4ª VARA FEDERAL EM SANTOS/SP 

 

 

 

O DOUTOR DÉCIO GABRIEL GIMENEZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE DA QUARTA 

VARA EM SANTOS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

 

 

 

 

Resolve: 

 

Efetivar a escala de plantão dos servidores lotados nesta Quarta Vara Federal, para os meses de janeiro, março, maio, 

julho, agosto, setembro, novembro e dezembro de 2009. 

 

17.01.2009 ANDRÉ RODRIGO GUEDES FERNANDES18.01.2009 ANTÔNIO SÉRGIO MARQUES 

 

08.03.2009 CARLA MARIA GLÓRIA DE FREITAS09.03.2009 CLÉLIA LÚCIA SARAIVA IMÕES21.03.2009 

DORALICE PINTO ALVES 

22.03.2009 GILCELLI FERRAGUTTI COUTO 

23.05.2009 JOAQUIM RIBEIRO FILHO  

24.05.2009 LUCIANA MARIA DE SOUZA FEIJÓ 

06.07.2009 MILTON FERREIRA ORNELAS 

07.07.2009 SANDRA REGINA PESTANA TIRLONE 

15.08.2009 ANDRÉ RODRIGO GUEDES FERNANDES16.08.2008 ANTONIO SERGIO MARQUES 

 

05.09.2009 CARLA MARIA GLÓRIA DE FREITAS06.09.2009 CLÉLIA LÚCIA SARAIVA SIMÕES 

02.11.2009 DORALICE PINTO ALVES 

07.11.2009 GILCELLI FERRAGUTTI COUTO08.11.2009 JOAQUIM RIBEIRO FILHO 

18.11.2009 LUCIANA MARIA DE SOUZA FEIJÓ19.11.2009 MILTON FERREIRA ORNELAS 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

 

Santos, 04 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000713-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000714-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000715-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000724-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000725-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODOLFO 

ADV/PROC: SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000727-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000728-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ROMAO LEITE DA SILVA 

ADV/PROC: SP203809 - PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ BONDESAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000729-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.14.000730-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SENY TRINDADE OLIVEIRA DE BRITO 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000731-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LUCIO COSTA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000732-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANO GUSMAN PEDROSA 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000733-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NENO JOSE PEREIRA 

ADV/PROC: SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000734-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA AVELINO DO BONFIM 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000735-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE JESUS SILVA 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000736-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA CANDIDA DE LIMA 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000737-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APOLONIO JOSE AVELINO 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000738-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WELBER LEANDRO ROMERO E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.14.000739-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEJAIR ROBERTO FERNANDES 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000741-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO NILSON PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP204518 - JOSÉ FLÁVIO PEREIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000742-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SERGIO INES GONCALVES 

ADV/PROC: SP258038 - ANDRE ANTUNES GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000743-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000744-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

DEPRECADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000745-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO HILARIO NEPUMUCENO 

ADV/PROC: SP094239 - VALDELICE MARIA OLIVENCIA RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000746-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR ALBACETI 

ADV/PROC: SP237627 - MARINA MARTINS 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000747-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAIAS PAULA DA SILVA 

ADV/PROC: SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000740-8 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.14.003105-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: ARMANDO ANTONIO YOSSI 

ADV/PROC: SP154904 - JOSE AFONSO SILVA 
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VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.81.010699-0 PROT: 21/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010950-5 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

S.B.do Campo, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: WILSON PEREIRA JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001420-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANEZIA FERNANDES CASTILHO 

ADV/PROC: SP246466 - RENAN YUITI ITO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001421-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI DA SILVA 

ADV/PROC: SP277561 - WILLIAM PEREIRA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001422-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MARTINIANO 

ADV/PROC: SP030636 - JURACI ALVES DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001423-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ROBERTO APARECIDO RECCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP022636 - CELSO MAZITELI JUNIOR E OUTROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001425-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BALBINA DE PAULA 

ADV/PROC: SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001429-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ADEMIR PRADELA 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001431-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001432-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001433-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001434-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001435-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001439-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGRISUL AGRICOLA LTDA 
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ADV/PROC: SP183021 - ANDRÉ GUSTAVO DE GIORGIO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001441-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001442-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001443-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA MARIA LIMA DOS REIS 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001444-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SANDRA PINHEIRO DA ROCHA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001445-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO KENNEDY DE PAULA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP170860 - LEANDRA MERIGHE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001446-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS APARECIDO SIMIAO DOS REIS 

ADV/PROC: SP084022 - LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001447-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MADEPLAS ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 

ADV/PROC: SP210914 - GUSTAVO SPÓSITO CENEVIVA E OUTRO 

IMPETRADO: AGENTE FISCALIZACAO ESCRITORIO REG IBAMA BARRETOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001424-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.06.001423-8 CLASSE: 148 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO RECCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP022636 - CELSO MAZITELI JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001426-3 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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PRINCIPAL: 2008.61.06.006323-3 CLASSE: 137 

AUTOR: MARIA ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP272134 - LEANDRO ALVES PESSOA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001427-5 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.06.001049-0 CLASSE: 137 

AUTOR: DOLLORES DE OLIVEIRA LEONARDI 

ADV/PROC: SP106511 - PAULO HENRIQUE LEONARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001428-7 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.06.001171-7 CLASSE: 137 

AUTOR: ISABEL CRISTINA ALVES ELIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP106511 - PAULO HENRIQUE LEONARDI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001430-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.06.001319-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: LINDOMAR GUALBERTO DE BARROS 

ADV/PROC: SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001436-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP133141 - ALBERTO DUTRA GOMIDE 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001437-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP125035 - EDERVEK EDUARDO DELALIBERA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001438-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001440-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2008.61.06.012310-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 93.0702650-5 PROT: 22/07/1993 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

EMBARGANTE: SAO LUIZ ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA 

ADV/PROC: SP082120 - FLAVIO MARQUES ALVES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP031300 - LUIZ GONZAGA BALTHAZAR JACOB 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

S.J. do Rio Preto, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000831-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000832-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1347/1974 

PROCESSO : 2009.61.03.000833-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000834-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000835-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 28 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000836-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000837-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000838-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000839-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000840-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000841-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BENTO DO SAPUCAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000842-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000843-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000844-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000845-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000846-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000847-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000848-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000849-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR FERES LUCCI 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000850-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP182919 - JOEL TEIXEIRA NEPOMUCENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000851-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BERNADETE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000852-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SILVERIO DE AQUINO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000853-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE SILVERIO DE AQUINO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000854-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDY FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000855-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000856-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000857-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCINEIA MARIA ALVES MOREIRA 

ADV/PROC: SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000858-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VICENTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000859-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRO DA SILVA FERNANDES 

ADV/PROC: SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000860-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS MARQUES FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000862-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TEREZA CAMILA LUIZ HESPANA PADARIA ME 

ADV/PROC: SP231904 - EDUARDO LUIZ SAMPAIO DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000864-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANESSA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000830-3 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.03.009238-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WAGNER LUIZ CAVALCANTI COSENZA 

EMBARGADO: PELSON DE SOUZA PINTO 

ADV/PROC: SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000861-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.03.002240-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPREENDIMENTOS TURISTICOS SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

ADV/PROC: SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Sao Jose dos Campos, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

Nos termos do PROVIMENTO Nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região de 28/04/2005, 

ficam os Senhores Advogados abaixo indicados a recolher as custas mediante DARF na CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL referente ao DESARQUIVAMENTO de autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Ficam, ainda, cientes que, 

quando se tratar de beneficiário de Justiça Gratuita, fazer constar EXPRESSAMENTE na petição. Em não sendo 

recolhidas as custas no prazo fixado, a(s) respectiva(s) petição(ões) serão arquivadas em Livro próprio da Secretaria, e 

por consequinte, os autos NÃO serão desarquivados. 

1) Processo nº 91.0401434-0 Petição Protocolo 2008.030048454-1. 

Dr. ARTHUR M. SOLIVA SORIA OAB/SP 229.003  

2) Processo nº 2001.61.03.002524-7 Petição Protocolo 2008.030050350-1 

Dr. ROBERTO K. ITO OAB/SP 23.577 

3) Processo nº 2007.61.03.001798-8 Petição Protocolo 2008.000324027-1 

Dr. MARIO ENGLER PINTO JR. OAB/SP 61.704  

RICARDO AURINO DOS SANTOS - Diretor de Secretaria - 4ª Vara Federal - São José dos Campos/SP. 

 

 

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 
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EDITAL DE INTIMACAO 

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  

 

O Doutor CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR - MM. Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, na forma 

da lei, etc 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que perante este Juízo e 

Secretaria da Segunda Vara Federal se processam os termos de uma Ação Ordinária nº 2005.61.03.006918-9, 

promovida por Luiz Antonio da Cunha e Adriana Maria dos Santos Cunha contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

por não ter sido encontrado um dos autores no seu atual endereço, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Avenida Cassiano Ricardo, 

nº 521, Jardim Aquarius, nesta cidade, INTIMA a parte autora - Luiz Antonio da Cunha, brasileiro, casado, autônomo, 

portador do RG 20.143.338-2 SSP/SP, CPF 093.499.338-61, e Adriana Maria dos Santos Cunha, brasileira, casada, do 

lar, portadora do RG 24.387.481-9 SSP/SP, CPF 159.420.538-80, do r. despacho de fls. 79 proferido nos autos 

supramencionados, para constituírem novo advogado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. E 

para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância ou erro, será publicado e afixado na forma da 

lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São José dos Campos, aos trinta de janeiro de dois mil e oito. Eu _______ 

(Vanessa Christina Ogawa), Analista Judiciária, digitei e conferi. Eu _______ (Marcelo Garro Pereira), Diretor de 

Secretaria, reconferi.  

CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001597-2 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA OTILIA GARCIA TOMAZELA 

ADV/PROC: SP201801 - GEOVANA OTILIA TOMAZELA 

IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE PEREIRAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001598-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001599-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001600-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001601-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001602-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001603-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001604-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001605-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001606-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001607-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001608-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001609-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001610-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.001611-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001612-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001613-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001614-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001615-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001616-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001617-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001618-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001619-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001620-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001621-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1354/1974 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001622-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001623-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001624-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001625-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001626-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001627-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001628-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001629-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001630-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001631-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.001632-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001633-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001634-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001635-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001637-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001638-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001639-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001640-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001641-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001642-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001643-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001644-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001645-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001646-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001647-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001648-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001649-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001650-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001651-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001652-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001653-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CLEOCIR ANDRE MIECRNISCOSKI 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.10.001654-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MAICON MARQUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001655-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO CARMO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001656-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDILAINE APARECIDA CREPALDI E OUTRO 

ADV/PROC: SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001657-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VASTI DO AMARAL ARANTES 

ADV/PROC: SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001658-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001636-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.10.015076-7 CLASSE: 227 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP233235 - SOLANGE GOMES ROSA 

IMPUGNADO: JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP102811 - JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Sorocaba, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 
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10ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo3ª. Vara Federal em Sorocaba/SP 

05.02.2009 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 90 DIAS 

A Juíza Federal da 3ª. Vara Federal em Sorocaba - 10ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, DRA. SYLVIA 

MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, etc... 

FAZ SABER, a MICHEL RICARDO QUEIROZ DE ALMEIDA, brasileiro, filho de Marino Lopes de Almeida e de 

Maria Nadir Queiroz de Almeida, nascido aos 12/11/1980 em Itapetininga/SP, documento R.G. n.º 33.418.761-8 SSP-

SP e CPF n.º 213.506.578-16, que consta dos autos residir na Rua Francisco Valio, 808, B, Centro, Itapetininga/SP, 

encontrando-se atualmente em local incerto e não sabido, que nos autos de AÇÃO CRIMINAL nº. 2002.61.10.007373-

4, oriunda do Inquérito Policial 18-0273/2002 da Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba/SP que a Justiça Pública 

lhe move, foi proferida SENTENÇA COM MÉRITO, em 15 de setembro de 2008, que decidiu, nos tópicos finais da r. 

sentença de fls. 260/278: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal em face de 

MICHEL RICARDO QUEIROZ DE ALMEIDA, portador do RG nº 33.478.761-8 SSP/SP, nascido em 12/11/1980, 

inscrito no CPF sob o nº 213.506.578-16, condenando-o a cumprir a pena de 1 (um) ano e 3 (três) meses de detenção, 

como incurso nas penas do artigo 70 da Lei nº 4.117/62. O regime inicial de cumprimento da pena será o aberto, 

conforme consta expressamente na fundamentação acima delineada. A substituição da pena privativa de liberdade pelas 

penas restritivas de direitos será feita em consonância com a forma constante na fundamentação desenvolvida alhures. 

O réu poderá apelar independentemente de ter que se recolher à prisão, nos termos da Súmula nº 347 do Superior 

Tribunal de Justiça, não sendo viável juridicamente a decretação de sua prisão preventiva. Condeno ainda o réu 

MICHEL RICARDO QUEIROZ DE ALMEIDA ao pagamento das custas processuais nos termos do artigo 804 do 

Código de Processo Penal e artigo 6º da Lei nº 9.289/96. Fixo os honorários da defensora dativa nomeada nestes autos, 

e que atuou no processo em favor do réu, no valor máximo fixado no Anexo I, Tabela I, da Resolução do Conselho da 

Justiça Federal nº 558 de 22 de maio de 2007, e determino seja expedida, após o trânsito em julgado da demanda, a 

necessária solicitação de pagamento. Outrossim, esclareça-se que a defensora dativa nomeada em favor do acusado 

deverá ser intimada pessoalmente acerca desta sentença. Comunique-se, após o trânsito em julgado da demanda, à 

Justiça Eleitoral o teor desta sentença, para fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. Comunique-se ao 

Instituto de Identificação para que este proceda aos ajustes das informações relativas ao réu, em relação à ação penal 

objeto desta sentença. Após o trânsito em julgado da demanda, lance o nome do réu MICHEL RICARDO QUEIROZ 

DE ALMEIDA no rol dos culpados. Intime-se a ANATEL acerca da prolação desta sentença, nos termos do 2º do artigo 

201 do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 11.690/08. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.. Assim, expediu-se o presente Edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, através do qual fica o referido 

sentenciado intimado da mencionada sentença condenatória, com ciência de que, findo o prazo deste edital, será 

certificado o eventual trânsito em julgado da sentença e dado início à execução da pena. CUMPRA-SE, NA FORMA E 

SOB AS PENAS DA LEI. Para o conhecimento dos interessados, vai o presente edital publicado na Imprensa Oficial e 

afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 06 de fevereiro de dois mil e nove.  

 

Eu, , Jácomo F. B. Piccolini, RF 4272 - Analista Judiciário, digitei. Eu, Gislaine de Cassia Lourenço Santana, Diretora 

de Secretaria em exercício, conferi. 

 

 

 

SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal 

 

 

 

10ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo3ª. Vara Federal em Sorocaba/SP 

06.02.2009 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 90 DIAS 

A Juíza Federal da 3ª. Vara Federal em Sorocaba - 10ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, DRA. SYLVIA 

MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, etc... 

FAZ SABER, a LUÍZA APARECIDA POSSATO FELÍCIO, CI-RG: 15.693.096-SSP/SP, CPF: 040.213.368-42, 

natural de São Caetano do Sul-SP, nascida aos 28/11/1961, filha de José Baldi Possato e de Maria Aparecida Possato e 

MAURO CELSO FELÍCIO, CI-RG: 7.297.212-9-SSP/SP, CPF: 667.163.308-87, natural de Santo Anastáscio-SP, 

nascido aos 05/03/1953, filho de Pedro Felício e de Izaura Nunes Felício, que consta dos autos residirem ambos 

residentes na av das Amoreiras, 6771, casa 55, São João, Campinas/SP, encontrando-se atualmente em local incerto e 

não sabido, que nos autos de AÇÃO CRIMINAL nº. 96.0903763-1, oriunda do Inquérito Policial 2-2004/96 da 

Deleprev/SR/DPF/SP, que a Justiça Pública lhe move, foi proferida SENTENÇA COM MÉRITO, em 31 de agosto de 
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2006, que decidiu, nos tópicos finais da r. sentença de fls. 792/810: (...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação para condenar LUIZA APARECIDA POSSATO FELÍCIO, portadora do R.G. n. 15.693.096-SSP/SP, 

MASSAMI NORITOMI, portador do R.G. n. 3.064.221-8 SSP/SP e MAURO CELSO FELÍCIO, portador do R.G. n. 

7.297.212-9 SSP/SP como incurso nas penas do artigo 168-A, 1, inciso I, do Código Penal. Resta, agora, efetuar a 

dosimetria da pena: LUIZA APARECIDA POSSATO FELÍCIO: As circunstâncias judiciais não lhe são muito 

favoráveis. Com efeito, a culpabilidade não tem grau elevado de censurabilidade a ensejar maior reprimenda penal; não 

há informações nos autos quanto à conduta social e personalidade; as circunstâncias foram as ordinárias para o tipo 

penal; não houve comportamento vitimógeno e nem conseqüências do crime a serem observadas; verifica-se, ainda, que 

sua participação do crime em tela foi menor, se comparada à do acusado Mauro, posto que somente respondeu pelo atos 

praticados pela sociedade à partir de 13/09/1994; contudo, existem maus antecedentes a serem considerados. Assim, 

considerando que a acusada Luiza Aparecida Possato Felício era proprietária e responsável pela empresa; considerando 

que as alegadas dificuldades financeiras por si só não tem o condão de excluir a culpabilidade, senão estiverem 

caracterizados outros elementos comprobatórios que possibilite ao juiz o convencimento de que não poderia exigir da 

acusada, outra conduta, diante do estado de necessidade que se encontrava; considerando por esses motivos que o dolo 

restou evidenciado, tendo em vista que a acusada descontou as contribuições previdenciárias de seus emprega pena 

privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão por duas penas restritivas de direito, nos termos 

do artigo 44, 2º, do Código Penal, sendo uma de prestação pecuniária e a outra de prestação de serviços a comunidade. 

Dessa forma, no que tange à primeira substitutiva, nos termos do artigo 45, 1º, do Código Penal, fixo a prestação 

pecuniária no montante de um salário mínimo ao mês, a ser entregue à instituição a ser pelo Juízo de Execuções Penais, 

durante também todo o período da condenação. Com relação à segunda substitutiva, substituo-a pela prestação de 

serviços a comunidade, que deverá ser especificada e fiscalizada pelo Juízo de Execuções Criminais Federais. Fixo o 

regime ABERTO para cumprimento de pena, no caso de não serem cumpridas as penas restritivas de direito, nos termos 

do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal. Faculto aos réus eventual recurso em liberdade. Intime-se o Ministério 

Público Federal. Transitada em julgado, lancem-se seus nomes no rol dos culpados. Após o trânsito em julgado para a 

acusação, tornem os autos conclusos para apreciação de eventual ocorrência de prescrição retroativa, nos termos do art. 

110, 2º, do Código Penal. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.. Assim, expediu-se 

o presente Edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, através do qual ficam os referidos sentenciados intimados da 

mencionada sentença condenatória, com ciência de que, findo o prazo deste edital, será certificado o eventual trânsito 

em julgado da sentença e dado início à execução da pena. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

Para o conhecimento dos interessados, vai o presente edital publicado na Imprensa Oficial e afixado no local de 

costume. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 06 de fevereiro de dois mil e nove.  

Eu, , Jácomo F. B. Piccolini, RF 4272 - Analista Judiciário, digitei. Eu, Gislaine de Cassia Lourenço Santana, Diretora 

de Secretaria em exercício, conferi. 

 

 

 

SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, e mediante as atribuições por ele 

concedidas, a Diretora de Secretaria da Segunda Vara Federal Previdenciária, INTIMA os(as) advogados(as) abaixo 

relacionados(as) a fim de que regularize(m) o(s) pedido(s) de desarquivamento formulado(s) (recolhimento da taxa de 

desarquivamento ou indicação da hipótese deisenção do recolhimento).  

Processo nº 2007.61.83.005641-1 - Advogado Dr. GABRIEL DE SOUZA, OAB/SP 129.090 

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e não havendo o cumprimento da determinação, a(s) petiçã(ões) que se encontra(m) 

em cartório deverá (ão) ser retirada(s) pelo(a) causídico(a) subscritor(a). Não sendo retirada, será arquivada em pasta 

própria (artigo 218, parágrafos 1º e 2º do Provimento COGE nº 64/2005). 

Intime-se. 
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4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DESPACHO PUBLICADO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: 

 

Processo n.º 2007.61.83.003754-4 - GENÉSIO FAGUNDES DE CARVALHO - OAB/SP n.º 88.733 

 

Ante a informação supra, intime-se o patrono da parte autora - Dr. Genésio Fagundes de Carvalho OAB/SP 88.733 para 

que no providencie a retirada e regularização da referida petição, protocolando-a no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

desconsideração da mesma. 

No silêncio, arquive-se em pasta própria. 

Cumpra-se. 

 

Processo n.º 2006.61.83.003209-8 - RENATO VON MUHLEN - OAB/SP n.º 21.768 

 

Ante a informação supra, intime-se o patrono da parte autora - Dr. Renato Von Muhlen OAB/SP 21.768 para que no 

providencie a retirada e regularização da referida petição, protocolando-a no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

desconsideração da mesma. 

No silêncio, arquive-se em pasta própria. 

Cumpra-se. 

 

Processo n.º 2006.61.83.003209-8 - ANGELA VON MUHLEN - OAB/SP n.º 49.157 

 

Ante a informação supra, intime-se o patrono da parte autora - Dr. Angela Von Muhlen OAB/SP 49.157para que no 

providencie a retirada e regularização da referida petição, protocolando-a no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

desconsideração da mesma. 

No silêncio, arquive-se em pasta própria. 

Cumpra-se. 

 

Processo n.º - 2003.61.83.014110-0 - ARNALDO FERREIRA MULLER - OAB/SP n.º 219.040 

 

Ante a informação supra, intime-se o patrono da parte autora - Arnaldo Ferreira Muller OAB/SP n.º 219.040 

para que no providencie a retirada e regularização da referida petição, protocolando-a no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de desconsideração da mesma. 

No silêncio, arquive-se em pasta própria. 

Cumpra-se. 

 

DESPACHO PUBLICADO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: 

 

PROTOCOLO - DATA DO PROTOCOLO - AUTOS - ADVOGADOS 

2008.830001103-1 - 12/01/2009 - 2008.61.83.001991-4 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO - OAB/SP n.º 

66.771 

2009.890004025-1 - 26/01/2009 - 2005.61.83.005376-0 - IZABEL C. S. RUBIRA - OAB n.º 101.373 

2008.830051195-1 - 11/11/2008 - 1999.61.00.028736-0 -.ROSMARY ROSENDO DE SENA - OAB/SP n.º 212.834 

 

Ante a informação supra, intime-se o(s) subscritor (es) da(s) petição(ões) supra referida(s) para que providencie(m) a 

regularização da representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução, tendo em vista que, 

conforme o artigo 211 e seguintes do Provimento COGE nº 64 de abril/2005, toda petição requerendo o 

desarquivamento de autos findos deverá vir acompanhado da guia de recolhimento relativa ao serviço de 

desarquivamento ou com menção expressa da hipótese de isenção na qual se enquadra, se patrono dos autos. 

No silêncio, arquive-se em pasta própria. 

Cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
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1ª VARA DE ARARAQUARA - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO DO CO-EXECUTADO WILSON ROBERTO CREMONEZI. 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA-SP, NA FORMA DA LEI, ETC, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que nos autos de Execução Fiscal n. 2001.61.20.005107-0 movida pela FAZENDA 

NACIONAL contra LIMAC MONTAGENS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ 45520541/0001-89; CÍCERO 

CARLOS GONÇALVES - CPF 708.276.998-91 e WILSON ROBERTO CREMONEZZI - CPF 415.110.518-87, 

estando em lugar incerto e não sabido, e nos termos do artigo 8º, parágrafo 1, da L.E.F., fica pelo presente CITADO 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito legitimado pela Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 99 024131-99 no 

valor de R$ 58.274,97 (cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos), em 11/08/2008 

com juros, custas e encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 1. depósito em 

dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 2. oferecimento de fiança bancária; 3. nomeação de bens à 

penhora; 4. indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pela exeqüente. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificando o executado WILSON ROBERTO CREMONEZI que este Juízo funciona no Fórum da 

Justiça Federal, na Avenida Francisco Salles Colturato, nº 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara. 

Dado e passado nesta cidade em 02/02/09.  

DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO DOS CO-EXECUTADOS M&A COLCHÕES LTDA; MARISA DE FÁTIMA ARGENTON 

AIELLO e CARLOS ALBERTO AIELLO. 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA-SP, NA FORMA DA LEI, ETC, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que nos autos de Execução Fiscal n. 2004.61.20.003135-7 movida pela FAZENDA 

NACIONAL contra M&A COLCHÕES LTDA - CNPJ 58558941/0001-25; MARISA DE FÁTIMA ARGENTON 

AIELLO - CPF 030.111.528-10; CARLOS ALBERTO AIELLO - CPF 168.960.418-20; ADAIR TEREZINHA 

NUNES DE MENDONÇA SEGURA - CPF 138.729.978-66 e ANTONIO FERNANDES SEGURA - CPF 

164.977.678-00, estando em lugar incerto e não sabido, e nos termos do artigo 8º, parágrafo 1, da L.E.F., ficam pelo 

presente CITADOS para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito legitimado pela Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 

03 130205-04 no valor de R$ 38.549,23 (trinta e oito mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e três centavos), 

em 11/08/2008 com juros, custas e encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 

1. depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 2. oferecimento de fiança bancária; 3. 

nomeação de bens à penhora; 4. indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pela exeqüente. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificando os executados M&A COLCHÕES LTDA; MARISA DE FÁTIMA ARGENTON 

AIELLO e CARLOS ALBERTO AIELLO que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Francisco 

Salles Colturato, nº 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara. 

Dado e passado nesta cidade em 02/02/09.  

DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO DO EXECUTADO HAMILTON PRESTES DE FARIAS. 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA-SP, NA FORMA DA LEI, ETC, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que nos autos de Execução Fiscal n. 2008.61.20.002833-9 movida pela FAZENDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1362/1974 

NACIONAL contra HAMILTON PRESTES DE FARIAS - CPF 084.296.198-44, estando em lugar incerto e não 

sabido, e nos termos do artigo 8º, parágrafo 1, da L.E.F., ficam pelo presente CITADOS para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, pagar o débito legitimado pela Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 07 038698-65 no valor de R$ 829.700,42 

(oitocentos e vinte e nove mil, setecentos reais e quarenta e dois centavos), em 17/04/2008 com juros, custas e encargos 

legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 1. depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, 

na Caixa Econômica Federal; 2. oferecimento de fiança bancária; 3. nomeação de bens à penhora; 4. indicação de bens 

oferecidos por terceiros, desde que aceitos pela exeqüente. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificando os executados HAMILTON PRESTES DE FARIAS que este Juízo funciona no Fórum 

da Justiça Federal, na Avenida Francisco Salles Colturato, nº 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara. 

Dado e passado nesta cidade em 02/02/09.  

DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO DOS EXECUTADOS IRMÃOS STIEVANO LTDA ME; SÉRGIO LUIZ STIEVANO e 

REINALDO STIEVANO. 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA-SP, NA FORMA DA LEI, ETC, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que nos autos de Execução Fiscal n. 2001.61.20.001077-8 movida pela FAZENDA 

NACIONAL contra IRMÃOS STIEVANO LTDA ME - CNPJ 73.018.277/0001-15; SÉRGIO LUIZ STIEVANO - CPF 

062.630.558-63 e REINALDO STIEVANO - CPF 136.733.658-94, estando Sérgio e Reinaldo em lugar incerto e não 

sabido, e nos termos do artigo 8º, parágrafo 1, da L.E.F., ficam pelo presente CITADOS para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, pagar o débito legitimado pelas Certidões da Dívida Ativa nsº 32.393.333-5; 32.393.336-0; 32.393.335-1 e 

32.393.334-3 no valor de R$ 108.427,93 (cento e oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos), 

em 11/01/2008 com juros, custas e encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 

1. depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 2. oferecimento de fiança bancária; 3. 

nomeação de bens à penhora; 4. indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pela exeqüente. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, que será afixado e publicado 

na forma da Lei, cientificando os executados SÉRGIO LUIZ STIEVANO e REINALDO STIEVANO que este Juízo 

funciona no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Francisco Salles Colturato, nº 658, Santa Angelina, nesta cidade de 

Araraquara. 

Dado e passado nesta cidade em 02/02/09.  

DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO DO CO-EXECUTADO VANDERLEI BORELLI. 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA-SP, NA FORMA DA LEI, ETC, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que nos autos de Execução Fiscal n. 2002.61.20.005397-6 movida pela FAZENDA 

NACIONAL contra ETHEL MONTAGENS INSDUSTRIAIS LTDA ME - CNPJ 74608811/0001-06; THAIS 

PIMENTA BORELLI - CPF 188.587.478-28 e VANDERLEI BORELLI - CPF 238.657.508-00, estando Vanderlei 

Borelli em lugar incerto e não sabido, e nos termos do artigo 8º, parágrafo 1, da L.E.F., ficam pelo presente CITADOS 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito legitimado pela Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 02 060457-62 no 

valor de R$ 370.164,08 (trezentos e setenta mil, cento e sessenta e quatro reais e oito centavos), em 11/08/2008 com 

juros, custas e encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 1. depósito em 
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dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 2. oferecimento de fiança bancária; 3. nomeação de bens à 

penhora; 4. indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pela exeqüente. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, que VANDERLEI 

BORELLI será afixado e publicado na forma da Lei, cientificando os executados que este Juízo funciona no Fórum da 

Justiça Federal, na Avenida Francisco Salles Colturato, nº 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara. 

Dado e passado nesta cidade em 02/02/09.  

DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA DO CO-EXECUTADO ANTONIO PETRÔNIO. 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA-SP, NA FORMA DA LEI, ETC, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que nos autos de Execução Fiscal n. 2001.61.20.001923-0 movida pelo INSS/FAZENDA 

NACIONAL contra TRANSPORTADORA DE PETRÓLEO TRANSGENIL LTDA - CNPJ 43.959.063/0001-82; 

GERALDO DE FARIA - CPF 011.915.198-72; DOROTEIA MARIA PASTRE PETRONIO - CPF 034.595.858-62; 

NILZA PLACCO DE FARIA - CPF 058.942.408-40 e ANTONIO PETRONIO - CPF 743.213.908-34, estando o co-

executado Antonio Petrônio em lugar incerto e não sabido, e nos termos do artigo 8º, parágrafo 1, da L.E.F., fica pelo 

presente INTIMADO DA PENHORA dos seguintes bens: 01) - lote 02, quadra 09 do Loteamento Jd. Residencial Itália, 

nesta cidade, medindo 12,09m de frente p/ a av. B, igual medida na linha dos fundos, onde divide o lote 16, por 30m da 

frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 01 e do outro com o lote 03, encerrando a 

área de 360m., sob matrícula 18012; 02) parte ideal de 1, 6321425% pertencente ao co-executado Antonio Petrônio 

sobre um terreno situado na Av. Dr. Leite de Moraes, entre as ruas José do Patrocínio e Ceará, no quarteirão 

completado pela av.22 de agosto, nesta cidade, com área total de 2.259,19m2 e cientificado de que terá o prazo de 30 

(trinta) dias para oferecer embargos. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, que será afixado e publicado na 

forma da Lei, cientificando os executados que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Francisco 

Salles Colturato, nº 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara. 

Dado e passado nesta cidade em 02/02/09.  

DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATÉ - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASA Doutora MARISA VASCONCELOS, MM.ª 

Juíza Federal da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Taubaté, Estado de São Paulo, na forma da lei.FAZ SABER, 

a todos quanto do presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo Federal, tramitam os autos do 

processo da Ação de Retificação de Registro de Imóvel nº 2002.61.21.000915-7 movido por AURA MARQUES DE 

AZEVEDO SOARES e OUTROS em face de UNIÃO FEDERAL e OUTROS, objetivando a retificação de área, na 

forma do artigo 213, da Lei n.º 6015/73, de imóvel localizado no Bairro da Enseada, município de Ubatuba/SP, 

transcrição n.º 7343 Lv - n.º 3 - M - fls. 70 03/05/72, com a seguinte descrição: Área (1): sendo um terreno com frente 

para terrenos de marinha, onde mede 24,00 metros (vinte e quatro metros). De um lado mede 20,00 (vinte metros) e 

divide com imóvel do transmitente, sucessor de Mario Baruzzi e sua mulher, de outro lado divide com barra, da frente 

aos fundos mede 14,00 (quatorze metros), e finalmente nos fundos mede 29,23 (vinte e nove metros e vinte e três 

centímetros) e divide co terrenos de quem de direito, sucessores de Francisco Maciel Leite, ficando esclarecido que o 
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terreno descrito consta do loteamento Jardim Enseada. Área (2): Transcrição n.º 7.343 Lv n.º 3 M - fls. 70 03/05/72: um 

terreno situado no bairro da Enseada, medindo 17,00 (dezessete metros) de frente, por 9,00 (nove metros) da frente aos 

fundos, dividindo pela frente com terrenos de marinha de um lado com o tenente Oswaldo Silva ou sucessores,do outro 

lado com o transmitente e nos fundos com terrenos de Francisco Maciel Leite ou sucessores, com uma casa tosca 

coberta de telhas. E para que chegue ao conhecimento da autora, atualmente em lugar incerto e não sabido expediu-se o 

presente edital de INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume, na sede deste Juízo, pelo qual fica AURA MARQUES DE AZEVEDO SOARES portadora do RG n.º 

321.229 SSP/SP e CPF n.º 127.278.088-01, devidamente intimada para que no prazo de 10 (dez) dias providencie a 

juntada de planta amarrada a uma rede oficial de coordenadas UTM, para proporcionar a exata localização do imóvel 

objeto da demanda em epígrafe, sob pena de extinção do feito. E para que ninguém possa alegar ignorância ou erro é 

expedido o presente Edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Taubaté, em 

10 de dezembro de 2007. Eu,______,Andréa da Silva, Analista Judiciário, digitei e conferi. E eu,________,Maria 

Cristina Pires Arantes Ubertini, Diretora de Secretaria , reconferi e subscrevo. 

MARISA VASCONCELOS 

Juíza Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000264-6 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000265-8 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000266-0 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: NILMARA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000267-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: HILDA QUEIROZ MONTEIRO COELHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.22.000268-3 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI - SP 

ADV/PROC: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: SP236055 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000269-5 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PROC. WEIDER TAVARES PEREIRA 

EXECUTADO: PHOENIX TUPA INDUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000270-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS REGAZZO 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000271-3 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JULITA ROSA PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000273-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ISAURA DA SILVA CAMILO 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000274-9 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SPARAPAN 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000275-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000276-2 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NAIR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000277-4 PROT: 05/02/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CESAR RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000278-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BISPO DA SILVA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000279-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR RODRIGUES DE MOURA 

ADV/PROC: SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000280-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS DO MARANHAO MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000281-6 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000282-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO GOMES 

ADV/PROC: SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000283-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR APAULINO 

ADV/PROC: SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000284-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000285-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA CORREIA DINIZ 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000286-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EZEQUIEL ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DA ALTA PAULISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000287-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA VELLA CRUZ 

ADV/PROC: SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000288-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PONTES 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000289-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DECIO BERNAVA 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000272-5 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.22.001393-7 CLASSE: 36 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

EXCEPTO: MARIA PEREIRA PINTO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000290-7 PROT: 06/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.22.000087-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

EMBARGADO: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 
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Tupa, 06/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000398-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000399-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000400-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000401-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000402-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000403-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP241007 - ARCENIO JOSE SANT´ANNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.000404-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAIDE DARDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000429-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS PIRES CASTANHO VALENTE 

ADV/PROC: SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010909-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: SANDRA MARA DURON PAZZETO PAOLONE 

ADV/PROC: SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027246-2 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: SANDRA MARA DURON PAZZETO PAOLONE 

ADV/PROC: SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Ourinhos, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 
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PORTARIA Nº 03/2009-SE01 

 

 

 

O Doutor FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim - 7ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares;CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça 

Federal, que dispõe sobre a concessão de férias;CONSIDERANDO o disposto no artigo 109 da Portaria Administrativa 

Consolidada n. 291/2008-DFOR, que delega competência aos Juízes da Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato 

Grosso do Sul para expedição de Portaria de concessão, alteração e interrupção de férias; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 02/2009-SE01, que alterou as férias dos servidores Marcos Antonio Ferreira de 

Castro e Ana Cristina Martins de Lima;CONSIDERANDO a Portaria nº 33/2008-SE-01 que retificou o item II da 

Portaria nº 32/2008-SE-01; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 28/2008-SE01, que aprovou a escala de férias dos servidores desta vara; 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor Wilker Ricardo de Souza para gozo de licença nojo no período de 

27/01/2009 a 03/02/2009; 

 

R E S O L V E : 

 

I - RETIFICAR o item II da Portaria nº 02/2009-SE01 para fazer constar que a servidora ANA CRISTINA MARTINS 

DE LIMA, analista judiciário, RF 5178, gozará o segundo período de férias de 13.10.2009 a 30.11.2009 (18 dias). O 

primeiro período (de 28.09.2009 a 09.10.2009 - 12 dias) permanece inalterado.II - RETIFICAR a Portaria nº 33/2008-

SE01 para fazer constar que o número correto desta Portaria é 34/2008-SE01. 

III - ALTERAR as férias do servidor WILKER RICARDO DE SOUZA, técnico judiciário, RF 5203, referente ao 

período aquisitivo 2008/2009 as quais estavam parceladas em três etapas de dez dias, para que sejam gozadas em dois 

períodos, sendo o primeiro de 25/02/2009 a 16/02/2009 (vinte dias) e o segundo de 03/08/2009 a 12/08/2009 (dez dias). 

IV - ENCAMINHE-SE cópia desta à Diretoria do Foro para ciência e providências cabíveis. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Coxim, MS, 05 de fevereiro de 2009. 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal  

 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DA 

3ª REGIÃO  
 

PORTARIA Nº 6301000012/2009, de 02 de fevereiro de 2009. 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM.Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal, 

1ª 
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Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 014 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

CONSIDERANDO que o servidor MARCELO MARCIANO LEITE - RF 5059, Supervisor da Seção de Execução - 

FC, da 

Divisão de Processamento, esteve em gozo de férias no período de 07/01 a 16/01/2009, 

CONSIDERANDO que a servidora ADRIANE RODRIGUES DIAS - RF 4990, Supervisora da Seção de Precatórios e 

Requisitórios - FC5, da Divisão de Processamento, esteve em gozo de férias no período de 01/12 a 19/12/2008, 

RESOLVE: 

I - ALTERAR para 07/12 a 18/12/2009, o período de férias do servidor LUIZ CARLOS FEITOSA - RF 924, 

anteriormente 

marcado para 09/12 a 20/02/2009, referente ao exercício 2009. 

II - ALTERAR para 09/03 a 23/03/2009, o período de férias do servidor JOSÉ ARIMATÉIA DA SILVA - RF 909, 

anteriormente marcado para 13/02 a 27/02/2009, referente ao exercício 2009. 

 IV - ALTERAR para 25/03 a 03/04/2009, o período de férias do servidor RONALDO DOS SANTOS BASSOLI - RF 

3154, anteriormente marcado para 25/02 a 06/03/2009, referente ao exercício 2009. 

V - DESIGNAR a servidora NEIDE DE ASSIS AMORIM - RF 1204, para substituir o servidor MARCELO 

MARCIANO 

LEITE - RF 5059, no referido período de férias. 

VI - DESIGNAR a servidora LUCIENE MÁRCIA DOS SANTOS - RF 5385, para substituir a servidora ADRIANE 

RODRIGUES DIAS - RF 4990, no respectivo período de férias. 

VII - INTERROMPER a partir de 16/02/2009, o período de férias do servidor HELCIO NOGUEIRA DA LUZ - RF 

2418, 

anteriormente marcado para 09/02 a 20/02/2009, referente ao exercício 2009, e FAZER CONTAR o saldo de 05 (cinco) 

dias, para gozo no período de 13/04 a 17/04/2009. 

VIII - ALTERAR para 04/05 a 13/05/2009, o período de férias da servidora VANESSA FIDELIS - RF 5888, 

anteriormente 

marcado para 25/02 a 06/03/2009, referente ao exercício 2009. 

IX - ALTERAR para 09/03 a 17/03/2009, o período de férias do servidor TAKACHI ISHIZUCA - RF 750, 

anteriormente 

marcado para 28/01 a 06/02/2009, referente ao exercício 2009. 

 X - ALTERAR para 04/05 a 13/05/2009 e 08/09 a 27/09/2009, o período de férias da servidora SILVIA HELENA 

AFFONSO - RF 4635, anteriormente marcado para 08/09 a 07/10/2009, referente ao exercício 2009. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

 

ATA 02 DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DA TERCEIRA REGIÃO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000991-0 

CLASSE: 25 - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

REQTE: BENEDITO NUNES DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Órgão: JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 - 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO: 2004.61.84.021740-2 

CLASSE: 25 - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

REQTE: VALDECI GOMES 

ADVOGADO: SP999999 - SEM ADVOGADO- DEFENSOR (A) PÚBLICO(A) 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

Órgão: JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 - 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 02 
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Ata Nr.: 6301000001/2009 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

Aos 19 de janeiro de 2009, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora 

Juíza 

Federal LUCIANA JACO BRAGA, Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL 

DE SÃO 

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais JORGE ALEXANDRE DE SOUZA e LUIS 

ANTONIO 

ZANLUCA. Ausentes, justificadamente, em razão de férias os Meritíssimos Juízes Federais LEONARDO SAFI 

DE MELO e 

SILVIO CÉSAR DE AROUCK GEMAQUE. A pedido do Meritíssimo Juiz Federal LUIS ANTONIO 

ZANLUCA, a sessão foi 

presidida pela Meritíssima Juíza Federal LUCIANA JACÓ BRAGA, com o intuito de facilitar o andamento dos 

trabalhos, 

uma vez que esta participou da Sessão em São Paulo, onde se encontra a Secretaria das Turmas Recursais. 

Participaram 

da Sessão de Julgamentos por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais LUIS ANTONIO 

ZANLUCA e 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados 

abaixo: 
 

PROCESSO: 2003.61.84.099862-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.587336-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA JULIA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

 

PROCESSO: 2004.63.05.000649-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELCI MARIA APARECIDA ALVES RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.050707-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DA SILVEIRA E SOUZA CALDERARO 

ADVOGADO: SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.128620-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DE OLIVEIRA HALLAI 

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.175773-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON SANTOS 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.250515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENA FONSECA BERNARDO 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

 

PROCESSO: 2005.63.01.351422-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.001860-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011463-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALFEU COELHO BORGES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011627-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIONIZIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012201-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LILIANA SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP135246 - RICARDO OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012657-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NILZA PIVE IANSEM 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012753-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSCAR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012778-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO GERMANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013562-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA DA SILVA SCENA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013947-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DOS SANTOS GYZK e outro 
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ADVOGADO: SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

RECDO: PEDRO GZYK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016439-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DAVID JOSÉ BEDON 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016441-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022355-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HENRIQUE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011974-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS HENRIQUE MORINI 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A) DESIGNADO: Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001845-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE LUCA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001987-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR IZIDORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2005.63.05.002118-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP074106 - SIDNEI PLACIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003256-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAM JOSE LESSA 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003643-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO FERMINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003693-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EITOR PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003875-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELSIO MIQUELIM 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003924-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000727-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MENDONÇA MENONI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000787-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001618-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MOITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.09.006760-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007002-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLENE SILVA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007603-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DE LIMA RAMOS 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008472-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLA CRISTINA FELICIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.005085-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA NOGUEIRA MORO 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.005955-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOELY FRANCISCO LUIZ 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012594-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO PAULO DA CRUZ GRAVE 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.15.002799-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003132-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS AZEVEDO COITIM 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005191-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005469-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: AMADEU ANTUNES PROENÇA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005598-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES POLATRO MARTINS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005830-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARIETA GOIS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006577-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BELIZIA GOMES FEITOSA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007729-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA ALMEIDA DE OLIVEIRA TREVISAN 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007984-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA DE CAMPOS CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008518-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA ROCHA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.008789-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: TEREZA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.009146-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.009214-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELIA FREIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.009451-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ARCANJO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.009460-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MIGUEL DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.001076-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DARÇO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.001206-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SEBASTIAO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.001431-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA LUIZA BELANCIERI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.001474-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088398-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089740-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERVAL SOUSA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000423-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001701-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIANE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002120-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.003503-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WILSON MARTINS COELHO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004659-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDA MARIA AQUINO AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007274-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA RENATA VIANNA 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008614-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO LUIZ BENINI 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008736-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIRLEI DE OLIVEIRA ZIERI 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009398-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINALDO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010100-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCO LEONCINI NETO 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010722-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA CELIA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010904-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA RUBENS DE ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011182-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GABRIEL ANISIO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011408-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE JESUS CORDEIRO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP048963 - MARIA APARECIDA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011622-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO MARIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011993-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISABEL DE OLVIEIRA ROSADA 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012218-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIÃO PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP163859 - SÉRGIO MENEZES MAITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012772-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IZABEL APARECIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012801-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA GUIOTO 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012879-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ODAIR CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013175-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERTO APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013439-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOCI NELSON BORDINI 

ADVOGADO(A): SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013813-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: QUITERIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014182-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO CARLOS FARIA 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014701-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA NEUSA RODRIGUES DA MATA 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016233-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DA CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017617-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLGA DE PAULA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018769-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIA MARIA QUINTINO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018831-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILCE APARECIDA ABBAD DE CAYRES 

ADVOGADO(A): SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000773-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MOACYR HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005072-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO 
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ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005295-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005751-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS GALBIER 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006242-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO PEGO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006469-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA BERNI DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006698-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALTAMIRO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006699-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES ANGELO IAQUE 

ADVOGADO(A): SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006744-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA FATIMA MENSATO 

ADVOGADO(A): SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000464-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VEROTHILDE CANDIDO PINTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.002420-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS CATTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.002448-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSWALDO COELHO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.003484-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA INEZ GUERRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005545-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO SABINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004036-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002726-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO DANIEL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049621-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVANILDO HENRIQUE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071640-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008387-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISABEL APARECIDA FELIPE 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011107-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADRIANA HELENA DE SOUSA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012685-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA TEREZINHA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.02.014031-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA JOSE RUBIO AVEJANIEA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000969-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000972-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO PACHECO 

ADVOGADO(A): SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003077-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ CARLOS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006759-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUDITE LAURA ARANHA DUTRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010655-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDIR NECHIO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010662-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1390/1974 

RECTE: CARLOS JOSE GIAROLA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010663-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SAMUEL WATANABE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010696-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEAL LUIZ DEON 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010989-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA HELENA BUFALO TERGOLINO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010996-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO ANTONIO CARLOS D LIMA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011000-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCIA APARECIDA HARDER RODRIGUES PAES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011004-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITA CUNHA CLARO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TADEU DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008662-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO CAIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001471-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL LEONCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001671-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001680-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA ROSA LEMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001727-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA HELENA CORREA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002030-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DO VALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002158-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA PIACCI 

ADVOGADO(A): SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001007-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BERNAL DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002031-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDSON MORAES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002189-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO PORANGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002378-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002540-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAOKO KIMURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003164-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL DE OLIVEIRA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003295-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BUENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003554-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARNALDO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003908-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ASSIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004215-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS VIEIRA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004282-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DE FATIMA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004374-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVARISTO LUIZ DE SALLES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004556-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS PERISSATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004833-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE MUNHOZ ROSINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005138-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TEODORO SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005205-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON CESAR PEREIRA DE ARAÚJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005602-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOACY QUEIROS SILVA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005710-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO SILVA BARBOZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005728-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO APARECIDO SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.15.006084-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIANA DIAS NUNHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006163-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GUIOMAR PEDROSO RAMOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013015-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELZA BRISOLA FRANZINI 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001831-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES MIGUEL SOUZA 

ADVOGADO(A): SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000807-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001828-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCOS JOSE VILLA 

ADVOGADO(A): SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002943-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELISABETE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007142-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NATALIA BARROSO KRONCKA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007976-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON ALEGRE 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007506-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUVENAL FERNANDES VENANCIO AIRES 

ADVOGADO(A): SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008926-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILENA BORGES 

ADVOGADO(A): SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

A Excelentíssima Presidente em exercício deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota, Técnica 

Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em 

exercício da Primeira Turma Recursal. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 
 

LUCIANA JACO BRAGA 

Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 179/2009  
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2004.61.84.064359-2 - NELSON KLEIN (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Para sua concessão, devem concorrer os dois pressupostos 

legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a 

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Decido.No 

caso em comento, tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição, evidencia-se que a 

verossimilhança do direito material alegado não restou demonstrada de pronto, razão pela qual indefiro, por ora, o 

pedido 

formulado pelo autor.Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Int. Cumpra-se. 

          

2005.63.01.018293-0 - FABIO CASSIMIRO ROSA (ADV. SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Requer a 

parte autora o imediato julgamento do recurso interposto. Com efeito, o recurso interposto será pautado e julgado 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta 

Turma Recursal.Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o de idade, situação na qual se 

encontra o autor, que possui mais de 60 anos (art. 71 da Lei nº 10.741/03 e art. 24, I, do Regimento Interno das Turmas 

Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).Assim, aguarde-se 

inclusão em pauta de julgamento.Intime-se. 

          

2005.63.01.025759-0 - MARIA HELENA MIRANDA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA e 

ADV. 

SP146128 - ANA PAULA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos em decisão. Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de 

prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se encontra o da autora, cuja distribuição é 

antiga.Ressalto 

ainda que a autora não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade na 

inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento.Ainda assim, saliento 

que 

o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as possibilidades deste Juízo. Dito isto, 

indefiro o pedido formulado.Intime-se. 

 

2005.63.01.091988-3 - FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Trata-se de agravo de instrumento, processado neste Juizado como recurso de decisão, 

contra decisão que não recebeu o recurso inominado por entendê-lo intempestivo.Pugna pela admissão do presente 

Agravo de Instrumento, para que este seja provido, admitindo-se o recurso inominado e alterando a r. 

sentença.Fundamento e decido.(...) Desse modo, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa 

da 

Turma Recursal.Intime-se. 

 

2005.63.01.166108-5 - MILTON NUNES RIBEIRO (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Jeferson 

Nunes Ribeiro e Rosely Nunes Scaramel formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do 

autor, seu pai.Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não 

recebido 

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento."Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela os requerentes provaram sua qualidade de herdeiros necessários do autor, tendo, portanto, o direito de 

receber eventuais valores que venham a ser recebidos, que não foram percebidos por ele em vida.Ante o exposto, defiro 

o 

pedido de habilitação dos requerentes, na qualidade de sucessores do autor falecido nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91 c.c art. 1060, I, do Código de Processo Civil, conforme requerido em petição, devidamente instruída com a 

documentação necessária.Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.Intimem-se. 

Cumpra- 

se. 
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2005.63.01.209285-2 - JOAO DEL PEZZO (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A 

própria 

existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, 

buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. Assim sendo, a 

aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários. Considero, portanto, prejudicado o pedido. Intime-se. 

 

2005.63.01.285323-1 - ELIZA DELFIM RODRIGUES (ADV. SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Registro 

que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se encontra 

a 

da autora, cuja distribuição é antiga. Ressalto ainda que a autora não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação 

ensejadora de concessão de prioridade na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios 

objetivos de julgamento.No mais, o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. Dito isto, indefiro o pedido formulado. Intime-se. 

               

2005.63.01.285902-6 - AMARO LUCIO DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos em decisão.Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, 

situação na qual se encontra o do autor, cuja distribuição é antiga.Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio 

de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade na inclusão em pauta que justifique que não sejam 

observados os critérios objetivos de julgamento.Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-

se, 

o objeto da demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial.Ainda assim, saliento que o processo será incluído em 

pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as possibilidades deste Juízo. Dito isto, indefiro o pedido 

formulado.Intime-se. 

 

2005.63.01.315412-9 - LILIAN BERNARDINO (ADV. SP085964 - PAULA CARVALHO MOREIRA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos etc..A parte autora 

peticiona para requerer a extinção do feito com base no art. 269, inciso V do CPC, ressaltando que arcará com eventuais 

custas judiciais e honorários advocatícios, os quais serão pagos diretamente à Ré, na via administrativa.Há concordância 

da Ré, CEF.Ambas as partes renunciam ao direito de recorrer e requerem que seja prejudicado o julgamento do recurso 

interposto.Ao final, tanto a CEF quanto a parte autora requerem a extinção do processo com base no art. 269, inciso V 

do 

CPC, renunciando ao direito em que se funda a ação, tendo em vista a quitação do contrato.É o relatório.Fundamento e 

decido.A renúncia ao direito sobre que se funda a ação enseja a extinção do processo com resolução do mérito, produz 

coisa julgada material, impossibilita nova propositura da ação e responsabiliza o autor pelo ônus da sucumbência, nos 

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Posto isso, anulo a r. sentença anteriormente proferida e julgo 

extinto 

o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, tendo por objeto o presente 

contrato - nº 802560041007-1 e todas as demais ações que versarem sobre este contrato.Custas na forma da lei.Após, 

dê- 

se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

2005.63.01.358202-4 - SEBASTIAO APARECIDO ANDRADE E OUTRO (ADV. SP116515 - ANA MARIA 

PARISI); MARIA 

DE FATIMA DO NASCIMENTO ANDRADE(ADV. SP116515-ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos etc..A parte autora peticiona para requerer a 

extinção do feito com base no art. 269, inciso V do CPC, ressaltando que arcará com eventuais custas judiciais e 

honorários advocatícios, os quais serão pagos diretamente à Ré, na via administrativa.Há concordância da Ré, 

CEF.Ambas as partes renunciam ao direito de recorrer e requerem que seja prejudicado o julgamento do recurso 

interposto.Ao final, tanto a CEF quanto a parte autora requerem a extinção do processo com base no art. 269, inciso V 

do 

CPC, renúncia ao direito em que se funda a ação, tendo em vista a quitação do contrato.É o relatório.Fundamento e 

decido.A renúncia ao direito sobre que se funda a ação enseja a extinção do processo com resolução do mérito, produz 

coisa julgada material, impossibilita nova propositura da ação e responsabiliza o autor pelo ônus da sucumbência, nos 

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Posto isso, anulo a r. sentença anteriormente proferida e julgo 
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extinto 

o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, tendo por objeto o presente 

contrato - nº 303444026700-6 e todas as demais ações que versarem sobre este contrato.Custas na forma da lei.Após, 

dê- 

se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

2005.63.02.004591-0 - REGINA CELIA ALTAR DELASPORA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando o teor da decisão proferida em 16/10/2008 e do ofício n° 570/2008, de 22/10/2008, sem resposta até a 

presente data (certidão lavrada em 15/12/2008), determino a baixa destes autos virtuais ao Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto, SP, para a devida regularização mediante a anexação do voto/acórdão, ou, se o caso, certificação de 

eventual perda dos arquivos.Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

          

2005.63.02.005856-4 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Requer a parte 

autora o 

imediato julgamento do recurso interposto. Com efeito, o recurso interposto será pautado e julgado oportunamente, 

dentro 

das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma 

Recursal.Registro 

que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o de idade, situação na qual se encontra o autor, que possui 

mais de 60 anos (art. 71 da Lei nº 10.741/03 e art. 24, I, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).Assim, aguarde-se inclusão em pauta de 

julgamento.Intime-se. 

 

2005.63.02.009039-3 - DORIVAL DOS SANTOS PAULINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos em decisão.Oficie-se o INSS para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, efetue o pagamento das diferenças 

devidas em nome da parte autora, ou justifique eventual descumprimento, sob pena de responsabilização 

funcional.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

2005.63.02.010070-2 - JOAO PEDRO DE PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A 

própria 

existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, 

buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. Assim sendo, a 

aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários. Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-

se, 

o objeto da demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial.Considero, portanto, prejudicado o pedido.Intime-se. 

 

2005.63.02.013091-3 - FERNANDO IGNACIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos em 

decisão.Primeiramente peticona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios.O pedido não merece acolhida, visto que nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau de 

jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a 

contratação de advogado para a propositura da ação. Com efeito, pendências envolvendo o pagamento de honorários 

advocatícios entre autores e seus advogados, é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro 

competente para dirimi-lo.Ante o exposto, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios requerido pelo 

advogado.Em 

relação ao pedido de prioridade de julgamento por tratar-se de pessoa idosa, a própria existência dos Juizados Especiais 

Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, 

via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa.Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo 

com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial.Considero, portanto, prejudicado o pedido.Intime-se. 
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2005.63.03.010630-0 - JOSÉ FRANCISCO VELOSO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos em decisão.Aguarde-se o julgamento do recurso, o qual será oportunamente pautado, dentro das possibilidades 

deste Juízo.Intimem-se. 

 

2005.63.03.011377-8 - ODETE PEDROSO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Fernando Sidney Pedroso formula pedido de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da autora, sua irmã.Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento".Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de 

dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de 

(in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte 

quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias 

legíveis do RG, CPF e comprovantes de endereço com CEP.Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação do pedido, sendo certo que inexistem os documentos 

acima elencados nos itens "2", "3" e "4", restando prejudicada, por ora, a análise do pedido.Ante o exposto, determino a 

intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados 

sob pena de arquivamento do feito.Com a complementação dos documentos, intimem-se o INSS e o MPF para 

manifestação.Após, voltem conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

          

2005.63.03.021086-3 - JOSÉ EUSTÁQUIO DE ALMEIDA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista que a 

diligência foi cumprida regularmente pela parte autora, através de petição anexada a estes autos em 19/08/2008, o 

recurso de sentença interposto será novamente pautado, dentro das possibilidades deste Juízo, tendo em vista o número 

expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.Intime-se. 

 

2005.63.03.021944-1 - RAFAEL SALES DE FARIA (ADV. SP180206 - EDUARDO LATORRE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) : 

"Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso 

a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime(m)- se. 

 

2005.63.05.000449-1 - JOARCINO DE SOUZA GONÇALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Requer a parte autora o imediato julgamento do recurso interposto. Com efeito, o recurso 

interposto 

será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de 

processos distribuídos nesta Turma Recursal.Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o de 

idade, situação na qual se encontra o autor, que possui mais de 60 anos (art. 71 da Lei nº 10.741/03 e art. 24, I, do 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região).Assim, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Intime-se. 

          

 

 

2005.63.09.001030-1 - ROBERTO MARTINS COSTA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Primeiramente, saliento que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos 

buscados 

pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada 

pessoa idosa.Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista 
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a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício 

previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial.Diante da manifestação do 

INSS nos autos, ainda que a parte autora concorde com os cálculos apresentados e o benefício já tenha sido reajustado, 

o Instituto Réu apresentou recurso, o qual será julgado oportunamente, diante das possibilidades deste Juízo, e, somente 

após o trânsito em julgado do processo, serão pagos os atrasados, conforme restou decidido na r. sentença.Considero, 

portanto, prejudicados os pedidos.Intime-se. 

 

2005.63.10.004650-5 - ANTONIO OLIVATO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos em 

decisão.Encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juizado, conforme pleiteado pela parte autora.Com os cálculos, 

intime-se o INSS para manifestação.Após, venham conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.005732-1 - DALVA TEREZINHA RUSSO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Requer a parte autora seja o INSS compelido ao cumprimento da tutela antecipada em sentença.Preliminarmente, 

manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento da determinação judicial.Intimem-

se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.15.007827-7 - MARIA ANGELICA ZUMKELLER PEREIRA (ADV. SP198092 - RICARDO PERES 

SANTANGELO 

e ADV. SP198096 - HELIO BERTOLINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cumpra a Secretaria a alteração de endereço do patrono da 

parte 

autora, informada em petição anexada a estes autos em 11/09/2008.No mais, o recurso será julgado oportunamente, de 

acordo com as possibilidades deste Juízo.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.010253-6 - NEVILLE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP222024 - MARIA INÊS MIYA ABE e ADV. 

SP262206 - 

CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos em sede recursal.O erro material é mero equívoco de 

redação, não tendo qualquer relação com a apreciação das provas constantes dos autos. Ocorre, por exemplo, em 

simples erro de digitação ou de cálculo, estando, freqüentemente, em desacordo com o restante da decisão da qual 

constou.A hipótese constante nos autos não é de erro material, portanto não pode ser conhecida de ofício e a qualquer 

momento processual.A parte autora sustenta, em síntese, que a r. sentença deveria ter fixado a data de início do 

benefício (DIB) na data de entrada do requerimento (DER), o que será analisado no recurso interposto, o qual será 

julgado 

oportunamente.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora.No mais, a própria existência dos 

Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite célere de 

ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa.Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada 

de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados 

prioritários. Considero, portanto, prejudicados os pedidos.Intime-se. 

          

2006.63.01.041528-9 - CICERO MANOEL DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP214166 - RODRIGO 

FRANCISCO 

RODRIGUES e ADV. SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA); MARIA CELIA DO NASCIMENTO(ADV. 

SP189808- 

JOSE CARLOS ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Requer a parte autora o imediato julgamento do recurso interposto. Com efeito, o 

recurso 

interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número 

expressivo 

de processos distribuídos nesta Turma Recursal.Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o de 

antiguidade de distribuição, situação na qual se encontra o autor (art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas 

Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).Assim, aguarde-se inclusão em 
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pauta 

de julgamento.Intime-se. 

 

2006.63.01.042177-0 - ANTONIO LUCIO SANTANA JUNIOR (ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Homologo o pedido de desistência da apelação interposto pela parte autora.No mais, dê-se 

normal 

prosseguimento ao processo, tendo em vista que existe recurso do Réu.Intime-se. 

          

2006.63.01.042188-5 - JOSE CLARINDO FILHO (ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) () : Homologo o pedido de desistência da apelação interposto pela parte autora.No mais, dê-se normal 

prosseguimento ao feito, tendo em vista que existe recurso do Réu.Intime-se. 

 

2006.63.01.042190-3 - REINALDO RODRIGUES EFIGENIO (ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Homologo o pedido de desistência da apelação interposto pela parte autora.No mais, dê-se 

normal 

prosseguimento ao feito, tendo em vista que existe recurso do Réu.Intime-se. 

          

 

 

2006.63.01.043359-0 - JOSE ANIZIO SILVA (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando que o recurso de sentença interposto pelo réu é tempestivo e que o autor não foi devidamente intimado a 

apresentar contra-razões recursais, concedo-lhe, para tanto, o prazo de 10 (dez) dias.Após, aguarde-se inclusão em pauta 

de julgamento.Int. 

 

2006.63.01.061285-0 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO e ADV. 

SP138462 - 

VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos em decisão.Defiro o sobrestamento do feito conforme requerido 

por 

petição do patrono da parte autora.Intime-se. 

 

2006.63.01.063090-5 - RUTE DA SILVA PAULA (ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Oficie-se o INSS com urgência para que cumpra, dentro de 30 (trinta) dias, a r. sentença de 18/12/2007, ou justifique 

eventual descumprimento, sob pena de responsabilização funcional.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.067224-9 - SILVIA RUTH CLAROS PALLAZINI (ADV. SP272282 - FABIANA CLAROS PALLAZINI 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso 

a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. Dê-se baixa do processo da Turma Recursal.Intimem-se. 

  

2006.63.01.069905-0 - FRANCISCO MOISES DOS SANTOS (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos em decisão. Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da 

distribuição, 

situação na qual se encontra o do autor, cuja distribuição é antiga.Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio 

de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade na inclusão em pauta que justifique que não sejam 

observados os critérios objetivos de julgamento.Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de 

julgamento oportunamente, de acordo com as possibilidades deste Juízo. Dito isso, indefiro o pedido formulado.Intime-

se. 

 

2006.63.01.071090-1 - GENIVAL DAVID DOS SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Maria dos Prazeres Ferreira Santos formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento de seu 

marido.Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento".Para análise do pedido são 

necessários 

documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a 

apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo 

Instituto- 

réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, 

ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e comprovantes de endereço com 

CEP.Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à 

apreciação do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados nos itens "2" e "3", restando 

prejudicada, por ora, a análise do pedido.Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no 

prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.Quanto ao 

requerimento de conversão do julgamento em diligência para realização de perícia indireta, indefiro. Aguarde-se o 

julgamento do recurso, o qual será pautado oportunamente, levando-se em conta as condições desse Juízo.Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

2006.63.01.073329-9 - JOANA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro o 

pedido formulado pela autora (petições anexadas em 13/06/2008, 30/06/2008 e 07/08/2008) de pagamento imediato 

dos valores atrasados determinado pela sentença, uma vez que é vedada a execução provisória no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais.Com efeito, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 10.259/01, o cumprimento da sentença dar-se-á 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.Aguarde-se inclusão em 

pauta de julgamento.Int. 

          

2006.63.01.085020-6 - MOISES CASSEMIRO (ADV. SP185838 - MARCIA SILVIA CASSEMIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

pedidos de antecipação dos efeitos da tutela e prioridade no julgamento do feito.Com efeito, verifico que já se esgotou a 

prestação jurisdicional nesta sede, ante o julgamento realizado em 26 de junho de 2008, que, inclusive, deferiu a 

antecipação de tutela.Assim, remetam-se os autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para 

processamento do feito, conforme determinado no acórdão proferido, com urgência.Int. Cumpra-se. 

          

 

 

2006.63.01.094188-1 - JOAO FLORENCIO DINIZ (ADV. SP061840 - AMARILLIO DOS SANTOS e ADV. 

SP166524 - 

FABIANA SOARES COSTA e ADV. SP246564 - DANIELA DE CASSIA FERREIRA VANNUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) () : "João Carlos Diniz, Carlos Eduardo Diniz, Zaíra Diniz 

e 

Robson Luiz Diniz formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor, seu pai.Dispõe a 

legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo 

segurado 

só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento".Para análise do pedido são necessários documentos que 

comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) 

certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de 

concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, 

sendo imprescindíveis cópias do RG, CPF e comprovantes de endereço com CEP.Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela não constam dos autos os documentos necessários à apreciação do pedido, sendo certo que inexistem os 

documentos acima elencados nos itens "2", "3" e "4", restando prejudicada, por ora, a análise do pedido.Ante o exposto, 

determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito.Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.Intimem-

se. 

Cumpra-se. 
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2006.63.02.002990-8 - ULICIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Requer a 

parte autora o imediato julgamento do recurso interposto. Com efeito, o recurso interposto será pautado e julgado 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta 

Turma Recursal.Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o de idade, situação na qual se 

encontra o autor, que possui mais de 60 anos (art. 71 da Lei nº 10.741/03 e art. 24, I, do Regimento Interno das Turmas 

Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).Assim, aguarde-se 

inclusão em pauta de julgamento.Intime-se. 

          

2006.63.02.004098-9 - CASSIO DE JESUS BORGES DE ALMEIDA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Requer a parte autora prioridade na tramitação do feito.Com efeito, o recurso interposto será pautado e julgado 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta 

Turma Recursal.Registro que já foram estabelecidos os critérios de prioridades destas Turmas Recursais (art. 24 do 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região).Assim, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Intime-se. 

 

2006.63.02.006842-2 - TEREZA PARIS DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Requer a 

parte autora o imediato julgamento do recurso interposto. Com efeito, o recurso interposto será pautado e julgado 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta 

Turma Recursal.Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o de idade, situação na qual se 

encontra a autora, que possui mais de 60 anos (art. 71 da Lei nº 10.741/03 e art. 24, I, do Regimento Interno das Turmas 

Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).Assim, aguarde-se 

inclusão em pauta de julgamento.Intime-se. 

          

2006.63.02.010723-3 - VAILTON RODRIGUES GUSMAO (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA 

SALOMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos em decisão.Diante da informação da parte autora, oficie-se com urgência o INSS para que restabeleça o 

benefício 

do autor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias ou, na impossibilidade, justifique a suspensão do mesmo.Cumpra-se. 

Intime-se. 

          

2006.63.02.010982-5 - MARCO ANTONIO TEIXEIRA DE MELLO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando o teor da decisão proferida em 16/10/2008 e do ofício n° 570/2008, de 22/10/2008, sem resposta até a 

presente data (certidão lavrada em 15/12/2008), determino a baixa destes autos virtuais ao Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto, SP, para a devida regularização mediante a anexação do voto/acórdão, ou, se o caso, certificação de 

eventual perda dos arquivos.Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

          

2006.63.02.011036-0 - EUNICE DA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A própria 

existência dos 

Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite 

célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. Assim sendo, a aplicação 

dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que 

devem ser considerados prioritários. Ademais, a mesma já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto 

da 

demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial.Considero, portanto, prejudicado o pedido.Intime-se. 

 

 

 

 

2006.63.02.011047-5 - JOSE SANTO MAGNI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A própria 

existência dos 

Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite 

célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. Assim sendo, a aplicação 

dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que 

devem ser considerados prioritários. Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto 

da 

demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial.Considero, portanto, prejudicado o pedido.Intime-se. 

 

2006.63.02.011615-5 - JOAO PEDRO DE ALCANTARA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos em 

decisão.Primeiramente peticona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios.O pedido não merece acolhida, visto que nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau de 

jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a 

contratação de advogado para a propositura da ação. Com efeito, pendências envolvendo o pagamento de honorários 

advocatícios entre autores e seus advogados, é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro 

competente para dirimi-lo.Ante o exposto, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios requerido pelo 

advogado.Em 

relação ao pedido de prioridade de julgamento por tratar-se de pessoa idosa, a própria existência dos Juizados Especiais 

Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, 

via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa.Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo 

com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido.Intime-se. 

          

2006.63.02.016497-6 - TEREZINHA CECILIA DE PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A 

própria 

existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, 

buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa.Assim sendo, a 

aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários. Considero, portanto, prejudicado o pedido.Intime-se. 

          

2006.63.03.005350-6 - YARO RODRIGUES PRADO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A própria 

existência dos 

Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, bem como pelos princípios 

da celeridade e informalidade, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte 

interessada pessoa idosa.Assim sendo, o processo será pautado oportunamente, de acordo com as possibilidades do 

Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. Considero, portanto, 

prejudicado o pedido.Intime-se. 

          

2006.63.07.001311-8 - JOSINA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

Vistos em decisão.Esclareça o Réu a petição anexada a estes autos virtuais, tendo em vista que não há nos autos "laudo 

médico datado de 20 de maio de 2008" no qual consta que a parte autora não encontra-se mais incapacitada.Intime-se. 

 

2006.63.08.001282-2 - MARIA DE LURDES BRANCALIONI PEDROSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos em decisão.Primeiramente peticona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato 

de honorários advocatícios.O pedido não merece acolhida, visto que nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau 

de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a 

contratação de advogado para a propositura da ação. Com efeito, pendências envolvendo o pagamento de honorários 

advocatícios entre autores e seus advogados, é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro 

competente para dirimi-lo.Ante o exposto, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios requerido pelo 
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advogado.No 

mais, considerando a gravidade do estado de saúde da autora, que encontra-se com "Mal de Parkinson", concedo 

prioridade na tramitação do feito, conforme as possibilidades do Juízo, haja vista o número expressivo de processos 

distribuídos nesta Turma Recursal considerados prioritários.Assim, inclua-se em pauta de julgamento.Intime-se. 

 

2006.63.11.005899-5 - ISMAEL DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP126269 - ANDREA DE ANDRADE); 

ZENAIDE 

APARECIDA IGNACIO ANDRADE(ADV. SP126269-ANDREA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão.Primeiramente, mantenho a r. decisão n.º 

7279/08, de 26/05/2008, pelos seus próprios fundamentos.Em relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

decido:Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à 

antecipação 

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da 

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, 

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida 

somente ao final. No caso concreto, não vislumbro a presença destes requisitos, tendo em vista não ter, o autor, 

apresentado nenhuma situação excepcional ensejadora da medida antecipatória.Do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.No mais, o recurso será julgado oportunamente, conforme as possibilidades desse 

Juízo.Intime(m)-se. 

2006.63.14.001053-8 - PEDRO CAMPOS (ADV. SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Requer a parte autora o imediato julgamento 

do 

recurso interposto. Com efeito, o recurso interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.Registro que já foi 

estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o de idade, situação na qual se encontra o autor, que possui mais de 60 

anos (art. 71 da Lei nº 10.741/03 e art. 24, I, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).Assim, aguarde-se inclusão em pauta de 

julgamento.Intime- 

se. 

          

2006.63.14.003794-5 - LAVINIA PIRES DE ANDRADE (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em vista o acordo 

entre as 

partes noticiado nos autos, homologo-o para que produza seus legais efeitos e extingo o processo com resolução de 

mérito, com base no art. 269, inciso III do CPC.Após as formalidades legais, dê-se baixa na Turma Recursal.Intimem-

se. 

          

2006.63.14.003799-4 - LISE CRISTINA DA SILVA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em vista o acordo 

entre as 

partes noticiado nos autos, homologo-o para que produza seus legais efeitos e extingo o processo com resolução de 

mérito, com base no art. 269, inciso III do CPC.Após as formalidades legais, dê-se baixa na Turma Recursal.Intimem-

se. 

          

2006.63.15.007635-2 - ROSANGELA DE JESUS ALVES (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO(OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) ; ISAURA PERIN BRATAN (ADV. SP038620-DILSON GOMES ZEFERINO) : "Requer a 

parte autora 

seja o INSS compelido ao correto cumprimento da tutela antecipada em sentença.Preliminarmente, manifeste-se o 

INSS, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento da determinação judicial.Após, voltem os autos à 

conclusão.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025171-6 - ELIAHU PRESER (ADV. SP256797 - ALEXANDRE MIURA IURA e ADV. SP267568 - 

VANESSA 

SOARES SASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Int. Cumpra-se. 
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2007.63.01.054079-9 - NORBERTO DA SILVA NEGRAO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Oficie-se o INSS com urgência para que cumpra a tutela antecipada concedida na r. sentença de 10/11/2008, da qual 

recebeu ofício determinando o cumprimento em 12/11/2008, mantendo-se inerte.O não cumprimento da decisão 

sujeitará 

o responsável às penalidades administrativas.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.079179-6 - MARIA DO CARMO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA e ADV. 

SP205127 - CRISTIANA DOS SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos em decisão.A parte autora vem aos autos 

requerer 

a reiteração do pedido de implantação do benefício assistencial, tendo em vista a concessão da tutela antecipada na r. 

sentença proferida em 09.10.2008 no sentido de que o benefício fosse implantado dentro de 45 (quarenta e cinco) 

dias.Assim, oficie-se ao INSS com urgência para que implante o benefício assistencial dentro de 30 (trinta) dias, sob 

pena 

de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.084811-3 - JOAO IVANILDO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.Tendo 

em vista a sentença proferida em 20.01.2009, que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, entendo que 

houve 

cognição exauriente do feito e o presente recurso perdeu seu objeto.Demonstrada a completa falta de perspectiva de 

êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar 

seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente 

caso 

o recurso está prejudicado.Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:"A 

decisão 

monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, para todos 

os efeitos, a decisão colegiada".Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais dê-se baixa da 

Turma Recursal.Intimem-se. 

 

2007.63.02.000417-5 - MARIA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Oficie-se o INSS com urgência para que se manifeste sobre a alegação da parte autora (petição anexada a estes autos 

em 05/08/2008), sob pena de responsabilidade administrativa.Cumpra-se. 

 

 

2007.63.02.004404-5 - JOAO CARLOS CORREA (ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO CAMPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro o 

pedido formulado pela parte autora (petição protocolada em 08/08/2008).Com efeito, em consulta ao sistema 

PLENUS/DATAPREV, verifico que o benefício de auxílio-doença percebido pelo autor (NB 502.800.214-9) encontra-

se 

ativo (reativação determinada por decisão judicial), com os pagamentos mantidos pelo INSS até a presente.No mais, 

aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Int. 

 

2007.63.02.011553-2 - JOSE DE JESUS DE SOUZA (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e 

ADV. 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Oficie-se com urgência o INSS para que se 

manifeste a respeito da petição da parte autora anexada a estes autos em 03/09/2008, sob pena de responsabilidade 
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administrativa.Cumpra-se. 

 

2007.63.03.005475-8 - ANTONIO GALVAO COELHO DE MIRANDA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a juntada 

do 

comprovante de depósito.Intime-se o autor para manifestar-se sobre a suficiência de tal depósito.Após, venham 

conclusos.Intime-se. 

          

2007.63.03.006729-7 - CLARIVALDO INACIO MARTINS (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Requer o 

INSS a desistência do recurso interposto, com o consequente trânsito em julgado da sentença.Nos termos do art. 501 do 

Código de Processo Civil, é facultado ao requerente, a qualquer tempo, desistir do recurso, sem a anuência do 

recorrido.Assim, homologo a desistência do recurso para que produza seus efeitos jurídicos.Cumpridas as formalidades 

legais, dê-se baixa dos autos.Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.002599-2 - FATIMA ABDALLA NOGUEIRA DE PAULA LIMA (ADV. SP140957 - EDSON DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Deixo de apreciar o pedido de expedição de certidão de inteiro teor, tendo em vista que a advogada pode comparecer 

diretamente na Secretaria desta Turma Recursal, que se localiza no 9º andar do Juizado Especial Federal de São Paulo, e 

requerê-la, mediante o pagamento de DARF.Ressalto que o recurso será julgado oportunamente, levando-se em conta as 

possibilidades desse Juízo e o elevado número de processos aguardando julgamento, os quais devem ser considerados 

prioritários.Intime-se. 

          

2007.63.10.004899-7 - REINALDO FAGUNDES (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO 

HERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso 

a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância. Dê-se baixa do processo da Turma Recursal. Intime(m)- se. 

 

2007.63.10.012340-5 - JAIME ANTONIO MAGRINI (ADV. SP205333 - ROSA MARIA FURONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a 

averbação do tempo de serviço, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que cumpra integralmente 

a 

r. sentença e, verificando os requisitos necessários para concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

proceda a implantação do benefício previdenciário, no prazo de 10 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária. 

 

2007.63.15.014875-6 - GILBERTO PROENÇA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para manifestação sobre o alegado pelo INSS em petição anexada aos 

autos em 05/09/2008.Intime-se. Cumpra-se. 

          

2008.63.01.014960-4 - JOSELINA MATOS ROQUE (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de agravo de instrumento, contra decisão que determinou a baixa dos autos, sob o fundamento de que, a 

espécie do benefício da parte autora, bem como o benefício anterior, não tem direito à revisão pela aplicação do índice 

ORTN. (...) Desse modo, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma 

Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.028497-0 - RINALDO FRANCO BUENO (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 
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agravo de instrumento com efeito suspensivo ativo, contra decisão que indeferiu o pedido do Agravante, sob o 

fundamento de que, "uma vez sacado o valor depositado, houve renúncia à manifestação anterior". (...) Desse modo, 

nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 

          

2008.63.01.037474-0 - JANE CROSERA CHISTOFANI (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu medida liminar para determinar o imediato 

pagamento de pensão por morte. (...)Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais dê-se 

baixa 

da Turma Recursal.Intimem-se. 

               

2008.63.01.040189-5 - ALBINO AGG (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

agravo de instrumento com pedido de atribuição de efeito suspensivo, processado neste Juizado como petição comum, 

contra decisão interlocutória que entendeu intempestivos os Embargos de Declaração interpostos contra a r. sentença, 

mantendo-a. (...) Desse modo, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma 

Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.042055-5 - JOAO PAULO SANTOS FILHO (ADV. SP197713 - FERNANDA HEIDRICH) X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Trata-se de correição parcial, contra decisão que indeferiu 

pedido de execução de multa, sob o fundamento de que referida execução ensejaria o enriquecimento ilícito do 

Exeqüente. (...)Desse modo, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma 

Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.053649-1 - JOSE PEDRO CAETANO ALVES (ADV. SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

agravo de instrumento, contra decisão que denegou o seguimento do recurso de Apelação, sob o fundamento de que 

este era intempestivo. (...)Desse modo, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma 

Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.055935-1 - DEZAULINO JOSE AMARO DOS SANTOS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES e ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de agravo de 

instrumento, com 

pedido de efeito suspensivo, contra decisão que negou o pedido do autor de apresentação da conta de liquidação de seu 

crédito, sob o fundamento de que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por 

meio de RPV, estando preclusa qualquer discussão referente a valores. (...) Desse modo, nego seguimento ao 

recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.055938-7 - MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES e 

ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de agravo de instrumento, com 

pedido 

de efeito suspensivo, contra decisão que negou o pedido do autor de apresentação da conta de liquidação de seu 

crédito, sob o fundamento de que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por 

meio de RPV, estando preclusa qualquer discussão referente a valores. (...) Desse modo, nego seguimento ao 

recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.02.001322-3 - HILDA DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que seja promovida a habilitação dos herdeiros nos autos.Para análise do pedido 

são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se 

necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 
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requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e comprovantes de endereço com 

CEP.Intime-se. Cumpra-se. 

          

2008.63.02.003455-0 - MARIA DE FATIMA ARAUJO SPINDOLA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

Nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, homologo a desistência do recurso para que esta produza seus 

efeitos legais, tal como requerida pela parte autora.Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa dos autos.Intime-se. 

          

2009.63.01.003087-3 - VENINA APARECIDA SADOCO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

agravo de instrumento, contra decisão que negou o pedido da parte autora de apresentação de prova oral, sob o 

fundamento de ser desnecessária ao deslinde do feito. (...) Desse modo, nego seguimento ao recurso.Após as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 181 /2009 
 

2004.61.84.271557-0 - OZEAS MATEUS DE OLIVEIRA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso extraordinário, (...) Observo, ainda, que somente são possíveis os quesitos 

suplementares antes da elaboração do laudo pericial. Fundamento-me no art. 425, do Código de Processo Civil: "Art. 

425. 

Poderão as partes apresentar, durante a diligência, quesitos suplementares. Da juntada dos quesitos aos autos dará o 

escrivão ciência à parte contrária". 

Conforme o Superior Tribunal de Justiça: "Só se admitem quesitos suplementares antes da apresentação do laudo" (STJ 

- 

4a Turma, R Esp. 110.784-SP, rel. Min. César Rocha, j. 5.8.97, não conhecerem, v.u., DJU 13.10.97, p. 51.596; TR 

471/136, 618/152, RJTJESP 112/370, JTA 94/32). Portanto, no caso em análise, o recurso é manifestamente 

inadmissível, diante do intuito, do recorrente, de rediscutir matéria fática no âmbito de recurso extraordinário. Diante do 

exposto, não admito o presente recurso. Intimem-se." 

 

2004.61.84.369929-8 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão. Peticionou a parte autora do presente feito, em 02-09-2008 e 23-10-2008, informando que não houve 

cumprimento, pela autarquia ré, da determinação constante da decisão nº 6301038054/2008, proferida em 17-07-2008. 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios da DATAPREV, constatei que não houve a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição em favor do demandante. Assim, considerando a inércia do instituto 

previdenciário, expeça-se ofício, com urgência, reiterando os termos da referida decisão àquele órgão, concedendo 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias para que implante o benefício em favor do autor Paulo José da Silva. Especifico que 

eventual descumprimento ensejará multa diária de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 

No 

que concerne à petição protocolizada em 13-11-2008, deixo de apreciá-la porquanto o pedido ali formulado já foi 

apreciado e deferido - decisão nº 6301038054/2008, proferida em 17-07-2008. Oficie-se. Intimem-se." 

 

2005.63.08.000207-1 - ANTONIA SILVA FONTES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em 
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decisão. 

Trata-se de ação proposta por ANTONIA SILVA FONTES, (...)Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada, 

razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei Federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, 

determinando a implantação do benefício assistencial de prestação continuada em prol da autora ANTONIA SILVA 

FONTES, nascida em 15 de julho de 1939, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação 

da 

presente decisão, com renda mensal no valor de um salário-mínimo, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público 

Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais medidas administrativas cabíveis. Quanto às prestações 

vencidas, o artigo 17 da Lei nº 10.259/2001 estabelece que, tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, o 

pagamento será efetuado somente após o trânsito em julgado da decisão, razão pela qual indefiro o pedido de 

pagamento 

de tais parcelas. Oficie-se, com urgência, ao Chefe da Unidade Avançada de Atendimento/Centro do Instituto Nacional 

do 

Seguro Social. Cumpra-se. Intimem-se." 

 

 

2007.63.02.007002-0 - ANTONIO PERLOTI FILHO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão. Peticionou a parte autora do presente feito, em 12-01-2009, informando que o INSS vem 

descumprindo a determinação judicial constante da sentença prolatada em 31-10-2007. Afirma que, embora tenha 

constado expressamente da decisão judicial que a autarquia somente poderia aferir a persistência da enfermidade 

incapacitante após 01 (um) ano, contado do trânsitio em julgado, esta encaminhou ao autor o ofício nº 446/08-dm, 

convocando-o a comparecer na Agência da Previdência Social de Batatais/SP, no prazo de 10 (dez) dias, para realização 

de revisão médico-pericial, sob pena de suspensão do benefício. (...)Em face do flagrante desrespeito à determinação 

judicial, determino a expedição de ofício ao INSS, com urgência, para que mantenha ativo o benefício de auxílio-

doença 

titularizado pelo autor - NB 31/570.884.391-4 - e se abstenha de realizar nova avaliação administrativa de incapacidade 

antes de decorrido o prazo estabelecido na sentença. Considerando a recidiva da autarquia em desrespeitar a 

determinação judicial, expeça-se ofício ao Ministério Público Federal, encaminhando cópias da sentença e das petições 

protocolizadas em 30-06-2008 e 12-01-2009, para fins de apuração de eventual crime de desobediência. Cumpra-se. 

Intime-se. Oficie-se." 

 

 

2007.63.02.007002-0 - ANTONIO PERLOTI FILHO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto por ANTÔNIO PERLOTI FILHO, 

(...) 

Diante da apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para 

novo 

julgamento. Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2005.63.06.007271-7 - RICARDO BARBOSA CANCELO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso extraordinário, interposto por RICARDO BARBOSA CANCELO, (...) No caso em exame, o 

recorrente 

pretende o reexame de questão de fato, concernente ao exame pericial realizado para aferir seu estado de saúde, para 

concessão de aposentadoria por invalidez. Não há pedido voltado à análise de questão de direito, motivo que inviabiliza 

o 

processamento do presente recurso. (...) Portanto, no caso em análise, o recurso é manifestamente inadmissível, diante 

do 

intuito, do recorrente, de rediscutir matéria fática no âmbito de recurso extraordinário. Diante do exposto, não admito o 

presente recurso. Intimem-se." 

 

2005.63.09.007801-1 - EDVANHA FEITOSA DA SILVA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso extraordinário, interposto por EDVANHA FEITOSA DA SILVA, (...)No 

caso em 

exame, o recorrente pretende o reexame de questão de fato, concernente à preservação de sua qualidade de segurada e 

à preexistência dos males incapacitantes. Não há pedido voltado à análise de questão de direito, motivo que inviabiliza 

o 

processamento do presente recurso. (...) Portanto, no caso em análise, o recurso é manifestamente inadmissível, diante 

do 

intuito, do recorrente, de rediscutir matéria fática no âmbito de recurso extraordinário. Diante do exposto, não admito o 

presente recurso. Intimem-se." 

 

 

2006.63.02.001622-7 - MARIA JOSE FIGUEIRA JUSTINO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela autarquia, em ação proposta por 

MARIA JOSÉ FIGUEIRA JUSTINO, (...) No caso em exame, pretende a autarquia rediscutir a interpretação conferida 

ao 

art. 55, da Lei nº 8.213/91. Contudo, a hipótese dos autos é de aposentadoria por invalidez. (...)O pedido de 

uniformização está totalmente dissociado das razões apresentadas pela autarquia, razão pela qual deixo de conhecê-lo. 

Neste sentido: Ementa: "PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DO INCIDENTE de Uniformização DISSOCIADAS da 

MATÉRIA 

DECIDIDA EM ACÓRDÃO. FALTA de PRESSUPOSTO de ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - As 

razões do recurso devem trazer fundamentação contraposta aos argumentos declinados na decisão atacada. II - Faltante 

um dos requisitos formais do recurso exigidos pela norma processual, o Tribunal a quo não poderá conhecê-lo. III - 

Recurso não conhecido", (JEF - TRF1 - Pedido de Uniformização de Jurisprudência nº 2003.32.00.702174-2 - Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência da 1ª Região - Relatora Maria Lúcia Gomes de Souza - decisão de 19-11- 

2004 - DJDF 26-01-2005). Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

 

2005.63.15.002744-0 - CARLOS IZAQUIEL FERREIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo autor CARLOS IZAQUIEL 

FERREIRA, (...) Cito, ainda, que a parte pretende, com o presente pedido de uniformização, a reapreciação das provas, 

situação diferente da valoração das provas. A Turma Recursal competente para apreciação do recurso de sentença 

sopesou, corretamente, as provas. Não se pode, na via do incidente de uniformização de jurisprudência, reexaminar a 

prova. (...)Diante da apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma 

Recursal, 

para novo julgamento. Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2006.63.01.018364-0 - PROTILIA DE JESUS MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso extraordinário, interposto por PROTÍLIA DE JESUS MAGALHÃES DA SILVA (...)Diante do 

exposto, 

não admito o recurso extraordinário interposto. Intimem-se." 

 

 

2006.63.02.006348-5 - NORIVAL FAVARO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em 

ação previdenciária proposta por NORIVAL FAVARO, (...) Cito, ainda, que a parte pretende, com o presente pedido de 

uniformização, a reapreciação das provas, situação diferente da valoração das provas. A Turma Recursal competente 

para apreciação do recurso de sentença sopesou, corretamente, as provas. Não se pode, na via do incidente de 

uniformização de jurisprudência, reexaminar a prova. (...)Diante da apreciação de todo o conjunto probatório, não se há 

de 

falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo julgamento. Com essas considerações, não admito o Pedido de 
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Uniformização. Intimem-se." 

 

 

2005.63.15.004182-5 - GILBERTO PROENÇA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, em ação previdenciária proposta por GILBERTO PROENÇA, (...) Tem-se, neste contexto, a impossibilidade de 

examinar o pedido de uniformização de lei federal, posto que a divergência trazida aos autos concerne à matéria de 

prova. 

(...) Diante da apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para 

novo julgamento. Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização.Intimem-se." 

 

2006.63.02.017278-0 - EMILIO FRANCESCHINI NETO (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, em ação previdenciária proposta por EMÍLIO FRANCESCHINI NETO, (...)Cito, ainda, que a parte pretende, 

com o 

presente pedido de uniformização, a reapreciação das provas, situação diferente da valoração das provas. A Turma 

Recursal competente para apreciação do recurso de sentença sopesou, corretamente, as provas. Não se pode, na via do 

incidente de uniformização de jurisprudência, reexaminar a prova. (,...) Diante da apreciação de todo o conjunto 

probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo julgamento. Com essas considerações, 

não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2005.63.01.348701-5 - MARCIA REGINA FERREIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso extraordinário, interposto por MÁRCIA REGINA FERREIRA, (...)Portanto, no caso 

em 

análise, o recurso é manifestamente inadmissível, diante do intuito, do recorrente, de rediscutir matéria fática no âmbito 

de 

recurso extraordinário. Diante do exposto, não admito o presente recurso. Intimem-se." 

 

 

2005.63.01.349994-7 - HELENA DOS REIS BRANCO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso extraordinário, interposto por HELENA DOS REIS BRANCO, (...)Diante 

do 

exposto, não admito o recurso extraordinário interposto. Intimem-se." 

 

2006.63.02.005970-6 - FLORISCENA DE OLIVEIRA SOUSA ZAPAROLI (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA 

SOUSA 

ZAPAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso extraordinário, interposto por FLORISCENA DE OLIVEIRA SOUSA ZAPAROLI, 

(...) 

Portanto, no caso em análise, o recurso é manifestamente inadmissível, por injunção da ausência de especificação das 

razões de fato e de direito que deveriam supedaneá-lo. Com essas considerações, não admito o presente recurso. 

Intimem-se." 

 

2005.63.15.004094-8 - ELIZEO DE GOES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, em ação previdenciária proposta por ELIZEO DE GOES, (...) Diante da apreciação de todo o conjunto 

probatório, 
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não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo julgamento. Diante do exposto, não admito o 

Pedido 

de Uniformização. Intimem-se." 

 

 

2006.63.15.004873-3 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em ação previdenciária proposta por CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, (...) Diante da 

apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo 

julgamento. Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

 

2006.63.15.004165-9 - ROSALINA DA SILVA MARINHO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em ação previdenciária proposta por ROSALINA DA SILVA MARINHO, (...) Diante da 

apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo 

julgamento. Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2007.63.15.001891-5 - MARIA DE FATIMA LEAL (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em ação previdenciária proposta por MARIA DE FÁTIMA LEAL, (...) Diante da 

apreciação de 

todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo julgamento. Diante do 

exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2005.63.15.004984-8 - MARIA LUIZA FERREIRA LAUREANO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação previdenciária proposta por MARIA LUIZA FERREIRA 

LAUREANO, 

(...)Diante da apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para 

novo julgamento. Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

 

2005.63.15.004101-1 - BENEDITO APARECIDO MORATO DE ANDRADE (ADV. SP101603 - ZILDA DE 

FATIMA 

LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação previdenciária proposta por BENEDITO APARECIDO 

MORATO DE 

ANDRADE, (...)Diante da apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma 

Recursal, para novo julgamento. Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2005.63.15.004871-6 - SILVIA MEDEIROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em 

ação previdenciária proposta por SÍLVIA MEDEIROS, (...)Diante da apreciação de todo o conjunto probatório, não se 

há 

de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo julgamento. Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. Intimem-se." 
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2006.63.15.004045-0 - ADEMIR CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em ação previdenciária proposta por ADEMIR CORDEIRO DA SILVA, (...) Diante da 

apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo 

julgamento. Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização.Intimem-se." 

 

2005.63.15.004582-0 - RUTE JANUARIA MORENO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em ação previdenciária proposta por RUTE JANUÁRIA MORENO, (...)Diante da 

apreciação de 

todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo julgamento. Diante do 

exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2006.63.02.006568-8 - MARIA ESTELA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em ação previdenciária proposta por MARIA ESTELA GONÇALVES DA SILVA, (...) 

Diante da 

apreciação de todo o conjunto probatório, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo 

julgamento. Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

 

2004.61.84.119949-3 - CRESCENCIO RAFAEL (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc. 

Tendo em 

vista a petição protocolada em 21 de janeiro de 2008, segundo a qual informa-se o falecimento do autor, bem como se 

requer a habilitação de Aurea Pedroso Rafael para figurar no pólo ativo da ação, determino a intimação do réu para que 

se 

manifeste sobre o referido pedido, no prazo de cinco dias. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0182/2009 

Lote 9966/2009 

 

Vistos. Diante da ausência de manifestação da parte autora no prazo que lhe foi concedido, resta 

prejudicada toda e qualquer manifestação da parte quanto aos cálculos apresentados, uma vez que não cumpriu o 

determinado em decisão anterior, não podendo alegar cerceamento de defesa, razão pela qual homologo os cálculos 

efetuados pelo INSS e determino o prosseguimento do feito com a expedição do pagamento conforme valores apurados 

pela Autarquia-ré e lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal. Cumpra-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.279908-0 

TSUNA IWAMI 

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099 

2004.61.84.403722-4 

JULIO NERY FERREIRA 
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ADEJAIR PEREIRA-SP111068 

2004.61.84.535142-0 

JOAO DA SILVA RIBEIRO SOARES 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.314110-0 

EDGAR RIBEIRO DE FARIA JUNIOR 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.320196-0 

RAUL LOURENCO 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2004.61.84.570235-5 

PEDRO INACIO DOS SANTOS 

ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-PR026053 

2004.61.84.205679-3 

RONALDO CURVELLO DE MENDONÇA 

ANDERSON MARCOS SILVA-SP218069 

2004.61.84.210006-0 

KURT VEITH 

ANDERSON MARCOS SILVA-SP218069 

2004.61.84.278929-2 

SERGIO CAVALCA 

ANDERSON MARCOS SILVA-SP218069 

2004.61.84.579623-4 

LELA CURI JABBOUR 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO-SP032282 

2005.63.01.104618-4 

JOSE NEVES DE AGUIAR 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO-SP032282 

2004.61.84.057870-8 

NEUSA GONÇALVES ESCOBAR 

CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA-SP130543 

2007.63.01.045139-0 

HILDECI PEIXINHO AGLANTZAKIS 

ELISANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA-SP212939 

2005.63.01.281944-2 

OSCAR PANZOLDO 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031 

2004.61.84.407537-7 

LUIZ GONZAGA SALVADOR 

FÁBIO BELLINI-SP195196 

2006.63.01.045908-6 

ANGELINA CADETE 

FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS-SP160211 

2004.61.84.191194-6 

JAIME TRETTEL 

GERSON MOISES MEDEIROS-SP210420 

2004.61.84.210460-0 

APARECIDO DOS SANTOS 

GERSON MOISES MEDEIROS-SP210420 

2004.61.84.228131-4 

JOSE GIL 

GERSON MOISES MEDEIROS-SP210420 

2004.61.84.234182-7 

LOURDES FIROKO AOIKE 

GERSON MOISES MEDEIROS-SP210420 

2004.61.84.286683-3 

CLAYTON GEORGE BELARDINELLI 

GISELE DA SILVA-SP187770 

2004.61.84.010884-4 

JOSE GAROLI 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

2005.63.01.211186-0 

GENNY BARBOSA 
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IVANI SOBRAL-SP128151 

2007.63.01.043975-4 

MARIA DE LOURDES BOTELHO POLATO 

JOSE CARLOS PENA-SP060691 

2005.63.01.263157-0 

JOEL ILDEFONSO RODRIGUES ACEDO 

LILIAN DOS SANTOS MOREIRA-SP150216B 

2005.63.01.158122-3 

SAMUEL NAPCHAN 

MARCELO RODRIGUES AYRES-SP195812 

2005.63.01.035528-8 

JOSE OLIMPIO SANTOS 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2005.63.01.138522-7 

SEBASTIAO DE ALMEIDA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2005.63.01.357885-9 

EPITACIO FERREIRA DE SOUZA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2004.61.84.234937-1 

JACOBUS CORNELIS GUILLAUME FOKKEMA 

MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR-SP240454 

2004.61.84.184317-5 

BENEDITO GARCIA DE OLIVEIRA 

MARIA TERESA BERTOLLA-SP218624 

2004.61.84.489016-4 

NINO ANGELO DE LUCA 

MARIANA GUERRA VIEIRA-SP167227 

2003.61.84.066697-6 

VICENTE GARCIA GONZALEZ 

MAX SCHMIDT-SP210672 

2003.61.84.069050-4 

ROBERTO DOS SANTOS COSTA 

MAX SCHMIDT-SP210672 

2004.61.84.143426-3 

LUIZ ROBERTO DE CASTRO SIQUEIRA 

MAX SCHMIDT-SP210672 

2004.61.84.335545-7 

NICE TREVISAN 

MAX SCHMIDT-SP210672 

2004.61.84.425105-2 

BENTO GONÇALVES 

PAULO ALEXANDRE DE MORAIS ABDALLA-SP171828 

2004.61.84.100303-3 

MELLE DURANTE 

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES-SP215211 

2004.61.84.553717-4 

ANTONIO CARLOS SILVA 

RENATA LIBERATO-SP209361 

2005.63.01.335088-5 

ROBERTO TERCETTE 

RITA DE CASSIA THOME-SP204140 

2004.61.84.198978-9 

MARIA EVA DE JESUS 

RUBENS FRANCISCO COUTO-SP189346 

2004.61.84.138314-0 

ALAN JOEL BUENO QUIRINO 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES-SP054459 

2004.61.84.186594-8 

OSMAR DE LIMA ONOFRE 

SEM ADVOGADO-SP999999 

2004.61.84.284155-1 

MANOEL FERNADES DE RESENDE NETTO 
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SEM ADVOGADO-SP999999 

2004.61.84.412501-0 

HEITOR REZENDE DE ARANTES 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL-SP085715 

2003.61.84.079326-3 

JOÃO GONÇALVES DO AMARANTE 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2004.61.84.396517-0 

MANOEL EDUARDO GONÇALVES 

VANESSA CARLA VIDUTTO-SP156854 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0183/2009 

Lote 9972/2009 

 

Vistos. Peticiona a parte autora requerendo a reconsideração da decisão anteriormente proferida quanto a 

devolução dos valores já levantados neste processo para que possa continuar a discutir a execução. Em suas razões 

alega que não foi intimado a se manifestar sobre a conta apresentada pela Autarquia, bem como não se trata de 

impugnação ao cálculo mais verificação de erro material na conta elaborado pelo Instituto-réu. Primeiramente, cumpre 

esclarecer que a r. sentença que julgou procedente o pedido do autor determinou, em sua parte dispositiva que "no caso 

de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, 

intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento(...)". (grifo nosso) Outrossim, observo decorreu 

tempo 

suficiente para que o autor conhecesse dos cálculos apresentados pela Autarquia-ré e disponibilizados no sistema 

informatizado deste Juizado para manifestação. Quanto à questão de erro material nos cálculos, já restou dirimida em 

decisão anterior, uma vez que não comprovou a parte alegado erro, ao contrário, com a juntada da planilha dos valores 

que entende correto, demonstrou o autor erro em sua elaboração, já que não considerou, para efeito dos cálculos, o 

critério do menor e maior valor teto que deve ser observado nos benefícios concedidos antes do advento da Constituição 

Federal de 1988 e sob a égide da CLPS, em cumprimento às regras vigentes à época da concessão do benefício. Além 

do que, não há na r. sentença e tampouco no v. acórdão nenhuma disposição no sentido de limitar a aplicação dos tetos. 

Contudo, considerando a recomposição da conta conforme determinado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para 

elabore os cálculos conforme condenação em sentença, utilizando para tanto da tabela de correção à que alude a 

Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-

se 

as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, 

tornem conclusos. Intimem-se. 

 

 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2004.61.84.409307-0 

JOSE HELIO TEIXEIRA 
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BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.409437-2 

CANDIDO GRACIA ROIG 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.409551-0 

ANTONIO JOSE CUNHA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.409576-5 

ANTONIO GABRIEL DA SILVA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.415802-7 

AMARO ANTONIO ALVES 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.416126-9 

ANTONIO CAMPOS 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.416177-4 

ANTONIO CLARET MAGALHAES 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.417616-9 

DECIO GIBELINI 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.418797-0 

ANTONIO GONÇALO DO PRADO 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.467157-0 

JOSE MARTINS GIMENEZ 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.540574-9 

RITA HUESCA HIDALGO 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.553828-2 

BRAZ ANANIAS 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.554053-7 

MARIO RENE HUAYLLAS PATON 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.572336-0 

LUIZ DE OLIVEIRA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2005.63.01.029507-3 

JOSE MARTINS FILHO 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2005.63.01.126919-7 

ANTENOR MARQUES 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2005.63.01.157219-2 

JACINTHO FERREIRA DA COSTA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2005.63.01.269968-0 

DANTE ZANINI 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2005.63.01.273166-6 

DORVALINA VICTORINO VASINI 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2005.63.01.274117-9 

VICENTE MAGINA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2005.63.01.289479-8 

MILTON DE PAULA SANTOS 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2005.63.01.293155-2 

JOAO URBANO DE BIASI 
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BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.574463-5 

JOSE BENEDITO COURA 

EDUARDO RIBEIRO FRANCO-SP161143 

2004.61.84.574479-9 

JOSE BARBOSA 

EDUARDO RIBEIRO FRANCO-SP161143 

2004.61.84.407471-3 

LEOPOLDO FRANCISCO DE PAULA 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2004.61.84.407516-0 

LAFAYETTE RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2004.61.84.407561-4 

JOSE MARTINS DE CARVALHO 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2004.61.84.418732-5 

ORLANDO RONCONI 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2005.63.01.180109-0 

OSWALDO DIVINO AMARAL 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2004.61.84.407511-0 

JOAO DE FREITAS GALVAO 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.408661-2 

SEBASTIAO GONZAGA 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.413049-2 

ARY BARBOSA PEGAS 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.413729-2 

NELSON MEXAS 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.416193-2 

IPERGNON PAULISTA DE ALMEIDA 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.551047-8 

JULIO DA COSTA MIRANDA 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.553420-3 

SALOMAO RODRIGUES 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2005.63.01.021257-0 

JOSE BORDINI 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2005.63.01.271582-0 

CARLOS NEWTON BARBOSA 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2005.63.01.292923-5 

MARIA BENEDICTA PEDROSO LIMA 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.552980-3 

JESU MARINHO DA CRUZ 

MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA-SP167101 

2004.61.84.574349-7 

CARLOS JAYME BUENO 

MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA-SP167101 

2005.63.01.000630-0 

NICOLA ANGELO DI STEFANO 

MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA-SP167101 

2005.63.01.292533-3 

MARIA LEA GONÇALVES COSTA 
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MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA-SP167101 

2004.61.84.407504-3 

ANTONIO FELICIANO 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.407523-7 

ERNANI MIRANDA 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.410320-8 

WALDEMAR BATISTA EUFROSINO 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.413212-9 

FRANCISCO LUCAS DURVAL 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.413227-0 

FRANCISCO MARTINS DE SOUZA 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.572167-2 

JOSIAS LISBOA 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0184/2009 
LOTE Nº 10210/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2005.63.01.326790-8 - NAZILDA AFONSO DA SILVA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2006.63.01.078373-4 - DIRCE VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

 

2006.63.01.079237-1 - MAROMBI DELFINO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.080167-0 - CARLOS ALBERTO SIQUEIRA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.088954-8 - MARIA ALVES REIS (ADV. SP199257 - VERA LÚCIA MARQUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.003976-4 - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.005275-6 - ELISABETE SOUZA DOS SANTOS MIRANDA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.007704-2 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.009689-9 - JOSEFA ALBANEIDE GOMES AGUIAR (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.013745-2 - JOSE PETRUCIO (ADV. SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. 

SP094021 - 

FRANCISCO SOARES LUNA e ADV. SP103532 - ANTONIO FELCHAR MADUREIRA e ADV. SP157039 - 

MARCIO 

ZANIN e ADV. SP254652 - JULIANA MEIRELLES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022717-9 - GERALDA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025955-7 - MARIA APARECIDA DOMINGUES DE FREITAS (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.031710-7 - JOSE AMINTAS DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.050734-6 - MARY SETSUKO NAKASHIMA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

 

2007.63.01.069674-0 - EDEVALDO BINUEZA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.070332-9 - PAULO RINALDI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.071367-0 - OSVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.074017-0 - FELICIANA CANEPA CONTI (ADV. SP240243 - CLAUDIA RABELLO NAKANO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO (ADV. 

DEPARTAMENTO JUDICIAL DA PGM) : . 

 

2007.63.01.078933-9 - APARECIDO OLIVEIRA GARCIA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.078937-6 - JOSÉ DE OLIVEIRA MAIA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.079634-4 - JUCUNDINO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079642-3 - MARIA MATILDE DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079652-6 - LUIZ CARLOS DE MENEZES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079668-0 - LUIZ GONSAGA MONTINO ALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079920-5 - MARIA IVANETE ANDRADE VELOSO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.080017-7 - CILSO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.080902-8 - RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.080920-0 - FABIANO LUCENA DE AQUINO (ADV. SP088047 - CLAUDIO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.081275-1 - LEVINDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.081276-3 - ELCY LIMEIRA (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.081569-7 - AIDIL LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.081570-3 - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.081913-7 - ORLANDO LOMBIZANI (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.081914-9 - SERGIO DE MELLO VIEIRA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.081921-6 - ARQUIMEDES LOPES VALDERRAMA (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO 

TORQUATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.082376-1 - TEREZA AMANCIO DOS SANTOS (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 

RODRIGUES 

VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.082520-4 - DANIEL REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP162318 - MARLENE MOTA SIQUEIRA 
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DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.082804-7 - NEUZA DOS SANTOS TEODORO (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.083303-1 - MARIA DE JESUS MACEIRA RODRIGUES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.083452-7 - JOSE AGRA VIANA (ADV. SP105442 - MARIA APARECIDA RIME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.094262-2 - ARISTIDES RAMIRO (ADV. SP151688 - EMERSON DE OLIVEIRA BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.094390-0 - DIAMANTINA TRINDADE LEONARDO (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.095079-5 - JACI INACIO RODRIGUES (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.007481-1 - ORLANDO MARIANO PIRES (ADV. SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.007758-7 - JOANA MARIA DE JESUS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008561-4 - MARIA JOSE GALVAO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008683-7 - SUELI MISSAWA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008981-4 - ADRIANA FELIX SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.009883-9 - ELVIRO FAUSTINO BORGES (ADV. SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0185/2009 
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2006.63.01.091862-7 - JULIA MARIA DE LIMA DUIBES (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A ação foi julgada 

procedente e o 

INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

No entanto, o Instituto réu não cumpriu a sentença, sob a justificativa: "REVISÃO ORTN INVÁLIDA PARA PENSÃO 

SEM 

NB ANTERIOR". Verifica-se a necessidade da parte autora trazer aos autos documentos que comprovem a existência 

de 

benefício anterior à pensão por morte. Destarte, intime-se o autor para que junte, no prazo de 30 (trinta) dias, 

documentos 

constando o número do benefício originário. Após, regularizado o cadastro, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim de 

que seja cumprida a sentença. No silêncio, providencie a secretaria a baixa definitiva. Intime-se e cumpra-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0186/2009 
 

2006.63.01.027277-6 - ANGELINA RIGHETI THOMAZ ( ADV. - OAB/SP 195575 - MARCELO THOMAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a inventariante ANAÍNA cópia de 

seus 

documentos pessoais (RG e CPF) e esclareça eventual percepção de aposentadoria por invalidez pela autora 

ANGELINA, 

considerando o pedido formulado na inicial. Prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000169 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2009.63.01.001890-3 - FERNANDO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI 

CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de pressuposto processual, nos termos do artigo 

267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de declinar da competência e remeter os autos ao Juízo competente, por absoluta falta de recursos físicos, uma 

vez que os autos do processo no Juizado Especial Federal de São Paulo são virtuais. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.313543-3 - JOAQUIM DA SILVA DANTAS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 
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BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente ação, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do CPC. Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.083604-4 - CLARA MARIA PINTENHO (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN 

BUONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar a Clara Maria Pintenho o montante de R$ 976,80, atualizado 

até 

dezembro de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial que passam a fazer parte integrante da presente decisão, 

referente a benefício de auxílio-doença no período de 31 de julho de 2007 a 10 de agosto de 2007. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

fulcro no art. 269, I, CPC. 

 

              Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

               

              P. R. I. 

 

2006.63.01.080689-8 - MARIA DE FATIMA FELIX (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080694-1 - APARECIDO LUIZ MARGUTI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080693-0 - JOSE ROBERTO LAZZARETTI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080691-6 - NICOLO OLINDO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080696-5 - DJALMA ABATE DROGUETTI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080701-5 - SALIM ABDALA CHEBIB NETO (ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.080687-4 - NELSON DE MELLO (ADV. RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro 

no art. 269, I, CPC. 

 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.082307-4 - MARIA ANGELICA GUICHARD FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269 do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
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P.R.I. 

 

2008.63.01.047412-6 - ZENILDA SOARES FERRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

autor(a) 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.176882-7 - REINALDO CESARIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP073529-TANIA FAVORETTO e ADV. SP096962-MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE 

MOTTA). 

com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, e 

revogo a tutela de urgência concedida nos autos. Comunique-se a CEF, por ofício. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.01.053718-1 - ARLENE SOUZA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo EXTINTO o 

processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso V, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026057-6 - JOAO DE DEUS BALBINO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o procedimento do Juizado Especial Federal. Defiro 

o benefício da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.073581-8 - MARIA CARMEN MARTINEZ FRIEBOLIN (ADV. SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA e 

ADV. 

SP144082 - JOSE CARLOS PAZELLI JUNIOR e ADV. SP147049 - MARCO ANDRE RAMOS TINOCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARGARIDA SOARES ARAUJO(ADV. SP157016-

VICTOR 

LINHARES BASTOS); MARGARIDA SOARES ARAUJO(ADV. SP208206-CLÁUDIA GUIMARÃES); 

MARGARIDA 

SOARES ARAUJO(ADV. SP085561-PEDRO JORGE RENZO DE CARVALHO); MARGARIDA SOARES 

ARAUJO(ADV. 

SP104245-SILVIO CIOCLER); MARGARIDA SOARES ARAUJO(ADV. SP216726-CRISTIANE DE OLIVEIRA 

TAGLIAFERRO). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA CARMEN MARTINEZ 

FRIEBOLIN para o fim de condenar o INSS a: 

 

a) excluir do rol de dependentes a corré MARGARIDA SOARES ARAÚJO, cessando sua cota da pensão por 

morte concedida em razão do falecimento do segurado Carlos Pedro Araújo - que já foi suspensa administrativamente 

em 

01.08.2007; 

 

b) pagar à autora MARIA CARMEN MARTINEZ FRIEBOLIN o percentual de 100% da renda mensal da pensão 

por morte instituída pelo segurado Carlos Pedro Araújo (NB. 21/137532.474-5), que, segundo o parecer da contadoria, 

corresponde a uma renda mensal de R$ 2.114,42 (DOIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) no mês de dezembro de 2008; 

 

c) pagar a MARIA CARMEN MARTINEZ FRIEBOLIN as parcelas vencidas referentes ao recebimento integral da 

pensão por morte a partir da suspensão administrativa da cota paga a Margarida Soares Araújo que, de acordo com o 
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parecer da contadoria judicial, resultam em R$ 22.376,44 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS 

REAIS 

E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , montante atualizado até janeiro de 2009. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Por fim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em se tratando de condenação contra a Fazenda, a 

execução provisória é excepcional. Tratando-se de demandante que já aufere rendimentos pagos pelo INSS, não há 

justificativa para adoção de medida excepcional. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.054128-0 - ROGERIO XAVIER DA SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

; 

VANDINEIA APARECIDA DE SOUZA LIMA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários judiciais nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Saem os presentes intimados. Intime-se a CEF. 

 

2005.63.01.171217-2 - RAQUEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

DECLARO 

EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.009919-0 - ELZITA SOARES SANTANA (ADV. SP155138 - ANDRE LUIZ RAMOS DE OLIVEIRA) ; 

ANA 

CAROLINE SOARES SANTOS(ADV. SP155138-ANDRE LUIZ RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ausente o interesse processual das autoras na presente demanda, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.073954-6 - DIRCINE GOMES DA COSTA (ADV. SP141823 - MARIA CRISTINA D'ALESSIO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nestes autos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.565670-9 - ROSELI APARECIDA FARIAS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.192632-9 - ALVARO GARCIA BOAVIDA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES 

DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.080685-0 - YOSIMITU FURUKAVA (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047170-8 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, de rigor o acolhimento dos presentes 

embargos, com a inclusão, na fundamentação da sentença proferida, do seguinte trecho: 

"Pretende a parte autora que o excedente "deixado de lado" em razão do teto, quando da concessão do benefício, seja 

considerado nos reajustamentos posteriores deste benefício. 

Sua pretensão, entretanto, não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico. 

Com efeito, o que foi "deixado de lado" quando da concessão do benefício - o que era superior ao teto vigente na época 

- não deve ser considerado para os reajustamentos posteriores. 

Isto porque os valores "deixados de lado" quando da concessão do benefício (que seriam salário-de-benefício, mas 

nunca foram em razão do teto), não integram o salário-de-benefício REAL, sendo que é este - o salário-de-benefício 

real - 

que é reajustado, e não aqueles. 

Em outras palavras, é preciso separar os salários-de-contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido 

seu salário-de-benefício, mas não foi em razão do teto vigente, do salário-de-benefício de fato apurado e implementado 

para ela. Isto porque, com o cálculo e implementação do salário-de-benefício da parte autora, seus salários-de- 

contribuição (bem como o que deveria ter sido salário-de-benefício, mas não foi em razão do teto, ressalto) não 

importam 

mais, não exercem qualquer influência no reajustamento do benefício realizados nos anos posteriores. 

Assim, a alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não tem o 

condão 

de "recuperar" o que havia sido "deixado de lado", já que estes montantes não integram o salário-de-benefício REAL. 

Os percentuais de reajuste posteriores incidirão somente sobre o salário-de-benefício REAL, implementado, e não sobre 

aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto. 

Assim, não há como se reconhecer qualquer direito da parte autora à revisão de seu benefício, já que sua renda mensal, 

ao que tudo indica, foi reajustada pelos índices corretos, nos termos da lei." 

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.029021-0 - IVONE MARANGONI PELEGRINI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) ; RICARDO PELEGRINI(ADV. SP210122A-LUCIANO HILKNER ANASTACIO); RICARDO 

PELEGRINI 

(ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL); RICARDO PELEGRINI(ADV. SP210124A-OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.059370-6 - BALDOMERO RAMIREZ SAN MIGUEL (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.059368-8 - MARIA JOSELITA DE JESUS SAES (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.059366-4 - JUVENAL INACIO BATISTA (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.01.066434-1 - DANIELA BENTO DA SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA e ADV. 

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Homologo o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

Anote-se o cancelamento da perícia agendada para 03.02.2010. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2007.63.01.075583-4 - ENIDE DE BARROS VIENA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo 

o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor de ENIDE DE BARROS VIENA, com DIB em 07/11/2005, sendo a renda mensal 

atual correspondente a R$ 470,85 (QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 16.790,04 (DEZESSEIS MIL, 

SETESCENTOS 

E NOVENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2008, conforme apurado pela 

Contadoria 

Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a 

implantação do benefício, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.051100-7 - STEFANIE NIESWAND (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e 

ADV. 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ausente o interesse processual da parte autora na presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se o cancelamento da perícia social agendada para 20.02.2009. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.083582-9 - DOLORES PEREIRA DA SILVA SOUZA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI 

e ADV. 

SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à 

implantação do benefício assistencial à autora, a partir da DER (25/09/2006), no valor de um salário mínimo. 

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 12.466,69 (DOZE MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até dezembro de 

2008, 

conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei 

nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

                             P.R.I Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO SEM 
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RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO os pedidos de pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos "expurgos 

inflacionários" 18,2%( junho de 1987); 10,14%(fevereiro de 1989); 5,38%(maio de 1990); 9,61%(junho de 

1990);7,00% 

(fevereiro de 1991) e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos índices de 12,92%(julho de 1990) e 11,79% 

(março de 1991 ),com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

 

        Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

        Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

        P.R.I. 

 

2006.63.01.064526-0 - ANTONIO EURIQUE CHAGAS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064528-3 - MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064658-5 - MIGUEL FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064551-9 - BENEDITO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064553-2 - BENEDITO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064555-6 - BENEDITO SANTIAGO RODRIGUES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064558-1 - MARIA DE SOUZA CASSIANO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064646-9 - LUIZA AUGUSTA CARDOSO PEREIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064652-4 - ISAIAS FERREIRA DIAS FILHO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064659-7 - WALDIR PERES FERREIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064511-8 - JOSE ROMUALDO DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064461-8 - FRANCISCO DE SALLES SANTIAGO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064463-1 - VICENTE ALVES FERREIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064466-7 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064471-0 - IRANI CLARO DA SILVA PAULO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064510-6 - JOSE JESUS SANTOS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064524-6 - JOSE BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064512-0 - JANAILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064513-1 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064514-3 - ADILSON MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064518-0 - JOSE ANTONIO ALVES FERREIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064519-2 - EDMARIO BERTHOUD (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064521-0 - ANTONIO LEMES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064458-8 - ESIO NUNES DE MORAES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073196-5 - DIVANDO ALVES DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073442-5 - BARTOLOME ROMERO COMAS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073221-0 - EDUARDO RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073220-9 - WALDEMAR ANTONIO NEVES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073216-7 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073214-3 - PAULO ROBERTO DO AMARAL (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073211-8 - EURIPEDES OTAVIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073209-0 - GILBERTO MARQUES MAIA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073205-2 - LEONARDO MOREIRA CESAR (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.073203-9 - BENEDITO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064660-3 - WALDOMIRO CARDOSO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.065494-6 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064664-0 - ABELARDO CAMPOS BORGES FILHO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064666-4 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064667-6 - MARCELINO APARECIDO MOREIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064668-8 - JOSE BERNARDO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.065774-1 - JOSE GASPAR DE AZEVEDO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.065497-1 - DOMINGOS RODRIGUES BENEDITO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.065772-8 - JOÃO DAS CHAGAS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.086259-2 - SERGIO RICARDO GENTILE (ADV. SP221512 - VIVIANE DE PAULA MATOS e ADV. 

SP231812 

- RODRIGO RODRIGUES DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105); CREDICARD BANCO S.A. com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95, 

JULGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1434/1974 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2004.61.84.368557-3 - JOSE RIBAMAR RIBERIO GUIMARAES (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pelo exposto, julgo 

extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2004.61.84.559759-6 - NEY PRANDINI HORN (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, falecendo o autor de interesse processual, julgo extinto o 

feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da 

Lei 

1.060/50. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.024217-0 - CENIRA MARIA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA 

BORTOLASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.023183-0 - BEATRIZ PAOLESCHI PANINI (ADV. SP116012 - RENATA JUNQUEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) . Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil, e revogo a medida liminar anteriormente concedida após a redistribuição do feito neste 

Juizado 

Especial Federal (decisão 7158/2006). 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Anote-se o cancelamento da audiência agendada para 29.05.2009. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2007.63.01.025651-9 - KATIA CILENE GODOY (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) ; ERICK GARCIA 

GODOY(ADV. 

SP018103-ALVARO BAPTISTA); YAGO GODOY GARCIA(ADV. SP018103-ALVARO BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, ratifico a antecipação dos efeitos da tutela 

anteriormente deferida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, reconhecendo o 

direito dos autores Erik Garcia Godoy e Yago Godoy Garcia (ambos representados por sua genitora, a autora Kátia 

Cilene 

Godoy) ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Eduardo Garcia, pelo que condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 10/07/2006, RMI de R$ 

724,52 e RMA de R$ 783,86 (para janeiro de 2009) 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 30.393,43 (atualizado 

para janeiro de 2009). 

 

2006.63.01.080698-9 - ADACIR JOAO POGGI (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem 

resolução de 

mérito. 

 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.032093-6 - ELIAS ALVES DA COSTA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1435/1974 

IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I., com urgência, para que seja evitado o desnecessário deslocamento da parte e de seu patrono a este Juízo. 

 

2009.63.01.001231-7 - MARIA MADALENA GONCALVES ROSA (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS 

BELVIZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). HOMOLOGO 

o pedido 

de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.083199-0 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.022114-5 - LEA GARCIA DE OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047156-3 - FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.041474-8 - ANTONIO MORAES FILHO (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.036257-5 - EURIPEDES DIAS DA SILVA (ADV. SP029976 - EDSON SILVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor, conforme 

petição 

anexa aos autos virtuais em 07.05.2008, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

julgamento 

de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO da 

presente 

demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 

2005.63.01.198452-4 - JOSE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198425-1 - OLIVEIRO DE SOUZA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198460-3 - ORMINDO ANTONIO DUTRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.198379-9 - ALVARO DOS REIS PINTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198361-1 - JOAO BATISTA PINA SANTANA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198474-3 - WALDEMIRO DE MARCHI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198481-0 - NELSON ANTONIO PRONTI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198490-1 - LAURICE PERIN LONGHIN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198498-6 - ELISEU COSTA LIMA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198355-6 - LAURITA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198329-5 - ANTONIO MOSCHIAR FILHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198312-0 - JOSE COSTA MEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198088-9 - EURIDES SOUZA DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198078-6 - JOSE LUIZ DE FREITAS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198072-5 - ALCIDES PAMPOLINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.195816-1 - OSVALDO ROMERO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198561-9 - JOSE MOMPEAN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200185-8 - MARIA TERESA NETTO DO NASCIMENTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200473-2 - GERALDO JOSE MODA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200506-2 - WILSON ESCARANELLI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200505-0 - LIBANIO ELEOTERIO SANT ANNA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200494-0 - LUZIA HONORIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200492-6 - LINDA DONADI BOSCON (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200480-0 - ALCIDES FERNANDES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200184-6 - ANTONIO DAMACENO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200394-6 - MARIA TEREZA DE FREITAS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200367-3 - BRAZ ANTONIO SIQUEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200332-6 - CLAUDIO FAZOLIM (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200300-4 - AUGUSTO RANSETTI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200297-8 - NEIDE SBRAVATTI CICOTTE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200187-1 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198499-8 - JOSE MARIO BORDUQUI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200033-7 - SEBASTIAO PETENELI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198505-0 - ARNALDO PEDRO ALVES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198525-5 - JOSE ABRANTES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198558-9 - NILVA DO CARMO NOGUEIRA GUARIENTE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.199923-0 - RENILDA CECILIA RODRIGUES CAPUCCI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200005-2 - EURIPES ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1438/1974 

 

2005.63.01.200162-7 - DURVALINO FRANCISCO DIAS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198502-4 - LAURO LARSEN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200121-4 - ELIAS FERREIRA PESSOA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200137-8 - ABELARDO EVANGELISTA NEVES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200040-4 - DIONISIO DE JESUS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200048-9 - HELIO DE PAULA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.092280-5 - GENIVALDO DE SOUSA LANDIM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). HOMOLOGO o pedido de desistência 

ao 

direito sobre que se funda a ação formulado pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o 

feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

Anote-se o cancelamento da audiência de instrução e julgamento agendada para 26.03.2009. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.083218-0 - ELSA LEITE DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.083235-0 - ANA MARIA JAIME REAL (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.024766-3 - DANIEL JOSE DA LUZ (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de 

mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2005.63.01.008266-1 - ZELITO ALVES DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, com amparo nos 
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arts. 267, 

I e IV, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.042716-1 - MIRIAM VIEIRA LIMA (ADV. SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos 

termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2007.63.01.023945-5 - EDILEUZA ALVES GOMES (ADV. SP019714 - GILBERTO AMOROSO QUEDINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 06/02/2009. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.083287-7 - PROSPERINO MATIAS DE JESUS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Prosperino Matias de 

Jesus, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25/08/2008, RMI de R$ 814,92 e RMA de R$ 814,92 (para 

dezembro de 2008). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 4.634,07, já 

atualizado até janeiro de 2009. 

 

_________ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000174 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2008.63.01.025045-5 - JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP049251 - DORALICE 

NOGUEIRA DA CRUZ e ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com relação ao pedido de concessão de 

benefício de 

aposentadoria por invalidez, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do 

artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação aos demais pedidos formulados na inicial, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTE, 

condenando o INSS a pagar, a Joaquim Antonio de Almeida Ribeiro, o montante de R$ 529,47, referente à retroação da 

DIB de seu benefício de aposentadoria por invalidez (NB n. 531.555.825-4), de 20/03/2008 para 15/02/2008. 

 

2006.63.01.079397-1 - ANTONIO DOS REIS SOARES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, extingo o 

presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.048782-0 - ANTONIO RUBIO (ADV. SP172702 - CARLOS MATEUS DE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, ante o falecimento do autor e a inexistência 
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de 

sucessores habilitados, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso V, da Lei 9.099/95. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

2006.63.01.091100-1 - JOSE PEDRO GOULART (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

                                      P.R.I. 

 

2008.63.01.000177-7 - JOSE FRANCISCO DE SALES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora de ação 

por 

ausência de interesse de agir superveniente, e decreto a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termo do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028845-8 - MARIA DE LOURDES ALVES BARBOSA (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA 

SILVA 

MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento 

no art. 13, I, do CPC, pelo que JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo 

Civil. 

 

2005.63.01.085397-5 - MARIA LUCIA DOS REIS (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante do exposto, julgo procedente o pedido, para 

determinar ao 

INSS que pague as diferenças devidas do período de 24.04.2006 a 22.02.2007, com juros a partir da nova citação do 

INSS, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 17.603,26, atualizado até janeiro de 2009, sob 

pena 

de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.083281-6 - PAULO ROBERTO REZENDE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenar o INSS a: i) 

restabelecer 

o benefício de auxílio-doença NB 570.155.669-3 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/3/2007 

e 

RMA no valor de R$ 1.492,63 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS), para a competência de janeiro de 2009, devendo ser cessado o 560.732.930-1; ii) pagar atrasados, no 

importe de R$ 11.452,94 (ONZE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS), quantia que inclui atualização e juros até janeiro de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, pois existente a prova inequívoca das alegações e o 

fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, determinando o cumprimento do item "i" supra no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de 
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multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.085520-8 - REJANE BEATRIS HERMANN (ADV. SP113430 - CLAUDIO BARBOSA e ADV. 

SP162085 - 

VIVIAN CRISTIANE KRUMPANZL IGNACIO M. SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora, para: 

a) declarar a inexigibilidade dos débitos relacionados no documento de fl. 29 (pet/provas), relativos às despesas 

efetuadas 

no cartão de crédito MARTERCARD nº 5488.2601.0340.8795, não havendo que se falar em multa e juros pelo atraso 

em 

seu pagamento; 

b) condenar a CEF a indenizar a autora pelos danos morais sofridos, no valor total de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de 

mora de 12% ao ano, até a data do efetivo pagamento. 

Concedo, por fim, a antecipação da tutela, para que a CEF providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, a exclusão do nome 

da autora de cadastros de inadimplentes, no tocante aos débitos discutidos neste processo. Intime-se com urgência para 

cumprimento. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.080699-0 - ODAIR MESSIAS (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos 

termos do 

art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.005792-8 - MARCIA DOMINGUES MONNTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP103654 - JOSE LUIZ 

FILHO e ADV. 

SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.034878-9 - TEREZA MOREIRA GOMES CORREA (ADV. SP103561 - PAULO HENRIQUE RIBEIRO 

FLORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2007.63.01.075584-6 - GERALDO JULIAO DOS SANTOS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.048892-7 - ELIZABETE ALVES DA CRUZ (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051015-5 - BONIFACIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE 

AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053876-1 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.007535-5 - VALDIR SANTOS GUIMARAES (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043604-6 - ODAIR JAIRO SANTOS BARRETO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043344-6 - GERMANO SOUSA ROCHA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.012907-8 - JEOVANO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.093348-7 - ANTONIO JOSE FERREIRA DE VASCONCELOS (ADV. SP046590 - WANDERLEY 

BIZARRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092488-7 - ADEMIR VIEIRA DA SILVA (ADV. SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.072047-9 - TADEU SNEIDERIS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029517-7 - SILVERIO PEREZ FILHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.010106-8 - CONCEICAO DE JESUS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045948-4 - VERA LUCIA SIQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049444-7 - JULIA PEREIRA NUNES DA SILVA (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042973-0 - SOLANGE MARIA DE JESUS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052950-4 - JOSE ROBERTO COMODO (ADV. SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.057966-0 - ADELCIO DIONIZIO MARTINS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052578-0 - JOSE BATISTEL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045237-4 - JOSE ARCANJO DIAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.016516-2 - RENATO GOMES DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.016839-4 - ROBERTO DI GIULIO (ADV. SP034831 - ANIELO JOSE PICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.014950-8 - ANTONIO GALVAO DOS SANTOS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.015215-5 - NAIR RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008536-1 - MIGUEL MOTTA FERRAZ (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.009532-9 - PEDRO HENRIQUE DAUMAS TAVARES (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037258-5 - JULIO ALVES MOREIRA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e 

ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.046556-3 - BETTINA VON BUETTNER (ADV. RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.197530-4 - JAIME ALBERTO PIRES (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.075571-8 - MARCIA BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o 

mérito 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) implantar o benefício NB 

560.671.007-9 

em favor da autora, com DIB em 15/6/2007, RMI no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e RMA 

no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , referente a janeiro de 2009; ii) pagar à autora, a título de 

atrasados o valor de R$ 9.164,35 (NOVE MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS), quantia que inclui atualização e juros até janeiro de 2009. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da 

tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00. 

Oficie-se com urgência. 

 

2007.63.01.055047-1 - SEVERINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto: 

 

I - JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença, com 

fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil; 

 

II - julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso 

I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.089180-4 - IVONI SOUZA BRAGA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.063666-3 - MARCIA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - 

VIVIAN 

GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.355517-3 - WAGNER MILITAO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no 

artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se ao INSS 

 

2006.63.01.090822-1 - ANTONIO JUVENIL BORGO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a parte autora 

carecedora 

de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.095613-0 - EDNA MARIA DE SANTANA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001680-0 - MARIA LUCIA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP127459 - ANA RITA DANIELI LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.001810-8 - ADEMAR PETTINE (ADV. SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de processo no qual a parte autora foi intimada da 

designação da data para a realização do exame pericial, conforme se verifica da certidão anexada ao feito em 

15/07/2008, e deixou de comparecer à perícia medica agendada para 12/12/2008, sem apresentar qualquer justificativa 

para a sua ausência, manifestando, assim, seu desinteresse no feito. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1445/1974 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.060456-3 - OLGA MELNIC RODRIGUES (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, homologo o pedido de desistência formulado 

pela 

autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Anote-se o cancelamento da perícia médica agendada para 14.12.2009. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2007.63.01.084834-4 - JOSE MARCOS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pelo que foi exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao pagamento de 

R$ 

670,27 (SEISCENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) à parte autora, valor atualizado até 

janeiro 

de 2009, conforme cálculos elaborados pelo Setor de Contadoria, que passam a integrar a presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, 

caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.01.045307-0 - MARTA BEATRIZ APARECIDA TEODORO (ADV. SP099985 - GUARACI RODRIGUES 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.080548-1 - JORGE RAMOS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.354501-5 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SC015319 - RICARDO GONÇALVES LEÃO e ADV. 

SP244372 - 

ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o 

fim 

de: 

a) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias indenizadas, abono 

pecuniário 

de férias (CLT, artigo 143) e abono constitucional de férias nos anos de 2003, 2004 e 2005, correspondente a R$ 

2.881,58 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), conforme 

cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, com incidência da taxa SELIC a partir da data da retenção do tributo; 
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b) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias indenizadas, abono pecuniário 

de 

férias (CLT, artigo 143) e abono constitucional de férias em relação a exercícios futuros. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.028176-2 - DOMICIO GOMES DE LIMA (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução 

do 

mérito, em virtude do impedimento decorrente da coisa julgada material. 

 

PRI. 

 

2008.63.01.017264-0 - JOSEFA FRANCISCA DE SANTANA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.050963-3 - CLEIDE CATARINA FERNANDES (ADV. SP026230 - JOAO FRANCISCO DA SILVA 

LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Em face do exposto, declaro a incompetência da Justiça Federal para apreciar o pedido 

deduzido na petição inicial, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.080708-8 - APARECIDA CONCEIÇÃO ABARCA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.084173-8 - ANA MARIA DE JESUS FRIAS (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela 

parte 

autora, para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.061518-0 - HENRIQUE IMPARATO (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor 

para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, 

do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.083623-8 - GERALDA GOMES DA SILVA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo 

de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 560.832.549-0 (DIB em 20/09/2007, RMI de R$ 723,35, e RMA de R$ 
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746,42, para janeiro de 2009), que vinha sendo pago em favor de Geralda Gomes da Silva, desde sua cessação, em 

08/11/2008, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de setembro de 2010. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 2.820,63, já 

atualizado até janeiro de 2009. 

 

2005.63.01.332117-4 - MARIA DE LOURDES GOMES (ADV. SP148894 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a autora carecedora de 

ação 

por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.080688-6 - JOSE CHIARADIA NETO (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080697-7 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.063353-0 - EVARISTO CEZARINO (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.083401-8 - RAIMUNDA NONATA DE SOUZA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a carência de ação e 

JULGO EXTINTO o processo por ausência superveniente de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.090258-2 - JOSE ANTAO FERREIRA (ADV. SP201487 - ROBÉRIO FONSECA DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do 

mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.025091-8 - ANTONIA MARIA BENICE DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 
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pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância 

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.081210-2 - AGNALDO ALMEIDA ALELUIA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081225-4 - FRANCISCO VIUDE CAPARROZ (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081242-4 - LUIZ MENEGUELLO FILHO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080991-7 - GILBERTO GUARRIEIRO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080989-9 - CARLOS MACHADO DA SILVA FILHO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080985-1 - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081259-0 - MOACIR JUSTINO DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081387-8 - JOSE AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094574-6 - WANILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070941-8 - ANGELO DE ALMEIDA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1449/1974 

2006.63.01.091093-8 - JOSE ANSELMO DA CRUZ (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081493-7 - JANDYRA EUGENIA FRASSATI CAMPAGNOLI (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D 

AGOSTINO 

SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080995-4 - MARIA DAS GRAÇAS SALLES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081061-0 - YASUZO ONOTERA (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.083267-1 - NILSON LINO DE MATOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 502.709.550-0, com DIB em /10/2005, RMI no valor de R$ 629,73 

(SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 711,76 

(SETECENTOS E ONZE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) ; ii) pagar os atrasados devidos, no valor de R$ 

15.584,98 (QUINZE MIL QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), 

montante 

que inclui atualização e juros até janeiro de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da 

tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício ao autor no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 

10,00. Oficie-se com urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.035491-8 - MANFREDO BERNARDES (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.023184-5 - TIEKO MATUGUMA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno 

o 

Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde 

a data do requerimento administrativo (24/07/06), devidamente comprovado nos autos, com renda mensal atual fixada 

no 

valor de R$ 1.077,20 (HUM MIL, SETENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS), competência de dezembro de 

2008. 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 40.585,87 (QUARENTA MIL, 

QUINHENTOS E OITENTA E CINCO E OITENTA E SETE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

atualizado 

até dezembro de 2008, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício precatório. 

 

                      

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e no mérito 

dou-lhes provimento para sanar a contradição apontada, mantendo-se nos demais termos a sentença proferida. 

 

P. R. I. 
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2007.63.01.065270-0 - MARIA LUZIA DE ANDRADE MARTINEZ (ADV. SP184095 - FLÁVIA MINNITI 

BERGAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, conheço 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade 

na sentença atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. Registre-se. 

 

2006.63.01.080722-2 - JOSE VILCHES (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080717-9 - TANIA APARECIDA CAMPANHA (ADV. SP225968 - MARCELO MORI e ADV. SP166369 

- 

ADRIANA CORROCHANO e ADV. SP196519 - MIRCARLA KAERCHER LOURENÇO BORTOLAN e ADV. 

SP235854 - 

LEANDRO CARLOS NUNES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080727-1 - DANIEL MOREIRA DE FREITAS (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080725-8 - NELSON ADAO FAGANELLO (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080731-3 - MARIA DE LOURDES DA COSTA (ADV. SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080729-5 - JORDINO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP222459 - AURIANE VAZQUEZ 

STOCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.079190-1 - ANGELO TERUEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, EXTINGO SEM 

RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO o pedido de pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente do "expurgo 

inflacionário" no mês de fevereiro de 1990, por falta de interesse de agir; e JULGO IMPROCEDENTE os demais 

pedidos, 

com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.046715-8 - JURACI PAULO DOS SANTOS (ADV. SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.030762-3 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014625-1 - TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.009047-2 - CLAVIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034147-3 - ALERITA DA ROCHA SANTOS (ADV. SP204202 - MARCIA SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.271134-5 - ANTONIO MUNHOZ (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.160229-9 - SEBASTIAO MACHADO FILHO (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.040186-6 - LOURIVAL TEIXEIRA MOTTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). " Tendo em vista a proposta formulada 

pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos da petição anexada em 03.07.2008 e aceita pela parte autora, como se depreende 

da petição protocolizada em 28.10.2008, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado pelas partes neste ato, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 

269, 

inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

2007.63.01.085153-7 - SILVIA DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP210833 - SERGIO ALEXANDRE DA SILVA) 

X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código 

de 

Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

Para 

constar, foi lavrado o presente termo. 

 

2006.63.01.086242-7 - MARCELO WINTHER DE CASTRO (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE 

CASTRO e 

ADV. SP141260 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); SERASA S/A(ADV. SP079797-ARNOR SERAFIM JUNIOR). Ante o 

exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar 

indenização por danos morais, no valor de R$ 500,00. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.093729-8 - MARIA VIANA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela 

autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 
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267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.272540-0 - HELIO MARRETO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2008.63.01.003866-1 - APARECIDA DONIZETI DA SILVA SOUZA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. 

Torno sem efeito a sentença em embargos de declaração proferida nesta data - Termo n. 7068/2009, eis que equivocada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença em embargos de declaração. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida 

neste feito. 

Recebo os presentes embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

No mérito, razão assiste ao INSS. 

Com efeito, deixou de ser analisada, na sentença proferida, a alegação do INSS de decadência do direito da parte autora 

à revisão de seu benefício. 

Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, para que a fundamentação da sentença proferida passe a ser: 

 

"DECIDO. 

Primeiramente, verifico que os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação. 

Afasto a alegação de inépcia da petição inicial, eis que preenche ela os requisitos dos artigos 282 e 283 do CPC. 

Por outro lado, verifico que razão assiste ao INSS quando alega a ocorrência da decadência do direito da parte autora 

pleitear a revisão do benefício originário do seu - do ato concessório deste. 

De fato, o benefício originário do benefício da parte autora (de titularidade de seu esposo, o qual é objeto da revisão por 

ela requerida) foi concedido antes de junho de 1997, tendo se iniciado, portanto, para ele, o prazo decadencial de 10 

anos em 01/08/1997 - primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a vigência da MP 1523-

9. 

Isto porque, com a edição da MP 1523-9, em junho de 1997 (posteriormente convertida na Lei n. 9528/97), passou a 

existir, em nosso ordenamento jurídico, um prazo decadencial para o direito de revisão do ato concessório de benefícios 

previdenciários - o qual era, inicialmente, de 10 anos. 

Em outras palavras, a partir de junho de 1997, não há mais que se falar somente na prescrição das prestações vencidas 

anteriormente aos cinco anos que antecederam a propositura da demanda, como anteriormente, mas em verdadeira 

decadência do direito, em si, de revisão da renda mensal inicial do benefício, ou de seu percentual de cálculo, ou enfim, 

de qualquer aspecto de sua concessão. 

Este prazo de 10 anos posteriormente foi reduzido para cinco anos, e, mais adiante, novamente ampliado para os 

anteriores dez anos. 

Tal alteração de duração, porém, em nada influencia o transcurso do prazo decadencial do direito da parte autora, já que 

seu prazo inicial de 10 anos foi devidamente respeitado, iniciando-se no primeiro dia do mês seguinte ao recebimento 

da 

primeira prestação após a vigência da MP 1523-9, já que seu início no primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da 

primeira prestação implicaria em retroagir os efeitos da MP para um período em que ela não existia. 

Assim, em 31 de julho de 2007 (10 anos depois de 01/08/1997), esgotou-se o prazo decadencial para que a parte autora 

pleiteasse a revisão de seu benefício - no caso, a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial. 

Em tendo sido a presente demanda proposta após esta data - após 31 de julho de 2007, não há como não se reconhecer 

a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu benefício." 

 

Por conseguinte, diante do acolhimento da alegação de decadência do direito da parte autora, de rigor também a 

concessão de efeitos infringentes aos presentes embargos, com a alteração do dispositivo da sentença proferida para: 

 

"Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte 

autora, 

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I." 

 

Int. 
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2006.63.01.079402-1 - LUIZ ALVARO D´AMICO BRAGA (ADV. SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS ao pagamento dos valores devidos ao 

autor em atraso, no total de, consoante apurado pela contadoria, R$ 20.844,87 (VINTE MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , nos termos da Resolução 561 do CJF, para 

dezembro de 2008. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.084562-8 - SUELI FERREIRA MARTINS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de 

declaração 

e julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.121987-0 - GEOVANI MOURA DOS SANTOS (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080726-0 - LAIR DE NORONHA MACENA (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080724-6 - LIBERATO DE ARAUJO (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080728-3 - HELENA DUARTE VALLIM FISCHER (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE 

CASTRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080730-1 - ISABEL HORVATH AFFONSO (ADV. SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.085594-4 - MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em razão do não 

comparecimento da parte autora na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081839-0 - FLORA VALDEZ QUISPE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, julgo 
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IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.083293-2 - MARIA GOMES PACHECO GUARDA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Maria 

Gomes Pacheco Guarda, benefício de auxílio-doença, com DIB em 06/12/2006, RMI de R$ 365,35 e RMA de R$ 

415,00. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 12.753,54, já 

atualizado. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o mérito 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.080705-2 - ANTONIO BEZERRA LEITE (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080706-4 - DOLORES DUATO PRATS (ADV. SP201087 - MYLENE CRUZ DE JESUS DE 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.084451-0 - JAIRA MARIA GUNDIM (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

EXAME 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.093033-0 - SEBASTIAO LIBERATO VALENTIN (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.063281-9 - JULIO CESAR SANACATO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo 

extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.327956-0 - ISRAEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 
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ISRAEL 

VIEIRA DA SILVA, para condenar o INSS a: 

 

a) revisar a renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, identificada pelo NB. 

42/117.997.880-0, para R$ 526,05 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS), o que 

corresponde à 

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.165,12 (UM MIL CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS) 

no 

mês de janeiro de 2009; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas que correspondem a R$ 2.162,22 (DOIS MIL 

CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) até o presente mês, respeitada a prescrição 

quinquenal. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.354534-9 - CLAUDIO RODRIGUES ANDRADE (ADV. SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO e 

ADV. 

SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, 

 

Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido por CLÁUDIO RODRIGUES ANDRADE para o fim de condenar a União a excluir 

da 

base de cálculo do IRPF os valores correspondentes a férias não gozadas e seus respectivos abonos constitucionais, 

referente aos meses de 02/2001, 02/2002, 03/2003 e 03/2004 no valor de R$ 739,40 (SETECENTOS E TRINTA E 

NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), competência de janeiro de 2009, devidamente atualizados pela taxa 

SELIC, 

com a prescrição qüinqüenal, ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de 

Ajuste para fins de Importo de Renda, restituindo à parte autora o tributo pago em razão dessas retenções. 

 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.061461-1 - SILVIO DE FREITAS OGNIBENE (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Deste modo, ante a impertinência das 

alegações do 

embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o presente recurso para 

manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.072330-4 - RAQUEL DE SOUZA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.477475-9 - MARIA TERESINHA FERREIRA NOVO (ADV. SP135631 - PAULO SERGIO DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, diante 

do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os 

seus termos. 
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2007.63.01.010125-1 - NELSON DELFINO (ADV. SP228383 - MARCELO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante destes fatos, julgo EXTINTO o processo, sem a 

resolução 

do mérito, ante a ausência injustificada da parte autora, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 9.099 de 26/09/95. Anote-

se 

no sistema. Custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo 

Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044436-5 - ANTONIA DE FATIMA LOPES DA SILVA (ADV. SP265787 - RÉGIS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.023869-4 - ANTONIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.080700-3 - DERCILIO GARCIA GARCIA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o 

feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.080709-0 - ANTONIO LISBOA DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.084616-5 - CARLOS ROBERTO AFONSO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. 

SP257886 - 

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a retroagir a DIB do benefício do autor para 01/09/06 e a 

pagar os atrasados de benefício de auxílio doença NB 521.011.017-2 a Carlos Roberto Afonso, no valor R$ 12.932,85 

(DOZE MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , referente ao período 

de 

01/09/06 a 26/06/07, já descontados os valores recebidos à título do recebimento do NB 521.011.017-2 . 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.080973-5 - DANIEL DOS SANTOS SILVA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080993-0 - JOSE AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 
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RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.083387-0 - MARIA MADALENA RODRIGUES DE NOVAES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.066616-3 - JOSE DOS ANJOS PERDIGAO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.001298-2 - SIRLENE ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP144497 - CESAR COSMO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a falta de interesse 

processual 

da autora, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.083702-4 - MARIA SALETE DANTAS DE MEDEIROS (ADV. SP170612 - NEUSA APARECIDA DE 

SOUZA 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de Maria Salete Dantas Medeiros, com DIB em 

19/09/2008, RMI de R$ 497,10, e RMA de R$ 497,10, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de abril de 2009. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 2.364,52, já 

atualizado até janeiro de 2009. 

 

2008.63.01.055293-9 - ANDRE EIZEMBERG (ADV. SP195076 - MARCELO DE ANDRADE BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, ante a 

inadequação do meio processual utilizado e a falta de interesse de agir da parte autora, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036752-8 - JOAO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e 

decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 

284, 

parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.038951-2 - SILVIA DO NASCIMENTO SIMOES (ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) ; 

JEFFERSON 

RODRIGO SIMOES DOS SANTOS(ADV. SP211416-MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO 
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PROCESSO, 

sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, 

inciso 

VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.081198-5 - BRAZ DE MELO (ADV. SP148695 - LUCIMEIRE GUSMÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080979-6 - JOSE CARLOS MARANGONI (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080981-4 - FRANCISCO MAURICIO DE FREITAS (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080977-2 - AGNELO FRANCO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080975-9 - ANTONIO GARZONI (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080964-4 - ALBERTO GENEROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080955-3 - ALTAIR DA SILVA SANTOS (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080962-0 - FRANCISCO GARCIA GASQUES (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080966-8 - JOSE AMERICO DE LIMA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080960-7 - OLIVIO DETONI (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080958-9 - BENEDITO MARCELINO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080968-1 - ALVARO FINAZZI (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080970-0 - ANTONIO DE GODOY FILHO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.080942-5 - IMIR TEIXEIRA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080953-0 - MAURICIO EUGENIO DE SOUZA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080951-6 - PAULO LUIZ (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080949-8 - ROBERTO FERREIRA PUPO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080948-6 - ANTONIO RAMALHO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080945-0 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080944-9 - ADILSON PEREIRA LANA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080971-1 - FRANCISCO TEODORO RIBEIRO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.090644-7 - FRANCISCO CARLOS MARQUES LUIZ (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

 

2006.63.01.080704-0 - JOAO BATISTA BRAGA (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

                        Intimem-se. Registre-se. 

 

2008.63.01.007013-1 - ROSA FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP085473 - VICENTE PINHEIRO RODRIGUES 

e ADV. 

SP082506 - IVANEIDE BARBOSA PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, para que a fundamentação da sentença proferida 

passe a ser: 

 

"DECIDO. 

Primeiramente, verifico que os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação. 

Afasto a alegação de inépcia da petição inicial, eis que preenche ela os requisitos dos artigos 282 e 283 do CPC. 

Por outro lado, verifico que razão assiste ao INSS quando alega a ocorrência da decadência do direito da parte autora 

pleitear a revisão do benefício originário do seu - do ato concessório deste. 

De fato, o benefício originário do benefício da parte autora (de titularidade de seu esposo, o qual é objeto da revisão por 

ela requerida) foi concedido antes de junho de 1997, tendo se iniciado, portanto, para ele, o prazo decadencial de 10 

anos em 01/08/1997 - primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a vigência da MP 1523-

9. 

Isto porque, com a edição da MP 1523-9, em junho de 1997 (posteriormente convertida na Lei n. 9528/97), passou a 

existir, em nosso ordenamento jurídico, um prazo decadencial para o direito de revisão do ato concessório de benefícios 

previdenciários - o qual era, inicialmente, de 10 anos. 

Em outras palavras, a partir de junho de 1997, não há mais que se falar somente na prescrição das prestações vencidas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1460/1974 

anteriormente aos cinco anos que antecederam a propositura da demanda, como anteriormente, mas em verdadeira 

decadência do direito, em si, de revisão da renda mensal inicial do benefício, ou de seu percentual de cálculo, ou enfim, 

de qualquer aspecto de sua concessão. 

Este prazo de 10 anos posteriormente foi reduzido para cinco anos, e, mais adiante, novamente ampliado para os 

anteriores dez anos. 

Tal alteração de duração, porém, em nada influencia o transcurso do prazo decadencial do direito da parte autora, já que 

seu prazo inicial de 10 anos foi devidamente respeitado, iniciando-se no primeiro dia do mês seguinte ao recebimento 

da 

primeira prestação após a vigência da MP 1523-9, já que seu início no primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da 

primeira prestação implicaria em retroagir os efeitos da MP para um período em que ela não existia. 

Assim, em 31 de julho de 2007 (10 anos depois de 01/08/1997), esgotou-se o prazo decadencial para que a parte autora 

pleiteasse a revisão do benefício originário do seu - no caso, a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial. 

Em tendo sido a presente demanda proposta após esta data - após 31 de julho de 2007, não há como não se reconhecer 

a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial do benefício originário do seu - e, por 

conseguinte, do seu próprio benefício. 

 

Por conseguinte, diante do acolhimento da alegação de decadência do direito da parte autora, de rigor também a 

concessão de efeitos infringentes aos presentes embargos, com a alteração do dispositivo da sentença proferida para: 

 

"Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte 

autora, 

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I." 

 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1461/1974 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.012495-4 - SALVADOR CARNETI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006266-3 - MARLI FRANCISCO COSTA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042650-8 - MARIA BENTO (ADV. SP258408 - VERONICA SANTOS BENTO e ADV. SP257852 - 

CATARINA 

RIBEIRO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, 

trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há 

qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito-o, mantendo a decisão em todos os seus termos. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029527-6 - JUVITA MARTINS DE SANTANA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.084468-5 - MARLI TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024008-5 - MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA 

LIMA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.084367-6 - APARECIDO ROBERTO BEZERRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) ; 

CLAUDIA LILIANE MACHIONE DE MORAES(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, julgo 

improcedentes 

os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.094615-5 - SONIA MARIA ATAIDE RICCO (ADV. SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, acolho os embargos para que 

conste 

da sentença o correto dispositivo, a saber: 

 

"Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a averbar o período da empresa Constelattion 

LTDA (01.07.1961 a 24.02.64) e as contribuições vertidas regularmente, segundo fundamentação supra, e, via de 

conseqüência, implantar e pagar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício aposentadoria por idade a SÔNIA 

MARIA ATAÍDE RICCO, com salário de benefício na competência setembro/2008 de R$ 415,00 (QUATROCENTOS 

E 

QUINZE REAIS) - slário mínimo atual, retroativo à DER (19.06.2006), que deverá corresponder à data de início do 

benefício (DIB). 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor de R$ 13.111,80 (TREZE MIL CENTO E ONZE REAIS E OITENTA 

CENTAVOS), atualizado em setembro de 2008, a título de atrasados (prestações vencidas). 

Considerando o conjunto probatório estampado nos autos, defiro a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS 

que proceda à implantação e pagamento do benefício em comento, no prazo acima assinalado, independentemente da 

interposição de recurso. 

Considerando que a autora renunciou expressamente aos valores que excedem 60 (sessenta) salários-mínimos/optou 

pelo 

pagamento do valor integral da condenação, após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publicada esta em audiência, saem intimados os 

presentes. Registre-se." 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.006318-3 - GEOVANO SILVA MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, para condenar a 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer consistente em liberar o saldo do FGTS da autora GEOVANO 

SILVA 

MORAES, relativo ao vínculo empregatício mantido com a empresa "Panificadora Rainha da Parte Rasa Ltda". 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora 

imposta. 

Publicada e registrada em audiência, sai a parte autora intimada e ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio 

da oposição de embargos de declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, 

ambos contados da juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

São Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Intime-se a CEF. 

 

2005.63.01.137276-2 - MARIA DORACI VIDOTO VASCON (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, julgo PROCEDENTE o pedido da 

autora 

MARIA DORACI VIDOTO VASCON, condenando o INSS revisar a RMI de seu benefício (NB 42/056.711.498-8, 

DIB 

20/05/1993), o que resulta, considerados os salários-de-contribuição do CNIS, em uma RMI de Cr$ 6.944.843,73 e 

RMA 

de R$ 490,18 (QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E DEZOITO CENTAVOS), para dezembro de 2008, 

conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, no importe de R$ 

2.180,60 (DOIS MIL CENTO E OITENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS), para janeiro de 2009. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do beneficio nos termos acima, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, bem como expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO os pedidos de pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos "expurgos 

inflacionários" 18,2%( junho de 1987); 10,14%(fevereiro de 1989); 5,38%(maio de 1990); 9,61%(junho de 

1990);7,00% 

(fevereiro de 1991) e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos índices de 12,92%(julho de 1990) e 11,79% 

(março de 1991 ),com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

 

        Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

        Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

        P.R.I. 

 

2006.63.01.039728-7 - ALICE MARIA DE JESUS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039673-8 - VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.039670-2 - VALTER RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039731-7 - ALCIR ALMEIDA SOARES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039704-4 - ALBERTO COSTA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039748-2 - VITOR JOSE DE LIMA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039668-4 - JURACY SACRAMENTO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039751-2 - VALTER CERQUEIRA DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064589-1 - SEBASTIÃO CUSTODIO DA CRUZ (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064603-2 - ALCIDES DE MENDONÇA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039666-0 - BENEDITO SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039665-9 - JOSE RAIMUNDO DE AMORIM (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039709-3 - DAGMAR APARECIDA ROCHA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064656-1 - NELSON PITONDO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039684-2 - ILDOMAR BASTOS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039706-8 - BENEDITO PEREIRA COSTA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039707-0 - BENEDITO DE JESUS ADAO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039708-1 - BENEDITO GABRIEL (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039681-7 - IZAIAS ANTONIO RAMOS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.039719-6 - GERSON NOGUEIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039711-1 - CARLOS ROBERTO DE PAULA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039689-1 - MIGUEL NAKAMURA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039715-9 - EDSON APARECIDO DE MORAES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039716-0 - DANIEL DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039717-2 - CATARINA APARECIDA SILVA MANFREDO (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039678-7 - LUIZ PEREZ FILHO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039676-3 - MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039662-3 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064644-5 - NELSON MIGUEL DA CRUZ (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064639-1 - DONIZETTI GOMES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039701-9 - HILDEBRANDO MARTINS COELHO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064640-8 - JOAO GOMES BORGES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064641-0 - OSWALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039696-9 - ANTONIO PEREIRA PERCI (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039693-3 - ANTONIO ALVES DA ROSA SOBRINHO (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.064642-1 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064638-0 - ANTONIO INACIO VALENTE (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039639-8 - LUIZ MESQUITA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039692-1 - MARIO ARNALDO DE ARAUJO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064645-7 - LEVY BARRETO DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064647-0 - JADIR DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064649-4 - JOSE MAMEDE BARBOSA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064654-8 - PAULO RICARDO ALVES BERALDO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064655-0 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039664-7 - CARLOS VIANA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064621-4 - DONIZETTI DO NASCIMENTO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039703-2 - ARISTEU PINTO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064607-0 - JOSE FERREIRA LIMA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039660-0 - JOSE SOBREIRO DE SOUZA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039702-0 - ALFREDO CARLOS DE JESUS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039653-2 - JOSE PEDRO DE SOUZA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039650-7 - JOSE BENEDITO SENDRETTI (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.039648-9 - JOSE MARIA MACHADO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039642-8 - LUIZ CARLOS ABDIAS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064623-8 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064627-5 - CELIO LIVRAMENTO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064630-5 - MAURO DE MELO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064632-9 - CLARO CESAR CLARO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064634-2 - ANTONIO BENEDITO GOMES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039646-5 - JUAN LUCIO SANCHEZ FRANCO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064637-8 - VICENTE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.039687-8 - ANTONIO CESARIO DE CARVALHO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.064448-2 - MARIA DE LOURDES GUIMARAES (ADV. SP273816 - FERNANDA GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, sem 

resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.080550-0 - ISRAEL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094576-0 - BENEDITO IGNACIO DOS SANTOS (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081083-0 - MOISES OLIVEIRA BARROS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081078-6 - NADYR DIAS (ADV. SP110878 - ULISSES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.274248-2 - MARIA DA GLORIA BACHEGA PINHEIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução 

de 

mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Contudo, devidamente intimada, a parte 

autora 

quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

    Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                       

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052873-1 - JULIO CESAR DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.028433-7 - SUSANE LELIS DOS SANTOS (ADV. SP150043 - ALEX OLIVEIRA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.035290-2 - JOAO ANTONIO BUENO DE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.056229-5 - NORIMAR PERUCCI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.053586-3 - RODRIGO JOSE DA SILVA (ADV. SP116123 - ANA ROSELI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.01.050952-9 - MARIA CECILIA DE JESUS SALES (ADV. SP225274 - FAHD DIB JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000603-2 - YONE ARAUJO SANTOS (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO- 

OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000814-4 - FRANCISCA IRANY LEMOS NOGUEIRA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000646-9 - VICENTINA HONORIA LOPES (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000551-9 - GILBERTO GONCALVES (ADV. SP218615 - MARCIA WALERIA PEREIRA PARENTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000645-7 - SILVANA MYRNA DE ARRUDA LIRA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 
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TEIXEIRA e 

ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000819-3 - MARIA FERNANDES (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.062047-7 - LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS SCARDOVELLI (ADV. SP168295 - LUCIANA 

APARECIDA 

DOS SANTOS SCARDOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.061750-8 - CACILDA LEITE (ADV. SP272271 - DEBORA ELISA FREEMAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000817-0 - JOSE CARLOS DUARTE (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO- 

OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000579-9 - ADENILDE MINGARDO (ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000816-8 - JOSE BATISTA DE GOUVEIA FILHO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA e 

ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.059918-0 - SEBASTIAO LOPES DA ROCHA (ADV. SP059647 - EDERILDO SIMOES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000487-4 - SELMA LIMA DA SILVA (ADV. SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.021919-9 - LAUREMIRO VASCONCELOS FILHO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI 

CORTEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000479-5 - EDUARDO DA CRUZ CAMARA (ADV. SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.039314-6 - SANDRA REGINA FURTADO PEREIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.073373-5 - JOSE ARMANDO DE ALENCAR (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.038895-7 - RAUL ANTONIO CONCER (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.01.018367-0 - AUTO DE BRITO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 
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2007.63.01.091788-3 - ANTONIO CARLOS ALVES DA CUNHA (ADV. SP149733 - MARCELO MATTOS 

TRAPNELL) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.01.018378-4 - CLAUDEMIR SANDINI (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.038902-0 - JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.038955-0 - RENATO GIANNI (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.01.043232-6 - VALERIA BOERI FERRARI MONFERDINI (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA 

GODOY 

ILHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.043229-6 - ELAINE SILVA ROCHA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.043228-4 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY 

ILHA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.043226-0 - SILVIO RICARDO BULLARA ROCHA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA 

GODOY ILHA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.043235-1 - MARCOS MARCELO DA SILVA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY 

ILHA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.038952-4 - MAKIO LUIZ KODAMA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.038904-4 - NADIR DA CONCEICAO SILVA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY 

ILHA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.01.031940-2 - LUIZ CARLOS GOMES MONTEIRO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.057200-8 - ERONILDO NATANAEL DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

e ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.062799-0 - ANDREA CRISTINA BISATTI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e 

ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.057185-5 - ELIANE VIEGAS DE OLIVEIRA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e 

ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.062793-9 - MARCIO VALERIO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. 

SP234974 - 
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CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.062802-6 - ANTONIO CARLOS MORAES PRADO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES e 

ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.057197-1 - ERIK DE ARAUJO ALVES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.057883-7 - OZIE DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. RJ048766 - ROSSANA OLIVEIRA DE 

ARAUJO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060555-5 - VALDEMIRA VIEIRA GRANJA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048337-1 - JOSE ANTONIO FERREIRA (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042450-0 - MIRACI LIMA DAS NEVES (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.055097-9 - MARIA SONIA DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050990-6 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP193045 - MARIUSA BISPO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031426-3 - ILDA PAVANI PALMEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031685-5 - PAULO CESAR NEGRAO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020574-7 - JOSE LUIS DE FRANCA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020578-4 - JOSE ANTONIO SANTOS SOUZA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037041-2 - MANOEL LEITE (ADV. SP091598 - JOSE ANTONIO SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051962-6 - ERMINDA VIDOTI DE ANGELIS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044341-5 - ELZA AUGUSTA VINHAS (ADV. SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051947-0 - NEUZA JORGE AFFONSO ELIAS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045569-7 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP112213 - ROSINALDO VIEIRA DA MOTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047154-0 - MARIA APARECIDA NAKASAWA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 
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SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052450-6 - NEUSA APARECIDA MESQUITA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035556-3 - DARCY APPARECIDA SILVA RIBEIRO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035302-5 - ELZA MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051946-8 - ROSA FLORIANO ALONSO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037559-8 - ORLANDO MANTOVANI (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039603-6 - ANTONIO CARLOS BASTOS (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043559-5 - NIVALDO GESUINO DE SOUSA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041342-3 - VALDIR SOUZA DA CRUZ (ADV. SP204202 - MARCIA SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089743-4 - WILMAR BERTELI CARDOSO (ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041091-4 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053668-5 - EDGAR SANTOS LIMA (ADV. SP243322 - SIMONE PERES RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090342-2 - OSVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043292-2 - DAVINA RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP129443 - EDNALDO APARECIDO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051931-6 - ABINOAN ALVES CATARINO (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045622-7 - ELIQUIERES PRUDENCIO SILVA (ADV. SP163241 - EVANIR APARECIDA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004546-0 - HELIO RUBENS DA CONCEICAO (ADV. SP251628 - LUIZ ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.039880-0 - ROSELI TEODORO DE SOUZA (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037226-3 - DORIVAL PAZZINE FILHO (ADV. SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA 

MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050908-6 - WILMON CAETANO GONCALVES (ADV. SP102350 - ANTONIO CAETANO DE SOUZA 

NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.062814-2 - GENIVAL VIANA DE SOUTO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039904-9 - DEUSDEDITE FAUSTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP126194 - SUZANA MIRANDA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025616-0 - JOAO BATISTA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033161-3 - CLEMIRA CHAVES DE OLIVEIRA (ADV. SP100904 - GERALDO FREIRE FURTADO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.055286-1 - HOSANA PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP204410 - CRISTIANA BARBOSA 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037525-2 - ANTONIO BENEDITO TURCCI (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.040201-2 - SINVAL CORDEIRO DE SOUZA (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056073-0 - ENIS GARCIA DA CURZ (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051096-9 - CLEMIRA MICHEL DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051490-2 - BENEDITO RAIMUNDO PINTO (ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056608-2 - ARMANDO FERREIRA DE PAIVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051789-7 - OSNI GOMES (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059302-4 - DJALMA ERONIDES DA SILVA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.058431-0 - AMADEU LEANDRO DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.057055-3 - SILVIA TOMAZ ALEXANDRE (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052021-5 - NOELI FATIMA MOCELLIN PERIN (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052364-2 - ANTONIO MARTINS SILVA (ADV. SP232087 - JARBAS FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056888-1 - RENATO GEHM (ADV. SP230728 - ELAINE BASTOS LUGÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053584-0 - ELIA MARIA DE ALCANTARA (ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027597-0 - MAURICELIA DE ARAUJO QUEIROZ VIEIRA (ADV. SP036986 - ANA LUIZA RUI e 

ADV. 

SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.049275-0 - LUIZ FERREIRA FILHO (ADV. SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045225-8 - EGILDA DO CARMO PINTO (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050775-2 - JOSE DIVINO DE SOUSA PRIMO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045771-2 - TOMOKO INOKI (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031647-8 - HELVIDIO NONATO DE LIMA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037512-4 - ANA CLAUDIA DE SOUSA (ADV. SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.054324-0 - FRANCISCA MARIA DE FRANCA BARROS (ADV. SP227320 - JOSE DIVINO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029738-1 - JACIRA INACIA DE LUCENA MEDEIROS (ADV. SP101954 - CLAUDIO BATISTA DE 

SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.040294-2 - MARIA APARECIDA MENDES RAMOS (ADV. SP078563 - EDNA REGINA BARIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.040580-3 - MARIA RAIMUNDA DE FARIAS SANTOS (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE 

MELLO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050679-6 - AUTA CLAUDINA DE ANDRADE (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053971-6 - EDIVALDA MENDES MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE 

SHEILA 

MELEAN MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041132-3 - MARIA JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053494-9 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA JERONIMO (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA APARECIDA DOS SANTOS . 

 

2008.63.01.041474-9 - ODILA CASTILHO BARBOSA (ADV. MG082079 - ANELISE ALVES GUIMARAES 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050685-1 - SYOZI ENOSHI (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046158-2 - THAYNA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) ; THAYLA 

MOREIRA DA 

SILVA(ADV. SP225431-EVANS MITH LEONI); THALITA MOREIRA DA SILVA(ADV. SP225431-EVANS 

MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042406-8 - VALDOMIRO PEREIRA FERREIRA (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE e 

ADV. 

SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.01.055831-0 - HELENA MARIA CAMARA E SILVA (ADV. SP120148 - VERA LUCIA BEZERRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045293-3 - BRUNA DOS SANTOS MOTA (ADV. SP189142 - FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.062464-1 - MARIA LUZIA RODRIGUES (ADV. SP226428 - ELIESER DA SILVA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047440-0 - AFIFI ISSA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029425-2 - ROSILDA SOUSA SANTOS (ADV. SP187351 - CLARISVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036244-0 - ALAIZIA CALMON CERQUEIRA BATISTA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034313-5 - ELIANA DIAS DE SOUZA (ADV. SP214075 - AILTON BARBOSA VIEIRA ) ; AGATHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1475/1974 

CATARINE 

SOUZA DE BRITO(ADV. SP214075-AILTON BARBOSA VIEIRA); MAYLA EVELIN SOUZA DE BRITO(ADV. 

SP214075- 

AILTON BARBOSA VIEIRA); BRENA LARISSA SOUZA DE BRITO(ADV. SP214075-AILTON BARBOSA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034175-8 - SUBLIME ZUPPIROLLI SANCHEZ (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F 

STACIARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058554-4 - SANDY INACIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP276996 - RONIVAL RODRIGUES 

DA 

SILVA COSTA) ; KAROLAYNE INACIO RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP276996-RONIVAL RODRIGUES 

DA SILVA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047457-6 - GUSTAVO DE MELO CORRENTE (ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038645-6 - EULALIA CORDEIRO COSTA (ADV. SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031702-1 - MARIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP217543 - SÉRGIO MAZERA 

SCHMIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031957-1 - JURANDIR PEREIRA DE LIMA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. 

SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.051088-0 - ISMAEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.055192-3 - LUCIANA DA SILVA (ADV. SP220825 - MARCIA MOREIRA RODRIGUES DE PAULA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046950-7 - ISAIAS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.054235-1 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032460-8 - JOSE AUGUSTO BASTOS LEITE (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058481-3 - GONCALO FLORINDO NEVES (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.062360-0 - ODETE BASSI (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.045206-4 - MAXIMIANO SILVINO DA SILVA (ADV. SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059188-0 - BRASELINA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP074051 - LUCIA REGINA TALDOQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.072096-7 - ANTONIO JOAO FALBO CIPOLHA (ADV. SP161564 - SIDNEI PASQUAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056341-0 - BENILDE BITELLI (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046143-0 - JOAO FARIAS ARAGAO (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.055222-8 - RAIMUNDA DE JESUS XAVIER (ADV. SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033326-9 - MARIA DO CARMO PAVAO MARTINS (ADV. SP101007 - DENISE AZANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.040071-4 - MARIA JOSE DA SILVA CAVALIERI (ADV. AC001111 - JOSE CARLOS FERREIRA 

FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.062109-3 - MARIO VENDITTI (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES e ADV. SP102968 - MARINEI 

ISABEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059580-0 - JOSE ADAUTO DOS SANTOS (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ e ADV. 

SP135074 - 

INES SANT'ANA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053994-7 - MARIA LEDITE ARAUJO CAMPOS PINCELLI (ADV. SP138863 - ROBERTO PINCELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.055520-5 - MARCIA FIORILLO MILAN (ADV. SP095308 - WALSON SOUZA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033239-3 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP244501 - CARLOS ROBERTO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041626-6 - ESER PIO SERVIO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033144-3 - ANTONIO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043351-3 - JOSE SILVESTRE DE FREITAS JAQUES FENES (ADV. SP199437 - MARCELO DE 

ALMEIDA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043383-5 - JOAO ARAUJO DE ASSUNÇAO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039901-3 - ODAIR SILVEIRA FRANCO (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.053518-8 - GILDETE GUSMAO DE SOUSA (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN 

MARIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046910-6 - HISAKA KUNUGI (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053364-7 - PAULO FRANCISCO DUARTE (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046909-0 - ORLANDO BARBOSA PONTES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046914-3 - GILBERTO SANTOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039379-5 - ANTONIO ALVES DA COSTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046919-2 - SEVERINO RAMOS GOMES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046921-0 - JOSE FRANSCISCO GRECCO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046912-0 - DANIEL RODRIGUES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025259-2 - JOAO BATISTA DE BARROS (ADV. SP114916 - WANDERLEY COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.060942-8 - LIBERATO MARQUES (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.054007-6 - WALTER JOAQUIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052907-3 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP182919 - JOEL TEIXEIRA NEPOMUCENO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052896-2 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP182919 - JOEL TEIXEIRA NEPOMUCENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052905-0 - LUCIO DE TOLEDO (ADV. SP182919 - JOEL TEIXEIRA NEPOMUCENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058604-4 - MANOEL DAMASCENO NETO (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058593-3 - ANTONIO CARLOS RUFINO (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058607-0 - IVO WANDERLEY GONÇALVES (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.338911-0 - ANTONIO WADIH HADDAD (ADV. SP037044 - ROSA MARIA OPPIDO SCHALCH) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037228-7 - FLUGENCIO RIBEIRO FILHO (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME 

NAKASHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050661-9 - MARIA VALDÍZIA DA SILVA TONELL (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048124-6 - BENTO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP033972 - WALTER NUNES BARAQUET 

JUNIOR e 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034145-0 - LIDIA TRAJANO GONCALVES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e 

ADV. 

SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.01.033164-9 - CARLOS LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046590-3 - NEUSA XAVIER FERREIRA (ADV. SP192193 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.056587-9 - ROSELIA ISIDORO CAMILO (ADV. SP144944 - ANA MARIA GALVAO e ADV. 

SP236039 - 

FERNANDA GALVÃO DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.053926-1 - SILVANA BUENO (ADV. SP191220 - LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.039920-7 - ANTONIO CESAR CORVALAO (ADV. SP214192 - CLAUDIA DEFAVARI) X BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN ; SERASA S/A ; SCPC - SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO . 

 

2008.63.01.056201-5 - CLAUDIO GALLO (ADV. SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) ; 

RENATO ZINI 

GALLO(ADV. SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA); FERNANDO ZINI GALLO(ADV. 

SP104016-NOEMIA 

APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.083226-9 - MARIA DE FATIMA SIQUEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido, dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) implantar o 

benefício 

de auxílio-doença NB 570.664.282-2 em favor de MARIA DE FATIMA SIQUEIRA, com DIB em 16/8/2007, RMI no 

valor 

de R$ 652,30 (SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 

677,08 

(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS), para a competência de janeiro de 2009; ii) pagar 

atrasados, no importe de R$ 13.493,01 (TREZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E UM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1479/1974 

CENTAVO), 

montante que inclui atualização e juros até janeiro de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo a justiça gratuita. 

Presente prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado receio 

de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da 

tutela, 

determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença à autora, no prazo de 30 dias, sob pena de multa 

diária de R$ 10,00. Oficie-se com urgência. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE 

presente 

demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - 

RMI do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo 

sejam 

corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, elaborados 

com base na Resolução 242/2001 e Enunciado nº 20 do CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando- 

se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033295-2 - JOAO JULIO MACIEL (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025082-0 - PEDRO PEREIRA FILHO (ADV. SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.143856-6 - FRANCUSCA SIQUEIRA DE NASCIEMENTO (ADV. SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.037543-0 - MARIA DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 
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2007.63.01.079927-8 - GILBERTO BESERRA CARDOSO (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos embargos, pois 

tempestivos, e os acolho, para que o acima exposto integre a sentença embargada. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.076110-0 - TAMARA ROMERO QUEIROZ AMORIM (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

tendo em 

vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.088877-8 - WILSON SANZI (ADV. SP194534 - FABIANA CAOUS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino que onde se lê na sentença: "Condeno ainda o INSS ao 

pagamento dos atrasados no valor de R$ 4.818,62 atualizados até dezembro de 2009, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis.", passe a constar: "Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 

4.818,62 atualizados até dezembro de 2008, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis." 

Mantenho os demais termos da sentença. 

                            Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.036552-7 - MARINES DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.023717-3 - ROBEVALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.063329-7 - GERALDA PAULINA ALVES (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o 

procedimento do Juizado Especial Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.083268-3 - JANEIDE GONCALVES MARINHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenar o INSS a: i) 

restabelecer 

o benefício de auxílio-doença NB 570.264,977-6, com DIB em 1/12/2006 e RMA no valor de R$ 1.152,57 (UM MIL 

CENTO E CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de janeiro de 

2009, 

devendo ser cessado o NB 570.743.727-0; ii) pagar atrasados, no importe de R$ 2.398,03 (DOIS MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E TRêS CENTAVOS), quantia que inclui atualização e juros até janeiro de 2009, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, pois existente a prova inequívoca das alegações e o 

fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos 
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efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, determinando o cumprimento do item "i" supra no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de 

multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.073266-4 - HELIA MAXIMIANO FLORES (ADV. SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela 

autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a testemunha Lucia Veronica Volpato, via telefone (contido na certidão anexada em 29.09.2008), do teor 

desta 

sentença, esclarecendo a desnecessida de comparecimento à audiência designada para 13.02.2009. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.054827-0 - WALDEMAR ALFREDO DA SILVA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.090824-5 - GABRIEL DESIDERIO VARKONYI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.014792-1 - JANDIRA MORETTI DELFINO (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os presentes embargos de 

declaração, pois que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los em face da ausência dos requisitos insertos no artigo 535 

do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.090783-2 - LUZIA MARTINS TOZATTI (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.075596-2 - RAIMUNDO RIBEIRO CORREIA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.352202-7 - ISAC MOISES BOIMEL (ADV. SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028742-9 - IEDA DE ALMEIDA TELES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.093122-3 - JOSEFA NEUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055805-0 - GRASIELLA CRISTINA LAFORGA JORGE (ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA 

JAMARDO 

BEIRO e ADV. SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.038111-2 - IVAN JOSE PORFIRIO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.049557-5 - ARNOLD COUTINHO DA FONSECA JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores 

pagos administrativamente. 

  Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.010129-9 - SIMAO FRANCISCO DE AMORIM (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para 

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com RMI de R$ 

658,84 e renda mensal atual de R$ 729,00 para o mês de dezembro de 2008, e pague os atrasados no prazo de 45 dias 

após o trânsito em julgado no valor de R$ 31.733,70, atualizado até janeiro de 2008, sob pena de aplicação das medidas 

legais cabíveis. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do autor. Em caso de não implantação do 

benefício neste prazo, deve o autor informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Saem intimados os presentes. Registre-se. 

 

2008.63.01.051353-3 - JOSE DO ROSARIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto 

isso, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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2008.63.01.012250-7 - ADENILTON BATISTA SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092739-6 - HELIO MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089500-0 - REINALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088811-1 - EDSON PAULINO DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041314-9 - JAILSO MORAIS ALVES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091839-5 - IRAQUITAN LEITE ALMEIDA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089913-3 - RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.080723-4 - DORIVAL LUIZ BIAZON (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com relação aos reflexos 

decorrentes da majoração do teto de salários-de-contribuição procedida pela Emenda ConstitucionaL nº 20/98, 

reconheço 

a falta de interesse de agir da parte autora, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Com relação aos 

demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.086704-8 - MARINALVA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e 

ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; 

VALDINEI DE JESUS CARDOSO ; LEANDRO DE JESUS CARDOSO . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a proceder ao desdobro do beneficio previdenciário de pensão por morte, 

decorrente do falecimento de VANDERLINO DA SILVA CARDOSO, incluindo a autora, MARINALVA DOS 

SANTOS DE 

JESUS, como beneficiária, na condição de companheira do de cujus, a partir da data do requerimento administrativo, 

em 

03.02.2006, em face do disposto no artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Deixo de condenar o INSS ao pagamento de parcelas vencidas, tendo em vista que o valor integral da pensão pretendida 

nestes autos vem sendo revertido a favor do núcleo familiar da autora que, como representante legal dos filhos menores 

VALDINEI DE JESUS CARDOSO e LEANDRO DE JESUS CARDOSO, vem recebendo o benefício desde a data do 

óbito. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

desdobrado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Intime-se as partes. 

 

2006.63.01.094543-6 - BENEDITO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 
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              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.122750-6 - MARINA ALVES FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP147495 - ALBERTO ISSAO 

OGATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

 

2005.63.01.038640-6 - EUCLIDES ZONZON (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: In casu, apesar de intimado, o autor não 

compareceu à presente audiência, motivo por que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se 

no 

sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. 

                      P.R.I. 

 

2007.63.01.083964-1 - ANTONIO TEODORO DO PRADO (ADV. SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO 

LAMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.084501-0 - DANIEL HUGO RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP225478 - LEANDRO JUNIOR 

NICOLAU 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089245-6 - JOAO BOSCO AMARO VIDAL (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, recebo os embargos tão somente para deferir o 

pedido e 

concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50. No mais, mantenho a sentença nos termos em que 

foi proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.081054-3 - ATUGASMIM FERREIRA GRANJA FILHO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE 

FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação do 

reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o mérito do presente feito, reconheço e pronuncio a 

prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Por fim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 

269, 

I, do CPC. 

 

2008.63.01.045442-5 - SALVATORE ABATE (ADV. SP057592 - MARCIO ANTONIO AZEREDO CESAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, indefiro a petição inicial e JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de 

Processo Civil. 

 

   Determino o cncelamento do termo de decisão 14.019/2009. 

                              

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049617-8 - JOSE GONCALO DE LIMA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. José Gonçalo de Lima, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2005.63.01.032106-0 - MARIA ALZIRA ASSUNÇAO DE ALMEIDA (ADV. SP180593 - MARA SORAIA LOPES 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do 

exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial para o fim único de reconhecer em favor da autora MARIA ALZIRA 

ASSUNÇÃO DE ALMEIDA o direito de contratar seguro habitacional que apresente as mesmas coberturas previstas na 

cláusula oitava do contrato anexo à inicial ("pet_provas".pdf, p. 35-50), fixando-lhe o prazo de 10 dias, a contar do 

trânsito 

em julgado, para a contratação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.409611-3 - SILVIO FERREIRA VERISSIMO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP117065-ILSANDRA DOS SANTOS LIMA). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

2008.63.01.067680-0 - MARIA JOSE DE VASCONCELOS (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, indefiro a inicial, 

extinguindo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050168-0 - MARIA CICERA DO NASCIMENTO (ADV. SP093977 - LIDIA MARIZ DE CARVALHO E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, rejeito o pedido de 

aposentadoria 

por invalidez. 

 

No tocante ao auxílio-doença, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS a 

restabelecer 

o auxílio -doença indevidamente cessado em 05.10.2007, pagando as diferenças de R$195,87. 

 

A renda mensal atual deverá ser de R$847,68, conforme parecer contábil. 

 

Nos termos do artigo 461 do CPC, imponho ao INSS a obrigação de não fazer, consistente na impossibilidade de cessar 

o 

pagamento antes da realização do exame médico por profissional de seus quadros. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.054848-8 - GILSON BATISTA BARBOSA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto: 

 

I - JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de manutenção do benefício de auxílio-doença, 

com 

fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil; 
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II - julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso 

I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.125498-4 - JOAO FRANCISCO DAS NEVES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

2007.63.01.089085-3 - MARIA JOSE DE VASCONCELOS SILVA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030314-9 - AILTON BATISTA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.000968-5 - GEORGETE DE PADUA CAMPOS CARNEIRO (ADV. SP207074 - JEFERSON 

ALESSANDRO 

PRADO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido 

de 

desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sendo assim, determino o cancelamento do 

agendamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento do dia 04/05/2009. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.084584-7 - MARICENE DE MOURA CABRAL (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

P. R. I. 

 

2007.63.01.083240-3 - CLEIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando 

por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.083232-4 - MIRALDIR MEDINA DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) 

implantar o benefício de auxílio-doença NB 521.732.142-0 em favor da autora, com DIB em 29/8/2007, RMI no valor 

de 

R$ 893,30 (OITOCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 927,24 

(NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para a competência de janeiro de 

2009; ii) 

pagar atrasados, no importe de R$ 17.876,17 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS), montante que inclui atualização e juros até janeiro de 2009, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo a justiça gratuita. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da 

tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício à autora, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 

10,00. Oficie-se com urgência. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.084353-0 - CICERA GOMES FIGUEIREDO (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.084351-6 - EDLEUSA BARBOSA DA SILVA NEVES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.084651-7 - JURACI PEREIRA DANTAS (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.084487-9 - MARINETE DO NASCIMENTO VASCONCELOS (ADV. SP089969 - ZOROASTRO 

CRISPIM DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.084484-3 - MANOEL CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.084483-1 - MANOEL JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA e 

ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.045927-3 - FRANCISCA VICENTE DA SILVA (ADV. SP226645 - SHEILA CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 
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2003.61.84.080483-2 - CARLOS ROBERTO ALVES (ADV. SP142355 - JOAO BATISTA DOS REIS e ADV. 

SP137591 - 

DENISE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

conheço 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e no mérito dou-lhes provimento para 

sanar a contradição apontada, mantendo-se nos demais termos a sentença proferida. 

 

P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto , verificada a falta de condição da 

ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC. 

 

2007.63.01.081952-6 - NILTON BERNARDINO DE SOUZA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA 

TREVISAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081899-6 - ANTONIO FRANCO DE SOUZA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081898-4 - VALDEMAR MILANI (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081956-3 - SIDNEY FERNANDES DA COSTA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA 

TREVISAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081957-5 - LUIZ GONZAGA DE FARIA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081859-5 - IDEVALDO HENRIQUE (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081894-7 - TOMAZ DE AQUINO DA SILVA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081864-9 - PEDRO MUNIS DA SILVA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081863-7 - ARCIDES SILVEIRA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081848-0 - IRENE DO CARMO SILVA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081843-1 - FRANCISCO ESAU DOS SANTOS (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081962-9 - JOSE VITOR RODRIGUES (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081973-3 - ROSENDO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA 

TREVISAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2007.63.01.081984-8 - PEDRO VICENTE DE MORAES (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081979-4 - WILTON FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA 

TREVISAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081977-0 - ANTONIO PINTO DE MORAES (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081976-9 - SILVIO LEITE DA SILVA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081959-9 - DANIEL DE PAULA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081970-8 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081967-8 - ISMAEL GOMES VIEIRA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081965-4 - HEITOR DA LUZ PEREIRA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081961-7 - JOAO LOURENCO RODRIGUES (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.006905-0 - DIRCE BALBINO (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Cód. de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 

R. 

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.080711-8 - JOAO SZABO (ADV. SP207943 - DANIELE SOUZA AKAMINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com relação ao pedido de aplicação dos reajustamentos 

previstos na Súmula 260 do extinto TFR e no artigo 58 do ADCT, reconheço e pronuncio a prescrição do direito 

postulado 

pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Com relação aos demais pedidos de revisão 

formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO da 

presente 

demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 
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2006.63.01.088459-9 - ADELINO BATALINE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088143-4 - DIVA GONCALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088557-9 - KIMIKO KANO HAYAKAWA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088511-7 - DEOMAR APARECIDO VIVALDINI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088451-4 - CLEMENTE ANTONIO DE BRITO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088463-0 - VARDECI APARECIDO CASTELAN MINGORANCE (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.088465-4 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088470-8 - ADENICIO SOUZA ALMEIDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088482-4 - CLARICIO GONCALVES SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088494-0 - BENTA ANDRADE SANCHEZ RODRIGUES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.088447-2 - CLAUDIO GOMES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088522-1 - JOAQUIM JUNCANSEN (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088528-2 - LUIZ GUEDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088532-4 - LUIZ ANTONIO NICOLOSI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088540-3 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088541-5 - JOSE ROSA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088549-0 - KANA HONDA SHIBATA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 
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NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088554-3 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088144-6 - MARIA EMIKO KIKUGAWA CHAGAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088156-2 - JACI MESQUITA YAMAMOTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088146-0 - MARIA HELENA DE CASTRO OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088147-1 - SHIGUEO MIYAKE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088148-3 - ELYDIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088152-5 - MARIA LUCIA GERICO MARIANO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088153-7 - MARIA JOSE PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088155-0 - ORLEIDE DOS SANTOS CASTRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088189-6 - EDILLOS JOAQUIM (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088157-4 - JOSE FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088158-6 - JOSE EPIFANIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088164-1 - GETULIO ALEXANDRE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088179-3 - IRINEU CAMPOVILLE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088181-1 - PEDRO JULIO DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088184-7 - NEWTON RHEINLANDER (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.088185-9 - NEUSA LOPES FILLETTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088141-0 - MARIA TEREZA VIEIRA SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089367-9 - ALICE MITSUKO OTAKE NAKAZAKI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089431-3 - VALDEMAR ROCHA CINTRAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089410-6 - KIMIKO KANO HAYAKAWA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089405-2 - CLAUDEMIR BERNAL MARTINEZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089403-9 - ARISTIDES TAVARES PESSOA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089394-1 - QUERINO RIBEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089392-8 - HATSUE TAMURA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089386-2 - ANA MARIA PARRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089374-6 - ADUILSON BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089372-2 - JOAO ORTEGA TOLEDO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089437-4 - OSVALDO GEROMINI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089362-0 - ALESCIO FRANCELINO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089353-9 - ORLANDO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089352-7 - ADELINA MORILHA PARRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.089350-3 - WANDERCY ZAMAI MORALES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089348-5 - ALDUINO SCARPANTE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089341-2 - ALZIRA MARIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089323-0 - HITOR RIBEIRO NEVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089322-9 - ADENIL DIAS DE MOURA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089319-9 - FRANCISCO DE SOUZA FREIRE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089240-7 - MANOEL JOSE DA CRUZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089508-1 - THEREZA SEGANTIN DE GOUVEIA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089563-9 - LAERCIO BERTACO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089560-3 - GERALDO FRANCO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089557-3 - WALTER ROBLES CORRAL (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089544-5 - ALCIDES DIAS DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089533-0 - DORIVAL APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089529-9 - MARIO ROCHA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089515-9 - DORALICE DE LIMA PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089514-7 - EURIDES CASTRO ALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.089439-8 - WALMIR GONCALVES DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089507-0 - ANTONIO CUSTODIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.089504-4 - MARIA RUFINO DE MORAES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089496-9 - MILTON MASANOBU HOSOYA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089492-1 - MARIA APARECIDA STANQUINI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089480-5 - NILSA ADOLFO CELIS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089476-3 - NAIR VIEIRA GRANATO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089473-8 - MARIO NASCIMENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089467-2 - ADILSON APARECIDO CORREIA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089464-7 - JOAO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088560-9 - KYOKO OKANO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088595-6 - MANOEL PAULINO FIGUEIREDO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089114-2 - HELENA ASCUNCAO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.089112-9 - ANNA BORONSKI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089109-9 - ARACI BATISTA DUO ANCETI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089106-3 - ARTUR ROLIM DO NASCIMENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.089101-4 - ANEZIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089099-0 - ANISIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089095-2 - ANTONIO VASQUE NAVARRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089093-9 - WILSON ADERITO AFONSO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089118-0 - PAULO APARECIDO ROMAO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088592-0 - JOAO VIRGINIO DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088590-7 - JULIO YOSHIKAZU OGATA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088584-1 - JOAO CARLOS DE JESUS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088583-0 - JOAO DE CASTRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088582-8 - JOAO FENORIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088573-7 - LUIZA YURIKO SATO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088571-3 - ANTONIO FLAVIO GOMES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088567-1 - JOAO SILVESTRE GRETER (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088564-6 - LUCIA GOTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089218-3 - SALUSTIANO RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089167-1 - JULIA DOS ANJOS TEIXEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1496/1974 

2006.63.01.089217-1 - ALBERTO MARTINS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089215-8 - ILARIO BORGES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089198-1 - ANTONIO DA SILVA ADELINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089186-5 - HARUO OTAKA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089184-1 - HELENA YOSHIE SUIZU YAMASHITA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089181-6 - JOAO GOMES PAULINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089172-5 - JORGE DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089168-3 - JOSEFINA SIGOLI MASSOCHINI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089120-8 - OSVALDO FORMAGIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089166-0 - JURANDIR BONONI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089162-2 - JOAO MARIA SABINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089150-6 - GERONIMO ERRELIAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089149-0 - ANA LUCIA GUIRAU SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089142-7 - ROSA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089138-5 - BENEDITA CRUZ DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089128-2 - CLEUZA BORGES DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.089127-0 - JANE PIVA RODGHER (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089123-3 - ELIAS KASSIS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200529-3 - ISAURO SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208722-4 - ARI APARECIDO MILANEZ (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258117-6 - ALMIR MARETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258115-2 - EDSON LUIZ GORNI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258111-5 - JOSE AMARO CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208829-0 - PEDRO CORTEZ FILHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208807-1 - MARCOS OSVALDO CONTIERO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208797-2 - PAULO GUILHERME (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208792-3 - FRANCISCO VIEGAS TAROCO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208790-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA SIGNORINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258145-0 - TEREZA LEOPOLDINA DA SILVA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

 

2005.63.01.208713-3 - LUIZA MULER DOS SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208709-1 - SANTINA NAZARETH TEIXEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208705-4 - LEONILTON MARCHI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208697-9 - JOAO VENTURA LEITE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208691-8 - CANDIDO ROBERTO COLETA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208687-6 - JOSE MARIA GOMES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208679-7 - IRACEMA SANTINO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208675-0 - JUSTINO LIBERATO ANTONIASSI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208671-2 - ANTONIO FOGOLIN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258822-5 - NAIR SANTANA VENDITI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355034-5 - JOANA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355027-8 - JOSE LUCKE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355017-5 - MARIA FATIMA RUIZ GUTIERRES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312220-7 - ISAURA ROSA MARINHO GIRAU (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.259028-1 - JOSE MAXIMIANO DA SILVA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.259007-4 - AUGUSTO DIVANIR ZANOLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258917-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258885-7 - ANTONIO FERNANDES INACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258224-7 - JOSE JUVENCIO MARCELINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.258386-0 - CHRISTOPH WEISSMANN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258378-1 - JOSE CARLOS GUIDINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258359-8 - JOSE TAVARES GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258350-1 - JOSE ZANCAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258328-8 - JOAQUIM CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258318-5 - ERIVALDO GAVIOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258245-4 - EUNICE MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.258241-7 - DOURIVAL GUARESCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355036-9 - TAKAHIRO SHIBATA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200596-7 - PEDRO MANOEL DE SALES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201934-6 - PEDRO ELISIARIO PAZOTTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201789-1 - MARIA TEREZA DE OLIVEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201735-0 - ANTONIO SERGIO DE ARRUDA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201632-1 - MARIA APARECIDA GUERREIRO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201608-4 - JOAQUIM ALVES DA COSTA FILHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201365-4 - OSWALDO BONINI ROSA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200600-5 - JOSE ANGELO GIACOMINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200599-2 - JOSE MIGUEL (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202650-8 - JOSE LAGUNA CALVO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200582-7 - AERLY PAPI GOMES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200562-1 - DOROTI FURTINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200558-0 - MARINA VIEIRA FARIAS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200557-8 - MARTINO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200551-7 - ROBERTO VELHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200538-4 - DURVALINA SCATOLIN GOUVEA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200519-0 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200509-8 - SEBASTIAO IRINEU CARDOZO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208634-7 - EUCLIDES IMBA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204611-8 - MARIZA MAGATTI LEANDRO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208632-3 - SILVERIO DE ALMEIDA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204728-7 - LAURINDO ZANFORLIM (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.204722-6 - ISAURA SCANFERLA CAMARIN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204692-1 - IZAURA CUMBA RONCOLATO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204668-4 - NOE DE CAMARGO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204639-8 - VITORIO FELIPE MASSONI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204618-0 - ANTONIO FECCHIO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202685-5 - MARIANO CARDOSO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204587-4 - JOSÉ RAYMUNDO PINTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204580-1 - JOSE VITORINO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204559-0 - FRANCISCO ALAMINO CENTURION (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204528-0 - NAIR DA SILVA AGUIAR (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204462-6 - HELIO ALVES DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202998-4 - BENEDITO DOMINGOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202943-1 - ANTONIO PESSOTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202907-8 - LAIR MERLO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088140-9 - LUIZ DA GAMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087410-7 - RANULFO DIAS DA SILVA FILHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087604-9 - JULINDA ROSA BATISTA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.087597-5 - JOSE BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087593-8 - ELIZABETE TROMBINI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087589-6 - EMILIA FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087588-4 - ELZA YAOKO OTAKE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087582-3 - MARINALVA DA SILVA LEITE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087412-0 - JAIME CIPRIANO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087411-9 - MARIA APPARECIDA MIOTTO TABACHI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087605-0 - RAIMUNDO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087406-5 - SEBASTIAO NERES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087401-6 - MARIA JOSE PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087395-4 - FILOMENA PEREIRA DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.087387-5 - ANTONIO BOZZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087383-8 - DARCY ANTONIO FIGUEIREDO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087382-6 - OSCAR MENDES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.011832-5 - ALCEU EVANGELISTA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.011830-1 - BENEDITO DE OLIVEIRA BENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.011824-6 - MIGUEL BRAVO LOPES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087843-5 - WILSON EUGENIO MAXIMO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088139-2 - OSMAR CORREDATO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088138-0 - SISINO AVELINO XAVIER (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088137-9 - JOSE BENTO DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088136-7 - JOSE LUIZ DE GOES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087851-4 - VALTER FILLETTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087849-6 - TEREZINHA ROSA NEVES GONSALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087848-4 - ELZA APARECIDA CAMARGO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087847-2 - DULCE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087616-5 - AMELIA BAREA GARCIA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087840-0 - MARIA TEREZINHA ORESTES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087839-3 - PEDRO DAURELI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087837-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087836-8 - JOAO SAVERIO NETTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087835-6 - JAIR AURESCO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087626-8 - WALDEMAR ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087623-2 - ALCEBIADES DE ANDRADE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087618-9 - JOSE DECA NETO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355050-3 - MARIANA GUANAIS MINEIROS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355111-8 - ANTONIO PAZIN (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355201-9 - DEOLINDO VALOTTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355196-9 - OLEGARIO TOME FILHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355194-5 - SUELI ALVES DE QUEIROS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355191-0 - WALMIR PESSOA DOURADO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355176-3 - ERMELINDA DE CARVALHO VAZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355155-6 - PAULO ANTONIO BORGES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355136-2 - VANDERLICE IGNOTTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355112-0 - TERUYO SASSAKI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355203-2 - JOSE CLEMENTE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355108-8 - VICENTINA MARIA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355105-2 - MARIA DE LOURDES ROSA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1505/1974 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355103-9 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355102-7 - EUDES FRANCISCO SA LEITAO E SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355097-7 - MAURO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355092-8 - MINEKO TAKEDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355058-8 - LUIZ TEODORO DOS REIS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355052-7 - ANTONIO GRANADO FILHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.011818-0 - JOAO FERREIRA LONCAROVICH (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355364-4 - PEDRO GARBOZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.011817-9 - JOSE FERNANDES PINHEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.011813-1 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355833-2 - JOSE MARIA SABINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355801-0 - OTAVIO DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355520-3 - NATALINO CHAGAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355516-1 - LUZIA DE ALMEIDA MAGALHAES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355504-5 - HITOME MIYAMOTO MATSUKAWA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355210-0 - PEDRO VIDOTTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355356-5 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355354-1 - ONORIO MIGUEL DA CRUZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355343-7 - HATSUE TAMURA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355330-9 - JOSE PAULO FARACO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355290-1 - SILVIO RIOHEI MARUYAMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355236-6 - FRANCISCO HORTEGA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355226-3 - JOAO ANTONIO BACHETA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355215-9 - DEOLINDA SIMÃO VIEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.025896-0 - PRISCILA FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, JULGO 

EXTINTO o 

processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Determino o cancelamento da decisão nº 14.016. 

 

Publique-se. Intime-se o INSS. Registre-se. 

 

2005.63.01.040487-1 - MICHELE LAILA DE OLIVEIRA P/PROC JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2006.63.01.087673-6 - DIONISIA EUSTACHIO CARNAUBA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE O 

PEDIDO, para condenar o INSS ao pagamento das prestações vencidas decorrentes da retroação da data de início do 

benefício para 08.03.2006, consoante fundamentação, em valor equivalente a R$ 647,20 (SEISCENTOS E 

QUARENTA 

E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS), em janeiro de 2009. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Saem os presentes devidamente intimados. 
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2008.63.01.038404-6 - JOSE MARIA BORTOLOTTE (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo 

que 

condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal 

inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-

de- 

contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.083242-7 - CLEUSA ALVES DO CARMO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.083238-5 - NEIDE PREVIATO MIRAGLIA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.083266-0 - CARLOS ANTONIO DE BARROS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.083221-0 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.083277-4 - NOELIA ALVES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.031548-9 - ORACY MARGARIDA DA CRUZ (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 
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extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043963-1 - MIGUEL BONFIM DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com 

os 

artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.066574-6 - WAINER CORREA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, tendo em vista a falta de interesse de agir, INDEFIRO A 

INICIAL, 

extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 284, parágrafo único e 295, III, 

ambos do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2008.63.01.065112-7 - DARCI TOME DE ARAUJO (ADV. SP106447 - ROMARIO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026499-5 - LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.066544-8 - CLEONICE SAMPAIO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 

RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.056399-4 - GRACIANA MOREIRA COCA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.136311-6 - ZILDA NEGRI BERMEJO (ADV. SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059932-4 - ILDEU PESSOA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.024999-4 - RONIVALDO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Ronivaldo Santana dos Santos, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/04/2006, RMI de R$ 2.131,08 

e RMA de R$ 2.311,47 (para janeiro de 2009). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 11.852,50, já 

atualizado até janeiro de 2009, e do qual já foram descontados os montantes recebidos pelo autor a título de auxílio- 

doença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 
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resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em virtude do não 

comparecimento injustificado à perícia médica. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.089609-0 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.093261-6 - RAYMUNDO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA 

DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092104-7 - MARCILIO LUIZ DE SOUZA E SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091302-6 - ELZA APARECIDA NUNES DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090585-6 - ISABEL APARECIDA FARIAS CARDOSO (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS 

GIANCOLI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.264883-0 - MANOEL PINOS MARTINS (ADV. SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, 

extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que 

aplico 

subsidiariamente. 

Anulo a sentença anteriormente proferida. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da 

lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.080702-7 - MARIA DE LOURDES PIMPAO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093038-0 - EDNA HIPOLITO DEFINES (ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 51, inciso V, da Lei 

nº 

9.099/95. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.276188-9 - EDITH FERREIRA MARIANO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192678-0 - ADAIR QUEIROZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.080690-4 - JAIR BELLUM FONTES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios. 

NADA MAIS. 

                     

                          P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                     

                           P.R.I. 

 

2006.63.01.080692-8 - JOSE GLERIAN (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080695-3 - VALTER PEDRO MARI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

 

2008.63.01.060071-5 - ADEMIR JOSE ARNAUD (ADV. SP261737 - MAURICIO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.076096-9 - JOSE RIBEIRO FRANCO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023771-2 - SANAE OKADA (ADV. SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048285-8 - APARECIDA DE FATIMA APARECIDO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ 

e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034639-2 - ANESIA SCHWARTZ (ADV. SP171056 - MARIO ARAUJO ROLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050335-7 - ADAGILSON BATISTA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.276141-5 - LORIVAL CASEMIRO MACHADO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.031813-0 - SEBASTIAO PEREIRA SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088389-7 - ELCIO ROBERTO SARTI (ADV. SP181477 - MARISTELA CANATA BOURACHED) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.064603-0 - LEIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A autora foi intimada a emendar a inicial, esclarecendo o 

relato 

que fez na causa de pedir, em que vincula a incapacidade ao trabalho, matéria estranha à competência da Justiça 

Federal. 

 

               Quedou-se inerte, conforme certidão anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.080983-8 - WALTER DA SILVA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093897-3 - JOSÉ LÁZARO DA SILVA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080987-5 - ANTONIO JOAO GODOI (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081563-2 - PAULO DE OLIVEIRA DINIZ (ADV. SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093037-8 - ISAU CUNHA FREIRE (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.071168-1 - ROSEMARI SILVA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.058361-0 - PEDRO SANTOS DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria por invalidez. 

 

No tocante ao auxílio-doença, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, uma vez que o autor estava em gozo 

de benefício concedido administrativamente. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Pela informação de internação e de piora do quadro, que foi infirmada pela Sr.ª Perita, aplico a pena por litigância de 

má 

fé, nos termos do artigo 17, II, do CPC, pagando o autor o equivalente a 1% do valor atualizado da causa. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

               

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.080684-9 - TEREZINHA DE JESUS COCCIA MARIN (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH 

VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080686-2 - JOSE RAIMUNDO NETO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.329091-8 - ANASTACIA MELHADO ASSENCIO (ADV. SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                       

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.03.007720-9 - ANTONIO BERTOS VIALTA (ADV. SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2008.63.06.009766-1 - RICARDO HAMILTON DE CAMPOS (ADV. SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.001605-2 - TEREZINHA PAIVA DE FARIA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, 

extingo o processo de execução, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2007.63.20.003175-2 - GERALDA MAXIMILIANO RAMOS (ADV. SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA 

LUPERNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos 
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de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não 

cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor 

responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso 

III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

_______________ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000178 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2008.63.01.032797-0 - EUNICE SAMMARTINO MACIEL (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Considerando 

o pedido 

de desistência formulado e a anuência da parte ré, homologo o pedido formulado pela autora para que produza os seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2004.61.84.341656-2 - BENEDITO BERNARDO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de declaração em 

seu 

efeito modificativo, dando-lhes provimento reconsiderando a decisão embargada. Manifestem-se as partes no prazo de 

10 

(dez) dias acerca dos cálculos anexados aos autos virtuais. No silêncio expeça-se certidão do trânsito em julgado." 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.083076-5 - MARIA ADALGISA DE SENA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 

09/12/2008 e DIP em 01/01/09, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 364,32, equivalente a 80% 

das 

parcelas devidas entre a DIB e o início do pagamento administrativo, conforme apurado pela contadoria, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

                       P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.035295-1 - TAKESHI HORINOUCHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.072818-1 - MARIA HELENA RODRIGUES SILVA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2007.63.01.084407-7 - ESILA ISAYA FALLONE (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.043777-4 - SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA 

MASINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050002-2 - MANOEL BALBINO DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060884-2 - CLAUDIONOR GONÇALVES CARDOSO (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE 

LORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.093732-8 - AFONSO DE ARAUJO TEIXEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044004-9 - MANOEL HERINQUE KNUPP (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.001025-4 - LIDIA REGINA GROSSE DOS SANTOS (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.038000-0 - WALDIVIA CHRISOSTOMO DA ROCHA (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.340275-7 - ELZIRENE ROSA DALDIM (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.031549-0 - IGNES BUENO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075285-7 - FELICIANA CANEPA CONTI (ADV. SP240243 - CLAUDIA RABELLO NAKANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.083202-6 - MARIA LUIZA GONÇALVES REZENDE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 

06/03/2007 e DIP em 01/01/09, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 8.646,40, equivalente a 80% 

das parcelas devidas entre a DIB e o início do pagamento administrativo, conforme apurado pela contadoria, no prazo 

de 

60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

                       P.R.I. 

 

2008.63.01.019064-1 - JOSE GILDO DOS SANTOS (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pela Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, 

com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2004.61.84.560610-0 - JOSE PEDRO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.040569-3 - MIGUEL GONÇALVES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.560941-0 - NEIDE DIAS BETTIO MONTEIRO (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, 

com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

Encaminhe resposta ao ofício nº 567/2008, anexado aos autos em 02.10.2008. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.052356-0 - JOSE BROZINGA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, mas no mérito nego-

lhes 

provimento. Dê-se baixa nos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.336781-2 - ANTONIO GASPAR (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN e ADV. 

SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante 

o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO GASPAR. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2004.61.84.401795-0 - AMADO FERNANDES DE MELLO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante a falta de interesse processual 

por 

parte do autor, anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, devolva os valores levantados junto à Caixa Econômica 

Federal em razão da requisição de pequeno valor expedida neste processo, devidamente atualizados, sob pena de 

proceder ao desconto administrativamente no montante de 30% de sua renda mensal. 

Retifique-se o nome do autor para constar AMADO FERNANDES DE MELLO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.125141-7 - FRANCISCO DIAS DA COSTA (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor 

para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, 

do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.392425-7 - CARLOS DE JESUS MAIOLINO (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 
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FEDERAL (AGU) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, 

com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Anulo, destarte, a sentença anteriormente proferida. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

 

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,VI, do CPC, o pedido de 

ressarcimento dos valores devidos a título de correção monetária decorrente dos "expurgos inflacionários" com 

aplicação 

dos índices de 18,02; 5,38%; maio de 1990 (Plano Collor I);- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I);- 7% 

referente a fevereiro de 1991 %); 

 

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos índices de 10,14% (fevereiro de 1989); 12,92% referente a 

julho de 1990 (plano Collor I) e 11,79 % referente a março de 1991 (plano Collor II). 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

 

2006.63.01.077115-0 - JORGE RODRIGUES (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.067229-8 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.077116-1 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.115057-1 - EDEVALDO GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) ; EVANI 

GOMES DE 

ALMEIDA(ADV. SP228083-IVONE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). Isto posto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para 27/02/2009. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.018676-5 - BERTINA RITA DA CONCEICAO BORBA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o pedido de desistência 

formulado e a 

anuência do réu, homologo o pedido formulado pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o 

feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cancele-se o termo de audiência 6301060939/2008. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2008.63.01.063451-8 - DALESSA RUYS LOPES - ESPOLIO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.326785-4 - MARIA RIBEIRO CALAZANS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com fundamento no art. 794 

c/c art. 

569, ambos do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

 

Intimem-se. 

 

Após, dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.033126-8 - FATIMA GONZALES MENDES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Tendo em vista a 

anuência da 

parte autora com a proposta formulada pela CEF, conforme petição protocolizada em 09/12/2008, homologo, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, nos termos supra 

mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 

do 

Código de Processo Civil. Registre-se. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes, que desistem do prazo 

recursal. Transitada em julgado nesta data." 

 Ressalte-se que, o pagamento poderá ser efetuado no prazo de 30(trinta) dias, a contar da indicação do número de 

conta bancária, pela autora, para depósito do montante acordado. 

 

                           Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2004.61.84.438596-2 - MOACIR MARQUES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 

794, 

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

 

2006.63.01.080733-7 - IVAN JOSE DUARTE (ADV. SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. Registre-se. 

 

2005.63.01.127671-2 - EVERALDO BICKAUSCKAS LABRITZ (ADV. SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.076216-0 - DANIEL SA DA SILVA (ADV. SP243667 - TELMA SA DA SILVA e ADV. SP021340 - 

MILTON DA 

SILVA ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo 

extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

 

2005.63.01.297366-2 - TRANQUILO GAINO FILHO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao 

pagamento 

de multa de 1% sobre o valor da causa (devidamente atualizado), a qual deverá ser recolhida aos cofres da Justiça 
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Federal (pagamento por guia DARF). 

Após, o trânsito em julgado, recolhida a multa dê-se baixa no sistema. 

P.R.I 

 

2008.63.01.038484-8 - REGINA HIROKO INOSE (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

extingo o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.073509-0 - AROLDO DE OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

falecendo a 

parte autora de interesse processual quanto ao pagamento da correção monetária do período de 01/08/2002 a 

31/07/2004, EXTINGO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. No que que se refere ao 

pedido de atualização do período remanescente, não atingido pela prescrição, JULGO-O PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, para determinar o pagamento da correção monetária da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte autora (NB42/133.553.167-7), no período de 06/02/2001 a 31/07/2002, o que resulta em um montante no valor de 

R$ 5.031,18 (CINCO MIL TRINTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS), atualizado em janeiro de 2009. 

 

                        Sem custas e honorários advocatícios. Saem as partes devidamente intimadas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Intimem-se. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2004.61.84.292558-8 - JOSE SABINO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.390560-3 - RUBENS MARCIANO DA LUZ (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.087932-8 - DANIELLY APARECIDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP166629 - VALQUIRIA 

TEIXEIRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 17/02/2009. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.032042-1 - MARLENA BECKLAS BERTOLUCCI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo sem 

julgamento de 

mérito, decorrente de litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.080908-5 - GEORGE EDDY ORTIZ (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por 

resolvido o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 
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Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

                Intimem-se. 

                Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2004.61.84.402017-0 - BENEVIDES MARTINS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.434887-4 - HELIO RIBEIRO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.176379-9 - MARIO REIN (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.159312-2 - CARMELA IAVARONE CASAGRANDE (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT e 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2005.63.01.156801-2 - JAOA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.140597-4 - AUGUSTO CALDINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.067347-0 - GERALDO ANTONIO SOUZA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.060045-0 - JUCELITA ALVES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, 

inciso 

III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Oficie-se o INSS para que implante o 

benefício, 

conforme petições anexadas aos autos em 06/10/2008, 23/10/2008 e 09/01/2009. Expeça-se ofício requisitório para 

pagamento dos atrasados no montante de R$ R$ 2.217,50 (DOIS MIL DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056795-1 - CELESTE BUENO (ADV. SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES e ADV. SP174052 - 

ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA e ADV. SP204390 - ALOISIO MASSON e ADV. SP234168 - ANDRÉ 

FELIPE 

FOGAÇA LINO e ADV. SP238181 - MILENA DO ESPÍRITO SANTO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO. 
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Condeno o réu a proceder ao rateio da pensão por morte, que está sendo recebida pela filha da autora, pagando-a 

integralmente à autora, quando da cessação da quota da atual beneficiária, que atingirá a maioridade em 2010. 

 

Não há prestações vencidas, uma vez que os valores foram recebidos pela autora, na qualidade de representante legal 

das menores. 

 

Tendo em vista a proximidade da data de cessação do pagamento do benefício à filha da autora e seu caráter alimentar, 

bem como a prova produzida em juízo, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determinando o rateio do benefício 

em 45 

dias. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária à autora. 

 

Saem os presentes intimados. Registre-se. 

 

2008.63.01.005503-8 - LUCIA PORCEL SALLA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme petições anexadas em 19/11/2008 e 27/11/2008. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada 

em 

julgado nesta data. Oficie-se o INSS. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ R$ 

2.136,75 (DOIS MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) 

dias. 

NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.084497-1 - CLERIA DE FATIMA GALINDO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Saem as partes presentes devidamente intimadas. Registre-se. 

NADA MAIS. 

 

2008.63.01.014511-8 - AGUINALDO AZEVEDO (ADV. SP182220 - ROGERIO AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, REJEITO o presente 

recurso 

para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.080750-7 - MIGUEL ARCANJO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE 

PROENCA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. Registre-se. 

 

2005.63.01.272832-1 - MARLENE LA SALVIA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARLENE LA SALVIA. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.094280-0 - MARCUS VINICIUS SEYDELL PALLONE (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA 

SILVA) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido de restituição ou compensação do valor pago 

pelo 

autor a título de imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, que tenha como base de cálculo valores por ele 

recebidos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, a título de férias não gozadas e abono constitucional de férias 

incidentes sobre tais quantias, corrigidas pela SELIC a partir da data do pagamento indevido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

À contadoria para ajuste dos cálculos, nos termos dessa sentença. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

                   P.R.I. 

 

2007.63.01.069565-5 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP262254 - LUCIANA RICCI DE OLIVEIRA ROSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.046443-8 - ANTONIO SANCHES (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.077599-7 - MARLENI VIZIBELLI FARIA (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.077602-3 - IRMA VIZIBELLI NEVES (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.053423-0 - SEBASTIÃO SILVINO DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, 

julgo extinto 

o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. 

         Registre-se. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.. 

 

2006.63.01.080744-1 - FRANCISCO BRAGHIROLLI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, relativamente à revisão com aplicação dos 

índices ORTN/OTN e do artigo 58 do ADCT, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso V do Código de Processo Civil e; com relação aos à aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e a inclusão 

do 

IRSM integral de fevereiro de 1994 quando da conversão dos proventos em URV, julgo improcedentes os pedidos, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.090155-3 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP085009 - ROSENIL NICODEMO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado por JOSE ALVES DA SILVA. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.054611-0 - CARLOS ALBERTO VERGUEIRO (ADV. SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA 

ROSA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a impertinência das 

alegações da embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o presente 

recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

 

   Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.083273-7 - VALDOMIRO BATISTA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 15/7/2004 e 

DIP em 01/01/09, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.590,49, equivalente a 80% 

das parcelas devidas entre a DCB do NB 135.632.486-7 e a DIP, conforme apurado pela contadoria, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

                       P.R.I. 

 

2007.63.01.085565-8 - EDSON NORBERTO BARNI (ADV. SP051448 - DENIVALDO BARNI e ADV. SP235518 - 

DENIVALDO BARNI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, 

tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos 

legais, 

o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do 

artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.091103-7 - JOSE WALTER DO NASCIMENTO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da 

lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO os pedidos de pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos "expurgos 

inflacionários" 18,2%( junho de 1987); 10,14%(fevereiro de 1989); 5,38%(maio de 1990); 9,61%(junho de 

1990);7,00% 

(fevereiro de 1991) e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos índices de 12,92%(julho de 1990) e 11,79% 

(março de 1991 ),com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

 

        Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

        Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

        P.R.I. 

 

2006.63.01.064454-0 - SEBASTIÃO RAFAEL RODRIGUES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.063993-3 - PEDRO VILAS BOAS DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064474-6 - VANDERLEY BERTAGNONI NOVO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.063994-5 - JOSE MARIA MARINHO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.063995-7 - ELOISIO BARBOSA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064479-5 - ODAIR MOREIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064650-0 - JOSE HILTON ALVES (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064440-0 - BENEDITO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064472-2 - NELSON DA SILVA FERREIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064469-2 - MARIA DE LOURDES VALERIANO CORREA (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064467-9 - CELINA FERREIRA DE FARIA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064446-1 - JOEL DE CASTRO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064653-6 - EDUARDO ARANTES DE SOUZA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.051227-8 - FATIMA MUSTAFA FRANCISCO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com relação ao pedido de aplicação da 

ORTN/OTN e da revisão pelo artigo 58 do ADCT, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução 

de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC; e, relativamente às parcelas e índices de reajustamento 

dos 

salários de contribuição, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.080743-0 - ULISSES VIANA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO 
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SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos V e VI, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: com fundamento no artigo 51, inciso I, da 

Lei n° 

9.099/95, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.01.085947-0 - IOSHIYO ILZUKA (ADV. SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.085750-3 - JOSE DA SILVA (ADV. SP184718 - JOAQUIM SATURNINO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.085972-0 - ELISEU DAMIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP177252 - RINALDO BARBOSA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Contudo, devidamente intimada, a parte 

autora 

quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

    Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                       

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.024889-8 - NELSON DE SOUZA (ADV. SP133346 - DENIS IMBO ESPINOSA PARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.062822-1 - EDILENE SANTOS FARIA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.062800-2 - ANTONIO CARLOS CARDOSO SOBRINHO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES 

e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.122193-0 - ARCILIO MARCHIORI (ADV. SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, excluo da demanda, com fundamento no artigo 267, 

inciso 

VI, do CPC, por falta de interesse de agir, o pedido de não limitação ao teto, e JULGO IMPROCEDENTE, com 

fundamento 

no artigo 269, inciso I, do CPC o pedido formulado por ARCILIO MARCHIORI. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.083061-3 - JOAO JOSE VIANA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de auxílio doença em favor da autora, com DIB em 16/10/2007 e DIP 

em 01/02/2009, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 
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Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.709,21, equivalente a 80% 

das parcelas devidas entre a DCB do NB 5703357930 e o início do pagamento administrativo, conforme apurado pela 

contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos 

por parte do(a) autor(a). 

                       P.R.I. 

 

2007.63.01.085992-5 - JOSE DA ROCHA GUEDES FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, autorizando o levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em relação ao vínculo com a empresa EMBRASERV - Empresa 

Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda., extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.308422-0 - FRANCI TEREZA RIBEIRO CAMPANA (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA 

PERON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. Anulo, destarte, a senteça anteriormente proferida. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.073213-1 - ROSEMEIRE SEGORIA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas no mérito 

nego- 

lhes provimento. Dê-se baixa nos presentes autos. 

               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os presentes embargos de 

declaração, pois que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los em face da ausência dos requisitos insertos no artigo 535 

do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.076621-2 - EDUARDO RODRIGUES BARROS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051549-5 - MARCOS ARTUR ARRIENTE (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.085577-4 - ANA LUCIA DA SILVA MODESTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, autorizando o levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em relação ao vínculo com a empresa NITRI & SAÚDE 

REFEIÇÕES 

COLETIVAS LTDA., extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 
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2007.63.01.085744-8 - WESLEY NASCIMENTO E SILVA (ADV. SP211986 - WESLEY NASCIMENTO E SILVA) 

X 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO . Por tais razões, julgo improcedente o 

pedido, nos 

termo do artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.001662-8 - SUELI ROSA DE OLIVEIRA BARRA (ADV. SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001238-6 - FABIO SILVA DE ARAUJO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.095676-1 - JOSE BACHINI (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, conforme 

acima. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 6.576,91 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. NADA 

MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.017492-8 - MANOEL CASSIMIRO DE FARIAS (ADV. SP117155 - JOIR DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, com 

fulcro no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.031594-2 - LUIS CARLOS DE SOUZA (ADV. SP213472 - RENATA CRISTINA PORCEL) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

PRI. 

 

2005.63.01.304703-9 - JOSE TRAVEZANUTO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 267, V do CPC. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.048941-1 - LUIZ PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.048906-0 - ALOIZIO BARBOSA DE MIRANDA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.340372-5 - MARIA APPARECIDA VICTOR (ADV. SP244694 - SIMONE VINHAS DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP245365 - JERYCELIA ALVES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto 

isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.307199-6 - RAIMUNDO NONATO PALHARES (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Noticiado o óbito do autor e ante a inércia de eventuais 

dependentes, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, V, da Lei nº 9099/95. 

 

2007.63.01.081129-1 - YARA MARIA PIZZOLI VIDOTO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) ; ESPOLIO 

- 

CARLOS PIZZOLI(ADV. SP104886-EMILIO CARLOS CANO); ESPOLIO - ODETTE CORREA PIZZOLI(ADV. 

SP104886- 

EMILIO CARLOS CANO) X BANCO DO BRASIL S/A . Posto isso, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, 

nos termos 

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, dado que restou caracterizada a incompetência absoluta desta 

Justiça Federal para apreciar o feito. 

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

 

2005.63.01.115050-9 - EDEVALDO GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) ; EVANI 

GOMES DE 

ALMEIDA(ADV. SP228083-IVONE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). Isto posto, torno sem efeito a liminar anteriormente concedida, e julgo extinto o presente 

feito 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 27/02/2009. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I 

 

2005.63.01.019133-4 - IZIQUIEL VIEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.078821-1 - DURVAL JOSE FERNANDES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.049019-2 - JOSE AMARO (ADV. SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.049023-4 - JULIANO PASTERNACK (ADV. SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE 
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VITTO 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047107-0 - ANTONIA DE CAMPOS SANTOS (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047048-0 - LAERCIO ISHIKAWA (ADV. SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE 

VITTO 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.052559-5 - JOSE DIAS MONTEIRO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.015465-9 - JANDIRA JESUS DOS SANTOS (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.054543-0 - DURVAL DE OLIVEIRA POTT (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.051528-0 - JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.053128-5 - LUIZ BULCHI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.006875-5 - GERALDO FERREIRA (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.053097-9 - VICTORIA MELO DE SOUSA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.053034-7 - JOÃO GROPPO (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.012646-9 - STEPANIDA JEGOROFF (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.022034-6 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP105816 - ZULEIDE BERTOLETI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.083423-3 - LUVINO ELIAS DE CARVALHO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.095792-6 - LUIZ RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.387415-1 - LEONIDIA PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.317007-0 - RITA FRANCISCO BONADIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.090801-4 - ARMANDO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.083540-7 - VICENTE ESTEVES LOPES (ADV. SP110788 - IRACI DE FATIMA CARVALHO 

ACOSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.044913-5 - CORA ADELINDA FELISATTI (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.049394-0 - ORINO RIBEIRO NASCIMENTO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.020980-0 - MARIA DE FREITAS SOUZA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.080492-7 - ANTONIO CESARINO (ADV. SP108449A - ALESSANDRO MAGNO DE MELO ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.080500-2 - ORLANDO BLANCO (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.081634-6 - GENTIL MATHEUS TINOCO (ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.280679-4 - MARIA DOS SANTOS SILVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.091101-3 - NELSON MENDES (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

NELSON 

MENDES para o fim de condenar o INSS a: 

 

a) readequar o valor do benefício titularizado pelo autor (NB 42/101.762.088-9), pagando as diferenças decorrentes da 

elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16.12.1998, de forma que 

a renda mensal atual de seu benefício passe a R$ 2.178,91 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA E UM CENTAVOS) , em janeiro de 2009. 

 

b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações vencidas, acumuladas em R$ 5.756,94 (CINCO MIL 

SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), até a competência de 

janeiro de 

2009, respeitada a prescrição quinquenal. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.082741-9 - LEONARDO HENRIQUE RUSSEL (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando 

por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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2008.63.01.024347-5 - MANUEL LEITE (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, pela 

falta 

de interesse de agir superveniente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.318564-3 - JOAO CONTREIRA (ADV. SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA e 

ADV. 

SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO e ADV. SP102774 - LUCIANI RIQUENA CALDAS e ADV. 

SP116720 - 

OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e ADV. SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Anulo, 

destarte, a sentença anteriormente proferida. 

Oficie-se ao INSS e à 3ª Vara Federal em São José dos Campos 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

2008.63.01.060894-5 - JOSE ANTONIO DE SANTANA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060853-2 - JOSE CICERO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP264734 - LEANDRO SANTOS SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.068419-4 - JURACI RAMOS (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.001729-7 - ROSEMEIRE DE OLIVEIRA (ADV. SP121723 - CLEUZA APARECIDA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.004142-1 - JOSE MELO DE OLIVEIRA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.001251-2 - LEONARDO RODRIGUES BATISTA (ADV. SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.001295-0 - ABISMAEL JOSE TEIXEIRA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.001696-7 - MADALENA DE ABREU RIBEIRO (ADV. SP138229 - GISELI DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060827-1 - ITIMA BATISTA MATOS (ADV. SP220362 - OCIREMA SILVA GUERRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos 

de 
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declaração, mas no mérito nego-lhes provimento. Dê-se baixa nos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.025493-9 - DANIEL DE JESUS DUARTE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.025470-8 - LEONEL ARTUR CARVALHO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.025198-7 - MARIA SANTANA DA PAZ (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.025173-2 - ADELIA FARIAS DE CEGLIA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.024225-1 - MARLINDA SEVERINA DA CONCEIÇAO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.078829-6 - FUKUYA SHIMIZU (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.437495-2 - ONIVALDO CARLOS DE MELLO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.078453-9 - CANDIDA IMACULADA DA SILVA PONTES (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.437288-8 - MARIA JOSE DE SANTANA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.081770-3 - IUKIE UJKAWA (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.081137-3 - GASTAO HONORATO FELIPE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.078448-5 - FLAVIO FERREIRA JORGE (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.078835-1 - SONIA REGINA DA SILVA (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.443821-8 - APPARECIDA CEZAR CANGIRANA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: acolho os embargos de declaração, para 

suprir a 

omissão indicada pelo embargante, na forma da redação acima, mantendo-se inalteradas as demais disposições da 

sentença proferida nestes autos. 
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2008.63.01.002604-0 - MARIA ANGELA PEREIRA SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007069-6 - JOAQUIM SOARES MALTA (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.080747-7 - MARIA FRANCISCA DE MELO ALCANTARA (ADV. SP042616 - GERALDO DE 

VILHENA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

 

                       Sem condenação em custas e honorários. 

 

                        Intimem-se. Registre-se. 

 

2005.63.01.305315-5 - PROTOGENES FONSECA GUIMARAES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar ao INSS que reveja o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/074.453.342-2), relativamente à revisão da RMI, com renda mensal atual de R$ 1.301,20 para o mês de janeiro de 

2009, ao invés de R$ 1.286,23, e pague os atrasados, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 

2.568,22, atualizado até janeiro de 2009, observada a prescrição qüinqüenal. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.080907-3 - SEVERINO BERNARDO SILVA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

  

                        Sem condenação em custas e honorários. 

  

                        Intimem-se. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO da 

presente 

demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 

2006.63.01.089641-3 - JOSE RESENDE DE LIMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089647-4 - ANTONIA SABION PERLES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089570-6 - MARIA LUCIA LUIZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089638-3 - JOSE GOMES PAULINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089562-7 - AMANCIO MIQUELIN (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089565-2 - CLEUZA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089568-8 - LAUDETE DOS REIS SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089635-8 - SONIA MARGARIDA GERES GARCIA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089572-0 - MAURO CARDIM (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089576-7 - REINALDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089577-9 - ILDA APARECIDA DE CASTRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089632-2 - WANDA MACEDO SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089633-4 - SONIA MARIA TAVARES FERNANDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089637-1 - SEVERINO RODRIGUES SALOMAO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089713-2 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089746-6 - OSVALDO SCARPANTE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089742-9 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089737-5 - YVONE MARIA DA SILVA GERIS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089731-4 - APARECIDA TIEKO OTAKI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089719-3 - ANTONIO INACIO OSPINDO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089717-0 - ANTONIO JESUS LINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089714-4 - ANTONIO JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089654-1 - DOMINGOS DONATO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089711-9 - MARINA ALVES DE LIMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089709-0 - LUIZ ORLANDO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089704-1 - WALMI PRADO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089699-1 - APARECIDA DONIZETTI DE CARVALHO DAVID (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.089689-9 - LAURO LUIZ MANIEZO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089688-7 - LENI ROSSI GASTALI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089681-4 - GLORIA MITIKO MAYEDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089676-0 - JESUINA CANDIDA GUIMARAES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.059587-2 - NEUSA ANNANIAS DE MOURA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

BANCO 

BRADESCO(PROC. ). Posto isso, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV 

do 

Código de Processo Civil, dado que restou caracterizada a incompetência absoluta desta Justiça Federal para apreciar o 

feito. 

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

 

2006.63.01.080748-9 - NELSON ANSARAH (ADV. SP143497 - OSWALDO WAQUIM ANSARAH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, excluo da demanda, com fundamento no 

artigo 

267, inciso V, do CPC, dada a existência de coisa julgada, o pedido de atualização dos 24 primeiros salários-de- 

contribuição utilizados no período básico de cálculo pelos índices ORTN/OTN; e JULGO IMPROCEDENTES os 

demais 

pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.037209-3 - EDMUNDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024027-9 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034220-9 - ANTONIO SARAIVA VICTOR (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.559120-0 - JOSE AURELIO DE ARAUJO (ADV. SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047784-0 - JOSÉ MAGRO (ADV. SP266491 - THAIS REGINA MARCONDES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.049968-0 - RUTH ROSA CARVALHO DA MOTTA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046139-9 - JOSE DE GODOY VASCONCELLOS (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES 

BRITO e 

ADV. SP178077 - PATRICIA APARECIDA CHAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.01.046928-3 - ALMINTA DOS PASSOS (ADV. SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047161-7 - JOSE HERRERA (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI e ADV. 

SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.155615-0 - JOSE LIBERATO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048081-3 - JOAO ALBERTO GRATAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047982-3 - ALTAIR RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048582-3 - JOAO BATTOSTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047573-8 - ISABEL ALVES BARBOSA DIAS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048111-8 - PAULO JOSE VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.038003-0 - JOSE BRITO SPINELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051828-2 - JOSE PASCHOALINO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056444-9 - ANTONIO ALVES BEZERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.064390-8 - NELSON MARIO DA SILVA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048640-2 - FLORISVALDO CAPELLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048645-1 - EUSEBIO BONIFACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048634-7 - MARIA DAS DORES SILVA CAPECCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.080752-0 - ANTONIO LEME (ADV. SP183112 - JAIME DOS SANTOS PENTEADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080741-6 - ANTONIETA MUNIZ FONSECA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com 

os 

artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.084940-3 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.01.010130-9 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES MONTALVAO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO 

e ADV. SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010126-7 - JOSE BRITO DO NASCIMENTO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e 

ADV. 
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SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.091278-9 - JOAO BOSCO FURTADO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da 

lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, diante a falta de interesse processual 

por 

parte do autor, anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, devolva os valores levantados junto à Caixa Econômica 

Federal em razão da requisição de pequeno valor expedida neste processo, devidamente atualizados, sob pena de 

proceder ao desconto administrativamente no montante de 30% de sua renda mensal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.564038-6 - JOSE RIBAMAR ALVES DE MOURA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.382698-3 - JOSE MATEUS FILHO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.382897-9 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.562122-7 - JOSE CARLOS DE ABREU (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.388046-1 - HORASMO PEREZ (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.415310-8 - SALVADOR DANIEL DE ARAUJO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.428927-4 - PAULO DE OLIVEIRA PRETO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.428710-1 - JAIR GONZAGA PINTO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.116230-5 - ANTONIO DA COSTA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1538/1974 

 

2007.63.01.010271-1 - JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO (ADV. SP091598 - JOSE ANTONIO SAMPAIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); MARILIANA 

SANTOS SIMÕES 

. 

 

2009.63.01.000774-7 - MARIA APARECIDA CESARIO FRANCESCHINI (ADV. SP254704 - FELIPE CASIMIRO 

DE FEO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075971-2 - SEBASTIAO ANANIAS (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.085423-0 - EDIVALDO MARCELO FERNANDES (ADV. SP028903 - CLOVIS ANTONIO MALUF) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em razão do não 

comparecimento da parte autora na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 

julgamento de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

         Determino o escaneamento da carta de preposição apresentada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

UNIDADE FRANCISCO MORATO 

 

2006.63.01.087246-9 - VICENTE SEVERO DA HORA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

autor(a) 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 17/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
 

2007.63.03.005881-8 - ROBERTO OLIVEIRA CABRAL (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o recebimento neste juízo da 

carta 

precatória expedida à Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR e considerando a decisão proferida em 06/10/2008, devolva-se 

a carta precatória (físico) aquela Comarca para oitiva de Clarindo Floriano.Sendo assim, redesigno a audiência para 

04/06/2009 às 14:15 horas.Cumpra-se.Intimem-se. 

 

2008.63.03.004882-9 - CLEUSA AMELIA CHENI (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI e ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1539/1974 

SP081142 - 

NELSON PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação 

de 

restituição de contribuições previdenciárias, com pedido de reparação por danos morais, proposta por CLEUSA 

AMELIA 

CHENI, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Considerando existir interesse da União Federal, pois é 

atribuição da Receita Federal a arrecadação e a restituição das contribuições previdenciárias, determino à Secretaria do 

Juízo a expedição de mandado de citação da União Federal, por intermédio da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Redesigno à audiência de instrução e julgamento para o dia 26/05/2009, às 15h20 minutos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.009285-5 - MARILIO ASTOLFO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora, no prazo de 30 dias, a juntada do prontuário 

médico requerido pelo perito do juízo (Santa Casa de São Roque), conforme conclusão do laudo médico anexado em 

29/01/2009.Após a apresentação de tais documentos, intime-se o perito para conclusão e apresentação do laudo 

médico, no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009391-4 - SANDRA REGINA DESTRO DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES 

DE 

VASCONCELOS); CARLOS EDUARDO DESTRO(ADV. SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a duplicidade de decisões relativas aos 

embargos de declaração opostos nestes autos, proceda-se ao cancelamento do termo nº 14900/2009.Intime-se. Prossiga- 

se. 

 

2008.63.03.011579-0 - PAULO BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP263337 - BRUNO BARROS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a Portaria 1341, de 10 de 

outubro 

de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que dispõe no seu artigo 2º, que no dia 25 de fevereiro de 2009, 

quarta-feira de cinzas, o expediente terá início às 13 horas na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, remarco a 

perícia anteriormente agendada nestes autos para o dia 23/03/2009, às 11:20 horas, a ser realizada pelo Dr. Márcio 

Régis de Souza na sede deste Juizado sito na Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas/SP . Intimem-se as 

partes com urgência. 

 

2008.63.03.011672-0 - OLAVO SAMPAIO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a Portaria 1341, de 10 de outubro de 2008, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, que dispõe no seu artigo 2º, que no dia 25 de fevereiro de 2009, quarta-feira de cinzas, o 

expediente terá início às 13 horas na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, remarco a perícia anteriormente 

agendada nestes autos para o dia 04/03/2009, às 11:40 horas, a ser realizada pelo Dr. Ricardo Abud Gregório na sede 

deste Juizado sito na Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas/SP . Intimem-se as partes com urgência. 

 

2008.63.03.013035-2 - DIONIZIO COSSA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora por meio da petição 

inicial. Expeça-se carta precatória.Intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.008078-6 - MARIA HELENA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de restabelecimento de 

auxílio- 

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, proposta por Maria Helena Monteiro da Silva, em face do Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza 

os 

seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença da parte autora NB 505.860.632-8, a partir de sua cessação em 30/06/2008, e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez com data de início do benefício - DIB em 28/11/2008 e data de início de pagamento - DIP, 

na via administrativa, em 01/01/2009, com RMI e RMA de R$ 883,38 (OITOCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS), bem como a pagar as parcelas em atraso do período de 30/06/2008 a 31/12/2008, no 

valor de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), no prazo de até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através 

de ofício requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, a autora renuncia a qualquer diferença decorrente desta 

ação. Ante o exposto, declaro extinto o feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de 
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Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.011498-6 - JOÃO LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, JOÃO LEANDRO DE SOUZA, para condenar o INSS a:a) reconhecer e averbar 

como 

tempo de contribuição o período de 01/01/1969 31/01/1979, na condição de trabalhador rural, para fins de concessão 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO;b) conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO ao autor, com data de início em 24/11/2006 e renda mensal inicial de R$ 377,34 (trezentos e 

setenta e sete reais e trinta e quatro centavos), para a competência novembro de 2006, e renda mensal atual de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência janeiro de 2009;c) pagar as diferenças devidas do período de 

24/11/2006 a 31/01/2009, no valor de R$ 12.990,22 (doze mil novecentos e noventa reais e vinte e dois centavos). 

 

2008.63.03.003640-2 - IVANILSON CAMPOS DA ROCHA (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, pronunciando a prescrição, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, declaro prescrita a 

pretensão da parte autora quanto aos pedidos anteriores ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento desta ação, e, resolvendo 

o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na 

inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.017334-9 - HELIO REGOLIN (ADV. SP083078 - OSVALD HEREDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004114-0 - DAVID OLIVEIRA LIMA (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.006337-5 - DONIZETI APARECIDO ORTIZ (ADV. SP170368 - LUIS CARLOS RODRIGUES 

ALECRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de concessão 

de 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, proposta por Donizete Aparecido Ortiz, em 

face 

do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para 

que 

produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença da parte autora NB 133.493.348-8, a partir de sua cessação em 12/02/2008, com RMA no 

valor de R$ 1.553,67 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS), com 

data de início de pagamento - DIP, na via administrativa, a partir de 01/11/2008, bem como a pagar as parcelas em 

atraso do período de 13/02/2008 a 31/10/2008, no valor de R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS), no prazo de até 60 

(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de ofício requisitório, renunciando ao prazo 

recursal.Outrossim, o 

autor renuncia a qualquer diferença decorrente desta ação. Ante o exposto, declaro extinto o feito com resolução do 

mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é de se 

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso 

IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 
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2008.63.03.008906-6 - APARECIDO CASSIANO PAIVA (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006974-2 - JOSE ANTONIO CAMARGO (ADV. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.005696-6 - LILIAN OLIVEIRA JUSTINO (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, LILIAN OLIVEIRA JUSTINO. Condeno o INSS à obrigação 

de fazer 

consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, com data de início do 

benefício (DIB) em 02/09/2008 e data de início do pagamento do benefício (DIP) em 01/02/2009, considerando, para 

cálculo da RMI, os salários-de-contribuição registrados no CNIS e informar a este Juízo quando do cumprimento da 

decisão, especificando os valores apurados da RMI. Condeno-o ainda a pagar o montante das prestações vencidas até a 

data de início do pagamento, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% ao mês, até a data dos cálculos, 

cabendo à Contadoria do Juízo apurar o montante das prestações vencidas. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada da autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010234-4 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009312-4 - JOSEFA DONIZETE CALASSO (ADV. SP145277 - CARLA CRISTINA BUSSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009226-0 - MARIA DE FATIMA MOREIRA (ADV. MG095823 - SAMOEL ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010528-0 - LEILA MODESTO (ADV. SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004473-3 - MARIA IRACY FERREIRA CARDOSO (ADV. SP108912 - SEVERINO JOSE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004616-0 - MARIA ODETE MARQUES ZOCANTE (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada do autor à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso 

IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da 

Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.03.006802-6 - AGENOR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009372-0 - JOSE PEDRO MAXIMIANO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.004386-8 - CLEUSA PEREIRA SOUZA DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004385-6 - ELIZEU DOS SANTOS (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.004259-4 - ELVIRA PALHARES GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA 

TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão 

sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; julgo extinto o 

feito, 

sem resolução do mérito, quanto ao pedido de revisão do benefício pela aplicação do IRSM; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos veiculados na 

petição 

inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.019870-0 - ANNA MOZER MORENO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a prescrição 

quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente sentença, corrigir a 

renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 82.238.119-2 por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários- 

de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte.Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.004098-6 - LIDIA MARIA LIMA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao 
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qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a : a) REVISAR a renda 

mensal 

inicial do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, majorando-a para R$ 398,89 (TREZENTOS E 

NOVENTA 

E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , referente à competência de setembro de 2004, e renda mensal 

atual 

de R$ 473,03 (QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E TRêS CENTAVOS), para a competência de 

dezembro 

de 2008; b) pagar as diferenças das parcelas do benefício previdenciário, relativas ao período de 15.09.2004 a 

31.12.2008, no total de R$ 7.165,85 (SETE MIL CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) , através de RPV, após o trânsito em julgado. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005922-0 - JOSE LUIZ ILDEFONSO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

JOSÉ 

LUIZ ILDEFONSO. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.005677-5 - JORGE FRANCO DE GODOI (ADV. SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004454-2 - MOACYR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006353-6 - ANTONIO GATTI (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2007.63.03.004367-0 - JOSE SIMOES DA SILVA (ADV. SP225064 - REGINALDO APARECIDO 

DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária 

para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.002667-6 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP084851E - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI 

PANIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006903-8 - MARILU DEISE BUENO (ADV. SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE 

TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. ) ; LARCKY-SOCIEDADE DE CREDITO 
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IMOBILIARIO S/A (ADV. 

SP088818-DAVID EDSON KLEIST) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 49/ 2009 

 

2003.61.85.001033-2 - IRAIDES ALVES DE FARIA (ADV-OAB-SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002901/2009: 

"Vistos. Verifico 

dos autos que o autor faleceu e o valor da condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício 

previdenciário, faz-se necessário decidir a substituição processual na forma da lei previdenciária, quando há 

dependente 

habilitado à pensão por morte, conforme preconiza o art.112 da Lei 8213/91. Assim, considerando a 

documentação 

anexada aos autos, defiro a habilitação da viúva, Sra. Dulce Maria Angulo de Faria, bem como autorizo o 

levantamento. 

Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2004.61.85.002101-2 - ANTONIO MOTTA (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002943/2009: "Homologo os 

cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Determino a revisão do benefício da parte autora, bem como o pagamento 

dos 

atrasados, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para que, 

em 30 

(trinta) dias, implante a nova renda mensal, conforme estabelecido no parecer da contadoria (RMI e RMA). 

Ciência às 

partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. 

Transcorrido o 

prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido ofício requisitório. Int. 

Cumpra-se." 

                         

2004.61.85.007405-3 - JOSEPHINA CARAMICO PRESTES (ADV-OAB-SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI 

e ADV-OAB-SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002832/2009: "Vistos. Verifico dos autos que a autora faleceu 

e o valor 

da condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, sem dependentes 

habilitados à 

pensão por morte, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos na forma da lei civil. Assim sendo, 

considerando a 

documentação anexada aos autos, defiro a habilitação da sucessora: REGINA PRESTES FAVERO (100%). 

Expeça-se 

ofício à CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2004.61.85.027411-0 - ABILIO CONTE (ADV-OAB-SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002851/2009: "Vistos. 
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Considerando que o 

PRC foi requisitado em 17/12/2007, torno sem efeito a decisão 2146/08. Quanto ao requerimento de destaque de 

honorários protocolado em 12/08/2008. Indefiro, porque o requerimento foi anexado após 17.12.2007, data da 

expedição 

do PRC, e, em razão disso está em desacordo com a determinação expressa contida no artigo 5º, §1º, da 

Resolução n º 

559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, "in verbis": §1º Após a apresentação da requisição 

no 

Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22, §4º, da Lei n º 8.906, de 1994), 

procedimento 

este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 da Lei Complementar n º 101/2000. 

(grifo 

nosso) Após, com a guia de pagamento, ao arquivo. Int." 

 

2004.61.85.027820-5 - CLAUDIO EDUARDO VALENTIM (ADV-OAB-SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002853/2009: 

"Vistos. 

Requerimento de destaque de honorários protocolado, em 25/01/2008. Indefiro, porque o requerimento foi 

protocolado 

após 23.01.2008, data da expedição do PRC, e, em razão disso está em desacordo com a determinação expressa 

contida 

no artigo 5º, §1º, da Resolução n º 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, "in verbis": §1º 

Após a 

apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22, §4º, da 

Lei n º 

8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 da Lei 

Complementar n º 101/2000. (grifo nosso) Após, com a guia de pagamento, ao arquivo. Int." 

 

2004.61.85.027844-8 - MARIA DE LOURDES LISBOA (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002857/2009: 

"Vistos. Por 

cautela, determino o bloqueio dos valores depositados. Regularmente intimado acerca da homologação de 

valores 

atrasados superiores a 60 salários, o INSS, em suma, solicita a reconsideração por entender que se a autora 

optou pelo 

trâmite da ação no JEF renunciou ao valor excedente a 60 salários mínimos, muito embora o valor da 

condenação 

excedesse a tanto, dentre outros argumentos. Assim, indefiro o requerimento, pelos seguintes fundamentos: 1 - 

acórdão 

transitado em julgado; 2 - a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa o pagamento através de 

precatórios, em seu 

art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, 

por meio 

de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo 

pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima transcrito estabelece 

claramente que a 

condenação em atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, 

não 

uma imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia 

tácita no 

Juizado Especial Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, 

aduz: 

"Não há renúncia tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. 

Região, em 

seu enunciado 20, aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 

17, 

parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários mínimos". Destarte, 

mantenho a 

decisão e a expedição efetuada pela secretaria. Intime-se o INSS acerca desta decisão. Após, autorizo o 

pagamento dos 
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valores depositados na CEF. Cumpra-se." 

             

2005.63.02.003072-4 - INEDIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP176093 - MARA JULIANA 

GRIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002870/2009: 

"Vistos. Verifico, 

com a notícia de depósito dos honorários sucumbências, que ocorreu erro na expedição da requisição de 

pagamento - 

RPV, registrada no nosso Juizado sob o número 2502/2008, e, protocolada no TRF3, sob o número 20080202390, 

no 

sentido de que ao invés de ser requisitado o montante de R$1.748,48, com cálculo para julho/2008, foi requisitada 

o valor 

de R$17.484,86, com cálculo para julho/2008. Assim sendo, considerando que o depósito já foi bloqueado, 

determino que 

seja expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido bem como solicitando o estorno do excedente ao valor dos 

honorários 

de sucumbência e liberação do valor devido à advogada. Cumpra-se. Int." 

2005.63.02.003238-1 - JOAO BATISTA APOLINARIO DOS SANTOS (ADV-OAB-SP182978 - OLENO FUGA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002864/2009: 

"Vistos. 

Requerimento de destaque de honorários protocolado, em 30/01/2009. Indefiro, porque o requerimento foi 

protocolado 

após 27.07.2007, data da expedição do PRC, e, em razão disso está em desacordo com a determinação expressa 

contida 

no artigo 5º, §1º, da Resolução n º 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, "in verbis": §1º 

Após a 

apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22, §4º, da 

Lei n º 

8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 da Lei 

Complementar n º 101/2000. (grifo nosso) Após, com a guia de pagamento, ao arquivo. Int." 

 

2005.63.02.005892-8 - ROSANGELA DE SANTIS (ADV-OAB-SP180483 - ADRIANO MEASSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002866/2009: "Vistos. Por 

cautela, determino 

o bloqueio dos valores depositados. Regularmente intimado acerca da homologação de valores atrasados 

superiores a 60 

salários, o INSS, em suma, solicita a reconsideração por entender que se a autora optou pelo trâmite da ação no 

JEF 

renunciou ao valor excedente a 60 salários mínimos, muito embora o valor da condenação excedesse a tanto, 

dentre 

outros argumentos. Assim, indefiro o requerimento, pelos seguintes fundamentos: 1 - acórdão transitado em 

julgado; 2 - a 

própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in 

verbis: "Se 

o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, 

sendo 

facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do 

saldo 

sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação 

em 

atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma 

imposição. 

Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado 

Especial 

Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há 

renúncia 

tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu 

enunciado 20, 

aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, parágrafo 4° 

da lei 

10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários mínimos". Destarte, mantenho a decisão e a 
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expedição 

efetuada pela secretaria." 

 

2005.63.02.007298-6 - SEBASTIÃO LUIZ ROMANCINI (ADV-OAB-SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002872/2009: "Vistos. Por 

cautela, determino 

o bloqueio dos valores depositados. Remetam-se os autos à contadoria para parecer acerca do alegado pelo INSS. 

Após, 

com os cálculos, tornem conclusos." 

 

2005.63.02.013680-0 - JOSE ENGE FILHO (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002845/2009: "Vistos. Verifico 

dos autos que 

o autor faleceu e o valor da condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício 

previdenciário, sem 

dependentes habilitados à pensão por morte, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos na forma da lei 

civil. Assim 

sendo, considerando a documentação anexada aos autos, defiro a habilitação dos sucessores: MARIA CELESTE 

ENGE 

(1/4), LUIZ CARLOS ENGE (50% de 1/4) e sua esposa MARIA HELENA MAGATON ENGE (50% de 1/4), 

MARIA DO 

ROSÁRIO ENGE SILVA MARTINS (50% de 1/4) e seu esposo ARLINDO DA SILVA MARTINS FILHO (50% 

de 1/4), em 

razão de serem casados pelo regime de comunhão universal de bens. Outrossim, considerando que o sucessor 

MÁRCIO 

JOSÉ ENGE não comprovou seu estado civil, reserve-se 1/4 do valor da condenação e intime-se o advogado 

para, no 

prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos certidão de nascimento ou casamento do sucessor. Após, com 

manifestação 

tornem conclusos. No silêncio ao arquivo sobrestado. Expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento dos 

sucessores 

habilitados. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.000893-0 - JOSÉ MAURO DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002892/2009: "Vistos. Verifico 

que ocorreu 

erro material na expedição de requisição de pagamento do destaque de honorários contratuais, já que ao invés 

de ter sido 

requisitado o valor de R$10463,78, com cálculo para 01/05/08, foi requisitado o valor, a menor, de R$1046,68, 

com 

cálculo para 01/05/08. Assim, expeça-se requisição complementar dos honorários contratuais no valor de 

R$9417,1, com 

cálculo para 01/05/08. Int. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.006441-6 - WALTEMIR GOMES DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP074892 - JOSE ZOCARATO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002858/2009: 

"Vistos. Verifico 

que o autor faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se na 

fase de 

expedição de pagamento. Tratando-se de benefício previdenciário, sem dependentes habilitados à pensão por 

morte, faz- 

se necessário decidir a sucessão dos créditos na forma da lei civil. Assim, considerando a documentação anexada 

aos 

autos, defiro a habilitação do sucessor FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA BOF. Providencie a secretaria à 

substituição 

processual do autor no sistema do Juizado, bem como expeça-se ofício de requisição de pagamento. Cumpra-se. 

Intimem- 

se." 
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2006.63.02.007068-4 - MARIA JOANA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV-OAB-SP120647B - MIRIAM 

HARUKO 

TSUMAGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302002894/2009: 

"Intime-se a advogada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o seu CPF, não informado na inicial e dado 

exigido para 

a requisição do pagamento (honorários de sucumbência), conforme determinado no artigo 6º, inciso XI, §1º, IV, 

da 

Resolução n º 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após, cumprida a determinação, 

expeça-se. 

No silêncio, após a guia de pagamento da condenação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se. 

Int." 

                      

2006.63.02.013771-7 - EURIDES DE CAMPOS SALVIANO (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002895/2009: 

"Vistos. Verifico 

que a autora faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se 

na fase 

de expedição de pagamento. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a substituição 

processual 

na forma da lei civil quando não há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, considerando a 

documentação 

anexada aos autos, defiro a habilitação das sucessoras: Aparecida Donizeti Salviano (50%) e Luzia Salviano 

(50%). 

Providencie a secretaria à substituição processual da autora no sistema do Juizado, bem como expeça ofício de 

requisição de pagamento. Cumpra-se. Intimem-se." 

 

2006.63.02.015954-3 - ANGELO GOTARDO BELUZO (ADV-OAB-SP215563 - PAULA KARINA BELUZO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002862/2009: 

"Vistos. Intime-se a 

advogada para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o requerimento de habilitação, devendo fornecer a este 

Juízo os 

documentos comprobatórios (certidão de óbito, documentos pessoais, comprovante de residência e comprovante 

do 

estado civil de todos os herdeiros a serem habilitados). Após, com a apresentação dos documentos pertinentes, 

tornem 

conclusos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.016973-1 - NELSON LIMA (ADV-OAB-SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002759/2009: "Vistos. Verifico, 

com a notícia 

de depósito dos honorários sucumbências, que ocorreu erro na expedição da requisição de pagamento - RPV, 

registrada 

no nosso Juizado sob o número 2468/2008, e, protocolada no TRF3, sob o número 20080202194, no sentido de 

que ao 

invés de ser requisitado o montante de R$854,25, com cálculo para setembro/2008, foi requisitada o valor de 

R$8.542,54, 

com cálculo para setembro de 2008. Assim sendo, considerando que o depósito já foi bloqueado, determino que 

seja 

expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido bem como solicitando o estorno do excedente ao valor dos 

honorários de 

sucumbência e liberação do valor devido ao advogado. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.018221-8 - JULIO DE CARVALHO (ADV-OAB-SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002865/2009: 

"Vistos. Verifico 

dos autos que o autor faleceu e o valor da condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício 

previdenciário, sem dependentes habilitados à pensão por morte, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos 

na 
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forma da lei civil. Assim sendo, considerando a documentação anexada aos autos, defiro a habilitação dos 

sucessores: 

CARMEM LUCIA DE CARVALHO FEITEIRO (1/5), GISLENE DE CARVALHO CÂNDIDO (1/5), JÚLIO 

CÉSAR DE 

CARVALHO (1/5), IVANI DE CARVALHO MARTINS (1/5), DALVA DE CARVALHO (1/5), bem como 

autorizo o 

levantamento. Expeça-se ofício à CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.001132-5 - ROBERTO CARLOS GARCIA MARTINEZ (ADV-OAB-SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302002898/2009: "Vistos. Indefiro o destaque dos honorários, uma vez que a requisição de pagamento foi 

expedida em 

conformidade com o art. 9 da Resolução nº 559 do CJF de 26/06/07. Outrossim, considerando a documentação 

acostada 

aos autos, autorizo o levantamento da cota parte da sucessora Maria Aparecida dos Reis Martinez (1/3), bem 

como que 

esta sucessora efetue o levantamento das cotas partes dos menores Guilherme dos Reis Martinez (1/3) e Luiz 

Filipe dos 

Reis Martinez (1/3), uma vez que não houve manifestação contrária do MPF. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.004523-6 - FIDELES NICOLELA (ADV-OAB-SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV-OAB-SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002849/2009: "Vistos. Verifico dos autos que o autor faleceu e o valor 

da 

condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a 

substituição processual na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, 

conforme 

preconiza o art.112 da Lei 8213/91. Assim, considerando a documentação anexada aos autos, defiro a habilitação 

da 

viúva, Sra. MARIA APARECIDA BETINI NICOLELA, bem como autorizo o levantamento. Quanto à 

habilitação dos demais 

requerentes, indefiro. Por oportuno, determino a alteração do vínculo da conta 2766.005.01286649-2, relacionada 

ao 

Precatório nº 2007.00067864, em que constou erroneamente o processo 2008.63.02.004532-6, ao invés do processo 

2008.63.02.004523-6. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.004531-5 - DANIEL DE ARAUJO (ADV-OAB-SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002810/2009: 

"Vistos. 

Considerando que a prestação jurisdicional foi satisfeita, remetam-se os autos ao arquivo." 

 

2008.63.02.004532-7 - LUIS CARLOS SIMOES (ADV-OAB-SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002809/2009: 

"Vistos. 

Considerando que a prestação jurisdicional foi satisfeita, remetam-se os autos ao arquivo." 

 

2008.63.02.004534-0 - JOAO DE JESUS JANUARIO (ADV-OAB-SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV-OAB-SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002807/2009: "Vistos. Intime-se à parte autora 

para, no prazo 

de 10 (dez) dias, agendar através do telefone (16) 3878-3100, o levantamento do valor da condenação, junto ao 

PAB/ 

CEF (Caixa Econômica Federal), situado na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/ SP, 

bem como 

para na ocasião do levantamento apresentar originais e cópias dos documentos pessoais (RG, CPF e 

comprovante de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1550/1974 

residência). No silêncio ao arquivo sobrestado." 

 

2008.63.02.004536-4 - DALVA ALVES MARQUES CANUDO (ADV-OAB-SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO 

Nr: 

6302002806/2009: "Vistos. Considerando que a prestação jurisdicional foi satisfeita, remetam-se os autos ao 

arquivo." 

 

2008.63.02.004557-1 - DAISY NOGUEIRA COELHO (ADV-OAB-SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV-OAB-SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002805/2009: "Vistos. Intime-se à parte autora 

para, no prazo 

de 10 (dez) dias, agendar através do telefone (16) 3878-3100, o levantamento do valor da condenação, junto ao 

PAB/ 

CEF (Caixa Econômica Federal), situado na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/ SP, 

bem como 

para na ocasião do levantamento apresentar originais e cópias dos documentos pessoais (RG, CPF e 

comprovante de 

residência). No silêncio ao arquivo sobrestado." 

 

2008.63.02.004560-1 - IVO BARALDI (ADV-OAB-SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV- 

OAB-SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002803/2009: "Vistos. Intime-se à parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, 

agendar através do telefone (16) 3878-3100, o levantamento do valor da condenação, junto ao PAB/ CEF (Caixa 

Econômica Federal), situado na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/ SP, bem como para 

na 

ocasião do levantamento apresentar originais e cópias dos documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de 

residência). 

No silêncio ao arquivo sobrestado." 

 

2008.63.02.004561-3 - ALCIDES LOPES FERNANDES (ADV-OAB-SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV-OAB-SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002802/2009: "Vistos. Intime-se à parte autora 

para, no prazo 

de 10 (dez) dias, agendar através do telefone (16) 3878-3100, o levantamento do valor da condenação, junto ao 

PAB/ 

CEF (Caixa Econômica Federal), situado na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/ SP, 

bem como 

para na ocasião do levantamento apresentar originais e cópias dos documentos pessoais (RG, CPF e 

comprovante de 

residência). No silêncio ao arquivo sobrestado." 

 

2008.63.02.005261-7 - FRANCISCO ARRE JUNIOR (ADV-OAB-SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002786/2009: "Vistos. Intime-se à 

parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, agendar através do telefone (16) 3878-3100, o levantamento do valor da 

condenação, 

junto ao PAB/ CEF (Caixa Econômica Federal), situado na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, Ribeirão 

Preto/ SP, 

bem como para na ocasião do levantamento apresentar originais e cópias dos documentos pessoais (RG, CPF e 

comprovante de residência). No silêncio ao arquivo sobrestado." 

 

2008.63.02.005264-2 - APARECIDA PEREIRA DO ROSARIO (ADV-OAB-SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002801/2009: 

"Vistos. 

Considerando que a prestação jurisdicional foi satisfeita, remetam-se os autos ao arquivo." 

 

2008.63.02.005265-4 - TEREZINHA DAS DORES OLIVEIRA (ADV-OAB-SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302002778/2009: 

"Vistos. 

Considerando que a prestação jurisdicional foi satisfeita, remetam-se os autos ao arquivo." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

2006.63.02.002487-0 - CLAUDIO APARECIDO MAZZA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão 

que, 

desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do 

art. 

475 - M, CPC, recebo o recurso interposto pela parte autora. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF 

para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal 

para 

julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.011911-9 - ANTONIO CARLOS FARIA DE MORAES (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER 

JUNIOR e 

ADV. SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - 

SONIA COIMBRA 

DA SILVA ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, recebo o recurso interposto pela parte autora. 

Isto 

posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo 

legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2006.63.02.018347-8 - ELCIO ROBERTO GOMES DE AMORIM (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão 

que, 

desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do 

art. 

475 - M, CPC, recebo o recurso interposto pela parte autora. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF 

para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal 

para 

julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.004411-2 - EROTIDES WALTER DE SOUSA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão 

que, 

desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do 

art. 

475 - M, CPC, recebo o recurso interposto pela parte autora. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF 

para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal 

para 

julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.009784-0 - SUELI DO CARMO GENNARO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1552/1974 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "O presente caso não 

comporta o 

manuseio do agravo na modalidade retida, uma vez que não estão presentes as hipóteses de cabimento previstas 

no art 

523, CPC, aplicado subsidiariamente. Por outro ângulo, como disposto no art 5º, da Lei 10.259/01, são 

irrecorríveis as 

decisões interlocutórias em sede de Juizado Especial Federal, com exceção dos casos que concedem medidas 

cautelares. Mesmo na hipótese de lesão grave e de difícil reparação à parte autora, como a extinção do processo 

em sua 

fase executória, o remédio adequado, ainda assim, não seria o agravo na forma retida. Isto posto, NÃO 

CONHEÇO do 

agravo retido. Prossiga-se o feito em seus ulteriores efeitos. Intimem-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

2008.63.02.004332-0 - SERGIO CARLOS DOS SANTOS VALE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS: "Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, 

tornem os autos conclusos para sentença." 

2008.63.02.005221-6 - WILSON FABIANO LELIS (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X 

INSS: "Dê-se 

vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença." 

2008.63.02.007485-6 - MARIA DO SOCORRO PINHEIRO DE MEDEIROS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACEDO) X INSS: "Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para 

sentença." 

 

LOTE 1673/2009 

EXPEDIENTE Nº 0048/2009 

 

2006.63.02.002784-5 - MAURICIO CARVALHO BORGES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002797/2009: Considerando a manifestação do INSS, aguarde-se por mais 15 (quinze) 

dias o 

envio do procedimento administrativo solicitado. Cumpra-se. 

2008.63.02.006013-4 - ALESSANDRA FÉLIX SUZUKI (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002871/2009: 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de 

julho de 

2009 às 14h40. O rol de testemunhas deverá ser apresentado nos prazos e termos da lei. 2. Cite-se, através de 

precatória 

com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, as litisconsortes Eunice Akemi Kadoka e Aline Mayumi 

Kadoka Suzuki, 

para, querendo, apresentarem contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência agendada. Proceda 

a 

secretaria à inclusão das mesmas no polo passivo da demanda. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.012350-8 - RUTI GOULART DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); JEAN JUNIO LOPES(ADV. 

SP150596-ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); JEAN JUNIO LOPES(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA); 

PAULO JÚNIO GOULART LOPES(ADV. SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); 

PAULO JÚNIO 

GOULART LOPES(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); JOILSON JUNIO GOULART 

LOPES(ADV. 

SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); JOILSON JUNIO GOULART LOPES(ADV. 
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SP160929- 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); ANA CARLA GOULART LOPES(ADV. SP150596-ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA); ANA CARLA GOULART LOPES(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302002817/2009: Ante a desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência designada. 

Cumpra-se a 

decisão nº 2751/2009. 

2008.63.02.013137-2 - JOAO COSTA MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002867/2009: Concedo à parte autora novo prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, 

para que junte aos autos todos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - PBC. Int. 

2008.63.02.015084-6 - MARIA LUCIA DEL LAMA (ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : DECISÃO Nr: 6302002848/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (dez) dias para apresentar cópia 

de sua 

declaração de ajuste anual do IRPF de 2007 (ano-calendário 2006), uma vez que ao que consta nos documentos 

anexados à inicial a autora teria recebido as verbas trabalhistas naquele ano-base, sob pena de extinção do 

processo. Int. 

2008.63.02.015086-0 - LUZIA BERNARDETE LUCAS DE FARIA (ADV. SP248947 - VITOR GAONA 

SERVIDÃO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302002847/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (dez) dias 

para 

apresentar cópia de sua declaração de ajuste anual do IRPF de 2007 (ano-calendário 2006), uma vez que ao que 

consta 

nos documentos anexados à inicial a autora teria recebido as verbas trabalhistas naquele ano-base, sob pena de 

extinção 

do processo. Int. 

2009.63.02.000014-2 - FRANCIS RICARDO GRISSIO (ADV. SP229867 - RODRIGO FERNANDES 

SERVIDONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002836/2009: Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 13 de abril de 2009, às 16h30m, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu 

cliente 

para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei, 

sendo que as 

testemunhas deverão ser trazidas também para audiência independentemente de intimação. Int. 

2009.63.02.000232-1 - CARMEN PENTEADO (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e ADV. SP180740 - 

VALTER 

FRANCISCO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002859/2009: Concedo 

à parte autora 

o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, apresentando fundamentação jurídica sobre todos os 

índices 

inflacionários expurgados (Planos Verão, Collor I e Collor II), cujo direito à correção pretende ver declarado na 

presente 

demanda, face ao que consta no requerimento da inicial (pedidos), sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.000340-4 - FERNANDO PAES DE BARROS MACHADO (ADV. SP121314 - DANIELA STEFANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002831/2009: Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias para 

emendar a petição inicial, atribuindo à causa valor compatível com o conteúdo econômico almejado na demanda, 

tal seja, 

o quantum pretendido a título de indenização por danos morais, sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.000567-0 - NEUSA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002828/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 

carência e qualidade de segurado, assim como exames e relatórios médicos que ainda não tenham sido juntados 

nos 
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autos, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.000701-0 - ELZA GOMES DA SILVA SOUZA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002827/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 

carência e qualidade de segurado, assim como exames e relatórios médicos que ainda não tenham sido juntados 

nos 

autos, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

 

LOTE 1672/2009 

EXPEDIENTE Nº 0046/2009 

 

2007.63.02.012774-1 - EDILEUZA MARIA DE LIMA E OUTROS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE 

SOUZA); WILLIAN DE LIMA(ADV. SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA); NIDIA KELLY 

DE LIMA(ADV. 

SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA); EVERSON DE LIMA(ADV. SP143299-ISABEL 

CRISTINE 

MOREIRA DE SOUZA); JOSE APARECIDO DE LIMA(ADV. SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002774/2009: Ante a informação da Contadoria, verifico que o cálculo em relação aos 

atrasados ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. Destarte, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, se manifeste se renuncia, ou não, ao valor excedente ao valor de alçada deste JEF. 

2008.63.02.000003-4 - JOSE DOS SANTOS ARRUDA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002549/2009: Observo que as testemunhas arroladas na inicial são 

domiciliadas 

em Astorga/PR. Destarte, providencie a Secretaria a expedição de carta precatória para o Juízo daquela 

comarca. Assim, 

deixo de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as 

partes dela 

serão devidamente intimadas. Após, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.006028-6 - GERALDO ALVES BARROSO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002711/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009504-5 - GENY DUARTE DE OLIVEIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002697/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009767-4 - ANTONIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO e ADV. 
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SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002762/2009: 1-Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.009898-8 - JOSE BENTO DIAS NETO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002526/2009: Ante a 

desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, registrando que a 

sentença 

será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Venham os autos conclusos. 

Intime- 

se. 

2008.63.02.011163-4 - ROSALINA DE ALMEIDA PRUDENCIO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS RIBEIRO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302002515/2009: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, promova a emenda da inicial especificando, detalhadamente, quais são os períodos que pretende 

reconhecer por meio desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em 

vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). 

Cancelo a audiência anteriormente designada e determino que, após o aditamento, providencie a Secretaria nova 

data 

para audiência. Cumpra-se. 

2008.63.02.011212-2 - UMEYO HONMA OKATA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002746/2009: Tendo em vista a informação da assistente social, intime-

se o 

advogado da parte autora para que providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização 

da 

perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.011227-4 - ARACY OCCORONI SISCATI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002708/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011394-1 - MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP229639 - MARA 

LUCIA 

CATANI MARIN) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002689/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) 
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por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011424-6 - MARIA APARECIDA GIL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002654/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome do 

autor, NB 21-139.613.339-6. Intime-se o(a) autor(a) para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

da 

sentença, cópia do acórdão se houver, cópias dos cálculos homologados referente à apuração da renda mensal 

inicial e 

atrasados, todas do processo judicial que deu origem à concessão do benefício em nome do(a) autor(a). Após, 

remetam- 

se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.011463-5 - GIOVANNA CATTANEO (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002691/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011483-0 - NADIR ALBINO PEREIRA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO e ADV. 

SP170903 - 

ANTONIO HARUMI SETO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002709/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de 

prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.011506-8 - JOSE JUSTINO ALVES (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302002509/2009: Verifico ser necessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, motivo pelo qual 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de abril de 2009, às 15h40. O rol de testemunhas 

deverá 

ser apresentado nos prazos e termos da lei. Int. 

2008.63.02.012094-5 - ELAINE CRISTINA MANFREDI DE OLIVEIRA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE 

ZARA e 

ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002696/2009: 1-Sendo desnecessária 

a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.012132-9 - JOAO CARLOS DE LIMA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002658/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 
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laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012138-0 - PEDRO PAULO LEITE (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002659/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012163-9 - ADEMIR TOME (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002660/2009: 1-Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.012350-8 - RUTI GOULART DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); JEAN JUNIO LOPES(ADV. 

SP150596-ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); JEAN JUNIO LOPES(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA); 

PAULO JÚNIO GOULART LOPES(ADV. SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); 

PAULO JÚNIO 

GOULART LOPES(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); JOILSON JUNIO GOULART 

LOPES(ADV. 

SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); JOILSON JUNIO GOULART LOPES(ADV. 

SP160929- 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); ANA CARLA GOULART LOPES(ADV. SP150596-ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA); ANA CARLA GOULART LOPES(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302002751/2009: Intime-se a parte autora para que providencie cópias dos prontuários médicos de Paulo 

Antonio 

Lopes , data de nasc. 22/12/68, data do óbito 28/08/2006, RG: 21877679, junto á Secretaria municipal de 

Jardinópolis, 

possibilitando, assim, complementar a avaliação diagnóstica, indispensável à conclusão final do laudo médico 

pericial. 

Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

2008.63.02.012363-6 - AGNALDO COSTA ANDREO (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002664/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para 

o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 
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ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012370-3 - ANGELA MARIA PARDINHO AMARO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS 

e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002661/2009: 1-Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- 

Outrossim, faculto 

ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a 

proposta, vista 

à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data 

oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012376-4 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302002662/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012380-6 - SONIA VITORIO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302002663/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012554-2 - DURVAL GUELERI (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002653/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

São Joaquim da Barra, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo 

em nome do autor, NB 32-110.720.253-9. Intime-se o(a) autor(a) para que traga aos autos, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

cópia da sentença, cópia do acórdão se houver, cópias dos cálculos homologados referente à apuração da renda 

mensal 

inicial e atrasados, todas do processo judicial que deu origem à concessão do benefício em nome do(a) autor(a). 

Após, 

remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.012558-0 - ANTONIO TRIBIOLLI (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302002520/2009: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte aos 

autos 

todos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - PBC. Int. 

2008.63.02.012696-0 - ANTONIO OSMAR PAZIANI (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002670/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 
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sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012710-1 - ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002666/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012712-5 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302002680/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012714-9 - LINDOMAR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002669/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012758-7 - IRMA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002671/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012760-5 - LUIS ROBERTO LOPES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002665/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 
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Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012762-9 - CARMELINDA MARCILI COELHO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002673/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012764-2 - CONCEICAO APARECIDA GOMES FERREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002672/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012766-6 - NEUSA DE FATIMA FIRMINO SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002679/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012767-8 - SONIA MARIA DE SOUZA MORAIS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002668/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012770-8 - PAULO SERGIO APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002674/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 
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no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012771-0 - MARILIA SIQUEIRA LIMA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e ADV. 

SP189320 - 

PAULA FERRARI MICALI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002693/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de 

prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.012782-4 - PAULO FELIPE (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002675/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012791-5 - ANGELINA AMABILE MONUTI GUARNIERI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002692/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012794-0 - NILCE MARIA DE OLIVEIRA FERRARI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002695/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012800-2 - APARECIDA FABIANA MARIANO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002705/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 
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5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012805-1 - DOROTEIA GOMES LOPES DA CRUZ (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002667/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013118-9 - DELSON LOPES DE BARROS (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302002676/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013127-0 - JANICE APARECIDA FERREIRA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302002677/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013154-2 - MARIA APARECIDA PERES DOS SANTOS (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE 

MENEZES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002678/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013158-0 - CONCEICAO RIBEIRO LOPES (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302002700/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 
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2008.63.02.013159-1 - CASSIA MARIA DE FARIAS SOUZA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302002699/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013175-0 - EDENOR ROCHA DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302002702/2009: 1-Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- 

Outrossim, faculto 

ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a 

proposta, vista 

à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data 

oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013351-4 - VALDINEI DIAS FERREIRA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002686/2009: Tendo em vista a certidão anexada aos autos, que atestou ter sido a 

perícia 

médica realizada pela Dra. Gianny Bordin Catta Preta Couto, determino que, com a entrega do laudo, se oficie 

solicitando 

o pagamento dos honorários periciais em favor desta; tudo em homenagem aos princípios norteadores dos 

Juizados 

Especiais Federais, quais sejam: simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. Outrossim, 

providencie a 

Secretaria o cancelamento da perícia agendada para data futura no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.013358-7 - ANTONIA BUGNO ZANAROTTI (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 

KAWAKAMI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002704/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013515-8 - CICERO TORRES DE OLIVEIRA (ADV. SP092282 - SERGIO GIMENES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO DO BRASIL S/A : DECISÃO 

Nr: 

6302002741/2009: Ante o ofício do INSS e a contestação do Banco do Brasil, intime-se a parte autora para que, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, retifique o pólo passivo da presente ação, já que o contrato de empréstimo foi firmado 

com o Banco 

BMG. 

2008.63.02.013661-8 - MARIA PRATA TOGNIOLLO (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002706/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 
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sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013709-0 - LUAN OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302002656/2009: Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar seu parecer no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral 

do procedimento administrativo n. 21/147.695.535-0 em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.013859-7 - ANTONIO CEVIGLIERI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002747/2009: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresentar 

certidão 

de objeto e pé, bem como cópia integral do processo n. 2001.61.02.006310-0 da 6ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária de Ribeirão Preto. Int. 

2008.63.02.013967-0 - JHONATHAN HENRIQUE PAULINO DA SILVA (ADV. SP268092 - LEONARDO 

BRUNO LOPES 

DE ARAUJO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002754/2009: Verifico dos autos haver necessidade de realização de 

perícia 

indireta. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva. A fim de viabilizar a realização 

dos trabalhos, 

deverá a parte autora juntar aos autos eventuais exames e relatórios médicos do falecido, que comprovem as 

alegações 

iniciais. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, com os documentos, intime-se o perito para que apresente seu laudo no 

prazo de 30 

(trinta) dias. Com a vinda do laudo, venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.014302-7 - RITA DE CASSIA DE SOUZA (ADV. SP181198 - CLÁUDIA ANDRÉA ZAMBONI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002761/2009: Intime-se a parte autora para que providencie cópias dos prontuários médicos 

de Evaldo 

Pereira , junto aos posto de saúdes e ambulatórios hospitalares onde que porventura tenha se consultado e das 

internações hospitalares realizadas, especialmente no Hospital Santa Casa de Ribeirão Preto, possibilitando, 

assim, 

complementar a avaliação diagnóstica, indispensável à conclusão final do laudo médico pericial. Prazo: 15 

(quinze) dias. 

Int. 

2008.63.02.014375-1 - EDGAR DE SOUZA (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002784/2009: Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia indireta. Para 

tanto, 

nomeio o Dr. Dimas Vaz Lorenzato, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda 

do laudo, 

venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.014615-6 - ANA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

e ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002742/2009: 1. Intime- 

se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em 

atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 2. Cancele-se o termo de decisão 1789/2009, por ter 

sido 

aberto erroneamente. Int. 

2008.63.02.014989-3 - REINALDO CELSO RIBEIRO DE BARROS E OUTRO (ADV. SP213952 - MAURICIO 

DE 

FIGUEIREDO DEL PRETE); VERA LUCIA SANDRIN DE BARROS(ADV. SP213952-MAURICIO DE 

FIGUEIREDO DEL 

PRETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002712/2009: "...Nesse contexto, 

concedo à 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, sob pena de extinção, a fim de: a) adequar 
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os dois 

objetos (cautelar e principal) em uma só petição e b) comprovar ao menos a existência das contas poupança na 

CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.). 

Após a 

emenda, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2009.63.02.000229-1 - ANTONIO BENTO DETOFOLI FILHO (ADV. MG101570 - ÉRICA CASTRO 

TAVARES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002748/2009: Concedo à parte 

autora o prazo 

de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, esclarecendo sobre quais índices inflacionários expurgados 

(Plano Verão 

ou Plano Collor) pretende ver declarado o direito à correção de sua conta poupança na presente demanda, face à 

divergência existente entre o que consta na fundamentação e no requerimento da inicial, sob pena de extinção. 

Int. 

2009.63.02.000230-8 - LUCIA MARIA TAVEIRA PENTEADO (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e 

ADV. 

SP180740 - VALTER FRANCISCO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002749/2009: 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, apresentando fundamentação 

jurídica 

sobre todos os índices inflacionários expurgados (Planos Verão, Collor I e Collor II), cujo direito à correção 

pretende ver 

declarado na presente demanda, face ao que consta no requerimento da inicial (pedidos), sob pena de extinção. 

Int. 

2009.63.02.000714-8 - DECIO SOARES DE CARVALHO (ADV. SP251333 - MARIA CLAUDIA VINTÉM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002636/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000793-8 - GUIOMAR NAIR GARCIA (ADV. SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002533/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000816-5 - VALDIR APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO 

ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002531/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000821-9 - JOSE CARLOS TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002535/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000827-0 - ADEMIR APARECIDO LEITE (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002537/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 
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que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000832-3 - LEANDRO ARAUJO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002529/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos 

para 

sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000835-9 - TURUKO SAKUGAVA E OUTROS (ADV. MG103930 - ELAINE CRISTINA 

MENDONÇA); MARIA 

DE LOURDES SAKUGAVA(ADV. MG103930-ELAINE CRISTINA MENDONÇA); MARIZA 

SAKUGAVA(ADV. MG103930- 

ELAINE CRISTINA MENDONÇA); MITSUKO SAKUGAVA ALVES(ADV. MG103930-ELAINE CRISTINA 

MENDONÇA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002546/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000836-0 - JOÃO GATTO PRIMO (ADV. SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002540/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000839-6 - VICENTE DE NICOLA NETTO (ADV. SP193464 - RENATO CAVALCANTI 

SERBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002543/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000859-1 - SEBASTIAO AUGUSTO RIBEIRO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002625/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000860-8 - JOSE VITOR DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002617/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000863-3 - BENEDITO DONIZETE DEDIANO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002545/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000864-5 - DOMINGOS FRANCISCO DO PRADO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002615/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.000865-7 - JAIRO CARLOS DOS REIS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002623/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000870-0 - CUSTODIO JOSE XAVIER (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002641/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000871-2 - ANTONIO CARLOS RUIZ POSSEBON (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002644/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000881-5 - ORLANDO FORNARI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002643/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000884-0 - NELSON DOMINGUES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002634/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000885-2 - JACOMO CARLOS FAVARO (ADV. SP040100 - JULIO CESAR MASSARO BUCCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002635/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000886-4 - VICTOR DA SILVA CAMPOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002638/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 
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informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000890-6 - WILSON APARECIDO NOGUEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002637/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000892-0 - JURACI MOUTINHO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP227057 - RODRIGO 

GASPARINI FRANCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002744/2009: "...Nesse contexto, concedo à 

parte autora 

o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, sob pena de extinção, para: a) adequar os dois objetos 

(cautelar e 

principal) em uma só petição e b) comprovar sua opção ao FGTS e ao PIS, trazendo aos autos documento hábil 

para 

tanto (cópia da carteira de trabalho e/ou cartão de inscrição, etc.). Após a emenda, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

2009.63.02.000895-5 - INES BELMONTE AUGUSTO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002622/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000896-7 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002620/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000899-2 - ANTONIO BERTOLDO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002610/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.000908-0 - AGENOR DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP149798 - MARCELO JOSE FERRAZ 

ZAPAROLI e ADV. 

SP243384 - ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 

6302002639/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando 

referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000909-1 - JOAO ENEAS VASCO E OUTRO (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO); 

CECILIA MIELE 

VASCO(ADV. SP091553-CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302002550/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 
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declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

2009.63.02.000939-0 - JOAO VIRGILIO PITON FRANCESE (ADV. SP128214 - HENRIQUE FURQUIM 

PAIVA e ADV. 

SP160602 - ROGÉRIO DANTAS MATTOS e ADV. SP251605 - JOAO PAULO SILVEIRA DI DONATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002558/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000977-7 - RITA MARIA ALIPRANDINI REZENDE (ADV. SP168735 - ELIEZER PEREIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002628/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000985-6 - JOAO LUIZ DE FARIA FILHO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002553/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001036-6 - ADALGIZA CANDIDA ALVES MARTINS E OUTRO (ADV. SP090932 - TANIA DE 

FATIMA 

SMOCKING); MARIA ALICE ALVES MARTINS(ADV. SP090932-TANIA DE FATIMA SMOCKING) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002551/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001041-0 - LUCIANO PATRICE GARCIA LEPERA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA 

SMOCKING) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002555/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001073-1 - JOSE DE SOUZA LUCARELLI (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002631/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001074-3 - GABRIEL APARECIDO DE CARVALHO (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA 

SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002642/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 
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que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001075-5 - APARECIDO DONIZETI VALENTIM (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA 

SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002621/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001077-9 - SEBASTIAO MOSEL (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002624/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001092-5 - ADILSON CRESTA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002572/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001093-7 - ANTONIO EURIPEDES DOS SANTOS (ADV. SP081707 - CARLOS ROBERTO 

CELLANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002629/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001104-8 - JAIR TURIM (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e ADV. SP225373 - DANIELA 

LARA 

UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002616/2009: Concedo à CEF o 

prazo de 

quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, 

juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001124-3 - MURILO LUIS MISSURA DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002559/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001127-9 - MARIA DE LOURDES MOREIRA BORSATO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002609/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 
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positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.001134-6 - TEREZINHA MARIA CARBONERA SCHIAVINATO (ADV. SP185159 - ANDRÉ 

RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002573/2009: Concedo à parte 

autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001140-1 - ELIANA MARCIA DA SILVA CAMPOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002611/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.001146-2 - JUVENIL APARECIDO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002614/2009: 1.Concedo 

à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110- 

2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte 

autora a 

juntada de comprovante de sua opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.001148-6 - LUIZ ANTONIO MOREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002613/2009: 

1.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante de sua opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena 

de 

extinção. Intime-se. 

2009.63.02.001156-5 - BENEDITO TEODORO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002627/2009: Concedo à 

CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 

110- 

2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, 

tornem 

os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001170-0 - DARCY RAMALLI (ADV. SP202568 - ALESSANDRA AGUIRRE BRASILEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002595/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001189-9 - LEIDA MARIA MEDEIROS (ADV. SP201679 - DANIELA GARCIA DA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002602/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 
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autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001207-7 - MAURICIO ALVES COELHO (ADV. SP247772 - MARÇAL EDIR RODRIGUES 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002561/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001209-0 - MARCELO ANDERSON BALDO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002564/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001211-9 - VILMAR SCHIAVINATO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002585/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001214-4 - ANDRESA CARLA BALDO MONCOSQUI (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002566/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001217-0 - ADEIRES TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002538/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001223-5 - ELIO BISSON (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: DECISÃO Nr: 6302002569/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao 

menos a 

existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, 

recibo de 

depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001227-2 - GILDETE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002582/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 
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conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001228-4 - JOSE AUGUSTO BONIZIO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002576/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001229-6 - NAIR AMBROZIO RONSONI PEREIRA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002567/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001230-2 - LUIZ CARLOS BRAZ DA SILVA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002581/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001251-0 - ANGELINO PEREIRA FURTADO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002587/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001265-0 - ANELIO CELLINE JUNIOR (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002579/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001269-7 - DERCY PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002593/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001276-4 - ANTONIO EUSEBIO DOS SANTOS (ADV. SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR e 

ADV. 

SP255262 - SILVANA SANTOS SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002640/2009: 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001277-6 - SIMARA APARECIDA FELIPE (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002592/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001278-8 - SERGIO RENATO DOS SANTOS (ADV. SP220698 - RODRIGO ANTÔNIO NEVES 

BATISTA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002618/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001280-6 - JOSE ROBERTO FERRO (ADV. SP220698 - RODRIGO ANTÔNIO NEVES BATISTA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002648/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001281-8 - HELENO CARLOS DE MARCO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002599/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001282-0 - APARECIDO DONIZETI MALOSTE (ADV. SP220698 - RODRIGO ANTÔNIO NEVES 

BATISTA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002647/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, 

para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em 

caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos 

para 

sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001283-1 - IRINEU ANTONIO (ADV. SP220698 - RODRIGO ANTÔNIO NEVES BATISTA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002646/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001285-5 - PAULINO BOTELHO (ADV. SP220698 - RODRIGO ANTÔNIO NEVES BATISTA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002650/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001286-7 - GENARO APARECIDO DE REZENDE (ADV. SP220698 - RODRIGO ANTÔNIO 

NEVES 

BATISTA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002649/2009: Concedo à CEF o 

prazo de 

quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, 
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juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001287-9 - LUIS ANTONIO POPULIN (ADV. SP220698 - RODRIGO ANTÔNIO NEVES BATISTA 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002651/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001293-4 - APARECIDO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA 

SILVA 

KURIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002598/2009: Concedo à parte 

autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001296-0 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002589/2009: Concedo à parte 

autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001339-2 - MARCIA MARIA MIRANDA GABARRA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002645/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001483-9 - MARIA HELENA TANAKA LAZARI (ADV. SP144276 - CLAUDIO QUINTAO 

VELLOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002619/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001485-2 - SIMONE MALANGA CORREA GOMES DA SILVA (ADV. SP144276 - CLAUDIO 

QUINTAO 

VELLOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002633/2009: Concedo à CEF o 

prazo de 

quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, 

juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001515-7 - PATRICIA APARECIDA LIBERATORI AUGUSTO (ADV. SP222120 - AMÁLIA 

LIBERATORI e 

ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302002632/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando 

referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 
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2009.63.02.001528-5 - ARIOVALDO TARDELLI (ADV. SP213980 - RICARDO AJONA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002604/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos 

para 

sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001572-8 - IRACEMA FERRAZ DO VALLE (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002606/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001590-0 - ANGELA GODOY (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : DECISÃO Nr: 6302002607/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao 

menos a 

existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, 

recibo de 

depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001596-0 - OSWALDO ROCHA (ADV. SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002630/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

LOTE 1562/2009 

EXPEDIENTE Nº 0045/2009 

 

2006.63.02.011276-9 - LUIZ ANTONIO MARCHINI (ADV. SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302002496/2009: Em que pesem as alegações da parte autora, entendo ser necessária a realização de perícia 

médica para aferição da data de início da incapacidade do autor. Assim, designo perícia médica para o dia 23 de 

março 

de 2009 às 10h15, a ser realizada pelo Dr. Norberto Katsumi Osaki neste Juizado, localizado na Rua Afonso 

Taranto, n. 

455 - Nova Ribeirânia. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando 

na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2006.63.02.014915-0 - VERA DA SILVA LIMA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302002480/2009: Concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias, para que junte cópia de sua CTPS, nas 

partes 

em que constem os vínculos empregatícios de 01/09/1982 a 10/10/1984, 27/05/1985 a 17/02/1986 e 18/02/1986 a 

24/03/1986, tendo em vista a necessidade de serem demonstradas, pelo meio próprio, as reais atividades de 

motorista 

exercidas. Transcorrendo o prazo, voltem conclusos. Int. 

2007.63.02.000739-5 - CELSO CARLOS DA SILVA (ADV. SP262346 - CELBIO LUIZ DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP022292 - RENATO TUFI SALIM e ADV. SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS) ; 

CAIXA - SEGUROS S/A : DECISÃO Nr: 6302002511/2009: Intime-se o perito judicial para que apresente o 

laudo no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 
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2007.63.02.002712-6 - APARECIDA CONCEIÇAO NUNES (ADV. SP237236 - FERNANDO HENRIQUE 

ALVES 

GONTIJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) ; 

CAIXA - SEGUROS 

S/A : DECISÃO Nr: 6302002510/2009: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 

(dez) dias. 

Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.015826-9 - LAERCIO ALVES DA SILVEIRA (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002525/2009: "...Desta forma, intime-se o autor para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

apresente certidão do IPESP - Instituto de Previdência do Estado de São Paulo e da Câmara Municipal de 

Serrana/SP, 

para comprovar que o período requerido de janeiro/89 a julho/91 não foi contado para efeito de aposentadoria 

em regime 

próprio de previdência. Após, venham os autos conclusos." 

2007.63.02.016420-8 - JOSE APARECIDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002514/2009: Cancele-se o termo de decisão 1135/2009, por ter sido aberto 

erroneamente. 

Venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.005872-3 - CLAUDIONOR MARCONDES (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002420/2009: Intime-se o Sr. Perito Judicial para complementação do laudo devendo apontador os períodos 

considerados como "safra" e "entre-safra", no prazo de 15(quinze) dias. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.012331-4 - LUCIA HELENA PINTO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002518/2009: Oficie-se ao INSS (agência de Orlândia) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral 

do procedimento administrativo de nº 42/141.223.170-9, em nome da autora. Cumpra-se. 

2008.63.02.012352-1 - VAGNER JOSE PASSARELLI E OUTRO (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES); 

VALQUIRIA 

APARECIDA CECCATO(ADV. SP269583-THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. ) ; 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000646/2009: 

"...Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a antecipação da tutela. Remetam-se os autos à contadoria, para a realização de 

perícia 

contábil e, após, voltem conclusos para sentença, ocasião em que poderá ser novamente analisado o pedido de 

antecipação de tutela. Após as providências cabíveis, encaminhem os autos conclusos para sentença. Intimem-

se." 

2008.63.02.012354-5 - MARCIA LUZIA FERNANDES DE LIMA E OUTRO (ADV. SP269583 - THAIS 

RODRIGUES); 

TANIA REGINA FERNANDES(ADV. SP269583-THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO(ADV. 

) ; COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302000647/2009: "...Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a antecipação da tutela. Remetam-se os autos à contadoria, para a realização de 

perícia 

contábil e, após, voltem conclusos para sentença, ocasião em que poderá ser novamente analisado o pedido de 

antecipação de tutela. Após as providências cabíveis, encaminhem os autos conclusos para sentença. Intimem-

se." 

2008.63.02.013780-5 - CARLOS MORI JUNIOR (ADV. SP259001 - CESAR HENRIQUE FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000642/2009: "...Isto posto, face as razões expendidas, 

DEFIRO a 

tutela antecipada para determinar à Caixa Econômica Federal que providencie, no prazo máximo de 05(cinco) 

dias, a 

exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes. Por outro lado, reputo prudente a realização de 

audiência de 

tentativa de conciliação, que designo para o dia 23 de março de 2008, às 14h00, devendo as partes comparecer ao 

ato 

independente de intimação. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.02.013887-1 - LUIZ MILAN E OUTRO (ADV. SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1578/1974 

IZABEL 

CRISTINA MARIA DA SILVA MILAN(ADV. SP191622-ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000643/2009: Trata-se de ação em que se pretende a nulidade de leilão 

extrajudicial, fundada na ausência de regular notificação, com posterior possibilidade de rediscussão das 

cláusulas 

contratuais. Inicialmente distribuído perante a 5ª Vara Federal desta subseção, os autos foram remetidos a este 

juízo, 

tendo em vista o valor atribuído à causa pelos autores. Assim, antes de apreciar o pedido de antecipação de 

tutela, 

entendo por bem remeter os autos à contadoria deste juizado, para que atualize o valor do contrato ( R$ 

17.523,11, em 

maio de 1999) até a data do ajuizamento desta ação, para fins de verificação do valor de alçada. 

2008.63.02.014358-1 - PAULO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP247181 - LEANDRO JOSE 

CASSARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000650/2009: "...Desse modo, postergo a 

antecipação da 

tutela para a ocasião da sentença. Intime-se a CEF para que providencie a juntada aos autos de cópia planilha de 

evolução do financiamento, com apuração detalhada do saldo devedor a partir da data da contratação até a data 

atual, e 

que contenha: o valor total de financiamento, valor de amortização, taxa de juros, prazo, valor das prestações, 

data inicial 

para pagamentos das prestações, juros de acerto e prestações, bem como cópia da planilha de demonstrativo de 

débito, 

no prazo de (15) quinze dias. Juntados os referidos documentos, remetam-se à seção de cálculo deste juízo. 

Intime-se. 

Cite-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.014376-3 - GLORIA PEREIRA TAVARES (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA 

GOMIERO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000651/2009: "...Além disso, faz-se necessária a 

apresentação, pela CEF, de cópias do contratos de abertura de conta corrente e da ficha de autógrafos da autora. 

Isto 

posto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 15:30 hs, devendo nela 

comparecerem as parte e seus procuradores, acompanhadas das testemunhas cujo depoimento reputem 

necessário à 

audiência, sendo certo de que estas últimas deverão comparecer independentemente de intimação. Cite-se e 

intimem-se. 

Com a contestação, a CEF deverá apresentar os documentos solicitados pelo Juízo, conforme descrito acima." 

2008.63.02.014747-1 - LUIZ CARLOS SATO (ADV. SP059207 - LUIZ GERALDO CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002504/2009: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

regularizar a 

petição inicial, juntando aos autos instrumento de procuração, bem como cópias de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, 

comprovante de residência), em atendimento à Portaria 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção. Int. 

2008.63.02.014784-7 - ROBERTO PEDRO BENINTENDI E OUTRO (ADV. SP130683 - ANTONIO AUGUSTO 

MACHADO COSTA AGUIAR); DALVA DIAS GOMES BENINTENDI(ADV. SP130683-ANTONIO 

AUGUSTO MACHADO 

COSTA AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002434/2009: Após 

analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014990-0 - THEREZA DA MOTTA XAVIER RODRIGUES (ADV. SP178752 - ANA CAROLINA 

RODRIGUES 

SANDOVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002436/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.015011-1 - JOAO CANCIO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS); 

MARIA 

TEREZINHA CRISTINO PEREIRA(ADV. SP171806-VIVIANE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302002439/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.015012-3 - JOAO CANCIO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS); 

MARIA 

TEREZINHA CRISTINO PEREIRA(ADV. SP171806-VIVIANE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302002440/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.015016-0 - TEREZINHA APARECIDA SAURIN SEVILHANO (ADV. SP212786 - LUCILA DEL 

ARCO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002442/2009: Após analisar 

o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.015038-0 - SELMA APARECIDA DA CUNHA E OUTRO (ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE 

DE FALCO); 

THEREZINHA DE JESUS PIZANI(ADV. SP137391-FRANCISCO JOSE DE FALCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002444/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.015090-1 - ANTONIO PASCOAL ANDRE E OUTRO (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO 

GUIGUET); 

CELESTE APARECIDA PELLIZZON ANDRE(ADV. SP214626-RODRIGO MALERBO GUIGUET) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002446/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.015119-0 - FRANCISCO SANTOS JUNIOR (ADV. SP103232 - JOSE AUGUSTO GARDIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002449/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000003-8 - ANA PAULA SANDRA (ADV. SP079185 - PAULO AUGUSTO LIBERATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002451/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.000013-0 - ANA LUCIA RODRIGUES ALVARENGA (ADV. SP236946 - RENZO RIBEIRO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002429/2009: 1. Concedo à parte autora o 

prazo de 10 (dez) 

dias para aditar a petição inicial, especificando qual (is) índice(s) de correção monetária pleiteia neste feito, uma 

vez que o 

pedido deve ser certo ou determinado (CPC, art.286), sob pena de extinção. 2. No mesmo prazo e sob a mesma 

pena, 

providencie a parte autora a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito 

em 

julgado e cálculos, dos autos nº 2003.61.02.000500-5, que tramitam ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de 

Ribeirão 

Preto-SP. 3. Após, voltem os autos conclusos para análise de prevenção. Int. 

2009.63.02.000016-6 - IVAN MARIO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002421/2009: Após analisar o termo de prevenção 
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anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000017-8 - IVAN MARIO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002422/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000020-8 - LIVIA MARA MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002426/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000025-7 - ANESIO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002431/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Anote-se. 

2009.63.02.000031-2 - JOSE LUIZ E OUTRO (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO); MERCEDES JOVANINI 

LUIZ(ADV. 

SP093389-AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002432/2009: 

Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000033-6 - JOSE PEDRO FERREIRA FILHO (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002453/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Anote-se. 

2009.63.02.000040-3 - EUNICE CARUSO E OUTRO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR); 

TEREZA PARO 

CARUSO(ADV. SP178010-FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302002454/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, 

concedo a 

parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da 

inicial, 

sentença e acórdão relativos ao processo nº 2004.61.02.000863-1, da 1ª Vara Federal desta Subseção de Ribeirão 

Preto 

- SP, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2009.63.02.000052-0 - THEREZA FERNANDES DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); 

ELSA DE 

SOUSA(ADV. SP208069-CAMILA ASSAD); ANTONIO IVANIR DE SOUSA(ADV. SP208069-CAMILA 

ASSAD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002456/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000061-0 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002458/2009: Após analisar o termo 

de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000063-4 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002461/2009: Após analisar o termo 
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de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000066-0 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002463/2009: Após analisar o termo 

de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000099-3 - LUIS CARLOS GERON (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002484/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000101-8 - FABIANA GONCALVES PESTANA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002485/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000102-0 - ALFEO GONCALVES PESTANA JUNIOR (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO 

PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002486/2009: Após analisar o termo 

de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000103-1 - LUIS CARLOS GERON (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002487/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000108-0 - CLAUDIA HELENA TREVELIN PITTA (ADV. SP152776 - EDUARDO 

MARCANTONIO 

LIZARELLI e ADV. SP213295 - RENATA CARRETO e ADV. SP231931 - JESSICA DEL NERO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002488/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000110-9 - JOSE ADOLFO TREVELIN (ADV. SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO 

LIZARELLI e ADV. 

SP213295 - RENATA CARRETO e ADV. SP231931 - JESSICA DEL NERO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002489/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.000113-4 - APARECIDA GOMES FARACO (ADV. SP233476 - REGIANE CRISTINA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002490/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000114-6 - JULIO OLIVIERI (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002491/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 
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2009.63.02.000115-8 - ELISABETH PILOTO BONADIO DE CARVALHO (ADV. SP178010 - FLÁVIA 

TOSTES MANSUR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002492/2009: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000118-3 - MARILIA FERNANDES AMBROSIO (ADV. SP231850 - AGNALDO MARCOS DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002493/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000124-9 - JOSE APARECIDO MANOEL (ADV. SP134891 - EDSON APARECIDO MASTRANGE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002494/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000129-8 - DORACI BARONI (ADV. SP178813 - NEUSA APARECIDA MANFRIN BARBOSA e 

ADV. 

SP180320A - LEILA ELIANA PASCHOALIN VENANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302002495/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000224-2 - ALPHEU CURTARELLI (ADV. SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002466/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao processo nº 2007.61.02.006856-2, da 

2ª 

Vara Federal desta Subseção de Ribeirão Preto - SP, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

2009.63.02.000227-8 - JULIA VALISE OLIVATI (ADV. SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE e ADV. 

SP190670 - 

JÉSSIKA PAULA BERTONE GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002478/2009: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. Venham os autos conclusos para 

sentença. 

2009.63.02.000234-5 - CARLOS BENTO PEREIRA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e ADV. 

SP189320 - 

PAULA FERRARI MICALI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002479/2009: 1. Verifico a não ocorrência de 

prevenção em 

relação ao processo nº 2004.61.84.439437-9. Prossiga-se. 2. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção, para que demonstre que requereu ao INSS a revisão da renda de seu benefício, mediante o acréscimo 

de 

verbas asseguradas em sentença trabalhista no período básico de cálculo, de forma a caracterizar a existência de 

lide 

previamente ao ajuizamento. No mesmo prazo, deverá o autor juntar aos autos cópias da inicial, sentença e guias 

constantes da reclamação trabalhista mencionada nos autos. Transcorrendo o prazo, voltem conclusos. Int. 

2009.63.02.000235-7 - PEDRO MERENDA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e ADV. SP189320 - 

PAULA 

FERRARI MICALI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002481/2009: 1. Verifico a não ocorrência de prevenção em 

relação ao 

processo nº 2005.63.02.001105-5. Prossiga-se. 2. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

para 

que demonstre que requereu ao INSS a revisão da renda de seu benefício, mediante o acréscimo de verbas 

asseguradas 

em sentença trabalhista no período básico de cálculo, de forma a caracterizar a existência de lide previamente ao 
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ajuizamento. No mesmo prazo, deverá o autor juntar aos autos cópias da inicial, sentença e guias constantes da 

reclamação trabalhista mencionada nos autos. Transcorrendo o prazo, voltem conclusos. Int. 

2009.63.02.000239-4 - IZILDA CHRISTINA DE CARVALHO MENDES (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR 

TOGNIOLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002498/2009: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000240-0 - FORTUNATO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP218725 - FERNANDA FERNANDES 

MUSTAFA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002497/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000790-2 - CARLOS ROBERTO SELLI (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002588/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000796-3 - MARIA STELLA PALMIERI (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002530/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000802-5 - EDI MARTINS DIAS (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002532/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos 

para 

sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000819-0 - ALINE SILVA (ADV. SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002534/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000823-2 - GABINIO DE SOUZA BATISTA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002536/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000834-7 - LUIZ DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002539/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 
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que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000838-4 - MARIA CARMEN DA PENHA TORRENTE TORATTI (ADV. SP254292 - FIRMO 

LEÃO ULIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002541/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000846-3 - LAERCIO JULIO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002542/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000858-0 - WAGNER MARCELO DE LIMA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002544/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000980-7 - MARIA INACIO DOS SANTOS LANDUCCI (ADV. SP136867 - NILVA MARIA 

PIMENTEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002548/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001032-9 - FRANCISCO ALVARO FORTES PAIVA (ADV. SP250887 - ROBERTA 

SADAGURSCHI 

CAVARZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002552/2009: Concedo à 

parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001034-2 - HELOISA HELENA NEGRAO PAIVA (ADV. SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI 

CAVARZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002554/2009: Concedo à 

parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001042-1 - ANTONIO FERNANDES MARTINS (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA 

SMOCKING) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002556/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 
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para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001057-3 - JOSE AGOSTINHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002557/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001058-5 - JOSE DE SOUZA LIMA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002547/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001059-7 - ROSA MARIA REIS JAIME (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002560/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001060-3 - CELIA JACQUETTA DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002601/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001106-1 - CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP243986 - MARIO JESUS DE ARAUJO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002574/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001114-0 - JOACIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302002499/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.001139-5 - ANA MARIA DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP260275 - IVANA CASAGRANDE 

COLETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002575/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1586/1974 

venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001204-1 - BENEDITO RAMON MONTEIRO (ADV. SP192601 - JOSE PAULO CALANCA 

SERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002603/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001208-9 - MARLEI APARECIDA PICASSO RONZONI (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002584/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001212-0 - CLARISSE SCHIAVINATO BALDO E OUTRO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO 

ULIAN); NELSON 

BALDO(ADV. SP254292-FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 

6302002563/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

2009.63.02.001213-2 - MARCOS ANTONIO BALDO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002562/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001215-6 - DIRCE FERREIRA DA SILVA CORREA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002571/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001216-8 - ANTONIO MARCELINO PEREIRA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002565/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001218-1 - SULEIMA DO VALE ALVES (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002577/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 
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abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001220-0 - DANILSON DO VALE ALVES (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002570/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001222-3 - THEREZINHA PIGNATA CELLINE (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002583/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001225-9 - ESTOECE DE JESUS CORREA (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002568/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001234-0 - IDALICE DA SILVA MARCHIORI (ADV. SP194609 - ANA CAROLINA SILVA 

BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002580/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001257-0 - SENHORINHO NUNES DE AZEVEDO (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002586/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001273-9 - FATIMA APARECIDA DA SILVA GIANNI (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002591/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001289-2 - ANTONIO CARLOS MAURICIO PEREIRA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI 

DA SILVA 

KURIHARA e ADV. SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA 

GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002597/2009: Concedo à parte 

autora o prazo de 
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15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001294-6 - FERNANDO JOSE DE LIMA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002600/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001319-7 - ROSA DELMONICO DO VALE (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002596/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001321-5 - VIRGILIO RODRIGUES SOARES (ADV. SP254292 - FIRMO LEÃO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002594/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001531-5 - LAZARO DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002605/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

 

LOTE 1515/2009 

EXPEDIENTE Nº 0043/2009 

 

2004.61.85.017529-5 - MARIA DOLORES RISONHO DA SILVA (ADV. SP175974 - RONALDO APARECIDO 

CALDEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302002339/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Ribeirão Preto para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB. 21-088.092.321-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2004.61.85.018193-3 - RITA MARIA DE AVELAR (ADV. SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA e 

ADV. 

SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002347/2009: Ante a informação 

da 

contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Jaboticabal para que traga aos 

autos, no 

prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB. 21-109.495.568-7. 

Após, 

remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2004.61.85.019801-5 - APOLONIA ANDRIOLLI SICOTI (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302002353/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 
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social 

em São José do Rio Preto para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB. 21-056.612.585-4. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2005.63.02.009817-3 - MAURO SANTOS OCTAVIO (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002474/2009: Compulsando os autos, verifica-se que a mora do INSS para o cumprimento da 

requisição de remessa do processo administrativo ultrapassa os limites da tolerância deste Juízo, ainda que 

considerada a 

pública e notória escassez de recursos humanos e materiais que aflige a autarquia previdenciária. Ademais, 

cumpre 

registrar que, no âmbito da jurisdição do JEF de Ribeirão Preto, a desídia não se restringe ao fornecimento de 

cópias de 

processos administrativos, alcançando, ainda, o cumprimento de sentenças/decisões judiciais concessivas de 

benefícios. 

Desse modo, tendo em vista a imperiosa necessidade de conferir-se efetividade à requisição judicial, não resta 

outra 

alternativa senão a determinação de expedição de mandado de busca e apreensão do procedimento 

administrativo em 

nome do autor, abaixo identificado, relativo à concessão de benefício concedido/mantido pela agência do INSS da 

cidade de Orlândia.................................Sem prejuízo, oficie-se à Corregedoria do INSS (ou órgão administrativo 

equivalente) a fim de ser cientificada do teor desta decisão, determinando-se, ainda, que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

promova as diligências necessárias (inclusive a instauração de processo administrativo disciplinar, se o caso) 

para o 

saneamento das irregularidades acima apontadas, bem assim, sejam prestadas a este Juízo, em igual prazo, as 

informações acerca das providências então adotadas. Exaurido o prazo acima assinado sem manifestação da 

autarquia 

previdenciária, retornem os autos conclusos para o exame da pertinência de encaminhamento dos autos ao 

Ministério 

Público Federal para a apuração de eventual responsabilidade criminal, nos termos do art. 40 do Código de 

Processo 

Penal. Cumpra-se com urgência. 

2007.63.02.013967-6 - HADDA BIAGGIONE BARBOSA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002341/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Barretos para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB. 21-080.199.254-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2008.63.02.003538-3 - DORCELINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002356/2009: Em face do interesse da autora no prosseguimento do feito e sendo 

impossível a 

cumulação dos benefícios, aposentadoria por idade e aposentadoria por invalidez, suspendo o curso do presente 

processo nos termos do artigo 265, IV, "a" do Código de Processo Civil, ficando a cargo da autora a 

comunicação a este 

juízo do desfecho da ação onde se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade. 

Intime-se. 

2008.63.02.005870-0 - APARECIDO CEZARINO PEREIRA (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002401/2009: Intime-se o Sr. Perito Judicial para complementação do laudo devendo 

apontador os 

períodos considerados como "safra" e "entre-safra", no prazo de 15(quinze) dias. Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.006519-3 - PEDRO EDUARDO DOMICIANO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002400/2009: Havendo interesse de menor incapaz, intime-se o ilustre representante do 

Ministério 

Público Federal para, em 5 (cinco) dias, apresentar seu parecer. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.006577-6 - SILVANA SUELI DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002399/2009: Havendo interesse de incapaz, intime-se o ilustre representante do 

Ministério 
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Público Federal para, em 5 (cinco) dias, apresentar seu parecer. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.014724-0 - MARIA BENEDITA DE LIMA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

e ADV. 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002378/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014728-8 - MITUAKI UEKAMA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002384/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014729-0 - IRENE SORDI GUIDELLI (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002383/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014735-5 - MARIA REGINA TONIOLLI DOMENCH (ADV. SP244824 - JUNEIDE LAURIA 

BUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002374/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014741-0 - MARLENE GIRALDELI DE ABREU (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002375/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014764-1 - LUZIA SARILHO NOGUEIRA (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE e 

ADV. 

SP232909 - JOSE AUGUSTO FARINHOLI ZAFANELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302002380/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014765-3 - MASSAKO TAKAMIYA UMEDA (ADV. SP077373 - SILVIA UMEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002381/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.014769-0 - MASSAKO TAKAMIYA UMEDA (ADV. SP077373 - SILVIA UMEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002382/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.014783-5 - ADÃO AQUA (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002334/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 97.03.11391-5, que 

tramitam 

ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.014786-0 - ROBERTO PEDRO BENINTENDI E OUTRO (ADV. SP130683 - ANTONIO AUGUSTO 

MACHADO COSTA AGUIAR); DALVA DIAS GOMES BENINTENDI(ADV. SP130683-ANTONIO 

AUGUSTO MACHADO 
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COSTA AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002398/2009: Diante do 

termo indicativo 

de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e 

cálculos, 

dos autos nº 2007.61.02.006827-6, que tramitam ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, 

sob pena 

de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.014787-2 - ROBERTO PEDRO BENINTENDI (ADV. SP130683 - ANTONIO AUGUSTO 

MACHADO COSTA 

AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002376/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014790-2 - JOSE VICENTE GRANDE E OUTRO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR); 

ELAINE 

BONADIO(ADV. SP178010-FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302002387/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014792-6 - JOSE VICENTE GRANDE E OUTRO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR); 

ELAINE 

BONADIO(ADV. SP178010-FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302002385/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014793-8 - SAMIA RIGOTTO CARUSO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002386/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014810-4 - CELIA POLI (ADV. SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002379/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.014832-3 - JOAQUIM ALVES PEREIRA (ADV. SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE 

MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002388/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014837-2 - JORGE ELIAS GALI (ADV. SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002362/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2008.61.02.014055-1, 

que 

tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

2008.63.02.014843-8 - ALEX FABIANO ARANTES BOLDRIN (ADV. SP135336 - REGINA MARIA SABIA 

DARINI LEAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002366/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade 

de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada 
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de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2008.61.02.004447-1, que tramitam ou tramitaram perante a 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.014844-0 - ALEX FABIANO ARANTES BOLDRIN (ADV. SP135336 - REGINA MARIA SABIA 

DARINI LEAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002372/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade 

de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada 

de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2008.61.02.004447-1, que tramitam ou tramitaram perante a 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.014858-0 - SEBASTIAO PAZETO SOBRINHO (ADV. SP172824 - RONALDO RICOBONI e ADV. 

SP226527 - 

DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002328/2009: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014859-1 - MARINA MONEVA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP103112 - ELIALBA 

FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL); JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002329/2009: 

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o 

prazo 

de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão 

relativos 

aos processos nn. 2007.61.02.006825-2 e 2008.61.02.014076-9, da 4ª e 7ª Varas Federais desta Subseção de 

Ribeirão 

Preto - SP, respectivamente, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.014902-9 - EDUARDO ROBERTO ALVARES VONO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002333/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade 

de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada 

de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao processo nº 9803046837, da 4ª 

Vara 

Federal desta Subseção de Ribeirão Preto - SP, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos 

conclusos. 

Intime-se. 

2008.63.02.014943-1 - DELZA MARQUES CASTRO (ADV. SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002373/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao processo nº 2004.61.02.010010-9, da 

1ª 

Vara Federal desta Subseção de Ribeirão Preto - SP, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.014945-5 - DELZA MARQUES CASTRO (ADV. SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002371/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao processo nº 2004.61.02.010010-9, da 

1ª 

Vara Federal desta Subseção de Ribeirão Preto - SP, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.014947-9 - NICÁCIO ROSA DA SILVA (ADV. SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002370/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014948-0 - NICÁCIO ROSA DA SILVA (ADV. SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002369/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014952-2 - LUIZ ANTONIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP240827 - JULIANA MARTINS 

FERREIRA 

GONÇALVES); LUZIA ALVINA DA SILVA(ADV. SP240827-JULIANA MARTINS FERREIRA 

GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002368/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014962-5 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002395/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014964-9 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002389/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014971-6 - JOSE LAZARO BORGES CORREA E OUTRO (ADV. SP103112 - ELIALBA 

FRANCISCA 

ANTONIA DANIEL); MITSUE NAKATA CORREA(ADV. SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002397/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014981-9 - HELENA JACOB RIGHI (ADV. SP152332 - GISELA GRANDINI BARRUFINI 

CUNALI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002359/2009: Trata-se de demanda proposta por 

Helena Jacob 

Righi em face da Caixa Econômica Federal, em 15 de dezembro de 2008, visando assegurar a correção de conta- 

poupança relativamente ao saldo existente nos meses mencionados na petição inicial, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir, no que se refere à pretensão de correção das contas-poupança 

nn. 

0022064.5 e 002206.1, agência 286 em razão das perdas verificadas por ocasião dos Planos Bresser (junho/87), 

Collor I 

(março, abril e maio/90) e Collor II (fevereiro/91), deduzida na presente demanda, são idênticos aos dos autos nº 

2007.63.02.007684-8, protocolado em 31 de maio de 2007. Sendo assim, há repetição de ação já protocolada e 

julgada 

definitivamente por este r. Juízo, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código de Processo Civil, pelo que, 

em 

relação ao referido pedido, o feito não deve prosseguir. Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação 

relativamente ao pedido de correção das contas-poupança acima mencionadas, nos períodos delimitados. 

Prossiga-se o 

feito no que se refere aos demais pedidos. Intime-se. 

2008.63.02.014988-1 - ANA CAROLINA RODRIGUES SANDOVAL (ADV. SP178752 - ANA CAROLINA 

RODRIGUES 

SANDOVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002435/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 
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qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014992-3 - GILMAR GROTTO - ME (ADV. SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : DECISÃO Nr: 6302002390/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos 

presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro teor 

e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2008.61.02.0115428, que 

tramitam 

ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.014999-6 - FLAUZINA LIMA ROCHA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002437/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.015001-9 - LEONIRA GAMBA (ADV. SP168903 - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002402/2009: Trata-se de demanda proposta por 

Leonira Gamba 

em face da Caixa Econômica Federal em 16 de dezembro de 2008, visando ao pagamento do expurgo 

inflacionário 

referente ao chamado "Plano Verão" (janeiro/1989), sobre o saldo existente em sua conta poupança. Conforme 

documentos apresentados pela parte autora, constato que as partes, parte do pedido, qual seja, o referente ao 

pagamento 

do expurgo inflacionário de janeiro/89 (IPC de 42,72%) sobre o saldo da conta poupança nº 00133539-2, e a 

causa de 

pedir desta demanda são idênticos aos dos autos nº 2006.63.02.010271-5 distribuído anteriormente neste Juizado 

Especial Federal, conforme certidão constante dos autos. Sendo assim, há repetição de ação já protocolada e 

julgada 

definitivamente por este r. Juízo, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código de Processo Civil, pelo que, 

em 

relação ao referido pedido, o feito não deve prosseguir. Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em 

relação ao 

pedido de pagamento de expurgos inflacionários relativos ao IPC de janeiro de 1989 (42,72) sobre o saldo 

existente em 

sua conta poupança nº 013-00133539-2. Prossiga-se o feito no que se refere ao pedido de correção da conta nº 

013- 

00090608-6. Intime-se. 

2008.63.02.015004-4 - CASSIA LOT MORETTI (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002438/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.015014-7 - WALTER DA CUNHA STAMATO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); MARIA HELENA STAMATO PERRI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002441/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.015017-2 - FLAVIO DONIZETE AMERICO (ADV. SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002443/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.015020-2 - HENRIQUE GOUVEIA VASCONCELOS (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA 

QUEIROZ 

VIEIRA e ADV. SP075398 - MARCIA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302002403/2009: Trata-se de demanda proposta por Henrique Gouveia Vasconcelos em face da Caixa 

Econômica 

Federal, em 15 de dezembro de 2008, visando assegurar a correção de conta-poupança relativamente ao saldo 
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existente 

nos meses mencionados na petição inicial, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Todavia, as partes, o pedido e a causa de 

pedir, no 

que se refere à pretensão de correção da conta-poupança n. 65014.7, agência 0125 em razão das perdas 

verificadas por 

ocasião do Plano Collor I (março e abril de 1990) e Plano Collor II (janeiro/91), deduzida na presente demanda, 

são 

idênticos aos dos autos nn. 2008.63.02.014434-2 e 2008.63.02.014431-7, protocolados em 04 de dezembro de 2008. 

Sendo assim, há repetição de ação já protocolada e julgada definitivamente por este r. Juízo, nos termos do § 3º 

do art. 

301, 2ª parte, do Código de Processo Civil, pelo que, em relação ao referido pedido, o feito não deve prosseguir. 

Ante o 

exposto, julgo a parte autora carecedora de ação relativamente ao pedido de correção das contas-poupança 

relacionadas, no período delimitado acima. Prossiga-se o feito no que se refere aos demais pedidos. Intime-se. 

2008.63.02.015045-7 - JEDIVAL LIMA SILVA (ADV. SP220449 - ERIKA CRISTINA CASERI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002365/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao processo nº 1999.03.99.057908-0, da 2ª Vara Federal 

de 

Campinas - SP, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.015056-1 - MARIO WATANUKI (ADV. SP070208 - SUELY RIBEIRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002377/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao processo nº 2003.61.00.007012-0, da 22ª Vara Federal 

Cível 

de São Paulo, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.015061-5 - LAUDELINO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002445/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-

se. 

2008.63.02.015068-8 - JOAQUIM ANTONIO FERREIRA (ADV. SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002367/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção 

entre o 

presente feito e o processo nº 2008.63.02.002514-6, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. 

Prossiga-se. 

2008.63.02.015097-4 - JULIO OLIVIERI (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002447/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.015102-4 - BENEDITO NUNES (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002448/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.015123-1 - PAULO AFONSO MOREIRA (ADV. SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002450/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 
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Cumpra-se. 

2008.63.02.015124-3 - OLIVIA DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA 

CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002406/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.015128-0 - ANA CRISTINA FRAGATA RODRIGUES MORAIS (ADV. SP046403 - GENILDO 

LACERDA 

CAVALCANTE e ADV. SP164706 - NILCEANA LEITE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302002410/2009: Trata-se de demanda proposta por Ana Cristina Fragata Rodrigues Morais em 

face da 

Caixa Econômica Federal, em 16 de dezembro de 2008, visando assegurar a correção de conta-poupança 

relativamente 

ao saldo existente nos meses mencionados na petição inicial, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças 

advindas de tais correções, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Todavia, as partes, o 

pedido e a 

causa de pedir, no que se refere à pretensão de correção da conta-poupança n. 15521.9, agência 0927 em razão 

das 

perdas verificadas por ocasião do Plano Verão (fevereiro/89), deduzida na presente demanda, são idênticos aos 

dos 

autos nº 2006.63.02.009086-5, protocolado em 19 de maio de 2006. Sendo assim, há repetição de ação já 

protocolada e 

julgada definitivamente por este r. Juízo, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código de Processo Civil, 

pelo que, 

em relação ao referido pedido, o feito não deve prosseguir. Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação 

relativamente ao pedido de correção da conta-poupança acima mencionada, no período delimitado. Prossiga-se o 

feito no 

que se refere aos demais pedidos. Intime-se. 

2008.63.02.015129-2 - JANE BARBOSA PEREIRA (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002415/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.015131-0 - JOSE DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002416/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.015132-2 - JOSE DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002417/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.015133-4 - JOSE DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002418/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.015149-8 - SUELI RAMOS PEREIRA (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002396/2009: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei que, embora 

haja 

identidade de partes e de objeto - concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez -, o presente 

feito é 

embasado em nova situação de fato, conforme novos relatórios médicos anexados à inicial, bem como após nova 
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negativa de seu requerimento na esfera administrativa. Portanto, constato não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Providencie a Secretaria o 

traslado de 

cópia do laudo médico-pericial constante nos autos nº 2007.63.02.003933-5. Após, voltem conclusos. 

2009.63.02.000004-0 - ELISABETH PILOTO BONADIO DE CARVALHO (ADV. SP178010 - FLÁVIA 

TOSTES MANSUR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002452/2009: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000012-9 - ANA LUCIA RODRIGUES ALVARENGA (ADV. SP236946 - RENZO RIBEIRO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002425/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2003.61.02.000500-5, que tramitam ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. 

2009.63.02.000019-1 - LIVIA MARA MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002424/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000022-1 - VERA SILVIA AGNOLITO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002428/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000023-3 - VERA SILVIA AGNOLITO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002430/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000032-4 - JOSE PEDRO FERREIRA FILHO (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002433/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Anote-se. 

2009.63.02.000045-2 - FLAVIA BONOLO BRONDI (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002455/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao processo nº 9503033071, da 22ª Vara Federal Cível de 

São 

Paulo, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2009.63.02.000060-9 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002457/2009: Após analisar o termo 

de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000062-2 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 
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OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002460/2009: Após analisar o termo 

de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000064-6 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002462/2009: Após analisar o termo 

de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2009.63.02.000204-7 - CELIA ESCOLANO DE OLIVEIRA (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002459/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2003.61.02.000554-6, que tramitam ou tramitaram perante a 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2009.63.02.000226-6 - THIAGO TAKEO MATSUMATO (ADV. SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE e 

ADV. 

SP190670 - JÉSSIKA PAULA BERTONE GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 

6302002470/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

 

LOTE 1489/2009 

EXPEDIENTE Nº 0042/2009 

 

2004.61.85.007918-0 - PEDRO FONZAR (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI e ADV. MG065424 - 

RENATO 

FRANCO CORRÊA DA COSTA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002305/2009: Ante a informação da contadoria 

deste juízo, 

oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 42-081.029.004-9. Após, remetam-se os 

presentes 

autos à contadoria judicial. 

2004.61.85.009422-2 - WALTER CURTARELLI (ADV. SP184768 - MARCEL GUSTAVO BAHDUR VIEIRA e 

ADV. 

SP200067 - AIRTON CAMPLESI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002282/2009: Oficie-se, novamente, à 

1ª Vara 

Federal desta Subseção, solicitando certidão de objeto e pé do processo n° 91.0323746-0, devendo constar, entre 

as 

informações, o número do benefício previdenciário de que se postulava a revisão. Cumpra-se. 

2004.61.85.013094-9 - ANTONIA CANDIDA DE SOUZA SILVA E OUTRA (ADV. SP053238 - MARCIO 

ANTONIO 

VERNASCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302002316/2009: Verifico anexação indevida de Comunicado Contábil, 

em 

22/01/09, não pertencente ao presente feito. Assim, determino que se proceda à exclusão do referido 

Comunicado. Sem 

prejuízo, ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão 

Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo NB 42- 

076.610.779-5 em nome de VALDEMAR CANDIDO DA SILVA. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria judicial. 

2004.61.85.018324-3 - CARMEN HERNANDES GIANCOTTE (ADV. SP216565 - JOÃO VITORETI JUNIOR) 

X INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302002351/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Monte Alto para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB. 21-072.985.854-5. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2004.61.85.027964-7 - JAMIL DE SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002313/2009: Providencie a viúva do autor, no prazo de 10 (dez) dias, a desistência em seu 

favor dos 

demais herdeiros, conforme menção na certidão de óbito, ou inclusão dos mesmos no pólo ativo. Após, tornem 

conclusos. 

Cumpra-se. 

2005.63.02.010514-1 - MARIA DE LOURDES GUNELO GARUTI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002340/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Ribeirão Preto para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB. 21-063.718.847-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2005.63.02.013670-8 - JOSE RAMOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302002044/2009: Compulsando os autos, verifica-se que a mora do INSS para o cumprimento da requisição de 

remessa 

do processo administrativo ultrapassa os limites da tolerância deste Juízo, ainda que considerada a pública e 

notória 

escassez de recursos humanos e materiais que aflige a autarquia previdenciária. Ademais, cumpre registrar que, 

no âmbito 

da jurisdição do JEF de Ribeirão Preto, a desídia não se restringe ao fornecimento de cópias de processos 

administrativos, 

alcançando, ainda, o cumprimento de sentenças/decisões judiciais concessivas de benefícios. Desse modo, tendo 

em 

vista a imperiosa necessidade de conferir-se efetividade à requisição judicial, não resta outra alternativa senão a 

determinação de expedição de mandado de busca e apreensão dos procedimentos administrativos em nome do 

autor, 

abaixo identificado, relativos à concessão de benefícios concedidos/mantidos pela agência do INSS desta cidade. 

Sem 

prejuízo, oficie-se à Corregedoria do INSS (ou órgão administrativo equivalente) a fim de ser cientificada do teor 

desta 

decisão, determinando-se, ainda, que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova as diligências necessárias (inclusive 

a 

instauração de processo administrativo disciplinar, se o caso) para o saneamento das irregularidades acima 

apontadas, 

bem assim, sejam prestadas a este Juízo, em igual prazo, as informações acerca das providência então adotadas. 

Exaurido o prazo acima assinado sem manifestação da autarquia previdenciária, retornem os autos conclusos 

para o 

exame da pertinência de encaminhamento dos autos ao Ministério Público Federal para a apuração de eventual 

responsabilidade criminal, nos termos do art. 40 do Código de Processo Penal. Cumpra-se com urgência. 

2007.63.02.010432-7 - SERGIO LUIZ PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002265/2009: Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial 

(petição 

anexa em 31/07/2008), intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os 

esclarecimentos requeridos. Após, venham conclusos para sentença. 

2007.63.02.012912-9 - PIERINA ZARDINI AUGUSTO (ADV. SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA NETO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302002342/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Barretos para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB. 21-057.080.616-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2007.63.02.016091-4 - IRENE ALVES PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002348/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1600/1974 

social em 

Jaboticabal para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em 

nome do 

autor, NB. 21-088.176.200-8. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.016124-4 - CELSO LUIZ BRAGHINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002268/2009: Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial (petição anexa em 

06/05/2008), intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os 

esclarecimentos 

requeridos. Após, venham conclusos para sentença. 

2008.63.02.008728-0 - DEOLINDA MARTINS GARCIA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002267/2009: Complemente o perito o laudo médico fixando a data da incapacidade da 

autora, 

considerando as datas dos exames médicos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias por ser imprescindível ao 

deslinde 

da ação. Cumpra-se. 

2008.63.02.008875-2 - ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE 

SOUZA e 

ADV. SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON e ADV. SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002223/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias providencie a 

juntada de 

documentos que comprovem sua qualidade de segurado, sob pena de indeferimento da inicial. Após, venham os 

autos 

conclusos para prolação de sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011722-3 - ANA LUCIA FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002358/2009: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.013038-0 - JOSE CHRISTIANO SCALABRINI REBELLO (ADV. SP213980 - RICARDO AJONA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002294/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.013219-4 - EIDI SUELI PEREIRA DOS SANTOS AGUIAR E OUTROS (ADV. SP213139 - 

CARLOS 

EDUARDO ROKO DA SILVA); LUCIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP213139-CARLOS 

EDUARDO ROKO 

DA SILVA); GENI RIBEIRO DOS SANTOS(ADV. SP213139-CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA); 

GIOVANNA 

RIBEIRO DOS SANTOS(ADV. SP213139-CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002286/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Anote-se. 

2008.63.02.013344-7 - GERALDO SEIZO SAITO (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002290/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Anote-se. 

2008.63.02.013351-4 - VALDINEI DIAS FERREIRA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302002266/2009: Redesigno a perícia médica para o dia 18 de março de 2009, às 16:15 

horas, a 

realizar-se no Fórum Federal de Ribeirão Preto, sala de perícias. Nomeio para o mister a Dra. Daniela Pereira 

da Silva 

Felipe. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento de seu cliente na data 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1601/1974 

designada, 

portando documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possuir. Int. 

2008.63.02.013398-8 - JOSE FOSSALUZA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002292/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.013581-0 - RANULPHO FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002317/2009: Tendo em vista a possibilidade de prevenção anotada pelo sistema 

informatizado deste 

Juizado e considerando a petição apresentada pela parte autora, determino o sobrestamento do feito por 30 

(trinta) dias ou 

até que venham aos autos informações acerca da redistribuição do feito n. 2008.61.02.009489-9 neste juízo. Após, 

venham os autos conclusos para a análise efetiva da prevenção. Int. 

2008.63.02.014020-8 - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302002314/2009: Trata-se de ação movida por José Carlos Ribeiro em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, protocolada em outubro/2008, tendo sido os 

autos 

distribuídos inicialmente à 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto.......Portanto, levando-se em conta que nestes autos 

a parte 

autora pede a concessão de benefício previdenciário a partir da data do requerimento administrativo ocorrido 

em abril de 

2008, deve o valor da causa ser composto pela soma das prestações vencidas (R$ 15.868,96) e vincendas 

(23.803,44), 

limitando-se estas últimas ao máximo de doze prestações mensais, o que atingiria, in casu, o montante total de R$ 

39.672,40 (trinta e nove mil, seiscentos e setenta e dois reais e quarenta centavos), conforme cálculos elaborados 

pela 

Seção de Cálculos e Liquidações deste Juizado Especial anexados a estes autos virtuais. Desta forma, fixo o valor 

da 

presente causa em R$ 39.672,40 (trinta e nove mil, seiscentos e setenta e dois reais e quarenta centavos). Por 

outro lado, 

vencido o patamar legal que fixa a competência do Juizado Especial Federal (atualmente de R$ 24.900,00), é 

forçoso 

reconhecer a incompetência deste Juizado Especial Federal para conhecer deste feito. Ante o exposto, 

considerando que 

a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo de competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da 

celeridade 

processual que informa os Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do 

Juízo 

Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente 

feito à 6ª 

Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de 

prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se." 

2008.63.02.014241-2 - AKITO UEJIMA (ADV. SP194444 - ROBERTO LUIS ARIKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002209/2009: Trata-se de demanda proposta por Akito Uejima em face da Caixa 

Econômica 

Federal em 01 de dezembro de 2008, visando ao pagamento da diferença de correção monetária e de juros 

creditados na 

sua conta poupança nº 17295-6, relativos à atualização monetária expurgada pelos chamados "Planos Verão e 

Collor I". 

Todavia, as partes, parte do pedido, qual seja, a referente ao pagamento da diferença expurgada pelo 

denominado "Plano 

Verão" (IPC de 42,72%), e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos nº 2005.63.02.002570-4, 

conforme certidão constante dos autos. Sendo assim, há repetição de ação já protocolada e em andamento 

perante este 

r. Juízo, nos termos do § 3º do art. 301, 1ª parte, do Código de Processo Civil, pelo que, em relação ao pedido 

acima 

informado, o feito não deve prosseguir. Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao pedido de 

pagamento da diferença de correção monetária e de juros creditados na sua conta poupança nº 17295-2, relativo 
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à 

atualização expurgada pelo denominado "Plano Verão". Prossiga-se o feito no que se refere ao pedido de 

pagamento das 

diferenças de correção monetária expurgadas pelo chamado plano "Collor I" (março/abril de 1990). Intime-se. 

2008.63.02.014303-9 - MIRELA CRISTINA TAVARES DE FREITAS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ 

LARA e ADV. 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002253/2009: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014328-3 - DIEGO ALEXANDRE MORETTO (ADV. SP148494 - ANA BEATRIZ CARRAMASCHI 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002211/2009: Trata-se de demanda 

proposta por 

Diego Alexandre Moreto em face da Caixa Econômica Federal, em 03 de dezembro de 2008, visando assegurar a 

correção de conta-poupança relativamente ao saldo existente nos meses mencionados na petição inicial, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, devidamente atualizadas e acrescidas 

de 

juros moratórios. Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir, no que se refere à pretensão de correção das 

contas- 

poupança nn. 003038-4 e 005066-0, agência 2142 em razão das perdas verificadas por ocasião do Plano Verão 

(fevereiro/89), deduzida na presente demanda, são idênticos aos dos autos nº 2004.61.85.028133-2, protocolado 

em 17 

de dezembro de 2004. Sendo assim, há repetição de ação já protocolada e julgada definitivamente por este r. 

Juízo, nos 

termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código de Processo Civil, pelo que, em relação ao referido pedido, o feito 

não 

deve prosseguir. Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação relativamente ao pedido de correção 

das 

contas-poupança nn. 003038-4 e 005066-0, agência 2142 da instituição ré, no período delimitado acima. Prossiga-

se o 

feito no que se refere aos demais pedidos. Intime-se. 

2008.63.02.014344-1 - JOSE TASSINARI (ADV. SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN e ADV. SP213245 - 

LUCIMARA 

GUINATO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002218/2009: 

Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez 

dias, para 

que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao 

processo nº 

9503028698, da 1ª Vara Federal desta Subseção de Ribeirão Preto - SP, sob pena de extinção do processo. Após, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.014405-6 - ANIBAL BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP022681 - FERNANDO CORDARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002221/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014410-0 - PAULO ROBERTO BUSNARDO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO 

e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002226/2009: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014411-1 - FLAVIA GONÇALVES LEITE (ADV. SP048442 - IVAN BRISOLLA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002227/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Anote-se. 

2008.63.02.014429-9 - RAFAEL PROCOPIO VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ 
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LARA e ADV. 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002229/2009: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014430-5 - CARLOS RENATO VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e 

ADV. 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002231/2009: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014433-0 - HENRIQUE GOUVEIA VASCONCELOS (ADV. SP075398 - MARCIA RODRIGUES 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002233/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014444-5 - MARIA TERESA BURIM SPONCHIADO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002288/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014447-0 - RITA DE CASSIA ARAUJO DE PAULA LEAO E OUTRO (ADV. SP247006 - GENILDO 

VILELA 

LACERDA CAVALCANTI); JOSE DE PAULA LEAO JUNIOR(ADV. SP247006-GENILDO VILELA 

LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002270/2009: Após analisar 

o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014448-2 - LUCIANA DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002275/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014449-4 - LUCIANA DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002277/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014451-2 - MIQUELINA LUIZA BARBOSA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP247006 - 

GENILDO VILELA 

LACERDA CAVALCANTI); DARCI BARBOSA DE OLIVEIRA GALDIANO(ADV. SP247006-GENILDO 

VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002279/2009: Após analisar 

o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014465-2 - ATILIO NUNES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - 

LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002280/2009: Diante do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de 

dez dias, 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao 

processo 
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nº 2000.03.99.044604-7, da 2ª Vara Federal de Campinas - SP, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os 

autos 

conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.014494-9 - ROGERIO APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP210935 - LEDA MARIA BERARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002256/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014503-6 - MARIA APARECIDA BRANCO DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002257/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014532-2 - ANTONIO MAGOSSO (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002285/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 950021875-5, que tramita ou tramitou perante a 3ª Vara Federal de São 

Paulo - 

Fórum Ministro Pedro Lessa, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.014539-5 - LOURDES DIAS MACHADO E OUTRO (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO); JOSE 

OTAVIO MACHADO(ADV. SP091553-CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 6302002297/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014619-3 - EDUARDO SVEZZIA (ADV. SP247829 - PÉRICLES FERRARI MORAES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002300/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014638-7 - JOSE DOS SANTOS COSTA (ADV. SP237575 - JULIANA CRISTINA MAURO COSTA) 

X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : DECISÃO Nr: 6302002302/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014653-3 - RICARDO ROSELLI CARRERA (ADV. SP178916 - PATRICIA ROSELLI CARRERA 

COTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002307/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014666-1 - JOAO DA SILVA NETO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002308/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014668-5 - OVANDA SEGUNDO PESTANA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002309/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014669-7 - ROQUE MOURO (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002310/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014671-5 - ANNA LEITE FONSECA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002311/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014672-7 - OVANDA SEGUNDO PESTANA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002312/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014703-3 - PEDRO SIQUEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002322/2009: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição 

inicial, 

excluindo o pedido de reconhecimento dos períodos de trabalho compreendidos entre 01.01.74 a 30.10.83, 

02.05.84 a 

06.03.87 e 01.06.87 a 23.03.88, já declarados e reconhecidos como laborados em atividades especiais pela 

sentença/acórdão proferida no processo nº 2003.61.85.001307-2, já transitada em julgado. Int. 

2008.63.02.014725-2 - CLEMENTINA VAL FUZARO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002327/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2003.61.02.004975-6, que tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.014756-2 - RODRIGO AGUINALDO CAMILO ME (ADV. SP137785 - LELIA MARIA RABELO 

AIRES SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002315/2009: Concedo à parte autora o 

prazo de 10 (dez) 

dias para aditar a petição inicial, atribuindo à causa valor compatível com o conteúdo econômico almejado na 

demanda 

que, no presente caso, deve corresponder ao valor somado dos contratos de empréstimo, cuja revisão pretende 

obter 

(CPC, art.259 inciso V), sob pena de extinção. Int. 

2008.63.02.014763-0 - ANGELA DEOLINDA BALDO VOLGARINI (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002331/2009: 1. Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados. 2. Concedo à parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a petição inicial, trazendo aos autos instrumento de procuração, 

sob pena 

de extinção. Cumpra-se. 

2008.63.02.014833-5 - CESAR ALEXANDRE RAMPIN (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302002357/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei que, embora haja 

identidade de partes e de objeto - restabelecimento de auxílio-doença -, o presente feito é embasado em nova 

situação de 

fato, conforme novos relatórios médicos anexados à inicial, bem como após nova perícia médica na esfera 

administrativa. 

Portanto, constato não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do 

feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014835-9 - JORGE ELIAS GALI (ADV. SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002360/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2008.61.02.014055-1, 

que 

tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

2008.63.02.014840-2 - JORGE ELIAS GALI (ADV. SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002364/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2008.61.02.014055-1, 

que 

tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

2008.63.02.014867-0 - EDSON ACRANI E OUTRO (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e ADV. 

SP213194 - 

FLÁVIO LOPES SILVA); REGINA APARECIDA SARAIVA ACRANI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 6302002332/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014879-7 - ROSALINA CALDAS CALADO DA SILVA (ADV. SP254861 - ATALIBA IDE JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002323/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e os processos 

nn. 

2008.63.18.000471-6 e 2008.63.02.010205-0, do Juizado Especial Federal de Franca e deste Juizado, 

respectivamente, 

verifico que ambos foram extintos sem apreciação do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.014887-6 - REGINA APARECIDA SARAIVA ACRANI (ADV. SP260607 - LUCIANO FERREIRA 

DOS ANJOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002330/2009: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014946-7 - PAULO BAPTISTINE (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e ADV. SP225373 - 

DANIELA 

LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002354/2009: Após 

analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.014996-0 - JOAO CARLOS PESENTI (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI e 

ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302002361/2009: 

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o 

prazo 

de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão 

relativos 

ao processo nº 9500300990, da 9ª Vara Federal de São Paulo - SP, sob pena de extinção do processo. Após, 

tornem os 

autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.015047-0 - DOLORES ALONSO BAPTISTINE (ADV. SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302002363/2009: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 
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2009.63.02.001754-3 - MARCELO MAMED ABDALLA (ADV. SP127825 - CAIO MARCIO VIANA DA 

SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302002326/2009: MARCELO MAMED ABDALLA propõe a presente 

AÇÃO 

CONDENATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.........Isto posto, face as razões expendidas, 

DEFIRO a 

tutela antecipada para determinar à União que obste o desconto das contribuições previdenciárias incidentes 

sobre os 

valores recebidos pelo autor a título de adicional de férias (terço constitucional), até decisão ulterior deste juízo. 

Oficie-se 

comunicando imediatamente os termos desta decisão ao setor de Recursos Humanos da União, via fac-símile, 

cujo 

endereço e telefone encontram-se às fls. 08 da peça exordial. Cite-se e intimem-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/153 - lote 1780 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE TEXTO: 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões, tendo em vista a interposição de 

Recurso de 

sentença, no prazo de 10 dias. 

 

2006.63.04.000651-3 - FÁBIO HENRIQUE BECKER FRANCISCO (ADV. SP137336 - BENEDITO 

DOMINGOS 

FRANCISCO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "." 

 

2006.63.04.002455-2 - FRANCISCO ÁLVARO LEARDINI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); OLGA DELFORNO LEARDINI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

 

2006.63.04.002465-5 - RODRIGO CANALE BASSAN (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : "." 

 

2006.63.04.002471-0 - NAIR PINTAUDE ROSON (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

 

2006.63.04.003297-4 - PAULO MAURÍCIO CUNHA FERNANDES (ADV. SP072608 - HELIO MADASCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

 

2006.63.04.003543-4 - ELIANE NASCIMENTO CODARIM E OUTRO (ADV. SP074690 - WALTER 

MARCIANO DE 

ASSIS e ADV. SP212321 - PAULO HENRIQUE VICENTE); JOSÉ ROBERTO BIRAL(ADV. SP074690-

WALTER 

MARCIANO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : "." 

 

2006.63.04.004610-9 - LIAMARA PENTEADO SANCHES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 
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CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

"." 

 

2006.63.04.006949-3 - JOSE MONTEIRO E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); JULIA EVANY GOZZO MONTEIRO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/154 - lote 1807 

 

2008.63.04.003258-2 - ARNALDO ANSELMO DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Designo audiência para o dia 07/12/2009, às 15 horas. I. 

 

2008.63.04.006524-1 - ANTONIO BERNARDO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Designo audiência para o dia 07/12/2009, às 14 horas. I. 

 

2008.63.04.006526-5 - JOSE RUBENS BELLODI (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

e ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Designo audiência para o dia 07/12/2009, às 14:30 horas. I. 

 

2008.63.04.007002-9 - ALIEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Designo audiência para o dia 07/12/2009, às 15 horas. I. 

 

2009.63.04.000594-7 - ROBERTO RODRIGUES CABOCLO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Designo audiência para o dia 09/12/2009, às 14 horas. I. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0155/2009 LOTE 1820 

 

2007.63.04.001766-7 - MARILENE SANTOS SOUZA FARIAS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Designo perícia médica indireta para o dia 19/02/2009, às 09:20 horas, na sede deste Juizado. Na ocasião, a 

autora 

deverá comparecer e apresentar ao perito os documentos médicos diversos (atestados, exames, certificados de 

internação, prontuários, etc...) que possuir e que forem relacionados a doença a qual alega que acometia seu 

falecido 

marido. Intime-se. 

 

2008.63.04.005035-3 - ANSILA BELARDINO PRANDO (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Tendo em vista que constar dos autos qualquer informação sobre os filhos da autora, quem paga seu plano 
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médico e 

demais informações relativa a efetiva renda familiar, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cópia da última Declaração de Imposto de Renda dos filhos da autora, assim como da Declaração dela e do 

marido. 

 

2008.63.04.005505-3 - ODAIR JOSE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA 

SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Ao contrário do afirmado na inicial, verifica-se que o autor vem exercendo atividade remunerada regularmente, 

na Pedreira 

Anhanguera. 

Contudo, tendo em vista os termos do laudo médico, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para apresentar 

declaração da empresa informando as atividades que o autor efetivamente desempenha. 

Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304000156 LOTE 1821 

 

2007.63.04.000772-8 - MARIA HELENA APARECIDA FERRAZ (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código 

de 

Processo Civil, em razão da falta de interesse processual. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.003137-1 - RICARDO FERNANDO MARQUESIN (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, nos termos do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir de 15/07/2008 e, 

2) pagar os atrasados do período de 15/07/2008 a 31/12/2008, no valor de R$ 2.398,36 (Dois mil, trezentos e 

noventa e 

oito reais e trinta e seis centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, conforme cálculo 

anexo. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2007.63.04.004108-6 - ANTONIO CARLOS BUSATO (ADV. SP124590 - JOAO BATISTA ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão para condenar a CEF ao pagamento de 

R$ 2.000,00 

(DOIS MIL REAIS) a título de indenização por danos morais ao autor. A partir desta data, são devidos os juros 

de mora e 

atualização monetária, calculados conforme a Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Sem custas ou 

honorários, 

pois incabíveis nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.04.004106-2 - PAULO ROBERTO BUSATO (ADV. SP124590 - JOAO BATISTA ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão para condenar a CEF ao pagamento de 

R$ 5.000,00 

a título de indenização por danos morais ao autor. A partir desta data, são devidos os juros de mora e 

atualização 

monetária, calculados conforme a Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Sem custas ou honorários, pois 

incabíveis nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000157- lt 1824 

 

2007.63.04.006063-9 - LYDIA FERNANDES OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, por 

se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e 

regularmente 

creditado nas épocas próprias, assim como pelo reconhecimento da prescrição relativa a eventuais valores 

relativos a 

meses anteriores a 30 anos da data do ajuizamento da ação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante os fundamentos expostos, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, com 

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, em face do 

procedimento 

escolhido. P.R.I. 

 

2007.63.04.000861-7 - MANUEL MATIAS FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000037-0 - JOSE ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.001217-7 - GUERINA RUY DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.001209-8 - VILMA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.001159-8 - MARIA IÔNE ARGENTO SUDATTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.001045-4 - NESTOR CARDOSO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000911-7 - HELIO BUENO DE CAMARGO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000885-0 - LINDOLFO ZAGATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000837-0 - SIDONIA MORENO SANCHES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000811-3 - JUSSARA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000775-3 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000745-5 - VALDEMAR MARCELINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000565-3 - VALDIR DE LUCIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000393-0 - DOMINGOS MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000287-1 - LAERTE JESUS PESSINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000157-0 - GERINDO BULGARELLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.001971-8 - ANTONIO DE BONE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, e, ainda, atualizar o saldo básico 

de 

abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por não 

ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 
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A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

AJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

29ªSUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/01/2008 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000022-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE BELLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/03/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000023-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2009 11:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000024-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO FAUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000025-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA RIBEIRO DIAS MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE AZEVEDO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000027-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000028-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA YURICA OKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000029-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU BAIA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000030-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA PIRES DA SILVA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 24/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000031-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAROLINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000032-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000033-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE PENICHE MARTINS 

ADVOGADO: SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ESPÓLIO DE MARIA DAS DORES ALVES R P DINEI FAUSTO ALVES CAR 

ADVOGADO: SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000035-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANTONIO FAUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000036-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000037-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CALIN DA ROSA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000039-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEZALTINA NOVAES PINTO 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000040-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000041-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA CAMARGO FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000042-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000044-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: TARCISIO ALEXANDRE CABRAL 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2009 11:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000038-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ELIZEU DOMINGUES 

ADVOGADO: SP081311 - MOYSES DOMINGOS CORREA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000045-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATHAN WESLEY MRTINS DA COSTA REP ISABEL DAS NEVES MARTINS 

ADVOGADO: SP181642 - WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000046-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESP DE IZAURA MACHADO E AUGUSTO MACHADO JÚNIOR 

ADVOGADO: SP042363 - LEONEL PEDRO SALETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000047-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA BONNE MARTINS 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA OLIVEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000049-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE MOREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000050-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO VIANA LEITE 
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ADVOGADO: SP180090 - LEANDRO RICARDO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MATHILDE DE AZEVEDO MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 09:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

03/04/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000052-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA MARTINS VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 09:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) GINECOLOGIA - 

25/03/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000053-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP195245 - NILSON ANTONIO LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000054-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI TERUO KODAIRA 

ADVOGADO: SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000055-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

03/04/2009 

09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000056-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DO VALE 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

06/04/2009 

08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO SILES 

ADVOGADO: SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

03/04/2009 
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10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000058-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA SOUZA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000059-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000061-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000062-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MAKHAJDA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000063-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000064-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE PAULA BANDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: AYRES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000066-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO DIAS DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000067-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000068-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALEXANDRE DIAS BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000069-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO PEREIRA DOS SANTOS REP MARIA IZABEL PEREIRA DOS SANT 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000070-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000071-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FEITOZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000072-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS DA CONCEIÇÃO MOLAS GALLIANO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000073-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ALCALDE 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIAS BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232295 - SVETLANA DOBREVSKA CVETANOSKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000075-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERNANDES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000076-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL JOSEFA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000077-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE DE ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000078-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000079-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000080-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEOCADIO 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000081-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2009 17:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000082-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA MOTA DA SILVA REPR POR LUCIA MORA DA SILVA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

03/04/2009 

11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000083-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLA GEROLOMO SCHARLACK 

ADVOGADO: SP118261 - MARISTELA APARECIDA STEIL BASAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000084-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRALDO MATTA FREIRE 

ADVOGADO: SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000085-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000086-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 11:25:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000087-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR LUCAS GOETZ 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 09:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/03/2009 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000088-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMINDA MITIKO UEMATSU 

ADVOGADO: SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.05.000089-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEVINA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261073 - LUCIANO DE LIMA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000090-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP156582 - ELSON KLEBER CARRAVIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000091-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000092-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AUGUSTO COSTA 

ADVOGADO: SP107004 - DJALMA FILOSO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000093-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL COSTA 

ADVOGADO: SP107004 - DJALMA FILOSO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000094-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA TENORIO LOPES 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000095-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA GERALDO 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000096-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS VINICIUS LOPES GERALDO 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000097-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.05.000098-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091258 - MARYSTELA ARAUJO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000099-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIR JOAO FONTANIVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000100-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO EDUARDO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 10:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 09:05:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000102-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PUPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

03/04/2009 

11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000103-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDENI SILVA CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000104-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DA CONCEICAO SILVA LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000105-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIAMARA RAMOS REP. POR CLAUDETE APARECIDA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/03/2009 

09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000106-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAIRO LOHAN GOMES DA COSTA REP POR EDINÉIA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000107-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO REPECKA 

ADVOGADO: SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000108-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000109-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISSAO TAKIUTE 

ADVOGADO: SP255289 - EDSON INACIO DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000110-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP202606 - FABIO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000111-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO ROGERIO MENDONCA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000112-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA MAIA SILVA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000113-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2009.63.05.000114-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINHO URSULINO 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP255289 - EDSON INACIO DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000116-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE PEREIRA DOS PASSOS REP POR FILOMENA CORÁ DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

06/04/2009 

08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000117-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINES CHAVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

06/04/2009 

08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000118-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH SANTOS 

ADVOGADO: SP007717 - PEDRO LAGONEGRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/03/2009 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000119-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000120-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000121-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DOS SANTOS PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 15:15:00 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000122-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA AGLIASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000123-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA YUKIKO ITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 10:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000124-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAIQUE DOS REIS SILVA REP POR DANIEL APARECIDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000125-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY REGINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000126-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000127-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000128-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA TIOKO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VENEZIO OLIVEIRA ANTUNES 

ADVOGADO: SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000130-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA SALLESSE 

ADVOGADO: SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000131-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO ELIAS 

ADVOGADO: SP226607 - ADILSON DA SILVA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO ELIAS 

ADVOGADO: SP226607 - ADILSON DA SILVA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000133-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO ELIAS 

ADVOGADO: SP226607 - ADILSON DA SILVA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000134-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ELIAS 

ADVOGADO: SP226607 - ADILSON DA SILVA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000135-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ELIAS 

ADVOGADO: SP226607 - ADILSON DA SILVA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000136-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226607 - ADILSON DA SILVA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000137-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL BAPTISTA 

ADVOGADO: SP029723 - DIOMARIO DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCIA DO CARMO CRUZ 

ADVOGADO: SP029723 - DIOMARIO DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000139-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CRUZ 

ADVOGADO: SP029723 - DIOMARIO DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000140-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CALIXTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO PEDROZO PINHEIRO REP POR SUELI PEDROZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

06/04/2009 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000142-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA KUSIDONTE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000143-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO MARTINS EIRAS 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000144-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA HAJI ANTONIOU 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000145-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA HAJI ANTONIOU 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA HAJI ANTONIOU 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000147-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHILDE ESTEVES MATTAR 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000148-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO DE LIZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000149-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREO MARTINS DE MACEDO 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000150-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO MATHIAS SIMAO 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000151-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINS 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000152-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEQUIAS JOSE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000153-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000154-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: TULIO CESAR AYRES AGUIRRA ZANINI 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000155-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONY EMERSON AYRES AGUIRRA ZANINI 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000156-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM OCTAVIANO CAMARGO NETTO 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000157-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000158-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESP DE FREDERICO DIAS E LUZIA MARIA DIAS 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000159-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIDELBRANDO JOSE SANTOS 

ADVOGADO: SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000160-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU SHIGUEKAZU YAMASHIRO 

ADVOGADO: SP255289 - EDSON INACIO DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000161-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA ANTONIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: PR040903 - JOAREZ DA NATIVIDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000162-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FLORES DA SILVA 

ADVOGADO: PR040903 - JOAREZ DA NATIVIDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000164-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: PR040903 - JOAREZ DA NATIVIDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000163-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000165-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSSETTI 

ADVOGADO: SP167529 - FERNANDA FLORÊNCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000166-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000167-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FUMIO ODAKE 

ADVOGADO: SP243975 - MARCOS ROBERTO MIZUGUCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000168-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE VIETRO PAGANI 

ADVOGADO: SP243975 - MARCOS ROBERTO MIZUGUCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219373 - LUCIANE DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000170-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA SCARPA MORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.05.000171-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JERONIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000173-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000174-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO EIJI HAYAKAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000175-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000176-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEIZA HONORATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA LUCIA DA SILVA BOUCOS 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000178-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202055 - CARLOS EDUARDO MOTA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000179-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA ROSANA MAURO 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ZUMEIRE MARIA NAGLIATTI CARNEIRO 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000181-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA LOPES DE ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO: SP091258 - MARYSTELA ARAUJO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000182-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

03/04/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000183-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA COELHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000184-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAINA GOMES DA SILVA REP GILMA SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000185-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO DE FREITAS LEME REP ROSANA VIEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRANIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000187-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIRCE ROSA DE AGUIAR SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000188-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES CARLOS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/04/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000189-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASSA OKI MIURA ISHIKAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000190-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLENE BARBOSA 

ADVOGADO: SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 09:35:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000191-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO EDUARDO GOMES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000192-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIR DE MIRANDA BARNABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000193-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIO NAKAMURA 

ADVOGADO: SP205467 - RAUL ALFREDO ARAUJO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000194-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA ELEUTERIO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000195-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAMI MASUDA IWAMURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000196-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR ANTHONY DIAS REP POR TEREZA CRISTINA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/04/2009 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000197-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERTRUDES ROSA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000198-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULITA GAZ DE CONTI 

ADVOGADO: SP194892 - MERENCIANO OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000199-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO REFUNDINI 

ADVOGADO: SP194892 - MERENCIANO OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000200-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194892 - MERENCIANO OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000201-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLENE HINTERHOLZ 

ADVOGADO: SP140432 - ARMANDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000202-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PINTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP193178 - MARIELLI GURGEL COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000203-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PERSIO GONCALVES DA VEIGA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 15:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.05.000204-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUFRASINA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP146654 - JOSE LUIZ SATTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000208-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL LOURENÇO ENES 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000209-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000214-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE MUNIZ DA CONCEIÇÃO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000215-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000216-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ROSA VITORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000217-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000218-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MUNIZ 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000219-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENE PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000220-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000221-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATHERINE FOTIADIS 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000222-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL RIBEIRO DE FONTES 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000223-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO SANTOS FRANCO 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000225-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELCIDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000226-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELCIDES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TERUO YOSHIMOTO 

ADVOGADO: SP255289 - EDSON INACIO DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000228-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DA SILVA GONÇALVES REP ELVIRA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/03/2009 

09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000229-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE BATISTA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/03/2009 

09:55:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON DA SILVA PEDROSA REP MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000231-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE DO ESPIRITO SANTO REPRES P/ MARTA CARDOSO DO ESPIRITO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/03/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000232-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELAYNE GOUVEA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/03/2009 

10:05:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000233-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOOG AOKI 

ADVOGADO: SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.05.000236-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DO NASCIMENTO PINTO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000237-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA RIBEIRO PEDROSO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000238-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ALTAFIM 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000239-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR MILITAO DE LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000240-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

17/04/2009 

12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000241-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000242-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN SOARES DURBAN 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000243-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GODINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR BIZARIO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000245-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000246-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000247-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000248-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYSSA SOUZA FREITAS DA SILVA REP POR AILZA SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/03/2009 

10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000249-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CESAR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000250-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA TEOFILOVIC 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000251-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MARIANO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000252-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DA CRUZ PAULINO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000253-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROGERIO LAURITO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000254-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000255-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELMA AURELIANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000256-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000257-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE CONCEICAO SANTANA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000259-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JOSE QUIDICOMO JUNIOR 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000260-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA GONCALVES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000262-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RAYMUNDO LEMES 
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ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 10:25:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000264-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255289 - EDSON INACIO DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000265-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA LOPES 

ADVOGADO: SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000266-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ALEXANDRE BARBOSA REP POR ESTER REGIO DA SILVA BARBO 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/03/2009 

10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000267-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGER DE SOUSA 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/03/2009 10:35:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000268-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI BENEDITO DE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000269-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARTINS SANCHES 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000270-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA MEDEIROS FERNANDES 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000271-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA FERRAZ PAHIM 

ADVOGADO: SP160829 - JOÃO FERREIRA DE MORAES NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000206-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA GUTIERREZ 

ADVOGADO: SP194988 - DANIEL BRAGA FERREIRA VAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000207-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILEZIA MIRANDA VALES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000210-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA MONTEIRO PRADO TEREZA 

ADVOGADO: SP146214 - MAURICIO TADEU YUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000211-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA AMBROSIO BETUN 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000212-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE SANCHES BAENA 

ADVOGADO: SP091258 - MARYSTELA ARAUJO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000224-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RODRIGUES CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP230575 - THIAGO DE FREITAS MELICIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000234-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE BASQUE FIDELIS 

ADVOGADO: SP075670 - CICERO SOARES DE LIMA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000235-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAMIRIS BATISTA SILVA 

ADVOGADO: SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000263-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA CORA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 10:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 57 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 66 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000272-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA GUEIROS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000273-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL BASILIO XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000274-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TETUITI PAULO TSUNO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VALDEVINO DE MELO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000276-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DANIELE DOMINGUES MUNIZ 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 15:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

06/04/2009 

09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000277-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEDSON SAMPAIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

06/04/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000278-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ISAMU MIYASHIRO 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000279-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DEODATO MENICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000280-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA ANDREA POCI E CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000281-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000282-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000283-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SHIMIZU 

ADVOGADO: SP236510 - WILDO LADEIRA MATIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000284-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SHIMIZU 

ADVOGADO: SP236510 - WILDO LADEIRA MATIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2009.63.05.000285-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMI YAMAGUCHI 

ADVOGADO: SP236510 - WILDO LADEIRA MATIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000286-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELMINA TIZUCO SHIMIZU 

ADVOGADO: SP236510 - WILDO LADEIRA MATIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000288-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE LIMA MONTICELLI 

ADVOGADO: SP255289 - EDSON INACIO DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000289-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO DAS DORES MAGNO 

ADVOGADO: SP255289 - EDSON INACIO DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000290-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 09:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/04/2009 

10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000291-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SILVA DE LARA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/04/2009 

10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000292-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

17/04/2009 

08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000293-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DO PRADO ANDRADE 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/04/2009 

10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000294-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO AGOSTINHO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP268202 - ALEXKESSANDER VEIGA MINGRONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000287-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HATSUE CLEIDE ABE OGAWA 

ADVOGADO: SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000295-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRINEU BAPTISTELLA 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000296-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GODOY 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000297-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE JESUS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000298-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASSA OKI MIURA ISHIKAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0010/2009  

 

2007.63.05.001707-0 - MARIA DA SILVA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; BANCO PINE S/A (ADV. ) ; BANCO BMG S.A. (ADV. ) : 1. 

Cancele-se a 

audiência designada para o dia 10/02/2009, às 15 horas, uma vez que não foram intimados os co-réus Banco Pine 

S/A e 

Banco BMG S/A. 

2. Redesigno audiência, com a mesma finalidade da anterior, para o dia 19/02/2009, às 9h e 30 min. 

      3. Intimem-se as partes. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0038/2009 

 

Readequação Geral 

Tendo em vista a necessidade de readequação geral da pauta de audiências deste JEF, bem como a necessidade 

de 

decisões repetitivas que podem causar sobrecarga no sistema, passo a proferir a seguinte decisão e determino que 

ela 

seja anexada aos autos virtuais respectivos. 

Antecipo a data anteriormente marcada para sentenciamento dos feitos em caráter de pauta extra dos processos 

abaixo 

relacionados. As partes ficam dispensadas de comparecimento, hipótese em que serão intimadas posteriormente 

do 

resultado da demanda, seja pela imprensa oficial ou por carta com aviso de recebimento. 

Intimem-se as partes. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal 

 

Lote 2008/5869 - ABRIL/2009 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2007.63.06.004042-7 

NEIDE RONCHI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

13/04/2009 11:20:00 

2007.63.06.006769-0 

BRAS FEDERISSIS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROSE MARY SILVA MENDES-SP106533 
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03/04/2009 13:40:00 

2007.63.06.006818-8 

JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO ABE MIYAHIRA-SP163655 

01/04/2009 16:40:00 

2007.63.06.006820-6 

MARIA ANGELA RAMOS ALVES CAMPOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARLA ROSENDO DE SENA-SP222130 

06/04/2009 16:40:00 

2007.63.06.007240-4 

JOSE INACIO DO NASCIMENTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

30/04/2009 16:40:00 

2007.63.06.007391-3 

DERMIVAL PEREIRA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARCELO SABINO DA SILVA-SP154327 

02/04/2009 16:40:00 

2007.63.06.007819-4 

CLARICE GUIOTTI TAIATELA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

29/04/2009 16:40:00 

2007.63.06.008362-1 

ELZA PEREIRA DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

28/04/2009 10:10:00 

2007.63.06.008521-6 

SEBASTIAO MARCELINO COSTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

22/04/2009 10:00:00 

2007.63.06.008784-5 

TEREZINHA DE FATIMA RAMOS SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL APARECIDO GONÇALVES -SP250660 

23/04/2009 13:00:00 

2007.63.06.008803-5 

MARIA DENI PORTO GOMES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

HUGO LEONARDO RIBEIRO-SP193735 

13/04/2009 16:40:00 

2007.63.06.010055-2 

MARIA NEIDE DE OLIVEIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MILENA CAMARGO KHACHIKIAN-SP178277 

20/04/2009 14:00:00 

2007.63.06.010083-7 

EDNALDO COSTA NASCIMENTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO-SP203091 

30/04/2009 10:40:00 

2007.63.06.014395-2 

ILZA DE SOUZA LOPES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

16/04/2009 11:10:00 

2007.63.06.016629-0 

JOSE ANTONIO DE SOUZA 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA-SP237172 

01/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.016660-5 

JOSE BARBOSA DE MESQUITA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

03/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017104-2 

SEVERINO OLEGÁRIO DE SOUZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

13/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017240-0 

CICERO BARCALA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

14/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017379-8 

EDMUNDO ALVES DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA-SP185906 

15/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017385-3 

JOSE CIPRIANO DA SILVA FILHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

16/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017386-5 

REINALDO MOREIRA COSTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DECIO PAZEMECKAS-SP176752 

17/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017616-7 

MANOEL ALVES DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

20/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017775-5 

EDVALDO LEITE DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA-SP201706 

22/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017777-9 

ANTONIO TAVARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA-SP201706 

23/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017882-6 

OLINDA BERALTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

24/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017896-6 

MARIA JUVENAL DE FARIAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

14/04/2009 10:10:00 

2007.63.06.017899-1 

ANTONIO AGUIAR FERREIRA DIAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

LUCELIA STAHL RIBEIRO-SP114735 

15/04/2009 10:10:00 
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2007.63.06.017904-1 

DOURIVAL FRANCISCO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALBERTO CARLOS SOUTO-SP110308 

27/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.017909-0 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA GUERRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

14/04/2009 16:40:00 

2007.63.06.018118-7 

ANTONIO TERUO NAITO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIA YUKIE KAVAZU-SP141872 

28/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.018119-9 

ADAO FRANCISCO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIA YUKIE KAVAZU-SP141872 

29/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.018128-0 

MANOELITO PINHEIRO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIA YUKIE KAVAZU-SP141872 

30/04/2009 16:20:00 

2007.63.06.018365-2 

ELLEN MIGRONE MACHADO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS-SP179566 

13/04/2009 10:00:00 

2007.63.06.018392-5 

ANTONIO FELIX PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO-SP116167 

14/04/2009 16:50:00 

2007.63.06.018514-4 

ALFEU RODRIGUES DE MIRANDA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

06/04/2009 17:00:00 

2007.63.06.019954-4 

ARISTEU EPITACIO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE-SP217355 

17/04/2009 16:40:00 

2007.63.06.019982-9 

JOSÉ MOREIRA MATOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARCELO SABINO DA SILVA-SP154327 

20/04/2009 16:40:00 

2007.63.06.021409-0 

ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

16/04/2009 10:10:00 

2008.63.06.001945-5 

EDNEUZA DE JESUS MENDES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

20/04/2009 17:00:00 

2008.63.06.002722-1 

DOMINGOS JESUS DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1651/1974 

ALVARO PROIETE-SP109729 

23/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.002875-4 

CICERO BERTO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307 

30/04/2009 10:00:00 

2008.63.06.006133-2 

DANIELA RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES-SP069027 

03/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.007212-3 

REGINA DA CONCEICAO BRANDAO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARISTELA GONCALVES-SP101799 

28/04/2009 17:00:00 

2008.63.06.007472-7 

MPM ESTACIONAMENTO LTDA-ME 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CELSO LUIZ GOMES-SP176456 

01/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.007599-9 

TELMA BORGES FERREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA-SP185906 

14/04/2009 10:30:00 

2008.63.06.007603-7 

JOANA MARIA GONÇALVES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO-SP206066 

01/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.007605-0 

ANTONIETA MANHOLER MECHI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SUZI MARY BERTAN DORRIOS-SP150197 

01/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.007626-8 

ROSA MARIA BRITO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

15/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.007631-1 

SILAS CICERO MOTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

LEDA LOPES DE ALMEIDA-SP054189 

02/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.007687-6 

JULIO CESAR GUIZON PETRONI 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

EDILENE GUALBERTO CANDIDO-SP249020 

02/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.007705-4 

MARIA SOLANGE GONCALVES PINTO DE LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

14/04/2009 17:00:00 

2008.63.06.007707-8 

MARISA MENDES DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDINA APARECIDA INÁCIO-SP172784 

03/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.007712-1 
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JOSE MARIA DE FREITAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

LUCELIA STAHL RIBEIRO-SP114735 

03/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.007741-8 

TERESA DE ANDRADE FREITAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

06/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.007752-2 

NAYARA ANDRESSA VIEIRA E OUTROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

06/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.007760-1 

MANOEL CARDOSO BONFIM 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

07/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.007762-5 

MARILDA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

07/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.007916-6 

JOSE VILELA DE ARAUJO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

07/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.007918-0 

JOSÉ BONIFACIO GOMES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

13/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.007925-7 

NELSON ANTUNES 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE-SP204685 

13/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.007972-5 

SEBASTIAO INACIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

13/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.007990-7 

VALDEVINO DE ALMEIDA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA LUCIA CORREA-SP113717 

13/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008099-5 

MOISES FERREIRA NICOLAU RODRIGUES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

14/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.008106-9 

OSWALDO LOUREDA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO-SP144520 

14/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008107-0 

EUCLIDES SANTILHO GOMES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FABIANA CALFAT NAMI HADDAD-SP153252 
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14/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.008115-0 

HELIO SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

15/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.008454-0 

MARLENE CANDIDO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE CARLOS POLIDORI-SP242512 

15/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.008499-0 

SPNELIO GOUVEIA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARINO LIMA SILVA FILHO-SP260788 

16/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.008501-4 

HELIO MARCOLINO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARINO LIMA SILVA FILHO-SP260788 

16/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.008502-6 

MILTON GONCALVES DE MELO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARINO LIMA SILVA FILHO-SP260788 

16/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008519-1 

JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA REGINA BARBOSA-SP160551 

17/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.008596-8 

LEONID KORZH 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE KORZH-SP214236 

17/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008605-5 

ATILIO VIEL NETO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROSAIR FLORENÇO GONÇALVES-SP237682 

20/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.008616-0 

MARIA DE LOURDES NASCIMENTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON-SP249014 

20/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.008618-3 

LUIS SERGIO AGUILERA TOLOZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ELIAS RUBENS DE SOUZA-SP099653 

02/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008624-9 

JOSEFA THOMAZIN DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ELIEL DE CARVALHO-SP142496 

20/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.008640-7 

ANTONIO BERNARDO BATISTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

03/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008655-9 

JAIME BATISTA GUEDES 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANA ELDA PERRY RODRIGUES-SP115593 

20/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008675-4 

ANANIZETE APARECIDO DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ELIAS RUBENS DE SOUZA-SP099653 

06/04/2009 14:20:00 

2008.63.06.008677-8 

JOLIMAR ALVES DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

22/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.008683-3 

MARLENE SABINO AFONSO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RITA DE CASSIA SOUZA LIMA-SP081060 

22/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.008694-8 

BALBINO TOSTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

22/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.008695-0 

CARLOS MARTINS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

22/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008696-1 

ANTONIO SANTANIELLO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

23/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.008697-3 

ALIZ ALMEIDA DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

23/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.008698-5 

ALCIDES RODRIGUES LIBERADO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

23/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.008703-5 

ADVERSID GASPARRI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

23/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008747-3 

MARIO HENRIQUE DE FELICIO BUZZULINI 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MARIO HENRIQUE DE FELICIO BUZZULINI-SP252961 

23/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008756-4 

DAVILSON CARVALHO SCUTIERI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARLA BATISTA BARALHAS-SP204249 

24/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.008760-6 

LEANDRO ASSUNCAO MONTEIRO DE MELO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ARLETE VIANNA-SP155298 

03/04/2009 10:20:00 
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2008.63.06.008761-8 

ANTONIO ZACARIAS DE LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

07/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008766-7 

HERMINIA GONZALES DE LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DORACI DA SILVA SOBRAL-SP237496 

24/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.008772-2 

JOSE PAULO DA CRUZ 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER-SP223890 

13/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008783-7 

GERALDO DANIEL DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ELIAS RUBENS DE SOUZA-SP099653 

14/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008788-6 

BENEDITO APARECIDO MOCIATI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIA YUKIE KAVAZU-SP141872 

24/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008813-1 

JAIR MELLO E SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDUARDO MANGA JACOB-SP182167 

27/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.008821-0 

ANA BOSNIAC PASKEVICIUS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS-SP221900 

27/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.008823-4 

ADEMAR MARCELINO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ELIAS RUBENS DE SOUZA-SP099653 

15/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008825-8 

JOSE FELIX SOBRINHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ELIAS RUBENS DE SOUZA-SP099653 

16/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008827-1 

OMARA FERNANDES DA SILVA SOARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS-SP221900 

27/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.008830-1 

JOSE ANDRADE SOBRINHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

17/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008834-9 

BERENICE RODRIGUES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CELSO MARTINS GODOY-SP217127 

27/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008886-6 

JOSE CICERO EDUARDO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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JOSÉ DONIZETI DA SILVA-SP185906 

20/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008888-0 

LAIDE ROLIM DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FLÁVIA ANDRADE GABRIEL NALETO-SP231505 

28/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.008911-1 

VILMA MOREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARINO LIMA SILVA FILHO-SP260788 

28/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.008933-0 

VALDETE FRANCISCO REGIS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA-SP185906 

22/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.008951-2 

MARIA AMALIA DOS REIS SOUZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO-SP253785 

29/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.008967-6 

NAIDE MARIA DE SANTANA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

28/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.008981-0 

SINESIO RODRIGUES PINTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSUE LOPES SCORSI-SP095573 

23/04/2009 14:20:00 

2008.63.06.009004-6 

ODETE RODRIGUES DE ARAUJO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SHIRLEY GUIMARÃES COSTA-SP190341 

29/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.009011-3 

LUIZ GONZAGA LOPES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES-SP243433 

24/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.009013-7 

CARLOS ALBERTO SALMAZI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CLEONICE DA SILVA DIAS-SP138599 

27/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.009036-8 

JUSSARA RODRIGUES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

28/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.009054-0 

RAIMUNDA BATISTA NASCIMENTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

OSMAR DE CALDAS PEREIRA-SP211898 

01/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.009066-6 

MARIA DA LUZ LOIOLA OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO-SP086782 

01/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.009072-1 
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MARICE BORGES DOS REIS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO-SP086782 

01/04/2009 13:40:00 

2008.63.06.009075-7 

ATANAEL FRANCISCO DE SANTANA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DANIELA CARDOSO MENEGASSI-SP185618 

29/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.009076-9 

VALDINEIA MOREIRA BRITO GOIS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

01/04/2009 14:20:00 

2008.63.06.009077-0 

MARIANA DE LOURDES SOARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

02/04/2009 10:00:00 

2008.63.06.009079-4 

MARLENE MARIA DE JESUS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

02/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.009083-6 

MARCO ANTONIO LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANTONIO PAULO MARTINS PIMENTEL-SP240564 

29/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.009084-8 

JOSE MARIA VICENTE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

THAIS BARBOUR-SP156695 

02/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.009085-0 

MARIA FATIMA DE SOUZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

02/04/2009 12:00:00 

2008.63.06.009087-3 

AMERITA ALVES GONCALVES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

02/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.009089-7 

ANTONIO SOUZA PIRES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA-SP260807 

01/04/2009 12:00:00 

2008.63.06.009090-3 

VERA LUCIA BERGARA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SONIA REGINA BRIANEZI-SP051876 

30/04/2009 16:00:00 

2008.63.06.009093-9 

ANTONIO FERREIRA JORGE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

02/04/2009 13:20:00 

2008.63.06.009094-0 

WILSON DE BONA VALERIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 
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02/04/2009 14:20:00 

2008.63.06.009096-4 

RAIMUNDA FERREIRA ROMEIRO E OUTROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES-SP209950 

30/04/2009 15:40:00 

2008.63.06.009097-6 

TEREZINHA DA GLORIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

03/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.009099-0 

ISMAEL ALVES DE ALMEIDA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

HELENA LUIZA MARQUES LINS-SP264787 

30/04/2009 15:20:00 

2008.63.06.009101-4 

IDEONE SATURNINO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA-SP260807 

30/04/2009 15:00:00 

2008.63.06.009102-6 

RAIMUNDO JOSE VIEIRA DE CARVALHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA-SP260807 

03/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.009112-9 

DANIEL DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

03/04/2009 14:20:00 

2008.63.06.009113-0 

JOSEFA DEOCLECIO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA-SP200087 

06/04/2009 10:00:00 

2008.63.06.009117-8 

APARECIDO FRANCO DI FABIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ELIAS RUBENS DE SOUZA-SP099653 

30/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.009129-4 

FLORENTINO CARRARA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA-SP201706 

07/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.009131-2 

CARLOS JOSE GOMES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES-SP243433 

07/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.009133-6 

ARISBELA DE CARVALHO JESUS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

07/04/2009 13:20:00 

2008.63.06.009134-8 

SINVAL FRANCISCO NASCIMENTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RITA DE CASSIA SOUZA LIMA-SP081060 

07/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.009136-1 

EDNA APARECIDA ALCASSA BARBOSA 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

13/04/2009 10:00:00 

2008.63.06.009137-3 

FRANCINALDO CANDIDO ELEUTERIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

13/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.009140-3 

JOSE DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

13/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.009145-2 

JOSEFINA BANO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

13/04/2009 12:00:00 

2008.63.06.009147-6 

SILVINO PEREIRA DE MOURA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

13/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.009151-8 

ANTONIO JOSE DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

13/04/2009 13:20:00 

2008.63.06.009153-1 

NOEMI RIBEIRO DE SOUSA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA-SP113618 

13/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.009154-3 

MARIA JOSE DO NASCIMENTO FILHA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

14/04/2009 10:00:00 

2008.63.06.009157-9 

RAIMUNDO BISPO DAMASCENO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR-SP165956 

14/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.009175-0 

VAGNER MARCAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VILMAR BRITO DA SILVA-SP260316 

15/04/2009 10:00:00 

2008.63.06.009182-8 

MARLENE APARECIDA CALVACANTE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES-SP246724 

15/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.009184-1 

MARIA IVONE SILVA DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA-SP185906 

15/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.009187-7 

GILVAN DE JESUS PIRES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

15/04/2009 12:20:00 
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2008.63.06.009188-9 

JOAQUIM BUCU CARDOSO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

15/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.009191-9 

JACINETE NOBRE SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA-SP171081 

15/04/2009 14:20:00 

2008.63.06.009193-2 

QUITERIA LUIZA DA SILVA ARAUJO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

16/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.009195-6 

MARIA TEREZA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

16/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.009197-0 

JANETE ANTONIA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

16/04/2009 12:00:00 

2008.63.06.009198-1 

ARNALDO CARLOS FEITOSA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR-SP257773 

16/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.009199-3 

EDIONES MARIA DE SOUZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR-SP257773 

16/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.009212-2 

ARACY ROSA LANZO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

17/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.009218-3 

MANOEL CACULO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

20/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.009232-8 

EDILENE VENANCIO PEDROSO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ARTHUR VALLERINI JÚNIOR-SP206893 

22/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.009239-0 

ARACI SALVADOR DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JANDUI PAULINO DE MELO-SP238467 

23/04/2009 10:00:00 

2008.63.06.009241-9 

VALDOMIRO RODRIGUES DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

BRUNA PIMENTEL DIAS-SP249010 

23/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.009243-2 

EDUARDO ALVES DIAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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BRUNA PIMENTEL DIAS-SP249010 

23/04/2009 12:00:00 

2008.63.06.009244-4 

VANILDO QUINTO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

23/04/2009 12:20:00 

2008.63.06.009254-7 

NELITA MOREIRA DE SOUSA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

24/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.009255-9 

ANTONIO CARLOS DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

LIDIA MARIA DA SILVA COSTA-SP128369 

24/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.009257-2 

CLEIDEMAR PEREIRA VILAS BOAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

24/04/2009 12:00:00 

2008.63.06.009263-8 

LUZINETE ANTONIA FILHA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

24/04/2009 12:20:00 

2008.63.06.009267-5 

MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA COSTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA-SP225557 

24/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.009268-7 

JOSELITO GOUVEIA DE JESUS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADRIANA MONTILHA-SP174951 

24/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.009283-3 

ALBERTO NONATO FERREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

27/04/2009 10:00:00 

2008.63.06.009284-5 

DOMINGOS LOPES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

27/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.009285-7 

IDEVAL IZIQUIEL DE FARIA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

27/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.009288-2 

FERNANDO BESERRA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES-SP243433 

27/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.009289-4 

JOAQUIM ALVES FILHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

27/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.009293-6 
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MAURO LEITE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

28/04/2009 10:00:00 

2008.63.06.009297-3 

NELY HENRIQUE FERREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES-SP246724 

28/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.009298-5 

VALTER RAMOS DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES-SP246724 

28/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.009299-7 

AMANCIO PEREIRA NETO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

28/04/2009 12:20:00 

2008.63.06.009303-5 

FLORISVALDO DIAS BRITO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VANUSA ALVES DE ARAUJO-SP149664 

28/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.009315-1 

NASEDIR NUNES DA SILVA TEODORO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI-SP161922 

29/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.009328-0 

JOSE CLAUDIO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

30/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.009332-1 

MARIA ALZIRA DE MOURA BATISTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA-SP088802 

30/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.009336-9 

JOAO PEREIRA DE SOUZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES-SP243433 

30/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.009338-2 

RAIMUNDO NONATO SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA-SP088802 

30/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.009341-2 

IZABEL PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE-SP206398 

30/04/2009 12:00:00 

2008.63.06.009343-6 

MARIA VIEIRA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

30/04/2009 12:20:00 

2008.63.06.009352-7 

MARLI PRATA DE JESUS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MAGNA ROBERTA MACHADO-SP250158 
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30/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.009357-6 

PAULINA APARECIDA ROQUE DE CARVALHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

30/04/2009 13:20:00 

2008.63.06.009358-8 

JOSE MARIA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

30/04/2009 13:40:00 

2008.63.06.009363-1 

MARIA DE OLIVEIRA MATOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

30/04/2009 14:20:00 

2008.63.06.009925-6 

FERNANDO DE ALMEIDA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

01/04/2009 14:40:00 

2008.63.06.009931-1 

BENEDITO FERREIRA GOMES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

01/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.009933-5 

LUZIMAR CARNEIRO DE FREITAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FELIPE TOVANI-SP261009 

01/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.009934-7 

VALDIR DA SILVA MEDEIROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ MENDES GOMES-SP251427 

01/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.009935-9 

CICERA MARIA DA CONCEIÇAO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

HUGO LEONARDO RIBEIRO-SP193735 

01/04/2009 12:20:00 

2008.63.06.009938-4 

LUIZ DA SILVA MAGALHAES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA-SP207238 

01/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.009939-6 

NELSON MANOEL DE SOUSA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

02/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.009942-6 

DAVID VICENTE ALVES VALENCIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

OSMAR NUNES MENDONÇA-SP181328 

02/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.009943-8 

JOSEPHA ELEUTERIA DE ALCANTARA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

02/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.009945-1 

MARIA JOSE DA SILVA FILHA 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

02/04/2009 12:20:00 

2008.63.06.009947-5 

SANTA ALVARISSA VIEIRA DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

02/04/2009 13:40:00 

2008.63.06.009948-7 

LUIZ BERNADINO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

02/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.009969-4 

ESMERINDO CIRINO SOARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES-SP200576 

03/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.009971-2 

APARECIDA RIBEIRO ALVES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541 

03/04/2009 13:20:00 

2008.63.06.009973-6 

SHIRLEY DE OLIVEIRA NARDES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDNEIA FERREIRA RIBEIRO-SP138642 

03/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.009990-6 

NADIANE BARRETO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA LETICIA TRIVELLI-SP077862 

06/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.009992-0 

OTAVIO EVANGELISTA DE MORAIS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PATRICIA CONCEIÇÃO SANTANA DA COSTA ARDUÍNO-SP280608 

06/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.009998-0 

MARIA INES DE SOUZA OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

06/04/2009 12:20:00 

2008.63.06.010039-8 

LUIZ HUMBERTO TENORIO RABELO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDINA APARECIDA INÁCIO-SP172784 

07/04/2009 12:20:00 

2008.63.06.010040-4 

EDUARDO FERRARI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048 

07/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.010042-8 

MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES-SP069027 

07/04/2009 13:40:00 

2008.63.06.010049-0 

MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

AIRTON FONSECA-SP059744 

13/04/2009 11:40:00 
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2008.63.06.010061-1 

LISANDE DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL APARECIDO GONÇALVES -SP250660 

15/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.010078-7 

ADAO ALVES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

KARINA HASSUN DA SILVA-SP188748 

16/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.010103-2 

ANTONIO APARECIDO PERLOTI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

16/04/2009 13:20:00 

2008.63.06.010104-4 

MARIA JOSE DA SILVA HIGA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DONISETI PAIVA-SP217006 

16/04/2009 14:00:00 

2008.63.06.010108-1 

NEIDE DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

17/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.010122-6 

VALDIVINO MARTINS DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

20/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.010123-8 

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

20/04/2009 12:00:00 

2008.63.06.010124-0 

JOSE ROBERTO CALIXTO PIEDADE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

20/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.010125-1 

MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

20/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.010130-5 

JOSE ROSA CONCEICAO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

20/04/2009 14:20:00 

2008.63.06.010132-9 

LEIA MOLES DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO-SP238143 

22/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.010133-0 

LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

22/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.010134-2 

SUELY FERREIRA DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

22/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.010137-8 

ADEZONIR JOSE BATISTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

22/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.010138-0 

JOSE RIBAMAR VIEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

22/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.010139-1 

DOMINGAS SILVEIRA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO-SP240092 

22/04/2009 13:20:00 

2008.63.06.010144-5 

DAMIAO VIEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

22/04/2009 13:40:00 

2008.63.06.010146-9 

MARIA MADALENA MARCELINO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

22/04/2009 14:20:00 

2008.63.06.010148-2 

CELIA CAVALCANTE DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

23/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.010151-2 

CRISTIANA SILABE FERNANDES DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

23/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.010153-6 

ESTEFANIA LIMA DA CONCEICAO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

23/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.010154-8 

CARLOS FERREIRA LEITE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RICARDO ARANTES DE ANDRADE-SP173809 

23/04/2009 13:20:00 

2008.63.06.010157-3 

JOÃO CESAR MARCONDES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SUELY APARECIDA GIANNINI BORGES-SP264054 

24/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.010159-7 

ELZA VIEIRA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA-SP088802 

24/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.010160-3 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

27/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.010161-5 
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WALDEMAR MOREIRA DE SANTANA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

27/04/2009 11:00:00 

2008.63.06.010162-7 

BENEDITO PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

27/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.010164-0 

MARCOS PAULO LEONARDO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

27/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.010165-2 

JOSE DE JESUS PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO RODRIGUES DA SILVA-SP261016 

27/04/2009 13:40:00 

2008.63.06.010166-4 

JULIETA MARIA DE JESUS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

27/04/2009 13:20:00 

2008.63.06.010168-8 

EDILEUSA BARBOSA PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

28/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.010169-0 

JOSE DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA-SP086006 

28/04/2009 11:20:00 

2008.63.06.010180-9 

ELPIDIO SINFRONIO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS-SP104382 

28/04/2009 12:40:00 

2008.63.06.010181-0 

GILMAR NUNES MEDEIROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO-SP206066 

28/04/2009 13:00:00 

2008.63.06.010187-1 

MARIA DO CARMO DIAS MENEZES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

29/04/2009 10:20:00 

2008.63.06.010189-5 

FRANCISCA ALTINA DA SILVA RODRIGUES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

29/04/2009 10:40:00 

2008.63.06.010192-5 

JOAQUIM ARMANDO ALVES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

29/04/2009 11:40:00 

2008.63.06.010193-7 

EVANI BARBOSA SILVA GALDENCIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 
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29/04/2009 12:00:00 

2008.63.06.010201-2 

ALCIDES ALVARES DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

29/04/2009 12:20:00 

2008.63.06.010265-6 

GILSON CAMARGO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO-SP253785 

15/04/2009 16:50:00 

2008.63.06.011567-5 

CRISTINA HARTMANN DE OLIVEIRA E OUTROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR-SP191717 

17/04/2009 14:00:00 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0040/2009 

 

2005.63.06.000377-0 - ABDIAS TEIXEIRA DE VASCONCELOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Arquivem-se. 

 

2005.63.06.000701-4 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS); 

ANDREIA MARIA DA SILVA(ADV. SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 19/09/2008: à Contadoria Judicial para conferência, observando-se o alegado pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.002480-2 - TEREZINHA VIEIRA ARAGÃO SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Considerando os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, prossiga-se a Execução. 

Int. 

 

2005.63.06.002980-0 - NEUZA DE CAMARGO NASCIMENTO ORTOLAN (ADV. SP150206 - ANTONIO 

PAULINO DA 

COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Petição de 28/11/2008: expeça-se ofício requisitório do valor da condenação em honorários ao advogado. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.06.005928-2 - HILDA STUANI DA COSTA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora acerca das informações contidas nas petições do INSS, anexadas aos autos em 15 e 

19/12/2008. 

Intime-se. 

 

2005.63.06.006042-9 - LOIDE MARIA DE MOURA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Vistos. 

Petição da parte autora de 09/12/2008: proceda o setor de atendimento à regularização do protocolo nº 20568 no 

sistema JEF. 

Ofice-se novamente o INSS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe sobre a divergência entre a renda 

mensal 

inicial do auxílio-doença NB 504.181.924-2 com a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do 

benefício 

525.561.630-0, alegada pela parte autora e esclareça a origem dos descontos que estão sendo realizados no 

benefício 

da parte autora, emitindo relatório detalhado, sem abreviações de uso interno do INSS e tecnicismo. 

Em igual prazo, encaminhe cópia dos processos adm. NB 504.181.924-2 e NB 525.561.630-0, onde constem as 

revisões 

efetuadas nos benefícios. 

Após, conclusos. 

Oficie-se. Int. 

 

2005.63.06.008111-1 - CLEUSA PEREIRA DA COSTA NUNES (ADV. SP177410 - RONALDO DOMINGOS 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Tendo em vista a correção dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, anexados em 22/02/07, 

manifestem-se as 

partes no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para homologação. 

Int. 

 

2005.63.06.008614-5 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA LIMA (ADV. SP224781 - JOSE ROBERTO DIAS 

CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Considerando as informações prestadas, determino a baixa definitiva por incompetência, tendo em vista que os 

autos 

virtuais foram remetidos ao JEF/São Paulo. Cumpra-se. 

 

2005.63.06.008622-4 - THEOPHILO ALMEIDA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando as informações prestadas, determino a baixa definitiva por incompetência, tendo em vista que os 

autos 

virtuais foram remetidos ao JEF/São Paulo. Cumpra-se. 

 

2005.63.06.010872-4 - ELENA DE ANDRADE NUNES (ADV. SP054730 - SEBASTIAO ROBERTO ESTEVAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Chamo o feito à ordem. 

Os pareceres da Contadoria Judicial informam, em consulta ao sistema PLENUS, que se trata revisão de 

benefício de 

pensão por morte decorrente de acidente do trabalho. 

Entretanto, já foi proferida sentença de procedência com o trânsito em julgado. 

Remetidos ao INSS os autos foram devolvidos sem a elaboração dos devidos cálculos. 

Assim, oficie-se a Gerência Executiva da APS-Osasco para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias remeta a 

este 

Juizado cópia da memória de cálculo com os salários-de-contribuição utilizados na elaboração do cálculo da 

pensão por 

morte 21/025.454.562-9, sob as penas legais cabíveis. 

Após, sejam remetidos os autos à Contadoria Judicial para a apuração das diferenças e retornem os autos 

conclusos para 

a homologação dos cálculos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.06.010963-7 - MANOEL FERNADES PERY (ADV. SP189966 - ANTONIO LUCAS DOS ANJOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : " 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação pela qual objetiva o autor a revisão do benefício nos seguintes termos: a) aplicação dos índices 

de 

variação ORTN/OTN aos últimos doze salários de contribuição que precederam seu salário de benefício. 

A sentença prolatada no âmbito dos Juizados Especiais, segundo a Lei n. 9.099/95 (art. 38, parágrafo único), 

deverá ser 

líquida. Ocorre que, em se tratando de demandas repetitivas, os Juizados Especiais Federais de São Paulo 

introduziram a 

sistemática de prolação de sentenças por "lote" (grupos), na qual há uma participação complementar do réu 

INSS no 

sentido de proceder a verificação da situação fática do autor especialmente, se corresponde às premissas da 

sentença, a 

fim de materializar a pretensão assegurada, informando em seguida ao Juízo da Execução. Assim, o INSS 

funciona 

também como verdadeiro auxiliar o Juízo ao atestar que o autor se encontra ou não na situação fática 

hipoteticamente 

prevista na sentença. Por seu turno, podem ocorrer situações em que, mesmo com todo o cuidado do setor 

administrativo 

do Poder Judiciário, são prolatadas sentenças procedentes em processos que deveriam ter seus pedidos 

rejeitados, tudo 

isto devido o elevadíssimo número de sentenças deste juizado. Pois bem: tais equívocos virão à tona quando da 

fase da 

execução na qual não se apurará valor algum em favor do autor, situação juridicamente possível. Na realidade, a 

fim de 

otimizar a prestação jurisdicional, considerando o grande número de demandas idênticas, houve uma cisão do 

processo 

de conhecimento, ficando o INSS com a incumbência de auxiliar o Poder Judiciário na materialização da 

sentença, ao 

certificar no feito à situação fática do autor. 

No presente caso, conforme petição de erro material do INSS de 13/08/2008 e Ofício do INSS de 27/08/2008, o 

autor 

goza de benefício previdenciário concedido em 01/04/1977, ou seja, antes da edição da Lei nº 6.423 de 21/06/1977, 

o 

que impossibilita a sua aplicação. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 

UF: RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que 

reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo 

que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa 

daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no 

art. 58 do 

ADCT-CF/88. 

3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de 

Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 

4) Agravo Inominado improvido." 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 
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2005.63.06.011700-2 - VANDERLEI ANTÃO DA CUNHA E OUTROS (ADV. SP173880 - CLAÚDIA 

CRISTINA 

PREZOUTTO SANTANA); CRISTIANA DE OLIVEIRA DA CUNHA(ADV. SP173880-CLAÚDIA CRISTINA 

PREZOUTTO 

SANTANA); LUZINETE ANTÃO DA CUNHA(ADV. SP173880-CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO 

SANTANA); SANDRA 

ANTÃO DA CUNHA(ADV. SP173880-CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA); MARCELO 

CRISTINO DE 

ARAUJO(ADV. SP173880-CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

A parte autora formulou pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice 

integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos 

reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado 

entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) 

proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, 

fornecendo a 

este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da 

elaboração. 

Os autos virtuais foram remetidos eletronicamente ao INSS, conforme descrito nas fases do processo, porém, 

devolvidos 

sem cálculo. 

No transcorrer deste processo, por intermédio da Ação Civil Pública titularizada pelo Ministério Público, 

processo nº 

2003.61.83.011237-8, o benefício foi revisto. No entando não foram pagas as diferenças devidas. 

Remetidos à Contadoria Judicial, esta elaborou os cálculos que passam a ser parte da presente decisão (anexado 

aos 

autos em 02/01/09). 

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determino: 

a) expedição de ofício requisitório (RPV) pelo valor apurado, qual seja, R$ 2.691,06, a ser pago a cada autor, 

para a 

competência de janeiro de 2009 e, 

b) expedição de ofício para o INSS, para as devidas anotações, informando que as prestações vencidas serão 

pagas por 

RPV. 

Intime-se. Oficie-se. 

Efetuado o pagamento dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.06.012121-2 - LUCIA DE CAMPOS TERENO (ADV. SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Vistos, etc. 

A parte autora formulou pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice 

integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos 

reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado 

entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) 

proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, 

fornecendo a 

este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da 

elaboração. 

Os autos virtuais foram remetidos eletronicamente ao INSS, conforme descrito nas fases do processo, porém, 

devolvidos 

sem cálculo. 

No transcorrer deste processo, por intermédio da Ação Civil Pública titularizada pelo Ministério Público, 

processo nº 

2003.61.83.011237-8, o benefício foi revisto atendendo parte da sentença prolatada, restando o pagamento das 

prestações vencidas. 

Remetidos à Contadoria Judicial, esta elaborou os cálculos que passam a ser parte da presente decisão (anexado 

aos 

autos em 02/02/09). 

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determino: 

a) expedição de ofício requisitório (RPV) pelo valor apurado, qual seja, R$ 23.019,66, para a competência de 

janeiro de 

2009 e, 

b) expedição de ofício para o INSS, para as devidas anotações, informando que as prestações vencidas serão 

pagas por 

RPV. 

Intime-se. Oficie-se. 

Efetuado o pagamento dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.06.012132-7 - TOMOWO KITAMURA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU) : " 

Vistos, etc. 

Petição da parte autora de 17/06/2008 e de 01/12/2008: oficie-se a CEF para que apresente, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

extrato detalhado da atualização efetuada, bem como esclareça as alegações da parte autora de que ainda há 

diferenças 

a serem pagas. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2005.63.06.012220-4 - MARIA NAZARE DA COSTA (ADV. DF009167 - MARCOS TADEU GOMES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

A parte autora formulou pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice 

integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos 

reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado 

entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) 

proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, 

fornecendo a 

este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da 

elaboração. 

Os autos virtuais foram remetidos eletronicamente ao INSS, conforme descrito nas fases do processo, porém, 

devolvidos 

sem cálculo. 

No transcorrer deste processo, o benefício foi revisto atendendo parte da sentença prolatada, restando o 

pagamento das 

prestações vencidas. 

Remetidos à Contadoria Judicial, esta elaborou os cálculos que passam a ser parte da presente decisão (anexado 

aos 

autos em 02/02/09). 

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determino: 

a) expedição de ofício requisitório (RPV) pelo valor apurado, qual seja, R$ 8.959,60, para a competência de 

janeiro de 

2009 e, 

b) expedição de ofício para o INSS, para as devidas anotações, informando que as prestações vencidas serão 

pagas por 

RPV. 

Intime-se. Oficie-se. 

Efetuado o pagamento dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.06.013061-4 - VILMA MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.010152-7, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 19ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 
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2005.63.06.013564-8 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA 

JÚNIOR); FLAVIA SOARES DE OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP073529 - TANIA FAVORETTO) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o andamento processual anexado nesta data, referente ao conflito de competência n. 

2006.03.00.010182- 

5, determino o sobrestamento do feito até que seja julgado em definitivo. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.06.013566-1 - EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); LUCIANA CRISTINA THEMUDO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.000810-2, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os 

presentes 

autos ao Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa 

pertinente. 

Intime-se. 

 

2005.63.06.013567-3 - CHRISTIANNI FAIOLI ROGERIO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); HEDIVANI FAIOLI ROGERIO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.000811-4, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os 

presentes 

autos ao Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa 

pertinente. 

Intime-se. 

 

2005.63.06.013598-3 - APARECIDA DOMINGUES PEDROSO BEREG E OUTRO (ADV. SP129104 - RUBENS 

PINHEIRO); JOZSEF BEREG(ADV. SP129104-RUBENS PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP073529 

- TANIA FAVORETTO) : " 

Vistos, 

Considerando as informações prestadas nesta data, determino o sobrestamento do feito até julgamento definitivo 

do 

conflito de competência n. 2006.03.00.010158-8. Cumpra-se. 

 

2005.63.06.014456-0 - GERALDO JOSE SIQUEIRA (ADV. SP110444 - LOIZE CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

A parte autora formulou pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice 

integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos 

reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 
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índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado 

entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) 

proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, 

fornecendo a 

este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da 

elaboração. 

Os autos virtuais foram remetidos eletronicamente ao INSS, conforme descrito nas fases do processo, porém, 

devolvidos 

sem cálculo. 

No transcorrer deste processo, o benefício foi revisto atendendo parte da sentença prolatada, restando o 

pagamento das 

prestações vencidas. 

Remetidos à Contadoria Judicial, esta elaborou os cálculos que passam a ser parte da presente decisão (anexado 

aos 

autos em 03/02/09). 

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determino: 

a) expedição de ofício requisitório (RPV) pelo valor apurado, qual seja, R$ 10.734,32, para a competência de 

janeiro de 

2009 e, 

b) expedição de ofício para o INSS, para as devidas anotações, informando que as prestações vencidas serão 

pagas por 

RPV. 

Intime-se. Oficie-se. 

Efetuado o pagamento dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.06.015527-1 - LUCIANO DE MELO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); ROSA 

DE SA DOVALIBE(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.010199-0, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2005.63.06.015789-9 - LEONTINA DE ARRUDA MONTINI (ADV. SP205712 - ROBERTA LEANDRO e ADV. 

SP211898 

- OSMAR DE CALDAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

" 

 

Vistos, etc. 

Arquivem-se. 

 

2005.63.06.015884-3 - ANTONIO VIEIRA FILHO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

A parte autora formulou pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice 

integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos 

reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado 

entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) 

proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, 

fornecendo a 

este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da 

elaboração. 

Os autos virtuais foram remetidos eletronicamente ao INSS, conforme descrito nas fases do processo, porém, 

devolvidos 

sem cálculo. 

No transcorrer deste processo, o benefício foi revisto atendendo parte da sentença prolatada, restando o 

pagamento das 

prestações vencidas. 

Remetidos à Contadoria Judicial, esta elaborou os cálculos que passam a ser parte da presente decisão (anexado 

aos 

autos em 03/02/2009). 

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determino: 

a) expedição de ofício requisitório (RPV) pelo valor apurado, qual seja, R$ 3.203,58, para a competência de 

janeiro de 

2009 e, 

b) expedição de ofício para o INSS, para as devidas anotações, informando que as prestações vencidas serão 

pagas por 

RPV. 

Intime-se. Oficie-se. 

Efetuado o pagamento dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.06.001479-5 - APARECIDA ROZEIRA DE SOUZA (ADV. SP038193 - EDSON CARVALHO DOS 

SANTOS) X 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA (ADV. SP211686 - SABRINA MORAES LEME PORSANI) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o andamento processual do Conflito de Competência n. 69123/SP, em trâmite no C. Superior 

Tribunal de 

Justiça, determino o sobrestamento do presente processo até julgamento final. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.06.001673-1 - CRISTIANA DE FARIAS QUEIROZ E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA 

JÚNIOR); MARCO AURELIO CANDIDO DA CRUZ(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.020886-3, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 10ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.002819-8 - FABIO GROSSI (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.026233-0, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.002824-1 - IVANI VIEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.024564-1, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.003060-0 - CORÁLIA LEITE DA SILVA MACHADO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); MAURICIO APARECIDO MACHADO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.037373-4, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.003539-7 - SEBASTIÃO SILVESTRE JACOMINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU) : " 

Vistos, etc. 

Oficie-se à CEF para que informe se houve saque do valor depositado em favor do autor. 

Em seguida, arquivem-se. 

Int. 

 

2006.63.06.004416-7 - LOPERCIO MONTANHOLLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP241837 - VICTOR JEN OU) : " 

Vistos, etc. 

Oficie-se à CEF para que informe se houve saque do valor depositado em favor do autor. 
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Em seguida, arquivem-se. 

Int. 

 

2006.63.06.004624-3 - ALONSO GOMES DE LIMA E OUTRO (ADV. SP149846 - LUIZ CARLOS GOMES DE 

LIMA); 

MARIA GOMES DE LIMA(ADV. SP149846-LUIZ CARLOS GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Retornem ao arquivo. 

 

2006.63.06.006866-4 - MARIA CLEONICE MATOS MONTALVAO (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA 

VIEIRA DOS 

SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 27/01/2009: altere-se no sistema de informática deste Juizado o nome do advogado, conforme 

substabelecido. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.006925-5 - LUCIANO ANTUNES CALDANA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); DANIELA DOS SANTOS PEREIRA CALDANA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Considerando as informações prestadas, determino a remessa dos presentes autos à 9ª Vara Federal (físico e 

andamentos 

eletrônicos), dando-se baixa definitiva por incompetência no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.06.006938-3 - ELIESSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos, 

Considerando as informações prestadas nesta data, determino o sobrestamento do feito até julgamento definitivo 

do 

conflito de competência n. 2007.03.00.020050-9. Cumpra-se. 

 

2006.63.06.008032-9 - JOSIVAL ALTINO DAS GRAÇAS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); MARIA ELIZA GOMES DA SILVA GRAÇAS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.099888-6, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 1ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.008099-8 - EDUARDO OSORIO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

ANDRESA ARRUDA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS) : " 

Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.069495-6, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 17ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 
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ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.008104-8 - JORGE SILVERIO SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); NEUZA APARECIDA LEME SIQUEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.018412-7, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 9ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.008108-5 - ROBERTO MARCELINO DA ROSA E OUTRO (ADV. SP142205 - ANDERSON DA 

SILVA 

SANTOS); EDNA CRISTINA BERNAL PIMENTEL ROSA(ADV. SP142205-ANDERSON DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP218965 - RICARDO SANTOS ) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.015340-4, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 11ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.008109-7 - JANETE MARIA DE SOUZA FERRARI E OUTRO (ADV. SP152058 - JOSE 

BONIFACIO DA 

SILVA); ELIEZER FERRARI JUNIOR(ADV. SP152058-JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Considerando o andamento processual do conflito de competência suscitado, determino o sobrestamento do feito 

até 

julgamento final. Cumpra-se. 

 

2006.63.06.009689-1 - RICARDO LUIZ DA SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); 

CIRLENE VIEIRA DA SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Considerando as informações prestadas, remetam-se os presentes autos a 22ª Vara Federal (físico e andamento 

eletrônico), dando-se baixa definitiva por incompetência no sistema informatizado deste JEF. 

 

2006.63.06.009690-8 - CORÁLIA LEITE DA SILVA MACHADO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); MAURICIO APARECIDO MACHADO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) : " 

Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.037373-4, suscitado por este Juizado Especial Federal,na ação principal nº 

2006.63.06.003060-0, reconhecendo pela competência do Juízo Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo, para 

conhecer 

da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao Juízo mencionado, para o devido processamento, 

anotando-se 
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junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.009858-9 - SANDRA MARA CARVALHO DUARTE (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, 

Considerando as informações prestadas nesta data, determino o sobrestamento do feito até julgamento definitivo 

do 

conflito de competência n. 2007.03.00.069774-0. Cumpra-se. 

 

2006.63.06.009930-2 - JOAO CARLOS RODRIGUES ALVES E OUTRO (ADV. SP212144 - EMERSON 

CORREA 

DUARTE); MARCIA CORREA BORGES(ADV. SP212144-EMERSON CORREA DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Considerando as informações prestadas, remetam-se os presentes autos a 14ª Vara Federal (físico e andamento 

eletrônico), dando-se baixa definitiva por incompetência no sistema informatizado deste JEF. 

 

2006.63.06.011740-7 - JAEL PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.094178-9, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.011741-9 - ELIAS DE CARVALHO JUSTINIANO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA 

JÚNIOR); MARLENE DA CONCEIÇÃO JUSTINIANO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2006.03.00.113861-3, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.013001-1 - MARLENE DAS DORES TEIXEIRA (ADV. SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.099507-5, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.013016-3 - FERNANDO PENA GRANDE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); MARIA ZILMA DA SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 
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Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.098766-2, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.013021-7 - ANDERSON ROVARIS VIEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Considerando o andamento processual do conflito de competência suscitado, determino o sobrestamento do feito 

até 

julgamento final. Cumpra-se. 

 

2006.63.06.013025-4 - EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); LUCIANA CRISTINA THEMUDO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.098767-4, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os 

presentes 

autos ao Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa 

pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.013027-8 - ORDALVIO OLIVEIRA GUIMARÃES E OUTRO (ADV. SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA); 

MARLENE BATISTA DOS REIS(ADV. SP182965-SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.098766-2, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.013039-4 - EDUARDO LODI E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); JANETE 

CLAIR FARINA DE ANDRADE LODI(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.095675-6, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.014675-4 - LUANA CAROLINA DE JESUS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 
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Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.094852-8, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2006.63.06.015216-0 - MARCIO MARTINS ABREU E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); KETY KLEINSCHMIDT(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2008.03.00.08255-4, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência 

do 

Juízo Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.088353-8 - SANDRA PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.089043-9 - FLAVIO WANDERLEI GALASSI (ADV. SP123232 - ARNALDO GOMES PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do 

julgamento. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.089503-6 - ROSALINA BONOMINI INTEROZANI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 
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SOLIS 

FARHA e ADV. SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS e ADV. SP221096 - REGIS NEVES 

FUNARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do 

julgamento. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.002362-4 - ALBERTINO JOSE DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); DAMIANA PEREIRA DO NASCIMENTO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP218965 - RICARDO SANTOS ) : " 

Vistos, 

Considerando as informações prestadas nesta data, determino o sobrestamento do feito até julgamento definitivo 

do 

conflito de competência n. 2007.03.00.099506-3. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.002432-0 - FRANCISCO EDMILSON DA COSTA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA 

JÚNIOR); ANTONIA SOARES BEZERRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2008.03.00.015828-5, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.002932-8 - FABIO LUIS OLIVEIRA FOGAÇA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Tendo em vista a decisão exarada no Conflito de Competência nº 2006.03.00.010176-0, suscitado nos autos 

principais 

(2005.63.06.011914-0), reconhecendo pela competência do Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo, para 

conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao Juízo mencionado, para o devido 

processamento, 

anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.002984-5 - ANDREA PAULINO TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); DAVI GUSTAVO ABILIO DA SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP218965 - RICARDO SANTOS ) : " 
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Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito 

de 

Competência nº 2007.03.00.099905-6, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela 

competência do 

Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos 

ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.003008-2 - ANTONIO DA SILVA SOARES (ADV. SP092338 - ANGELIM APARECIDO P DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP240337 - CLÁUDIA MONÇÃO LIMA FORTALEZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP218965 - 

RICARDO SANTOS ) : " 

Vistos, 

Considerando as informações prestadas nesta data, determino o sobrestamento do feito até julgamento definitivo 

do 

conflito de competência n. 2008.03.00.018547-1. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.003095-1 - LUCIANO ALVES DE MORAES E OUTRO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES 

BRANDINI); MAGALI APARECIDA ALMEIDA CRUZ(ADV. SP143176-ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Nos termos da r. decisão exarada em juízo perfunctório, pelo(a) excelentíssimo(a) relator(a) do Conflito de 

Competência nº 

2008.03.00.018548-3, este juízo foi designado para conhecer das medidas urgentes a serem suscitadas junto aos 

presentes autos. 

Por ora, entretanto, não vislumbro questão de tal natureza a ser apreciada, de tal forma que determino o 

sobrestamento do 

feito até o julgamento final do aludido incidente. No entanto, na hipótese de argüição pelas partes, de matéria 

que se 

mostre de conhecimento imprescindível, tornem imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.003767-2 - PAULO MANOEL FERREIRA (ADV. SP198719 - DANIELA FERREIRA DE SOUZA) X 

FACULDADE PAULISTA DE ARTES : " 

Considerando o andamento processual do conflito de competência suscitado, determino o sobrestamento do feito 

até 

julgamento final. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.004049-0 - ELISABETE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) : " 

Nos termos da r. decisão exarada em juízo perfunctório, pelo(a) excelentíssimo(a) relator(a) do Conflito de 

Competência nº 

2007.03.00.103201-3, este juízo foi designado para conhecer das medidas urgentes a serem suscitadas junto aos 

presentes autos. 

Por ora, entretanto, não vislumbro questão de tal natureza a ser apreciada, de tal forma que determino o 

sobrestamento do 

feito até o julgamento final do aludido incidente. No entanto, na hipótese de argüição pelas partes, de matéria 

que se 

mostre de conhecimento imprescindível, tornem imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.004053-1 - ADEMAR DOS REIS MESSIAS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Nos termos da r. decisão exarada em juízo perfunctório, pelo(a) excelentíssimo(a) relator(a) do Conflito de 

Competência nº 

2007.03.00.099226-8, este juízo foi designado para conhecer das medidas urgentes a serem suscitadas junto aos 

presentes autos. 

Por ora, entretanto, não vislumbro questão de tal natureza a ser apreciada, de tal forma que determino o 
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sobrestamento do 

feito até o julgamento final do aludido incidente. No entanto, na hipótese de argüição pelas partes, de matéria 

que se 

mostre de conhecimento imprescindível, tornem imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.004505-0 - ADEMIR DE LIMA (ADV. SP117155 - JOIR DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 22/10/2008: de fato houve decisão determinando a intimação do perito para a apresentação do laudo 

pericial. 

Ocorre que em 23/09/2008 o perito informou a ausência da parte à perícia médica judicial. Por esta razão o 

processo foi 

extinto em 03/10/2008. 

Certifique-se o trânsito em julgado em arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.005982-5 - LUZIA GONCALVES SILVEIRA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à petição da ré de 08/01/2009. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.007322-6 - JOSE MANOEL DE BRITO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição da parte autora de 01/09/2008: nos termos do artigo 463, do Código de Processo Civil: 

"Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005) 

I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de 

cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

Assim, uma vez que o processo já foi sentenciado, não é possível a conversão do processo em diligência para 

análise de 

quesitos pelo perito judicial. 

 

2007.63.06.007422-0 - HERMELINDO DE ASSIS CARDOSO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Manifeste-se a CEF quanto à diferença apontada no cálculo da parte autora anexado aos autos em 15/12/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.007424-3 - ANA MARIA FERNANDES CORREIA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Petição de 16/12/2008: ciência à parte autora. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.007430-9 - GERALDO MASCARENHAS (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à petição da ré de 16/12/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.007472-3 - MARIA NIZA GRAJAVE GUIMARAES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 16/12/2008: concedo a dilação de prazo requerida pela parte autora, para que no 

prazo 

de 10 (dez) dias junte aos autos cópias de suas carteiras de trabalho (CTPS) e demais documentos capazes de 

comprovar 
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os seus vínculos empregatícios, bem como os comprovantes de recolhimentos como contribuinte individual. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.007804-2 - LAERCIO FERMINO (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/02/08: nada a decidir, considerando que não houve despacho anterior. 

Remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos, referente aos lotes de revisão do IRSM. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.010168-4 - ARACY DE OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o pedido descrito na inicial, determino a retificação do cadastro para que conste o pedido como 

revisão do 

IRSM. Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.012742-9 - COSME FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição da parte autora de 03/09/2009: conforme se verifica na cópia em anexo do Diário Eletrônico de 

21/07/2008, a 

intimação da partes para a audiência de conciliação, instrução e julgamento ocorreu de forma regular. 

Assim, não procede o pedido da parte autora. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014439-0 - FIRMO FRANCO MAIO POMPEU (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.014526-2 - LUIZ FRANCISCO GRISANTE (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Reitero o teor da decisão 6306010692, proferida em 15/08/2008, determinando ao Sr. Perito Judicial Gilberto de 

Castro 

Brandão que preste as informações necessárias. Cópia desta decisão, daquela supra referida e da petição 

anexada aos 
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autos em 05/08/2008 devem instruir o mandado de intimação judicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.014646-1 - MARIA ELISABETH FARIA TAVARES CARDOSO (ADV. SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI e 

ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a petição anexada aos autos em 08/01/2009, concedo o prazo de 30 (trinta) dias.. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.015571-1 - PAULO ALESSANDRE CAMERA CALCAGNETTA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Cumpra-se, com urgência, a parte final da decisão proferida em 1/02/2008, sobrestando os presentes autos. 

 

2007.63.06.016131-0 - JOSE BAHIA DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. SP203457 - MORGÂNIA MARIA 

VIEIRA 

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 27/01/2009: altere-se no sistema de informática deste Juizado o nome do advogado, conforme 

substabelecido. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.016602-2 - CELIA NASCIMENTO LIMA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : " 

Petição da parte autora de 15/12/2008: recebo-a como pedido de reconsideração e, sob esse prisma, mantenho o 

cerne 

da decisão anterior por seus próprios e judiciosos fundamentos, inclusive a conseqüência processual alertada em 

seu 

desfecho, uma vez que o subscritor não é órgão competente para proceder à revisão do pronunciamento exarado 

por 

outro(a) ilustre magistrado(a) dentro deste processo. 

Por fim, atento ao princípio da informalidade do rito dos Juizados, somado aos de economia e celeridade 

processuais, 

apenas prorrogo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar a esses autos cópias de suas declarações 

de imposto 

de renda relativos as competências dos anos de 1999 até 2007. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.06.017772-0 - RAIMUNDO SANTOS DE MATOS (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição da parte autora de 16/01/2009: nos termos do artigo 463, do Código de Processo Civil: 

"Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005) 

I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de 

cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

Assim, uma vez que o processo já foi sentenciado, não é possível a análise de documentos médicos apresentados 

pela 

parte autora. 

 

2007.63.06.018859-5 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.06.018888-1 - FRANCISCO CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.06.020722-0 - ANTONIO VENANCIO PEREIRA (ADV. SP021827 - BORIS IAVELBERG) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 30/01/2009: concedo o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para a que seja regularizado o pedido de 

habilitação dos filhos do autor com a juntada aos autos da procuração ad judicia outorgada pela genitora da 

menor 

Elisângela (nascida em 1994), por escritura pública, por se tratar de menor incapaz. 

Junte certidão atualizada de dependentes do falecido junto ao INSS nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91, 

ainda 

que tenham procedido ao pedido de pensão por morte junto à ré, uma vez que na certidão de óbito constam 

como 

herdeiros do autor Edinalva, Marinalva e João Carlos, também filhos do autor que podem ter interesse no 

presente 

processo. 

Assim, caso haja, apresente os requerentes compromisso de inventariante. 
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Após, tornem conclusos os autos. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.06.021740-6 - IRAYDES DOS SANTOS COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face da CEF visando a atualização do(s) saldo(s) de sua(s) conta(s) poupança(s), 

com vistas 

ao pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos "expurgos inflacionários" 

perpetrados 

pelos Planos Econômicos (Bresser/Verão/Collor). 

     A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n.º 241, de 13/10/2004 do Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de 

Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Analisando o comprovante de endereço anexado a esses autos, verifica-se que a parte autora reside em São 

Paulo, 

município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado 

Especial de 

São Paulo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.023389-8 - VANDERLEI JOSE DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS e ADV. SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a natureza da ação, designo o dia 26/02/2009 às 13:00 horas para realização de audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. Eventuais testemunhas serão conduzidas pelas partes, independentemente de intimação. 

O não comparecimento da parte autora poderá ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao 

réu 

induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.017948-7 - RODRIGO PEREIRA RICARDO (ADV. SP066319 - JOSE CARLOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia de documento 

oficial, 

dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil 

(RG/RNE), 

bem como a legível do documento de CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 

441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais 

da 

Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à condenação na indenização dos 

danos 

materiais e morais. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 26/08/2009, às 14hs, nas 

dependências 

deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais 

provas 

que instruem o processo, em originais. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020642-9 - SERGIO LUIZ PANICO (ADV. SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 
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Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos das diferenças dos planos 

econômicos emitidos pela empresa ré, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso de prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se 

 

2008.63.01.025127-7 - CARLOS ANINHO DA SILVA (ADV. SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos das diferenças dos planos 

econômicos emitidos pela empresa ré, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso de prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se 

 

2008.63.01.028153-1 - KATIA CRISTINA BENETTI RAMOS GUTIERRES (ADV. SP152723 - CYNTHIA 

DENISE MELO 

DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 06 de outubro de 2009, às 13 

h40min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se." 

 

2008.63.01.032208-9 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e 

ADV. 

SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA e ADV. SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA e ADV. 

SP269995 - 

VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 30 de setembro de 2009, às 

14 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Cite-se. Intimem-se." 

 

2008.63.01.033156-0 - ALCEU FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP137484 - WLADIMIR ORCHAK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 01 de outubro de 2009, às 

13h20min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se." 

 

2008.63.01.035994-5 - SINFOROSA APARECIDA NUNES (ADV. SP171677 - ENZO PISTILLI) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : " 

Vistos. 

Inicialmente, proceda o Setor de Protocolo deste juízo à retificação do cadastro de partes, fazendo constar além 

do nome 

declinado na petição inicial, o nome de ENZO PISTILLI, com endereço à rua Lanciotto Viviani, nº 140, CEP 

06093-030. 

Osasco 

Após a retificação, e caso haja novo apontamento de termo de possível prevenção, tornem os autos conclusos 

para sua 

análise. 

Cumpra-se. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do 

julgamento. 
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Concedo prazo de 10 (dez) dias para que o co-autor ENZO PISTILLI apresente comprovante de residência em 

seu nome 

(ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) contemporâneo à propositura da 

presente 

demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 

13/10/2004, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.036800-4 - ALBERTO COSTA FILHO E OUTRO (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e 

ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP202853 - MAURICIO GOMES 

PINTO); MARIA 

CATHARINA BARTHOLO COSTA(ADV. SP182965-SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia de documento 

oficial, 

dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil 

(RG/RNE), 

bem como a legível do documento de CPF da co-autora Maria Catharina Bartholo da Costa, sob pena de 

extinção do feito, 

nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 

02/2006, 

da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à condenação na indenização dos 

danos 

materiais e morais. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 20/10/2009, às 13h30min, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041469-5 - PAULO ROBERTO FEDATO (ADV. SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 29 de janeiro de 2010, às 13 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Intimem-se." 

 

2008.63.01.050771-5 - ADEMIR BALDO (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2008.63.01.051206-1 - ESPERIDIÃO FAUSTINO SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - 

ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do 

julgamento. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do 

documento de 

CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da 

Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.053042-7 - TITO PRATES DA FONSECA BRANDAO (ADV. SP119745 - ANGELA LUCIA 

GUERHALDT 

CRUZ e ADV. SP122025 - FRANCISCO APARECIDO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.054689-7 - JOSE MARCOS LEITE DA SILVEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055920-0 - ORESTE VALDIR BARALDI FILHO (ADV. SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA 
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FILHO e 

ADV. SP113402 - MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES e ADV. SP130493 - ADRIANA 

GUARISE e ADV. 

SP177801 - LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA e ADV. SP191353 - FÁBIO DA CUNHA 

MELO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia de documento 

oficial, 

dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil 

(RG/RNE), 

bem como a legível do documento de CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 

441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais 

da 

Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 03/09/2009, às 14horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.058938-0 - ELISABETH BENETTI (ADV. SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.059291-3 - IRACEMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 
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onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 02/06/2009, às 12hs, nas dependências deste 

Juizado, a cargo do Dr. José Otávio de Felice Júnior. Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando 

seus 

documentos pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito 

médico, se o 

caso. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.060023-5 - JILVANETE TIMOTEO DE SOUZA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Verifico também que o pedido inserto nestes autos refere-se à condenação na indenização dos danos morais e 

materiais. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 25/08/2009, às 13h30min, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.062267-0 - ARLETE DOS SANTOS NASCIMENTO TEIXEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 
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apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 02/06/2009, às 12h30min, nas dependências 

deste 

Juizado, a cargo do Dr. José Otávio de Felice Júnior. Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando 

seus 

documentos pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito 

médico, se o 

caso. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.001874-8 - FATIMA REGINA RODRIGUES (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO e 

ADV. 

SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada aos autos em 28/01/2009: intime-se a perita para prestar os esclarecimentos. 

Dê-se-lhe vista da petição anexada em 28/01/2009. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 17/03/2009, às 10:50 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.002054-8 - FRANCISCO MARQUES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos, observo que na presente demanda a parte autora está assistida por advogado. 

Proceda a serventia deste juízo a inclusão do patrono da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, 

conforme 

petição inicial e procuração ad judicia outorgada. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.002064-0 - SEVERINO CANDIDO DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que, na presente ação, a parte autora está assistida por advogado. 

Proceda a serventia deste juízo a inclusão do patrono da parte autora, conforme petição inicial e procuração ad 

judicia 

acostadas aos autos. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.06.002083-4 - ASTOLFO BARAO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que na presente ação a parte autora está assistida por advogado. 

Proceda a serventia deste juízo a inclusão do patrono da parte autora, conforme petição inicial e procuração ad 

judicia 

acostadas aos autos. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.003275-7 - JOEL MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP207008 - 

ERICA KOLBER) : " 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que, na presente ação, a parte autora está assistida por advogado. 

Proceda a serventia deste juízo a inclusão do patrono da parte autora, conforme petição inicial e procuração ad 

judicia 

acostadas aos autos. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.003632-5 - JOAO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 17/04/2008: Concedo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra corretamente 

a 

decisão exarada 24/03/2008, de modo a apresentar as petições iniciais das demandas constantes do termo de 

prevenção, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.003725-1 - EDSON RINALDO PAZZOTTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER 

HODARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 28/05/2008: Concedo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra corretamente 

a 

decisão exarada 10/04/2008, de modo a apresentar as petições iniciais das demandas constantes do termo de 

prevenção, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.004280-5 - ZOALDO BORGATO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 24/04/2008: Concedo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra corretamente 

a 

decisão exarada 10/04/2008, de modo a apresentar as petições iniciais das demandas constantes do termo de 

prevenção, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1697/1974 

 

2008.63.06.005056-5 - CARMELITO FELICISSIMO BURI (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ 

ESPERANTE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Considerando as informações prestadas pela parte autora em 12/05/2008 e 27/05/2008, não há que se falar em 

prevenção nem continência entre feitos, tampouco é hipótese de litispendência, haja vista que os processos 

acusados no 

termo de prevenção têm pedidos distintos, pois nestes autos a parte autora requer a revisão de seu benefício 

previdenciário para que sua renda mensal não sofra qualquer tipo de limitação ao teto, enquanto, no processo n. 

2003.61.84.100442-2 do JEF de São Paulo, a parte autora requereu a revisão de seu benefício previdenciário para 

que 

fosse aplicado o índice do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1.994. 

Prossiga-se. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.005082-6 - ALMEZINDA FERREIRA PAIVA TAVARES (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA 

LUZ JUNIOR 

e ADV. SP146933E - MARCIO BERNARDINO MUTSCHELLE e ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA e 

ADV. 

SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 23/04/2008: Concedo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra corretamente 

a 

decisão exarada 16/04/2008, de modo a apresentar as petições iniciais das demandas constantes do termo de 

prevenção, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.005085-1 - JUCILEIDE DE JESUS MELO (ADV. SP186372 - SORAYA MUNIQUE DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição da parte autora de 21/08/2008: nos termos do artigo 463, do Código de Processo Civil: 

"Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005) 

I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de 

cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

Assim, uma vez que o processo já foi sentenciado, somente é possível a reanálise do processo pelo juiz "a quo" 

nas 

mencionadas hipóteses. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.005112-0 - JOAQUIM RITA DOS SANTOS (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Considerando as informações prestadas pela parte autora 02/05/2008, bem como os documentos carreados 

(petição 

inicial e sentença do processo n. 2004.61.84.045851-0), não há que se falar em prevenção nem continência entre 

feitos, 

tampouco é hipótese de litispendência, haja vista que os processos acusados no termo de prevenção têm pedidos 

distintos. 

Prossiga-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.005967-2 - EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 15/08/2008: Defiro o prazo requerido. 

Intime-se. 
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2008.63.06.005972-6 - FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 26/08/2008: Defiro o prazo requerido. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.006073-0 - ADALBERTO AVELAR DE SOUZA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Com relação ao termo de possível prevenção apontado nestes autos e à manifestação da parte autora, verifica-se 

que 

indubitavelmente não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco litispendência ou coisa julgada, 

pois se 

trata de processo redistribuído para este juízo. 

Prossiga-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.006076-5 - NICOMEDES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 15/08/2008: Defiro o prazo requerido. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.006123-0 - LUIZ OLIVOTTO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do 

julgamento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.007649-9 - GERALDO BERLAMINO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

e ADV. 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 23/07/2008: Concedo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra corretamente 

a 

decisão exarada 08/07/2008, de modo a apresentar as petições iniciais das demandas constantes do termo de 

prevenção, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.007654-2 - JOSE OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 23/07/2008: Concedo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra corretamente 

a 

decisão exarada 08/07/2008, de modo a apresentar as petições iniciais das demandas constantes do termo de 

prevenção, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008465-4 - MADALENA GOMES SANTANA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 
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RODRIGUES DA 

COSTA NETO e ADV. SP210122A - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Cuida-se de processo virtual, já em fase de execução, encaminhado a este JEF pelo Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo. 

A demanda foi originalmente ajuizada perante o JEF de São Paulo/SP, percorreu seu trâmite regular que 

culminou com o 

desfecho judicial - inclusive com certidão de trânsito em julgado -, e somente agora, na fase executiva, foi 

decretada ex 

officio a incompetência daquele Juizado em razão de a parte autora residir em município abrangido pela 

jurisdição deste 

JEF de Osasco/SP. 

Primeiramente atento para a regra do artigo 25 da Lei nº. 10.259/01, segundo a qual: "Art. 25. Não serão 

remetidas aos 

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação". 

Outrossim, a fixação da competência dá-se no momento da propositura da ação segundo o artigo 87 do CPC, 

valendo 

lembrar a seguinte lição dos Professores NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY 

inserta na obra 

"Código de Processo Civil e legislação extravagante", 8ª edição, atualizada até 03.09.2004, editora RT, página 

536, nota 

3: "Propositura da ação. A determinação da competência ocorre no momento da propositura da ação, isto é, 

desde que 

despachada a petição inicial pelo juiz, ou, onde houver mais de uma vara, desde que distribuída a ação (CPC 

263)". 

Por outro lado, a própria Lei nº. 9.099/95 (aplicada subsidiariamente à quantos aos processos em trâmite nos 

Juizados 

Federais por força do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01), é categórica em seu artigo 52, que: "Art. 52. A execução da 

sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se , no que couber, o disposto no Código de Processo 

Civil, com as 

seguintes alterações: ...". (g.n.) 

Nesse passo, ainda que a regra de competência territorial no âmbito dos Juizados Especiais Federais tenha 

conotação 

processual de absoluta a teor do artigo 3º, § 3º da mesma Lex 10.259/01, como a sentença foi exarada pelo JEF de 

São 

Paulo/SP. (repito: já passada em julgado) inexiste razão lógica ou jurídica para que a execução do 

pronunciamento 

judicial final seja feita em outra jurisdição. 

Ainda que se pudesse objetar que é insanável a nulidade do processo ajuizado e sentenciado em juízo 

absolutamente 

incompetente, caberia às partes promover ação própria para que fosse declarada a nulidade do julgado, e, nesse 

particular, sequer poderiam invocar o artigo 485, inciso II do CPC como fundamento da demanda rescisória, 

uma vez que 

este dispositivo legal não pode ser aplicado subsidiariamente aos JEF em virtude de norma expressa em sentido 

contrário 

insculpida no artigo 59 da Lei 9.099/95. 

Enfim, sob qualquer ângulo que se analise os fatos chega-se a conclusão da indevida remessa dos presentes autos 

virtuais ao JEF de Osasco. Reputo, salvo melhor juízo, que houve mero equívoco do Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo quando o remeteu a este JEF. 

Por tais razões, com nossas homenagens, devolva-se os autos àquele Juizado Federal. 

Int. 

 

2008.63.06.008500-2 - FRANCISCO FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP260788 - MARINO LIMA SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em 08/07/2008 foi proferida a seguinte decisão: 

"Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito 
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(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se." 

Referida decisão foi publicada em 21/07/2008, conforme documentos acostados aos autos em 16/07/2008 e 

21/07/2008. 

Assim, indefiro o pedido de reconsideração da parte autora de 23/09/2008. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009519-6 - GERSON TEVES (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009983-9 - DJALMA DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010327-2 - ANTONIO QUIQUETO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 12/12/2008: Remetam-se os autos ao setor de protocolo para a juntada da petição inicial. Após, 

renove-se a 

citação. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010377-6 - LUIZ GUSTAVO DE ALBUQUERQUE BIZARRI (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição anexada em 18/11/2008, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 
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sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010418-5 - PEDRO SIANO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição anexada em 18/11/2008, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 

sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos 

Citem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010495-1 - JOSEFINA ARZEI FERREIRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição anexada em 25/11/2008, dê-se regular andamento ao feito. 

Citem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010538-4 - MARIA LUCIENE JACINTO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à pensão por morte. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 01 de outubro de 2009, às 14 horas, 

nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010540-2 - JOSE SEVERINO DA SILVA IRMAO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 01 de fevereiro de 2010, às 13 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Cite-se. Intimem-se." 

 

2008.63.06.010547-5 - DAMIAO ALVES MACHADO (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e 

ADV. 

SP175933 - CARLOS BOLETINI e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 01 de outubro de 2009, às 13 

h40min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Intimem-se." 

 

2008.63.06.010552-9 - ANISIA DE JESUS CARVALHO (ADV. SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA 
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LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 01 de outubro de 2009, às 14 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Cite-se. Intimem-se." 

 

2008.63.06.010558-0 - MARINA SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP198719 - DANIELA FERREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora , na petição anexada em 19/11/2008, justificou que o 

comprovante de residência antigo (19/06/2001) pertencia ao seu filho. Assim, concedo o prazo improrrogável de 

10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência contemporâneo à propositura da 

presente 

demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à pensão por morte. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 22 de outubro de 2009, às 14 

h30min, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

 Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Citem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010561-0 - JACIRA MARIA RIBEIRO (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à pensão por morte. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 01 de outubro de 2009, às 13 horas, 

nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010587-6 - ANTONIO FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP100701 - FRANCISCO PEREIRA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo 

que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado 

n. 1 da 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010652-2 - PLINIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexa em 12/11/2008 comprovante de residência 

desatualizado 

(03/04/2006). Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

comprovante de residência contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 08/06/2009, às 15h30min, nas dependências 

deste 

Juizado, a cargo do Dr. SÉRGIO RACHMAN. Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus 

documentos pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito 
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médico, se o 

caso. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010672-8 - JOSE APARECIDO TENORIO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP083972 - CARLOS DE 

ALMEIDA 

SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição protocolizada em 17/11/2008, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 

sob pena de extinção do feito. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à indenização por danos morais e 

materiais. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 06 de outubro de 2009, às 13horas, 

nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Cite-se. Intimem-se 

 

2008.63.06.010675-3 - MARIA DAS GRACAS DUARTE TEIXEIRA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA 

BERNARDINA 

CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexa em 14/11/2008 comprovante de residência 

desatualizado 

(10/09/2002). Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

comprovante de residência contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

No mesmo prazo, regularize o feito em decorrência da necessidade de instrumento público de outorga de poderes 

na 

hipótese de pessoas não alfabetizadas ou impedidas de assinar, sob pena de extinção do feito. 

Considerando a natureza do feito, ficam agendadas perícia médica para 16/03/2009, às 12hs, nas dependências 

deste 

Juizado, a cargo do Dr. RENAN RUIZ. Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus 

documentos 

pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso. 

Também fica agendada perícia sócioeconômica para 08/05/2009, às 10hs, a ser realizada na residência da parte 

autora, 

a cargo da Assistente Social Sonia Regina Paschoal. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010720-4 - ARY ANTONIO NADER (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição anexada em 07/11/2008, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 
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territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 

sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos 

Citem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010762-9 - JOAO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição protocolizada em 01/12/2008, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 

sob pena de extinção do feito. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 06 de outubro de 2009, às 14 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se 

 

2008.63.06.010771-0 - JOAO ROBERTO MAFFRA DIAS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 02 de fevereiro de 2010, às 13 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Cite-se. Intimem-se." 

 

2008.63.06.010936-5 - PEDRO LUIZ DE SANTANA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 13/03/2009 às 14:15 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010981-0 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição anexada em 18/11/2008, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 

sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010982-1 - DERILEIDE MARTINS MIRANDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição anexada em 18/11/2008, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 

sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010992-4 - ELICIA DE SOUSA BEZERRA (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES 

BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à pedido de aposentadoria por idade 

rural. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 01 de outubro de 2009, às 

14h30min, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011001-0 - NAIR DE SOUZA BRITOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em cumprimento à decisão judicial, a parte autora em petição anexada em 21/11/2008 faz referência a 

comprovante de 

residência desatualizado (31/05/2007). Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora 

junte aos autos comprovante de residência contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se 

verificar a 

competência territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 02/07/2009, às 11hs, nas dependências deste 

Juizado, a cargo da Drª PRISCILA MARTINS. Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus 

documentos pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito 

médico, se o 

caso. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011056-2 - ALAIDES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ e 

ADV. SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 02 de outubro de 2009, às 13 

h20min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Cite-se. Intimem-se." 

 

2008.63.06.011146-3 - JOSE DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e 

ADV. 

SP123739 - REGGIA MACIEL SOARES e ADV. SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO e ADV. SP139855 - 

JOSE 

CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN e ADV. 

SP177517 - SANDRA GUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Vistos. 

Tendo em vista a petição anexada em 18/11/2008, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 

sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos 

Citem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011192-0 - JOSE AMARO SENDRETTI (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 04/12/2008 comprovante de residência 

ilegível. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

sob pena de 

extinção do feito. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 03 de fevereiro de 2009, às 13 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011194-3 - MARIA DE LOURDES ANDRADE MAXIMO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA 

DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça a documentação anexada em 14/11/2008, sob 

pena 

de extinção do feito. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 06 de outubro de 2009, às 13 

h20min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se 

 

2008.63.06.011196-7 - JANETE SILVA PEDRAGA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

e ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 14/11/2008 comprovante de residência 

antigo 

(12/07/2006). Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

comprovante de residência contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011199-2 - IRINEU GUERRINI JUNIOR (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e 

ADV. 

SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA e ADV. SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 04 de fevereiro de 2010, às 13 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Cite-se. Intimem-se." 
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2008.63.06.011357-5 - JOSE MIGUEL ALEXANDRE BULBOVAS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO 

DOS ANJOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora justificou que anexou na petição inicial comprovante 

de 

residência. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência juntado é antigo (10/11/2006) Assim, concedo o 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência 

contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, sob pena de 

extinção do feito. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 05 de fevereiro de 2010, às 13 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Cite-se. Intimem-se." 

 

2008.63.06.011498-1 - MATILDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.011505-5 - LEOCADIO DE ASSIS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 13/03/2009 às 14:30 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011612-6 - CICERA PAIXAO DAS CHAGAS (ADV. SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO e 

ADV. 

SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 
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" 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à pensão por morte. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 01 de outubro de 2009, às 13 

h30min nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

 Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011618-7 - JOSE HAILTON DA ROCHA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 11/11/2008 comprovante de residência 

antigo 

(24/04/2002). Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

comprovante de residência contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011619-9 - MARCO ANTONIO MARTINS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO e ADV. 

SP203620 - 

CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição anexada em 17/11/2008, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 

sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011686-2 - ANTONIO GABRIEL DE AVILA (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ e ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 18/11/2008 comprovante de residência 

antigo 

(06/11/2004). Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

comprovante de residência contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 07 de outubro de 2009, às 13 

h20min.. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011722-2 - IONICE ALVES ASSUMPCAO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexa em 07/11/2008 o mesmo comprovante de 

residência 

desatualizado (19/12/2007). Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte 
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aos 

autos comprovante de residência contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência 

territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Considerando a natureza do feito, ficam agendadas perícias médicas para 12/06/2009, às 10h30min, nas 

dependências 

deste Juizado, a cargo do Dr. ANTONIO JOSÉ EÇA, e para 30/03/2009, às 09hs, a cargo do Dr. Roberto José 

Molero, no 

seu consultório sito à Dr. Antônio José Luciano, 295, Jd. Agu, Osasco. Fica ciente a parte autora que deverá 

comparecer 

portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao 

senhor 

perito médico, se o caso. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011724-6 - MARIA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Considerando o cumprimento da determinação judicial e a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 

15/07/2009, às 12h30min, nas dependências deste Juizado, a cargo da Drª. LÍGIA CÉLIA LEME FORTE 

GONÇALVES. 

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que 

instruem seu 

pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso. 

Após o decurso do prazo tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011734-9 - EDSON MARQUES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP093210 - SIMONE MARIA 

MICHELETTI DE 

OLIVEIRA); BRUNA APARECIDA MARQUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 02 de outubro de 2009, às 14 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Intimem-se." 

 

2008.63.06.011735-0 - RODRIGA FIGUEIREDO DE LIMA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 19/11/2008comprovante de residência sem 

data.Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

comprovante de 

residência contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, 

sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011851-2 - FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS 

WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexa em 18/11/2008 comprovante de residência 

desatualizado 

(14/11/2007) e não junta a Certidão de Casamento. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

que a 

parte autora junte aos autos comprovante de residência contemporâneo à propositura da presente demanda, a 

fim de se 

verificar a competência territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Considerando a natureza do feito, ficam agendadam perícias médicas para 12/06/2009, às 11hs, a cargo do Dr. 

ANTONIO JOSÉ EÇA, e para 15/07/2009, às 14hs, a cargo da Drª LÍGIA CÉLIA LEME FORTE 

GONÇALVES, nas 

dependências deste Juizado. Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011855-0 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP097898E - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à renda mensal inicial- revisão de 

benefícios,. 

Assim, inicialmente proceda o Setor de Protocolo deste juízo à retificação dos dados do processo, fazendo constar 

como 

assunto - "040201" e no complemento - "006. 

Exclua-se a contestação "padrão" referente à auxílio-doença, depositada em Secretaria, se for o caso. 

Após a retificação, caso haja novo apontamento de termo de possível prevenção, tornem os autos conclusos para 

sua 

análise. 

Cumpra-se. 

Cite-se . Intime-se 

 

2008.63.06.011952-8 - PLINIO FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP108316 - JOSE APARECIDO MARTINS 

PADILHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108316 - JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 05 de outubro de 2009 às 

13h20min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 Intimem-se." 

 

2008.63.06.011958-9 - ANAILDA FRANCISCA DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP225643 - CRISTINA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 05 de outubro de 2009, às 14 

horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se 

 

2008.63.06.012072-5 - BENTA REIS COSTA (ADV. SP260977 - DILSON LOURENÇO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em petição anexada em 17/08/2008, a parte autora apenas esclareçe o conjunto probatório do alegado domicílio 

comum 

da parte autora com seu falecido companheiro sem, contudo, comprovar que a parte autora residia no endereço 

declinado 

na inicial, qual seja, Rua Osvaldo Costa, 209, casa 02, Osasco, quando da propositura da presente demanda, que 

se deu 

em agosto de 2008. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos 

autos o 

comprovante de seu domicílio, em seu nome e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se 
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verificar a 

competência territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 20/10/2009, às 14 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012093-2 - DORACI GARCIA RUIZ (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por DORACI GARCIA RUIZ em face do INSS, na qual pretende a condenação da 

autarquia-ré 

na concessão/ revisão de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. 

Foi proferida decisão judicial em 10/12/2008 concedendo prazo para que a parte autora apresentasse 

comprovante de 

residência contemporâneo à propositura da demanda. Em cumprimento à determinação judicial, em 19/01/2009 

a parte 

autora apresenta comprovante de residência de Mairinque. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de 

Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste 

Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Mairinque, é do Juizado 

Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado 

Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Outrossim, o prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.012136-5 - ANA MARIA RIBEIRO SIQUEIRA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 03/11/2009, às 10 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Providencie a parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a cópia integral dos procedimentos 

administrativos dos 

NB 42/064.869.626-0 e NB 42/104.710.201-0, sob pena de extinção do feito. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.012193-6 - WILSON CLARO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 07/10/2009, às 14 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 
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2008.63.06.012509-7 - LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 13/03/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013109-7 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA e ADV. 

SP058675 - 

ADELCY ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013202-8 - ERICA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Considerando o alegado na petição inicial, concedo o mesmo prazo para que a parte autora junte aos autos o 

requerimento administrativo bem como o atestado de permanência, sob pena de extinção do feito. 

Verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à a auxilio reclusão 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 20 de outubro de 2009, às 14h, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013220-0 - ANGELA KIMIE TAKIMOTO YOKOYAMA (ADV. SP222379 - RENATO HABARA e 

ADV. 

SP127447 - JUN TAKAHASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 
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Esclareça a parte autora, em idêntico prazo, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seu 

documentos de RG e CPF, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos 

Intimem-se" 

 

2008.63.06.013224-7 - JOAO SIMAO NETO (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA e ADV. 

SP134383 - 

JOSE DE RIBAMAR VIANA e ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Emende a parte autora a petição inicial para esclarecer o valor atribuído a demanda, no mesmo prazo, sob pena 

de 

extinção do feito. 

Verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à pensão por morte 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 20 de outubro de 2009, às 

14h30min, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.06.013228-4 - GERALDO CARDOSO DE ARAUJO (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE 

SOUZA e ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013293-4 - ROSILDA DE FREITAS (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à pensão por morte 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 22 de outubro de 2009, às 13h, nas 
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dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013305-7 - ELIOZIPIO AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intimem-se" 

 

2008.63.06.013310-0 - JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES 

LINS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013326-4 - ALZITA ALVES DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções 

apontadas 

e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Em idêntico prazo a parte autora deverá juntar aos autos cópia legível de documento contendo o número do 

CPF, sob 

pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal 

e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos . 

Cite-se .Intimem-se" 

 

2008.63.06.013327-6 - SEBASTIAO LIBIO DE BRITO E OUTRO (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO 

MACHADO); 

INGRID MAIARA SANTOS BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

" 
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Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora Ingrid Mayara Santos Brito junte aos 

autos a 

cópia de documento oficial, dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e 

registro de 

identificação civil (RG/RNE), bem como a legível do documento de CPF, sob pena de extinção do feito, nos 

termos do art. 

2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da 

Coordenadoria 

dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Considerando o alegado na petição inicial, concedo o mesmo prazo para que a parte autora junte aos autos cópia 

do 

requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 21 de outubro de 2009, às 

14h. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Cite-se Intimem-se" 

 

2008.63.06.013335-5 - IARA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO 

CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO); GUSTAVO DOS 

SANTOS 

MARCELINO(ADV. SP118718-ADEMIR ANTONIO GRESELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora Gustavo junte aos autos a cópia de 

documento 

oficial, dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação 

civil 

(RG/RNE), bem como a legível do documento de CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, 

da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 22 de outubro de 2009, às 

13h40min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.013337-9 - EVA SANTANA LOURENCO E OUTROS (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA 

CASSIANO DE ASSUMÇÃO); ELAINE SANTANA DE LIMA ; ELIANE SANTANA DE LIMA X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora Eliane Santana de LIma junte aos autos 

cópia 

legível de documento contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

Esclareça a parte autora, no mesmo prazo, a aparente divergência entre a qualificação do pólo ativo e as 

informações 

constantes dos documentos anexados (certidões de nascimento), emendando a petição inicial, se for o caso sob 

pena de 

extinção do feito. 

Verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à pensão por morte 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 22 de outubro de 2009, às 

13h30min, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
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 Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.013346-0 - JOSE GOMES DO SACRAMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Considerando o alegado na petição inicial, concedo o mesmo prazo para que a parte autora junte aos autos 

carteira de 

trabalho com a data da opção pelo FGTS bem como os extratos da conta referentes aos períodos mencionados , 

sob 

pena de extinção do feito. 

Verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se dano moral/material c/c atualização do FGTS. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 22 de outubro de 2009, às 

14h30min, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013347-1 - PEDRO CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Intimem-se" 

 

2008.63.06.013348-3 - PEDRO CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 
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Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

"Esclareça a parte autora em idêntico prazo, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seu 

documentos de RG e CPF, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Intimem-se" 

 

2008.63.06.013349-5 - PEDRO CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos das diferenças 

dos 

planos econômicos emitidos pela empresa ré, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013430-0 - JOSEFA MARIA DE VASCONCELOS (ADV. SP173717 - NELSON LOPES DE 

MORAES NETO e 

ADV. SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 
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2008.63.06.013460-8 - JOSE MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013461-0 - CLARICE FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013509-1 - AURENITA MARIA DE JESUS (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013512-1 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 45(quarenta e cinco) dias para que a parte 

autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 
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extinção do feito. 

Concedo o mesmo prazo para que a parte autora junte aos autos os extratos das diferenças dos planos 

econômicos 

emitidos pela empresa ré, bem como cópias da carteira de trabalho em que conste a opção pelo FGTS sob pena 

de 

extinção do feito. 

Verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à atualização de conta do FGTS 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 05 de novembro de 2009, às 

13h30min, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos 

pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013530-3 - MARIA APARECIDA GOMES MARIANO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO 

VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 45(quarenta e cinco) dias para que a parte 

autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do feito. 

Concedo o mesmo prazo para que a parte autora junte aos autos Cópias das carteiras de trabalho e eventuais 

carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.013534-0 - JOSE HUGO LISBOA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS e ADV. 

SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013600-9 - ERALDO CORDEIRO DE BARROS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 
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contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013602-2 - ERONALDO CARLOS CAMPOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013607-1 - VERA LUCIA LUCAS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013637-0 - ANTONIO HENRIQUE FILHO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS 

e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013701-4 - ERNESTINA MARQUES DILHO (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 
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comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013714-2 - APPARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI 

JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE 

OLIVEIRA e ADV. SP249436 - DANIEL PIZARRO CASONATTI); MANOEL CANDIDO DE SOUZA(ADV. 

SP221160- 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MANOEL CANDIDO DE SOUZA(ADV. SP243311-ROBSON 

WENCESLAU DE 

OLIVEIRA); MANOEL CANDIDO DE SOUZA(ADV. SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA); MANOEL 

CANDIDO DE SOUZA(ADV. SP249436-DANIEL PIZARRO CASONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do 

julgamento. 

.Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013761-0 - ROSEMEIRE RAPINI SANTOS (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 
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Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.013778-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias , sob pena de 

extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções 

apontadas 

e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Concedo idêntico prazo de para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do 

CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da 

Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região.Esclareça 

a parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e dos seu 

documentos 

de RG e CPF, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se" 

 

2008.63.06.013819-5 - AGEVAL JOSE DE LIRA (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 28 de outubro de 2009, às 

14h. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Cite-se. Intimem-se" 

 

2008.63.06.013837-7 - WALTER LOPES DOS SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 
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Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Intimem-se" 

 

2008.63.06.013886-9 - ANTENOR PIVA (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH e ADV. SP230440 - 

ALEXANDRE 

APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

 Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Intimem-se" 

 

2008.63.06.013889-4 - WALDEMIRO RIBEIRO AZEVEDO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 21 de janeiro de 2010, às 

13h20min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Cite-se Intimem-se" 

 

2008.63.06.013891-2 - VICENTE FONSECA NETO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. 
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SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

 Cite-se Intimem-se" 

 

2008.63.06.013903-5 - MARI LUIZA KAWAGUTI FUJIMURA (ADV. SP203939 - LISENA FUJIMURA e ADV. 

SP189921 - 

VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

"Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 29 de outubro de 2009, às 

14h. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Cite-se. Intimem-se" 

 

2008.63.06.013927-8 - LEANDRO HENRIQUE MACHADO BRANDAO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS 

SANTOS e ADV. SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013965-5 - LUZINETE DE LIMA LEITE TEIXEIRA (ADV. SP090963 - JOSEFA DIAS DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014034-7 - CESAR CARVALHO RAMOS (ADV. SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014060-8 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH e ADV. SP230440 - 

ALEXANDRE 

APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 Intimem-se" 

 

2008.63.06.014095-5 - JOSE INACIO DE FARIAS LIMA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

e ADV. 

SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 13/03/2009 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 
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2008.63.06.014097-9 - MARIA JOSE GUARINO NOGUEIRA (ADV. SP044687 - CARLOS ROBERTO 

GUARINO e ADV. 

SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ e ADV. SP156494 - WALESKA CARIOLA e ADV. SP165048 - 

RONALDO 

GUILHERMINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 11/03/2009 às 14:45 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014200-9 - MARIO LUIZ DE CAMARGO (ADV. SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES e 

ADV. 

SP070227 - FRANCISCO ONOFRE DA FREIRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

" 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014284-8 - JORGE DE LIMA SILVA (ADV. SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS e ADV. 

SP238041 

- ELAINE GARCIA DE SOUZA JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014316-6 - LUIZ CARLOS RAMALHO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO e ADV. 

SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2008.63.06.014347-6 - IZABEL MARIA DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e 

ADV. 

SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR e ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO 

FUENTES e ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 18/03/2009 às 14:15 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014413-4 - MARIA DAS GRACAS DE FARIA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014439-0 - FIRMO FRANCO MAIO POMPEU (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do 

julgamento. 

Compulsando os autos verifico também que o documento de CPF está ilegível. Concedo o prazo de 45 (quarenta 

e cinco) 

dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de cancelamento da 

distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da 

Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014447-0 - DOMINGAS DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 
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emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014542-4 - ORLANDO XEREGUIN (ADV. SP197175 - ROGÉRIO LINS FRANÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014650-7 - ANTONIO DE MOURA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e ADV. 

SP229344 - 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014652-0 - ALCELINO JULIANO (ADV. SP176507 - MARCOS TRINDADE DE AVILA e ADV. 

SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) : " 

Oficie-se ao TRF da 3ª requisitando informações do agravo de instrumento nº 2008.03.00.044732-5, 

especialmente sobre 

a definição da competência para processar e julgar a presente ação. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014693-3 - JOSE NILTON DE SOUZA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014694-5 - ANTONIO PIRES FERREIRA (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU e ADV. 

SP047618 - 

ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014716-0 - JOAO BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014751-2 - MARCOS GIL DE SOUZA (ADV. SP212243 - EMERSON BORTOLOZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 
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parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014752-4 - VERA LUCIA DE QUEIROZ AZEVEDO (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA 

OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014787-1 - OCTAVIO CANDIDO PALMA (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014808-5 - VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014819-0 - MARIO BENTO SOARES (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014836-0 - EUCIDES DE ALMEIDA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e 

ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014839-5 - ELISETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014848-6 - PAULO MIRANDA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 
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10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014849-8 - JOSE RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014890-5 - JOSE CARLOS CATARINO (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 
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Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014896-6 - ORMANDE EUFRAZINO DE SOUZA (ADV. SP151823 - MARIA HELENA CORREA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014898-0 - MARLUCE EUCLIDES DE CARVALHO BARBOSA (ADV. SP108934 - MARCO 

ANTONIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014903-0 - ISRAEL LINO DE SOUZA (ADV. SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014905-3 - EDIVALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP174603 - RICARDO CEZAR BONGIOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 
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e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014906-5 - ELIANA RIBEIRO (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP166911 

- 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014927-2 - MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS 

SOUTO e ADV. 

SP117721 - HUMBERTO DE MOURA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014930-2 - MARIA ANGELITA ALVES DAMASCENO (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1735/1974 

 

2008.63.06.014940-5 - ANDRE GONCALVES LIMA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014969-7 - RUDIVAL ALBINO DA ANUNCIAÇAO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE e 

ADV. SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014972-7 - DORACI TOVANI DA SILVA LEITE (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014975-2 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ e 

ADV. SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 
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Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014976-4 - NARA THAYSE SILVA MENEZES (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA 

CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014979-0 - OSVALDO SOARES DE SOUZA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014983-1 - MARIA DE JESUS ANDRADE (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP185965 - SELMA CRISTINA FRIAS ARRUDA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
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os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014985-5 - OLGA MARIA DE JESUS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS e 

ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014991-0 - BRUNO ANTONIO PERONI (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA e ADV. 

SP267023 

- GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014993-4 - JOSE FIRMINO DA SILVA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA e ADV. 

SP267023 - 

GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014997-1 - ERENI PEREIRA SANTOS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e ADV. 

SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.015012-2 - PAULO FALETE BITENCOURT (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA e 

ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015016-0 - DULCINEIA MACEDO (ADV. SP243923 - GISELE MALOSTE SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015018-3 - RITA MARIA PEREIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES e ADV. 

SP250660 - 

DANIEL APARECIDO GONÇALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.015019-5 - CRENILDA ALMEIDA CAMPOS (ADV. SP235348 - SANDRA REGINA DOS SANTOS 

TRAJANO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 
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Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.015028-6 - ASSIS ANTONIO CARDIM ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face da CEF visando a atualização do(s) saldo(s) de sua(s) conta(s) poupança(s), 

com vistas 

ao pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos "expurgos inflacionários" 

perpetrados 

pelos Planos Econômicos (Bresser/Verão/Collor). 

     A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n.º 241, de 13/10/2004 do Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de 

Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Analisando o comprovante de endereço anexado a esses autos, verifica-se que a parte autora reside em São 

Paulo, 

município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado 

Especial de 

São Paulo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015053-5 - VALERIA VANUCCI SOARES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015055-9 - ADELINO FERREIRA SOARES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015062-6 - MARIA LUIZA BARBAROTTI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 
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nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015066-3 - DECIVALDO SILVA SENA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015074-2 - EDIVALDO FERREIRA (ADV. SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015075-4 - CLAUDIO DOS SANTOS MACHADO (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015077-8 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 
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comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015172-2 - MARIA ALICE DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.000923-9 - VALDETE EVARISTO TORRES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000039-6 - CLEBER LUZIMAR FERDINANDI (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 
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(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000065-7 - ALMIRA HENRIQUE BRITTO (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

 

2009.63.06.000082-7 - JOAQUIM RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 
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feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000086-4 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP242755 - CLAUDIA CRISTINA BIANCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

CENTURION 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA (ADV. SP223002-SERGIO DA SILVA TOLEDO) ; CENTURION 

SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA (ADV. SP223021-VANESSA LIGIA MACHADO) ; CENTURION SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA 

(ADV. SP157709-PAULO QUEVEDO BELTRAMINI) ; CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

(ADV. 

SP181494-NORMA JEANE FONTENELLE MARQUES) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000090-6 - VANIA CECILIA DIAS SIMOES CONTATORI (ADV. SP109961 - CEZAR SIMOES 

FILHO e ADV. 

SP168282 - FABÍOLA SILVANA DIAS SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000091-8 - FABIOLA SILVANA DIAS SIMOES (ADV. SP109961 - CEZAR SIMOES FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

2009.63.06.000092-0 - CARLOS ALBERTO DIAS SIMOES (ADV. SP109961 - CEZAR SIMOES FILHO e 

ADV. 

SP168282 - FABÍOLA SILVANA DIAS SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000096-7 - JOSE VICENTE PEREIRA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000097-9 - JOAQUIM GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP240184 - RUBENS LOPES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000099-2 - JOSE ROQUE DA SILVA (ADV. SP212832 - ROSANA DA SILVA AMPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000135-2 - MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP217006 - DONISETI PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000136-4 - MARIA ROSA ALMEIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA e 

ADV. SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000140-6 - ANA NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA e 

ADV. 

SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000142-0 - JOSE GILBERTO BEZERRA (ADV. SP106076 - NILBERTO RIBEIRO e ADV. 
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SP222566 - KATIA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000143-1 - ANTONIA RAIMUNDA DE MEDEIROS (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000149-2 - MARY YOKOYAMA SONODA (ADV. SP211408 - MELISSA YUMI KOGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000150-9 - ROSA CENTOLANZA DA SILVA (ADV. SP089160 - MIECO TANOUYE NURCHIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2009.63.06.000152-2 - LUIZ DONATO ABRANTES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS e 

ADV. SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000153-4 - GERALDA GARCIA (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP264004 - 

RACHEL GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000156-0 - TEREZA MAXIMIANA FERREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP189878 - PATRÍCIA 

GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000157-1 - GERALDO GARCIA (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP264004 - 

RACHEL GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

2009.63.06.000158-3 - IRENE CHIARELLI (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

2009.63.06.000168-6 - VIDIMAR GALINDO DOS SANTOS (ADV. SP238170 - MARIA CAROLINA MESSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000172-8 - MARIA APARECIDA CAMPOS CAMARGO (ADV. SP046926 - JOSE ANTONIO 

DUARTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000173-0 - CIBELI CAMPOS CAMARGO (ADV. SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1750/1974 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000178-9 - MARIANGELA AFONSO DA SILVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES LERNER 

HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000185-6 - MARIA ZILMAR ANDRADE DE CARVALHO (ADV. SP085755 - NELSON LUIZ 

GRAVE e ADV. 

SP145057 - ISMAEL AMORIM GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000188-1 - ANSELMO BORTOTI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2009.63.06.000192-3 - VICENTE SPINA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO e ADV. SP203620 - 

CLEONICE 

CLEIDE BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000200-9 - AURELISIA DOS SANTOS (ADV. SP161546 - OSVALDO JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000201-0 - HELENA GENI BELTRAME MARIANO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR e ADV. 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 
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inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000203-4 - NELSON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP035567 - JOSE VALDEMAR HERNANDES e 

ADV. 

SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000227-7 - CINTIA MEDEIROS DE ASSIS (ADV. SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000235-6 - NORMA INOCENTE SIQUEIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI e ADV. 

SP036381 - RICARDO INNOCENTI e ADV. SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE e ADV. SP260877 - 

RAFAELA 

DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1753/1974 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000242-3 - ALDENIR JOANA BEZERRA (ADV. SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000250-2 - MARIA APARECIDA ROSANA DE OLIVEIRA ROQUE (ADV. SP177768 - HELIO 

JOSÉ NUNES 

MOREIRA e ADV. SP173670 - VALDIR AFONSO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000251-4 - ANTONIO CORREIA NETO (ADV. SP272490 - RICARDO DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000253-8 - MARCIO ANTONIO DORATIOTTO (ADV. SP272490 - RICARDO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000254-0 - LUIZ TELES FILHO (ADV. SP272490 - RICARDO DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 
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Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000255-1 - JOVAN FIRMINO DA SILVA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000256-3 - APARECIDA DE FATIMA ZANONI (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000261-7 - FRANCISCO CAMPOS LIMA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES e ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 
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Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000262-9 - JOSE AUGUSTO VIANA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA e 

ADV. 

SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000265-4 - VALDECI ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES 

MORGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000267-8 - REGINALDO SILVA FERRAZ (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - 

EDSON 

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000268-0 - ADRIANO DE SOUZA NUNES (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA e ADV. 

SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA e ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. 

SP276161 - JAIR 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 
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10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000270-8 - ABIGAIL SOARES DA SILVA (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA e ADV. 

SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA e ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. 

SP276161 - JAIR 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000276-9 - MARIA ROSA BERGAMASCHI DE MORAES (ADV. SP272490 - RICARDO DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000282-4 - CIRIACO FERREIRA DE FARIAS (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA 

SILVA e ADV. 

SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA e ADV. SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 
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Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000288-5 - MEIRE ELEN COCLANE (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000291-5 - ROBERTO MACEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000296-4 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU e ADV. SP047618 - 

ALDO 

VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2009.63.06.000297-6 - MARIA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000298-8 - MARIA ORSILIA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000299-0 - HILDA BATISTA DA COSTA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA e 

ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000303-8 - FRANCISCO VIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP100004 - OSMAR ALVES DE LIMA e 

ADV. 
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SP256129 - PATRICIA PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000313-0 - LILIAN ALVES MALAVAZI (ADV. SP087105 - CLAUDIA SACCO ARANTES 

MIRANDA e ADV. 

SP118342 - ROSEMARI POLLI SACCO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000329-4 - JOSE DAMACENO PEREIRA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000340-3 - IRAILDA PEREIRA COSTA (ADV. SP272490 - RICARDO DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 
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e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000341-5 - JOSE BERTOLDO (ADV. SP272490 - RICARDO DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000347-6 - ANTONINHO DOS REIS (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000353-1 - DILVA SANTIAGO COSTA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000358-0 - CELIA ANTONIA PEREIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 
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Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000359-2 - MARIA TEREZA INACIO DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e 

ADV. 

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000361-0 - PATRICIA APARECIDA SOARES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 

- LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000362-2 - DAMIANA FILOMENA GUERREIRO GEMEA (ADV. SP232025 - SOLANGE 

ALMEIDA DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000366-0 - LUZIA LORIATO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000367-1 - DORACY HERNANDES CASADO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000368-3 - LIDIA BENEDITO DE AQUINO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 
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comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000369-5 - DULCE MARIA FELICIANO DE SOUZA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO 

BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000371-3 - GELSON FERREIRA DE LIMA (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000372-5 - VERA LUCIA DA SILVA LORENZO (ADV. SP272490 - RICARDO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2009.63.06.000375-0 - MARCIA BEZERRA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213797 - ROSANGELA 

FERREIRA 

EUZEBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 
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Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000393-2 - SONIA DA SILVA NUNES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000395-6 - SEBASTIAO MARTINS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000396-8 - MILTOM BARBOSA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 - 

LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 
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sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000397-0 - JOSE CONSTANTINO DO NASCIMENTO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

e ADV. 

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000398-1 - LUIZ CARLOS MARION (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000402-0 - RUTH RAMOS (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e ADV. SP161922 - JOSÉ 

ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000435-3 - JUVENAL DE SOUZA (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000441-9 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES 

DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 
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postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000442-0 - OTACILIO PAULO PEREIRA (ADV. SP125872 - ESTEPHANO DE SOUZA ALBERTI 

e ADV. 

SP147688 - FABIO RODRIGUES GOULART) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000449-3 - MITICO MORINAGA (ADV. SP197196 - TÂNIA DE SÁ AGUIAR BONFIM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000453-5 - MARIA TERESA DE CAMARGO CARVALHO (ADV. SP086782 - CARMELINA 

MARIA DE 

CAMARGO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000455-9 - GUMERZINDO SIMOES MARIA (ADV. SP086782 - CARMELINA MARIA DE 

CAMARGO 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 
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nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000459-6 - NAIR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES e 

ADV. SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA e ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000460-2 - JULIA MARIA DE BRITO VEDESCHI (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES e ADV. SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO 

COSTA E 

SILVA e ADV. SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000462-6 - GUENTER DREXLER (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e 

ADV. 

SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e 

ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 
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parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000463-8 - WALDEMAR RISSATTO (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

e ADV. 

SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e 

ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000464-0 - ARIOVALDO SILVEIRA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

e ADV. 

SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e 

ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000465-1 - ANTONIO JOSE DE SANTANA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES e 

ADV. SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA e ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 
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nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000468-7 - LUIZ MARIO DA SILVA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e 

ADV. 

SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e 

ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000469-9 - JOSE LUCIO TOMAZ (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e 

ADV. 

SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e 

ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000471-7 - JAIR DE SOUZA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e ADV. 

SP153815 

- ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e ADV. 

SP232136 - 

THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 
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nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000472-9 - JOSE CARLOS PEREIRA BISPO (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES e 

ADV. SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA e ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000473-0 - JURANDIR DA SILVA VALVERDE (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES e 

ADV. SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA e ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000474-2 - ANTONIO LEITE DA SILVA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES e ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e ADV. SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 
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apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000475-4 - MARIA ORLANDA DE ALEXANDRIA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI 

BONADIES e ADV. SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO 

COSTA E 

SILVA e ADV. SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000476-6 - GENILDO FRANCISCO SILVA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES e 

ADV. SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA e ADV. 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000477-8 - NILSON BEZERRA DE VASCONCELOS (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI 

BONADIES e ADV. SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO 

COSTA E 

SILVA e ADV. SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 
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apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000480-8 - NAIR MARIA LOPES E OUTRO (ADV. SP224604 - SAMUEL VIEIRA DA SILVA); 

HILDA MARIA 

LOPES(ADV. SP224604-SAMUEL VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000481-0 - CLOVIS AUGUSTAITIS (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e ADV. 

SP161922 - JOSÉ 

ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000482-1 - LUZIA MARIA DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI 

RAFAEL DA 

SILVA); TAINA ANDRADE DOS SANTOS(ADV. SP236888-MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 
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público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000483-3 - IVONE SAMBINI BORUCHOSAS (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000485-7 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR e ADV. 

SP131476 - 

REGIVALDO REIS DOS SANTOS e ADV. SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 
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Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000487-0 - ADRIANA LOPES DE FIGUEREDO (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000490-0 - CARMELITA ALMEIDA MOURA DE BRITO (ADV. SP261016 - FERNANDO 

RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000492-4 - MARIA DO CARMOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP261016 - FERNANDO 

RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000493-6 - SINVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP098504 - ROSANA MARIA SARAIVA DE 

QUEIROZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000495-0 - JOSE CARLOS CAMARGO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000496-1 - ILDE NUNES DE ASSUNCAO (ADV. SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA e 

ADV. 

SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 
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Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000498-5 - VALDOMIRO CICERO DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP115094 - ROBERTO 

HIROMI 

SONODA e ADV. SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000499-7 - MANOEL BALBINO FILHO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR e ADV. 

SP131476 

- REGIVALDO REIS DOS SANTOS e ADV. SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000500-0 - JOSE ELIAS DOS SANTOS FILHO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

e ADV. 

SP131476 - REGIVALDO REIS DOS SANTOS e ADV. SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 
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parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000501-1 - MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP261016 - FERNANDO 

RODRIGUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000531-0 - MARILDA MATEUS FERRAZ (ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000532-1 - GERALDO SANTOS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e ADV. 

SP229344 - 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 
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irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000533-3 - JOSE ALVES MOREIRA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e ADV. 

SP229344 - 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000534-5 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
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constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000535-7 - MARIA NICE FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP101799 - MARISTELA 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000536-9 - MARIVAN ANDRADE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
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reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000537-0 - MANOEL ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.000538-2 - MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 
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2009.63.06.000539-4 - JORGE CASTILHO (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000540-0 - NATANAEL DO MONTE (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000543-6 - EDUARDO CARVALHO COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e 
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ADV. 

SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000544-8 - DOUGLAS DE SA ARAUJO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000547-3 - SIDNEI NARCISO MARCOS (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000550-3 - CONCEICAO DA CRUZ (ADV. SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000551-5 - DEONIZIA RODRIGUES DA SILVA FERNANDES (ADV. SP068416 - CELIA REGINA 

MARTINS 

BIFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 
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público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000554-0 - CLAUDINEIDE MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000555-2 - DUCINEIA APARECIDA DOS SANTOS PINTO ROSA (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA 

SILVA FILHO e ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
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Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000563-1 - ASSIS JOSE DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000564-3 - ANISIO CARDOSO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000566-7 - ANTONIO BISPO DE JESUS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.000567-9 - DERIVAL MENDES SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 
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2009.63.06.000570-9 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000571-0 - JOAO GOMES CARDOSO (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA e ADV. 

SP147534 - 

JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000572-2 - SEBASTIAO PIRES DE ARAUJO FILHO (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 
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parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000574-6 - ANTONIO GOMES GONÇALVES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.000575-8 - JOSE CARLOS ARAGONI (ADV. SP243492 - JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000576-0 - ROMUALDO QUEIROZ (ADV. SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 
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No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000578-3 - CARLOS ABRAAO DE OLIVEIRA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000579-5 - LEONTINA SOARES GONCALVES (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA 

COSTA XAVIER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em 

nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000582-5 - ANTONIO BUZZO (ADV. SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON e 

ADV. 

SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
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os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito 

(artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na 

tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como 

de urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.06.000610-6 - LINDOMAR RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE 

SOUZA e ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000614-3 - LUIS PEDONE (ADV. SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS e ADV. SP147597 - 

GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1791/1974 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

2009.63.06.000615-5 - ALDIVINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204677 - ALZERINA MARTINS UCHÔA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000618-0 - RICARDO ANTONIO BRISOTTI (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 

E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 
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inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.000962-4 - SERGIO REGINALDO PIFFER (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA 

PIFFER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Para evitar perecimento de direito, defiro o depósito em consignação. 

Confiro o prazo de cinco dias para a parte autora emendar a petição inicial, adaptando o pedido ao 

procedimento especial 

eleito, sob pena de extinção. 

Após, e com o pleno retorno do sistema do JEF, que se encontra deficiente neste momento, façam os autos 

conclusos, 

para análise da prevenção e do prosseguimento da ação. 

Int. 

 

2009.63.06.001027-4 - SAMI ABDUL BAKI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/63070000017 

 

2004.63.07.000189-2 - CLEIDE LOPES SCHINCARIOL (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "O trânsito em julgado 

da sentença foi 

certificado em 16/04/2007; assim, deixo de receber o recurso inominado de 30/01/2009, por ser manifestamente 

intempestivo. E, no presente caso, não há que se falar em recurso de decisão, admissível somente nos casos do 

art. 4º da 

Lei nº 10.259/2001. Assim, prossiga-se o feito. Intimem-se." 

 

2004.63.07.000249-5 - SEBASTIAO LUIZ MIDENA (ADV. SP136688 - MAURICIO ARAUJO DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Inclua-se no cadastro o Dr. PAULO 

SERGIO FERRAZ 

MAZETTO, OAB/SP 216.651-D." 

 

2004.63.07.000250-1 - PRISCILA MIDENA (ADV. SP136688 - MAURICIO ARAUJO DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Inclua-se no cadastro o Dr. PAULO SERGIO FERRAZ 

MAZETTO, 

OAB/SP 216.651-D." 

 

2005.63.07.001097-6 - ANTONIETA MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI 

DA ROCHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será 

interpretado como 

concordância." 

 

2005.63.07.001104-0 - DIANA MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA 

ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado 

como 

concordância." 

 

2005.63.07.001771-5 - NEUZA NEDER (ADV. SP090575 - REINALDO CARAM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao 

recurso 

interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda de sua qualidade de 

beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. Sem prejuízo, 

baixem- 

se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001857-4 - WALDIR FUMES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado como concordância." 

 

2005.63.07.001860-4 - WALDIR FUMES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Ante a concordância da parte autora com os cálculos, 

expeça-se ofício 

de levantamento dos valores depositados. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002025-8 - LUIZA PRADO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado como concordância." 

 

2005.63.07.002092-1 - BENEDITO SEBASTIÃO (ADV. SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão que 

negou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à 

perda de sua 

qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. 

Sem 

prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002135-4 - ODAIR EGILIO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado como concordância." 

 

2005.63.07.002312-0 - IRENE DAMASCENO RODRIGUES DA PAZ (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado 

do r. 

acórdão, determino a remessa dos autos à contadoria a fim de que realize os cálculos, conforme a determinação 

da Turma 

Recursal. Sem prejuízo, determino as seguintes providências quanto à expedição de RPV: 1. A expedição em 

separado 

de requisitório/precatório relativos aos valores da condenação (ou do acordo, se for o caso) e dos honorários 

advocatícios, contratuais e/ou sucumbenciais. 2. Para efeito do que dispõe o item 1, acima, os honorários 

contratuais 

serão deduzidos do valor total da condenação, mediante apresentação, pelo(a) advogado(a) da parte autora, do 

respectivo instrumento contratual, para o que concedo o prazo de 10 (dez) dias, caso ainda não tenha sido 

juntado. 2.1. O 

contrato de honorários advocatícios obedecerá aos requisitos de validade estabelecidos no Código Civil (em 

especial o 

que dispõe o art. 595) e deverá atender aos parâmetros fixados no Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 

Advogados 

do Brasil, inclusive no que tange à moderação, em se tratando de autor de notória hipossuficiência econômica. 3. 

O ofício 

requisitório dos honorários advocatícios, expedido em separado, englobará os contratuais e os de sucumbência, 

se 

houver. 4. Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio, para fins de 

levantamento 

da quantia que lhe cabe. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002442-2 - CARLOS ROBERTO ANDRE BISPO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios 

à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu 

pagamento. 

Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 
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2005.63.07.002449-5 - MARIO LUIZ EUGENIO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão que negou 

provimento 

ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda de sua 

qualidade 

de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. Sem 

prejuízo, 

baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002548-7 - LINO DIAS DE ANDRADE (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado 

como 

concordância." 

 

2005.63.07.002886-5 - DENISE DALLA VALLE DE LUCCA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios 

à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu 

pagamento. 

Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002912-2 - PEDRO NAVAS (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos valores 

depositados em 

nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002960-2 - JOSE BAPTISTA DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face 

ao trânsito em 

julgado do acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos 

honorários advocatícios à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, 

determino a 

suspensão de seu pagamento. Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002998-5 - ALDO LUIZ ZAMARIM (ADV. SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado 

como 

concordância." 

 

2005.63.07.003071-9 - MAURO ANTONIO BERTAGLIA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora, pessoalmente, para no prazo 

de 10 dias, 

apresentar eventual comunicação a Dra. MEIVE CARDOSO acerca da renúncia do mandato. Após, decidirei 

sobre o 

levantamento dos valores." 

 

2005.63.07.003343-5 - IVANIL DO AMARAL CORREA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios 
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à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu 

pagamento. 

Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003423-3 - LUZIA FELTRIN DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); 

ANTONIO 

MAURO DE ALMEIDA(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos 

apresentados 

pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado como concordância." 

 

2005.63.07.003424-5 - NATANAEL TOLEDO (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado como 

concordância." 

 

2005.63.07.003528-6 - SUELI DE FATIMA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao trânsito em 

julgado do acórdão 

que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários 

advocatícios à 

perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu 

pagamento. Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003627-8 - NAIRDES MARIA CHIARI (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado 

como 

concordância." 

 

2005.63.07.003671-0 - JULIANO CARDOSO E OUTRO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES); 

SANTA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as 

informações 

prestadas na certidão anexada em 29/01/2009, determino intimação pessoal, através de carta com aviso de 

recebimento, 

de Santa Gomes, mãe do autor, residente e domiciliada na cidade de Jaú/SP à Rua Marechal Deodoro nº 631 - 

Vila 

Nova, para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia do CPF de Juliano Cardoso. Após, determino à 

Secretaria a expedição das requisições de pagamento referentes aos valores atrasados, nos termos constantes na 

r. 

sentença. Cumpra-se. Publique-se." 

 

2005.63.07.004087-7 - MARIA ELVIRA SANTINI IAMAGUTI (ADV. SP129349 - MILTON NOGUEIRA 

RIBEIRO JUNIOR 

e ADV. SP196030 - JADER LUIZ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

"Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal. O silêncio será interpretado como concordância." 

 

2006.63.07.000117-7 - UBALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP052006 - DINAIR LIDIA LODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão 

que manteve 

a sentença proferida nestes autos, determino que a Secretaria providencie a expedição de ofício à Equipe de 
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Atendimento às Demandas Judiciais, para que adote as providências necessárias ao seu cumprimento, bem como 

apresente a este Juízo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação, elaborados segundo os 

critérios 

fixados na sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Após, abra-se nova conclusão. Intimem-

se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.07.000275-3 - MARIA ROSA BENTO BELLATO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado 

como 

concordância." 

 

2006.63.07.000292-3 - EUGENIO DUARTE (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado 

como 

concordância." 

 

2006.63.07.000301-0 - BRANCA MATHEUS (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição de 11/11/2008: aguarde-se a confecção dos 

cálculos. 

Intime-se." 

 

2006.63.07.000304-6 - LOURIVAL DE CAMPOS CUNHA (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado 

como 

concordância." 

 

2006.63.07.000305-8 - ADILSON SOLDEIRA GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP156905 - ALINE MATIAS 

FERNANDES); AMAURI SOLDEIRA GONÇALVES(ADV. SP156905-ALINE MATIAS FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante a concordância da parte autora, 

expeça-se 

ofício de levantamento dos valores depositados. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000313-7 - CARLOS ALBERTO VIZONI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado 

como 

concordância." 

 

2006.63.07.000430-0 - BRANCA MATHEUS (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição de 11/11/2008: aguarde-se a confecção dos 

cálculos. 

Intime-se." 

 

2006.63.07.000434-8 - OSCAR MATHEUS (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado como 
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concordância." 

 

2006.63.07.000439-7 - TERCILIA ISABEL CALANI (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado como 

concordância." 

 

2006.63.07.000535-3 - CASSIA SILENE DA COSTA PUGLIESI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado 

do r. acórdão 

que manteve a sentença proferida nestes autos, determino que a Secretaria providencie a expedição de ofício à 

Equipe 

de Atendimento às Demandas Judiciais, para que adote as providências necessárias ao seu cumprimento, bem 

como 

apresente a este Juízo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação, elaborados segundo os 

critérios 

fixados na sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Após, abra-se nova conclusão. Intimem-

se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.07.000859-7 - PERCIO CHAGAS (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado como 

concordância." 

 

2006.63.07.001076-2 - PAULO KAWAHARA (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria Judicial para análise e parecer. 

Designo audiência 

de instrução para o dia 24/06/2009, às 12:00 horas, à qual deverão comparecer as partes. Intimem-se." 

 

2006.63.07.001145-6 - DIEGO LAMIM CUNHA (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para 

se manifestar, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será 

interpretado 

como concordância." 

 

2006.63.07.001155-9 - MARIA DO CARMO PRESTES FREDIANI BALESTRIM (ADV. SP195270 - YRAMAIA 

APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

"Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal. O silêncio será interpretado como concordância." 

 

2006.63.07.001272-2 - VITORIO BOCARDO E OUTRO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA); MARIA APARECIDA ROVERE(ADV. SP159605-ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para 

se manifestar, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será 

interpretado 

como concordância." 

 

2006.63.07.001334-9 - JAIR FERNANDES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão que 

negou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à 

perda de sua 

qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. 

Sem 

prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.001349-0 - MILTON ADOLFO DARROZ E OUTRO (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ); 

ELVIRA 

ANTUNES COSTA(ADV. SP218278-JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Petição de 11/11/2008: aguarde-se a confecção dos cálculos. Intime-se." 

 

2006.63.07.001376-3 - GERALDO FRASSETTO (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 5 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. O silêncio será interpretado como 

concordância." 

 

2006.63.07.001390-8 - SONIA MARIA MATHEUS (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição de 11/11/2008: aguarde-se a confecção dos 

cálculos. 

Intime-se." 

 

2006.63.07.001502-4 - CARLINDO BATISTA NASCIMENTO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão 

que manteve 

a sentença proferida nestes autos, determino que a Secretaria providencie a expedição de ofício à Equipe de 

Atendimento às Demandas Judiciais, para que adote as providências necessárias ao seu cumprimento, bem como 

apresente a este Juízo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação, elaborados segundo os 

critérios 

fixados na sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Após, abra-se nova conclusão. Intimem-

se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.07.001543-7 - JOAO BELVER FERNANDES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS e 

ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

"Homologo o cálculo pericial anexo ao sistema em 18/08/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da 

condenação. Intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o valor de R$ 117,74 (cento e dezessete reais e 

setenta e 

quatro centavos), atualizado de dezembro de maio/2008 até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob 

pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo 

Civil. 

Considerando petição anexa aos autos em 24/07/2008, determino a secretaria que providencie a alteração no 

cadastro. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.001758-6 - SEBASTIANA NOGUEIRA SALATI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Homologo o cálculo pericial 

anexo ao 

sistema em 08/02/2008, cujos valores passam a constituir o objeto da condenação. Intime-se a Caixa Econômica 

Federal 

a depositar o valor de R$ 14.964,97 (quatorze mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos), 

atualizado de janeiro/2008 até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 

multa 
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de 10% sobre o montante, conforme determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002009-3 - CLARINDA ELIAS RUFINO SILVESTRE (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR 

FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado 

do r. acórdão 

que manteve a sentença proferida nestes autos, determino que a Secretaria providencie a expedição de ofício à 

Equipe 

de Atendimento às Demandas Judiciais, para que adote as providências necessárias ao seu cumprimento, bem 

como 

apresente a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação, elaborados segundo os critérios 

fixados 

na sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Após, abra-se nova conclusão. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.07.002141-3 - ROSANGELA ELISA LORENCETTI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado 

do r. acórdão 

que manteve a sentença proferida nestes autos, determino que a Secretaria providencie a expedição de ofício à 

Equipe 

de Atendimento às Demandas Judiciais, para que adote as providências necessárias ao seu cumprimento, bem 

como 

apresente a este Juízo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação, elaborados segundo os 

critérios 

fixados na sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Após, abra-se nova conclusão. Intimem-

se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.07.002534-0 - JOSE MARIA ALBANO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo o senhor perito JOSÉ 

CARLOS VIEIRA 

JÚNIOR, para calcular o montante eventualmente devido, no dia 04/03/2009, devendo para tanto, aplicar sobre 

o valor 

apurado os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, estabelecidos pelo Banco Central 

do Brasil, 

até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, 

incidentes 

até a data da citação, e juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. Por 

fim, 

deverá a Secretaria informar o perito que os cálculos deverão ser entregues na data agendada. Com a vinda dos 

cálculos, 

tornem os autos conclusos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002971-0 - ERICA FERNANDES PAGANINI (ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES 

PAGANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos 

valores 

depositados em nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002973-4 - MURILO FERNANDES PAGANINI (ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES 

PAGANINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de 

levantamento dos 

valores depositados em nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2006.63.07.003191-1 - MARIA DE LURDES SILVA (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão 

que manteve 

a sentença proferida nestes autos, determino que a Secretaria providencie a expedição de ofício à Equipe de 

Atendimento às Demandas Judiciais, para que adote as providências necessárias ao seu cumprimento, bem como 
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apresente a este Juízo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação, elaborados segundo os 

critérios 

fixados na sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Após, abra-se nova conclusão. Intimem-

se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.07.003806-1 - CELINA BELMIRO SILVERIO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão 

que manteve 

a sentença proferida nestes autos, determino que a Secretaria providencie a expedição de ofício à Equipe de 

Atendimento às Demandas Judiciais, para que adote as providências necessárias ao seu cumprimento, bem como 

apresente a este Juízo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação, elaborados segundo os 

critérios 

fixados na sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Após, abra-se nova conclusão. Intimem-

se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.07.004251-9 - JOSE AIRES SPIRANDELLI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2006.63.07.004274-0 - CLARICE DA SILVA MONTENHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 dias, 

apresentar os extratos solicitados pelo perito contábil na petição de 10/12/2008." 

 

2006.63.07.004385-8 - OTHON XAVIER BIAGGIONI (ADV. SP172444 - CARLA REGINA CORSI IESSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2006.63.07.004423-1 - SONIA ENERINA MARTINSONS CORREA (ADV. SP217695 - ADRIANO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 
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2006.63.07.004426-7 - VERA LUCIA PINHEIRO MACHADO DOMINGUES (ADV. SP212706 - ANTONIO 

JAMIL CURY 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia 

contábil para o 

dia 01/04/2009 em nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004607-0 - ELPIDIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão que negou 

provimento 

ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda de sua 

qualidade 

de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. Sem 

prejuízo, 

baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004634-3 - ELISIARIO FAUSTO DOS SANTOS (ADV. SP239115 - JOSÉ ROBERTO STECCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2006.63.07.004864-9 - AUDETE FERRAZ DE ARRUDA ANEZIO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR 

FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que 

o autor se manifeste, de forma fundamentada, se renuncia ou não ao montante excedente a 60 salários mínimos, 

na data 

da propositura do pedido, a fim de que a causa possa prosseguir neste JEF. Caso o autor opte pela remessa dos 

autos à 

Justiça Comum, aplicarei ao caso o disposto no art. 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. Caso não renuncie, 

fica 

desde já designado o dia 13/03/2009 às 10:00 horas, para conhecimento de sentença, dispensadas as partes de 

comparecimento. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004912-5 - CLAUDIA FURLAN FELICIO (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ 

FELICIO e ADV. 

SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

"Considerando o teor do Enunciado nº 13 do II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF 

(Rio de 

Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais 

Federais, 

devendo as impugnações do devedor ser examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal a depositar o valor devido em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, sob pena de homologação do valor apresentado." 

 

2006.63.07.004914-9 - ALCIDES CICARELLI (ADV. SP137572 - ELIANE MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 01/04/2009 em 

nome de 

JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004979-4 - DONATO APARECIDO ORTOLAN (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO 
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ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2006.63.07.005007-3 - PEDRO ANTONIO PAVAN (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2006.63.07.005015-2 - RUBENS JOSE FERRARI (ADV. SP240548 - ADEMIR TOANI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 13 do II Fórum 

Nacional dos 

Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não são admissíveis 

embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser examinadas 

independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o valor devido em 

conta a 

ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de homologação do valor 

apresentado." 

 

2007.63.07.000201-0 - MARISA DELFINA BRAGA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) ; UNESP-UNIV. ESTADUAL 

PAULISTA 

"JULIO DE MESQUITA FILHO" : "Por tais razões, e por entender presentes os requisitos do art. 273 do 

Código de 

Processo Civil, decido conceder a antecipação dos efeitos da tutela para determinar, até a decisão da lide, a 

exclusão do 

nome da autora dos assentamentos de órgãos de proteção ao crédito (SERASA, SCPC e SISBACEN), sempre 

que os 

apontamentos disserem respeito à dívida sob discussão, bem assim para determinar que o 2º Tabelião de Notas e 

Protesto 

de Letras e Títulos desta Comarca suspenda, até a prolação da sentença, os efeitos do protesto levado a efeito 

contra a 

parte autora. (...) Isto posto, com fundamento no art. 461, § 5º do Código de Processo Civil, determino à ré 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA que, até o desfecho da lide, exclua o nome da autora nos órgãos de proteção 

ao crédito 

já mencionados, sempre que os apontamentos disserem respeito à dívida ora sob discussão judicial, para o que 

concedo 

o prazo de 10 (dez) dias, devendo a ré comprovar nos autos o cumprimento da ordem judicial. Em caso de 

descumprimento, fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), assinalando que, como já decidiu o STJ, é 

viável a 

fixação de multa diária para o caso de descumprimento pela instituição financeira de determinação judicial de 

cancelamento de restrição creditícia (STJ - AGRESP 200401162273 - (686463) - RS - 3ª T. - Relª Minª Nancy 

Andrighi - 

DJU 01.07.2005 - p. 530). Expeça-se mandado dirigido ao Cartório de Protestos, com cópia desta decisão, para as 
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providências a seu cargo, ficando fixado também o prazo de dez (10) dias, sob idêntica cominação, para o 

cumprimento 

da ordem. Ao perito contábil designado, para que identifique quantas e quais são as parcelas efetivamente 

descontadas 

da autora, à luz da documentação constante dos autos virtuais (especialmente dos contracheques apresentados 

com a 

inicial e dos registros trazidos na contestação da CEF), e elabore cálculo do valor atualizado das parcelas que 

restam para 

ser quitadas, conforme os parâmetros pactuados no contrato. No cálculo, não deverão ser considerados 

acréscimos 

decorrentes de eventuais atrasos ocorridos no repasse mensal do valor das prestações consignadas à Caixa 

Econômica 

Federal. Aguarde-se a citação da UNESP, bem assim a realização da audiência já designada. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000301-4 - JAIR APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, dando-lhe ciência da 

juntada do laudo 

pericial." 

 

2007.63.07.000319-1 - CARLOS ALBERTO ACERRA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000344-0 - MARIA DALVA MURARI BOSSO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do 

Enunciado nº 13 do 

II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de 

que "não 

são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000345-2 - ALAN ROBERTO BUZATO (ADV. SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000351-8 - NELSON BORTOLOTO (ADV. SP137572 - ELIANE MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 
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são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000361-0 - ORLANDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : 

"Designo perícia contábil para o dia 01/04/2009 em nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000495-0 - GIULIANA SILVA QUARESMA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do 

Enunciado nº 13 do 

II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de 

que "não 

são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000528-0 - NELSON BORTOLOTO (ADV. SP137572 - ELIANE MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000590-4 - JHONNY BRANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do 

Enunciado nº 13 do 

II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de 

que "não 

são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000596-5 - WILSON MARTINS (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1806/1974 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000598-9 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do 

Enunciado nº 13 do 

II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de 

que "não 

são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000614-3 - THEREZINHA CLEMENTINO ARENA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Considerando o teor do 

Enunciado nº 13 do II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, 

outubro/2005), no 

sentido de que "não são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as 

impugnações 

do devedor ser examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a 

depositar 

o valor devido em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena 

de 

homologação do valor apresentado." 

 

2007.63.07.000618-0 - JOSE MARCIANO XAVIER (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 

01/04/2009 em 

nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000653-2 - VILMA CONCEICAO PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ 

GOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Parecer anexado em 10/12/2007: 

oficie-se o INSS 

de Jau para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de pagamento de multa diária, Histórico de 

Créditos - 

HISCRE do benefício da autora, NB 110.714.017-7, e, no caso do mesmo, por ser pensão por morte, ser rateado 

com 

outro beneficiário, apresentar também o HISCRE deste outro benefício, envolvendo todo o período de 

pagamento. A 

audiência de conhecimento de sentença fica agendada para o dia 13/03/2009, às 9:30 horas. Oficie-se. Int." 

 

2007.63.07.000654-4 - ANESIO RODRIGUES MENDES (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 17/09/2008: manifeste-se a 

Contadoria. A 

audiência de conhecimento de sentença fica agendada para o dia 13/03/2009, às 9:30 horas. Int.." 

 

2007.63.07.000670-2 - NILSEU NUCCI (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 
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valor apresentado." 

 

2007.63.07.000697-0 - GILCIRA GARNICA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000701-9 - JOSE BOSCO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos valores depositados em nome da 

parte 

autora. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000719-6 - LUCIA HELENA MARTIN BIAGGIONI (ADV. SP172444 - CARLA REGINA CORSI 

IESSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do 

Enunciado nº 13 do 

II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de 

que "não 

são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000736-6 - PASCOALINO SARTORI E OUTRO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM); CESARINA OLIVA SARTORI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 

01/04/2009 em 

nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000766-4 - JOAO GILBERTO MOYSES (ADV. SP172444 - CARLA REGINA CORSI IESSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000776-7 - AURORA ABILE CAMPANA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 
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valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000806-1 - JOAO AMIM ALEXANDRE (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de 

levantamento dos 

valores depositados em nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000808-5 - JOAO AMIM ALEXANDRE (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de 

levantamento dos 

valores depositados em nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000809-7 - JOAO AMIM ALEXANDRE (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para 

o dia 

01/04/2009 em nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000816-4 - AGUINALDO LUCAS DE OLIVEIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, dando-lhe 

ciência da 

juntada do laudo pericial." 

 

2007.63.07.000827-9 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o 

autor se 

manifeste, de forma fundamentada, se renuncia ou não ao montante excedente a 60 salários mínimos, na data da 

propositura do pedido, a fim de que a causa possa prosseguir neste JEF. Caso o autor opte pela remessa dos 

autos à 

Justiça Comum, aplicarei ao caso o disposto no art. 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. Caso não renuncie, 

fica 

desde já designado o dia 13/03/2009 às 10:00 horas, para conhecimento de sentença, dispensadas as partes de 

comparecimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000852-8 - JOSE CALANDRIM (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 

01/04/2009 em 

nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000858-9 - BELONICE DA SILVA COSTA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do 

Enunciado nº 13 do 

II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de 

que "não 

são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000863-2 - ADEMIR BEIRA COLEONE (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 
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01/04/2009 em 

nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000865-6 - TEREZINHA BERNARDO DA SILVA MARTINEZ (ADV. SP209644 - LAURO DE 

GOES MACIEL 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício 

de 

levantamento dos valores depositados em nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000867-0 - MARIA CREADO ARIELO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 

01/04/2009 em 

nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000868-1 - MARIA CREADO ARIELO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 

01/04/2009 em 

nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000927-2 - EZIDIO GARRIDO (ADV. SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 13 do II Fórum 

Nacional dos 

Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não são admissíveis 

embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser examinadas 

independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o valor devido em 

conta a 

ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de homologação do valor 

apresentado." 

 

2007.63.07.000936-3 - ZENITY FREITAS VILALVA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000937-5 - ZENITY FREITAS VILALVA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000938-7 - CINTIA FABIANE CARRARA (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do 

Enunciado nº 13 do 

II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de 
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que "não 

são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000940-5 - LUCIA CHRISTINA MARTINS FERRARI (ADV. SP099580 - CESAR DO AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000946-6 - FRANCISCO SANTORO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 

01/04/2009 em 

nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000948-0 - MARIVALDO FIALHO DE CARVALHO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil 

para o dia 

01/04/2009 em nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000958-2 - SEBASTIANA DOMINGOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não 

são 

admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o 

valor devido 

em conta a ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de 

homologação do 

valor apresentado." 

 

2007.63.07.000959-4 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 13 do II Fórum 

Nacional dos 

Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não são admissíveis 

embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser examinadas 

independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o valor devido em 

conta a 

ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de homologação do valor 

apresentado." 

 

2007.63.07.000963-6 - REGINALDO ALBERTO ANGELO (ADV. SP217695 - ADRIANO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o teor do Enunciado nº 13 do II Fórum 

Nacional dos 

Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que "não são admissíveis 

embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser examinadas 
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independentemente de qualquer incidente", intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o valor devido em 

conta a 

ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de homologação do valor 

apresentado." 

 

2007.63.07.001036-5 - LUIZ CARLOS DE AGUIAR (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 

01/04/2009 em 

nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001039-0 - ERON MOSCIATI (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos 

valores 

depositados em nome da parte autora. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001067-5 - IDALINA DARE NEVES (ADV. SP206259 - LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES 

DARÉ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para 

o dia 

01/04/2009 em nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001162-0 - HELIO GASPAROTTO (ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo perícia contábil para o dia 01/04/2009 em 

nome de 

JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001318-4 - MARIA ANTONIA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES); ANA 

LUIZA DA SILVA RAMOS(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime- 

se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior 

com as 

anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001347-0 - MODESTO MODENESE JUNIOR (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a petição de 15/12/2008: o 

recurso do 

INSS foi anexado aos autos somente em 13/11/2008; todavia, o protocolo do mesmo foi efetuado no dia 

12/11/2008, às 

20:50 horas, conforme se depreende da consulta efetuada no processo, na aba documentos protocolados. 

Prossiga-se o 

feito. Remetam-se os autos à Turma Recursal. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001653-7 - MARIA INES SOARES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição de 08/12/2008: defiro o cadastramento do Dr. 

CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS, OAB/SP 233.455. Altere-se o cadastro para efetuar a inclusão." 

 

2007.63.07.001722-0 - JOSE CARLOS LEITE DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios 

à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu 

pagamento. 

Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 
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2007.63.07.001733-5 - JOAO ROBERTO BRUNELLI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios 

à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu 

pagamento. 

Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001982-4 - WENDEL APARECIDO KUCKO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios 

à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu 

pagamento. 

Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2007.63.07.002222-7 - LUIZA GONZAGA DE ALMEIDA MONTANHEIRO (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS 

PUATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição de 16/01/2009: defiro 

o 

cadastramento do Dr. LUIZ CARLOS PUATO, OAB/SP 128.371. Altere-se o cadastro." 

 

2007.63.07.002482-0 - MARIA DE LOURDES TRONCONI PETRICONE (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando o Hiscre e 

o CNIS da 

autora, que estão anexados aos autos, verifico que o benefício de auxílio doença (NB 530.563.627-9) encontra-se 

ativo, 

com DIB em 18/05/2007 e DIP em 01/11/2007. Ante estas informações, intime-se o INSS para esclarecer, no prazo 

de 

10 (dez) dias se referida implantação ocorreu em razão do cumprimento da sentença nr. 6307002071/2008, 

proferida 

nestes autos, a qual foi anulada pela decisão nr. 6307009046/2008, ou se houve implantação administrativa do 

benefício. 

Devera, ainda, esclarecer se houve o pagamento administrativo dos valores compreendidos entre 18/05/07 a 

31/10/2007. Após, tornem os autos." 

 

2007.63.07.002965-9 - VALTER MARCIONILO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O INSS apresentou contestação em 12/06/2008, no 

entanto, 

em razão da produção de novas provas periciais e da audiência de tentativa de conciliação ter sido prejudicada, 

intime-se 

o INSS, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar sua manifestação, para evitar eventual alegação de 

cerceamento 

de defesa. Após, tornem os autos para julgamento." 

 

2007.63.07.003221-0 - NEYDE VALEZI NUNES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/03/2009 às 15:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.003266-0 - ZEILTON PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO 

QUESSADA); 

PATRICIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA(ADV. SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando minha designação para atuar a 
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Subseção Judiciária 

de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/03/2009 às 15:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.003618-4 - ISAURA JOANA IVALE DA SILVA (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN 

CARDOZO 

SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a 

ordem para 

retificar a r. sentença, a fim de esclarecer que o reembolso dos honorários periciais referem-se à perícia médica e 

contábil. 

Por conseguinte, determino a expedição de requisição de pagamento de tais valores. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.003619-6 - MARIA APARECIDA CESTARO THEOLI (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN 

CARDOZO 

SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a 

ordem para 

retificar a r. sentença, a fim de esclarecer que o reembolso dos honorários periciais referem-se à perícia médica e 

contábil. 

Por conseguinte, determino a expedição de requisição de pagamento de tais valores. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.003784-0 - NILZA PEREIRA DA SILVA ROCHA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem para retificar 

a r. sentença, 

a fim de esclarecer que o reembolso dos honorários periciais referem-se à perícia médica e contábil. Por 

conseguinte, 

determino a expedição de requisição de pagamento de tais valores. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.003830-2 - LUIS FELIPE DOMINGUES E OUTRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO); 

JENIFFER 

FERNANDA DOMINGUES(ADV. SP229744-ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as informações prestadas na certidão anexada em 29/01/2009, determino a 

intimação 

da representante dos autores, através de seu advogado constituído, que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

cópia 

do CPF de LUIS FELIPE DOMINGUES E JENIFER FERNANDA. Após, determino à Secretaria a expedição 

das 

requisições de pagamento referentes aos valores atrasados, nos termos constantes na r. sentença. Cumpra-se. 

Publique- 

se." 

 

2007.63.07.004098-9 - IDALIA ROSA DE JESUS SOUZA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem para retificar 

a r. sentença, 

a fim de esclarecer que o reembolso dos honorários periciais referem-se à perícia médica e contábil. Por 

conseguinte, 

determino a expedição de requisição de pagamento de tais valores. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004106-4 - MARIA TEREZA DA SILVA MARIANO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem para 

retificar a r. 

sentença, a fim de esclarecer que o reembolso dos honorários periciais referem-se à perícia médica e contábil. 

Por 

conseguinte, determino a expedição de requisição de pagamento de tais valores. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004466-1 - BENEDITO LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao trânsito em 

julgado do acórdão 

que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários 

advocatícios à 

perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu 
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pagamento. Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004579-3 - JUDITE BOSCO PAPINI (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO 

SANTAREM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem para retificar 

a r. sentença, 

a fim de esclarecer que o reembolso dos honorários periciais referem-se à perícia social e contábil. Por 

conseguinte, 

determino a expedição de requisição de pagamento de tais valores. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004707-8 - CLARETE DE FATIMA VIERSA (ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de esclarecimento da 

perícia 

médica para formar o convencimento deste juízo, bem como o fato da perita, Érica Vasques Trench, não fazer 

mais parte 

do quadro de perito externo deste juizado e não ter cumprido a decisão 6307008663/2008, designo nova perícia 

médica, 

com o Dr. Gabriel Elias Savi Coll, para o dia 16/06/2009 às 8:30, na sede deste Juizado Especial Federal. A parte 

autora 

deverá comparecer munida de todos os exames e receituários desde a data do início da incapacidade. Intimem-se 

as 

partes e o perito.Após, tornem os autos." 

 

2007.63.07.004818-6 - JOAO JOAQUIM NOGUEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O perito médico apresentou o seu laudo pericial em 

01/04/2008, sendo que o INSS solicitou esclarecimento da data do início da incapacidade em razão da divergência 

das 

respostas aos quesitos do juízo e do INSS. Em 11/07/2008, foi anexado o mesmo laudo pericial, informado que a 

data do 

inicio da incapacidade é o ano de 2007, sem precisar o mês. A parte autora impugnou o laudo pericial, conforme 

petição 

anexada em 14/07/2008. Desta forma, obedecendo ao princípio da igualdade processual e para evitar futura 

alegação 

de cerceamento de defesa, intime-se, novamente o Sr. Perito, Roberto Vaz Piesco, para no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre a alegação da parte autora, exposta na petição anexada em 14/07/2008. Cabe ressaltar, que 

se o Sr. 

perito entender por necessária a realização de perícia complementar, deverá informar este juízo. Após, tornem 

os autos." 

 

2007.63.07.004819-8 - HELI BERNARDO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da juntada do laudo pericial realizado por 

médico 

psiquiátra, para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos para julgamento." 

 

2007.63.07.004859-9 - MARIA APARECIDA FOGACA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita, Dra Ana Carolina Esteca, para 

prestar os 

esclarecimentos solicitados pelo INSS, na petição anexada em 25/11/2008, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem os 

autos." 

 

2007.63.07.004941-5 - JOSE CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP116863 - OSWALDO LUIZ 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime- 

se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior 

com as 

anotações e cautelas de praxe." 
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2007.63.07.005001-6 - VALDECI BEBIANO DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao analisar os autos, verifiquei ser necessário o 

esclarecimento 

da Sra perita, Mirelle Tristão de Souza, pois o laudo pericial atesta que o autor possui epilepsia (Cid G.40), 

sendo a sua 

incapacidade parcial e permanente. No entanto, analisando os documentos juntados com a petição inicial, 

constatei que 

os atestados afirmam que o autor possui depressão e transtornos fóbicos. Desta forma, determino a intimação da 

Sra. 

perita, para no prazo de 15 (quinze) dias responder aos seguintes quesitos complementares: a) o autor encontra-

se com 

depressão e transtorno fóbico, conforme documentos juntados com a petição inicial? b) Se positivo, esta 

enfermidade 

incapacita a parte autora para o exercício de atividade laborativa? c) Se positivo, a incapacidade é total ou 

parcial? 

Permanente ou temporária? d) Caso o (a) periciando esteja incapacitado (a), é possível determinar, a partir dos 

documentos trazidos por ele (a) e dos demais documentos médicos porventura juntados aos autos, a data de 

inicio da 

incapacidade, ainda que de maneira aproximada? e) Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível 

determinar a data do inicio da doença/deficiência, ainda que de maneira aproximada? Cabe ressaltar, que se a 

Sra. perita 

entender ser necessário a perícia complementar para responder aos quesitos acima, deverá comunicar este juízo 

para ser 

realizado o agendamento." 

 

2007.63.07.005011-9 - MARIA APARECIDA ADAO DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção Judiciária 

de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.005039-9 - MARIA DIAS GUILHERME (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.005094-6 - APARECIDO ALVES DOS REIS (ADV. SP052006 - DINAIR LIDIA LODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.005122-7 - ROZILDA GOMES DE CASTRO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a juntada do laudo médico em 

15/09/2008, 

designo perícia contábil, para o dia 18/03/2009, com o perito José Carlos Vieira Júnior. Designo audiência de 

tentativa de 

conciliação para o dia 16/04/2009 às 14:30. Intimem-se as partes." 

 

2007.63.07.005175-6 - ALINE MONALISA FERREIRA QUEIROZ (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 12:00 horas. 

Int." 

 

2007.63.07.005176-8 - JOSE AILTON TREVIZO (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a Subseção 

Judiciária de Lins 
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designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 15:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.005198-7 - APARECIDO AMANCIO DE SOUZA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se que o Sr. perito designado, 

Dr. 

ROBERTO VAZ PIESCO, foi intimado para cumprir as decisões 63.07.008676/08 e 6307010787/2008, no 

entanto, 

permaneceu inerte. Ante o exposto, determino a intimação pessoal ao Sr. perito, Dr. Roberto Vaz Piesco, para 

cumprir a 

decisão 63.07.008676/08, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser descredenciado do rol de peritos deste 

Juizado. 

Após, tornem os autos." 

 

2007.63.07.005200-1 - DULCE APARECIDA DE SOUZA ABEL (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 15:30 horas. 

Int." 

 

2007.63.07.005201-3 - HELENA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 09:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.005229-3 - APARECIDA DE FATIMA CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP237985 - CAMILA 

FUMIS 

LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

autora, dando-lhe 

ciência da juntada do laudo pericial." 

 

2007.63.07.005290-6 - OLINDA MARTNS DA SILVA (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, dando-lhe 

ciência da 

juntada do laudo pericial." 

 

2007.63.07.005291-8 - LAURITA DE ALMEIDA (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora recebeu o 

benefício de auxílio 

doença (NB 129.693.582-2) de 30/06/2003 a 28/02/2007, conforme pesquisa no Hiscre, determino a intimação da 

perita 

contábil, Natália Palumbo, para apresentar o laudo contábil, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos." 

 

2007.63.07.005292-0 - ALEXSANDRA APARECIDA CANDIDO E OUTROS (ADV. SP139515 - APARECIDO 

JOVANIR 

PENA JUNIOR); EMILY CANDIDO MOREIRA(ADV. SP139515-APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR); 

NICOLY 

CANDIDO MOREIRA(ADV. SP139515-APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a Subseção Judiciária de Lins 

designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 09:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.005293-1 - TEREZA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/03/2009 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.005302-9 - MUHAMMAD DIB ABDALLA IHLASEH ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando minha designação para atuar a Subseção 

Judiciária de Lins 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/03/2009 às 09:00 horas. Int" 

 

2007.63.07.005303-0 - MUHAMMAD DIB ABDALLA IHLASEH ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando minha designação para atuar a Subseção 

Judiciária de Lins 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/03/2009 às 09:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.005334-0 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/03/2009 às 15:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.000165-4 - NEUZA MARIA SERRANO CELESTINO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

necessidade de 

esclarecimento da perícia médica para formar o convencimento deste juízo, bem como o fato da perita, Érica 

Vasques 

Trench, não fazer mais parte do quadro de perito externo deste juizado, designo nova perícia médica, com o Dr. 

Gabriel 

Elias Savi Coll, para o dia 30/03/2009 às 9:40, na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá 

comparecer munida de todos os exames e receituários desde a data do início da incapacidade. Intimem-se as 

partes e o 

perito. Após, tornem os autos." 

 

2008.63.07.000220-8 - BENEDITA FELICIANO BRAZ (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem para retificar a r. sentença, 

a fim de 

esclarecer que o reembolso dos honorários periciais referem-se à perícia social e contábil. Por conseguinte, 

determino a 

expedição de requisição de pagamento de tais valores. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000223-3 - ADEMIR DONIZETE DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de 

sentença 

interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Certifique-se o trânsito em julgado. Prossiga-

se o feito com 

a execução da sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000255-5 - JOAO VITOR CARVALHO SOVELI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/03/2009 às 09:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.000362-6 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para apresentar em juízo cópia da sua 

Carteira 

Profissional ou o CSS 8030, que comprove o tempo de exercício na profissão de motorista profissional, no prazo 

de 05 

(cinco) dias. Petição do INSS anexada em 21/08/2008: Para, eventualmente, não ser alegado cerceamento de 

defesa, 

intime-se o Sr. Perito, Noé Luiz Mendes De Marchi, para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, se a incapacidade 
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constatada na parte autora também o torna incapaz para o trabalho, ou se única e exclusivamente para a 

atividade de 

motorista profissional, considerando a idade do autor (57 anos), o seu nível escolar. Após, tornem os autos." 

 

2008.63.07.000499-0 - MARIA INEZ SHIRAYAMA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/03/2009 às 15:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.000500-3 - GERALDA GARCIA NAHUN (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/2009 às 09:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000515-5 - EMILY CANDIDO MOREIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/2009 às 09:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.000523-4 - LAERCIO TAVANO DOS SANTOS (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de 

sentença 

interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Certifique-se o trânsito em julgado. Prossiga-

se o feito com 

a execução da sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000538-6 - OCTACILIO NARDACCI DE FIGUEIREDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Expeça-se ofício de levantamento dos valores depositados em 

nome da parte 

autora. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000657-3 - WILSON DAMASCENO (ADV. SP176507 - MARCOS TRINDADE DE AVILA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Dê-se ciência a parte autora do 

depósitos dos 

valores da condenação em 09/01/2009. Expeça-se ofício de levantamento." 

 

2008.63.07.000670-6 - ANACLETO DOS SANTOS (ADV. SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES 

GARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/2009 às 15:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.000851-0 - ERASMO CARLOS PEREIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no 

prazo de 10 (dez) 

dias, sobre as alegações do INSS em que o autor se RECUSA em participar do treinamento atividade compatível 

com a 

patologia ( art 77 do decreto 3048/99). Após, tornem-me os autos." 

 

2008.63.07.000854-5 - SANTINA CORNACHIA FABRO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no 

prazo de 10 (dez) dias, se exerceu atividade laborativa até a competência de abril de 2008, em razão de haver 
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recolhimento neste período. Após, tornem-me os autos." 

 

2008.63.07.000928-8 - MARIA LUCIA MACHADO GOULART (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR 

CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/03/2009 às 09:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.001058-8 - EVERALDO CARNEIRO CAMARGO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, tratando-se de 

competência 

absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado 

Especial 

para o conhecimento da causa, mas mantenho a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, concedida 

através da 

decisão 6307003715/2008 e confirmada pela Turma Recursal competente, para determinar que o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS mantenha o pagamento do benefício já concedido. Caberá ao Juízo 

competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão, e, em caso de procedência do pedido, deliberar sobre 

os 

valores devidos ao autor. Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-

2006, 

que a Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo 

competente, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. Após, remeta-se tudo ao E. Juízo da Subseção 

da 

Justiça Federal de Jaú, com as nossas homenagens. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001068-0 - LAERCIO BENFICA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas 

dependências deste 

Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade Neurologia, para o dia 09/02/2009, às 13:30 

horas, 

ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte obtê- 

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.001151-9 - EMILIO BALDINE (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de sentença 

interposto pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Certifique-se o trânsito em julgado. Prossiga-se o feito com a 

execução da 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001153-2 - LUIS ANTONIO BALDI (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de sentença interposto 

pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Certifique-se o trânsito em julgado. Prossiga-se o feito com a 

execução da 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001206-8 - BEATRIZ CARDOSO DE ANDRADE TURRA (ADV. SP145654 - PEDRO 

ALEXANDRE 

NARDELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha 

designação 

para atuar a Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/02/2009 às 

16:00 
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horas. Int." 

 

2008.63.07.001216-0 - IZABEL ALVES DA SILVA VIEIRA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a 

ser realizada 

nas dependências deste Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade Neurologia, para o 

dia 

09/02/2009, às 14:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica 

que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de 

hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do 

Conselho 

Federal de Medicina. Designo perícia contábil a cargo de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO para 

o dia 

13/03/2009, às 09:40 horas. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001247-0 - MARIA QUEIROZ TOLEDO E OUTRO (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI); 

ELIANA 

APARECIDA DA SILVA DALLAQUA(ADV. SP220671-LUCIANO FANTINATI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando minha designação para atuar a Subseção Judiciária de 

Lins designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 12/03/2009 às 09:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001411-9 - JOSUALDO BOURSI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 

09/06/2008: defiro o 

prazo sumplementar de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do 

mérito. 

Int.." 

 

2008.63.07.001416-8 - DALVA LOURENCO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo sumplementar 

de 10 (dez) 

dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001417-0 - RAFAEL MARIANO GONCALVES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int." 

 

2008.63.07.001429-6 - ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001448-0 - DERCILIO LUIZ DOMINGUES (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as informações prestadas na certidão 

anexada 

em 29/01/2009, determino que a parte autora dirija-se a um posto de atendimento da Receita Federal, a fim de 

regularizar 

sua situação junto aquele órgão, a fim de possibilitar a expedição das requisições de pagamento, devendo 

comprovar tal 

situação. Por conseguinte, determino o sobrestamento do feito por 120 (cento e vinte) dias. Com a regularização, 

dê-se 

cumprimento à r. sentença. Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.07.001499-5 - IZABEL CARMELIN (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/03/2009 às 11:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001511-2 - ANTONIO SIMAO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de sentença interposto 

pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Certifique-se o trânsito em julgado. Prossiga-se o feito com a 

execução da 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001520-3 - PEDRO FAXINA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de sentença interposto 

pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Certifique-se o trânsito em julgado. Prossiga-se o feito com a 

execução da 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001522-7 - ALFREDO SOARES DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de 

sentença 

interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Certifique-se o trânsito em julgado. Prossiga-

se o feito com 

a execução da sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001600-1 - ANTONIO CARLOS ESTEVAM (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001602-5 - BENEDITA ROSA MACEDO NOGUEIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Defiro o prazo 

sumplementar de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. 

Int.." 

 

2008.63.07.001604-9 - RONALDO LUIS PINTO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo sumplementar 

de 10 (dez) 

dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001605-0 - APARECIDO BENEDITO SOARES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001606-2 - GERALDO JANUARIO DE SOUZA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001607-4 - JOSE TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 
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GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001609-8 - MARIA ELIZA PACOLA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo sumplementar 

de 10 (dez) 

dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001610-4 - CARLOS AUGUSTO CECHINATTO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001611-6 - DAVID GARCIA DE MIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar de 10 (dez) 

dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001612-8 - ANTONIO VERA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo sumplementar de 10 

(dez) dias. Em 

caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001613-0 - BENEDITO PEREIRA GODOI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001615-3 - JOAO APARECIDO FLORENCIO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001616-5 - ESIO JULIO MACCONI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo sumplementar 

de 10 (dez) 

dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001618-9 - VALDIRO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 

de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001619-0 - TEREZINHA MAGALI GALASSI MORAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Defiro o prazo 

sumplementar de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. 

Int.." 

 

2008.63.07.001620-7 - BENEDITO AMAURI RAMOS (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

sumplementar 
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de 10 (dez) dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int." 

 

2008.63.07.001621-9 - NIVALDO LUIZ PLACA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo sumplementar 

de 10 (dez) 

dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001622-0 - PEDRO ZAFANI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo sumplementar de 10 

(dez) dias. Em 

caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int." 

 

2008.63.07.001623-2 - IRACEMA GOMES Z (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo sumplementar 

de 10 (dez) 

dias. Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem resolução do mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001625-6 - GERALDINO FREIRE COSTA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

suplementar de 

10 (dez) dias. Com o término do prazo, caso a parte não cumpra a determinação judicial, o feito será extinto sem 

análise do 

mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001626-8 - JOSE CARLOS DA SILVA GOIS (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

suplementar de 

10 (dez) dias. Com o término do prazo, caso a parte não cumpra a determinação judicial, o feito será extinto sem 

análise do 

mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001627-0 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

suplementar de 

10 (dez) dias. Com o término do prazo, caso a parte não cumpra a determinação judicial, o feito será extinto sem 

análise do 

mérito. Int.." 

 

2008.63.07.001677-3 - JOAO MARCOS PANTAROTTO DE PAIVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR 

CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/03/2009 às 15:00 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.001686-4 - VALDEMAR DO REGO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/03/2009 às 15:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.001701-7 - MARIA DA CONCEICAO SOUSA ROSA E OUTROS (ADV. SP264501 - IZAIAS 

BRANCO DA 

SILVA COLINO); ALESSANDRA DE SOUSA ROSA ; FELIPE DE SOUSA ROSA ; AMANDA DE SOUZA 

ROSA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 
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Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/03/2009 às 09:00 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.001821-6 - JOSE GUILHERME DONANZAM (ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA 

FEDATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, dando-lhe 

ciência da 

juntada do laudo pericial." 

 

2008.63.07.001857-5 - LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade Neurologia, para o dia 

16/02/2009, às 13:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica 

que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de 

hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do 

Conselho 

Federal de Medicina. Designo perícia contábil a cargo de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO para 

o dia 

20/03/2009, às 10:20 horas. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001879-4 - BENEDITO APARECIDO MARIANO E OUTRO (ADV. SP177215 - ANA PAULA 

OMODEI); 

ROSALIA MARIANO FORTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Designo perícia 

médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, 

especialidade 

Neurologia, para o dia 16/02/2009, às 14:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de 

toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa 

documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001955-5 - NOEMIO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o prazo 

suplementar de 

10 (dez) dias. Com o término do prazo, caso a parte não cumpra a determinação judicial, o feito será extinto sem 

análise do 

mérito. Int.." 

 

2008.63.07.002105-7 - MARCILIO CORRADINI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, dando-lhe ciência da juntada do laudo 

pericial." 

 

2008.63.07.002296-7 - GIOVANA ALVES DA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/03/2009 às 09:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.002377-7 - PASQUAL BATISTA DEL SANTI (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/03/2009 às 09:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002449-6 - JOSE APARECIDO MIRANDOLA (ADV. SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/03/2009 às 09:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.002469-1 - PEDRO COUREL (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao 

recurso 

interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda de sua qualidade de 

beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu pagamento. Sem prejuízo, 

baixem- 

se os autos. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002478-2 - JOSEFA DA FONSECA COSTA (ADV. SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/03/2009 às 09:00 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.002609-2 - JOANA LOURDES DALLACQUA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) ; SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS (ADV. ) : 

"Considerando minha designação para atuar a Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 19/03/2009 às 09:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002692-4 - CLEITON FERNANDO LOPES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Dra. ROSANA 

CRISTINA, via 

mandado, para apresentar o laudo médico, no prazo de 05 dias." 

 

2008.63.07.002746-1 - MARIA DE LOURDES PAIVA ZECHEL (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGÉRIO 

QUESSADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 

habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002759-0 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil para o dia 06/03/2009, em 

nome de 

NATÁLIA APARECIDA. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002784-9 - AVELINO RODRIGUES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, providencie a 

Secretaria a 

remessa virtual dos autos para o Juizado Especial Federal de Lins, já que, o município de Bauru pertence àquela 

jurisdição. Int.." 

 

2008.63.07.002941-0 - ARCILEI COSTA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste 

Juizado pela 

Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade Neurologia, para o dia 09/02/2009, às 14:30 horas, ocasião 

em que 

a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 
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feito 

sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos 

termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002964-0 - ANDREIA APARECIDA BOZONI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade Neurologia, para o dia 

16/02/2009, às 14:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica 

que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de 

hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do 

Conselho 

Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003037-0 - THIAGO LOPES BEZERRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Dr. RENATO SEGARRA, para se 

manifestar, no 

prazo de 05 dias, a respeito da incapacidade da parte autora (se é parcial ou total)." 

 

2008.63.07.003061-7 - MARIA LUIZA RODRIGUES PASTORI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 30/01/2008: 

manifeste-se o 

INSS quanto à petição da parte autora que aceita a proposta de acordo, porém requer alteração da data do início 

do 

benefício. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.07.003267-5 - MARIA IVONICE DO AMARAL LIMA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora anexada em 

30/01/2009 : 

manifeste-se o INSS em (cinco) 5 dias. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.07.003309-6 - GENI DA CRUZ JACOB (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação 

do profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. 

A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003362-0 - AUDELINO APARECIDO CAMPANUCCI (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha 

designação 

para atuar a Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2009 às 

15:30 

horas. Int." 

 

2008.63.07.003435-0 - LUIZ CARLOS VAZ (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste 

Juizado 

pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade Neurologia, para o dia 02/03/2009, às 13:30 horas, 

ocasião em 

que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção 

do feito 
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sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos 

termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003456-8 - JOSE BINO DOS SANTOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Altere-se o cadastro da parte, para 

excluir a Dra. 

MARIA SATIKO FUGI, e incluir o advogado correto do autor, qual seja, Dr. HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO, 

OAB/SP 191.283." 

 

2008.63.07.003634-6 - LUIZ GONZAGA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, dando-lhe ciência da 

juntada do laudo 

pericial." 

 

2008.63.07.003725-9 - NADIR APARECIDA DELTURQUI CARDOSO (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA 

FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando minha 

designação para atuar a Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

25/03/2009 

às 15:00 horas.Int." 

 

2008.63.07.003731-4 - CATARINA DA SILVEIRA GOMES (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA 

FERNANDES LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/03/2009 às 09:00 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.003732-6 - CLAUDINETES BATISTA (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/03/2009 às 15:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.003743-0 - CLARICE TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Redesigno perícia médica a ser 

realizada nas 

dependências deste Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade Neurologia, para o dia 

02/03/2009, às 14:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica 

que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de 

hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do 

Conselho 

Federal de Medicina. Designo perícia contábil a cargo de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO para 

o dia 

17/04/2009, às 09:20 horas. Cancele-se a perícia médica e contábil anteriormente agendada. Intimem-se." 

 

                            2008.63.07.003790-9 - VINICIUS GABRIEL OLIVEIRA PALOSCHI (ADV. SP213898 - 

GUSTAVO 

HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por todo o 

exposto, com fundamento ainda no enunciado da Súmula nº 729 do STF ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"), CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, 

para determinar que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS implante o benefício de auxílio-

reclusão em 

favor dos menores VINICIUS GABRIEL OLIVEIRA PALOSCHI e ANA CLARA DE OLIVEIRA PALOSCHI, 
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no prazo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento do ofício, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de janeiro de 2009, 

sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Todavia, o ofício dirigido ao EADJ só será expedido após a 

apresentação 

dos documentos pelo advogado dos autores, conforme audiência realizada nesta data, e depois da remessa, pelo 

Sr. 

Diretor Geral da Penitenciária de Pracinha (SP), do atestado de permanência carcerária requisitado por este 

Juizado. O 

benefício será partilhado, em iguais proporções, entre os menores. Uma vez implantado o benefício, a 

representante legal 

da autora apresentará ao INSS, trimestralmente, atestado de que o instituidor continua recluso. Em caso de 

fuga, o 

benefício será suspenso (RPS, art. 117, § 1º e 2º). Fica a representante legal advertida de que os valores recebidos 

em 

nome dos autores devem ser integralmente aplicados no atendimento das necessidades dos menores 

(alimentação, 

vestuário, material escolar, medicamentos etc.), e que a falta de comprovação dessa regular aplicação poderá 

acarretar 

conseqüências no âmbito penal. O Ministério Público Federal poderá, a qualquer momento, exigir prestação de 

contas. 

Aguarde-se os cálculos da Contadoria e, após, venham para sentença. Intimem-se. Oficie-se. Botucatu, data 

supra." 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 

DE NOVEMBRO 

DE 2006) 

Nome do segurado 

- VINICIUS GABRIEL OLIVEIRA PALOSCHI - ANA CLARA DE OLIVEIRA PALOSCHI 

Benefício concedido 

Auxílio-reclusão 

Instituidor 

Euclair Rosa Paloschi 

Data do início do pagamento (DIP) 

1º de janeiro de 2009 

Representante legal autorizado a receber 

ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA (mãe) 

 

2008.63.07.003835-5 - JOSE ANTONIO ZERLIN (ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícias médicas a serem 

realizadas nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, especialidade Clínica 

Geral, para o 

dia 04/03/2009, às 11:20 horas, e pelo Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 

11/03/2009, 

às 15:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é 

direito da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 

Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.004072-6 - ANNA GRACIOSO NORKUS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP e ADV. 

SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADÓGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Considerando minha designação para atuar a Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 26/02/2009 às 16:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.004100-7 - JOAO BARBOSA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 
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Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/03/2009 às 15:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.004114-7 - BENEDITO NUNES MEDEIROS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação 

para atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/03/2009 às 09:00 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.004115-9 - ANA BEATRIZ PULLINI RAMOS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação 

para atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/03/2009 às 09:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.004117-2 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/03/2009 às 09:00 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.004131-7 - AMERICO HELENO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a Subseção Judiciária de 

Lins 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/03/2009 às 15:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.004132-9 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/03/2009 às 09:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.004149-4 - MIRIAM CRISTINA ALVES DOMINGUES E OUTROS (ADV. SP109235 - NEIVA 

TEREZINHA 

FARIA); KARINA DOMINGUES SILVEIRA(ADV. SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA); KASSANDRA 

DOMINGUES 

SILVEIRA(ADV. SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a Subseção Judiciária de Lins designo audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 20/03/2009 às 10:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.004155-0 - NELSON CERINO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a Subseção 

Judiciária de Lins 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/03/2009 às 10:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.004183-4 - ADAO BERALDO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para atuar a 

Subseção 

Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/03/2009 às 11:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.004184-6 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/03/2009 às 11:30 horas. 
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Int." 

 

2008.63.07.004185-8 - ANGELO CAMPANHA FILHO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar a 

Subseção Judiciária de Lins designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/03/2009 às 12:00 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.005639-4 - HOLLANDA SABINO PIETRONERO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.005786-6 - MARCO BERNARDINO SOUSA (ADV. SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005843-3 - EDMEA TERRABUIO ZIDOI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006055-5 - DECIO AMADO (ADV. SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

O pedido de antecipação da tutela será objeto de análise no momento do proferimento da sentença, oportunidade 

em que 

este Juízo analisará detalhadamente o teor da petição inicial, dos laudos emitidos, bem assim a contestação 

ofertada pelo 

INSS. Considerando, outrossim, que o processo está pronto para julgamento, remetam-me os autos em conclusão 

para 

prolação de sentença. Int." 

 

2008.63.07.006057-9 - LUIZ GODOY (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS 

(EADJ), em 

Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

enquanto durar 

o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 
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lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru 

para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006093-2 - ADILSON BERNARDO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006109-2 - ZILDA APARECIDA BENEDITO DO PRADO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a 

parte autora, em 

cinco dias, se aceita a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Int." 

 

2008.63.07.006127-4 - RAFAEL ALVES MACHADO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil para o dia 

06/03/2009, 

em nome de NATÁLIA APARECIDA. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006223-0 - ANA LUCIA PAES DE ALMEIDA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006350-7 - TEREZA MARIA AVERSAN (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006428-7 - CLAUDIO GONCALVES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa ao sistema em 16/01/2009: Designo 

perícia 

médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA 

PEÑALOZA, 

especialidade Clínica Geral, para o dia 04/03/2009 às 12:40 horas, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso 

essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 
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2008.63.07.006456-1 - ROSEMARY VERNINI RONCHESI (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI 

FARFAN 

MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, 

a contar 

do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-

se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006755-0 - EVANILDA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006804-9 - ALCIRA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO SANTANDER 

BANESPA S/A 

(ADV. SP153447-FLÁVIO NEVES COSTA) : "Assim, presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo 

Civil, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que se oficie ao INSS a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), suspenda os descontos das parcelas do 

empréstimo 

declinado, comunicando-se, ainda, tal ato ao Banco Santander S/A, até ulterior deliberação judicial. Publique-se. 

Intimem- 

se, aguarde-se a contestação." 

 

2008.63.07.006825-6 - DANUSA SARTORELI ROZANTE MORATELLI (ADV. SP224908 - FABIANA ROSA 

BRUMATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o equívoco na 

vinculação do 

advogado da parte autora, determino a retificação do cadastro, para incluir a Dra. FABIANA ROSA 

BRUMATI. Efetue-se a 

publicação da distribuição do processo. Intime-se." 

 

2008.63.07.006984-4 - TAINARA VITORIA SOUSA MUNSIMBONI (ADV. SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, por não 

estarem 

presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular 

andamento 

da ação. Intime-se." 

 

2008.63.07.007013-5 - ANGELA APARECIDA GEROLDI (ADV. SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a gravidade do caso, e a designação 

de novo 
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perito psiquiatra, antecipo, excepcionalmente, a perícia médica para o dia 30/03/2009, às 10:20 horas, em nome 

do Dr. 

GABRIEL ELIAS. A perícia será realizada nas dependências do Juizado. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007183-8 - MARCIO JOSE DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007184-0 - JOSE ANTONIO SERVIDOR (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007185-1 - DOUGLAS ROGERIO JOAQUIM (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo ante a 

inexistência de 

identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007186-3 - ROSELI PRADO GOMES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007189-9 - MARIA ROSA CORREA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo ante a inexistência de 

identidade de 

ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007263-6 - ANTONIO EDISON PEROBELLI (ADV. SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007264-8 - NADIR SEVERINA VITAL DOS SANTOS (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 
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postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007265-0 - IRANI FERREIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do 

INSS (EADJ), 

em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

enquanto durar 

o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. No mais, afasto a suposta litispendência 

acusada no 

termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade de ações. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de 

Bauru 

para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007267-3 - NEIDE LEONARDI NOBRE (ADV. SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Recebo o aditamento à petição inicial e determino que a Secretaria proceda à alteração do valor da causa para 

R$ 

7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007268-5 - CLEUSA APARECIDA CARNEIRO CAMARGO (ADV. SP189457 - ANA PAULA 

PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007268-5 - CLEUSA APARECIDA CARNEIRO CAMARGO (ADV. SP189457 - ANA PAULA 

PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Afasto a suposta litispendência 

acusada no termo 

de prevenção em anexo, pois do cotejo entre os processos, verifico que não há identidade de ações. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.007378-1 - BENEDITA APARECIDA PEREIRA GOMES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a 

contar do 1º 

dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção 

em 

anexo, pois do cotejo entre os processos, verifico que não há identidade de ações. Prossiga-se. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007456-6 - MARCELO JOSE MARTINS (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 
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enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Afasto a suposta litispendência 

acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade de ações. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. 

de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007497-9 - MARIA APARECIDA PIEDADE DA COSTA (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA 

DE ROGATIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007586-8 - MARISA ALBINA QUEIROZ RUFATO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007602-2 - ANTONIO CARLOS VELOZO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007603-4 - MARIA DE FATIMA FREITAS SOARES SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007604-6 - SONIA CRISTINA FERREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.007604-6 - SONIA CRISTINA FERREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 20 (vinte) dias, 

sobre o termo de 

prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência ou coisa julgada relativamente 

ao 

processo 2005.63.08.001384-2, da 3ª Vara Federal de Bauru. Deve, inclusive, juntar cópias da peça exordial e 

sentença/acórdão, se pretender demonstrar a inexistência de identidade de ações; ou requerer, se for o caso, a 

extinção 

do feito. A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.007674-5 - JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000090-3 - JOSE GONCALVES SIQUEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000092-7 - ALEXANDRE APARECIDO SOTO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 
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postulada. 

Sem prejuízo, conforme petição da parte autora anexada aos autos em 22/01/2009 designo perícia médica na 

especialidade ortopedia, a ser realizada pelo Dr. Joel Chiloff, no dia 04/03/2009, às 08:00 horas, nas dependências 

deste 

Juizado, ocasião em que a parte autora deverá compacecer munida de documentos médicos. Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se." 

 

2009.63.07.000094-0 - FRANCISCO RUFO HERRANZ (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000095-2 - DIVA LOPES DOS SANTOS RICCI (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a 

contar do 1º 

dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000096-4 - ROSALINA FRANCISCO (ADV. SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES 

GARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000098-8 - RAIMUNDO PEREIRA NUNES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000099-0 - LUIZA MARIA DE CARVALHO MARTINS (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000225-0 - AINARA EMANUELLE BIASON (ADV. SP251056 - LARISSA GOMES DO AMARAL) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000245-6 - JOSE DOMINGOS PINTO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000246-8 - ADELINO PEREIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000247-0 - VALENTIM CLAUDINEI DOS SANTOS VARANDAS (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do 

exposto, 

ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2009.63.07.000248-1 - OSVALDO LUIZ ALONSO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000249-3 - SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000250-0 - JOSE CARLOS JUVENCIO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000267-5 - PAULO SENA DIM (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS 

(EADJ), em 

Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

enquanto durar 

o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru 

para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000268-7 - ANTONIO CARLOS SALLES EULALIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000269-9 - REGINALDA DA SILVA EVANGELISTA RISSATO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000270-5 - SONIA HENRIQUE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000271-7 - ROSENILDA DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000272-9 - CLAUDIA APARECIDA ALVES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000273-0 - SAMIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000274-2 - LUISA ANTONIA RIBEIRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000276-6 - VALDETE MARIA BASSO NETTO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 06/02/2009. 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000775/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001353-3 AUTUADO EM 24/04/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEME 

ADVOGADO(A): SP 268312 - OSWALDO MILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/04/2007 14:00:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Petição protocolo nº 2009/6308003188: 

 

Vistos, etc... 

 

Em audiência de Instrução e julgamento datada de 21/08/2008, foi indeferido o ingresso do I. Causídico 

peticionário, Dr. 

OSWALDO MILLER DE TARSO PIZZA, OAB/SP nº 268312, na presente ação, decisão esta que não foi objeto 

de 

recurso. 

 

Posteriormente comparece, novamente, o mesmo Advogado em Juízo pretendendo o seu ingresso na presente 

ação em 

desrespeito a decisão anterior prolatada. 

 

Verifica-se, outrossim, conforme reiteradas informações da Secretaria, que o mencionado Advogado tem tentado 

usar de 

expedientes junto ao Juizado visando ingressar em diversas ações que tiveram o seu início através de petições 

elaboradas pelo atendimento do Juizado, o que, em princípio desrespeita, no mínimo, a vontade inicial da parte 

de 

ingressar com ação sem Advogado, bem o conhecido posicionamento reiterado deste Juízo. É que tal atitude vai 

contra 

os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Federais, onde 

a presença dos mesmos não é obrigatória. 

 

Assim, decido: 

 

1 - Indefiro, novamente, o ingresso do Causídico na presente ação pelas mesmas razões anteriormente 

mencionadas; 

 

2 - Determino a exclusão da presente petição e respectiva procuração dos autos; 

 

3 - Intime-se, pessoalmente, o Advogado sobre a presente decisão, alertando-o que a reiteração de atos como o 

presente 

serão objeto de representação perante o Conselho de Ética da OAB, além das demais medidas cabíveis, 

considerando a 

caracterização, além de outras cominações, da deslealdade processual. 

 

4 - Intime-se pessoalmente a parte autora a comparecer no Juizado a fim de manifestar seu interesse na 

desistência do 

valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos. Na ocasião deverá ser informada da desnecessidade da 

constituição 

de Advogado, bem como do desnecessário pagamento de honorários ao causídico em referência em virtude da 

presente 

ação. 

 

P.I.C. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308001139/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000732-0 AUTUADO EM 01/02/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEUSA MARIA ANGELO 

ADVOGADO(A): SP154108 - MARCOS ROBERTO PIRES TONON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 15:43:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Ciência a parte autora da correção efetuada pela ré. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0035/2009 

 

2005.63.08.000374-9 - TERESINHA DE JESUS CARVALHO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.000564-3 - VALTER APARECIDO POTASIO E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA); SEBASTIANA ROSA POTASIO(ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001929-0 - FILLIPA LUPIANHAS PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.002319-0 - BENEDITO ANDRE (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 
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Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.002842-4 - ISMENIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.002890-4 - MARIA LUIZA DIAS CARDOSO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA); MARIA 

LUIZA DIAS CARDOSO(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 
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data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003117-4 - IVANILDE ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003178-2 - CACILDA MARTINS DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP194602 - ADHEMAR 

MICHELIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 
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Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003247-6 - JOEL FERREIRA LEME (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003691-3 - DINIZ RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 
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Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003814-4 - JUDITH RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003819-3 - IZOLDA LEITE RAIMUNDO (ADV. SP189581 - JEANCARLO ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003857-0 - ORIZIA TOSTA DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); 

RODRIGO 
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DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003881-8 - MARGARIDA CARVALHO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.004019-9 - BENEDITO MARQUES DA SILVA (ADV. SP193629 - ALINE DA CUNHA JORGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 
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data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.004049-7 - JOSE APARECIDO GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000055-8 - FABRICIO MARICATO E OUTRO (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS 

BOAS); 

MARIA APARECIDA VIEIRA BARBOSA(ADV. SP226779-WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 
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à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000241-5 - WAGNER ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000734-6 - MARIA APARECIDA ALCIDES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 
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Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000845-4 - CLEIDE NUNES DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA 

SANTOS); IGNEZ LOPES PINTO(ADV. SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000870-3 - JOSE ANTUNES MATIAS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 
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deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001239-1 - CONCEIÇÃO FERREIRA ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001691-8 - DOMINGOS LEMOS JUNIOR (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001748-0 - JAIR GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 
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Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001799-6 - BENEDITO ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001823-0 - DOMINGOS ZANETTE FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 
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Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002510-5 - VANESSA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002559-2 - ANESIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 
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Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002700-0 - NEUZA LEITE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003057-5 - MARIA PEREIRA SE SOUZA REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 
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deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003292-4 - EURICO VAZ DE CAMPOS (ADV. SP207284 - CLÁUDIO JOSÉ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003376-0 - EDNEA DOS SANTOS SENE (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003506-8 - WALTER BARBOSA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 
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Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003526-3 - LEONICE ALVES DE CASTRO VICENTE (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003680-2 - TEREZA CIARDULO MACHADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 
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Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003766-1 - EURICO RICARDO DA ROCHA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003941-4 - LAZARO DE GOIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 
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Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001650-9 - CARLOS FRANCO DO AMARAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001842-7 - MARIA VAZ COSTA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, 

até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 
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deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000695/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000091-8 AUTUADO EM 31/1/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIÃO PORFIRIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 1/2/2005 15:38:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Ante a apresentação do laudo contábil, prossiga-se o feito nos seus ulteriores termos. 

 

    P. I. C. 

 

 

UIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000694/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001089-4 AUTUADO EM 12/4/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ISAIAS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/5/2005 13:49:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Ante o teor da petição da Autarquia-Ré, corroborado pelo parecer do Sr. Contador, constato que razão assiste 

àquela 

quanto à ocorrência de erro material. 

Assim, inicialmente, indefiro o postulado pela parte autora. 

Em prosseguimento, ante o teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, temos que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão 
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Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte 

DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 

Relator(a) 

ILMAR GALVÃO 

Decisão 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

Descrição 

N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa 

           EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE 

INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, INC. I, DO 

CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE OFICIO 

OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO 

DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO 

INICIAL. 

Referência Legislativa 

LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Assim, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do 

CPC, com já 

fora mencionado. Dessa forma, onde se lê: 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

pagar a ISAIAS CARDOSO o benefício de Aposentadoria por Invalidez enquanto durar a incapacidade do autor 

a partir da 

prolação dessa sentença, tendo como data de inicio do benefício a contar da suspensão do auxilio-doença em 

(03/04/2005), no valor de R$ 599,07 (quinhentos e noventa e nove reais e sete centavos) posição de 03/04/2005, o 

que 

corresponde a um valor atual de R$ 603,08 (seiscentos e três reais e oito centavos). 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, devidos desde 03/04/2005, com juros e correção 

monetária, 

aqueles à razão de seis por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir 

do 

momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado de R$ 7.230,09 (sete mil 

duzentos 

e trinta reais e nove centavos) valores estes atualizados até 28/02/2006. 

Os atrasados devem ser pagos mediante ofício requisitório, o qual deverá ser expedido oportunamente, após o 

trânsito em 

julgado da r. sentença. 

Proceda-se à imediata implementação do benefício. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra". 

Leia-se: 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

pagar a ISAIAS CARDOSO o benefício de Aposentadoria por Invalidez enquanto durar a incapacidade do autor 

a partir da 

prolação dessa sentença, tendo como data de inicio do benefício a contar da suspensão do auxilio-doença em 

(03/04/2005), no valor de R$ 599,07 (quinhentos e noventa e nove reais e sete centavos) posição de 03/04/2005, o 

que 

corresponde a um valor atual de R$ 603,08 (seiscentos e três reais e oito centavos). 
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Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, devidos desde 03/04/2005, com juros e correção 

monetária, 

aqueles à razão de seis por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir 

do 

momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado de R$ 558,32 (quinhentos e 

cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos), valores estes atualizados até 28/02/2006. 

Os atrasados devem ser pagos mediante ofício requisitório, o qual deverá ser expedido oportunamente, após o 

trânsito em 

julgado da r. sentença. 

Proceda-se à imediata implementação do benefício. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra". 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000677/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002913-1 AUTUADO EM 18/8/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDUARDO FRASSON 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/10/2005 11:52:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

   Ante a concordância da parte ré, nada mais havendo, arquivem-se os autos. 

 

   P. I. C. 

 

   Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000742/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002130-6 AUTUADO EM 19/7/2006 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TAINARA LEME DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 8/8/2006 16:08:23 
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DECISÃO 

 

DATA: 29/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Ante o teor dos Embargos de Declaração interpostos pela parte ré, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 

dias. 

 

   Após vennham-me os autos conclusos. 

 

    P. I. C. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000398/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000558-9 AUTUADO EM 28/1/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DANIEL LOPES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/2/2008 19:15:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

  Melhor analisando, torno sem efeito a decisão nº 5326/08, ante a adoção de critérios contábeis adequados, pelo 

Sr. 

Contador, quando da confecção do primeiro laudo contábil. 

 

   Siga o feito seu trâmite normal. 

 

   P. I. C. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008215/2008 
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PROCESSO Nr: 2008.63.08.000630-2 AUTUADO EM 30/01/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 19:15:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 23/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Ante o teor da petição da Autarquia-Ré, constato que razão assiste àquela quanto à ocorrência de erro material. 

 

Prescreve o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

Ainda nesse sentido: 

 

EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDÃO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS 

TERMOS DO ART. 

463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER TEMPO, 

DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. 

QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO 

RECURSO 

IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Decisão: 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

(STF - RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 161174 UF: SP - 

SÃO PAULO; 

Relator: Ministro ILMAR GALVÃO DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616) 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, 

do CPC, 

com já fora mencionado, a parte da sentença que fixa o período correspondente ao valor dos atrasados. Assim, 

onde se 

lê: 

 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

restabelecer a ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA o benefício de Auxílio Doença NB- 560.249.688-9 a partir de 

12/01/2007, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com DIB original em 13/09/2006, 

com 

renda mensal no restabelecimento de R$ 522,86 (quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos), que 
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corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 556,46 (quinhentos e cinqüenta e seis reais e 

quarenta e 

seis centavos) para junho de 2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

Estando comprovado o preenchimento dos requisitos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil e, 

considerando 

o caráter nitidamente alimentar do benefício previdenciário, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, 

expedindo-se ofício ao INSS, para a implantação do benefício. 

 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/06/2008, no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária. 

 

Nesse sentido, fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da 

presente 

determinação, a contar do (46º) quadragésimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, 

respondendo por 

ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em 

folha (Lei nº 

8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei 

nº 

10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima 

citado, 

recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será 

objeto, 

inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao 

Fundo 

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº 8.742/93. Em nome dos princípios da 

economia e 

da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de 

que a sua 

execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 12/01/2007 a 

31/05/2008, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante 

apurado 

de R$ 9.668,66 (nove mil, seiscentos e sessenta e oito eais e sessenta e seis centavos), atualizado para maio de 

2008. 

 

Condeno o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, requisitando o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação nº. 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

 

Ficam asseguradas ao INSS as prerrogativas de que trata o art. 46 do RPS aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99. 

 

Sem honorários (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

******************************************************************* 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.08.000630-2 

AUTOR: ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA 

ASSUNTO : 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

Restabelecimento NB- 560.249.688-9 
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SEGURADO: ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA 

ESPÉCIE DO NB: Auxílio Doença 

RMI: a mesma 

RMA: R$ 556,46 

DIB original: 13/09/2006 

DIP: 01/06/2008 

DATA DO CÁLCULO: 18/08/2008 

******************************************************************* 

 

Leia-se: 

 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

restabelecer a ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA o benefício de Auxílio Doença NB- 560.249.688-9 a partir de 

12/01/2007, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com DIB original em 13/09/2006, 

com 

renda mensal no restabelecimento de R$ 514,64 (quinhentos e catorze reais e sessenta e quatro centavos), que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 556,68 (quinhentos e cinqüenta e seis reais e 

sessenta e 

oito centavos) para junho de 2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

Estando comprovado o preenchimento dos requisitos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil e, 

considerando 

o caráter nitidamente alimentar do benefício previdenciário, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, 

expedindo-se ofício ao INSS, para a implantação do benefício. 

 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/06/2008, no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária. 

 

Nesse sentido, fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da 

presente 

determinação, a contar do (46º) quadragésimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, 

respondendo por 

ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em 

folha (Lei nº 

8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei 

nº 

10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima 

citado, 

recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será 

objeto, 

inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao 

Fundo 

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº 8.742/93. Em nome dos princípios da 

economia e 

da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de 

que a sua 

execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 12/01/2007 a 

31/05/2008, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante 

apurado 

de R$ 4.565,90 (quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos), atualizado para maio de 

2008. 
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Condeno o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, requisitando o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação nº. 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

 

Ficam asseguradas ao INSS as prerrogativas de que trata o art. 46 do RPS aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99. 

 

Sem honorários (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

******************************************************************* 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.08.000630-2 

AUTOR: ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA 

ASSUNTO : 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

Restabelecimento NB- 560.249.688-9 

SEGURADO: ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA 

ESPÉCIE DO NB: Auxílio Doença 

RMI: a mesma 

RMA: R$ 556,68 

DIB original: 13/09/2006 

DIP: 01/06/2008 

DATA DO CÁLCULO: 18/12/2008 

****************************************************************** 

 

 

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000735/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001588-1 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSEFA GOZZO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 11:51:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Este Juízo cumpriu seu ofício jurisdicional, nos termos do art. 463, do Código de Processo Civil, com a prolação 

e 

pulicação de sentença baseada na documentação trazida pela parte. 

Neste sentido, precluiu o direito da parte que, devidamente intimada deixou de juntar documentos à apreciação 

do mérito 

da ação. 

Assim, dê-se o regular processamento do feito com o cumprimento da sentença já prolatada. 

Int. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000732/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001616-2 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSEFA GOZZO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 11:53:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Este Juízo cumpriu seu ofício jurisdicional, nos termos do art. 463, do Código de Processo Civil, com a prolação 

de 

sentença baseada na documentação trazida pela parte e devidamente publicada. 

Neste sentido, precluiu o direito da parte que, devidamente intimada deixou de juntar documentos à apreciação 

do mérito 

da ação. 

Assim, dê-se o regular processamento do feito com o cumprimento da sentença já prolatada. 

Int. 

  

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000733/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003454-1 AUTUADO EM 23/07/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NILZA FRANCO WOLF 

ADVOGADO(A): SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/07/2008 19:53:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/01/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1867/1974 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Este Juízo cumpriu seu ofício jurisdicional, nos termos do art. 463, do Código de Processo Civil, com a prolação 

e 

publicação de sentença baseada na documentação trazida pela parte. 

Neste sentido, precluiu o direito da parte que, devidamente intimada deixou de juntar documentos à apreciação 

do mérito 

da ação. 

Assim, dê-se o regular processamento do feito com o cumprimento da sentença já prolatada. 

Int. 

  

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000734/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003457-7 AUTUADO EM 23/07/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NILZA FRANCO WOLF 

ADVOGADO(A): SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/07/2008 19:53:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Este Juízo cumpriu seu ofício jurisdicional, nos termos do art. 463, do Código de Processo Civil, com a prolação 

e 

publicação de sentença baseada na documentação trazida pela parte. 

Neste sentido, precluiu o direito da parte que, devidamente intimada deixou de juntar documentos à apreciação 

do mérito 

da ação. 

Assim, dê-se o regular processamento do feito com o cumprimento da sentença já prolatada. 

Int. 

  

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000395/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004415-7 AUTUADO EM 10/9/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA DE OLIVEIRA ANSELMO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/9/2008 12:08:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Agende o Setor responsável, Perícia Médica para 19/02/2009 às 08:00horas e Audiência Coletiva para 

16/04/2009 

às 14 horas . 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000396/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004915-5 AUTUADO EM 8/10/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JUDITH FILOMENA RODOLFO 

ADVOGADO(A): SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2008 19:13:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

  Agende o Setor responsável, Perícia Médica para 19/02/2009 às 09h15m, bem como Audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 03/09/2009 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007387/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001499-5 AUTUADO EM 25/5/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO APARECIDO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 1/6/2006 09:59:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Com relação à decisão n. 5837/08, onde se lê "deschado", leia-se "despacho". 

   

   P. I. C. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6308000033 

LOTE: 2009/483 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

 

2008.63.08.001060-3 - VALDEIR MARINHO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, 

do CPC c.c 

com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, o termo de acordo realizado via petição, para que surta seus 

jurídicos 

efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) VALDEIR MARINHO 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 415,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 13/05/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 379,79 

Valor dos atrasados R$ 1.315,24 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/09/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 17/09/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2008.63.08.001081-0 - SINVAL DIAS (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o 

"Acordo" 

proposto pela Autarquia Ré, através da petição datada de 22/09/2008 e aceito pela parte Autora através da 

petição 

datada de 24/10/2008, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as 

partes. 
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Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) SINVAL DIAS 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR IDADE 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 481,93 

Data de Início do Benefício (DIB) 13/04/2007 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 458,99 

Valor dos atrasados R$ 2.939,18 (70% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/08/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 14/08/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.08.003183-7 - MARIA TERESA DA SILVA GIMENEZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos 

termos do 

art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo aceita pela parte 

autora, 

para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MARIA TERESA DA SILVA GIMENEZ 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 535,92 

Data de Início do Benefício (DIB) 06/08/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 473,81 

Valor dos atrasados R$ 1.074,63 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 20/10/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2008.63.08.003384-6 - MARIA ODETE DE OLIVEIRA LUCIANO (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do 

art. 269, III, 

do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, o termo de acordo realizado na Audiência de 

Conciliação de 

nº. 6308008935, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) Maria Odete de Oliveira Luciano 

Benefício Concedido AUXÍLIO-DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 573,57 

Data de Início do Benefício (DIB) 14/08/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 573,57 

Valor dos atrasados R$ 767,15 

Data da Cessação do benefício 14/08/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 20/10/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2008.63.08.003220-9 - APARECIDA BENEDITA PINTO DE ARRUDA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO 

RIOS) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1871/1974 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do CPC, o "Acordo" proposto pela Autarquia Ré, através da petição datada de 29/09/2008 e aceito 

pela parte 

Autora através da petição datada de 09/10/2008, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação 

formalizada entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) APARECIDA BENEDITA PINTO DE ARRUDA 

Benefício Concedido AUXILIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 605,69 

Data de Início do Benefício (DIB) 07/08/2008 

Data da Cessação do Benefício (DCB) 07/02/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 592,71 

Valor dos atrasados R$ 1.457,22 (85% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/11/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 20/10/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.08.003850-5 - SANTA STEFANI DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do CPC, o "Acordo" proposto pela Autarquia Ré, através da petição datada de 02/10/2008 e aceito 

pela parte 

Autora através da petição datada de 22/10/2008, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação 

formalizada entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) SANTA STEFANI DE OLIVEIRA 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 486,10 

Data de Início do Benefício (DIB) 07/12/2007 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 475,69 

Valor dos atrasados R$ 4.405,35 (85% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/10/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 28/10/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.08.002230-7 - CLAUDETE DIAS DE PAULA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto,Homologo por sentença, nos termos do art. 

269, III, do 

CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, o termo de acordo realizado via petição, para que surta 

seus 

jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) CLAUDETE DIAS DE PAULA 
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Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 783,41 

Data de Início do Benefício (DIB) 18/06/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 783,41 

Valor dos atrasados R$ 957,08 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/08/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 14/08/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

 

 

Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais pela parte ré e constando dos autos virtuais a 

concordância expressa manifestada pela parte autora, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados, 

homologo por 

sentença o acordo entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 

9.099/95, 

para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.08.003624-0 - NELSON PEDRO DA SILVA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.003128-0 - TOMECA YOKOYAMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.002290-3 - GRACA MARIA GOUVEA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, 

o termo 

de acordo realizado via petição, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) GRAÇA MARIA GOUVEA 

Benefício Concedido AUXÍLIO-DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 507,20 

Data de Início do Benefício (DIB) 17/01/2008 

Data de reavaliação 08/07/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 496,34 

Valor dos atrasados R$ 2.758,60 

Data de inicio do pagamento (DIP) 01/09/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 17/09/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2007.63.08.004554-6 - ANIZIO CAETANO (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com 

art. 22, 

parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos 
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efeitos a 

transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ANIZIO CAETANO 

Benefício Concedido AUXÍLIO-DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 582,31 

Data de Início do Benefício (DIB) 07/01/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 575,41 

Valor dos atrasados R$ 3.273,81 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/08/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 19/10/2008 

Data da Cessação do benefício 07/07/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000886/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004885-0 AUTUADO EM 08/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO BATISTA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2008 19:13:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000887/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004949-0 AUTUADO EM 09/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IOLANDA DOS SANTOS VICTORIO 

ADVOGADO(A): SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2008 10:44:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000888/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004959-3 AUTUADO EM 13/10/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2008 10:45:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308000889/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005057-1 AUTUADO EM 16/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO CARDIM 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/11/2008 10:19:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000890/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005087-0 AUTUADO EM 20/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SETEMBRINO APARECIDO 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/11/2008 15:34:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 
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Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000891/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005273-7 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO PROENCIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:43:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000892/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005276-2 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VANDERLEY FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:43:50 

 

DECISÃO 
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DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000894/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004708-0 AUTUADO EM 23/09/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/10/2008 10:35:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000895/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004775-4 AUTUADO EM 29/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO ARRUDA LEITE 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/10/2008 12:02:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000896/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004776-6 AUTUADO EM 29/09/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ORLANDO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/10/2008 12:02:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000926/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003895-8 AUTUADO EM 24/11/2005 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1879/1974 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OSVALDO BANIN 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/12/2005 11:13:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 10/02/2009, às 09:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000927/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003683-4 AUTUADO EM 07/11/2005 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FLAVIO HENRIQUE DOCADO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/12/2005 11:16:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 10/02/2009, às 10:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1880/1974 

 

DECISÃO Nr: 6308000928/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003807-7 AUTUADO EM 07/11/2005 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TERESINHA MANOELINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outro 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/12/2005 17:47:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 10/02/2009, às 10:15 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Fica mantido o determinado na decisão 4734/2008 de 07/08/2008, com relação a co-réu não localizada. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000929/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001799-2 AUTUADO EM 22/06/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MATHEUS MIRA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/06/2005 09:32:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 10/02/2009, às 10:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1881/1974 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000930/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000864-4 AUTUADO EM 11/04/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CARLOS FILADELFO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/05/2005 16:06:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 10/02/2009, às 10:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000931/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000468-7 AUTUADO EM 08/03/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE JANUARIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/04/2005 10:45:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1882/1974 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 10/02/2009, às 11:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000932/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001948-4 AUTUADO EM 05/07/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANISIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/07/2005 10:32:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 10/02/2009, às 16:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000933/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.004031-0 AUTUADO EM 09/12/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2005 16:35:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1883/1974 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 10/02/2009, às 16:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000934/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000132-7 AUTUADO EM 04/02/2005 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO ROBERTO FIGLIOLLI 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/02/2005 14:25:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 10/02/2009, às 17:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. Intime-se por Precatória. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000935/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003137-3 AUTUADO EM 17/10/2006 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE DANIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/10/2006 13:41:05 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1884/1974 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 12/02/2009, às 09:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000936/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000982-3 AUTUADO EM 31/03/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARLY APARECIDA CIRIACO DIAS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/04/2006 14:57:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 12/02/2009, às 10:15 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000938/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004000-0 AUTUADO EM 15/08/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BENEDITO CAZONATO 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/08/2008 14:19:01 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1885/1974 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 12/02/2009, às 10:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000939/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004016-4 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO ISIDORO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 12/02/2009, às 11:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000940/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004017-6 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1886/1974 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 12/02/2009, às 13:15 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000941/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004018-8 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAQUIM CORREA 

ADVOGADO(A): SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 12/02/2009, às 13:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000942/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003604-5 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1887/1974 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:15:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 17/02/2009, às 09:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000943/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001752-2 AUTUADO EM 04/07/2006 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCIMARA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2006 17:35:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 10:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000944/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1888/1974 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003605-7 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EURIDES LOPES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:15:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 17/02/2009, às 10:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000945/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003606-9 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: THEREZINHA ALVES LAUREANO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:15:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 17/02/2009, às 10:15 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1889/1974 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000946/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002938-0 AUTUADO EM 28/09/2006 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEUSA CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/10/2006 11:05:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 10:15 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000947/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004019-0 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALZIRA ANDRADE CONSTANTINO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 17/02/2009, às 10:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1890/1974 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000949/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004020-6 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELO ANTONIO MINOZZI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 17/02/2009, às 10:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000950/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003217-1 AUTUADO EM 20/10/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CELCINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/10/2006 14:31:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 10:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1891/1974 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000953/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001178-7 AUTUADO EM 17/04/2006 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOÃO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/05/2006 13:56:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 10:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000955/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004030-9 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ADALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:28:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 17/02/2009, às 13:15 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1892/1974 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000957/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001561-6 AUTUADO EM 30/05/2006 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210363 - AMANDA CELUTA MASCARENHAS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/06/2006 10:08:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 11:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000958/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004031-0 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIO MATEUS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:28:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1893/1974 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 18/02/2009, às 13:15 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000960/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002048-7 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ PIRES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 17:13:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 18/02/2009, às 13:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000961/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000545-3 AUTUADO EM 20/02/2006 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FERNANDA CAROLINA GOMES MACHADO e outro 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/02/2006 14:05:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1894/1974 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 13:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000973/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001698-0 AUTUADO EM 30/06/2006 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAQUIM FUDOLE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/07/2006 17:01:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 14:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000976/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002425-3 AUTUADO EM 14/08/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE JORDALINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2006 14:55:25 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1895/1974 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 14:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000979/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002377-7 AUTUADO EM 08/08/2006 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/08/2006 16:08:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 15:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000983/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002777-1 AUTUADO EM 22/09/2006 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITA CORREA DE MELLO SOUSA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/09/2006 10:48:33 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 15:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000987/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000510-6 AUTUADO EM 14/02/2006 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AILTON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP098729 - JOSE BONIFACIO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/02/2006 15:54:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 16:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000992/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000140-0 AUTUADO EM 19/01/2006 

ASSUNTO: 020905 - SUSTAÇÃO/ALTERAÇÃO DE LEILÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AILTON FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP098729 - JOSE BONIFACIO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/01/2006 16:25:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 16:01 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000995/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001827-7 AUTUADO EM 19/07/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA CLARICE MENDES FABRO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2006 14:32:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 16:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000998/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002748-5 AUTUADO EM 19/09/2006 
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO PALMA NETO 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/09/2006 11:16:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 17:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001000/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000533-7 AUTUADO EM 20/02/2006 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RITA MADALENA BRAZ 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/02/2006 14:05:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 13/02/2009, às 17:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308001057/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004014-0 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA GENESIA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:33 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 

43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à 

Turma 

Recursal deste Juizado. 

 

Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001060/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000270-1 AUTUADO EM 17/01/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDNALDO SILVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/01/2006 14:04:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001063/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001174-0 AUTUADO EM 18/04/2006 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BRUNO CARLOS DE SOUZA e outros 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2006 16:25:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001065/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001271-8 AUTUADO EM 25/04/2006 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ARISTEU ALIANO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/05/2006 11:06:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 
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processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001066/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000871-9 AUTUADO EM 06/03/2007 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDINELSON SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP107025 - ANTONIO FERRUCI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/03/2007 17:17:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001068/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001178-0 AUTUADO EM 29/03/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2007 16:47:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 
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esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001069/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004633-2 AUTUADO EM 07/11/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARMENCITA ROSA FREZATTO LAZANHA 

ADVOGADO(A): SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/11/2007 20:09:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001072/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000591-7 AUTUADO EM 23/01/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEUSA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 18:57:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001074/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000793-8 AUTUADO EM 11/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AMELIA SOLDERA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 17:07:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001075/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000891-8 AUTUADO EM 14/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA MARCATO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/03/2008 11:36:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1904/1974 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001076/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000913-3 AUTUADO EM 20/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RUBENS ALVES CORREA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 16:25:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001077/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001100-0 AUTUADO EM 29/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CREUSA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/03/2008 16:34:12 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1905/1974 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001078/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001830-4 AUTUADO EM 17/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO NACHBAR 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/04/2008 14:56:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001079/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001830-4 AUTUADO EM 17/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1906/1974 

AUTOR: BENEDITO NACHBAR 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/04/2008 14:56:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001080/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002041-4 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 17:12:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001081/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1907/1974 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002081-5 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EVA CRISTINA FILGUEIRAS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 18:25:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001082/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002313-0 AUTUADO EM 14/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCIA BIANCAO 

ADVOGADO(A): SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 11:26:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1908/1974 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001083/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003121-7 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA CRISTINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:26:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001084/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004014-0 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA GENESIA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:33 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1909/1974 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000818/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001975-8 AUTUADO EM 28/04/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ODECIO TOMAZ ARCHANGELO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 16:22:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Providencie o autor no prazo de 10 (dez) dias, a regularização dos autos, tendo em vista a divergência entre o 

nome do 

autor e o contrato de honorários juntado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000819/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000357-0 AUTUADO EM 21/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARCIA REGINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/02/2008 10:18:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1910/1974 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Providencie o autor no prazo de 10 (dez) dias, a regularização dos autos, tendo em vista a divergência entre o 

nome do 

autor e o contrato de honorários juntado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000839/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000151-5 AUTUADO EM 10/12/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SILMARA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/01/2009 13:57:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (certidão de casamento), 

regularize a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000840/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000203-9 AUTUADO EM 11/12/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ZENAIDE INIGO MANSANO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/01/2009 16:51:27 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1911/1974 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (certidão de casamento), 

regularize a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000898/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005070-4 AUTUADO EM 16/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARINA CANDIDO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/11/2008 15:33:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000899/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004244-6 AUTUADO EM 01/09/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZULMIRA FILADELFO TANI 
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ADVOGADO(A): SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/09/2008 11:22:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em epígrafe e a necessidade de comprovação de 

Qualidade de 

Segurado Especial, designo a data de 09/09/2009 às 18:00 horas, para a realização de Audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001092/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005419-9 AUTUADO EM 05/11/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/11/2008 14:16:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em epígrafe e a necessidade de comprovação de 

Qualidade de 

Segurado Especial, designo a data de 10/09/2009 às 18:00 horas, para a realização de Audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001095/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001815-0 AUTUADO EM 04/07/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO EGIDIO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/07/2006 11:32:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Considerando o decurso de prazo da decisão 3225/2008 de 10/06/2008, a qual sobrestou os autos em epígrafe por 

180 

(cento e oitenta), providencie a parte autora a juntada, querendo, do resultado do processo de interdição do 

autor no 

prazo de 10 (dez) dias, assim como, informe sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001130/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005479-5 AUTUADO EM 05/11/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO ROQUE 

ADVOGADO(A): SP208968 - ADRIANO MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/11/2008 15:48:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Petição protocolo nº 2009/6308003760 de 03/02/2009, defiro nos termos do requerido. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308000798/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000238-6 AUTUADO EM 12/12/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIRCE DA SILVA BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/01/2009 16:52:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

         Observo que o setor de cadastramento deste Juizado deixou de agendar audiência de conciliação. Assim, 

designo 

para o dia 02/04/2009, às 14h00min, a realização da referida audiência. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000822/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.006160-0 AUTUADO EM 05/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/12/2008 11:50:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se 

a autora 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 20/02/2009, às 15h15min, sob pena de extinção do feito, 

sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308000823/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.006168-4 AUTUADO EM 05/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VILMA DAS GRACAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/12/2008 12:30:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se 

a autora 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 20/02/2009, às 15h30min, sob pena de extinção do feito, 

sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000880/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005489-8 AUTUADO EM 06/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SERGIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/11/2008 15:49:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor 

elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 02/03/2009, às 12h00min, 

mantendo-se o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo 

I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

   Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1916/1974 

02/04/2009, às 

14h00min. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000881/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005218-0 AUTUADO EM 23/10/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCIA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:25:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se a 

autora 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 03/03/2009, às 15h00min, sob pena de extinção do feito, 

sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de 

audiência 

de conciliação, redesignada para o dia 02/04/2009, às 14h00min. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001107/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004119-3 AUTUADO EM 21/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:51:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 09:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001108/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004121-1 AUTUADO EM 21/08/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:51:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 10:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001109/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004122-3 AUTUADO EM 21/08/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE JESUS PEROTO IGNACIO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:51:48 
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DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 10:15 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001111/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004118-1 AUTUADO EM 21/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO BATISTA TAVARES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:51:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 10:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001112/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004123-5 AUTUADO EM 21/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA PILATI 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:51:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 10:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001113/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004158-2 AUTUADO EM 22/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AMELIO RIBEIRO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/09/2008 11:44:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 11:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001114/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004168-5 AUTUADO EM 22/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA SERGIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/09/2008 11:44:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 13:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001115/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004170-3 AUTUADO EM 22/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDGAR ROMANO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/09/2008 11:44:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 13:15 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001116/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004174-0 AUTUADO EM 22/08/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1921/1974 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/09/2008 11:45:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 13:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001117/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000681-8 AUTUADO EM 06/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/03/2008 11:47:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 13:45 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001118/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1922/1974 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004190-9 AUTUADO EM 27/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/09/2008 11:45:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 14:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001119/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004245-8 AUTUADO EM 01/09/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCA REZENDE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/09/2008 11:22:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 14:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1923/1974 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001120/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001871-7 AUTUADO EM 18/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO FERREIRA LUZ 

ADVOGADO(A): SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 14:57:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 15:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001121/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004253-7 AUTUADO EM 02/09/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA PAULA DAMIANO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/09/2008 11:23:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 15:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1924/1974 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001122/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001651-4 AUTUADO EM 02/04/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSENEI PEDROSO E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:16:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 16:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001123/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004272-0 AUTUADO EM 02/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA RITA DE JESUS JANUARIO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/09/2008 11:24:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 16:30 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1925/1974 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001124/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000833-5 AUTUADO EM 12/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITA MEIRA BALDOINO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 17:29:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 17:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001125/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004275-6 AUTUADO EM 02/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELENA DOMINGOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/09/2008 11:24:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1926/1974 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 17:30 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001126/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001899-7 AUTUADO EM 22/04/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADAIL BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084186 - AIRTON SANTANA PRUDENTE E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/04/2008 15:01:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a data de 16/02/2009, às 18:00 

horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento na sede deste Juizado. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000831/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003256-0 AUTUADO EM 23/10/2006 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADAO GONÇALVES DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/10/2006 14:34:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1927/1974 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Observa-se dos Autos que a parte Autora tem por parte do objeto formulado na peticial inicial o reconhecimento 

de 

trabalho desenvolvido na área rural. Possui indício de prova material nesse sentido. Assim, a fim de comprovar o 

alegado 

nos termos da Lei, determino a realização de "Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento", para o dia 

13/02/2009, 

às 09:45 h. Intimem-se as partes para ciência. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000833/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000201-5 AUTUADO EM 11/12/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ZENAIDE INIGO MANSANO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/01/2009 16:51:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1928/1974 

P.R.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000834/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000106-0 AUTUADO EM 09/12/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/01/2009 15:57:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal 

inicial - 

RMI. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados 

referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000835/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000230-1 AUTUADO EM 12/12/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDITE BENEDITA ESTECI SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/01/2009 16:52:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1929/1974 

Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal 

inicial - 

RMI. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados 

referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000836/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000239-8 AUTUADO EM 12/12/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA MARIA FITZ GARCIA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/01/2009 17:13:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal 

inicial - 

RMI. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados 

referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000837/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000233-7 AUTUADO EM 12/12/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FABRICIO DE CAMARGO PERES 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/01/2009 16:52:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário a realização 

de 

audiência para comprovação da condição de segurado especial informada na inicial, indispensável à concessão 

do 

benefício pretendido. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000838/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000200-3 AUTUADO EM 11/12/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IVETE BEZERRA DA SILVA CALIANI 

ADVOGADO(A): SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/01/2009 16:51:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001086/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003290-4 AUTUADO EM 6/8/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEONOR NICOLINI SALOMÃO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/8/2007 18:52:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Petição da Autarquia Ré, anexada aos Autos na data de 24/10/2008, na qual alega-se ocorrência de "erro 

material" na 

Sentença, em face dos cálculos apresentados. Intime-se o Sr. Perito Contábil designado, a fim de que tome 

ciência, bem 

como manifeste-se sobre o alegado, em até 05 (cinco) dias. No que toca à Petição, anexada aos Autos em 

09/01/2008, 

ofertada pela parte Autora, não vislumbro "desobediência à determinação judicial", visto que o NB. 

560.324.804-8, foi 

reimplantado e teve como data de cessação (DCB), o dia 21/10/2007, conforme determinado na Sentença outrora 

proferida. Portanto, indefiro o postulado. No mais, tenham os Autos seu regular processamento. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001089/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004153-3 AUTUADO EM 22/08/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WALDEMAR AUGUSTO REIS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:53:12 
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DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Conforme se verifica da inicial pretende a parte autora a revisão de seu benefício com a correta aplicação do 

artigo 58 do 

ADCT e não como erroneamente constou. 

Assim, ante ao cadastramento incorreto da presente ação, bem como pela citação do INSS para contestar ação 

diversa 

da ora proposta com anexação de contestação padrão constante do sistema deste JEF, determino ao setor 

competente 

que proceda a correção no cadastramento do feito com nova citação do réu para contrariar a ação correta. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001097/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004455-4 AUTUADO EM 22/10/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VANILDA CUNHA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/11/2007 14:35:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Petição da parte Autora datada de 08/12/2008. INDEFIRO o postulado, visto que a parte Autora alegou os 

motivos, mas 

não comprovou documentalmente a real necessidade de liberação do dinheiro depositado em "conta poupança", 

que 

necessariamente deverá ser empregado em proveito próprio de forma a suprir diretamente as suas necessidades 

pessoais. 

No mais, tenham os Autos seu regular processamento. Intimem-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0032/2009 

 

2008.63.08.002054-2 - GERALDINA FRANCISCO AUDENCIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002806-1 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004117-0 - MARIA ZILDA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004373-6 - ABNER DE CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004407-8 - ROSA MARIA MELENCHON RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004411-0 - ELIZABETH MARCHESINI CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004883-7 - MARIA CREUZA MODESTO DE MELO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.005068-6 - MARIA PAULICHI ANTUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005086-8 - SEBASTIANA CONCEIÇÃO BENTO ALVES (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005180-0 - ENY CONCEIÇÃO CARDOSO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005279-8 - DEBORA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005282-8 - ORIA FORTES DE CARVALHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005295-6 - OSVALDO LEMES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005301-8 - ANTONIA NUNES DE LIMA ALVES (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES 

SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005347-0 - MARIA OZELIA MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005371-7 - SIDNEI SILVERIO DE FREITAS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 
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15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005381-0 - MARIA ESMERIA FERNANDES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005385-7 - PAULO ROBERTO GIGLIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005403-5 - OLIVIO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005410-2 - APARECIDA ALVES RODRIGUES FERRAZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005448-5 - BENEDITO FRANCISCO AGUIAR (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005455-2 - VITORIO RONQUI NETO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005474-6 - ADRIAN JOSINO SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005500-3 - ELISEU FOGACA SIMOES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.005514-3 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005520-9 - MARIA DE FATIMA SIMEAO (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005538-6 - CREUSA APARECIDA LEITE DE QUEIROS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA 

DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005564-7 - PAULO ROBERTO DE MENDONCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005604-4 - MARTA TEREZINHA BRISOLLA (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO 

AMARAL e ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005616-0 - SONIA DE OLIVEIRA LEAO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005641-0 - MARIO SERGIO ORTEGA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005667-6 - LEONARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP253690 - MARCOS DOS SANTOS 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005681-0 - SUELI DA COSTA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 
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dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005682-2 - BENEDITA APARECIDA RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP186554 - GIULIANO 

MARCELO DE 

CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005701-2 - APARECIDA SIQUEIRA PRADO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005824-7 - SEBASTIANA DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005827-2 - ALCIDES TAIOQUE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005945-8 - MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005946-0 - IZAURA SANTANA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005962-8 - ANA PAULA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005965-3 - LUISA CARLA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 
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relacionados" 

 

2008.63.08.005968-9 - EDY CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005971-9 - JOSE PETRONILHO GUIDIO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005981-1 - IRACEMA MARTILIANO DE MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005986-0 - NEUSA LARA DE ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005995-1 - DORIVAL ELIAS DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.006002-3 - JOAO ABREU (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.006021-7 - ISABEL SINOVATE CRUZ (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.006022-9 - SUELI MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006024-2 - NADIR SALVADOR ORIOLO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 
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(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.006027-8 - MARLI DA SILVA SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.006031-0 - FRANCISCA APARECIDA MARTINS BARBOSA (ADV. SP137561 - SAMIRA 

MUSTAFA 

KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006054-0 - DOUGLAS AUGUSTO DIAS XAVIER (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006060-6 - MARISTELA APARECIDA DA SILVA VICENTIN (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006063-1 - ALCINA BARREIRO DE BARROS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006068-0 - NILZA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006206-8 - APARECIDO MARIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.000058-4 - EDVALDO FAGUNDES ARAGAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 
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relacionados" 

 

2009.63.08.000060-2 - APARECIDA MESSIAS COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000825/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001230-9 AUTUADO EM 9/4/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCIANA LUZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/4/2007 09:46:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

A fim de comprovar-se a patologia alegada nos Autos, agende-se, para data mais próxima possível, "Perícia 

Médica" na 

especialidade "psiquiatria". Deverá a parte Autora comparecer munida de todos os documentos que venham a 

comprovar 

sua "doença". Intimem-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

DECISÃO Nr: 6308000678/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000396-2 AUTUADO EM 26/1/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IACHI TANIGUCHI 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/1/2009 12:38:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                   Tratando-se de autores irmãos, que residem no mesmo endereço, sob a égide da mesma realidade 

facta, 
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designo, com fundamento nos princípios da economia e da celeridade dos feitos judiciais, o aproveitamento do 

laudo 

social a ser realizado para o proc nº 2009...3950. 

 

 

JUIZ(A) FEDERA 

 

DECISÃO Nr: 6308000872/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000234-9 AUTUADO EM 12/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CELSO PEDRO VALADARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/01/2009 16:52:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 Considerando que se trata de mesmo Autor, que já existe laudo pericial emitido por Perito deste Juizado o qual 

atesta 

incapacidade total e permanente (feito 2008...18160), em apreço ao princípio da celeridade processual conforme 

explicitado no artigo 5º inciso LXXVIII da Constituição Federal, junte o Setor responsável o parecer médico do 

referido 

feito, conforme pleiteia a parte autora 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

DECISÃO Nr: 6308000874/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000343-3 AUTUADO EM 17/12/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/01/2009 16:49:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 Considerando que se trata de mesmo Autor, que já existe laudo pericial emitido por Perito deste Juizado o qual 

atesta 

incapacidade total e permanente(feito 2007...11664), em apreço ao princípio da celeridade processual conforme 

explicitado no artigo 5º inciso LXXVIII da Constituição Federal, junte o Setor responsável o parecer médico do 

referido 

feito, conforme pleiteia a parte autora 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

DECISÃO Nr: 6308000878/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000344-5 AUTUADO EM 17/12/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELA MARIA CINEL 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/01/2009 16:49:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 Considerando que se trata de mesmo Autor, que já existe laudo pericial emitido por Perito deste Juizado o qual 

atesta 

incapacidade total e permanente (feito nº 2007...17022), em apreço ao princípio da celeridade processual 

conforme 

explicitado no artigo 5º inciso LXXVIII da Constituição Federal, junte o Setor responsável o parecer médico do 

referido 

feito, conforme pleiteia a parte autora 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

DECISÃO Nr: 6308001013/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004915-5 AUTUADO EM 08/10/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JUDITH FILOMENA RODOLFO 

ADVOGADO(A): SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2008 19:13:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Retifique o Setor responsável, o cadastramento do pólo passivo, uma vez tratar-se de feito proposto em face da 

União 

Federal. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

DECISÃO Nr: 6308001090/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000087-0 AUTUADO EM 10/12/2008 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CHAVES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/01/2009 09:56:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/02/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Cancele-se a perícia agendada para 03/02/2009 (3ª feira) com o Perito Ortopedista , em face de ser o mesmo 

médico do 

autor, e cadastre-se novo exame para 17/02/2009 (3ª feira) às 17:15h com Clínico Geral, em face da não 

disponibilidade 

de outro Ortopedista neste Juizado 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0024/2009 

 

2006.63.09.003121-7 - ADILSON DA SILVA BOREL (ADV. SP175901 - THAISE PIZOLITO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Converto o julgamento em diligência.Intime-se o 

INSS para que 

se manifeste, no prazo de 10 dias, sobre o requerimento do benefício por incapacidade datado de 16/07/1999, 

conforme 

documentação anexa aos autos pela parte autora.Cumpra-se com urgência. 

 

2006.63.09.003517-0 - BENEDITO GONÇALVES MALTA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Converto o 

julgamento em 

diligência.Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que apresente comprovante de 

residência 

contemporâneo ao ajuizamento da ação e em seu nome, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2008.63.09.002478-7 - CARLOS LIMA DE SALLES (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA MAFUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 
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Ortopedia 

para o dia 11 de fevereiro de 2009 às 10:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Reinaldo 

Burnato.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que 

deverá 

estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o 

não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002481-7 - RENILDO MARIANO DA CUNHA (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia 

para o dia 11 

de fevereiro de 2009 às 11:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Reinaldo Burnato.2- Ficam 

as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização 

da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002505-6 - MARIA JOSE DO LAGO NISHIYAMAMOTO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 11 de fevereiro de 2009 às 11:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Claudinet 

Cezar 

Crozera .2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para 

a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de 

que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002654-1 - MARINA CECILIA DE SOUZA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 11 de fevereiro de 2009 às 11:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Reinaldo 

Burnato.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que 

deverá 

estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o 
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não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.004566-3 - MARIA LEONOR FERNANDES (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 11 de fevereiro de 2009 às 12:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Reinaldo 

Burnato.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que 

deverá 

estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o 

não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA EMITIDA PELA JUIZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

P O R T A R I A N º 2 / 2 0 0 9 

 

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de 

Mogi das 

Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a Correição Geral Ordinária realizada em 14/01/2009; e, 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

 

I - INTERROMPER as férias da servidora DANA VIDAL, RF 5.254 no dia 14/01/2009, ficando o gozo desse dia 

para 

17/01/2009; 

 

II - INTERROMPER as férias do servidor ALEXANDRY MAGNUS NAVARRO, RF 2.366 nos dias 13 e 

14/01/2009, 

ficando o gozo desses dias para 27 e 28/01/2009; 

 

III - INTERROMPER as férias da servidora MARA CRISTINA DE MELO MACHADO, RF 5.251 no dia 

14/01/2009, 

ficando o gozo desse dia para 26/01/2009; 

 

IV - INTERROMPER as férias do servidor LUIZ CARLOS AUGUSTO PINHEIRO, RF 623 no dia 14/01/2009, 

ficando o 

gozo desse dia para 17/01/2009; 

 

V - INTERROMPER as férias da servidora SOLANGE APARECIDA DA SILVA, RF 5.162 no dia 14/01/2009, 

ficando o 

gozo desse dia para 27/01/2009; 

 

VI - INTERROMPER, a partir de 08/01/2009, as férias da servidora MARIA ASSUNÇÃO SALES DE JESUS, 
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RF n. 4061, 

ficando o gozo do período remanescente para o período de 01 a 09/06/2009; 

 

VII - INTERROMPER, a partir de 08/01/2009, as férias da servidora VERÔNICA HIDEKO MORI JAIME 

CASTANHEIRO, 

RF n. 6228, ficando o gozo do período remanescente para o período de 30/03 a 08/04/2009; 

 

VIII - ALTERAR as férias do servidor CELSO GUSTAVO DE CARVALHO URBANO, RF 5.283, do período 

de 01 a 

30/09/2009 (30 dias) para os períodos de 25/03/2009 a 03/04/2009 (10 dias), de 29/06 a 08/07/2009 (10 dias) e de 20 

a 29/10/2009 (10 dias); e, 

 

VIII - ALTERAR as férias da servidora SOLANGE APARECIDA DA SILVA, RF 5.162, do período de 11 a 

20/02/2009 (10 

dias) para o período de 04 a 13/05/2009 (10 dias). 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Mogi das Cruzes, 2 de fevereiro de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

PORTARIA Nº 05/2009 

 

 

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do 

Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 5.243, de 24 de dezembro de 2008, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Catanduva-SP, publicado no Diário Oficial do Município de Catanduva, em 09 de janeiro de 2009, 

Edição nº 

169 - Ano IV, que dispõe sobre a alteração da data comemorativa do dia do Padroeiro municipal "São 

Domingos", do dia 

08/08/2009 para o dia 10/08/2009, 

 

RESOLVE: 

 

1. Tornar público a todos os interessados de que não haverá expediente neste Juizado Especial Federal de 

Catanduva- 

SP, em razão da alteração da data comemorativa do feriado religioso do Padroeiro do município de Catanduva-

SP, "São 

Domingos", no dia 10 de agosto de 2009. 

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

CATANDUVA, 05 de fevereiro de 2009 

 

Juiz Federal Dr. Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0082/2009 
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2006.63.14.005262-4 - FRANCISCO DAS CHAGAS NETO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento 

em diligência. 

Tendo em vista, anexação pela parte autora, de comprovante de Depósito Judicial Trabalhista referente a 

recolhimento 

previdenciário, após a data do requerimento administrativo e da apresentação da contestação pela autarquia ré; 

intime-se 

ao INSS para, em dez dias, manifestar acerca do documento anexado em 25/05/2007. Intimem-se, cumpra-se. 

2008.63.14.000122-4 - ODAIR INACIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências 

para 

cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição Geral Ordinária 

realizada neste 

Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e julgamento para o dia 

23/07/2009, às 

14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência 

levadas 

pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 

08/2008 

deste Juizado. 

2008.63.14.000212-5 - AUGUSTINHO LOPES DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Com o 

escopo de dirimir dúvidas acerca do início da doença e permitir uma análise mais acurada das provas até aqui 

produzidas, 

determino à Secretaria deste Juizado que oficie à Dra. Roscicler Pereira de Souza, neurologista, com endereço na 

Rua 

Pará, 1087, Catanduva(SP), bem como aos hospitais Padre Albino, Emílio Carlos e São Domingos, para que, em 

10 (dez) 

dias, remetam a este Juízo cópia dos prontuários médicos, exames e demais documentos em nome do autor 

Augustinho 

Lopes de Souza, CPF 541.504.348-91. Anexados os documentos, intimem-se as partes para manifestação no 

prazo 

simples de cinco dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se, cumpra-se. 

2008.63.14.000873-5 - ADELCINO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

necessidade de 

readequação da pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª 

Região, 

em Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência 

de 

instrução e julgamento para o dia 03/08/2009, às 15h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as 

testemunhas 

arroladas deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de 

intimação, 

conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.001034-1 - MARLENE AVERSONI DOS SANTOS ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP243970 - 

MARCELO LIMA 

RODRIGUES); JENNIFER CRISTINA DE ALMEIDA(ADV. SP243970-MARCELO LIMA RODRIGUES); 

GABRIEL FELIPE 

DE ALMEIDA(ADV. SP243970-MARCELO LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências para cumprimento 

das 

determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição Geral Ordinária realizada neste 

Juizado em 

26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e julgamento para o dia 13/07/2009, às 

15h00min. 

Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência levadas 
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pela parte 

que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 

deste 

Juizado. 

2008.63.14.001234-9 - LOURDES PAULINO CAVALINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 28/07/2009, às 13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.001469-3 - TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP219262 - ALDO JOSE MOSCARDINI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. A Autarquia Previdenciária 

anexou petição 

na qual alega a não localização do benefício 076.193.044-2 e requer informações da localidade no qual foi 

concedido. 

Porém, verifico que na inicial consta que referido benefício fora concedido em 09/04/83 na agência do INSS de 

Indiaporã 

(SP). Assim, intime-se o INSS para as providências que o caso requer. Intimem-se. 

2008.63.14.001556-9 - ODUVALDO SARTI (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO 

COLOMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 23/07/2009, às 15h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.001795-5 - ANDRE ALCASSA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 27/07/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.001801-7 - SIDNEI PESSINI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de 

audiências 

para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição Geral 

Ordinária realizada 

neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e julgamento para o dia 

22/07/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas deverão 

comparecer à 

audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os termos do art. 

6º da 

Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.002788-2 - TANIA SABINA COSTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; SIUMARA TERESINHA XAVIER 

(ADV. ) : "Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia 

Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, 

determino o 

reagendamento da audiência de instrução e julgamento para o dia 22/07/2009, às 15h00min. Intimem-se as 

partes 

advertindo-as de que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha 

arrolado, independentemente de intimação, conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.002851-5 - BENEDITO ANSELMO (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de 

audiências 

para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição Geral 

Ordinária realizada 

neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e julgamento para o dia 

13/07/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas deverão 

comparecer à 

audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os termos do art. 

6º da 

Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004130-1 - ELIZA ELOTERIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 13/07/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004395-4 - GERALDA TORRIANO ESCHER (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

necessidade de 

readequação da pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª 

Região, 

em Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência 

de 

instrução e julgamento para o dia 05/08/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as 

testemunhas 

arroladas deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de 

intimação, 

conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004400-4 - MARIA DE LOURDES PELIZZARI SCATULON (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista a 

necessidade de readequação da pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia 

Corregedoria 

Geral da 3ª Região, em Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o 

reagendamento da 

audiência de instrução e julgamento para o dia 20/07/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de 

que as 

testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, 

independentemente de 

intimação, conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004401-6 - MARIA ROSA FANTACUSSI SCARPINATTE (ADV. SP240632 - LUCIANO W. 

CREDENDIO 

TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

necessidade de 
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readequação da pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª 

Região, 

em Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência 

de 

instrução e julgamento para o dia 13/07/2009, às 13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as 

testemunhas 

arroladas deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de 

intimação, 

conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004405-3 - LAURA FERREIRA DIAS (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 20/07/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004406-5 - SILVANO MAZUCHI (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências 

para 

cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição Geral Ordinária 

realizada neste 

Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e julgamento para o dia 

20/07/2009, às 

13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência 

levadas 

pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 

08/2008 

deste Juizado. 

2008.63.14.004407-7 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 20/07/2009, às 15h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004409-0 - MARIA DAS GRAÇAS LEMOS SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 27/07/2009, às 13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004411-9 - INES PEZARINI GAMBARINI (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 
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audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 27/07/2009, às 15h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004417-0 - ORLANDO GRIGOLETO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 28/07/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004432-6 - BENEDITA FERRAZ CORREIA (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 28/07/2009, às 15h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004442-9 - JOAO GARCIA (ADV. SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências 

para 

cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição Geral Ordinária 

realizada neste 

Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e julgamento para o dia 

29/07/2009, às 

15h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência 

levadas 

pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 

08/2008 

deste Juizado. 

2008.63.14.004445-4 - EUNICE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 30/07/2009, às 15h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004449-1 - MARIA DA GRACA BRAMBILLA CAMARAO (ADV. SP197141 - MOACIR 

VENANCIO DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 
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necessidade de 

readequação da pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª 

Região, 

em Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência 

de 

instrução e julgamento para o dia 03/08/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as 

testemunhas 

arroladas deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de 

intimação, 

conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004453-3 - ANTONIO BARBOSA DOS REIS (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 30/07/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004486-7 - MARLENE GIMENEZ RODRIGUES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 29/07/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004487-9 - SEBASTIANA JERONIMO MANOEL (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 28/07/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004488-0 - JERONIMO BERNARDES DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 29/07/2009, às 13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004498-3 - DANIEL COCHITO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 
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readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 30/07/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004507-0 - VALDECI GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 30/07/2009, às 13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004509-4 - ROSA GONÇALVES MARINO (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 29/07/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004518-5 - VALDOMIRO NORONHA (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 03/08/2009, às 13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004525-2 - VALDOMIRO MONARI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 03/08/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004529-0 - NAIR DE DEUS CARVALHO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 
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audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 04/08/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004534-3 - DORALICE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP210335 - RICARDO APARECIDO 

CACCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 04/08/2009, às 13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004542-2 - ALVARO ORTEGA PERECIN (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 04/08/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004555-0 - GERALDO BRAZ DA ROCHA (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 04/08/2009, às 15h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004568-9 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 05/08/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004575-6 - LEONILDA GOUVEA DE BARRO DA SILVA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ 

SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 
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readequação da 

pauta de audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em 

Correição 

Geral Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 05/08/2009, às 13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas 

arroladas 

deverão comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 

conforme 

os termos do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004582-3 - MARIA ELENA CORREA POIANI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 05/08/2009, às 15h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004586-0 - PEDRO DE FARIA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de 

audiências 

para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição Geral 

Ordinária realizada 

neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e julgamento para o dia 

06/08/2009, às 11h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas deverão 

comparecer à 

audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os termos do art. 

6º da 

Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004588-4 - ANTONIO REINALDO SIMAO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 06/08/2009, às 13h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004692-0 - EDINA APARECIDA CARDOSO FERREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 

manifestação 

anexada ao presente feito pelo Sr.º Perito deste Juízo, Dr.º Paulo Ramiro Madeira, designo o dia 05.03.2009, às 

13:30 

horas, para realização de exame pericial-médico na especialidade "Psiquiatria", que será realizado na sede deste 

Juízo, 

facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a 

parte 

autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou 

ainda, 

quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a 

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, 

com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 
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2008.63.14.004741-8 - JOAQUIM PAULINO ROSA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de 

audiências para cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição 

Geral 

Ordinária realizada neste Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 06/08/2009, às 14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas 

deverão 

comparecer à audiência levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os 

termos 

do art. 6º da Portaria nº 08/2008 deste Juizado. 

2008.63.14.004879-4 - JANETE MORTATI (ADV. SP183898 - LUIS AMÉRICO CERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências 

para 

cumprimento das determinações da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, em Correição Geral Ordinária 

realizada neste 

Juizado em 26/01/2009, determino o reagendamento da audiência de instrução e julgamento para o dia 

27/07/2009, às 

14h00min. Intimem-se as partes advertindo-as de que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência 

levadas 

pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, conforme os termos do art. 6º da Portaria nº 

08/2008 

deste Juizado. 

2008.63.14.005407-1 - YOLANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP206832 - OMAR ISMAIL ROCHA HAKIM 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Inicialmente, 

assinalo o prazo 

de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia dos extratos bancários relativos à 

conta 

poupança indicada na inicial. Intime-se. 

2008.63.14.005416-2 - JOEL FERNANDES (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o requerimento 

administrativo anexado à inicial (fls. 09), bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a 

instituição 

financeira atendesse à solicitação formulada pela parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos 

extratos 

necessários para o prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

2008.63.14.005434-4 - DIORACI CORREA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o 

requerimento administrativo anexado à inicial (fls. 15), bem como o lapso temporal transcorrido até a presente 

data para 

que a instituição financeira atendesse à solicitação formulada pela parte autora, determino à CEF que 

providencie a 

juntada dos extratos necessários para o prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

2008.63.14.005436-8 - DIRCE FRIAS DE SOUZA (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO 

COLOMBO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. 

Tendo em vista o 

requerimento administrativo anexado à inicial (fls. 17), bem como o lapso temporal transcorrido até a presente 

data para 

que a instituição financeira atendesse à solicitação formulada pela parte autora, determino à CEF que 

providencie a 

juntada dos extratos necessários para o prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

2009.63.14.000007-8 - ELZA BORGES (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS e ADV. SP116845 - 

HAMILTON FERNANDO ARIANO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais por Elza 
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Borges, 

representando o espólio de Apparecida Borges, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a 

cobrança de 

correção monetária correspondente ao expurgo inflacionário efetuado sobre os saldos de cadernetas de 

poupança, 

relativo ao mês de janeiro de 1989. Pleiteia, também, a concessão de Tutela Antecipada no sentido de compelir a 

instituição financeira ré a lhe fornecer os extratos das correspondentes contas-poupança. Inicialmente, tendo em 

vista o 

teor da certidão anexada em 27.01.2009 pelo setor de distribuição deste Juizado, verifico que inexiste prevenção 

em 

relação ao presente feito e, por conseguinte, determino o seu regular prosseguimento. Posto isso, passo a apreciar 

o 

pedido de antecipação de tutela. Para a concessão da liminar mister que estejam presentes o fumus boni juris e o 

periculum in mora. No caso em exame, analisando as provas até aqui produzidas não vislumbro a presença dos 

requisitos 

necessários para a concessão da antecipação de tutela pretendida, mormente pelo fato de não restar comprovado, 

pelo 

menos até o presente momento, que exista evidente recusa da instituição financeira ré em fornecer os extratos 

bancários. 

Pelo exposto, não estando presentes os requisitos necessários, apresenta-se descabida a concessão da antecipação 

de 

tutela, pelo que a indefiro. Outrossim, com o escopo de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o 

prazo de 

30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação dos extratos bancários relativos à contas-

poupança das 

quais pretende o ressarcimento dos expurgos inflacionários. Intime-se. 

2009.63.14.000020-0 - AGNALDO DONIZETE FORTUNATO DE CARVALHO (ADV. TO002949 - RITA DE 

CASSIA 

BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Trata-se de ação 

proposta por Agnaldo Donizete Fortunato de Carvalho em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

objetivando, 

sucessivamente, a manutenção do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e a concessão 

de 

aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar 

o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais 

Cíveis 

no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-

se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de 

prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que 

cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e 

alegação 

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito 

célere 

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes 

para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da 

tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, 

com 

vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos 

exigidos 
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pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, designo o dia 20.02.2009, às 08:45 horas, para 

realização 

de exame pericial-médico na especialidade "Cardiologia", que será realizado na sede deste Juízo, facultando às 

partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer 

outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do 

laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, 

tornem conclusos. Intimem-se. 

2009.63.14.000023-6 - GUILHERME FERNANDES ALVES (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Inicialmente, 

assinalo o prazo 

de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia dos extratos bancários (conta 

poupança) 

relativos ao período indicado na inicial. Intime-se. 

2009.63.14.000037-6 - VALDECI VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Sem prejuízo do mérito da 

causa, o qual, 

oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio 

requerimento do 

benefício perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da 

evidente 

ausência de resistência do requerido. Assim, tendo em vista que o indeferimento administrativo anexado à inicial 

não 

correspondente ao benefício previdenciário objeto do presente feito (aposentadoria por idade rural), assinalo o 

prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora providencie a anexação do indeferimento administrativo correto. Após, com a 

anexação 

do indeferimento administrativo, determino à secretaria deste Juizado que providencie a citação do INSS e a 

designação 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Na inércia da parte autora, tornem conclusos para extinção. 

Intime-se 

e cumpra-se. 

2009.63.14.000270-1 - APARECIDA LODETE COLUMBARI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta 

por Aparecida 

Lodete Columbari em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e a concessão de 

aposentadoria 

por invalidez. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da 

Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras 

de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado 

pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu 

turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 
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processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com 

vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos 

pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2009.63.14.000283-0 - TERCILIA NERI BANHARA (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Trata-se 

de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais por Tercilia Neri Banhara em face da Caixa 

Econômica 

Federal - CEF, objetivando a cobrança de correção monetária correspondente ao expurgo inflacionário efetuado 

sobre os 

saldos de cadernetas de poupança, relativo ao mês de fevereiro de 1989. Pleiteia, também, a concessão de Tutela 

Antecipada no sentido de compelir a instituição financeira ré a lhe fornecer os extratos das contas-poupança de 

sua 

titularidade, correspondentes ao período acima mencionado. Requer, ainda, os benefícios da Assistência 

Judiciária 

Gratuita. Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela. Para a concessão da liminar 

mister 

que estejam presentes o fumus boni juris e o periculum in mora. No caso em exame, analisando as provas até 

aqui 

produzidas não vislumbro a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação de tutela 

pretendida, 

mormente pelo fato de não restar comprovado, pelo menos até o presente momento, que exista evidente recusa 

da 

instituição financeira ré em fornecer os extratos bancários. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos 

necessários, 

apresenta-se descabida a concessão da antecipação de tutela, pelo que a indefiro. Outrossim, com o escopo de 

viabilizar 

o prosseguimento ao presente feito, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a 

anexação 

dos extratos bancários relativos à contas-poupança das quais pretende o ressarcimento dos expurgos 

inflacionários. 

Intime-se. 

2009.63.14.000284-1 - ANTONIO AUGUSTO BANHARA (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Trata-se de 

ação proposta 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais por Antônio Augusto Banhara em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF, 

objetivando a cobrança de correção monetária correspondente ao expurgo inflacionário efetuado sobre os saldos 

de 

cadernetas de poupança, relativo ao mês de fevereiro de 1989. Pleiteia, também, a concessão de Tutela 

Antecipada no 

sentido de compelir a instituição financeira ré a lhe fornecer os extratos das contas-poupança de sua titularidade, 

correspondentes ao período acima mencionado. Requer, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Feito 

este breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela. Para a concessão da liminar mister que 

estejam 

presentes o fumus boni juris e o periculum in mora. No caso em exame, analisando as provas até aqui produzidas 
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não 

vislumbro a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação de tutela pretendida, mormente 

pelo 

fato de não restar comprovado, pelo menos até o presente momento, que exista evidente recusa da instituição 

financeira 

ré em fornecer os extratos bancários. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos necessários, apresenta-se 

descabida a concessão da antecipação de tutela, pelo que a indefiro. Outrossim, com o escopo de viabilizar o 

prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a 

anexação dos 

extratos bancários relativos à contas-poupança das quais pretende o ressarcimento dos expurgos inflacionários. 

Intime-se. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 631500050/2009 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015300-8 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ORZELHA DA SILVA 

RÉU:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS-SP068892 

PERÍCIA: (06/05/2009 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015596-0 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DANIELA CARRARA DUARTE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: LUIZ CARLOS CARRARA FILHO-SP115887 

AUSIÊNCIA: 30/06/2010 15:00:00 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000049 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.01.053843-8 - ZULEIDE CALHEIROS DIAS (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.010636-1 - ROSEMEIRI MASCHETTO NIERI (ADV. SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 
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pedido de indenização por danos materiais para condenar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a 

indenizar a 

parte autora em R$ 5.574,61 (CINCO MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 

UM 

CENTAVOS), devidamente corrigidos até o efetivo pagamento nos termos do Provimento n. 64 da Corregedoria 

Geral da 

Justiça Federal da 3a Região. 

 

2008.63.15.009449-1 - JOAO CARLOS PROENCA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução de mérito 

 

2007.63.15.015822-1 - ENELI OLIVEIRA FREDERICO (ADV. SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo 

sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC 

 

2009.63.15.002168-6 - MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA 

MOMM 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002165-0 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002289-7 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.001447-1 - RISALVA ALVES GONCALVES (ADV. SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2008.63.15.011364-3 - JOAO GUALBERTO FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, extingo o processo sem 

resolução do 

mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.012274-7 - CIRENE ALDEGHERI CESAR (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo EXTINTO o 

processo, sem 

resolução de mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.009117-9 - MARIA LILIANE DA SILVA ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008283-0 - MARIA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008280-4 - JOSE FERREIRA MOTA (ADV. SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011258-4 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES HUMBERTI (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006742-6 - MIGUEL DE CAMARGO (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 

NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011394-1 - ISABEL MACHADO DOMINGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011426-0 - NILDO RODRIGUES BATISTA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011433-7 - MARILEITE BARBOSA CARDOSO (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA 

CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011434-9 - JAIR CÂMARA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011493-3 - DENILSON SOARES GASPAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011494-5 - SILVIO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011495-7 - FLORIPES BENVINDA PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009130-1 - LUCY LUCENCIO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.016073-2 - MANOEL EVILASIO TEIXEIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.011363-1 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA FLORÊNCIO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) ; GUSTAVO DE OLIVEIRA FLORENCIO(ADV. SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES); 

ROSANA CHAVES DE OLIVEIRA FLORENCIO(ADV. SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente 

 

2009.63.15.001547-9 - WILSON BATISTA DE AZEVEDO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001545-5 - JOSE PINTO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001369-0 - CELINA MACIEL (ADV. SP185397 - VALDENIS RIBERA MIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.006279-5 - LUIZ CARLOS CARDOSO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos em 

04.02.2009 com 

erro material no montante dos atrasados e o mês de competência, bem como o prazo para opção do autor quanto 

aos 

atrasados, com fundamento no art. 463, I do CPC, o qual permite a alteração da sentença para saneamento de 

erros 

materiais a qualquer tempo, venho alterá-la a fim de sanar os erros apresentados. 

 

Retifico o dispositivo, a fim de constar o seguinte: 

................................................................................................................................................................................................ 

...... 

4.3 A RMA corresponde a R$ 1.487,44 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS) para a competência de janeiro de 2009; 

 

4.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de janeiro de 

2009, 

totalizam R$ 44.577,64 (QUARENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS), conforme os cálculos do contador judicial, os quais integram a presente sentença. 

Foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, 

a partir 

da citação (Lei n. 10.406/2002). 

................................................................................................................................................................................................ 

...... 

6. Fica facultado à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12/07/2001, optando pelo pagamento até 60 (sessenta ) salários mínimos através do 

ofício 

requisitório, ou, pelo recebimento integral da condenação, por meio de precatório. 

 

Sanados, portanto, os erros materiais apontados. 

 

2007.63.15.015611-0 - CARLOS JOSE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.014759-8 - NEIDE FOLTRAN BORGES (ADV. SP252233 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante da incompetência 

absoluta deste 

Juizado Especial Federal, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. 

Sem custas. 
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2007.63.15.014664-4 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PARCAILMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.015657-1 - RAIMUNDO GERALDO DE ARAUJO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, e com 

fundamento nos 

artigos 286, primeira parte, 284, parágrafo único, 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código de Processo 

Civil, indefiro 

a inicial e extingo o processo sem resolução do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.015889-0 - SINVAL FERREIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015861-0 - ADEILSON MOURA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de 

declaração e mantenho a sentença tal como lançada. 

 

2007.63.15.008561-8 - TULIO CENCI MARINES (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES e ADV. 

SP154147 - FÁBIO 

CENCI MARINES) ; FABIO CENCI MARINES(ADV. SP154147-FÁBIO CENCI MARINES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008563-1 - TULIO CENCI MARINES (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES e ADV. 

SP154147 - FÁBIO 

CENCI MARINES) ; FABIO CENCI MARINES(ADV. SP154147-FÁBIO CENCI MARINES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.000846-0 - JAIR BALDO (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.013446-0 - LUIZ MODESTO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a sentença 

proferida nestes 

autos em 05/02/2009 apresenta inexatidão material verificada posteriormente, com fundamento no art. 463, I do 

CPC, 

venho alterá-la a fim de sanar os erros apresentados: 

 

Constou do dispositivo da sentença: 

 

"Diante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de 

período 

trabalhado sob condições especiais, relativamente ao período incontroverso de 21/12/1967 a 12/11/1973, por falta 

de 
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interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgo, julgo PROCEDENTE 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço". Grifei 

 

Retifico o parágrafo a fim de constar: 

 

Diante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de 

período 

trabalhado sob condições especiais, relativamente ao período incontroverso de 21/12/1967 a 12/11/1973, por falta 

de 

interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o 

pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sanados, portanto, os eventuais erros materiais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, e com fundamento nos 

artigos 283, 

284, 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e extingo o processo sem 

resolução 

do mérito. 

 

2007.63.15.016004-5 - ALEXANDRE RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016001-0 - CLAUDIO MIRANDA BITENCOURT (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015781-2 - VALDEMIR LAZARO ROSA BERIGO (ADV. SP253277 - FERNANDO HENRIQUE 

MORAES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015046-5 - ADEMIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido 

 

2008.63.15.010653-5 - CAMILA DIAS LOREANO (ADV. SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012282-6 - WHALLACE RIBEIRO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE 

GALLI) ; LUCAS 

RIBEIRO DE ALBUQUERQUE(ADV. SP194126-CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010228-1 - YASMIN SILVA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS) ; 

EDUARDO SILVA RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP247692-GISELE MURARO MATHEUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.003657-7 - LAZARA FRANCISCA MONTEIRO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, Lazara Francisca Monteiro, 
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2008.63.15.012273-5 - TEREZA GONCALVES (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE presente 

demanda 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2008.63.15.008231-2 - APARECIDO DE JESUS ANTUNES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007933-7 - ADELINA LOPES ESTEVAO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.003081-6 - EVAIR NATALINO GONÇALVES (ADV. SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014850-1 - ARISTIDES TOZATTO (ADV. SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.014622-0 - REINALDO BASTOS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a sentença 

proferida nestes 

autos em 20.01.2009 com erro material na data de início do benefício - DIB, e, com fundamento no art. 463, I do 

CPC, o 

qual permite a alteração da sentença para saneamento de erros materiais a qualquer tempo, venho alterá-la a 

fim de sanar 

o erro apresentado. 

 

Retifico o dispositivo, a fim de constar: 

 

1.1 A DIB é 13/07/2006 (data do início do benefício anterior); 

 

Sanados, portanto, o erro material apontado. 

 

2008.63.15.002503-1 - NICANOR PEREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a sentença 

proferida nestes 

autos em 20.01.2009 com erro material quanto à data de início do pagamento - DIP do benefício, e, com 

fundamento no 

art. 463, I do CPC, o qual permite a alteração da sentença para saneamento de erros materiais a qualquer 

tempo, venho 

alterá-la a fim de sanar o erro apresentado. 

 

Retifico o dispositivo, a fim de constar: 

 

................................................................................................................................................................................................ 

...... 

2.4 Os atrasados são devidos a partir da data do segundo requerimento administrativo até a 

competência de outubro de 2008. Totalizam R$ 4.188,05 (QUATRO MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS 

E CINCO 

CENTAVOS) e integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 

de 28 de 
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abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal e com juros de mora na base 

de 12% 

(doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal; 

2.5 A data de início do pagamento - DIP é a partir de 01/11/2008. 

 

Sanados, portanto, o erro material apontado. 

 

2008.63.15.007140-5 - SILVIA ELAINE CORREIA DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.005646-5 - SUZETE BUENO DE ALMEIDA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009270-6 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007255-0 - DAMIAO DA SILVA BRAZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.013155-4 - NIALVA DE FÁTIMA DE PAIVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido. 

 

2007.63.15.014620-6 - ERIVELTO DE MOURA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito quanto ao pedido de averbação de período urbano, relativamente aos períodos 

incontroversos de 

01/04/1970 a 01/05/1970, de 01/04/1972 a 30/09/1972, de 06/08/1973 a 31/12/1973, de 02/01/1974 a 31/03/1975 

e de 06/10/1975 a 23/03/1977, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil, e julgo PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. 

 

2009.63.15.001032-9 - OSVALDO RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001030-5 - CELSO ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.013227-0 - SANTINO BUENO NUNES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos 

em 

20.01.2009 com erro material no valor da Renda Mensal Inicial - RMI, e, com fundamento no art. 463, I do CPC, 

o qual 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2009 1968/1974 

permite a alteração da sentença para saneamento de erros materiais a qualquer tempo, venho alterá-la a fim de 

sanar o 

erro apresentado. 

 

Retifico o dispositivo, a fim de constar: 

 

................................................................................................................................................................................................ 

...... 

3.2 A RMI, na data do requerimento administrativo, corresponde a R$ 776,66 (SETECENTOS E 

SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS); 

 

Sanados, portanto, o erro material apontado. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.006541-7 - JOSE CARLOS BRITO SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006708-6 - IRONI FERNANDES ALCANTARA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006945-9 - ANDREA PASCON DE PAULA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006420-6 - FELIPE FONSECA FILHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008460-6 - IRENE ALVES BARBOSA (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006181-3 - MARIA LUDENILA FIGUEIRA ROCHE (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009264-0 - JURANDIR SANTO DE CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006378-0 - JOSE OLIVAR AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.15.011404-0 - EDNEIA APARECIDA BOSO BELLINI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES 

DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011414-3 - MARLI GARCIA CASSANIGA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011170-1 - PAULO DE JESUS ALVES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.011223-7 - APARECIDA VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011412-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011413-1 - IARA APARECIDA PRESTES DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES 

DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2009.63.15.002268-0 - IRACI DOMINGUES (ADV. SP044284 - VANDERLEI ROCHA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002272-1 - ANA LUIZA MACHADO ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002315-4 - BENTO LEITE (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.000515-2 - MARGARETE APARECIDA G. GUTIERRES (ADV. SP266423 - VANESSA S. 

MOREIRA 

VACCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.15.008327-4 - CIDINEIA VILELA DA SILVA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho a prescrição e EXTINGO o 

processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 25, DE 20 DE OUTUBRO DE 2008, DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

 

EXPEDIENTE Nº 0026/2009 

 

2008.63.16.000038-9 - FUMISHIGE KAMIMURA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que 

foi depositado, 

na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à 
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instituição 

bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência 

expedido 

em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.000357-3 - NICOLA GIOVANELLI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que 

foi depositado, 

na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à 

instituição 

bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência 

expedido 

em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001088-7 - AMAURI DONIZETE BALESTRA (ADV. SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES 

COELHO e ADV. 

SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Fica a parte autora intimada de que foi depositado, na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no 

presente 

processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de 

identidade - RG e 

CPF, bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima 

Desembargadora 

Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento 

do valor 

acima mencionado." 

 

2008.63.16.001142-9 - ANTONINO DOS SANTOS PIRES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora 

intimada de que foi 

depositado, na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-

se à 

instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de 

residência 

expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos 

termos do 

Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da 

3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001148-0 - MAXIMINA MOREIRA DI CAPRIO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e 

ADV. SP136939 

- EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Fica a parte 

autora intimada de que foi depositado, na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo 

virtual. 

Assim, deverá dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, 

bem como 

comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento 

COGE n° 

80/2007. Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal 
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Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima 

mencionado." 

 

2008.63.16.001254-9 - IRMA CARAVANTI BRANDAO (ADV. SP270473 - ELAINE BRANDAO 

FORNAZIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que 

foi depositado, 

na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à 

instituição 

bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência 

expedido 

em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001396-7 - ARMANDO SANTANA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que foi depositado, 

na Caixa 

Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição 

bancária 

supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência expedido 

em 

período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001412-1 - EDNA APARECIDA MARQUES MOREIRA (ADV. SP162492 - WILLIAM TRIGILIO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que 

foi depositado, 

na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à 

instituição 

bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência 

expedido 

em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001413-3 - ADELINO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que 

foi depositado, 

na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à 

instituição 

bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência 

expedido 

em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001414-5 - CARLOS OLINTO BRANDAO (ADV. SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que foi depositado, 
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na Caixa 

Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição 

bancária 

supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência expedido 

em 

período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001415-7 - PEDRO SILVA VILLELA (ADV. SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que foi depositado, 

na Caixa 

Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição 

bancária 

supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência expedido 

em 

período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001748-1 - NELSON DE FREITAS (ADV. SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que foi depositado, 

na Caixa 

Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição 

bancária 

supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência expedido 

em 

período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001761-4 - ANGELA ZAMBON DE BARROS (ADV. SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que foi depositado, 

na Caixa 

Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição 

bancária 

supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência expedido 

em 

período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001768-7 - MARIA ANTONIA DE LIMA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI e ADV. 

SP245229 - 

MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica a parte 

autora intimada de que foi depositado, na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo 

virtual. 

Assim, deverá dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, 

bem como 

comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento 

COGE n° 

80/2007. Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal 
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Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima 

mencionado." 

 

2008.63.16.001807-2 - MARIA CORREIA DA SILVA FERRAZ (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que 

foi depositado, 

na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à 

instituição 

bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência 

expedido 

em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001808-4 - NIVALDO MIRANDA (ADV. SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que foi depositado, 

na Caixa 

Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição 

bancária 

supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência expedido 

em 

período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001828-0 - SEBASTIAO PEREIRA FILHO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Fica a parte autora intimada de que foi depositado, na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no 

presente 

processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de 

identidade - RG e 

CPF, bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima 

Desembargadora 

Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento 

do valor 

acima mencionado." 

 

2008.63.16.001870-9 - MARIA DE LOURDES GUERREIRO ALVES (ADV. SP196031 - JAIME FRANCISCO 

MÁXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que 

foi depositado, 

na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à 

instituição 

bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência 

expedido 

em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do 

Ofício- 

Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª 

Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.001901-5 - IVANI VIANA PEREIRA (ADV. SP077233 - ILDO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que foi depositado, na Caixa 

Econômica 

Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição bancária 

supramencionada, 

munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de residência expedido em período não 

superior a 

90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, 

da 

Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-

se 

confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 

2008.63.16.002072-8 - OLGA CORREIA DA MATA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Fica a parte autora intimada de que foi depositado, na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no 

presente 

processo virtual. Assim, deverá dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de 

identidade - RG e 

CPF, bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima 

Desembargadora 

Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento 

do valor 

acima mencionado." 

 

2008.63.16.002097-2 - MARIA GONCALVES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA 

DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada de que 

foi 

depositado, na Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. Assim, deverá dirigir-

se à 

instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - RG e CPF, bem como comprovante de 

residência 

expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do Provimento COGE n° 80/2007. Após, nos 

termos do 

Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da 

3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado." 

 


		2009-02-06T17:39:01-0200
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




